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Agronômica

Prefeitura

N°098/2018
Publicação Nº 1575774

PORTARIA Nº 98/2018 DE 02 DE ABRIL DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da administração 
pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, na administração 
pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de quarenta e 
cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que o servidor desta municipalidade Sr. EDSON KUHL matrícula nº 371 ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador 
de maquinas, com lotação no Departamento de Obras, encontra-se com as férias do período aquisitivo 22/08/2016 A 22/08/2017
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos na 
data de 19/03/2018 a 13/04/2018, (TREZE) dias, que referem-se ao período aquisitivo 22/08/2016 A 22/08/2017, para o servidor municipal 
Sr. EDSON KUHL matrícula nº 371 ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de maquinas, com lotação no Departamento de 
Obras.

2-) Revogar a Portaria n°90/2018 DE 19/03/2018, onde se lê a data do período aquisitivo fica alterada a data.

3-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 02 de ABRIL de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 132/2018
Publicação Nº 1575872

LEI COMPLEMENTAR Nº 132/2018 – DE 27 DE MARÇO DE 2018
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 070 – DE 12 DE 
JULHO DE 2017 E 058 – DE 09 DE JUNHO DE 2009, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 3º da Lei Complementar nº 070, de 12 de Julho de 
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Fica criado na estrutura administrativa da Lei Complementar n. 
058, de 12 de Junho de 2009, o cargo de provimento efetivo de 
Fiscal de Obras e Posturas, com uma vaga de vinte horas semanais 
e nível de vencimentos CE – 17, no valor de R$ 2.141,88 (dois mil, 
cento e quarenta e um reais e oitenta e oito centavos).”

Art. 2º. O item 3.11 do Anexo X da Lei Complementar n. 058, de 09 
de junho de 2009, passa a vigorar a seguinte redação:

“ANEXO X
 ......................... 
3 – GRUPO III – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
 ......................... 
3.11 – Cargo: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS
Regime de Trabalho: Regime Jurídico Estatutário
Carga Horária: 20 horas semanais
Vaga: 01
Condições para Ingresso: Concurso de Provas ou Provas e Títulos
Habilitação: Graduação em Engenharia Civil e Registro no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/SC.

Descrição das Atribuições:
1. fiscalizar o cumprimento do Plano Diretor e Código de Edifica-
ções do Município de Água Doce, bem como da legislação perti-
nente ao Parcelamento e Ocupação do Solo e Utilização do Espaço 
do Município e o Bem Estar Público, além das demais disposições 
legais pertinentes;
2. proceder à verificação e orientação do cumprimento da regula-
ção urbanística concernente a edificações particulares;
3. orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções 
irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, notificações e 
embargos;
4. verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionan-
do o funcionamentos das instalações sanitárias e o estado de con-
servação das paredes, telhados, portas e janelas, para a concessão 
de habite-se;
5. verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstru-
ção, embargando as que não estiverem providas de competentes 
autorizações ou que estejam em desacordo com o autorizado;
6. intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas 
a violação da legislação urbanística;
7.efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessi-
dade de limpeza, capinação, construção de muros e calçadas, bem 
como, fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido.
8. efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimen-
to das normas gerias estabelecidas pelo Código de Edificações
9.fiscalizar os serviços executados por empreiteiras e pelo Muni-
cípio;

10. verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em 
geral e de outros estabelecimentos, bem como a observância das 
escalas de plantão das farmácias;
11. verificar e orientar o cumprimento das posturas municipais;
12. fiscalizar o horário de funcionamento das feiras e suas instala-
ções em locais permitidos;
13. verificar instalações de bancas e barracas em logradouros pú-
blicos quanto a permissão para cada tipo de comércio, bem como 
quanto a observância de aspectos estéticos;
14. verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, 
alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem 
como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes, vitrines e 
outros;
15. verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos 
estabelecimentos respectivos ou em outros locais;
16. verificar o licenciamento para realização de festas populares 
em vias e logradouros públicos;
17. verificar o licenciamento para instalação de circos e outros ti-
pos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive 
exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de en-
genheiro devidamente habilitado;
18. verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso 
de buzinas, clubes, boates, auto-falantes, bandas de música, entre 
outras;
19. emitir relatórios periódicos sobre as atividades e manter a che-
fia permanentemente informada a respeito das irregularidades en-
contradas;
20. efetuar interdição temporária ou definitiva, quando o exercício 
de atividades comerciais, industriais, diversões públicas e outros, 
causam incômodo e/ou perigo, contrariando a legislação vigente;
21. executar outras tarefas correlatas.”

Art. 3º. Os dispositivos desta Lei entram em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce, Estado de Santa 
Catarina, em 27 de março de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 133/2018
Publicação Nº 1575874

LEI COMPLEMENTAR Nº 133/2018 – DE 27 DE MARÇO DE 2018
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 070 – DE 12 DE 
JULHO DE 2017 E 058 – DE 09 DE JUNHO DE 2009, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 73 da Lei Complementar nº 058, de 09 de junho de 
2009, alterado pela Lei Complementar nº 070, de 12 de Julho de 
2011, passa a vigorar acrescido do inciso IX:

“Fundo Municipal de Defesa Civil (FMDF), vinculado ao Gabinete do 
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Prefeito, instituído pela Lei Municipal nº 1.004, de 07 de outubro 
de 1997”

Art. 2º. Os dispositivos desta Lei entram em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce, Estado de Santa 
Catarina,
em 27 de março de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.574/2018
Publicação Nº 1575871

LEI Nº 2.574/2018 - DE 27 DE MARÇO DE 2018
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIO COM O MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA PARA REPASSE DE 
RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCO-
LAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce(SC). 
Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio para repasse de recursos financeiros de até R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais ao Município de 
Vargem Bonita (SC).
Art. 2º.Os recursos serão destinados ao transporte escolar de alu-
nos residentes no Município de Água Doce na localidade de Linha 
Três Pinheiros – Posto Carretão Km 29.
Art. 3º. O transporte escolar dos referidos alunos será de responsa-
bilidade do Município de Vargem Bonita, cabendo a este a adoção 
das medidas que lhes garantam o acesso à escola, bem como das 
responsabilidades quanto ao transporte de maneira geral.
Art. 4º. O convênio terá validade durante o ano letivo de 2018.
Art. 5º. As depesas decorrentes do cumprimento da presente Lei, 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
05. SEC. DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
01. DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0010.2.019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.40.00.00.00.0086/81 Transferências a Municípios

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Água Doce - SC, 27 de março de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.590, DE 27 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576323

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º Art. 1º Fica exonerado o Servidor Público Municipal, Sr. 
ALEXANDRE ANTONIO KOERICH no cargo de MÉDICO CLÍNICO 
GERAL - 20 HORAS, matrícula 853.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor no dia 27 de Março de 2018, 
revogando o Decreto nº 2527 de 20 de Dezembro de 2017

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 29 de Março de 
2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

VILMAR JOSE ZONTA
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2.592, DE 29 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576302

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARATER TEMPO-
RÁRIO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei e;

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 30 de março de 2018, a Sra. 
IVONNE CLARISSE SAGMEISTER, PROFESSOR SERIES INICIAIS - 
20 HORAS, contratada em caráter temporário, classificada em 4º 
lugar no Processo Seletivo 01/2017, homologado através do De-
creto nº 2.391 de 29 de março de 2017, com vencimento salarial 
previsto no Anexo Único, da Lei Complementar nº 014, de 10 de 
janeiro de 2005 e suas alterações.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Este decreto entra em vigor no dia 30 de março de 2018, 
revogando os efeitos do Decreto nº 2566 de 05 de Março de 2018.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 29 de Março de 
2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

VILMAR JOSE ZONTA
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2588, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1575855

PRORROGA DECRETOS DE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES TEMPO-
RÁRIOS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei; especialmente na forma do Art. 2º da Lei Comple-
mentar nº 014, de janeiro de 2005 e suas alterações;

Considerando: a Validade do Decreto nº 2.587, de 26 de março de 
2018.
DECRETA

Art. 1º. Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2018, os De-
cretos nº 2396 de 04 de abril de 2017, e o Decreto nº 2412 de 25 
de maio de 2017.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 28 de Março de 
2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

VILMAR JOSE ZONTA
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº 2591, DE 27 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576287

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARATER TEMPO-
RÁRIO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei; especialmente na forma do Art. 2º da Lei Comple-
mentar nº 014, de janeiro de 2005 e suas alterações;

DECRETA
Art. 1º. Nomear o Sra. ANA LUIZ LUNARDELLI, para exercer o 
Cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL - 20 HORAS, contratação tem-
porária por tempo determinado para atendimento a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, com vencimento sa-
larial previsto no Anexo III da lei Complementar Nº 012, de 10 de 
janeiro de 2005 e suas alterações.

Art. 2º A contratação ora realizada, dar-se-á a partir de 27 de 
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março de 2018, até a realização de concurso público.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os efeitos do Decreto 2561 de 19 de Fevereiro de 2018.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 27 de Março de 
2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

VILMAR JOSE ZONTA
Responsável pelas publicações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018
Publicação Nº 1576193

MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2018
Objeto: Registro de preços para possível contratação de serviço de 
arbitragem dos campeonatos municipais de futsal e futebol sete.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h50 do dia 13/04/2018.
Abertura: às 09h do dia 13/04/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.altobelavista.sc.gov.
br, link “Licitações”. Informações complementares poderão ser ob-
tidas no Departamento de Compras deste Município, situado na 
Rua do Comércio, 1015, Centro, de segunda a sexta em horário de 
expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3455-9022.

Alto Bela Vista, SC, 27 de março de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
Publicação Nº 1576274

MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2018
Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de peças novas 
para vans, micro-ônibus e ônibus.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h50 do dia 16/04/2018.
Abertura: às 09h do dia 16/04/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.altobelavista.sc.gov.
br, link “Licitações”. Informações complementares poderão ser ob-
tidas no Departamento de Compras deste Município, situado na 
Rua do Comércio, 1015, Centro, de segunda a sexta em horário de 
expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3455-9022.

Alto Bela Vista, SC, 27 de março de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
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Anchieta

Prefeitura

DECRETO Nº 052/2018
Publicação Nº 1576818

DECRETO Nº. 052/2018, de 28 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal;

Considerando a parceria firmada entre o Município de Anchieta/SC 
mediante formalização de Termo de Fomento nº 001/2018, com 
a Organização da Sociedade Civil – Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais - APAE, CNPJ nº 78.483.039/001-02 -, conforme 
preceitos da Lei Federal nº 13.019/2014;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado como gestor da parceria firmada com a Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais, CNPJ nº 78.483.039/001-
02, o senhor JOSEMIR FORGIARINI, servidor do Município de An-
chieta, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º Compete ao gestor da parceria:
I - Apreciar a prestação de contas apresentada pela Organização 
da Sociedade Civil;
II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará 
cessar ou diminuir a responsabilidade da Organização da Socie-
dade Civil pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irre-
gularidades constatadas;
III - Comunicar formalmente à Organização da Sociedade qualquer 
irregularidade encontrada na execução do presente Termo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Anchieta – SC, 28 de março de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial 
dos Município – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin - Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 053/2018
Publicação Nº 1576820

DECRETO Nº 053/2018 DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza a alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suple-
mentar na importância de R$ 350.000,00(trezentos e cinquenta 
mil reais), e contém outras providências. O Prefeito do Município 
de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pela Lei 
Orçamentária Municipal sob nº 2.347, de 29 de novembro de 2017, 
pela Lei Ordinária Municipal nº 2.367 de 29 de março de 2018 e 
demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA

TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº 2.347 de 29 de 
novembro de 2017, Orçamento Geral do Município de ANCHIETA/
SC, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar, atra-
vés da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), objetivando 
suplementar dotação orçamentária para atendimento das despesas 
de Situação de Emergência em Decorrência da Intempérie ocorrida 
na data do dia 20 de março do corrente ano, conforme Decreto nº. 
048, datado de 21 de março de 2018.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior deste 
Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder por ato próprio a abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar na importância de R$ 350.000,00(trezentos e cinquenta mil 
reais), no Orçamento Geral do Município, em conformidade com os 
prescritos nesta Lei.

02 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
04 – DEFESA CIVIL
06.153.0006.2006 – Adm. Geral dos Bens e Serviços da Defesa 
Civil
(14) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 –Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 350.000,00
TOTAL ............................................. R$ 350.000,00

Art. 3º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior 
deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a proceder à redução das dotações orçamentárias abai-
xo discriminadas e constantes do mesmo Orçamento, mais precisa-
mente conforme abaixo:

08 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
99.999.0999.0.005 – RESERVA DE CONTINGENCIA
(138) 9.9.99.00.00.00.00.00 - 0131 – RESERVA DE CONTIGENCIA 
..... R$ 60.000,00

07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
01 – PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0016.2034 – Limpeza, Conservação e Manutenção de Vias 
Públicas
(14) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 –Aplicações Diretas 
............................. R$ 40.000,00

02 – OBRAS E SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0002.2.035 – Adm. Geral dos Bens e Serviços Departamen-
to Obras
e Serviços Rodoviários
(118) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 –Aplicações Diretas 
............................. R$ 250.000,00
TOTAL GERAL .......................... R$ 350.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Orçamentárias nº. 2.339 de 10 de novembro de 2017, em confor-
midade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativa-
mente ao Crédito introduzido no presente Decreto.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art.5º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.338, de 16 de 
outubro de 2017, em conformidade com o disposto nos artigos an-
teriores desta Lei, relativamente ao Crédito e redução introduzidas 
neste texto legal.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta – SC, 29 de março de 2018.
IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios 
DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin Secretária de Administração e Gestão

LEI Nº 2.367/2018
Publicação Nº 1576819

LEI Nº 2.367/2018
Autoriza a alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suple-
mentar na importância de R$ 350.000,00(trezentos e cinquenta 
mil reais), e contém outras providências. O Prefeito Municipal de 
Anchieta, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº 2.347 de 29 de 
novembro de 2017, Orçamento Geral do Município de ANCHIETA/
SC, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar, atra-
vés da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), objetivando 
suplementar dotação orçamentária para atendimento das despesas 
de Situação de Emergência em Decorrência da Intempérie ocorrida 
na data do dia 20 de março do corrente ano, conforme Decreto nº. 
048, datado de 21 de março de 2018.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta 
Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proce-
der por ato próprio a abertura de Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 350.000,00(trezentos e cinquenta mil reais), no 
Orçamento Geral do Município, em conformidade com os prescritos 
nesta Lei.

02 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
04 – DEFESA CIVIL
06.153.0006.2006 – Adm. Geral dos Bens e Serviços da Defesa 
Civil
(14) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 –Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 350.000,00
TOTAL ............................................. R$ 350.000,00

Art. 3º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior 
deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a proceder à redução das dotações orçamentárias abai-
xo discriminadas e constantes do mesmo Orçamento, mais precisa-
mente conforme abaixo:

08 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
99.999.0999.0.005 – RESERVA DE CONTINGENCIA
(138) 9.9.99.00.00.00.00.00 - 0131 – RESERVA DE CONTIGENCIA 
..... R$ 60.000,00

07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
01 – PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0016.2034 – Limpeza, Conservação e Manutenção de Vias 
Públicas
(14) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 –Aplicações Diretas 
............................. R$ 40.000,00

02 – OBRAS E SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0002.2.035 – Adm. Geral dos Bens e Serviços Departamen-
to Obras
e Serviços Rodoviários
(118) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 –Aplicações Diretas 
............................. R$ 250.000,00
TOTAL GERAL .......................... R$ 350.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.339 de 10 de novembro de 2017, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito introduzido na presente Lei.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art.5º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.338, de 16 de 
outubro de 2017, em conformidade com o disposto nos artigos an-
teriores desta Lei, relativamente ao Crédito e redução introduzidas 
neste texto legal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPIO DE ANCHIETA (SC), 29 de 
março de 2018.
IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios 
DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin Secretária de Administração e Gestão

PORTARIA Nº173/2018
Publicação Nº 1577409

PORTARIA nº. 173/2018
De 29 de Março de 2018.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar a Pedido,

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 1º - Fica exonerada a pedido a senhora Shirley Paloschi, ocu-
pante do cargo de Psicóloga, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Saúde Pública 
- FMS, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 29 de Março de2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº174/2018
Publicação Nº 1577411

PORTARIA nº. 174/2018
De 29 de Março de 2018.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar a Pedido,

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a senhora Jessica Presotto, ocu-
pante do cargo de Professora de educação Infantil ACT, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Munici-
pal da Educação, Cultura e Esportes, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 29 de Março de2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº175/2018
Publicação Nº 1577418

PORTARIA nº. 175/2018
De 29 de Março de 2018.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar,

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a senhora Natalli Fernanda Tomas 
Herrmann, ocupante do cargo de Agente de Combate à Endemias 
ACT, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal da Saúde Pública - FMS, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 29 de Março de2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.
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Angelina

Prefeitura

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2018
Publicação Nº 1576093

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DE MUNICIPAL DE ANGELINA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2018

ESTABELECE HORÁRIO DE EXPEDIENTE EXTERNO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÉLIO ANTÔNIO SCHMITT, Presidente da Câmara Municipal de Angelina, no uso das atribuições legais, e:
CONSIDERANDO que é incumbência da Câmara Municipal estabelecer o regime de trabalho e remuneração de seus servidores, bem como 
as condições em que os mesmos desempenharão seu serviço;
CONSIDERANDO que a alteração de horário do funcionamento do Legislativo Municipal não trará qualquer prejuízo ao atendimento do 
público em geral;
CONSIDERANDO que a Ordem de Serviço é o instrumento adequado para estabelecer as determinações do Presidente à Secretaria sobre 
expediente, nos termos do art. 246, do Regimento Interno;
Resolve:
Art. 1º. O expediente externo da Câmara Municipal de Angelina, será de segunda à sexta-feira, das 7:00 às 12:00 horas, à exceção dos dias 
considerados feriados ou pontos facultativos.
Parágrafo único. No dia de sessão, estabelecido na forma do art. 149, do Regimento Interno, além do expediente estabelecido no caput, a 
Câmara Municipal também atenderá ao público das 13:00 às 19:00 horas.
Art. 2º. O acesso às dependências da Câmara, em horário diferenciado daqueles constantes no artigo anterior, dependerá de prévia solici-
tação por escrito ao Presidente da Mesa Diretora, indicando a finalidade, o qual designará servidor para abrir as dependências e realizar o 
acompanhamento do evento.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se às disposições em contrário.

Angelina, 27 de março de 2018.
CÉLIO ANTÔNIO SCHMITT
Presidente da Câmara
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 027/2018
Publicação Nº 1575712

DECRETO Nº 000027/18 de 28 de Março de 2018
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento ge-
ral no Orçamento programa de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTO-
NIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001562/17 
de 19 de Dezembro de 2017.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
20.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.361.0006.2.005-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 20.000,00
ra atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão 
utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Superávit financeiro 20.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Março de 2018
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

ERRATA DE PORTARIA Nº 150/2018
Publicação Nº 1576551

ERRATA DE PORTARIA

A Prefeitura Municipal de Antônio Carlos torna pública a ERRATA, 
comunicando que na Portaria nº. 150/2018, publicada no DOM no 
dia 27 de março de 2018, Edição nº. 2487, pg.19;

Onde se lê:
1502 HELOISA REGIS VAZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO II

Leia-se:
1502 HELOISA REGIS VAZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO I

Antônio Carlos, 29 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 159/2018
Publicação Nº 1576534

PORTARIA Nº 159/2018
Concede licença para tratar de assuntos particulares.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o a Lei nº 1225/2009;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 

PARTICULARES sem remuneração, por 02 anos ao servidor EMER-
SON JOSÉ PAULI, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, a 
partir de 02 de abril de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 29 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 02 de abril de 2018.

PORTARIA N 160/2018
Publicação Nº 1576542

PORTARIA Nº 160/2018
Nomeia servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Edital de Concurso 
Público nº 001/2016;

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear ANTONIO ALTAMIRO MIRANDA para o cargo 
efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, a partir 
do dia 02 de abril de 2018, passando a fazer parte do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 29 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 02 de abril de 2018.

PORTARIA N 161/2018
Publicação Nº 1576544

PORTARIA Nº 161/2018
Concede insalubridade a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 558/1992;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder insalubridade ao servidor ANTONIO ALTAMI-
RO MIRANDA ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE MANU-
TENÇÃO E CONSERVAÇÃO, a partir do dia 02 de abril de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 29 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 02 de abril de 2018.

PORTARIA N 162/2018
Publicação Nº 1576546

PORTARIA Nº 162/2018
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por 
10 dias ao servidor FLAVIANO BAMBINETTE, ocupante do cargo 
efetivo de MOTORISTA, a partir de 21 de março de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 29 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 02 de abril de 2018.

PORTARIA N 163/2018
Publicação Nº 1576547

PORTARIA Nº 163/2018

Exonera servidor comissionado.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar SAMUEL KOCH SCHMITT do cargo comissiona-
do de COORDENADOR MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESEN-
VOLVIMENTO, a partir de 02 de abril de 2018.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 29 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 02 de abril de 2018.
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Arabutã

Prefeitura

1 BIMESTRE 2018 ANEXO 1
Publicação Nº 1577374
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MUNICÍPIO DE ARABUTA - SC 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

9,94 

JANEIRO A FEVEREIRO 2017/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO 
 

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
 
 
 

RECEITAS DO ENSINO 
  

R$ 1,00 

 

 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) 
PREVISÃO 

INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(b) 

% 
(c) = (b/a)x100 

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 

1.1.1- IPTU 
1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 
1.2.1 - ITBI 
1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 

1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
1.3.1- ISS 

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 
1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 

1.5.1- ITR 
1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
2.1 - Cota-Parte FPM 

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 
2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 

2.2 - Cota-Parte ICMS  
2.3 - ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 
2.5- Cota-Parte ITR 
2.6- Cota-Parte IPVA 
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 

1.167.400,00 
374.300,00 
352.600,00 

21.700,00 
82.700,00 
82.700,00 
_ 

272.700,00 
267.800,00 

4.900,00 
437.700,00 

_ 
_ 
_ 

17.152.200,00 
7.552.600,00 
7.552.600,00 

_ 
_ 

9.039.400,00 
36.400,00 

132.300,00 
2.600,00 

388.900,00 
_ 

1.167.400,00 
374.300,00 
352.600,00 

21.700,00 
82.700,00 
82.700,00 

0,00 
272.700,00 
267.800,00 

4.900,00 
437.700,00 

0,00 
0,00 
0,00 

17.152.200,00 
7.552.600,00 
7.552.600,00 

0,00 
0,00 

9.039.400,00 
36.400,00 

132.300,00 
2.600,00 

388.900,00 
0,00 

116.043,86 
764,10 

0,00 
764,10 

23.379,35 
23.379,35 

0,00 
27.318,96 
26.086,80 

1.232,16 
64.581,45 

0,00 
0,00 
0,00 

2.850.060,87 
1.272.710,22 
1.272.710,22 

0,00 
0,00 

1.510.758,74 
5.451,86 

21.130,77 
36,54 

39.972,74 
0,00 

9,94 
0,20 
0,00 
3,52 

28,27 
28,27 

0,00 
10,02 

9,74 
25,15 
14,75 

0,00 
0,00 
0,00 

16,62 
16,85 
16,85 

0,00 
0,00 

16,71 
14,98 
15,97 

1,41 
10,28 

0,00 

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 18.319.600,00 18.319.600,00 2.966.104,73 16,19 

 
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS R EALIZADAS 

Até o Bimestre 
(b) 

% 
(c) = (b/a)x100 

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO 
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 

5.1- Transferências do Salário-Educação 
5.2- Transferências Diretas - PDDE 
5.3- Transferências Diretas - PNAE 
5.4- Transferências Diretas - PNATE 
5.5- Outras Transferências do FNDE 
5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
6.1 - Transferências de Convênios 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

_ 
343.700,00 
213.100,00 
_ 
60.400,00 
66.000,00 
_ 

4.200,00 
160.000,00 
160.000,00 

_ 
_ 
44.380,00 

0,00 
343.700,00 
213.100,00 

0,00 
60.400,00 
66.000,00 

0,00 
4.200,00 

160.000,00 
160.000,00 

0,00 
0,00 

44.380,00 

0,00 
42.367,86 
41.973,65 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

394,21 
32.754,66 
32.754,66 

0,00 
0,00 

6.246,99 

0,00 
12,33 
19,70 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
9,39 

20,47 
20,47 

0,00 
0,00 

14,08 

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 548.080,00 548.080,00 81.369,51 14,85 

FUNDEB 
  

 

RECEITAS DO FUNDEB 
PREVISÃO 

INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS R EALIZADAS 

Até o Bimestre 
(b) 

% 
(c) = (b/a)x100 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 3.325.800,00 3.325.800,00 570.012,93 17,14 
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 1.405.880,00 1.405.880,00 254.541,98 18,11 
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 1.807.880,00 1.807.880,00 302.151,58 16,71 
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 7.280,00 7.280,00 1.090,36 14,98 
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 26.460,00 26.460,00 4.227,16 15,98 
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 520,00 520,00 7,30 1,40 
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 77.780,00 77.780,00 7.994,55 10,28 

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 2.152.000,00 2.152.000,00 291.944,33 13,57 
11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 2.147.500,00 2.147.500,00 290.801,70 13,54 
11.2- Complementação da União ao FUNDEB _ 0,00 0,00 0,00 
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 4.500,00 4.500,00 1.142,63 25,39 

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) -1.178.300,00 -1.178.300,00 -279.211,23 23,70 

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 
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MUNICÍPIO DE ARABUTA - SC 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2017/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO 

Continuação 2/3 
 

0,00 

_ 

 
 

DESPESAS DO FUNDEB 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

% 
(f)=(e/d)x100 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(h)=(g/d)x100 

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
13.1- Com Educação Infantil 
13.2- Com Ensino Fundamental 

14- OUTRAS DESPESAS 
14.1- Com Educação Infantil 
14.2- Com Ensino Fundamental 

2.152.000,00 
586.850,40 

1.565.149,60 
0,00 
0,00 
0,00 

2.152.000,00 
586.850,40 

1.565.149,60 
0,00 
0,00 
0,00 

199.163,33 
58.973,55 

140.189,78 
0,00 
0,00 
0,00 

9,25 
10,05 

8,96 
0,00 
0,00 
0,00 

199.163,33 
58.973,55 

140.189,78 
0,00 
0,00 
0,00 

9,25 
10,05 

8,96 
0,00 
0,00 
0,00 

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 2.152.000,00 2.152.000,00 199.163,33 9,25 199.163,33 9,25 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 
16.1 - FUNDEB 60% 
16.2 - FUNDEB 40% 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 
17.1 - FUNDEB 60% 
17.2 - FUNDEB 40% 

_ 
_ 
_ 

0,00 
0,00 
0,00 

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00 

INDICADORES DO FUNDEB 

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 199.163,33 
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 68,22 
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 0,00 
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 31,78 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR 

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00 
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 ² 0,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 

 
DOTAÇÃO 

INICIAL 

 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

% 
(f)=(e/d)x100 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(h)=(g/d)x100 

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 
22.1 - Creche 

22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 
22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 

22.2- Pré-escola 
22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 
22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 

23- ENSINO FUNDAMENTAL 
23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 
23.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 

24- ENSINO MÉDIO 
25- ENSINO SUPERIOR 
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 
27- OUTRAS 

1.527.150,40 
636.236,80 
190.236,80 
446.000,00 
890.913,60 
396.613,60 
494.300,00 

3.122.494,60 
1.565.149,60 
1.557.345,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.527.150,40 
636.236,80 
190.236,80 
446.000,00 
890.913,60 
396.613,60 
494.300,00 

3.122.494,60 
1.565.149,60 
1.557.345,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

374.242,10 
136.039,28 

19.552,53 
116.486,75 
238.202,82 

39.421,02 
198.781,80 
559.334,39 
140.189,78 
419.144,61 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

24,51 
21,38 
10,28 
26,12 
26,74 

9,94 
40,21 
17,91 

8,96 
26,91 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

197.321,54 
114.768,98 
19.552,53 
95.216,45 
82.552,56 
39.421,02 
43.131,54 

282.319,50 
140.189,78 
142.129,72 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12,92 
18,04 
10,28 
21,35 

9,27 
9,94 
8,73 
9,04 
8,96 
9,13 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 4.649.645,00 4.649.645,00 933.576,49 20,08 479.641,04 10,32 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -279.211,23 
30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00 
31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49) 1.142,63 
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00 
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00 
34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

 _ 
35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO = (45 j) _ 

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) -278.068,60 
37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36)) 757.709,64 
38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 25,55 

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 
 

 
OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DO 
ENSINO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e) 

% 
(f)=(e/d)x100 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(h)=(g/d)x100 

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  0,00 
 

215.500,00 
 

0,00 
288.400,00 

0,00 
 

215.500,00 
 

0,00 
382.766,32 

0,00 
 

181.500,00 
 

0,00 
142.766,32 

0,00 
 

84,22 
 

0,00 
37,30 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
94.366,32 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
24,65 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO  
SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO  
ENSINO 

43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS  503.900,00 
 

5.153.545,00 

598.266,32 
 

5.247.911,32 

324.266,32 
 

1.257.842,81 

54,20 
 

23,97 

94.366,32 
 

574.007,36 

15,77 
 

10,94 

PARA  
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42) 
44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

 

SALDO ATÉ O BIMESTRE 
 

CANCELADO EM 2017 
(j) 

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 
45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 0,00 0,00 
45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 
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MUNICÍPIO DE ARABUTA - SC 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2017/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO 

Continuação 3/3 
 

 
 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 0,00 0,00 
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 290.801,70 41.973,65 
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 0,00 0,00 

48.1 Orçamento do Exercício 0,00 0,00 
48.2 Restos a Pagar 0,00 0,00 

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 1.142,63 171,95 
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 291.944,33 42.145,60 
51- (+) Ajustes 0,00 0,00 

51.1. Retenções 0,00 0,00 
51.2. Conciliação bancária 0,00 0,00 

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 291.944,33 42.145,60 

ARABUTA , 29/03/2018 
 

LEANI KAPP SCHMITT FELIPE PATZLAFF JAIR FASSBINDER 
PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR CRC/SC 35710/O-6 AGENTE DE CONTROLE INTERNO 

 
 
 
 

FONTE: 
 
 

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser 
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional." 
³ Caput do art. 212 da CF/1988 

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício 

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liqu idada. 

No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
 

Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre. 
  

4 

5 

7 
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HOMOLOGAÇÃO DAS INCRIÇÕES CONCURSO 
01/2018

Publicação Nº 1577370

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2018
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Agente de Tecnologias Agropecuárias

Nº Controle INSCRIÇÃO CANDIDATO

1 902020 Adriano Adir Prediger

2 873444 Alex Junior Fuelber

3 881678 Ana Cristina Lopes

4 924737 Anko Marcio Gomes Da Rocha Estacio

5 913041 Arlete Lindner

6 850301 Candida Casagrande

7 884166 Cassia Caon

8 921694 Chanaisa Tedesco

9 838793 Claudia Luna Cassel

10 915208 Douglas Soares

11 866045 Eder Roque Dos Santos

12 876540 Edinan Wiliam Deuner

13 845878 Fabiano Chiavagatti

14 849120 Gracielle Junkes

15 877568 Gustavo Da Silveira

16 901014 Helga Cristina Fuhrmann Dinnebier

17 838512 Ilderson Jhones Marchetti De Moura

18 871768 Jonas Tiago Weber

19 876673 Karen Adriana Pecinato

20 839146 Lenise Wermeier Deuner

21 884730 Leonardo Luis Devens

22 901570 Lidiane Peccini

23 858135 Lucas Pescador Klein

24 856984 Luiz Henrique Galeazzi Pissatto

25 870778 Macson Leonel Schneider

26 865344 Mariluci Paula Nottar

27 860804 Marlon Schmitt

28 871704 Miriam Paula Cabreira

29 865786 Rafael Gustavo Hirt

30 838899 Rai Alan Lamb

31 841385 Ronaldo Selenko

32 848199 Ruan Heylmann Pottratz

33 885812 Samuel Biondo

34 875881 Sheila Cristina Poleto

35 874515 Taiana Aparecida Moura Jappe

36 851219 Thais Caroline Zattera

37 844822 William Dal Mago

Instrutor de Música

Nº Controle INSCRIÇÃO CANDIDATO

1 931272 Alison Bianchessi

2 839828 Andre Knoener

3 841323 Denis Leonardo Racki Noschang

4 840231 Eloa Vanessa Dall Zott

5 858035 Fernando Caricimo

6 865858 Greici Fernanda Sonntag

7 838280 Gustavo Luiz Oliveira Guimaraes

8 871261 Jeremias Pablo Spellmeier

9 839497 Maikon Jeckson Kiekow

10 927123 Nicolau Clarindo Paulo Neto

11 840726 Paulo Klein

Procurador Municipal

Nº Controle INSCRIÇÃO CANDIDATO

1 884718 Aihanna Carolina Baller

2 851150 Alan Diego Siqueira

3 851190 Aline Cristina Slongo Donin

4 841103 Amanda Jung Guerini

5 849410 Ana Paula De Aguiar

6 860616 Ana Paula Rigo Andretta

7 848204 Andre Luis Faccin Colossi

8 849478 Andre Ricardo Antunes Da Silva

9 838467 Andreia De Pinho

10 884039 Andressa Regina Griebler

11 839938 Andressa Tibolla

12 868875 Anete Araceli Battistella

13 882620 Angelica Felippi

14 859513 Bruna Casarotto

15 845883 Bruna Jaqueline Bankow Ebeling
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16 905252 Bruna Paludo

17 838476 Bruna Zamarchi

18 882795 Bruno Antonio Bastian Ransan

19 875051 Carlos Renato Dos Santos

20 885417 Carolina Stella Teixeira

21 852790 Caroline Fernanda Fracasso Rizzo

22 890319 Cassiane Scheffer

23 844555 Cledinei Adao Martello

24 893683 Cristiane Peinhopf

25 846417 Cristiane Perin

26 903684 Daially Hiller Guimaraes

27 841392 Daiane Nascimento

28 857331 Eduarda Fabry

29 929909 Ely Edson Silveira Melo Filho

30 857022 Ernani Guerreiro

31 903303 Fabiano Belle

32 928826 Fabiano Da Silva De Bona

33 921054 Fernando Demarchi

34 928649 Fernando Tomazoni

35 884490 Francieli Favretto

36 841541 Gabriel Da Silva Grebin

37 927345 Gabriel De Conto Trapp

38 842492 Gabriela Franceschina Cervelin

39 873169 Gabriela Sganzerla

40 860488 Geliane Rosa Wildner Sonza

41 927811 Guilherme Antonio Da Silva

42 868203 Gustavo Anton Pucci

43 927088 Gustavo Godinho De Santiago

44 899977 Gustavo Perosso

45 918825 Helen Burtett Bedin

46 927565 Ishmael Vieira

47 866764 Izaura Rakel Rizzi

48 916416 Jaime Cezar Masiero

49 874487 Jair Dejan

50 856650 Jaqueline Ribeiros

51 838827 Jefferson Luiz Ostrowski

52 839236 Jhonathan Copatti

53 858980 Joao Pedro Menegaz Fabris

54 855231 Joice Regina Bomm

55 841954 Jorgeana Zanatta

56 886166 Juliano Marcos Savi

57 845535 Karine Ruth Voltolini

58 868676 Kellyn Cristiane Bottega

59 874172 Kenia Simone Lang

60 903013 Lairton Batista

61 862371 Laise De Carli

62 911891 Lediane Regina Mocelin

63 841748 Leonardo De Franceschi De Oliveira

64 858677 Leonir Fernando Vargas

65 843842 Leticia Menegat Weis

66 860827 Luan Biffi

67 929043 Luana Cristina Fiametti

68 845366 Luis Azambuja Tessari

69 872182 Luiz Alfredo Sartoretto Hugue

70 858186 Luiz Dalago Junior

71 928014 Luiz Felipe Maciel

72 929061 Luiz Henrique Locatelli

73 839903 Marcelo Ribeiro Dos Santos

74 921713 Marcelo Schwab Pardo

75 917697 Marcia Tomaz Berto Eyng

76 927468 Marcos Cesar Gerhard

77 927777 Marcos Fontanella De Souza

78 882902 Marcos Lazarotto

79 875478 Mariana Nichele Suntti

80 904996 Marlo Cristina Ribeiro Pompeo

81 872237 Mauricio Viott

82 897487 Mayra Grezel

83 886702 Micheles Aparecida Steffens

84 849403 Patricia Magri

85 872226 Priscila Tomas Pereira

86 882785 Rafael Cavalcante Campoe

87 925597 Rafaela Beltrame Cowacicz

88 881945 Raphaela Regina Desconsi

89 886098 Ricardo Mauricio Schlei
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90 845514 Rodolfo De Souza

91 892506 Rodrigo Brandao

92 867620 Romeu Cleocir Johann

93 844380 Rovana Tognon Freitas

94 915375 Samandha Pedroski

95 915205 Samara Cristina Correa

96 882300 Scheila Gross

97 874930 Sidinei Klein

98 930771 Silvana Ribeiro Dos Santos

99 860307 Simone Fatima Padilha Jorge

100 874332 Stephanie Martins Colombo

101 851355 Suelen Roggia Bonatto

102 929562 Suelin Boaroli Braga

103 877477 Tanira Tasca Borssoi

104 895162 Tatiana Grande Alves Pinto

105 930179 Thailon Vinicius Cenci

106 874670 Thais Angela Laux

107 865347 Tiago Jose Braun

108 883918 Ueslei Jose Machado

109 840454 Vanderleia Oliveira Botelho

110 851809 Vilmar Frarao Junior

111 882020 Vinicius Zwirtes

112 847858 Viviani De Oliveira Loss

113 840144 Wellington Berner Pereira

114 926605 William Leoncio Wrubel

115 863941 Wilson Guilherme Nizer

Arabutã - SC, 28 de Março de 2018.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita Municipal

PORTARIA 105-2018
Publicação Nº 1575944

PORTARIA Nº. 105/2018

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, bem como 
em decorrência da decisão nos autos do processo de Nº 0300520-
69.2015.8.24.0242, que concedeu parcialmente a segurança nos 
autos mencionados, com vistas a providenciar a reclassificação dos 
aprovados para a vaga de Psicólogo, considerando a anulação das 
questões de Nº 37 e 38 do certame do Edital Nº001-2015:

RESOLVE:
Art. 1º. Designar as servidores abaixo relacionados, para integra-
rem a Comissão Especial para análise dos cartões resposta dos 
classificados no cargo de Psicólogo, referente ao Concurso Público 
nº. 001/2015, para fins de instrução do Mandado de Segurança, 
Autos nº. 0300520-69.2015.8.24.0242.
a) Sabrina Mores – Assistente Social;
b) Delsi Driemeier – Tesoureira
c) Daniela Lamb – Técnica de Esportes.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, em especial a por-
taria 092/2018.
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 29 de março de 2018.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita Municipal

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pelas publicações
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Arroio Trinta

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018
Publicação Nº 1576688

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC, com esteio nas Leis Federais 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204/2015, torna 
público o presente Edital de Chamamento Público visando a seleção de Organização da Sociedade Civil interessada em celebrar Termo de 
Colaboração que tenha por objeto: MAESTRO PARA O CORAL MUNICIPAL E PROFESSOR DE DANÇA, PARA OS GRUPOS DE DANÇAS ITA-
LIANAS.

1. PROPÓSITO DO EDITAL

1.1. A finalidade do presente Edital de chamamento público é selecionar as Organizações da Sociedade Civil para execução de projetos de 
cunho cultural, a serem financiados com recursos do Município de Arroio Trinta – SC, com execução entre os anos de 2018 a 2019.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei 13.019/2014 e pelas atualizações advindas da Lei 13.204/2015, e pelas condições pre-
vistas neste edital.

1.3. Poderão ser selecionadas mais de uma proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária para a celebração 
do termo de colaboração, cujo valor global é de R$ 17.600,00.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O Termo de Colaboração terá por objeto a concessão de apoio financeiro da administração pública municipal para a execução de pro-
jetos que abrangem programas e serviços complementares ou inovadores, para atender ao interesse público do município de Arroio Trinta 
- SC, sendo um MAESTRO PARA O CORAL MUNICIPAL E PROFESSOR DE DANÇA, PARA OS GRUPOS DE DANÇAS ITALIANAS. Seguindo os 
seguintes objetivos:

2.2. Objetivos específicos:

2.2.1. Fomentar as garantias da diversidade cultural e acesso à cultura.

2.2.2. Fortalecer os vínculos artísticos e culturais da população arroiotrintense, principalmente os voltados a cultura italiana.

2.2.3. Desenvolver o interesse e as habilidades das crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos do Município Arroio Trinta.

2.2.4 Valorizar a Cultura Italiana Municipal, divulgando-a à região.

3 – JUSTIFICATIVA

A Celebração desta parceria justifica-se em função dos objetos corresponderem a atividades culturais de grande importância, que são de-
senvolvidas no Município de Arroio Trinta a mais de 20 (vinte) anos, que historicamente marcaram o Município de Arroio Trinta e colaboraram 
para a conquista do título de Capital Catarinense da Cultura Italiana.
Atividades estas, que o Departamento de Cultura Municipal não oferece por conta própria aos munícipes, por não contar com estrutura 
humana para tal, que necessita da parceria de uma OSC para desenvolver estes projetos.

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, assim consideradas aquelas definidas no art. 2º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº. 13.019/2014, que possuam, entre seus objetivos estatutários ou regimentais, compatibilidade com o objeto 
deste edital e possua sede no município de Arroio Trinta - SC.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
a) estar devidamente constituída ou, se estrangeira, estar autorizada a funcionar no território nacional;
b) estar devidamente credenciada junto ao órgão gestor da respectiva política de atuação até a data de abertura do presente edital e for-
malização do Termo de Colaboração;
c) Declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as disposições 
previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apre-
sentados durante o processo de seleção.
d) Não será permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
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a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como com-
patíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patri-
mônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta 
exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);
d) possuir, no momento da assinatura do Termo de Colaboração, no mínimo 1 (UM) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados 
por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ 
(art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);
e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, a ser comprovada no mo-
mento da apresentação do plano de trabalho, na forma do (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014);
f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas 
ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante 
legal da OSC. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou 
a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, 
da Lei nº 13.019, de 2014);
g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser 
comprovada na forma de comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto semelhante. Não será neces-
sária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos 
ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e 
§5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
h) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea 
“b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014).

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, 
da Lei nº 13.019, de 2014);
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada ou contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 
5 (cinco) anos, (art. 39, caput, inciso II e IV, da Lei nº 13.019, de 2014);
c) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com as sanções previstas no (art. 39, 
caput, inciso V e nos incisos II e III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014;
d) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou
e) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Con-
selho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável 
por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha 
sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 e art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014).
f) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração públi-
ca do município de Arroio Trinta - SC, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III 
e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014);
g) cujo objeto social não se relacione às características do projeto ou que não disponham de condições técnicas para executar o objeto 
previsto neste edital.

6. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO

6.1. A Comissão de Seleção e Julgamento é o órgão competente para processar e julgar o presente chamamento público, nos termos da 
lei 13019/2014.

6.2. A comissão de Seleção e Julgamento será constituída por no mínimo 3 (três) agentes públicos, designados por portaria, com pelo me-
nos dois de seus membros servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo.

6.3. Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Seleção e Julgamento que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, con-
tados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do 
chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos do (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 
13.019, de 2014);

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção e Julgamento poderá solicitar assessoramento técnico de especialista.

6.5. A Comissão de Seleção e Julgamento poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e 
documentos apresentados pelas organizações da sociedade civil concorrente ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, 
devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
Tabela 1
ETAPA DESCRIÇÃO DATAS
1 Publicação do Edital de Chamamento Público 29/03/2018
2 Reunião de Orientação para elaboração do projeto contendo o Plano de Trabalho 03/04/2018
3 Envio dos Projetos pelas OSC’s 30/04/2018
4 Etapa competitiva: avaliação dos projetos contendo o Plano de Trabalho 02/05/2018
5 Divulgação do resultado preliminar 02/05/2018
6 Interposição de recursos contra o resultado preliminar 08/05/2018
7 Análise de recursos contra o resultado preliminar 10/05/2018
8 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção 11/05/2018

7.2. Etapa 1 – Publicação do Edital
7.2.1.O presente Edital será divulgado na página oficial do município www.arroiotrinta.sc.gov.br e no Diário Oficial do Município disponível 
em https://diariomunicipal.sc.gov.br, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado a data de publicação 
do Edital.
7.2.2. A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019/2014) e a não ocorrência 
de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13019/2014) é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, 
sendo exigível apenas das OSC’s selecionadas mais bem classificadas, nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019/2014.
7.3. Etapa 2 – Reunião de Orientação para elaboração do projeto contendo o Plano de Trabalho a ser proposto pela OSC.
7.3.1. A administração pública municipal fará reunião pública de apresentação do Edital e elaboração do Plano de Trabalho para todas as 
OSCs interessadas em participar do presente Edital.

7.4. Etapa 3 - Envio dos projetos pelas OSC’s.
7.4.1. O Projeto com o Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem 
atingidas;
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;
d) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
e) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
f) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas 
e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
g) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
h) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

7.4.2. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “f” do item anterior deverá incluir os elementos indicativos da mensuração 
da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada 
item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços 
vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 2 (dois) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o 
fornecedor específico.

7.4.3. AS OCSs interessadas em participar da presente chamada pública deverão apresentar em envelope lacrado, o projeto contendo o 
Plano de Trabalho constante no Anexo II, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta - SC, até às 17:00 horas do dia 
02/05/2018 na recepção.

7.4.4. O envelope deverá conter na parte externa a seguinte identificação:
· Nome da OSC
· CNPJ:
· Edital de Chamamento Público nº. 001/2018
· Plano de Trabalho

7.4.5. Os envelopes que forem entregues fora do prazo estabelecido no presente Edital, não serão objetos de análise, não sendo permitida 
a participação da OSC interessada.

7.4.6. O Projeto contendo o Plano de Trabalho será entregue em uma única via impressa, devendo ter todas as folhas rubricadas e nume-
radas sequencialmente, e ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

7.4.7. Cada OSC poderá apresentar apenas um Projeto. Caso venha a apresentar mais de um Projeto dentro do prazo, será considerado 
apenas o último enviado.

7.5. Etapa 4 - Da avaliação dos projetos pela Comissão de Seleção e Julgamento:

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção de Projetos analisará os projetos apresentados pelas 
OSCs concorrentes.
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7.5.2. Os projetos deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo.

7.5.3. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:
Tabela 2
Critérios de
Julgamento Metodologia de Pontuação PontuaçãoMáxima 

por Item
(A) Informações sobre ações a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas e prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas.

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da ação em que se insere a parce-
ria.

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de 
adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação 
da proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do nexo 
entre essa realidade e a atividade ou projeto proposto.

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de referência cons-
tante do Edital, com menção expressa ao valor global da 
proposta.

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), mais 
baixo do que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a eli-
minação da proposta, haja vista que, nos termos de colaboração, o 
valor estimado pela administração pública é apenas uma referência, 
não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacional da instituição propo-
nente, por meio de experiência comprovada no portfólio de 
realizações na gestão de atividades ou projetos relaciona-
dos ao objeto da parceria ou de natureza semelhante.

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de 
capacidade técnico-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da 
proposta, por falta de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 
33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.4. A falsidade de informações nos projetos acarretará a eliminação da OSC, podendo ensejar a aplicação de sanção administrativa contra 
a instituição proponente.
7.5.5. Serão eliminados aqueles projetos:
a) cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (B) e (E); ou ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a 
descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem 
atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; 
e o valor global proposto;
c) que esteja em desacordo com o edital ou com valor incompatível com o objeto da parceria, e de eventuais diligências complementares, 
que ateste a inviabilidade econômica e financeira do projeto, a ser avaliado pela Comissão de seleção de projetos.
7.5.6. Os projetos não eliminados serão classificados, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 
2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção de Projetos, em relação a 
cada um dos critérios de julgamento.

7.5.7. No caso de empate entre dois ou mais projetos, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento 
(A) e assim sucessivamente. Persistindo o empate, será vencedora a entidade com mais tempo de constituição, conforme cartão de CNPJ.

7.5.8. A Comissão de Seleção e Julgamento divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no site www.arroiotrinta.sc.gov.br e no 
Diário Oficial do Município disponível em https://diariomunicipal.sc.gov.br, iniciando-se o prazo para recurso.

7.5.9. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 
(cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, a comissão de seleção de projetos. Não será conhecido recurso interposto fora do 
prazo.

7.5.10. Os recursos serão apresentados junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal.

7.5.11. Interposto recurso, a Comissão de Seleção e Julgamento dará ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 5 
(cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.

7.5.12. Havendo recursos, a Comissão de Seleção e Julgamento, poderá reconsiderar a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
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contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões.

7.5.13. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado do 
recebimento do recurso.

7.6. Etapa 5 – Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção:
7.6.1. Após o julgamento dos recursos ou transcurso do prazo sem interposição de recurso, a Comissão de Seleção e Julgamento do municí-
pio deverá homologar e divulgar no portal www.arroiotrinta.sc.gov.br e no Diário Oficial do Município disponível em https://diariomunicipal.
sc.gov.br, o resultado definitivo da primeira fase do processo de seleção.
7.6.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada, e desde que atendidas às 
exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocar as OSCs classificadas para 
iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:
Tabela 3
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação das OSCs selecionadas para comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.
3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1 - Convocação das OSCs selecionadas para comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorram nos impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública convocará as OSCs selecionadas 
para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir da convocação, apresentar a documentação exigida para comprovação dos requisitos para 
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014), que são:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comer-
cial, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 caput e inciso III da Lei nº 13.019, de 2014;
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano 
de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil;
b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da par-
ceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos 
sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou
f) prêmios de relevância recebidos pela OSC;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII – Certidão Negativa de Débitos Municipais;
VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, nú-
mero e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, e art. 39. III, da Lei nº 13.019, de 2014);
IX - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo, contrato de locação, 
alvará de localização e funcionamento municipal (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014);
X - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 
vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo IV – 
Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
XI - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a 
previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo V – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
8.2.1. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas nos incisos IV, V, VI e 
VII logo acima.

8.3. Etapa 2 – Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) le-
gais. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos 
para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior.

8.3.1. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na 
Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá 
ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
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8.3.2. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convo-
cada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse 
procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4. Etapa 3 – Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será 
comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria.
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração pública solicitará a reali-
zação de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4. Parecer do órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação regente, incluindo a emis-
são do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública municipal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação.
8.5.2. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do instrumento de 
parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo 
quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.5.3. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias após o registro da referida alteração.

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no site www.arroiotrinta.sc.gov.br e no Diário Oficial do Município disponível 
em https://diariomunicipal.sc.gov.br. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato 
no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014).

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes da seguinte programação 
orçamentária: 66-2005.13.392.13.233.1. Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.

9.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes do orçamento do Município de Arroio 
Trinta, autorizado pela Lei nº 1819, de 10 de Novembro de 2017, por meio do Programa 13 – Desenvolvimento da Cultura.

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) no exercício de 2018. Nos casos 
das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para 
garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais). O exato 
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, observado 
o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o 
instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, 
de 2014. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, 
seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas 
e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014):
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da par-
ceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, 
assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde 
que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e 
desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar 
o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.
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10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do município www.arroiotrinta.sc.gov.br e no Diário Oficial do 
Município disponível em https://diariomunicipal.sc.gov.br, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado 
da data de publicação do Edital.

10.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio dos proje-
tos, por petição entregue no setor de protocolos da Prefeitura.

10.3. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados 
com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio dos projetos, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: prefei-
tura@arroiotrinta.sc.gov.br. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção e Julgamento.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os es-
clarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado.

10.5. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma 
forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das 
propostas ou o princípio da isonomia.

10.6. O Secretário Municipal de Administração resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as 
disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

10.7. Todos os custos decorrentes da elaboração dos projetos e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Públi-
co serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da 
administração pública.

10.8. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo III – Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo V – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
Anexo VI – Minuta do Termo de Colaboração.

Arroio Trinta -SC,27 de Março de 2018.
CLÁUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

ANEXO I
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de 
Chamamento Público nº 001/2018 e de seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade 
das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Arroio Trinta - SC, ... de ... de 2018

.
 ........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO II
MODELO DE PLANO DE TRABALHO

CAPA

PLANO DE TRABALHO1

1. DADOS DO PROPONENTE
Nome:
CNPJ:
Endereço (Rua, nº, bairro):
Telefone:
E-mail:
Responsável Legal:
CPF:
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Cargo ou Função:
2. PROPOSTA DE PARCERIA
Interesse Público envolvido:
Público alvo:
Diagnóstico da realidade atual:
Benefícios esperados:
3. INDICADORES DE DESEMPENHO
Nome do Indicador:
Índice atual:
Índice esperado com a Parceria:

4. RECEITAS E DESPESAS CONFORME CRONOGRAMA DO ANEXO I
EXERCÍCIO
X1 X2 X3 X4 X5

Receitas Previstas da Parceria
Despesas a serem executadas na Parceria

1.
Faz parte do Plano de Trabalho o Anexo I – Cronograma Físico Financeiro
Local, data e Assinatura do Proponente

MODELO DE PLANO DE TRABALHO

1. IDENTIFICAÇÃO

Título da Proposta:

Instituição Proponente:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone:

Responsável pela Instituição Proponente:
Nome:
CPF:
RG:
Endereço:
CEP:
Telefone:
E-mail:

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DE PARCERIA E O NEXO COM A ATIVIDADE/PROJETO PROPOSTO E COM AS METAS A SEREM 
ATINGIDAS

Fundamentar a pertinência e relevância do projeto como resposta a um problema ou necessidade identificada de maneira objetiva. Deve 
haver ênfase em aspectos qualitativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema.
Falar dos indicadores do estado/município: número da população, número de crianças e adolescentes e/ou outros números que contribuam 
para relacionar a realidade com o objeto da parceria proposta. Realizar um diagnóstico com os indicadores sobre a temática a ser abrangida 
pelo projeto e, especialmente, dados que permitam a análise da situação em âmbito municipal, regional, estadual ou nacional, conforme a 
abrangência das ações a serem executadas
Mencionar o histórico da instituição, os dados do atendimento realizado (quantitativo/perfil do público atendido, número de equipamentos 
etc.), convênios ou parcerias em andamento sobre o tema, histórico de projetos já implementados e seus resultados, equipe disponível para 
execução da parceria proposta, entre outras informações que julgar relevantes para descrever a realidade e o nexo com o projeto proposto.
Expor os resultados esperados ao fim do projeto, bem como as metas e explicar como o cumprimento das metas pode transformar a reali-
dade descrita nos parágrafos anteriores.

3. OBJETO DA PROPOSTA

Descrever de forma clara e objetiva, os resultados parciais e o impacto final esperado com o desenvolvimento do projeto. É o objetivo geral 
da proposta.
É um produto ou serviço que estará disponível quando o projeto estiver concluído (Thiry-Chequer, 2004)
Estabelece, de forma geral e abrangente, as intenções e os efeitos esperados do programa, orientando o seu desenvolvimento.

4. AÇÕES/METAS/INDICADORES
Indicar e quantificar as ações, metas e indicadores que aferirão o cumprimento das metas.
AÇÕES METAS INDICADORES
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Metas:
As metas devem dar noção da abrangência da ação a ser realizada. Expressam a medida do alcance do Objetivo1, devendo ser de natureza 
quantitativa e mensurável.
Indicadores:
Os indicadores são um conjunto de parâmetros que permite acompanhar a evolução do objeto da parceria. Cada indicador permite identifi-
car, mensurar e comunicar, de forma simples, a evolução de determinado aspecto da intervenção proposta. Devem dialogar com as metas, 
ações e objeto. Deve ser passível de apuração periódica, de tal forma a possibilitar a avaliação da intervenção feita. Deverá ser composto 
dos seguintes atributos:
- Denominação: o nome, forma pela qual o indicador será apresentado;
- Unidade de Medida: padrão escolhido para mensuração da relação adotada como indicador (horas de curso, beneficiários atingidos, entre 
outros);
- Data de apuração: período a que se refere à informação;
- Índice de Referência (opcional): situação mais recente do Indicador e sua respectiva data de apuração. Consiste na aferição do índice em 
um dado momento, mensurado com a unidade de medida escolhida.

5. FORMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO
Explicar a metodologia prevista para cada uma das atividades que compreendem a execução das metas indicando, quando cabível, as que 
demandarão atuação em rede.
Explicar o tipo de trabalho, o instrumental a ser utilizado (questionário, entrevista etc.), o tempo previsto, a equipe de pesquisadores e 
a divisão do trabalho, as formas de tabulação e tratamento dos dados, enfim, tudo aquilo que será utilizado para a execução do projeto.

6. RECURSOS HUMANOS

Exemplo de tabela de recursos humanos:

Cargo Quantidade Perfil Atribuições
Trabalha na 
OSC
Sim/não

Jornada de tra-
balho
dedicada ao projeto

Remuneração Encargos Natureza da 
contratação

7. PREVISÃO DE RECEITAS E A ESTIMATIVA DE DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA EXECUÇÃO DAS AÇÕES

PREVISÃO DE RECEITAS
Parcela Recurso Mês

ESTIMATIVA DE DESPESAS
Código Descrição Valor total
1 Pessoal e encargos
2 Material de consumo
3 Serviços e manutenção
4 Aquisição de bens
5 Obras e Instalações

7.1. CUSTOS INDIRETOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO

Descrever quais são os custos indiretos para a execução do projeto.
Exemplo: internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO

AÇÕES METAS
PERÍODO (mês)
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14

1
1.1 x x x
1.2 x x x
1.3 x

2
2.1 x x x x
2.2 x x



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

3
3.1 x x
3.2 x x x
3.3 x x

ANEXO III
DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 39, III da Lei 13.019/2014, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] 
não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma 
esfera governamental na qual será celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, 
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referi-
das (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria 
simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
Para tanto segue anexo a ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como a relação nominal dos dirigentes da entidade, com endereço, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita 
Federal – RFB de cada um deles.

Arroio Trinta - SC, ... de ... de 2018.

 ........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer 
das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014.
Nesse sentido, a citada organização da sociedade civil:
Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;
Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso 
IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;
Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a adminis-
tração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em cha-
mamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo;
Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e
Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Con-
selho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e 
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por 
ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.
Arroio Trinta - SC, ... de ... de 2018.

 ........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO V
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, que a [identificação da organização da 
sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente observação deverá ser 
suprimida da versão final da declaração.

Arroio Trinta - SC, ... de ... de 2017.

 ........................................................................................... 
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO VI
MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018
MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2018
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC E (OSC sele-
cionada), PARA OS FINS QUE ESPECIFICA:

O Município de..., pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..., doravante denominado Administração Pública Muni-
cipal, neste ato representada por ...., prefeito municipal, (nacionalidade), (estado civil) , (profissão), residente e domiciliado..., Identidade 
nº ..., expedida pela(o) .., inscrito no CPF/MF sob o nº ... e domiciliado à ..., e de outro lado a(o) Organização da Sociedade Civil ...(OSC 
selecionada), entidade de Direito Privado, com sede e foro na cidade de ... à (endereço completo), CEP ... , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
..., doravante denominada ..., neste ato representada por seu Diretor Presidente (nome do representante legal), (nacionalidade), (estado 
civil), (profissão), residente e domiciliado ..., Identidade nº ..., expedida pela ..., e inscrito no CPF/MF nº ..., residente ..., resolvem, com 
base na Lei nº 13.019, de 2014, com alterações advindas da Lei nº 13.204, de 2015, celebrar o presente Termo de Colaboração mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Termo de Colaboração, decorrente do Edital de Chamamento Público nº 001/2018, tem por objeto MAESTRO PARA O CORAL 
MUNICIPAL E PROFESSOR DE DANÇA, PARA OS GRUPOS DE DANÇAS ITALIANAS, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
1. Integram este instrumento, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado peça Comissão de Avaliação e Julgamento, pro-
postos pela OSC, bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os participantes acatam integralmente.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
1. São obrigações dos Partícipes:
I – Da Administração Pública Municipal:
a) Transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de Colaboração, de acordo com a programação orçamen-
tária e financeira estabelecida no Cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
b) Acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste Termo de Colaboração, comunicando à OSC quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação 
de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;
c) Instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos do art. 35, inciso V, alínea h, da Lei 13019/2014;
d) Retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, exclusiva-
mente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13019/2014;
e) Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administra-
ção Pública Municipal assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da Lei nº 13.019/2014;
f) Reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida, evidências 
de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelos órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato à OSC e 
fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da 
Lei nº 13.019/2014;
g) Prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Colaboração, antes do seu término, quando der causa à atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019/2014;
h) Publicar, no Diário Oficial do Município, extrato do Termo de Colaboração; e
i) Analisar as prestações de contas parciais e final relativas a este Termo de Colaboração, emitindo parecer conclusivo sobre sua aprovação 
ou não, na forma proposta nos arts. 66 e 67 da Lei 13.019/2014;
II – Da Organização da Sociedade Civil:
a) Executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública Municipal, adotando todas 
as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Colaboração, observado o disposto na Lei n. 13.019, de 2014, e no Decreto 
Municipal nº 1812, de 08 de Junho de 2017;
b) Aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente Termo de Colaboração;
c) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Termo de Colaboração, inclusive os serviços eventual-
mente contratados, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho;
d) Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e institucional necessária à celebração 
deste Termo de Colaboração;
e) Não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo art. 45 da Lei n. 13.019/2014;
f) Apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014;
g) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade 
com as normas brasileiras, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela 
população beneficiária, quando detectados pela Administração Pública Municipal ou pelos órgãos de controle;
h) Submeter previamente à Administração Pública Municipal qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aprovado, na forma defi-
nida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;
i) Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Colaboração em conta específica, aberta em instituição financeira 
oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como con-
trapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações 
constantes neste instrumento relativas à execução das despesas;
j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros fixados neste instrumento, indicados na cláusula 
atinente ao valor e à dotação orçamentária;
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k) Realizar todos os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e demais informa-
ções, quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Lei 13.019, de 2014, mantendo-o atualizado;
l) Estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Termo de Colaboração, bem como na manutenção do 
patrimônio gerado por esses investimentos;
m) Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;
n) Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019/2014;
o) Facilitar a supervisão e a fiscalização da Administração Pública Municipal, permitindo-lhe efetuar acompanhamento in loco e fornecendo, 
sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste Termo de Colaboração, especialmente 
no que se refere ao exame da documentação relativa aos contratos celebrados;
p) Permitir o livre acesso de servidores da Administração Pública Municipal e dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo e 
lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto;
q) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) 
dias após o respectivo encerramento, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019/2014;
r) Prestar contas a Administração Pública Municipal, ao término de cada exercício e no encerramento da vigência do Termo de Fomento, nos 
termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014, e do capítulo VII, do Decreto nº 8.726, de 2016;
s) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, comercial e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas 
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Colaboração, bem como por todos os encargos 
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento;
t) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação da Administração Pública Municipal em toda e qualquer ação, promocional ou não, 
relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Colaboração e, apor a marca da Administração Pública Municipal nas placas, 
painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Colaboração, conforme 
modelo-padrão.
u) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do Termo de Colaboração, após 
sua execução, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades às quais se destina;
v) Manter a Administração Pública Municipal informada sobre situações que eventualmente possam dificultar ou interromper o curso normal 
da execução do Termo de Fomento e prestar informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento e 
fiscalização.
w) Permitir à Administração Pública Municipal, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movimentação financeira da 
conta específica vinculada ao presente Termo de Colaboração;
x) Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de 
crime ou de improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público;
y) Garantir a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho das atividades; e
z) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às des-
pesas de custeio, de investimento e de pessoal.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Colaboração, neste ato fixado em R$ 17.600,00 (Dezesste mil e 
seiscentos reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte clas-
sificação orçamentária:
I - R$ 17.600,00, relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento da Administração Pública Municipal, 
autorizado pela Lei nº 1819, de 10 de Novembro de 2017, assegurado pela nota de empenho nº xxx, à conta da seguinte programação 
orçamentária:
II - Não será exigida contrapartida da OSC.
CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
1. Os recursos financeiros relativos ao repasse da Administração Pública Municipal serão depositados na conta corrente específica na insti-
tuição financeira determinada pela administração pública, como disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014.
2. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira da Administração Pública Municipal, em confor-
midade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado, que 
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração, ficando condicionada, ainda, ao 
cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
3. Os recursos transferidos serão utilizados exclusivamente para o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho, vedada a sua 
aplicação em finalidade diversa.
4. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente computados a crédito do Termo de Colaboração e aplicados, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, mediante solicitação fundamentada da OSC e anuência prévia da Administração Pública Muni-
cipal, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
5. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por 
prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
1. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
I - É vedado à OSC:
a) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho;
b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade publica da administração 
direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; e
c) efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo de Colaboração, salvo se expressamente autorizado pela autoridade com-
petente da Administração Pública Municipal e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante sua vigência;
II - Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
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obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie.
III – Caso os recursos transferidos não sejam utilizados no prazo de 120 (cento e vinte) dias, o Termo de Colaboração deverá ser rescindido, 
salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pela Administração 
Pública Municipal.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES
1. A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços com 
recursos transferidos pela Administração Pública Municipal.
2. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor efetivo 
da compra ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou contratação seja superior ao previsto no Plano de Trabalho, deverá assegurar 
a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado.
3. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais 
ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou 
prestador de serviço.
4. A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas realizadas no sistema de prestação de contas, inserindo as notas, comprovantes 
fiscais ou recibos referentes às despesas. Se tiver sistema.
CLÁUSULA OITAVA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
1. A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública Municipal por meio de ações de monitoramento e ava-
liação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular da parceria, devendo ser registradas no sistema 
de prestação de contas.
2. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações acerca do processamento da parceria constantes do 
sistema de prestação de contas, incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da 
verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.
3. A Administração Pública Municipal designará servidor público que atuará como gestor da parceria, responsável pelo monitoramento sis-
temático da parceria, podendo designar também fiscais que farão o acompanhamento da execução no sistema de prestação de contas e 
com visitas in loco.
4. A Administração Pública Municipal realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta 
for essencial para a verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas, hipótese em que a OSC deverá ser previa-
mente notificada, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita.
5. Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstanciado em relatório de visita técnica in loco, que será registrado no 
sistema de prestação de contas e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, 
a critério do órgão ou da entidade da Administração Pública Municipal.
6. A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela Administração Pública Municipal, pelos 
órgãos de controle interno e externo.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
1. O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 08 (oito) meses a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado nos 
seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019/2014:
I - mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 
desde que autorizada pela Administração Pública Municipal.
II - de ofício, por iniciativa da Administração Pública Municipal quando der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado.
III – A prorrogação da vigência prevista no inciso I apenas será admitida, mantidas as demais cláusulas do Termo de Colaboração, desde 
que seja devidamente formalizada, justificada e previamente autorizada pela Administração Pública Municipal, considerando as seguintes 
situações:
a) Alteração do Plano de Trabalho sugeridos pela Administração Pública Municipal para aperfeiçoamento dos processos e dos resultados 
previstos;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de exe-
cução do Plano de Trabalho; e
c) ampliação de metas e etapas com aumento das quantidades inicialmente previstas no Plano de Trabalho.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO
1. Este Termo de Colaboração poderá ser modificado, em qualquer de suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as 
devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por apostilamento, devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias 
antes do seu término, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 13.019/2014.
2. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados pre-
viamente pela autoridade competente.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
1. A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, para a Administração Pública Municipal, de forma parcial, com 
base no cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, observando a regra de que não repassará a terceira parcela sem a 
devida prestação de contas da primeira e assim sucessivamente.
2. As prestações de contas observarão as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei 13019/2014, além das cláusulas constantes deste Termo 
de Colaboração e do Plano de Trabalho.
3. As prestações de contas apresentadas pela OSC deverão conter elementos que permitam a Administração Pública Municipal avaliar o 
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas, sendo considerada a verdade real e os resultados alcançados. Os dados financeiros serão analisados 
com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas 
pertinentes.
4. Para fins de prestação de contas a OSC deverá apresentar relatório (parcial ou final) de execução do objeto e relatório de execução 
financeira, que conterá no mínimo, as seguintes informações e documentos:
I - Relatório de Execução do Objeto:
a) demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas;
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b) descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre outros;
d) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver;
e) informações sobre os impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
f) informações sobre o grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, declaração de enti-
dade pública ou privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre outros;
g) informações sobre a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto;
h) justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas, quando for o caso e as medidas para ajustamento.
II - Relatório de Execução Financeira:
a) balancete contendo a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da 
observância do plano de trabalho;
b) comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;
c) extrato da conta bancária específica;
d) memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;
e) relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;
f) cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento, valor, dados da OSC e do 
fornecedor e indicação do produto ou serviço;
g) comprovante bancário dos pagamentos realizados.
5. A análise do relatório de execução financeira será feita pela Administração Pública e contemplará:
I - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, por 
item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho;
II - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os 
débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
6. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública Municipal será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, que 
deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no Plano de Trabalho e considerará:
I - os relatórios parciais e finais de execução do objeto;
II - os relatórios parciais e finais de execução financeira;
III - relatório de visita técnica in loco, quando houver;
IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação.
7. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer 
técnico, avaliará os efeitos da parceria.
8. A OSC deverá observar o prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de pagamento da última parcela da parceria para entregar 
o relatório de execução do objeto e de execução financeira para a Administração Pública Municipal.
9. O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:
I - aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da parceria;
II - aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, forem constatados 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou
III - rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente subor-
dinado, vedada a subdelegação.
10. A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e poderá:
I - apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) 
dias, encaminhará o recurso ao Prefeito Municipal, para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias; ou
II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.
11. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública Municipal deverá:
I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, notificar a OSC as causas das ressalvas; e
II - no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo de 30 (trinta) dias devolva os recursos financeiros rela-
cionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada.
12. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preventivo e será considerado na eventual aplicação das 
sanções.
13. No caso de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:
I - A instauração da Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente; e
II - o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.
14. O prazo de análise da prestação de contas final pela Administração Pública Municipal será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da 
data de recebimento do relatório final de execução do objeto, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período, desde que não 
exceda o limite de 300 (trezentos) dias.
15. O transcurso do prazo definido na anterior, e de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias; e
II - não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou desti-
nadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
1. O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, por qualquer dos participes, desde que comunica-
da esta intenção à outra parte no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens 
do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
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2. O Termo de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública Municipal nas seguintes hipóteses:
a) quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem utilizados no prazo de 120 (cento e vinte) dias, salvo se houver 
execução parcial do objeto e desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pela Administração Pública Municipal.
b) caso haja irregularidade ou inexecução parcial do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
1. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Colaboração, a OSC deverá restituir, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias, os saldos financeiros remanescentes.
2. Os recursos a serem restituídos na forma do caput incluem:
I – o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros depositados na conta bancária específica, inclusive o proveniente das receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado;
II - os valores relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada;
III – o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos, na hipótese de dissolução da OSC ou quando a motivação da rejeição da 
prestação de contas estiver relacionada ao uso ou aquisição desses bens.
3. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, conforme art. 52 da Lei nº 13.019/2014.
4. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros equivalentes à taxa Selic.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
1. Nos termos do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes 
sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
2. A Administração Pública Municipal determinará a instauração da Tomada de Contas Especial nas seguintes hipóteses:
I - caso conclua pela rescisão unilateral da parceria e a OSC não devolva os valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução 
apurada ou à prestação de contas não apresentada no prazo determinado; e
II - no caso de rejeição da prestação de contas, caso a OSC não devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexe-
cução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES
1. Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração, e que, em razão deste, tenham sido adqui-
ridos, produzidos, transformados ou construídos serão de propriedade da OSC, não sendo permitida sua utilização em qualquer outra ação 
que não esteja dentro do escopo do objeto pactuado.
2. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a OSC, observados os seguintes 
procedimentos:
I - não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso 
ou aquisição; ou
II - o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a 
motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.
3. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser 
computado no cálculo do valor a ser ressarcido.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
1. A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou ampliação da execução do 
objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias a contar da respectiva assinatura.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
1. Os participes procurarão resolver administrativamente eventuais dúvidas e controvérsias decorrentes do presente ajuste. Não logrando 
êxito a solução administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Colaboração o foro da Comarca de 
Videira - SC.
E, por assim estarem plenamente de acordo os participes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos no presente instru-
mento, o qual lido e achado conforme, que vão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou 
fora dele.

Arroio Trinta - SC, xx de xxx de 2018.
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Ascurra

Prefeitura

ATA DE PREÇOS REGISTRADOS PREGÃO 16/2018 
Publicação Nº 1575868

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Benjamin Constant, 
221, centro, Ascurra/SC, 89138-000, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, neste ato representado pelo Prefeito Senhor LAIRTON 
ANTONIO POSSAMAI, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, com sede na Rua de Lurdes, n. 47, Bairro Nossa Senhora de Lurdes, 
Ascurra (SC), inscrito no CNPJ sob n° 11.241.709/0001-03, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor LAIRTON ANTONIO 
POSSAMAI, e pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Senhor ENILSON ERLEY DE FREITAS, considerando o 
julgamento do Pregão para Registro de Preço nº 16/2018, RESOLVEM registrar os preços das empresas, de acordo com as classificações 
por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, su-
jeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em 
conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual aquisição de material escolar e equipamentos para atender as 
demandas de manutenção das escolas e creches municipais, bem como materiais de expediente para atender aos setores administrativos 
desta municipalidade, conforme tabela de itens abaixo relacionados:
ADL COMERCIAL EIRELI - EPP
Item e Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total
106. TELA PARA PINTURA A ÓLEO. CHASSIS SIMPLES. TAM. 50X60. 200 UND R$ 18,49 R$ 3.698,00
107. TELA PARA PINTURA A ÓLEO. CHASSIS SIMPLES. TAM 60X70. 100 UND R$ 21,99 R$ 2.199,00
108. TELA PARA PINTURA A ÓLEO. CHASSIS SIMPLES. TAM. 60X80 100 UND R$ 27,39 R$ 2.739,00
109. TELA PARA PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80X1,80. TECIDO DE PROJEÇÃO EM MATTE 
WHITE. AJUSTEDE ALTURA COM MÚLTIPLAS PARADAS. ESTOJO OCTOGONAL EM AÇO 
CARBONO.

5 UND R$ 470,00 R$ 2.350,00

114. TINTA FACIAL LIQUIDA COM 03 CORES FLUORESCENTE. 5 UND R$ 19,80 R$ 99,00
BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA ME
Item e Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total
1. ALFINETES MARCADORES - CABEÇA REDONDA. DIVERSAS CORES. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 50 PACOTE R$ 1,60 R$ 80,00

2. ALFINETES NIQUELADOS - N. 29. CAIXA COM 50G. 10 CXS. R$ 3,60 R$ 36,00
10. BLOCO AUTO ADESIVO, 50X50, C/250FLS, NEON CORES. 50 UND R$ 2,85 R$ 142,50
13. BOBINA DE PAPEL PARDO KRAFT - 60 CM DE ALTURA X 150. 30 UND R$ 45,50 R$ 1.365,00
19. CAIXA ARQUIVO MORTO EM PAPELAO 35,00X13,3X24,7CM,COM 240GR. 50 UND R$ 1,38 R$ 69,00
20. PAPEL A4, NA COR BRANCA, PROVENIENTE DE FLORESTAS PLANTADAS E RENOVÁVEIS, 
GRAMATURA 75G/M2, MEDINDO 210MM X 297MM, OPACIDADE UNIFORME, MULTIUSO, 
PARA IMPRESSORAS LASER E JATO DE TINTA, IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, EMBALADO 
EM PAPEL DE PROPRIEDADES TÉRMICAS E ANTI UMIDADE, COM SELO DE APROVAÇÃO IN-
METRO E CERFLOR/31-1, SELO/CERTIFICADO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, CAIXA 
(S) C/ 10 RESMAS DE 500 FOLHAS.

200 CXS. R$ 151,98 R$ 30.396,00

29. CANETA PINCEL PARA QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL. NAS CORES PRETA, AZUL, 
VERMELHO, ROSA E VERDE. 100 UND R$ 1,80 R$ 180,00

39. COLA BRANCA, 1KG, APLICAÇÃO PARA PAPEL, MADEIRA E TECIDO, A BASE DE PVA. 50 UND R$ 5,00 R$ 250,00
73. LÁPIS GRAFITE ESCURO, Nº 2, 2B. FORMATO HEXAGONAL. FÁCIL DE APONTAR. 2.000 UND R$ 0,14 R$ 280,00
78. PAPEL CARTAO FOSCO, 48X66CM, 210GR, CORES: VERMELHO, AZUL, VERDE BANDEI-
RA, ROSA, PRETO, BRANCO E AMARELO. 700 UND R$ 0,65 R$ 455,00

81. PAPEL CELOFANE, 85X100. CORES: FURTA COR, VERMELHO, ROSA, AZUL E VERDE. 300 UND R$ 0,70 R$ 210,00
84. PAPEL CREPOM 48CMX2M, CORES: VERMELHO, VERDE BANDEIRA, AMARELO, AZUL 
CLARO, BRANCO, LILAS, MARROM. 400 UND R$ 0,51 R$ 204,00

85. PAPEL DE SEDA, 48X6OCM. CORES: VERMELHO, AZUL CLARO, AMARELO, ROSA, AZUL 
ESCURO, VERDE BANDEIRA E BRANCO. 700 UND R$ 0,13 R$ 91,00

105. TECIDO TNT - ROLO FECHADO COM 50 MTS., CORES: ROSA, PINK, VIOLETA, LILÁS, 
AMARELO, VERMELHO, AZUL CLARO, LARANJA, AZUL ROYAL, VERDE CLARO, VERDE BAN-
DEIRA, PRETO, BRANCO.

20 UND R$ 45,00 R$ 900,00

BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI-ME
Item e Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total
12. BLOCO DE DESENHO BRANCO - A4 (140G/M²), 20 FOLHAS. 500 BLOCOS R$ 2,80 R$ 1.400,00
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16. CADERNO BROCHURA COM 48 FOLHAS CAPA INFANTIL. 600 UND R$ 0,84 R$ 504,00
24. CANETA RETROPROJETOR, PONTA FINA, TINTA PERMANENTE, 1,0 MM, DE BOA QUALI-
DADE. COR PRETA. 60 UND R$ 1,59 R$ 95,40

25. CANETA - RETROPROJETOR - PONTA MEDIA SINTÉTICA, 2MM, SECAGEM RÁPIDA, 
RESISTENTE A AGUA, PERMANENTE, COR PRETA. 60 UND R$ 1,20 R$ 72,00

28. CANETA PARA TECIDO, CAIXA COM 06 CANETAS, EM CORES SORTIDAS. 3 CXS. R$ 22,00 R$ 66,00
33. CAPA PARA ENCADERNAÇÃO A4, CRISTAL LINE, 0,30MM. PACOTE COM 100 UNIDADES. 10 PACOTE R$ 22,38 R$ 223,80
34. CAPA PARA ENCADERNAÇÃO PRETA A4, COURO FUNDO, 0,30MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 10 PACOTE R$ 16,80 R$ 168,00

42. COLA ESCOLAR 110GR, BRANCA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA. 500 UND R$ 1,09 R$ 545,00
47. CORRETIVO EM FITA 4MMX10M, CORREÇÃO A SECO, NÃO É NECESSÁRIO ESPERAR 
SECAR PARA REESCREVER POR CIMA. 100 UND R$ 3,19 R$ 319,00

51. ENVELOPE PLÁSTICO OFÍCIO TRANSPARENTE, SEM FUROS. 240MM X 325MM. 0,06MM. 10.000 UND R$ 0,09 R$ 900,00
52. ESPIRAIS PARA ENCADERNAÇÃO. 12MM. PLÁSTICO PRETO. CAPACIDADE PARA 50 
FOLHAS. PACOTE COM 50 UNIDADES. 10 UND R$ 4,80 R$ 48,00

53. ESPIRAIS PARA ENCADERNAÇÃO. 9MM. PLÁSTICO PRETO. CAPACIDADE PARA 50 FO-
LHAS. PACOTE COM 50 UNIDADES. 10 UND R$ 4,18 R$ 41,80

54. ESTILETE ESTREITO. 50 UND R$ 0,66 R$ 33,00
62. GIZ DE CERA TRIANGULAR, ESTOJO COM 12 CORES, NAO TOXICO, PARA DESENHAR 
SOBRE O PAPEL. 600 UND R$ 1,54 R$ 924,00

65. GLITTER PVC, 500 GRAMAS. CORES: PINK, VERMELHO, PRATA, DOURADO, AZUL. 20 UND R$ 25,20 R$ 504,00
68. GRAMPO PARA GRAMPEADOR MANUAL DE PAREDE - 106/6 -CAIXA. 3 UND R$ 5,60 R$ 16,80
76. PALITO DE MADEIRA NATURAL (PICOLÉ) - PONTA QUADRADA - PACOTE OU CAIXA 
COM 100 UNIDADES 100 UND R$ 4,00 R$ 400,00

79. PAPEL CARTOLINA (DUPLA FACE), 48X66, COR: VERMELHO, AZUL ESCURO, AMARELO, 
ROSA BEBE, VERDE BANDEIRAE ROSA PINK. 600 UND R$ 0,48 R$ 288,00

80. PAPEL CARTOLINA ESCOLAR, 150GR, 50X66CM. COR: BRANCO. 500 UND R$ 0,32 R$ 160,00
82. PAPEL CONTACT TRANSPARENTE. 45CMX25M. LAMINADO DE PVC AUTO-ADESIVO. 
PROTEGIDO NO VERSO, POR PAPEL SILICONADO. 10 UND R$ 36,00 R$ 360,00

83. PAPEL CREATIVE 90G A-4 CORES SORTIDAS (DOBRADURA). 500 UND R$ 6,00 R$ 3.000,00
86. PASTA COM ELASTICO, MATERIAL POLIPROPILENO, ESPESSURA 0,35MM, 235X350MM. 
CORES: ROSA E AZUL. 1.000 UND R$ 1,95 R$ 1.950,00

87. PASTA PAPELÃO EM CARTÃO DUPLEX PLASTIFICADO COLORIDO, COM GRAMPO TRI-
LHO DE PLÁSTICO. CORES: ROSA, AZUL, VERDE, VERMELHO E AMARELO. 2.000 UND R$ 0,94 R$ 1.880,00

93. PINCEL REDONCO Nº 8. CABO CURTO. VIROLA DE ALUMÍNIO. 30 UND R$ 1,25 R$ 37,50
94. PINCEL REDONDO FILETE. CABO CURTO. COR VINHO. IDEAL PARA DETALHES E FILE-
TES. VIROLA DE ALUMÍNIO. 30 UND R$ 5,70 R$ 171,00

97. PLACA EVA LISA, 600X400X2MM. CORES: AMARELO, LARANJA, AZUL ESCURO, ROSA, 
VERMELHO, VERDE GRAMA, PRETO, BRANCO, MARROM, AZUL CLARO, VERDE CLARO, 
LILAS, CINZA, ROSA PINK E COR DE PELE.

2.000 UND R$ 0,88 R$ 1.760,00

112. TINTA A ÓLEO 20ML, COR BRANCO. 60 UND R$ 4,65 R$ 279,00
113. TINTA A ÓLEO 20ML - CORES A COMBINAR (ENVIAR TABELA DE CORES). 300 UND R$ 4,65 R$ 1.395,00
115. TINTA FACIAL, BLISTER COM 06 CORES, PINCEL E GLITER. 10 UND R$ 15,00 R$ 150,00
117. PALITO DE MADEIRA NATURAL (PICOLÉ) - PONTA REDONDA - PACOTE OU CAIXA COM 
100 UNIDADES. 100 UND R$ 4,00 R$ 400,00

ELECTROINOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS EIRELI-EPP
Item e Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total
49. DATA SHOW PROJETOR FULL HD LED ATÉ 100 POLEGADAS. ENTRADA USB PARA LEI-
TURA DE ARQUIVO DE PEN DRIVE E COM CONEXÕES VGA E HDMI. 5 UND R$ 2.792,50 R$ 13.962,50

H F ZAMORA BRINDES EPP
Item e Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total
44. COLA INSTANTÂNEA, APLICAÇÃO PRECISA, 5G. 60 UND R$ 4,88 R$ 292,80
LUIZ ANTONIO JUNCKES - ME
Item e Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total
48. CORRETIVO LÍQUIDO COM ESPONJA APLICADORA - 20 ML. 100 UND R$ 3,04 R$ 304,00
MÁXIMA ATACADISTA EIRELI ME
Item e Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total
9. BARBANTE CRU - ROLO DE 1 KG - N. 6 50 ROLOS R$ 14,30 R$ 715,00
31. CANUDOS PLÁSTICOS, 25CM DE COMPRIMENTO, 3MM DE DIÂMETRO - PACOTE COM 
100 UNIDADES. 50 PACOTE R$ 1,99 R$ 99,50

32. CANUDOS PLÁSTICOS, 25CM DE COMPRIMENTO, 4,5MM DE DIÂMETRO - PACOTE COM 
100 UNIDADES. 50 PACOTE R$ 1,99 v99,50

50. ELÁSTICO LATEX ESPECIAL AMARELO, Nº 18. PACOTE COM 1.100 UNIDADES. 10 UND R$ 10,90 R$ 109,00
63. GLITTER BROCAL 03G. CORES: AZUL, ROSA, VERMELHO, PRATA, DOURADO, VERDE, 
MAGENTA (10 POTES DE CADA COR). 100 UND R$ 0,60 R$ 60,00
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69. GUILHOTINA (EXTENSÃO DE CORTE 460MM) 12 FOLHAS. BASE 550 X 415MM. 5 UND R$ 167,00 R$ 835,00
71. LANTEJOULA CUBETA IRISADA, 06 MM, PCT COM 1.000. CORES: FURTA-COR, VERME-
LHO, AZUL, VERDE, PRATA E DOURADA. 30 UND R$ 2,00 R$ 60,00

77. PALITO ESPETO DE CHURRASCO GRANDE - PACOTE C/ 100. 100 UND R$ 5,20 R$ 520,00
PERFORMACE COMERCIO & SERVICOS EIRELI - ME
Item e Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total
3. APLICADOR DE COLA QUENTE PARA BASTAO FINO (PISTOLA) BLISTER COM 01 UNIDA-
DE - DE BOA QUALIDADE. 50 UND R$ 7,59 R$ 379,50

4. APLICADOR DE COLA QUENTE PARA BASTAO GROSSO (PISTOLA) BLISTER COM 01 UNI-
DADE - DE BOA QUALIDADE. 50 UND R$ 10,99 R$ 549,50

5. APONTADOR SIMPLES COM GLITZ. CLÁSSICO NEON E GLITZ. CAIXA COM 100 UNIDA-
DES. 10 CXS. R$ 15,00 R$ 150,00

7. BALÃO CANUDO PARA MODELAR (PALITO) COM 50 UNIDADES. 5 PACTS R$ 6,00 R$ 30,00
8. BALÃO TRADICIONAL LISO (ANIVERSÁRIO) - N. 7, CORES DIVERSAS, PACOTE COM 50 
UNIDADES. 100 PACOTE R$ 3,94 R$ 394,00

14. BOMBA PARA ENCHER BEXIGAS (BALÃO), MANUAL. 5 UND R$ 7,99 R$ 39,95
23. CALCULADORA DE MESA ELETRÔNICA, DISPLAY GRANDE,12 DÍGITOS. AUTO-DESLIGA-
MENTO. INCLINAÇÃO DO VISOR. 20 UND R$ 8,19 R$ 163,80

35. CLIPS EM AÇO NIQUELADO Nº 2 - CAIXA COM 500G. 10 CXS. R$ 5,50 R$ 55,00
36. CLIPS EM AÇO NIQUELADO Nº 4 - CAIXA COM 500G. 10 CXS. R$ 5,50 R$ 55,00
37. CLIPS EM AÇO NIQUELADO Nº 6 - CAIXA COM 500G. 10 CXS. R$ 5,50 R$ 55,00
66. GRAMPEADOR MEDIO DE MESA, PARA GRAMPOS 26/6, CAPACIDADE PARA ATE 25FLS. 50 UND R$ 3,99 R$ 199,50
67. GRAMPEADOR PREMIUM MANUAL DE PAREDE. 5 UND R$ 15,00 R$ 75,00
70. INFLADOR, COMPRESSOR DE BEXIGAS, POTENCIA 1400 W,04 BICOS, 220 V. 1 UND R$ 279,00 R$ 279,00
75. MINI COMPRESSOR DE AR, 12V, 3 ADAPTADORES (PARA PNEUS, BEXIGAS E BOLAS) 
PORTATIL. 2 UND R$ 57,00 R$ 114,00

95. PLACA EVA ATOALHADO, 600X400X2MM. COR: MARROM, PRETO, BRANCO, ROSA, AZUL 
E VERMELHO. 200 UND R$ 2,46 R$ 492,00

96. PLACA EVA GLITER, 600X400X2MM. COR: PRATA, ROSA LILÁS, PINK, AZUL, VERDE 
OURO E VERMELHO. 400 UND R$ 2,49 R$ 996,00

101. REFIL DE COLA QUENTE FINO, PACOTE COM 1 KG TRANSPARENTE. 10 PACOTES R$ 19,00 R$ 190,00
102. REFIL DE COLA QUENTE GROSSO, PACOTE COM 1 KG TRANSPARENTE. 10 PACOTES R$ 19,00 R$ 190,00
RSUL EIRELI EPP
Item e Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total
11. BLOCO DE DESENHO BRANCO - A3. 20 FOLHAS. 200 BLOCOS R$ 4,80 R$ 960,00
15. BORRACHA SIMPLES , COR BRANCA PARA GRAFITE, MÁXIMA APAGABILIDADE, MACIA, 
TAMANHO MÉDIO. 600 UND R$ 0,12 R$ 72,00

17. CADERNO BROCHURA PARA CALIGRAFIA, PEQUENO, 40 FOLHAS. 100 UND R$ 0,86 R$ 86,00
18. CADERNO DE DESENHO, TAMANHO A4, ESPIRAL COM 96 FOLHAS, CAPA MOLE. 1.000 UND R$ 3,30 R$ 3.300,00
26. CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA FINA 0,8 MM, COR AZULE PRETA. 300 UND R$ 0,42 R$ 126,00
27. CANETA MARCA TEXTO A BASE D AGUA, SECAGEM RAPIDA,MULTIUSO, COR AMARELA, 
PONTA 2 MM. 36 UND R$ 0,75 R$ 27,00

30. CANETINHAS HIDROGRÁFICAS, 12 CORES, PONTA FINA, VAI E VEM, NÃO TÓXICA, A 
BASE D AGUA, CORES VIVAS, BOA QUALIDADE. 500 ESTOJO R$ 8,50 R$ 4.250,00

40. COLA COLORIDA. NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM AGUA, ACABAMENTO BRILHANTE. CAIXA 
C/6 FRASCOS COM 25G CADA. COLORIDA. 250 CXS. R$ 3,30 R$ 825,00

41. COLA EM BASTÃO 40GR, ATÓXICA, LAVÁVEL, APLICAÇÃO EM PAPEIS, FOTOS E TECI-
DOS, SECAGEM RÁPIDA, BOA QUALIDADE. 300 UND R$ 1,00 R$ 300,00

43. COLA GLITER, CAIXA COM 06 POTES PLÁSTICOS COLORIDO, 23GR CADA, NÃO TÓXI-
CA, PARA APLICAÇÃO SOBRE PAPEL, SOLÚVEL EM ÁGUA. 150 ESTOJO R$ 4,35 R$ 652,50

55. ESTILETE LARGO. 50 UND R$ 0,85 R$ 42,50
56. FITA ADESIVA DE EMPACOTAMENTO 48X40, 50M, TRANSPARENTE. 200 UND R$ 2,25 R$ 450,00
57. FITA ADESIVA ROLO 45MMX50M, PAPEL TRATADO E ADESIVO A BASE DE RESINA E 
BORRACHA, COR MARROM, BOA ADERÊNCIA, BOA QUALIDADE. 200 UND R$ 7,30 R$ 1.460,00

58. FITA ADESIVA TRANSPARENTE PP. 24MMX50M. 100 UND R$ 1,24 R$ 124,00
59. FITA DUPLA FACE, 18MM X 30M 50 UND R$ 3,25 R$ 162,50
60. FITA PAPEL CREPE, ESPECIALMENTE TRATADO, COMPOSTA DE ADESIVO A BASE DE 
RESINA E BORRACHA, 48X50. COR BRANCA. 200 UND R$ 4,50 R$ 900,00

61. GIZ DE CERA - ESTOJO COM 06 CORES, NAO TOXICO, FORMATO ANATOMICO, 185G. 100 UND R$ 4,39 R$ 439,00
72. LAPIS DE COR COM 12 CORES, GRAFITE GROSSO E RESISTENTE, LONGOS, CORES 
INTENSAS, LAPIS COM FORMATO SEXTAVADO. BOA QUALIDADE. 600 UND R$ 1,89 R$ 1.134,00

74. MASSA PARA MODELAR, CAIXA COM 12 CORES SORTIDAS. BOA QUALIDADE. 1.500 UND R$ 1,55 R$ 2.325,00
89. PINCEL CHATO Nº 12 AMARELO. FORMATO REDONDO. VIROLA DE ALUMÍNIO. CABO 
LONGO. 60 UND R$ 1,00 R$ 60,00
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90. PINCEL CHATO Nº 6. AMARELO. FORMATO REDONDO. VIROLA DE ALUMÍNIO. CABO 
CURTO. 60 UND R$ 0,53 R$ 31,80

91. PINCEL CHATO Nº 6. AMARELO. FORMATO REDONDO. VIROLA DE ALUMÍNIO. CABO 
LONGO. 60 UND R$ 0,90 R$ 54,00

92. PINCEL MARCADOR MULTIUSO, TINTA DE SECAGEM RAPIDA, RESISTENTE A AGUA, 
LUZ E UMIDADE. CORES: PRETO, AZUL, VERDE E VERMELHO. 100 UND R$ 0,90 R$ 90,00

104. RÉGUA COMUM, 30 CM., TRANSPARENTE, MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO NA COR CRIS-
TAL, GRADUAÇÃO MILIMETRADA. 600 UND R$ 0,39 R$ 234,00

110. TESOURA DE ARTESANATO PROFISSIONAL DE PICOTAR PAPEL, ACO, 21,6 CM, COM 
ACABAMENTO DE ZIG-ZAG, CABO EMBORRACHADO. EXCELENTE QUALIDADE. 5 UND R$ 25,00 R$ 125,00

111. TESOURA PARA USO GERAL, CABO EMBORRACHADO, LAMINAEM INOX, 21 CM, EXCE-
LENTE QUALIDADE. 50 UND R$ 2,89 R$ 144,50

116. TINTA TEMPERA GUACHE 250 ML, PARA SER APLICADA EM PAPEL, DE BOA QUALI-
DADE. NÃO TOXICO, SOLÚVEL EM ÁGUA, CORES MISCÍVEIS ENTRE SI. CORES: BRANCO, 
AZUL ESCURO, AZUL CLARO, VERDE BANDEIRA, ROSA PINK, VERMELHO, PRETO, AMARE-
LO, LILAS, ROXO, BEGE, MARROM.

360 UND R$ 2,75 R$ 990,00

SR ARTES GRAFICAS EIRELI - ME
Item e Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total
6. ARGILA ESCOLAR BRANCA - ATÓXICA - PACOTE 1 KG. 50 PACOTES R$ 3,99 R$ 199,50
21. CAIXA ORGANIZADORA DESMONTÁVEL DE POLIPROPILENO, 420X310X200MM, COM 
DOIS ENCAIXES PARA MÃOS. COR: ROSA. 50 UND R$ 27,00 R$ 1.350,00

22. CAIXA ORGANIZADORA EM PP, COR LISA ROSA, TAMANHO GRANDE (200 X 310 X 400 
MM). 50 UND R$ 28,50 R$ 1.425,00

45. COLA DE CONTATO TRANSPARENTE PARA ISOPOR, MANTAS RÍGIDAS COMO FELTRO, 
EVA, PAPÉIS E MATERIAIS SIMILARES - FRASCO DE 35G. INDICADA PARA USO EM TRABA-
LHOS ARTESANAIS, ENFEITES DE FESTAS, CARNAVAL, MAQUETES, NO ESCRITÓRIO E NA 
ESCOLA. PARA TRABALHOS DE COLAGEM EM EVA E ISOPOR. POSSUI UM EXCLUSIVO BICO 
APLICADOR QUE FACILITA A APLICAÇÃO. SOLÚVEL EM ÁLCOOL. SECAGEM NO AR. NÃO 
RESISTENTE A LAVAGENS.

30 UND R$ 1,80 R$ 54,00

64. GLITTER ESTRELINHA, POTE 2G. COLORIDO. 24 UND R$ 1,20 R$ 28,80
88. PERFURADOR PARA ENCADERNAÇÃO DE ATÉ 20FLS.. PARA ESPIRAL SIMPLES. PERFU-
RAÇÃO REDONDA. TAMANHO DA MESA 397X358. 5 UND R$ 490,00 R$ 2.450,00

98. PLÁSTICO BOLHA EM METRO. LARGURA 1,30 METROS. 300 METROS R$ 0,99 R$ 297,00
99. PRENDEDOR COLORIDO PARA PAPEL, 19MM. 48 UND R$ 0,75 R$ 36,00
100. PRENDEDOR COLORIDO PARA PAPEL. 25MM. 48 UND R$ 0,88 R$ 42,24
103. REFIL DE TINTA PARA CANETA/PINCEL DE QUADRO BRANCO 200ML CORES: PRETA, 
AZUL, VERMELHO, ROSA E VERDE. 30 UND R$ 3,50 R$ 105,00

118. PRENDEDOR COLORIDO PARA PAPEL, 15MM. 48 UND R$ 0,59 R$ 28,32

1.2 Este instrumento não obriga o Município de Ascurra a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especí-
ficas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% dos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial 16/2018 e seus anexos;
b) Proposta da (s) Licitante(s).

3 VIGÊNCIA
3.1 As contratações referentes às aquisições dos objetos deste termo de referência terão prazo de validade de 12 (doze) meses, com início 
a partir da data da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

4 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 Os produtos serão fornecidos de forma PARCELADA, em atendimento às requisições (ordens de compra) expedidas por servidor público 
municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado na 
respectiva requisição.
4.2 Após o recebimento da requisição, a empresa deverá entregar os produtos requisitados no prazo máximo de 3 (três) dias corridos.
4.3 Se a entrega dos produtos cotados não for realizada no prazo estipulado, o Município de Ascurra aplicará às sanções previstas neste 
Edital e em Lei.
4.4 No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal/fatura correspondente as quantias entregues realizados, encami-
nhando-a posteriormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável.
4.5 Os materiais escolares e de expediente poderão ser recusados caso não atendam aos requisitos das características previstas no edital 
ou estejam impróprios para o uso.
4.6 Os produtos que forem recusados, deverão ser substituídos em no máximo 03 (três) dias corridos, sem qualquer ônus para o Município.
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4.7 O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e características 
dos itens entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de 
vigência da ata.
4.8 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos produtos, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
4.9 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos.

5 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a aceitação do objeto e apresentação de nota fiscal, sem emendas ou 
rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
5.1.1 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e reapresentação.
5.1.2 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA 
e a HABILITAÇÃO.
5.2 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2018 e as res-
pectivas para 2019:
DOTAÇÕES
Exercício da 
despesa Referência Órgão Unidade Ação Plano Subelemento Vínculo

2018 14 06 001 2015 333900000000000 333903016000000 01000000
2018 15 03 001 2002 333900000000000 333903016000000 01000000
2018 23 04 002 2022 333900000000000 333903016000000 01000000
2018 29 04 001 2013 333900000000000 333903014000000 01010000
2018 29 04 001 2013 333900000000000 333903016000000 01010000
2018 29 04 001 2013 333900000000000 333905233000000 01010000
2018 33 03 001 2042 333900000000000 333903016000000 01000000
2018 37 08 001 2041 333900000000000 333903016000000 01090000
2018 38 08 001 2041 333900000000000 333903016000000 01000000
2018 40 04 001 2009 333900000000000 333903014000000 01010000
2018 40 04 001 2009 333900000000000 333903016000000 01010000
2018 40 04 001 2009 333900000000000 333905233000000 01010000
2018 43 09 001 2019 333900000000000 333903016000000 01000000
2018 49 04 002 2008 333900000000000 333903014000000 01000000
2018 49 04 002 2008 333900000000000 333903016000000 01000000
2018 51 04 001 2013 333900000000000 333903014000000 01360000
2018 51 04 001 2013 333900000000000 333903016000000 01360000
2018 51 04 001 2013 333900000000000 333905233000000 01360000
2018 52 09 001 2032 333900000000000 333903016000000 01350300
2018 53 04 001 2062 333900000000000 333903014000000 01010000
2018 53 04 001 2062 333900000000000 333903016000000 01010000
2018 53 04 001 2062 333900000000000 333905233000000 01010000
2018 59 09 001 2032 333900000000000 333903016000000 01000000
2018 61 04 001 2009 333900000000000 333903014000000 01360000
2018 61 04 001 2009 333900000000000 333903016000000 01360000
2018 61 04 001 2009 333900000000000 333905233000000 01360000
2018 62 10 001 2017 333900000000000 333903016000000 01000000
2018 159 05 001 2024 333900000000000 333903016000000 01020000
2018 163 05 001 2025 333900000000000 333903016000000 01380100
2018 206 05 001 2025 333900000000000 333903016000000 03380101
2018 241 09 001 2032 333900000000000 333903016000000 03350300

 6 REAJUSTE, REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS
6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 Reajuste de Preços:
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses.
6.1.2 Revisão de preços:
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao aten-
dimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo 
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o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos do contrato, 
cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que 
não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária.
6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Aditivos.

7 DA FISCALIZAÇÃO
7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
7.2.4 Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas espe-
cializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos produtos objeto do edital.

8 RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1 Compete a CONTRATADA:
a) fornecer os produtos conforme as solicitações, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus para o Município;
b) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.

8.2 Compete a CONTRATANTE:
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;
b) designar servidores responsáveis pelo acompanhamento do fornecimento dos produtos.

9 DA RESCISÃO DA ATA
9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata:
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos;
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos;
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata;
9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens;
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o edital;
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já fornecidos, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução.
9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma:
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 9.1.14.
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação;
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar-
cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

10 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às sanções previstas 
no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a 
Licitante as seguintes penalidades:
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas.
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios:
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 (três) 
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advertências;
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório;
10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar declaração em falso 
no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos;
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade;
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de inobservância de 
quaisquer das condições do item 02 do mesmo;
10.2.2.6 No valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia no atraso injustificado, ou com justificativa não aceita pela autoridade superior compe-
tente na entrega da mercadoria.
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Ascurra, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de quaisquer dos motivos 
expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.6 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2.
10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em 
ata;
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa.
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

11 DO FORO
11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Ascurra, 29 de março de 2018.

MUNICIPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ENILSON ERLEY DE FREITAS
CONTRATANTE

EMPRESA VENCEDORA
REPRESENTANTE
CONTRATADA

ATA DE PREÇOS REGISTRADOS PREGÃO 3/2018 FMS
Publicação Nº 1575729

PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2018 FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pelo presente instrumento, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, com sede na Rua de Lurdes, n. 47, Bairro Nossa Senhora de 
Lurdes, Ascurra (SC), inscrito no CNPJ sob n° 11.241.709/0001-03, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor LAIRTON 
ANTONIO POSSAMAI, e pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Senhor ENILSON ERLEY DE FREITAS, consi-
derando o julgamento do Pregão para Registro de Preço nº 3/2018 FMS, RESOLVEM registrar os preços das empresas, de acordo com as 
classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto a eventual aquisição de fraldas descartáveis geriátricas para atendimento da demanda da Secretaria de 
Saúde do Município de Ascurra, conforme quantitativos e condições a seguir:
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item e Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total
3. FRALDA TAMANHO G, PESO DE 70 A 90KG, CINTURA 115 A 150CM, PARA O USO GERIÁTRI-
CO - FARDO COM 10 PACOTES - CONTENDO 8 UNIDADES EM CADA PACOTE. 100 FARDO R$ 72,50 R$ 7.250,00

4. FRALDA TAMANHO EG, PESO ACIMA DE 90KG, CINTURA DE 120 A 165CM, PARA O USO GERI-
ÁTRICO - FARDO COM 10 PACOTES - CONTENDO 7 UNIDADES EM CADA PACOTE. 160 FARDO R$ 68,90 R$ 11.024,00

PROHOSPITAL SUL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI - EPP
Item e Descrição Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total
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1. FRALDA TAMANHO P, PESO DE 30 A 40KG, CINTURA 50 A 80CM, PARA O USO GERIÁTRICO - 
FARDO COM 10 PACOTES - CONTENDO 10 UNIDADES EM CADA PACOTE. 100 FARDO R$ 68,00 R$ 6.800,00

2. FRALDA TAMANHO M, PESO DE 40 A 70KG, CINTURA 80 A 115CM,PARA O USO GERIÁTRICO, 
- FARDO COM 10 PACOTES - CONTENDO 8 UNIDADES EM CADA PACOTE. 100 FARDO R$ 68,00 R$ 6.800,00

1.2 Este instrumento não obriga o MUNICIPIO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% dos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 3/2018 FMS e seus anexos;
b) Proposta da (s) Licitante(s).

3. VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura desta ata.

4. DA ENTREGA DAS FRALDAS
4.1 As aquisições serão realizadas de forma PARCELADA, em atendimento às requisições (ordens de compra) expedidas por servidor público 
municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser entregues no seguinte 
local: Secretária de Saúde, sito a Rua de Lurdes, 47, Bairro Nossa Senhora de Lurdes, Ascurra (SC), CEP 89.138-000.
4.2 Após o recebimento da requisição, a empresa deverá entregar os produtos requisitados no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos.
4.3 Se a entrega dos produtos cotados não for realizada no prazo estipulado, o Município de Ascurra aplicará às sanções previstas neste 
Edital e em Lei.
4.4 No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal/fatura correspondente as quantias entregues realizados, encami-
nhando-a posteriormente à Secretaria do Fundo Municipal de Saúde para conferência e assinatura pelo responsável.
4.5 Os produtos poderão ser recusadas caso não atendam aos requisitos das características previstas no edital ou estejam impróprios para 
o uso.
4.6 Os produtos que forem recusados, deverão ser substituídos em no máximo 03 (três) dias corridos, sem qualquer ônus para o Fundo 
Municipal de Saúde.
4.7 O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e características 
dos itens entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de 
vigência da ata.
4.8 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos produtos, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
4.9 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos.

5. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a aceitação do objeto e apresentação de nota fiscal, sem emendas ou 
rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
5.1.1 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e reapresentação.
5.1.2 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA 
e a HABILITAÇÃO.
5.2 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias dos exercícios de 2018 e 2019:

DOTAÇÕES
Exercício da 
despesa Referência Órgão Unidade Ação Plano Subelemento Vínculo

2018 159 05 001 2024 333900000000000 333903299000000 01020000

6 REAJUSTE, REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS
6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 Reajuste de Preços:
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses.
6.1.2 Revisão de preços:
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao aten-
dimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
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6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo 
o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos do contrato, 
cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que 
não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária.
6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Aditivos.

7. DA FISCALIZAÇÃO
7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
7.2.4 Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas espe-
cializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

8. RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1 Compete a CONTRATADA:
a) Entregar o objeto ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus para o Muni-
cípio;.
b) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos;
c) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.
8.2 Compete a CONTRATANTE:
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;
b) designar servidores responsável pelo acompanhamento e entrega dos materiais adquiridos.

9. DA RESCISÃO DA ATA
9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata:
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos;
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos;
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata;
9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens;
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o edital;
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos materiais já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução.
9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma:
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 9.1.14.

 9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação;
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar-
cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

10. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às sanções previstas 
no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a 
Licitante as seguintes penalidades:
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas.
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios:
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 (três) adver-
tências;
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório;
10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar declaração em falso 
no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos;
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade;
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de inobservância de 
quaisquer das condições do item 02 do mesmo;
10.2.2.6 No valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia no atraso injustificado na entrega da mercadoria, ou com justificativa não aceita pela 
autoridade superior.
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Ascurra, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de quaisquer dos motivos 
expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.6 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2.
10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em 
ata;
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa.
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

11. DO FORO
11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Ascurra, 29 de março de 2018. 

MUNICIPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ENILSON ERLEY DE FREITAS
CONTRATANTE

EMPRESA VENCEDORA
REPRESENTANTE
CONTRATADA

EXTRATO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 21/2018
Publicação Nº 1575873

Extrato de dispensa de licitação n. 21/2018
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Greide Engenharia LTDA
CNPJ: 00.894.553/0001-35
Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração de projeto de engenharia de dispositivo de acesso viário na rotatória do 
Centro do Município de Ascurra, localizada na interseção das Ruas Dom Bosco X Benjamin Constant, incluindo levantamento planialtimétrico 
cadastral, projeto geométrico, projeto de drenagem de águas pluviais, projeto de pavimentação e projeto de sinalização viária
Valor: R$ 13.930,00 (treze mil novecentos e trinta reais)
Vigência: 31/12/2018.

Ascurra, 2 de abril de 2018.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO P/ REGISTRO DE PREÇOS N. 22/2018
Publicação Nº 1576217

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS N. 22/2018

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que acontecerá no dia 13/4/2018 às 9 horas, a abertura de envelopes de licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, pelo sistema de registro de preços, para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CILIN-
DROS, CARGAS DE GÁS GLP, E ÁGUA MINERAL PARA TODOS OS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE ASCURRA BEM COMO PARA O CONSELHO 
TUTELAR, A POLÍCIA CIVIL E POLÍCIA MILITAR DO MUNICÍPIO DE ASCURRA, conforme informações adicionais previstas no edital e termo 
de referência.

Ascurra, 14 de março de 2018.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2018 FUNDEMA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2018 FUNDEMA CONTRATO 
001/2018 - FUNDEMA

Publicação Nº 1574422

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2018 FUNDEMA
Dispensa de Licitação nº 001/2018 FUNDEMA
Contrato 001/2018 - FUNDEMA

O Município de Balneário Piçarras, com fundamento na Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações, torna público que fará realizar a 
Dispensa de Licitação para contratação do INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO MUNICIPAL IBAM , devidamente inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 33.645.482/0001-96 com sede na Rua Do Rosário, N° 72, Centro, Rio de Janeiro SC, CEP 20041-002, visando a Contratação 
de empresa especializada para elaboração e realização de concurso público para a Fundação do Meio Ambiente (FUNDEMA). Valor do Con-
trato: Conforme Montante das Inscrições Vigência: 25/06/2018, a contar da assinatura. Fundamento: Art. 24, XIII, Lei 8.666/93. Balneário 
Piçarras/SC, 02 de abril de 2018. Deisy Cristine da Silva Martins, presidente da Fundação Municipal do Meio Ambiente.
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 08/2018 FMS
Publicação Nº 1575992

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 08/2018
CREDENCIAMENTO

O Fundo Municipal de Saúde de Bandeirante informa que, encontra-se aberto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA FOR-
NECIMENTO DE APARELHOS AUDITIVOS E EXAMES DE FONOAUDIOLOGIA A PACIENTES DO MUNICÍPIO, CONFORME AUTORIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação a partir da publicação do presente extrato até as 09h00min do dia 30/04/2018, no Dpto de 
Licitações da Prefeitura Municipal, a Av. Santo Antonio.

O Edital estará disponível no endereço www.bandeirante.sc.gov.br.
Informações pelo fone (049) 3626 0012, ou pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br

Bandeirante/SC, 29 de março de 2018.
Neuri Biazzi - Gestor do FMS.
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL PREGÃO Nº18/2018 FMS
Publicação Nº 1576367

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2018

O Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial, objetivando a 
Contratação de Empresa especializada na área da Saúde para capacitação de profissionais técnicos vinculados a Secretaria Municipal de 
Saúde em ações de Gestão, Planejamento, Regulação, Controle, Avaliação e Prestação de Contas do Fundo Municipal de Saúde. Os enve-
lopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas do dia 12 de abril de 2018. Informações poderão ser obtidas 
nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras.
Ou no site Oficial da Prefeitura.Barra Bonita, em 28 de março de 2018.

NILVA BAU BOSS
Gestora FMS
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Benedito Novo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 26/2018
Publicação Nº 1577363

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE COMPANHIA SEGURADO-
RA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA, POR MEIO 
DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE COMPÕEM A 
FROTA MUNICIPAL. ENTREGA DOS ENVELOPES: até ás 9h do dia 
13 de abril de 2018. ABERTURA: às 9:05h do dia 13 de abril de 
2018. LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal. 
Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações 
vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser ob-
tidas diariamente em horário de expediente no Setor de Compras 
desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo 
Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br 
ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.

Benedito Novo (SC), 02 de abril de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito

LEI 1.886/2018 - AUTORIZA A BAIXA DE BEM MÓVEL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1575686

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
E-mail: gabinete@beneditonovo.sc.gov.br
Rua Celso Ramos, 5070 Centro
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

Lei nº 1.886, de 28 de março de 2018.
Autoriza a baixa de Bem Móvel e dá outras providências.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo-SC, faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a dar baixa do Pa-
trimônio do Município, dos seguintes bens móveis do patrimônio 
municipal, declarados inservíveis, sendo:
1. Carteira de Madeira Escolar Infantil, com nº 4973, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais);
2. Mesa de Madeira Escolar, com nº 3638, no valor de R$ 50,00 
(cinquenta reais);
3. Banco do Madeira 3 pés, com nº 1973, no valor de R$ 10,00 
(dez reais); e
4. Banco de Madeira 3 pés, com nº 1970, no valor de R$ 10,00 
(dez reais).

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, aos 27 de março de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Esta Lei foi publicada pela forma regulamentar.
Benedito Novo, aos 27 de março de 2018.

Joice Aparecida Costa.
Agente Administrativo

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
E-mail: gabinete@beneditonovo.sc.gov.br
Rua Celso Ramos, 5070 Centro
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Colhemos autorização desta Casa Legislativa, visando efetuar baixa 
do patrimônio público, de bens móveis que se tornaram inservíveis 
e não atendem mais as necessidades nas Unidades Escolares.

Pela inviabilidade de sua recuperação devido à infestação de cupins, 
estaremos efetuando a baixa de: uma Carteira de Madeira Escolar 
Infantil, patrimônio nº 4973, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais); 
uma Mesa de Madeira Escolar, patrimônio nº 3638, no valor de R$ 
50,00 (cinquenta reais); um Banco do Madeira 3 pés, patrimônio nº 
1973, no valor de R$ 10,00 (dez reais); e um Banco de Madeira 3 
pés, patrimônio nº 1970, no valor de R$ 10,00 (dez reais).

Considerando serem bens irrecuperáveis para uso normal, coloca-
mos à apreciação aos Senhores Edís, contando com parecer favo-
rável.

Município de Benedito Novo, aos 07 de março de 2018.
DÁRIO TONOLLI
Prefeito em Exercício de Benedito Novo

À Vossa Excelência
Vereador Almir Bultzke
Presidente da Câmara de Vereadores
Benedito Novo - SC

http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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Biguaçu

Prefeitura

TP62/2018-PMB
Publicação Nº 1576182

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 62/2018- PMB
Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração 
de projetos complementares de pavimentação asfáltica em vias 
públicas do Município, de acordo com Termo de Referência, parte 
integrante deste edital.
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS DE PREÇOS: até às 13:45 do dia 18/04/2018, no Setor 
de Licitação da PMB.

DATA DE ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOS-
TA: Às 14h00min horas do dia 18/04/2018, no Setor de Licitação 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: site da PMB: https://biguacu.aten-
de.net, ou no Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação 
de um pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019.

Biguaçu 28 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2018
Publicação Nº 1577288

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão n° 03/2018
Ata de Registro de Preços n° 02/2018

Objeto: Aquisição de produtos de Consumo - Gênero de Alimen-
tação, em um prazo que se estende a partir da assinatura do pre-
sente contrato até 31/12/2018, através do Sistema de Registro de 
Preços, para uso da CÂMARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.
Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU CNPJ N. 
73.564.064/0001-99.
Contratado: ELO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 
14.990.312/0001-02
Valor: R$ 3.474,00 (três mil, quatrocentos e setenta e quatro re-
ais).
Assinatura: 26/03/2018.
Vigência: a partir da data da assinatura até o dia 31/12/2018.

BIGUAÇU/SC, 02 DE ABRIL DE 2018.
MARCONI KIRCH
PRESIDENTE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03/2018
Publicação Nº 1577289

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão n° 03/2018
Ata de Registro de Preços n° 03/2018

Objeto: Aquisição de produtos de Consumo - Gênero de Alimen-
tação, em um prazo que se estende a partir da assinatura do pre-
sente contrato até 31/12/2018, através do Sistema de Registro de 
Preços, para uso da CÂMARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.
Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU CNPJ N. 
73.564.064/0001-99.
Contratado: MOMM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA – CNPJ: 08.310.833/0001-60
Valor: R$ 1.887,00 (mil, oitocentos e oitenta e sete reais).
Assinatura: 26/03/2018.
Vigência: a partir da data da assinatura até o dia 31/12/2018.

BIGUAÇU/SC, 02 DE ABRIL DE 2018.
MARCONI KIRCH
PRESIDENTE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04/2018
Publicação Nº 1577290

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão n° 03/2018
Ata de Registro de Preços n° 04/2018

Objeto: Aquisição de produtos de Consumo - Gênero de Alimen-
tação, em um prazo que se estende a partir da assinatura do pre-
sente contrato até 31/12/2018, através do Sistema de Registro de 
Preços, para uso da CÂMARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.
Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE BIGUAÇU CNPJ N. 
73.564.064/0001-99.
Contratado: SATÉLITE COMERCIAL LTDA – CNPJ: 28.177.173/0001-
07.
Valor: R$ 10.735,00 (dez mil, setecentos e trinta e cinco reais).
Assinatura: 26/03/2018.
Vigência: a partir da data da assinatura até o dia 31/12/2018.

BIGUAÇU/SC, 02 DE ABRIL DE 2018.
MARCONI KIRCH
PRESIDENTE

EXTRATO DO CONTRATO PREGÃO N°05/2018 
CONTRATO N° 08/2018

Publicação Nº 1576197

EXTRATO DO CONTRATO
Pregão n°05/2018
Contrato n° 08/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de lanches para alunos do projeto Câmara Mirim, de acordo com o 
termo de referência (Anexo I do Edital), para suprir as necessida-
des da Câmara de Biguaçu no decorrer do ano.
CONTRATANTE: câmara de vereadores de BIGUAÇU (cnpj n. 
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73.564.064/0001-99).
CONTRATADO: DAIANE VIEIRA NUERMBERG CARDOSO - ME.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 9.117,80 (Nove mil, cento e 
dezessete reais e oitenta centavos.)
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 27/03/2018.
VIGÊNCIA: da assinatura do contrato pelas partes, até o dia 
31/12/2018.

BIGUAÇU/SC, 02 DE ABRIL DE 2018.
MARCONI KIRCH PRESIDENTE

EXTRATO DOS CONTRATOS -  RELATIVOS AO 
PREGÃO 03/2018  PREGÃO N° 03/2018  CONTRATO 
N° 05/2018 CONTRATO N° 06/2018 CONTRATO N° 
07/2018

Publicação Nº 1576469

EXTRATO DOS CONTRATOS - RELATIVOS AO PREGÃO 03/2018

Pregão n° 03/2018

Contrato n° 05/2018
Contrato n° 06/2018
Contrato n° 07/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de produtos de consumo, gênero alimentício para essa Casa Legis-
lativa, de acordo com o termo de referência (Anexo I do Edital), 
para suprir as necessidades da Câmara de Biguaçu no decorrer do 
ano.
CONTRATANTE: câmara de vereadores de BIGUAÇU (cnpj n. 
73.564.064/0001-99).
CONTRATADO: ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 3474,00 (Três mil, quatrocen-
tos e setenta e quatro reais.)
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/03/2018.
VIGÊNCIA: da assinatura do contrato pelas partes, até o dia 
31/12/2018.
CONTRATADO: MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA EPP.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.887,00 (Mil, oitocentos e oi-
tenta e sete reais.)
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/03/2018.
VIGÊNCIA: da assinatura do contrato pelas partes, até o dia 
31/12/2018.
CONTRATADO: SATÉLITE COMERCIAL LTDA - ME.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 10.735,00 (Dez mil, setecentos 
e trinta e cinco reais e quarenta centavos.)
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/03/2018.
VIGÊNCIA: da assinatura do contrato pelas partes, até o dia 
31/12/2018.

BIGUAÇU/SC, 02 DE ABRIL DE 2018.
MARCONI KIRCH
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Blumenau

Prefeitura

PORTARIA Nº 21.690/2018
Publicação Nº 1576816

PORTARIA Nº 21.690, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
RECLASSIFICA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NADIA CRISTINA DE SOUZA LOPES, PARA O QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29/03/1990, e com fundamento nos arts. 112, 116, II e 117, da Lei Complementar nº 662, de 28 de novembro de 2007,

RESOLVE
reclassificar a servidora pública municipal abaixo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para o Quadro Permanente de Pessoal do Magistério Público Municipal, que constitui o Anexo I, da Lei Complementar
nº 662, de 28 de novembro de 2007:

Proc. n° Servidora Nomenclatura C/H Faixa 
Venc.

Padrão 
Venc. A contar

117/2018 NADIA CRISTINA DE SOUZA LOPES Professor 20 I F 01/02/18

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

INTIMAÇÃO POR EDITAL Nº 02/2018
Publicação Nº 1576817

INTIMAÇÃO POR EDITAL N° 02/2018

Recurso Ordinário
Recorrente: AT Oliveira Construção Civil LTDA
Assunto: Notificação Fiscal nº. 124/2008
Processo nº. 34.537/2008

Com fundamento no art. 153, inciso III da Lei Complementar n. 632/2007, intima-se a recorrente AT Oliveira Construção Civil LTDA., que se 
encontra em local incerto ou não sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, manifeste-se a respeito da juntada de novas infor-
mações e documentos pela autoridade notificante no referido processo. E, para o conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido 
este edital e publicado 1 (uma) vez.

Blumenau, 29 de março de 2018

RESOLUÇÃO CMI Nº 05/2018
Publicação Nº 1576822

RESOLUÇÃO CMI Nº 05/2018
APROVA AS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DOS MESES SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2017, DO FUNDO MUNI-
CIPAL DO IDOSO – FMI.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003; pela Lei 
Complementar nº 906, de 12 de setembro de 2013 e de acordo com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária, em 27 de março de 2018 e,

CONSIDERANDO:

- a finalidade do Fundo Municipal do Idoso como instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos, destinado a propiciar suporte 
financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltados aos idosos do Município de 
Blumenau, atendendo as diretrizes e deliberações do Conselho Municipal do Idoso;
- o parecer favorável da Comissão Permanente de Finanças e Captação - CPFC, que analisou as Movimentações Financeiras de setembro a 
dezembro de 2017, em reunião realizada no dia 14 de março de 2018, conforme consta no Relatório CPFC nº. 01/2018;
- a deliberação do Conselho Municipal do Idoso – CMI, que aprovou as referidas Movimentações Financeiras em Plenária Ordinária, realizada 
em 27 de março de 2018, conforme consta na Ata nº02/2018,
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RESOLVE:
Art.1º Aprovar as Movimentações Financeiras do Fundo Municipal do Idoso – FMI, dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro 
de 2017, como os seguintes valores:
I – Mês de setembro de 2017, receitas no valor de R$ 1.411,57 (um mil, quatrocentos e onze reais e cinqüenta e sete centavos), despesa 
no valor de R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais), sendo o saldo final no valor de R$ 569.996,67( quinhentos e sessenta e nove mil, nove-
centos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos).
II - Mês de outubro de 2017, receitas no valor de R$ 1.324,37( um mil, trezentos e vinte e quatro reais e trinta e sete centavos), despesas 
no valor de R$ 1.485,40 (um mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos), sendo o saldo final no valor

de R$ 569.835,64( quinhentos e sessenta e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
III – Mês de novembro de 2017, receitas no valor de R$ 992,01 (novecentos e noventa e dois reais e um centavos), não havendo despesas, 
sendo o saldo final no valor de R$ 570.827,65(quinhentos e setenta mil, oitocentos e vinte sete reais e sessenta e cinco centavos).
IV – Mês de dezembro de 2017, receitas no valor de R$ 25.447,44(vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta e quatro 
centavos), despesas no valor de R$ 15,50 (quinze reais e cinquenta centavos), sendo o saldo final no valor de R$ 596.259,59( quinhentos 
e noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e nove centavos).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau, 27 de março de 2018.

Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf
Coordenadora do Conselho Municipal do Idoso
Gestão 2017 –2019

RESOLUÇÃO CMI Nº 06/2018
Publicação Nº 1576824

RESOLUÇÃO CMI Nº 06/2018
APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO – FMI, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2017.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003; pela Lei 
Complementar nº 906, de 12 de setembro de 2013 e de acordo com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária, em 27 de março de 2018 e,

CONSIDERANDO:
- a finalidade do Fundo Municipal do Idoso como instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos, destinado a propiciar suporte 
financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltados aos idosos do Município de 
Blumenau, atendendo as diretrizes e deliberações do Conselho Municipal do Idoso;
- o parecer favorável da Comissão Permanente de Finanças e Captação - CPFC, que analisou as Movimentações Financeiras de setembro a 
dezembro de 2017, em reunião realizada no dia 14 de março de 2018, conforme consta no Relatório CPFC nº. 01/2018;
- a deliberação do Conselho Municipal do Idoso – CMI, que aprovou as referidas Movimentações Financeiras em Plenária Ordinária, realizada 
em 27 de março de 2018, conforme consta na Ata nº02/2018,

RESOLVE:
Art.1º Aprovar as contas do Fundo Municipal do Idoso – FMI, referente ao exercício 2017, com os seguintes valores acumulados: Trans-
ferências Financeiras Janeiro à Dezembro: R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais). Rendimento de Aplicação Financeira: R$ 
26.169,12 (vinte e seis mil cento e sessenta e nove reais e doze centavos). Despesas: R$ 5.461,35 ( cinco mil, quatrocentos e sessenta e 
um reais e trinta e cinco centavos). Saldo final de R$ 596.259,59 ( quinhentos e noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta e nove centavos).

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 27 de março de 2018.
Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf
Coordenadora do Conselho Municipal do Idoso
Gestão 2017 –2019

RESOLUÇÃO CMI Nº 07/2018
Publicação Nº 1576831

RESOLUÇÃO CMI Nº. 07/2018
APROVA A PROPOSTA DE METAS FÍSICAS PRIORIZADAS PARA COMPOR A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, NO ÂMBITO DO 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO DE BLUMENAU, PARA O EXERCICIO DE 2019.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003; pela Lei 
Complementar nº 906, de 12 de setembro de 2013 e de acordo com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária, em 27 de março de 2018 e,

CONSIDERANDO:
- a finalidade do Fundo Municipal do Idoso como instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos, destinado a propiciar suporte 
financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltados aos idosos do Município de 
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Blumenau, atendendo as diretrizes e deliberações do Conselho Municipal do Idoso;
- o ofício Circular nº 002/2018, da Secretaria Municipal de Gestão e Transparência, de 09 de março de 2018, solicitando aprovação da pro-
posta da LDO/2019 pelo Conselho até 29 de março de 2018;
- o parecer favorável da Comissão Permanente de Finanças e Captação - CPFC, que analisou as metas e prioridades para a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2019, em reunião realizada no dia 14 de março de 2018, conforme consta no Relatório CPFC nº. 01/2018;
-a aprovação em Plenária Ordinária do CMI, datada de 27 de março de 2018, da proposta da Lei de Diretrizes Orçamentária- LDO – 2019, 
conforme consta na Ata nº 02/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a proposta de metas físicas priorizadas para compor a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, no âmbito do Fundo Municipal 
do Idoso para o exercício de 2019, para manutenção, implantação e implementação de Ações ao Idoso, totalizando o valor de R$ 700.000.00 
(setecentos mil reais).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Blumenau, 27 de março de 2018.

Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf
Coordenadora do Conselho Municipal do Idoso
Gestão 2017 –2019

RESOLUÇÃO CMI Nº 08/2018
Publicação Nº 1576832

RESOLUÇÃO CMI Nº 08/2018
APROVA A RENOVAÇÃO DA INSCRIÇÃO DA INSTITUÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA - ILPI “ESPAÇO VIDA CASA DE REPOUSO LTDA - ME”, 
NO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003; pela Lei 
Complementar nº 906, de 12 de setembro de 2013 e de acordo com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária, em 27 de março de 2018 e,

CONSIDERANDO:
- a Resolução nº. 001/2008, do Conselho Municipal do Idoso de Blumenau, que dispõe sobre o registro de Instituições Governamentais e 
Não-Governamentais de atendimento ao idoso na modalidade: Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPI;
- a Resolução nº. 21/2015, do Conselho Municipal do Idoso de Blumenau que aprova a inscrição da ILPI “Casa de Repouso Espaço Vida 
LTDA – ME”;
- o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Normas e Regulamentação – CPNR, para a renovação da inscrição da ILPI “Espaço Vida 
Casa de Repouso LTDA – ME”, em reunião realizada no dia 15 de março de 2018, conforme consta no Relatório CPNR nº. 01/2018;
-a aprovação em Plenária Ordinária do CMI, datada de 27 de março de 2018, da renovação da referida inscrição, conforme consta na Ata 
nº. 02/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a renovação da inscrição da ILPI – “Casa de Repouso Espaço Vida LTDA – ME”, CNPJ nº.20.454.754/0001-29, situada à Rua 
Coronel Feddersen, 939, Bairro Itoupava Seca, Blumenau, SC no Conselho Municipal do Idoso –CMI, sob nº. 04/2015, com validade até 27 
de março de 2020;

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 27 de março de 2018.
Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf
Coordenadora do Conselho Municipal do Idoso
Gestão 2017 –2019

RESOLUÇÃO CMI Nº 09/2018
Publicação Nº 1576833

RESOLUÇÃO CMI Nº. 09/2018
APROVA A RENOVAÇÃO DA INSCRIÇÃO DA INSTITUÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA - ILPI “CASA DE REPOUSO MENINO JESUS LTDA - ME, 
NO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI, no uso das atribuições, conferidas pela Lei Federal nº. 10.741, de 01 de outubro de 2003; pela Lei 
Complementar nº. 906, de 12 de setembro de 2013 e de acordo com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária, em 27 de março de 2018 e,

CONSIDERANDO:
- a Resolução nº. 001/2008, do Conselho Municipal do Idoso de Blumenau, que dispõe sobre o registro de Instituições Governamentais e 
Não-Governamentais de atendimento ao idoso na modalidade: Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPI;
- a Resolução nº. 09/2015, do Conselho Municipal do Idoso de Blumenau que aprova a inscrição da ILPI “Casa de Repouso Menino Jesus 
Ltda – ME”;
- o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Normas e Regulamentação – CPNR, para a renovação da inscrição da ILPI “Casa de 
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Repouso Menino Jesus Ltda – ME” em reunião realizada no dia 15 de março de 2018, conforme consta no Relatório CPNR nº. 01/2018;
-a aprovação em Plenária Ordinária do CMI, datada de 27 de março de 2018, da renovação da referida inscrição, conforme consta na Ata 
nº. 02/2018.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a renovação da inscrição da ILPI – “Casa de Repouso Menino Jesus LTDA – ME”, CNPJ nº.11.344.924/0001 -21, situada à 
Rua Presidente Rodrigues Chaves, 106, bairro Salto, Blumenau, SC no Conselho Municipal do Idoso - CMI, sob nº. 03/2015, com validade 
até 27 de março de 2020.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 27 de março de 2018.

____Maria Augusta Caldeira Koch Buttendorf
Coordenadora do Conselho Municipal do Idoso
Gestão 2017 –2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 09-2208/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1576837

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE nº 09-2208/2018 - SAMAE
Objeto: Aquisição de inversor de frequência IP-54, tipo painel armário com base soleira e olhais para suspensão, para acionamento de moto 
bomba centrífuga submersível de 160 KW, Marca Danfoss.
Contratada: ELEKTRA LTDA EPP (11.051.258/0001-33)
Valor total: R$ 64.500,00
Base legal: Artigos 25, I da Lei nº. 8.666/93 e alterações.
Data da homologação: 29/03/2018.

Blumenau (SC), 02/04/2018.
Alexandro Eduardo Fernandes
Diretor Presidente

Câmara muniCiPal

LEI 8.573
Publicação Nº 1577267

LEI Nº 8.573, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ARTIGO 4º DA LEI Nº 5.169, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1998.

ALMIR VIEIRA, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 42, parágrafo 6º, da Lei 
Orgânica do Município de Blumenau, considerando a sanção tácita caracterizada pelo transcurso do prazo para sanção pelo Prefeito Muni-
cipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ao art. 4º da Lei nº 5.169, de 22 de dezembro de 1998, que “Cria o Sistema Municipal de Ensino do Município de Blumenau”, é 
acrescentado o inciso XIII, com a seguinte redação:

“Art. 4º ...................................................................................................

XIII – consideração com a diversidade étnico-racial.

 ....................................................................................................... ” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 21 DE MARÇO DE 2018.
Almir Vieira
Vice-Presidente da Câmara Municipal
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 05/2018
Publicação Nº 1577268

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 05/2018
PARA OS APROVADOS NO EDITAL N° 001/2018 DE CONCURSO PÚBLICO

O Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, Serginho Rodrigues de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no Edital n° 001/2018 de Concurso Público, realizado no dia 04 de Março de 2018, para comparecerem na 
Secretaria Municipal de Administração/Setor de Recursos Humanos, na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, n° 68, centro, Bom Jardim da Serra – SC, 
no período de 30/03/2018 a 28/04/2018, das 13h às 18h, a fim de apresentar os documentos abaixo descritos.

Os candidatos aprovados no Concurso Público do Edital n° 001/2018, quando da sua convocação, terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após a publicação no site da Prefeitura Municipal, para apresentar todos os documentos exigidos e descritos no ato da convocação, 
conforme item 17.11 do Edital n° 001/2018.

O Convocado que não apresentar a documentação exigida, não comprovar os requisitos para investidura do cargo ou não pedir prorroga-
ção de posse, implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da 
inscrição no Concurso, conforme item 17.16 do Edital n° 001/2018.

Relação dos Convocados:
Cargo: Professor Municipal II – Geografia
Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação
Eleni Aparecida Padilha 877463 12/10/1965 1°

Cargo: Professor Municipal II – História
Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação
Josias Favarin 878958 30/08/1993 1°

Cargo: Professor Municipal II – Matemática
Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação
Jairo Candido da Silva Namiki 881377 06/04/1993 1°

Relação de Documentos para Admissão:
I – CPF;
II – Identidade;
III – Título de Eleitor;
IV – Comprovação da quitação eleitoral;
V- Carteira de Trabalho;
VI – Número do PIS/PASEP;
VII – Carteira de Reservista (Homens);
VIII – Comprovação da Habilitação Exigida (Diploma e Histórico);
IX- Carteira de registro do Órgão de Classe (conforme sua formação);
X – Atestado Médico Admissional (médico Trabalhista);
XI – 1 foto 3x4;
XII – Comprovação de dependentes;
XIII – Comprovação de Estado Civil;
XIV – Certidão Cível e Criminal;
XV – Carteira de motorista (cargos onde for necessário)
XVI – Grupo sanguíneo;
XVII – Comprovação da não acumulação de cargos;
XVIII – Número de conta corrente;
XIX – Comprovante de Endereço; e
XX – Declaração de Bens.

Bom Jardim da Serra – SC, 29 de Março de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PR 13/2018
Publicação Nº 1576172

Município de Bom Jardim da Serra/SC
Processo/ Ano nº 18/2018
PR 13/2018
Modalidade: pregão presencial
Forma de julgamento: menor preço por item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA E EVENTUAL DE GÁS (GLP) PARA ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATI-
VAS MUNICIPAIS. O Prefeito municipal no uso de suas atribuições legais juntamente com o pregoeiro(a), participam à todos os interessados 
que promoverá abertura das propostas para aquisição/contratação do objeto em epígrafe dia 12/04/2018 às 14horas. O edital segue as Leis 
10.520/02, 8.666/93, LC 123/06 , 147/14, estando em inteiro teor disponível no site www.bomjardimdaserra.sc.gov.br sem custo, ou ainda 
na sede da proponente.

Bom Jardim da Serra, 29 de março de 2018.
Serginho Rodrigues de Oliveira
Prefeito Municipal

http://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br
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Bom Retiro

Prefeitura

403.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE NEIDE M. SILVEIRA
Publicação Nº 1576251

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 403/18 de 28.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento odonto-
lógico, no dia 26 de março de 2018, a funcionária Neide Maria 
Silveira, ocupante do cargo de Professora - Padrão 1 – Nível 22, do 
quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal  

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

404.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE FERNANDA R. 
GORGES

Publicação Nº 1576254

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 404/18 de 28.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de, nos dias 27 e 28 de março de 2018, a funcionária Fernanda 
Rosa Gorges, Ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I – Ní-
vel 22, 30 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
– Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal  

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

405.03.18 - P.LIC. MOT. P. FAM. NEIDE M. SILVEIRA
Publicação Nº 1576255

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 405/18 de 28.03.18
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar Iete Maria de 
Almeida Silveira na realização de consulta médica, no dia 27 de 
março de 2018, a funcionária Neide Maria Silveira, ocupante do 
cargo de Professora - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal  

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

406.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARIA L. HERARDT
Publicação Nº 1576257

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 406/18 de 28.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de, nos dias 26 e 27 de março de 2018, a funcionária Maria de 
Lourdes Herardt, Ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 
I – Nível 22, 40 horas semanais, do quadro de Pessoal do Municí-
pio com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
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Esporte – Núcleo Municipal Henrique Hemkmaier.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal  

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

407.03.18 - P. EXON.  IRES K. BOSQUETTI
Publicação Nº 1576258

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 407/18 de 28.03.18

Exonera Servidora

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o Art. 36 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Exonerar a servidora Ires Kapitula Bosquetti, do Cargo de Assessor 
de Assuntos Sociais - Padrão 1 – Nível 32, 40 horas semanais, do 
Quadro de Pessoal do Município, Nomeada através da Portaria n.º 
206/18 de 15.01.18, com exercício na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, a contar do dia 28 de março de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal  

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

408.03.18 - P. EXON.  JOSE C. PEREIRA
Publicação Nº 1576292

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 408/18 de 28.03.18

Exonera Servidor

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o Art. 36 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Exonerar o servidor José Carlos Pereira, do Cargo de Supervisor de 
Mecânica - Padrão 1 – Nível 34, 40 horas semanais, do Quadro de 
Pessoal do Município, Nomeado através da Portaria n.º 46/17 de 
02.01.17, com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos, a contar do dia 28 de março de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal  

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

409.03.18 - P. CESSA EF. JOSE C. PEREIRA
Publicação Nº 1576294

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 409/18 de 28.03.18

Cessa Efeitos da Portaria N.º 47/17 de 02.01.17

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais;

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Portaria n.º 47/17 de 02.01.17, que designou 
o Supervisor de Mecânica José Carlos Pereira, para responder in-
terinamente pelo Cargo em Comissão de Secretário Municipal dos 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos, por período indeterminado, 
a contar do dia 28 de março de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal  

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

410.03.18 - P. LIC. PREMIO ELI T. P. HEMKMAIER
Publicação Nº 1576296

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 410/18 de 28.03.18
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 84 e 89 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protoco-
lado sob. N.º 35/18 de 26.03.18, e despacho em 28.03.18, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio a ser usufruída a contar do dia 
26 de março de 2018 à 23 de junho de 2018, correspondente ao 
quinquênio 2013 (Dois Mil e Treze) a 2018 (Dois Mil e Dezoito); a 
funcionária Eli Terezinha Perroni Hemkmaier, Ocupante do cargo 
de Servente - Padrão I – Nível 01, do quadro de Pessoal do Muni-
cípio com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação - CRAS.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal  

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

411.03.18 - P. LIC. PREMIO GABRIEL SCHMITZ
Publicação Nº 1576298

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 411/18 de 28.03.18
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 84 e 89 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no requerimento protocolado 
sob. N.º 34/18 de 27.03.18, e despacho em 28.03.18, 90 (noventa) 
dias de Licença Prêmio em Pecúnia com pagamento parcelado nos 
meses de março e abril de 2018, correspondente ao quinquênio 
2013 (Dois Mil e Treze) a 2018 (Dois Mil e Dezoito); ao funcionário 
Gabriel Schmitz, Ocupante do cargo de Vigilante Sanitário - Padrão 
I – Nível 06, do quadro de Pessoal do Município com exercício na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal  

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

412.03.18 - P. FÉRIAS NELSON G. DUTRA
Publicação Nº 1576300

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 412/18 de 28.03.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil e Dezoi-
to) ao funcionário Nelson Gilberto Dutra, Ocupante do cargo de Pe-
dreiro - Padrão I – Nível 4, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços 
Urbanos, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias 
convertidos em pecúnia, conforme requerimento n.º 37/2018 de 
27 de março de 2018, e os 20 (vinte) dias restantes para gozá-las 
a contar do dia 08 de abril com término no dia 27 de abril de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal  

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

413.03.18 - P. LIC. PREMIO CATIA G. C. CRUZ
Publicação Nº 1576305

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 413/18 de 28.03.18
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 84 e 89 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no requerimento protoco-
lado sob. N.º 36/18 de 14.03.18, e despacho em 28.03.18, 90 
(noventa) dias de Licença Prêmio em Pecúnia com pagamento par-
celado nos meses de março, abril e maio de 2018, correspondente 
ao quinquênio 2012 (Dois Mil e Doze) a 2017 (Dois Mil e Dezes-
sete); a funcionária Catia Geovani da Cunha da Cruz, Ocupante 
do cargo de Servente - Padrão I – Nível 01, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
28 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal  

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 71

Botuvera

Prefeitura

EDITAL PL Nº 33/2018 - PP Nº 29/2018-SRP - 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE ARLA 32

Publicação Nº 1575741

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018 - SISTEMA REGISTRO DE PRE-
ÇO

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto 
Processo Licitatório N° 33/2018 na Modalidade Pregão Presencial 
Nº 29/2018 - SRP, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE ARLA 
32. Recebimento da documentação e propostas: Até as 14:30 Horas 
do dia 13/04/2018. Abertura da sessão: dia 13/04/2018 às 14:30 
horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 
66, Centro, Botuverá/SC. Edital e informações no Departamento de 
Licitações no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-1170, e-mail 
licitacao2@botuvera.sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br. 

Botuverá, 02 de Abril de 2018.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA SRP 17/2018 RECARGA DE GÁS
Publicação Nº 1575723

EXTRATO DA A.R.P.17/2018 – RECARGA DE GÁS

Contratante: Município de Botuverá, CNPJ; 83.102.350/0001-96
Contratada: AZUS COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME, CNPJ: 
13.575.050/0001-49, Rua David Hort, 415, Dom Joaquim, CEP-
88.359-320, Brusque/SC, fone (47)3350-5621, e-mail: azusgas@
hotmail.com
ÍTEM 1- Recarga de Gás GLP P-13
Valor Total RS 10.000,00 (Dez mil reais)
Quant: 200 pçs.
ÍTEM 2- Recarga de Gás GLP P-45
Valor Total RS 8.720,00 (Oito mil, setecentos e vinte)
Quant: 40 pçs.
Vigência: 12 meses.
Fundamentação Legal: Processo Licitatório nº 28/2018, Pregão 
Presencial nº 24/2018 SRP.

PORTARIA CONTRATA TEMPORÁRIOS  53 2018
Publicação Nº 1576248

PORTARIA Nº 053/2018
“Contrata Servidor Temporário para Município de Botuverá e Dá 
Outras Providências “

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal, na Lei Municipal n. 502/89 e na Lei n. 1948/2017 e suas 
alterações:

Considerando:
1- O afastamento da medica contratada Suzane de Souza para 
organização de Férias;
2- A necessidade excepcional e de interesse público de uma medica 
para atender a demanda da unidade do centro.

Resolve:
Art. 1º- Contratar a (o) Sr(a). DAMARIS DE MARTINS E SOUZA, 
brasileira, para o cargo temporário de MEDICA, 10h, pelo regime 
Celetista.

Art. 2º- Fica o servidor contratado através da presente portaria, 
lotado na Secretaria de Saúde do Município de Botuverá.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 29 de Março de 2018.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA DEMITE SERVIDOR TEMPORARIO 
CONTRATO 52 2018

Publicação Nº 1576219

PORTARIA Nº 052/2018
“Demite Empregado temporário do Quadro de Empregados Públi-
cos do Município de Botuverá”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal,

Considerando:
1- PEDIDO DE DEMISSÃO FORMULADO PELO EMPREGADO;

Resolve:

Art. 1º- Demitir o (a) empregado (a) temporário (a) Sr.(a) MARIA 
SANTINA LACERDA, ocupante do cargo temporário de AGENTE CO-
MUNITARIO DE SAÚDE, a partir de 28/03/2018.

Art. 2º A demissão do Artigo anterior decorre do pedido de demis-
são do empregado.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Botuverá(SC), 29 de Março de 2018.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
mailto:azusgas@hotmail.com
mailto:azusgas@hotmail.com
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO N.º 24 2018
Publicação Nº 1576259

DECRETO Nº. 024/2018.
Cria Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente.

NILDO MELMESTET, Prefeito de Braço do Trombudo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado na Lei 
nº 0895/2017 de 15.12.2017, etc...

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), destinado a suplementar a seguin-
te dotação do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
01 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DO PERÍMETRO URBANO

2.071 – Convênio Multas de Trânsito – Militar
(147) – 3.3.90.00.00.00.00.00.3.0000 – Aplicações Diretas 
.....................  R$ 20.000,00
(146) – 4.4.90.00.00.00.00.00.3.0000 – Aplicações Diretas 
.....................  R$ 10.000,00

TOTAL ................................................................ R$ 30.000,00

Art. 2º - Utilizar-se-á como fonte de recursos o superávit financeiro 
de 2017 do recurso 3.0000 – Convênio Trânsito – Militar.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 26 de março de 2018.
NILDO MELMESTET
Prefeito

DECRETO N.º 25 2018
Publicação Nº 1576260

DECRETO Nº. 025/2018.
Anula e Suplementa no Orçamento do Município de Braço do Trom-
budo.

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado 
na Lei nº 0900/2018 de 26.03.2018, etc...

DECRETA:
Art. 1º - Fica anulada no Orçamento Anual do Município, relativo ao 
exercício de dois mil e dezoito, na dotação orçamentária abaixo o 
valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), conforme segue:

03 – SECRETARIA DE ADM., FINANÇAS e PLANEJAMENTO
01 – DEPARTAMENTO DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.006 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
(11) – 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000.000000 – Aplicações Dire-
tas ...........  R$ 14.000,00

TOTAL .......................................................... R$ 14.000,00

Art. 2º - Com os recursos orçamentários provenientes do Art. 1º 
deste decreto, fica suplementada a dotação orçamentária abaixo 
no valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), conforme segue:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05 – EDUCAÇÃO ESPECIAL

2.037 – Manutenção das Atividades da APAE
(80) – 3.3.50.00.00.00.00.00 0.1.0001.000000 – Transferências a 
Instituições Privadas sem Fins Lucrativos ................. R$ 14.000,00

TOTAL ................................................................ R$ 14.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 29 de março de 2018.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal

DIVULGA AS INSCRIÇÕES DO PROCESO SELETIVO 
Nº 002 2018

Publicação Nº 1576227

DIVULGA AS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018
O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso das atribuições 
constitucionais e atendendo os dispositivos e normas estabeleci-
das no Edital nº 002/2018 ficam DIVULGADAS as inscrições DE-
FERIDAS e INDEFERIDAS dos candidatos ao Processo Seletivo nº 
002/2018, abaixo relacionadas em ordem alfabética .
RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS PROCESSO SELETIVO
ESTAGIÁRIO ‐ INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Nº DE INSCRI-
ÇÃO

RELAÇÃO CANDIDATOS ENSINO 
SUPERIOR

DATA DE NAS-
CIMENTO

025 Bruna Angélica Bruch 05/01/2000

019 Bruna Fernanda Amorim Wanzuitta 15/07/1994

016 Daiane Hadlich Montagna 02/09/1992

004 Daiane de Souza Machado 03/091985

011 Eduarda Cristina Erbs 12/07/1999

002 Gabriele Tailine Goede 12/07/1999

023 João Haskel 26/06/1972

017 Marcia Bertelli 20/08/1980

021 Suelen Hoffmann 24/07/1990

RELAÇÃO CANDIDATOS INSCRITOS
PROCESSO SELETIVO
ESTAGIÁRIO ‐ INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Nº INSCRIÇÃO RELAÇÃO CANDIDATOS ENSINO
MÉDIO

DATA DE NASCI-
MENTO
NASCIMENTO

020 Adrieli Luiza Paterno 13/02/2002
026 Alessandra Eliza Paterno 25/10/2000
009 Andressa Gonçalves Ribeiro 31/03/2001
018 Camila Woelcker 10/09/2000
022 Carina Knaul 29/01/2002
005 Cassandra Juliana Valente Farias 23/07/1997
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014 Dhionatann da Silva da Veiga 16/10/2000
028 Edinéia Gieseler 17/12/2001
012 Evelin Vitória Ender Fidêncio 26/06/2001
007 Gabriela Maria Nunes 17/05/2001
006 Jaqueline Huebes 08/03/1995
003 Jaqueline Valente de Liz 11/04/2001
032 Juliana Walczak Silva Brito Tadeus 26/03/1999
029 Kariane Woelcker 20/03/2002
024 Larissa Gabrieli Voigt 19/06/2000
013 Lauana Larissa Loppnow 04/06/2000
008 Luana Marian 24/09/2001
015 Lucas de Oliveira Maciel 24/10/2001
031 Luciano Heinz 03/05/2000
034 Maria Eduarda Salvatico da Silva 15/01/2001

027 Paula Dgyovana Souza de An-
drade 19/01/2001

030 Rafaela Dhanaê Bonetti Henzel 24/11/1999
010 Ruan Pablo Steinheuser 06/09/2001
035 Samima Valente 20/09/2001
033 Thais Schroder 12/07/2000

RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS PROCESSO SELETIVO
ESTAGIÁRIO - INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

Nº DE INSCRI-
ÇÃO

RELAÇÃO CANDIDATOS ENSINO 
SUPERIOR

DATA DE NAS-
CIMENTO

001 Patricia Marcirio 24/08/1991

Braço do Trombudo ,em 29 de março de 2018
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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ATA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TP 2 2018
Publicação Nº 1576127
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Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 8.118-2018
Publicação Nº 1577339

DECRETO nº 8.118, DE 23 MARÇO DE 2018.
Dá nova redação ao § 2º do art. 2º do Decreto nº 6.131, de 19 
de outubro de 2009 e alterações, que trata da regulamentação do 
Auxílio-Transporte.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O § 2º do art. 2º do Decreto nº 6.131, de 19 de outubro 
de 2009, acrescentado pelo Decreto nº 6.227, de 19 de março de 
2010 e alterado pelo Decreto nº 7.342, de 24 de março de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º ................................................................... 
§ 1º … ............................................................................... 
§ 2º O valor mensal do Auxílio-Transporte efetivamente recebido 
pelo servidor não poderá ultrapassar a quantia de R$ 284,63 (du-
zentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos).” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 23 de março de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 8.120-2018
Publicação Nº 1577340

DECRETO nº 8.120, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre aprovação de Projeto do LOTEAMENTO PANORAMA, 
e dá outras providências.
O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Município, c/c art. 38 
da Lei Complementar nº 138/2008,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto de Loteamento denominado LOTE-
AMENTO PANORAMA, de propriedade de Depinho Construções e 
Incorporações Eireli, a ser executado na Rua Ângelo Luçolli, bairro 
Tomaz Coelho, Brusque/SC, contendo área total de 3.355,77m2, 
registrado no Ofício de Registro de Imóveis, na matrícula nº 
86.174, livro 02.
Art. 2º O referido loteamento é constituído de 06 lotes e 02 qua-
dras, sendo 1.797,90 m² área de lotes; 324,84 m² área de Equi-
pamentos Comunitários; 9,85 m2 área verde; e 1.223,18 m2 área 
de Arruamento.
Art. 3º As obras a serem realizadas sob responsabilidade do lotea-
dor para implantação do loteamento são:
I - abertura e terraplenagem das vias de circulação com os 

respectivos marcos de alinhamento e nivelamento, de acordo com 
projeto aprovado pelo IBPLAN;

II - demarcação dos lotes, quadras e logradouros por intermédio 
de marcos, de acordo com projeto aprovado pelo IBPLAN;

III - implantação dos meios-fios em granito ou concreto pré-molda-
do, rejuntados com argamassa de cimento;

IV – plantio de grama nos espaços destinados a passeio público e 
execução das calçadas em bloco de concreto ou concreto moldado 
in loco nos passeios confrontantes as áreas públicas;

V – pavimentação das pistas de rolamento das vias;

VI - rede de energia elétrica e iluminação pública, conforme projeto 
aprovado pela CELESC;

VII - rede de água potável, conforme projeto aprovado pelo SA-
MAE;

VIII - rede de drenagem/águas pluviais, conforme projeto aprova-
do pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos;

IX – rede de esgotamento sanitário, conforme projeto aprovado 
de acordo com as normas da empresa ou concessionária pública;

X – recomposição vegetal de todos os taludes gerados pelos cortes 
efetuados, caso ocorram;

XI – visando minimizar a erosão e o carreamento de materiais para 
os cursos d`água e canalizações das vias existentes, elaborar ela-
borar um plano de obra adequado a condições locais.

Art. 4º Como garantia das obras mencionadas no art. 3°, o Muni-
cípio caucionará os lotes nºs 01 da Quadra A e nº 05 da Quadra B.

Art. 5º As obras mencionadas no art. 3º deste Decreto serão super-
visionadas pelo órgão competente do Município com poder fiscal e 
deverão ser executadas no prazo máximo de 02 (dois) anos, a par-
tir da data de aprovação do projeto de Loteamento, sem qualquer 
ônus para a Prefeitura.

Art. 6º Os lotes somente poderão receber construções após a con-
clusão das obras referidas no artigo 3º deste Decreto.

Art. 7º Uma vez realizada todas as obras, o Município, a requeri-
mento do interessado, e após as competentes vistorias, liberará as 
áreas caucionadas, dada em garantia.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

JIANE MARA DE MELO HEIL
Diretora-Presidente do IBPLAN
Respondendo

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município
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Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.121-2018
Publicação Nº 1577341

DECRETO nº 8.121, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre aprovação de Projeto do LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
JARDIM DAS BROMÉLIAS 8, e dá outras providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Município, c/c art. 38 
da Lei Complementar nº 138/2008,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto de Loteamento denominado LOTE-
AMENTO RESIDENCIAL JARDIM DAS BROMÉLIAS 8, de proprieda-
de de Cunha Empreendimentos Ltda., a ser executado na Estrada 
Geral da Varginha, bairro Rio Branco, Brusque/SC, contendo área 
total de 85.740,29 m2, registrado no Ofício de Registro de Imóveis, 
nas matrículas nºs 60.888, 47.846, 56.591, 67.526 e 58.412.
Art. 2º O referido loteamento é constituído de 85 lotes, sendo 
42.118,77 m² área de lotes; 8.037,01 m2 área de Equipamentos 
Comunitários; 14.550,98 m2 de área verde; 10.557,73 m2 área de 
vias públicas; 10.410,78 m2 área de preservação permanente; e 
65,02 m2 de faixa sanitária.
Art. 3º As obras a serem realizadas sob responsabilidade do lotea-
dor para implantação do loteamento são:
I - abertura e terraplenagem das vias de circulação com os respec-
tivos marcos de alinhamento e nivelamento, de acordo com projeto 
aprovado pelo IBPLAN;
II - demarcação dos lotes, quadras e logradouros por intermédio 
de marcos, de acordo com projeto aprovado pelo IBPLAN;

III - implantação dos meios-fios em granito ou concreto pré-molda-
do, rejuntados com argamassa de cimento;

IV – plantio de grama nos espaços destinados a passeio público e 
execução das calçadas em bloco de concreto ou concreto moldado 
in loco nos passeios confrontantes as áreas públicas;

V – pavimentação das pistas de rolamento das vias;

VI - rede de energia elétrica e iluminação pública, conforme projeto 
aprovado pela CELESC;

VII - rede de água potável, conforme projeto aprovado pelo SA-
MAE;

VIII - rede de drenagem/águas pluviais, conforme projeto aprova-
do pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos;

IX – rede de esgotamento sanitário, conforme projeto aprovado 
de acordo com as normas da empresa ou concessionária pública;

X – recomposição vegetal de todos os taludes gerados pelos cortes 
efetuados, caso ocorram;

XI – visando minimizar a erosão e o carreamento de materiais para 
os cursos d`água e canalizações das vias existentes, elaborar ela-
borar um plano de obra adequado a condições locais.

Art. 4º Como garantia das obras mencionadas no art. 3°, o Municí-
pio caucionará os lotes nºs 02, 03, 31, 33, 35, 37, 39, 41, 42, 43, 

44, 58, 59, 68, 70, 72, 74, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82 e 83.

Art. 5º As obras mencionadas no art. 3º deste Decreto serão super-
visionadas pelo órgão competente do Município com poder fiscal e 
deverão ser executadas no prazo máximo de 02 (dois) anos, a par-
tir da data de aprovação do projeto de Loteamento, sem qualquer 
ônus para a Prefeitura.

Art. 6º Os lotes somente poderão receber construções após a con-
clusão das obras referidas no artigo 3º deste Decreto.

Art. 7º Uma vez realizada todas as obras, o Município, a requeri-
mento do interessado, e após as competentes vistorias, liberará as 
áreas caucionadas, dada em garantia.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de março de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

JIANE MARA DE MELO HEIL
Diretora-Presidente do IBPLAN
Respondendo

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8119-2018
Publicação Nº 1577342

DECRETO N.º 8.119, DE 26 DE MARÇO DE 2018
Concede incentivo econômico à empresa H2OLEO Comércio de 
Óleo e Gordura Vegetal Reciclado Ltda. - ME, autorizado pela Lei 
Municipal Ordinária 4.109, de 19 de dezembro de 2017.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Ordinária Municipal nº 2.485/01,

Considerando o cumprimento dos termos e condições especificadas 
na Lei do Plano Municipal de Incentivos às Empresas (Lei Municipal 
nº 2.485/01), conforme Procedimento Administrativo arquivado na 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda,

Considerando a autorização de doação especifica, por meio da Lei 
Ordinária 4.109, de 19 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a doação de um terreno à empresa H2OLEO 
Comércio de Óleo e Gordura Vegetal Reciclado Ltda. - ME, C.N.P.J. 
nº 15.396.848/0001-59 com área de 1.916,26 m2 (um mil, nove-
centos e dezesseis metros e vinte e seis decímetros quadrados), 
de propriedade do Município, devidamente registrada no Ofício de 
Registro de Imóveis desta Comarca, no livro nº 02, matrícula nº 
82.194.

Art. 2º O imóvel, objeto da doação, é destinado à construção das 
novas instalações e ampliação da empresa, que atua no ramo de 
coleta e reciclagem de óleo e gordura vegetal e animal.

Art. 3º As despesas resultantes da escrituração e registro da área 
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doada serão de responsabilidade da empresa donatária.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 26 de março de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

JOÃO ROBERTO BEUTING

Secretário Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Municípios

Registre-se e publique-se no Diário Oficial do Município – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

EDITAL Nº 001-2018- MEDICOS
Publicação Nº 1577343

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N°. 001/2018 SECRETARIA DA SAÚDE

Abre inscrições e define normas para o concurso público destinado ao preenchimento de cargos de MÉDICO REGULADOR E DE MÉDICO 
AUDITOR, de Provimento Efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Brusque.

A Secretária Municipal da Fazenda, designada por meio da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais de acordo com as Leis Municipais nº 2.174/97, nº 2.270/98, nº 3248/09 e Decreto nº 4.859/02, torna pú-
blica a realização do Concurso Público, destinado a prover vagas no quadro do pessoal da Prefeitura Municipal de Brusque, suas autarquias 
e fundações, em regime estatutário, que se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital e na legislação vigente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso público será realizado sob a responsabilidade da Fundação Educacional de Brusque – FEBE, mantenedora do Centro Univer-
sitário de Brusque – UNIFEBE, sob a supervisão da Prefeitura Municipal de Brusque, através da Secretaria de Orçamento e Gestão.
1.2 O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no presente Edital que rege o Concurso Público, antes de re-
alizar sua inscrição.
1.3 O Edital, termos aditivos, avisos, convocações e demais comunicações relacionados ao presente concurso público serão publicados no 
portal da UNIFEBE: http://www.unifebe.edu.br/site/ e no Site da Prefeitura de Brusque.
1.4 O prazo de validade do presente concurso é de 02 (dois) anos, contados a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável 
uma única vez por igual período, a critério do Poder Executivo.
1.5 O presente concurso público destina-se ao provimento das vagas constantes do presente Edital e formação de Cadastro de Reserva.
1.5.1 Cadastro de Reserva é a relação dos candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas oferecidas pelo 
presente Edital.
1.5.2 Os candidatos que compuserem o Cadastro de Reserva somente serão nomeados durante o prazo de validade do presente concurso, 
quando ocorrerem novas vagas, quando o candidato nomeado não venha a tomar posse ou, se empossado, sua posse tenha se tornado 
insubsistente ou sem efeito ou, ainda, que o candidato empossado não venha a entrar no exercício do cargo no prazo determinado.
1.6 O Concurso Público terá por critério de seleção prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.

2. DO CARGO, VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO, ESCOLARIDADE MÍNIMA E DEMAIS EXIGÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES.

2.1 O cargo, número de vagas, salário base, exigências de escolaridade e outras, dos cargos objeto deste Concurso Público são descritos 
na tabela abaixo:
Cargo Vagas Carga Horária Salário Escolaridade

Médico Auditor 01 vaga + CR 20 horas semanais R$ 6.591,69 Ensino Superior em Medicina;
Curso de Pós-Graduação em Auditoria Médica;

Médico Regulador 01 vaga + CR 20 horas semanais R$ 6.591,69 Ensino Superior em Medicina;

* CR = Cadastro Reserva

2.2 São exigências para o ingresso no serviço público na Prefeitura Municipal de Brusque:
a) A nacionalidade brasileira ou equiparada;
b) O gozo dos direitos políticos;
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
e) A idade mínima de dezoito anos;
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovado por meio de Atestado Médico Admissional;
g) Não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, salvo os casos previstos no art. 37, XVI, “c” da Constituição Federal.
2.3 Os candidatos aprovados quando da nomeação, serão lotados, a critério da Administração, em qualquer dos órgãos da Prefeitura Muni-
cipal de Brusque, e, preferencialmente na Secretaria de Saúde.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

3.1 MÉDICO REGULADOR
• Auxiliar na construção e aplicação dos protocolos de regulação;

http://www.unifebe.edu.br/site/
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• Realizar solicitações de procedimentos em casos específicos quando não permitido para operadores solicitantes;
• Realizar análise de solicitações de procedimentos regulados pendentes, autorizando, negando ou devolvendo;
• Preencher sempre os campos de justificativa das ações realizadas;
• Excluir solicitações já autorizadas quando houver coerência e justificar a exclusão;
• Atuar sobre a demanda que requer autorização prévia, por meio de AIH e APAC;
• Verificar as evidências clínicas das solicitações e o cumprimento dos protocolos de regulação, por meio da análise de laudo médico;
• Autorizar ou não a realização do procedimento;
• Definir a alocação da vaga e dos recursos necessários para o atendimento;
• Avaliar as solicitações de alteração de procedimentos já autorizados e a solicitação de procedimentos especiais, além de orientar e avaliar 
o preenchimento dos laudos médicos.

3.2 MÉDICO AUDITOR
• Analisar e auditar os prontuários de pacientes, emitindo o respectivo parecer;
• Realizar procedimentos relativos aos processos de auditoria instaurados pela Gestão Municipal do SUS;
• Fiscalizar convênios e contratos do SUS, bem como avaliar as informações relativas à prestação de serviços no âmbito do SUS no Município 
de Brusque, quanto aos seus aspectos técnicos e normativos, de acordo com as normas de auditoria expedidas no âmbito do SUS;
• Realizar o controle, avaliação e executar a revisão técnica das faturas dos prestadores de serviços médicos públicos, privados e/ou con-
veniados ao SUS;
• Auditar e atuar na verificação da regularidade dos atos praticados por pessoas físicas e jurídicas, produzindo ações orientadoras e correti-
vas quanto à aplicação de recursos destinados à ações e serviços de saúde, adequação, qualidade e resolutividade dos produtos e serviços 
disponibilizados aos cidadãos;
• Auditar as ações e serviços estabelecidos no plano municipal de saúde;
• Auditar os serviços de saúde sob sua responsabilidade, sejam públicos ou privados, contratados e conveniados;
• Observar e analisar através de exame analítico e pericial da legalidade dos atos da administração orçamentária, financeira e patrimonial, 
bem como da regularidade dos atos técnicos profissionais praticados no âmbito do SUS por pessoas físicas e jurídicas, integrantes ou par-
ticipantes do sistema;
• Observar e analisar através do acompanhamento sistemático das atividades desenvolvidas no SUS, de modo a verificar a conformidade 
dos processos, produtos e serviços prestados com as normas vigentes e com os objetivos estabelecidos, e fornecimento dos dados e das 
informações necessárias ao julgamento das realizações e à introdução de fatores corretivos e preventivos;
• Analisar e auditar as ações e serviços desenvolvidos por consórcio intermunicipal ao qual esteja o Município associado;
• Aferir a preservação dos padrões estabelecidos e proceder ao levantamento de dados que permitam ao Serviço Municipal de Controle, 
Avaliação e Auditoria conhecer a qualidade, a quantidade, a propriedade, a eficiência, eficácia e a efetividade dos métodos, práticas, pro-
cedimentos operativos e gerenciais dos serviços de saúde prestados à população, visando a melhoria progressiva de assistência de saúde;
• Realizar o controle e avaliação dos recursos e procedimentos adotados, visando sua adequação, qualidade, resolubilidade e melhoria na 
qualidade em relação à comercialização de produtos e da prestação das ações e serviços de interesse à saúde da população;
• Analisar os relatórios do Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar, os processos e os documentos, plano municipal de saúde e 
relatórios de gestão;
• Verificar “in loco” as unidades prestadoras de serviços públicas ou privadas, contratadas e conveniadas do SUS, através da documentação 
de atendimento aos pacientes e usuários e dos controles internos.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do Concurso Público, tais 
como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao 
certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento.
4.2 A participação no Concurso Público iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste 
Edital.
4.3 As inscrições serão realizadas exclusivamente no site da UNIFEBE (www.unifebe.edu.br), no período de 08:00 horas do dia 06 de abril 
de 2018 às 23:59 horas do dia 26 de abril de 2018.
4.4 No requerimento de inscrição, sob as penas da Lei, o candidato declara:
a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, do artigo 12 da Constituição Federal;
b) Estar em pleno gozo dos direitos políticos, quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar 
quite também, com as obrigações do serviço militar;
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital;
d) Poder satisfazer todas as exigências contidas no presente edital.
4.5 É de inteira responsabilidade do candidato manter atualizado o seu endereço de residência, e os números de telefone e o endereço de 
e-mail.
4.6 Só serão aceitas as inscrições cujo pagamento for efetuado utilizando-se do boleto bancário, contendo o respectivo código de barras. 
Em caso de extravio do referido boleto, uma segunda via poderá ser obtida no Portal da UNIFEBE, dentro do prazo de inscrição, previsto 
no item 4.3 do presente Edital.
4.7 Ao candidato é permitido inscrever-se para apenas 1(um) dos cargos.
4.8 A PREFEITURA DE BRUSQUE e a FEBE não se responsabilizam por quaisquer problemas técnicos que possam provocar a “não inscrição 
do candidato”, sendo o candidato o único responsável por procurar meios para fazer a inscrição;
4.9 A inscrição somente será efetivada após a confirmação bancária do pagamento da taxa de inscrição pelo candidato.
4.10 A taxa de inscrição para este Concurso Público é de R$ 100,00 (cem reais);
4.10.1 Os valores da taxa de inscrição não serão devolvidos.
4.11 Será cancelada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem a devida provisão de fundos ou com qualquer outra irregularidade que 
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impossibilite a sua liquidação.
b) Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado ou apresentado ou que não satisfizer integralmente a todas 
as condições estabelecidas neste Edital.
4.12 No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha 
sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.
4.13 Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo ou por meio diferente do estabelecido neste edital.
4.14 Verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candidato será considerada como escolhida a última inscrição efetivamente paga.

5. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
5.1 Ao candidato portador de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público.
5.2 Deixa-se, em virtude do número de vagas oferecidos, de reservar 5% (cinco por cento) vagas aos portadores de deficiência, nos termos 
do § 2º, do Artigo 5º, da Lei Complementar Municipal nº 147/2009.
5.3 O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá requerê-lo, até o último dia 
de inscrições, através do link do Concurso Público e entregar cópia autenticada do laudo médico comprovando essa necessidade no Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brusque.
5.4 O laudo médico deverá conter:
a) a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 
CID, bem como a causa da deficiência;
b) indicando se faz uso de órteses, próteses ou adaptações;
c) se com deficiência auditiva, o laudo deverá estar acompanhado de audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses a contar da data 
de realização da prova;
d) se com deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências;
e) se com deficiência visual, o laudo deverá estar acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual.
5.5 4 As solicitações de condições especiais serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

6. DA LISTA DE INSCRIÇÃO
6.1 A lista dos candidatos inscritos será divulgada em 30 de abril de 2018 a partir das 18:00 horas, em ordem alfabética sem classificação, 
no Portal da UNIFEBE (www.unifebe.edu.br), bem como no Site da Prefeitura (www.brusque.sc.gov.br) e afixada no mural da Prefeitura.
6.2 O candidato poderá interpor recurso do resultado da lista de inscrição, devidamente fundamentado, apontando com clareza o(s) pon-
to(s) que deseja contestar sob pena de não ser admitido seu recurso, que deverá ser realizado por meio do portal da UNIFEBE (www.
unifebe.edu.br), exclusivamente das 08:00 horas às 18:00 horas do dia 02 de maio de 2018.
6.3 A lista dos candidatos inscritos após o recurso será divulgada a partir das 18:00 horas do dia 03 de maio de 2018, em ordem alfabética 
sem classificação, no site da UNIFEBE (www.unifebe.edu.br), bem como no Site da Prefeitura (www.brusque.sc.gov.br) e afixada no mural 
da Prefeitura.

7. DAS ETAPAS E PROVAS.
7.1 O presente Concurso Público constará de etapa única, Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório.

8. DA PROVA ESCRITA.
8.1 A prova escrita de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões objetivas com 5 (cinco) alternativas de resposta das quais 
uma única será verdadeira. As áreas de conhecimento por elas abrangidas, a distribuição e valor das questões, são descritas no quadro 
abaixo:

ÁREAS DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES PONTUAÇÃO DE CADA QUES-
TÃO VALOR TOTAL

Língua Portuguesa 05 0,10 0,50
Atualidades e conhecimentos de informática 05 0,10 0,50
Conhecimentos de saúde pública 05 0,60 3,00
Conhecimentos específicos 10 0,60 6,00
TOTAL 25 10,00

8.2 Os programas da Prova Escrita estão descritos no Anexo I do presente Edital.
8.3 A Prova Escrita será realizada no dia 06 de maio de 2018 das 14:00 horas às 17:00 horas. Os Locais de Prova serão divulgados no Portal 
da UNIFEBE (www.unifebe.edu.br), a partir das 18:00 horas do dia 04 de maio de 2018.
8.4 A duração da prova será de 3 (três) horas. conforme cronograma abaixo:
13h Abertura do acesso dos candidatos aos locais de prova

13h30 Fechamento dos portões (não sendo permitido o acesso de candidatos, sob qualquer alegação, a partir deste 
horário).

13h50 Abertura dos invólucros e distribuição das provas.
14h Início da resolução da prova.
17h Final da prova. Devolução obrigatória do caderno de questões e cartão resposta.

8.5 A entrada nos locais da Prova Escrita só será permitida mediante a apresentação de documento de identificação original, não se acei-
tando cópias mesmo que autenticadas ou protocolos.
8.5.1 Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
8.5.2 São considerados documentos de identificação: carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secre-
tarias de Segurança Pública e pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, 
certificado de reservista (com fotografia com marca d'água) , carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham 

http://www.brusque.sc.gov.br/
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como identidade (OAB, CORECON, CRA, CREA, CRC, dentre outros de autarquias de natureza profissional), carteira de trabalho e previdên-
cia social e carteira nacional de habilitação com foto.
8.6 Durante a realização da Prova Escrita é vedado (a):
a) A comunicação entre os candidatos;
b) A consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações;
c) O uso de relógios e aparelhos telefônicos, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, bonés, chapéus ou qualquer outra cobertura e o 
porte de qualquer tipo de arma;
d) Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal;
e) A ingestão de alimentos e bebidas, com exceção de água acondicionada em embalagem plástica transparente sem rótulos e ou etiquetas;
f) Entregar a prova e o cartão resposta antes de decorrida 1 (uma) hora do seu início.
8.6.1 Os telefones celulares e demais equipamentos e objetos não permitidos não devem ser levados para o local de prova, mas se o can-
didato portar qualquer um deles deve ser entregue desligado, sem qualquer outro aviso ou intimação, aos fiscais da sala antes do início do 
exame.
8.6.1.1 O candidato que portar qualquer tipo de armamento não poderá ingressar nos edifícios em que se realizarem as provas.
8.6.1.2 A FEBE e a Prefeitura Municipal de Brusque não se responsabilizarão por avarias, perdas ou extravios de quaisquer objetos, equipa-
mentos ou bens ocorridos durante a realização das provas.
8.6.2 A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corre-
dor ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do concurso, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas.
8.6.3 Só é permitido ao candidato manter em seu poder:
a) Documento de identificação;
b) Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta de cor azul ou preta;
c) Água acondicionada em vasilhame transparente sem rótulo ou etiqueta;
8.7 O candidato receberá para realizar a Prova Escrita um caderno de questões e um cartão-resposta.
8.7.1 O candidato é responsável pela conferência dos dados do seu cartão-resposta, pela verificação da correspondência do seu caderno de 
questões com o cartão resposta e pela marcação correta das letras correspondentes às respostas corretas.
8.8 As alternativas corretas das questões deverão ser marcadas no cartão resposta, de acordo com as instruções nele contidas com caneta 
esferográfica feita de material transparente com tinta de cor azul ou preta. As questões da prova escrita serão corrigidas unicamente pela 
marcação do candidato no cartão resposta, não sendo válidas as anotações feitas no caderno de questões.
8.9 Não serão substituídos os cartões por erro do candidato nem atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com emendas 
ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no 
caderno de provas e ou cartão resposta.
8.10 Os três (3) últimos candidatos de cada sala só poderão entregar o caderno de questões e o cartão-resposta ao mesmo tempo.
8.11 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a prova, nem a realização de prova fora do horário e local marcados para 
todos os candidatos.
8.12 O candidato declara estar ciente e concordar que a FEBE, através de seus prepostos, proceda à sua identificação, bem como revista 
pessoal e de seus pertences, por quaisquer meios inclusive eletrônicos.
8.13 Os candidatos não poderão estar acompanhados de outras pessoas na sala de provas, mesmo que filhos menores.

9. DO GABARITO, DO CADERNO DE PROVA e DO RESULTADO PRELIMINAR
9.1 Os gabaritos das provas e os cadernos de provas serão divulgados no portal da UNIFEBE (www.unifebe.edu.br) a partir das 18:00 horas 
no dia 07 de maio de 2018.
9.2 O candidato poderá interpor recurso contra o Gabarito da prova do Concurso Público. O recurso deverá ser realizado por meio do portal 
da UNIFEBE (www.unifebe.edu.br), exclusivamente das 08:00 horas às 18:00 horas no dia 08 de maio de 2018.
9.3 O gabarito final após recurso será divulgado junto ao resultado preliminar do Concurso Público, a partir das 18:00 horas do dia 11 de 
maio de 2018.

10. DO RECURSO
10.1 O candidato poderá interpor recurso contra o resultado da classificação preliminar do Concurso Público. O recurso deverá ser realizado 
por meio do portal da UNIFEBE (www.unifebe.edu.br), exclusivamente das 08:00 horas às 18:00 horas do dia 14 de maio de 2018.
10.2 O recurso para ser aceito deverá ser fundamentado, apontando com clareza o(s) ponto(s) da sua irresignação, sob pena de ser, pre-
liminarmente, indeferido.
10.3 Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito recurso fora da data especificada no item 
10.1.
10.4 No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a responderam.
10.5 A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa.
10.6 Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes não providos.
10.7 Após a análise dos recursos interpostos ou por constatação e correção de erro material, poderá haver alteração da nota, pontuação e 
ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, pontuação e/ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassifi-
cação do candidato que não obtiver, feitas as correções, a nota mínima exigida.
10.8 Caso não haja manifestação da parte interessada, o resultado provisório será considerado como resultado final.

11. DO RESULTADO FINAL
11.1 A divulgação dos resultados finais será realizada em 17 de maio de 2018, a partir das 18:00 horas no Portal da UNIFEBE(www.unifebe.
edu.br)
11.2. Contra o Resultado final não caberá recurso.

12. DA APROVAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
12.1 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 6,00 (seis).
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13. CLASSIFICAÇÃO FINAL
13.1 Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente da média final, expressa com 2 (duas) casas decimais sem arre-
dondamento.
13.2 Ocorrendo empate na pontuação aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 
10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos 
completos ou mais).
13.3 Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de pontos, o desempate será feito através dos 
seguintes critérios, por ordem de preferência:
a) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
b) Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos de Saúde Pública;
c) Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
d) Maior número de acertos nas questões de Atualidades e Conhecimentos de Informática;
e)Maior idade.

14. DA NOMEAÇÃO
14.1 A nomeação dos candidatos será regida por Edital próprio que será publicado no site da UNIFEBE (www.unifebe.edu.br) e no site da 
Prefeitura Municipal de Brusque (www.brusque.sc.gov.br0.

15. DO FORO
15.1 O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que trata este Edital é o da Comarca de Brusque, Santa 
Catarina.

16. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
16.1 Fica delegada competência à FEBE para:
a) Divulgar e prestar informações sobre o Concurso Público objeto deste Edital;
b) Receber os requerimentos de inscrições;
c) Deferir e indeferir e homologar as inscrições;
d) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar todas as etapas do presente concurso;
e) Receber e julgar os recursos previstos neste Edital;
f) Receber os valores da taxas de inscrição.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
17.1 A FEBE poderá, por necessidade administrativa e/ou fato relevante ou, ainda, circunstância de natureza imprevisível alterar o local, as 
datas, os horários e/ou a ordem de realização das provas e ou etapas do concurso público.
17.2 As comunicações de alterações de datas e ou horários serão publicadas no portal da UNIFEBE (www.unifebe.edu.br) ou, as havidas 
por intempéries ou fato imprevisível no local da prova.
17.3 Os casos não previstos neste edital, no que tange à realização deste Concurso Público, serão resolvidos, conjuntamente, pela FEBE e 
pela Prefeitura Municipal de Brusque, por meio da Secretaria de Orçamento e Gestão.

Brusque, 28 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO 1
PROGRAMAS DAS PROVAS
CONHECIMENTOS GERAIS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Compreensão e interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal. Flexão verbal. Pronomes (emprego, formas 
de tratamento, colocação dos pronomes oblíquos/átonos). Verbos: conjugação e vozes; regulares, irregulares e impessoais. Concordância 
verbal. Concordância nominal. Regência verbal. Regência nominal. Emprego da crase. Pontuação.

ATUALIDADES
Análise de assuntos relevantes e atuais das áreas de política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, esporte, história, turismo, 
relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
Noções de funcionamento de computadores. Conhecimentos em nível de usuário do Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Outlook e 
Microsoft Power Point. Noções de Internet, correio eletrônico e ferramentas de navegação. Cloud (discos virtuais, backup e aplicações em 
cloud). Internet (e-mail, redes sociais e navegação) .Segurança (antivírus, ransomware, golpes, ataques, spam, criptografia)

CONHECIMENTOS DE SAÚDE PÚBLICA Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, con-
trole social; Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, 
medidas e controle de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

MEDICO REGULADOR

http://www.brusque.sc.gov.br/
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Legislação, diretrizes atuais da política; Estado e Política Social no Brasil. PSF – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 
- Criação do NASF. Sistema Único de Saúde (SUS). Diagnóstico Comunitário, Dinâmica e Participação de Comunidade. O Agente Comunitário 
de Saúde. Atenção Básica à Saúde. Atribuições do ACS. Política Nacional de Promoção à Saúde. Política Nacional de Humanização. MÉDICO 
– PSF Abordagem da família: criança, adolescente, adulto e idoso no conteúdo da família; promoção à saúde; vigilância epidemiológica; 
vacinação na criança e no adulto; saúde e atividade física; obesidade; avaliação de risco cardiovascular; tabagismo/dependências químicas. 
Sinais e Sintomas mais freqüentes na prática clinica: cefaléia; dores muscularesquelético; lombalgia; dispepsia funcional; diarréia; trans-
tornos ansiosos; depressão. Atenção ás crianças e aos adolescentes: o crescimento normal em baixa estatura; desenvolvimento normal e 
sinais de alerta; puericultura; anemia; asma; otites e sinusites; chiado no peito; pneumonias; desidratação. Atenção ao adulto: tuberculose 
e hanseníase; hipertensão; diabetes; artrite reumatóide; osteoporose; insuficiência cardíaca congestiva; acidente vascular cerebral; asma; 
doença pulmonar obstrutiva crônica; úlcera péptica. Saúde do homem: próstata; distúrbios do aparelho genito urinário. Atenção ao idoso: 
doença de alzheimer; doença de parkinson; prevenção de quedas e fraturas. Atenção à mulher: alteração no ciclo menstrual; pré-natal/
gestação; parto/puerpério; prevenção de câncer cérvico uterino e de mamas; climatério; planejamento familiar. Lei nº 8.080 de 19/09/90, 
Lei nº8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa 
do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional 
de Promoção de Saúde. Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 
de Janeiro de 2008 - Criação do NASF. PROJETO DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS – SAMU MÉDICO REGULADOR INTERVENCIONISTA Suporte 
avançado de vida em Emergências Clinicas; Suporte avançado de vida no trauma; Emergências Clínicas; Emergências Pediátricas; Emergên-
cias obstétricas; Imobilização/ Remoção/ Transporte; Acidentes com múltiplas vítimas; Emergência SAMU-192; Estados de choque: etiologia 
e quadro clinico; Abordagem Primária e secundária do atendimento Incial a Vítimas com alterações clínicas ou traumatizadas; Atendimento 
em situações de emergência: fraturas, politraumatismo, traumatismo craniano encefálico, queimaduras, hemorragias (venosa e arterial) e 
dores tóraco abdominias; Estados de coma de glasgow: conhecer a etiologia, prever e oferecer assistência adequada às necessidades diag-
nosticadas e realizar a prescrição de enfermagem; Atendimento a vítima de parada cardiorespiratória; Escala de trauma; Feridas; Paciente 
crítico e risco iminente de morte; Atividades e funções dos membros da equipe; Atenção ao recém-nascido; Psicopatologia: alterações do 
pensamento, percepção, memória, atividade, afetividade (humor) e (linguagem); Transtornos: esquizofrênicos, afetivos, neuróticos, de 
personalidades (psicopatas), alcoolismo e toxicomanias; Emergências Psiquiátricas; Atendimento Às necessidades humanas básicas; Deon-
tologia, Ética e Bioética.

MEDICO AUDITOR
Conhecimento Específico: Legislação em saúde com ênfase na regulação dos Planos e Seguros de Saúde e do Sistema Único de Saúde. 
Papel da Agência Nacional de Saúde. Aspectos de interesse da auditoria médica na legislação brasileira: Constituição Federal, Códigos Civil 
e Penal, Código de Direitos do Consumidor e Estatuto da Criança e do Adolescente. Interface entre o Código de Ética Médica e a audito-
ria médica. Resoluções do Conselho Federal e dos Conselhos Estaduais de Medicina sobre auditoria médica. Noções sobre ética médica e 
bioética. Princípios fundamentais da bioética. Noções sobre gerenciamento humano, gestão de custos e auditoria contábil. Noções sobre 
medicina baseada em evidências e sua aplicação como referencial para as práticas médicas. Auditoria de avaliação: composição da conta 
médico/hospitalar; análise da cobrança de materiais, de medicamentos e de procedimentos de alta complexidade; análise de novos serviços 
de assistência como atendimento pré-hospitalar, internação domiciliar (home care) e hospital dia. Auditoria de avaliação em especialidades, 
áreas de atuação e procedimentos de alta complexidade. Protocolos clínicos e Guide Lines a partir de evidências científicas e dos consensos 
das sociedades científicas de especialidades; rol de procedimentos e CBHPM. Auditoria Médica no SUS e órgãos governamentais; Sistema 
Nacional de Auditoria. Auditoria Médica no Sistema de Saúde Suplementar: planos e seguros de saúde; cooperativas médicas e sistema de 
autogestão. Pesquisa em auditoria médica; noções de estatística, epidemiologia e informática aplicadas à auditoria médica. Sistema Único 
de Saúde: princípios básicos, limites e perspectivas. Constituição Federal. Lei 8.080 de 19/09/90. Lei 8.142 de 28/12/90. Norma Operacional 
Básica do Sistema Únicode Saúde - NOB- SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência a Saúde/SUS - NOAS-SUS 01/02. Estratégias de 
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Doenças de notificação compulsória.

EDITAL Nº 005-2018 -PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Publicação Nº 1577344

Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 005/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento de Gestão 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis Municipais nºs 2.174/97, 2.270/98, 3248/09, 218/2013 e Decreto nº 4.859/02, 
faz saber que estão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado à contratação de Médico Especialista em 
UROLOGIA, em caráter temporário a fim de atender necessidade de excepcional interesse público, para atuação na Secretaria Municipal de 
Saúde, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que se regerá pelas normas dispostas neste edital.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1- O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege o Processo Seletivo Simplificado, antes de 
realizar sua inscrição.
1.2- Os cargos, número de vagas, carga horária, habilitação e remuneração estão especificados no quadro constante do item 5 deste edital.
1.3- O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e feriados, bem como a prestação de serviço ex-
terno e desabrigado; atendimento ao público.
1.4- O critério de seleção do presente Processo Seletivo consistirá de comprovação de tempo de serviço no cargo e avaliação de títulos.
1.5- O prazo de validade do presente processo seletivo é de 01 (um) ano, contado a partir da data de homologação do resultado final, 
prorrogável uma única vez por igual período, a critério do Poder Executivo.
1.6- O presente processo seletivo dá-se em razão da impossibilidade de nomeação de servidores efetivos, tendo em vista o número de 
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cargos preenchidos e a necessidade de contratação temporária para substituição em caso de afastamentos temporários de servidores efe-
tivos, e em carácter emergencial.
1.7- O candidato poderá se inscrever somente a 1(uma) vaga.

2- DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO
Cargo Requisitos

Médico especialista em Urologia
Formação em nível de graduação em medicina;
Registro no órgão fiscalizador do exercício profissional; Comprovante de residência médica, com respectivo 
registro no Conselho Regional de Medicina.

3- DO PERÍODO, HORÁRIO, LOCAL DE ENTREGA E DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO

3.1- O candidato deverá ler atentamente o Edital do Processo Seletivo e no ato da inscrição deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a 
exatidão das informações nela contidas, tornando-se após a confirmação, o único responsável pelas mesmas.
3.2- As inscrições serão realizadas junto a Secretaria de Saúde, setor de Recursos Humanos localizado na Rua Germano Schaefer, 3º andar, 
na praça da cidadania, Centro, Brusque-SC, no período de 09 a 13 de abril de 2018, no seguinte horário: das 08h às 11h e das 13h às 16h
3.3- O candidato inscrito deverá apresentar, uma cópia dos seguintes documentos, na seguinte ordem:
a) Ficha de inscrição;
b) Certidão/atestado de tempo de serviço (em papel timbrado) devidamente assinada pelo responsável pela emissão do documento (con-
siderado até 31/03/2018), ou cópia dos contratos registrados na CTPS em atividades no cargo;
c) Diploma ou Certificado de curso superior em medicina;
d) Diploma ou Certificado de curso de pós-graduação/especialização na área que pretende atuar, acrescido do registro no órgão fiscalizador.
e) Diploma ou Certificado de Residência Médica na aréa de Urologia;
3.4- Não será aceito documentos posteriores a validação da inscrição.
3.5- Não será exigido qualquer valor a título de condição para inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
3.6- Não será aceito inscrição via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito inscrição fora da data especificada no item 
3.2; todavia, será admitida a inscrição por intermédio de procurador, munido com procuração pública com poderes específicos para esse ato.
3.7- Será indeferida a inscrição incompleta, que contiver dados falsos ou incorretos, ou que não atender de qualquer maneira as regras 
deste edital.

4- DOS REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO NA FUNÇÃO TEMPORÁRIA

4.1- Ter Formação exigida para o cargo na qual se inscreveu e registro no órgão fiscalizador do exercício profissional para os cargos que 
exijam;
4.2 - A nacionalidade brasileira ou equiparada;
4.3- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
4.4 - Apresentar comprovante de quitação eleitoral;
4.5- Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;
4.6- Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovado por meio de Atestado Médico Admissional;
4.7- Ter sido aprovado em todas as etapas do processo seletivo;
4.8- Não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, salvo os casos previstos no art.37, XVI, “c” da Constituição Federal;

5 - DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO
CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO
Médico especialista em Urologia 1+ C.R* 20 horas semanais R$ 7.623,61 + R$ 286,00 vale alimentação

*CADASTRO DE RESERVA.

6- DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO

6.1- Médico Especialista
Responsabilidades e atribuições

· Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comuni-
dade;
· Requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
· Analisar interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais para 
conformar o diagnóstico;
· Prescrever medicamentos, respeitando a política municipal de Assistência FARMACÊUTICA, indicando dosagem e respectiva via de admi-
nistração;
· Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença;
· Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais;
· Atender emergências, cirurgias e traumatológicas;
· Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo;
· Disponibilizar todos procedimentos de sua área de especialização aos usuários do SUS;
· Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior.

7- A CLASSIFICAÇÃO E DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
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7.1- O preenchimento das vagas será efetuado pela ordem decrescente de pontuação final, observando-se, para tanto, os critérios de pon-
tuação especificados no quadro abaixo:
a) Tempo de serviço:

PONTOS
Por mês de serviço trabalhado considerado até 31/03/2018, na função de médico especialista. 1,0
Por mês de serviço - durante o período de residência médica na especialidade para qual se inscreveu 0,5

b) Habilitação, na área que pretende atuar:

TÍTULOS PONTUAÇÃO
Diploma de Conclusão de Pós-Graduação/ Espcialização 20
Diploma de Conclusão de Mestrado 30
Diploma de Conclusão de Doutorado 40

7.2- Para cálculo da pontuação será utilizada a seguinte fórmula:

PF = PMH + PTS Na qual:
PF = Pontuação Final;
PMH = Pontuação da Maior Habilitação;
PTS = Pontuação do Tempo de Serviço.
7.3- Estará classificado o candidato que obter, no mínimo, 20 (dez) pontos.

8- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1- Ocorrendo empate na pontuação aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais).
8.2- Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de pontos, o desempate será feito através dos 
seguintes critérios de desempate:
a) Especialização e qualificação na área;
b) Maior tempo de serviço correlacionado ao cargo;
b) Na persistência do empate o critério a ser utilizado será o candidato mais idoso.

9 - DA LISTA DE INSCRIÇÃO

9.1- A lista dos candidatos inscritos será divulgada em 16 de abril de 2018, em ordem alfabética sem classificação, no Site da Prefeitura 
Municipal de Brusque(www.brusque.sc.gov.br), bem como afixada no mural da Prefeitura.

10 - DO RECURSO DA LISTA DE INSCRIÇÃO

10.1- O candidato poderá interpor recurso do resultado da lista de inscrição, devidamente fundamentado, apontando com clareza o(s) 
ponto(s) que deseja contestar sob pena de não ser admitido seu recurso, que deverá ser apresentado na Secretaria de Saúde, setor de 
Recursos Humanos localizado na Rua Germano Schaefer, 3º andar, na praça da cidadania, Centro, Brusque-SC no dia 17 de abril de 2018 
no seguinte horário: das 08h às 11h e das 13h às 16h.
10.2- A lista dos candidatos pós recurso será divulgada em 18 de abril de 2018, em ordem alfabética sem classificação, no Site da Prefeitura 
Municipal de Brusque(www.brusque.sc.gov.br), bem como afixada no mural da Prefeitura.

11- DO RESULTADO PRELIMINAR

11.1- As listagens dos aprovados na ordem decrescente de classificação serão divulgadas em 19 de abril 2018, através do site da Prefeitura 
Municipal de Brusque, no endereço eletrônico: www.brusque.sc.gov.br, bem como no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

12- DO RECURSO
12.1- O candidato poderá interpor recurso do resultado preliminar, devidamente fundamentado, apontando com clareza o(s) ponto(s) em 
que deseja combater, sob pena de não ser admitido seu recurso, os quais deverão ser apresentados na Secretaria de Saúde, setor de Re-
cursos Humanos localizado na Rua Germano Schaefer, 3º andar, na praça da cidadania, Centro, Brusque-SC no dia 20 de abril de 2018 no 
seguinte horário: das 08h às 11h e das 13h às 16h.
12.2- Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito recurso fora da data especificada no item 
11.1; todavia, será admitida a interposição de recurso por intermédio de procurador, munido com procuração pública com poderes especí-
ficos para esse ato.
12.3- Caso não haja manifestação da parte interessada, o resultado provisório será considerado como resultado final.

13- DO RESULTADO FINAL
13.1- O resultado final será publicado no dia 24 de abril de 2018, através do site da Prefeitura Municipal de Brusque, no endereço eletrônico: 
www.brusque.sc.gov.br, bem como no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
13.2- Contra o Resultado final não caberá mais recurso.
14- DOS DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
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14.1- O candidato aprovado e convocado para trabalhar, deverá apresentar no setor de Recursos Humanos através da Secretaria Municipal 
de Saúde na data e horários fixados por este departamento, CÓPIA dos seguintes documentos:
a) CTPS (folhas da identificação);
b) PIS;
c) CPF;
d) Carteira de Identidade;
e) Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência (fatura de água ou energia elétrica, contrato de locação ou declaração com firma reconhecida no cartório;
g) Certidão de casamento ou nascimento conforme o caso;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
i) Comprovação relativa a quitação militar (exceto acima de 46 anos);
j) Certidão de quitação eleitoral, que poderá ser retirada no site do Tribunal Regional Eleitoral (www.tre-sc.gov.br);
k) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato (anexo I deste 
Edital);
l) Declaração que não sofreu penalidade disciplinar no exercício do cargo ou função pública, fornecida pelo candidato (anexo II deste Edital);
m) Declaração de bens (anexo III deste Edital);
n) Diploma ou Certificado Escolar;
o) Foto 3X4;
p) Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina;
q) CPF de todos os dependentes (filhos e cônjuge).

14.2- Os candidatos classificados que irão ser contratados por esta municipalidade, serão contatados via telefone ou e-mail, para agenda-
mento da data e local para a realização do exame médico admissional.
14.3- Serão feitas três tentativas em dias e horários alternados, e será encaminhado e-mail de convocação ao candidato na qual deverá ser 
respondido em até três dias uteis, não havendo retorno, será considerado como não interesse na vaga.

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1- Será automaticamente eliminado do certame e cancelada sua inscrição o candidato que obteve rescisão de contrato por justa causa, 
na Prefeitura Municipal de Brusque;
15.2- Não havendo candidatos classificados no processo seletivo, as vagas remanescentes serão preenchidas de acordo com os critérios a 
serem estabelecidos pela Secretaria de Orçamento e Gestão.
15.3- O candidato que no ato da inscrição prestar declarações falsas, inexatas ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscrição 
cancelada e anulados todos os atos decorrentes, sem prejuízo das cominações legais;
15.4- O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital, e valerá como aceitação tácita das normas esta-
belecidas para o presente processo seletivo.
15.5- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado de acordo com os interesses da Administração, não gerando para tanto nenhum 
direito adquirido aos candidatos.
15.6- O candidato aprovado no Processo Seletivo e convocado para trabalhar, receberá seu salário pela Caixa Econômica Federal, agência 
Brusque, cuja data da assinatura do contrato de abertura de conta será informada pela sua respectiva secretaria.
15.7- O candidato convocado para trabalhar e que estiver com restrição no CPF, deverá regularizá-lo junto à Receita Federal, o mais breve 
possível, sob pena de não ter seu salário depositado na conta em razão da irregularidade.
15.8- A aprovação e classificação final no Processo Seletivo geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. Durante o 
período de validade do Processo Seletivo, a Prefeitura Municipal de Brusque reserva-se no direito de proceder às convocações em número 
que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e respeitados os limites de gastos com 
pessoal, até o número de vagas existentes, observada rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados.
15.9- É de inteira responsabilidade do candidato, manter atualizado o seu contato telefônico, enquanto estiver participando do processo 
Seletivo, por meio de requerimento.
15.10- Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Orçamento e Gestão.

Brusque, 29 de março de 2018.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

Anexo I
DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________, portador (a) da carteira de identidade número _________________, inscrito (a) no CPF sob o nú-
mero ___________________, declaro para os devidos fins de de provimento de cargo público que não exerço cargo, emprego ou função 
pública em quaisquer das esferas (federal, estadual ou municipal), não comprometendo, desta forma, minha contratação para o cargo de 
____________________________deste Poder.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração.

Brusque, _____/ _____ /_____.

Assinatura do Candidato.
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Anexo II

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________, portador (a) da Carteira de Identidade número ______________________, e inscrito (a) no CPF 
sob o número _____________________, declaro para os devidos fins que, no exercício do cargo ou função pública, não sofri penalidades 
disciplinares, conforme legislação aplicável.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração.

Brusque, _____/ _____ /______.

Assinatura do Candidato.

Anexo III

DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar 
( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:
Casa, apartamento ou terreno
Endereço Data da aquisição Valor de aquisição Valor de venda atual

Veículo
Tipo Ano Data da aquisição Valor de aquisição Valor de venda atual

Outros

Fontes de renda

NOME COMPLETO: ______________________________________________ 

CARGO: _______________________________________________________

Local e data: ____________________________________________________

Assinatura

Anexo IV

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _______

CARGO MÉDICO ESPECIALISTA - UROLOGIA

Nome Completo do Candidato ____________________________________________________

Data de Nascimento: _______________________________

Endereço: ______________________________________________________nº ______________ 

Bairro _________________ Cidade ______________________ Fone ________________________
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Celular ____________________________ fone contato ________________________________

Estado Civil: ____________________________________________________________________

Grau de Escolaridade ____________________________________________________________

(RG) _____________________________________CPF _________________________________ 

E-MAIL (Obrigatório) _____________________________________________________________

Ass. do candidato Ass. Fiscal

PORTARIA N° 12406 -2018
Publicação Nº 1577345

PORTARIA N. 12.406, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Declara a vacância de cargo público por falecimento do servidor.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Agente de Obras, em razão do falecimento do servidor Martinho Carlos Kohler, matrícula 509353-5, 
ocorrido em 04 de março de 2018, nos termos do inciso VI do art. 41 da Lei Complementar Municipal n. 147/2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de março de 2018.

Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 28 de março de 2018.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA N° 12407 -2018
Publicação Nº 1577346

PORTARIA N. 12.407, DE 28 DE MARÇO DE 2018.

Declara a vacância de cargo público por falecimento do servidor.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Agente de Serviços Especiais, em razão do falecimento do servidor Celso Schmidt matrícula 683035-
1, ocorrido em 14 de março de 2018, nos termos do inciso VI do art. 41 da Lei Complementar Municipal n. 147/2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de março de 2018.

Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 28 de março de 2018.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos
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PORTARIA N° 12408 -2018
Publicação Nº 1577347

PORTARIA N. 12.408, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que men-
ciona.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Comple-
mentar n. 147/2009, a servidora Silvana Maria Furtado, matrícula 
17469-1, ocupante do cargo efetivo de Servente de Serviços Ge-
rais, lotada na Secretaria de Educação, a partir de 13 de março de 
2018.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar Municipal n. 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 13 de março de 2018.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 28 de março de 2018.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

PORTARIA N° 12409 - 2018
Publicação Nº 1577348

PORTARIA N. 12.409, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Declara a vacância de cargo público em razão de posse em outro 
cargo inacumulável.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Técnico em Enfermagem, 
ocupado pela servidora Ketlyn de Oliveira Gonçalves, matrícula 
662402-0, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos 
termos do inciso V do art. 41 da Lei Complementar Municipal n. 
147/2009, a partir de 19 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 19 de março de 2018.

Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 28 de março de 2018.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

PORTARIA N° 12410 -2018
Publicação Nº 1577349

PORTARIA N. 12.410, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Declara vacância do cargo de provimento efetivo de Procuradora, 
por motivo de aposentadoria.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de provimento efetivo de Pro-
curadora, nos termos do inciso IV do art. 41 da Lei Complementar 
n. 147, de 25 de setembro de 2009, ocupado pela servidora Silvia 
Maria Ferreira, matrícula n. 4170-0, por motivo de aposentadoria, 
a partir de 01 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de março de 2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 28 de março de 2018.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

PORTARIA N° 623 2018
Publicação Nº 1576307

PORTARIA Nº 623/2018
Readaptação de Servidor

Considerando ATA da Junta Médica da Secretaria de Saúde da Pre-
feitura Municipal de Brusque, realizada na data de 21 de fevereiro 
de 2018, em que foi analisado o pedido da Secretaria de Orçamen-
to e Gestão, para a readaptação de função da Servidora ROSELI 
APARECIDA TIMOTEO por apresentar patologias que acarretam 
limitações ao pleno desempenho da função para a qual prestou 
concurso público, e que após análise, pela Junta Médica Oficial, 
das patologias apresentadas, decidiu-se por parecer favorável a 
readaptação da servidora;

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto 
n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1° - Readaptar a servidora ROSELI APARECIDA TIMOTEO em 
cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limita-
ção que apresenta em sua capacidade física, verificada em inspe-
ção por junta médica oficial, pelo período de 01 (um) ano a contar 
de 07/03/2018.

Parágrafo Único. A readaptação que trata o artigo supracitado dar-
se-á, com fulcro no art. 28, c/c art. 29 e seu parágrafo único, da 
LC 147/2009.

Art. 2° - O servidor readaptado submeter-se-á, anualmente, a exa-
me médico realizado por junta médica oficial, a fim de ser verifi-
cada a permanência das condições que determinaram sua readap-
tação e a possibilidade de reversão ao cargo de origem, conforme 
art. 30 da LC 147/2009;
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Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 07/03/2018 revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 07 de março de 2018.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário da Saúde

PORTARIA N° 624 2018
Publicação Nº 1576311

PORTARIA Nº 624/2018
Readaptação de Servidor

Considerando ATA da Junta Médica da Secretaria de Saúde da Pre-
feitura Municipal de Brusque, realizada na data de 21 de fevereiro 
de 2018, em que foi analisado o pedido da Secretaria de Orça-
mento e Gestão, para a readaptação de função do Servidor MARIO 
SCHWARTZ por apresentar patologias que acarretam limitações ao 
pleno desempenho da função para a qual prestou concurso públi-
co, e que após análise, pela Junta Médica Oficial, das patologias 
apresentadas, decidiu-se por parecer favorável a readaptação do 
servidor;

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto 
n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1° - Readaptar o servidor MARIO SCHWARTZ em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
apresenta em sua capacidade física, verificada em inspeção por 
junta médica oficial, pelo período de 01 (um) ano a contar de 
07/03/2018.

Parágrafo Único. A readaptação que trata o artigo supracitado dar-
se-á, com fulcro no art. 28, c/c art. 29 e seu parágrafo único, da 
LC 147/2009.

Art. 2° - O servidor readaptado submeter-se-á, anualmente, a exa-
me médico realizado por junta médica oficial, a fim de ser verifi-
cada a permanência das condições que determinaram sua readap-
tação e a possibilidade de reversão ao cargo de origem, conforme 
art. 30 da LC 147/2009;

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 07/03/2018 revogadas as disposições em 
contrário.
Prefeitura Municipal de Brusque, 07 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

RICARDO JOSE DE SOUZA
Secretário de Obras

PORTARIA Nº 764-2018
Publicação Nº 1576312

PORTARIA Nº 764/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probató-
rio, a servidora ALINE DAIANE VENTURELLI GROH, matrícula nº 
1001701, nomeada pela Portaria Nº 9450/2014, para ocupar o car-
go de provimento efetivo de MONITOR ESCOLAR, por ter preen-
chido os requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço 
público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 27/01/2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal da Educação

PORTARIA Nº 765-2018
Publicação Nº 1576315

PORTARIA Nº 765/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
a servidora ALINE MAIA, matrícula nº 904082, nomeada pela Por-
taria Nº 9450/2014, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
MONITOR ESCOLAR, por ter preenchido os requisitos relativos à 
aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 27/01/2018, revogando-se as 
disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal da Educação

PORTARIA Nº 767-2018
Publicação Nº 1576317

PORTARIA Nº 767/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, a 
servidora ANA MARIA PONCIANO DA SILVA, matrícula nº 780464, 
nomeada pela Portaria Nº 9456/2014, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de PROFESSOR, por ter preenchido os requisitos 
relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 30/01/2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 769-2018
Publicação Nº 1576318

PORTARIA Nº 769/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
a servidora CRISTIANE LUPAS LEITE DE FREITAS, matrícula nº 
813869, nomeada pela Portaria Nº 9450/2014, para ocupar o cargo 

de provimento efetivo de MONITOR ESCOLAR, por ter preenchido 
os requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço pú-
blico.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 27/01/2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

NELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 770-2018
Publicação Nº 1576320

PORTARIA Nº 770/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, a 
servidora CRISTIELLE FERREIRA SILVEIRA, matrícula nº 4152727, 
nomeada pela Portaria Nº 9450/2014, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de MONITOR ESCOLAR, por ter preenchido os re-
quisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 27/01/2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 771-2018
Publicação Nº 1576324

PORTARIA Nº 771/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
a servidora DILMA RODRIGUES DE CHAVES, matrícula nº 558524, 
nomeada pela Portaria Nº 9450/2014, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de MONITOR ESCOLAR, por ter preenchido os re-
quisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 27/01/2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 773-2018
Publicação Nº 1576325

PORTARIA Nº 773/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, a 
servidora EVANIA PEREIRA DE MACANEIRO, matrícula nº 893234, 
nomeada pela Portaria Nº 9450/2014, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de MONITOR ESCOLAR, por ter preenchido os re-
quisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 27/01/2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 774-2018
Publicação Nº 1576327

PORTARIA Nº 774/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
a servidora GEISA OLIVEIRA DE SOUSA, matrícula nº 1002465, 
nomeada pela Portaria Nº 9450/2014, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de MONITOR ESCOLAR, por ter preenchido os 
requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 27/01/2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 775-2018
Publicação Nº 1576329

PORTARIA Nº 775/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
a servidora IVONE GONÇALO DE SOUZA TRINDADE, matrícula nº 
4155602, nomeada pela Portaria Nº 9456/2014, para ocupar o car-
go de provimento efetivo de PROFESSOR, por ter preenchido os 
requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 92

da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 30/01/2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 776-2018
Publicação Nº 1576330

PORTARIA Nº 776/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
a servidora JOSELI DA COSTA DE CASTRO, matrícula nº 887099, 
nomeada pela Portaria Nº 9456/2014, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de PROFESSOR, por ter preenchido os requisitos 
relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 30/01/2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal da Educação

PORTARIA Nº 777-2018
Publicação Nº 1576331

PORTARIA Nº 777/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 

8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, a 
servidora LUCIA MARTINS DE SOUZA, matrícula nº 779989, nome-
ada pela Portaria Nº 9243/2014, para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de PROFESSOR, por ter preenchido os requisitos relativos 
à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01/10/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 778-2018
Publicação Nº 1576333

PORTARIA Nº 778/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probató-
rio, a servidora MARIA DO SOCORRO RIOS FIRMO, matrícula nº 
1077139, nomeada pela Portaria Nº 9450/2014, para ocupar o car-
go de provimento efetivo de MONITOR ESCOLAR, por ter preen-
chido os requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço 
público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 27/01/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos
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ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 779-2018
Publicação Nº 1576335

PORTARIA Nº 779/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
a servidora MARILENE DE SOUZA, matrícula nº 893471, nomeada 
pela Portaria Nº 9450/2014, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de MONITOR ESCOLAR, por ter preenchido os requisitos 
relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 27/01/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 780-2018
Publicação Nº 1576336

PORTARIA Nº 780/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
a servidora NIQUELE CRISTIANE ANTUNES, matrícula nº 780588, 
nomeada pela Portaria Nº 9456/2014, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de PROFESSOR, por ter preenchido os requisitos 
relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 30/01/2017, revogando-se as 

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 781-2018
Publicação Nº 1576337

PORTARIA Nº 781/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
a servidora SIMONE APARECIDA DE AVIZ, matrícula nº 877409, 
nomeada pela Portaria Nº 9456/2014, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de PROFESSOR, por ter preenchido os requisitos 
relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 07/02/2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 782-2018
Publicação Nº 1576339

PORTARIA Nº 782/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Probatório, 
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a servidora CARLA FUCKNER, matrícula nº 676756, nomeada pela 
Portaria Nº 9243/2014, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, por ter preenchido os requisitos relativos à aquisi-
ção de estabilidade no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 20/11/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 783-2018
Publicação Nº 1576340

PORTARIA Nº 783/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria 
nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 
8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1º – Considerar estável, após término do Estágio Proba-
tório, a servidora MIRALVA DOS SANTOS RANGEL, matrícula nº 
10000000225, nomeada pela Portaria Nº 9168/2014, para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de SERVENTE SERVIÇOS GERAIS, 
por ter preenchido os requisitos relativos à aquisição de estabilida-
de no serviço público.

Parágrafo 1º – A estabilidade de que trata o caput deste artigo, se 
dá com fulcro no Art. 26, § 2º, c/c Art.27, § 2º, da LC 147/2009, 
regulamentado pelo Decreto 6287/2010, e nos termos do parecer 
da comissão de avaliação do estágio probatório.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 14/12/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de março de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO Nº 004-2017- CGFHIS
Publicação Nº 1577353

RESOLUÇÃO CGFHIS 004/2017, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a aprovação dos Relatórios de Gestão do FMHIS de 
2009 a 2016.

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições que lhe conferem 
os incisos II e IV do Art. 7º, da lei 3178 de 15 de dezembro de 2008 
em sua sexta reunião ordinária de 13 de setembro de 2017;

RESOLVE:
Art.1º – Aprovar os Relatórios de Gestão do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social – FMHIS de 2009, 2010, 2011, 2012, 
2013, 2014, 2015 e 2016;
Art.2º – Esta resolução entra em vigor na data de 13 de setembro 
de 2017, revogando as disposições em contrário.

Mariana Martins Resende da Silva
Presidente do Conselho Gestor do Fundo de
Habitação de Interesse Social – CGFHIS

RESOLUÇÃO Nº 01-2018-COMDEF
Publicação Nº 1577350

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 26 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre alteração da Formação de Comissões.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
COMDEF de Brusque-SC, em reunião ordinária realizada no dia 27 
de março de 2017, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Municipal n.º 3666 de 13 de novembro de 
2013, com fundamento no artigo 19 do seu Regimento Interno.

RESOLVE:
Art. 1.º – Alterar Comissões conforme previsto em seu Regimento 
Interno.

Art. 2.º – Serão alteradas as Comissões com seus respectivos inte-
grantes conforme segue:

Comissão de Legislação e Finanças:
Liliane Gonçalves Bernardes de Oliveira – Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB de Brusque
Pedro Flor – Deficiência visual – ADVB
Rodrigo Trapp Inácio – Secretaria de Saúde
Célio de Souza – Fundação de Esportes

Comissão de Acessibilidade:
Heloisa Fernandes Almeida – IBPLAN
Vilson Bohn – Secretaria de Trânsito e mobilidade
Renato Roda – Deficiência Física – APAE
Monique Braz Paião – Profissionais da Área de Habilitação e Reabi-
litação – Escola Charlotte

Comissão de Educação e Esporte:
Marcos André Maestri – Deficiência intelectual – APVAEB
Guilherme Marchewsky – Profissionais da Área de Habilitação e 
Reabilitação – Escola Charlotte
Marcio Fernandes – Secretaria de Assistência Social e Habitação
Deise Freitas de Oliveira Pereira – Secretaria de Educação

Comissão de Saúde:
Lucimara Z. G. Pavesi – Secretaria de Saúde
Viviane Reis Odebrecht – Secretaria de Assistência Social e Habi-
tação
Lucimar Bertolini – Deficiência auditiva – Lar Menino Deus
Scheila Cristina Carvalho da Fonseca – Ordem dos Advogados do 
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Brasil – OAB de Brusque

Liliane Gonçalves Bernardes de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência
COMDEF

RESOLUÇÃO Nº 05-2018 CMAS
Publicação Nº 1577351

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a aprovação da Execução Orçamentária e Financeira 
do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) exercício 2017.

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 
em reunião extraordinária realizada no dia 29 de março de 2018, 
no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei n 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da As-
sistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 56, de 02 de janeiro 
de 1997, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de 
Brusque – CMAS

RESOLVE:
Art.1º – Aprovar o Relatório da Execução Orçamentária e Financei-
ra do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), referente ao 
3º e 4º trimestre de 2017, apresentado pela Comissão de Financia-
mento e Orçamento da Assistência Social deste Conselho.

Art.2º – Aprovar a Execução Orçamentária e Financeira do Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS), referente ao exercício de 
2017.

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de publicação.

FABIANA DEMÉTRIO
Presidente do Conselho Municipal
de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO Nº 06-2018-CMAS
Publicação Nº 1577352

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Assistência Social 
– quadriênio 2018-2022.

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em 
reunião ordinária realizada no dia 08 de março de 2018, no uso 
das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
n 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 56, de 02 de janeiro de 1997, 
que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Brusque 
– CMAS

RESOLVE:
Art.1º – Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social – quadri-
ênio 2018-2022.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de 08 de março de 
2018, revogando as disposições em contrário.

FABIANA DEMÉTRIO
Presidente do Conselho Municipal
de Assistência Social – CMAS
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Caçador

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 082, DE 29 DE MARÇO 
DE 2018 - CONCURSO PÚBLICO

Publicação Nº 1577291

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 082, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Convoca aprovado em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do inciso VIII, do artigo 79 da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, mais o previsto nos artigos 37 e 41 da 
Constituição Federal, combinado com o inciso II do artigo 17 da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, mais o disposto no inciso I, do 
artigo 15 e inciso VIII, do artigo 16 da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.175, de 06 de julho de 2017, que 
prorroga a validade do concurso por mais 02 (dois) anos, a contar 
de 11 de setembro de 2017,

CONVOCA:

O candidato aprovado no Concurso Público nº 002/2015 para TO-
MAR POSSE NO SEU RESPECTIVO CARGO de acordo com a lista-
gem final de classificação homologada pelo Decreto nº 6.535, de 
03 de setembro de 2015:

CARGO: OPERADOR DE PAVIMENTAÇÃO
Classificação Nome
1 Luiz Carlos da Luz Antunes

a) O candidato deverá se apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura de Caçador no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de publicação deste Edital, sob pena de não o fazendo perder 
o direito ao Concurso Público;

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condi-
ções da legislação e regulamentos específicos;

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 29 de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.885
Publicação Nº 1577292

PORTARIA Nº 28.885, de 27 de fevereiro de 2018.
Dispõe sobre nomeação de aprovada em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, inciso VIII, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que 
prevê o art. 5º e art. 15, inciso I da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, 
que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, carreira do Ser-
vidor Público Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR em virtude de classificação em Concurso Público, 
conforme Edital nº 002/2015 e Decreto nº 6.535, de 03 de setem-
bro de 2015 que homologou o resultado final, PAULA FRANCIELLY 
ZITKIEVICZ para ocupar o cargo de Enfermeira, pertencente ao 
Grupo Ocupacional Superior, referência 37, com carga horária de 
35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada à Secretaria da Saú-
de.

Art. 2º. A nomeada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para tomar 
posse no cargo, nos termos do art. 21 da Lei Complementar nº 56, 
de 20 de dezembro de 2014, contados da publicação do presente 
ato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 27 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 28.904
Publicação Nº 1577293

PORTARIA Nº 28.904, de 28 de fevereiro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada 
pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 
179 e 271, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador e 
art. 3º da Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe 
sobre a criação de empregos públicos para execução dos Progra-
mas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de 
Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, em exer-
cício na Secretaria da Saúde, o pagamento do SERVIÇO HORAS 
MÉDICOS PLANTONISTAS, realizado no mês de janeiro no Pronto 
Atendimento Municipal, especificando código, nome dos servidores 
e quantidade de horas, conforme segue:
Código Nome Nº horas
14594 Everton Zeni 12h00min
14503 Rafael Stecca Martins 120h00min
14129 Rodrigo Rocha da Silva 252h00min
14052 Youssef Elias Ammar 108h00min

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro 
de 2018.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.
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PORTARIA Nº 28.905
Publicação Nº 1577294

PORTARIA Nº 28.905, de 28 de fevereiro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179 e 271, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador e art. 3º da Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação 
de empregos públicos para execução dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe 
Saúde Bucal e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, em exercício na Secretaria da Saúde, o pagamento de serviço extraordinário em 
virtude de plantões realizados no mês de janeiro no Pronto Atendimento Municipal, especificando código, nome dos servidores, cargo e 
quantidade de horas, conforme segue:
Código Nome Cargo Nº horas
14700 Eduardo Barbosa Lopes Médico 130h00min
14994 Fabio Casagrande do Nascimento Médico 19h27min
14649 Matheus Lobato Farinon Médico ESF 118h00min
12056 Matheus Moro Médico ESF 25h00min

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 2018.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 28.928
Publicação Nº 1577295

PORTARIA Nº 28.928, de 06 de março de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto artigo 29, §1º da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear as comissões de acompanhamento e avaliação dos estágios probatórios dos Servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação, especificando código, nome do servidor avaliado, cargo, local de atuação e membros da comissão, conforme segue:
Código Servidor Avaliado Cargo Local de lotação Membros da Comissão

14531 Adeline Aparecida Ferrasso Professora de Educação Infantil EMEB Henrique Júlio 
Berger

Eliane Cavalheiro
Rosana Aparecida Macedo Barzotto
Carlinho José Bazzei

14996 Aline Aparecida Fraga Caldatto Professora de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli

17443 Aline Balbinotto Professora de Ensino Fundamental II 
(matemática)

EMEB Hilda Granemann de 
Souza
EMEB Morada do Sol

Lenira de Cacia Carneiro Ruppel
Maria Beatriz Konflanz
Vardelei Furlan

17444 Aline Colla Hahn
Professora de Ensino Fundamental II 
(educação física) EMEB Esperança

Beatriz Aparecida Pereira
Clóris de Fátima Casagrande
Elisete Ribeiro Lobas

17737 Aline Lima da Rocha Almeida Especialista em Assuntos Educacio-
nais

EMEB Rodolfo Nickel Andrea Carla Comel
Ilza Aparecida Rossetto Ribas
Karine Lia Basso

17456 Amanda Cristine Tavares Lima 
Oliveira Professora de Educação Infantil CMEI Marinei Lopes

Beatriz Aparecida Pereira
Agnese Filipini
Sandra Elisa Muncinelli

17457 Ana Paula de Lima Pires Professora de Educação Infantil EMEB Rodolfo Nickel Andrea Carla Comel
Ilza Aparecida Rossetto Ribas
Karine Lia Basso

17458 Angela dos Santos Professora de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli
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17460 Angela Maria Delazzari Professora de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli

17447 Antonio Esculapio Professor de Ensino Fundamental II 
(matemática) EMEB Alto Bonito

Ieda Aparecida Bleichuvel Moscheta
Lucélia A. Gonçalves Cordeiro
Terezinha Ferreira Baldicera

14862 Antonio Marcos Carlin do Prado Professor de Ensino Fundamental II 
(educação física)

EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Lenira de Cacia Carneiro Ruppel
Romney Riedi
Varderlei Furlan

17459 Arielli Pacztuch Professora de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli

17461 Beatriz Alves de Oliveira Professora de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra elisa Muncinelli

17462 Bruna Rosa Boico Professora de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli

17738 Cristiane Antunes Gonçalves Especialista em Assuntos Educacio-
nais

EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa

Fabiane Constantini
Marinez Stefan de Mello
Rosilene Zardo

17448 Daniel Portella Nunes Professor de Ensino Fundamental II 
(história) EMEB Ulysses Guimarães

Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Ilza Aparecida Rossetto Ribas

17465 Eda Nair Baseggio Professora de Educação Infantil CMEI Marinei Lopes
Beatriz Aparecida Pereira
Agnese Filipini
Sandra Elisa Muncinelli

17446 Edia Aparecida Pacztuch Professora de Educação Infantil CMEI Marinei Lopes
Beatriz Aparecida Pereira
Agnese Filipini
Sandra Elisa Muncinelli

17739 Eliane de Souza Luz dos Santos Especialista em Assuntos Educacio-
nais CMEI Elmar Pereira Rosa

Karine Lia Basso Boscari
Ilza Rosseto Ribas
Beatriz Aparecida Pereira

17467 Eliane Salete Peretti Professora de Educação Infantil CMEI Marinei Lopes
Beatriz Aparecida Pereira
Agnese Filipini
Sandra Elisa Muncinelli

17468 Elisabete Aparecida Lipka de 
Abreu Professora de Educação Infantil CMEI Sonho Encantado

Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Ilza Aparecida Rossetto Ribas

17469 Francieli Ribeiro Pires Pereti Professora de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli

17470 Gisele de Almeida Professora de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli

17471 Gisele de Oliveira Moraes Veiga Professora de Educação Infantil EMEB Esperança
Andrea Carla Comel
Clóris de Fátima Casagrande
Agnese Filipini

17472 Iolanda Aparecida de Moraes Professora de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Ilza Aparecida Rossetto Ribas

17449 Jalmei Estefano Hermann Professor Ensino Fundamental II
(ciências)

EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Lenira de Cacia Carneiro Ruppel
Romney Riedi
Varderlei Furlan

17474 Katia Carla Moreira Professora de Educação Infantil EMEB Padre José Chamot
Andrea Carla Comel
Antonio Getúlio Ribeiro
Agnese Filipini

17473 Kautterine Boch Professora de Educação Infantil CMEI Sonho Encantado
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Ilza Aparecia Rossetto Ribas

17475 Lira Cristina Szancoski de Souza Professora de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli

17450 Luciana Aparecida da Silva 
Baldicera Castilho

Professora de Ensino Fundamental II 
(educação física)

EMEB Hilda Granemann de 
Sousa

Lenira de Cacia Carneiro Ruppel
Romney Riedi
Varderlei Furlan
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17451 Luciana Aparecida Weber Professora de Ensino Fundamental 
II (história) EMEB Ulysses Guimarães

Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Ilza Aparecida Rossetto Ribas

17452 Lucimara Ribeiro Professora de Ensino Fundamental II
(português)

EMEB Hilda Granemann de 
Souza
EMEB Alto Bonito

Ieda Aparecida Bleichuvel Moscheta
Terezinha Ferreira Baldicera
Lucélia A. Gonçalves Cordeiro

17476 Luiza Aparecida Zago Meira Professora de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli

17740 Maria Cristina Maffessoni Especialista em Assuntos Educacio-
nais

EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Lenira de Cacia Carneiro Ruppel
Maria Beatriz Konflanz
Varderlei Furlan

17479 Maria Rosangela Chagas Faro Professora de Educação Infantil CMEI Sonho Encantado
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Ilza Aparecida Rossetto Ribas

17480 Maria Terezinha Milan da Silva Professora de Educação Infantil CMEI Marinei Lopes
Beatriz Aparecida Pereira
Agnese Filipini
Sandra Elisa Muncinelli

17482 Marinez Ozorio Professora de Educação Infantil CMEI Marinei Lopes
Beatriz Aparecida Pereira
Agnese Filipini
Sandra Elisa Muncinelli

17446 Michelle Kate Ramthun Bonette Professora de Ensino Fundamental 
II (inglês)

EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Lenira de Cacia Carneiro Ruppel
Vardelei Furlan
Maria Beatriz Konflanz

14864 Mozara Ferreira da Silva Professora de Ensino Fundamental 
II (inglês)

EMEB Esperança
EMEB Tabajara
EMEB Alto Bonito

Ieda Aparecida Bleichuvel Moscheta
Terezinha Baldicera
Lucélia A. Gonçalves Cordeiro

17481 Natalia Eger Professora de Educação Infantil EMEB Castelhano
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Fatima Hammes

17483 Patrícia Laiane Boruch Professora de Educação Infantil CMEI Sonho Encantado
Beatriz Aparecida Pereira
Andrea Carla Comel
Ilza A. Rossetto Ribas

17484 Rita Terezinha Galvan Morgens-
tern Professora de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira da 

Rosa

Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli

17485 Rosangela Fatima de Paula Professora de Educação Infantil CMEI Sonho Encantado
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Ilza Aparecida Rossetto Ribas

17486 Sandra Aparecida Peretti Professora de Educação Infantil CMEI Marinei Lopes
Beatriz Aparecida Pereira
Agnese Filipini
Sandra Elisa Muncinelli

17487 Silmara Castilho Professora de Educação Infantil CMEI Sonho Encantado
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Ilza Aparecida Rossetto Ribas

17741 Silvana Alves Ribeiro Bardella Especialista em Assuntos Educacio-
nais EMEB Esperança

Clóris de Fátima Casagrande
Elisete Ribeiro Lobas
Karine Lia Basso

17490 Silvana Granemann Professora de Educação Infantil EMEB José Chamot
Antonio Getulio Ribeiro
Andrea Carla Comel
Agnese Filipini

17488 Silvana Maria Pereira Machado Professora de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira da 
Rosa

Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli

14888 Silvana Solle Antunes Professora de Educação Infantil EMEB Ulysses Guimarães
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Ilza Aparecida Rossetto Ribas

14738 Silvane Lakoski Professora de Educação Infantil EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa

Fabiane Constantini
Angélica M. Schneider
Marinez Stefan de Mello

17442 Vanessa Castro Gouveia Especialista em Assuntos Educacio-
nais EMEB Ulysses Guimarães

Andrea Carla Comel
Karine Lia Basso
Ilza Aparecida Rossetto Ribas

17454 Vinícius Assis de Andrade Professor de Ensino Fundamental II 
(ciências)

EMEB Henrique Júlio 
Berger

Rosana Barzotto
Eliane Cavalheiro
Vilson Meirelles da Silva



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

17492 Zeli Pereira Professor de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli

Art. 2º. NOMEAR os Servidores Públicos Municipais, para comporem Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Servidores lotados 
junto à Secretaria Municipal da Educação, abaixo relacionados, especificando código, nome do servidor avaliado, cargo, local de lotação e 
membros da comissão, conforme segue:
Código Servidor Avaliado Cargo Local de lotação Membros da Comissão

15442 Andriely Gusi Professor de Ensino Fundamental II 
(Educação Física)

EMEB Alto Bonito
EMEB Hilda Granemann de 
Souza
EMEB Pierina Santin Perret
EMEB Morada do Sol

Lucélia Cordeiro
Terezinha Baldicera
Ieda Aparecida Bleichuvel Moscheta

15444 Carollyne Nizer Cunha Professor de Ensino Fundamental II 
(ciências)

EMEB Hilda Granemann de 
Souza
EMEB Alto Bonito

Lenira Ruppel
Vardelei Furlan
Romney Riedi

15445 Cristiane Aparecida Trindade 
da Silva

Professor Ensino Fundamental II 
(inglês)

EMEB Morada do Sol
EMEB Nossa Senhora Salete
EMEB Ulysses Guimarães
EMEB Rodolfo Nickel

Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Muncinelli
Andrea Carla Comel

15541 Jessica Aline Gelinski Professor de Ensino Fundamental II 
(Educação Física) EMEB Rodolfo Nickel

Andrea Carla Comel
Ilza Rosseto Ribas
Karine Lia Basso

15446 Evelyn de Almeida Picolotto Professor Ensino Fundamental II 
(ciências)

EMEB Pierina Santin Perret
EMEB Alto Bonito

Lucélia Cordeiro
Terezinha Baldicera
Ieda Aparecida Bleichuvel Moscheta

15440 Nálgis de Fátima Wagner Professor de Ensino Fundamental II 
(língua portuguesa)

EMEB Ulysses Guimarães
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Muncinelli
Andrea Carla Comel

15448 Patrícia Palhano Volinkevicz 
Kocan

Professor de Ensino Fundamental II 
(geografia)

EMEB Alto Bonito
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Lucélia Cordeiro
Terezinha Baldicera
Ieda Aparecida Bleichuvel Moscheta

15443 Rosiléia Aparecida Lanieski Professor de Ensino Fundamental II 
(língua portuguesa)

EMEB Ulysses Guimarães
EMEB Hilda Granemann de 
Souza
EMEB Morada do Sol

Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Muncinelli
Andrea Carla Comel

15441 Salomé Aparecida Fontana Professor Educação Infantil EMEB Henrique Júlio Berger
Rosana Barzotto
Eliane Cavalheiro
Carlinhos Bazzei

15447 Sandra Mara Maceno Professor Educação Infantil EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Lenira Ruppel
Vardelei Furlan
Gisele Beher

Art.3º. NOMEAR os Servidores Públicos Municipais, para comporem Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Servidores lotados na 
Secretaria Municipal da Educação, abaixo relacionados, especificando código, nome do servidor avaliado, cargo, local de lotação e membros 
da Comissão, conforme segue:

Código Servidor Avaliado Cargo Local de lotação Membros da Comissão

14177 Adrielli Lara de Amorim Professor Educação Infantil CMEI Marinei Lopes
Beatriz Aparecida Pereira
Agnese Felipini
Sandra Eliza Muncinelli

14215 Alexandra Balbinot Professor Ensino Fundamental II 
Ed. Física EMEB Padre José Chamot

Beatriz Aparecida Pereira
Antonio Getúlio dos Santos
Sandra Elisa Muncinelli

14140 Aline Furlan Auxiliar de Biblioteca EMEB Professora Maria Luiza 
Martins Barbosa

Fabiane Constantini
Marinez S. de Mello
Rosilene Zardo

14144 Aline Grasielle Gruchowski Professor Ensino Fundamental II
EMEB Maria Luiza Martins 
Barbosa;
EMEB Morada do Sol

Fabiane Constantini
Marinez S. de Mello
Rosilene Zardo

14181 Ana Cláudia Viero Professor Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Beatriz Aparecida Pereira
Andrea Carla Comel
Sandra Muncinelli

14188 Ana Maria Proença Negretti Professor Ensino Fundamental II EMEB Henrique Júlio Berger
Rosana Barzotto
Meriluci Trento
Daniela da Silva
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14183 Andréia Teles Tesser Professor de Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Beatriz Aparecida Pereira
Andrea Carla Comel
Sandra Muncinelli

14163 Andreza de Oliveira Meireles 
da Silva Professor Educação Infantil EMEB Maria Luiza Martins 

Barbosa

Fabiane Constantini
Angélica M. Schneider
Marinez S. de Mello

14207 Arielly de Kássia Durli Fonseca Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Henrique Júlio Berger

Rosana Barzotto
Eliane Cavalheiro
Vilson Meirelles da Silva

14185 Carla Capellari Nunes Professor Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Sandra Muncinelli
Beatriz Aparecida Pereira
Andrea Carla Comel

14157 Cici Josiane Bueno Nunes Professor Educação Infantil CMEI Santa Clara
Beatriz Aparecida Pereira
Andrea Carla Comel
Sandra Muncinelli

14150 Cidnei Alves Morais Professor Ensino Fundamental II EMEB Henrique Júlio Berger
Rosana Barzotto
Meriluci Trento
Vilson Meirelles

14195 Cláudia Aparecida Soares 
Bromer

Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Henrique Júlio Berger

Rosana Barzotto
Eliane Cavalheiro
Vilson Meirelles da Silva

14179 Clenir Aparecida Nurilles 
Rosário Professor Educação Infantil CMEI Sonho Encantado

Beatriz Aparecida Pereira
Andrea Carla Comel
Ilza Rossetto Ribas

14518 Daiana Bibilio Professor Ensino Fundamental II EMEB Maria Luiza Martins 
Barbosa;

Fabiane Constantini
Marinez S. de Mello
Maria Beatriz Konflanz

14165 Daniele Jociane Fortunato Professor Educação Infantil EMEB Morada do Sol
Cleci Faganelo
Luiza Samira Flores Alves
Eliane Gonçalves Cordeiro Bornholdt

14205 Diego Braz de Camargo Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Esperança

Clóris Casagrande
Elisete Ribeiro Lobas
Karine Lia Basso Boscari

14217 Edevan Pérego Professor Ensino Fundamental II EMEB Castelhano
Andrea Carla Comel
Fátima Hammes
Beatriz Aparecida Pereira

14155 Eduardo Langner Neri Professor Ensino Fundamental II EMEB Alcides Tombini
Adriana Zeni Boff
Vanusa Zart
Eva Balatka

14176 Eladir Maria Maciel Professor Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Beatriz Aparecida Pereira
Andrea Carla Comel
Sandra Muncinelli

14167 Eliana Aparecida Ramos Batis-
ta Padilha Professor Educação Infantil EMEB Padre José Chamot

Antônio Getúlio Ribeiro dos Santos
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira

14159 Elisamara Gaspar da Silva Professor Educação Infantil EMEB Esperança
Clóris Casagrande
Elisete Ribeiro Lobas
Agnese Felipini

14519 Elisângela Cristina Kviatkovski Professor Ensino Fundamental II EMEB Vereda dos Trevos
Gircela Antunes
Marinez Pereira
Marilde Scapin

14191 Eva Katlin Zarur Professor Ensino Fundamental II EMEB Padre José Chamot
Antônio Getúlio
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira

14219 Eveline Semke Moraes Professor Ensino Fundamental II EMEB Henrique Júlio Berger
Rosana Barzotto
Eliane Cavalheiro
Carlinhos Bazzei

14521 Evelyn Priscila Schulze Pro-
cópio

Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Morada do Sol

Cleci Faganello
Cristiano Hude
Eliane Gonçalves Cordeiro Bornholdt

14204 Fauri José Carneiro Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Castelhano

Karine Lia Basso Boscari
Sandra Muncinelli
Fátima Hammes

14190 Fernanda Pollo Professor Ensino Fundamental II EMEB Irmão Venâncio José
Rosangela A. R. de Mello
Rozangela de Bastiani
Zuleide Aparecida Picoli Ribeiro
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14520 Gabriela Nava Ramos Professor Ensino Fundamental II EMEB Ulysses Guimarães
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Muncinelli

14139 Heloísa Panisson Fagherazzi Auxiliar de Biblioteca EMEB Tabajara
Claudia Maurílio
Janete Tarniowicz
Suzana dos Reis

14526 Iodete Aparecida Antunes 
Nunes Querino de Almeida Professor Educação Infantil EMEB Esperança

Agnese Felipini
Clóris Casagrande
Elisete Lobas

14147 Ione Maria Chiarello Professor Ensino Fundamental II EMEB Alto Bonito
Lucélia Cordeiro
Terezinha Baldicera
Ieda Aparecida Bleichuvel Moscheta

14162 Janaína Girardi Inácio Santos Professor Educação Infantil EMEB Irmão Venâncio José
Rosangela A. R. de Mello
Rozangela de Bastiani
Zuleide Aparecida Picoli Ribeiro

14184 Jaqueline dos Santos Gonçal-
ves Soares Professor Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa

Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Muncinelli

14137 Jeana Zago Professor Ensino Fundamental II EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Lenira Ruppel
Vardelei Furlan
Romney Riedi

14528 Jocilene Lúcia Coldebella 
Corrêa Professor Educação Infantil CMEI Sonho Encantado

Beatriz Aparecida Pereira
Andrea Carla Comel
Ilza Rossetto Ribas

14211 Jorge Luiz Gonçalves Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Pierina Santin Perret

Gircela Antunes
Izabel Cristiana Salamoni
Marinez Pereira

14194 Josiane Carneiro Professor Ensino Fundamental II EMEB Esperança
Clóris Casagrande
Beatriz Aparecida Pereira
Elisete Ribeiro Lobas

14194 Josiane Pereira Professor Educação Infantil EMEB Pierina Santin Perret
Gircela Antunes
Marinez Pereira
Adriana Bairro

14173 Jucelaine Tosatti Professor Educação Infantil EMEB Henrique Júlio Berger
Rosana Barzotto
Eliane Cavalheiro
Carlinhos Bazzei

14180 Jucélia Aparecida Ferreira de 
Lima Palmeira Professor Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa

Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Muncinelli

14193
Jucélia Aparecida Siqueira de 
Oliveira Professor Ensino Fundamental II EMEB Professora Maria Luiza 

Martins Barbosa

Fabiane Constantini
Elenir Correa
Rosilene Zardo

14174 Juliana Gonçalves Professor Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Beatriz Aparecida Pereira
Andrea Carla Comel
Sandra Muncinelli

14198 Juliana Tasca Olszewski Especialista em Assuntos Educa-
cionais CMEI Santa Clara

Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Karine Lia Basso

14224 Kamila de Andrade Mroz Professor Ensino Fundamental II EMEB Ulysses Guimarães;
EMEB Walsin Nunes Garcia

Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli
Andrea Carla Comel

14225 Karla Mary Beckert Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Ulysses Guimarães

Andrea Carla Comel
Ilza Rossetto Ribas
Karine Lia Basso

14189 Lígia Maria Weingartner Godoi Professor Ensino Fundamental II EMEB Pierina Santin Perret
Gircela Antunes
Marinez Pereira
Adriana Bairro

14212 Liliane de Andrade Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Vereda dos Trevos

Marcia Pires Camargo
Maria Antônia Padilha
Sueli Terezinha de Souza Prestes

14178 Lindomar Linhares de Ca-
margo Professor Educação Infantil CMEI Sonho Encantado

Beatriz Aparecida Pereira
Andrea Carla Comel
Ilza Rossetto Ribas

14206 Lisete Granemann Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Henrique Júlio Berger

Eliane Cavalheiro
Meriluci Trento
Rosana Barzotto
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14168 Luana Rodakievis Professor Educação Infantil EMEB Henrique Júlio Berger
Eliane Cavalheiro
Meriluci Trento
Rosana Barzotto

14175 Luciana das Graças Teles de 
Souza Professor Educação Infantil CMEI Marinei Lopes

Beatriz Aparecida Pereira
Agnese Felipini
Sandra Eliza Muncinelli

14182 Maila Debora Insberger Professor Educação Infantil CMEI Elmar Pereira Rosa
Beatriz Aparecida Pereira
Andrea Carla Comel
Sandra Muncinelli

14164 Maria Célia Badlhuk Professor Educação Infantil EMEB Professora Maria Luiza 
Martins Barbosa

Fabiane Constantini
Angélica M. Schneider
Marinez S. de Mello

14148 Marianne Navroski Professor Ensino Fundamental II EMEB Professora Maria Luiza 
Martins Barbosa

Fabiane Constantini
Elenir Izabel Spezia Correa
Marinez S. de Mello

14187 Mariceli Adriane Krokosz Professor Ensino Fundamental II EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Lenira Ruppel
Vardelei Furlan
Romney Riedi

14158 Marines Granemann Spautz Professor Educação Infantil CMEI Santa Clara
Sandra Muncinelli
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira

14172 Marinez do Amaral Professor Educação Infantil EMEB Ulysses Guimarães
Beatriz Aparecida Pereira
Andrea Carla Comel
Ilza Rossetto Ribas

14223 Mário Luiz Cachinski Júnior Professor Ensino Fundamental II EMEB Alto Bonito
Lucélia Cordeiro
Terezinha Baldicera
Ieda Aparecida Bleichuvel Moscheta

14146 Mauro Rodrigues Professor Ensino Fundamental II EMEB Ulysses Guimarães
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Muncinelli
Andrea Carla comel

14214 Mauro Rogério dos Reis Professor Ensino Fundamental II EMEB Nossa Senhora da Salete;
EMEB Irmão Venâncio José

Rosangela A. R. de Mello
Revanir Anciutti
Zuleide Picolli Ribeiro

14202 Mayara Maria Ariotti Especialista em Assuntos Educa-
cionais CMEI Sonho Encantado

Karine Lia Basso Boscari
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Muncinelli

14134 Maysa Aparecida Goronski Professor Ensino Fundamental II
EMEB Ulysses Guimarães;
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vardelei Furlan
Lenira Ruppel
Romney Riedi

14522 Micheli Castelani Professor Educação Infantil EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vardelei Furlan
Lenira Ruppel
Gisele Beher

14210 Michelli Cristina Pereira Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Nossa Senhora da Salete

Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Muncinelli
Karine Lia Basso Boscari

14203 Milene Santos Coelho de 
Souza

Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Alcides Tombini

Adriana Zeni Boff
Vanuza Zart
Eva Balatka

14133 Patrícia Caroline Duarte Auxiliar de Biblioteca EMEB Alto Bonito
Lucélia Cordeiro
Terezinha Baldicera
Ieda Aparecida Bleichuvel Moscheta

14523 Paula Cristina Santore Professor Educação Infantil CMEI Sonho Encantado
Beatriz Aparecida Pereira
Andrea Carla Comel
Ilza Rossetto Ribas

14196 Paulo Maurício Cavalheiro 
França

Especialista em Assuntos Educa-
cionais

EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Lenira Carneiro Ruppel
Vardelei Furlan
Marici Menegat Franco

14197 Regeane Aparecida Machado 
do Prado

Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Pierina Santin Perret

Gircela Antunes
Marinez Pereira
Adriana Bairro

14118 Regiane Meira Professor Ensino Fundamental II EMEB Tabajara;
EMEB Castelhano

Claudia Maurílio
Suzana dos Reis
Janete Tarniowicz

14221 Ricardo Kinal Professor Ensino Fundamental II EMEB Professora Maria Luiza 
Martins Barbosa

Fabiane Constantini
Marcos Adelmo dos Reis
Marinez S. de Mello
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14218 Rodolfo Machado de Souza 
Segundo Professor Ensino Fundamental II EMEB Tabajara

Claudia Maurílio
Janete Tarniowicz
Suzana dos Reis

14524 Rosângela da Cunha Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Morada do Sol

Cleci Faganelo
Luiza Samira Flores Alves
Eliane Gonçalves Cordeiro Bornholdt

14208 Rosângela Schifeter Especialista em Assuntos Educa-
cionais

EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Lenira Ruppel
Vardelei Furlan
Marici Menegat Franco

14171 Roseli Correia Professor Educação Infantil EMEB Pierina Santin Perret
Gircela Antunes
Marinez Pereira
Adriana Bairro

14151 Suellen Mabel Schwartz Professor Ensino Fundamental II
EMEB Professora Maria Luiza 
Martins Barbosa;
EMEB Esperança

Fabiane Constantini
Márcia R. C. Colpini
Marinez S. de Mello

14199 Suzana de Oliveira Damer Especialista em Assuntos Educa-
cionais

EMEB Hilda Granamann de 
Souza

Lenira Ruppel
Vardelei Furlan
Marici Menegat Franco

14145 Suzana Pereira do Prado Professor Ensino Fundamental II EMEB Ulysses Guimarães
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Elisa Muncinelli

14226 Taísa Beatriz Basso Especialista em Assuntos Educa-
cionais EMEB Irmão Venâncio José

Rosangela A. R. de Mello
Rozangela Debastiane
Zuleide Aparecida Picoli Ribeiro

14525 Vanessa Brusco Professor Educação Infantil EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Lenira Ruppel
Gisele Beher
Vardelei Furlan

14142 Vanessa Lopes Xavier Professor Ensino Fundamental II
EMEB Professora Maria Luiza 
Martins Barbosa EMEB Acides 
Tombini

Fabiane Constantini
Márcia R. C. Colpini
Marinez S. de Mello

14308 Vanessa Zotto Costa Professor Educação Infantil CMEI Santa Clara
Sandra Muncinelli
Andrea Carla Comel
Beatriz Aparecida Pereira

14153 Vânia Cristina Marcon da 
Rocha Lusa Professor Ensino Fundamental II EMEB Pierina Santin Perret;

EMEB Walsin Nunes Garcia

Gircela Antunes
Marinez Pereira
Adriana Bairro

14192 Vanusa de Oliveira Correa Professor Ensino Fundamental II EMEB Ulysses Guimarães
Beatriz Aparecida Pereira
Sandra Muncinelli
Andrea Carla Comel

14227 Veni Aparecida de Moura Professor Educação Infantil EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Lenira Ruppel
Gisele Beher
Vardelei Furlan

14154 Vera Regina Kreling Professor Ensino Fundamental II EMEB Tabajara;
EMEB Irmão Venâncio José

Claudia Maurílio
Janete Tarniowicz
Suzana dos Reis

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete da Secretária Municipal, em 06 de março de 2018.
Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 28.991
Publicação Nº 1577296

PORTARIA Nº 28.991, de 23 de março de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
fevereiro de 2018, e em conformidade com os arts. 124 e 128, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO os Protocolos 239/2018, 1138/2018 e 4206/2018,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER licença prêmio aos Servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal da Saúde, especificando código, 
nome, cargo, lotação, período de aquisição e de fruição, conforme segue:
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Código Nome Cargo Período de aquisição Período de gozo
200 Ilse Maria Schmidt Driessen Médico 10hs 31/01/2007 a 31/01/2012 02/04/2018 a 01/05/2018
7784 Mara Rubia Cordeiro Auxiliar de Serviços Gerais 15/08/2012 a 15/08/2017 14/02/2018 a 15/03/2018
3 Mauricio Zini Bioquímico 20hs 01/01/2002 a 01/01/2007 01/06/2018 a 29/08/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Secretário Municipal, em 23 de março de 2018.
Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 28.996
Publicação Nº 1577297

PORTARIA Nº 28.996, de 26 de março de 2018.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, por analogia ao art. 219, inciso I c/c o art. 256, inciso II e seguin-
tes da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, a bem do Serviço Público, nos termos dos arts. 197, inciso IV e 199, incisos III e IV da Lei Complementar nº. 56/2004, o 
servidor público municipal JAISSON AUGUSTO CRUZ MARTINS, portador do CPF nº. 966.980.713-15, em virtude de apuração de irregulari-
dades apontadas pelo Processo Administrativo nº. 03/2017, instaurado pela Portaria nº. 28.290, de 08/08/2017.

Art. 2º. Arquive-se junto à pasta funcional do Servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de março de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 03/2017 - COMISSÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR

Publicação Nº 1577298

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 03/2017

DESPACHO:
Acolho o Relatório e Conclusão da Comissão de Processo Administrativo n.03/2017, ratificado pela Procuradoria Geral do Município através 
do Parecer n. 103/2018, em todos os seus termos, determinando a aplicação da penalidade de demissão, a bem do serviço público, ao 
servidor Jaisson Augusto Cruz Martins.
Intimem-se.
Cumpra-se.

Caçador (SC), 15 de março de 2018.
Saulo Sperotto
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 01/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 01/2018 - IPPUC
Publicação Nº 1576668

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
PROCESSO DE LICITAÇÃO 01/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 - IPPUC
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 - IPPUC
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARE AUTODESK
ENTREGA DOS ENVELOPES: 12/04/2018 às 14h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 12/04/2018 às 14h10min. Maiores Informações poderão ser obtidas pessoalmente na Diretoria de Licitações 
e Contratos, Sito na Av. Santa Catarina, 195, na cidade de Caçador/SC. Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supracitado ou no site da Prefeitura: www.cacador.sc.gov.br em licitações municipais.

Caçador, 28 de março de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03-2018
Publicação Nº 1576735

CAMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03-2018

A Câmara Municipal de Caçador torna público a seguinte contratação: Nº processo: 14/2018. Objeto: Elaboração de processo seletivo sim-
plificado para contratação em caráter temporário de advogado e elaboração de concurso público para contratação em caráter permanente 
de tesoureiro da Câmara Municipal, compreendendo a elaboração de edital, inscrição, confecção, aplicação e correção das provas, análise 
e julgamento de recursos, divulgação e publicação de todas as fases do certame. Contratado: UNIARP – Universidade Alto Vale do Rio do 
Peixe. CNPJ: 82.798.828/0001-00. Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. Valor Total: R$ 7.980,00 (sete mil e novecentos e 
oitenta reais). Declaração de Dispensa: em 29/03/2018. Ratificação: em 29/03/2018.

Caçador, 29 de março de 2018.
ANTONIO RUBIANO SCHMITZ - Presidente
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Caibi

Prefeitura

DECRETO Nº 058/2018
Publicação Nº 1575958

DECRETO N° 058/2018, de 29 de Março de 2018.
Dispõe sobre nomeação dos membros da Comissão Municipal encarregada de avaliar e atribuir valor para alienação por Leilão de bens 
móveis de propriedade do município, e dá outras providências.

DILAIR MENIN, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação 
vigente,

CONSIDERANDO, que o município pretende alienar bem móveis, considerados inservíveis para a administração Municipal;

CONSIDERANDO, a necessidade de atribuir valor mínimo para a sua alienação através de leilão público; DECRETA:

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, nomeados os senhores: CLAUDIOVAL SPEZIA, JOEVILE JACÓ BERTI, DARLEI BEILKE, MAURO ROMANO 
RIGON E HENRIQUE CORSO, para comporem a Comissão Municipal encarregada de avaliar e atribuir valor mínimo para alienação por meio 
de Leilão Público dos seguintes bens móveis:

LOTE 01: 01 CAMINHÃO MERCEDES BENS L 1113, 1986/1986, BASCULANTE, Placa MAX 9628, RENAVAM 553740709, cor branca, diesel, 
chassi 9BFYXXLP9KDB15099.

LOTE 02: 01 TRATOR DE PNEUS VALTTRA 785-4, 4X4, ano 2001, Cap: 75cv, Série: 0785FK76587.

LOTE 03: 01 TRATOR DE ESTEIRAS KOMATSU D41-A Ano 2002, Cap: 13200, SÉRIE: B30021.

LOTE 04: ROÇADEIRA, PODADEIRAS, MOTOSSERA, CORTADOR DE GRAMA E BOMBA D´ÁGUA.

LOTE 05: SUCATAS DE ELÉTRO, ELETRÔNICOS E MÓVEIS DIVERSOS.

Art. 2º - A Comissão Especial terá o prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste Decreto, para concluir os trabalhos que lhes 
são delegados pelo presente.

Art. 3º - A Comissão ora nomeada, para pleno atendimento de suas atribuições, poderá utilizar-se de profissionais devidamente habilitados, 
de fora de sua composição.

Art. 4° - Depois de concluídos os trabalhos, a Comissão Especial designada neste Decreto, deverá apresentar, relatório atribuindo o valor 
mínimo da cada bem.

Art. 5º - Os Serviços da Comissão serão considerados de caráter relevante, não se lhe atribuindo qualquer remuneração e nem caracteri-
zando qualquer vínculo de emprego para fins deste objeto, entre o Município de Caibi e seus membros.

Art. 6° - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 29 Março de 2018.
ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes De Almeida
Secretário de Administração e Planejamento
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2018
Publicação Nº 1576106

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2018

Processo Licitatório nº 032/2018. Modalidade Pregão Presencial RP nº 020/2018 Objeto: Registro de Preços para Eventual Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviço de Coleta e Transporte de Resíduos Líquidos em Fossas Sépticas de Origem Humana Localizadas no 
Município de Caibi – SC com vigência até 29/03/2019. Órgão gerenciador: MUNICIPIO DE CAIBI. Conforme segue:

ITEM UNID QUANT ESTIMADA DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
R$ VALOR TOTAL R$

1 650 M3 Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Líquidos em 
fossas sépticas de Origem humana com tratamento final. 140,00 91.000,00

VALOR TOTAL REGISTRADO NA ATA 91.000,00

Nome CNPJ Endereço Cidade CEP
ECOFOSSA COLETA E 
TRANSPORTE DE RESIDU-
OS LTDA EPP

04.444.388/00021-70 Linha Santa Maria Goretti 
s/n Palmitos –SC 89.887-000

Valores globais para ata de registro de preços nº 018/2018 no valor de R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais).

Caibi - SC 29 de Março de 2018

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2018
Publicação Nº 1576097

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: CONSTRUTORA PORTAL DAS TERMAS EIRELI ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAIBI –SC DE ACOR-
DO COM OS PROJETOS E MEMORIAIS
VALOR: 89.570,95(oitenta e nove mil quinhentos e setenta reais e noventa e cinco centavos)
FIRMADO: 29/03/2018
VIGÊNCIA: 31/12/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2018
MODALIDADE: Tomada de Preços Nº 001/2018
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 014/2018 - PMC

Publicação Nº 1577269

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 014/2018 - PMC - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 019/2018 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO EM 
MOTOBOMBA, VENTILADOR DE INCÊNDIO E LAVAJATOS PERTEN-
CENTES AO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ, para atender a demanda da Prefeitura Municipal 
integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) 
meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 29/03/2018
1ª Publicação.

RESUMO DE CONTRATO DIA 26/03 A 29/03
Publicação Nº 1577270

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATOS

PMC

Contrato Nº009/2018
Processo: Pregão Presencial Nº 015/2018
Contratado: IEDA TEREZINHA FERREIRADE SOUZA VEQUI - ME
Data: 28/03/2018
Prazo: 31/12/2018
Valor: R$ 7.450,00 (sete mil quatrocentos e cinquenta reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS DESTINADAS AO SERVIÇO 
DE ROÇAÇÃO, UTILIZADAS NAS ATIVIDADES DESTA SECRETARIA 
NA LIMPEZA DAS MARGENS DE VALAS, RUAS E ESTRADAS MUNI-
CIPAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

FME

Contrato Nº006/2018
Processo: Chamada Pública Nº 001/2018
Contratado: COOPERATIVA REGIONAL DE INDUSTRIALIZACAO E 
COMERCIALIZAÇÃO “DOLCIMAR LUIS BRUNETTO” - COOPERDO-
TCHI
Data: 28/03/2018
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 395.374,00 (Trezentos e Noventa e Cinco Mil Trezentos e 
Setenta e Quatro Reais).
Objeto: CHAMADA PÚBLICA PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE 
GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEN-
DEDORES FAMILIARES RURAIS OU SUAS ORGANIZAÇÕES PARA 

MERENDA ESCOLAR, EMBASADA NO ART. 14 DA LEI 11.947/09, 
QUE DETERMINA SEJA UTILIZADO O MÍNIMO DE 30% DA VERBA 
DO FNDE DESTINADA AO PNAE, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ( HORTI - FRUTI, BISCOITO DOCE E DOCE DE 
FRUTAS) PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPRE-
ENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS 
ALUNOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato Nº007/2018
Processo: Chamada Pública Nº 001/2018
Contratado: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE 
RIO FORTUNA E TODA SC - COOPERFAMILIA
Data: 28/03/2018
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 31.593,60 (Trinta e Um Mil Quinhentos e Noventa e Três 
Reais e Sessenta Centavos).
Objeto: CHAMADA PÚBLICA PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE 
GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEN-
DEDORES FAMILIARES RURAIS OU SUAS ORGANIZAÇÕES PARA 
MERENDA ESCOLAR, EMBASADA NO ART. 14 DA LEI 11.947/09, 
QUE DETERMINA SEJA UTILIZADO O MÍNIMO DE 30% DA VERBA 
DO FNDE DESTINADA AO PNAE, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ( HORTI - FRUTI, BISCOITO DOCE E DOCE DE 
FRUTAS) PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPRE-
ENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS 
ALUNOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato Nº008/2018
Processo: Chamada Pública Nº 001/2018
Contratado: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE 
LEBON REGIS - COOPERLAF
Data: 28/03/2018
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 495.467,60 (Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil Quatro-
centos e Sessenta e Sete Reais e Sessenta Centavos).
Objeto: CHAMADA PÚBLICA PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE 
GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEN-
DEDORES FAMILIARES RURAIS OU SUAS ORGANIZAÇÕES PARA 
MERENDA ESCOLAR, EMBASADA NO ART. 14 DA LEI 11.947/09, 
QUE DETERMINA SEJA UTILIZADO O MÍNIMO DE 30% DA VERBA 
DO FNDE DESTINADA AO PNAE, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ( HORTI - FRUTI, BISCOITO DOCE E DOCE DE 
FRUTAS) PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPRE-
ENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS 
ALUNOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato Nº009/2018
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2018
Contratado: A.V. COMERCIO VAREJISTA LTDA
Data: 29/03/2018
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 250.962,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Novecentos e Ses-
senta e Dois Reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA), COM ENTREGA PARCELADA CONFORME CRONOGRA-
MA FORNECIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA OS ALU-
NOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato Nº010/2018
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2018
Contratado: L. B. D. C. DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE - EIRELI
Data: 29/03/2018
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Prazo: 12 meses
Valor: R$ 451.260,00 (Quatrocentos e Cinquenta Mil e Duzentos e 
Sessenta Reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA), COM ENTREGA PARCELADA CONFORME CRONOGRA-
MA FORNECIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA OS ALU-
NOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato Nº011/2018
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2018
Contratado: SALUBI LATICINIOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
- EPP
Data: 29/03/2018
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 87.663,10 (Oitenta e Sete Mil Seiscentos e Sessenta e 
Três Reais e Dez Centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA), COM ENTREGA PARCELADA CONFORME CRONOGRA-
MA FORNECIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA OS ALU-
NOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato Nº012/2018
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2018
Contratado: NEW WAY COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA - ME
Data: 29/03/2018
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 44.821,96 (Quarenta e Quatro Mil Oitocentos e Vinte e 
Um Reais e Noventa e Seis Centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA), COM ENTREGA PARCELADA CONFORME CRONOGRA-
MA FORNECIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA OS ALU-
NOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato Nº013/2018
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2018
Contratado: COMERCIAL STORINNY LTDA ME
Data: 29/03/2018
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 60.919,07 (Sessenta Mil Novecentos e Dezenove Reais e 
Sete Centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA), COM ENTREGA PARCELADA CONFORME CRONOGRA-
MA FORNECIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA OS ALU-
NOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato 014/2018
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2018
Contratado: ROSAR ALIMENTOS LTDA - EPP
Data: 29/03/2018
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 318.111,10 (Trezentos e Dezoito Mil Cento e Onze Reais 
e Dez Centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(MERENDA), COM ENTREGA PARCELADA CONFORME CRONOGRA-
MA FORNECIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA OS ALU-
NOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

FMAS

Contrato Nº003/2018
Processo: Pregão Presencial Nº 001/2018
Contratado: FABIO NILSON BAUMANN 89554922949
Data: 29/03/2018
Prazo: 31/12/2018
Valor: R$ 15.080,00 (quinze mil e oitenta reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL, 
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 4 HORAS E VASTO REPERTÓRIO DE 

MÚSICAS PARA ATENDER AS ATIVIDADES REALIZADAS PARA OS 
GRUPOS DA TERCEIRA IDADE NO CENTRO MÚLTIPLO USO ALICE 
TESTONI GOMES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

ADITIVOS

PMC

Sexto Termo Aditivo
Contrato: 088/2012
Processo: Tomada de Preço nº 001/2012
Contratado: ECOLIBRA ENGENHARIA. PROJETOS E SUSTENTABI-
LIDADE LTDA EPP
Data: 27/03/2018
Fundamento: artigo 65, II” d” da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORA-
ÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO SOCIAL VOLTADO Á AÇÃO DE UR-
BANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS E MELHORIA DAS 
CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE – PAC 2
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às 
necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o 
prazo de execução dos serviços e prazo contratual até dia 31 de 
dezembro de 2018, vigorando de 1º de abril de 2018 até 31 de 
dezembro de 2018, pelo motivo que o trabalho técnico social não 
está concluído, conforme solicitação da Secretaria de Planejamento 
Urbano.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato: 025/2017
Processo: Pregão Presencial nº 040/2017
Contratado: ORLEANS VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
Data: 27/03/2018
Fundamento: artigo 57 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
EXECUÇÃO INDIRETA E CONTINUADA, DOS SERVIÇOS DE AGEN-
CIAMENTO DE VIAGENS, FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 
EM ÂMBITO NACIONAL, INCLUINDO EMISSÃO, CANCELAMENTO, 
REMARCAÇÃO, ENDOSSO, ENTREGA DE BILHETES OU ORDEM DE 
PASSAGENS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às 
necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo 
contratual por 12 (doze) meses, vigorando de 28 de abril de 2018 
a 27 de abril de 2019, para continuidade dos serviços prestados, 
conforme solicitado no memorando apresentado pela Secretaria de 
Municipal de Administração.

FUNDESB

Oitavo Termo Aditivo
Contrato: 016/2013
Processo: Carta Convite Nº. 010/2013
Contratado: ECOLIBRA ENGENHARIA, PROJETOS E SUSTENTABI-
LIDADE LTDA - EPP
Data: 27/03/2018
Fundamento: artigo 65, II, “b” da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUTAR O TRABALHO SÓCIO AMBIENTAL DA OBRA DO 
PARQUE LINEAR COM BACIA DE DETENÇÃO DO RIO CAMBORIÚ - 
PAD DRENAGEM OGU CT Nº 02922759-20
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às 
necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o 
prazo contratual e execução do serviço por mais 12 (doze) meses, 
vigorando de 1º de abril de 2018 até 31 de março de 2019, devido 
ao trabalho sócio ambiental a ser realizado em decorrência da obra 
do parque linear com bacia de detenção do rio Camboriú.

FME
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Primeiro Termo Aditivo
Contrato: 015/2017
Processo: Pregão Presencial Nº. 003/2017
Contratado: GENTE SEGURADORA S.A
Data: 28/03/2018
Fundamento: artigo 57 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO RCO (RESPONSABILIDADE CIVIL 
OBRIGATÓRIA) RESPECTIVO A DANOS CORPORAIS E/OU MATE-
RIAIS CAUSADOS A PASSAGEIROS, PARA QUE EM CASO DE SINIS-
TRO NÃO VENHA ONERAR OS COFRES PÚBLICOS
Objeto do aditivo: DO PRAZO E VALOR: Pelo presente instrumento, 
haja vista a necessidade da Municipalidade, visando a garantia de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, as partes 
resolvem aditar o prazo contratual por 12 (doze) meses, vigorando 
de 20 de abril de 2018 até 19 de abril de 2019, e o valor contratual 
total no correspondente a R$ 10.457,61 (dez mil, quatrocentos e 
cinquenta e sete reais e sessenta e um centavos), conforme solici-
tação da Secretaria.

Quarto Termo Aditivo
Contrato: 039/2016
Processo: Pregão Presencial Nº. 020/2016
Contratado: AHGORA SISTEMAS LTDA
Data: 29/03/2018
Fundamento: artigos 57, IV c/c art. 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
IMPLEMENTAÇÃO E TREINAMENTO DO REGISTRADOR ELETRÔNI-
CO DE PONTO AFIM DE OTIMIZAR O CONTROLE DE ENTRADA E 
SAÍDA DOS FUNCIONÁRIOS DAS UNIDADES ESCOLARES, C.E.I.S 
DO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
Objeto do aditivo: DO VALOR: Pelo presente instrumento, haja vis-
ta a necessidade da municipalidade de continuidade de serviços 
do registrador eletrônico de ponto afim de otimizar o controle de 
entrada e saída dos funcionários das unidades escolares, C.E.I.S 
do município, as partes resolvem aditar valor contratual em R$ 
11.718,00 (onze mil setecentos e dezoito reais), conforme solicita-
ção da Secretaria.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Campo Alegre

Prefeitura

PORTARIA Nº 15.376 DE 29 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576432

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.376 DE 29 DE MARÇO DE 2018
CONCEDE FÉRIAS A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Artigo 12 Parágrafo IV da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de Setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias a Secretária Municipal de Saúde, CAROLINA DA COSTA TELMA, registro no sistema sob nº 
955161, referente ao período aquisitivo: 01 de janeiro de 2016 á 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º A Secretária gozará férias no período de 02 de abril de 2018 á 16 abril de 2018, segundo opção sua já requerida junto ao Serviço 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, requerimento devidamente assinado e protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo 
Municipal em data de 21 de março de 2018 sob nº 001663.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 29 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 02/04/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2018
Publicação Nº 1576230

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos vinte e nove dias de março de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de material de desgaste (lâminas, unhas, travas das unhas, dentes, porcas e parafusos) para as máquinas pesadas da frota do 
município de Campo Alegre/SC, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATOR LTDA, CNPJ: 79.905.071/0001-93, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 20/2018, modalidade Pregão, para 
Sistema de Registro de Preços.

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 75 Unidade

LÂMINA CURVA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K, MEDINDO 3/4" X 8" X 72", COM 
13 FUROS COM FURAÇÃO 3/4", COM DUREZA, MÍNIMA DE 400 A 500 HB OU SUPERIOR. COM 
TRATAMENTO TÉRMICO, COM RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 150 KGF/mm² OU SUPERIOR, 
CÓDIGO DA PEÇA E MARCA DO FABRICANTE GRAVADO EM BAIXO/ALTO RELEVO ESTAMPADO, 
PINTADO OU SERIGRAFADO PARA RASTREABILIDADE E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PARA APLICAÇÃO EM MOTONIVELADORAS.

399,80 29.985,00

18
(1a) 25 Unidade

LÂMINA CURVA PARA MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K, MEDINDO 3/4" X 8" X 72", COM 
13 FUROS COM FURAÇÃO 3/4", COM DUREZA, MÍNIMA DE 400 A 500 HB OU SUPERIOR. COM 
TRATAMENTO TÉRMICO, COM RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 150 KGF/mm² OU SUPERIOR, 
CÓDIGO DA PEÇA E MARCA DO FABRICANTE GRAVADO EM BAIXO/ALTO RELEVO ESTAMPADO, 
PINTADO OU SERIGRAFADO PARA RASTREABILIDADE E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PARA APLICAÇÃO EM MOTONIVELADORAS.

399,80 9.995,00

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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19
(2a) 12 Unidade

LÂMINA CURVA PARA MOTONIVELADORA VOLVO G710, MEDINDO 3/4" X 8" X 72", COM 13 
FUROS COM FURAÇÃO 5/8", COM DUREZA, MÍNIMA DE 400 A 500 HB OU SUPERIOR. COM 
TRATAMENTO TÉRMICO, COM RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 150 KGF/mm² OU SUPERIOR, 
CÓDIGO DA PEÇA E MARCA DO FABRICANTE GRAVADO EM BAIXO/ALTO RELEVO ESTAMPADO, 
PINTADO OU SERIGRAFADO PARA RASTREABILIDADE E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PARA APLICAÇÃO EM MOTONIVELADORAS.

460,00 5.520,00

28
(11a) 50 Unidade TRAVA DA UNHA PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 320 LINHA K CÓDIGO 220-9090 14,90 745,00

VALOR TOTAL R$ 46.245,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA
Lourival Nicoletti
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2018
Publicação Nº 1576233

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos vinte e nove dias de março de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de material de desgaste (lâminas, unhas, travas das unhas, dentes, porcas e parafusos) para as máquinas pesadas da frota do 
município de Campo Alegre/SC, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa G MAIOCHI E CIA LTDA, CNPJ: 84.091.974/0001-
18, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 20/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNI-
TÁRIO VALOR TOTAL

02 38 Unidade

LÂMINA CURVA PARA MOTONIVELADORA VOLVO G710, MEDINDO 3/4" X 8" X 72", COM 13 
FUROS COM FURAÇÃO 5/8", COM DUREZA, MÍNIMA DE 400 A 500 HB OU SUPERIOR. COM 
TRATAMENTO TÉRMICO, COM RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 150 KGF/mm² OU SUPERIOR, CÓ-
DIGO DA PEÇA E MARCA DO FABRICANTE GRAVADO EM BAIXO/ALTO RELEVO ESTAMPADO, 
PINTADO OU SERIGRAFADO PARA RASTREABILIDADE E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
PARA APLICAÇÃO EM MOTONIVELADORAS.

349,00 13.262,00

07 75 Unidade DENTE PARA RETROESCAVADEIRA JCB CÓDIGO 205 25,60 1.920,00
08 8 Unidade DENTE FLANCO JCB ESQUERDO CÓDIGO 209 57,50 460,00
09 8 Unidade DENTE FLANCO JCB DIREITO CÓDIGO 209 57,50 460,00
10 38 Unidade UNHA PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA CAT 320 LINHA K 64,60 2.454,80
11 150 Unidade TRAVA DA UNHA PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 320 LINHA K CÓDIGO 220-9090 12,30 1.845,00
VALOR TOTAL R$20.401,80

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

G MAIOCHI E CIA LTDA
Ailton Maiochi
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2018
Publicação Nº 1576234

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos vinte e nove dias de março de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para even-
tual aquisição de material de desgaste (lâminas, unhas, travas das unhas, dentes, porcas e parafusos) para as máquinas pesadas da 
frota do município de Campo Alegre/SC, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa JULIO SILVESTRI FILHO ME, CNPJ: 
15.608.150/0001-50, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 20/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de 
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Preços.

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁ-
RIO VALOR TOTAL

03 75 Unidade TIRA DE DESGASTE EM BRONZE CÓDIGO DA PEÇA 6G4525 28,00 2.100,00
04 150 Unidade TIRA DE DESGASTE EM BRONZE CÓDIGO DA PEÇA 6G4524 21,00 3.150,00
20
(3a) 25 Unidade TIRA DE DESGASTE EM BRONZE CÓDIGO DA PEÇA 6G4525 28,00 700,00

21
(4a) 50 Unidade TIRA DE DESGASTE EM BRONZE CÓDIGO DA PEÇA 6G4524 21,00 1.050,00

22
(5a) 25 Unidade CHAPA DE DESGASTE TIPO VIGA "U" EM BRONZE CÓDIGO DA PEÇA 5T8367 - 

CAT 120 42,00 1.050,00

23
(6a) 50 Unidade CHAPA DE DESGASTE TIPO VIGA "U" EM BRONZE CÓDIGO DA PEÇA 5T8366 - 

CAT 120K 35,00 1.750,00

27
(10a) 12 Unidade UNHA PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA CAT 320 LINHA K 95,00 1.140,00

VALOR TOTAL R$ 10.940,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

JULIO SILVESTRI FILHO ME
Júlio Silvestri Filho
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 56/2018
Publicação Nº 1576235

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2018 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos vinte e nove dias de março de 2018, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de material de desgaste (lâminas, unhas, travas das unhas, dentes, porcas e parafusos) para as máquinas pesadas da frota do 
município de Campo Alegre/SC, celebrado entre o Município de Campo Alegre e a empresa WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI, 
CNPJ: 27.614.905/0001-08, em decorrência da homologação do processo licitatório nº 20/2018, modalidade Pregão, para Sistema de Re-
gistro de Preços.

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁ-
RIO VALOR TOTAL

05 75 Unidade CHAPA DE DESGASTE TIPO VIGA "U" EM BRONZE CÓDIGO DA PEÇA 5T8367 - 
CAT 120 44,00 3.300,00

06 150 Unidade CHAPA DE DESGASTE TIPO VIGA "U" EM BRONZE CÓDIGO DA PEÇA 5T8366 - 
CAT 120K 34,99 5.248,50

12 225 Unidade PARAFUSO 5/16" X 3" - 8.8, COM PORCA 0,89 200,25
13 225 Unidade PARAFUSO 12.9, 3/4" X 2¹/8 2,24 504,00
14 225 Unidade PORCA SEXTAVADA 3/4 0,84 189,00
15 225 Unidade PARAFUSO 12.9, 5/8 X 2¹/8 1,69 380,25
16 225 Unidade PORCA SEXTAVADA 3/4 0,98 220,50
17 225 Unidade PORCA SEXTAVADA 5/8 0,54 121,50
24 (7a) 25 Unidade DENTE PARA RETROESCAVADEIRA JCB CÓDIGO 205 34,99 874,75
25 (8a) 2 Unidade DENTE FLANCO JCB ESQUERDO CÓDIGO 209 69,99 139,98
26 (9a) 2 Unidade DENTE FLANCO JCB DIREITO CÓDIGO 209 69,99 139,98
29 (12a) 75 Unidade PARAFUSO 5/16" X 3" - 8.8, COM PORCA 0,89 66,75
30 (13a) 75 Unidade PARAFUSO 12.9, 3/4" X 2¹/8 2,24 168,00
31 (14a) 75 Unidade PORCA SEXTAVADA 3/4 0,84 63,00
32 (15a) 75 Unidade PARAFUSO 12.9, 5/8 X 2¹/8 1,69 126,75
33 (16a) 75 Unidade PORCA SEXTAVADA 3/4 0,98 73,50
34 (17a) 75 Unidade PORCA SEXTAVADA 5/8 0,54 40,50
VALOR TOTAL R$ 11.857,21

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
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Pregoeira

WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI
Pedro Lorenço Jorge
Representante legal

ATA TOMADA DE PREÇO  23/2018
Publicação Nº 1576126

ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 23/2018 – Tomada de preços)
Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, na cidade de Campo Alegre, às nove horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 
292, reuniram-se em sessão pública, Irineu Woitskovski Júnior Presidente da Comissão de Licitação, Maria Cristina Marciniak Munhoz e Da-
niela Saldanha, membros da Comissão de Licitação, abaixo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 23/2018, modalidade Toma-
da de Preço, para procederem a abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto o Fornecimento 
de material e mão de obra para execução de 02 (duas) quadras poliesportivas nos Distritos de Bateias de Baixo e Fragosos no município 
de Campo Alegre/SC. Empresas proponentes: LN CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ – 10.834.999/0001-28, CASTRO CONSTRUÇÕES LTDA ME – 
CNPJ 04.775.220/0001-48 e PRK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP – CNPJ: 05.015.251/0001-63. Passou-se ao credenciamento 
dos licitantes, sendo o Sr. Tonny Christian Negreli, representante da empresa LN CONSTRUÇÕES LTDA. As licitantes CASTRO CONSTRUÇÕES 
LTDA ME e PRK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA não credenciaram representantes na sessão. Passou-se à análise dos Documentos 
das licitantes. Os documentos foram analisados e rubricados pela comissão e pelo representante presente. Todas as licitantes comprovaram 
enquadramento como EPP ou ME através da Certidão Simplificada. A licitante CASTRO CONSTRUÇÕES LTDA ME foi declarada INABILITADA 
por não apresentar a cópia Documento constitutivo da empresa conforme exige o item 5.1.2.2 do Edital. As licitantes LN CONSTRUÇÕES 
LTDA e PRK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA foram declaradas habilitadas. Como todas as licitantes apresentaram a desistência de 
recurso quanto ao julgamento dos documentos, passou-se a abertura das propostas das licitantes HABILITADAS, LN CONSTRUÇÕES LTDA 
e PRK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. O critério de julgamento é pelo MENOR PREÇO GLOBAL, COM FIXAÇÃO DE VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO. As licitantes apresentaram as propostas conforme tabela abaixo:
Empresa Valor Global da proposta (R$) Classificação

LN CONSTRUÇÕES LTDA Lote 01 R$ 387.689,60
Lote 02 R$ 25.214,13 412.903,74 1ª

PRK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA EPP

Lote 01 R$ 393.430,60
Lote 02 R$25.214,13 419.090,66 2ª

A licitante LN CONSTRUÇÕES LTDA foi declarada vencedora da presente licitação com o valor global de R$ 412.903,74. Está aberto prazo 
recursal que trata a Lei de Licitações, quanto o julgamento das propostas. Nada mais a tratar, encerra-se a sessão com a lavratura desta 
ata, que vai assinada por todos os presentes:

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 34/2018
Publicação Nº 1577335

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 34/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: MELLANIE MERIE CUNHA ZOELLNER, no Cargo Público de Professor II na Função de Professor de Educação Física - Não 
Habilitada, portadora do CPF/MF nº 083.840.149-05, residente domiciliada na Estrada Rio Represo, snº, Localidade Bela Aliança, Município 
de Campo Alegre/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no Inciso VII e X do Artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação Temporária para atuar na CMEI - Centro Municipal de Educação Infantil “Alegre Infância” e CMEI – Centro 
Municipal de Educação Infantil “Anna Gorniack Buchmann” em substituição do servidor João Lindomar Batista que solicitou rescisão de 
contrato, onde, estava suprindo necessidades temporárias por aumento de matriculas conforme ofício expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação nº 052/SEDUC/2018..

PRAZO: Início: 02 de abril de 2018;
Término: 19 de dezembro de 2018.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.841,51 (um mil oitocentos e quarenta e um reais, cincoenta e um centavos).
LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.
HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 30 (trinta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da 
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Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 02 de abril de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

MELLANIE MERIE CUNHA ZOELLNER
Contratada

Testemunhas:
1. ___________________________ 

2. ___________________________ 

CONVOCAÇÃO Nº 097/2018
Publicação Nº 1576605

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015
CONVOCAÇÃO Nº 097/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
EVILIN FERRAZ DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob nº 089.908.149-52, aprovada em 7º lugar no Processo Seletivo nº 001/2015-/PMCA, 
para o Cargo Público na Função de ATENDENTE DE SALA, para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 04 de abril de 2018, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofer-
tada.

Campo Alegre/SC., 29 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 098/2018
Publicação Nº 1576606

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2016
CONVOCAÇÃO Nº 098/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
ADRIANA MARTINS DA SILVA MELO, inscrita no CPF/MF sob nº 025.320.519-06, aprovada em 32º lugar no Processo Seletivo nº 02/2016-/
PMCA, para o Cargo Público de AGENTE OPERACIONAL I exercendo a Função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para assumir o respectivo 
cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 04 
de abril de 2018, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 29 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 11.209 DE 02 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1576673

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.209 DE 29 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
pelo inciso VII do art. 71 da Lei Orgânica do Município, e consoante 
ao inciso I do art. 221 da Lei Complementar Municipal nº 006, de 
19 de setembro de 2002; e

Considerando a Decisão nº 001/GAPRE/2018, proferida pelo Prefei-
to Municipal no Processo Administrativo Disciplinar nº 1110/2017;

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado o Servidor Público Municipal Fábio Luis Ko-
bus, matrícula funcional nº 000778, registro no sistema sob nº 
955400, ocupante do cargo público e na função de Agente Admi-
nistrativo II, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a 
disposição da AGC – Agência de Correios Comunitária no Distrito 
de Fragosos neste Município, com fundamento no inciso III do art. 
48 da Lei Complementar Municipal nº 006/2002.

Art. 2º Fica declarada a vacância do Cargo Público de Agente Ad-
ministrativo II, em decorrência da exoneração do Servidor Público 
Municipal mencionado no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
29 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 02/04/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.210 DE 02 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1576676

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.210 DE 02 DE ABRIL DE 2018
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em especial os incisos 
VII e IX do art. 300 da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 
de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Contratar MELLANIE MERIE CUNHA ZOELLNER, registro no 
sistema sob nº 955796, no Cargo Público de Professor II, para 
exercer a Função de Professor de Educação Física, Atividades de 
Nível Médio, Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contrato 
Temporário) previsto no inciso IX, do artigo 37 da CF/88, e no 
Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março 
de 2012, pelo período de 02 de abril de 2018 a 19 de dezembro 
de 2018, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para atuar 
nos CMEI - Centro Municipal de Educação Infantil “Alegre Infância” 

e CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil “Anna Gorniack 
Buchmann” em substituição do servidor João Lindomar Batista que 
solicitou rescisão de contrato, onde, estava suprindo necessidades 
temporárias por aumento de matrículas.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 088/12, é o Código P1, Nível 1, Referência 
A, no valor de R$ 1.841,51 (um mil, oitocentos e quarenta e um 
reais, cincoenta e um centavos) mensais, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais.

Art. 3º A presente contratação, dá-se em razão da classificação 
de MELLANIE MERIE CUNHA ZOELLNER, aprovada em 2º lugar no 
Processo Seletivo Municipal nº 02/2017 homologado pelo Decreto 
nº 10.952 em data de 13 de dezembro de 2017.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de abril de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 02/04/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.211 DE 02 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1576678

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.211 DE 02 DE ABRIL DE 2018
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em es-
pecial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 
2002, em seu Inciso VII do Artigo 300 e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º Nomear a Srª. LUANA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 
funcional nº 000940, registro no sistema sob o nº 955795, ao Car-
go Público e na Função de Atendente de Sala, Categoria Funcional 
de Atividades de Nível Médio, com provimento de caráter efetivo, 
Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
cujas atribuições responsabilidades constam do Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, que 
autorizou a sua criação.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 4 Sub-Nível 41, Referência A, 
no valor de R$ 1.457,24 (um mil, quatrocentos e cincoenta e sete 
reais, vinte e quatro centavos) mensais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 3º A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. LUANA PEREIRA DOS SANTOS, aprovada em 3º lugar no Con-
curso Público Municipal nº 01/2017, homologado pelo Decreto nº 
10.463 em data de 24 de abril de 2017.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de abril de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 02/04/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.212 DE 02 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1576680

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.212 DE 02 DE ABRIL DE 2018
DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO A PEDI-
DO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme 
previsto no inciso II do art. 309 da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Rescindir a pedido o Contrato Temporário firmado com a 
Srª. SILVANE RAMOS, registro no sistema sob nº 955730, Cargo 
Público de Professor I, na Função de Professor de Educação Infantil 
e Anos Iniciais, 20 (vinte) horas semanais, a partir de 02 de abril 
de 2018.
Parágrafo único. A Rescisão de que trata o caput deste artigo em 
atenção ao Requerimento do pedido de exoneração devidamente 
assinado pela Servidora Contratada, protocolizado pelo Serviço de 
Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 02 de março de 
2018 sob nº 001179.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de abril de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 02/04/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.213 DE 02 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1577324

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.213 DE 02 DE ABRIL DE 2018
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do 
artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de 
abril de 1990; Decreto:

Art. 1º Exonerar a Servidora Pública Municipal CAMILA BRAUN MA-
CHADO, matrícula funcional nº 000698; registro no sistema sob o 
nº 955139, do Cargo de Agente do Controle Interno, Código 06 do 
Anexo do II da Lei Complementar Municipal nº 006/02, do Quadro 
de Cargos de Provimento em Comissão a partir desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de abril de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 02/04/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.214 DE 02 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1577325

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.214 DE 02 DE ABRIL DE 2018
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FI-
NANÇAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao inciso V artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002 em seu artigo 29; 
Decreta:

Art. 1º Nomear a Servidora Pública Municipal CAMILA BRAUN MA-
CHADO, para ocupar e exercer o cargo de Secretária Municipal de 
Finanças, matrícula funcional nº 000698, registro no sistema sob 
nº 955139, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 
02 de abril de 2018.

Art. 2º O Secretário Municipal de Finanças, perceberá o Subsídio de 
Secretário Municipal fixado em Lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de abril de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 02/04/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br/
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DECRETO Nº 11.215 DE 02 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1577334

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.215 DE 02 DE ABRIL DE 2018
DELEGA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ASSINATURA 
NAS ORDENS DE PAGAMENTO.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme o dispos-
to no §1º do art. 91 da Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art. 1º Delegar a Secretária Municipal de Finanças CAMILA BRAUN 
MACHADO a assinatura nas Ordens de Pagamento da Administra-
ção Direta deste Município, a partir desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de abril de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
02/04/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2018
Publicação Nº 1577336

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: MELLANIE MERIE CUNHA ZOELLNER
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 02 de abril de 2018 a 19 de dezembro de 2018.
AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 
2002 e alterações.
CARGO E FUNÇÃO: PROFESSOR II – EDUCAÇÃO FISICA – NÃO 
HABILITADO
CARGA HORÁRIA: 30 HORAS
SALÁRIO BASE: R$ 1.841,51 (um mil oitocentos e quarenta e um 
reais, cincoenta e um centavos).

CAMPO ALEGRE/SC., 02 de abril de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.377 DE 29 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576435

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.377 DE 29 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE E 
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 

especial aos artigos 71 e 72, da Lei Complementar Municipal nº 
006, de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Designar a Diretora de Saúde DEISI ESTELA AMORIM, re-
gistro no sistema sob nº 955169, para substituir a Secretária Mu-
nicipal de Saúde CAROLINA DA COSTA TELMA, registro no sistema 
sob nº 955161, pelo período de 02 de abril de 2018 á 16 de abril 
de 2018, por motivo da Secretária Municipal de Saúde Titular en-
contra-se em gozo de férias.

Art. 2º São atribuições do cargo em substituição estão descritas na 
Subseção II da Lei Municipal nº 2.683 de 10 de dezembro de 2002, 
e serão desenvolvidas concomitantemente às atribuições do Cargo 
Público de Diretora de Saúde.

Art. 3º A Diretora de Saúde, não fará jus a qualquer valor pecuniá-
rio atinente ao Cargo Público de Secretária Municipal de Saúde ora 
em substituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de abril de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
29 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
02/04/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 15.378 DE 02 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1577330

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.378 DE 02 DE ABRIL DE 2018
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, PARA 
EXERCER CARGO COMISSIONADO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
artigo 193, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença do Cargo de Provimento Efetivo da Ser-
vidora Pública Municipal CAMILA BRAUN MACHADO, matrícula fun-
cional nº 000698, registro no sistema sob o nº 955139, ocupante 
do Cargo Público e na Função de Contador, para ocupar e exercer 
o Cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal de 
Finanças, a partir de 02 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de abril de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
02/04/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 15.379 DE 02 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1577331

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.379 DE 02 DE ABRIL DE 2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em es-
pecial ao art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002, redação dada pela Lei Complementar Municipal 
nº 099 de 19 de junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, 
ANA LUÍZA DA CRUZ KMIECIK, matrícula funcional nº 000451, re-
gistro no sistema sob nº 954462, ocupante do Cargo Público de 
Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil 
e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste ar-
tigo refere-se ao período aquisitivo 11 de agosto de 2014 a 12 de 
agosto de 2017.

Art. 2º A Servidora gozará a Licença Prêmio no período de 02 de 
abril de 2018 á 01 de maio de 2018, segundo opção sua já re-
querida junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
requerimento devidamente protocolado pelo Serviço de Protocolo 
do Poder Executivo Municipal em data de 21 de fevereiro de 2018 
sob nº 000974.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 02 de abril 
de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
02/04/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 15.380 DE 02 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1577333

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 15.380 DE 02 DE ABRIL DE 2018
AUTORIZA A MOVIMENTAR AS CONTAS DE TITULARIDADE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE “PODER EXECUTIVO MUNICIPAL”.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial o Artigo 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal; 
Resolve:

Art. 1º Designar os responsáveis pela Movimentação das Contas 
Correntes de Titularidade do Município de Campo Alegre – “PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL”, a Secretária Municipal de Finanças CAMI-
LA BRAUN MACHADO, matrícula funcional nº 000698, registro no 
sistema sob nº 955139, Portadora do CPF/MF nº 080.075.099-33 e 
o Assessor de Gabinete JOSÉ LUIS SILVA, registro no sistema sob 
nº 955643, Portador do CPF/MF nº 304.385.869-72.
Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deste artigo 
são as seguintes: emitir cheques; abrir contas de depósito; au-
torizar cobrança; receber, passar recibo e dar quitação; solicitar 
saldos, extratos e comprovantes; requisitar talonários de cheques; 
retirar cheques devolvidos; endossar cheque; sustar/contra-orde-
nar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/
aplicações financeiras; cadastrar; alterar e desbloquear senhas; 
efetuar saques – conta corrente; efetuar pagamentos por meio ele-
trônico; efetuar transferências por meio eletrônico; liberar arquivos 
de pagamentos no gerenciador financeiros; solicitar saldo/extratos 
de investimentos; emitir comprovantes; efetuar transferências para 
a mesma titularidade e encerrar contas de depósito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de abril de 2018.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
02 de abril de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
02/04/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 25/2018
Publicação Nº 1576393

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 455/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sr. ODILSON VICENTE DE LIMA, TORNA PÚBLICO que até às 08:00 
horas do dia 16 de abril de 2018, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo 
Licitatório n° 455/2018 na modalidade de Pregão Presencial Nº 25/2018, tipo menor Menor preço - Unitário por Item para a Aquisição de 
peças e serviços de mão-de-obra para recuperação do caminhão M.B PLACA KHA 3485 ano2014, caminhão PLACA MHZ – 9215 ano 2010 e 
peças para Retroescavadeira Random RD406B, conforme especificado neste Edital . Fundamentado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas 
alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações, serão fornecidas pelo Departa-
mento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, 
de segunda a sexta-feira no horário das 7h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h15, e no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 
29 de março de 2018. Matheus Bruno Poli Valgoi – Pregoeiro Oficial // ODILSON VICENTE DE LIMA - Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 30/2018
Publicação Nº 1575865

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 50/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2018

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 12 de Abril de 2018 às 14 horas Pregão Presencial do tipo Menor Preço 
por Item, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA E FISIOTERAPIA, 
PARA MINISTRAR AULAS DE TREINAMENTO FUNCIONAL, TREINAMENTO DE ATLETISMO, MUSCULAÇÃO E GINÁSTICA E PARA REALIZA-
ÇÃO DE AVALIAÇÕES FÍSICAS E ANTROPOMÉTRICAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 13h30min às 18h00min diariamente.

Campos Novos, 02 de Abril de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.976/18 DE 21/03/2018.  SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Publicação Nº 1576626

DECRETO Nº 7.976/18 de 21/03/2018.

SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.371/17 DE 21/09/2017 (Plano Plurianual), Lei nº 4.346/17 DE 14/07/2017 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.405/17 de 22/12/2017 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento do município o valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) no projeto/ atividade abaixo discrimi-
nado:

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 – Manutenção da Secretaria de Administração
Elementos de despesa: 23- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000– Aplicações diretas ...... R$ 18.000,00

Art.2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utilizados recursos subtraídos do projeto/ atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 – Manutenção da Secretaria de Administração
Elementos de despesa: 22- 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.00000– Aplicações diretas ...... R$ 18.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 21 de março de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

http://www.camposnovos.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 078/2018
Publicação Nº 1575839

DECRETO Nº. 078/2018

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Artigo 66, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município;
CONSIDERANDO, a necessidade de proceder o inventário geral dos 
bens patrimoniais do município de canoinhas, resolve:

DECRETAR
Art. 1º - A comissão designada pela Portaria 202/2018 será a res-
ponsável para proceder o inventário geral dos bens patrimoniais 
móveis, imóveis e intangíveis, mantidos ou utilizados, cedidos ou 
recebidos em cessão, em relação carga ou qualquer outra forma 
de posse ou propriedade do Município de Canoinhas e suas autar-
quias.

Art. 2º - O prazo para referida comissão concluir o inventário é até 
o dia 31/12/2018.

Art. 3º - Todas as unidades administrativas e centros de custos 
devem ser inventariados.
Parágrafo único: Representante de cada unidade administrativa 
acompanhará os trabalhos da comissão e se manifestará ao final 
do inventário.

Art. 4º - Na execução do inventário a Comissão poderá fixar a 
plaqueta de identificação correspondente ao cadastro do bem re-
gistrado no controle patrimonial nos bens que forem identificados 
fisicamente.

Ar. 5º - O resultado do Inventário será apresentado em relatório 
identificado, onde serão registradas:
I – as ocorrências;
II - as providencias sugeridas;
III – ata de encerramento dos trabalhos.
Parágrafo único: Quando a ocorrência apurada no inventário disser 
respeito apenas a localização do bem e a respectiva responsabilida-
de, o setor do patrimônio procedera à correção lavrando-se novos 
Termos de Responsabilidade.

Art. 6º - Encerrado o processo de inventário, o setor de patrimônio 
procederá:

I – aos registros no controle patrimonial dos bens arrolados e não 
conforme com o cadastro no que diz respeito á localização, respon-
sabilidades, código contábil, utilização e estado de conservação;
II – ao encaminhamento a autoridade superior e á Unidade de 
Controle Interno para a apuração de responsabilidade em relação 
ás ocorrências encontrada.

Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 23 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em Exercício

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 23/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

ERRATA DO EXTRATO PUBLICAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N.º FMAS 08/2018, PUBLICADO NA 
PAGINA 229 DA EDIÇÃO N° 2482 DO DIA 21/03/2018

Publicação Nº 1576698

ERRATA
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º FMAS 08/2018
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Administrativo n.º FMAS 07/2018
DISPENSA de Licitação n.º FMAS 01/2018
O Prefeito em exercício do Município de Canoinhas torna público a 
Errata do termo de colaboração n.º FMAS 08/2018. Data do termo: 
26/03/2018. Na edição do Diário Oficial dos Municípios, n° 2482, 
pag. 229 do dia 21/03/2018, ONDE LIA-SE: EXTRATO DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N.º FMAS 01/2018. Leia-se: EXTRATO DO TER-
MO DE COLABORAÇÃO N.º FMAS 08/2018.
Renato Jardel Gurtinski
Prefeito e.e.

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º FMAS 01/2018

Publicação Nº 1576685

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº FMAS 07/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº FMAS 01/2018
Eu, Prefeito em exercício do Município de Canoinhas/SC, Renato 
Jardel Gurtinski, conforme Plano de Trabalho devidamente aprova-
do pela Secretária Municipal de Assistência Social, Cintia Muller de 
Aguiar, autorizo e determino a celebração da parceria, via Termo 
de Colaboração, entre o Município de Canoinhas e a Associação 
Canoinhense de Deficientes – ACD, representado por seu presiden-
te, Edevaldo Gonçalves Padilha, e assinado pelos interessados em 
duas vias de igual teor, bem determino sua publicação para que, 
assim, surtam os efeitos legais.
Renato Jardel Gurtinski
Prefeito e.e.

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N.º FMAS 08/2018

Publicação Nº 1576693

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº FMAS 07/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº FMAS 01/2018
Eu, Prefeito em exercício do Município de Canoinhas/SC, Renato 
Jardel Gurtinski, conforme Plano de Trabalho devidamente aprova-
do pela Secretária Municipal de Assistência Social, Cintia Muller de 
Aguiar, autorizo e determino a celebração da parceria, via Termo 
de Colaboração, entre o Município de Canoinhas e a Associação 
Canoinhense de Deficientes – ACD, representado por seu presiden-
te, Edevaldo Gonçalves Padilha, e assinado pelos interessados em 
duas vias de igual teor, bem determino sua publicação para que, 
assim, surtam os efeitos legais.
Renato Jardel Gurtinski
Prefeito e.e.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 18/2018 - EXONERA ASSESSORA DE 
COMUNICAÇÃO

Publicação Nº 1576273

PORTARIA Nº 18/2018
EXONERA ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO

A Mesa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 26, da Lei Orgânica do Município 
de Canoinhas e pela Resolução 825 de 21 de dezembro de 2001,

RESOLVE
Art. 1º - Fica exonerada a servidora ADRIANE HESS DA SILVA, 
ocupante do cargo de Assessora de Comunicação, a partir de 
02 de abril de 2018, contratada através da Portaria 32/2017 de 
26/06/2017;

Art. 2º - As despesas constantes da presente Portaria correrão por 

conta de dotações específicas do orçamento.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 29 de março de 2018.
REGISTRA-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Coronel Mario
Presidente

Paulinho Basílio   Telma Bley
1º Secretário   2º Secretária

instituto Canoinhense de PrevidênCia

PORTARIA Nº 03/2018
Publicação Nº 1576297

PORTARIA N º 03/2018
CONCEDE PENSÃO POR MORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR EXECUTIVO do Instituto Canoinhense de Previdência– 
ICPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 054 de 29/04/2016;

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais conti-
dos no art. 40, § 1º, III, “a” da CF/88 com redação da EC nº. 
41/2003, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, 
e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar Municipal n.º 
054/2016, que instituiu o Regime, Resolve:

Art.1º- Conceder o benefício de pensão por morte a partir do dia 
14 de março do ano de 2018, nos termos do inciso II do § 7º do 
artigo 03º e 95º da Lei Complementar Municipal nº 054/2016, em 
face do óbito da servidora DIRLEY APARECIDA HECKLER PORTA, 
ex-detentora do cargo de provimento efetivo de professora, inscrita 
no CPF sob nº 421.461.609-00, em favor de EVERALDO COLLODEL 
PORTA, cônjuge, inscrito no CPF sob nº 421.468.289-00 e de NARA 
GABRIELE PORTA, filha, inscrita no CPF sob nº 112.125.219-27, até 
atingir sua maior idade.

Art. 2º - Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por mor-
te, em caráter integral, nos termos do inciso II do § 7º do art. 
40 da Constituição Federal (Redação da Emenda Constitucional 
nº 41/2003), correspondente a 100%( cem por cento) de sua re-
muneração–de-contribuição, o qual será pago mensalmente pelo 
ICPREV.

Parágrafo Único: A revisão dos proventos obedecerá ao contido 
na Emenda Constitucional nº 47/2005, havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
cujos efeitos dar-se-ão a contar de 14/03/2018.
Art. 4º - Revogadas as disposições contrárias.

Canoinhas(SC), 28 de março de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
DIOGO CARLOS SEIDEL
Diretor Executivo do ICPREV

PORTARIA Nº 04/2018
Publicação Nº 1576301

PORTARIA N º 04/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR EXECUTIVO do Instituto Canoinhense de Previdência 
– ICPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 054 de 29/04/2016,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais conti-
dos no art. 40, § 1º, III, “a” da CF/88 com redação da EC nº. 
41/2003, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, 
e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar Municipal n.º 
054/2016, que instituiu o Regime, RESOLVE:

Art.1º- Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tem-
po de Contribuição, conforme art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005 a segurada ANA MARIA ROHRBACHER SAKR, porta-
dora da cédula de identidade n.º 1.459.077, inscrita no CPF sob 
o n.º719.499.179-91 e PIS/PASEP nº 12189607614, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, sob a ma-
tricula nº 002, do quadro de pessoal da Prefeitura do Município de 
Canoinhas, lotada junto a Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamento.

Art. 2º - Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que 
será pago mensalmente pelo ICPREV.

Parágrafo Único: A revisão dos proventos obedecerá ao contido 
na Emenda Constitucional nº 47/2005, havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
cujos efeitos dar-se-ão a contar de 02/04/2018.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições contrárias.

Canoinhas(SC), 28 de março de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
DIOGO CARLOS SEIDEL
Diretor Executivo do ICPREV
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Capinzal

Prefeitura

FMAS CONTRATO 0001/2018
Publicação Nº 1576540

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..: 0001/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL
Contratada...: ASSOCIACAO BENEFICENTE FREI ROGERIO
Valor ............ : 12.600,00 (doze mil seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/03/2018 Término: 29/09/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
0001/2018 Processo_Licitatório....: 0001 / 2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de entidade para acolhimento de Idosos, 
por longa permanência conforme decisão judicial dos autos n° 0900013-
53.2018.8.24.0016, em trâmite perante o foro da Comarca de Capinzal
-SC, através do Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal/SC. 
Com Recursos Próprios
Capinzal, 29 de Março de 2018

PMC CONTRATO 0093/2018
Publicação Nº 1576538

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRA-
TUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0093/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: COMUNICACAO VISUAL OUROGRAF LTDA
Valor ............ : 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/03/2018 Término: 29/06/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
0013/2018 Processo_Licitatório....: 0051 / 2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de Placas de Sinalização - Informativa (Comér-
cio Ambulante) conforme modelo. Com Recursos Próprios
Capinzal, 29 de Março de 2018

PMC CONTRATO 0094/2018
Publicação Nº 1576539

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRA-
TUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 0094/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: DESINSETIZADORA CAPINZALENSE LTDA - ME
Valor ............ : 1.236,18 (um mil duzentos e trinta e seis reais e dezoito 
centavos)
Vigência ....... : Início: 20/03/2018 Término: 20/06/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
0014/2018 Processo_Licitatório....: 0052 / 2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para realizar 
serviços de desinsetização para combate a pulgas no Centro Multiuso do 
Loteamento Santa Maria. Com Recursos Próprios
Capinzal, 29 de Março de 2018

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0060/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL 0036/2018

Publicação Nº 1576471

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0060/2018
Pregão Presencial Nº 0036/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de horas/homens 
para serviços de manutenção mecânica e elétrica em veículos da 
frota da Municipalidade (ônibus, micro ônibus, vans, ambulâncias, 
toyotas e caminhões) Com Recursos Federais, Estaduais e Munici-
pais.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 08:25 horas, para abertura da Seção 
às 08:30 horas do dia 13/04/2018.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Pre-
feito Silvio Santos, no Setor de Licitações, Rua Carmello Zócolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 07:30h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8739.

Capinzal, 2 de Abril de 2018.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário de Administração e Finanças

PMC TERMO ADITIVO 002/2018 C163
Publicação Nº 1576541

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRA-
TUAL

http://www.capinzal.sc.gov.br/
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----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Aditivo Nº ..... : TA 002/2018 C163 - Contrato Nº: 0163/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: VIGA - PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA.
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 29/03/2018 Término: 29/05/2018
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 0001/2016 
Processo_Licitatório....: 0070 / 2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente termo aditivo, é a prorrogação da 
vigência do contrato original findando em 29/05/2018, conforme soli-
citação, documentos e pareceres técnico e jurídico anexos ao Processo 
Licitatório.
Capinzal, 29 de Março de 2018

PORTARIA 0090/2018
Publicação Nº 1575894

PORTARIA Nº 0090, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede licença para tratar de interesses particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 71 da Lei Complementar nº 006, 
de 05 de março de 1991 e em resposta ao requerimento protoco-
lado sob o nº 3914/2017, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares à 
servidora Auridea Araujo, matrícula nº 321800/03, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência D, confor-
me o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, 
pelo período de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0091/2018
Publicação Nº 1575908

PORTARIA Nº 0091, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede licença para tratar de interesses particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 71 da Lei Complementar nº 006, 
de 05 de março de 1991 e em resposta ao requerimento protoco-
lado sob o nº 3914/2017, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares à 
servidora Ivanice Wirth Zastrow, matrícula nº 329479/01, ocupan-
te do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência B, 
conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril 
de 2012, pelo período de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de maio 
de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0092/2018
Publicação Nº 1575925

PORTARIA Nº 0092, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede licença para tratar de interesses particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 71 da Lei Complementar nº 006, 
de 05 de março de 1991 e em resposta ao requerimento protoco-
lado sob o nº 3942/2017, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares à 
servidora Mafalda Franke, matrícula nº 314218/01, ocupante do 
cargo de Professor Nível 1, classe 7, referência E, conforme o ane-
xo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, pelo 
período de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0093/2018
Publicação Nº 1575934

PORTARIA Nº 0093, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede licença para tratar de interesses particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 71 da Lei Complementar nº 006, 
de 05 de março de 1991 e em resposta ao requerimento protoco-
lado sob o nº 88/2018, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares à 
servidora Dirlei da Silva, matrícula nº 322377/01, ocupante do car-
go de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, pelo período 
de 01 de fevereiro de 2018 a 15 de outubro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0094/2018
Publicação Nº 1575951

PORTARIA Nº 0094, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Cessa efeito de portarias

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor e conforme requerimento pro-
tocolado sob o nº 3980/2017, resolve:

Art. 1º Cessar efeito da portaria nº 0087/2017, que concedeu licen-
ça para tratar de interesses particulares à servidora Janete Lucia 
Bevilaqua, matrícula nº 323241/01.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.
MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0095/2018
Publicação Nº 1575957

PORTARIA Nº 0095, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o artigo 23 da Lei Complementar nº 006, de 
05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, até 31 de dezembro de 
2018, a servidora Maria Regina Lopes de Castro Mileski, matrícula 
nº 324280/10, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 7, 
referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, 
de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas 
semanais, sem alteração de classe ou referência, na Biblioteca da 
Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing.

Parágrafo único: A servidora não pode exercer atividades dentro de 
sala de aula; deve evitar exposição de elevação de ombros acima 
de 90º. Sugestão: atividades de apoio pedagógico.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.
MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0096/2018
Publicação Nº 1575964

PORTARIA Nº 0096, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o artigo 23 da Lei Complementar nº 006, de 
05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, até 31 de dezembro 
de 2018, a servidora Eloá Salete Toaldo Giumbelli, matrícula nº 
309320/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 9, re-
ferência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas 

semanais, sem alteração de classe ou referência, na Escola Munici-
pal Carlos Jaime da Rocha.

Parágrafo único: A servidora não deve exercer atividade laboral 
dentro de sala de aula; atividades com a habilidade de mãos e 
elevação de carga acima de 1 kg. Sugestão: manter a servidora na 
função na qual ela foi readaptada anteriormente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.
MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0097/2018
Publicação Nº 1575966

PORTARIA Nº 0097, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o artigo 23 da Lei Complementar nº 006, de 
05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, até 31 de dezembro 
de 2018, a servidora Mirian Maria Serena Thomazoni, matrícula nº 
324558/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, 
referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, 
de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) 
horas semanais, sem alteração de classe ou referência, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Mundo Colorido.

Parágrafo único: A servidora deve manter-se em sua atividade la-
boral, porém deve evitar elevar carga acima de 2 kg. Deve fazer 
nova avaliação em seis (06) meses.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0098/2018
Publicação Nº 1575980

PORTARIA Nº 0098, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o artigo 23 da Lei Complementar nº 006, de 
05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, até 31 de dezem-
bro de 2018, a servidora Delci Macagnan da Costa, matrícula nº 
308021/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 9, re-
ferência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas 
semanais, sem alteração de classe ou referência, na Escola Muni-
cipal Belisário Pena.

Parágrafo único: Em atividades dentro de sala de aula, a servidora 
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deverá elevar atividades que elevem o membro superior direito aci-
ma do ângulo de 90º. Sugestão: laboro no atendimento ao público 
e/ou acompanhamento de alunos. Reavaliação em 180 dias.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.
MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0099/2018
Publicação Nº 1576028

PORTARIA Nº 0099, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Readapta servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o artigo 23 da Lei Complementar nº 006, de 
05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Readaptar, conforme laudo médico, até 31 de dezembro 
de 2018, a servidora Cassia Maris Wilbert Souzo, matrícula nº 
307157/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 9, re-
ferência D, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas 
semanais, sem alteração de classe ou referência, na Escola Munici-
pal Viver e Conhecer, com Orientação de Matemática e Assessoria 
das Mídias Digitais.

Parágrafo único: A servidora não pode realizar atividade laboral 
que exija elevação dos membros superiores acima de 90º, habilida-
de com as mãos e repetitividade de membros superiores.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.
MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0100/2018
Publicação Nº 1576034

PORTARIA Nº 0100, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Mariza Lucia Sonego, 
matrícula nº 331830/06, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Bernardo 
Moro Sobrinho, em substituição a titular Vivian Mafisa Golin, à dis-
posição da EJA.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.
MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0101/2018
Publicação Nº 1576040

PORTARIA Nº 0101, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Karla Luciana Vicari Me-
negás, matrícula nº 323560/09, para exercer as funções do cargo 
de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de vinte (20) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Fada Madrinha, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.
MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0102/2018
Publicação Nº 1576057

PORTARIA Nº 0102, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Fatima Spielmann da 
Silva, matrícula nº 328588/06, para exercer as funções do cargo 
de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regi-
me de trabalho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal 
Viver e Conhecer, em substituição a titular Luciane Albina Vieceli 
Thomazoni, que está designada para responder pela Coordenação 
Pedagógica da Educação Infantil no Departamento de Ensino.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.
MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0103/2018
Publicação Nº 1576065

PORTARIA Nº 0103, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Jane Regina Campio-
ni, matrícula nº 329681/04, para exercer as funções do cargo de 
Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Belisá-
rio Pena, em substituição a titular Sonia Aparecida Lamb, que está 
designada para atender o Apoio Pedagógico da escola.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0104/2018
Publicação Nº 1576069

PORTARIA Nº 0104, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Daiane Kieling, matrí-
cula nº 327573/04, para exercer as funções do cargo de Professor 
Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro 
Kleinubing, em substituição a titular Juciane Fatima Modena Lopes, 
que foi removida para a Escola Municipal Viver e Conhecer.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0105/2018
Publicação Nº 1576070

PORTARIA Nº 0105, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Juciane Fatima Modena 
Lopes, matrícula nº 330132/06, para exercer as funções do cargo 
de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Viver 
e Conhecer, em substituição a titular Inês Rosseti Baron, que foi 
designada para responder pela Coordenação Pedagógica do Ciclo 
de Alfabetização.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0106/2018
Publicação Nº 1576073

PORTARIA Nº 0106, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Marinês Pereira Schu, 
matrícula nº 324329/03, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Dr. Vilson 
Pedro Kleinubing, em substituição a titular Giceli Aparecida Berga-
mo Dambros, que foi designada para responder pela Coordenação 
Pedagógica de Anos Iniciais da Escola Municipal Viver e Conhecer.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0107/2018
Publicação Nº 1576074

PORTARIA Nº 0107, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Mariza Eli Dalla Maria 
Casara, matrícula nº 315613/24, para exercer as funções do cargo 
de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Viver 
e Conhecer, em substituição a titular Maria de Fatima de Oliveira 
Ribeiro, que foi designada para responder pela Direção da Escola 
Municipal Viver e Conhecer.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0108/2018
Publicação Nº 1576076

PORTARIA Nº 0108, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Claudia Antunes de Oli-
veira, matrícula nº 322059/05, para exercer as funções do cargo de 
Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Belisá-
rio Pena, em substituição a titular Adriana Antunes da Costa Perin, 
que foi designada para responder pela Direção da Escola Municipal 
Belisário Pena.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0109/2018
Publicação Nº 1576081

PORTARIA Nº 0109, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Simone Cristiani Zeni 
Corá Godoy, matrícula nº 410028/02, para exercer as funções do 
cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o ane-
xo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, na Escola Munici-
pal Ernesto Hachmann, em substituição a titular Carmem Maletzke 
Markus, que foi designada para responder pela Direção da Escola 
Municipal Ernesto Hachmann.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0110/2018
Publicação Nº 1576087

PORTARIA Nº 0110, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Otavio Ricardo Lamin, 
matrícula nº 332518/03, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Dr. Vilson 
Pedro Kleinubing, em vaga excedente.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0111/2018
Publicação Nº 1576091

PORTARIA Nº 0111, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Rubyany Brandão Sava-
ris, matrícula nº 333131/10, para exercer as funções do cargo de 
Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Belisá-
rio Pena, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0112/2018
Publicação Nº 1576095

PORTARIA Nº 0112, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Marcos José Tomaz, 
matrícula nº 331414/03, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de dez (10) horas semanais, na Escola Municipal Bernardo 
Moro Sobrinho, em vaga excedente.

Parágrafo único: O servidor fica contratado pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0113/2018
Publicação Nº 1576103

PORTARIA Nº 0113, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Tania Masson Poier, ma-
trícula nº 333808/02, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de dez (10) horas semanais, na Escola Municipal Viver e 
Conhecer, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0114/2018
Publicação Nº 1576110

PORTARIA Nº 0114, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Vania Schwaizer, matrí-
cula nº 334154/02, para exercer as funções do cargo de Professor 
Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de dez (10) horas semanais, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro 
Kleinubing, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0115/2018
Publicação Nº 1576116

PORTARIA Nº 0115, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Joelice Mascarello, ma-
trícula nº 329924/03, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Belisário 
Pena, em substituição a titular Adriana Antunes da Costa Perin, 
designada para responder pela Direção da Escola Municipal Beli-
sário Pena.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0116/2018
Publicação Nº 1576187

PORTARIA Nº 0116, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Monica Marta Stiirmer, 
matrícula nº 332100/05, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Dr. Vilson 
Pedro Kleinubing, em substituição a titular Jane Regina Campioni, 
que se removeu para a Escola Municipal Belisário Pena.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0117/2018
Publicação Nº 1576191

PORTARIA Nº 0117, DE 01 DE FEVEREIRO 2018

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, conforme requerimento protocolado sob o nº 
395/2018, Nancy Grisner Franke, matrícula nº 316296/01, ocupan-
te do cargo de Professor Nível 1, classe 1, referência A, conforme 
anexo IV da Lei Complementar nº 146 de 04 de maio de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretário da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0118/2018
Publicação Nº 1576192

PORTARIA Nº 0118, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Janice Salete da Silva, 
matrícula nº 311790/09, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de vinte (20) horas semanais, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Fada Madrinha, em substituição a titular Mavis Capeletti, 
que se removeu para o Centro Municipal de Educação Infantil Pin-
guinho de Gente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0119/2018
Publicação Nº 1576195

PORTARIA Nº 0119, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Mirian Mascarello Fraca-
ro, matrícula nº 324574/08, para exercer as funções do cargo de 
Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de vinte (20) horas semanais, no Centro Municipal de Edu-
cação Infantil Conquistando meu Espaço, em substituição a titular 
Gisele Aparecida Szemansqui, que está designada para responder 
pela Coordenação Pedagógica do Centro Municipal de Educação 
Infantil Conquistando meu Espaço.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0120/2018
Publicação Nº 1576196

PORTARIA Nº 0120, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Keli Polo, matrícula nº 
324574/08, para exercer as funções do cargo de Professor Nível 
1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de vinte (20) horas semanais, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Conquistando meu Espaço, em substituição a titular Gisele 
Aparecida Szemansqui, que está designada para responder pela 
Coordenação Pedagógica do Centro Municipal de Educação Infantil 
Conquistando meu Espaço.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0123/2018
Publicação Nº 1576199

PORTARIA Nº 0123, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Gecy Terezinha Debas-
tiani Dambros, matrícula nº 322849/07, para exercer as funções 
do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, 
em regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Conquistando meu Espaço, em vaga 
excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0124/2018
Publicação Nº 1576204

PORTARIA Nº 0124, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Karen Alberti Helt, ma-
trícula nº 312835/12, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de vinte (20) horas semanais, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pinguinho de Gente, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0125/2018
Publicação Nº 1576208

PORTARIA Nº 0125, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Charly Marcon, matrí-
cula nº 327212/07, para exercer as funções do cargo de Professor 
Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de vinte (20) horas semanais, no Centro Municipal de Educação In-
fantil Pinguinho de Gente, em substituição a titular Luci Terezinha 
Tabachuk, à disposição da Biblioteca Pública Municipal.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

portaria 0127/2018
Publicação Nº 1576218

PORTARIA Nº 0127, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Lourdes Vidi Dambros, 
matrícula nº 330809/03, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de vinte (20) horas semanais, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Crescendo Juntos, em substituição a titular Sirley Moschen, 
readaptada na biblioteca do Centro Municipal de Educação Infantil 
Pinguinho de Gente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0128/2018
Publicação Nº 1576220

PORTARIA Nº 0128, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Melania Alves Perotoni, 
matrícula nº 331945/05, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de vinte (20) horas semanais, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Mundo Colorido, em substituição a titular Rosangela Vitoria 
Rossete Scheuermann, designada para responder pela Direção da 
Escola Municipal Carlos Jaime da Rocha.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0129/2018
Publicação Nº 1576224

PORTARIA Nº 0129, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Jocilei Dorigon Helt, 
matrícula nº 323365/05, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de vinte (20) horas semanais, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Crescendo Juntos, em substituição a titular Sirley Moschen, 
readaptada na biblioteca do Centro Municipal de Educação Infantil 
Pinguinho de Gente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0130/2018
Publicação Nº 1576226

PORTARIA Nº 0130, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Lilian Mendes Morei-
ra Dalamaria, matrícula nº 323721/10, para exercer as funções 
do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, 
em regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Mundo Colorido, em substituição a 
titular Tania Luci Bazzi Angeli, removida para o Centro Municipal de 
Educação Infantil Conquistando meu Espaço.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0131/2018
Publicação Nº 1576231

PORTARIA Nº 0131, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Andressa Man-
golt da Rosa, matrícula nº 326712/04, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência D, 
conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do 
Centro Municipal de Educação Infantil Mundo Colorido para o Cen-
tro Municipal de Educação Infantil Crescendo Juntos, sem alteração 
de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em substituição a titular Thiara Jaqueline 
Scheuermann, que se removeu para o Centro Municipal de Educa-
ção Infantil Mundo Colorido.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0132/2018
Publicação Nº 1576240

PORTARIA Nº 0132, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Monica Marta 
Stiirmer, matrícula nº 332100/04, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, 
em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, do Centro 
Municipal de Educação Infantil Pinguinho de Gente para a Escola 
Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing, sem alteração de classe ou 
referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em substituição a titular Evani Marichen 
Lamb Riffel, à disposição da Biblioteca da Escola Municipal Dr. Vil-
son Pedro Kleinubing.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0133/2018
Publicação Nº 1576243

PORTARIA Nº 0133, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Daiane Kie-
ling, matrícula nº 327573/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, da Escola Muni-
cipal Ernesto Hachmann para a Escola Municipal Dr. Vilson Pedro 
Kleinubing, sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em substituição a titular Roseli Rosalen 
Vagner, que está designada para responder pela Coordenação Pe-
dagógica da Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0134/2018
Publicação Nº 1576264

PORTARIA Nº 0134, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Mirian Masca-
rello Fracaro, matrícula nº 324574/07, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, conforme 
o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, 
em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, da Escola Mu-
nicipal Belisário Pena para o Centro Municipal de Educação Infantil 
Conquistando meu Espaço, sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro 
a 14 de dezembro de 2018, em substituição a titular Fatima Spiel-
mann da Silva, que se removeu para a Escola Municipal Viver e 
Conhecer.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0135/2018
Publicação Nº 1576276

PORTARIA Nº 0135, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Sandra Mara 
Turatto, matrícula nº 333174/01, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, 
em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, do Centro 
Municipal de Educação Infantil Crescendo Juntos para a Escola Mu-
nicipal Viver e Conhecer, sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro 
a 14 de dezembro de 2018, em substituição a titular Jocineia Luka-
cviz, à disposição da Coordenação Pedagógica da Escola Municipal 
Viver e Conhecer.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0136/2018
Publicação Nº 1576282

PORTARIA Nº 0136, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Fatima Spiel-
mann da Silva, matrícula nº 328588/01, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, con-
forme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, do 
Centro Municipal de Educação Infantil Conquistando meu Espaço 
para a Escola Municipal Viver e Conhecer, sem alteração de classe 
ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro 
a 14 de dezembro de 2018, em substituição a titular Luciane Al-
bina Vieceli Thomazoni, que está designada para responder pela 
Coordenação Pedagógica de Educação Infantil da Secretaria da 
Educação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0137/2018
Publicação Nº 1576299

PORTARIA Nº 0137, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Gecy Tere-
zinha Debastiani Dambros, matrícula nº 322849/01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor nível 1, classe 7, referên-
cia A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de 
abril de 2012, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, 
do Centro Municipal de Educação Infantil Crescendo Juntos para o 
Centro Municipal de Educação Infantil Conquistando meu Espaço, 
sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro 
a 14 de dezembro de 2018, em substituição a titular Andreia Fras-
setto Bazzo, que se removeu para o Centro Municipal de Educação 
Infantil Pinguinho de Gente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0138/2018
Publicação Nº 1576347

PORTARIA Nº 0138, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Mavis Capele-
ti, matrícula nº 138207/08, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Professor nível 1, classe 7, referência A, conforme o anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de 20 (vinte) horas semanais, do Centro Municipal de Edu-
cação Infantil Fada Madrinha para o Centro Municipal de Educação 
Infantil Pinguinho de Gente, sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0140/2018
Publicação Nº 1576355

PORTARIA Nº 0140, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Sara Lopes 
Duarte, matrícula nº 333239/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, da Escola Munici-
pal Bernardo Moro Sobrinho para o Centro Municipal de Educação 
Infantil Fada Madrinha, sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0141/2018
Publicação Nº 1576358

PORTARIA Nº 0141, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Silvia Maria da 
Rosa, matrícula nº 333409/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, 
em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, da Creche 
Municipal Primeiros Passos para a Escola Municipal Bernardo Moro 
Sobrinho, sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0142/2018
Publicação Nº 1576371

PORTARIA Nº 0142, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Jane Regina 
Campioni, matrícula nº 329681/04, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, conforme 
o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, 
em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, da Escola Mu-
nicipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing para a Escola Municipal Belisário 
Pena, sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0143/2018
Publicação Nº 1576377

PORTARIA Nº 0143, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Juciane Fa-
tima Modena Lopes, matrícula nº 330132/01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, 
conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril 
de 2012, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, da 
Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing para a Escola Munici-
pal Viver e Conhecer, sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0144/2018
Publicação Nº 1576391

PORTARIA Nº 0144, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Camila Ros-
tirolla, matrícula nº 327034/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência D, conforme 
o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, 
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Cen-
tro Municipal de Educação Infantil Crescendo Juntos para a Escola 
Municipal Belisário Pena, sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0145/2018
Publicação Nº 1576402

PORTARIA Nº 0145, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Thiara Jacke-
line Scheuermann, matrícula nº 333930/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência B, 
conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril 
de 2012, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
do Centro Municipal de Educação Infantil Crescendo Juntos para o 
Centro Municipal de Educação Infantil Mundo Colorido, sem altera-
ção de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0146/2018
Publicação Nº 1576408

PORTARIA Nº 0146, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Marcia Tere-
zinha Hanel Toscan, matrícula nº 331392/01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, 
conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril 
de 2012, em regime de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, da 
Escola Municipal Ivo Silveira para a Escola Municipal Viver e Conhe-
cer, sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em substituição a titular Dalva Maria Helt 
Marques, que está readaptada na secretaria da Escola Municipal 
Bernardo Moro Sobrinho.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0147/2018
Publicação Nº 1576411

PORTARIA Nº 0147, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Ana Paula Mel-
legari, matrícula nº 326488/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, da Escola Muni-
cipal Ernesto Hachmann para a Escola Municipal Viver e Conhecer, 
sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0148/2018
Publicação Nº 1576416

PORTARIA Nº 0148, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Francieli 
Franke, matrícula nº 322806/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, da Escola Mu-
nicipal Ivo Silveira para a Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinu-
bing, sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro 
a 14 de dezembro de 2018, em substituição a titular Elisangela 
Frizzo, que está em auxílio doença.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0149/2018
Publicação Nº 1576419

PORTARIA Nº 0149, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Christiane 
Oliveira de Jesus, matrícula nº 327220/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, con-
forme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, em regime de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, da Es-
cola Municipal Ivo Silveira para a Escola Municipal Viver e Conhecer, 
sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em substituição a titular Izolete dos San-
tos Riquetti, designada para responder pela Diretoria de Ensino.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0150/2018
Publicação Nº 1576421

PORTARIA Nº 0150, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Zirlei Terezi-
nha Bergamo Hachmann, matrícula nº 334413/01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, nível 
35, referência B, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, 
de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, do Centro Municipal de Educação Infantil Fada 
Madrinha para a Escola Municipal Ivo Silveira, sem alteração de 
classe ou referência.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em substituição a titular Cleci Hachmann 
Boaretto, removida para a Escola Municipal Carlos Jaime da Rocha.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0152/2018
Publicação Nº 1576430

PORTARIA Nº 0152, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Marilene Be-
cker, matrícula nº 315338/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência G, con-
forme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da 
Escola Municipal Ivo Silveira para o Centro Municipal de Educação 
Infantil Pinguinho de Gente, em substituição a titular Ivanice Wirth 
Zastrow, que está em licença para tratar de interesses particulares.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0153/2018
Publicação Nº 1576436

PORTARIA Nº 0153, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Remove servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o disposto no inciso IV do artigo 35 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Remover, em caráter temporário, a servidora Marcia Apa-
recida Susin Hack, matrícula nº 314366/04, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor nível 1, classe 7, referência A, con-
forme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
da Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing para a Escola Mu-
nicipal Viver e Conhecer, em substituição a titular Maria Eliete de 
Camargo, à disposição do Apoio Pedagógico da Escola Municipal 
Viver e Conhecer.

Art. 2º A servidora fica removida, pelo período de 01 de fevereiro a 
14 de dezembro de 2018, em vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0154/2018
Publicação Nº 1576439

PORTARIA Nº 0154, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Reintegra servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições le-
gais que lhe conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Reintegra, conforme laudo médico que confirma a con-
dição de gestante, a servidora Rejane Elisa Bazzi, matrícula nº 
404373/03, contratada para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o Anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º A servidora fica reintegrada ao quadro de servidores muni-
cipais pelo período de 01 de fevereiro de 2018 até que se encerre 
a Licença Maternidade, percebendo vencimentos que retroagem à 
data de sua exoneração, 14 de dezembro de 2017.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registrada e publicada.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0156/2018
Publicação Nº 1576465

PORTARIA Nº 0156, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Progressão a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e con-
forme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob 
o nº 3103/2017, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação à servidora 
Josimari Dondoni do Amaral, matrícula nº 330086/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social, nível 56, referência E, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o 
nível 56, referência F, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0157/2018
Publicação Nº 1576467

PORTARIA Nº 0157, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Progressão Funcional a servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 29 a 33 da Lei Complementar nº 146 de 
04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 
104/2018, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional à servidora Jucimara da Luz, 
matrícula nº 330183/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência E, conforme o ane-
xo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa 
a ocupar o nível 35, referência G, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0158/2018
Publicação Nº 1576472

PORTARIA Nº 0158, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Diana Cassia Constan-
tini, matrícula nº 407454/03, para exercer as funções do cargo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pinguinho de Gente, em substituição a titu-
lar Elisangela Terezinha Gasparini Martinelli, que está em Licença 
Maternidade.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de maio de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0159/2018
Publicação Nº 1576473

PORTARIA Nº 0159, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Morgana Alves, matrícu-
la nº 410277/01, para exercer as funções do cargo de Auxiliar de 
Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de Educa-
ção Infantil Pinguinho de Gente, em substituição a titular Gabriela 
Conceição Soccol, que está em Licença Prêmio.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 10 de junho de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0160/2018
Publicação Nº 1576474

PORTARIA Nº 0160, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Talia Moreira Karatu-
chuk, matrícula nº 410253/02, para exercer as funções do cargo 
de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Fada Madrinha, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0161/2018
Publicação Nº 1576476

PORTARIA Nº 0161, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Aline Patricia da Sil-
va, matrícula nº 186880/03, para exercer as funções do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o ane-
xo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Fada Madrinha, em substituição a 
titular Marilene Becker, que foi removida para o Centro Municipal 
de Educação Infantil Pinguinho de Gente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0162/2018
Publicação Nº 1576477

PORTARIA Nº 0162, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Diane Antunes, matrícu-
la nº 410241/02, para exercer as funções do cargo de Auxiliar de 
Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal Bernardo 
Moro Sobrinho, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0163/2018
Publicação Nº 1576489

PORTARIA Nº 0163, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Thalya Cristina Perei-
ra, matrícula nº 410230/02, para exercer as funções do cargo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal 
Bernardo Moro Sobrinho, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0164/2018
Publicação Nº 1576505

PORTARIA Nº 0164, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Leticia Oliveira Bernar-
do, matrícula nº 410208/02, para exercer as funções do cargo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Conquistando meu Espaço, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0165/2018
Publicação Nº 1576509

PORTARIA Nº 0165, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Leticia Maria de Morais, 
matrícula nº 410199/02, para exercer as funções do cargo de Au-
xiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Conquistando meu Espaço, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0166/2018
Publicação Nº 1576518

PORTARIA Nº 0166, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Claudiane Angeli, ma-
trícula nº 410183/02, para exercer as funções do cargo de Auxiliar 
de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Conquistando meu Espaço, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0169/2018
Publicação Nº 1576523

PORTARIA Nº 0169, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Adaiana Fabiana Pinto, 
matrícula nº 410092/04, para exercer as funções do cargo de Au-
xiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Creche Municipal 
Primeiros Passos, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0170/2018
Publicação Nº 1576528

PORTARIA Nº 0170, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Daiane Zucco Nardi, 
matrícula nº 398926/03, para exercer as funções do cargo de Au-
xiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Conquistando meu Espaço, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0171/2018
Publicação Nº 1576529

PORTARIA Nº 0171, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Janaina Carla da Luz, 
matrícula nº 410196/02, para exercer as funções do cargo de Au-
xiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Pinguinho de Gente, em substituição a titular Ja-
nete Bazzo Spadini, à disposição da secretaria do Centro Municipal 
de Educação Infantil Pinguinho de Gente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0172/2018
Publicação Nº 1576532

PORTARIA Nº 0172, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Jessica Aparecida Teixei-
ra, matrícula nº 410179/02, para exercer as funções do cargo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Conquistando meu Espaço, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0173/2018
Publicação Nº 1576535

PORTARIA Nº 0173, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Dilsiani Maria de Olivei-
ra, matrícula nº 410177/02, para exercer as funções do cargo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Pinguinho de Gente, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0174/2018
Publicação Nº 1576536

PORTARIA Nº 0174, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Jane Alves dos Santos, 
matrícula nº 31445/06, para exercer as funções do cargo de Au-
xiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Pinguinho de Gente, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0175/2018
Publicação Nº 1576572

PORTARIA Nº 0175, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Gerusa Betina Lopes, 
matrícula nº 410170/02, para exercer as funções do cargo de Au-
xiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Crescendo Juntos, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0176/2018
Publicação Nº 1576577

PORTARIA Nº 0176, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Ana Carolina Weber 
Welter, matrícula nº 410116/03, para exercer as funções do cargo 
de Professor nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal Vi-
ver e Conhecer, em substituição a titular Viviane Cristina Sitniewski, 
que está à disposição da Coordenação Pedagógica da Escola Muni-
cipal Viver e Conhecer.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0177/2018
Publicação Nº 1576580

PORTARIA Nº 0177, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Elinete Salete Mores da 
Silva, matrícula nº 410149/02, para exercer as funções do cargo 
de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pinguinho de Gente, em substituição a titular 
Grazieli Azevedo Almeida, que está em Licença Maternidade.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 06 de abril de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0178/2017
Publicação Nº 1576583

PORTARIA Nº 0178, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Ana Claudia Ramos da 
Silva, matrícula nº 410150/02, para exercer as funções do cargo de 
Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Conquistando meu Espaço, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0179/2018
Publicação Nº 1576585

PORTARIA Nº 0179, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Juliane Smolark Rodri-
gues, matrícula nº 410275/01, para exercer as funções do cargo 
de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal 
Belisário Pena, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0180/2018
Publicação Nº 1576607

PORTARIA Nº 0180, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Luciana Aparecida Gon-
çalves de Morais Nora, matrícula nº 410278/01, para exercer as 
funções do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, 
conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, no 
Centro Municipal de Educação Infantil Conquistando meu Espaço, 
em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0181/2018
Publicação Nº 1576614

PORTARIA Nº 0181, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Suelin Carla Borsoi, ma-
trícula nº 410171/02, para exercer as funções do cargo de Auxiliar 
de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Crescendo Juntos, em substituição a titular Vilma 
da Silva Pinto Kunz, que está em auxílio doença.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0182/2018
Publicação Nº 1576621

PORTARIA Nº 0182, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Bruna Gabriela Sachini, 
matrícula nº 410285/01, para exercer as funções do cargo de Au-
xiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Conquistando meu Espaço, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0183/2018
Publicação Nº 1576630

PORTARIA Nº 0183, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Chaiani Maria Rampão, 
matrícula nº 410163/02, para exercer as funções do cargo de Au-
xiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Conquistando meu Espaço, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0184/2018
Publicação Nº 1576646

PORTARIA Nº 0184, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Maria Josimari Correa, 
matrícula nº 410167/02, para exercer as funções do cargo de Au-
xiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Pinguinho de Gente, em vaga excedente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0185/2018
Publicação Nº 1576654

PORTARIA Nº 0185, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada 
pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Monalize dos Santos, 
matrícula nº 410176/02, para exercer as funções do cargo de Au-
xiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Crescendo Juntos, em substituição a titular 
Camila Rostirolla, que se removeu para a Escola Municipal Belisário 
Pena.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 01 de 
fevereiro a 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de fevereiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 10, DE 2 DE ABRIL DE 2018.
Publicação Nº 1576083

PORTARIA Nº 10, DE 2 DE ABRIL DE 2018.
Designa os Membros da Comissão Permanente de Licitação.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal-SC, 
no uso de suas atribuições legais, decide e edita a seguinte:

PORTARIA:
Art. 1º A Comissão de Licitação deverá ser composta por 4 (quatro) 
membros, sendo 3 (dois) titulares e 1 (um) suplente.

Art. 2º Ficam designados os seguintes membros para compor a 
Comissão Permanente de Licitação, até 31 de dezembro de 2018, 
na forma da Lei nº 8.666/1993 e Lei Complementar nº 103/2007:

I - Presidente efetivo:
a) Elisangela Aparecida Bagnolin;

II - Membros efetivos:
a) Ronaldo Crippa;
b) Lucimar Cristina de Lima.

III - Membro suplente:
a) Darci Adão da Silva Junior;

Art. 3º O Presidente da Comissão de Licitação atuará também 
como Pregoeiro e os demais componentes como membros da equi-
pe de apoio, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios na 
modalidade Pregão e demais modalidades previstas em lei.

Art. 4º Ficam atribuídos, inclusive, poderes ao Presidente da 
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Comissão para expedir e assinar Editais e demais documentos ne-
cessários à realização dos Processos Licitatórios.

Art. 5º A Comissão Permanente de Licitações, reunir-se-á sempre 
que houver procedimentos licitatórios, salvo quando designada Co-
missão Especial.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Esta Portaria revoga a Portaria nº 04, de 2 de janeiro de 
2018.

Capinzal - SC, 2 de abril de 2018.
Vereador Gilmar Junior da Silveira
Presidente

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Vereador Gilmar Junior da Silveira
Presidente
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Catanduvas

Prefeitura

ADENDO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0018/2018 - PREGÃO Nº 0013/2018
Publicação Nº 1576438

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018

Objeto: Registro de Preços para possível e eventual Contratação de Serviços de Sonorização e Animação de Eventos, relacionados ao en-
contro dos Idosos e da Secretaria de Assistência Social.

ADENDO Nº 001 ÀO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018
O Município de Catanduvas, pessoa jurídica de direito público interno, situado à Rua Felipe Schmidt, 1435, Centro, neste município de Ca-
tanduvas, SC, representado pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Dorival Ribeiro dos Santos, TORNA PÚBLICO a ocorrência de ALTERAÇÃO no 
EDITAL da licitação modalidade Pregão Presencial 012/2018, na seguinte conformidade:

1. Fica alterada a redação do descritivo, do anexo “E” do Edital;
2. Face ao acima exposto, e em observância ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, fica ALTERADO para o dia 12/04/2018, às 
13h30min, o prazo de recebimento (protocolização) dos Envelopes nº 01 – Proposta Comercial e dos Envelopes nº 02 - Documentação dos 
interessados, cuja sessão pública de abertura e julgamento terá início a partir das 13h45min da mesma data.

Catanduvas, 29 de março de 2018.
ELY MOTERLE
Diretora de Assistência Social

DECRETO Nº 2.373, DE 29 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576593

DECRETO Nº 2.373, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
ALTERA O HORÁRIO DE EXPEDIENTE NA QUINTA-FEIRA SANTA, DIA 29/03/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas/SC, no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e VIII do artigo 
103 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Nesta quinta-feira santa, dia 29/03/2018, o expediente de todos os órgãos da Administração Municipal, se encerrará às 16h (dezes-
seis horas), exceto do Hospital Municipal e dos órgãos que mantém atividades essenciais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduvas, 29 de março de 2018.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUCIMARI SPADER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Registrado nesta Secretaria e publicado nesta data.

RELATÓRIO DE GESTÃO - RESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - ANEXO V - FIA
Publicação Nº 1577354

Prefeitura de Catanduvas (SC)
Estado de Santa Catarina

RELATÓRIO DE GESTÃO
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

ANEXO V
Prestação de Contas de Gestão
IN 20/2015 – Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES DE CATANDUVAS



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 150

GESTORA: LUCIMARI SPADER – SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONSIDERAÇÕES INICIAIS
CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, Parágrafo Único da Constituição do Estado de Santa Catarina que estabelece a obrigação de 
prestar contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens 
e valores públicos;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48, parágrafo único, e 48-A da Lei Complementar n. 101/2000, de 04 de maio de 2000, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 131/2009, de 27 de maio de 2009, sobre a transparência da Administração Pública, e a Lei n. 12.527/2011, 
de 18 de novembro de 2011, que regulamenta o direito de acesso à informação previsto na Constituição Federal de 1988, inciso XXXIII do 
artigo 5º, no artigo 37, §3º, inciso II, e no artigo 216, §2º;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa N° TC-0020/2015, que estabelece critérios para organização e apresentação da prestação de contas 
anual, normas relativas à remessa de dados, informações e demonstrativos por meio eletrônico e dá outras providências;
CONSIDERANDO os princípios aplicáveis ao controle exercido no âmbito da Administração Pública pelos órgãos constitucionais de controle 
externo, como a racionalização do exame, apreciação e julgamento das prestações de contas, mediante critérios de seletividade, materiali-
dade, risco, relevância, oportunidade e temporalidade;
CONSIDERANDO que o artigo 14, da Instrução Normativa n. 20, do Tribunal de Constas do Estado de Santa Catarina dispõe que:
“O relatório de gestão deve demonstrar a execução da programação orçamentária e o cumprimento das metas físicas da unidade jurisdi-
cionada, avaliar os resultados da atuação da respectiva unidade no cumprimento das suas finalidades institucionais durante um exercício 
financeiro”.

A unidade gestora Fundo Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes de Catanduvas, por sua gestora responsável (Lucimari 
Spader) apresenta o relatório de gestão, conforme anexo V, da Instrução Normativa TC 0020/2015.

ANEXO V
PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO (Art. 9º, 14, § 1º)

I - INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A UNIDADE E RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS:
a) Informações Gerais:

Entidade: Fundo Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes de Catanduvas

CNPJ: 14.687.625/0001-88

Endereço: Rua da Liberdade – s/n., Centro
Catanduvas (SC) – CEP 89.670-000

Telefone: (49) 3525 6500
E-mail: administracao@catanduvas.sc.gov.br

b) Rol dos Responsáveis:

Responsáveis Nome CPF Cargo
Função

Período de 
gestão

Ato Nomea-
ção e data

Ato Exo-
neração e 
data

Endereço Residencial e-mail

Prefeito Dorival Ribeiro 
dos Santos 195.397.549-68 Prefeito

01/01/2017
a
31/12/2020

Ata de Posse 
n. 62/2017 de 
1º de Janeiro 
de 2017.

Término do 
Manda-
to em 
31.12.2020

Rua Almirante Ta-
mandaré – n. 2716 - 
Centro de Catanduvas 
(SC)

prefeito@catan-
duvas.sc.gov.br

Secretária de 
Administração

Gestora Lucimari Spader 613.011.329-34

Secretária de 
Administração

Gestora

01/01/2017
a
31/12/2020

Portaria 
7.086/17 31.12.2016

Rua Duque de Caxias 
– n. Centro de Catan-
duvas (SC)

administração@
catanduvas.
sc.gov.br

c) Estrutura organizacional, incluindo conselhos, quando existentes:
A unidade gestora utiliza dos serviços operacionais da unidade Prefeitura de Catanduvas.

d) Competências institucionais, indicando as normas legais e regulamentares correspondentes:
O Fundo Municipal para a Criança e Adolescente, tem como finalidade financiar, apoiar e consolidar a política de atendimento aos direitos 
da criança e do adolescente na forma deliberada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que fixará critérios para 
utilização dos recursos e demais receitas provenientes do Fundo Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes.
Lei Complementar n. 909/92.

II - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA UNIDADE:
a) Programas de governos sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada:
1 e 2- Planejamento e Execução dos programas de Governo sob a responsabilidade da Unidade:
3- Contingenciamento de despesas no exercício:
Não houve contingenciamento de despesas no exercício financeiro.

4- Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos:
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Não houve reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos.

5- As razões e/ou circunstâncias para permanência de Restos a Pagar processados e não processados por mais de um exercício financeiro:
Não há.

III – INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE PESSOAS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA:

a) Quadro de pessoal, informando a quantidade de agentes públicos (agentes políticos, servidores e militares) ocupantes de cargos efetivos, 
comissionados, empregos públicos, contratados por tempo determinado (Art. 37, IX, CF), conselheiros tutelares e estagiários, discriminando 
os comissionados que são titulares de cargo efetivo ou emprego público, bem como os valores consolidados na folha de pagamento, mês 
a mês:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

b) demonstrativo da quantidade de pessoas executando trabalhos na unidade jurisdicionada por meio de contratos de terceirização de ser-
viços, contendo o posto de trabalho ocupado, bem como as despesas totais das contratações, mês a mês:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

c) Demonstrativo dos benefícios previdenciários, informando a quantidade de agentes públicos (agentes políticos, servidores e militares) 
inativo-aposentados, de pensionistas e de complementações de aposentadoria ou pensão ao valor percebido do Regime Geral da Previdên-
cia Social, pagos pelo tesouro, contendo os valores consolidados na folha de pagamento, mês a mês:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

d) Discriminação da remuneração mensal e anual paga aos membros de diretoria, de conselho de administração e de conselho fiscal, in-
cluindo bônus, participação em lucros e a qualquer outro título:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

IV - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO OU 
INSTRUMENTO CONGÊNERE, DISCRIMINANDO VOLUME DE RECURSOS TRANSFERIDOS E RESPECTIVOS BENEFICIÁRIOS.
Não houve transferência de recursos mediante convênio, termo de parceria, termo de cooperação ou instrumento congênere.

V – INFORMAÇÕES SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS:

a) Informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a aquisições e contratações de bens e serviços, por modalidade 
de licitação, bem como as decorrentes de dispensas e inexigibilidades de licitação:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

b) Indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 8.666/1993:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

VI - INFORMAÇÕES SOBRE AS RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO E AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS (OU 
NÃO) NO EXERCÍCIO, DEMONSTRANDO:

a) Recomendações expedidas e providências adotadas:
Recomendações Atendidas

Recomendações Providência Sugerida Setor Responsável Providências adotadas Resultados obtidos

Recomendações e Orientações 
Atinentes a Compras Diretas

Verificação da Solicitação 
pela Secretária de Adminis-
tração e Finanças;
Decreto Regulamentário

Setor de Compras e 
Licitações;
Secretarias em Geral

Formalização do Decreto de 
Regulamentação de Com-
pras Diretas (n 2.294/17).

Controle Sobre as Compras 
Diretas.

b) Recomendações pendentes:
Não há recomendações pendentes.

VII - ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES RELACIONADAS A CONTRATO DE GESTÃO VIGENTES NO EXERCÍCIO (EXIGÍVEIS SOMENTE PARA 
OS ÓRGÃOS ENCARREGADOS DA SUPERVISÃO DESTES CONTRATOS, NO ÂMBITO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS):
Não há contratos de gestão na Unidade Gestora.

VIII - AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA CELEBRADOS PELA UNIDADE JURISDICIONADA (EXIGÍVEL SOMENTE PARA AS UNIDADES 
JURISDICIONADAS QUE FIRMARAM TERMO DE PARCERIA)
Não foram efetuados termos de parceria pela Unidade Gestora.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em atendimento a Instrução Normativa n. 0020/2015, encaminhamos o relatório de gestão, da Unidade Gestora Fundo Municipal dos Direi-
tos das Crianças e dos Adolescentes de Catanduvas.

Lucimari Spader



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 152

Gestora/Secretária de Administração e Finanças
Protocolado/Assinado Eletronicamente

Catanduvas, 28 de fevereiro de 2018.

RELATÓRIO DE GESTÃO - RESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - ANEXO V - FMAS
Publicação Nº 1577355

Prefeitura de Catanduvas (SC)
Estado de Santa Catarina
RELATÓRIO DE GESTÃO
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

ANEXO V
Prestação de Contas de Gestão
IN 20 – Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CATANDUVAS

GESTOR: DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS – PREFEITO MUNICIPAL
GESTOR Á ÉPOCA: NOEVO JOSÉ OSMARINI
RESPONSÁVEL ATUAL: ELY TEREZINHA MAGNABOSCO MOTERLE
CONSIDERAÇÕES INICIAIS
CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, Parágrafo Único da Constituição do Estado de Santa Catarina que estabelece a obrigação de 
prestar contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens 
e valores públicos;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48, parágrafo único, e 48-A da Lei Complementar n. 101/2000, de 04 de maio de 2000, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 131/2009, de 27 de maio de 2009, sobre a transparência da Administração Pública, e a Lei n. 12.527/2011, 
de 18 de novembro de 2011, que regulamenta o direito de acesso à informação previsto na Constituição Federal de 1988, inciso XXXIII do 
artigo 5º, no artigo 37, §3º, inciso II, e no artigo 216, §2º;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa N° TC-0020/2015, que estabelece critérios para organização e apresentação da prestação de contas 
anual, normas relativas à remessa de dados, informações e demonstrativos por meio eletrônico e dá outras providências;
CONSIDERANDO os princípios aplicáveis ao controle exercido no âmbito da Administração Pública pelos órgãos constitucionais de controle 
externo, como a racionalização do exame, apreciação e julgamento das prestações de contas, mediante critérios de seletividade, materiali-
dade, risco, relevância, oportunidade e temporalidade;
CONSIDERANDO que o artigo 14, da Instrução Normativa n. 20, do Tribunal de Constas do Estado de Santa Catarina dispõe que:
“O relatório de gestão deve demonstrar a execução da programação orçamentária e o cumprimento das metas físicas da unidade jurisdi-
cionada, avaliar os resultados da atuação da respectiva unidade no cumprimento das suas finalidades institucionais durante um exercício 
financeiro”.

A unidade gestora Fundo Municipal de Assistência Social de Catanduvas apresenta o relatório de gestão, conforme anexo V, da Instrução 
Normativa TC 0020/2015.

ANEXO V
PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO (Art. 9º, 14, § 1º)

I - INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A UNIDADE E RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS:
a) Informações Gerais:
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Catanduvas (SC)
CNPJ: 11.776.999/0001-81

Endereço: Rua da Liberdade, s/n- Centro
Catanduvas (SC) – CEP 89.670-000

Telefone: (49) 3525 6500
E-mail: astsocial@catanduvas.sc.gov.br

b) Rol dos Responsáveis:

Responsáveis Nome CPF Cargo
Função

Período de 
gestão

Ato Nomea-
ção e data

Ato Exo-
neração e 
data

Endereço Residencial e-mail

Prefeito Dorival Ribeiro 
dos Santos 195.397.549-68 Prefeito

01/01/2017
a

31/12/2020

Ata de Posse 
n. 62/2017 de 
1º de Janeiro 
de 2017.

Término do 
Manda-
to em 
31.12.2020

Rua Almirante 
Tamandaré – n. 2716 
- Centro de Catandu-
vas (SC)

prefeito@catan-
duvas.sc.gov.br
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Secretário 
Municipal de 
Assistência 
Social

Noevo José 
Osmarini 020.520.599-20

Secretário 
Municipal de 
Assistência 
Social

01/01/2017
a
05/12/2017

Portaria 
7.084/17

Portaria 
7.415/17
05/12/2017

Rua da Pátria – n. 
260 - Cidade Jardim 
Catanduvas (SC)

-

Diretora de 
Assistência 
Social

Ely Terezinha 
Moterle Magna-
bosco

593.462.059-20
Diretora de 
Assistência 
Social

18/12/2017 Portaria 
7.420/17 -

Rua Felipe Schmidt 
– S/N – Catanduvas 
(SC)

astsocial@catan-
duvas.sc.gov.br

c) Estrutura organizacional, incluindo conselhos, quando existentes:

A unidade gestora utiliza dos serviços operacionais da unidade Prefeitura de Catanduvas.

d) Competências institucionais, indicando as normas legais e regulamentares correspondentes:

R: Lei de Criação: Lei complementar n. 120 de 17 de novembro de 2015.
À Secretaria Municipal de Assistência Social compete, entre outras a execução das políticas sociais, especialmente daquelas voltadas a aten-
ção ao idoso, a criança e as entidades civis com fins sociais estabelecidas no Município, supervisionar e coordenar as atividades e atribuições 
do Conselho Municipal de Assistência Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, cooperar nas atividades 
do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, segundo o Estatuto próprio, executar as diretrizes e observar as determi-
nações da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, atuar de forma integrada com os demais órgãos do Governo Municipal objetivando o 
atingimento das metas de assistência social e a saúde, de forma universalizada, ampla e irrestrita a população catanduvense, estabelecer 
diretrizes e cumprir metas relativas a atenção a assistência social; coordenar e organizar o Sistema Único de Assistência Social - SUAS em 
âmbito local; planejar, executar, monitorar e avaliar serviços, programas, projetos e benefícios sócio assistenciais; organizar a rede sócio 
assistencial por níveis de proteção social básica e especial; manter estrutura para recepção, identificação, encaminhamento, orientação e 
acompanhamento dos beneficiários do BPC e dos benefícios eventuais; realizar a gestão integrada de serviços e benefícios; promover a 
articulação Inter setorial dos serviços sócio assistenciais com as demais políticas públicas e sistema de garantia de direitos; elaborar pro-
gramas e projetos, sempre vinculados aos serviços sócio assistenciais; efetivar e acompanhar convênios com a rede prestadora de serviços; 
gerenciar o Fundo Municipal de Assistência Social e outros fundos especiais relacionados aos Conselhos de Direitos a ela vinculados; orga-
nizar conferências, seminários e instituir capacitação e educação permanente, para técnicos e conselheiros da assistência social; gerir os 
programas de transferência de renda e benefícios eventuais; elaborar o Plano de Assistência Social de forma participativa, submetendo-o à 
aprovação do Conselho de Assistência Social; assessorar técnica e administrativamente o Conselho Municipal de Assistência Social e Conse-
lhos de Direitos a ela vinculados; desenvolver serviços de proteção social básica e proteção social especial de média e alta complexidade, 
conforme diretrizes do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, ofertados em quantidade e qualidade aos usuários, conforme tipificação 
nacional de serviços; desenvolver o serviço de vigilância sócio territorial; desenvolver o serviço de informação, monitoramento e avaliação; 
elaborar e executar a política de recursos humanos de acordo com a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único 
de Assistência Social - NOB-RH/SUAS.

II - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA UNIDADE:
a) Programas de governos sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada:
1 e 2- Planejamento e Execução dos programas de Governo sob a responsabilidade da Unidade:
Facultado pelo Tribunal de Contas

3- Contingenciamento de despesas no exercício:
Não houve contingenciamento de despesas no exercício financeiro.

4- Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos
Não houve reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos.

5- As razões e/ou circunstâncias para permanência de Restos a Pagar processados e não processados por mais de um exercício financeiro:
Não houve permanência de restos a pagar.
III – INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE PESSOAS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA:

a) Quadro de pessoal, informando a quantidade de agentes públicos (agentes políticos, servidores e militares) ocupantes de cargos efetivos, 
comissionados, empregos públicos, contratados por tempo determinado (Art. 37, IX, CF), conselheiros tutelares e estagiários, discriminando 
os comissionados que são titulares de cargo efetivo ou emprego público, bem como os valores consolidados na folha de pagamento, mês 
a mês.
Facultado pelo Tribunal de Contas.

b) demonstrativo da quantidade de pessoas executando trabalhos na unidade jurisdicionada por meio de contratos de terceirização de ser-
viços, contendo o posto de trabalho ocupado, bem como as despesas totais das contratações, mês a mês:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

c) demonstrativo dos benefícios previdenciários, informando a quantidade de agentes públicos (agentes políticos, servidores e militares) ina-
tivos/aposentados, de pensionistas e de complementações de aposentadoria ou pensão ao valor percebido do Regime Geral da Previdência 
Social, pagos pelo tesouro, contendo os valores consolidados na folha de pagamento, mês a mês:
Facultado pelo Tribunal de Contas.
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d) discriminação da remuneração mensal e anual paga aos membros de diretoria, de conselho de administração e de conselho fiscal, incluin-
do bônus, participação em lucros e a qualquer outro título:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

IV - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO OU 
INSTRUMENTO CONGÊNERE, DISCRIMINANDO VOLUME DE RECURSOS TRANSFERIDOS E RESPECTIVOS BENEFICIÁRIOS.

Exercício: 2017

Entidade Beneficiada
Espécie de Transferência 
(Subvenção, Auxílio, 
Contribuição)

Formalização (Convênio, Termo de 
Parceria, Termo de Cooperação etc.)

Valor Anual Transferido 
(Pago)

APAE – Associação de Pais e Amidos dos Excepcionais de 
Catanduvas (SC) Contribuição Convênio R$ 60.000,00

Sociedade Patronato Anjo da Guarda Contribuição Termo de Colaboração R$ 100.920,09

Total R$ 160.920,09

V – INFORMAÇÕES SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS:
a) informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a aquisições e contratações de bens e serviços, por modalidade 
de licitação, bem como as decorrentes de dispensas e inexigibilidades de licitação:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

b) indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 8.666/1993:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

VI - INFORMAÇÕES SOBRE AS RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO E AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS (OU 
NÃO) NO EXERCÍCIO, DEMONSTRANDO:

a) Recomendações expedidas e providências adotadas:

Recomendações Atendidas

Recomendações Providência Sugerida Setor Responsável Providências adotadas Resultados obtidos

Recomendações e Orientações 
Atinentes a Compras Diretas

Verificação da Solicitação 
pela Secretária de Adminis-
tração e Finanças;
Decreto Regulamentário

Setor de Compras e 
Licitações;
Secretarias em Geral

Formalização do Decreto de 
Regulamentação de Com-
pras Diretas (n 2.294/17).

Controle Sobre as Compras 
Diretas.

Adoção de Controle de Frequên-
cia Mediante Fiscalização

Recomendações Atinentes a 
Prazos de Justificativas Recursos Humanos

Encaminhamento de Reco-
mendações aos Secretários 
Responsáveis

Encaminhamento de Relató-
rios, Conferência de Horas 
Extras

b) Recomendações pendentes:
Não há recomendações pendentes.

VII - ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES RELACIONADAS A CONTRATO DE GESTÃO VIGENTES NO EXERCÍCIO (EXIGÍVEIS SOMENTE PARA 
OS ÓRGÃOS ENCARREGADOS DA SUPERVISÃO DESTES CONTRATOS, NO ÂMBITO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS):
Não há contratos de gestão na unidade gestora.

VIII - AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA CELEBRADOS PELA UNIDADE JURISDICIONADA (EXIGÍVEL SOMENTE PARA AS UNIDADES 
JURISDICIONADAS QUE FIRMARAM TERMO DE PARCERIA)
a) identificação dos termos de parceria vigentes no exercício:
Na unidade gestora supra houve somente a formalização de termo de colaboração, mediante inexigibilidade de chamamento público devi-
damente regido pela Lei 13.019/14).
Para que conste, segue as informações requeridas no item VIII abaixo das respectivas e alíneas.

1) dados da entidade parceira (nome e CNPJ);
2) âmbito de atuação da entidade (art. 3º da Lei 9.790/99 e legislação estadual equivalente);
3) regulamento da contratação de obras e serviços (art. 14 da Lei 9.790/99 e legislação estadual equivalente);
b) informações sobre o termo de parceria:
1) nº e data da celebração;
2) forma de escolha da unidade parceira;
3) objeto;
4) unidade jurisdicionada parceira;
5) período de vigência (início e fim);
6) valor global em reais (da unidade jurisdicionada e da entidade);
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c) valores repassados em razão de termos de parceria firmados, especificando os valores mensais repassados no exercício e indicando a 
unidade parceira (nome e CNPJ);
d) avaliação dos resultados obtidos com a parceria:
1) identificação da entidade parceira (nome e CNPJ);
2) demonstrativo dos indicadores pactuados com a entidade parceira (nome de identificação do indicador, fórmula de cálculo, unidade de 
medida, periodicidade de medição;
3) aferição dos resultados do indicador (meta do exercício (pactuada, realizada, percentual de realização); percentual de realização da meta 
de exercícios anteriores;
4) análise dos indicadores definidos no termo de parceria, demonstrando se os objetivos estabelecidos com a parceira foram atingidos e 
em que medida."

Identificação:
Sociedade Patronato Anjo da Guarda
CNPJ: 84.590.256/0001-96
Inexigibilidade de Chamamento Público 001/2017 – Lei 13.019/14

Âmbito de Atuação da Entidade: A Sociedade Patronato Anjo da Guarda é uma instituição sem fins econômicos, de caráter assistencial, 
educacional e cultural, que traça seus parâmetros com base na Lei n. 8.069 de 13 de julho de 1990.
A entidade mantém uma casa de acolhimento provisório, adequado às atividades e prestação de serviços de educação, assistência social, 
saúde, proteção e garantia de direitos de crianças e adolescentes.
Regulamentação da Contratação de Obras e Serviços: a critério da entidade, desde que de acordo com o termo de colaboração.
Informações Sobre o Termo de Parceria:
Inexigibilidade de Chamamento Público – Lei 13.019/2014
Objeto: Acolhimento institucional para crianças e adolescentes na faixa etária de 0 a 18 anos incompletos.
Repasse e Vigência: O início dos repasses se dará a partir de 10 de junho de 2017, no valor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a se-
rem pagos, impreterivelmente até o dia 10 de cada mês, conforme disposição do Termo de Ajustamento de Conduta (06.2013.0003006-6).
Repasse: R$ 30.920,09 – Por meio de Convênio – Antes da Formalização do Termo de Colaboração.
Data Valor Modalidade
03/03/2017 R$ 5.000,00 Convênio – Lei 2491/15
15/03/2017 R$5.000,00 Convênio – Lei 2491/15
07/04/2017 R$ 5.000,00 Convênio – Lei 2491/15
08/05/2017 R$ 6.200,00 Convênio – Lei 2491/15
09/06/2017 R$ 8.600,00 Convênio – Lei 2491/15
26/06/2017 R$ 10.000,00 Termo de Colaboração
07/07/2017 R$ 10.000,00 Termo de Colaboração
09/08/2017 R$ 10.000,00 Termo de Colaboração
15/09/2017 R$ 10.000,00 Termo de Colaboração
10/10/2017 R$ 10.000,00 Termo de Colaboração
01/12/2017 R$ 10.000,00 Termo de Colaboração
04/12/2017 R$ 1.120,09 Termo de Colaboração
07/12/2017 R$ 10.000,00 Termo de Colaboração
Valor Total R$ 100.920,09

Avaliação de Metas, Índices:
Não há como mensurar metas e índices avaliativos da parceria. Trata-se de instituição de acolhimento que conta com o auxílio financeiro 
dos municípios da Comarca de Catanduvas (SC) (Vargem Bonita, Catanduvas e Jaborá).
O termo de colaboração, assim como a inexigibilidade de chamamento público foi regido mediante as condições do Termo de Ajustamento 
de Conduta (06.2013.0003006-6) firmado entre os municípios da Comarca de Catanduvas.
Da parceria em comento, conclui-se que as atividades que deveriam ser desempenhadas pela entidade foram desenvolvidas com êxito.
Os recursos repassados foram utilizados em despesas autorizadas pela legislação e termo de colaboração.
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em atendimento a Instrução Normativa n. 0020/2015, encaminhamos o relatório de gestão, da Unidade Gestora Fundo Municipal de Assis-
tência Social de Catanduvas.

Noevo José Osmarini
Gestor à Época
Protocolado/Assinado Eletronicamente

Catanduvas, 28 de fevereiro de 2018.
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RELATÓRIO DE GESTÃO - RESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - ANEXO V - FMS
Publicação Nº 1577356

Prefeitura de Catanduvas (SC)
Estado de Santa Catarina

RELATÓRIO DE GESTÃO
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

ANEXO V
Prestação de Contas de Gestão
IN 20/2015 – Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS

GESTORA: VANESSA CRISTINE FUNEZ – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSIDERAÇÕES INICIAIS

CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, Parágrafo Único da Constituição do Estado de Santa Catarina que estabelece a obrigação de 
prestar contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens 
e valores públicos;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48, parágrafo único, e 48-A da Lei Complementar n. 101/2000, de 04 de maio de 2000, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 131/2009, de 27 de maio de 2009, sobre a transparência da Administração Pública, e a Lei n. 12.527/2011, 
de 18 de novembro de 2011, que regulamenta o direito de acesso à informação previsto na Constituição Federal de 1988, inciso XXXIII do 
artigo 5º, no artigo 37, §3º, inciso II, e no artigo 216, §2º;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa N° TC-0020/2015, que estabelece critérios para organização e apresentação da prestação de contas 
anual, normas relativas à remessa de dados, informações e demonstrativos por meio eletrônico e dá outras providências;
CONSIDERANDO os princípios aplicáveis ao controle exercido no âmbito da Administração Pública pelos órgãos constitucionais de controle 
externo, como a racionalização do exame, apreciação e julgamento das prestações de contas, mediante critérios de seletividade, materiali-
dade, risco, relevância, oportunidade e temporalidade;
CONSIDERANDO que o artigo 14, da Instrução Normativa n. 20, do Tribunal de Constas do Estado de Santa Catarina dispõe que:
“O relatório de gestão deve demonstrar a execução da programação orçamentária e o cumprimento das metas físicas da unidade jurisdi-
cionada, avaliar os resultados da atuação da respectiva unidade no cumprimento das suas finalidades institucionais durante um exercício 
financeiro”.

A unidade gestora Fundo Municipal de Saúde de Catanduvas, por sua gestora responsável (Vanessa Cristine Funez), apresenta o relatório 
de gestão, conforme anexo V, da Instrução Normativa TC 0020/2015.

ANEXO V
PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO (Art. 9º, 14, § 1º)

I - INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A UNIDADE E RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS

a) Informações Gerais:
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Catanduvas
CNPJ: 10.391.817/0001-91
Endereço: Rua Duque de Caxias, n. 275 - Centro
Telefone: (49) 3525 6500
E-mail: secsaude@catanduvas.sc.gov.br

b) Rol dos Responsáveis:

Responsáveis Nome CPF Cargo
Função

Período de 
gestão

Ato Nomeação 
e data

Ato Exonera-
ção e data Endereço Residencial e-mail

Prefeito Dorival 
Ribeiro dos 
Santos

195.397.549-68 Prefeito
01/01/2017
a
31/12/2020

Ata de Posse n. 
62/2017 de 1º de 
Janeiro de 2017.

Término do 
Mandato em 
31.12.2020

Rua Almirante Taman-
daré – n. 2716 - Centro 
de Catanduvas (SC)

prefeito@catan-
duvas.sc.gov.br

Secretário de 
Saúde

Almir José 
Vicentini 359.919.929-91 Secretário 

de Saúde

01/01/2017
a
09/05/2017

Portaria 
7.085/2017 09/05/2017

Rua Ipê – n. 2401 - 
Centro de Catanduvas 
(SC)

-

Secretário de 
Saúde

Everaldo 
Gabriel da 
Costa

6933.272.039-68 Secretário 
de Saúde

10/05/2017
a
1º/08/2017

Portaria 
7.313/2017 01/08/2017

Rua da Liberdade, n. 
1965 – Cidade Jardim 
em Catanduvas (SC)

e-dex@hotmail.
com
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Secretária de 
Saúde

Vanessa 
Cristine 
Funez

774.339.049-72 Secretária 
de Saúde 07/08/2017 Portaria 

7.349/2017 -
Rua Dr. Maruri – n. 480 
Centro de Concórdia 
(SC)

secsaude@catan-
duvas.sc.gov.br

c) Estrutura organizacional, incluindo conselhos, quando existentes:
A unidade gestora utiliza dos serviços operacionais da unidade Prefeitura de Catanduvas.

d) Competências institucionais, indicando as normas legais e regulamentares correspondentes:

Competências Institucionais: Secretaria Municipal de Saúde compete, entre outras, a execução da política, ações e serviços de saúde, de 
forma universalizada e igualitária, cumprir a legislação vigente e pertinente, de modo especial a Emenda Constitucional n° 29; coordenar 
e superintender as ações, atividades e serviços disponibilizados a população junto às unidades de saúde, acompanhar os prestadores 
conveniados com o SUS - Sistema Único de Saúde conforme Prefeito (a) Secretário(a) de Saúde/Gestor Conselho Municipal de Saúde Vice 
Prefeito(a) Assessor(a) Jurídica Assessor(a) Contábil Assessor(a) Controle Interno Operacional Diretores (as) Coordenadores/Gerentes pac-
tuação do município, coordenar as atividades e executar as deliberações do Conselho Municipal de Saúde; definir diretrizes e cumprir metas, 
executando prioridades; priorizar programas de saneamento básico e ações de saúde preventiva; executar, no âmbito municipal, a política 
de vigilância sanitária, promover, participar e executar programas e campanhas de saúde pública; supervisionar e fiscalizar a execução dos 
serviços técnico-profissionais contratados na área da saúde; cumprir e executar as determinações contidas na legislação de saúde, espe-
cialmente da vigilância sanitária e das normas irmanadas pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Estado da Saúde e pelas entidades 
a eles subordinadas.
Lei n. 16 de 17 de dezembro de 2001, alterada pela Lei Complementar n. 120, de 17 de novembro de 2015.

II - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA UNIDADE:
a) Programas de governos sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada:
1 e 2- Planejamento e Execução dos programas de Governo sob a responsabilidade da Unidade
Facultado Pelo Tribunal De Contas.

3- Contingenciamento de despesas no exercício:
Não houve contingenciamento de despesas no exercício financeiro.

4- Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos:
Não houve reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos.

5- As razões e/ou circunstâncias para permanência de Restos a Pagar processados e não processados por mais de um exercício financeiro:
Não há.

III – INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE PESSOAS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA:

a) Quadro de pessoal, informando a quantidade de agentes públicos (agentes políticos, servidores e militares) ocupantes de cargos efetivos, 
comissionados, empregos públicos, contratados por tempo determinado (Art. 37, IX, CF), conselheiros tutelares e estagiários, discriminando 
os comissionados que são titulares de cargo efetivo ou emprego público, bem como os valores consolidados na folha de pagamento, mês 
a mês.
Facultado Pelo Tribunal De Contas.

b) Demonstrativo da quantidade de pessoas executando trabalhos na unidade jurisdicionada por meio de contratos de terceirização de 
serviços, contendo o posto de trabalho ocupado, bem como as despesas totais das contratações, mês a mês:
Facultado Pelo Tribunal De Contas.

c) Demonstrativo dos benefícios previdenciários, informando a quantidade de agentes públicos (agentes políticos, servidores e militares) 
inativos/aposentados, de pensionistas e de complementações de aposentadoria ou pensão ao valor percebido do Regime Geral da Previdên-
cia Social, pagos pelo tesouro, contendo os valores consolidados na folha de pagamento, mês a mês:
Facultado Pelo Tribunal De Contas.

d) Discriminação da remuneração mensal e anual paga aos membros de diretoria, de conselho de administração e de conselho fiscal, in-
cluindo bônus, participação em lucros e a qualquer outro título:
Facultado Pelo Tribunal De Contas.

IV - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO OU 
INSTRUMENTO CONGÊNERE, DISCRIMINANDO VOLUME DE RECURSOS TRANSFERIDOS E RESPECTIVOS BENEFICIÁRIOS.
Não houve transferência de recursos mediante convênio, termo de pareceria, termo de cooperação ou instrumento congênere.

V – INFORMAÇÕES SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS:

a) Informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a aquisições e contratações de bens e serviços, por modalidade 
de licitação, bem como as decorrentes de dispensas e inexigibilidades de licitação:
Facultado Pelo Tribunal De Contas.

b) Indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 8.666/1993:
Facultado Pelo Tribunal De Contas.
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VI - INFORMAÇÕES SOBRE AS RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO E AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS (OU 
NÃO) NO EXERCÍCIO, DEMONSTRANDO:

a) Recomendações expedidas e providências adotadas:
Recomendações Atendidas

Recomendações Providência Sugerida Setor Responsável Providências adotadas Resultados obtidos

Recomendações e Orientações 
Atinentes a Compras Diretas

Verificação da Solicitação 
pela Secretária de Adminis-
tração e Finanças;
Decreto Regulamentário

Setor de Compras e 
Licitações;
Secretarias em Geral

Formalização do Decreto de 
Regulamentação de Com-
pras Diretas (n 2.294/17).

Controle Sobre as Compras 
Diretas.

Adoção de Controle de Frequên-
cia Mediante Fiscalização

Recomendações Atinentes a 
Prazos de Justificativas Recursos Humanos

Encaminhamento de Reco-
mendações aos Secretários 
Responsáveis

Encaminhamento de Relató-
rios, Conferência de Horas 
Extras

c) Recomendações pendentes:
Não há recomendações pendentes.

VII - ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES RELACIONADAS A CONTRATO DE GESTÃO VIGENTES NO EXERCÍCIO (EXIGÍVEIS SOMENTE PARA 
OS ÓRGÃOS ENCARREGADOS DA SUPERVISÃO DESTES CONTRATOS, NO ÂMBITO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS):
Não há contratos de gestão na Unidade Gestora.

VIII - AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA CELEBRADOS PELA UNIDADE JURISDICIONADA (EXIGÍVEL SOMENTE PARA AS UNIDADES 
JURISDICIONADAS QUE FIRMARAM TERMO DE PARCERIA)
Não foram efetuados termos de parceria pela Unidade Gestora.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em atendimento a Instrução Normativa n. 0020/2015, encaminhamos o relatório de gestão da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde 
de Catanduvas.

Vanessa Cristine Funez
Secretária de Saúde - Gestora
Protocolado/Assinado Eletronicamente

Catanduvas, 28 de fevereiro de 2018.

RELATÓRIO DE GESTÃO - RESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - ANEXO V - FUNREBOM
Publicação Nº 1577357

Prefeitura de Catanduvas (SC)
Estado de Santa Catarina

RELATÓRIO DE GESTÃO
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

ANEXO V
Prestação de Contas de Gestão
IN 20/2015 – Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina

UNIDADE GESTORA: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE CATANDUVAS

GESTORA: LUCIMARI SPADER – SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONSIDERAÇÕES INICIAIS
CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, Parágrafo Único da Constituição do Estado de Santa Catarina que estabelece a obrigação de 
prestar contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens 
e valores públicos;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48, parágrafo único, e 48-A da Lei Complementar n. 101/2000, de 04 de maio de 2000, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 131/2009, de 27 de maio de 2009, sobre a transparência da Administração Pública, e a Lei n. 12.527/2011, 
de 18 de novembro de 2011, que regulamenta o direito de acesso à informação previsto na Constituição Federal de 1988, inciso XXXIII do 
artigo 5º, no artigo 37, §3º, inciso II, e no artigo 216, §2º;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa N° TC-0020/2015, que estabelece critérios para organização e apresentação da prestação de contas 
anual, normas relativas à remessa de dados, informações e demonstrativos por meio eletrônico e dá outras providências;
CONSIDERANDO os princípios aplicáveis ao controle exercido no âmbito da Administração Pública pelos órgãos constitucionais de controle 
externo, como a racionalização do exame, apreciação e julgamento das prestações de contas, mediante critérios de seletividade, materiali-
dade, risco, relevância, oportunidade e temporalidade;
CONSIDERANDO que o artigo 14, da Instrução Normativa n. 20, do Tribunal de Constas do Estado de Santa Catarina dispõe que:
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“O relatório de gestão deve demonstrar a execução da programação orçamentária e o cumprimento das metas físicas da unidade jurisdi-
cionada, avaliar os resultados da atuação da respectiva unidade no cumprimento das suas finalidades institucionais durante um exercício 
financeiro”.

A unidade gestora Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Catanduvas, por sua gestora responsável (Lucimari Spader) apre-
senta o relatório de gestão, conforme anexo V, da Instrução Normativa TC 0020/2015.

ANEXO V
PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO (Art. 9º, 14, § 1º)

I - INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A UNIDADE E RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS:
a) Informações Gerais:

Entidade: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros
CNPJ: 23.811.619/0001-81
Endereço: Rua Venceslau Braz, n. 2301 – Cidade Jardim Catanduvas (SC) – CEP 89.670-000
Telefone: (49) 3525 6500
E-mail: 11_12sgt@cbm.sc.gov.br

b) Rol dos Responsáveis:

Responsáveis Nome CPF Cargo
Função

Período de 
gestão

Ato Nomea-
ção e data

Ato Exo-
neração e 
data

Endereço Residen-
cial e-mail

Prefeito Dorival Ribeiro 
dos Santos 195.397.549-68 Prefeito

01/01/2017
a
31/12/2020

Ata de Posse 
n. 62/2017 de 
1º de Janeiro 
de 2017.

Término do 
Manda-
to em 
31.12.2020

Rua Almirante 
Tamandaré – n. 
2716 - Centro de 
Catanduvas (SC)

prefeito@catan-
duvas.sc.gov.br

Secretária de 
Administração

Gestora Lucimari Spader 613.011.329-34

Secretária de 
Administração

Gestora

01/01/2017
a
31/12/2020

Portaria 
7.086/17 31.12.2016

Rua Duque de 
Caxias – n. Centro 
de Catanduvas (SC)

administração@
catanduvas.
sc.gov.br

c) Estrutura organizacional, incluindo conselhos, quando existentes:
A unidade gestora utiliza dos serviços operacionais da unidade Prefeitura de Catanduvas.
A unidade gestora não possui conselhos em sua estrutura organizacional.

d) Competências institucionais, indicando as normas legais e regulamentares correspondentes:
Competências: O Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Catanduvas-SC tem por finalidade prover recursos para 
investimento em equipamentos, material permanente, equipamento para atividades técnicas, periciais, serviço pré-hospitalar, proteção e 
combate à sinistros, construção e ampliação de instalações e despesas de custeio do Corpo e Bombeiros Militar..
Lei Complementar n. 18/01.

II - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA UNIDADE:
a) Programas de governos sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada:
1 e 2- Planejamento e Execução dos programas de Governo sob a responsabilidade da Unidade:

3- Contingenciamento de despesas no exercício:
Não houve contingenciamento de despesas no exercício financeiro.

4- Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos:
Não houve reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos.

5- As razões e/ou circunstâncias para permanência de Restos a Pagar processados e não processados por mais de um exercício financeiro:
Não há.

III – INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE PESSOAS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA:

a) Quadro de pessoal, informando a quantidade de agentes públicos (agentes políticos, servidores e militares) ocupantes de cargos efetivos, 
comissionados, empregos públicos, contratados por tempo determinado (Art. 37, IX, CF), conselheiros tutelares e estagiários, discriminando 
os comissionados que são titulares de cargo efetivo ou emprego público, bem como os valores consolidados na folha de pagamento, mês 
a mês:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

b) demonstrativo da quantidade de pessoas executando trabalhos na unidade jurisdicionada por meio de contratos de terceirização de 
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serviços, contendo o posto de trabalho ocupado, bem como as despesas totais das contratações, mês a mês:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

c) Demonstrativo dos benefícios previdenciários, informando a quantidade de agentes públicos (agentes políticos, servidores e militares) 
inativo-aposentados, de pensionistas e de complementações de aposentadoria ou pensão ao valor percebido do Regime Geral da Previdên-
cia Social, pagos pelo tesouro, contendo os valores consolidados na folha de pagamento, mês a mês:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

d) Discriminação da remuneração mensal e anual paga aos membros de diretoria, de conselho de administração e de conselho fiscal, in-
cluindo bônus, participação em lucros e a qualquer outro título:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

IV - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO OU 
INSTRUMENTO CONGÊNERE, DISCRIMINANDO VOLUME DE RECURSOS TRANSFERIDOS E RESPECTIVOS BENEFICIÁRIOS.
Não houve transferência de recursos mediante convênio, termo de parceria, termo de cooperação ou instrumento congênere.

V – INFORMAÇÕES SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS:

a) Informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a aquisições e contratações de bens e serviços, por modalidade 
de licitação, bem como as decorrentes de dispensas e inexigibilidades de licitação:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

b) Indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 8.666/1993:
Facultado pelo Tribunal de Contas.

VI - INFORMAÇÕES SOBRE AS RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO E AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS (OU 
NÃO) NO EXERCÍCIO, DEMONSTRANDO:

a) Recomendações expedidas e providências adotadas:

Recomendações Atendidas

Recomendações Providência Sugerida Setor Responsável Providências adotadas Resultados obtidos

Recomendações e Orientações 
Atinentes a Compras Diretas

Verificação da Solicitação 
pela Secretária de Adminis-
tração e Finanças;
Decreto Regulamentário

Setor de Compras e 
Licitações;
Secretarias em Geral

Formalização do Decreto de 
Regulamentação de Com-
pras Diretas (n 2.294/17).

Controle Sobre as Compras 
Diretas.

b) Recomendações pendentes:
Não há recomendações pendentes.

VII - ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES RELACIONADAS A CONTRATO DE GESTÃO VIGENTES NO EXERCÍCIO (EXIGÍVEIS SOMENTE PARA 
OS ÓRGÃOS ENCARREGADOS DA SUPERVISÃO DESTES CONTRATOS, NO ÂMBITO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS):
Não há contratos de gestão na Unidade Gestora.

VIII - AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA CELEBRADOS PELA UNIDADE JURISDICIONADA (EXIGÍVEL SOMENTE PARA AS UNIDADES 
JURISDICIONADAS QUE FIRMARAM TERMO DE PARCERIA)
Não foram efetuados termos de parceria pela Unidade Gestora.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em atendimento a Instrução Normativa n. 0020/2015, encaminhamos o relatório de gestão, da Unidade Gestora Fundo de Reequipamento 
do Corpo de Bombeiros de Catanduvas.

Lucimari Spader
Gestora/Secretária de Administração e Finanças
Protocolado/Assinado Eletronicamente

Catanduvas, 28 de fevereiro de 2018.
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RELATÓRIO DE GESTÃO - RESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - ANEXO V - PMC
Publicação Nº 1577358

Prefeitura de Catanduvas (SC)
Estado de Santa Catarina

RELATÓRIO DE GESTÃO
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

ANEXO V
Prestação de Contas de Gestão
IN 20/2015 – Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA DE CATANDUVAS

GESTOR: DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS – PREFEITO MUNICIPAL
RESPONSÁVEL: LUCIMARI SPADER – SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONSIDERAÇÕES INICIAIS
CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, Parágrafo Único da Constituição do Estado de Santa Catarina que estabelece a obrigação de 
prestar contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens 
e valores públicos;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 48, parágrafo único, e 48-A da Lei Complementar n. 101/2000, de 04 de maio de 2000, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 131/2009, de 27 de maio de 2009, sobre a transparência da Administração Pública, e a Lei n. 12.527/2011, 
de 18 de novembro de 2011, que regulamenta o direito de acesso à informação previsto na Constituição Federal de 1988, inciso XXXIII do 
artigo 5º, no artigo 37, §3º, inciso II, e no artigo 216, §2º;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa N° TC-0020/2015, que estabelece critérios para organização e apresentação da prestação de contas 
anual, normas relativas à remessa de dados, informações e demonstrativos por meio eletrônico e dá outras providências;
CONSIDERANDO os princípios aplicáveis ao controle exercido no âmbito da Administração Pública pelos órgãos constitucionais de controle 
externo, como a racionalização do exame, apreciação e julgamento das prestações de contas, mediante critérios de seletividade, materiali-
dade, risco, relevância, oportunidade e temporalidade;
CONSIDERANDO que o artigo 14, da Instrução Normativa n. 20, do Tribunal de Constas do Estado de Santa Catarina dispõe que:
“O relatório de gestão deve demonstrar a execução da programação orçamentária e o cumprimento das metas físicas da unidade jurisdi-
cionada, avaliar os resultados da atuação da respectiva unidade no cumprimento das suas finalidades institucionais durante um exercício 
financeiro”.

A unidade gestora Prefeitura de Catanduvas, por seu gestor responsável (Dorival Ribeiro dos Santos), apresenta o relatório de gestão, con-
forme anexo V, da Instrução Normativa TC 0020/2015.
ANEXO V
PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO (Art. 9º, 14, § 1º)

I - INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A UNIDADE E RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS

a) Informações Gerais:
Entidade: Prefeitura de Catanduvas (SC)
CNPJ: 82.939.414/0001-45

Endereço: Rua Felipe Schmidt, n. 1435 - Centro
Catanduvas (SC) – CEP 89.670-000

Telefone: (49) 3525 6500
E-mail: administracao@catanduvas.sc.gov.br

b) Rol dos Responsáveis:

Responsáveis Nome CPF Cargo
Função

Período de 
gestão

Ato Nomea-
ção e data

Ato Exo-
neração e 
data

Endereço Residen-
cial e-mail

Prefeito Dorival Ribeiro 
dos Santos 195.397.549-68 Prefeito

01/01/2017
a
31/12/2020

Ata de Posse 
n. 62/2017 de 
1º de Janeiro 
de 2017.

Término do 
Manda-
to em 
31.12.2020

Rua Almirante 
Tamandaré – n. 
2716 - Centro de 
Catanduvas (SC)

prefeito@catan-
duvas.sc.gov.br

Secretária de 
Administração Lucimari Spader 613.011.329-34 Secretária de 

Administração

01/01/2017
a
31/12/2020

Portaria 
7.086/17 31.12.2016

Rua Duque de 
Caxias – n. Centro 
de Catanduvas (SC)

administração@
catanduvas.
sc.gov.br

c) Estrutura organizacional, incluindo conselhos, quando existentes:
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d) Competências institucionais, indicando as normas legais e regulamentares correspondentes:
R: Lei de criação do município: Lei Orgânica n. 0001/1963.

II - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA UNIDADE:
a) Programas de governos sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada:
1 e 2- Planejamento e Execução dos programas de Governo sob a responsabilidade da Unidade
Facultado Pelo Tribunal De Contas.

3- Contingenciamento de despesas no exercício:
Não houve contingenciamento de despesas no exercício financeiro.

4- Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos:
Não houve reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos.

5- As razões e/ou circunstâncias para permanência de Restos a Pagar processados e não processados por mais de um exercício financeiro:
Não há.

III – INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE PESSOAS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA:

a) Quadro de pessoal, informando a quantidade de agentes públicos (agentes políticos, servidores e militares) ocupantes de cargos efetivos, 
comissionados, empregos públicos, contratados por tempo determinado (Art. 37, IX, CF), conselheiros tutelares e estagiários, discriminando 
os comissionados que são titulares de cargo efetivo ou emprego público, bem como os valores consolidados na folha de pagamento, mês 
a mês.
Facultado Pelo Tribunal De Contas.

b) Demonstrativo da quantidade de pessoas executando trabalhos na unidade jurisdicionada por meio de contratos de terceirização de 
serviços, contendo o posto de trabalho ocupado, bem como as despesas totais das contratações, mês a mês:
Facultado Pelo Tribunal De Contas.

c) Demonstrativo dos benefícios previdenciários, informando a quantidade de agentes públicos (agentes políticos, servidores e militares) 
inativos/aposentados, de pensionistas e de complementações de aposentadoria ou pensão ao valor percebido do Regime Geral da Previdên-
cia Social, pagos pelo tesouro, contendo os valores consolidados na folha de pagamento, mês a mês:
Facultado Pelo Tribunal De Contas.

d) Discriminação da remuneração mensal e anual paga aos membros de diretoria, de conselho de administração e de conselho fiscal, in-
cluindo bônus, participação em lucros e a qualquer outro título:
Facultado Pelo Tribunal De Contas.

IV - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO OU 
INSTRUMENTO CONGÊNERE, DISCRIMINANDO VOLUME DE RECURSOS TRANSFERIDOS E RESPECTIVOS BENEFICIÁRIOS.

Exercício: 2017

Entidade Beneficiada
Espécie de Transferência 
(Subvenção, Auxílio, 
Contribuição)

Formalização (Convênio, Termo de 
Parceria, Termo de Cooperação etc.)

Valor Anual Transferido 
(Pago)

AIDEC - Associação de Incentivo e Desenvolvimento rural 
de Catanduvas (SC) Contribuição Convênio R$ 40.210,00

ASSERV - Associação de Servidores Públicos Municipais de 
Catanduvas Contribuição Convênio R$ 124.098,63

CPIMMOC- Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário Contribuição Convênio R$ 20.211,06

CTG - Querência do Chimarrão Contribuição Convênio R$ 15.000,00

Total R$ 199.519,69

V – INFORMAÇÕES SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS:

a) informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a aquisições e contratações de bens e serviços, por modalidade 
de licitação, bem como as decorrentes de dispensas e inexigibilidades de licitação:
Facultado Pelo Tribunal De Contas.

b) Indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 8.666/1993:
Facultado Pelo Tribunal De Contas.

VI - INFORMAÇÕES SOBRE AS RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS PELO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO E AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS (OU 
NÃO) NO EXERCÍCIO, DEMONSTRANDO:

Secretaria de Infraestrutura
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a) Recomendações expedidas e providências adotadas:
Recomendações Atendidas

Recomendações Providência Sugerida Setor Responsável Providências adotadas Resultados obtidos

Organização e Arquivamento 
de Documentos – Recursos 
Humanos

Oclusão do Setor - Remane-
jamento de Estagiários para 
Auxílio e Organização

Recursos Humanos Recomendação foi Atendida Organização e Arquivamento 
de Documentos Antigos

Conferência de Eventos - Folha 
de Pagamento

Ofício a Empresa desenvolve-
dora do Software

Secretaria de Administra-
ção e Finanças – Recursos 
Humanos

Recomendação foi Atendida Conferência de Eventos e 
Fórmulas

Recomendações e Orientações 
Atinentes a Compras Diretas

Verificação da Solicitação 
pela Secretária de Adminis-
tração e Finanças;
Decreto Regulamentário

Setor de Compras e 
Licitações;
Secretarias em Geral

Formalização do Decreto de 
Regulamentação de Com-
pras Diretas (n 2.294/17).

Controle Sobre as Compras 
Diretas.

Adoção de Controle de Frequên-
cia Mediante Fiscalização

Recomendações Atinentes a 
Prazos de Justificativas Recursos Humanos

Encaminhamento de Reco-
mendações aos Secretários 
Responsáveis

Encaminhamento de Relató-
rios, Conferência de Horas 
Extras

Cumulação Irregular de Cargo 
Público, Político e Emprego Notificação do Servidor Secretária de Educação, 

Cultura e Desporto.
Notificação da Secretária de 
Educação para Providências Irregularidade Sanada

Despesa Irregular Devolução de Recursos Prefeito Notificação ao Prefeito Devolução do Valor Despesa 
Irregular ao Erário

c) Recomendações pendentes:

Recomendações não Atendidas

Recomendações Providência Sugerida Setor Responsável Providências adotadas Resultados obtidos

Contratação Irregular de Servidor Abertura de Processo Admi-
nistrativo Assessoria Jurídica

Pendente em Razão 
da Falta de Comissão 
de PAD

Pendente

VII - ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES RELACIONADAS A CONTRATO DE GESTÃO VIGENTES NO EXERCÍCIO (EXIGÍVEIS SOMENTE PARA 
OS ÓRGÃOS ENCARREGADOS DA SUPERVISÃO DESTES CONTRATOS, NO ÂMBITO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS):
Não há contratos de gestão na Unidade Gestora.

VIII - AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA CELEBRADOS PELA UNIDADE JURISDICIONADA (EXIGÍVEL SOMENTE PARA AS UNIDADES 
JURISDICIONADAS QUE FIRMARAM TERMO DE PARCERIA)
Todos os repasses efetuados pela Unidade Gestora Prefeitura de Catanduvas foram realizados por meio de convênios, mediante lei autori-
zativa e com prestação de contas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em atendimento a Instrução Normativa n. 0020/2015, encaminhamos o relatório de gestão, da Unidade Gestora Prefeitura de Catanduvas.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito
Protocolado/Assinado Eletronicamente

Catanduvas, 28 de fevereiro de 2018.
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RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 1º BIMESTRE DE 2018
Publicação Nº 1576272
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº PL/117/2018 DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1577412

PORTARIA Nº PL/117/2018 de 29 de março de 2018.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA COMISSIONADA MONIA KITIANE TONIAL.

MONALISA RUARO, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Catanduvas, no uso das suas atribuições legais que lhe conferem a Lei 
Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias à Servidora Mônia Kitiane Tonial, ocupante do Cargo de Assessor Jurídico, lotado na Secretaria da 
Câmara Municipal de Vereadores, nos dias 02 a 11/04/2018, referente ao período aquisitivo de 18/01/2017 a 17/01/2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Catanduvas (SC), 29 de março de 2018.
MONALISA RUARO
Presidente

Registra-se e Publica-se em 29.03.2018.
Monalisa Ruaro   Claire Regina Haro Zuqui
Presidente   1ª Secretária
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Cerro Negro

Prefeitura

PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 002/2018   TERMO DE RATIFICAÇÃO
Publicação Nº 1576019

PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 002/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Cerro Negro/SC, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta do presente Processo, RATIFICA a 
declaração de Dispensa de Chamamento Público para contratação da Associação de Serviços Sociais Voluntários de Campo Belo do Sul, 
para repasse de valores mensais, pelo valor total de R$ 25.000,00, pelo período assinatura do contrato administrativo até 31.12.2018, 
determinando que se proceda à publicação do devido extrato da justificativa, na mesma data em que for efetivada, no sítio oficial do Mu-
nicípio na internet, e no meio oficial de publicidade do Município, conforme estabelece o art. 32, § 1° da Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 
13.204/2015. Decorrido o prazo previsto para eventual impugnação, proceda-se a elaboração do termo de fomento.

Cerro Negro, 21 de março de 2018.
Ademilson Conrado
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 002/2018

O Presidente da Comissão de Seleção, em cumprimento a ratificação procedida pelo Prefeito Municipal, pela emissão da DECLARAÇÃO DE 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, faz publicar o presente extrato. Objeto: contratação da Associação de Serviços Sociais Voluntários 
de Campo Belo do Sul, para repasse de valores mensais. Valor total: R$ 25.000,00. Período de duração: da data da assinatura do contrato 
administrativo até 31.12.2018. Fundamentação Legal: Art. 30, Inciso VI, da Lei 13.019/2014, alterada pela 13.2014/2015. Justificativa: tra-
ta-se de requerimento de celebração de parceria com o município de Cerro Negro/SC, na qual pretende a entidade beneficiária, devidamente 
constituída, o repasse de valores mensais para auxílio nas despesas com a manutenção da organização social. A priori, cumpre registrar 
que não há nesta sede municipal qualquer entidade sem fins lucrativos que preste o serviço descrito no plano de trabalho da Associação 
interessada. A posteriori, tem-se que o serviço desenvolvido pela Associação é de extrema importância para a região onde se localiza, pois 
efetua diariamente o socorro de vítima de acidentes de trânsito e de outras naturezas. Ademais, de se observar que o valor a ser repassado 
a Associação não compromete a dotação orçamentária municipal, aliando ao grande serviço de natureza sui generis prestado pela entidade 
sem fins lucrativos. Na forma do § 2° do art. 32 da lei 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que 
deverá ser encaminhada pelo e-mail licitacao@cerronegro.sc.gov.br. Local, 21 de março de 2018. Everton Pucci Delfes, Presidente Comissão 
de Seleção.
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

149.2018
Publicação Nº 1575882

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 149/2018

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado – SC, Lei Complementar nº. 008, de 23.12.99;

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar PAULO RENATO KUSTER, ocupante do cargo em Comissão de Assessor Técnico, na Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
e Turismo, nomeado pela portaria nº. 147/2017 de 03.03.2017, a partir de 28.03.18.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 29 de março de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

150.2018
Publicação Nº 1576018

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 150/2018

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com o 
art.40, Inciso V e art. 47 da Lei Complementar nº 008 de 23.12.99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder adicional de insalubridade em grau máximo 40 % (quarenta por cento) ao funcionário ADEMIR FRANÇA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Operário, conforme, Laudo de Insalubridade/Periculosidade – LIP, a partir deste mês.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 29 de março de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 07/2018 - FMS
Publicação Nº 1576125

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 07/2018 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 07/2018.
Vigência: 15/01/2018 à 31/12/2018.
Processo Licitatório nº 1/2018.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: Karin Berndt.
Valor: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais), sendo R$ 110,00 (cento e dez reais) por avaliação e R$ 70,00 (setenta reais) por 
sessão.
Objeto: O credenciamento de profissionais fonoaudiólogo (pessoa física) para prestação de serviços na área de saúde, para fins de aten-
dimento em consultas, procedimentos ambulatoriais e exames de diagnose, sempre que for necessário, com disponibilidade técnica no 
Município ou fora dele.

DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

EDITAL Nº 007, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1577274

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
Secretaria de Fazenda
Gerência de Tributos Mobiliários

EDITAL Nº 007, de 28 de março de 2018.
O MUNICÍPIO DE CHAPECÓ, SC, representado pelo Secretário de 
Fazenda Senhor Geralci João Ampolini, dando cumprimento ao 
disposto na Lei municipal n. 170/83 (Código Tributário Municipal), 
artigos 213, 236, 237, 250, 271, 284, 285 e 286, Lei Complemen-
tar municipal n. 113, de 18/12/2000 e regulamentos, com o fim 
de constituição de créditos tributários de Imposto Municipal sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN - Lei municipal n. 170/83), 
Taxa de Atos da Vigilância Sanitária Municipal (TAVS - Leis muni-
cipais números 3.819/98, 3.496/92 e 170/1983), Taxa de Licença 
para Localização e Permanência (TLLP - Lei municipal n. 170/83), 
Multas Fiscais (MULTA - artigos 169, I, e 169-A, I, da Lei munici-
pal n. 170/83), Imposto sobre a Propriedade Territorial e Urbana 
(IPTU – Lei municipal n. 170/83 e alterações) e respectiva Taxa de 
Coleta de Lixo (Lei Municipal 170/83 e alterações) faz saber que os 
contribuintes abaixo identificados, os quais se encontram em local 
incerto e não sabido, são sujeitos passivos de créditos fiscais em 
fase de lançamento, conforme especificado abaixo:

BELARMINO BRAGA-
NHOLO

CPF: 065.874.619-72. Notificação Fiscal – NF Nº 
100/2018-DA (IPTU) e NF Nº 544/2018-L (IPTU) 
do Cadastro Imobiliário n. 49080

MILTON ANTÔNIO 
LOCATELLI

CPF: 233.634.529-34. Notificação Fiscal – NF Nº 
42/2018 – DA (IPTU) dos Cadastro Imobiliários nº 
41657 e 10924.

maria pires

CPF: 018.888.989-25. Notificação Fiscal – NF Nº 
59/2018-DA
(IPTU) e NF Nº 462/2018-L (IPTU) do Cadastro 
Imobiliário nº 21977.

RODOLFO MACHADO 
DE FREITAS

CPF: 605.240.309-87. Notificação Fiscal – NF Nº 
61/2018-DA (IPTU) e NF. Nº 467/2018-L (IPTU) 
do Cadastro Imobiliário nº 21979.

JOSÉ LEAL
CPF: 579.632.409-82. Notificação Fiscal – NF Nº 
55/2018-DA (IPTU) e NF. Nº 451/2018-L (IPTU) 
do Cadastro Imobiliário nº 21580.

consys consultoria e 
treinamento ltda

CNPJ: 09.124.427/0001-76. Notificação Fiscal 
– NF. Nº 49/2017-DA (ISS) NF. Nº 1275/2017-L 
(TLLP) e NF
Nº 1277/2017-L (ISS) do Cadastro econômico nº 
33030.
Representantes Legais: ALVARO FERNANDO 
RODRIGUES MOLINA CPF: 010.277.119-79 e 
BEATRIZ NILS SILVEIRA BRUFAU CPF: 010. 252. 
929- 95.

elveni moveis ltda me

CNPJ: 04.463.093/0001-41. Notificação Fiscal – 
NF Nº 1714/2017- L (ISS), NF Nº 1715/2017- L 
(TAVS.) e NF Nº 1716/2017- L (TLLP) do cadastro 
econômico nº 25624.
Representantes Legais: MARIO SCHNEIDER CPF: 
032.616.549-53, ADILSO LUIS BERTOLLO CPF: 
460.361.649-04 , ELVENI LUCIA SCHNEIDER 
RIBEIRO CPF: 932.984.479-00,ANTÔNIO LUIZ 
SCHNEIDER CPF: 664.771.319-00 e HELGA SCH-
NEIDER CPF: 019.227.849-58.

luciano vieira me

CNPJ: 08.729.285/0001-08. Notificação Fiscal – 
NF Nº 50/2017 – DA (ISS), NF Nº 1308/2017 – L 
( ISS), NF Nº 1310/2017 – L (TLLP) e NF Nº 
1446/2017- L ( TAVS) do cadastro econômico nº 
32687.
Representante Legal: LUCIANO VIEIRA CPF: 
026.168.949-55

AMÉLIA WEILAND ME

CNPJ: 05.140.624/0001-28. Notificação Fiscal – 
NF Nº 1442/2017 – L (ISS) do cadastro econômi-
co nº 27093.
Representante Legal: Amélia Weiland CPF: 
767.945.399-34.

CETERA ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 
ME

CNPJ: 04.968.402.0001-35. Notificação Fiscal – 
NF Nº 1717/2017 – L (TLLP), NF Nº 1718/2017 – 
L (ISS) do cadastro econômico nº 26818.
Representantes Legais: ALINE SANDER CPF: 
923.879.779-04 e ANDREI BUENO SANDER CPF: 
015.359.389-00.

HOFSTATTER REPRE-
SENTAÇÃO COMER-
CIAL E TRANSPOR-
TES LTDA

CNPJ: 06.108.215/0001-07. Notificação Fiscal – 
Nº 1246/2017 – L (ISS), NF Nº 1247/2017 – L 
(TAVS) e NF Nº 1248/2017 – L (TLLP) do cadas-
tro econômico nº 43239.
Representantes Legais: YASKARAH HOFSTATTER 
CPF: 088.172.939-62 e NILVIO HOFSTATTER CPF: 
636.949.059-87.

AGIL TRANSPORTES 
LTDA ME

CNPJ: 11.315.459/0001-09. Notificação Fiscal – 
Nº 1885/2017 – L (ISS) do cadastro econômico 
nº 36422.
Representantes Legais: DORIVAL AVILA CPF: 
030.838.899-25 ,JOÃO MARCELO TREVIZOL CPF: 
046.782.489-43 e EDUARDO BOCALON CPF: 
010.226.940-81.

DESAFIO DESBRAVA-
DORES LTDA ME

CNPJ: 22.114.183/0001-09. Notificação Fiscal Nº 
658/2017 –L
(TLLP) do cadastro econômico nº 51593.
Representantes Legais: ALEXANDRE MOI BUENO 
CPF: 069.715.839-06 e DOUGLAS MOI BUENO 
CPF: 036.184.009-85.

o mundo das capas 
eireli me

CNPJ: 22.001.107/0003-59. Notificação Fiscal – 
NF Nº454/2018-L (TLLP) do Cadastro Econômico 
nº 50016-0. Representante Legal: FABIANO 
ANDRE AROLDI. CPF: 807.954.120-53

EVA CANABARRO 
LABES

CPF: 032.626.909-61. Notificação Fiscal – NF Nº 
57/2018-DA (IPTU) e NF Nº 456/2018-L (IPTU) 
do Cadastro Imobiliário nº 21843.

ROSELI DE JESUS 
TAVARES

CPF: 009.849.569-05. Notificação Fiscal – NF Nº 
116/2018-DA (IPTU) e NF Nº 740/2018-L (IPTU) 
do Cadastro Imobiliário nº 50425.

SEVERINO BERTOLI-
NI PARIS

CPF: 195.909.469-68. Notificação Fiscal – NF Nº 
518/2018-L (IPTU) do Cadastro Imobiliário nº 
33865.
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MARIA VANIR SAN-
TOS

CPF: 429.854.209-20. Notificação Fiscal – NF Nº 
82/2018-DA (IPTU), NF Nº 500/2018-L (IPTU), 
NF Nº 501/2018-L (IPTU), NF Nº 502/2018-L 
(IPTU) e NF Nº 503/2018-L (IPTU) dos Cadastros 
Imobiliários nº 28126 e nº 100898.

JUAREZ BILICA
CPF: 531.107.069-20. Notificação Fiscal – NF Nº 
95/2018-DA (IPTU), do Cadastro Imobiliário nº 
43172.

ALVARINO DOS 
SANTOS

CPF: 249.588.169-68. Notificação Fiscal – NF Nº 
63/2018-DA (IPTU) do Cadastro Imobiliário nº 
21986.

OLINDO SERAFINI
CPF: 181.214.030-49. Notificação Fiscal – NF Nº 
91/2018-DA (IPTU) do Cadastro Imobiliário nº 
39495.

DORVALINA CECCHIN
CPF: 707.499.499-53. Notificação Fiscal – NF Nº 
38/2018-DA (IPTU), e NF Nº 406/2018-L (IPTU) 
do Cadastro Imobiliário nº 7724.

JOSE DUTRA
CPF: 525.810.719-15. Notificação Fiscal – NF Nº 
89/2018-DA (IPTU) e NF Nº 535/2018-L (IPTU) 
do Cadastro Imobiliário nº 38102.

ALZIRA PEREIRA
CPF: 756.432.350-72. Notificação Fiscal – NF Nº 
37/2018-DA (IPTU), do Cadastro Imobiliário nº 
5524.

SILVANA APARECIDA 
VIRGINIO GAUZE

CPF: 725.307.826-87. Notificação Fiscal – NF Nº 
1447/2017-Le NF Nº1448/2017-L (ISS).

Geralci João AmpoliniSecretário de Fazenda

Chapecó, SC, 28 de março de 2018.

RESOLUÇÃO CMS NO. 212 DE 19 DE MARÇO  DE 2018.
Publicação Nº 1577275

Resolução CMS no. 212 de 19 de março de 2018.
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Chapecó/SC – 
CMS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei Municipal nº 6.419, 
de 17 de junho de 2013;

Considerando a Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde (SUS); Considerando a Resolução do Conselho Nacional de 
Saúde nº. 453 de 10 de Maio de 2012, que dispõem sobre as dire-
trizes, reformulação, estruturação e funcionamento dos Conselhos 

de Saúde;
Considerando que a Comissão de Normas, Comunicação e Educa-
ção Permanente para o Controle Social emitiu parecer em 11 de 
setembro de 2017, sobre a adequação da eleição à Lei 6.419, de 17 
de junho de 2013, Art. 9, Parágrafo Único: “as eleições dos mem-
bros do conselho Municipal de Saúde serão realizadas no mês de 
abril ou no segundo trimestre, a cada dois anos, sem coincidir com 
o ano de eleições na esfera municipal, observando o que dispõe o 
Regimento Interno”;

Considerando que a Comissão de Normas, Comunicação e Educa-
ção Permanente para o Controle Social do Conselho Municipal de 
Saúde de Chapecó, reuniu-se em 05 de março de 2018 e emitiu 
parecer recomendando ao Conselho Municipal de Saúde que seja 
publicado o Edital de Convocação para a eleição dos conselheiros 
que exercerão o mandato de 21 de maio de 2018 a 20 de maio de 
2020.

Resolve
Artigo 1° - Aprovar o Edital de Convocação para Eleição Nº 
001/2018, convocando as eleições para o Conselho Municipal de 
Saúde;

Artigo 2° - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

IZELDA TERESINHA ORO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Chapecó

Homologo a Resolução do CMS, nos termos do Decreto nº 33.616, 
de 31 de janeiro de 2017.

NEDIO LUIZ CONCI
Secretário Saúde

RESOLUÇÃO CMS NO. 213 DE 19 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1577276

Resolução CMS no. 213 de 19 de março de 2018.

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Chapecó/SC – 
CMS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei Municipal nº 6.419, 
de 17 de junho de 2013;
CONSIDERANDO a Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº. 
453 de 10 de Maio de 2012, que dispõem sobre as diretrizes, refor-
mulação, estruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde;
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde ao 
nselho Municipal de Saúde para discussão e deliberação da Portaria 
nº 009/2018, de 27 de fevereiro de 2018, de emitida pela Secre-
taria, que determina que o preenchimento cadastral dos usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS), seja procedido de forma coreta 
e compleata;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e a recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes;
CONSIDERANDO que o registro eletrônico é segundo a norma AB-
NT-ISO/TR 20.514:2005, um repositório de informações a respeito 
da saúde de indivíduos, numa forma processável eletronicamente;
CONSIDERANDO a determinação do Ministério da Saúde, através 
da Portaria nº 763 de 1º de março de 2012, que determina que 
para todos os atendimentos médicos, consultas, exames ou quais-
quer Procedimentos é obrigatória a identificação do paciente, atra-
vés de documento de identificação e/a apresentação do Cartão do 
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SUS;
CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas no campo da 
saúde objetivando a melhoria e a modernização da gestão e do seu 
sistema de gerenciamento de informações assegurando a unicida-
de de cada registro/usuário;
CONSIDERANDO a Política Nacional do SUS – PNAB e a Portaria 
de Consolidação nº 2, Anexo 22, de 28 de setembro de 2017, que 
estabelece que todos os cadastros de saúde sejam preenchidos 
de maneira correta, e inequívoca, atentando ao preenchimento de 
TODOS os campos disponíveis no cadastro do indivíduo;
CONSIDERANDO a importância e a legalidade na identificação se-
gura e correta dos usuários nos serviços de saúde;
CONSIDERANDO a grande duplicidade do cadastro no Sistema Úni-
co Municipal;
CONSIDERANDO a padronização dos registros no Sistema Eletrôni-
co de Prontuário de Atendimento Médico WIN SAÚDE.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a Portaria nº 009/2018, de 27 de fevereiro de 
2018, da Secretaria de Saúde, que designa a necessidade do pre-
enchimento correto de cadastros de usuários, no Sistema Único de 
Saúde (SUS);
Parágrafo primeiro: Os cadastros municipais do SUS quando cria-
dos nos Centros de Saúde da Família (CSF), deverão obrigatoria-
mente ser efetivados de forma correta e completa, com a apresen-
tação obrigatório de pelo menos um documento de Identificação 
com foto.
Parágrafo segundo: As crianças de 0 a 12 anos poderão apresentar 
a certidão de nascimento.
Art. 2º –Documentos válidos para identificação civil são de acordo 
com a Lei 12.037 de 1º de outubro de 2009:
· Carteira de identidade;
· Carteira de trabalho;
· Carteira profissional;
· Passaporte;
· Carteira de identificação funcional.
Art. 3º - É vedado o registro/criação do cadastro sem um dos do-
cumentos acima citados;
Art. 4º- Os cadastros novos serão efetuados SOMENTE, pela Aten-
ção Básica, após deverá ter a conferência través da Agente Co-
munitária da Saúde no local de residência do usuário. (Exceção 
momentânea conforme item III);
Art. 5º- Demais setores de Atenção à Saúde do município, como 
UPA, PA Efapi, CEO, Regulação, CAPS, Laboratório, não poderão 
efetivar castros novos, se necessário a Declaração de próprio pu-
nho contendo o endereço e assinada pelo usuário;
Art. 6º -  Quando o usuário estiver residindo em outro município 
ou do município de Chapecó e não possuir documentos de iden-
tificação pessoal, o mesmo deverá ser encaminhado ao Hospital 
Regional do Oeste (HRO).
Art. 7º- Caso haja necessidade de atendimento dos usuários com 
cadastros inativos, o serviço de saúde pode reativar, momentane-
amente, devendo fazer a baixa do mesmo no momento da alta, 
com posterior encaminhamento para Atenção Básica para confe-
rência do endereço e atualização cadastral do mesmo. Todos os 
profissionais, ao dar baixa de qualquer cadastro, devem informar, 
claramente, o motivo no sistema.

Art. 8º -  Diariamente será enviado para a Atenção Básica as De-
clarações de endereço dos usuários que foram atendidos por meio 
de reativação cadastral ou cadastro novo. A coordenação de EACS 
fica com a responsabilidade de conferir os endereços e atualizações 
do sistema,
Art. 9º -  Para evitar duplicidade ou inconsistências, verificar a exis-
tência de um cadastro prévio, através de data de nascimento, CPF, 
CNS, nome da mãe ou algum documento do usuário.
Art. 10º- Os cadastros ainda encontrados duplicados, incomple-
tos ou com inconsistências, a partir da presente data, serão de 

responsabilidade do operador.
Artigo 11° - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

IZELDA TERESINHA ORO
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Chapecó

Homologo a Resolução do CMS, nos termos do Decreto nº 33.616, 
de 31 de janeiro de 2017.

NEDIO LUIZ CONCI
Secretário Saúde
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Cocal do Sul

Prefeitura

RESOLUÇÃO N. 01/2018 CMS
Publicação Nº 1575668

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COCAL DO SUL

RESOLUÇÃO CMS Nº 001/2018

DELIBERA SOBRE A APROVAÇÃO DA
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2018

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, com base nas suas atribuições conferidas pela Lei nº 522, de 28 de junho de 2002 e ata da 
reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde ocorrida em 07 de março de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2018 de Cocal do Sul.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor após homologação do Chefe do Poder Executivo, na data de sua publicação.

Cocal do Sul, 07 de março de 2018.
ALDO CÂNDIDO MORONA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cocal do Sul
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Concórdia

Prefeitura

ADENDO 01 AO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 16/2018 – PMC - 
REPUBLICADO

Publicação Nº 1576462

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
ADENDO 01 AO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2018 PMC
REPUBLICADO

O Município de Concórdia, SC, por intermédio da Secretária Mu-
nicipal de Educação, leva ao conhecimento dos interessados que 
o edital de licitação em referência, cujo objeto é: REGISTRO DE 
PREÇO para possível contratação de serviços de limpeza de fossas, 
limpeza de caixas da água, limpeza de caixas de gordura, dede-
tização, desratização, limpeza de forros e aplicação de repelente 
contra morcegos, nas Unidades Escolares, Centros Municipais de 
Educação Infantil da SEMED; SEMURB; POLICIA MILITAR, POLÍCIA 
CIVIL; FMC e Unidades, FMEC; FMS; SEDES, FMAS e Unidades 
e SEMAD, com recursos próprios, Federais (PSB, PSE-MC e PSE
-AC E FUNDEB 40 %) e Estaduais (Básica Custeio, CREAS Custeio, 
Abrigo Custeio), Convênio Radio Patrulha Polícia Militar e Convênio 
de Trânsito Polícia Civil, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” deste edital, foi alterado, sendo que o prazo para 
protocolo dos envelopes, contendo as propostas de preços e do-
cumentação para habilitação, ficam remarcados para o dia 13 de 
abril de 2018, as 10h00min, sendo que a abertura da licitação será 
no dia 13 de abril de 2018, as 14h00min. Informações complemen-
tares: o Edital e a alteração em questão, em inteiro teor, estão à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª à 6ª feira, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone (49) 
3441-2113.

Concórdia, SC, 29 de março de 2018.
MÁRCIA MARLI VANZO CALDEROLLI
Secretária Municipal de Educação.

ERRATA 01 AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 
5/2018 – PMC

Publicação Nº 1576594

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
ERRATA 01 À PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE
CREDENCIAMENTO N° 05/2018 PMC

O Município de Concórdia, SC, por intermédio da Secretária Mu-
nicipal de Administração, torna público a correção da publicação 
veiculada na data de 29 de março de 2018, nos seguintes termos:

ONDE LÊ-SE:
“Credenciamento: a partir de 29/03/2017.”

LEIA-SE:
“Credenciamento: a partir de 29/03/2018.”

Concórdia, SC, 29 de março de 2018.
NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 4/2018 – FMS

Publicação Nº 1576453

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 4/2018 -  FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde, torna público que ratificou 
o ato do Senhor Geovani Bedin, Diretor Administrativo, em exercí-
cio, que declarou inexigível a licitação, nos termos do Art 25, caput, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 28/03/2018, para a Contratação de empresa para administrar o 
condomínio do Edifício Comercial Golden Office referente as salas 
101 e 301 onde funcionará a sede do Fundo Municipal de Saú-
de, Almoxarifado de medicamentos e Farmácia Municipal.; a favor 
de EDIFÍCIO COMERCIAL GOLDEN OFFICE no valor total de R$ 
27.116,64 (vinte e sete mil, cento e dezesseis e sessenta e qua-
tro ), EDIFÍCIO COMERCIAL GOLDEN OFFICE no valor total de R$ 
9.084,60 (nove mil, oitenta e quatro e sessenta ).

SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do FMS
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Coronel Freitas

Câmara muniCiPal

CONTRATO IMPRESSORA 5-2018
Publicação Nº 1575716

CONTRATO Nº. 05/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

Aos vinte e oito (28) dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezoito, de um lado, A CÂMARA DE VEREADORES DE CORONEL 
FREITAS, com sede na Rua Amazonas nº 39, Centro, coronel Frei-
tas, santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.561.874/0001-
71, neste ato representado por seu Presidente, Sr. José Francisco 
Ritter, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 
de outro lado a empresa J.M.R. COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SU-
PRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº. 07.628.205/0001-
65, estabelecida à Rua Montevideo, nº. 1729, D, Bairro Esplanada 
– Chapecó/SC, CEP 89.801-455, neste ato representada por seu 
Sócio Administrador, Sr. JORGE PAULO MORAWSKI, inscrito no CPF 
sob o nº. 032.357.989-27, e na CI/RG sob o nº. 3848409, dora-
vante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm, entre si, 
justo, avençado e celebrado, por força do presente instrumento, 
elaborado conforme disposto no parágrafo único, do artigo 38, da 
Lei nº. 8.666/93 e autorizado por despacho do Presidente, de con-
formidade com o disposto no artigo 61, da Lei nº. 8.666/93, um 
contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, observadas as disposições 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; e legislação per-
tinente; e mediante as cláusulas e condições abaixo estipuladas, 
as quais prevalecerão entre as contratantes em tudo quanto se 
conformarem e não conflitarem com as prescrições legais, regula-
mentares e administrativas que regem a matéria.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Trata-se do SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, COM IMPRESSÃO A TONER, NAS 
CORES PRETO E BRANCO, IMPRESSÃO EM PAPEL TAMANHO A4, 
COM PLACA DE REDE INSTALADA, COM FRANQUIA DE 4 MIL CÓ-
PIAS POR MÊS, FORNECIMENTO DE TONER E CILINDRO, E ASSIS-
TÊNCIA TÉCNICA NO ENDEREÇO DA CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA e REAJUSTE

O contrato vigorará pelo prazo de 09 MESES contados a partir de 
01/04/2018, encerrando-se em 31/12/2018, podendo ser prorro-
gado nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8666/93 até o limite 
de 60 meses. Fica previamente estabelecido que o índice a ser 
utilizado para atualização monetária anual dos valores será o INPC 
ou, na falta deste, outro índice oficial que o substituía.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se compromete a:
a) Não será permitida a terceirização dos serviços, devendo o con-
trato ser executado pela CONTRATADA, em conformidade com o 
principio de direito da pessoalidade do contrato administrativo.
b) Arcar com encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais e com os tributos resultantes do cumprimento do contrato;
c) Agir segundo as diretrizes e princípios da Administração Pública;
d) Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas, legislação e outras normas 
sobre o assunto, para que o serviço seja compatível às obrigações 

assumidas;
e) Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços prestados e 
danos ocorridos em face deles, nos termos da legislação vigente;

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE:
a) Procederá ao pagamento mensalmente após a prestação dos 
serviços devidamente determinados pelo Contratante;
b) Exigirá o cumprimento de todos os compromissos assumidos 
pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, ter-
mos de sua proposta e legislação pertinente, inclusive trabalhista 
e tributária, sob pena de não ser efetuado o pagamento pelos ser-
viços;
c) Poderá exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a presta-
ção de contas, devidamente documentada, dos itens da cláusula 
anterior que assim permitirem, podendo bloquear o pagamento 
dos serviços já prestados, caso não seja cumprida alguma cláusula 
contratual ou seja identificada alguma irregularidade.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste con-
trato, o valor de R$240,00 (Duzentos e quarenta reais) mensais, 
entre os meses de abril de 2018 á dezembro de 2018.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A presente contratação refere-se á uma franquia de quatro mil 
(4.000) impressões mensais.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Caso a CONTRATANTE ultrapasse o número de impressões, fixadas 
pela franquia deste contrato, a mesma deverá pagar a CONTRATA-
DA o valor de R$0,06 (seis centavos de real) por cada impressão 
excedente, mediante apresentação de relatório de impressões re-
alizadas no mês.

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas com a execução do presente Contrato correrá confor-
me previsão Orçamentária: Despesa 5, Projeto 2001, Complemen-
to 3.3.90.40.11.00.00.00

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
Será efetuado em prestações mensais, em moeda nacional por 
meio de depósito em qualquer agência da rede bancária, ou boleto 
bancário, desde que vinculada ao sistema de compensação de che-
ques e outros papéis do Banco do Brasil S/A, em até 5 (cinco) dias 
após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal deverá ser preenchida, já 
constando todos os tributos incidentes que serão retidos, conforme 
IN SRF nº. 480 de 12/12/2004 e alterações, detalhando a atividade 
desenvolvida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à 
CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obriga-
ção financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadim-
plemento contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de não pagamento de quaisquer 
valores devidos pela
CONTRATANTE, nas datas de seus respectivos vencimentos, haverá 
correção dos mesmos pela Taxa Referencial Diária - TR, calculada 
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"pro-rata tempore", até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, erro, im-
perfeição, mora na execução, inadimplemento, não veracidade de 
informações prestadas ou prática dos ilícitos previsto no art. 88 da 
Lei 8.666/93, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA, conforme a extensão da falta, as sanções 
previstas no art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores garantidas à prévia defesa, conforme segue:
a) Advertência;
b) Multa(s), nos seguintes percentuais:
b.1) de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato ou da 
parte não entregue por dia de atraso pelo descumprimento dos 
prazos de entrega dos materiais previstos, limitado aos primeiros 
quinze dias;
b.2) de 2% (dois) por cento do valor do contrato por infração a 
qualquer condição estipulada neste, aplicada em dobro no caso de 
reincidência:
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedi-
mento de contratar com a CÂMARA DE VEREADORES DE CORONEL 
FREITAS por prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
autoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcimento à Admi-
nistração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Poderá ainda ser aplicada a multa com-
pensatória de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor contra-
tado ou da parte correspondente à parcela que estiver em inadim-
plemento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas acima previstas são indepen-
dentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamen-
te e serão calculadas sobre o valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor das multas aplicadas deverá ser 
recolhido, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da noti-
ficação, podendo a Câmara descontar o seu valor da Nota Fiscal 
ou Documento de Cobrança por ocasião do seu pagamento, ou 
cobrá-las judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - Do ato que aplicar a penalidade caberá 
recurso, no que couber, conforme previsto no art. 109 da Lei nº. 
8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - Em função da natureza da infração, a CON-
TRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as penas de suspensão 
temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 
anos, ou, ainda, de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar, principalmente com a câmara de vereadores de coronel Frei-
tas enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - VALIDADE E EFICÁCIA

O presente Contrato só terá validade e eficácia depois de aprova-
do pelo Presidente da câmara de vereadores de coronel Freitas e 
publicado, seu extrato, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (DOM), em conformidade com o disposto no parágrafo 
único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato as 
partes elegem o foro da Comarca de Coronel Freitas – SC.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajus-
tado e contratado, é lavrado o presente Contrato, de acordo com 
o artigo 60, da Lei nº. 8.666/93, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes, pelas testemunhas 
abaixo identificadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para 
sua aprovação e execução.

Coronel Freitas, SC. 28 de Março de 2018.
CÂMARA DE VEREADORES DE 
CORONEL FREITAS
JOSÉ FRANCISCO RITTER
Presidente do Legislativo
Contratante

J.M.R. COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE IMFORMÁTICA 
LTDA.
Jorge Paulo Morawski
Contratada

Testemunhas:

 _________________________________  

__________________________________
LUCIANO SARTORI
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO Nº 1292/2018
Publicação Nº 1575786

DECRETO Nº 1292/2018
DE 26 DE MARÇO DE 2018

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia 
Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto 
nas Leis Federais nº 8.666/93, nº 12.462/11, regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 7.581/2011, Lei Federal nº 12.983/2014 e Lei 
Complementar nº 123/2006, DECRETA:

“DISPÕE SOBRE O REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS – RDC, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CORREIA PIN-
TO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Este Decreto institui e regulamenta a realização do Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, de que trata a Lei 
Federal nº 12.462 de 04 de Agosto de 2011 e demais Leis Comple-
mentares, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. O Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, 
aplica-se exclusivamente às licitações e contratos necessários a re-
alização de:
I – execução das ações de prevenção em áreas de risco e de res-
posta e recuperação em áreas atingidas por desastres, incluído 
pela Lei Federal nº 12.983/2014.

Art. 3º. O Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, 
tem por objetivos:
I – ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitivi-
dade entre os licitantes;
II – promover a troca de experiências e tecnologias em busca da 
melhora relação entre custos e benefícios para o setor público;
III – incentivar a inovação tecnológica;
IV – assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes e a se-
leção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública;

Art. 4º. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições;
I – empreitada integral: quando se contrata um empreendimento 
em sua integralidade, compreendendo a totalidade das etapas das 
obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabili-
dade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições 
de entrada em operação, atendidos aos requisitos técnicos e legais 
para sua utilização em condições de segurança estrutural e ope-
racional e com as características adequadas às finalidades para a 
qual foi contratada;
II – empreitada por preço global: quando se contrata a execução 
da obra ou do serviço por preço certo e total:
III – empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução 
da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas;
IV – contratação integrada: quando o objeto da contratação inte-
grada compreender a elaboração e o desenvolvimento dos projetos 
básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, 
a montagem, a realização de testes, a pré – operação e todas as 
demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do 
objeto;
V – projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para observado o disposto no pa-
rágrafo único deste artigo:
a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de 
obras ou serviços objeto da licitação, com base nas indicações dos 
estudos técnicos preliminares;
b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 
impacto ambiental do empreendimento;
c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição 
dos métodos e do prazo de execução;
VI – projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e su-
ficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas 
técnicas pertinentes;
VII – tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos traba-
lhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.
Parágrafo único. O projeto básico descrito no inciso V do caput 
deste artigo deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter com-
petitivo do procedimento licitatório, os seguintes elementos:
I – desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer vi-
são global da obra e identificar seus elementos constitutivos com 
clareza;
II – soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente deta-
lhadas, de forma a restringir a necessidade de reformulação ou de 
variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de 
realização das obras e montagem a situações devidamente com-
provadas em ato motivado da Administração Pública;
III – identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais 
e equipamentos a incorporar à obra, bem como especificações que 
assegurem os melhores resultados para o empreendimento;
IV – informações que possibilitem o estudo e a dedução de méto-
dos construtivos, instalações provisórias e condições organizacio-
nais para a obra;
V – subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da 
obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de supri-
mentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em 
cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de 
contratação integrada;
VI – orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado 
em quantitativos de serviços e fornecimento propriamente avalia-
dos.

Art. 5º. As licitações e contratações realizadas em conformidade 
com o Regime Diferenciado de Contratação deverão observar os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administra-
tiva, da economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, 
da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento obje-
tivo.

Art. 6º. Nas licitações e contratos de que trata este Decreto serão 
observadas as seguintes diretrizes:
I – padronização do objeto da contratação relativamente às especi-
ficações técnicas e de desempenho e, quando for o caso, às condi-
ções de manutenção, assistência técnica e de garantia oferecidas;
II – padronização de instrumentos convocatórios e minutas de con-
tratos, previamente aprovados pela Procuradoria Geral do Municí-
pio;
III – busca da maior vantagem para a Administração Pública, con-
siderando custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza eco-
nômica, social ou ambiental, inclusive os relativos à manutenção, o 
desfazimento de bens e resíduos, ao índice de depreciação econô-
mica e a outros fatores de igual relevância;
IV – condições de aquisição, de seguros e de pagamento 
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compatíveis com as do setor privado, inclusive mediante pagamen-
to de remuneração variável conforme desempenho, na forma do 
art. 85 deste Decreto;
V – utilização, sempre que possível, nas planilhas de custos cons-
tantes das propostas oferecidas pelos licitantes, de mão de obra, 
materiais, tecnologias e matérias – primas existentes no local da 
execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde 
que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do respec-
tivo objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado 
para a contratação;
VI – parcelamento do objeto, visando à ampla participação dos 
licitantes, sem perda de economia de escala.
§ 1º. As contratações realizadas com base no Regime Diferenciado 
de Contratação devem respeitar, especialmente, às normas relati-
vas à:
I – disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
gerados pelas obras contratadas;
II – mitigação, por condicionantes e compensação ambiental, que 
serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;
III – utilização de produtos, equipamentos e serviços que, compro-
vadamente, reduzam o consumo de energia e recursos naturais;
IV – avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação 
urbanística;
V – proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e ima-
terial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto 
causado pelas obras contratadas;
VI – acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.
§ 2º. O impacto negativo sobre os bens do patrimônio cultural, his-
tórico, arqueológico e imaterial tombados deverá ser compensado 
por meio de medidas determinadas pela autoridade responsável, 
na forma da legislação aplicável.

Art. 7º. O objeto da licitação deverá ser definido de forma clara e 
precisa no instrumento convocatório, vedadas especificações ex-
cessivas, irrelevantes ou desnecessárias.

Art. 8º. O orçamento previamente estimado para a contratação, 
será tornado público apenas e imediatamente após o encerramen-
to da licitação, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elabo-
ração das propostas.
§ 1º. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento 
por maior desconto, a informação de que trata o caput constará do 
instrumento convocatório.
§ 2º. No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio 
ou da remuneração será incluído no instrumento convocatório;
§ 3º. O orçamento previamente estimado estará disponível perma-
nentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Art. 9º. No caso de licitação para aquisição de bens, a Administra-
ção Pública do Poder Executivo Municipal poderá:
I – indicar marca ou modelo, desde que formalmente justificado, 
nas seguintes hipóteses:
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais 
de um fornecedor for a única capaz de atender às necessidades da 
entidade contratante; ou
c) Quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser melhor 
compreendida pela identificação de determinada marca ou modelo 
aptos a servir como referência, situação em que será obrigatório o 
acréscimo da expressão “ou similar ou de melhor qualidade”.
II – exigir amostra do bem no procedimento de pré – qualificação, 
na fase de julgamento das propostas ou de lances, desde que jus-
tificada a necessidade de sua apresentação;
III – solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo 
de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, por qualquer ins-
tituição oficial competente ou por entidade credenciada;
IV – solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de lici-
tante revendedor ou distribuidor.

Art. 10. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, 
são admitidos os seguintes regimes:
I – empreitada por preço unitário;
II – empreitada por preço global;
III – contratação por tarefa;
IV – empreitada integral;
V – contratação integrada.
§ 1º. Nas licitações e contratações de obras e serviços de engenha-
ria serão adotados, preferencialmente, os regimes discriminados 
nos incisos II, IV e V do caput.
§ 2º. No caso de inviabilidade da aplicação do disposto no §1º, 
poderá ser adotado outro regime previsto no caput, hipótese em 
que serão inseridos nos autos do procedimento os motivos que 
justificaram a exceção.
§ 3º. O custo global de obras e serviços de engenharia deverá ser 
obtido a partir de custos unitários de insumos ou serviços menores 
ou iguais à mediana de seus correspondentes ao Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), no 
caso de Construção Civil em geral.
§ 4º. No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o 
disposto no §3º, a estimativa de custo global poderá ser apurada 
por meio de utilização de dados contidos em tabela de referência 
formalmente aprovada por órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal, em publicações técnicas especializadas, em siste-
ma específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.
§ 5º. No caso de contratações realizações com recursos do próprio 
município, o custo global de obras e serviços de engenharia, a que 
se refere o §3º deste artigo, poderá ser obtido a partir de outros 
sistemas de custos já adotados pela Administração Pública do Po-
der Executivo Municipal, desde que aceito pelo Tribunal de Contas 
do Estado.
§ 6º. Nas licitações para a contratação de obras e serviços, com 
exceção daquelas onde for adotado o regime previsto no inciso V 
do caput, deverá haver anteprojeto e termo de referência aprovado 
pela autoridade competente, disponível para exame dos interessa-
dos em participar do procedimento licitatório.
§ 7º. É vedada a realização, sem projeto básico e executivo, de 
obras e serviços de engenharia para cuja concretização tenha sido 
utilizado o Regime Diferenciado de Contratação, qualquer que seja 
o regime adotado.

Art. 11. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações de 
que trata este Decreto:
I – da pessoa física ou jurídica que elaborar o projeto básico ou 
executivo correspondente;
II – da pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo correspondente;
III – da pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico ou exe-
cutivo seja administrador, sócio com mais de 5% (cinco por cento) 
do capital votante, controlador, gerente, responsável técnico ou 
subcontratado;
IV – do servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
§ 1º. Não se aplica o disposto nos incisos I, II e III do caput no 
caso das contratações integradas.
§ 2º. O disposto no caput não impede, nas licitações para a contra-
tação de obras ou serviços, a previsão de que a elaboração de pro-
jeto executivo constitua encargo do contratado, consoante preço 
previamente fixado pela Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal.
§ 3º. É permitida a participação das pessoas físicas ou jurídicas de 
que tratam os incisos II e III do caput em licitação ou na execução 
do contrato, como consultor ou técnico, nas funções de fiscaliza-
ção, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço do 
órgão ou entidade pública interessados.
§ 4º. Para fins do disposto neste artigo, considera-se participação 
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indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, co-
mercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do pro-
jeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens e serviços a estes necessários.
§ 5º. O disposto no §4º aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.

CAPÍTULO II
DAS FASES DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Art. 12. O procedimento de licitação de que trata este Decreto 
observará as seguintes fases, nesta ordem:
I – preparatória;
II – publicação do instrumento convocatório;
III – apresentação de propostas ou lances;
IV – julgamento;
V – habilitação;
VI – recursal:
VII – encerramento.
Parágrafo único. A fase de que trata o inciso V do caput poderá, 
mediante ato motivado, anteceder àquelas referidas nos incisos III 
e IV do caput, desde que expressamente previsto no instrumento 
convocatório.

CAPITULO III
DA FASE INTERNA

Seção I
Dos Atos Preparatórios

Art. 13. Na fase preparatória, a Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal elaborará os atos e expedirá os documentos 
necessários para caracterização do objeto a ser licitado e para de-
finição dos parâmetros do certame, tais como:
I – justificativa de contratação e adoção do RDC;
II – definição;
a) do objeto da contratação;
b) do orçamento e preço de referência, remuneração ou prêmio, 
conforme critério de julgamento adotado;
c) dos requisitos de conformidade das propostas;
d) dos requisitos de habilitação;
e) das clausulas que deverão constar do contrato, inclusive as refe-
rentes a sanções e, quando for o caso, a prazos de fornecimento;
f) do procedimento da licitação, com a indicação
da forma de execução, do modo de disputa e do critério de julga-
mento.
III – justificativa técnica, com a devida aprovação da autoridade 
competente, no caso de adoção da inversão de fases prevista no 
parágrafo único do art. 12.
IV – justificativa para fixação dos fatores de ponderação na avalia-
ção das propostas técnicas e de preço, quando escolhido o critério 
de julgamento por técnica e preço;
V - a indicação de marca ou modelo;
VI - a exigência de amostra;
VII - a exigência de certificação de qualidade do produto ou pro-
cesso de fabricação;
VIII - a exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;
IX – indicação da fonte de recursos suficiente para a contratação;
X - declaração de compatibilidade com o plano plurianual, no caso 
de investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro;
XI – termo de referência que contenha conjunto de elementos ne-
cessário e suficientes, com nível de precisão adequado, para ca-
racterizar os serviços a serem contratados ou os bens a serem 
fornecidos;
XII – projeto básico ou executivo para a contratação de obras e 
serviços de engenharia;
XIII – justificativa da vantajosidade da divisão do objeto da lici-
tação em lotes ou parcelas para aproveitar as peculiaridades do 

mercado e ampliar a competitividade, desde que a medida seja 
viável técnica e economicamente e não haja perda de economia 
de escala;
XIV – instrumento convocatório;
XV – minuta de contrato;
XII – ato de designação da comissão de licitação.

Art. 14. O termo de referência, projeto básico ou projeto executivo 
poderá prever requisitos de sustentabilidade ambiental, além dos 
previstos na legislação aplicável.

Seção II
Da Comissão de Licitação

Art. 15. As licitações serão processadas e julgadas por comissão 
permanente ou especial.
§ 1º. As comissões de que trata o caput serão compostas por, 
no mínimo, 03 (três) membros tecnicamente qualificados, sendo a 
maioria deles servidores ou empregados públicos pertencentes aos 
quadros permanentes do município.
§ 2º. Os membros da Comissão de Licitação responderão, soli-
dariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se 
posição individual divergente estiver registrada na ata da reunião 
em que adotada a decisão.

Art. 16. São competências da Comissão de licitação:
I – elaborar as minutas dos editais e contratos ou utilizar minuta 
padrão, obrigatoriamente submetidas à Procuradoria Geral do Mu-
nicípio;
II – processar licitações, receber e responder a pedidos e esclare-
cimentos, receber e decidir as impugnações contra o instrumento 
convocatório;
III – receber, examinar e julgar as propostas conforme requisitos e 
critérios estabelecidos no instrumento convocatório;
IV – desclassificar propostas nas hipóteses previstas no art. 53;
V – receber e examinar os documentos de habilitação, declarando 
habilitação ou inabilitação de acordo com os requisitos estabeleci-
dos no instrumento convocatório;
VI – receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não recon-
siderar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente;
VII – dar ciência aos interessados das decisões adotadas nos pro-
cedimentos;
VIII – encaminhar os autos da licitação à autoridade competente 
para adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o vence-
dor para a assinatura do contrato;
IX – propor à autoridade competente a revogação ou anulação da 
licitação;
X – propor à autoridade competente a aplicação de sanções.
§ 1º. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da 
licitação, promover as diligências que entender necessárias.
§ 2º. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da 
licitação, desde que não seja alterada a substância da proposta, 
adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informa-
ções, corrigir improbidades e irregularidades na documentação de 
habilitação ou complementar a instrução do processo.

Seção III
Do Instrumento Convocatório

Art. 17. O instrumento convocatório definirá:
I – o objeto da licitação;
II – a forma de execução da licitação, eletrônica ou presencial;
III – o modo de disputa, aberto, fechado ou com combinação, os 
critérios de classificação para cada etapa da disputa e as regras 
para apresentação de propostas e de lances;
IV – os requisitos de conformidade com as propostas;
V – o prazo de apresentação de proposta pelos licitantes, que não 
poderá ser inferior ao previsto no art. 20;
VI – os critérios de julgamento e os critérios de desempate;
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VII – os requisitos de habilitação;
VIII – a exigência, quando for o caso, de marca e modelo, de 
amostra, de certificação de qualidade do produto ou do processo 
de fabricação, de carta de solidariedade emitida pelo fabricante.
IX – o prazo de validade da proposta;
X – os prazos e meios para apresentação de pedidos de esclareci-
mentos, impugnações e recursos.
XI – os prazos e condições para a entrega do objeto;
XII – as formas, condições e prazos de pagamento, bem como o 
critério de reajuste, quando for o caso;
XIII – a exigência de garantias e seguros, quando for o caso;
XIV – os critérios objetivos de avaliação do desempenho do con-
tratado, bem como os requisitos da remuneração variável, quando 
for o caso;
XV – as sanções;
XVI – a opção pelo Regime Diferenciado de Contratação;
XVII – outras indicações específicas da licitação;
§ 1º. Integram o instrumento convocatório, como anexos:
I – o termo de referência mencionado no inciso VII do caput do art. 
13, o projeto básico ou executivo, conforme o caso;
II – a minuta do contrato;
III – o acordo de nível de serviço, quando for o caso;
IV – as especificações complementares e as normas de execução.
§ 2º. No caso de obras ou serviços de engenharia, o instrumento 
convocatório conterá ainda:
I – o cronograma de execução, com as etapas necessárias à medi-
ção, ao monitoramento e ao controle das obras;
II – a exigência de que os licitantes apresentem, em suas propos-
tas, a composição analítica do percentual dos Benefícios e Des-
pesas Indiretas – BDI e dos Encargos Sociais – ES, discriminando 
todas as parcelas que o compõem;
III – a exigência de que o contratado conceda livre acesso aos 
seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da 
licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade 
contratante e dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 18. O orçamento, previamente estimado para a contratação, 
será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 
da licitação, sem prejuízo da divulgação no instrumento convoca-
tório do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas.
§ 1º. O orçamento, previamente estimado, estará disponível per-
manentemente aos órgãos de controle externo e interno.
§ 2º. O instrumento convocatório deverá conter:
I – o orçamento previamente estimado, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto;
II – o valor da remuneração ou do prêmio, quando adotado o crité-
rio de julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico;
III – o preço mínimo da arrematação, quando for adotado o critério 
de julgamento por maior oferta.

Art. 19. A possibilidade de subcontratação de parte da obra ou 
dos serviços de engenharia deverá estar prevista no instrumento 
convocatório.
§ 1º. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contrata-
do perante a Administração Pública do Poder Executivo Municipal 
quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.
§ 2º. Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá 
apresentar documentação do subcontratado que comprove sua ha-
bilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica neces-
sária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado.

Seção IV
Da Publicação

Art. 20. Será dada ampla publicidade aos procedimentos licitató-
rios, devendo ser adotados os seguintes prazos mínimos para apre-
sentação de propostas, contados a partir da data da publicação do 
instrumento convocatório:

I – para aquisição de bens:
a) 05 (cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamen-
to pelo menor preço ou pelo maior desconto;
b) 10 (dez) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea 
“a” deste inciso;
II – para a contratação de serviços e obras:
a) 15 (quinze) dia úteis, quando adotados os critérios de julgamen-
to pelo menor preço ou pelo maior desconto;
b) 30 (trinta) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea 
“a” deste inciso;
III – para licitações em que se adote o critério de julgamento pela 
maior oferta: 10 (dez) dias úteis;
IV – para licitações em que se adote o critério de julgamento pela 
melhor combinação de técnica e preço, pela melhor técnica ou em 
razão do conteúdo artístico: 30 (trinta) dias úteis.

Art. 21. A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo 
da faculdade de divulgação direta aos fornecedores, cadastrados 
ou não, será realizada mediante publicação de extrato do instru-
mento convocatório no Diário Oficial da União, do Estado ou Oficial 
do Município, conforme o caso, ou, no caso de consórcio público, 
do ente de maior nível, sem prejuízo da possibilidade de publicação 
em jornal diário de grande circulação.
§ 1º. O extrato do instrumento convocatório conterá a definição 
precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais, dias e 
horários em que poderá ser consultada ou obtida a íntegra do ins-
trumento convocatório, bem como o endereço onde ocorrerá a ses-
são pública, a data e hora de sua realização e a indicação de que a 
licitação, na forma eletrônica, será realizada por meio da internet.
§ 2º. No caso de licitações cujo valor não ultrapasse R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais) para obras ou R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) para bens e serviços, inclusive de engenharia, fica dis-
pensada a publicação prevista no caput.
§ 3º. No caso de parcelamento do objeto, deverá ser considerado, 
para fins de aplicação do disposto no § 2º, o valor total da contra-
tação.
§ 4º. Eventuais modificações no instrumento convocatório serão 
divulgadas nos mesmos prazos dos atos e procedimentos origi-
nais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação 
das propostas.

Art. 22. Caberão pedidos de esclarecimentos e impugnações ao 
instrumento convocatório no prazo mínimo de:
I – até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propos-
tas, no caso de licitação para aquisição ou alienação de bens;
II – até 05 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das pro-
postas, no caso de licitação para contratação de obras ou serviços.

CAPITULO IV
DA FASE EXTERNA

Seção I
Da Apresentação das Propostas ou Lances

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 23. As licitações poderão adotar modos de disputa aberto, 
fechado ou combinado.

Art. 24. Nos procedimentos sob a forma eletrônica, a Administra-
ção Pública do Poder Executivo Municipal poderá determinar, como 
condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus 
atos em formato eletrônico.

Art. 25. Os licitantes deverão apresentar na abertura da sessão 
pública declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, 
salvo no caso de inversão de fases.
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Art. 26. A Comissão de Licitação verificará a conformidade das pro-
postas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocató-
rio quanto ao objeto e ao preço.
Parágrafo único. Serão imediatamente desclassificados, mediante 
decisão motivada, os licitantes cujas propostas não estejam em 
conformidade com os requisitos.

Art. 27. Após a publicação do instrumento convocatório, inicia-se 
a fase de apresentação de propostas ou lances, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo único do art. 12 deste Decreto.

Subseção II
Do Cadastramento Prévio

Art. 28. Os licitantes poderão ser previamente cadastrados.
Parágrafo único. A documentação exigida para habilitação de for-
necedores poderá ser comprovada por meio de Certificado de Re-
gistro Cadastral – CRC.

Subseção III
Do modo de Disputa Aberto

Art. 29. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão 
suas propostas em sessão pública, por meio de lances públicos 
e sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de 
julgamento adotado.
Parágrafo único. O instrumento convocatório poderá estabelecer 
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances.

Art. 30. Caso a licitação de modo de disputa aberto seja realizada 
sob a forma presencial, serão adotados, adicionalmente, os seguin-
tes procedimentos:
I – as propostas iniciais serão classificadas de acordo com a ordem 
de vantajosidade;
II – a comissão de licitação convidará individual e sucessivamente 
os licitantes, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta menos vantajosa, seguido dos demais;
III – a desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando 
convocado, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e 
a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas.

Art. 31. O instrumento convocatório poderá estabelecer a possi-
bilidade de apresentação de lances intermediários pelos licitantes 
durante a disputa aberta.
Parágrafo único. São considerados intermediários os lances:
I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores ao últi-
mo lance dado pelo próprio licitante, quando adotado o julgamento 
pelo critério da maior oferta de preço;
II – iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao úl-
timo lance dado pelo próprio licitante, quando adotados os demais 
critérios de julgamento.

Art. 32. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em re-
lação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
10% (dez por cento), a Comissão de Licitação poderá admitir o rei-
nício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento 
convocatório, para a definição das demais colocações.
§ 1º. Após o reinício previsto no caput, os licitantes serão convoca-
dos a apresentar lances.
§ 2º. Os licitantes poderão apresentar lances nos termos do pará-
grafo único do art. 31.
§ 3º. Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de 
apresentação.

Subseção IV
Do Modo de Disputa Fechado

Art. 33. No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas 

pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas para 
sua divulgação.
Parágrafo único. No caso de licitação presencial, as propostas de-
verão ser apresentadas em envelopes lacrados, abertos em sessão 
pública, e ordenadas conforme critério de vantajosidade.

Subseção V
Da Combinação dos Modos de Disputa

Art. 34. O instrumento convocatório poderá estabelecer que a dis-
puta seja realizada em duas etapas, sendo a primeira eliminatória.

Art. 35. Os modos de disputa poderão ser combinados da seguinte 
forma:
I – caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa fecha-
do, serão classificados para a etapa subsequente os licitantes que 
apresentarem as três melhores propostas, iniciando – se então a 
disputa aberta com a apresentação de lances sucessivos, nos ter-
mos dos arts, 29 e 30 deste Decreto;
II – caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa aberto, os 
licitantes que apresentarem as três melhores propostas oferecerão 
propostas finais, fechadas.

Seção III
Do Julgamento das Propostas

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 36. Poderão ser utilizados, como critérios de julgamento:
I – menor preço ou maior desconto;
II – técnica e preço;
III – melhor técnica ou conteúdo artístico;
IV- maior oferta de preço;
V - maior retorno econômico;
§ 1º. O critério de julgamento será identificado no instrumento 
convocatório, observados os incisos I a V deste artigo.
§ 2º. O julgamento das propostas observará os parâmetros defi-
nidos no instrumento convocatório, sendo vedado computar van-
tagens não previstas, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido.

Subseção II
Do Menor Preço ou Maior Desconto

Art. 37. O critério de julgamento pelo menor preço ou maior des-
conto considerará o menor dispêndio para a administração Pública 
do Poder Executivo Municipal, atendidos os parâmetros mínimos de 
qualidade definidos no instrumento convocatório.
Parágrafo único. Os custos indiretos, relacionados às despesas de 
manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambien-
tal, entre outros fatores, poderão ser considerados para a definição 
do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, con-
forme parâmetros definidos no instrumento convocatório.

Art. 38. O critério de julgamento por maior desconto utilizará como 
referência o preço total estimado, fixado pelo instrumento convo-
catório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos.
Parágrafo único. No caso de obras ou serviços de engenharia, o 
percentual de desconto apresentado pelos licitantes incidirá linear-
mente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado 
constante do instrumento convocatório.

Subseção III
Da Técnica e Preço

Art. 39. O critério de julgamento pela melhor combinação de técni-
ca e preço será utilizado exclusivamente nas licitações destinadas 
a contratar objeto:
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I – de natureza predominante intelectual e de inovação tecnológica 
ou técnica;
II – que possa ser executado com diferentes metodologias ou tec-
nologias de domínio restrito no mercado, pontuando – se as vanta-
gens e qualidades oferecidas para cada produto ou solução.
Parágrafo único. Será escolhido o critério de julgamento a que 
se refere o caput quando a avaliação e ponderação da qualidade 
técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos esta-
belecidos no instrumento convocatório forem relevantes aos fins 
pretendidos.

Art. 40. No julgamento pelo critério de melhor combinação de téc-
nica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas 
técnicas e de preço apresentadas pelos licitantes, segundo fatores 
de ponderação objetivos previstos no instrumento convocatório.
§ 1º. O fator de ponderação mais relevante será limitado a 70% 
(setenta por cento).
§ 2º. Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade am-
biental para a pontuação das propostas técnicas.
§ 3º. O instrumento convocatório estabelecerá pontuação mínima 
para as propostas técnicas cujo não atingimento implicará desclas-
sificação.

Subseção IV
Da Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico

Art. 41. O critério de julgamento pela melhor técnica ou pelo me-
lhor conteúdo artístico poderá ser utilizado para a contratação de 
projetos e trabalhos de natureza técnica, cientifica ou artística, in-
cluídos os projetos arquitetônicos e excluídos os projetos de enge-
nharia.

Art. 42. O critério de julgamento por melhor técnica ou pelo melhor 
conteúdo artístico considerará exclusivamente as propostas técni-
cas ou artísticas apresentadas pelos licitantes, segundo parâmetros 
objetivos inseridos no instrumento convocatório.
§ 1º. O instrumento convocatório definirá o prêmio ou a remunera-
ção que será atribuída ao vencedor.
§ 2º. Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade am-
biental para a pontuação das propostas nas licitações para contra-
tação de projetos.
§ 3º. O instrumento convocatório poderá estabelecer pontuação 
mínima para as propostas, cujo não atingimento implicará desclas-
sificação.

Art. 43. Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo 
melhor conteúdo artístico, a comissão de licitação será auxiliada 
por comissão especial integrada por, no mínimo, 03 (três) pessoas 
de reputação ilibada e notório conhecimento da matéria em exa-
me, que podem ser servidores públicos.
Parágrafo único. Os membros da Comissão Especial a que se refere 
o caput responderão por todos os atos praticados, salvo se posição 
individual divergente estiver registrada em ata de reunião em que 
adotada a decisão.

Subseção V
Da Maior Oferta de Preço

Art. 44. O critério de julgamento pela maior oferta de preço será 
utilizado no caso de contratos que resultem em receita para a Ad-
ministração Pública do Poder Executivo Municipal.
§ 1º. Poderá ser dispensado o cumprimento dos requisitos de qua-
lificação técnica, econômico-financeira.
§ 2º. Poderá ser requisito de habilitação a comprovação de recolhi-
mento de quantia como garantia, limitada a 5% (cinco por cento) 
do valor mínimo de arrematação.
§ 3º. Na hipótese do § 2º, o licitante vencedor perderá a quantia 
em favor da Administração Pública do Poder Executivo Municipal 
caso não efetue o pagamento devido no prazo estipulado.

Art. 45. Os bens e direitos a serem licitados pelo critério previsto 
no art. 44 deste Decreto serão previamente avaliados para fixação 
do valor mínimo de arrematação.

Art. 46. Os bens e direitos arrematados serão pagos à vista, em até 
um dia útil contado da data da assinatura da ata lavrada no local do 
julgamento ou da data da notificação.
§ 1º. O instrumento convocatório poderá prever que o pagamento 
seja realizado mediante entrada em percentual não inferior a 5% 
(cinco por cento), no prazo referido no caput, com pagamento do 
restante no prazo estipulado no mesmo instrumento, sob pena de 
perda em favor da Administração Pública do Poder Executivo Muni-
cipal do valor já recolhido.
§ 2º. O instrumento convocatório estabelecerá às condições para a 
entrega do bem ao arrematante.

Subseção VI
Da Maior Retorno Econômico

Art. 47. No critério de Julgamento pelo maior retorno econômico, 
as propostas serão consideradas de forma a selecionar a que pro-
porcionar a maior economia para a administração pública decor-
rente da execução do contrato.
§ 1º. O critério de julgamento pelo maior retorno econômico será 
utilizado exclusivamente para a celebração de contrato e de efici-
ência.
§ 2º. O contrato de eficiência terá por objeto a prestação de ser-
viços, que poderá incluir a realização de obras e o fornecimento 
de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao órgão ou 
entidade contratante, na forma de redução despesas correntes.
§ 3º. O instrumento convocatório deverá prever parâmetros ob-
jetivos de mensuração da economia gerada com a execução do 
contrato, que servirá de base de cálculo da remuneração devida 
ao contratado.
§ 4º. Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico 
é o resultado da economia que se estima gerar com a execução da 
proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço.

Art. 48. Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo 
maior retorno econômico, os licitantes apresentarão:
I – proposta de trabalho, que deverá contemplar: a) As obras, 
serviços ou bens, com respectivos prazos de realização ou forneci-
mento; b) A economia que se estima gerar, expressa em unidade 
de medida associada à obra, bem ou serviço e expressa em unida-
de monetária;
II – proposta de preço, que corresponderá a um percentual sobre 
a economia que se estima gerar durante determinado período, ex-
pressa em unidade monetária.

Art. 49. Nos casos em que não for gerada a economia prevista no 
contrato de eficiência;
I – a diferença entre a economia contratada e efetivamente obtida 
será descontada da remuneração da contratada;
II – se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 
obtida for superior à remuneração da contratada, será aplicada 
multa por inexecução contratual no valor da diferença;
III – a contratada sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis 
caso a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 
obtida seja superior ao limite máximo estabelecido em contrato.

Subseção VII
Da Preferência e Desempate

Art. 50. Nos processos de licitação abrangidos por este Decreto, 
aplicam-se as preferências previstas na legislação, nos termos do 
instrumento convocatório, em especial as referidas:
I – no art. 3º da Lei Federal nº 8.666, de 1993;
II – nos arts. 42 e 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 
2006.
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Art. 51. Nas licitações que possuam como critério de julgamento 
o menor preço será assegurada à microempresa e à empresa de 
pequeno porte preferência de contratação, nos termos da Lei Com-
plementar Federal nº 123, de 2006.
Parágrafo único. Para as licitações nas quais seja aplicado o regime 
de que trata este Decreto, considera-se empate aquelas situações 
em que a proposta apresentada pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à 
proposta mais bem classificada.

Art. 52. Após assegurar o direito de preferência descrito no art. 
51, na hipótese de ainda existir empate entre 02 (duas) ou mais 
propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:
I – disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresen-
tar nova proposta fechada em ato contínuo à classificação;
II – a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
desde que exista sistema objetivo de avaliação instituído;
III – os critérios estabelecidos no § 2º do art. 3º da Lei Federal nº 
8.666, de 1993;
IV – Sorteio.

Subseção VIII
Da Análise e Classificação de Proposta

Art. 53. Na verificação da conformidade da melhor proposta apre-
sentada com os requisitos do instrumento convocatório, será des-
classificada aquela que:
I – contenha vícios insanáveis;
II – não obedeça às especificações técnicas previstas no instru-
mento convocatório;
III – apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça 
acima do orçamento estimado para a contratação, inclusive nas 
hipóteses previstas no caput do art. 18;
IV – não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração Pública do Poder Executivo Municipal;
V – apresente desconformidade com quaisquer outras exigências 
do instrumento convocatório, desde que insanável.
§ 1º. A comissão de licitação poderá realizar diligências para aferir 
a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja 
demonstrada.
§ 2º. Com exceção da contratação integrada, nas licitações de 
obras e serviços de engenharia, o licitante de melhor proposta 
apresentada deverá reelaborar e apresentar à Comissão de Lici-
tação, por meio eletrônico, conforme prazo estabelecido no ins-
trumento convocatório, planilha com valores adequados ao lance 
vencedor, em que deverá constar:
I – indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a 
utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;
II – composição dos custos unitários quando diferirem daqueles 
constantes dos sistemas de referências adotados nas licitações;
III – detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas – BDI e 
dos Encargos Sociais – ES.
§ 3º. No caso de contratação integrada, o licitante que ofertou 
a melhor proposta deverá apresentar o valor do lance vencedor 
distribuído pelas etapas do cronograma físico, definido no ato de 
convocação e compatível com o critério de aceitabilidade por eta-
pas previsto no § 5 do art. 55.
§ 4º. Salvo quando aprovado relatório técnico conforme previsto 
no § 2º, II e § 4º II, do art. 55 o licitante da melhor proposta deve-
rá adequar os custos unitários ou das etapas propostos aos limites 
previstos nos § 2º, § 4º ou § 5º do art. 55, sem alteração do valor 
global da proposta, sob pena de aplicação do art. 76.

Art. 54. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, conside-
ram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
I – média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
do valor do orçamento estimado pela Administração Pública do 

Poder Executivo Municipal;
II – valor do orçamento estimado pela Administração Pública do 
Poder Executivo Municipal;
§ 1º. A Administração Pública do Poder Executivo Municipal deverá 
conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 
da sua proposta.
§ 2º. Na hipótese de que trata o § 1º, o licitante deverá demonstrar 
que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto 
licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes 
de produtividade adotados nas composições de custos unitários.
§ 3º. A análise de exequibilidade da proposta não considerará ma-
teriais e instalações a serem fornecidos pelo licitante em relação 
aos quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, 
desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

Art. 55. Nas licitações de obras de engenharia, a economicidade 
da proposta será aferida com base nos custos globais e unitários.
§ 1º. O valor global da proposta não poderá superar o orçamen-
to estimado pela administração pública com base nos parâmetros 
previstos nos § 3º, 4º ou 5º do Art. 10, e, no caso da contratação 
integrada, na forma estabelecida no art. 90.
§ 2º. No caso de adoção do regime de empreitada por preço unitá-
rio ou de contratação por tarefa, os custos unitários dos itens ma-
terialmente relevantes das propostas não podem exceder os custos 
unitários estabelecidos no orçamento estimado pela Administração 
Pública do Poder Executivo Municipal, observadas as seguintes 
condições:
I – serão considerados itens materialmente relevantes aqueles de 
maior impacto no valor total da proposta e que, somados, repre-
sentem pelo menos oitenta por cento do valor total do orçamento 
estimado ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade 
da obra ou serviço de engenharia;
II – em situações especiais, devidamente comprovadas pelo lici-
tante, em relatório técnico circunstanciado aprovado pela Adminis-
tração Pública do Poder Executivo Municipal, poderão ser aceitos 
custos unitários superiores àqueles constantes do orçamento esti-
mado em relação aos itens materialmente relevantes, sem prejuízo 
da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação 
em qualquer outro serviço do orçamento em referência.
§ 3º. Se o relatório técnico de que trata o inciso II do § 2º não for 
aprovado pela Administração Pública do Poder Executivo Municipal, 
aplica-se o disposto no art. 76 deste Decreto, salvo se o licitan-
te apresentar nova proposta, com adequação dos custos unitários 
propostos aos limites previstos no § 2º, sem alteração do valor 
global da proposta.
§ 4º. No caso de adoção do regime de empreitada por preço global 
ou de empreitada integral, serão observadas as seguintes condi-
ções:
I - no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos 
unitários diferentes daqueles previstos nos § 3º,§ 4º ou § 5º do 
art. 10, desde que o valor global da proposta e o valor de cada eta-
pa prevista no cronograma físico – financeiro seja igual ou inferior 
ao valor calculado a partir do sistema de referência utilizado;
II – em situações especiais, devidamente comprovadas pelo lici-
tante em relatório técnico circunstanciado aprovado pela Adminis-
tração Pública do Poder Executivo Municipal, os valores das etapas 
do cronograma físico – financeiro poderão exceder o limite fixado 
no inciso I;
III – as alterações contratuais sob a alegação de falhas ou omis-
sões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto básico não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do va-
lor total do contrato.
§ 5º. No caso de adoção do regime de contratação integrada, de-
verão ser previstos no instrumento convocatório critérios de acei-
tabilidade por etapa, estabelecidos de acordo com o orçamento 
estimado na forma prevista no art. 90, e compatíveis com o crono-
grama físico do objeto licitado.
§ 6º. O orçamento estimado das obras e serviços de engenharia 



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 210

será aquele resultante da composição dos custos unitários diretos 
do sistema de referência utilizado, acrescida do percentual de BDI 
de referência, ressalvado o disposto na Seção III do Capitulo VI 
deste Decreto.
§ 7º. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o va-
lor obtido a partir dos custos unitários do orçamento estimado pela 
Administração Pública do Poder Executivo Municipal não pode ser 
reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos 
contratuais que modifiquem a composição orçamentária.

Art. 56. Após o encerramento da fase de apresentação de propos-
tas, a Comissão de Licitação classificará as propostas por ordem 
decrescente de vantajosidade.
§ 1º. Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do 
orçamento estimado, a Comissão de Licitação poderá negociar com 
o licitante condições mais vantajosas.
§ 2º. A negociação de que trata o § 1º poderá ser feita com os 
demais licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o pri-
meiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua pro-
posta permanecer superior ao orçamento estimado.

Art. 57. Encerrado o julgamento será disponibilizada a respectiva 
ata com a ordem de classificação das propostas.

Seção IV
Da Habilitação

Art. 58. Nas licitações regidas pelo Regime Diferenciado der Con-
tratações será aplicado, no que couber, o disposto nos arts. 27 a 33 
da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

Art. 59. Será exigida a apresentação dos documentos de habilita-
ção, apenas pelo licitante classificado em primeiro lugar, exceto no 
caso de inversão de fases.
§ 1º. Poderá haver substituição parcial ou total dos documentos 
por certificado de registro cadastral, nos termos do instrumento 
convocatório.
§ 2º. Em caso de inabilitação, serão requeridos e avaliados os do-
cumentos de habilitação dos licitantes subsequentes, por ordem de 
classificação.

Art. 60. O instrumento convocatório definirá o prazo para a apre-
sentação dos documentos de habilitação.

Art. 61. Quando utilizado o critério de julgamento pela maior oferta 
de preço, nas licitações destinadas à alienação, a qualquer título, 
dos bens e direitos da Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal, os requisitos de qualificação técnica e econômico finan-
ceira poderão ser dispensados, se substituídos pela comprovação 
do recolhimento de quantia como garantia, limitada a 5% (cinco 
por cento) do valor mínimo de arrematação.
Parágrafo único. O disposto no caput não dispensa os licitantes da 
apresentação dos demais documentos exigidos para a habilitação.

Art. 62. Em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade 
fiscal poderão ser exigidos em momento posterior ao julgamento 
das propostas, apenas em relação ao licitante mais bem classifi-
cado.

Art. 63. Caso ocorra a inversão de fases prevista no parágrafo úni-
co do art. 12: I – os licitantes apresentarão simultaneamente os 
documentos de habilitação e as propostas;
II – serão verificados os documentos de habilitação de todos os 
licitantes; III serão julgadas apenas as propostas dos licitantes ha-
bilitados.

Subseção Única
Da Participação em Consórcio

Art. 64. Quando permitida a participação na licitação de pessoas 
jurídicas organizadas em consórcio, serão observadas as seguintes 
condições:
I – comprovação do compromisso público ou particular de consti-
tuição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
II – indicação da pessoa jurídica responsável pelo consórcio, que 
deverá atender às condições de liderança fixadas no instrumento 
convocatório;
III – apresentação dos documentos exigidos no instrumento con-
vocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para efeito de 
qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada con-
sórcio;
IV – comprovação de qualificação econômico – financeira, median-
te:
a) Apresentação do somatório dos valores de cada consorciado, 
na proporção de sua respectiva participação, podendo a Adminis-
tração Pública do Poder Executivo Municipal estabelecer, para o 
consórcio, um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores 
exigidos para licitante individual;
b) Demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos re-
quisitos contábeis definidos no instrumento convocatório.
V – impedimento de participação de consorciado, na mesma licita-
ção, em mais de um consórcio ou isoladamente.
§ 1º. O instrumento convocatório deverá exigir que conste cláusula 
de responsabilidade solidária;
I – no compromisso de constituição de consórcio a ser firmado 
pelos licitantes; II – no contrato a ser celebrado pelo consórcio 
vencedor;
§ 2º. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a lide-
rança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o 
disposto no inciso II do caput.
§ 3º. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da ce-
lebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos 
termos do compromisso referido no inciso I do caput.
§ 4º. A substituição de consorciado deverá ser expressamente au-
torizada pelo órgão ou entidade contratante.
§ 5º. O instrumento convocatório poderá, no interesse da Admi-
nistração Pública do Poder Executivo Municipal, fixar a quantidade 
máxima de pessoas jurídicas organizadas por consórcio.
§ 6º. O acréscimo previsto na alínea “a” do Inciso IV do caput não 
será aplicável aos consórcios compostos, em sua totalidade, por 
microempresas e empresas de pequeno porte.

Seção V
Dos Recursos

Art. 65. Haverá fase recursal única, após o término da fase de ha-
bilitação, salvo no caso de inversão de fases.

Art. 66. Os licitantes que desejarem recorrer em face dos atos 
de julgamento da proposta, da habilitação ou inabilitação deverão 
manifestar imediatamente, após o término de cada sessão, a sua 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
Parágrafo único. Nas licitações sob a forma eletrônica, a manifes-
tação de que trata o caput deve ser efetivada em campo próprio 
do sistema.

Art. 67. As razões dos recursos deverão ser apresentadas no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da intimação ou 
da lavratura da ata, conforme o caso.
§ 1º O prazo para apresentação de contrarrazões será de 05 (cin-
co) dias úteis e começará imediatamente após o encerramento do 
prazo a que se refere o caput.
§ 2º É assegurado aos licitantes obter vista dos elementos dos 
autos indispensáveis à defesa de seus interesses.

Art. 68. Na contagem dos prazos estabelecidos no art. 67, exclui-se 
o dia do início e inclui-se o do vencimento.
Parágrafo único. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em 



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 211

dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela licitação.

Art. 69. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermé-
dio da autoridade que praticou o ato recorrido, que apreciará sua 
admissibilidade, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devi-
damente informado, devendo, neste caso, a decisão do recurso ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do seu 
recebimento, sob pena de apuração de responsabilidade.

Art. 70. O acolhimento de recurso implicará na invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

Art. 71. No caso da inversão de fases prevista no parágrafo único 
do art. 12, os licitantes poderão apresentar recursos após a fase de 
habilitação e após a fase de julgamento das propostas.
Art. 72. Aplica-se ao Regime Diferenciado de Contratações o dis-
posto no art. 113 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

Seção VI
Do Encerramento

Art. 73. Finalizada a fase recursal, a Administração Pública do Po-
der Executivo Municipal poderá negociar condições mais vantajo-
sas com o primeiro colocado.

Art. 74. Exaurida a negociação prevista no art. 73, o procedimento 
licitatório será encerrado e os autos encaminhados à autoridade 
superior, que poderá:
I – determinar o retorno dos autos para saneamento de irregulari-
dades que forem supríveis;
II – anular o procedimento, no todo ou em parte, por vicio insa-
nável;
III – revogar o procedimento por motivo de convivência e oportu-
nidade;
IV – adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante 
vencedor para assinatura do contrato, preferencialmente em ato 
único.
§ 1º. As normas referentes a anulação e revogação de licitações 
previstas no art. 49 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, aplicam-se 
às contratações regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações.
§ 2º. Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data da anulação ou revogação da licitação, observado o 
disposto nos arts. 63 a 70, no que couber.

Art. 75. Convocado para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, o interessado deverá observar 
os prazos e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei.

Art. 76. É facultado à Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal, quando o convocado não assinar o termo de contrato, 
ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e 
condições estabelecidos:
I – revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações 
previstas na Lei Federal nº 8.666, de 1993;
II – convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo 
licitante vencedor.
Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a 
contratação nos termos do inciso II, a Administração Pública do Po-
der Executivo Municipal poderá convocar os licitantes remanescen-
tes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou in-
ferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto 
aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

CAPITULO V
DOS CONTRATOS E DE SUA EXECUÇÃO

Seção I
Das Regras Especificas Aplicadas no Âmbito do RDC

Art. 77. Os contratos administrativos celebrados serão regidos pela 
Lei Federal nº 8.666, de 1993, com exceção das regras especificas 
previstas na Lei Federal nº 12.462, de 2011, e neste Decreto.

Art. 78. Os contratos para a execução das obras previstas no plano 
plurianual poderão ser firmados pelo período nele compreendido, 
observado o disposto no caput do art. 57 da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993.

Art. 79. Nos contratos de obras e serviços de engenharia, a exe-
cução de cada etapa será precedida de projeto executivo para a 
etapa e da conclusão e aprovação, pelo órgão competente ou en-
tidade contratante.
Parágrafo único. O projeto executivo de etapa posterior poderá 
ser desenvolvido concomitantemente com a execução das obras 
e serviços de etapa anterior, desde que autorizado pelo órgão ou 
entidade contratante.

Art. 80. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res-
cisão, com as consequências contratuais, legais e regulamentares.
§ 1º. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou 
incorporação do contratado, ou de substituição de consorciado, 
desde que mantidas as condições de habilitação previamente ates-
tadas.
§ 2º. Os contratos de eficiência referidos no art. 47 deverão prever 
nos casos em que não for gerada a economia estimada:
I – a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obti-
da será descontada da remuneração do contratado;
II – será aplicada multa por inexecução contratual se a diferença 
entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior à 
remuneração do contratado, no valor da referida diferença;
III – aplicação de outras sanções cabíveis, caso a diferença entre 
a economia contratada e a efetivamente obtida seja superior ao 
limite máximo estabelecido no contrato.

Art. 81. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis a partir da data 
da intimação ou da lavratura da ata da rescisão do contrato, nas 
hipóteses previstas no inciso I do caput do art. 79 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993, observado o disposto nos arts. 63 a 70, no que 
couber.

Seção II
Da Dispensa e Inexigibilidade de Licitação

Art. 82. É vedada a contratação direta, sem licitação, de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção 
que mantenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, in-
clusive por afinidade, com:
I – detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação;
II – autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão 
ou entidade da Administração Pública do Poder Executivo Munici-
pal.

Art. 83. As hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação es-
tabelecidas nos arts. 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
aplicam-se, no que couber, às contratações realizadas com base no 
Regime Diferenciado de Contratações.
Parágrafo único. O processo de contratação por dispensa ou inexi-
gibilidade de licitação deverá apresentar justificativa expressa pela 
adoção do Regime Diferenciado de Contratações, e seguir o pro-
cedimento previsto no art. 26 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

Art. 84. Na hipótese do inciso XI do caput do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993, a contratação de remanescente de obra, serviço 
ou fornecimento de bens em consequência de rescisão contratual 
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observará a ordem de classificação dos licitantes e as condições 
por estes ofertadas, desde que não seja ultrapassado o orçamento 
estimado para a contratação.

CAPITULO VI
DOS CONTRATOS ESPECIFICOS

Seção I
Da Remuneração Variável

Art. 85. Nas licitações de obras e serviços, inclusive de engenharia, 
poderá ser estabelecida remuneração variável, vinculada ao de-
sempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualida-
de, parâmetros de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega 
definidos pela Administração Pública do Poder Executivo Municipal 
no instrumento convocatório, observado o conteúdo do projeto bá-
sico, do projeto executivo ou do termo de referência.
§ 1º. A utilização da remuneração variável respeitará o limite or-
çamentário fixado pela Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal para a contratação e será motivada quanto:
I – aos parâmetros escolhidos para aferir o desempenho do con-
tratado;
II – ao valor a ser pago:
III – ao beneficio a ser gerado para a administração pública.
§ 2º. Eventuais ganhos provenientes de ações da Administração 
Pública do Poder Executivo Municipal não serão considerados no 
cômputo do desempenho do contratado.
§ 3º. O valor da remuneração variável deverá ser proporcional ao 
benefício a ser gerado para a administração pública.
§ 4º. Nos casos da contratação integrada, deverá ser observado o 
conteúdo do anteprojeto de engenharia na definição dos parâme-
tros para aferir o desempenho do contratado.

Seção II
Da Contratação Simultânea

Art. 86. A Administração Pública do Poder Executivo Municipal po-
derá, mediante justificativa, contratar mais de uma empresa ou 
instituição para executar o mesmo serviço, desde que não implique 
perda de economia de escala, quando:
I – o objeto da contratação puder ser executado de forma concor-
rente e simultânea por mais de um contratado;
II – a múltipla execução for conveniente para atender à Adminis-
tração Pública do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. A contratação simultânea não se aplica às obras 
ou serviços de engenharia.

Art. 87. A Administração Pública do Poder Executivo Municipal de-
verá manter o controle individualizado dos serviços prestados por 
contratado.
Parágrafo único. O instrumento convocatório deverá disciplinar os 
parâmetros objetivos para a alocação das atividades a serem exe-
cutadas por contratado.

Seção III
Da Contratação Integrada

Art. 88. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, poderá 
ser utilizada a contratação integrada, desde que técnica e econo-
micamente justificada. Parágrafo único. Na modalidade de contra-
tação integrada será adotado o critério de julgamento técnica e 
preço.

Art. 89. O instrumento convocatório das licitações para contratação 
de obras e serviços de engenharia sob o regime de contratação in-
tegrada deverá conter anteprojeto de engenharia com informações 
e requisitos técnicos destinados a possibilitar a caracterização do 
objeto contratual, incluindo:
I – a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, 

a visão global dos investimentos e as definições quanto ao nível de 
serviço desejado;
II – as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de 
entrega;
III – a estética do projeto arquitetônico;
IV – os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia 
na utilização, à facilidade na execução, aos impactos ambientais e 
à acessibilidade.
§ 1º. Deverão constar do anteprojeto, quando couber, os seguintes 
documentos técnicos:
I – concepção da obra ou serviço de engenharia;
II – projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a 
concepção adotada;
III – levantamento topográfico;
IV – pareceres de sondagem;
V – memorial descritivo dos elementos da edificação, dos com-
ponentes construtivos e dos materiais de construção, de forma a 
estabelecer padrões mínimos para a contratação.
§ 2º. Caso seja permitida no anteprojeto de engenharia a apre-
sentação de projetos com metodologia diferenciadas de execução, 
o instrumento convocatório estabelecerá critérios objetivos para 
avaliação e julgamento das propostas.
§ 3º. O anteprojeto deverá possuir nível de definição suficiente 
para proporcionar a comparação entre as propostas das licitantes.

Art. 90. O orçamento e o preço total para a contratação serão esti-
mados com base nos valores praticados pelo mercado, nos valores 
pagos pela Administração Pública do Poder Executivo Municipal em 
contratações similares ou na avaliação do custo global da obra, 
aferida mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou 
paramétrica.

Art. 91. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada, 
fica vedada a celebração de termos aditivos aos contratos firma-
dos, exceto se verificada uma das seguintes hipóteses:
I – recomposição do equilíbrio econômico financeiro, devido a caso 
fortuito ou força maior;
II – necessidade de alteração do projeto ou das especificações para 
melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido 
da administração pública, desde que não decorrentes de erros ou 
omissões por parte do contratado, observados os limites previstos 
no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

CAPITULO VII
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 92. Ficará impedido de licitar e contratar com a Municípios, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no instrumento convocatório e no contrato, bem como da demais 
cominações legais, o licitante que:
I – convocado, dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo 
único do art. 76 e no art. 84;
II – deixar de entregar a documentação exigida pelo certame ou 
apresentar documento falso ou imprestável;
III – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado;
IV – não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato 
superveniente, devidamente justificado;
V – fraudar a licitação, omitir fatos, rasurar documentos ou praticar 
atos fraudulentos na execução do contrato;
VI – comportar – se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
VII – der causa à inexecução total ou parcial do contrato.
§ 1º. As sanções administrativas, criminais e demais regras previs-
tas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8.666, de 1993, aplicam-se às 
licitações e aos contratos regidos por este Decreto.
§ 2º. Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a 
partir da data da intimação ou da lavratura da ata da aplicação das 
penas de advertência, multa, suspensão temporária de participação 
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em licitação, impedimento de contratar com a administração públi-
ca e declaração de inidoneidade, observado o disposto nos arts. 63 
a 70, no que couber.
§ 3º. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Ca-
dastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Municipal.

CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 93. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete

III NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA PELO 
DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO - RICARL 
DISTRIBUIDORA EIRELI ME PP 20/2017

Publicação Nº 1576368

Correia Pinto, 29 de março de 2018.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 06/2018

III NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA PELO DESCUMPRIMENTO DE 
CONTRATO

RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

Assunto: Descumprimento do contrato – Atraso de pedido.

Na qualidade de responsáveis pela execução dos contratos do Mu-
nicípio de Correia Pinto/SC, vimos por meio deste, NOTIFICÁ-LA 
PELA TERCEIRA VEZ, por estar descumprindo dispositivos contidos 
no Edital de Pregão Presencial n. 20/2017 - do Processo Licitatório 
n. 20/2017 PMCP, bem como descumprindo com o Contrato Admi-
nistrativo.

Dos fatos:
Permanecem em atraso os pedidos:
· 76/2018;
· 155/2018;
· 102/2018
· 4298/2017;
· 4301/2017.

Esta é a terceira notificação enviada à empresa, que não se justi-
ficou até a presente data e não pediu prorrogação para entrega, 
demonstrando total descaso para com o Município de Correia Pinto.

A Prefeitura Municipal fez diversas tentativas de contato, mas não 
obteve sucesso.

Ressalta-se que conforme artigo 78, inciso I da Lei 8.666/93 (Lei 
das Licitações), o não cumprimento ou o cumprimento irregular 
das cláusulas contratuais, bem como dos prazos constituem mo-
tivos para a rescisão contratual, sem prejuízo das multas cabíveis 
ao caso.

Considerações:

Diante disso, Vossa Empresa está NOTIFICADA para que no prazo 
de 24 HORAS, a contar do recebimento da presente, justifique-se 
ou providencie a entrega dos itens pendentes, do Processo Licita-
tório 20/2017 – PMCP, sendo que a não manifestação por parte da 
empresa dentro do prazo entabulado ensejará no encaminhamento 
da RESCISÃO CONTRATUAL, sem prejuízo da aplicação de sanções 
conforme previsão no Edital e no Contrato Administrativo.

Segue em anexo as Autorizações de Fornecimento, e e-mails en-
viados pela Prefeitura.

Obs.: Salientamos que a presente NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊN-
CIA PELO DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO será publicada nesta 
data no Diário Oficial dos Municípios.

___________________    
Maurício Rodrigues Gogacz  
DIRETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

______________________
Ana Rosa Pires 
DIRETORA DE COMPRAS
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Corupá

Prefeitura

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 078/16
Publicação Nº 1574865

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Pregão Presencial nº 018/16
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 078/16
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: MARTINS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
18.512.190/0001-91 e Inscrição Estadual nº 18838, situada na Rua França Vosgerau , número 30, bairro: Seminário, CEP: 89278-000 – 
Corupá , Estado de Santa Catarina.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRE-
CISTA (INSTALAÇÃO ELÉTRICA E MANUTENÇÃO ELÉTRICA) PARA ÓRGÃOS E UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORUPÁ-SC, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO
Conforme disposto na Cláusula Quarta do Contrato original, realiza-se ACRÉSCIMO ao valor total do presente contrato, no valor de R$ 
11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), equivalente a 25% do valor original do contrato, num total de 500 horas, em virtude do aumento 
na demanda incialmente estimada, sendo necessário o fornecimento desses serviços para a manutenção e reparos elétricos nos prédios 
do Município, principalmente para a nova Sede Administrativa, ficando o valor total do contrato em R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil 
quinhentos reais).
Data da Assinatura: 19/03/2018

Data da Vigência: 31/12/2018
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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Cunhataí

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO ADM. Nº 14/2018
Publicação Nº 1574299

Extrato DO CONTRATO ADM Nº 14/2018
Processo Administrativo nº 17/2018
Tomada de Preço nº 02/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUNHATAI – SC
CONTRATADA: ROSILEI GUGEL FICAGNA 59480742934.
Objeto: ASSESSORIA PEDAGÓGICA E TÉCNICA PARA
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ/SC.
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato se iniciará na data de 
assinatura deste termo e se findará em 31/12/2018.
VALOR: R$ 1.880,00 (Um mil e oitocentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente correrão por con-
ta do Orçamento vigente, cuja fonte de recurso tem a seguinte 
classificação:
Projeto/Atividade nº: 2.010; 2.011.
Modalidade de Aplicação nº: 3.3.90;
Signatários: Luciano Franz e Rosilei Gugel Ficagna.
Cunhataí/SC, 01/04/2018.

PORTARIA Nº 066/2018
Publicação Nº 1575971

PORTARIA Nº. 066/2018, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Altera, por tempo determinado, a carga horária do servidor público 
municipal, ocupante de cargo em provimento temporário- ACT, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, II, da Lei Orgâ-
nica Municipal, combinado com o artigo 23, Parágrafo Único da Lei 
Complementar nº 002/2007; E considerando a lista de classificados 
do edital nº. 003/2017 e Decreto nº 124/2017 de 20 de dezembro 
de 2017, e conforme termo de escolha de aula e justificativa de 
contratação da Secretaria de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar, temporariamente, no interesse público municipal, 
a partir de 01 de de março de 2018 a 18 de dezembro de 2018, a 
carga horária do servidor público municipal ISMAEL WICKERT, ocu-
pante do cargo temporário – ACT de Professor de Educação Física, 
lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, de 
20h00 para 30h00 semanais, para atuar Categoria Bases e Adulto, 
tendo em vista os princípios da economicidade e razoabilidade; e 
percebendo os vencimentos conforme respectiva função.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos a partir de 01 de março de 2018.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí - SC, 28 de março de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Registre-se e Publica -se.
LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 067/2018
Publicação Nº 1575972

PORTARIA Nº 067/2018 DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a substituição do comandante do Corpo de Bombei-
ros de São Carlos e nomeação para fins de acesso a movimentação 
bancária, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal em seu 
artigo 100, inciso II;

RESOLVE:
Art. 1º. Substituir o Comandante Exonerado Sr. Valter Luciano Hu-
ning e nomear, a partir de 1º de abril de 2018, o Comandante do 
2º Grupamento do 3º pelotão da 2ª companhia do 6º Batalhão de 
Bombeiros Militar, Sr. EVANDRO PEDROTTI – 3º Sgt BM, brasileiro, 
inscrito no CPF sob nº. 034.465.929-11 e RG nº 3.501.867-4, a 
fins de que este tenha acesso a conta do Banco do Brasil, Agência 
5279-5, C/C 6489-0.

Art. 2º O acesso referente a conta bancária demonstrada no artigo 
1º, restringe-se a transmissão de arquivos e retorno de arquivos.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art.4. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí/SC, 28 de março de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.

PORTARIA Nº 068/2018
Publicação Nº 1575976

PORTARIA Nº 068/2018, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições Legais, de acordo com o Art. 77, inc. IX, com-
binado com o Art. 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal, o Art. 97 
da Lei Compl. nº 002/2007,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 20 dias de Férias ao Servidor Municipal, ALENCAR 
RODRIGO BRUTSCHER, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Operador de Máquinas e Equipamentos, lotado na Secretaria de 
Infra Estrutura, Obras, Serviços Urbanos e Desenvolvimento, a par-
tir de 02 de abril de 2018 e 21 abril de 2018, relativas ao período 
aquisitivo de 13/12/2016 a 12/12/2017.

Art. 2° Fica autorizado conforme § 5º do artigo 97, da Lei Com-
plementar nº 002/2007, a conversão de 1/3 (um terço) das fé-
rias em abono pecuniário, referente ao período de 13/12/2016 a 
12/12/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.
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Cunhataí – SC, 29 de março de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Registre-se e Publica -se.
LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2018
Publicação Nº 1577282

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2018

O Fundo Municipal de Assistência Social de Curitibanos, por inter-
médio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se 
encontra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço por Item, regida pela Lei Fede-
ral 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais 
aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta 
mais vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO DE SQUEE-
ZE E PASTA CONGRESSO PARA SEREM UTILIZADOS NO ACESSUAS 
TRABALHO 2018. CONFORME ANEXO1 DESTE EDITAL. Os inte-
ressados em participar do certame deverão entregar o envelope 
contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Docu-
mentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 12/04/2018, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 16:00 horas do dia 12/04/2018, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encontram-
se à disposição dos interessados na pagina da Prefeitura www.
curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 29 de Março de 2018.
Marcio Damiani Poletto
Presidente do Fundo

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
63/2018

Publicação Nº 1577300

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63/2018
REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre a Prefei-
tura Municipal de Curitibanos e a empresa AGRO DIVEL IND. COM. 
E REPRES. DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. com o valor de R$ 
420,00 (Quatrocentos e vinte reais).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEIO DO DESLOCA-
MENTO DE TRATOR NA GARANTIA ATÉ A CONCESSIONÁRIA PARA 
CONSERTO DE VAZAMENTO, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO 
XVII, DA LEI 8.666/93, CONFORME JUSTIFICATIVA E DOCUMEN-
TAÇÃO ANEXA.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia.

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso XVII da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.
Curitibanos, 29 de março de 2018.
Diego Sebem Wordell Cristina Melo Menegotto

Presidente da Comissão Membro

Daniele Cristina Pozzo da Silva Paula Juliana Lima Martins
Membro Membro

Roberto Carlos da Silva
Membro
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24, o inciso XVII dou como aprovada.
Curitibanos, 29 de março de 2018.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observân-
cia das demais providências legais pertinentes.

Curitibanos, 29 de março de 2018.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
8/2018

Publicação Nº 1577301

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2018

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Fundo 
Municipal de Assistência Social e a empresa DUTRA COMÉRCIO 
FARMACÊUTICO LTDA, com o valor de R$ 1.046,50 (Um mil e qua-
renta e seis reais e cinqüenta centavos).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE LEITES 
E FRALDAS PARA ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS DESTITUIDAS DO 
PODER FAMILIAR CONFORME TERMO DO CONSELHO TUTELAR 
QUE SE ENCONTRAM ABRIGADAS NA CASA LAR DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS, CONFORME ARTIGO 24, INCISO IV, DA LEI 
8.666/93 E DOCUMENTAÇÃO ANEXA.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa oca-
sionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 dias (cento e 
oitenta) doas consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência 
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respec-
tivos contratos;

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso IV da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Secretário, suge-
rindo a referida contratação.

Diego Sebem Wordell Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão Membro

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Paula Juliana Lima Martins Daniele Cristina Pozzo da Silva
Membro Membro

Roberto Carlos da Silva
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24, o inciso IV dou como aprovada.
Curitibanos, 29 de março de 2018

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observân-
cia das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 29 de março de 2018
Marcio Damiani Polletto de Souza
Presidente do Fundo

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
154/2018

Publicação Nº 1577281

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC MARÇO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 154/2018

Contrato Nº..: 154/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA ME
Valor ............ : 696.637,46 (seiscentos e noventa e seis mil seis-
centos e trinta e sete reais e quarenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 29/03/2018 Término: 29/08/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
35/2018
Recursos ..... : Dotação: 1.029.4.4.90.00.00.00.00.00 (94), 
1.029.4.4.90.00.00.00.00.00 (124)
Objeto .......... : Contratação de Empresa para construção de pa-
vilhão de eventos localizado no parque pouso do tropeiro, bairro 
água santa em curitibanos – SC, com área total de 2.095,94². Con-
forme memorial descritivo e projetos em anexo.
.

RETIFICAÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2018

Publicação Nº 1576588

Edital de Chamamento Público nº 002/2018

O Município de Curitibanos, por intermédio do Fundo Municipal da 
Infância e adolescência – FIA e da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, torna público a 1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL 002/2018.
A presidente do Fundo Municipal da infância e adolescência – FIA 
e o Secretário Municipal de Assistência Social, no uso de suas atri-
buições, torna público a seguinte retificação ao Edital supracitado.

No item 7.1, Tabela 1 Etapa 4 - ONDE SE LÊ:
ETAPA DISCRIÇÃO DA ETAPA DATAS
04 Divulgação do resultado preliminar 20/08/2018

LEIA-SE:
ETAPA DISCRIÇÃO DA ETAPA DATAS
04 Divulgação do resultado preliminar 20/04/2018

Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inaltera-
dos.
Curitibanos/SC, 28 de março de 2018.

Anelise Lang
Gestor do Fundo Municipal da Infância e Adolescência

Marcio Poletto
Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação
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ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO NR 15/2018
Publicação Nº 1577278
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 48/2018
Publicação Nº 1577279
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 49/2018
Publicação Nº 1576157
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 35/2018
Publicação Nº 1577283
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 35/2018
Publicação Nº 1577284
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Descanso

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018, AQUISIÇÃO DE CAMISAS (UNIFORME), PARA ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC

Publicação Nº 1577404

MUNICIPIO DE DESCANSO-PREFEITURA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018

Objeto Aquisição de camisas (uniforme), para atividades da Secretaria de Assistência Social/Média e Alta Complexidade do Município de 
Descanso/SC, conforme as especificações contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas 
até às 09:00 horas do dia 12/04/2018, no Departamento de Licitações e Contratos do Município de Descanso - Prefeitura, sito a Avenida 
Marechal Deodoro, nº 146, iniciando a fase de lances às 09:00 horas do mesmo dia. A integra do Edital encontra-se no endereço eletrônico 
www.descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 02 de Abril de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

http://www.descanso.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO 39/2018 - PMDC
Publicação Nº 1576132

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 39/2018, Edital de Pregão Nº 39/2018, Obje-
to: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS HIDRAULICOS E LUBRIFICANTES, bem como GRAXAS E ARLA PARA SER UTILIZADO 
EM TODOS OS VEÍCULOS, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. Re-
cebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 12/04/2018, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, 
Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura 
Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.
br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 4619/2018
Publicação Nº 1575665

LEI Nº 4619/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 93.730,98 (NOVENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS E TRINTA REAIS 
E NOVENTA E OITO CENTAVOS), NO ORÇAMENTO GERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em con-
formidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 93.730,98 (no-
venta e três mil, setecentos e trinta reais e noventa e oito centavos), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento 
das despesas de investimento em ações e serviços da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com recursos provenientes de 
Governo Federal / Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE Plano de Ações Articuladas – PAR, o qual será encaminhado o 
encerramento do convênio e a referida prestação de contas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2018 através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 93.730,98 (noventa e três mil, setecentos e trinta 
reais e noventa e oito centavos), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas de investimento em 
ações e serviços da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com recursos provenientes de Governo Federal / Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE Plano de Ações Articuladas – PAR, o qual será encaminhado o encerramento do convênio e a 
referida prestação de contas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais precisa-
mente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
93.730,98 (noventa e três mil, setecentos e trinta reais e noventa e oito centavos), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente 
ao atendimento das despesas de investimento em ações e serviços da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com recursos 
provenientes de Governo Federal / Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE Plano de Ações Articuladas – PAR, o qual será 
encaminhado o encerramento do convênio e a referida prestação de contas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA
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Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 93.730,98 
(noventa e três mil, setecentos e trinta reais e noventa e oito centavos), em conformidade com o disposto abaixo especificado:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
02 – EDUCAÇÃO E ENSINO
12.361.0188.1.090 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes em Geral.
4.4.90.00.00.00.3.1015 – Aplicações Diretas ............................................ R$ 93.730,98

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
produto do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, no valor de R$ 93.730,98 (noventa e três 
mil, setecentos e trinta reais e noventa e oito centavos), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal 
nº. 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado, oriundos do Programa Plano de Ações Articuladas, 
conforme Termo de Compromisso PAR nº 4032/2012, celebrado como Ministério da Educação por intermédio do Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação – FNDE.

Nº. CONTA BANCO BANCO Nº DO
RECURSO

NOME DO
RECURSO VALOR

21.923-1 BANCO DO BRASIL 0015 Transf. de Recursos do FNDE 93.730,98
TOTAL 93.730,98

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4620/2018
Publicação Nº 1575666

LEI Nº 4620/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 131,50 (CENTO E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
NO ORÇAMENTO GERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 131,50 (cento 
e trinta e um reais e cinquenta centavos), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas de custeio 
em ações e serviços com recursos oriundos do FUNDO SOCIAL/GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA/SDR, o qual será encaminhado 
o encerramento do convênio e a referida prestação de contas.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício fi-
nanceiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 131,50 (cento e trinta e um reais e cinquenta 
centavos), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas de custeio em ações e serviços com recur-
sos oriundos do FUNDO SOCIAL/GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA/SDR, o qual será encaminhado o encerramento do convênio 
e a referida prestação de contas.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de 
R$ 131,50 (cento e trinta e um reais e cinquenta centavos), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das 
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despesas de custeio em ações e serviços com recursos oriundos do FUNDO SOCIAL/GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA/SDR, o 
qual será encaminhado o encerramento do convênio e a referida prestação de contas.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 131,50 (cento 
e trinta e um reais e cinquenta centavos), em conformidade com o disposto abaixo especificado:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
01 – ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
26.782.0021.2.034 – Administração geral dos bens e serv. da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – Rod.
3.3.90.00.00.00.0.3.3367 – Aplicações Diretas ............................................... R$ 131,50

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
produto do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, no valor de R$ 131,50 (cento e trinta e 
um reais e cinquenta centavos), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal nº. 4.320/64 e demais 
constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado, recursos oriundos do FUNDO SOCIAL/GOVERNO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA/SDR.

Nº. CONTA BANCO BANCO Nº DO
RECURSO

NOME DO
RECURSO VALOR

25.269-7 BANCO DO BRASIL 0089 TRANSF. DE RECURSOS ESTADO/SDR/FUN-
DO SOCIAL 131,50

TOTAL 131,50

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4621/2018
Publicação Nº 1575670

LEI Nº 4621/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 440.039,96 (QUATROCENTOS E QUARENTA MIL, TRINTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) NO ORÇAMENTO GERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 440.039,96 
(quatrocentos e quarenta mil, trinta e nove reais e noventa e seis centavos), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao 
atendimento das despesas de custeio e investimento em ações e serviços com recursos oriundos do FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, os quais foram superavitários e em reunião do Conselho Municipal de Assistência 
Social os valores foram reprogramados para o presente exercício.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 440.039,96 (quatrocentos e quarenta mil, 
trinta e nove reais e noventa e seis centavos), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas de 
custeio e investimento em ações e serviços com recursos oriundos do FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO FUNDO ESTA-
DUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, os quais foram superavitários e em reunião do Conselho Municipal de Assistência Social os valores foram 
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reprogramados para o presente exercício.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de 
R$ 440.039,96 (quatrocentos e quarenta mil, trinta e nove reais e noventa e seis centavos), objetivando a instituir dotação orçamentária 
suficiente ao atendimento das despesas de custeio e investimento em ações e serviços com recursos oriundos do FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, os quais foram superavitários e em reunião do Conselho Municipal 
de Assistência Social os valores foram reprogramados para o presente exercício.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA
Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 440.039,96 
(quatrocentos e quarenta mil, trinta e nove reais e noventa e seis centavos), em conformidade com o disposto abaixo especificado:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – ADMINISTRAÇÃO
08.243.0483.1.024 – Aquis. De Equip. e Material Permanente p/ melhor Desenv. Dos Prog. Sociais
4.4.90.00.00.00.0.3.3308 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 27.983,93
4.4.90.00.00.00.0.3.3376 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 40.493,81
4.4.90.00.00.00.0.3.3304 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 8.569,01
4.4.90.00.00.00.0.3.3306 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 12.923,97

08.243.0483.2.058 – Adm. Geral dos Bens e Serv. dos Prog. Sociais Desenvolvido no Município
3.1.90.00.00.00.0.3.3302 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 93.356,89
3.1.90.00.00.00.0.3.3303 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 44.782,07
3.1.90.00.00.00.0.3.3301 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 27.104,00
3.3.90.00.00.00.0.3.3302 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 62.237,93
3.3.90.00.00.00.0.3.3308 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 18.786,42
3.3.90.00.00.00.0.3.3303 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 29.854,71
3.3.90.00.00.00.0.3.3376 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 17.781,05
3.3.90.00.00.00.0.3.3301 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 18.069,33
3.3.90.00.00.00.0.3.3304 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 8.569,00
3.3.90.00.00.00.0.3.3306 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 19.385,95
3.3.90.00.00.00.0.3.3307 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 8.442,90
3.3.90.00.00.00.0.3.3375 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 1.698,99

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica utilizado o produto do Superávit Financeiro apurado em 
Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal nº. 
4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado:

Nº. CONTA BANCO BANCO
Nº
DO
RECURSO

NOME
DO
RECURSO

VALOR

24.429-5 BANCO DO BRASIL 155 Transf. Recursos do Bloco PSB/FNAS 155.594,82
22.882-6 BANCO DO BRASIL 3276 Transf. Recursos Proteção Social Basica/FEAS 18.786,42
24.295-0 BANCO DO BRASIL 3276 Transf. Recursos Proteção Social Basica/FEAS 27.983,93
24.426-0 BANCO DO BRASIL 8 Transf. Recursos do Bloco PSEMC/FNAS 74.636,78
21.063-3 BANCO DO BRASIL 153 Transf. Recursos CREAS/FEAS 17.781,05
21.237-7 BANCO DO BRASIL 153 Transf. Recursos CREAS/FEAS 40.493,81
24.424-4 BANCO DO BRASIL 1176 Transf. Recursos do Bloco PSEAC/FNAS 45.173,33
24.420-1 BANCO DO BRASIL 84 Transf. Recursos do Bloco GBF/FNAS 17.138,01
24.423-6 BANCO DO BRASIL 1174 Transf. Recursos do Bloco PSEAC/FNAS 32.309,92
24.414-7 BANCO DO BRASIL 252 Transf. Recursos do Bloco ACESSUAS/FNAS 8.442,90
24.761-8 BANCO DO BRASIL 1175 Transf. de Recursos CEBPC ESCOLA/FNAS 1.698,99
TOTAL 440.039,96

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração
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LEI Nº 4622/2018
Publicação Nº 1575671

LEI Nº 4622/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 30.567,94 (TRINTA MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS 
E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), NO ORÇAMENTO GERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 30.567,94 
(trinta mil, quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao 
atendimento das despesas de custeio e investimento em ações de segurança pública com recursos que se mostraram superavitários no 
exercício e estão sendo reprogramados.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício fi-
nanceiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 30.567,94 (trinta mil, quinhentos e sessenta 
e sete reais e noventa e quatro centavos), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas de custeio 
e investimento em ações de segurança pública com recursos que se mostraram superavitários no exercício e estão sendo reprogramados.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais precisa-
mente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
30.567,94 (trinta mil, quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos), objetivando a instituir dotação orçamentária suficien-
te ao atendimento das despesas de custeio e investimento em ações de segurança pública com recursos que se mostraram superavitários 
no exercício e estão sendo reprogramados.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 30.567,94 
(trinta mil, quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos), em conformidade com o disposto abaixo especificado:

99– ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
06.181.0174.2.051 – Manutenção das Atividades da Policia Civil
3.3.90.00.00.00.0.3.3369 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 6.365,25

06.181.0177.2.050 - Manutenção das Atividades da Policia Militar
3.3.90.00.00.00.0.3.3374 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 18.294,89
3.3.90.00.00.00.0.3.3377 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 5.907,80

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica utilizado o produto do Superávit Financeiro apurado em 
Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal nº. 
4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado:

Nº. CONTA BANCO BANCO Nº DO
RECURSO

NOME DO
RECURSO VALOR

213031-95 BANCO DO BRASIL 105 Convênio S.S.P. - Civil 6.365,25
22.882-6 BANCO DO BRASIL 1106 Convênio S.S.P. - Militar 18.294,89

24.295-0 BANCO DO BRASIL 80 Recursos ordinários – Radio 
Patrulha 5.907,80

TOTAL 30.567,94

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4623/2018
Publicação Nº 1575673

LEI Nº 4623/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 324.780,01 (TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL, SETECENTOS 
E OITENTA REAIS E UM CENTAVO) NO ORÇAMENTO GERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º. Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 324.780,01 
(trezentos e vinte e quatro mil, setecentos e oitenta reais e um centavo), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendi-
mento das despesas de custeio e investimento em ações da iluminação pública com recursos que se mostraram superavitários no exercício 
e estão sendo reprogramados.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 2º. Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 324.780,01 (trezentos e vinte e quatro mil, 
setecentos e oitenta reais e um centavo), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas de custeio 
e investimento em ações da iluminação pública com recursos que se mostraram superavitários no exercício e estão sendo reprogramados.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 3º. Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais precisa-
mente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
324.780,01 (trezentos e vinte e quatro mil, setecentos e oitenta reais e um centavo), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente 
ao atendimento das despesas de custeio e investimento em ações da iluminação pública com recursos que se mostraram superavitários no 
exercício e estão sendo reprogramados.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA
Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 324.780,01 
(trezentos e vinte e quatro mil, setecentos e oitenta reais e um centavo), em conformidade com o disposto abaixo especificado:

14– SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
02 – SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.752.0051.2.035 – Adm.. Geral dos Bens e Serviços da Iluminação Pública
3.3.90.00.00.00.0.3.1017 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 324.780,01

Art. 5º. Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica utilizado o produto do Superávit Financeiro apurado em 
Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal nº. 
4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado:

Nº. CONTA BANCO BANCO Nº DO
RECURSO

NOME DO
RECURSO VALOR

23.747-7 BANCO DO BRASIL 17 Contr. Custeio Serviços Ilumi-
nação Pública 324.780,01

TOTAL 324.780,01

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 4624/2018
Publicação Nº 1575674

LEI Nº 4624/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNI-
CÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas com a reforma do aeroporto municipal, através de recur-
sos provenientes de transferências da Agência de Desenvolvimento Regional de Dionísio Cerqueira.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício finan-
ceiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), objetivando instituir 
dotação orçamentária para custear despesas com a reforma do aeroporto municipal, através de recursos provenientes de transferências da 
Agência de Desenvolvimento Regional de Dionísio Cerqueira.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas com a reforma do aeroporto municipal, 
através de recursos provenientes de transferências da Agência de Desenvolvimento Regional de Dionísio Cerqueira.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA
Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 100.000,00 
(cem mil reais), em conformidade com o disposto abaixo especificado:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
02 - SERVIÇOS PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO
26.0782.0021.1.091 – Ampliação e Recuperação da Sinalização do Aeroporto Municipal
4.4.90.00.00.00.00.0.1.0089 – Aplicações Diretas ....................................  R$ 100.000,00

Art. 5º Para a cobertura total do crédito autorizado neste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o produto do 
provável excesso de arrecadação dos recursos provenientes da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme dispõe o Convênio nº. 2107TR001928, Processo nº ADR29 00001763/2017, 
em consonância com os prescritos na Lei Federal 4.320/64, art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais constitucionais e legais 
vigentes.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração
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LEI Nº 4625/2018
Publicação Nº 1575675

LEI Nº 4625/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 251.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA UM MIL REAIS) NO ORÇA-
MENTO GERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com am-
paro na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º. Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 251.000,00 
(duzentos e cinquenta um mil reais), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas de custeio e 
investimento em ações e serviços com crianças e adolescentes em situação de risco abrigados no Abrigo Beija - Flor e frequentadores do 
Programa Resgatando Vidas com recursos provenientes de projetos encaminhados ao Banco Itaú.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 2º. Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 251.000,00 (duzentos e cinquenta um mil 
reais), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas de custeio e investimento em ações e serviços 
com crianças e adolescentes em situação de risco abrigados no Abrigo Beija - Flor e frequentadores do Programa Resgatando Vidas com 
recursos provenientes de projetos encaminhados ao Banco Itaú.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 3º. Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais precisa-
mente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 
251.000,00 (duzentos e cinquenta um mil reais), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas de 
custeio e investimento em ações e serviços com crianças e adolescentes em situação de risco abrigados no Abrigo Beija - Flor e frequenta-
dores do Programa Resgatando Vidas com recursos provenientes de projetos encaminhados ao Banco Itaú.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA
Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 251.000,00 
(duzentos e cinquenta um mil reais) em conformidade com o disposto abaixo especificado:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA
08.243.0021.1.017 – Aquis. De Equip. e Material Permanente p/ Serv. Administrativos do FIA
4.4.90.00.00.00.0.1.3285 – Aplicações Diretas .................................... R$ 98.040,00

08.243.0021.2.253 – Adm. Geral dos Bens e Serv. do Programa Resgatando Vidas e Abrigo Infantil
3.3.90.00.00.00.0.1.3285 – Aplicações Diretas ..................................... R$ 111.960,00
(4) 3.3.90.00.00.00.0.1.3280 – Aplicações Diretas ................................ R$ 41.000,00

Art. 5º. Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica utilizado o produto do Superávit Financeiro apurado em 
Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal nº. 
4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado:
Nº. CONTA BANCO BANCO Nº DO RECURSO NOME DO RECURSO VALOR
155-1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 3280 TRANSF. AO PROGRAMA RESGATANDO VIDAS 251.000,00
TOTAL 251.000,00

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração
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LEI Nº 4626/2018
Publicação Nº 1575677

LEI Nº 4626/2018.
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DI-
RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS), NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira/SC, no uso de suas atribuições legais, e com 
amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faço saber, a todos 
os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte LEI:

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 
- Lei do PPA - Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2018, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente 
quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), objetivando instituir do-
tação orçamentária para custear despesas junto a abrigo infantil, 
através de recursos advindos de convênio firmado com o município 
de Palma Sola, o qual possui abrigados.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.600, de 20 de dezembro 
de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2018, através da abertura de um Crédito Adicional Es-
pecial na importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 
objetivando instituir dotação orçamentária para custear despesas 
junto a abrigo infantil, através de recursos advindos de convênio 
firmado com o município de Palma Sola, o qual possui abrigados.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.601, de 08 de janeiro de 2018 - LOA 
- Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, 
através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância 
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), objetivando instituir 
dotação orçamentária para custear despesas junto a abrigo infantil, 
através de recursos advindos de convenio firmado com o município 
de Palma Sola, o qual possui abrigados.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover 
a abertura de um Crédito Adicional Especial na importância R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em conformidade com o 
disposto abaixo especificado:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 - ADMINISTRAÇÃO
08.243.0483.2.074 – Admin. Geral dos e Bens e Serviços do Abrigo 
Beija Flor
3.1.90.00.00.00.00.0.1.1177 – Aplicações Diretas .....  R$ 45.000,00

Art. 5º Para a cobertura total do crédito autorizado neste ato, fica 
o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o produ-
to do provável excesso de arrecadação dos recursos provenientes 
do MUNICIPIO DE PALMA SOLA, na importância de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), conforme dispõe o Convênio firmado 

entre as partes, em consonância com os prescritos na Lei Federal 
4.320/64, art. 43, inciso II do § 1º e § 3º, bem como as demais 
constitucionais e legais vigentes.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE MARÇO DE 2018.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – D.O.M.www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22-2018 - HOMOLOGAÇÃO 
- FMAS

Publicação Nº 1576470

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/18
HOMOLOGAÇÃO: 02/03/18
CONTRATADO: WALDIR ANDREGHETTI
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE
EXPEDIENTE PARA A GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CRAS, PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL E EQUIPE DO ABRIGO BEIJA FLOR, DO MUNICIPIO DE
DIONISIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.118,00 (quatro mil cento e dezoito reais)
DATA: 29/03/18 - - .
----------------------------------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 22/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/18
HOMOLOGAÇÃO: 02/03/18
CONTRATADO: COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
SA SYSTEM CL
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE
EXPEDIENTE PARA A GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CRAS, PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL E EQUIPE DO ABRIGO BEIJA FLOR, DO MUNICIPIO DE
DIONISIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 7.435,00 (sete mil quatrocentos e trinta e
cinco reais)
DATA: 29/03/18 - - .
----------------------------------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 22/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/18
HOMOLOGAÇÃO: 02/03/18
CONTRATADO: SALLA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE
EXPEDIENTE PARA A GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E
CRAS, PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL E EQUIPE DO ABRIGO BEIJA FLOR, DO MUNICIPIO DE
DIONISIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 19.621,00 (dezenove mil seiscentos e
vinte e um reais)
DATA: 29/03/18 - - .
----------------------------------------------------------
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 35-2018 - CONTRATO - 
PMDC

Publicação Nº 1576638

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 039-2018 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TUNEL LTDA - ME
Valor ............ : 88.750,00 (oitenta e oito mil setecentos e cinqüen-
ta reais)
Vigência ....... : Início: 29/03/2018 Término: 28/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 35/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO
DE CADERNOS EDUCATIVOS E PEDAGOGICOS PARA AUXILIAR
ALUNOS E PROFESSORES NO AMBIENTE ESCOLAR NAS ESCOLAS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE DIONISIO
CERQUEIRA - SC.
Dionísio Cerqueira, 29 de Março de 2018
----------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35-2018 - HOMOLOGAÇÃO 
- PMDC

Publicação Nº 1576537

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/18
HOMOLOGAÇÃO: 29/03/18
CONTRATADO: EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TUNEL LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE CADERNOS EDUCATIVOS E PEDAGOGICOS PARA AUXILIAR
ALUNOS E PROFESSORES NO AMBIENTE ESCOLAR NAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE
DIONISIO CERQUEIRA - SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 88.750,00 (oitenta e oito mil setecentos e
cinqüenta reais)
DATA: 29/03/18 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------------------------------
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 18/2018
Publicação Nº 1576612

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 18/2018

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta cidade 
de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, e a Empresa FLAVITEC LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.402.329/0001-53, situado à Rua Brasília, 230 – Centro, ci-
dade de Doutor Pedrinho-SC neste ato representado pelo SR. FLÁVIO SIMÃO CLAUDINO DOS SANTOS, CPF sob nº 728.649.829-00 aqui 
denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 05/2018, e disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA E DE 
MÃO DE OBRA PARA PEQUENOS REPAROS PARA LINHA PESA, LINHA AGRÍCOLA, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS, ÔNIBUS, CAMINHONETES 
E SIMILARES, DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, para o exercício de 2018, como segue:
ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO P. UNIT. P. TOTAL

3 1100 HORAS
MÃO DE OBRA PARA PEQUENOS REPAROS PARA LINHA PESA, LINHA AGRÍCO-
LA, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS, ÔNIBUS, CAMINHONETES E SIMILARES, DO 
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO

R$ 59,00 R$ 64.900,00

TOTAL GERAL R$ R$ 64.900,00

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 05/2018, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento-Programa 
2018 do MUNICÍPIO, como segue:

03 – SEC DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 – ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS
2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM. E FINANÇAS
33903919 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
1100000 – POLÍCIA MILLITAR
1110000 – POLÍCIA CIVIL

04 – SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
01- SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
2006 – MANUTENÇÃO DO SETOR RODOVIÁRIO MUNICIPAL
33903917– MANUTEN. E CONSERV.DE MAQ. E EQUIPAMENTO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

04 – SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
01- SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
2006 – MANUTENÇÃO DO SETOR RODOVIÁRIO MUNICIPAL
33903919– MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2009 – MANUTENÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
33903919 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
1010000 – RECEITA IMP. EDUCAÇÃO

07- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
01- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
2026- MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL
33903917– MANUTEN. E CONSERV.DE MAQ. E EQUIPAMENTO
1000000- RECURSOS ORDINÁRIOS
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07- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
01- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
2026- MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL
33903919– MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
1000000- RECURSOS ORDINÁRIOS

06 – SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUN. DE SAÚDE
2024 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
33903919 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
1020000 – RECEITA DE IMPOSTOS EDUCAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O pagamento será efetuado após a aprovação de cada serviço prestado e/ou fornecimento de peças, de acordo com os preços apre-
sentados na proposta, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, e do controle de horas, até o 15.º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente. Os valores apurados serão pagos após aprovação e empenho mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal com aceite 
no verso.

3.1.2 - A Secretaria de Obras poderá, a qualquer tempo, solicitar comprovação de pagamento dos encargos previdenciários para efeito do 
disposto no art. 4º da Lei n.º 9.032 de 28/04/95.

3.1.3 - As descrições dos produtos nas notas fiscais deverão ser idênticas às descrições constantes no Anexo I deste edital.

3.1.4 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da proponente vencedora.

3.1.5 – Não será concedido reajuste de preços.

3.1.6 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta Comercial.

3.1.7 - Serão descontados na fonte os tributos incidentes sobre o valor dos serviços prestados, conforme alíquota aplicável.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:

4.1 - A Secretaria responsável efetuará a solicitação de cada serviço ou de cada inspeção, por escrito, à licitante vencedora, sendo que esta 
deverá atender ao chamado em até 24 (vinte e quatro) horas, enviando profissional técnico para análise e possibilidade de manutenção no 
local.

4.1.1 - Não havendo a possibilidade de manutenção no local, após o recebimento de qualquer dos veículos, a licitante vencedora, após 
exame, vistoria, e, quando for o caso, desmontagem de partes defeituosas, desenvolverá e submeterá, por escrito, em no máximo 48 horas 
após o recebimento do equipamento, à aprovação da Secretaria de Obras, diagnóstico dos serviços a ser realizados e indicará, inclusive, o 
número de horas-profissional a ser utilizadas, relacionando, ainda, todas as peças e componentes que devem ser substituídos, especificando 
preços líquidos unitários (já deduzido o desconto oferecido).

4.1.1.2 - Qualquer serviço seja de manutenção preventiva ou corretiva, bem como qualquer substituição de peças ou componentes, só 
poderá ser executado após aprovação, por parte da Secretaria de Obras, do diagnóstico mencionado no subitem acima citado.

4.1.1.3- Após aprovação do diagnóstico e autorização dos serviços, qualquer necessidade superveniente de outros itens, mão-de-obra e/ou 
peças e componentes ficará sujeita aos mesmos procedimentos definidos nos subitens 4.1.1 e 4.1.1.2.

4.1.1.4 - No caso dos itens 01 e 02, em não havendo comprovada possibilidade de reparo no local, a Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho 
providenciará o transporte dos equipamentos danificados até a oficina vencedora do certame.

4.1.1.5 - Em relação ao item 03, os reparos deverão, preferencialmente, serem realizados no local onde o equipamente estiver, na sede da 
Secretaria Municipal de Obras ou, havendo comprovada necessidade e autorização da solicitante, o serviço pode ser realizado na sede da 
licitante vencedora.

4.1.2 - O prazo para execução dos serviços de manutenção corretiva será acertado, por escrito, entre a contratada e a Secretaria municipal 
responsável, em cada caso, levando-se em consideração a complexidade dos consertos a serem efetuados e o quantitativo de peças a serem 
substituídas.

4.1.3 - A contratada fica obrigada, em caso de defeito no(s) equipamento(s) mencionado(s), a recebê-lo(s) a qualquer hora, em qualquer 
dia da semana, em horário normal de funcionamento.

4.1.4 - Os serviços somente serão aceitos de acordo com as especificações do fabricante do veículo e/ou as disposições deste Edital.

4.1.5 - Todo ferramental e equipamento empregado na manutenção dos veículos será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e será de 
responsabilidade exclusiva da contratada, às suas expensas.
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4.1.6 - As peças e componentes de reposição, que deverão ser fornecidos e instalados pela contratada, serão obrigatoriamente originais, 
adequados e novos.

4.1.7 - A inobservância aos prazos estabelecidos para atendimento e/ou apresentação de orçamento e/ou entrega do bem, caracteriza des-
cumprimento as regras do edital/ata/contrato, sujeitando o infrator as penas constantes deste instrumento convocatório, ata e/ou contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

5.1 - O prazo de execução observará o disposto no item 4.1 da Claúsula anterior, sendo que este contrato terá vigência da data de sua 
assinatura até 31/12/2018, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo, de conformidade com o estabelecido na Lei nº 8666/93.

5.2 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos serão em dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto de forma diferente. Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

5.3 - No caso de execução do objeto serem divididos em parcelas mensais, o respectivo fornecimento se dará após a emissão da ordem de 
fornecimento, observado o disposto no item 4.1 da Claúsula anterior.

5.4 – O MUNICÍPIO não será obrigado a utilizar ou autorizar a execução de todo quantitativo licitado, sendo este estimativo para o período 
de vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos, comprometendo-se pela garantia do mesmo e/ou substituindo os 
produtos entregues que apresentar defeito ou má execução dos serviços;
g) Aceitar que sejam entregues os produtos e/ou prestados os serviços de forma parcial, conforme necessidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos objetos fornecidos no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

8.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
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indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços 
Urbanos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 02 de março de 2018.

 __________________________     _______________________
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES – Prefeita   FLAVITEC LTDA ME
      FLÁVIO SIMÃO CLAUDINO DOS SANTOS

Marcelo Schuster Bueno
Advogado

Testemunhas:

JOSÉ MARCOS CLAUDINO DOS SANTOS   ARNALDO VICENTE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 19/2018
Publicação Nº 1576619

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 19/2018

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta cidade 
de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, e a Empresa MECFAR MECANICA AUTOMOTIVA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 86.830.171/0001-63, situado à Rua DAS 
MISSÕES, 130 cidade de BENEDITO NOVO-SC, CEP: 89.124-000 – FONE: 3385-0343 neste ato representado pelo SR. ALISEU FARIA, CPF 
sob nº 725.269.129-20 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 05/2018, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA E DE 
MÃO DE OBRA PARA PEQUENOS REPAROS PARA LINHA PESA, LINHA AGRÍCOLA, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS, ÔNIBUS, CAMINHONETES 
E SIMILARES, DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, para o exercício de 2018, como segue:

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO P. UNIT. P. TOTAL

1 1.125 HORAS
MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO DA LINHA PESADA 
E AGRÍCOLA (HIDRÁULICA, CHASSI, SUSPENSÃO, CAIXA, MO-
TOR, RODANTE PESADO, CAMINHÕES, ÔNIBUS E SIMILARES)

R$ 68,00 R$ 76.500,00

2 375 HORAS
MÃO DE OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO DA LINHA PESADA 
E AGRÍCOLA (HIDRÁULICA, CHASSI, SUSPENSÃO, CAIXA, MO-
TOR, RODANTE PESADO, CAMINHÕES, ÔNIBUS E SIMILARES)

R$ 68,00 R$ 25.500,00

TOTAL GERAL R$ R$ 102.000,00

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 05/2018, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento-Programa 
2018 do MUNICÍPIO, como segue:

03 – SEC DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01 – ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS
2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM. E FINANÇAS
33903919 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
1100000 – POLÍCIA MILLITAR
1110000 – POLÍCIA CIVIL

04 – SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
01- SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
2006 – MANUTENÇÃO DO SETOR RODOVIÁRIO MUNICIPAL
33903917– MANUTEN. E CONSERV.DE MAQ. E EQUIPAMENTO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

04 – SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
01- SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
2006 – MANUTENÇÃO DO SETOR RODOVIÁRIO MUNICIPAL
33903919– MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2009 – MANUTENÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
33903919 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
1010000 – RECEITA IMP. EDUCAÇÃO

07- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
01- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
2026- MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL
33903917– MANUTEN. E CONSERV.DE MAQ. E EQUIPAMENTO
1000000- RECURSOS ORDINÁRIOS

07- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
01- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
2026- MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL
33903919– MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
1000000- RECURSOS ORDINÁRIOS

06 – SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUN. DE SAÚDE
2024 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
33903919 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS
1020000 – RECEITA DE IMPOSTOS EDUCAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O pagamento será efetuado após a aprovação de cada serviço prestado e/ou fornecimento de peças, de acordo com os preços apre-
sentados na proposta, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, e do controle de horas, até o 15.º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente. Os valores apurados serão pagos após aprovação e empenho mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal com aceite 
no verso.

3.1.2 - A Secretaria de Obras poderá, a qualquer tempo, solicitar comprovação de pagamento dos encargos previdenciários para efeito do 
disposto no art. 4º da Lei n.º 9.032 de 28/04/95.

3.1.3 - As descrições dos produtos nas notas fiscais deverão ser idênticas às descrições constantes no Anexo I deste edital.

3.1.4 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da proponente vencedora.

3.1.5 – Não será concedido reajuste de preços.

3.1.6 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta Comercial.

3.1.7 - Serão descontados na fonte os tributos incidentes sobre o valor dos serviços prestados, conforme alíquota aplicável.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:
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4.1 - A Secretaria responsável efetuará a solicitação de cada serviço ou de cada inspeção, por escrito, à licitante vencedora, sendo que esta 
deverá atender ao chamado em até 24 (vinte e quatro) horas, enviando profissional técnico para análise e possibilidade de manutenção no 
local.

4.1.1 - Não havendo a possibilidade de manutenção no local, após o recebimento de qualquer dos veículos, a licitante vencedora, após 
exame, vistoria, e, quando for o caso, desmontagem de partes defeituosas, desenvolverá e submeterá, por escrito, em no máximo 48 horas 
após o recebimento do equipamento, à aprovação da Secretaria de Obras, diagnóstico dos serviços a ser realizados e indicará, inclusive, o 
número de horas-profissional a ser utilizadas, relacionando, ainda, todas as peças e componentes que devem ser substituídos, especificando 
preços líquidos unitários (já deduzido o desconto oferecido).

4.1.1.2 - Qualquer serviço seja de manutenção preventiva ou corretiva, bem como qualquer substituição de peças ou componentes, só 
poderá ser executado após aprovação, por parte da Secretaria de Obras, do diagnóstico mencionado no subitem acima citado.

4.1.1.3- Após aprovação do diagnóstico e autorização dos serviços, qualquer necessidade superveniente de outros itens, mão-de-obra e/ou 
peças e componentes ficará sujeita aos mesmos procedimentos definidos nos subitens 4.1.1 e 4.1.1.2.

4.1.1.4 - No caso dos itens 01 e 02, em não havendo comprovada possibilidade de reparo no local, a Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho 
providenciará o transporte dos equipamentos danificados até a oficina vencedora do certame.

4.1.1.5 - Em relação ao item 03, os reparos deverão, preferencialmente, serem realizados no local onde o equipamente estiver, na sede da 
Secretaria Municipal de Obras ou, havendo comprovada necessidade e autorização da solicitante, o serviço pode ser realizado na sede da 
licitante vencedora.

4.1.2 - O prazo para execução dos serviços de manutenção corretiva será acertado, por escrito, entre a contratada e a Secretaria municipal 
responsável, em cada caso, levando-se em consideração a complexidade dos consertos a serem efetuados e o quantitativo de peças a serem 
substituídas.

4.1.3 - A contratada fica obrigada, em caso de defeito no(s) equipamento(s) mencionado(s), a recebê-lo(s) a qualquer hora, em qualquer 
dia da semana, em horário normal de funcionamento.

4.1.4 - Os serviços somente serão aceitos de acordo com as especificações do fabricante do veículo e/ou as disposições deste Edital.

4.1.5 - Todo ferramental e equipamento empregado na manutenção dos veículos será, obrigatoriamente, de primeira qualidade e será de 
responsabilidade exclusiva da contratada, às suas expensas.

4.1.6 - As peças e componentes de reposição, que deverão ser fornecidos e instalados pela contratada, serão obrigatoriamente originais, 
adequados e novos.

4.1.7 - A inobservância aos prazos estabelecidos para atendimento e/ou apresentação de orçamento e/ou entrega do bem, caracteriza des-
cumprimento as regras do edital/ata/contrato, sujeitando o infrator as penas constantes deste instrumento convocatório, ata e/ou contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

5.1 - O prazo de execução observará o disposto no item 4.1 da Claúsula anterior, sendo que este contrato terá vigência da data de sua 
assinatura até 31/12/2018, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo, de conformidade com o estabelecido na Lei nº 8666/93.

5.2 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos serão em dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto de forma diferente. Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

5.3 - No caso de execução do objeto serem divididos em parcelas mensais, o respectivo fornecimento se dará após a emissão da ordem de 
fornecimento, observado o disposto no item 4.1 da Claúsula anterior.

5.4 – O MUNICÍPIO não será obrigado a utilizar ou autorizar a execução de todo quantitativo licitado, sendo este estimativo para o período 
de vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos, comprometendo-se pela garantia do mesmo e/ou substituindo os 
produtos entregues que apresentar defeito ou má execução dos serviços;
g) Aceitar que sejam entregues os produtos e/ou prestados os serviços de forma parcial, conforme necessidade do MUNICÍPIO.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos objetos fornecidos no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

8.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços 
Urbanos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 02 de março de 2018.

 __________________________    _______________________
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES   ALISEU FARIA
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO  MECFAR MECANICA AUTOMOTIVA LTDA

Marcelo Schuster Bueno
Advogado

Testemunhas:

 __________________________    _________      _________________________
JOSÉ MARCOS CLAUDINO DOS SANTOS  ARNALDO VICENTE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20/2018
Publicação Nº 1576622

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 20/2018

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta cidade 
de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada por sua Prefeita SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, e a Empresa RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.989.096/0001-27, situado à Rua 
DUQUE DE CAXIAS, 314 - CENTRO cidade de RIO DOS CEDROS, SC, CEP: 89.121-000 neste ato representado pelo SR. MICHAEL FABRICIO 
NICOLODELLI CPF sob nº 921.293.749-72 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 08/2018, 
e disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 - O objeto do presente contrato é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS, conforme segue:
Lote: 1 - PNEU 1000X20
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 RECAPE DE PNEU 1000X20 RADIAL BORRACHUDO (CAMI-
NHÃO) UNID RUBBERNEW 40 R$430,00 R$17.200,00

2 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1000X20 UNID RUBBERNEW 40 R$105,00 R$4.200,00
3 RECAPE DE PNEU 1000X20 DIANTEIRO UNID RUBBERNEW 20 R$430,00 R$8.600,00
Lote: 2 - PNEU 1400X24
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 RECAPE DE PNEU 1400X24 (MOTONIVELADORA) UNID RUBBERNEW 14 R$1.000,00 R$14.000,00
2 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1400X24 UNID RUBBERNEW 12 R$250,00 R$3.000,00
Lote: 3 - PNEU 17.5X25 L2
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 RECAPE DE PNEU 17.5X25 L2 (RETROESCAVADEIRA) UNID RUBBERNEW 4 R$1.125,00 R$4.500,00
2 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25 UNID RUBBERNEW 12 R$200,00 R$2.400,00
Lote: 4 - PNEU 17.5X25 L3
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 RECAPE DE PNEU 17.5X25 L3 (PÁ CARREGADEIRA) UNID RUBBERNEW 8 R$1.375,00 R$11.000,00
Lote: 5 - PNEU 19.5/24 12 LONAS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 RECAPE DE PNEU 19.5/24 -12 LONAS (RETROESCAVADEIRA) UNID RUBBERNEW 4 R$1.250,00 R$5.000,00
2 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19.5/24 UNID RUBBERNEW 4 R$237,50 R$950,00
Lote: 6 - PNEU 12.5X80 10 LONAS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 RECAPE DE PNEU 12.5X80 - 10 LONAS DIANTEIRO (RETRO-
ESCAVADEIRA) UNID RUBBERNEW 8 R$656,25 R$5.250,00

2 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12.5X80 UNID RUBBERNEW 8 R$156,25 R$1.250,00
Lote: 7 - PNEU 10/16,5 10 LONAS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 RECAPE DE PNEU 10/16,5 - 10 LONAS (MINI CARREGADEIRA) UNID RUBBERNEW 8 R$387,50 R$3.100,00
2 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10/16,5 UNID RUBBERNEW 6 R$100,00 R$600,00
Lote: 8 - PNEU 750X16
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 RECAPE DE PNEU 750X16 BORRACHUDO (TOYOTA BANDEI-
RANTE) UNID RUBBERNEW 6 R$290,00 R$1.740,00

2 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16 UNID RUBBERNEW 6 R$43,3333 R$260,00
Lote: 9 - PNEU 275/80 R22.5
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 RECAPE DE PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO (ÔNIBUS) UNID RUBBERNEW 14 R$450,00 R$6.300,00
2 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80 R22.5 UNID RUBBERNEW 10 R$90,00 R$900,00
3 RECAPE DE PNEU 275/80 R22.5 DIANTEIRO UNID RUBBERNEW 6 R$450,00 R$2.700,00
Lote: 10 - PNEU 215//75 R17,5
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 RECAPE DE PNEU 215/75 R17.5 BORRACHUDO (MICRO 
ÔNIBUS) UNID RUBBERNEW 14 R$300,00 R$4.200,00

2 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17.5 UNID RUBBERNEW 10 R$70,00 R$700,00
Lote: 11 - PNEU 185/70 R14
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 RECAPE DE PNEU 185/70 R14 BORRACHUDO (KOMBI) UNID RUBBERNEW 8 R$187,50 R$1.500,00
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Lote: 12 - PNEU 23.1-26 R2
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 RECAPE DE PNEU 23.1-26 R2 ARROZEIRO GARRA ALTA 
(TRATOR) UNID RUBBERNEW 2 R$2.000,00 R$4.000,00

2 VULCANIZAÇÃO PNEU 23.1-26 UNID RUBBERNEW 2 R$300,00 R$600,00
Lote: 13 - PNEU 14.9-24 R2
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 RECAPE DE PNEU 14.9-24 R2 ARROZEIRO GARRA ALTA 
(TRATOR) UNID RUBBERNEW 2 R$1.200,00 R$2.400,00

2 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.9-24 UNID RUBBERNEW 2 R$250,00 R$500,00
Lote: 14 - PNEU 18.4-30 R2
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 RECAPE DE PNEU 18.4-30 R2 ARROZEIRO GARRA ALTA 
(TRATOR) UNID RUBBERNEW 2 R$1.400,00 R$2.800,00

2 VULCANIZAÇÃO PNEU 18.4-30 UNID RUBBERNEW 2 R$250,00 R$500,00
Lote: 15 - PNEU 12.4-24 R2
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 RECAPE DE PNEU 12.4-24 R2 ARROZEIRO GARRA ALTA 
(TRATOR) UNID RUBBERNEW 2 R$900,00 R$1.800,00

2 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12.4-24 UNID RUBBERNEW 2 R$200,00 R$400,00
Total do Fornecedor: R$112.350,00

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 08/2018, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento-Programa 
2018 do MUNICÍPIO, como segue:

04 – SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
01- SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
2006 – MANUTENÇÃO DO SETOR RODOVIÁRIO MUNICIPAL
33903999 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PJ
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

04 – SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
01- SEC MUN DE OBRAS E ESTRADAS E SERV URBANOS
2013 – MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO
33903999 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PJ
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL
01- DIVISAO DE EDUCACAO
2009 – MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR
33903999 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PJ
1010000 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ
1620200 – TRANSPORTE ESCOLAR ESTADO

07- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
01- SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE TURISMO
2026- MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA AO PRODUTOR RURAL
33903999 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PJ
1000000- RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1 - O valor total deste contrato é conforme lista de preços por lote acima citada (1.1).

3.1.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95.

3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas 
de qualquer natureza, frete e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste 
instrumento.

3.1.3 - O pagamento dar-se-á da seguinte forma: ATÉ O 15º DIA DO MÊS SUBSEQUENTE AO DA ENTREGA DOS OBJETOS, mediante apre-
sentação do respectivo documento fiscal (emitido de acordo com as orientações do TCE/SC), acompanhado do comprovante de entrega 
assinado pelos responsáveis pelo recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:
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4.1 - A CONTRATADA disporá do prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas para retirada dos produtos para recape, contados da hora da 
transmissão por fax ou e-mail da respectiva ordem de serviço, sendo que a entrega dos produtos recapados se dará na SECRETARIA DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, no prazo de até 72:00 (setenta e duas) horas da respectiva retirada para recape, conforme 
necessidade do município e independentemente da quantidade solicitada.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
5.1 - O prazo de execução observará o disposto no item 4.1 da Claúsula anterior, sendo que este contrato terá vigência da data de sua 
assinatura até 31/12/2018, podendo ser prorrogado, mediante termo Aditivo, de conformidade com o estabelecido na Lei nº 8666/93.

5.2 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos serão em dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto de forma diferente. Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

5.3 - No caso de execução do objeto serem divididos em parcelas mensais, o respectivo fornecimento se dará após a emissão da ordem de 
fornecimento, observado o disposto no item 4.1 da Claúsula anterior.

5.4 – O MUNICÍPIO não será obrigado a utilizar ou autorizar a execução de todo quantitativo licitado, sendo este estimativo para o período 
de vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos, comprometendo-se pela garantia do mesmo e/ou substituindo os 
produtos entregues que apresentar defeito ou má execução dos serviços;
g) Aceitar que sejam entregues os produtos e/ou prestados os serviços de forma parcial, conforme necessidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos objetos fornecidos no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

8.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:
9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL:
10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:
11.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o Secretário de Obras do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:
12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 12 de março de 2018.
 __________________________     _______________________
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES    RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP
Prefeita MICHAEL     FABRICIO NICOLODELLI

MARCELO SCHUSTER BUENO

Testemunhas:

JOSÉ MARCOS CLAUDINO DOS SANTOS   ELIZEU RODRIGUES TAVARES

DECRETO Nº 016/2018
Publicação Nº 1575927

DECRETO Nº 016, de 20 de fevereiro de 2018.
Regulamenta a forma de envio das informações fiscais e recolhimento do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza) para as empresas 
enquadradas nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 10.04, 15.01 e 15.09 da Lista de Serviços do ISSQN Municipal instituída pela LC nº 27/2003, alterada pela LC 
nº 137/2017.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confe-
re o artigo 52, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril de 1.990, visando regulamentar dispositivos da Lei Complementar 
nº 137/2017,

DECRETA

MUNICÍPIO ONDE O ISSQN É DEVIDO

Art. 1° As empresas de prestação de serviços enquadradas nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 10.04, 15.01 e 15.09 da Lista de Serviços do 
ISSQN Municipal instituída pela LC nº 137/2017 devem, a partir da competência 01/2018 recolher o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza no local do domicílio do tomador dos Serviços prestados. (Art. 3º, incisos XXIII, XXIV e XXV da LC nº 116/03).

Art. 2º O imposto deverá ser recolhido eletronicamente na ferramenta Fiscal Web, disponível gratuitamente no Portal de Serviços da Prefei-
tura (www.doutorpedrinho.atende.net).

Art. 3º Os contribuintes que não possuem domicílio fiscal no município devem solicitar o acesso a ferramenta mencionada no artigo anterior 
e solicitar a opção de uso Declaração Eventual para as empresas enquadradas no subitem 4.22, 4.23 e 5.09, Administradoras de Cartão de 
Crédito e Débito para as empresas enquadradas no subitem 15.01 e Escrituração Fiscal para as empresas enquadradas nos subitens 10.04 
e 15.09.

FORMA DE ENVIO DAS DECLARAÇÕES

Empresas de Planos de Saúde e outras

Art. 4º As empresas que estão enquadradas nos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da Lista de Serviços do ISSQN deverão enviar suas informações 
através da indicação dos documentos fiscais emitidos para os tomadores do município de Doutor Pedrinho, protocolar o envio da declaração 
e imprimir a guia de recolhimento do imposto até a data de vencimento da competência.
Parágrafo Único. As empresas com domicílio fiscal em outro município devem solicitar o acesso a ferramenta de Escrituração Fiscal na forma 
do art. 3º e efetuar a declaração na mesma forma do estabelecido no caput do artigo.

Administradoras de Cartão de Crédito e Débito

Art. 5º As empresas enquadradas no subitem 15.01 deverão enviar suas informações fiscais através de arquivo no formato “txt” a ser im-
portado na ferramenta Fiscal Web em leiaute específico definido no Anexo Único deste regulamento.

Parágrafo Único. As empresas com domicílio fiscal em outro município devem solicitar o acesso a ferramenta de Escrituração Fiscal na forma 
do art. 3º e efetuar a declaração na mesma forma do estabelecido no caput do artigo.
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Empresas de Arrendamento Mercantil

Art. 6º As empresas enquadradas nos subitens 10.04 e 15.09 deverão enviar suas informações no padrão COSIF/ABRASF 2.3 através de 
importação de arquivos conforme previsão legal.

Art. 7º Para registro das operações Arrendamento Mercantil a Instituição autorizada pelo Banco Central do Brasil domiciliada ou não no 
município de MUNICÍPIO devem usar os seus subtítulos contábeis internos, enquadrados no código COSIF 7.1.2.00.00-4 - Rendas de Ar-
rendamento Mercantil e recolher o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza junto com o montante de subtítulos internos tributáveis 
indicados no arquivo de recolhimento no sub-módulo Arquivo de apuração do ISSQN.

Art. 8º Cabe ao município, caso as empresas a que se refere este Decreto não cumprirem com a obrigação tributária principal (pagamento 
do ISSQN respectivo) e acessória (Envio da Declaração Respectiva) aplicar as penalidades previstas na Lei Complementar municipal.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na da sua publicação, com efeitos a partir da competência Janeiro/2018.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 20 de fevereiro de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Doutor Pedrinho, SC, 20 de fevereiro de 2018.

TARCÍSIO LENZI
Chefe de Gabinete.

Anexo Único
Leiaute do arquivo de importação para as empresas enquadradas no Art. 5º deste Regulamento.

Registro tipo R0 - Dados do Cabeçalho

Ordem Campo Conteúdo Tamanho Má-
ximo Formato Obrigatório

1 Tipo de Registro Fixo 0 1 Numérico S

2 CNPJ da Prefeitura CNPJ da Prefeitura 14 Numérico S

3 CNPJ da Adm. do Cartão CNPJ da Administradora do Cartão 14 Numérico S

4 Competência Ano e mês de Referência no formato AAAAMM 6 Numérico S

5 Tipo de Importação Fixo: 1 Normal, 2 - Retificadora 1 Numérico S

6 Versão do Arquivo Número de Controle de versão do arquivo. Fixo 
100 3 Numérico S

Registro tipo R1 - Declarações dos Contribuintes

Orde m Campo Conteúdo Tamanho Má-
ximo Formato Obrigatóri o

1 Tipo de Registro Fixo 1 1 Numérico S
2 CPF/CNPJ CPF/CNPJ da Pessoa Estabelecida no Municipio 14 Numérico S

3 Nome/Razão Social Descrição do Nome da Empresa Portadora do 
Equipamento 200 Alfanumérico S

4 Montante do Crédito Valor total das operações realizadas no período 
referente ao cartão de crédito. 18 Numérico S

5 Montante do Debito Valor total das operações realizadas no período 
referente ao cartão de Débito. 18 Numérico S

6 Valor total da Taxa Valor de serviço cobrado pela Administradora de 
cartão de débito e crédito. 15 Numérico S
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DECRETO Nº 017/2018
Publicação Nº 1575930

DECRETO Nº 017, de 20 de março de 2018.
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 76.000,00

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe con-
fere o artigo 52, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril de 1.990, e com fundamento na Lei nº 890, de 12 de dezembro 
de 2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado a proceder à suplementação, no valor de até R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) do Superávit Financeiro, obe-
decendo às seguintes distribuições nas dotações Projetos/Atividade, Elementos e Unidades Orçamentárias do Orçamento-Programa 2018 
da Administração Direta do Município de Doutor Pedrinho (Lei nº 890, de 12/12/2017):
06.001.10.301.0150.2024 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.001.10.301.0150.2024 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
06.001.10.301.0150.2024 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
300000 DESPESAS CORRENTES
310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000 APLICAÇÕES DIRETAS
3380401 PAB INCREMENTO - BANCADA 76.000,00
TOTAL 76.000,00
TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO 76.000,00

Art.2°-Este Decreto será coberto com recursos originado do seguinte item:
Superávit Financeiro------------------------------------------R$ 76.000,00

Art.3° - O presente decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 20 de março de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Doutor Pedrinho, SC, 20 de março de 2018.

TARCÍSIO LENZI
Chefe de Gabinete

LEI Nº 892/2018
Publicação Nº 1575937

LEI n° 892, de 27 de março de 2018.
Autoriza o Poder Executivo a contribuir mensalmente com a Confederação Nacional de Municípios – CNM e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente com a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS – CNM, entidade 
nacional de representação dos Municípios.

Art. 2º A contribuição visa assegurar a representação institucional do Município de Doutor Pedrinho/SC junto aos Poderes da União e Esta-
dos-membros, bem como, nas diversas esferas administrativas e órgãos normativos dos entes federados desenvolvendo, para tanto, dentre 
outras, as seguintes ações:

I - integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais e legislativos, defendendo os interesses dos Municípios;

II - participar de ações governamentais que visem ao desenvolvimento dos Municípios, à atualização e capacitação dos quadros de pessoal 
dos Entes Públicos, à modernização e instrumentalização da gestão pública Municipal;

III - representar os Municípios em eventos oficiais de âmbito nacional, regional ou microrregional ou local;

IV – desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento e à modernização da gestão pública municipal.

Art. 3º Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo anterior, o Município contribuirá financeiramente com a entidade em va-
lores mensais a serem estabelecidos na Assembleia-Geral anual da mesma.

Parágrafo único. A entidade de representação prestará contas dos recursos recebidos na forma estabelecida pelas respectivas 
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Assembleias-Gerais.

Art. 4º Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para esta finalidade até a data de publicação da presente lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 27 de março de 2018; 30º ano de Fundação; 28º ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

A presente Lei foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente nos locais da Prefeitura Municipal, aos 
27 dias do mês de março de 2018.

TARCÍSIO LENZI
Chefe de Gabinete.

TERMO DE FILIAÇÃO
Pelo presente instrumento, o Município de DOUTOR PEDRINHO / SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
79.373.775/0001-62 representado por sua prefeita municipal, Sra SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, inscrito no CPF/MF sob nº 682.523.159-
68, no exercício de seu poder geral de administração, competência privativa que lhe é conferida pelo art. 84, inc. II, da Constituição de 
República Federativa do Brasil, filia-se à CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS (CNM), pessoa jurídica de direito privado, de natureza 
civil, sem fins lucrativos, constituída por Municípios brasileiros, tendo por finalidade contribuir para a solução dos problemas comuns, pugnar 
pela valorização do municipalismo e das Entidades de representação dos Municípios, cumprindo-lhe, na condição de Município associado, 
observar as disposições estatutárias.

Dos Direitos.
Art. 33. São direitos dos Municípios associados, em dia com suas contribuições:

I - participar das Assembleias-Gerais da CNM, com direito a voz e voto, representados pelo seu prefeito;
II - encaminhar pleitos de seu interesse para discussão e decisão de procedimentos por parte da Assembleia-Geral da CNM por meio de seu 
representante legal;
III - participar da Diretoria da CNM, por meio de seu representante legal;
IV - receber informações sobre a evolução das ações da CNM na defesa dos interesses do Movimento Municipalista Brasileiro;
V - usufruir de todas as ferramentas criadas ou adquiridas pela CNM para beneficiar e facilitar as administrações municipais;
VI - usufruir de todas as conquistas da CNM em benefício dos Municípios brasileiros.

Dos deveres .
Art. 35 – São deveres dos Municípios:

I - contribuir mensalmente para a manutenção da CNM, conforme fixado pela Assembleia-Geral;

II - cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social;

III - cumprir as obrigações e os compromissos contraídos com a CNM;

IV - participar das mobilizações empreendidas na defesa dos interesses dos Municípios;

V - cooperar par a ordem, prestígio e desenvolvimento da CNM;

VI - cooperar para o crescimento, a respeitabilidade e a amplitude nacional e internacional do Movimento Municipalista Brasileiro;

VII - atuar positivamente para conquistar o respeito de fato à autonomia do Ente Público Município;

VIII - comparecer, por seu prefeito, às Assembleias-Gerais da CNM;

IX - participar da Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios;

X - divulgar as ações da CNM e as conquistas do Movimento Municipalista Brasileiro;

XI – atuar positivamente junto às instâncias de Poder, visando ao reconhecimento da importância do Movimento Municipalista Brasileiro.

Do valor da contribuição associativa mensal.

O valor da contribuição social será fixado pela Assembleia-Geral, nos termos do inc. III do art. 10 do Estatuto Social, e observará o fator 
do FPM do Município associado.

Brasília/ Doutor Pedrinho, 26 de fevereiro de 2018
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES.
PREFEITA MUNICIPAL
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LEI Nº 893/2018
Publicação Nº 1575940

LEI n° 893, de 27 de março de 2018.
Autoriza o Município de Doutor Pedrinho/SC. a filiar-se e contribuir financeiramente com a Federação Catarinense de Municípios - FECAM.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Município de Doutor Pedrinho autorizado a filiar-se à Federação Catarinense de Municípios – FECAM, portadora do CNPJ n. 
75.303.982/0001-90, com sede na rua General Liberato Bittencourt n. 1885 – SL 1310, Canto, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina e manter em dia as contribuições financeiras mensais, fixadas pela Assembleia Geral da entidade e publicadas conforme Resolução 
de seu Presidente.
Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convênios com a Federação Catarinense de Municípios – FECAM.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações consignadas no orçamento em vigor.
Art. 3º Fica revogada a Lei n. 711, de 26 de junho de 2008, convalidados os atos até então praticados.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 27 de março de 2018; 30º ano de Fundação; 28º ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

A presente Lei foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente nos locais da Prefeitura Municipal, aos 
27 dias do mês de março de 2018.

TARCÍSIO LENZI
Chefe de Gabinete.

LEI Nº 894/2018
Publicação Nº 1575942

LEI n° 894, de 28 de março de 2018.
Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias no orçamento-programa 2018 da Administração Direta e Indi-
reta e dá outras providências.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES, Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a proceder a anulação no valor de até R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) do 
saldo existente na dotação do seguinte Projeto/Atividade, elementos e unidades orçamentárias do Orçamento-Programa 2018 da Adminis-
tração Direta do Município de Doutor Pedrinho.
06.001.10.301.0150.2024 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.001.10.301.0150.2024 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
06.001.10.301.0150.2024 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
300000 DESPESAS CORRENTES
310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000 APLICAÇÕES DIRETAS
1020000 RECEITA IMPOSTOS TRANSF. SAÚDE 140.000,00

Total 140.000,00

Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado à suplementar no valor de até R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), à conta da 
anulação prevista no artigo anterior, obedecendo a seguinte distribuição na dotação Projeto/Atividade, elemento e Unidade Orçamentária 
do Orçamento-Programa 2018 da Administração Direta do Município de Doutor Pedrinho:
06.001.10.301.0150.1029 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.001.10.301.0150.1029 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
06.001.10.301.0150.1029 AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE
400000 DESPESAS DE CAPITAL
440000 INVESTIMENTOS
449000 APLICAÇÕES DIRETAS
1020000 RECEITA IMPOSTOS TRANSF. SAÚDE 140.000,00

Total 140.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 28 de março de 2018; 30º ano de Fundação; 28º ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.
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A presente Lei foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente nos locais da Prefeitura Municipal, aos 
28 dias do mês de março de 2018.

TARCÍSIO LENZI
Chefe de Gabinete.

PORTARIA Nº 017/2018
Publicação Nº 1575888

PORTARIA no 017, de 01 de Março de 2018.
Exonera servidor ocupante de cargo em comissão na Administração Direta.

A Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 52 da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 04 de Abril de 1990, e com base na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e na Lei Complementar nº 49, de 06 de outubro de 
2006, resolve,

EXONERAR
O servidor RENY BECKER FILHO, ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico (DAS-01), para o qual foi nomeado pela Portaria nº 
045/2017, de 03/04/2017, a contar desta data.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 01 de março de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 018/2018
Publicação Nº 1575891

PORTARIA no 018, de 09 de Março de 2018.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social, no emprego 
de Nutricionista.

A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; e
Considerando-se que o período de contratação do servidor estava pré-definido para o período de 15/09/2017 a 03/04/2018;
Considerando-se o requerimento apresentado pelo servidor, pleiteando a alteração na data de término de sua contratação, resolve:

ALTERAR
O período de contratação do servidor NORTON GABRIEL FERNANDES, nas funções do emprego de Nutricionista, com carga horária de 20 
horas semanais previsto na Portaria nº 083 de 15/09/2017, que passa a ser de 15/09/2017 à 09/03/2018.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 09 de março de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 019/2018
Publicação Nº 1575892

PORTARIA no 019, de 09 de Março de 2018.
Concede exoneração ao Servidor Ercides Giacomozzi.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 
52 c/c art. 72 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; e com fundamento nos artigos 477 e 487 da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT e artigo 49, VII, da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006; resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO

Ao servidor ERCIDES GIACOMOZZI, ocupante do emprego público de Secretário de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, lotado na Secretaria 
Obras, Estradas e Serviços Urbanos, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 001, de 01/01/2017, a contar desta data.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 09 de março de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 020/2018
Publicação Nº 1575893

PORTARIA no 020, de 09 de março de 2018.
Concede Promoção por Qualificação Profissional a Servidor Público Municipal.

A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; com fundamento no artigo 11 da Lei Complementar nº 32, de 06 de abril de 2004; e
Considerando-se o requerimento formulado pelo servidor com a comprovação dos cursos de atualização ou aperfeiçoamento realizados;
Considerando-se a expedição de Parecer Jurídico favorável ao pleito do requerente; resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Ao servidor do Município de Doutor Pedrinho, abaixo identificado, como segue:

Nome do (a) Servidor(a) Cargo A contar de:
Referência / Classe
Atual Progressão

Mario Benício Viviani Fiscal de Tributos 16/01/2018 15.2 - H 15.2 - I

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 09 de março de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 021/2018
Publicação Nº 1575895

PORTARIA no 021, de 09 de Março de 2018.
Altera membro da Comissão de Fiscalização, acompanhamento da obra, de recebimento das etapas e definitivo do objeto do Contrato nº 
34/2011.

A Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 52 da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 04 de Abril de 1990, e com base nos artigos 6º, Inciso XVI, e 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e alterações;
Considerando-se o disposto no item 11 do Edital de Licitação / Concorrência nº 42/2010;

RESOLVE:
Alterar os membros da Comissão de Fiscalização, acompanhamento da obra, de recebimento das etapas e definitivo do objeto do Contrato 
nº 34/2011, de que trata a Portaria nº 081 de 06/06/2011 alterada pela Portaria nº 011 de 02/01/2017, na forma que segue:
NOME FUNÇÃO
Arnaldo Vicente Secretário de Administração e Finanças
Paulo Andrey Vicente Fiscal de Posturas
André Luiz Mazzi Agente de Controle Interno

Para, sob a presidência do primeiro, e sem ônus para a municipalidade, constituírem Comissão de Fiscalização, acompanhamento da obra, 
de recebimento das etapas e definitivo do objeto do Contrato nº 34/2011 – Execução de obras para Implantação da Estação de Tratamento 
de Esgoto, rede coletora e ligações domiciliares do Sistema de Esgotamento Sanitário de DOUTOR PEDRINHO/SC, 1ª Etapa.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 09 de Março de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 022/2018
Publicação Nº 1575896

PORTARIA no 022, de 09 de Março de 2018.
Altera os membros da Comissão de Fiscalização, acompanhamento da obra, de recebimento das etapas e definitivo do objeto do Contrato 
nº 01/2015.

A Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 52 da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 04 de Abril de 1990, e com base nos artigos 6º, Inciso XVI, e 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e alterações;
Considerando-se o disposto no item 18 do Edital de Licitação / Concorrência Pública nº 45/2014;

RESOLVE:
Alterar os membros da Comissão de Fiscalização, acompanhamento da obra, de recebimento das etapas e definitivo do objeto do Contrato 
nº 01/2015, de que trata a Portaria nº 068 de 27/05/2015 alterada pela Portaria nº 010 de 02/01/2017, na forma que segue:
NOME FUNÇÃO
Arnaldo Vicente Secretário de Administração e Finanças
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Paulo Andrey Vicente Fiscal de Posturas
André Luiz Mazzi Agente de Controle Interno

Para, sob a presidência do primeiro, e sem ônus para a municipalidade, constituírem Comissão de Fiscalização, acompanhamento da obra, 
de recebimento das etapas e definitivo do objeto do Contrato nº 01/2015 – Execução de serviços de engenharia, incluindo fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos, para as obras do Sistema de Esgotamento Sanitário, contemplando serviços preliminares, rede 
coletora de esgotos sanitários, ligações domiciliares e estações elevatórias no perímetro urbano da cidade de Doutor Pedrinho/SC.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 09 de Março de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 023/2018
Publicação Nº 1575898

PORTARIA no 023, de 09 de março de 2018.
Concede Promoção por Qualificação Profissional a Servidora Pública Municipal.

A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; com fundamento no artigo 11 da Lei Complementar nº 32, de 06 de abril de 2004; e
Considerando-se o requerimento formulado pela servidora com a comprovação dos cursos de atualização ou aperfeiçoamento realizados;
Considerando-se a expedição de Parecer Jurídico favorável ao pleito da requerente; resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
A servidora do Município de Doutor Pedrinho, abaixo identificada, como segue:

Nome do(a) Servidor(a) Cargo A contar de:
Referência / Classe
Atual Progressão

Sandra Koglin Zickuhr Educadora Infantil 03/03/2018 6 - Q 6 - R

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 09 de março de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 024/2018
Publicação Nº 1575901

PORTARIA no 024, de 12 de Março de 2018.
Nomeia servidor para exercício de cargo em comissão na Administração Direta.

A Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 52 da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 04 de Abril de 1990, e com base na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e na Lei Complementar nº 49, de 06 de outubro de 
2006, resolve:

NOMEAR
O servidor, abaixo relacionado, para exercício de cargo em comissão na Administração Direta, a contar desta data:
LOTAÇÃO/NOME CPF CARGO / NÍVEL SUBSÍDIO
SECRETARIA DE OBRAS, ESTRADAS E SERVIÇOS URBANOS
Elizeu Rodrigues Tavares 798.426.829-00 Secretário (DAS-1) R$ 3.008,52

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 12 de Março de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.
SIMONI MERCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 025/2018
Publicação Nº 1575902

PORTARIA no 025 de 19 de Março de 2018.
Altera membro da Comissão de Fiscalização, acompanhamento do convênio nº 0856/2016 – Aquisição de combustível para recuperação 
das estradas.

A Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 52 da Lei Orgânica do Município, promul-
gada em 04 de Abril de 1990, e com base nos artigos 6º, Inciso XVI, e 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e alterações;

DESIGNA:
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Os seguintes membros:
NOME FUNÇÃO
Elizeu Rodrigues Tavares Secretário de Obras, Estradas e Serviços Urbanos
Paulo Andrey Vicente Fiscal de Posturas
André Luiz Mazzi Agente de Controle Interno

Para, sob a presidência do primeiro, e sem ônus para a municipalidade, constituírem Comissão de Fiscalização, acompanhamento do convê-
nio, de recebimento das etapas e definitivo do objeto do Contrato nº 0856/2016 – Aquisição de combustível para recuperação das estradas.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 19 março de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 026/2018
Publicação Nº 1575905

PORTARIA no 026, de 27 de Março de 2018.

Altera período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no emprego de 
Farmacêutica.

A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso V do art. 2 da Lei Complementar n° 47, de 
14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades médico-hospitalares (Unidades de Saúde), ambulatórios e unidades sanitárias, 
por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento da demanda e/ou número de pacientes, ou nos 
casos de licença e/ou afastamento do exercício do cargo;
Considerando-se a exoneração do servidor titular (Icaro da Silva Nunes) através da Portaria nº 073/2016 de 01/09/2016, e a inexistência 
de candidatos aprovados em Concurso Público;
Considerando-se a aprovação desta candidata no Processo Seletivo nº 01/2018, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos essenciais da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, resolve:

ALTERAR

O período de contratação da servidora LOURENA NONES BIDONE, nas funções do emprego público de Farmacêutica, com carga horária 
de 20 horas semanais e salário correspondente a R$ 1.637,64 (Um mil seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos), pre-
visto na Portaria nº 021 de 01/02/2017 alterado pela Portaria nº 064 de 26/06/2017 e Portaria nº 111 de 12/12/2017, que passa a ser de 
01/02/2017 à 21/12/2018.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 27 de março de 2018; 30o ano de Fundação; 28o ano de Emancipação Política.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.
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CLASSIFICAÇÃO FINAL PROCESSO SELETIVO 01/2018
Publicação Nº 1575885

 

 

 
 Página 1 

Estado de Santa Catarina 
Município de Doutor Pedrinho 
Processo Seletivo n.º 01/2018 

ATO 014: Publicação da Classificação Final 

CLASSIFICAÇÃO FINAL: ANEXO I 
DATA DA PROVA: 11/03/2018  
DATA DE DIVULGAÇÃO: 23/03/2018 - 08h00min 

Após a análise dos Recursos contra a Classificação (Ato 013), torna-se definitiva a 
classificação do Processo Seletivo n.º 01/2018, representada pelos Anexo I, desta publicação. 

Ficam disponíveis à todos os candidatos, com acesso pelo site www.nbsprovas.com.br no
link “Área do Candidato”, utilizando sua senha pessoal de acesso, localizando sua inscrição e 
clicando em “Mais Informações”, a imagem do cartão resposta utilizado na prova, com o intuito de 
dirimir qualquer dúvida ou confirmar a correção eletrônica de suas respostas. 
Legendas Utilizadas na Publicação: 
POR: Nota relativa as questões de Língua Portuguesa. 
MAT: Nota relativa as questões de Matemática 
ATU: Nota relativa as questões de Atualidades e Conhecimentos Gerais. 
ESP: Nota relativa as questões de Conhecimentos Específicos. 

Doutor Pedrinho/SC, 23 de março de 2018. 
 

 
Banca Técnica 

NBS Serviços Especializados Eireli 
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Câmara muniCiPal

ATA DA QUADRAGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA 
Publicação Nº 1576413

Ata da Quadragésima Nona Sessão Ordinária da Câmara de Ve-
readores de Doutor Pedrinho, na Oitava Legislatura do Município. 
Em vinte e sete de março de dois mil e dezoito (27/03/2018), com 
início às 19:00 hs, reuniu-se a Câmara dos Vereadores do Muni-
cípio de Doutor Pedrinho, com a presença da totalidade dos Par-
lamentares, tendo na Presidência o Vereador Tony Tadeu Nones; 
Vice-Presidência o Vereador Luiz Henrique Stollmeier; 1º Secretário 
o Vereador Luizinho Pereira da Silva; e 2º Secretário o Vereador 
Jackson Rodrigo de Castilho. Inicialmente, o Senhor Presidente 
cumprimentou os colegas Vereadores e demais presentes, e decla-
rou aberta a Sessão Ordinária, com a invocação regimentalmente 
fixada. A seguir, sem inscritos no espaço para a Tribuna Livre, se-
guiu-se para o pequeno expediente, onde o Presidente registrou a 
prévia entrega da cópia da ata da Sessão Ordinária realizada no dia 
20/03/2018 aos Senhores Vereadores, disponibilizadas na própria 
sede e publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br), colocando-a em discussão, e, não havendo ma-
nifestações, submeteu a votação, sendo a mesma aprovada pelos 
Vereadores presentes, passando-se para assinaturas. Dando conti-
nuidade, convidou o Senhor Vereador Luizinho Pereira da Silva, 1º 
Secretário, a fazer a leitura do expediente, assim constituído: a) 
Projeto de Lei Ordinária nº 006/2018, de autoria do Poder Executi-
vo – “Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações 
orçamentárias no orçamento-programa 2018 da Administração Di-
reta e das outras providências”; o Senhor Presidente informa aos 
Senhores Vereadores que o Projeto de Lei Ordinária nº 006/2018, 
por seus objetivos, exige a apreciação urgente, em concordância 
com a solicitação verbal recebida da Assessoria contábil e financei-
ra do Poder Executivo; Para isso propõe-se a adoção do regime de 
urgência especial, estabelecido pelos artigos 151 e seguintes do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores; Desta forma, coloca 
em votação simbólica o pedido de tramitação da proposição em 
regime de urgência especial, sendo aprovado pela totalidade dos 
Vereadores; Frente a aprovação do trâmite pelo regime especial, o 
Senhor Presidente comunica que a proposição passa a integrar a 
“Ordem do Dia” desta mesma Sessão, conforme preconiza o pará-
grafo segundo do artigo 152 do Regimento Interno, distribuindo-se 
o Projeto de Lei Ordinária nº 006/2018 para as Comissões perma-
nentes de Constituição, Justiça e Redação e Comissão de Economia 
e Finanças para manifestação, suspendendo-se a Sessão por cinco 
minutos para reunião dos membros das Comissões. Retomando os 
trabalhos, abriu-se o grande expediente em tema livre, onde não 
houve vereadores inscritos, de forma que se prosseguiu na pauta 
da sessão, abrindo-se espaço para “Comunicação de Lideranças”, 
sem qualquer registro de manifestação pelos Líderes. Adentrando a 
Ordem do Dia, com uma proposição pautada, qual seja: a) Projeto 
de Lei Ordinária nº 006/2018 - “Autoriza a anulação e suplementa-
ção de valores em dotações orçamentárias no orçamento-progra-
ma 2018 da Administração Direta e das outras providências” - o 
Senhor Presidente solicita a leitura de parecer da Comissão Perma-
nente de Constituição, Justiça e Redação, o qual conclui-se favorá-
vel a tramitação do Projeto; Da mesma forma, o Senhor Presidente 
solicita a leitura de parecer da Comissão de Economia e Finanças, 
o qual também foi favorável ao acolhimento do projeto; Anunciado 
o espaço para discussão da proposição, não houve manifestações; 
Assim, passou-se então para a primeira votação simbólica, sendo 
o projeto aprovado pela totalidade dos Vereadores; Apresentando 
questão de ordem, o Vereador Merquides Martins solicita a dispen-
sa da segunda votação do Projeto de Lei Ordinária nº 006/2018, 
donde o Senhor Presidente submete o requerimento a votação pelo 
plenário, sendo aprovado a dispensa de segunda votação pelos 
parlamentares presentes; Apregoado o resultado, o Presidente in-
forma então a aprovação em caráter terminativo do Projeto de Lei 

Ordinária nº 006/2018, o qual será encaminhado ao Poder Executi-
vo para sanção e publicação. Encerrada a Ordem do dia, passou-se 
para a “Palavra Livre” pela ordem de inscrição, onde: a) o Vereador 
Luizinho Pereira da Silva registra situação vista em frente a lancho-
nete Tota’s Bar, onde existem duas bocas de lobo que estão com as 
tampas quebradas e assim oferecem muito perigo a quem transita 
pela área, pois além de ser um local de grande movimento, muitas 
crianças também passam lá; Desta forma, o Vereador solicita ao 
Líder de Governo que repasse ao Poder Executivo juntamente com 
o setor competente para que averiguem a situação, dando enca-
minhamento para solução do problema; Por fim, deseja uma feliz 
Páscoa aos colegas Vereadores; Intervindo, o Vereador Américo 
Nones também expressa os desejos de feliz e abençoada Páscoa 
para todos, bem como o Senhor Presidente registra em nome da 
Mesa Diretora os votos de feliz Páscoa aos colegas e a comunida-
de. Concluída a “Palavra Livre”, o Senhor Presidente agradeceu a 
presença de todos, convidando para a próxima Sessão Ordinária 
que se realizará no dia 03 de abril do ano corrente, às 19:00 horas, 
na sede do Poder Legislativo, e em seguida encerrou a presente 
Sessão na forma regimental, da qual lavrou-se esta ata que será 
assinada por todos e publicada na forma da Lei.

CONTRATO ADM Nº 003/2018
Publicação Nº 1576412

CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 03/2018

As partes, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR PEDRI-
NHO, SC inscrita no CNPJ sob nº 09.074.166/0001-27, situado à 
Rua Brasília, nº 307, Centro, nesta cidade de Doutor Pedrinho – 
SC, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Tony Tadeu 
Nones, doravante denominada simplesmente CÂMARA, e de outro 
lado a empresa ASCON CONTABILIDADE - EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob nº 12.916.726/0001-58, com sede na Rua Aderbal Ramos da 
Silva, nº 490, Bairro Centro, CEP. 89.126-000, na cidade de Doutor 
Pedrinho/SC, neste ato representada por seu representante legal, 
Senhor Valmor Jorge Hammermeister, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, resolver celebrar o presente CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante sujeição mútua as 
normas constantes da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE PESSOAL (Folha de Pa-
gamento, Encargos Sociais/Fiscais e Obrigações Acessórias), in-
cluindo Assessoria em cálculo de folhas de pagamento, férias, 13º 
salários, geração GPS, GFIP, RAIS e demais rotinas e relatórios 
necessários.

1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou 
pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão 
executados os serviços do presente Contrato. Não será considera-
da pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por 
parte da CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento 
dessas condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 - O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/
Regime: INDIRETA.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o preço proposto 
que é de R$ 300,00 (trezentos reais), mensais, durante um perí-
odo de 10 meses, totalizando R$ 3.000,00 (três mil reais) para o 
período contratual.

3.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes 
na proposta da CONTRATADA incluam todos os custos diretos e 
indiretos para a execução do Serviço contratado, constituindo-se 
na única remuneração devida.

3.3 - O pagamento será efetivado na Tesouraria da CONTRATANTE 
ou Depósito até o 15º dia do mês seguinte, após a prestação do 
serviço, acompanhado do respectivo documento fiscal.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

4.1 - O prazo de execução / fornecimento do serviço terá vigência 
da data de assinatura deste instrumento à 31/12/2018, podendo 
ser prorrogado, mediante termo Aditivo, de conformidade com o 
estabelecido na Lei nº 8.666/93.

4.2 - O início deve se dar em um (01) dia útil a partir da assinatu-
ra deste instrumento, através da emissão da respectiva ordem de 
serviço e/ou fornecimento.

4.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dia de 
expediente normal.

4.4 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto de forma diferente.

CLÁSULA QUINTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta do orçamento Fiscal Vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso(s) 
tem a seguinte classificação:
01 - CAMARA DE VEREADORES
0101 - CAMARA DE VEREADORES
2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
33903999 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ-
DICA
10000 – RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

6.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificati-
vas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação do serviço ou das especificações 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decor-
rência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu serviço, nos 
limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei nº 8666/93;

II - Por acordo das partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução de ser-
viço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contrapresta-
ção de fornecimento de bens ou execução do serviço.

6.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessá-
rias, respeitados os termos do parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei nº 
8666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato caberá, conforme 
a gravidade da falta, e mediante prévia defesa, a aplicação das 
sanções seguintes:

I - Multa de 0,3%(três décimos por cento) por dia de atraso na 
prestação do serviço, calculado sobre o valor total do serviço com 
atraso, até o limite de 6% (seis por cento); Em caso de tolerância, 
após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso e não rescindido o con-
trato, se este atraso for repetido, a CONTRATANTE poderá aplicar 
a multa em dobro;

II - Advertência por escrito;

III - Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNICÍPIO DE DOU-
TOR PEDRINHO;

IV - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública, enquanto pendurar os motivos da punição.

7.2 - O atraso para efeito de cálculo da multa será contado em dias 
corridos, a partir do vencimento do prazo estipulado para presta-
ção do serviço até a data de entrega deste, em conformidade com 
o presente contrato.

7.3 - Nenhum pagamento será processado a CONTRATADA penali-
zada, sem que antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa 
imposta.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 - A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno 
direito este Contrato, independente de notificação judicial ou extra-
judicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enuncia-
dos, bastando para isso comunicar à CONTRATADA sua intenção, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias:
a) O não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratu-
ais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas con-
tratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regu-
lares do agente designado para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços;
d) razões de interesse do serviço público.

8.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o pre-
sente contrato, independentemente de notificação judicial ou ex-
trajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:
a) o atraso injustificado no inicio dos serviços ou fornecimento do 
serviço contratado;
b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços ou for-
necimento do serviço contratado por parte da CONTRATADA, em 
decorrência de violação de disposições legais vigentes;
c) a paralisação dos serviços ou fornecimento do serviço sem justa 
causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
d) a subcontratação total ou parcial do seu serviço, a associação 
com outrem, a sessão ou transferência, total ou parcial, bem como, 
a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instaura-
ção de insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em 
se tratando de firma individual;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
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da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução 
do contrato;
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente 
provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.

8.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da 
CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:
a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qual-
quer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, caben-
do a CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais perti-
nentes;
b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços 
e/ou bens e mercadorias já prestados, desde que aprovado pela 
CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos cau-
sados à CONTRATANTE;
c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar 
continuidade aos serviços ou fornecimento dos bens e mercadorias 
através de outras empresas, ou da forma que julgar mais conve-
niente;
d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contra-
to, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execu-
ção dos serviços ou fornecimento do serviço referente ao mesmo e 
sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATA-
DA cumpra integralmente a condição contratual infringida.

8.4 – Poderá ocorrer, ainda, a rescisão deste Contrato por Acordo 
entre as Partes ou por medida Judicial.

8.5 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando 
ocorrer:
a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou 
fornecimento do serviço, acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato, além do permitido na Lei n° 8.666/93;
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRA-
TANTE, por prazo superior ao estabelecido em Lei, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra;
c) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem in-
terna ou guerra;
d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local 
ou informação necessária para execução dos serviços, nos prazos 
contratuais.

8.5.1 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRA-
TADA os serviços e/ou fornecimento já prestados, de acordo com 
os termos deste Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA NOVAÇÃO

9.1 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer 
direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou 
a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa 
em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser in-
terpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações 
futuras. Todos os recursos postos a disposição da CONTRATANTE, 
neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não alter-
nativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contra-
to, fica designado a Sra. Gecimari Cordeiro (Auxiliar Administrativo 
/ Assessoria Legislativa da Mesa Diretora), a qual atuará em con-
formidade com o art. 67 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Timbó - SC, com renúncia expressa de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os re-
presentantes das partes contratantes, juntamente com as teste-
munhas abaixo.

Doutor Pedrinho - SC, 20 de Março de 2018.
Tony Tadeu Nones  
CÂMARA DE VEREADORES 
CONTRATANTE

Valmor Jorge Hammermeister 
ASCON CONTABILIDADE - EIRELI
CONTRATADA

Testemunhas:

 __________________    __________________
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

è Exame e aprovação da minuta deste Contrato pela Assessoria 
Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

Luiz Cláudio Kades
Assessor Jurídico - OAB/SC 17.692

PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Publicação Nº 1576414

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDA-
ÇÃO
PROJETO DE LEI N° 06/2018
Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orça-
mentárias no orçamento-programa 2018 da Administração Direta e 
Indireta e dá outras providências.

A proposição veio a esta Comissão Permanente para manifestação 
quanto aos aspectos constitucional, legal, regimental e redacional.

Assim, temos que o Projeto não deve obediência a nenhuma espe-
cificidade regimental, e encontra-se redigido em razoável conformi-
dade com a técnica legislativa.

Por outro lado, a matéria é tratada nos artigos 165 e seguintes da 
Constituição Federal, bem como na Lei nº 4.320/64 e na Lei Com-
plementar nº 101, de 2000.

No mérito, vê-se que se trata de autorização legislativa para trans-
posição de dotações de um Projeto/Atividade para outro, na Unida-
de Orçamentária do Fundo Municipal de Saúde (Orçamento- Pro-
grama 2018 – Lei nº 890, de 2017), mediante anulação parcial ou 
total de outras dotações orçamentárias.

No caso, a Administração está propondo a anulação de dotações da 
Folha de Pagamento na área da saúde para suplementar dotações 
de investimentos em obras de ampliação e reforma da unidade de 
saúde, totalizando o limite de R$ 140.000,00 para movimentação.

O Título V da Lei nº 4.320/64, em seus artigos 40 e seguintes, trata 
a matéria no contexto dos créditos adicionais, dando-se a com-
petente fundamentação para o procedimento personificado nesta 
proposição.

Deste modo, estão atendidas as premissas de constitucionalidade 
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e legalidade para apreciação da matéria, e, diante da situação ex-
posta, entendemos que o presente Projeto de Lei pode ser subme-
tido à apreciação, discussão e votação pelo Plenário desta Câmara, 
com parecer favorável desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação.

Publique-se.

Registre-se.

Doutor Pedrinho - SC, 27 de março de 2018.
Jackson Rodrigo de Castilho
Presidente

Américo Nones
Vice-Presidente

Joel Mazzi
Membro

PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA E 
FINANÇAS

Publicação Nº 1576417

COMISSÃO PERMANENTE DE ECONOMIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 06/2018
Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orça-
mentárias no orçamento-programa 2018 da Administração Direta e 
Indireta e dá outras providências.

A proposição busca autorização legislativa para abertura de crédito 
adicional suplementar em dotações do Orçamento-Programa 2018 
do Fundo Municipal de Saúde, mediante a anulação parcial ou total 
de outras dotações consignadas na mesma Unidade Orçamentária.

Desta forma, considerando-se que a proposição autoriza abertura 
de crédito, alterando a Lei Orçamentária, atrai a incidência do art. 
48, III, do Regimento Interno do Poder Legislativo, necessitando 
da manifestação desta Comissão Permanente para sua tramitação 
regular.

Contudo, trata-se de procedimento muito comum na Administração 
Pública, em especial mais no final de cada exercício, quando se 
refletem os desequilíbrios fiscais e a execução orçamentária em 
desacordo com o planejamento traçado no final do ano anterior, 
exigindo-se a reordenação de dotações entre Unidades Orçamen-
tárias distintas ou mesmo a readequação de dotações entre Pro-
jetos/Atividade da mesma Unidade, neste caso do próprio Fundo 
Municipal de Saúde.

Por outro lado, embora corriqueiro, tal fato é prova da dificuldade 
de planejamento enfrentada pela Administração Pública, que não 
consegue fazer um orçamento programático exequível para o ano 
todo e continua necessitando destes remanejamentos frequentes 
para suporte das despesas não previstas ou subestimadas.

No caso, embora a Exposição de Motivos silencie qualquer justifi-
cativa, é fato que a gestão municipal está sendo processada em 
Ação Civil Pública para a execução de obras de acessibilidade às 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida na Unidade Básica 
de Saúde do Centro (ACP nº 0900006-84.2018.8.24.0073 da 2ª 
Vara Cível de Timbó/SC), fundamentando-se pedido para que a 
proposição tramite no regime de urgência especial de que tratam 
os artigos 151 e 152 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Pelo exposto, entendemos que o presente Projeto de Lei pode ser 
submetido à apreciação, discussão e votação pelo Plenário desta 

Câmara, com parecer favorável desta Comissão de Economia e Fi-
nanças.

Publique-se.

Registre-se.

Doutor Pedrinho - SC, 27 de março de 2018.
Luiz Henrique Stollmeier
Presidente

Valmir Farias
Vice-Presidente

Jackson Rodrigo de Castilho
Membro

PAUTA DA QUINQUAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA 
Publicação Nº 1576445

PAUTA DA QUINQUAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE 
VEREADORES NA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATIVO 
DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 03 DE ABRIL DE 2018 -

I - Abertura da Sessão na forma Regimental

II- Tribuna Livre
- Sem Inscritos;

III - Pequeno Expediente:
- Deliberação da Ata da Sessão anterior;
- Leitura do Expediente;
- Apresentação de Proposição;

IV – Grande Expediente:
- Tema Livre;

V – Comunicação de Lideranças:
- Palavra aos Líderes;

VI – Ordem do Dia:
- Sem proposições pautadas;

VII– Palavra Livre:
- Palavra aos inscritos;

VIII – Encerramento, com convocação para Sessão Ordinária.

Sala das Sessões, em 29 de março de 2018.
TONY TADEU NONES
Presidente da Câmara 

GECIMARI CORDEIRO 
Assessoria Legislativa (FG)
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Ermo

Prefeitura

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2018
Publicação Nº 1576158

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO/FMS
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2018
Objeto: FORNECIMENTO DE ARMAÇÕES PARA ÓCULOS COM PAR DE LENTES (simples, bifocal ou multifocal UV, multifocal com filtro U.V 
alto índice, alto índice), PARA ATENDIMENTO A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL DO MUNICÍPIO.
Vencedor: PUPILA ÓPTICA & JOALHERIA LTDA ME
Valor: R$ 11.745,00
Vencedor: PACHECO MACHADO JOALHERIA E ÓPTICA LTDA EPP
Valor: R$ 1.047,00

GIANE PIRES LEONARDO - Pregoeiro
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 0038/2018
Publicação Nº 1576147

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0038/2018
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: CLÍNICA DE ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA LANDGRAF LTDA
Objeto: serviços médicos em ORTOPEDIA
Valor de referência constante no edital de credenciamento.
Prazo de vigência: 09 meses.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 29 de Março de 2018.
ELIZETE ANA DEITOS GUSBERTI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 0039/2018
Publicação Nº 1576148

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0039/2018
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: CLÍNICA MÉDICA EMILIANO LTDA - ME
Objeto: serviços médicos em ENDROCRINOLOGIA
Valor de referência constante no edital de credenciamento.
Prazo de vigência: 09 meses.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 29 de Março de 2018.
ELIZETE ANA DEITOS GUSBERTI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO Nº. 529/2018
Publicação Nº 1577306

ATA DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO
Processo Licitatório Nº. 529/2018
Pregão Presencial - Registro de Preços Nº. 7/2018
As 09:30 horas do dia 29 de março de 2018, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de Licitação 
designada pela Portaria nº. 34/2018, para realizar a abertura dos envelopes das propostas de preço e realizar a habilitação das proponen-
tes interessadas em participar do Processo Licitatório que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E HIDRÁULICOS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO. Manifestaram o interesse em participar do presente processo licitatório as 
seguintes empresas:
Código Fornecedor Nome do Fornecedor
4083 LOVANOR FIORESE - ME
4084 TRANSPORTE E MOTOPEÇAS 88 EIRELI - ME

Iniciada a sessão com a presença dos representantes das proponentes participantes, sendo que todas as empresas participantes do certame 
se enquadram, como ME, com isso, passou-se para a abertura e o julgamento das propostas apresentadas pelas proponentes interessadas. 
Após a classificação das Propostas de preços e rodada de lances do Processo Licitatório, foi adjudicado como vencedora as seguintes em-
presas, conforme item abaixo:
ITENS QUANT UNID. VENCEDOR DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA VALOR UNIT.

1 12 UND LOVANOR FIORESE
ÓLEO LUBRIFICANTE 85 W 140 CATEGORIA DE SERVIÇO GL - 5 EM 
EMBAGALGEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU 
SELO DE MONTADORA

TEXSA 254,00

2 25 UND LOVANOR FIORESE ÓLEO HIDRÁULICO 68 AW EM EMBALAGEM DE 20 LITROS COM 
ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA TEXSA 214,00

3 30 UND TRANSPORTE E MOTO-
PEÇAS 88 EIRELI - ME

ÓLEO LUBRIFICANTE 15 W 40 CATEGORIA DE SERVIÇO API CI-4 
EM EMBALAGEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE 
OU SELO DE MONTADORA

PETRONAS 222,00

4 10 UND LOVANOR FIORESE
ÓLEO LUBRIFICANTE 90 CATEGORIA DE SERVIÇO API GL - 5 EM 
EMBALAGEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU 
SELO DE MONTADORA

TEXSA 216,00

5 10 UND LOVANOR FIORESE ÓLEO LUBRIFICANTE THF 30 EM EMBALAGEM DE 20 LITROS COM 
ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA TEXSA 260,00

6 8 UND LOVANOR FIORESE
ÓLEO LUBRIFICANTE W 140 CATEGORIA DE SERVIÇO API GL - 5 
EM EMBALAGEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE 
OU SELO DE MONTADORA

TEXSA 230,00

7 8 UND TRANSPORTE E MOTO-
PEÇAS 88 EIRELI - ME

ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 40 CATEGORIA DE SERVIÇO API CF EM 
EMBALAGEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU 
SELO DE MONTADORA

PETRONAS 369,00

8 7 UND LOVANOR FIORESE
ÓLEO HIDRÁULICO W 10 CATEGORIA DE SERVIÇO API CF EM 
EMBALAGEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU 
SELO DE MONTADORA

TEXSA 231,00

9 17 UND TRANSPORTE E MOTO-
PEÇAS 88 EIRELI - ME

GRAXA ESPECIAL COM SABÃO DE LÍTIO DE ALTA ROTAÇÃO PARA 
ROLAMENTOS EM BALDE DE 20 KILOS. PETRONAS 429,00

12 17 UND TRANSPORTE E MOTO-
PEÇAS 88 EIRELI - ME

ÓLEO LUBRIFICANTE PREMIUM SAE 15W - 40 CATEGORIA DE SER-
VIÇO API CI-4 SL EM EMBALAGEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 
DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA

PETRONAS 222,00

14 12 UND LOVANOR FIORESE

ÓLEO HIDRÁULICO 46, PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS EQUIPADOS 
COM BOMBAS DE PALHETAS, DE PISTÕES OU DE ENGRENAGENS, 
SOBRETUDO OPERADO EM PRESSÕES ACIMA DE 1000 PSI E/OU 
ROTAÇÕES ACIMA DE 1200RPM, EM EMBALAGEM DE 20 LITROS 
COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA

TEXSA 241,00

15 8 UND LOVANOR FIORESE
ÓLEO DE TRANSMISSÃO SAE 80W CATEGORIA DE SERVIÇO API 
GL-4 EM EMBALAGEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFI-
CANTE OU SELO DE MONTADORA

TEXSA 219,00

16 6 UND LOVANOR FIORESE
ÓLEO PARA EIXO SAE 90 CATEGORIA DE SERVIÇO API GL-5 EM 
EMBALAGEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU 
SELO DE MONTADORA

TEXSA 220,00
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17 35 UND TRANSPORTE E MOTO-
PEÇAS 88 EIRELI - ME

ÓLEO LUBRIFICANTE PREMIUM PARA MOTORES DE TRATOR JONH 
DEERE SAE 15W-40 CATEGORIA DE SERVIÇO API CI-4 EM EMBALA-
GEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE 
MONTADORA

PETRONAS 222,00

19 35 UND LOVANOR FIORESE ÓLEO MULTIPLAS APLICAÇÕES SAE 10W 30 COM ISO 9002 DO 
LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA TEXSA 263,00

Os Itens 10, 11, 13 e 18 não foram cotados por nenhuma empresa, sendo assim considerados Fracassados.
Sendo o valor total do processo: 60.233,00 (sessenta mil duzentos e trinta e três reais), distribuído da seguinte forma:

Fornecedor Valor Total da Compra
LOVANOR FIORESE R$ 31.784,00
TRANSPORTE E MOTOPEÇAS 88 EIRELI - ME R$ 28.449,00

Encerrada a fase de julgamento das propostas o pregoeiro passou para a fase de abertura e julgamento das documentações para a habi-
litação, aberto o envelope e analisado os documentos apresentados e estes observou-se que estavam dentro do prazo de validade e sua 
regularidade reconhecida o pregoeiro habilitou as proponentes.
Findos os trabalhos de classificação das propostas, rodada de lances e de habilitação, o pregoeiro encerrou a sessão, determinando a lavra-
tura da presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será publicada para efeitos legais. Flor 
do Sertão – SC, aos vinte e nove dias do mês de março de 2018.

Flor do Sertão - SC, aos 29 dias do mês de março de 2018.
VALMIR DE JESUS PINTO DIOGO DE BEM VANDERLEI KUHN
Membro da comissão Pregoeiro Membro da comissão

De acordo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20/2018
Publicação Nº 1577308

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 20/2018

Processo Licitatório nº. 529/2018
Modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 07/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 02/04/2018

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Iden-
tidade n° 1.711.118 SSP/SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO nº 05/2016, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
TRANSPORTES E MOTOPEÇAS 88 EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.804.607/0001-40, estabelecida na Rua independência, nº. 
730, Bairro Santa Terezinha, na cidade de Palmitos - SC, neste ato representado pelo Sr. Junior Adriano Furlanetto, inscrito no CPF/MF sob 
nº. 048.086.569-81 e Identidade nº. 4043057, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do 
Processo Licitatório nº. 529/2018 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 07/2018, às determinações das Leis nº. 
8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFI-
CANTES E HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, conforme as especificações e quantidades 
abaixo descritos:
ITENS QUANT UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA VALOR UNIT.

3 30 UND ÓLEO LUBRIFICANTE 15 W 40 CATEGORIA DE SERVIÇO API CI-4 EM EMBALAGEM DE 20 
LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA PETRONAS 222,00

7 8 UND ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 40 CATEGORIA DE SERVIÇO API CF EM EMBALAGEM DE 20 
LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA PETRONAS 369,00

9 17 UND GRAXA ESPECIAL COM SABÃO DE LÍTIO DE ALTA ROTAÇÃO PARA ROLAMENTOS EM 
BALDE DE 20 KILOS. PETRONAS 429,00

12 17 UND ÓLEO LUBRIFICANTE PREMIUM SAE 15W - 40 CATEGORIA DE SERVIÇO API CI-4 SL EM 
EMBALAGEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA PETRONAS 222,00

17 35 UND
ÓLEO LUBRIFICANTE PREMIUM PARA MOTORES DE TRATOR JONH DEERE SAE 15W-40 
CATEGORIA DE SERVIÇO API CI-4 EM EMBALAGEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 DO 
LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA

PETRONAS 222,00

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.
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III - Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada, original da Fabricante.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.

IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Processo 
Licitatório nº. 529/2018.

V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.

VI - Os produtos relacionados no acima, deverão ser entregues (carga e descarga) sem custo adicional a administração, no prazo Maximo 
de 05 dias contados a partir da emissão da Autorização de Compra, e sem nenhum defeito de fabricação, de boa qualidade.

VII - Todos os produtos deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

VIII - Os produtos deverão ser entregues na parte da manha das 07:30 ate 11:00 horas e na parte da tarde das 13:00 ate 16:30 horas de 
Segunda – Feira á Sexta – Feira. Os produtos entregues fora dos horários estipulados não serão aceito na hora da entrega.

IX - Os produtos relacionados acima deverão ter Garantia de defeito de Fabricação de no mínimo 1 ano contados da data de entrega.

X - No caso dos produtos apresentarem algum problema durante o prazo de garantia, a empresa vencedora devera substituir o produto por 
um novo no prazo Maximo de 2 dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;

C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.

II - Fica Com responsável sobre a fiscalização da Entrega do produto o seguinte funcionário: Paulo Roberto Begnini.

III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I – O pagamento dos produtos será efetuado ate o dia 15 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.

II – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2018 e 2019.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RECISÃO

A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.

II – A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:

III – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV– Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

V – Judicial, nos termos da legislação.

VI – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

I – De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;

II – A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 19.2, alínea “b”;

III – Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:

A – Advertência por escrito;

B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;

C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.

V – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;

II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
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21 de junho de 1993;

Flor do Sertão – SC, aos 29 dias do mês de março de 2018.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER JUNIOR ADRIANO FURLANETTO
CPF: 503.319.819-04 CPF: 048.086.569-81
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/2018
Publicação Nº 1577309

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 21/2018

Processo Licitatório nº. 529/2018
Modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 07/2018
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 02/04/2018

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Identi-
dade n° 1.711.118 SSP/SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO nº 05/2016, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa L. 
FIORESE - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.200.144/0001-48, estabelecida na Rua Santa Catarina, nº. 359, Bairro Rodrigues, na cidade 
de Cunha Porã - SC, neste ato representado pelo Sr. Ilton Genir Lanz, inscrito no CPF/MF sob nº. 492.069.239-00 e Identidade nº. 1382508, 
doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 529/2018 na modalidade 
de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 07/2018, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, legislação com-
plementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFI-
CANTES E HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, conforme as especificações e quantidades 
abaixo descritos:
ITENS QUANT UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA VALOR UNIT.

1 12 UND ÓLEO LUBRIFICANTE 85 W 140 CATEGORIA DE SERVIÇO GL - 5 EM EMBAGALGEM DE 20 
LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA TEXSA 254,00

2 25 UND ÓLEO HIDRÁULICO 68 AW EM EMBALAGEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFI-
CANTE OU SELO DE MONTADORA TEXSA 214,00

4 10 UND ÓLEO LUBRIFICANTE 90 CATEGORIA DE SERVIÇO API GL - 5 EM EMBALAGEM DE 20 
LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA TEXSA 216,00

5 10 UND ÓLEO LUBRIFICANTE THF 30 EM EMBALAGEM DE 20 LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFI-
CANTE OU SELO DE MONTADORA TEXSA 260,00

6 8 UND ÓLEO LUBRIFICANTE W 140 CATEGORIA DE SERVIÇO API GL - 5 EM EMBALAGEM DE 20 
LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA TEXSA 230,00

8 7 UND ÓLEO HIDRÁULICO W 10 CATEGORIA DE SERVIÇO API CF EM EMBALAGEM DE 20 LITROS 
COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA TEXSA 231,00

14 12 UND

ÓLEO HIDRÁULICO 46, PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS EQUIPADOS COM BOMBAS DE 
PALHETAS, DE PISTÕES OU DE ENGRENAGENS, SOBRETUDO OPERADO EM PRESSÕES 
ACIMA DE 1000 PSI E/OU ROTAÇÕES ACIMA DE 1200RPM, EM EMBALAGEM DE 20 LITROS 
COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA

TEXSA 241,00

15 8 UND ÓLEO DE TRANSMISSÃO SAE 80W CATEGORIA DE SERVIÇO API GL-4 EM EMBALAGEM DE 
20 LITROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA TEXSA 219,00

16 6 UND ÓLEO PARA EIXO SAE 90 CATEGORIA DE SERVIÇO API GL-5 EM EMBALAGEM DE 20 LI-
TROS COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO DE MONTADORA TEXSA 220,00

19 35 UND ÓLEO MULTIPLAS APLICAÇÕES SAE 10W 30 COM ISO 9002 DO LUBRIFICANTE OU SELO 
DE MONTADORA TEXSA 263,00

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

III - Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada, original da Fabricante.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Obriga-se a FORNECEDORA a:
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I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.

IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Processo 
Licitatório nº. 529/2018.

V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.

VI - Os produtos relacionados no acima, deverão ser entregues (carga e descarga) sem custo adicional a administração, no prazo Maximo 
de 05 dias contados a partir da emissão da Autorização de Compra, e sem nenhum defeito de fabricação, de boa qualidade.

VII - Todos os produtos deverão ser entregues sem custos em locais designados e conforme a demanda da Secretaria de Administração.

VIII - Os produtos deverão ser entregues na parte da manha das 07:30 ate 11:00 horas e na parte da tarde das 13:00 ate 16:30 horas de 
Segunda – Feira á Sexta – Feira. Os produtos entregues fora dos horários estipulados não serão aceito na hora da entrega.

IX - Os produtos relacionados acima deverão ter Garantia de defeito de Fabricação de no mínimo 1 ano contados da data de entrega.

X - No caso dos produtos apresentarem algum problema durante o prazo de garantia, a empresa vencedora devera substituir o produto por 
um novo no prazo Maximo de 2 dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;

C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.

II - Fica Com responsável sobre a fiscalização da Entrega do produto o seguinte funcionário: Paulo Roberto Begnini.

III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
I – O pagamento dos produtos será efetuado ate o dia 15 do mês subseqüente ao da entrega mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.

II – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2018 e 2019.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.
CLÁUSULA NONA – RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 297

II – A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV– Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

V – Judicial, nos termos da legislação.

VI – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I – De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;

II – A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 19.2, alínea “b”;

III – Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:

A – Advertência por escrito;

B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;

C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.

V – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;

II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Flor do Sertão – SC, aos 29 dias do mês de março de 2018.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER ILTON GENIR LANZ
CPF: 503.319.819-04 CPF: 492.069.239-00
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 654/2018
Publicação Nº 1577323

AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 654/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 10/2018
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor preço – Unitário por Item

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
SEGURADORA PARA FORNECIMENTO DE SEGUROS PARA OS VEÍ-
CULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SER-
TÃO PELO PERÍODO DE UM ANO.

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir 
do dia 02 de abril de 2018, em horário comercial, junto ao de-
partamento de compras no Centro Administrativo Municipal sito a 
Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor do Sertão – SC ou no 
site do Município – www.flordosertao.sc.gov.br.

DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cum-
prem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os do-
cumentos e as propostas de preços na sala de licitações junto ao 
prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até 
às 09:30 horas do dia 12 de abril de 2018. A abertura da sessão 
para a realização do certame será às 09:31 horas do mesmo dia. 
Não havendo expediente na data marcada para realização da ses-
são será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseqüente, 
mantidos o mesmo local e horário.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei 
Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº. 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Flor do Sertão – SC, aos 28 dias do mês de março de 2018.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO

CONTRATO Nº 18/2018
Publicação Nº 1576039

CONTRATO N. 18/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSORCIADOS E RA-
TEIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FLOR DO SER-
TÃO ESTADO DE SANTA CATARINA, E O CONSÓRCIO INTEGRADO 
DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO de Flor do Sertão, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa à Avenida Flor do 
Sertão, n.696, centro, cidade de Flor do Sertão, Estado de Santa 
Catarina, inscrito no CNPJ n. 01.566.621/0001-08, neste ato re-
presentado por seu Prefeito Sr. Sidnei José Willinghöfer, residen-
te e domiciliado neste Município de Flor do Sertão - SC, portador 
do CPF n. 503.319.819-04 e portador da Cédula de Identidade n° 
1.711.118 SSP/SC, doravante denominado CONSORCIADO.

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA 
DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS, pessoa jurídica formada exclusi-
vamente por entes consorciados, na forma da Lei n.º 11.107, de 
06 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contra-
tação de consórcios públicos, e de seu Decreto regulamentador 
n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para estabelecer relações de 
cooperação, inclusive a realização de objetivos de interesse co-
mum, com abrangência multifinalitário, constituído na forma de 
Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público 
e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.011.183/0001-06, Avenida Euclides da Cunha, 160, Centro, no 

Munícipio de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato re-
presentado por seu Presidente e Gestor, Sr. Renaldo Mueller, RG: 
1.658.176 e CPF: 526.329.119-15, profissão: empresário, esta-
do civil: casado; endereço: Avenida José Bressan, n. 2265, CEP: 
89895-000, Município de Riqueza/SC, doravante denominado CON-
SÓRCIO.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA PRIMEIRA – Aplicam-se ao presente contrato, as dis-
posições legais estabelecidas no art. 241 da Constituição Fede-
ral, art. 8º da Lei Federal n. 11.107/2005, regulamentado pelo 
Decreto Federal 6.017/2007, pelo art. 41, III e IV, da lei Federal 
n. 10.406/2002 (Código Civil), Lei Federal n. 8.080 (Lei Orgânica 
da Saúde), Lei Federal n. 8.142/90 (Participação da comunidade 
na gestão do SUS), subsidiariamente a Lei Federal n. 8.666/93, 
no Protocolo de Intenções, que ratificado por Lei deste Município 
gerou o Contrato de Consórcio Público, conforme estabelecido no 
Contrato de Programa, Lei Municipal n. 674/2017 (Lei que autoriza 
repasse de recursos), bem como o teor das cláusulas deste Contra-
to Administrativo de Prestação de serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA – É dispensada a realização de licitação para 
a celebração deste contrato de prestação de serviços e rateio, com 
fundamento no artigo 2º, §1º, III da Lei n. 11.107/2005, artigo 18 
do Decreto Federal n. 6.017/07 e artigo 24, inciso XXVI, da Lei nº 
8.666/93, por se tratar de cooperação entre administração direta 
e indireta.

DO OBJETO
CLÁUSULA TERCEIRA - O contrato constitui como objeto, execu-
ção dos serviços especificados na cláusula segunda do Contrato 
de Programa, considerando-se, entre outros, os aprovados pela 
Assembleia Geral:

I – Licitações compartilhadas da qual, nos termos do edital, possa 
decorrer Atas de Registro de Preços e/ou contratos administrativos 
celebrados na forma Consorciada através do CIGAMERIOS;
II – Serviços disponibilizados através de processos de credencia-
mento de serviços de saúde;
III – Desenvolvimento do Plano Intermunicipal de Gestão Integra-
da de Resíduos Sólidos – PIGIRS, bem como nas demais ações 
conjuntas desenvolvidas de forma consorciada pelo CIGAMERIOS 
em níveis executivos, relacionados ao meio ambiente, de vigilância 
sanitária, epidemiológica e infraestrutura;
IV – Instituir e desenvolver a Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações de Trânsito – JARI, Comitês, Colegiados e demais Conse-
lhos instituídos de forma consorciada pelo CIGAMERIOS.

CLÁUSULA QUARTA – Para execução do objeto este contrato, nos 
termos do art. 8º da Lei n. 11.107/05, o CONTRATANTE, a título 
de rateio, efetuará repasse de recursos na ação: Manutenção do 
Consórcio CIGAMERIOS, que terão a seguinte destinação:

a) Custeio de despesas com a instalação, aquisição de equipamen-
tos e manutenção do CIGAMERIOS;
b) Custeio de despesas na execução do objeto e das finalidades do 
Consórcio, conforme previsto na Cláusula segunda do Contrato de 
Programa, já celebrado entre CONSÓRCIO e CONSORCIADO;
c) Custeio e manutenção da remuneração dos empregados públi-
cos do CIGAMERIOS, incluindo obrigações trabalhistas (FGTS) e 
fiscais (INSS) patronais.

DAS OBRIGAÇÕES
CLÁUSULA QUINTA - Constitui obrigação do MUNICÍPIO:
4.1 repassar os recursos nos valores consignados na Cláusula séti-
ma deste ajuste, em parcelas mensais e consecutivas, por meio de 
transferência bancaria em conta corrente do CIGAMERIOS: BANCO 
DO BRASIL, AGÊNCIA 0858-3, CONTA CORRENTE 32.005-6.



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 299

CLÁUSULA SEXTA- constitui obrigação do CONSÓRCIO:
5.1 aplicar os recursos financeiros objeto deste contrato exclusiva-
mente para as despesas de custeio da instituição, de acordo com a 
execução orçamentária aprovada pela Assembleia Geral do CIGA-
MERIOS, do dia 04/12/2017, com Ata publicada no Diário Oficial 
dos Municípios, Ed. n. 2402, páginas 1328-1329 e Resolução CI-
GAMERIOS n. 012/2017, publicada no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM, Ed. n. 2402, páginas 1329-1330, do dia 06/12/2017.
5.2 contabilizar os recursos repassados par meio deste Contrato, 
de acordo com as normas do direito financeiro aplicáveis as insti-
tuições públicas.
5.3 para dar atendimento aos dispositivos da Lei Complementar 
n° 101, de 4 de maio de 2000, o CIGAMERIOS fornecerá todas as 
informações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, 
nas contas dos entes consorciados, todas as receitas e despesas 
realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas 
de cada ente consorciado na conformidade dos elementos econô-
micos e das atividades ou projetos atendidos.
5.4 a Gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, 
bem coma as respectivas prestações de contas, que inclui a ela-
boração e apresentação dos Balanços Contábeis e Financeiros é 
de responsabilidade do Coordenador Técnico-administrativo, con-
forme estabelecido no Contrato de Consórcio Público do CIGAME-
RIOS, sem prejuízo de sua fiscalização.
5.5 os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o 
CIGAMERIOS, são partes legítimas para exigir a cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato e em conformidade com o 
Contrato de Consórcio Público do CIGAMERIOS.

DO VALOR E FORMA DO REPASSE
CLAUSULA SÉTIMA - O valor total estimado para o presente Contra-
to no ano de 2018 é de R$ 0,30, per capta, o que totaliza a impor-
tância de R$ 4.764,40 (quatro mil setecentos e sessenta e quatro 
reais e quarenta centavos) que serão repassados até 31/12/2018.
6.1 a contribuição total devida pelo ente consorciado ao CIGAME-
RIOS deverá ser paga mensalmente até o dia 10 (dez) de cada 
mês por meio de transferência bancária para a conta de titularida-
de do Consórcio CIGAMERIOS, indicada na cláusula quarta deste 
contrato.
6.2 As quotas mensais de que trata essa clausula serão repassadas 
em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas, no período de março a 
dezembro 2018, no valor de R$ 476,40 (quatrocentos e setenta e 
seis reais e quarenta centavos).

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
CLAUSULA OITAVA - A prestação de contas deverá ser apresentada 
pelo CIGAMERIOS nas Assembleias Gerais do Consórcio, conforme 
legislação vigente e de acordo com as normas da Secretaria do 
Tesouro Nacional.

DA REPROGRAMAÇÃO OU REPACTUAÇÃO E RESTITUIÇÃO DE RE-
CUSOS
CLÁUSULTA NONA - Todo saldo de recursos repassado pelo ente 
consorciado ao CIGAMERIOS será repactuado ou reprogramado e 
gasto dentro da mesma natureza de despesa no exercício financei-
ro seguinte.
8.1 Só será devolvido eventual saldo de recursos ao ente con-
sorciado, conforme o caso, na data de sua rescisão ou extinção, 
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais na forma 
da legislação aplicável a partir da data do seu recebimento, aos 
seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto deste instrumento, salvo 
repactuação ou reprogramação efetuada pelo CIGAMERIOS;
b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo 
exigido, salvo justificativa apresentada ao ente consorciado;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 
estabelecida neste Contrato.

DA ALTERAÇÃO DESTE CONTRATO
CLAÚSULA DÉCIMA - O presente Contrato poderá ser modificado 
mediante assentimento das partes, por meio de Termos Aditivos 
aprovados e ratificado pela maioria simples em Plenário da Assem-
bleia Geral do Consórcio CIGAMERIOS.
9.1 caso os gastos anuais com os serviços sejam ultrapassados 
pelo Município, o valor do repasse para manutenção será alterado 
proporcionalmente para manter o equilíbrio entre as partes, des-
de que aprovados os créditos adicionais nos devidos orçamentos, 
revistos durante a vigência do presente contrato pelo Município, 
que deverá ser submetido à deliberação da Assembleia Geral do 
Consórcio para ratificação.

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O prazo de vigência deste Contrato 
será o do exercício financeiro das dotações orçamentárias que o 
suportam, com fulcro na art. 82, § 1, da Lei Federal n° 11.107/05 
e no art. 13 e 16 do Decreto 6.017/07.
10.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de 
dezembro de 2018.

DAS VEDAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica vedada a aplicação dos re-
cursos financeiros repassados por meio deste contrato para aten-
dimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou opera-
ções de crédito, conforme disciplina o art. 15 do Decreto 6.017/07.

DAS RESTRIÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Havendo restrição na realização de 
despesas, de empenhos ou de movimentação financeira ou qual-
quer outra derivada das normas de direito financeiro, o MUNICIPIO, 
mediante notificação escrita devera informá-la ao CIGAMERIOS, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de 
modo, a garantir a contribuição prevista neste Contrato.
12.1 eventual impossibilidade de o MUNICIPIO cumprir sua obriga-
ção orçamentária e financeira estabelecida neste contrato obrigara 
o CIGAMERIOS a adotar medidas para adaptar a execução orça-
mentária e financeira aos novos limites.

DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Para atender as despesas oriundas 
do presente contrato, o ente consorciado repassara recursos finan-
ceiros ao CIGAMERIOS por meio das seguintes dotações orçamen-
tárias:
3.1.71.70.01 R$ 4.176,90
3.3.71.70.01 R$ 146,80
4.4.71.70.01 R$ 440,50

DA TRANSFERENCIA DE BENS
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Poderá ocorrer transferência de bens 
entre CONSÓRCIO e CONSORCIADO, observado o Contrato de 
Consórcio Público do CIGAMERIOS.

DA RESCISÃO CONTRATUAL
CLÁUSULA DECIMA SEXTA - O presente contrato poderá ser res-
cindido por:

a) descumprimento de cláusula ou de qualquer das metas para 
consecução do objeto do presente contrato;
b) superveniência de norma legal ou fato administrativo que o tor-
ne formal ou materialmente, inexequível;
c) ato unilateral, com comprovada motivação administrativa, jurí-
dica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que dele se desin-
teressar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitando 
as metas em curso constante em contrato.

DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O descumprimento das cláusulas 
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contratuais do presente Contrato e dos demais Instrumentos con-
tratuais dele derivado, autorizará o CIGAMERIOS, sendo garantida 
a defesa prévia e o contraditório, a aplicar, em cada caso, as san-
ções previstas no Contrato de Consórcio Público.
16.1 em caso de inadimplência, depois de notificada e não sendo 
regularizada a inadimplência no prazo de dois meses, o ente con-
sorciado poderá ser excluído do consórcio, mediante deliberação 
da Assembleia Geral.

DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica a cargo e responsabilidade do 
MUNICÍPIO promover a publicação deste contrato e quaisquer atos 
dele decorrentes, observado o Contrato de Consórcio Público do 
CIGAMERIOS.
17.1 ficam as partes dispensadas da apresentação de documentos 
de habilitação, por se tratar de contrato atípico, de cooperação 
entre administração direta e indireta, sem envolvimento do terceiro 
setor.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Exauridas todas as possibilidades re-
solutivas de forma administrativa e em última análise pelo Plenário 
da Assembleia Geral, elegem as partes o foro da Comarca de Mara-
vilha, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas e/
ou procedimentos relacionados com o cumprimento ou descumpri-
mento deste contrato.

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam 
o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor, forma e valor, 
na presença de duas testemunhas.

Flor do Sertão, 27 de Março de 2018.
Renaldo Mueller
Prefeito de Riqueza
Presidente do CONSÓRCIO CIS/AMERIOS

Sidnei José Willinghofer
Prefeito de Flor do Sertão
Município CONSORCIADO

Testemunhas:
Leandro Neuhaus
CPF: 015.634.579-03

Diogo de Bem
CPF: 010.389.549-32

Maria Loiva de Andrade
ASSESSORA JURIDICA MUNICIPAL

DECRETO Nº. 36/2018
Publicação Nº 1577307

DECRETO nº. 36/2018
Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, no pro-
cesso licitatório nº. 529/2018, e dá outras providências.
SIDNEI JOSE WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão 
de licitação, nomeada pela portaria nº. 34/2018, sobre o processo 
de licitação nº. 529/2018, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
ÓLEOS LUBRIFICANTES E HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das em-
presas abaixo relacionadas, tudo conforme constatação na Adjudi-
cação do referido processo.
LOVANOR FIORESE R$ 31.784,00
TRANSPORTE E MOTOPEÇAS 88 EIRELI - ME R$ 28.449,00

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão 
proferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, aos 29 dias do mês de março de 2018.
SIDNEI JOSE WILLINGHOFER LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretario de Administração

TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 34/2016
Publicação Nº 1577382

TERMO ADITIVO Nº 03/2018
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 034/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.566.621/0001-08 com sede na Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal Sr. Sidnei José Willinghöfer, brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-
04 e portador da Cédula de Identidade n° 1.711.118 SSP/SC de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Pessoa 
Física MARIA LOIVA DE ANDRADE, inscrita no CPF sob o n°. 430.935.079-87 e RG sob o nº. 1.381.282, com sede na Avenida Sul Brasil, nº. 
082, Sala 207, Centro da cidade de Maravilha - SC, doravante denominada de contratada, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
realizar o Terceiro Termo aditivo do contrato supra mencionado pelas clausulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato supracitado por 15 dias, que tem por objeto CONTRATA-
ÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTINUADA PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E CÂMARA DE VEREADORES, conforme processo 
licitatório nº. 356/2016 na modalidade Tomada de Preço nº. 04/2016, na qual a contratada como vencedora se compromete manter os 
serviços conforme itens abaixo:
QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
0,5 Mês SERVIÇO DE ASSESSOR JURÍDICO PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.000,00 1.500,00
0,5 Mês SERVIÇO DE ASSESSOR JURÍDICO PARA A CÂMARA DE VEREADORES 1.500,00 750,00

CLÁUSULA SEGUNDA:
As demais cláusulas do presente contrato permanecem inalteradas.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo passará a vigorar e produzir seus efeitos legais a partir do dia 02 de Abril de 2018.
E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Flor do Sertão – SC, aos 29 dias do mês de Março de 2018.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER MARIA LOIVA DE ANDRADE
CONTRATANTE REPESENTANTE DA CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

MARIA LOIVA DE ANDRADE
Advogada

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 34/2018
Publicação Nº 1577310

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 34/2018
PROCESSO Nº. 127/2018
INEXIGIBILIDADE - CHAMAMENTO/CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2018

O MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 01.566.621/0001-08, com sede na Av. Flor do 
Sertão, 696, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, brasileiro, casado, , residente e 
domiciliado na Rua São Ricardo, S/N, no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de 
Identidade n° 1.711.118, doravante denominado CREDENCIANTE, e a empresa CARLOS ARTUR MULLER 62110497904, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Avenida Araucaria, nº. 1360, na cidade de Maravilha - SC, inscrita no CNPJ sob n°. 17.452.690/0001-12, 
neste ato representado pelo, Sr. Carlos Artur Muller, brasileiro, inscrito no CPF n° 621.104.979-04 e portadora da Cédula de Identidade nº. 
1.618.240, doravante denominado CREDENCIADA, têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente Termo de Credenciamento decorre do credenciamento nº. 01/2018 que se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do Termo de Credenciamento e disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA TRABALHAR NAS OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO – SC, PARA O EXERCÍCIO DE 2018. Conforme Itens abaixo:

Item Qtde Un Especificação Preço Unitário

8 200 Hr Contratação de profissional para reger a Banda Municipal. Preparação e apresentação em 
eventos. Com experiência documental comprovada. R$ 30,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

O valor por hora a ser pago será de R$ 30,00 (Trinta reais), Consideram-se o valor da hora os custos das atividades, incluindo quaisquer 
gastos ou despesas com mão de obra, equipamentos, transporte, tributos, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos 
ou despesas incidentes desta contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

A vigência do Termo de Credenciamento é ate 31 de dezembro de 2018, contados da data de assinatura do Termo de Credenciamento que 
poderá ser prorrogado por igual e assim sucessivamente até o limite de 60 meses, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O Contratante mensalmente, após o exato cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o pagamento à CONTRATADA de acordo com 
as condições estabelecidas neste edital, remunerando os profissionais de acordo com o preço fixado para a consulta, observado a produção 
mensal de cada prestador.
O pagamento será efetuado até o 7º (sétimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota 
Fiscal. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente.

A pessoa física deverá apresentar a Nota Fiscal avulsa, extraída da Prefeitura de FLOR DO SERTÃO no setor de Tributação e Arrecadação e 
não serão aceitos recibos de pagamento.
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O Contratante reserva-se no direito de realizar análises técnicas e financeiras dos documentos apresentados para pagamento, de efetuar 
glosas totais ou parciais dos valores cobrados e de submetê-los a perícia, sem qualquer custo para o CREDENCIADO, que se obriga a prestar 
todos os esclarecimentos necessários.

No caso de serem feitas glosas aos documentos apresentados, o Contratante deverá comunicar por escrito ao CREDENCIADO, que terá o 
prazo de 10 dias para substituí-los ou retificá-los.

Por ocasião do pagamento dos serviços o Contratante procederá à retenção dos tributos e contribuições, na forma da legislação vigente.

No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: tesouraria@flordosertao.sc.gov.br para fins de 
arquivamento e via impressa para a Secretaria.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2018:

082430019.2.030000 – Serviços de Convivência e Fortalecimento Vinculo - SCFV
3.3.90.39.99.00.00.00 – Pessoa Jurídica

Os recursos financeiros serão de origem própria e, transferências constitucionais e legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente Termo de Credenciamento, são obrigações da Contratada:

Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto da licitação, com observância dos prazos e condições gerais fixados no Edital e seus 
respectivos anexos.

Responsabilizar-se por despesas e encargos relacionados à prestação dos serviços;

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos equipamentos necessários aos serviços.

Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou in-
diretamente à Contratante ou a terceiros.

Observar as normas técnicas e jurídicas aplicáveis ao serviço.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente Termo de Credenciamento, são obrigações da Contratante:
Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste Termo de Credenciamento, mediante a entrega de Nota Fiscal.

Fiscalizar a execução do Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA NONA – REGRAS GERAIS DA EXECUÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

Qualquer modificação de forma, prazo, quantidade, acréscimos ou reduções dos serviços poderão ser determinadas pelo Contratante me-
diante assinatura de Termos Aditivos.

Integram o presente Termo de Credenciamento, para todos os fins de direito, o edital e as declarações firmadas pelos contratados por 
ocasião do credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

Compete ao titular da Secretaria Municipal de Cultura e ao Controle interno do Poder Executivo a fiscalização do presente Termo de Creden-
ciamento, no que será auxiliado por todos os demais secretários e agentes responsáveis pela assinatura de requisições.

Fica como responsável pela fiscalização dos Serviços deste Termo de Credenciamento a Funcionaria Sirlane Maria Palinski.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência e inexecução contratual e, após a garantida da 
ampla defesa, ficará sujeita às seguintes penalidades:

Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

Multas;

Rescisão unilateral do Termo de Credenciamento sujeitando-se a Contratada ao pagamento de indenização Contratante por perdas e danos;

Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Flor do Sertão - SC, pelo período de até (02) dois anos.
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Indenização à Contratante da diferença de custo para contratação de outro licitante;

A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do Termo de Credenciamento, por dia de atraso na prestação 
dos serviços.

O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do Termo de Credenciamento.

As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada 
ampla defesa a Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada aqueles que:

- Retardarem a execução do procedimento de credenciamento;

- Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração no decorrer do Termo de Credenciamento;

- Firmarem declarações falsas ou cometerem fraude fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

A rescisão do presente Termo de Credenciamento poderá ser:

- Determinada por ato motivado da Administração ou por inexecução do Termo de Credenciamento;

- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

- Judicial;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INDENIZAÇÃO

No caso de rescisão do presente Termo de Credenciamento, ficará suspenso o pagamento à contratada até que se apurem eventuais perdas 
e danos. Efetivada a rescisão, à Contratada caberá receber o valor dos serviços prestados até a data da eventual rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Flor do Sertão - SC para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Termo de Credenciamento, com re-
núncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja.

Por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Flor do Sertão (SC), aos 28 dias do mês março de 2018.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER CARLOS ARTUR MULLER
CPF: 503.319.819-04 CPF: 621.104.979-04
CREDENCIANTE CREDENCIADO

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/FMS/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/
FMS/2017

Publicação Nº 1575736

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 17/2017 FMS - Ata do Sistema de Re-
gistro de Preços 03/2017 – FMS - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISAN-
DO REGISTRAR PREÇO para aquisição de materiais diversos para 
atender as necessidades do Programa das Ações de Alimentação 
e Nutrição da rede municipal de saúde de Forquilhinha/SC, para 
período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 26/09/2018
3ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 23/PMF/2018 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/
PMF/2018

Publicação Nº 1577406

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 23/PMF/2018
(Referente Pregão Presencial nº. 39/PMF/2018)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUI-
LHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denomi-
nado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1- COMUNICAÇÃO VISUAL LONGARETTI LTDA ME, CNPJ n.º 
08.010.759/0001-67, estabelecida na Rodovia Antonio Valmor Ca-
nela, nº 860, Forquilhinha/SC, doravante denominada CONTRATA-
DA, neste ato representado pelo Sr. Mateus Teodoro Longaretti, CI 
4.261.207, CPF 009.597.619-18;

2- JEFERSON DA ROSA, CNPJ n.º 23.748.443/0001-60, estabeleci-
da na Alameda Felipe Arns, nº 289, Forquilhinha/SC, doravante de-
nominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Jeferson 
da Rosa, CI 4167724, CPF 037.330.869-88;

3- VENEZA BRINDES LTDA-ME, CNPJ n.º 04.975.890/0001-08, es-
tabelecida na Rua Antônio Remor, nº 717, Nova Veneza/SC, dora-
vante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. 
Antonio Carlos Fernandes Pereira, CI 405.017, CPF 288.703.799-
49;

Doravante denominada DETENTORAS DA ATA nos termos do artigo 

15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Mu-
nicipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado do Pregão Presencial nº. 39/PMF/2018, para REGIS-
TRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para a aquisição de material 
de comunicação visual para atendimento a diversas secretarias e 
fundos do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades da Secretaria correspondente, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
Ordens de Serviço previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo de execução dos serviços e entrega constarão expres-
samente nas requisições que deverão ser rigorosamente cumprido, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas Neste edital de 
licitação.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 07 (sete) dias.

2. O setor competente do município processará a conferencia dos 
serviços executados, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a CONTRATADA pela entrega dos serviços em desa-
cordo com as especificações exigidas.
2.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
refeito pela CONTRATADA num prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas contados da notificação da não aceitação.

3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

4. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

5. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.
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6. A existência de preços registrados não obriga a administração a 
firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registra-
dos.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos serviços aceitos será feito em até 30 (trinta) 
dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal/Fatura, através de 
Ordem Bancária ou na tesouraria da Secretaria de Administração e 
Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo engenheiro fiscal do departamento técnico da 
Secretaria correspondente, autorizado para o recebimento, devida-
mente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo fun-
cional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação da Secretaria 
correspondente, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 

disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos nesta ata, no 
edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
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para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 39/PMF/2018, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. Carlos Alves Borges será o gestor/fiscal desta Ata, sendo 
dele a competência de fiscalizar os materiais, garantindo a devida 

execução do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 29 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal JEFERSON DA ROSA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Jeferson da Rosa
CPF: 037.330.869-88;

COMUNICAÇÃO VISUAL LONGARETTI LTDA ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Mateus Teodoro Longaretti
CPF: 009.597.619-18;
VENEZA BRINDES LTDA-ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Antonio Carlos Fernandes Pereira
CPF: 288.703.799-49;

Carlos Alves Borges
Gestor/Fiscal da Ata

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 68/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/
PMF/2017

Publicação Nº 1575733

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 127/2017- PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 68/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para aquisição de oxigênio medicinal 
para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do 
Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.
ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 22/09/2018
3ª Publicação
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 69/PMF/2017 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/PMF/2017
Publicação Nº 1575730

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 128/2017- PMF - Ata do Sistema de Registro de Preços 
69/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de peças diversas para reposição e serviços de 
manutenção da frota de veículos leves do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.
ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.SC.GOV.
BR.
VIGÊNCIA: 25/09/2018
3ª Publicação

EXTRATO DE CONTRATO PMF 19/2018
Publicação Nº 1576108

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 19/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – SOCIEDADE LITERÁRIA E CARITATIVA SANTO AGOSTINHO

OBJETO – Locação de Ginásio de Esportes para atendimento a atividades esportivas, por meio da Secretaria de Esporte Cultura e Turismo 
do município de Forquilhinha/SC, durante o exercício de 2018.

VALOR – R$ 803,92 (oitocentos e três reais e noventa e dois centavos) mensais, perfazendo um valor global de R$ 8.039,20 (oito mil e 
trinta e nove reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA – 01/03/2018 a 31/12/2018.

DOTAÇÃO – 2017.3390.3910 (85).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licitação nº. 34/PMF/2018.

DATA DA ASSINATURA – 28 de fevereiro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO 
Publicação Nº 1576150

PUBLICAÇÃO

O Secretário de Administração e Finanças do Município de Forquilhinha-SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no 
Art. 142 do Código Tributário Nacional, pelo presente, NOTIFICA os contribuintes abaixo relacionados, que encontram-se em local incerto 
e não sabido e que recusaram o recebimento, da presente constituição de crédito, pelo lançamento de Auto de Multa, exercício fiscal 2017.
Em acordo com a lei Municipal 494/98 art. 467, a não observância pelo contribuinte do prazo de pagamento sujeitará o mesmo ao recolhi-
mento da correção monetária, multa e juros, resultando em inscrição em dívida ativa e posterior protesto em cartório e /ou execução fiscal.

Nº NOTIF. DT GERAÇÃO VALOR NOTIF. NOME DO CONTRIBUINTE OBJETO DE NOTIFICA-
ÇÃO DÍVIDAS CONTIDAS

37186 02/03/2018 2.905,88 ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSP. 
LTDA CONTRIB.: 27540 AUTO DE MULTA

Forquilhinha/SC, 28 de Março de 2018.

Ademir Brandieli Pedro
Secretário de Administração e Finanças.



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 308

Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039_2018-RP 
0031 PMF-DOM

Publicação Nº 1576663

Aviso do Pregão Presencial nº 0039/2018– PMF
Registro de Preços Nº 0031/2018 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimen-
tícios, de forma parcelada, para atendimento da Secretaria de Ação 
Social (CRAS, CREAS, Grupos de Convivência da Terceira Idade, 
Fortalecimento de Vínculos e Equoterapia). Julgamento: Menor 
Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 
horas do dia 12.04.2018, deverão ser entregues junto ao setor 
de Compras e Licitações, localizado na sede deste Município – Av. 
Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 
14:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. 
Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: Avenida Rio das Antas, n° 
185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraibur-
go.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 29 de março de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO_DE_REVOGAO_DA_TP_0004_2018
Publicação Nº 1576815

Aviso de Revogação da Tomada de Preço nº 0004/2018– PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0061/2018
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
A Prefeita de Fraiburgo torna público a REVOGAÇÃO do Edital em 
epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
construção de 05 (cinco) abrigo de passageiros, em estrutura me-
tálica e vidros adesivados, com fornecimento de material e mão de 
obra, conforme projeto, memorial descritivo e quantitativo (ane-
xos ao pal), em face de eventuais irregularidades que poderiam 
prejudicar o certame, com base no artigo 49 da Lei nº 8.666/93 
e Súmula nº 473 do STF, devidamente fundamentado na Decisão 
constante do Processo Licitatório.
Fraiburgo (SC), 29 de março de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

DECRETO Nº 067 -2018
Publicação Nº 1576512

DECRETO Nº 067, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA GESTOR DA PARCERIA PREVISTA NA LEI FEDERAL 
13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, DECORRENTE DO CHAMAMEN-
TO PÚBLICO N. 001/2018-PMF E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Claudete Gheller Mathias, Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado 
de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; especialmen-
te as que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n. 
13.019/2014 e suas alterações posteriores, em seus artigos 61 e 
62 e demais disposições legais aplicáveis.

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. Francine de Souza Correia, ocupante 
do cargo de Diretor Geral de Departamento, como Gestor, para 
controle e fiscalização da parceria entre a Administração Pública 
de Fraiburgo e Associação Empresarial de Fraiburgo - ACIAF, em 
regime de mútua cooperação, para consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, nos termos do Termo de Fomento n. 
0001/2018.

Art. 2º. O Gestor da Parceria terá por atribuições as contidas na Lei 
Federal n. 13.019/2014 e suas alterações posteriores, especialmen-
te os artigos 61 a 62, e demais dispositivos legais aplicáveis, bem 
como as previsões contidas no Termo de Fomento n. 0001/2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, SC, 29 DE MARÇO DE 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 068 -2018
Publicação Nº 1576513

DECRETO Nº 068, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DESTI-
NADA A MONITORAR E AVALIAR A PARCERIA PREVISTA NA LEI 
FEDERAL 13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, COM ASSOCIAÇÃO 
EMPRESARIAL DE FRAIBURGO - ACIAF E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Claudete Gheller Mathias, Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado 
de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; especialmen-
te as que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n. 
13.019/2014 e suas alterações posteriores, em seus artigos 58 a 
60 e demais disposições legais aplicáveis.

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
para monitorar e avaliar a parceria firmada entre a Administra-
ção Pública de Fraiburgo e Associação Empresarial de Fraiburgo 
- ACIAF, em regime de mútua cooperação, para consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, nos termos do Termo 
de Fomento n. 0001/2018, sendo assim constituída:
I – Fernanda Debortoli Raldi – Ocupante do Cargo Comissionado 
de Chefe de Setor;
II – Nathiara Borges – Ocupante do Cargo Efetivo de Publicitária;
III – Ricardo Schirmer – Ocupante do Cargo Efetivo de Assistente 
Administrativo.

Art. 2º. A comissão de seleção terá por atribuições as contidas 
na Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações posteriores, es-
pecialmente os artigos 58 a 60, e demais dispositivos legais apli-
cáveis, bem como as previsões contidas no Termo de Fomento n. 
0001/2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 29 DE MARÇO DE 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONFERÊNCIAS PÚBLICAS - PLANMOB
Publicação Nº 1576671

Edital de Convocação para Conferências Públicas
Plano Diretor e Plano de Mobilidade Urbana

O Município de Fraiburgo, através deste edital, CONVIDA a população em geral, para a participação popular nas conferências públicas regio-
nais para a revisão do Plano Diretor e a Elaboração do Plano de Mobilidade Urbana - PlanMob, conforme as datas e locais descritos a baixo. 
Todas as conferências públicas serão realizadas às 19h (dezenove horas), com encerramento às 21h (vinte e uma horas).

Conferência Pública I
Bairros: Santa Mônica, Bela Vista, Rural e Sem nome.
Data: 17/04/2018
Local: Escola de Ensino Fundamental Bela Vista - Avenida Brasil, 430, Bairro Bela Vista, Fraiburgo, SC.
Conferência Pública II
Bairros: São Miguel.
Data: 19/04/2018
Local: Escola de Ensino Fundamento Antônio Porto Burda - CAIC, Avenida Pedro A. Gianello, 1421, Bairro São Miguel, Fraiburgo, SC.
Desta forma, ficam convocados, todos os que desejarem participar das Conferências Públicas.
Fraiburgo, 29 de Março de 2018.
Claudete Gheller Mathias - Prefeita do Município de Fraiburgo.

André Luiz de Oliveira – Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 039-2018 (PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA) 2018
Publicação Nº 1576515

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 039/2018
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2018, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0021/2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:
Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0021/2017, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS
1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0021/2017 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2018:
Código Cargo Convocados Data Horário
8 Professor Educação Física 16º e 17º 02/04/2018 às 13:30

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2016.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0021/2017 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO
2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0021/2017, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:
a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
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d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 021/2017.

2.4 – De acordo com o item 1.7 do Edital de Contratação n° 021/2017: “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – De acordo com o item 12.4 do Edital 021/2017: “O candidato cuja classificação for chamada e não estiver presente no local, data e 
horário estabelecidos ou que não tiver interesse em ocupar a vaga que lhe foi oferecida, irá para o final da classificação, independentemente 
de sua classificação original.”

2.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DECISÃO ENDPA 1159-2018 CATARINENSE
Publicação Nº 1576846

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1159/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0290/2017 – PMF
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0144A/2017
REGISTRO DE PREÇOS N° 0100/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° AT18PMF14
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL, VISAN-
DO CUMPRIR AS DIRETRIZES DA RESOLUÇÃO Nº 26 DE 17/06/2013 DO FNDE, ASSIM COMO A LEI Nº11947/2009 E LEI Nº12982/2014 
QUE TRATA DO DIREITO DOS ESTUDANTES COM DIABETES, ALERGIA ALIMENTAR, INTOLERÂNCIA À LACTOSE OU OUTRA NECESSIDADE 
ALIMENTAR ESPECÍFICA A CARDÁPIO ESPECIAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.947.979/0001-74, NOTIFICA a em-
presa, CATARINENSE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. Santa Catarina nº 945, centro, 
na cidade de Coronel Freitas/SC (89.840-000), inscrita no CNPJ sob o nº 26.556.616/0001-37, neste ato representada pelo procurador, 
Sr. Jonathan de Lima Pinto, a tomar ciência acerca da Decisão constante nos autos do processo em epígrafe. O inteiro teor da Decisão foi 
encaminhada via email no endereço eletrônico da empresa fornecido nos autos. Será assegurada ainda, caso entenda necessário, a vista 
dos autos.

O prazo para apresentação de recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93 é de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta 
Notificação, que deve ser protocolada dentro do prazo estabelecido e em horário de expediente, no Protocolo Central da Prefeitura, lo-
calizado na sede deste Município: Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, CEP 89.580-000, ou então remetida via postal com aviso de 
recebimento, mediante comprovação do seu envio com o código rastreador para o e-mail: contratos@fraiburgo.sc.gov.br

Não serão consideradas manifestações através de fac-símile (FAX) ou e-mail. Caso a correspondência seja enviada fora do prazo acima 
estipulado, ela será considerada intempestiva.

Fraiburgo(SC), 29 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação
Decreto n. 0337/2017

mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
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EXTRATO DA AT18PMF42
Publicação Nº 1576442

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT18PMF42
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME (CNPJ nº 29.222.667/0001-10).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras de tintas, papéis, pincéis e lápis para uso nas oficinas oferecidas no Departamento 
de Cultura do Município.
Data da Ata: 29.03.2018.
Prazo de Vigência da Ata: 29.03.2018 a 28.02.2019, podendo ser prorrogado até o limite de 12 meses da sua formalização, mediante acordo 
entre as partes e Termo Aditivo.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0067/2018 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0032/2018 – PMF.
Registro de Preços: nº 0024/2018 – PMF.
Itens Registrados:
Item Qtde Estimada Unid. Descrição Valor Unit.-R$
1 100 PCT PAPEL CANSON A 4 BLOCO DE 20 FOLHAS 3,10
2 100 PCT PAPEL CANSON A 3 BLOCO DE 20 FOLHAS 6,19
3 200 UN LÁPIS HB 1,41
4 200 UN LÁPIS 4B 1,87
5 200 UN LÁPIS 2B 1,87
6 200 UN TINTA ACRÍLICA BISNAGA BRANCA 2,81
7 200 UN TINTA ACRÍLICA BISNAGA AMARELO ESCURO 2,81
8 200 UN TINTA ACRÍLICA BISNAGA VERMELHO 2,81
9 200 UN TINTA ACRÍLICA BISNAGA AZUL ESCURO 2,81
10 200 UN TINTA ACRÍLICA AZUL ESCURO 2,81
11 200 UN TINTA ACRÍLICA BISNAGA VERDE ESCURO 2,81
12 200 UN TINTA ACRÍLICA BISNAGA VERDE CLARO 2,81
13 200 UN TINTA ACRÍLICA BISNAGA ROSA 2,81
14 200 UN TINTA ACRÍLICA BISNAGA LILAS 2,81
15 200 UN TINTA ACRÍLICA BISNAGA AMARELO PELE 2,81
16 200 UN TINTA ACRÍLICA BISNAGA LARANJA 2,81
17 200 UN TINTA ACRÍLICA BISNAGA MARROM 2,81
25 200 UN TINTA ACRÍLICA BISNAGA AMARELO CLARO 2,81
18 1000 UN TELAS DE PINTURA 20 X 30 6,09
19 1000 UN TELAS DE PINTURA 40 X 60 16,39
20 100 UN PINCEL N: 0 1,42
21 100 UN PINCEL N: 02 1,42
22 100 UN PINCEL N: 24 5,63
23 200 MÇ PAPEL ART PAUTA BRANCA A 4 5,63
24 200 MÇ PAPEL ART PAUTA BRANCA A 3 16,41

Fraiburgo (SC), 29 de março de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

PORTARIA Nº 08602018
Publicação Nº 1576686

PORTARIA Nº 0860, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de março 
de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com comunicação interna nº 28/2018 do Departamento de Cultura;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SABRINA RIBEIRO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 048.888.069-69, no cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 02 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 08612018
Publicação Nº 1576687

PORTARIA Nº 0861, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0014 de 14 de agosto de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 130/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que não houve candidatos aprovados no Edital desti-
nado a contratação em Regime Especial de Contratação de Agente 
Comunitário de Saúde para o bairro Bela Vista;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário 
de Saúde, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RAFAELA CRISTINA FIORAVAN-
TE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 048.371.709-60, 
contratada em caráter temporário na função de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08622018
Publicação Nº 1576689

PORTARIA Nº 0862, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0014 de 14 de agosto de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 124/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que não houve candidatos aprovados no Edital desti-
nado a contratação em Regime Especial de Contratação de Agente 
Comunitário de Saúde para o Bairro Portal;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário 
de Saúde, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JÉSSICA PRISCILLA SANTOS 
ROSA DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
081.951.699-61, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 
2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08632018
Publicação Nº 1576690

PORTARIA Nº 0863, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0014 de 14 de agosto de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 118/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que não houve candidatos aprovados no Edital desti-
nado a contratação em Regime Especial de Contratação de Agente 
Comunitário de Saúde para a localidade Faxinal dos Carvalhos;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário 
de Saúde, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANDRÉIA DA APARECIDA PADI-
LHA DAMACENO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
101.497.629-41, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 
2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08642018
Publicação Nº 1576691

PORTARIA Nº 0864, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0014 de 14 de agosto de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 127/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os candidatos aprovados 
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no edital destinado a contratação no Regime Especial de Contrata-
ção e que não houve preenchimento de todas as vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário 
de Saúde, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIA ZULEIDE DE LARA, brasilei-
ra, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 693.496.579-53, contrata-
da em caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 
de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08652018
Publicação Nº 1576692

PORTARIA Nº 0865, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0014 de 14 de agosto de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 132/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que não houve candidatos aprovados no Edital desti-
nado a contratação em Regime Especial de Contratação de Agente 
Comunitário de Saúde para a localidade Lau Mello;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário 
de Saúde, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SABRINA GONÇALVES VIEIRA, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 107.186.539-04, contra-
tada em caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08662018
Publicação Nº 1576699

PORTARIA Nº 0866, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0014 de 14 de agosto de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 126/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que houve somente uma candidata aprovada no edi-
tal 003/2017, para o Bairro Santo Antonio e que a mesma renun-
ciou;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário 
de Saúde, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIA HELENA MARCONDES 
ZANELLA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 024.596.709-
58, contratada em caráter temporário na função de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08672018
Publicação Nº 1576700

PORTARIA Nº 0867, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0014 de 14 de agosto de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 129/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que houve somente uma candidata aprovada no edi-
tal destinado a contratação de Agente Comunitário de Saúde para 
o Bairro Santo Antonio e que a mesma renunciou;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Comunitário 
de Saúde, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NEIVA APARECIDA ALVES DE CAM-
POS MARTINAZZO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
767.926.339-68, contratada em caráter temporário na função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 
2018.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08682018
Publicação Nº 1576701

PORTARIA Nº 0868, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 148/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIA ESTER DE LARA MATTEUC-
CI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 534.347.149-87, 
contratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08692018
Publicação Nº 1576702

PORTARIA Nº 0869, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 145/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 

e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUANA CORREA GARCIA, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.851.849-63, contratada em 
caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de março de 
2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08702018
Publicação Nº 1576703

PORTARIA Nº 0870, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 151/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARLI SCHÄBERLE BILIK, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o n.º 732.780.419-68, contratada 
em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de mar-
ço de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 08712018
Publicação Nº 1576705

PORTARIA Nº 0871, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 158/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ROSILENE SCHEFFMACHER FER-
NANDES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 690.981.829-
68, contratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no perío-
do de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08722018
Publicação Nº 1576707

PORTARIA Nº 0872, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 147/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARIA APARECIDA BORBA, brasilei-
ra, separada judicialmente, inscrita no CPF sob o n.º 501.582.799-
72, contratada em caráter temporário na função de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no 

período de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08732018
Publicação Nº 1576709

PORTARIA Nº 0873, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 150/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARITANI MARIZA MARGREITER 
KAFER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 800.372.249-
72, contratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no perío-
do de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08742018
Publicação Nº 1576710

PORTARIA Nº 0874, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 144/2018 da Secretaria de Saúde;
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Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de KATIANE MUNARI, brasileira, di-
vorciada, inscrita no CPF sob o n.º 006.588.519-85, contratada em 
caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de março de 
2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08752018
Publicação Nº 1576711

PORTARIA Nº 0875, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 136/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANDREA HILDEBRANDO DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 035.532.869-03, 
contratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08762018
Publicação Nº 1576712

PORTARIA Nº 0876, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 156/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NILVA TEREZINHA VERONEZE DA 
SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 687.871.039-15, 
contratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08772018
Publicação Nº 1576713

PORTARIA Nº 0877, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 142/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FRANCISCO MACIEL DA SILVA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 734.005.999-72, con-
tratado em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
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31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08782018
Publicação Nº 1576716

PORTARIA Nº 0878, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 143/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de IZABEL RIBEIRO DE GOES, brasi-
leira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 744.218.169-49, contra-
tada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 
de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08792018
Publicação Nº 1576720

PORTARIA Nº 0879, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 135/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADRIANA APARECIDA MACHA-
DO DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
898.659.369-68, contratada em caráter temporário na função de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 horas sema-
nais, no período de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08802018
Publicação Nº 1576721

PORTARIA Nº 0880, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 138/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CRISTINE PRUNER, brasileira, di-
vorciada, inscrita no CPF sob o n.º 938.396.349-20, contratada em 
caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de março de 
2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 08812018
Publicação Nº 1576723

PORTARIA Nº 0881, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 159/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de SIRLEI SCHÄBERLE GATTI, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o n.º 538.445.139-49, contratada 
em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de mar-
ço de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08822018
Publicação Nº 1576726

PORTARIA Nº 0882, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 137/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CÂNDIDA LUCIANA BECKER RIBEI-
RO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 707.519.609-00, 
contratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período 

de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08832018
Publicação Nº 1576727

PORTARIA Nº 0883, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 152/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram efetivados 04 Técnicos em Enfermagem 
e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas 
Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções 
e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Técnico em Enferma-
gem, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MÔNICA DE OLIVEIRA MEIRELES, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 061.445.179-52, con-
tratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08842018
Publicação Nº 1576730

PORTARIA Nº 0884, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 146/2018 da Secretaria de Saúde;
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Considerando que foi convocado e nomeado candidato para pre-
enchimento da vaga disponível em concurso público, não havendo 
mais vaga na Lei;

Considerando que está tramitando na Câmara de Vereadores o Pro-
jeto de Lei encaminhado pelo município para ampliar o número 
de vagas de Enfermeiro para posterior convocação do Concurso 
Público;

Considerando a necessidade dos serviços de Enfermeiro, para 
atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MAQUELI BORTOLINI, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 077.089.839-40, contratada em 
caráter temporário na função de ENFERMEIRO, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 31 de março de 2018 até 30 
de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08852018
Publicação Nº 1576732

PORTARIA Nº 0885, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 155/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foi convocado e nomeado candidato para pre-
enchimento da vaga disponível em concurso público, não havendo 
mais vaga na Lei;

Considerando que está tramitando na Câmara de Vereadores o Pro-
jeto de Lei encaminhado pelo município para ampliar o número 
de vagas de Enfermeiro para posterior convocação do Concurso 
Público;

Considerando a necessidade dos serviços de Enfermeiro, para 
atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NEUSA ANTUNES DA SILVA, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 035.702.709-47, contratada 
em caráter temporário na função de ENFERMEIRO, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, no período de 31 de março de 2018 
até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08862018
Publicação Nº 1576734

PORTARIA Nº 0886, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 154/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foi convocado e nomeado candidato para pre-
enchimento da vaga disponível em concurso público, não havendo 
mais vaga na Lei;

Considerando que está tramitando na Câmara de Vereadores o Pro-
jeto de Lei encaminhado pelo município para ampliar o número 
de vagas de Enfermeiro para posterior convocação do Concurso 
Público;

Considerando a necessidade dos serviços de Enfermeiro, para 
atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de NEURIDIANE ISABELITA PASQUA-
LIN, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 023.178.949-10, 
contratada em caráter temporário na função de ENFERMEIRO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de março de 
2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08872018
Publicação Nº 1576736

PORTARIA Nº 0887, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 149/2018 da Secretaria de Saúde;
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Considerando que foi convocado e nomeado candidato para pre-
enchimento da vaga disponível em concurso público, não havendo 
mais vaga na Lei;

Considerando que está tramitando na Câmara de Vereadores o Pro-
jeto de Lei encaminhado pelo município para ampliar o número 
de vagas de Enfermeiro para posterior convocação do Concurso 
Público;

Considerando a necessidade dos serviços de Enfermeiro, para 
atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARILDE ANTUNES MOREIRA, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 538.444.249-20, contrata-
da em caráter temporário na função de ENFERMEIRO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 31 de março de 2018 
até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08882018
Publicação Nº 1576739

PORTARIA Nº 0888, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 119/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que os pacientes do CAPS necessitam de profissio-
nal especializado para acompanhar as atividades desenvolvidas, 
estimulando as condições de bem estar e autonomia dos mesmos;

Considerando a necessidade de profissional que coordene os gru-
pos terapêuticos, de expressões artísticas, artesanatos e grupo de 
equitação do CAPS;

Considerando a necessidade dos serviços de Terapeuta Ocupacio-
nal, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ERIKA VALENTE YOHEM, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 276.113.578-40, contratada em 
caráter temporário na função de TERAPEUTA OCUPACIONAL, com 
carga horária de 30 horas semanais, no período de 31 de março de 
2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08892018
Publicação Nº 1576740

PORTARIA Nº 0889, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 160/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foi efetivado 01 Farmacêutico Bioquímico e que 
a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes nas Unida-
des de Saúde, precisando de um prazo para redefinir funções e 
quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Farmacêutico Bioquí-
mico, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de TACIANE MITTANCK FANTIN, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 057.194.229-60, contratada 
em caráter temporário na função de FARMACÊUTICO BIOQUÍMI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de 
março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08902018
Publicação Nº 1576741

PORTARIA Nº 0890, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 140/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foi efetivado 01 Odontólogo e que a Secretaria 
de Saúde está reestruturando as equipes nas Unidades de Saúde, 
precisando de um prazo para redefinir funções e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Odontólogo, para 
atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
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Art. 1º Prorrogar o contrato de ELOISE NATHALIA RUSCHEL, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 077.224.779-09, contratada 
em caráter temporário na função de ODONTÓLOGO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 31 de março de 2018 
até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08912018
Publicação Nº 1576743

PORTARIA Nº 0891, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 157/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foi efetivado 01 Odontólogo e que a Secretaria 
de Saúde está reestruturando as equipes nas Unidades de Saúde, 
precisando de um prazo para redefinir funções e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Odontólogo, para 
atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PRISCILA RIBEIRO DE MATTOS, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 065.848.869-48, con-
tratada em caráter temporário na função de ODONTÓLOGO, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de março de 
2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08922018
Publicação Nº 1576745

PORTARIA Nº 0892, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 141/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que está substituindo o servidor efetivo André Luis 
Paes Juliani, que se encontra em Auxílio Doença;

Considerando a necessidade dos serviços de Odontólogo, para 
atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FRANCIANE GOMES, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 049.105.969-84, contratada em ca-
ráter temporário na função de ODONTÓLOGO, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 31 de março de 2018 até 30 
de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08932018
Publicação Nº 1576747

PORTARIA Nº 0893, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 139/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foi efetivado 01 Médico de Saúde da Família - 
ESF e que a Secretaria de Saúde está reestruturando as equipes 
nas Unidades de Saúde, precisando de um prazo para redefinir 
funções e quantidades;

Considerando a necessidade dos serviços de Médico de Saúde da 
Família - ESF, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de DANILLO DOS SANTOS FRANCIS-
CO, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n.º 889.123.452-
49, contratado em caráter temporário na função de MÉDICO DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 08942018
Publicação Nº 1576748

PORTARIA Nº 0894, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 134/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando a necessidade dos serviços de Motorista, para aten-
der excepcional interesse público para dirigir veículos, atuando no 
transporte de passageiros;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de THALES SERAFIM DIAS, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 068.217.449-12, contratado em 
caráter temporário na função de MOTORISTA, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 31 de março de 2018 até 30 
de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08952018
Publicação Nº 1576749

PORTARIA Nº 0895, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 122/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os classificados em 
Concurso Público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GISLANE MUSSOLIN PEREIRA, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 041.264.609-93, contra-
tada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08962018
Publicação Nº 1576750

PORTARIA Nº 0896, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 121/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os classificados em 
Concurso Público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GISLAINE LEMES, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob o n.º 069.229.959-96, contratada em cará-
ter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de março de 
2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08972018
Publicação Nº 1576751

PORTARIA Nº 0897, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 128/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os classificados em 
Concurso Público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARILENE CORTE, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob o n.º 899.846.849-20, contratada em cará-
ter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 
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carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de março de 
2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08982018
Publicação Nº 1576753

PORTARIA Nº 0898, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0028 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comuni-
cação interna nº 120/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os classificados em 
Concurso Público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FRANCIELE CAMPOLIM, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 080.766.919-90, contratada em 
caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de mar-
ço de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08992018
Publicação Nº 1576754

PORTARIA Nº 0899, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 131/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os classificados em 
Concurso Público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RENATA XAVIER DE LIMA GODOI, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 085.672.669-98, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09002018
Publicação Nº 1576755

PORTARIA Nº 0900, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 123/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os classificados em 
Concurso Público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de IVONETE TEREZINHA PAGANINI, 
brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 693.497.709-20, 
contratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 324

PORTARIA Nº 09012018
Publicação Nº 1576758

PORTARIA Nº 0901, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 125/2018 da Secretaria de Saúde;

Considerando que foram convocados todos os classificados em 
Concurso Público e que não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOSIANE DOS SANTOS DE SOUZA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 007.410.029-73, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
31 de março de 2018 até 30 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09022018
Publicação Nº 1576759

PORTARIA Nº 0902, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARCIA DO CARMO MOREIRA 
DA ROSA SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
029.335.419-71, contratada em caráter temporário na função de 
GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 

horas semanais, no período de 01 de abril até 30 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09032018
Publicação Nº 1576761

PORTARIA Nº 0903, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 040.653.949-96, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09042018
Publicação Nº 1576763

PORTARIA Nº 0904, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
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e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ADNILSON NAZARIO, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 061.049.159-81, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
abril até 13 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09052018
Publicação Nº 1576765

PORTARIA Nº 0905, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RODRIGO CAMPOLIM DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 080.156.619-35, 
contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PA-
TRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de abril até 30 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09062018
Publicação Nº 1576767

PORTARIA Nº 0906, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FERNANDO DOS SANTOS, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 073.064.649-14, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09072018
Publicação Nº 1576768

PORTARIA Nº 0907, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.
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Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MARCELO ALVES DAMACENA, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 088.307.089-84, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09082018
Publicação Nº 1576773

PORTARIA Nº 0908, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JAINE DA SILVA MELLO KUNZ, bra-
sileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 099.518.539-51, contrata-
da em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09092018
Publicação Nº 1576775

PORTARIA Nº 0909, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOSÉ LUCAS DOMINGUES, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 098.082.969-04, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09102018
Publicação Nº 1576776

PORTARIA Nº 0910, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
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Art. 1º Prorrogar o contrato de VILARDITO LUIS DE FREITAS, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 471.415.659-49, contrata-
do em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09112018
Publicação Nº 1576778

PORTARIA Nº 0911, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALESSON ALEXANDRE BOAVENTU-
RA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 064.453.769-83, 
contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PA-
TRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09122018
Publicação Nº 1576779

PORTARIA Nº 0912, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LORENI ALVES CASEMIRO, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 082.366.029-07, contratada 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09132018
Publicação Nº 1576781

PORTARIA Nº 0913, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de MICHEL FAGUNDES, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF sob o n.º 087.598.669-26, contratado em 
caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09142018
Publicação Nº 1576782

PORTARIA Nº 0914, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ANTONIO JOSÉ DA SILVA, brasilei-
ro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 809.726.089-15, contratado 
em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09152018
Publicação Nº 1576783

PORTARIA Nº 0915, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUCILENE APARECIDA DA CRUZ, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 044.910.539-36, con-
tratada em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09162018
Publicação Nº 1576786

PORTARIA Nº 0916, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOSIEVELTON DIAS DE ALMEIDA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 069.225.079-40, con-
tratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 09172018
Publicação Nº 1576788

PORTARIA Nº 0917, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de JOÃO PEDRO ALVES DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 813.988.919-91, 
contratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PA-
TRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09182018
Publicação Nº 1576789

PORTARIA Nº 0918, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 028/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de 
Guarda do Patrimônio Público em razão da substituição das fun-
ções por sistemas de monitoramento informatizado, estando na 
fase interna do procedimento licitatório, gerando necessidade de 
contratação temporária para a função até a conclusão do referido 
procedimento.

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio 
Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o contrato de CLEITON CARLOS DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 092.533.759-57, con-
tratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de abril até 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09192018
Publicação Nº 1576790

PORTARIA Nº 0919, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 056/2018, da Secretaria de Agropecuária e Meio Am-
biente;

Considerando a necessidade de prestação de serviço público nas 
estradas do interior do município de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de Máquina 
– Britador, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CIDINEI MARCONDES, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 813.980.349-91, contratado em 
caráter temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA - BRI-
TADOR, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de abril até 30 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09202018
Publicação Nº 1576792

PORTARIA Nº 0920, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;
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Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 056/2018, da Secretaria de Agropecuária e Meio Am-
biente;

Considerando a necessidade de prestação de serviço público nas 
estradas do interior do município de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de Máqui-
na – Escavadeira Hidráulica, para atender excepcional interesse 
público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de KLEITON RAMON PINTO, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 081.376.479-37, contratado em 
caráter temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA – ESCA-
VADEIRA HIDRÁULICA, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de abril até 31 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09212018
Publicação Nº 1576794

PORTARIA Nº 0921, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 056/2018, da Secretaria de Agropecuária e Meio Am-
biente;

Considerando a necessidade de prestação de serviço público nas 
estradas do interior do município de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de Máquina 
– Rolo Compactador, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELIZANDRO COSTA, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF sob o n.º 034.367.209-09, contratado em 
caráter temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA – ROLO 
COMPACTADOR, com carga horária de 40 horas semanais, no perí-
odo de 01 de abril até 31 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09222018
Publicação Nº 1576795

PORTARIA Nº 0922, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 056/2018, da Secretaria de Agropecuária e Meio Am-
biente;

Considerando a necessidade de prestação de serviço público nas 
estradas do interior do município de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de Máqui-
na – Retroescavadeira, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RUBINHO GUGIEL MÜLLER, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 085.823.569-27, contratado 
em caráter temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA – 
RETROESCAVADEIRA, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de abril até 31 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09232018
Publicação Nº 1576796

PORTARIA Nº 0923, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 056/2018, da Secretaria de Agropecuária e Meio Am-
biente;

Considerando a necessidade de prestação de serviço público nas 
estradas do interior do município de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de Máqui-
na– Retroescavadeira, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALDO PEPES, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 028.922.529-97, contratado em caráter 
temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA – RETROESCA-
VADEIRA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de abril até 31 de julho de 2018.



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 331

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09242018
Publicação Nº 1576797

PORTARIA Nº 0924, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 057/2018, da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

Considerando a necessidade de prestação de serviço no perímetro 
urbano do município de Fraiburgo, a fim de suprir a demanda dos 
trabalhos que o setor necessita;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de Máquina 
– Rolo Compactador, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LUIZ CARLOS DE GOIS, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 423.307.779-49, contratado em 
caráter temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA – ROLO 
COMPACTADOR, com carga horária de 40 horas semanais, no perí-
odo de 01 de abril até 31 de julho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09252018
Publicação Nº 1576799

PORTARIA Nº 0925, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0009 de 13 de março de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 049/2018, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando a necessidade da demanda de serviço na Estação 

de Tratamento de Água, realizado pelo Farmacêutico Bioquímico;

Considerando a necessidade dos serviços de Farmacêutico Bioquí-
mico, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de PAULA OLSEN SORGATTO, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 085.273.829-38, contratada 
em caráter temporário na função de FARMACÊUTICO BIOQUÍMI-
CO, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Frai-
burgo – SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de abril até 30 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09262018
Publicação Nº 1576800

PORTARIA Nº 0926, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0006 de 30 de outubro de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 049/2018, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que foram convocados todos os candidatos apro-
vados em concurso público e que não houve preenchimento das 
vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Operacional, 
para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de RICARDO DE OLIVEIRA GONÇAL-
VES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 080.774.229-50, 
contratado em caráter temporário na função de AGENTE OPERA-
CIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de abril até 30 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 09272018
Publicação Nº 1576802

PORTARIA Nº 0927, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0006 de 30 de outubro de 2017 
e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comunicação 
interna nº 049/2018, da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que foram convocados todos os candidatos apro-
vados em concurso público e que não houve preenchimento das 
vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente Operacional, 
para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de WAGNER CONTE, brasileiro, soltei-
ro, inscrito no CPF sob o n.º 074.500.119-05, contratado em cará-
ter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação 
na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de abril 
até 30 de junho de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09282018
Publicação Nº 1576803

PORTARIA Nº 0928, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido a servidora VANESSA REGINA FABER, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 072.439.589-07, no-
meada no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE 
SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 02 de 
abril de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09292018
Publicação Nº 1576805

PORTARIA Nº 0929, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Exonera Agente Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido o agente público LUIZ FELIPE TOR-
CATTO ZANELLA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
008.412.789-97, nomeado no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, a partir de 02 de abril de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09302018
Publicação Nº 1576807

PORTARIA Nº 0930, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 109 e 110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

Em conformidade com a comunicação interna nº 055/2018 da Au-
tarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FIORINDO DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, 
inscrito no CPF sob o nº 296.258.749-68, no cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR GERAL DE GESTÃO, lotado na Autarquia 
Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 02 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 09312018
Publicação Nº 1576808

PORTARIA Nº 0931, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de KATIANE MUNARI, bra-
sileira, divorciada, inscrita no CPF sob o nº 006.588.519-85, con-
tratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 02 
de abril de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09322018
Publicação Nº 1576809

PORTARIA Nº 0932, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Designa Fiscal de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º Designar FELIPE CARBONARI PEREIRA, brasileiro, soltei-
ro, inscrito no CPF sob o nº 082.429.459-93, contratado em ca-
ráter temporário na função de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 
13772, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente 
do contrato administrativo nº CT18PMF17, Processo Administrativo 
Licitatório nº 0285/2017 - PMF, Pregão Presencial nº 0141A/2017, 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para os serviços 
de lavação e pintura externa do Pátio Coberto do Parque da Maçã, 
situado na Rodovia SC 452, Bairro Portal.

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar 
a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial ao item 
12.1.1 do Edital e 2.5 do Contrato.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09332018
Publicação Nº 1576811

PORTARIA Nº 0933, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Designa Fiscal de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º Designar FELIPE CARBONARI PEREIRA, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o nº 082.429.459-93, contratado em caráter 
temporário na função de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 13772, 
para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do con-
trato administrativo nº CT17PMF122, Processo Administrativo Li-
citatório nº 0168/2017 - PMF, Tomada de Preços nº 0013A/2017, 
cujo objeto é a execução de reforma do Ginásio de Esportes São 
Sebastião, sendo uma edificação em alvenaria, com um pavimento, 
medindo 950 m², localizado na rua Valter Schaly, nº 405, no Bairro 
São Sebastião, Lote 1 da Quadra 405, nesta cidade de Fraiburgo, 
com fornecimento de material e mão de obra, conforme planilha de 
orçamento, Projeto e Memorial Descritivo (ANEXOS ao PAL).

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar 
a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº 2723/2017.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 09342018
Publicação Nº 1576812

PORTARIA Nº 0934, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Designa Fiscal de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º Designar FELIPE CARBONARI PEREIRA, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o nº 082.429.459-93, contratado em caráter 
temporário na função de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 13772, 
para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do con-
trato administrativo nº CT17PMF157, Processo Administrativo Li-
citatório nº 0220/2017 - PMF, Tomada de Preços nº 0015A/2017, 
cujo objeto é a execução de serviços complementares (para-raios, 
pintura e demarcação da quadra; equipamentos (traves, baliza e 
tabelas de basquete) para a Quadra de Esportes do Centro Edu-
cação Municipal São Miguel, localizada na Rua Alberto Wengrath/
Esquina com a Guido Brandt, no bairro São Miguel, nesta cidade 
de Fraiburgo(SC), com fornecimento de material e mão de obra, 
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conforme planilha de orçamento, Projeto e Memorial Descritivo 
(ANEXOS ao PAL).

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar 
a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
nº 3106/2017.

Fraiburgo, 29 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0004_2018-PMF DOM

Publicação Nº 1576443

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0004/2018 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
A Prefeita torna público que na licitação em epígrafe cujo objeto 
é contratação de empresa do ramo para contrução de 05 (cinco) 
abrigo de passageiros, em estrutura metálica e vidros adesivados, 
com fornecimento de material e mão de obra, conforme Proje-
to, Memorial Descritivo e Quantitativo (Anexos ao PAL), houve a 
participação da empresa: POGGERE INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP – enquadrada como empresa de pequeno porte.– FO-
CUS SERVIÇOS EIRELI-ME – enquadrada como microempresa.– 
AFONSO TOMCZAK ME- enquadrada como microempresa.. Quando 
da abertura dos envelopes de habilitação, foi constatado que a 
qualificação técnica exigida no edital aparentemente prejudicou a 
competição deste certame, que gerou a inabilitação das empresas 
FOCUS SERVIÇOS EIRELI-ME e AFONSO TOMCZAK ME . Sugere-se 
a revisão das exigências por autoridade superior.
Fica suspensa a licitação até decisão final da autoridade superior.
Fraiburgo (SC), 29 de março de 2018.
Claudete Ghelher Mathias – Prefeita

RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE 
PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº 0002_2018-PMF 
DOM

Publicação Nº 1576444

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2018 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
A Prefeita torna público que na licitação em epígrafe cujo OBJETO 
é contratação de empresa do ramo para execução de reforma da 
cobertura, restauração da porta de entrada e colocação de grades 
nas janelas, na Casa do Colono, localizada na Avenida João Mar-
ques Vieira nº 349, centro, edificada sobre o lote 3 da quadra 006, 
com fornecimento de material e mão de obra, conforme Projeto, 
Memorial Descritivo e Quantitativo (Anexos ao PAL). Quando do 
julgamento das HABILITAÇÕES, transcorrido “in albis” o prazo re-
cursal de 5 dias úteis, previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, da 
Lei 8.666/93, a Presidente da Comissão passou à abertura do en-
velope de PROPOSTA DE PREÇO da proponente habilitada. A pro-
ponente apresentou sua proposta no seguinte valor total – FEMAKS 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME, R$ 14.554,56 (ca-
torze mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis 
centavos). Sendo assim restou classificada pela Comissão, sagran-
do-se vencedora, a seguinte licitante FEMAKS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA - ME, com o valor global e total de R$ 
14.554,56 (catorze mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e seis centavos). Ficando este valor abaixo do Valor Má-
ximo, estipulado pelo Município no item 1.2 do Edital, cumprindo, 
portanto, regularmente com todas as condições editalícias.
Fraiburgo (SC), 29 de março de 2018.
Claudete Gheler Mathias – Prefeita Municipal
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Frei Rogério

Prefeitura

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
Nº.  048/2018

Publicação Nº 1576037

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº. 
048/2018

Pelo presente instrumento de Contrato que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede na Rua Adolfo Soletti, 750 em Frei Rogério, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR DA SILVA RIBEIRO, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 528.389.789-34, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e a Sra. PATRICIA MACIEL DE CARVALHO MELLO, 
brasileira, casada, portadora do CPF: 060.943.039-46, residente 
e domiciliada no município de Frei Rogério SC, doravante deno-
minada simplesmente de CONTRATADA, mediante as segunites 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, objetivando suprir necessidade 
temporária e de excepcional interesse público, nos termos da Lei 
Municipal n. 023/2007, ADMITE, por tempo determinado, a Sra. 
PATRICIA MACIEL DE CARVALHO MELLO para exercer o cargo de 
SERVENTE/MERENDEIRA, com lotação junto a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E TURISMO, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais com vinculo Estatutário 
ao Regime Geral da Previdência Social conforme resultado do Pro-
cesso de Seleção n. 001/2017 e Portaria n. 055/2018.

JUSTIFICATIVA: Contratação devido ao afastamento da servidora 
MARGARETE FERREIRA CARVALHO efetiva do cargo, conforme art. 
61, inciso I da Lei Complementar 08/2001.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REMUNERAÇÃO
Pelos serviços prestados ao CONTRATANTE, a CONTRATADA aufe-
rirá remuneração mensal de R$ 954,00 nos termos da legislação 
vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
O prazo de vigência do presente contrato será de até 12 (doze) 
meses, com início em 13/03/2018, até o retorno da servidora afas-
tada, limitado a 13/03/2019.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido antes de findo o prazo 
contratual em havendo interesse de ambas as partes, ou unilate-
ralmente pela CONTRATANTE, caso a CONTRATADA não cumpra 
com as suas obrigações, ou, ainda, por razões de interesse público. 
Em qualquer das hipóteses, não haverá direito a indenização por 
rescisão antecipada.

CLÁUSULA QUARTA – DO AMPARO LEGAL
O presente contrato fundamenta-se no art. 37, inciso IX da Consti-
tuição Federal, e no art. 28 da Lei Municipal 023/2007, declarando 
a CONTRATADA estar plenamente ciente de seu teor.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Curitibanos para dirimir 
quaisquer questões que por ventura surgirem em razão do pre-
sente instrumento. E por estarem justos e contratados firmam o 
presente em duas vias de igual teor e forma.

Frei Rogério SC, 13 de março de 2018.
JAIR DA SILVA RIBEIRO   ________________________ 
Prefeito Municipal   Servidora Contratada

TESTEMUNHAS:
1.: _______________________________ 
Nome:
CPF:

2.: _____________________________
Nome:
CPF

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
Nº.  055/2018

Publicação Nº 1576048

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº. 
055/2018

Pelo presente instrumento de Contrato que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede na Rua Adolfo Soletti, 750 em Frei Rogério, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR DA SILVA RIBEIRO, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 528.389.789-34, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e a Sra. KAROLINE BOGO DELFES, brasileira, casa-
da, portadora do CPF: 074.116.369-16, residente e domiciliada no 
município de Frei Rogério SC, doravante denominada simplesmen-
te de CONTRATADA, mediante as segunites cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, objetivando suprir necessidade 
temporária e de excepcional interesse público, nos termos da Lei 
Municipal 315/2004 e alterações, ADMITE, por tempo determina-
do, a Sra. KAROLINE BOGO DELFES para exercer o cargo de PRO-
FESSORA PEDAGOGA, com lotação junto ao CENTRO MUNICIPAL 
IRMÃ FLORENTINA com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais com Vínculo Estatutário ao Regime Geral da Previdência Social 
conforme resultado do Processo de Seleção n. 001/2017 e Portaria 
n. 065/2018.

JUSTIFICATIVA: Contratação devido ao afastamento da servidora 
efetiva do cargo, ALINE DOS SANTOS SOUZA BECKER conforme 
art. 62 da Lei Complementar 08/2001.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REMUNERAÇÃO
Pelos serviços prestados ao CONTRATANTE, a CONTRATADA aufe-
rirá remuneração mensal de R$ 920,75, nos termos da legislação 
vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
O prazo de vigência do presente contrato será de até 12 (doze) 
meses, com início em 02/04/2018, até o retorno da servidora afas-
tada, limitado ao término do ano letivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido antes de findo o prazo 
contratual em havendo interesse de ambas as partes, ou unilate-
ralmente pela CONTRATANTE, caso a CONTRATADA não cumpra 
com as suas obrigações, ou, ainda, por razões de interesse público. 
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Em qualquer das hipóteses, não haverá direito a indenização por 
rescisão antecipada.

CLÁUSULA QUARTA – DO AMPARO LEGAL
O presente contrato fundamenta-se no art. 37, inciso IX da Consti-
tuição Federal, e a Lei Municipal 315/2004 e alterações, declarando 
a CONTRATADA estar plenamente ciente de seu teor.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Curitibanos para dirimir 
quaisquer questões que por ventura surgirem em razão do pre-
sente instrumento. E por estarem justos e contratados firmam o 
presente em duas vias de igual teor e forma.

Frei Rogério SC, 02 de abril de 2018.
JAIR DA SILVA RIBEIRO   ____________________ 
Prefeito Municipal   Servidora Contratada

TESTEMUNHAS:
1.: _______________________________ 
Nome
CPF:

2.: _____________________________
: Nome:
CPF

EXTRATO PORTARIAS MÊS DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576113

EXTRATO PORTARIAS MÊS DE MARÇO DE 2018
Número Assunto Resumo Data

052/2018 Aposentadoria
Desliga do Quadro de Pessoal do Município a servidora LENIR DE FATIMA RIBEIRO DE MELLO MARIOT, 
ocupante do cargo de Professora Pedagoga, em virtude da Aposentadoria concedida pela Previdência 
Social através do Benefício nº 1742790442.

07/03/2018

053/2018 Férias Normais e 
Coletivas

Concede férias a servidora ELIANE MAXIMIANO MAZZUCO, ocupante do cargo de Gestor Municipal de 
Projetos e Convênios, no período de 07/03/2018 a 05/04/2018 - 30 dias de acordo com o período aquisi-
tivo cumprido, conforme demonstra os recibos de férias.

07/03/2018

054/2018 Licença Materni-
dade

Concede Licença Maternidade à servidora LICIANE ROBUSTO RICHTER ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem no período de 01/03/2018 a 27/08/2018 - 180 dias de acordo com atestado médico 
apresentado.

08/03/2018

055/2018 Contrato de Tra-
balho

Contrata a Senhora PATRICIA MACIEL DE CARVALHO MELLO, para exercer o cargo de SERVENTE/ME-
RENDEIRA com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 13/03/2018

056/2018 Exonerar Exonera a senhora LIDIANE ALVES FRANÇA, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, nomeada 
através da portaria 154/2005, conforme requerimento protocolado n°167/2018 19/03/2018

057/2018 Licença Materni-
dade

Concede Licença Maternidade à servidora ALINE DOS SANTOS SOUZA BECKER, ocupante do cargo de 
Professora Pedagoga no período de 20/03/2018 a 15/09/2018 - 180 dias de acordo com atestado médi-
co protocolado nº 014/2018.

20/03/2018

058/2018 Designa o servidor LUIZ CARLOS DA FONSECA, ocupante do cargo efetivo de Motorista, para receber 
Função Gratificada II, Chefe de Departamento, prevista na Lei Complementar 023/2007, anexo V. 21/03/2018

059/2018 Progressão Fun-
cional

Incorpora ao vencimento dos servidores Edilson Cezar Ramiro e Geni Mazzuco Albuquerque à expressão 
monetária da Progressão Funcional, consistindo na movimentação do Nível onde está situado para o 
nível imediatamente superior, dentro da amplitude do vencimento do respectivo cargo.

26/03/2018

060/2018 Exonerar Exonera o senhor THIAGO LUIS CAETANO, ocupante do cargo efetivo de Operador de Escavadeira Hi-
dráulica, nomeado através da portaria 096/2015, conforme requerimento protocolado n°180/2018. 26/03/2018

061/2018 Férias Normais e 
Coletivas

Concede férias aos servidores Edson Luiz de Souza, Gilmar Carlos Fertig, Jussimara Alves Valentin, 
Anny Kelly Reis de Souza, Alessandra Zager Alves, Renato Pepes e Eder Antônio de Souza a partir de 
02/04/2018 a 01/05/2018 - 30 dias de acordo com o período aquisitivo cumprido, conforme demonstra 
os recibos de férias.

26/03/2018

062/2018 Férias Normais e 
Coletivas

Concede férias a servidora MAGNA ADRIANE RIBEIRO ocupante do cargo de Analista de Recursos 
Humanos, lotada na Secretaria de Administração e Finanças no período de 01/04/2018 a 20/04/2018 de 
acordo com o período aquisitivo cumprido, conforme demonstra os recibos de férias.

26/03/2018

063/2018 Férias Normais e 
Coletivas

Concede férias ao servidor PAULO CORDEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Gerais, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos no período de 11/04/2018 a 30/04/2018 de 
acordo com o período aquisitivo cumprido, conforme demonstra os recibos de férias.

26/03/2018

064/2018 Férias Normais e 
Coletivas

Concede férias ao servidor MARCOS RIBEIRO, ocupante do cargo de Agente de Serviços Administrativos, 
lotado na Secretaria de Administração e Finanças no período de 11/04/2018 a 30/04/2018 de acordo 
com o período aquisitivo cumprido, conforme demonstra os recibos de férias.

27/03/2018

065/2018 Contrato de Tra-
balho

Contrata a partir de 02/04/2018 a Senhora KAROLINE BOGO DELFES, para exercer o cargo de PROFES-
SORA PEDAGOGA, para prestação de Serviços junto ao Centro Municipal Irmã Florentina, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

29/03/2018

066/2018 Exonerar Exonera a partir de 02/04/2018, ANA CAROLINE ABREU, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Biblio-
teca, nomeada através da portaria 080/2012, conforme requerimento protocolado n°191/2018. 29/03/2018

067/2018 Licença Prêmio Concede Licença Prêmio no período de 02/04/2018 a 01/05/2018, 30 (trinta) dias, a servidora ELZA FER-
RAREZ servidora efetiva no cargo de Servente, referente ao período aquisitivo de 2012 a 2017. 29/03/2018

Frei Rogério, 29 de março de 2018.
MAGNA ADRIANE RIBEIRO   JAIR DA SILVA RIBEIRO
Analista de Recursos Humanos  Prefeito Municipal
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 022/2018 ERRATA DO OBJETO
Publicação Nº 1576041

EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
022/2018, Edital de Pregão Presencial 014/2018, tipo menor preço global até às 09h:00min. do dia 12 de abril de 2018, e fará abertura 
das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A RE-
ALIZAÇÃO DA EXPOGAL – 2108, período de 24 a 27 de maio de 2018, A QUAL COMPREENDE A LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE TODA A INFRA ESTRUTURA NECESSARIA AO EVENTO CONFORME DESCRIÇÃO DO ANEXO I - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES A EXPOGAL – 2018, período de 24 a 27 de maio de 2018, A QUAL 
COMPREENDE O DISPOSTO NO ANEXO I - CONVENIO SICONV Nº855724/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMEDIO 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO – MAPA, E O MUNICIPIO DE GALVÃO – SC, conforme especificações 
contidas nos anexos, que são partes integrantes deste ato convocatório. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do 
município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 
1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br 

Galvão - SC, 27 de março de 2018.
Admir Edi Dalla Cort Orli Farias
Prefeito Municipal Presidente da Comissão

http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE022/2018
Publicação Nº 1576174

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 022/2018

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que reali-
zará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de sis-
tema de Registro de preço para aquisição de materiais de fisioterapia para uso da Secretaria Municipal de Saúde de Garopaba. As propostas 
deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sítio http://bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 12/04/2018. A 
sessão pública será realizada a partir das 14h10min do dia 12/04/2018, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 29 de março de 2018.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL006/2018
Publicação Nº 1576387

AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL006/2018

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garo-
paba/SC, torna público que, de acordo com o inciso I do artigo 25 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 
contratou por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Processo nº. 036/2018; IL n°. 006/2018; Contratada: EXPRESSO GAROPABA EIRELI - EPP; CNPJ: 80.429.160/0001-90; Objeto: Aquisição 
de passes escolares para atender aos alunos da rede municipal e estadual de ensino da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Ga-
ropaba; Valor: R$ 905.924,00 (novecentos e cinco mil e novecentos e vinte e quatro reais); Data da Homologação: 29/03/2018.

Garopaba - SC, 29 de março de 2018.

DECRETO Nº 051/2018
Publicação Nº 1577286

DECRETO N.º 051, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso da atribuição que lhe confere o art.49, inciso IV da Lei nº 309 de 
30/03/1990 – Lei Orgânica do Município, e demais legislação vigente,

CONSIDERANDO, que as atividades da Secretaria Municipal de Saúde são serviços públicos indispensáveis, que exigem pessoal qualificado 
para seu pleno funcionamento;

CONSIDERANDO, a importância da área de Urgência e Emergência enquanto componente da assistência à saúde;

CONSIDERANDO, a necessidade de contratação para substituir servidores em férias, em licença prêmio, licença para tratamento de saúde 
entre outros tipos de afastamentos;

CONSIDERANDO, que conforme previsto na Lei Municipal n. 1000/2005 e alterações, “artigo 207. Considera-se necessidade temporária de 
excepcional interesse público: (...) IX – Executar serviços provenientes de convênios ou programas, firmados ou a que o Município aderir, 
propostos pela União, Estados ou Municípios.”

CONSIDERANDO que o Município está trabalhando na reorganização de seus setores e no planejamento para realização de um novo pro-
cesso seletivo para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da população.

CONSIDERANDO o déficit no quadro de pessoal, bem como ausência de Cadastro de Reserva para reposição de vagas;

CONSIDERANDO que o município firmou contrato com o Instituto o Barriga Verde (IOBV), para realização de novo processo seletivo publico, 
cujo o edital de convocação já esta em fase de elaboração;

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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CONSIDERANDO o auto índice de desistência dos candidatos aprovados e convocados no concurso publico nº 001/2015;

CONSIDERANDO a existência de excepcional interesse público, caracterizado pelo risco de descontinuidade ou deficiência substancial do 
serviço de saúde pública municipal, de modo a comprometer o princípio da continuidade do serviço;

DECRETA:
Art.1º Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato abaixo relacionado até 25 de julho de 2018 ou a posse dos Candidatos aprovados no 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018 conforme Decreto nº 045 de 19 de março de 2018, aplicando-se aquele que primeiro ocorrer.
MAT. NOME DO SERVIDOR CONTRATO DATA FIM

6999 ADILSON DO NASCIMENTO 138/2017 25/07/2018

7000 ANDRÉ ALVES DA SILVA 139/2017 25/07/2018

7001 GILMAR GONCALVES 140/2017 25/07/2018

7003 GILSI MANOEL VALENTIM 142/2017 25/07/2018

7026 IRIA CAROLINE MARIA 150/2017 25/07/2018

7040 ANDREIA POHLMANN 158/2017 25/07/2018

7067 CRISTIANE DOS SANTOS TEIXEIRA 179/2017 25/07/2018

7078 LINDA INES DIHL MALTA 188/2017 25/07/2018

7088 MICHAEL CORREA ALCANTARA 194/2017 25/07/2018

7089 THALES SIMOES PIRES DE ALMEIDA 195/2017 25/07/2018

7090 LEILA ANDERSSON W. DE GODOY 196/2017 25/07/2018

7092 VAGNER DA ROSA PIRES 198/2017 25/07/2018

7101 ANGELA MARIA GONÇALVES BATISTA 205/2017 25/07/2018

7105 ANDRE LUIS SILVA DE SOUZA 209/2017 25/07/2018

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 02/04/2018, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 253/2018.
Publicação Nº 1572995

PORTARIA N.º 253, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 26 (vinte seis) dias, concedidas através da Portaria n.º 006/2018 e suspensas 
através da Portaria n.º 054/2018, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à servidora RO-
SILENE PACHECO DE LIMA, Matrícula Funcional n.° 0736, no período de 14/03/2018 à 08/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de março 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 254/2018.
Publicação Nº 1572999

PORTARIA N.º 254, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
BRUNA D’ANDREA DE ANDRADES, Matrícula Funcional n.° 6948, 
referente a 2017/2018, no período de 15/03/2018 a 13/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 255/2018.
Publicação Nº 1573002

PORTARIA N.º 255, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, nos termos do art. 216, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, conforme AVISO PRÉVIO, em atenção ao contrato nº 
192/2017, o(a) contratado(a) CARLA BONASPETTI, a partir de 
10/03/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba 02 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 256/2018.
Publicação Nº 1573006

PORTARIA N.º 256, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remunera-
ção, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servidora MA-
RIA DAS DORES DE SOUZA GADAN, Matrícula Funcional n.° 0004, 
referente à 2007/2012, no período de 08/03/2018 à 06/04/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 257/2018.
Publicação Nº 1573007

PORTARIA N.º 257, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) LUCIANA MACHADO TEIXEIRA, Auxiliar Administrati-
vo, matrícula funcional n.º 0439, contribuinte do Regime Próprio 
de Previdência, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 
01/02/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/02/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 258/2018.
Publicação Nº 1573011

PORTARIA N.º 258, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) ANDRESSA SOARES SEER DE OLIVEIRA, Contrato 
n.º 236/2017, em 01/03/2018.
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 259/2018.
Publicação Nº 1573015

PORTARIA N.º 259, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, 
nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, 
ao(a) servidor(a) LUCIANE MARIA NUNES DE CARVALHO, Profes-
sora, matrícula funcional n.º 0780, contribuinte do Regime Pró-
prio de Previdência, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 
15/02/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 15/02/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 260/2018.
Publicação Nº 1573018

PORTARIA N.º 260, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) IARA CRISTINA DOS SANTOS, Contrato n.º 
363/2017, em 05/03/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 261/2018.
Publicação Nº 1573021

PORTARIA N.º 261, DE 01 DE MARÇO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ELI BOTZAN MARIA, Merendeira, 
matrícula funcional n.º 0760, contribuinte do Regime Próprio de 
Previdência, à Reavaliação por Junta Médica Pericial.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de março de 2018
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 262/2018.
Publicação Nº 1573026

PORTARIA N.º 262, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, 
nos termos do art. 125 e §3° do art. 126, da Lei Municipal n.° 
1000/2005, ao servidor AGENOR ACÁCIO DA CRUZ JUNIOR, Auxi-
liar de Conservação e Manutenção, matrícula funcional n.º 7388, 
contribuinte do Regime Geral de Previdência, de 05/12/2017 a 
26/02/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 05/12/2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 01 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 265/2018.
Publicação Nº 1573029

PORTARIA N.º 265, DE 01 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICU-
LARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PAR-
TICULARES, sem remuneração, nos termos do art. 123, da Lei n.º 
1000/2005, a servidora VANESSA BATISTA MENDONÇA PIRES, Ma-
trícula Funcional n.° 4269, pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir de 01/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 266/2018.
Publicação Nº 1573032

PORTARIA N.º 266, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER O DESCANSO DE FÉRIAS, em 28/02/2018, 
nos termos do art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 da 
servidora MARIA ALICE SILVA, Matrícula Funcional n.° 3745, con-
cedidas através da Portaria n.º 220/2018, por motivo de excepcio-
nal interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 28/02/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 268/2018.
Publicação Nº 1573037

PORTARIA N.º 268, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 02/03/2018, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 da servidora CLEIDE 
DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 0740, concedidas através da 
Portaria n.º 172/2018, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/03/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 269/2018.
Publicação Nº 1573040

PORTARIA N.º 269, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
MICHELE FERNANDES DE SÁ, Matrícula Funcional n.° 5110, refe-
rente à 2015/2016, no período de 12/03/2018 a 10/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 270/2018.
Publicação Nº 1573068

PORTARIA N.º 270, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,
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RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servidora 
CENIR GRUNTHAL RAMOS, Matrícula Funcional n.° 0065, referente 
a 2012-2017, no período de 02/05/2018 à 31/05/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 271/2018.
Publicação Nº 1573071

PORTARIA N.º 271, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) DEBORA CARVALHO NOGUEIRA, 
Médico Plantonista, matrícula funcional n.º 5034, contribuinte do 
Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pe-
ricial, para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a 
partir de 06/02/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 06/02/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 272/2018.
Publicação Nº 1573072

PORTARIA N.º 272, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servidora 
JUCELMA MARCELINO, Matrícula Funcional n.° 3837, referente a 

2011/2016, no período de 02/04/2018 à 01/05/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 275/2018.
Publicação Nº 1573087

PORTARIA N.º 275, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos ter-
mos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor FILI-
PE MARTINS, Matrícula Funcional n.° 5754, referente à 2016/2017, 
no período de 12/03/2018 a 10/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 276/2018.
Publicação Nº 1573089

PORTARIA N.º 276, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
ROBSON CELSO DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 6685, referente 
à 2016/2017, no período de 02/04/2018 a 01/05/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 277/2018.
Publicação Nº 1573094

PORTARIA N.º 277, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 03/03/2018, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 da servidora KAREN 
LLOYD ALVES MOREIRA, Matrícula Funcional n.° 3772, concedidas 
através da Portaria n.º 150/2018, por motivo de excepcional inte-
resse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 03/03/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 278/2018.
Publicação Nº 1573104

PORTARIA N.º 278, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 05/03/2018, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 da servidora CARIO-
NI ZANELATO, Matrícula Funcional n.° 5511, concedidas através da 
Portaria n.º 175/2018, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 279/2018.
Publicação Nº 1573107

PORTARIA N.º 279, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES A FAZEREM JUS 
AO ADICIONAL POR PLANTÃO DIFERENCIADO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,
RESOLVE,

Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1.623/2012 e 
demais legislação vigente, os Servidores do Plantão Diferenciado 
dos cargos de Enfermeiro e Técnico em Enfermagem da Secretaria 
de Saúde no período de março de 2018:
MATRICULA Nome
7040 Andreia Pohlmann
7403 Alessandra Hofmann Allet
3571 Ana Cristina da Silva Prudêncio
3764 Ana Maria de Souza Roecker
6755 Érica Regina Santos Bortollato
7415 Fabíula Rodrigues Garcia
6693 Frederico Neves de Paula
7364 Gizele Aparecida dos Santos Feijó
6803 Ismael Pereira Ramos
7373 Josilene de Souza Dias Ribeiro
3772 Karen Lloyd Alves Moreira
6870 Kelen da Rosa Ramos
7143 Lidiane Silveira Domingos da Silva
7464 Luana Dias Costa
7441 Luiza Schnorr
7427 Maíra do Nascimento Bernardino
7410 Mariana Cholet Canova
6743 Marza Adriana de Oliveira Lima
3759 Maria Aparecida dos Santos
7372 Margarete Martins Pause
6719 Marcio Rodrigues Cabrera
3554 Rosinete Cardoso Rodrigues
3643 Rozilda de Amorim
6763 Silvely Mendes Duarte
7470 Simone Favassa Alves
3595 Sueli Teresinha dos Santos
7414 Tânia Regina Almeida de Oliveira

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/03/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 280/2018.
Publicação Nº 1573112

PORTARIA N.º 280, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
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RAFAEL DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 3271, referente à 
2017/2018, no período de 06/03/2018 a 04/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 281/2018.
Publicação Nº 1573117

PORTARIA N.º 281, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 02/03/2018, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 da servidora RUTH 
MIQUELETO HONORATO BAPTISTA, Matrícula Funcional n.° 6308, 
concedidas através da Portaria n.º 192/2018, por motivo de excep-
cional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02/03/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 282/2018.
Publicação Nº 1573121

PORTARIA N.º 282, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE LICENÇA-SEM VENCIMENTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER LICENÇA SEM VENCIMENTO, em 
01/03/2018, nos termos do art. 123, da Lei n.º 1000/2005, da 
servidora MALVELINA ELEODORIO, Matrícula Funcional n.° 4383, 
concedidas através da Portaria n.º 152/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/03/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 283/2018.
Publicação Nº 1573123

PORTARIA N.º 283, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-MATERNIDADE, sem prejuízo de re-
muneração, nos termos do art. 131, da Lei n.º 1000/2005, a servi-
dora FERNANDA DE CARVALHO NASCIMENTO, Professora, matrí-
cula funcional n.º 4653, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, 
a partir de 22/02/2018.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 22/02/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 284/2018.
Publicação Nº 1573128

PORTARIA N.º 284, DE 07 DE MARÇO 2018.
DISPÕE SOBRE AUSÊNCIA JUSTIFICADA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. JUSTIFICAR A AUSÊNCIA, nos termos do art. 63, III, b, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, do(a) servidor(a) EDILENE DA SILVA, 
matrícula funcional n.º 7043, por 07 (sete) dias consecutivos, a 
partir de 27 de fevereiro de 2018, por motivo de falecimento do 
filho.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 27/02/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 285/2018.  
Publicação Nº 1573144

PORTARIA N.º 285, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servido-
ra EDILENE DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 7043, referente à 
2017/2018, no período de 07/03/2018 a 05/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 286/2018.  
Publicação Nº 1573151

PORTARIA N.º 286, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 02/03/2018, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor FÁBIO 
DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 3269, concedidas através da 
Portaria n.º 198/2018, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/03/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 março de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 287/2018.  
Publicação Nº 1573154

PORTARIA N.º 287, DE 07 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servido-
ra ALESSANDRA DINIZ GREGÓRIO, Matrícula Funcional n.° 5290, 
referente à 2017/2018, no período de 07/03/2018 a 05/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 292/2018.  
Publicação Nº 1573177

PORTARIA N.º 292, DE 08 MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE AUSÊNCIA JUSTIFICADA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Nos termos do art. 63, III, a, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
a servidora MÁRCIA AMARAL DA CRUZ, matrícula funcional n.º 
7036, JUSTIFICA SUA AUSÊNCIA, por 07 (sete) dias consecutivos, 
a partir de 05 de março de 2018, por motivo de casamento.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeito retroativo a 05/03/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 293/2018.  
Publicação Nº 1573179

PORTARIA N.º 293, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e Lei 1957/2016,

RESOLVE,
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Art. 1º. PRORROGAR A LICENÇA-MATERNIDADE POR 60 (SESSEN-
TA) DIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 1º, da 
Lei n.º 1957/2016, à servidora FERNANDA DE CARVALHO NASCI-
MENTO, matrícula funcional n.º 4653, a partir de 22/06/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 294/2018.  
Publicação Nº 1573181

PORTARIA N.º 294, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA REAVALIAÇÃO DE RE-
ADAPTAÇÃO POR JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ELIANE RECHEIGIEL DO NASCI-
MENTO, Merendeira, readaptada em atividades administrativas, 
matrícula funcional n.º 6678, contribuinte do Regime Próprio de 
Previdência, à Reavaliação de readaptação por Junta Médica Pe-
ricial.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 295/2018.  
Publicação Nº 1573183

PORTARIA N.º 295, DE 09 DE MARÇO DE 2018 .

DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) FERNANDA TIEMI SETANI, Professor, matrícula funcio-
nal n.º 7221, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo 
período de 15 (quinze) dias, a partir de 24/02/2018, conforme Lau-
do Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 24/02/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 296/2018.  
Publicação Nº 1573184

PORTARIA N.º 296, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 126, §3° do art. 126, da 
Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ROSA MARIA FURTA-
DO SCHEIDT, Servente, matrícula funcional n.º 7168, contribuinte 
do Regime Geral de Previdência, à avaliação por junta médica peri-
cial para a concessão de licença para tratamento de saúde, a partir 
de 08/03/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias o 
encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pe-
ricial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 08/03/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 297/2018.  
Publicação Nº 1573187

PORTARIA N.º 297, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) ELI BOTZAN MARIA, Merendeira, matrícula funcional 
n.º 0760, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo perí-
odo de 60 (sessenta) dias, a partir de 05/03/2018, conforme Laudo 
Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 05/03/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de março de 2018 .
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 298/2018.  
Publicação Nº 1573190

PORTARIA N.º 298, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-MATERNIDADE, sem prejuízo de re-
muneração, nos termos do art. 131, da Lei n.º 1000/2005, à servi-
dora ROSANE ALVES DOS SANTOS, Agente Comunitária de Saúde, 
matrícula funcional n.º 7165, pelo período de 120 (cento e vinte) 
dias, a partir de 02/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 02/03/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 299/2018.  
Publicação Nº 1573193

PORTARIA N.º 299, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos ter-
mos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor JOR-
GE EDUARDO GONZALES LUZARDO, Matrícula Funcional n.° 6735, 
referente a 2016/2017, no período de 01/04/2018 a 30/04/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 09 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 303/2018.  
Publicação Nº 1573197

PORTARIA N.º 303, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
ALINE BOTELHO GARCIA, Matrícula Funcional n.° 5809, referente 
a 2017/2018, no período de 16/04/2018 a 15/05/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 304/2018.  
Publicação Nº 1573198

PORTARIA N.º 304, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS em 02/03/2018, nos termos do art. 
108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do(a) servidor(a) ELIETE 
GONÇALVES, Matrícula Funcional n.° 5272, concedidas através da 
Portaria n.º 215/2018, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/03/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 307/2018.  
Publicação Nº 1573200

PORTARIA N.º 307, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER LICENÇA-PRÊMIO, em 12/03/2018, nos 
termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, da servidora DILMA 
ANICETO DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 4384, concedidas atra-
vés da Portaria n.º 148/2018, por motivo de excepcional interesse 
público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 12/03/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 308/2018.  
Publicação Nº 1573202

PORTARIA N.º 308, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 126, §3° do art. 126, 
da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) RAFAELA NAZZI, 
Enfermeira ESF, matrícula funcional n.º 7024, contribuinte do Re-
gime Geral de Previdência, à avaliação por junta médica pericial 
para a concessão de licença para tratamento de saúde, a partir de 
11/03/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias o 
encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pe-
ricial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 11/03/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 309/2018.  
Publicação Nº 1573203

PORTARIA N.º 309, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) GABRIELLA BALDESSAR POLLA, Contrato n.º 
147/2017, em 09/03/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 09/03/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 311/2018.  
Publicação Nº 1573205

PORTARIA N.º 311, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de LICENÇA-PRÊ-
MIO, de 29 (vinte e nove) dias, concedidas através da Portaria 
n.º 513/2017 e suspensas através da Portaria n.º 1039/2017, sem 
prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal 
n.º 1000/2005, ao servidor NILTON CÉSAR RODRIGUES, Matrícula 
Funcional n.° 0925, no período de 02/04/2018 a 30/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 02/04/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 312/2018.  
Publicação Nº 1573208

PORTARIA N.º 312, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE DESCANSO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
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uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 10 
(dez) dias, concedidas através da Portaria n.º 1121/2017 e sus-
pensas através da Portaria n.º 1151/2017, sem prejuízo de remu-
neração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à 
servidora MARIANE FERNANDES DE ÁVILA, Matrícula Funcional n.° 
4625, no período de 19/03/2018 a 28/03/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018 .
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 313/2018.  
Publicação Nº 1573209

PORTARIA N.º 313, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ROSÁLIA DA SILVEIRA LOUREN-
ÇO, Auxiliar de Enfermagem, matrícula funcional n.º 0401, con-
tribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta 
Médica Pericial, para a concessão de Licença para Tratamento de 
Saúde.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 314/2018.  
Publicação Nº 1573212

PORTARIA N.º 314, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) JULIANO MATTANA, Operador de 
Trator Agrícola, matrícula funcional n.º 3712, contribuinte do Regi-
me Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, 
para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 315/2018.  
Publicação Nº 1573214

PORTARIA N.º 315, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servido-
ra NATALINA IVANETE DA SILVA BONIFÁCIO, Matrícula Funcional 
n.° 3839, referente a 2017/2018, no período de 02/04/2018 a 
01/05/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02/04/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 316/2018.  
Publicação Nº 1573217

PORTARIA N.º 316, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
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Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 13/03/2018, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do servidor JOÃO DA 
SILVA PACHECO, Matrícula Funcional n.° 6311, concedidas através 
da Portaria n.º 166/2018, por motivo de excepcional interesse pú-
blico.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 317/2018.  
Publicação Nº 1573219

PORTARIA N.º 317, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos ter-
mos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora SUELI 
TERESINHA DOS SANTOS, Matrícula Funcional n.° 3595, referente 
a 2016/2017, no período de 13/03/2018 a 11/04/2018..

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 318/2018.  
Publicação Nº 1573228

PORTARIA N.º 318, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos ter-
mos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora SUELI 
TERESINHA DOS SANTOS, Matrícula Funcional n.° 3595, referente 
a 2016/2017, no período de 13/03/2018 a 11/04/2018..

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 319/2018.  
Publicação Nº 1573233

PORTARIA N.º 319, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servido-
ra IVONETE DA ROSA, Matrícula Funcional n.° 0172, referente a 
2007-2012, no período de 02/04/2018 a 01/05/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02/04/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 320/2018.  
Publicação Nº 1573235

PORTARIA N.º 320, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
GRAZIELA DA SILVEIRA ESTÁCIO, Matrícula Funcional n.° 6060, 
referente a 2017/2018, no período de 02/04/2018 a 01/05/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02/04/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 321/2018.  
Publicação Nº 1573238

PORTARIA N.º 321, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos ter-
mos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora ERI-
CA REGINA SANTOS BORTOLATTO, Matrícula Funcional n.° 6755, 
referente a 2017/2018, no período de 01/04/2018 a 30/04/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/04/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 322/2018.  
Publicação Nº 1573239

PORTARIA N.º 322, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
SIMONE DOS SANTOS XAVIER, Matrícula Funcional n.° 5483, refe-
rente a 2017/2018, no período de 19/03/2018 a 18/04/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 19/03/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 324/2018.
Publicação Nº 1573276

PORTARIA N.º 324, DE 14 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba, Lei Municipal n.º 1.374/2009 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º, § 7º, b. e art. 83, da Lei 
n.º 1000/2005, VANILDA CARLSEN BOTELHO, Matrícula n.º 0744, 
para exercer as funções do cargo de DIRETOR DE ESCOLA, da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, com Gratificação Especial 
de 67% do cargo ocupado, a partir de 14/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 15/03/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 325/2018.
Publicação Nº 1573278

PORTARIA N.º 325, DE 14 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba, Lei Municipal n.º 1.374/2009 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º, § 7º, b. e art. 83, da 
Lei n.º 1000/2005, LUCIANE BERNARDO, Matrícula n.º 3692, para 
exercer as funções do cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com Gratificação Espe-
cial de 30% do cargo ocupado, a partir de 14/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 15/03/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 326/2018.
Publicação Nº 1573280

PORTARIA N.º 326, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INCORPORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INCORPORAR aos vencimentos do servidor FABIO DE 
SOUZA, Contador, Matricula n.º 3269, o valor de R$ 127,10 (cen-
to e vinte sete reais com dez centavos), correspondentes a 20% 
(vinte por cento) da diferença entre seu vencimento e a remu-
neração definida para o cargo ao qual foi nomeado, através da 
Portaria n.º 293/2013, conforme calculo constante no Anexo I, em 
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cumprimento ao parágrafo 8º, do artigo 5º, da Lei Municipal n.º 
1.000/2005.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/03/2018, revoga-
das as disposições em contrário.

Garopaba15 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 327/2018.
Publicação Nº 1573283

PORTARIA N.º 327, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ENCAMINHAMENTO À READAPTAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR À READAPTAÇÃO, sem prejuízo da remune-
ração, nos termos dos artigos 38 e 39, § 1°, da Lei nº 1000/2005, 
a servidora DULCINÉIA DE CAMPOS, Professor, matrícula funcional 
nº 3854, à Secretaria de Educação e Cultura, conforme conclusão 
de Laudo Médico Pericial (Anexo I), parte integrante desta Portaria.

Art. 2º. Fica determinado o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente ato, a indicação por 
escrito das atividades e do local de trabalho para a readaptação 
da servidora..

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Garopaba, 15 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 328/2018.
Publicação Nº 1573287

PORTARIA N.º 328, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, 
nos termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, 
ao(a) servidor(a) DEBORA CARVALHO NOGUEIRA, Médica Planto-
nista, matrícula funcional n.º 5034, contribuinte do Regime Pró-
prio de Previdência, pelo período de 60 (trinta) dias, a partir de 
05/02/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 05/02/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 329/2018.
Publicação Nº 1573293

PORTARIA N.º 329, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE MANUTENÇÃO DE READAPTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. MANTER READAPTAÇÃO, nos termos dos art. 38, 39 e 40, 
da Lei Municipal n.° 1000/2005, do(a) servidor(a) ELIANE RECHEI-
GIEL DO NASCIMENTO, Merendeira, matrícula funcional n.º 6678, 
contribuinte do Regime Próprio de Previdência.

Art. 2º. Fica mantida a readaptação da servidora ELIANE RECHEI-
GIEL DO NASCIMENTO, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a 
partir de 12/03/2018, conforme laudo médico pericial

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 12/03/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 330/2018.
Publicação Nº 1573295

PORTARIA N.º 330, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE AUSÊNCIA JUSTIFICADA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. JUSTIFICAR A AUSÊNCIA, nos termos do art. 63, III, b, da 
Lei Municipal n.º 1000/2005, do(a) servidor(a) MARCIA AMARAL 
DA CRUZ, matrícula funcional n.º 7036, por 07 (sete) dias consecu-
tivos, a partir de 11 de março de 2018, por motivo de falecimento 
do cônjuge.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 11/03/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Garopaba, 15 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 331/2018.
Publicação Nº 1573296

PORTARIA N.º 331, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e Lei 1957/2016,

RESOLVE,
Art. 1º. PRORROGAR A LICENÇA-MATERNIDADE POR 60 (SESSEN-
TA) DIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 1º, 
da Lei n.º 1957/2016, à servidora BRUNA DA SILVEIRA MARQUES, 
matrícula funcional n.º 7400, a partir de 16/06/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 332/2018.
Publicação Nº 1573302

PORTARIA N.º 332, DE 15 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 19/03/2018, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 da servidora ALES-
SANDRA DINIZ GREGÓRIO, Matrícula Funcional n.° 5290, conce-
didas através da Portaria n.º 287/2018, por motivo de excepcional 
interesse público.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 333/2018.
Publicação Nº 1573304

PORTARIA N.º 333, DE 15 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 16/03/2018, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 da servidora MARZA 
ADRIANA DE OLIVEIRA LIMA, Matrícula Funcional n.° 6743, conce-
didas através da Portaria n.º 224/2018, por motivo de excepcional 
interesse público.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 334/2018.
Publicação Nº 1573306

PORTARIA N.º 334, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de LICENÇA-PRÊ-
MIO, de 25 (vinte cinco) dias, concedidas através da Portaria n.º 
730/2016 e suspensas através da Portaria n.º 745/2016, sem pre-
juízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a servidora adriane dos santos, Matrícula Funcional n.° 
0009, no período de 15/03/2018 a 08/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 335/2018.
Publicação Nº 1573309

PORTARIA N.º 335, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servido-
ra CELIANE GONÇALVES CARLSEM, Matrícula Funcional n.° 3648, 
referente a 2016/2017, no período de 09/04/2018 a 08/05/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/04/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 15 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 336/2018.
Publicação Nº 1573311

PORTARIA N.º 336, DE 16 DE MARÇO 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 126, §3° do art. 126, 
da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) FERNANDA DOS 
ANJOS ZANELATTO, Professora, matrícula funcional n.º 7619, con-
tribuinte do Regime Geral de Previdência, à avaliação por junta 
médica pericial para a concessão de licença para tratamento de 
saúde, a partir de 21/03/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias o 
encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pe-
ricial.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de março de 2018
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 339/2018.
Publicação Nº 1573318

PORTARIA N.º 339, DE 16 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) JULIANO MATTANA, Operador de Trator Agrícola, ma-
trícula funcional n.º 3712, contribuinte do Regime Próprio de Pre-
vidência, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 
22/02/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 22/02/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 340/2018.
Publicação Nº 1573315

PORTARIA N.º 340, DE 16 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INCORPORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INCORPORAR aos vencimentos da servidora BRUNA DA 
SILVA BATISTELLA, Técnica de enfermagem, Matricula n.º 3552, o 
valor de R$ 351,63 (trezentos e cinqüenta e um reais com sessenta 
e três centavos), correspondentes a 20% (vinte por cento) da dife-
rença entre seu vencimento e a remuneração definida para o cargo 
ao qual foi nomeada, através da Portaria n.º 307/2017, conforme 
calculo constante no Anexo I, em cumprimento ao parágrafo 8º, do 
artigo 5º, da Lei Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos a partir 01/04/2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Garopaba, 16 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 341/2018.
Publicação Nº 1573321

PORTARIA N.º 341, DE 16 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 02/03/2018, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005 do servidor MAR-
COS ARAUJO BUZANELLO, Matrícula Funcional n.° 6804, concedi-
das através da Portaria n.º 195/2018, por motivo de excepcional 
interesse público.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 02/03/2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 344/2018.
Publicação Nº 1573325

PORTARIA N.º 344, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servido-
ra ELISABETE CORREA, Matrícula Funcional n.° 0809, referente a 
2017, no período de 12/03/2018 a 10/04/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 12/03/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 345/2018.
Publicação Nº 1573326

PORTARIA N.º 345, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
FERNANDO MENDES SOARES, Matrícula Funcional n.° 6786, refe-
rente a 2017/2018, no período de 28/03/2018 a 26/04/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir de 28/03/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 346/2018.
Publicação Nº 1573330

PORTARIA N.º 346, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) LAURO DA SILVEIRA JUNIOR, Contrato n.º 
088/2018, em 28/03/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a partir de 28/03/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 347/2018.
Publicação Nº 1573331

PORTARIA N.º 347, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e Lei 1957/2016,

RESOLVE,
Art. 1º. PRORROGAR A LICENÇA-MATERNIDADE POR 60 (SESSEN-
TA) DIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 1º, da 
Lei n.º 1957/2016, à servidora VANESSA DA SILVA JOÃO GONÇAL-
VES, matrícula funcional n.º 4474, até 20/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 20 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 348/2018.
Publicação Nº 1573335

PORTARIA N.º 348, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servidora 
TATIANE DA ROSA THEOPHILO, Matrícula Funcional n.° 3559, re-
ferente a 2010-2015, no período de 19/03/2018 a 17/04/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra tem seus efeitos a contar de 19/03/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 349/2018.
Publicação Nº 1573339

PORTARIA N.º 349, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
EVERALDO PEREIRA RODRIGUES, Matrícula Funcional n.° 3756, 
referente a 2016/2017, no período de 09/04/2018 a 08/05/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 09/04/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Garopaba, 20 de março de 2018.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 350/2018.
Publicação Nº 1573342

PORTARIA N.º 350, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
FÁBIO TEIXEIRA DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 6305, referente 
a 2017/2018, no período de 02/04/2018 a 01/05/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 02/04/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 351/2018.
Publicação Nº 1573356

PORTARIA N.º 351, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) ROSÁLIA DA SILVEIRA LOURENÇO, Auxiliar de Enfer-
magem, matrícula funcional n.º 0401, contribuinte do Regime Pró-
prio de Previdência, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir 
de 26/02/2018, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 26/02/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

PORTARIA N.º 352/2018.
Publicação Nº 1573359

PORTARIA N.º 352, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.533, de 02 de junho de 2011, ao 
Conselheiro Tutelar DIOMAR DE AMORIM, CPF nº 790.921.529-00, 
referente a 2017/2018, no período de 02/04/2018 a 01/05/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 353/2018.
Publicação Nº 1573362

PORTARIA N.º 353, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) VAGNER DA ROSA PIRES, Técnico de Raio-X, Con-
trato n.º 198/2017, em 26/03/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a partir de 26/03/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 354/2018.
Publicação Nº 1573365

PORTARIA N.º 354, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 126, §3° do art. 126, da 
Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) LUANA TEREZA SIL-
VANO, Auxiliar de Saúde Bucal ESF, matrícula funcional n.º 7093, 
contribuinte do Regime Geral de Previdência Social, à avaliação por 
junta médica pericial para a concessão de licença para tratamento 
de saúde, a partir de 09/03/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias o 
encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pe-
ricial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 09/03/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 356/2018.
Publicação Nº 1573366

PORTARIA N.º 356, DE 22 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Matrícula Funcional n.° 6744, referen-
te a 2017, no período de 16/04/2018 a 15/05/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 23/03/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 357/2018.
Publicação Nº 1573369

PORTARIA N.º 357, DE 22 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 359

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-MATERNIDADE, sem prejuízo de re-
muneração, nos termos do art. 131, da Lei n.º 1000/2005, à servi-
dora RAFAELA NAZZI, Enfermeira ESF, matrícula funcional n.º 7024, 
pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 21/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 21/03/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 358/2018.
Publicação Nº 1573371

PORTARIA N.º 358, DE 22 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 22/03/2018, nos termos do 
art. 108, § 8º da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor RONYE 
PAES, Matrícula Funcional n.° 0720, concedidas através da Portaria 
n.º 196/2018, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 359/2018.
Publicação Nº 1573374

PORTARIA N.º 359, DE 22 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 22/03/2018, nos termos do 
art. 108, § 8º da Lei Municipal n.º 1000/2005, da servidora MICHE-
LE FERNANDES DE SÁ, Matrícula Funcional n.° 5110, concedidas 
através da Portaria n.º 269/2018, por motivo de excepcional inte-
resse público.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 360/2018.
Publicação Nº 1573377

PORTARIA N.º 360, DE 22 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) LUCIANA ELOISA LOPES DE ABREU, Contrato n.º 
244/2017, em 20/03/2018.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 20/03/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 362/2018.
Publicação Nº 1573382

PORTARIA N.º 362, DE 23 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor 
SÉRGIO LUIZ GONÇALVES, Matrícula Funcional n.° 3697, referente 
a 2010-2015, no período de 19/03/2018 a 17/04/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar de 19/03/2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 23 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 365/2018.
Publicação Nº 1573385

PORTARIA N.º 365, DE 26 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos do art. 126, §3° do art. 126, 
da Lei Municipal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) DÉBORA KORN-
DORFER ROGOSKI, Professora, matrícula funcional n.º 7052, con-
tribuinte do Regime Geral de Previdência, à avaliação por junta 
médica pericial para a concessão de licença para tratamento de 
saúde, a partir de 15/03/2018.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias o 
encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica Pe-
ricial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 15/03/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 366/2018.
Publicação Nº 1573387

PORTARIA N.º 366, DE 26 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. DISPENSAR, nos termos do art. 216, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, conforme AVISO PRÉVIO, em atenção ao contrato nº 
210/2017, o(a) contratado(a) LAURA WUTTIG BERBAM, a partir de 
01/04/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 26 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 367/2018.
Publicação Nº 1573389

PORTARIA N.º 367, DE 27 DE MARÇO DE 2018.
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER ATIVIDADE ESPECIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba Lei Municipal n.º 1000/2005 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos do art. 84 da Lei Municipal n.º 
1000/2005, ao(a) servidor(a) LEONARDO VARGAS SENGER, ma-
tricula n.º 6977, para exercer ATIVIDADE ESPECIAL, da Secretaria 
Municipal de Planejamento Territorial e Meio-Ambiente, com gratifi-
cação de 50% (cinquenta por cento) sobre seus vencimentos fixos, 
a partir de 01/04/2018.

§ 1°. Conforme previsto no § 2º do Artigo 84 da Lei Municipal 
nº 1000/2005, o Servidor cuja atividade envolva horários diferen-
ciados de trabalho, de no mínimo 40 (quarenta) horas semanais, 
vedada, no caso, a percepção de gratificação pela prestação de 
serviço extraordinário, caberá gratificação que corresponderá a 
50% (cinquenta por cento) do seu vencimento;

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos a contar de 01/04/2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 28/03/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 368/2018.
Publicação Nº 1573417

PORTARIA N.º 368, DE 27 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servidora 
LUCIANE BERNARDO, Matrícula Funcional n.° 3692, referente a 
2010-2015, no período de 10/04/2018 a 19/04/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N° 371/2018.
Publicação Nº 1577285

PORTARIA N.º 371, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 56, da Lei Muni-
cipal n.º 1000/2005, FÁBIO DE SOUZA, CPF n.º 042.964.809-01, 
das funções comissionadas do cargo de DIRETOR TÉCNICO FINAN-
CEIRO, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 26/03/2018.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem efeitos a contar de 26/03/2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 02/04/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N° 372/2018.
Publicação Nº 1577299

PORTARIA N.º 372, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba, Lei Municipal 655/99, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e 
alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º, § 7º, b. e art. 83, da Lei 
n.º 1000/2005, FÁBIO DE SOUZA, Matrícula n.º 3269, para exercer 
as funções do cargo comissionado de DIRETOR EXECUTIVO DE 
CONTABILIDADE, da Secretaria Municipal de Saúde, com gratifica-
ção de 80% do cargo ocupado, a partir de 02/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 02/04/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018
Publicação Nº 1576361

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2018
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018
OBJETO: Registro de preços, visando a contratação de empresa(s) para a prestação dos serviços de lavação e borracharia para veículos da 
frota do Município de Gaspar/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 9 horas do dia 12/04/2018, no Departamento de Compras e Licitações, 
Rua São Pedro, n° 128, 2° Andar – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09h30min, do mesmo 
dia e local. Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar (SC), 29/03/2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.028, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576456

DECRETO Nº 8.028, DE 28 DE MARÇO DE 2018.

ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da 
Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3.820, de 29 de novembro de 2017, artigo 6º, incisos II e V,

DECRETA:
Art. 1º Ficam anulados os seguintes saldos de dotações constantes do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação:
Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 06 Educação Infantil
Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil
Programa: 0009 Gestão de Educação Infantil
Atividade: 2038 Ampliação e Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 274 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 649.602,00
Unidade: 07 Educação Fundamental
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 2042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 110 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 598.392,00

Art. 2º Por conta das anulações do artigo anterior ficam suplementados, nos valores indicados, os seguintes saldos de dotações do orça-
mento vigente da Secretaria Municipal de Educação:
Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 06 Educação Infantil
Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil
Programa: 0009 Gestão de Educação Infantil
Atividade: 2038 Ampliação e Manutenção da Educação Infantil

Dotação: 282 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 649.602,00
Unidade: 07 Educação Fundamental
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Atividade: 2042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 283 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 598.392,00

Art. 3º Fica suplementado, por Excesso de arrecadação, no valor indicado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE:
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Órgão: 13 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE:
Unidade: 26 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE:
Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano
Programa: 0025 Gestão do SAMAE
Projeto: 1153 Aquisição de Veículos
Dotação: 23 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 142.325,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 28 de março de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 8.029, DE 29 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576008

DECRETO Nº 8.029, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

FIXA NOVA TABELA PARA TARIFAS E SERVIÇOS DIVERSOS DO SAMAE, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
72 da Lei Orgânica do Município e com fundamento no artigo 18, §1° e seus incisos, da Lei Municipal nº 3.146, de 15 de outubro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Fixa nova tabela de tarifas e serviços diversos do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

§ 1º Tabelas para apuração do valor da fatura mensal de água:

CATEGORIA DE CONSUMO FAIXA CONSUMO (m³) VALOR (R$)

RESIDENCIAL E PODER PÚBLICO

1 0 a 10 32,48 Mínimo

2 11 a 25 5,01 por m³

3 26 a 40 6,62 por m³

4 41 a 50 8,02 por m³

5 Acima de 50 9,19 por m³

COMERCIAL

1 0 a 10 41,97 Mínimo

2 11 a 15 5,65 por m³

3 16 à 40 7,50 por m³

4 41 a 50 8,59 por m³

5 Acima de 50 9,48 por m³

INDUSTRIAL

1 0 a 15 90,47 Mínimo

2 16 a 30 8,11 por m³

3 31 a 100 11,01 por m³

4 Acima de 100 12,50 por m³

FÓRMULA DE CÁLCULO: Para a apuração do valor total da fatura mensal do consumidor utilizar-se á a seguinte fórmula:

V = F1 + ( F2x C2) + ( F3 x C3 ) + ( F4 x C4) + ( F5 x C5), onde:

V = Valor Total da Fatura;
F1 = valor da tarifa mínima mensal para cada categoria de consumo;
F2 = Valor por m³ (metro cúbico) correspondente á faixa de consumo nº 2;
F3 = Valor por m³ (metro cúbico) correspondente á faixa de consumo nº 3;
F4 = Valor por m³ (metro cúbico) correspondente á faixa de consumo nº 4;
F5 = Valor por m³ (metro cúbico) correspondente á faixa de consumo nº 5;
C2 = Número de m³ (metro cúbico) medido na faixa nº 2;
C3= Número de m³ (metro cúbico) medido na faixa nº 3;
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C4 = Número de m³ (metro cúbico) medido na faixa nº 4;
C5 = Número de m³ (metro cúbico) medido na faixa nº 5.

§ 2º Tabelas de valores referentes à prestação de serviços diversos e de multas por danos causados às redes públicas de água e esgoto, 
ramais ou coletores:

DIVERSOS VALOR (R$)
Aferição de hidrômetro 116,94
Análise de água (exame bactereológico) 77,57
Análise de água (exame físico-químico) 60,83
Análise de projetos diversos 98,65
Conserto de cavalete até 1” 64,11
Levantamento de cavalete 64,11
Consumo de água por circos, parques e afins ¹
Deslocamento de cavalete de ½” (meia polegada) 82,85
Deslocamento de cavalete de 1” (uma polegada) 173,44
Deslocamento de cavalete de 2” (duas polegadas) 694,64
Emissão de certidões, declarações e afins 21,79
Emissão de fornecimento de segunda via de fatura 3,29
Mudança de ligação 313,88
Restabelecimento do fornecimento de água 57,21
Valor do hidrômetro 1/2 79,44
Hidrômetro furtado com B.O 79,44
Hidrômetro furtado sem B.O 120,48
Substituição de hidrômetro em decorrência de danificações causadas pelo consumidor ou por terceiros ²

1. Para a apuração do valor referente ao consumo de água por circos, parques e afins, tomar-se-á por base o número total de dias de per-
manência no Município, multiplicado pelo valor da tarifa básica de consumo - faixa 1, da categoria “residencial”, fixada no parágrafo 1º deste 
artigo. Caso o período de permanência for inferior a 10 (dez) dias, deverá ser cobrado o valor correspondente a uma “ligação diâmetro de 
½” (meia polegada)”.

2. Para a apuração do valor referente à substituição de hidrômetro prevista neste item, tomar-se-á como base o custo dos materiais utiliza-
dos, acrescido de multa de 40% (quarenta por cento) sobre o valor da ligação, considerada a tabela constante do parágrafo 4º deste artigo.

DIVERSOS VALOR (R$)

Obras de escavação a menos de um metro e meio das instalações prediais, sem a prévia notificação e autorização 
do SAMAE. 506,81

Danos causados as canalizações de água ou esgoto, inclusive aos ramais ou coletores prediais ¹ 506,81

Ligação de ejetor ou de bomba ao ramal ou alimentador predial 253,42
Ligação abusiva ² 253,42
Ligação clandestina ³ 3108,66
Intervenção do consumidor no ramal ou coletor predial, mesmo com o objetivo de melhor suas condições funcio-
namento 126,71

Implantação de instalação predial que possibilitem conexão interna com outras canalizações de água cujo abaste-
cimento não provenha do sistema público 253,42

Desperdício, poluição ao fornecimento de água a terceiros, mesmo a título gratuito 253,42
Pagamento de fatura em atraso 4

Inversão de hidrômetro e/ou religação por conta ou demais exigências regulamentares do SAMAE. 253,42

1. Além do pagamento da multa acima prevista o reparo das redes públicas será executado pelo SAMAE, cujos custos da obra serão arcados 
pelo responsável causador do dano.

2. Entendem-se como ligações abusivas aquelas nas quais a ação do consumidor venha a interferir nas ações exclusivas do SAMAE, como 
o manuseio de lacres de hidrômetros.

3. Endentem-se como ligações clandestinas as demais infrações que representarem consumo de água mensal, sem que haja a respectiva 
medição pelo hidrômetro.

4. O valor da multa será apurado mediante a aplicação do índice de 2,0% (dois por cento) sobre o valor da fatura, conforme legislação 
vigente.
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§ 3º Em caso de reincidência devidamente comprovada, as multas acima fixadas relativas às condutas tipificadas como infração serão co-
bradas em dobro, sem obstáculo da instauração de outras medidas administrativas, civis e penais cabíveis.

§ 4º Tabela de valores referente à ligação de água:

DIÂMETRO Nº PARCELA
VALOR (R$)
DA PARCELA TOTAL

Ligação diâmetro de 1/2" (meia polegada)

1 358,27
2 184,51 369,02
3 124,21 372,61
4 94,05 376,20
5 75,95 379,76
6 63,90 383,39

Ligação diâmetro de 1” (uma polegada)
1 1.192,38
2 614,08 1.228,15
3 413,36 1.240,08

Ligação diâmetro de 2” (duas
polegadas)

1 2.978,24
2 1.533,79 3.067,58
3 1.032,45 3.097,34

§ 5º Tabela de valores referente à ligação predial de esgoto:

LIGAÇÃO Nº PARCELA
VALOR (R$)
DA PARCELA TOTAL

Ligação predial de esgoto 1
1 271,97
2 140,07 280,15
3 94,31 282,92

1. Quando da solicitação de ligação predial de esgoto e o consumidor já possuir ligação de água, os valores cobrados poderão ser parcelados 
e lançados na fatura de água, após a realização dos serviços. Em caso do requerente não possuir ligação de água do SAMAE, deverá ser 
lançado o serviço em fatura única, que deverá ser quitada e apresentada no atendimento da autarquia, para que entre na devida progra-
mação de execução de serviços.

Art. 2º Fica o SAMAE autorizado a efetuar recálculo da fatura de água que apresentar leitura com consumo superior 50% (cinqüenta por 
cento) maior do que a média dos últimos 6 (seis) meses, utilizando-se para o cálculo do valor a ser pago a média aritmética alcançada 
pela soma das últimas 6 (seis) leituras, incluída aquela em que for constatado o vazamento, independentemente da categoria de consumo.

§ 1º O recálculo que trata o presente artigo será efetuado mediante solicitação do consumidor, desde que ocorra problema de vazamento 
na residência ou estabelecimento, devidamente averiguado pelo SAMAE, mediante confirmação in loco quanto a veracidade da ocorrência 
e emissão de relatório circunstanciado.

§ 2º Ocorrendo dois ou mais vazamentos sucessivos na mesma residência ou estabelecimento no período de 6 (seis) meses, mesmo que 
interpoladamente, o recálculo será efetuado sempre considerando as 6 (seis) últimas leituras, incluída aquela em que for constatado o novo 
vazamento.

§ 3º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, para efeito do cálculo do valor a ser pago, não será considerando o valor do recálculo efe-
tuado anteriormente, mas sim o valor da leitura aferida na ocasião.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2018 e revogando o De-
creto n° 7420/2017.

Gaspar, 29 de março de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

DISPENSA Nº 11/2018
Publicação Nº 1576137

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Processo Administrativo nº 90/2018
Dispensa nº 11/2018
OBJETO: Compra de coletes visando atender a demanda de uniformes para o projeto Agentes Mirins e a substituição dos coletes profis-
sionais da Defesa Civil. CONTRATADO: PAROLLI CONFECCOES LTDA (85.158.863/0001-44). Valor total julgado: R$ 4.640,00 (quatro mil 
seiscentos e quarenta). BASE LEGAL: Art. 24, II, da Lei 8.666/93.
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Gaspar (SC), 27 de março de 2018.
RAFAEL ARAUJO DE FREITAS
Coordenador de Proteção e Defesa Civil

DISPENSA Nº 12/2018
Publicação Nº 1576683

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Processo Administrativo nº 91/2018
Dispensa nº 12/2018
OBJETO: Contrato emergencial de Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano no Município de Gaspar/SC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADO: ANDRÉ MURCHESCKI FRETAMENTOS – ME (13.679.560/0002-47). BASE LEGAL: Art. 
24, inciso IV, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de março de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL – Prefeito

EXTRATO CREDENCIAMENTO Nº 01/2018
Publicação Nº 1576101

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER/SC
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 01/2018
OBJETO: Contratação de árbitro para atuação no 2º Campeonato de Futebol Suíço Campo da Hora. CONTRATADO: Alcione Censi 
(652.309.659-91). Valor total julgado: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). BASE LEGAL: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de março de 2018.
JOSE CARLOS DE CARVALHO JUNIOR
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO SAF-48/2018
Publicação Nº 1577410

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO SAF-48/2018
OBJETO: Contrato emergencial de Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano no Município de Gaspar/SC. VIGÊNCIA: 02/04/2018 a 
28/09/2018. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATADO: ANDRÉ MURCHESCKI FRETAMENTOS ME 
(13.679.560/0002-47). BASE LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de março de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL - Prefeito

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 01/2018
Publicação Nº 1576104

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER/SC
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO Nº 01/2018
OBJETO: Contratação de árbitros para atuação na COPA GASPAR DE FUTSAL 2018. CONTRATADOS: Alcione Censi (652.309.659-91), Jean 
Zunino (834.730.849-72), Valdir Weiss (021.292.889-95), Adriano Censi (069.876.459-57), Edilson Barbosa (043.859.099-62) e Roberto 
Vieira (033.279.989-14). Valor total julgado: R$ 8.850,00 (oito mil oitocentos e cinquenta reais). BASE LEGAL: Art. 25, caput,, da Lei 
8.666/93.
Gaspar (SC), 28 de março de 2018.
JOSE CARLOS DE CARVALHO JUNIOR
Diretor Presidente

LEI Nº 3.854, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576020

LEI Nº 3.854, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
INSTITUI A SEMANA DA CONSCIÊNCIA NEGRA NO MUNICÍPIO DE GASPAR.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei:



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 367

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Gaspar, a Semana da Consciência Negra, a ser comemorada, anualmente, na semana que 
compreender o dia 20 de novembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 28 de março de 2018.
Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito

LEI Nº 3.855, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576023

LEI Nº 3.855, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DESPESAS COM PASSAGENS, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRASLADO DOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO E PROFESSORA ORIENTADORA QUE REPRESENTARÃO O MUNICÍPIO DE GASPAR 
NA VI FEIRA NACIONAL DE MATEMÁTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar despesas com passagens, hospedagem, alimentação e traslado dos 
alunos da rede municipal e estadual de ensino e professora orientadora, que representarão o Município de Gaspar na VI Feira Nacional de 
Matemática, no exercício financeiro de 2018, no valor máximo de R$ 7.000,00 (sete mil reais) por pessoa.

Parágrafo único. As despesas indicados no caput deste artigo ficam condicionadas à efetiva participação na referida Feira, o que deverá ser 
controlado pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º A VI Edição da Feira Nacional de Matemática será realizada no período entre 23 e 25 de maio de 2018 e serão expostos 4 (quatro) 
trabalhos representando o Município de Gaspar.

Art. 3º A exposição dos trabalhos acontecerá na Universidade Federal do Acre, cidade de Rio Branco, no Estado do Acre.

Art. 4º Serão realizadas pelo Município as despesas de passagens, hospedagem, alimentação e traslado dos alunos expositores da rede 
municipal e estadual de ensino e professora orientadora, no valor máximo de R$ 7.000,00 (sete mil reais) por pessoa, devidamente identi-
ficados abaixo:

Nome Documento Instituição de Ensino Profissão

Gabriel Laureano Nicoletti Certidão de Nascimento: 107805 01 55 
2010 1 00070 168 0020598 89 E.E.B. Ervino Venturi Aluno

Noan Siqueira RG: 7.009.541 E.E.B. Ervino Venturi Aluno
Arthur Pedro Kramer RG: 6.114.332 E.E.B. Frei Policarpo Aluno
Luis Felipe Sasse RG: 6.922.708 E.E.B. Frei Policarpo Aluno
Cristhian Cezar RG: 6.910.275 CDI Fátima Regina Aluno
Joana Zancanella da Costa RG: 7.199.388 CDI Fátima Regina Aluna

Juliana Cassia Paitch RG: 5.440.768 CDI Fátima Regina Professora Orienta-
dora

Art. 5º Todos os regramentos, inscrições, locais, datas, horários e a exposição das atividades serão coordenados por profissionais da Secre-
taria Municipal de Educação que acompanharão os alunos.

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação prevista no orçamento em vigor da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 28 de março de 2018.
Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO DF 015/2018 - ORÇAMENTO
Publicação Nº 1576475

DECRETO DF N. 015, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito de Grão-Pará, no uso de atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica e a autorização contida 
na Lei Municipal n. 2.094, de 05 de dezembro de 2017,

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Município de Grão-Pará nos valores abaixo relacionados:
14.00 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – FMS

14.01 BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

1.014 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA SISTEMAS DE SAÚDE

4.4.90.00.00.00.00.00.0088 Aplicações Diretas R$ 0,46

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional suplementar definido no artigo primeiro deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação 
referente ao seguinte recurso:

Recurso Descrição Valor

0088 Alienações de Bens Destinados a Saúde R$ 0,46

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
29 de março de 2018.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito de Grão-Pará

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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Guaraciaba

Prefeitura

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 52.18 REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE CAMARAS DE AR, PROTETOR E 
CONSERTOS DE PNEUS.DOC

Publicação Nº 1576563

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº52/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, 
e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 68/18, Edital de Pregão Presencial Nº 52/18, Objeto: Registro de Preços 
para Aquisição de câmaras de ar, protetor e Consertos, Montagem de Pneus; recebimento de propostas até às 08:00 horas do dia 13/04/18; 
a abertura do Edital será às 08:00 horas do dia 13/04/18, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua 
Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h 
e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 29 de março de 2018.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 53.18 REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE .DOC

Publicação Nº 1576601

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº53/2018.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e 
Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 69/18, Edital de Pregão Presencial Nº 53/18, Objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS para AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA (CBUQ) E RR1C; recebimento de propostas até às 10:00 horas do dia 13/04/18; a abertura 
do Edital será às 10:00 horas do dia 13/04/18, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar 
de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 29 de março de 2018.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 18/2018 PMG
Publicação Nº 1577378

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 18/2018– PMG
PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2018- PMG
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 25/2018 PMG
Órgão Gestor: a Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: BOZZANO E BOZZANO LTDA, com sede na Rua Mancio Costa, n.º 98, bairro Garcia, em Blumenau estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob o n.º. 85.323.392/0001-82.

Vigência: Início: 22/03/2018 Término: 21/03/2019

Fornecedor: 392600 - BOZZANO E BOZZANO LTDA

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

1 1200 UN

BODY EM MALHA DE ALGODÃO COM MANGA. 
TAMANHOS P, M, G E GG. BODY BEBÊ CONFECCIO-
NADO RIBANA DE ALGODÃO, FIO 30/1 PENTEADO, 
96% ALGODÃO E 4% ELASTANO, NA COR BRANCA, 
TECIDO ALTA GRAMATURA, 160 GRAMAS OU SUPE-
RIOR, E SEM TRANSPARÊNCIA DE PELE, DECOTE 
REDONDO, COM ABERTURA NO OMBRO ESQUERDO 
ONDE DEVERÃO SER FIXADOS DOIS BOTÕES DE 
PRESSÃO EM LATÃO NIQUELADO NO TAMANHO 
15. NO DECOTE, NOS RECORTES DE ABERTURA, 
NA BARRA DAS MANGAS E NO ACABAMENTO DAS 
PERNAS DEVERÁ SER COSTURADO UM GALAO, 
COM LARGURA DE 1,5CM, NO MESMO TECIDO DO 
CORPO NA COR BRANCA DEVENDO O MESMO SER 
APLICADO EM MÁQUINA GALONEIRA DE DUAS 
AGULHAS PONTO CORRENTE. O FECHAMENTO DA 
ENTRE PERNAS DEVERÁ SER COM DOIS BOTÕES 
DE PRESSÃO EM LATÃO NIQUELADO, NO TAMANHO 
15. O BODY DEVERÁ SER COSTURADO INTER-
NAMENTE COM MÁQUINA OVERLOQUE DE UMA 
AGULHA. A LINHA UTILIZADA PARA A CONFECÇÃO 
DA PEÇA DEVERÁ SER 100% POLIÉSTER 120. SE-
RIGRAFIA: O BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARAMIRIM DEVE SER ESTAMPADO NA PARTE 
FRONTAL, DO LADO ESQUERDO EM SUAS CORES 
OFICIAIS, E NAS COSTAS SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE GUARAMIRIM, EM SUAS CORES 
OFICIAIS.

BOZZANO 14,5000 17.400,00

Total R$17.400,00

Guaramirim (SC), 02 de abril de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 19/2018 PMG
Publicação Nº 1577379

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 19/2018– PMG
PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2018- PMG
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 25/2018 PMG
Órgão Gestor: a Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: VICTORS UNIFORMES EIRELI, com sede na Rua Canadá, n.º 212, sala 01, bairro Nações, em Indaial, estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob o n.º. 22.529.255/0001-89.
Vigência: Início: 22/03/2018 Término: 21/03/2019

Fornecedor: 454206 - VICTORS UNIFORMES EIRELI

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

2 1000 UN

CAMISETAS BRANCAS, MANGA CURTA, 100% ALGODÃO, MALHA 30/1, 
PENTEADA ESTAMPADA, TECIDO ALTA GRAMATURA, 160 GRAMAS OU 
SUPERIOR, E SEM TRANSPARÊNCIA DE PELE, COM GOLA CARECA EM 
RIBANA. TAMANHOS P, M, G E GG.
MANUFATURA: MONTAGEM DA CAMISETA
A)MONTAGEM:MONTAGEM (FECHAMENTO) DO CORPO E MANGAS EM 
OVERLOCK , COSTURAS COM 5 A 6 PONTOS/CM, COM TOLERÂNCIA DE 
0.5 PONTO POR CM, COM LINHA 100% POLIÉSTER 120.
B)GOLA: SANFONADA EM RIBANA COM ELASTANO 98% X 2% , COM 
2,5 CM DE LARGURA, COSTURADA (PREGADA) EM OVERLOCK COM 
COSTURAS COM 5 A 6 PONTOS/CM, COM TOLERÂNCIA DE 0.5 PONTO 
POR CM ESSAS OPERAÇÕES DEVEM SER REALIZADAS COM LINHA 100% 
POLIÉSTER 120. C)BARRA CORPO E MANGAS:BAINHA COM 2,2 CM DE 
LARGURA, DOBRADA E COM COSTURA DE ACABAMENTO EM GALONEIRA 
A 2 AGULHAS EXTERNA E TRANÇADO INTERNO, COSTURADA COM 4,5 A 
5,5 PONTOS/CM, COM TOLERÂNCIA DE 0.5 PONTO POR CM, COM LINHA 
100% POLIÉSTER 120. SERIGRAFIA: O BRASÃO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE GUARAMIRIM DEVE SER ESTAMPADO NA PARTE FRONTAL, DO 
LADO ESQUERDO EM SUAS CORES OFICIAIS, E NAS COSTAS SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAMIRIM, EM SUAS CORES 
OFICIAIS. CONTENDO A BANDEIRA DO BRASIL NA MANGA DIREITA E 
A BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM NA MANGA ESQUERDA, 
AMBAS EM SUAS CORES OFICIAIS.

VICTORS 17,7500 17.750,00

3 4000 UN

CAMISETAS BRANCAS, MANGA CURTA, 100% ALGODÃO, MALHA 30/1, 
PENTEADA ESTAMPADA, TECIDO ALTA GRAMATURA,160 GRAMAS OU 
SUPERIOR, E SEM TRANSPARÊNCIA DE PELE, COM GOLA CARECA EM 
RIBANA. TAMANHOS 2, 4, 6, 8 (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA).
MANUFATURA: MONTAGEM DA CAMISETA
A)MONTAGEM:MONTAGEM (FECHAMENTO) DO CORPO E MANGAS EM 
OVERLOCK , COSTURAS COM 5 A 6 PONTOS/CM, COM TOLERÂNCIA DE 
0.5 PONTO POR CM, COM LINHA 100% POLIÉSTER 120.
B)GOLA: SANFONADA EM RIBANA COM ELASTANO 98% X 2% , COM 
2,5 CM DE LARGURA, COSTURADA (PREGADA) EM OVERLOCK COM 
COSTURAS COM 5 A 6 PONTOS/CM, COM TOLERÂNCIA DE 0.5 PONTO 
POR CM ESSAS OPERAÇÕES DEVEM SER REALIZADAS COM LINHA 100% 
POLIÉSTER 120.
C)BARRA CORPO E MANGAS: BAINHA COM 2,2 CM DE LARGURA, DO-
BRADA E COM COSTURA DE ACABAMENTO EM GALONEIRA A 2 AGULHAS 
EXTERNA E TRANÇADO INTERNO, COSTURADA COM 4,5 A 5,5 PONTOS/
CM, COM TOLERÂNCIA DE 0.5 PONTO POR CM, COMLINHA 100% POLI-
ÉSTER 120.
SERIGRAFIA: O BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
DEVE SER ESTAMPADO NA PARTE FRONTAL, DO LADO ESQUERDO EM 
SUAS CORES OFICIAIS, E NAS COSTAS SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE GUARAMIRIM, EM SUAS CORES OFICIAIS. CONTENDO A 
BANDEIRA DO BRASIL NA MANGA DIREITA E A BANDEIRA DO MUNICÍ-
PIO DE GUARAMIRIM NA MANGA ESQUERDA, AMBAS EM SUAS CORES 
OFICIAIS.

VICTORS 9,4100 37.640,00

Total R$55.390,00

Guaramirim (SC), 02 de abril de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 20/2018 PMG
Publicação Nº 1577381

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 20/2018– PMG
PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2018- PMG
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 25/2018 PMG
Órgão Gestor: a Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Fornecedor: H.F. COMERCIAL EIRELI, com sede na Avenida Prefeito Osmar Cunha, n.º 183, bloco B, sala 1003, bairro Centro, em Florianó-
polis, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.º. 04.298.789/0001-60

Vigência: Início: 22/03/2018 Término: 21/03/2019

Fornecedor: 454230 - H.F. COMERCIAL EIRELI

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

4 4000 UN

CAMISETAS BRANCAS, MANGA CURTA, 100% ALGODÃO, 
MALHA 30/1, PENTEADA ESTAMPADA, TECIDO ALTA GRA-
MATURA, 160 GRAMAS OU SUPERIOR, E SEM TRANSPA-
RÊNCIA DE PELE, COM GOLA CARECA EM RIBANA. TAMA-
NHOS 10, 12, 14, 16 (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA).
MANUFATURA: MONTAGEM DA CAMISETA A)MONTAGEM:-
MONTAGEM (FECHAMENTO) DO CORPO E MANGAS EM 
OVERLOCK , COSTURAS COM 5 A 6 PONTOS/CM, COM 
TOLERÂNCIA DE
0.5 PONTO POR CM, COM LINHA 100% POLIÉSTER 120. B)
GOLA: SANFONADA EM RIBANA COM ELASTANO 98% X 2% 
, COM 2,5 CM DE LARGURA, COSTURADA (PREGADA) EM 
OVERLOCK COM COSTURAS COM 5 A 6 PONTOS/CM, COM 
TOLERÂNCIA DE 0.5 PONTO POR CM ESSAS OPERAÇÕES 
DEVEM SER REALIZADAS COM LINHA 100% POLIÉSTER 
120 C)BARRA CORPO E MANGAS: BAINHA COM 2,2 CM DE 
LARGURA, DOBRADA E COM COSTURA DE ACABAMENTO 
EM GALONEIRA A 2 AGULHAS EXTERNA E TRANÇADO E 
INTERNO, COSTURADA COM 4,5 A 5,5 PONTOS/CM, COM 
TOLERÂNCIA DE 0.5 PONTO POR CM, COMLINHA 100% 
POLIÉSTER 120.SERIGRAFIA: O BRASÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARAMIRIM DEVE SER ESTAMPADO NA 
PARTE FRONTAL, DO LADO ESQUERDO EM SUAS CORES 
OFICIAIS, E NAS COSTAS SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE GUARAMIRIM, EM SUAS CORES OFICIAIS. 
CONTENDO A BANDEIRA DO BRASIL NA MANGA DIREITA E 
A BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM NA MANGA 
ESQUERDA, AMBAS EM SUAS CORES OFICIAIS.

HF COMERCIAL 15,2000 60.800,00

5 600 UN

CAMISA MODELO PÓLO, TIPO BABYLOOK, FEMININA, NA 
COR AZUL MARINHO, EM MALHA PIQUET MISTA 50% 
ALGODÃO, 50% POLIÉSTER, MANGA CURTA, TECIDO 
ALTA GRAMATURA, 180 GRAMAS OU SUPERIOR, E SEM 
TRANSPARÊNCIA DE PELE, COM PEITILHO FUNCIONAL DE 
FECHAMENTO POR TRÊS BOTÕES, GOLA TIPO PALA, NOS 
TAMANHOS PP, P, M, G, GG E EXTRA G (CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA). NO LADO ESQUERDO COM BORDADO DO 
BRASÃO DE GUARAMIRIM E IDENTIFICAÇÃO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

HF COMERCIAL 25,2000 15.120,00



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 373

6 100 UN

CAMISA MODELO PÓLO, TIPO CAMISETA MASCULINA, 
NA COR AZUL MARINHO, EM MALHA PIQUET MISTA 50% 
ALGODÃO, 50% POLIÉSTER, MANGA CURTA, TECIDO 
ALTA GRAMATURA, 180 GRAMAS OU SUPERIOR, E SEM 
TRANSPARÊNCIA DE PELE, COM PEITILHO FUNCIONAL DE 
FECHAMENTO POR TRÊS BOTÕES, GOLA TIPO PALA, NOS 
TAMANHOS PP, P, M, G, GG E EXTRA G (CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA). NO LADO ESQUERDO COM BORDADO DO 
BRASÃO DE GUARAMIRIM E IDENTIFICAÇÃO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

HF COMERCIAL 26,2000 2.620,00

Total R$78.540,00

Guaramirim (SC), 02 de abril de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018 
– FMS.

Publicação Nº 1576696

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICI-
TAÇOES

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018 – FMS.

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE LAVADORAS.
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
2042, Centro – Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
Contratados: ARFRIO REFRIGERAÇÃO & CLIMATIZAÇÕES LTDA, 
sob o CNPJ: 18.948.104/0001-98, estabelecida na Rua Athanasio 
Rosa, n° 1161, Bairro Amizade, Município de Guaramirim, Estado 
de Santa Catarina.
Valor: R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais).

Guaramirim (SC), 29 de março de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2018 
– FMS.

Publicação Nº 1576708

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICI-
TAÇOES

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2018 – FMS.

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEL 
ODONTOLÓGICO.
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
2042, Centro – Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.

Contratados: ODONTO BLU COMÉRICO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
LTDA, sob o CNPJ: 79.291.878/0001-83, estabelecida na Rua São 
Paulo, n° 2871, Bairro Itoupava Seca, Município de Blumanau, Es-
tado de Santa Catarina.
Valor: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais).

Guaramirim (SC), 29 de março de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2018 
– PMG.

Publicação Nº 1576573

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICI-
TAÇOES

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2018 – PMG.

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE ESPON-
JA PARA LOUÇA.
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso V, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
2042, Centro – Guaramirim/SC.
Contratado: COMERCIAL VITÓRIA LTDA – ME, sob o CNPJ n° 
18.138.763/0001-69, estabelecida na Rua Wally Emilia Mohr, n° 
60, Sala 02, Bairro Água Verde, Jaraguá do Sul - SC.
Valor: R$ 1.950,00 (mil novecentos e cinquenta reais).

Guaramirim (SC), 29 de março de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2018 
– PMG.

Publicação Nº 1576592

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICI-
TAÇOES

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2018 – PMG.
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Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MESA 
TIPO GUICHÊ PARA ATENDIMENTO.
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
2042, Centro – Guaramirim/SC.
Contratado: M MOBILE EIRELI, sob o CNPJ n° 15.764.033/0001-
85, estabelecida na Rua Dona Francisca, n° 4840, Bairro São Pe-
dro, Rio Negrinho - SC.
Valor: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).

Guaramirim (SC), 29 de março de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 04/2014 - PMG

Publicação Nº 1576464

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
04/2014 - PMG
Processo de Licitação: 01/2014 - PMG

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO PÚBLICO 
MILITAR, COMPOSTO POR 1 (UMA) CENTRAL DE MONITORAMEN-
TO E 10 (DEZ) CÂMERAS, NO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM (SC), ins-
crito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 
de Agosto, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa 
Catarina.
Contratada: CORINGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUI-
PAMENTOS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.468.282/0001-19, estabelecida na Avenida Salvador di 
Bernardi, nº 700, bairro Campinas, município de São José, estado 
de Santa Catarina.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses.

Data da Assinatura: 17/03/2018 Vigência 16/03/2019

GUARAMIRIM (SC), 29/03/2018
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
- FARMACLASS DELIVERY MEDICAMENTOS LTDA

Publicação Nº 1576586

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao art. 5º da Lei 8666/93, justificamos a quebra 
da ordem cronológica para pagamento do fornecedor FARMACLASS 
DELIVERY MEDICAMENTOS LTDA – ME, Nota fiscal no 14.366, re-
ferente ao empenho nº. 624/2018, datado de 20/03/2018, no valor 
de R$ 5.826,00. Este pagamento se refere ao medicamento Ri-
tuximabe 100mg (Mabthera) para cumprimento da Determinação 
Judicial nº 026.10.005024-2.

O pagamento do referido empenho foi feito antecipadamente para 
possibilitar o cumprimento da determinação judicial, pois este 
fornecedor somente realiza a entrega do medicamento mediante 
pagamento antecipado, razão pela qual justificamos a quebra da 
ordem cronológica para pagamento do fornecedor supracitado.
Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que 
a mesma surta os efeitos jurídicos legais, devendo ser efetuado o 
referido pagamento e as publicações necessárias.

Guaramirim - SC, 29 de março de 2018.

Marcelo Amadeu Deretti
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
- NOVAMED PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

Publicação Nº 1576587

JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao art. 5º da Lei 8666/93, justificamos a quebra 
da ordem cronológica para pagamento do fornecedor NOVAMED 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA – ME, Nota Fiscal no 47.604, 
referente ao empenho nº. 623/2018, datado de 20/03/2018, no 
valor de R$ 7.050,00. Este pagamento se refere ao medicamento 
Rituximabe 500mg (Mabthera) para cumprimento da Determinação 
Judicial nº 026.10.005024-2.
O pagamento do referido empenho foi feito antecipadamente para 
possibilitar o cumprimento da determinação judicial, pois este 
fornecedor somente realiza a entrega do medicamento mediante 
pagamento antecipado, razão pela qual justificamos a quebra da 
ordem cronológica para pagamento do fornecedor supracitado.
Tendo em vista o acima justificado, assinamos o presente para que 
a mesma surta os efeitos jurídicos legais, devendo ser efetuado o 
referido pagamento e as publicações necessárias.

Guaramirim - SC, 29 de março de 2018.

Marcelo Amadeu Deretti
Secretário Municipal de Saúde

LEI Nº. 4498/2018
Publicação Nº 1576406

LEI Nº. 4498/2018

Declara de Utilidade Pública a Rede Feminina de Combate ao Cân-
cer de Guaramirim – SC.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica Declarada de Utilidade Pública a Rede Feminina da 
Combate ao Câncer de Guaramirim - SC, inscrita no CNPJ sob nº. 
27.648.049/0001-01, fundada em 02 de março de 2017, com sede 
e foro na Rua 28 de Agosto nº 2271, Centro, Município de Guara-
mirim – SC.

Art. 2º. A entidade deverá encaminhar anualmente à Câmara de 
Vereadores até 17 de julho do exercício subsequente, para o de-
vido controle sob pena de revogação da presente lei, os seguintes 
documentos:

I – relatório anual de atividades do exercício anterior;

II – atestado de funcionamento atualizado, nos termos do inciso III 
do Art. 2º da Lei Nº 4198/2015;



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 375

III – certidão atualizada do registro da entidade no cartório de 
registro de pessoa jurídica; e

IV – balancete contábil.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 26 de março de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO N.03/2018
Publicação Nº 1577373

DECRETO LEGISLATIVO n. 03/2018.
DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, GILMAR KLAUS, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com o Art. 66, inciso II do Regimento Interno promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Decreta ponto facultativo no dia 29 de Março de 2018, na quinta-feira no âmbito do Poder Legislativo.
Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, aos 26 dias do mês de Março de 2018.
Em sua 14ª Legislatura, 2ª Sessão Legislativa, 1º período, 55º ano de sua Instalação Legislativa.

GILMAR KLAUS
Presidente

Certifico que o presente Decreto Legislativo foi publicado e registrado nesta Secretaria em data supra.

FRANCIANE BASEGGIO
Auxiliar Legislativa
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Guatambú

Prefeitura

DECRETO 57/2018
Publicação Nº 1576066

DECRETO N. 057/2018 DE 29 DE MARÇO DE 2018

SUSPENDE TEMPORARIAMENTE O PROCESSO ADMINISTRATIVO 37/2018 - TOMADA DE PREÇOS nº 03/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 72 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a manifestação/orientação proferida pelo TCESC no Processo 1800166440;

CONSIDERANDO a orientação da Procuradoria Geral do Município de Guatambu;

DECRETA:
Art. 1º Fica temporariamente suspensa, toda e qualquer tramitação PROCESSO ADMINISTRATIVO 37/2018 - TOMADA DE PREÇOS nº 
03/2018E Município de Guatambu.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Guatambu, SC, 29 março de 2018.
Luiz Clóvis Dal Piva
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

 EDITAL Nº 012/2018/SMECE
Publicação Nº 1576825

EDITAL Nº 012/2018/SMECE

Estabelece normas para Chamada Pública de professor destinada a prover vagas temporárias de excepcional interesse público na rede mu-
nicipal de ensino e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Herval d’Oeste-SC, no uso de suas atribuições legais e tendo por base a Lei Complementar nº 291/2011 de 22 
de dezembro de 2011, baixa este Edital e torna público as normas para contratação de Professores na Rede Municipal de Ensino, em caráter 
temporário de excepcional interesse público, conforme a necessidade e conveniências do interesse público, e;
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público na rede municipal de ensino para provimento de vagas no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação;
Considerando que a educação é um direito constitucional, cabendo ao Município garantir a continuidade da prestação desse serviço essen-
cial à população;
Considerando o esgotamento das listas de aprovados e/ou a inexistência de aprovados no processo seletivo originado pelo Edital nº 
004/2017/SMECE, torna público os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA de professores destinada ao provimento de vagas temporárias 
na rede municipal de ensino.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A comissão, nomeada por Decreto Municipal n. 3.805/2018, deverá realizar a Chamada Pública das vagas remanescentes do Processo 
Seletivo referente ao Edital nº 004/2017/HO, somente após esgotarem-se todas as possibilidades de oferta das aulas aos professores efe-
tivos e aos professores ACTs que já escolheram.

1.2. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Secretaria de Educação, Setor Administrativo, Rua Nereu Ramos 389, Centro, Herval 
d’Oeste-SC, munidos de documentos pessoais, comprovação de sua habilitação e tempo de serviço no magistério, para escolha das vagas 
disponíveis, no dia 03 de abril de 2018, às 08 horas.

1.2.1. O horário será seguido rigorosamente, não sendo permitida a participação de candidatos que chegarem após as 08 horas.

1.3. O tempo de serviço no magistério deverá ser expresso em anos, meses e dias. Será desconsiderado o tempo de serviço que não estiver 
de acordo com a formatação exigida neste edital.

1.3.1. O tempo de serviço já computado para fins de aposentadoria não será computado neste certame.

1.3.2. O atestado de tempo de serviço que apresentar datas/períodos concomitantes em redes de ensino distintas será computado apenas 
uma vez.

II – DOS CARGOS, VAGAS, DISCIPLINAS, CARGA HORÁRIA E UNIDADES ESCOLARES

Vagas Unidade Escolar Cargo/
Disciplina Turno Carga Horária Vínculo/

Período

01 EBM Cruz e Sousa
Segundo Professor de 
Turma de Educação 
Especial

Matutino 20h
Sem vínculo, pelo período que houver 
a necessidade do(s) aluno(s), limitado 
ao término do ano letivo.

III – DA HABILITAÇÃO

3.1. A Comissão da Chamada Pública, a Secretaria de Educação e o Setor de Recursos Humanos, no mesmo ato, procederá a Chamada 
Pública, convocando os professores que tiverem interesse em assumir as vagas disponíveis.
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Cargo/
Disciplina: HABILITADOS NÃO-HABILITADOS

Segundo Professor de Tur-
ma de Educação Especial

a) Diploma de Pós-Graduação em Educação Especial, com 
registro no órgão competente, condicionado a Graduação na 
mesma área ou em Licenciatura Plena em Pedagogia;

b) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Educação 
Especial;
c) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia - 
com Ênfase em Educação Especial;

e) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, 
acrescido de Certificado de curso(s) de formação continuada 
em área(s) da Educação Especial totalizando, no mínimo, 
80(oitenta) horas;

a) ser estudante de Curso de Licenciatura Plena em Educação 
Especial, a partir da 5ª fase;

b) ser estudante de Curso de Licenciatura Plena em Pedago-
gia, contemplando na Grade Curricular disciplina específica 
de Educação Especial (já cursada), a partir da 5ª fase;

c) ser estudante de Curso de Licenciatura Plena em Pedago-
gia, a partir da 5ª fase, acrescido de Certificado de curso(s) 
de formação continuada em área(s) da Educação Especial 
totalizando, no mínimo, 80(oitenta) horas;

d) Magistério Completo em nível de Ensino Médio, com apre-
sentação de diploma, acrescido de Certificado de curso(s) 
de formação continuada em área(s) da Educação Especial 
totalizando, no mínimo, 80(oitenta) horas;

3.2. Os candidatos deverão apresentar os documentos originais, com cópias, as quais serão conferidas no local. A Secretaria de Educação 
não fará cópia de documentos (Habilitação, RG e Tempo de Serviço).

IV - DA CLASSIFICAÇÃO

4.1. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, será dada preferência ao que possuir maior habilitação, obedecendo os critérios: 
1º) Professores Habilitados e 2º) Professores Não-Habilitados
4.2. Havendo dois ou mais professores habilitados, será dada preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, e persis-
tindo a igualdade, precederá o candidato com maior idade.
4.3. Havendo dois ou mais professores não habilitados, será dada preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, per-
sistindo a igualdade precederá o candidato com maior idade.
4.4. Em não havendo candidatos não-habilitados de acordo com os critérios descritos no item III, será analisada pela Comissão Responsável 
pela Chamada Pública a documentação dos demais candidatos presentes ao certame, podendo ser admitido aquele que possuir a qualifica-
ção mais adequada ao cargo/função pretendido.
4.5. Ficará impedido de participar de Chamada Pública no decorrer do ano o candidato que, tendo sido contratado por meio de Processo 
Seletivo ou de Chamada Pública anterior, venha a desistir da vaga, solicitando distrato no decorrer do prazo de vigência do contrato.
4.6. O professor ACT não poderá reduzir a carga horária da respectiva vaga enquanto perdurar o contrato.

V – DA REMUNERAÇÃO

CH Habilitado com Graduação Habilitado com Magistério e Não-Habilitado

40h
R$ 2.217,93 + benefícios
Nas demais cargas horárias os vencimentos e benefícios serão propor-
cionais.

R$ 2.197,89 + benefícios
Nas demais cargas horárias os vencimentos e benefícios serão propor-
cionais.

VI – DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. O servidor admitido em caráter temporário que não entregar toda a documentação exigida para as suas funções no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da data da chamada pública, será automaticamente excluído da chamada, perdendo o direito à vaga.
6.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste-SC, 29 de março de 2018.
AMÉRICO LORINI
Prefeito
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iPrevi/ho

RESOLUÇÃO IPREVI-HO Nº 08/2018
Publicação Nº 1576210

RESOLUÇÃO Nº 08/2018

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ESPECIAL DE PROFESSOR, 
COM PROVENTOS INTEGRAIS EQUIVALENTES À ULTIMA REMUNERAÇÃO E PARIDADE, À SERVIDORA NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS.”

SIRLEI DE FÁTIMA MIGUELÃO, Presidente do Conselho de Administração, e JAQUELINE RAZERA, Diretora de Gestão Administrativa do 
IPREVI-HO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 179/2005, e

Considerando o pedido de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor, formalizado pela servidora 
Neide Ribeiro dos Santos em 08/09/2017;

Considerando que o requerimento foi protocolado junto ao Setor de Recursos Humanos sob o nº 1135/2017, estando devidamente forma-
lizado e com todos os procedimentos regulares;

Considerando a Portaria nº 559/2018 de 16/03/2018;

RESOLVEM:

Art. 1º Conceder nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005, Aposenta-
doria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor de Educação Infantil, Fundamental e Médio, à servidora Neide 
Ribeiro dos Santos, Matrícula nº 95, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 12, Classe “C”, do Anexo XI da LC nº 
316/2013/Quadro Geral de Carreira deste Município, 40 horas semanais, com proventos integrais equivalendo à última remuneração e pa-
ridade; a partir de 16 de março de 2018;

Art. 2º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Herval d’ Oeste (SC), 16 de março de 2018.
JAQUELINE RAZERA   SIRLEI DE FÁTIMA MIGUELÃO
Diretora de Gestão   Presidente do Conselho
Administrativa    de Administração
Gestora
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Ibiam

Prefeitura

PORTARIA 076 - TP CALÇAMENTO E MUROS DE 
CONCRETO - QUADRA

Publicação Nº 1576238

PORTARIA Nº 076, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
HOMOLOGA LICITAÇÃO TP Nº 003/2017 E ADJUDICA O OBJETO Á 
EMPRESA VENCEDORA

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal do Município de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
parecer da Assessoria Jurídica, RESOLVE:

1.1 Art. 1º Homologa a licitação nº 003/2017, modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, cujo objeto visa a objeto a contratação de empresa 
para execução de projeto básico para fechamento com mourões 
de concreto, alambrado de tela galvanizada, drenagem pluvial e 
pavimentação com blocos de concreto - lajota sextavada na Qua-
dra Coberta no centro do Município de Ibiam, e, adjudica o obje-
to licitado à seguinte empresa: RENATO DALMOLIN DAL BOSCO 
ME, inscrita no CNPJ 18.782.034/0001-40, pelo preço global de 
R$ 82.157,86 (oitenta e dois mil, cento e cinquenta e sete reais e 
oitenta e seis centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 19 DE MARÇO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

RESOLUÇÃO Nº 011/2018 - CMS
Publicação Nº 1575946

RESOLUÇÃO N. 11/2018 DE 27 DE MARÇO DE 2018

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n. 063, de 10 de 
Novembro de 1997.

CONSIDERANDO a deliberação da Reunião Ordinária do dia 27 de 
Março de 2018 e Ata n. 170
RESOLVE:
Art. 1 – Art 1 Aprovar a prestação de contas anual referente ao 
exercício de 2017 da Secretaria Municipal de Saúde de Ibiam.

Art. 2– Art 2 Aprovar ajuda de custo no valor de 250,00 (dezentos e 
cinquenta reais), para cada paciente totalizando 750,00 ( setecen-
tos e cinquenta reais), para exame de vídeo naso flexível, na clínica 
ORL. Dos seguintes pacientes:
- Vitor Felipe Andrique dos Santos
-Claudemilde Padilha
-Jonathan Padilha da Conceição

Art 3 – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4- Ficam revogadas quaisquer disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

IBIAM-SC 28 DE MARÇO DE 2018
Selmir Paulo Bodanese
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ibiam

Homologada em: 29/03/2018
Ivanir Zanin
Prefeito Municipal de Ibiam
Publicação e Registro
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Ibicaré

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 1 - 2018 ÓTICAS
Publicação Nº 1576446

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IBICARÉ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÔRIO Nº 5/2018
EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 1/2018
O MUNICÍPIO DE IBICARÉ (SC), representado neste ato por seu 
Prefeito, Sr. GIANFRANCO VOLPATO, no uso de suas atribuições 
legais, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, represen-
tado pelo Sr. Evandro Volpato, em conformidade com o art. 25 da 
Lei 8.666/93, bem como de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, torna público que se encontra aberto o CREDENCIA-
MENTO DE EMPRESAS PARA VENDA DE ARMAÇOES DE ÓCULOS E 
LENTES OFTAMÓLOGICAS, a partir do dia 29 de março de 2018, 
junto ao setor de compras e licitação da prefeitura municipal de 
Ibicaré, rua Dom Pedro II , 133, centro, Ibicaré, SC.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA A REALIZAÇÃO 
DE VENDA DE ARMAÇOES DE ÓCULOS E LENTES OFTAMÓLOGI-
CAS, conforme as especificações e valores estabelecidos no Anexo 
I, deste Edital.
OBTENÇÃO DO EDITAL: Edital completo no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal através do E-mail: licitacao@ibicare.sc.gov.br, 
site: www.ibicare.sc.gov.br, FONE : 049-3538-0222.
Ibicaré – SC, 29 de março de 2018
EVANDRO VOLPATO
Gestor Municipal

EDITAL PREGÃO 13 - 2018 AQUISIÇÃO DE UM 
TRATOR AGRICOLA

Publicação Nº 1575769

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IBICARÉ
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÔRIO Nº 22/2018
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018
O MUNICÍPIO DE IBICARÉ (SC), representado neste ato por seu 
Prefeito, Sr. GIANFRANCO VOLPATO, torna público que realizará 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO UNITARIO, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, 
do Decreto Municipal nº 08/2006 e alterações, aplicando-se sub-
sidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93 com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
serão recebidos junto a Secretaria de Administração do Município 
de Ibicaré, à Rua Dom Pedro II, 133, centro, Ibicaré, SC, até o 
horário estipulado abaixo, para o início da sessão pública de pro-
cessamento do pregão.
Os envelopes poderão ser remetidos em correspondência registra-
da, por sedex e/ou despachados por intermédio de empresas que 
prestam este tipo de serviço, hipóteses em que o Município não se 
responsabilizará por extravio ou atraso.
A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço 
acima mencionado, iniciando-se às 14 horas do dia 12 de abril de 
2018, e será conduzida pelo Pregoeiro ou seu substituto, com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe.
OBJETO: Aquisição deTrator Agrícola para o incremento da Secreta-
ria de Fomento Agropecuário através do Convenio nº 861427/2017/

MAPA/ (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), Pro-
posta SICONV nº 090725/2017, bem como com recursos próprios, 
para o exercício de 2018.
OBTENÇÃO DO EDITAL: Edital completo no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal através do E-mail: empenho@ibicare.sc.gov.
br, site: www.ibicare.sc.gov.br, FONE : 049-3538-0222.
Ibicaré – SC, 28 de março de 2018
Gianfranco Volpato
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@ibicare.sc.gov.br
http://www.ibicare.sc.gov.br
mailto:empenho@ibicare.sc.gov.br
mailto:empenho@ibicare.sc.gov.br
http://www.ibicare.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2019
Publicação Nº 1575829

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA – LDO 2019

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota, de acordo com o Edital 001/2018 - LDO 2019, publicado em 28/03/2018, Edição nº 2488 
do Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), convida todos os representantes dos Conselhos, Associações, Poder Executivo, Poder Legislativo 
e toda a população em geral do Município para participarem da Audiência Pública, para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
2019, que se realizará no dia 11 de Abril de 2018, às 19h00min nas dependências da Câmara Municipal de Ilhota, Situada à Rua Bertoldo 
Simon, 98 – Centro – Ilhota – SC.
Ilhota, (SC), 29 de Março de 2018.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA 76/2018
Publicação Nº 1574855

PORTARIA Nº 76/2018

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Municipal,

RESOLVE

EXONERAR A PEDIDO DA MESMA, o(a) Sr(a) Alvarilda Aparecida de Souza, do cargo de AUXLIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO FINANCEI-
RO, em caráter efetivo, no regime jurídico estatutário e regime previdenciário próprio (ILHOTAPREV),com 200 horas mês, a partir de 31 de 
março de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 27 de março de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO Nº 02/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/2018 (SEASTH)

Publicação Nº 1575485

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - SEASTH
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio da SEASTH - Se-
cretaria de Assistência Social Trabalho e Renda comunica que fica 
revogado o Processo Licitatório nº 02/2018, Pregão Presencial nº 
02/2018, após pedido da Secretária conforme nos autos do pro-
cesso.
Imbituba, 02 de abril de 2018.
Fernando Melo da Silva
Pregoeiro Oficial

PORTARIA PMI/UCSCI  Nº 021/2018
Publicação Nº 1574236

PORTARIA PMI/UCSCI Nº 021, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a exoneração da comissão permanente de sindicância 
e processo administrativo disciplinar e dá outras providências.

A CONTROLADORA DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, em confor-
midade com a Lei Complementar nº 4.422, de 03 de julho de 2014, 
que autoriza o executivo Municipal a instituir a Comissão Perma-
nente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar no âmbi-
to da Prefeitura Municipal de Imbituba e dá outras providências, e

CONSIDERANDO, ainda, a Lei de Regime Disciplinar nº 3.086/2007;

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, de acordo com o artigo 2º, da Lei Complemen-
tar nº 4.422, de 03 de julho de 2014, membro titular da Comissão 
permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, 
nomeado por meio da portaria 021 de 01 de novembro de 2017:

I – Anderson Claiton Pereira, matrícula nº 6344, Motorista, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 28 de março de 2018.

Bruna Martins Duarte
Controladora Interna

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

PORTARIA PMI/UCSCI  Nº 022/2018
Publicação Nº 1574238

PORTARIA PMI/UCSCI Nº 022, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a nomeação da comissão permanente de sindicância 
e processo administrativo disciplinar e dá outras providências.

A CONTROLADORA INTERNA DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vi-
gor, em conformidade com a Lei Complementar nº 4.422, de 03 
de julho de 2014, que autoriza o executivo Municipal a instituir 
a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar no âmbito da Prefeitura Municipal de Imbituba e dá ou-
tras providências, e

CONSIDERANDO, ainda, a Lei de Regime Disciplinar nº 3.086/2007;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, de acordo com o artigo 2º, da Lei Complementar 
nº 4.422, de 03 de julho de 2014, Comissão permanente de Sindi-
cância e Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 4.422, de 03 de julho de 
2014, os seguintes servidores para compor a Comissão Permanen-
te de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar:

a) Membros Titulares:

I – Ana Maria Espíndola, matrícula nº 043, Agente Administrativa, 
lotada na Procuradoria Geral do Município, presidente da Comissão;
II – Vera Lúcia Vieira Silveira, matrícula nº 573, Professora de anos 
iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
III – Caroline Gomes Domingos Hipólito, matrícula nº 4474, Psicó-
loga, lotada na Secretaria da Saúde;
IV – Vera Lúcia de Carvalho Barjona, matrícula nº 5192, Agente 
Administrativa, lotada na Procuradoria Geral do Município;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 28 de março de 2018.

Bruna Martins Duarte
Controladora Interna

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

PORTARIA PMI/UCSCI  Nº 023/2018
Publicação Nº 1574241

PORTARIA PMI/UCSCI Nº 023, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a designação dos membros da comissão e dá outras 
providências.

A CONTROLADORA INTERNA DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vi-
gor, em conformidade com a Lei Complementar nº 3.086, de 18 
de abril de 2007, que institui o Regime Disciplinar dos Servidores 
Públicos do Município, das autarquias, inclusive as em regime es-
pecial, e das fundações públicas municipais, e

CONSIDERANDO, ainda, a Lei nº 4.422 de 03 de julho de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, as portarias PMI/UCSCI Nº 10, Nº 15, Nº 16, Nº 



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 385

18, Nº 23, Nº 25, Nº 26, Nº 29, Nº 31, Nº 32 e Nº 33/2017 e Nº 
19/2018, no que tange os membros que compõem as respectivas 
Comissões.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 4.422, de 03 de julho de 
2014, os seguintes servidores para compor a partir deste momento 
a Comissão de Sindicância:

I – Ana Maria Espíndola, matrícula nº 043, Agente Administrativa, 
lotada na Procuradoria Geral do Município, presidente da Comissão;
II – Vera Lúcia de Carvalho Barjona, matrícula nº 5192, Agente 
Administrativa, lotada na Procuradoria Geral do Município;
III – Caroline Gomes Domingos Hipólito, matrícula nº 4474, Psicó-
loga, lotada na Secretaria da Saúde;
IV – Vera Lúcia de Carvalho Barjona, matrícula nº 5192, Agente 
Administrativa, lotado na Procuradoria Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 28 de março de 2018.

Bruna Martins Duarte
Controladora Interna

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

PORTARIA PMI/UCSCI  Nº 024/2018
Publicação Nº 1574541

PORTARIA PMI/UCSCI Nº 024, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a instauração de sindicância, designação dos mem-
bros da comissão e dá outras providências.

A CONTROLADORA INTERNA DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vi-
gor, em conformidade com a Lei Complementar nº 3.086, de 18 
de abril de 2007, que institui o Regime Disciplinar dos Servidores 
Públicos do Município, das autarquias, inclusive as em regime es-
pecial, e das fundações públicas municipais, e

CONSIDERANDO, ainda, a Lei nº 4.422 de 03 de julho de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR, de acordo com o artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 4.422, de 03 de julho de 2014, sindicância destinada a 
apurar os responsáveis pelo extravio de processo administrativo na 
SEDURB e possível concessão irregular de alvará.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 4.422, de 03 de julho de 
2014, os seguintes servidores para compor a partir deste momento 
a Comissão de Sindicância:

I – Ana Maria Espíndola, matrícula nº 043, Agente Administrativa, 
lotada na Procuradoria Geral do Município, presidente da Comissão;
II – Vera Lúcia Vieira Silveira, matrícula nº 573, Professora de anos 
iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
III – Caroline Gomes Domingos Hipólito, matrícula nº 4474, Psicó-
loga, lotada na Secretaria da Saúde;
IV – Vera Lúcia de Carvalho Barjona, matrícula nº 5192, Agente 
Administrativa, lotado na Procuradoria Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 28 de março de 2017.

Bruna Martins Duarte
Controladora Interna

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

PORTARIA PMI/UCSCI  Nº 025/2018
Publicação Nº 1574602

PORTARIA PMI/UCSCI Nº 025, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a instauração de sindicância, designação dos mem-
bros da comissão e dá outras providências.

A CONTROLADORA INTERNA DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vi-
gor, em conformidade com a Lei Complementar nº 3.086, de 18 
de abril de 2007, que institui o Regime Disciplinar dos Servidores 
Públicos do Município, das autarquias, inclusive as em regime es-
pecial, e das fundações públicas municipais, e

CONSIDERANDO, ainda, a Lei nº 4.422 de 03 de julho de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR, de acordo com o artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 4.422, de 03 de julho de 2014, sindicância destinada a 
apurar supostas irregularidades na escolha de vagas para professo 
de Educação Infantil – ACT 2018.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 4.422, de 03 de julho de 
2014, os seguintes servidores para compor a partir deste momento 
a Comissão de Sindicância:

I – Ana Maria Espíndola, matrícula nº 043, Agente Administrativa, 
lotada na Procuradoria Geral do Município, presidente da Comissão;
II – Vera Lúcia Vieira Silveira, matrícula nº 573, Professora de anos 
iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
III – Caroline Gomes Domingos Hipólito, matrícula nº 4474, Psicó-
loga, lotada na Secretaria da Saúde;
IV – Vera Lúcia de Carvalho Barjona, matrícula nº 5192, Agente 
Administrativa, lotado na Procuradoria Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 28 de março de 2017.

Bruna Martins Duarte
Controladora Interna

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

PORTARIA PMI/UCSCI  Nº 026/2018
Publicação Nº 1574994

PORTARIA PMI/UCSCI Nº 026, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a instauração de sindicância, designação dos mem-
bros da comissão e dá outras providências.

A CONTROLADORA INTERNA DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vi-
gor, em conformidade com a Lei Complementar nº 3.086, de 18 
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de abril de 2007, que institui o Regime Disciplinar dos Servidores 
Públicos do Município, das autarquias, inclusive as em regime es-
pecial, e das fundações públicas municipais, e

CONSIDERANDO, ainda, a Lei nº 4.422 de 03 de julho de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR, de acordo com o artigo 2º, da Lei Comple-
mentar nº 4.422, de 03 de julho de 2014, sindicância destinada a 
apurar responsáveis por extravio de processos e informações da 
Unidade Central do Sistema de Controle Interno.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 4.422, de 03 de julho de 
2014, os seguintes servidores para compor a partir deste momento 
a Comissão de Sindicância:

I – Ana Maria Espíndola, matrícula nº 043, Agente Administrativa, 
lotada na Procuradoria Geral do Município, presidente da Comissão;
II – Vera Lúcia Vieira Silveira, matrícula nº 573, Professora de anos 
iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
III – Caroline Gomes Domingos Hipólito, matrícula nº 4474, Psicó-
loga, lotada na Secretaria da Saúde;
IV – Vera Lúcia de Carvalho Barjona, matrícula nº 5192, Agente 
Administrativa, lotado na Procuradoria Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 28 de março de 2017.

Bruna Martins Duarte
Controladora Interna

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.
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Imbuia

Prefeitura

EDITAL 14/2018
Publicação Nº 1575866

MUNICÍPIO DE IMBUIA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2018

Tipo “Menor Preço por ITEM” para Eventual aquisição parcelada de notebooks para uso das repartições publicas do Município de Imbuia. 
cujas especificações detalhadas encontram-se na Relação dos Itens da Licitação, que faz parte integrante deste Edital como Anexo I. Con-
forme o Edital de Licitação n.º14/2018. LEG. Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Pref. Municipal, na 
AV. Bernardino de Andrade, nº 86, Imbuia/SC, às 09:00h do dia 12/04/2018. Cópia do Edital deverá ser obtida no endereço acima citado. 
Informações fone: (47) 3557-2419 no Dep. de Licitações. Em 02/04/2018. João Schwambach - Prefeito Municipal.
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Indaial

Prefeitura

PORTARIA N° 356/18
Publicação Nº 1576268

PORTARIA Nº 356/18

De 22 de março de 2018

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, in-
ciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e 
alterações, considerando Lei Ordinária nº 4530 de 18 de novembro 
de 2011 que criou o cargo de Auxiliar Administrativo e tendo em 
vista resultado do concurso Público Municipal nº 001/2017, homo-
logado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar Adminis-
trativo, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Indaial, Breno Gonçalves Vercosa, aprovado em 5° lugar no Con-
curso Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a 
Posse no Cargo, prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da 
LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 22 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 357/18
Publicação Nº 1576270

PORTARIA Nº 357/18

De 22 de março de 2018

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, in-
ciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e 
alterações, considerando Lei Ordinária nº 4267 de 21 de dezembro 
de 2010 que criou o cargo de Médico Endocrinologista e tendo em 
vista resultado do concurso Público Municipal nº 001/2017, homo-
logado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Médico Endocri-
nologista, 10 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Indaial, Estela Alvares Spagnuolo, aprovada em 1° lugar no 
Concurso Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para 
a Posse no Cargo, prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da 
LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 22 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 358/18
Publicação Nº 1576278

PORTARIA Nº 358/18

De 22 de março de 2018

Torna sem Efeito a Portaria nº 62/18

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município, artigo 14, § 2º da Lei Complementar 
nº 105/10 e demais dispositivos legais em vigor, e, considerando 
que o candidato não Tomou Posse no prazo legalmente previsto, 
RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 62/18, que nomeou para o provi-
mento do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 40 h/s, Noel 
Bento da Silva.

Prefeitura de Indaial, em 22 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA N° 359/18
Publicação Nº 1576285

PORTARIA Nº 359/18

De 22 de março de 2018

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, in-
ciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 e 
alterações, considerando Lei Ordinária nº 4267 de 21 de dezembro 
de 2010 que criou o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais e ten-
do em vista resultado do concurso Público Municipal nº 001/2017, 
homologado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RE-
SOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de In-
daial, Márcio Adriano, aprovado em 29° lugar no Concurso Público 
001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, 
prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 22 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 381/18
Publicação Nº 1576173

PORTARIA Nº 381/18

De 27 de março de 2018

Reconhece Estabilidade

Fernando Felix Mauricenz

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 27 de março de 2018, confeccionado pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Pro-
batório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, que 
considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade ao servidor Fernando Felix Mauricenz, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a partir de 01 de outubro de 2017.

Prefeitura de Indaial, em 27 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 382/18
Publicação Nº 1576175

PORTARIA Nº 382/18

De 27 de março de 2018

Reconhece Estabilidade

Aline Roberta de Sá Bosco

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 27 de março de 2018, confeccionado pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Pro-
batório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, que 
considerou a servidora como APTA, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade a servidora Aline Roberta de Sá Bosco, ocupante do 
cargo de Técnica em Enfermagem II, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a partir de 28 de janeiro de 2018.

Prefeitura de Indaial, em 27 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 383/18
Publicação Nº 1576177

PORTARIA Nº 383/18

De 27 de março de 2018

Reconhece Estabilidade

Bianca Regina Cristofolini

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 27 de março de 2018, confeccionado pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Pro-
batório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, que 
considerou a servidora como APTA, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade a servidora Bianca Regina Cristofolini, ocupante do 
cargo de Odontopediatra, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a 
partir de 17 de fevereiro de 2018.

Prefeitura de Indaial, em 27 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 384/18
Publicação Nº 1576178

PORTARIA Nº 384/18

De 27 de março de 2018

Reconhece Estabilidade

Caroline de Souza

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 27 de março de 2018, confeccionado pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Pro-
batório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, que 
considerou a servidora como APTA, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade a servidora Caroline de Souza, ocupante do cargo de 
Atendente de Farmácia, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a 
partir de 11 de dezembro de 2017.

Prefeitura de Indaial, em 27 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 385/18
Publicação Nº 1576180

PORTARIA Nº 385/18

De 27 de março de 2018

Reconhece Estabilidade

Daniela Colling Darolt

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 27 de março de 2018, confeccionado pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Pro-
batório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, que 
considerou a servidora como APTA, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade a servidora Daniela Colling Darolt, ocupante do cargo 
de Enfermeira IV, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 
10 de dezembro de 2017.

Prefeitura de Indaial, em 27 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 386/18
Publicação Nº 1576181

PORTARIA Nº 386/18

De 27 de março de 2018

Reconhece Estabilidade

Fabian Rosa de Carvalho

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 27 de março de 2018, confeccionado pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Pro-
batório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, que 
considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade ao servidor Fabian Rosa de Carvalho, ocupante do car-
go de Técnico em Enfermagem II, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, a partir de 16 de janeiro de 2018.

Prefeitura de Indaial, em 27 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 387/18
Publicação Nº 1576183

PORTARIA Nº 387/18

De 27 de março de 2018

Reconhece Estabilidade

Silvana de Fátima Garcia Vieira

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 27 de março de 2018, confeccionado pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Pro-
batório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, que 
considerou a servidora como APTA, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade a servidora Silvana de Fátima Garcia Vieira, ocupante 
do cargo de Assistente Social II, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura, a partir de 25 de fevereiro de 2018.

Prefeitura de Indaial, em 27 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 388/18
Publicação Nº 1576184

PORTARIA Nº 388/18

De 27 de março de 2018

Reconhece Estabilidade

Janiane da Costa Pietsch

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 27 de março de 2018, confeccionado pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Pro-
batório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, que 
considerou a servidora como APTA, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade a servidora Janiane da Costa Pietsch, ocupante do car-
go de Psicólogo, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir de 
05 de outubro de 2017.

Prefeitura de Indaial, em 27 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 389/18
Publicação Nº 1576186

PORTARIA Nº 389/18

De 27 de março de 2018

Reconhece Estabilidade

Luiz Alberto Tonet

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 27 de março de 2018, confeccionado pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Pro-
batório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, que 
considerou o servidor como APTO, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade ao servidor Luiz Alberto Tonet, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a 
partir de 19 de janeiro de 2018.

Prefeitura de Indaial, em 27 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 390/18
Publicação Nº 1576188

PORTARIA Nº 390/18

De 27 de março de 2018

Reconhece Estabilidade

Gislaine Niezer Ruthes

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII e XII 
da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar Nº105/10, artigo 
41, e demais dispositivos legais em vigor, e de acordo também com 
o Parecer Conclusivo de 27 de março de 2018, confeccionado pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Servidores em Estágio Pro-
batório, nomeada pelo Decreto 269 de 07 de março de 2017, que 
considerou a servidora como APTA, RESOLVE:

Reconhecer, depois de cumprido o período de estágio probatório, 
estabilidade a servidora Gislaine Niezer Ruthes, ocupante do cargo 
de Enfermeiro IV, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a partir 
de 31 de janeiro de 2018.

Prefeitura de Indaial, em 27 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 394/18
Publicação Nº 1576290

PORTARIA Nº 394/18

De 28 de março de 2018

Torna sem Efeito a Portaria nº 200/18

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da 
Lei Orgânica do Município, artigo 14, § 2º da Lei Complementar 
nº 105/10 e demais dispositivos legais em vigor, e, considerando 
que o candidato não Tomou Posse no prazo legalmente previsto, 
RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 200/18, que nomeou para o pro-
vimento do cargo efetivo de Professor de Violino/ Viola 40 h/s do 
quadro de pessoal da Fundação Indaialense de Cultura, Marco Au-
rélio Silveira.

Prefeitura de Indaial, em 28 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA N° 395/18
Publicação Nº 1576295

PORTARIA Nº 395/18

De 28 de março de 2018

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, 
inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 
e alterações, considerando Lei Ordinária nº 4530 de 18 de novem-
bro de 2011 que criou o cargo de Bioquímico II e tendo em vista 
resultado do concurso Público Municipal nº 001/2017, homologado 
pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Bioquímico II, 20 
h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, Eloi 
Pretti Junior, aprovado em 1° lugar no Concurso Público 001/2017, 
determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogá-
vel de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 28 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 396/18
Publicação Nº 1576304

PORTARIA Nº 396/18

De 28 de março de 2018

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, 
inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 
e alterações, considerando Lei Ordinária nº 4530 de 18 de novem-
bro de 2011 que criou o cargo de Bioquímico II e tendo em vista 
resultado do concurso Público Municipal nº 001/2017, homologado 
pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Bioquímico II, 20 
h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, Sueli 
Aparecida Nogueira, aprovada em 2° lugar no Concurso Público 
001/2017, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, 
prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 28 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 397/18
Publicação Nº 1576314

PORTARIA Nº 397/18

De 28 de março de 2018

Nomeia para provimento de cargo efetivo

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 105/10, Artigo 13, 
inciso II da Constituição Federal e EC nº 19, Lei Municipal 2.317/94 
e alterações, considerando Lei Ordinária nº 4267 de 21 de de-
zembro de 2010 que criou o cargo de Técnico em Enfermagem 
II e tendo em vista resultado do concurso Público Municipal nº 
001/2017, homologado pelo Decreto nº 37/18 de 31 de janeiro de 
2018, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Técnico em Enfer-
magem II, 40 h/s, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Indaial, Marina Emilia Moser dos Santos, aprovado em 7° lugar no 
Concurso Público 001/2017, determinando o prazo de 30 dias para 
a Posse no Cargo, prorrogável de acordo com o artigo 14, § 1º, da 
LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 28 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 398/18
Publicação Nº 1576319

PORTARIA Nº 398/18

De 28 de março de 2018

Torna sem Efeito a Portaria nº 179/18

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, artigo 14, § 2º da Lei Complementar nº 
105/10 e demais dispositivos legais em vigor, e, considerando que 
a candidata não tem interesse em assumir o cargo no momento, 
abdicando da sua colocação e passando a ocupar o último lugar 
entre os aprovados, conforme artigo 14, § 1º, item III, da Lei Com-
plementar 105/10, RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria nº 179/18, que nomeou para o provi-
mento do cargo efetivo de Professora de Artes, 20 h/s, Ledinei Avi.

Prefeitura de Indaial, em 28 de março de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 188/2017
Publicação Nº 1576107

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 188/2017

O MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, 
Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, ad-
vogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Iden-
tidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, 
n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa, HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 61.797.924/0001-55, esta-
belecida à Alameda Rio Negro, n° 750, 1º andar, sala 4, bairro Al-
fhaville, na cidade de Barueri – Estado de São Paulo, representada 
neste ato por suas Representantes Legais, Sra. Alessandra Vieira, 
brasileira, business developer, inscrita sob CPF nº 257.392.228-69 e 
Cédula de Identidade nº 28.339.911-9-SSP/SP, e, Sra. Maica Cubas 
de Souza, brasileira, casada, tecnóloga em sistemas de informação, 
inscrita no CPF sob o nº 275.309.878-60 e Cédula de Identidade 
nº 29.205.770-2-SSP/SP, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do 
direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato median-
te as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, a cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, 
que tem como objeto a contratação de garantia estendida e supor-
te técnico e manutenção continuada, incluindo o fornecimento de 
peças originais e mão de obra técnica especializada, do servidor de 
dados do Município de Indaial, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA OITAVA – VALIDADE DO CONTRATO
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8.1. A validade do presente contrato será de 02 de março de 2018 
até 02 de março de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, em 1º de março de 2018.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA
Alessandra Vieira
Contratada

HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA
Maica Cubas de Souza
Contratada

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS
Sílvio César da Silva
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _______________________________________ 
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ______________________________________ 
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 210/2017
Publicação Nº 1576092

TERMO ADITIVO N° 004 AO CONTRATO Nº 210/2017

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato que entre si fazem, o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos 
Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 11.355.483/0001-63, neste ato representado pela Sra. Adriane Machado Ferrari, 
brasileira, Secretária de Saúde, inscrita no CPF sob n° CPF 710.570.649-04 e Cédula de Identidade n° 2286115 SSP/SC, residente e domi-
ciliado à Rua Fritz Muller, n° 410, Bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e a empresa, M. SCHMITT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.746.099/0001-51, com sede na Rua Teresópolis, nº 81, bairro Guanabara, na cidade de Joinville – Estado de 
Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Marcus Aurélio Schmitt, brasileiro, casado, sócio-proprietário, ins-
crito no CPF nº 025.513.899-76 e Cédula de Identidade nº 7.734.030-0 SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Teresópolis, nº 81, 1º andar, 
bairro Guanabara, na cidade de Joinville – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si 
justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do presente 
Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA :

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, as cláusulas terceira item 3.1, quarta, itens 4.1, 4.1.1 itens 
01 e 02 , item 8.1., do contrato original, que tem como objeto, a aquisição de relógio ponto passam a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO

3.1. Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a aquisição de relógio ponto, conforme quantitativos e especificações a seguir:

ITEM QUANT. UNID. PRODUTO/ESPECIFICAÇÕES VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 47,00 Unid. Relógio ponto, com instalação. R$ 1.600,00 R$ 75.200,00

2 47,00 Caixa
Bobina térmica para relógio ponto 57 x 360mts, caixa 
contendo no mínimo 12. (Podendo ser entregue em 
duas caixas com no mínimo 06 unidades cada).

R$ 326,40 R$ 15.340,80

VALOR 
TOTAL 
GERAL

R$ 90.540,80

CLÁUSULA QUARTA – VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor total do presente contrato é de R$90.540,80 (noventa mil, e quinhentos e quarenta reais e oitenta centavos), subdivididos nos 
seguintes itens:

4.1.1. Item 01 – Valor unitário de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), perfazendo valor total de R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e 
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duzentos reais).

4.1.1. Item 02 – Valor unitário de R$ 326,40 (trezentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), perfazendo valor total de R$ 15.340,80 
(quinze mil, trezentos e quarenta reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para único efeito, com 
as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus efeitos administrativos e jurídicos.

Indaial/SC, em 26 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

M. SCHMITT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA EPP
Marcus Aurélio Schmitt
Contratada

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ozinil Martins de Souza
Secretário Municipal

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Câmara muniCiPal

ATA AUDIÊNCIA PÚBLICA - METAS FISCAIS 3° 
QUADRIMESTRE 2017

Publicação Nº 1577305

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PROMOVIDA PELA COMISSÃO DE 
FINANÇAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIAL – APRESENTA-
ÇÃO DAS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2017.

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e de-
zoito, às dezesseis horas, no Plenário da Câmara Municipal de In-
daial, localizado a rua Prefeito Frederico Hardt, 148, Bairro Centro, 
Município de Indaial/SC, realizou-se AUDIÊNCIA PÚBLICA, promo-
vida pela Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal, 
para apresentação das Metas Fiscais do Município de Indaial, relati-
vas ao 3º quadrimestre do exercício financeiro de 2017, em cumpri-
mento do disposto no artigo 9º, § 4º da Lei Complementar Federal 
nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Aberta a reunião, foi 
assinada lista de presença, que integra a presente ata. O represen-
tante da Câmara Municipal de Indaial, saudou a todos os presentes 
declarando aberta à audiência. Ato contínuo, passando a palavra 
a representantes do Executivo Municipal, foram dispostas planilhas 
de Receitas e Despesas, previstas e executadas e as respectivas 
metas fiscais, consolidadas do Município de Indaial, a fim de se 
verificar o resultado orçamentário e financeiro do período. Também 
foram dispostos os Quadros Demonstrativos de acompanhamento 
de Metas de Receitas e Despesas. Que nas três principais fontes 
de recursos no comparativo acumulado para os períodos se verifica 
um crescimento nominal em relação às receitas auferidas em 2017 
para o ICMS com 12,92%, perda no FPM em (0,77)% e ganho 
na Tributária (própria) em 17,75%. Ao descontar desta análise os 
valores de correção monetária do período que ficam em torno de 
2,07% (INPC). Nesta situação fica à evolução real para o ICMS com 

ganho em 10,86%, o FPM com perda em (2,84)% e a Tributária 
(própria) com ganho em 18,40%, perfazendo uma média de ganho 
real de 15,69%. No que tange aos principais índices relativos ao 
controle da Gestão Fiscal, e Execução Orçamentária, previstos na 
Lei de Responsabilidade Fiscal, relativos ao acumulados do exercí-
cio financeiro, os mesmos ficaram segundo apuração do Executivo 
Municipal em: a)% mínimo em gastos com Educação (25%) = per-
centual aplicado 29,59; b)% mínimo em gastos com folha de paga-
mento para o magistério custeado com recursos do FUNDEB (60%) 
= percentual aplicado 92,72; c)% mínimo em gastos com Saúde 
(15%) = percentual aplicado 24,54; d)% máximo com despesas de 
pessoal e encargos do Poder Executivo em relação à receita cor-
rente líquida (54%)= percentual verificado 49,50, sendo do Poder 
Legislativo de 1,74%. e)% limite para dívidas em relação à receita 
corrente líquida (120%) estão dentro do disposto das Resoluções 
n. 40 e 43/01 do Senado Federal, ou seja, representa hoje, cer-
ca de 14,28% da RCL. Que se verifica ganho nominal na RCL de 
5,41%. Que os investimentos representam cerca de 11,14% do 
total do gasto liquidado consolidado. Ficou evidenciado através dos 
quadros demonstrativos que o Resultado Primário ficou negativo 
em R$11.568.743,38 e que as metas anuais apontavam para os 
negativos R$49.801.069,59; que o resultado Nominal apurado foi 
positivo em R$13.915.350,43, sendo que o resultado programado 
do exercício é de positivos R$23.397.928,47. Após o encerramento 
da apresentação dos quadros, abriu-se o espaço para o debate e 
discussão dos valores apresentados. Nada mais havendo a tratar, 
eu Carin Maria Bachmann Brandt, redigi a presente ata para que 
surta seus efeitos legais.
Indaial, em 28 de fevereiro de 2018. Obs: segue lista dos presentes 
em anexo desta.
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indaPrev

PORTARIA INDAPREV Nº 08/18
Publicação Nº 1575797

. PORTARIA/INDAPREV Nº 8/18

. De 28 de fevereiro de 2018
Concede Aposentadoria Voluntária por
Idade e por Tempo de Contribuição à
ALTAIR BOGO

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial 
-INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 
21 de dezembro de 2005 e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria Voluntária por Idade e por Tem-
po de Contribuição, a partir de 01 de março de 2018, ao servidor 
Altair Bogo, ocupante do cargo de ANALISTA CONTABIL, do quadro 
pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial.

Art. 2º - A aposentadoria de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
está com base no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 – 
Fórmula 85/95 -Voluntária por Idade e por Tempo de Contribuição.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de 01 de março de 2018.

Indaial em 28 de fevereiro de 2018
SALVADOR BASTOS
Diretor Presidente

Rua Castelo Branco, n.º 109 – Sala 02 – Centro – Indaial/SC
Fone/Fax: (47) 3333.8819 CEP 89130-000 – www.fapen.com.br
CNPJ: 07.855.180/0001-32

PORTARIA INDAPREV Nº 09/18
Publicação Nº 1575755

. PORTARIA/INDAPREV Nº 9/18

. De 28 de fevereiro de 2018
Concede Aposentadoria Especial de Magistério
MARIA ELI

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial 
-INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 
21 de dezembro de 2005 e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria Especial de Magistério, a partir 
de 01 de março de 2018, a servidora Maria Eli, ocupante do cargo 
de PROFESSORA C – 40HRS, do quadro pessoal da Prefeitura Mu-
nicipal de Indaial.

Art. 2º - A aposentadoria de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
está com base no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003 - 
Prof. Educação infantil, fundamental e médio, voluntária por Idade 
e por Tempo de Contribuição.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2018.

Indaial em 28 de fevereiro de 2018
SALVADOR BASTOS
Presidente

PORTARIA INDAPREV Nº 10/18
Publicação Nº 1575756

. PORTARIA/INDAPREV Nº 10/18

. De 02 de março de 2018
Concede Aposentadoria Especial de Magistério
SOELI TEREZINHA CASTELLANI

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial 
-INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 
21 de dezembro de 2005 e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria Especial de Magistério, a partir de 
05 de março de 2018, a servidora Soeli Terezinha Castellani, ocu-
pante do cargo de PROFESSORA C, do quadro pessoal da Prefeitura 
Municipal de Indaial.

Art. 2º - A aposentadoria de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
está com base no artigo 40, §5º da Constituição Federal -Prof. 
Educação infantil, fundamental e médio..

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de março de 2018.

Indaial em 02 de março de 2018
SALVADOR BASTOS
Presidente

PORTARIA INDAPREV Nº 11/18
Publicação Nº 1575757

. PORTARIA/INDAPREV Nº 11/18

. De 08 de março de 2018
Concede Pensão por Morte à
ANELI BENTO BARBOSA

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial 
-INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 21 
de dezembro de 2005, e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à Aneli Bento Barbosa o benefício da Pensão por 
Morte, em decorrência do falecimento de seu esposo, o servidor 
aposentado DIOMAR BARBOSA, a contar de 05 de março de 2018.

Art. 2º - O Benefício de que se trata o artigo 1º desta Portaria, 
está de conformidade com o artigo 40, parágrafo 7º, inciso I, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 7º da Emenda Cons-
titucional n. 41/2003.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 05 de março de 2018.

Indaial em 08 de março de 2018.
SALVADOR BASTOS
Diretor Presidente

Rua Castelo Branco, n.º 109 – Sala 02 – Centro – Indaial/SC
Fone/Fax: (47) 3333.8819 CEP 89130-000 – www.fapen.com.br
CNPJ: 07.855.180/0001-32

http://www.fapen.com.br
http://www.fapen.com.br
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PORTARIA INDAPREV Nº 12/18
Publicação Nº 1575758

. PORTARIA/INDAPREV Nº 12/18

. De 26 de março de 2018

Delega atribuições/
Josilene Darugna

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial 
-INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66 da Lei Complementar nº 64, de 21 de dezem-
bro de 2005 e demais dispositivos em vigor, e considerando apo-
sentadoria do servidor Altair Bogo, Responsável pela Contabilidade 
do Indaprev e Fasspi, em 01/03/2018, RESOLVE:

Delegar a servidora Josilene Darugna, ocupante do cargo de Assis-
tente Administrativo do Município, Matrícula 32115.1, inscrita como 
Técnica em Contabilidade pelo CRC/SC nº 35354/O, atribuições 
para assinar como responsável pela contabilidade do INDAPREV e 
FASSPI, até a posse da Contadora, aprovada no Concurso 001/2017.

Indaial em 08 de março de 2018
SALVADOR BASTOS
Diretor Presidente

Rua Castelo Branco, n.º 109 – Sala 02 – Centro – Indaial/SC
Fone/Fax: (47) 3333.8819 CEP 89130-000 – www.fapen.com.br
CNPJ: 07.855.180/0001-32

PORTARIA INDAPREV Nº 13/18
Publicação Nº 1575761

. PORTARIA/INDAPREV Nº 13/18

. De 26 de março de 2018
Concede Aposentadoria Voluntária por
Idade à EMILIA KUHNEN DIRKSEN

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial 
-INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 
21 de dezembro de 2005 e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria Voluntária por Idade, em 31 de 
março de 2018, a servidora EMILIA KUHNEN DIRKSEN, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA, do quadro pessoal da Prefei-
tura Municipal de Indaial.

Art. 2º - A aposentadoria de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
está com base no artigo 40º §1º, III, ‐b‐ da Constituição Federal 
-Voluntária por Idade.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de 01 de abril de 2018.

Indaial em 26 de março de 2018
SALVADOR BASTOS
Diretor Presidente

Rua Castelo Branco, n.º 109 – Sala 02 – Centro – Indaial/SC
Fone/Fax: (47) 3333.8819 CEP 89130-000 – www.fapen.com.br
CNPJ: 07.855.180/0001-32

PORTARIA INDAPREV Nº 14/18
Publicação Nº 1575765

. PORTARIA/INDAPREV Nº 14/18

. De 26 de março de 2018
Concede Aposentadoria Voluntária por
Idade à MARIA DE FATIMA QUINTINO

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial 
-INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 
21 de dezembro de 2005 e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria Voluntária por Idade, em 31 de 
março de 2018, a servidora MARIA DE FATIMA QUINTINO, ocu-
pante do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA, do quadro pessoal da 
Prefeitura Municipal de Indaial.

Art. 2º - A aposentadoria de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
está com base no artigo 40º §1º, III, ‐b‐ da Constituição Federal 
-Voluntária por Idade.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de 01 de abril de 2018.

Indaial em 26 de março de 2018
SALVADOR BASTOS
Diretor Presidente

Rua Castelo Branco, n.º 109 – Sala 02 – Centro – Indaial/SC
Fone/Fax: (47) 3333.8819 CEP 89130-000 – www.fapen.com.br
CNPJ: 07.855.180/0001-32

PORTARIA INDAPREV Nº 15/18
Publicação Nº 1575766

. PORTARIA/INDAPREV Nº 15/18

. De 26 de março de 2018
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade
e Tempo de Serviço á ADORILDES TERESA PAVEUKIEVIZ

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial 
-INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 
21 de dezembro de 2005 e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria Voluntária por Idade e Por Tempo 
de Serviço, a partir de 01 de abril de 2018, a servidora ADORILDES 
TERESA PAVEUKIEVIZ, ocupante do cargo de AGENTE EDUCACIO-
NAL E.F, do quadro pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial.

Art. 2º - A aposentadoria de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
está com base no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, 
voluntária por Idade e por Tempo de Contribuição – Comum.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2018.

Indaial em 26 de março de 2018.
SALVADOR BASTOS
Diretor Presidente

Rua Castelo Branco, n.º 109 – Sala 02 – Centro – Indaial/SC
Fone/Fax: (47) 3333.8819 CEP 89130-000 – www.fapen.com.br
CNPJ: 07.855.180/0001-32

http://www.fapen.com.br
http://www.fapen.com.br
http://www.fapen.com.br
http://www.fapen.com.br
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PORTARIA INDAPREV Nº 16/18
Publicação Nº 1575767

. PORTARIA/INDAPREV Nº 16/18

. De 26 de março de 2018
Concede Aposentadoria Especial de Magistério
á MARIA DE LURDES TOMIO SPLIETER

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial 
-INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 
21 de dezembro de 2005 e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria Especial de Magistério, a partir 
de 01 de abril de 2018, a servidora Maria De Lurdes Tomio Splieter, 
ocupante do cargo de PROFESSORA C – 40HRS, do quadro pessoal 
da Prefeitura Municipal de Indaial.

Art. 2º - A aposentadoria de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
está com base no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003 
-Prof. Educação infantil, fundamental e médio, voluntária por Idade 
e por Tempo de Contribuição.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de abril de 2018.

Indaial em 26 de março de 2018
SALVADOR BASTOS
Diretor Presidente

Rua Castelo Branco, n.º 109 – Sala 02 – Centro – Indaial/SC
Fone/Fax: (47) 3333.8819 CEP 89130-000 – www.fapen.com.br
CNPJ: 07.855.180/0001-32

PORTARIA INDAPREV Nº 17/18
Publicação Nº 1575771

. PORTARIA/INDAPREV Nº 19/18

. De 26 de março de 2018
Concede Aposentadoria Voluntária por
Idade à MARLI ADAMI

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial 
-INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 
21 de dezembro de 2005 e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria Voluntária por Idade, em 31 de 
março de 2018, a servidora MARLI ADAMI, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE CRECHE, do quadro pessoal da Prefeitura Municipal 
de Indaial.

Art. 2º - A aposentadoria de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
está com base no artigo 40º §1º, III, ‐b‐ da Constituição Federal 
-Voluntária por Idade.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de 01 de abril de 2018.

Indaial em 26 de março de 2018
SALVADOR BASTOS
Diretor Presidente

PORTARIA INDAPREV Nº 18/18
Publicação Nº 1575770

. PORTARIA/INDAPREV Nº 18/18

. De 26 de março de 2018
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade
E Tempo de Serviço á TEREZINHA GRITTI ZAMBONIN

SALVADOR BASTOS, Diretor Presidente do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Indaial 
-INDAPREV, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto no artigo 66, inciso VII, da Lei Complementar nº 64, de 
21 de dezembro de 2005 e demais dispositivos em vigor, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria Voluntária por Idade e por Tempo 
de Serviço, a partir de 03 de abril de 2018, a servidora Terezinha 
Gritti Zambonin, ocupante do cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA, do 
quadro pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial.

Art. 2º - A aposentadoria de que trata o artigo 1º desta Portaria, 
está com base no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, 
Voluntária por Idade e por Tempo de Contribuição – Comum.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 03 de abril de 2018.

Indaial em 26 de março de 2018.
SALVADOR BASTOS
Diretor Presidente

Rua Castelo Branco, n.º 109 – Sala 02 – Centro – Indaial/SC
Fone/Fax: (47) 3333.8819 CEP 89130-000 – www.fapen.com.br
CNPJ: 07.855.180/0001-32

http://www.fapen.com.br
http://www.fapen.com.br
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Ipira

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 018/2018-PMI
Publicação Nº 1576115

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPIRA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 018/2018 - PMI
Pregão Presencial nº 013/2018 - PMI

O Município de Ipira torna público para o conhecimento dos interessados que estará realizando Processo de Licitação na modalidade de 
Pregão Presencial – Registro de Preço, para aquisição de tubos de concreto. Entrega dos envelopes até as 08h45min do dia 12 de Abril 
de 2018. Informações e íntegra do Edital, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na Prefeitura Municipal, ou pelo Telefone 
(0**49) 3558-0451 – E-mail: neocir@ipira.sc.gov.br
Ipira (SC), 29 de Março de 2018.
Emerson Ari Reichert
Prefeito Municipal
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Iporã do Oeste

Prefeitura

Decreto nº 057/2018
Publicação Nº 1576695

DECRETO MUNICIPAL Nº 057 DE 23 DE MARÇO DE 2018.

“DESIGNA MEMBRO PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO – CMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais definidas no Art. 109, 
inciso XXXI, da Lei Orgânica do Município e em especial as disposi-
ções da Lei Municipal nº 1.103, de 22 de agosto de 2006.

CONSIDERANDO, o desligamento de membro titular representante 
do Departamento de Assistência Social,

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterada a composição do membro titular representan-
te do Departamento de Assistência Social designado pelo Decreto 
Municipal nº 072/2017, passando o Conselho Municipal do Idoso 
– CMI a ter a seguinte composição:

I - Representantes dos órgãos governamentais:

Representante do Departamento de Assistência Social:
Titular – Michely Sehn Bassi
Suplente – Janaína de Fátima Haas

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência So-
cial:
Titular – Simone Schaefer Bourscheidt
Suplente – Marcia Schneiders Welter

Representantes do Gabinete do Prefeito;
Titular - Jane Maria Forcellini
Suplente – Marli Schroeder Delavy

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Des-
porto e Turismo:
Titular – Itamara Pivatto Batista Da Silva
Suplente – Selmira Nyland Schwengber

II - Representantes das entidades não governamentais:

Representantes do Instituto Desportivo Assistencial e Cultural de 
Iporã do Oeste - INDACI:
Titular – Marli Renate Muller Lauschner
Suplente – Izabel Cristina Schuh Schafer

Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE:
Titular – Mari Rosa Brugnerotto Bido
Suplente – Ivete Philippsen

Representantes da Associação Comercial e Industrial - ACIIO:
Titular – Clarice Cecconet Ceccon
Suplente – Gisele Schneiders

Representantes do Grupo Escoteiro Tupã:
Titular – Andréia Andregheti
Suplente – Vanderley Gambatto

Art. 2º. Ficam ratificadas as demais disposições do Decreto Muni-
cipal nº 072/2017.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 23 de março de 2018.

Registre-se e publique-se

LÚCIO MALLMANN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra,

NEREU JOSÉ BARTH
Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE ANULAÇÃO - PROC. 051/2018
Publicação Nº 1576468

TERMO DE ANULAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2018
PREGÃO PRESENCIAL 020/2018 SRP
Despacho de anulação de procedimento Licitatório em razão da 
necessidade de readequação do ato convocatório.
O Prefeito do Município de Iporã do Oeste - SC, Sr. Lucio Mallmann, 
no uso de suas atribuições legais conferidas,
CONSIDERANDO a necessidade de readequação do Projeto Bási-
co, previsto no ato convocatório do certame supra referido, e em 
especial ao termo de referencia, com vistas a melhor atender ao 
interesse da Administração Pública;
RESOLVE: ANULAR o Processo Administrativo nº 051/2018, Pregão 
Presencial 020/2018, que tem por objeto a SELEÇÃO E POSSIVEL 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA FORNECEDORA DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE, FILTROS AUTOMOTIVOS E DEMAIS PRODUTOS 
CORRELATOS (ADITIVO PARA RADIADOR, FLUÍDO DE FREIO E 
FLUÍDO HIDRÁULICO) PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
FROTA MUNICIPAL DE IPORÃ DO OESTE.
Da Fundamentação: Inicialmente ressalta-se que a revogação está 
fundamentada no art. 49, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Dos Motivos: Constatação de descrição e valores incorretos descri-
tos no termo de referencia do presente Edital.
Partindo-se da premissa de que o objetivo maior do procedimento 
licitatório é a persecução do interesse público, aliada à observância 
dos princípios da isonomia e igualdade de tratamento e condições 
entre os participantes, tendo se verificado vícios no ato convoca-
tório, imperativo proceder a anulação do processo licitatório, supra 
referido, tendo em vista o evidente erro orçamentário, inviabilizan-
do competição por a execução ser por preço global, relevante e 
prejudicial ao interesse a justificar a anulação.

Registre-se e Publique-se na forma da lei.

Iporã do Oeste – SC, 29 de março de 2018.
Lucio Mallmann
Prefeito Municipal
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Ipuaçú

Prefeitura

CT FMS 08.2018 
Publicação Nº 1576524

CONTRATO FMS N. º 08 DE 23 DE MARÇO DE 2018.
CONTRATADA: MAP SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.307.489/0001-98
FUNDAMENTO LEGAL: vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS 05/2017, Pregão Presencial FMS 04/2017 e Ata de Registro de Preços FMS n. º 04/2017 datada de 23/03/2017.
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa para seleção de propostas para prestação de serviços na área 
da medicina: ginecologia (consultas) e pediatria (consultas) quando no atendimento a pacientes atendidos pela rede municipal de saúde. 
Conforme descrito no Anexo I deste edital e na solicitação de compras anexa emitida pela Sr.ª Prefeita Municipal Clori Peroza na data de 
23 de fevereiro de 2017, anexa este Processo de Licitação, na qual se retratam também os valores unitários e máximos para este processo 
licitatório.
tem Qtd Und. Descrição Valor mês V. Máximo

02 12 Mês

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na área de medicina com carga 
horaria mensal de 32horas, subdivididas em 08horas semanais, sendo que os atendimen-
tos devem acontecer duas vezes por semana com carga horaria de 04 (quatro)horas por 
período, a ser prestado os serviços nas terças-feiras das 07hs30min às 11hs30min e quin-
tas-feiras das 13hs00min às 17hs00min, conforme horário de atendimento da Secretaria, 
Municipal de Saúde, para atendimento pediátrico a crianças do município, para o exercício e 
orçamento de 2018 e futuros.

R$9.200,00 R$ 110.400,00

VIGÊNCIA: de 23 de março de 2018 e perdurará até a data de 23 de março de 2019.

ERRATA CT FMS 09.2018
Publicação Nº 1576527

ERRATA
ONDE SE LIA:
CONTRATO FMS N. º 08 DE 26 DE MARÇO DE 2018.
LEIA-SE:
CONTRATO FMS N. º 09 DE 26 DE MARÇO DE 2018.

PORTARIA Nº 065 DE 29 DE MARÇO DE 2018.   NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
CIVIL.

Publicação Nº 1576620

PORTARIA Nº 065
DE 29 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com o Art. 91, Incisos 
VI e XII da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR novos membros que constituirão o Conselho Municipal de Defesa Civil:

I- Coordenador ou Secretário Executivo
· Alexandre Henrique Ceron

II- Conselho Municipal
· Marizete Leopoldino Belino - Representante da Câmara de Vereadores
· Julcemar Comachio - Representante do Poder Judiciário
· Valdecir Cúnico - Representante das Secretarias Municipais
· Cassio Rodrigues Maria - Representante de Órgãos não Governamentais
· Tania Peruzzo - Representante de outras entidades
· Rodrigo Welter - Cabo do Corpo de Bombeiro Militar de São Domingos

III- Secretária
· Nelicima Fatima Novello - Assistente Social
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IV. Setor Técnico
· Voldiney José Zanella - Engenheiro Agrônomo
· Ângela Guerra Dias - Médica
· Indiamara Aline Vizolli - Engenheira Civil

V. Setor Operativo
· Angelita Schuck D’agostini – Técnica em Enfermagem
· Paulo Dallmann - Médico Veterinário
· Neri Balastrelli - Representante Secretaria de Obras

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial Portaria 042, de 11 de fevereiro de 2014.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 29 de março de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO N. 2.347 DE 26 DE MARÇO DE 2.018
Publicação Nº 1576597

DECRETO N° 2.347 de 26 de março de 2.018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO E SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALAN-
ÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO VALOR DE R$ 
191.584,19.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e nos termos dos incisos II e III do artigo 34 da 
Lei 1.810 de 16 de outubro de 2.017 que dispõe sobre as Diretrizes 
para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2.018 – LDO e dá outras 
providências e combinado com os incisos I e II do § 1° do artigo 
43 da Lei Federal 4.320/64 e incisos I ao III do § 4˚ do artigo da 
Lei Municipal n° 1.813 de 11 de dezembro de 2.017, que estima a 
receita e fixa a despesa do Município de Ipumirim para o exercício 
de 2.018 – LOA,

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos suplementares:

I. Código reduzido 135, Projeto/Atividade 04.122.0004.2.007 - 
Ações de Parcerias para o Fortalecimento do Municipalismo, ele-
mento 33500000000000 - Transferencias a Instituicoes Privadas 
sem Fins Lu, fonte de recursos 0.3.0000 - Exerc. Ant. - Recursos 
Ordinários, Órgão 2 - GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO 
MUNICIPAL, Unidade 1 - Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito, no 
valor de R$ 53.947,00.
II. Código reduzido 133, Projeto/Atividade 18.541.0004.2.010 
- Ações de Parcerias Ambientais - Consórcio Lambari, elemento 
31710000000000 - Transf. a Consórcios Públicos , fonte de recur-
sos 0.3.0000 - Exerc. Ant. - Recursos Ordinários, Órgão 4 - SECRE-
TARIA MUN.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, Unidade 1 - De-
partamento de Assistência Agropecuária, no valor de R$ 5.496,00.
III. Código reduzido 134, Projeto/Atividade 18.541.0004.2.010 
- Ações de Parcerias Ambientais - Consórcio Lambari, elemento 
33710000000000 - Transferências a Consórcios Públicos, fonte de 
recursos 0.3.0000 - Exerc. Ant. - Recursos Ordinários, Órgão 4 - 
SECRETARIA MUN.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, Unida-
de 1 - Departamento de Assistência Agropecuária, no valor de R$ 
4.656,40.
IV. Código reduzido 136, Projeto/Atividade 08.244.0032.2.096 
- Proteção Social Especial de Alta Complexidade, elemento 
44710000000000 - Transferências a Consórcios Públicos, fonte de 
recursos 0.3.0000 - Exerc. Ant. - Recursos Ordinários, Órgão 11 
- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, Unidade 
1 - Departamento de Assistência Social e Habitação, no valor de 
R$ 2.700,00.
V. Código reduzido 31, Projeto/Atividade 10.301.0005.2.024 
- Gestão das Políticas e Ações de Saúde Básica, elemento 
31900000000000 - Aplicacoes Diretas, fonte de recursos 0.3.0064 
- SUS Atenção Básica, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 115.000,00.
VI. Código reduzido 33, Projeto/Atividade 10.302.0006.2.086 - 
Participação em Consórcios Públicos, elemento 31710000000000 
- Transf. a Consórcios Públicos , fonte de recursos 0.3.0002 - Exerc. 
Ant. - Recursos ASPS 15%, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 7.196,10.
VII. Código reduzido 32, Projeto/Atividade 10.302.0006.2.086 - 
Participação em Consórcios Públicos, elemento 33710000000000 
- Transferências a Consórcios Públicos, fonte de recursos 0.3.0002 

- Exerc. Ant. - Recursos ASPS 15%, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
647,07.
VIII. Código reduzido 34, Projeto/Atividade 10.302.0006.2.086 - 
Participação em Consórcios Públicos, elemento 44710000000000 
- Transferências a Consórcios Públicos, fonte de recursos 0.3.0002 
- Exerc. Ant. - Recursos ASPS 15%, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
1.941,62.
TOTAL GERAL .........................................................................
R$ 191.584,19
Art. 2° O crédito suplementar constante do artigo anterior será 
aberto por conta da seguinte fonte de recursos:
I. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício an-
terior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte de 
Recursos 0.3.0000 - Exerc. Ant. - Recursos Ordinários, utilizando-
se no presente ato o montante de R$ 66.799,40
II. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício an-
terior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte de 
Recursos 0.3.0002 - Exerc. Ant. - Recursos ASPS 15%, utilizando-
se no presente ato o montante de R$ 9.784,79
III. Pelo Superávit Financeiro verificado no balanço do exercício 
anterior, nos termos do Art. 43, § 1º, I da Lei 4.320/64, na Fonte de 
Recursos 0.3.0064 - SUS Atenção Básica, utilizando-se no presente 
ato o montante de R$ 115.000,00
TOTAL GERAL ...................................................................R$ 
191.584,19

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 22 de março de 
2.018.

Ipumirim-SC, 26 de março de 2.018
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim
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Irani

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
028/2018

Publicação Nº 1572398

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018
O MUNICIPIO DE IRANI torna público, que fará Licitação na moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL que tem por objeto Aquisição de um 
caminhão 6x4 (traçado e reduzido), novo, com motor de no mínimo 
300CV, ano e modelo no mínimo 2017/2018, Contrato de Repasse 
firmado com o MAPA, sob nº 862168/2017/MAPA/CAIXA e duas 
caçamba basculante com capacidade de no mínimo 14m³.
Recebimento de Envelopes: até às 08h30min do dia 12/04/2018.
Abertura: às 9h00min do dia 12/04/2018.
Informações complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal de Irani – Rua Eilí-
rio de Gregori, 207, Centro - no horário das 07h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min, no site www.irani.sc.gov.br, ou pelo 
telefone: (049) 3432-3214.
Irani, SC, 27 de março de 2018.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES – PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N. 1869, DE 29 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576139

LEI MUNICIPAL Nº 1869, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O REGIME DE ADIANTAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES, Prefeito de Irani, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a forma de pagamento de despesas pelo re-
gime de adiantamento a todos os servidores do Município de Irani, 
ocupantes de cargo efetivo ou em comissão.
Parágrafo único. O regime de adiantamento abrange também os 
Fundos, Fundações, Diretorias e Secretarias de Escolas da Rede 
Municipal de Ensino.

Art. 2º - Entende-se por adiantamento o numerário colocado à dis-
posição de uma repartição, a fim de lhe dar condições de realizar 
despesas que, por sua natureza ou urgência, não possam subordi-
nar-se ao processo normal de aplicação.

Art. 3º - Os pagamentos a serem efetuados através do regime de 
adiantamento, ora instituídos, restringir-se-ão aos casos previstos 
nesta Lei.
Parágrafo único. Poderão realizar-se sob o regime de adiantamen-
to, observada a existência de processo licitatório para a aquisição 
do objeto específico, os pagamentos das seguintes espécies de 
despesas:
I - material de consumo;
II - serviços de terceiros;
III - transportes em geral;
IV - ressarcimento de despesas de viagens.

Art. 4º - Não serão pagos com recursos de adiantamento as des-
pesas já realizadas ou em valor maior do que a quantia adiantada.
Art. 5º - O adiantamento será liberado mediante requisição do titu-
lar da unidade interessada, destinada ao setor de tesouraria.

Art. 6º - O servidor que receber adiantamento é obrigado a prestar 
contas de sua aplicação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 
o término do período de aplicação.
Parágrafo único. O prazo de aplicação não poderá exceder a 30 
(trinta) dias, sendo vedada a prorrogação.

Art. 7º - Os recursos não utilizados deverão ser devolvidos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis a contar do término do prazo de 
aplicação

Art. 8º - Não será concedido adiantamento ao servidor em alcance, 
assim considerado:

I - o responsável por dois adiantamentos;
II - o responsável por adiantamento com prazo de prestação de 
contas vencido;
III - o que, dentro do prazo fixado, deixar de atender a notificação 
para regularizar a prestação de contas;
IV - o que, responsável por adiantamento, tenha ocasionado a per-
da, extravio ou prejuízo ao Erário ou, ainda, tenha praticado atos 
ilegais, ilegítimos ou antieconômicos;
V - dentro do prazo fixado, tenha deixado de atender a notificação 
de órgão do controle interno ou do Tribunal de Contas para regula-
rizar a prestação de contas.
Parágrafo único: Entende-se por servidor declarado em alcance, 
aquele que não tenha prestado contas do suprimento no prazo 
regulamentar ou cujas contas não tenham sido aprovadas.

Art. 9º - A cada pagamento efetuado o responsável exigirá o cor-
respondente comprovante de despesa pública, que constitui-se 
em: nota fiscal, cupom fiscal, roteiro de viagem, certificado de par-
ticipação em curso ou eventos, bilhete de passagem, guia de re-
colhimento ou, quando for o caso, recibo devidamente qualificado.
Parágrafo único. Os documentos fiscais deverão ser preenchidos 
com clareza e sem rasuras que possam comprometer a sua cre-
dibilidade, não se admitindo, segundas vias, cópias, fotocópias ou 
qualquer outra espécie de reprodução.

Art. 10 - As notas e/ou cupons fiscais de comprovação de despesa 
pública deverão indicar:
I - a data de emissão, o nome e o endereço da repartição destina-
tária (Prefeitura, Fundo ou Fundação);
II - a discriminação precisa do objeto da despesa, quantidade, 
marca, tipo, modelo, qualidade e demais elementos que permitam 
sua perfeita identificação;
III - os valores unitário e total dos materiais e/ou serviços e o valor 
da operação.
Parágrafo único. As notas fiscais relativas a combustíveis, lubrifican-
tes, lavação e consertos de veículos conterão, ainda, a identificação 
do número da placa e a quilometragem registrada no hodômetro.

Art. 11 – Os recursos do adiantamento serão depositados em conta 
bancária.
§1º - A conta bancária vinculada deverá ser identificada com o 
nome do servidor recebedor dos recursos, acrescido da expressão 
Adiantamento e do nome da unidade concedente.

http://www.irani.sc.gov.br
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§2º - Nos casos de adiantamento esporádico, para despesas es-
pecíficas, o valor poderá ser depositado em contra do servidor, 
devidamente especificada na solicitação de adiantamento.

Art. 12 - No prazo definido nesta lei, o responsável prestará contas 
da aplicação dos recursos recebidos a título de adiantamento, que 
deverá ser composta de forma individualizada e no valor da parce-
la, contendo os seguintes documentos:
I - Balancete de Prestação de Contas (Anexo TC 28):
II - Documentos comprobatórios das despesas realizadas;
III - Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso;
IV - Declaração do responsável, mediante carimbo no documento 
comprobatório da despesa, certificando que o material foi recebido 
ou o serviço prestado e aceito;
V – Diário de bordo, quando for o caso.

Art. 13 – Os procedimentos e o controle dos adiantamentos serão 
regulamentados por Decreto ou Instrução Normativa.
Parágrafo único. O processo de prestação de contas deverá ser 
submetido à apreciação da Controladoria do Município, que se ma-
nifestará pela aprovação, e no caso de haver restrições, indicará as 
medidas necessárias para que as mesmas sejam sanadas.

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Irani/SC, 29 de março de 2018.
Sivio Antonio Lemos das Neves
Prefeito

Registrado e Publicado nesta Secretaria em 29/03/2018.

Airton Fabricio
Secretário Municipal de Administração e Gestão.

LEI N. 1870, DE 29 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576141

LEI Nº 1870, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM ASSOCIA-
ÇÕES DE AGRICULTORES DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES, Prefeito de Irani, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a re-
passar o valor total de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) através 
de Termo de Colaboração, conforme Lei Federal nº 13.019/2014 e 
Decreto Municipal n° 080/2017, no exercício de 2018, distribuídos 
para as seguintes Associações de Agricultores do Município:

NOME CNPJ

ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES MICROBACIA BR 
153

02.906.607/0001-
60

ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DO MORRO DO 
CERRO AGUDO

02.870.645/0001-
00

ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE SÃO VICENTE 14.957.890/0001-
39

ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE AGRICULTORES DE 
ALTO CASCALHO

02.481.666/0001-
34

ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE PINGADOR 13.709.247/0001-
23

ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES MICROBACIA RIO 
ENGANO

02.906.610/0001-
84

ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES MICROBACIA 
LAGEADO DO MEIO

02.906.599/0001-
52

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA MICROBA-
CIA DE ALTO LAJEADO DO MEIO

07.300.644/0001-
44

ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LAGEADO DA 
ANTA

26.763.929/0001-
66

§1º. O Poder Executivo regulamentará através de Decreto Munici-
pal, as formas de repasse e valores proporcionais a serem repassa-
dos conforme o número de sócios de cada associação de agriculto-
res, acima mencionadas.

§2°. O valor de repasse financeiro servirá para cobrir as despesas 
previstas em Plano de Trabalho a ser apresentado pelas Associa-
ções mencionadas no caput, podendo ser repassado em parcelas, 
mediante apresentação de Prestação de Contas Parciais e Presta-
ção de Contas Final.

§3º. O valor do auxílio financeiro somente poderá ser aplicado para 
o fim especificado no Plano de Trabalho, sob pena de cancelamento 
de sua liberação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta de dotação própria do orçamento municipal vigente.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Irani/SC, 29 de março de 2018.
Sivio Antonio Lemos das Neves
Prefeito

Registrado e Publicado nesta Secretaria em 29/03/2018.

Airton Fabricio
Secretário Municipal de Administração e Gestão.
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Iratí

Prefeitura

INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2018 - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ATIVIDADES POSTAIS PARA COLETA, 
TRANSPORTE E ENTREGA DE DOCUMENTOS NO 
ÂMBITO NACIONAL

Publicação Nº 1576067

Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Rua João Beux Sobrinho, 385 – Centro – CEP 89.856-000

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de Irati, através do Secretário 
de Administração e Finanças, em cumprimento à ratificação proce-
dida pelo Senhor NEURI MEURER, Prefeito Municipal, faz publicar 
o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto ........................ : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES POSTAIS PARA CO-
LETA, TRANSPORTE E ENTREGA DE DOCUMENTOS NO ÂMBITO 
NACIONAL.

Contratado ................. : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - CNPJ: 34.028.316/0028-23 - Rua Romeu José
Vieira, n.º 90 - Compl. Bloco B – Apto - Bairro: Nossa Sra. do Ro-
sário - São José - SC

Fundamento Legal...: procedimento com fundamento no inciso I 
do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, em virtude da inviabilidade de 
competição visto que a contratada detém o monopólio das ativida-
des postais em todo o território nacional, sendo assim, entende-se 
configurada a hipótese de contratação mediante Inexigibilidade de 
licitação.

Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pela Comissão 
de Licitação e ratificada pelo Sr. NEURI MEURER, Prefeito Munici-
pal.

IRATI/SC, 02 de abril de 2018

SERGIO PACHECO
Comissão de Licitação
Presidente

PREGÃO Nº 018/2018 - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE ÓLEO DIESEL 
S-10

Publicação Nº 1576059

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Administrativo Nº 034/2018
Processo Licitatório Nº 034/2018
Edital: Pregão Presencial Registro de Preços Nº 018/2018
Tipo: MENOR PREÇO ITEM
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL – ÓLEO DIESEL S-10
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 13.04.2018
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 13.04.2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 

endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati 
– SC, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo telefone (49) 3349-0010, 
pelo site: www.irati.sc.gov.br, ou através de do e-mail: irati@irati.
sc.gov.br

Irati – SC, 29 de março de 2018.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

http://www.irati.sc.gov.br
mailto:irati@irati.sc.gov.br
mailto:irati@irati.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 3383/2018
Publicação Nº 1575798

D E C R E T O N° 3.383 /18

“Autoriza Desmembramento de Solo Urbano e da Outras Providên-
cias”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei:

DECRETA

Art. 1° - Fica aprovado o desmembramento de um terreno urba-
no sob o nº 001, matriculado no Registro de Imóveis de Porto 
União, Santa Catarina, sob o n.º 17.770, com a área de 504,00 
m² (quinhentos e quatro metros quadrados), localizado à Rua 
Santa Catarina esquina com a Rua Mato Grosso, quadra n° 54, 
Centro, município de Irineópolis - SC, de propriedade de LADI 
JUNG BINDER, ficando com as seguintes características: GLEBA A, 
da quadra 54, com área de 252,00 m², com inscrição imobiliária 
nº 1.1.54.0.0160.0.001: Frente: 18,00 metros com a Rua Santa 
Catarina; Lado Esquerdo: 14,00 metros com a Rua Mato Grosso; 
Lado Direito: 14,00 metros com terreno de Áurea Ruckl; Fundos: 
18,00 metros com a Gleba B de sua propriedade; GLEBA B, da 
quadra 54 com área de 252,00 m², com inscrição imobiliária nº 
1.1.54.0.0127.0.001: Frente: 18,00 metros com a Gleba A de sua 
propriedade; Lado Esquerdo: 14,00 metros com a Rua Mato Gros-
so; Lado Direito: 14,00 metros com o terreno de Áurea Ruckl; Fun-
dos: 18,00 metros com o terreno de Soraia Lopes Binder.

Art. 2° - A aprovação do Desmembramento de que trata o Artigo 
Primeiro, fundamenta-se no que estabelece a Lei n° 951/99, de 
17.11.1999.

Art. 3° - O desmembramento de que trata este Decreto só terá 
validade legal após averbação do mesmo na respectiva matrícula 
do imóvel objeto do mesmo. Em caso de não averbação 180 (cento 
e oitenta) dias após sua emissão, este Decreto perderá automati-
camente a validade, não devendo mais ser aceito pelo Registro de 
Imóveis da comarca.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 22 de março de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3385/2018
Publicação Nº 1576026

DECRETO Nº 3.385/2018 DE 28 DE MARÇO DE 2018.

DIVULGA ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NO ICMS 
PARA EFEITO DO DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS Nº 1.927/2018 
E 1.928/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis (SC), cidadão JULIANO POZZI 
PEREIRA, no das atribuições, que lhe são conferidas pelo Artigo 65, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

D E C R E TA:

Art. 1º O índice de participação dos municípios no ICMS, para fins 
de cálculo da multa instituída pelo disposto no parágrafo único, do 
artigo 2º, das Leis Municipais nº 1.700/2013, com redação dada 
pela Lei nº 1.927/2018, e 1.731/2013, com redação dada pela Lei 
nº 1.928 é de 0,03760.

Parágrafo único. O índice ora divulgado tem vigência para o perío-
do compreendido entre 01/04/2018 à 31/03/2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 28 de Março de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 1.975/2018
Publicação Nº 1576027

LEI Nº 1.975/2018.

“DISPÕE SOBRE A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DAS CRE-
CHES E ESCOLAS DO MUNICÍPIO PARA PRESTAÇÃO DE PRIMEI-
ROS SOCORROS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado 
de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores propôs o Projeto de Lei do Legislativo 
nº1/2018, o Egrégio Plenário da Casa aprovou e eu sanciono a 
presente:

LEI

Art. 1° O Poder Público Municipal promoverá a capacitação anual e 
a orientação dos servidores das creches e escolas do Município de 
Irineópolis para enfrentamento das situações que exigem a presta-
ção de primeiros socorros.

Art. 2° Caberá ao Executivo definir as ações necessárias à consecu-
ção dos objetivos previstos nesta lei, cuja implementação se dará 
de modo continuo, por meio da realização de cursos, palestras, 
distribuição de manual, ou qualquer outro instrumento de apoio e 
consulta.

Art. 3° As despesas com a execução desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessá-
rio.

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 26 de Março de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 111/2018
Publicação Nº 1576024

PORTARIA Nº 111/2018.

DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis (SC), cidadão JULIANO POZZI 
PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe 
o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1st. DELEGAR à servidora SUZANE FURHMANN, ocupan-
te do cargo efetivo de Contadora, portadora da CNH Registro nº 
04555475045, categoria AB, competência para dirigir os veículos 
de propriedade e responsabilidade da Prefeitura Municipal de Iri-
neópolis, quando no desempenho de atividades inerentes ao seu 
cargo.
Art. 2nd. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 28 de Março de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

ATA DE CONVOCAÇÃO SEGUNDO CLASSIFICADO
Publicação Nº 1576516

ATA DE CONVOCAÇÃO DE SEGUNDO CLASSIFICADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº. 010/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2018 
DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos vinte e nove dias do mês de março 
de dois mil e dezoito às 08h30min, na sala de reuniões da Prefei-
tura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, 
nº100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio designados pelo 
Decreto 005 de 10 de janeiro de 2018, senhor Pregoeiro Nereo 
Norberto Rostirolla, Silviane Carla Mertins e Jocias André Kurmann, 
Equipe de Apoio, para efetuarem o recebimento da decisão da au-
toridade superior em relação à notificação da empresa TARSO DE 
MELLO OLIVEIRA EIRELI. Lido a decisão verificou-se que o mesmo 
manifestou-se pela desclassificação da empresa TARSO DE MELLO 
OLIVEIRA EIRELI no item 03 do edital por não cumprir com as 
exigências do edital e chamar o segundo colocado; Diante do fato 
fica intimado a empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSU-
MO CONCÓRDIA, segunda colocada, através do seu representante 
legal para que no prazo de três dias uteis manifeste a intenção de 
entrega do produto. Intima-se as empresas da decisão. Nada mais 
havendo a tratar foi encerrada a presente sessão lavrando-se esta 
Ata que vai assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Esta ata 
será publicada nesta data no Mural da Prefeitura Municipal de Itá, 
lançada na internet, www.ita.sc.gov.br.

Nereo Norberto Rostirolla Silviane Carla Mertins
Pregoeiro Equipe de Apoio

Jocias André Kurmann
Equipe de apoio

AVISO DE REVOGAÇÃO PL 006/2018
Publicação Nº 1576109

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018
AVISO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público 
que REVOGOU o Pregão Presencial nº 005/2018, para contratação 
de empresa para prestação de serviços de recapagem de pneus. O 
aviso de revogação encontra-se disponível no site www.ita.sc.gov.
br. Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria Munici-
pal de Administração e Fazenda e/ou pelo telefone (49) 3458-9510. 
Itá SC, 29 de março de 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

DECISÃO PREFEITO PL 006/2018, PP 005/2018
Publicação Nº 1576105

Itá– SC, 27 de Março de 2018.

DECISÃO

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de ITÁ-SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, no que diz respeito ao rece-
bimento de Mandado de Notificação sobre o Mandado de Seguran-
ça autos 0300124-53.2018.8.24.0124, com liminar nos seguintes 
termos: “Ante o exposto, com fundamento no artigo 7º, inciso III, 
da Lei n. 12.016/2009, DEFIRO o pedido liminar e DETERMINO a 
imediata suspensão do procedimento licitatório n. 006/2018 (edital 
de pregão presencial n. 005/2018), no âmbito do Poder Executivo 
de Itá, até a decisão de mérito do presente mandado de seguran-
ça”, DECIDO:

Revogar o Processo Licitatório nº 006/2018 e conseqüentemente 
CANCELAR a Ata de Registro de Preços nº 030/2018 firmada com 
a empresa BORILLI PNEUS LTDA.

Por fim, DETERMINO o lançamento de novo procedimento licitató-
rio para contratação do serviço de recapagens nos mesmos moldes 
do Edital de Pregão Presencial 005/2018, porém em que a alínea 
“c” do item 5.1 do Edital contenha a seguinte redação:

c) Declaração de que a licitante, caso for vencedora, utilizará uma 
das marcas de borrachas de 1ª linha, sendo que as marcas permi-
tidas serão VIPAL, BANDAG, TIPLER (na declaração informar qual 
a marca que vai usar dentre as 03 permitidas e aprovadas) ou, 
caso não apresentada a presente declaração, fazer constar em sua 
proposta uma das três marcas acima descritas;

Intime-se
Publique-se!

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

DECISÃO PREFEITO PL 010/2018, PP 008/2018
Publicação Nº 1576508

Itá– SC, 27 de Março de 2018.

DECISÃO

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de ITÁ-SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, no que diz respeito ao re-
cebimento de ata do Pregoeiro e Equipe de Apoio datada de vinte 
e seis de março de dois mil e dezoito concernente ao Processo 
Licitatório 010/2018, DECIDE:

Solicitado Parecer Jurídico o mesmo se manifestou nos seguintes 
termos:

“(...)
Compulsando-se os autos do Procedimento Licitatório percebe-se 
que quando da descrição dos itens no Anexo “d” restou a seguinte 
exigência quanto às sementes: “com garantia mínima de germina-
ção de aproximadamente 70%”.

http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br
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Ocorre que a empresa TARSO DE MELLO OLIVEIRA EIRELLI não 
se desincumbiu de provar tal garantia no que diz respeito ao item 
03, conforme demonstram os documentos acostados aos autos do 
Processo Licitatório.

Por todo o exposto, esta Assessoria se manifesta pela desclassi-
ficação da empresa TARSO DE MELLO OLIVEIRA EIRELLI no que 
diz respeito ao item 03, com o imediato chamamento do segundo 
colocado para este item.”

Desta forma, adoto como forma de decidir o Parecer Jurídico ane-
xo, determinando a desclassificação da empresa TARSO DE MELLO 
OLIVEIRA EIRELLI no item 03 do Processo Licitatório 010/2018 e, o 
imediato chamamento do segundo colocado para este item.

Intime-se
Publique-se!

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 017 PROCESSO SELETIVO 
002/2017

Publicação Nº 1576032

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 016 - PS 002/2017

Ficam convocados os classificados no Processo Seletivo 002/2017, 
homologado pelo Decreto 091/2017, conforme lista abaixo, 
para comparecerem na Secretaria Municipal de Educação no dia 
02/04/2018 às 08:00 h:

ESTAGIÁRIOS

1 720751 Pricila Colpani do Amaral

2 720130 Diana Carla de Araújo

3 706770 Dilce Versa

4 724363 Locivani Salete Frozza Signor

Itá – SC, 29 de março de 2018.
Jairo Luiz Sartoretto
Prefeito Municipal

1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 025 - PROCESSO SELETIVO 
001/2017

Publicação Nº 1575912

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 025 - PS 001/2017

Fica convocado o classificado no Processo Seletivo 001/2017, ho-
mologado pelo Decreto 057/2017, conforme lista abaixo, para com-
parecer na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda no dia 
02/04/2018 às 08:00 h:

Cargo Nome

Motorista Jeferson Fabricio Prediger

Itá – SC, 29 de março de 2018.
Jairo Luiz Sartoretto
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 026 - PROCESSO SELETIVO 
001/2017

Publicação Nº 1576376

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 026 - PS 001/2017

Fica convocado o classificado no Processo Seletivo 001/2017, ho-
mologado pelo Decreto 057/2017, conforme lista abaixo, para com-
parecer na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda no dia 
02/04/2018 às 13:30 h:
Cargo Nome
Motorista Rudimar De Borba

Itá – SC, 29 de março de 2018.
Jairo Luiz Sartoretto
Prefeito Municipal

PARECER JURÍDICO PL 010/2018, PP 008/2018 
Publicação Nº 1576501

PARECER JURÍDICO

O presente Parecer Jurídico se refere ao recebimento de Ata do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio concernente ao Processo Licitatório 
010/2018, Edital de Pregão Presencial 008/2018, que relata o se-
guinte fato:

“Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e dezoito às 
14h30min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, 
sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº100, reuniram-se o pre-
goeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto 005 de 10 de 
janeiro de 2018, senhor Pregoeiro Nereo Norberto Rostirolla, Sil-
viane Carla Mertins e Jocias André Kurmann, Equipe de Apoio, para 
recebimento de resposta de Notificação Extrajudicial nº 001/2018 
referente a apresentação de atestados técnicos, encaminhada 
para empresa TARSO DE MELLO OLIVEIRA EIRELI. Em resposta, 
a empresa apresentou termo de conformidade das sementes de 
aveia branca e aveia preta; em relação à azevém o representante 
justificou problemas documentais da sementeira para registrar os 
campos de cultivo, desta forma não conseguindo apresentar os 
atestados. Diante do fato delibero em encaminhar todo o processo 
para autoridade superior para parecer e decisão.”

Compulsando-se os autos do Procedimento Licitatório percebe-se 
que quando da descrição dos itens no Anexo “d” restou a seguinte 
exigência quanto às sementes: “com garantia mínima de germina-
ção de aproximadamente 70%”.

Ocorre que a empresa TARSO DE MELLO OLIVEIRA EIRELLI não 
se desincumbiu de provar tal garantia no que diz respeito ao item 
03, conforme demonstram os documentos acostados aos autos do 
Processo Licitatório.

Por todo o exposto, esta Assessoria se manifesta pela desclassi-
ficação da empresa TARSO DE MELLO OLIVEIRA EIRELLI no que 
diz respeito ao item 03, com o imediato chamamento do segundo 
colocado para este item.

Salvo Melhor Juízo
Este é o parecer.

Itá – SC, 26 de Março de 2018.
ANA CARLA PORN LOPES DA SILVA
Advogada
OAB/SC 33.366
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 009/2018 DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº001/2018

Publicação Nº 1576203

PORTARIA Nº 009/2018
Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para realização de Pregão PRESENCIAL Nº001/2018

MÁRIO GABRIEL, Presidente da Câmara de Vereadores de Itá, Estado de Santa Catarina, com fulcro na Lei n. 8.666/93, RESOLVE:

Art. 1º - Para dar conformidade ao enunciado Art. 6º, inc. XVI da Lei 8.666/93 ficam designados para a função de PREGOEIRO, o servidor 
do Poder Executivo Municipal, NEREO NORBERTO ROSTIROLLA, para conduzir os certames licitatórios do Poder Legislativo do Município de 
Itá-SC.
Art. 2º. Para compor a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, ficam designados os seguintes servidores do Poder Legislativo:
SILVANA COLOSSI Equipe de Apoio
SILVANE MARIA BERGAMASCHI PRIGOL Equipe de Apoio

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itá, Santa Catarina, 29 de Março de 2018.
MÁRIO GABRIEL
Presidente Câmara Vereadores

Registrado e Publicado no DOM e Mural Público

SILVANA COLOSSI
Assistente Administrativo
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Itaiópolis

fundo muniCiPal de saúde de itaióPolis

AVISO DE LICITAÇÃO PR Nº 08/2018
Publicação Nº 1576114

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAIÓPOLIS/SC; Pregão Presencial nº 08/2018; Objeto: Registro de Preços para contratação de 2 (dois) 
veículos reserva para transporte de pacientes encaminhados através da Secretaria Municipal da Saúde de Itaiópolis para tratamento de 
saúde especializado nas cidades de Porto União/SC, São José e Florianópolis/SC. Entrega dos Envelopes; Até às 14:00 horas do dia 13 de 
abril de 2018; Abertura dos Envelopes: às 14:15 horas do dia 13 de abril de 2018, na Prefeitura Municipal de Itaiópolis-SC. O Edital e es-
clarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal, Av. Getúlio Vargas, 308, 3º andar, de 2ª à 6ª das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas ou no site www.itaiopolis.sc.gov.br - Fone 047 3652 2211. Itaiopolis, 29/03/2018. Benedito Bento Marques, Secretário Municipal 
da Saúde.

.

http://www.itaiopolis.sc.gov.br


02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 412

Itapema

Prefeitura

EXTRATO 04.036.2018 -  APH BOMBEIROS
Publicação Nº 1576835

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.036.2018
Objeto: Registro de Preços – Aquisição de materiais de atendimen-
to pré hospitalar a ser utilizado nas ocorrências efetuadas pelo Cor-
po de Bombeiros Militar, conforme especificações e quantitativos 
constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.036.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 13:00(treze) horas do dia 12(doze) 
de abril de 2018.
Abertura do Pregão: 12(doze) de abril de 2018, às 13:01(treze 
horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.036.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro 
Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 29 de março de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

EXTRATO 04.038.2018 -  COFRES
Publicação Nº 1576829

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.038.2018
Objeto: Registro de Preços - Aquisição de cofres a serem utilizados 
na Delegacia da Policia Civil de Itapema, conforme especificações 
e quantidades constantes do Anexo I do Edital Nº. 04.038.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(quatorze) horas do dia 13(tre-
ze) de abril de 2018.
Abertura do Pregão: 13(treze) de abril de 2018, às 14:01(quatorze 
horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo 
sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – pregão – pasta 
04.038.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro 
Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.
Itapema, 29 de março de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

EXTRATO CONTRATOS (CREDENCIAMENTO 
003/2018)

Publicação Nº 1576715

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CREDENCIAMENTO Nº 03/2018
EXTRATO CONTRATO

CONTRATO N° 018/2018
.CONTRATADO: Edson Ricardo - “professor de instrumento de so-
pro – palhetas – carga horária 10 horas semanais” - R$ 1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais) mensais.
Vigência contrato: 13/03/2018 à 13/01/2019
Data da assinatura do contrato: 13/03/2018
CONTRATO N° 019/2018
CONTRATADO: Paulo Rodrigo de Souza Lima - “professor de 
percussão rudimentar – carga horária 20 horas semanais” – R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) mensais.
Vigência contrato: 13/03/2018 à 13/01/2019
Data da assinatura do contrato: 13/03/2018
CONTRATO N° 020/2018
CONTRATADO: Lidomar Daniel Bordin – “professor de percussão 
sinfônica – 10 horas semanais” - R$ 1.400,00 (um mil e quatrocen-
tos reais) mensais.
Vigência contrato: 13/03/2018 à 13/01/2019
Data da assinatura do contrato: 13/03/2018
CONTRATO N° 021/2018
CONTRATADO: Lenice Charlene Simas - “coreógrafa – corpo coreo-
gráfico e balizas – carga horária 10 horas semanais” - R$ 1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais) mensais.
Vigência contrato: 13/03/2018 à 13/01/2019
Data da assinatura do contrato: 13/03/2018
CONTRATO N° 022/2018
CONTRATADO: Nandejara Tupanci Maica - “professora linha de 
frente – mor de comando e pelotão de bandeiras – carga horária 
10 horas semanais” - R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) 
mensais.
Vigência contrato: 13/03/2018 à 13/01/2019
Data da assinatura do contrato: 13/03/2018
CONTRATO N° 023/2018
CONTRATADO: Tiago Arnoldo Pletz - de “professor de sopro – me-
tais – carga horária 20 horas semanais” - R$ 2.800,00 (dois mil e 
oitocentos reais) mensais.
Vigência contrato: 13/03/2018 à 13/01/2019
Data da assinatura do contrato: 13/03/2018
Itapema, 21 de março de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
PREFEITA DE ITAPEMA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 
38/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 04.020.2018 – ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO 020.2018

Publicação Nº 1576168

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 38/2018 - PRE-
GÃO PRESENCIAL 04.020.2018 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
020.2018
HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO UNIFORMES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO E DIRETORIA DE ESPORTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I
DO EDITAL N. 04.020.2018.
CONTRATADO: VENCOLI BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 67.810,00 (sessenta e sete mil oitocentos 

http://www.itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
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e dez reais)

CONTRATADO: TRACTON INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 93.051,00 (noventa e três mil e cinqüenta 
e um reais.)

Itapema, 29/03/2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2018 - 
PROCESSO Nº 39/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 04.021.2018 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
021/2018

Publicação Nº 1576189

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2018 - PROCESSO Nº 
39/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.021.2018 – ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO 021/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

OBJETO: Registro de Preços para aquisição Óleo Diesel S10 e 
Arla32, mediante a implantação de reservatório de combustível, 
para atender as necessidades da frota do município de Itapema, 
conforme especificações e quantidades estimadas constantes do 
Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 04.021.2018.
CONTRATADO: DUMASZAK COMERCIO DE DERIVADOS DEPETRO-
LEO LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 938.597,80 (novecentos e trinta e oito mil 
quinhentos e noventa e sete reais e oitenta centavos)

Itapema, 29/03/2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2018 - 
PROCESSO Nº 41/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 04.023.2018 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
023/2018

Publicação Nº 1576410

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2018 - PROCESSO Nº 
41/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.023.2018 – ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO 023/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA / FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de pessoa jurídica 
para a prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, com-
preendendo a cotação, reserva, marcação, remarcação, emissão 
e cancelamento de passagens terrestres no âmbito nacional, para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência.

CONTRATADO: METROPOLITANA VIAGENS TURISMO LTDA - ME

ITEM/ PERCENTUAL DE DESCONTO:

PASSAGENS TERRESTRES RODOVIÁRIA ESTADUAL – DESCONTO 
2% (DOIS POR CENTO)
PASSAGENS TERRESTRES RODOVIÁRIA INTERESTADUAL – DES-
CONTO 2% (DOIS POR CENTO).

Itapema, 29/03/2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

HOMOLOGAÇÃO CONTRATO N° 025/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 047/2018 PREGÃO PRESENCIAL 
04.028.2018

Publicação Nº 1576608

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 025/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de licença de uso de aplicativos de gestão pública que atenda as 
especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos cor-
relatos descritos neste edital e em seu Anexo I.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor Global: R$ 1.263.082,35 (um milhão duzentos e sessenta e 
três mil, oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos).
Vigência do Contrato: 02/04/2018 à 02/04/2019.
Data da assinatura: 28/03/2018

Itapema, 28 de Março de 2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

HOMOLOGAÇÃO CONTRATO N° 026/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 045/2018 PREGÃO PRESENCIAL 
04.027.2018

Publicação Nº 1576624

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 026/2018

Objeto:Aquisição de arquivos com sistema deslizante para atender 
as necessidades da Fundação Ambiental Área Costeira do municí-
pio de Itapema, conforme especificações e quantidades constantes 
do Anexo I do Edital Nº. 04.027.2018.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
Contratada: AKON LTDA EPP
Valor Global: R$ 39.990,00 (trinta e nove mil, novecentos e noven-
ta reais)
Vigência do contrato: O prazo de vigência do contrato será até o 
cumprimento do objeto, conforme edital (a contratada deverá en-
tregar os produtos em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
da Autorização de Fornecimento).
Data da assintatua: 28/03/2018

Itapema, 28 de Março de 2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N° 
045/2018 PREGÃO PRESENCIAL 04.027.2018 
AQUISIÇÃO DE ARQUIVOS COM SISTEMA 
DESLIZANTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA FUNDAÇÃO AMBIENTAL ÁREA COSTEIRA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEMA.

Publicação Nº 1576615

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Itapema/SC, através da Prefeita Municipal, 
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Nilza Nilda Simas, torna público que foi homologado o Processo lici-
tatório n° 045/2018, Pregão Presencial 04.027.2018.
Objeto:Aquisição de arquivos com sistema deslizante para atender 
as necessidades da Fundação Ambiental Área Costeira do municí-
pio de Itapema, conforme especificações e quantidades constantes 
do Anexo I do Edital Nº. 04.027.2018.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
Contratada: AKON LTDA EPP
Valor Global: R$ 39.990,00 (trinta e nove mil, novecentos e noven-
ta reais)
Data da Homologação: 28/03/2018

Itapema, 28 de Março de 2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N° 
047/2018 PREGÃO PRESENCIAL 04.028.2018 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
APLICATIVOS DE GESTÃO PÚBLICA QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, OS QUANTITATIVOS E 
OS SERVIÇOS TÉCNICOS CORRELATOS DESCRITOS 
NESTE EDITAL.

Publicação Nº 1576602

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Itapema/SC, através da Prefeita Munici-
pal, Nilza Nilda Simas, torna público que foi homologado o Proces-
so licitatório n° 047/2018, Pregão Presencial 04.028.2018.
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de licença de uso de aplicativos de gestão pública que atenda as 
especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos cor-
relatos descritos neste edital e em seu Anexo I.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor Global: R$ 1.263.082,35 (um milhão duzentos e sessenta e 
três mil, oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos).
Data da Homologação: 28/03/2018

Itapema, 28 de Março de 2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO Nº 44/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 04.026.2018 / ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 05/2018 REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO 
DE FÓRMULAS INFANTIS, SUPLEMENTOS E DIETAS 
ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

Publicação Nº 1576637

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 44/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.026.2018 / ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 05/2018

A Prefeitura Municipal de Itapema/SC, através da Prefeita Munici-
pal, Nilza Nilda Simas, torna público que foi homologado o Proces-
so licitatório n° 045/2018, Pregão Presencial 04.027.2018.

Objeto:Registro de Preços – Aquisição de fórmulas infantis, suple-
mentos e dietas enterais para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde e Assistência Social, conforme especifica-
ções descritas no anexo I do Edital Nº. 04.026.2018.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA/FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE

Contratada: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Valor: R$ 27.225,00 (VINTE E SETE MIL DUZENTOS E VINTE E 
CINCO REAIS)

Contratada: MAYCON WILL EIRELI ME
Valor: R$ 33.200,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS E DUZENTOS RE-
AIS)

Contratada: SATELITE COMERCIAL LTDA ME
Valor: R$ 46.400,00 (QUARENTA E SEIS MIL E QUATROCENTO RE-
AIS)

Data da Homologação: 28/03/2018

Itapema, 28 de Março de 2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO Nº 23/2018 -  
CESTAS BÁSICAS

Publicação Nº 1576395

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 31/2018 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO.

Ao vigésimo nono dia do mês de março de 2018, a partir das 
14:00min, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LI-
CITAÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) 
Oficial do Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a 
respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros, JOSEANE 
MARIA SOARES DE LIMA e ISABELA RAICIK DUTRA POHL, nome-
ados pelo (a) Decreto nº 3307/2017, para conduzirem a SESSÃO 
PÚBLICA do Pregão Presencial nº 23/2018, que tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO SER-
VIÇO DE BENEFÍCIO EVENTUAL NA COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁ-
SICAS PARA O FORNECIMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No 
horário definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão infor-
mando ao representante presente o procedimento a ser adotado 
durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência 
deles, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, impli-
cará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto 
na ata. Após rubricados os envelopes de Proposta de Preços e de 
Habilitação, iniciou-se a fase de credenciamento do representante:
Participantes

Empresa Representante

A.V. COMÉRCIO VAREJISTA LTDA - ME ARILSON JOSE ALVES

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foi aberto o envelope de Proposta de Preços da empresa licitan-
te para avaliação do atendimento das especificações exigidas no 
edital (Anexo V do Edital). Registra-se que, não obstante a confe-
rência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica a licitan-
te vencedora responsável pela entrega de produtos que atendam 
todas as especificações exigidas, que apresentem boa qualidade, 
sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequência iniciou-se 
a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 
4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo ao classificado para 
o lance a oportunidade de redução dos preços ofertados nas pro-
postas escritas conforme Termo de Lances e Vencedores em anexo 
aos autos. Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de 
habilitação da empresa ofertante do menor preço, para verificação 
do atendimento às condições de habilitação constantes em edital, 
onde foi constatado que a empresa demonstrou atender as exi-
gências editalícias, sendo habilitada para este certame. Verificando 
vencedora portanto, a empresa citada abaixo:

Empresas Vencedoras Itens/Lotes Valor 
Total

A.V. COMÉRCIO VAREJISTA 
LTDA - ME

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17

R$ 
39.889,20

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofer-
tante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 

recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoei-
ra informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir 
os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena 
de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Concluídos 
os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na 
atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) A(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exi-
gência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-
se devidamente habilitada(s) quanto às documentações exigidas; 
c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela 
Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por parte dos re-
presentantes das licitantes de intenção de interpor recursos. Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.
Itapoá, 29 de março de 2018.

FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeiro

JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA
Membro ISABELA RAICIK DUTRA POHL

Membro

Licitantes:
A.V. COMÉRCIO VAREJISTA LTDA – ME
ARILSON JOSE ALVES

ATA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO N° 29/2018 - TUBOS 
Publicação Nº 1576840

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 40/2018 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO.

Ao vigésimo nono do dia do mês de março de 2018, a partir das 
16:30 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LI-
CITAÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) 
Oficial do Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a 
respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros, RODRIGO 
FERNANDES DE SOUZA e ISABELA RAICIK DUTRA POHL nome-
ados pelo (a) Decreto nº 3307/2017, para conduzirem a SESSÃO 
PÚBLICA do Pregão Presencial nº 29/2018, que tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO PARA MANILHA-
MENTO DE TRAVESSIAS DE RUAS E MANUTENÇÃO DA REDE DE 
COLETA DE ÁGUAS PLUVIAIS DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário 
definido no Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando 
ao representante presente os procedimentos a serem adotados du-
rante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, 
quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará 
na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na 
ata. Após rubricados os envelopes de Propostas de Preços e de Ha-
bilitação, iniciou-se a fase de credenciamento dos representantes:

Participantes

Empresa Representante

TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS 
DE CONCRETO LTDA FERNANDO MIRO FILHO
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Participantes

Empresa Representante

QUALITUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA ALESSANDRA GOINSKI

POSTEFIBRA LTDA JOAO RENATO SCHWETLER
BPC - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO EIREL

AMIR RENATO DA CRUZ 
JUNIOR

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Propostas de Preços das empresas 
licitantes para avaliação do atendimento das especificações exigi-
das no edital (Anexo V do Edital). Após analisada as propostas fo-
ram achadas conforme. Registra-se que, não obstante a conferên-
cia procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes 
vencedoras responsáveis pela entrega de produtos que atendam 
todas as especificações exigidas, que apresentem boa qualidade, 
sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequência iniciou-se 
a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º 
inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para o 
lance a oportunidade de redução dos preços ofertados nas propos-
tas escritas conforme Termo de Lances e Vencedores em anexo aos 
autos. Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes 
de habilitação das empresas ofertantes dos menores preços, para 
verificação do atendimento às condições de habilitação constantes 
em edital, onde foi constatado que as empresas demonstraram 
atender as exigências editalícias, sendo habilitadas para este certa-
me. Verificando vencedoras, portanto, as empresas citadas abaixo:

Empresas Vencedoras Itens/
Lotes Valor Total

BPC - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO EIREL 1 R$ 21.800,00

QUALITUBOS ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA 2 R$ 125.850,00

TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS 
DE CONCRETO LTDA 3 R$ 130.900,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofer-
tante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoei-
ra informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir 
os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena 
de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Concluídos 
os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na 
atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) A(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exi-
gência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-
se devidamente habilitada(s) quanto às documentações exigidas; 
c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela 
Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por parte dos re-
presentantes das licitantes de intenção de interpor recursos. Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.
Itapoá, 29 de março de 2018.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira

RODRIGO FERNANDES DE SOUZA
Membro ISABELA RAICIK DUTRA POHL

Membro

Licitantes:

TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM 
TUBOS DE CONCRETO LTDA
FERNANDO MIRO FILHO

QUALITUBOS ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA
ALESSANDRA GOINSKI

POSTEFIBRA LTDA BPC - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EIREL
JOAO RENATO SCHWETLER AMIR RENATO DA CRUZ JUNIOR

DECRETO MUNICIPAL Nº 3544, DE 22 DE MARÇO DE 
2018.

Publicação Nº 1576555

DECRETO MUNICIPAL Nº 3544, DE 22 DE MARÇO DE 2018.
Nomeia Diretor Executivo, Conselho Administrativo e Conselho Fis-
cal do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
município de Itapoá – IPESI.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art 1º Fica nomeada para o cargo de Diretor Executivo do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Ita-
poá – IPESI a Sra. Iara Cristine Oliveira Hoepfner.
Art. 2º Ficam nomeados para os cargos de Conselheiros Adminis-
trativos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Itapoá – IPESI, os servidores:
I – Iara Cristine Oliveira Hoepfner;

II – representantes do Poder Executivo:

a) Margarete Galante – Titular – segurados ativos;
b) Neide Terezinha Becher Lupatelli – Titular – segurados inativos;
c) Valci Terezinha de Souza – Suplente – segurados ativos;
d) José Air Pinheiro Cunha – Suplente - segurados inativos.

III – representantes do Poder Legislativo:

a) Leonice Marli Riskowski – Titular;
b) Ana Paula Kogg Stephani – Suplente.

IV – representantes eleitos:

a) Joselene Gonçalves do Nascimento Cunha - segurados ativos;
b) João Garcia de Souza - segurados ativos;
c) Maristela Franz Perrony Fontana – segurados ativos;
d) Solamir Coelho – segurados ativos;
e) Irene Franco da Silva Barbosa dos Santos – 1º Suplente – se-
gurados ativos;
f) Wilmara Jaqueline Madeira Pitta – 2º suplente - segurados ati-
vos;
g) Mariza Aparecida Filla – 3º Suplente - segurados ativos;
h) Elba Diogo Tavares – Titular – segurados inativos;
i) João Manoel Pereira – Suplente - segurados inativos.
Art. 3º Ficam nomeados para os cargos de Conselheiros Fiscais do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Itapoá – IPESI, os servidores:
I – representantes do Poder Executivo:

a) Janice Guimarães Morara – Titular;
b) Roseli Itner – Suplente.

II – representantes do Poder Legislativo:

a) Francisco Xavier Soares Filho – Titular;
b) Lilian das Gracas Maoski – Suplente.
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III – representantes eleitos:

a) Sandra Regina Fernandes da Silva – segurados ativos;
b) Cenita Schizzi Dani – segurados inativos;
c) Ana Roseli Rampellotti – Suplente - segurados inativos;
d) Jackson Alves de Assunção – segurados ativos;
e) Jadir Souza da Graça – Suplente – segurados ativos.
Art. 4º O mandato do Diretor Executivo e de Conselheiros a que se 
refere este Decreto abrange o período de 01 de janeiro de 2015 até 
a data de 31 de dezembro de 2018.
§1º Todos os atos publicados até a data de promulgação deste 
Decreto foram decorrentes das nomeações anteriores, foram legí-
timos e produziram seus efeitos legais.
Art. 5º O Diretor Executivo e os Conselheiros serão escolhidos a 
cada quadriênio e seu mandato terá início no dia da posse, que 
será fixada pela Comissão Eleitoral.
Art. 6º O mandato dos membros dos Conselhos e do Diretor Execu-
tivo será de 4 (quatro) anos, permitida a recondução dos membros 
indicados e a reeleição dos membros eleitos.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga o Decreto Municipal nº 3540, de 19 de março de 2018, o 
Decreto Municipal nº 3501, de 22 de janeiro de 2018, o Decreto 
Municipal nº 3228, de 24 de maio de 2017, o Decreto Municipal nº 
2915, de 07 de novembro de 2016, o Decreto Municipal nº 2563, 
de 08 de outubro de 2015 e o Decreto Municipal nº 2352, de 09 
de janeiro de 2015.
Itapoá (SC), 22 de março de 2018.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

DECRETO MUNICIPAL Nº 3547, DE 27 DE MARÇO DE 
2018.

Publicação Nº 1576566

DECRETO MUNICIPAL Nº 3547, DE 27 DE MARÇO DE 2018.
Altera o Decreto Municipal nº 2842, de 26 de julho de 2016, que 
nomeia o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle So-
cial do FUNDEB – COMDEB, para o biênio 2016 a 2018 e dá outras 
providências.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° Fica alterado o inciso III do artigo 1º do Decreto Municipal 
nº 2842/2016, que passam a vigorar com a seguinte redação:
III - representante dos Gestores das Escolas Básicas Públicas:

a) Marizélia Franz Perrony ..........................................................
.......................................................... titular;
b) Pamela Todesco ....................................................................
......................................................... suplente.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições contrárias.
Itapoá (SC), 27 de março de 2018.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

DECRETO MUNICIPAL Nº 3548, DE 29 DE MARÇO DE 
2018.

Publicação Nº 1576571

DECRETO MUNICIPAL Nº 3548, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Exonera Secretário de Agricultura e Pesca da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Pesca.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, o Sr. Miguel Carneiro Braz, do cargo de 
Secretário de Agricultura e Pesca da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Pesca.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Itapoá (SC), 29 de março de 2018.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

DESPACHO DE REMESSA E JULGAMENTO - PREGÃO 
Nº 19/2018 

Publicação Nº 1576830

DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO

REF: PREGÃO Nº 19/2018 – PROCESSO Nº 23/2018 - OBJETO: 
Contratação de empresa para provimento de software de Gestão 
Pública e Serviços, desenvolvido em ambiente Web, abrangendo 
os serviços de instalação, migração de dados, parametrização, im-
plantação, treinamento, provimento de datacenter, manutenção le-
gal e corretiva e suporte técnico conforme especificações e demais 
condições constantes no Edital, no Termo de Referência e demais 
Anexos.

À Diretora de Administração
Sra. ANGELA MARIA PUERARI

Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de 
V.Sas. no que se refere ao recurso interposto pela Empresa BETHA 
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0001-
67 com sede a Rua João Pessoa, nº 134, 1° Andar, Centro, na 
cidade de Criciúma/SC, conforme folhas nº 474 á 497 e Protocolo 
nº 2705/2018.
Outrossim, a decisão do pedido encontra-se detalhada em Parecer 
Técnico emitido em CI n 22/2018 – Departamento de Informática 
e Parecer Jurídico nº 52/2018, sob folha nº 517 á 521, os quais 
consideram IMPROCEDENTES as razões apresentadas pela empre-
sa BETHA SISTEMAS LTDA.

Itapoá, 28 de março de 2018.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PREGOEIRA MUNICIPAL

DESPACHO DE JULGAMENTO

REF: PREGÃO Nº 19/2018 – PROCESSO Nº 23/2018 - OBJETO: 
Contratação de empresa para provimento de software de Gestão 
Pública e Serviços, desenvolvido em ambiente Web, abrangendo 
os serviços de instalação, migração de dados, parametrização, im-
plantação, treinamento, provimento de datacenter, manutenção 
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legal e corretiva e suporte técnico conforme especificações e de-
mais condições constantes no Edital, no Termo de Referência e 
demais Anexos.

Após análise de todas as peças processuais que interessam a es-
pécie adoto as razões apresentadas no Parecer Técnico emitido em 
CI n 22/2018 – Departamento de Informática e Parecer Jurídico nº 
52/2018, sob folha nº 517 á 521, como se minhas fossem, con-
siderando-as integradas a este, julgo IMPROCEDENTE o recurso 
interposto pela Empresa BETHA SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 00.456.865/0001-67 com sede a Rua João Pessoa, nº 
134, 1° Andar, Centro, na cidade de Criciúma/SC, conforme folhas 
nº 474 á 497 e Protocolo nº 2705/2018 para que sejam tomadas 
as demais medidas cabíveis para a sequência do interesse público.

Itapoá, 28 de março de 2018.

ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2018 - 
CADASTRAMENTO E RECADASTRAMENTO DE 
ARTESÃOS DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-SC. 

Publicação Nº 1576266

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03/2018.
CADASTRAMENTO E RECADASTRAMENTO DE ARTESÃOS DO MU-
NICÍPIO DE ITAPOÁ-SC.

A Secretaria de Turismo e Cultura da Prefeitura de Itapoá, atra-
vés do Departamento da Cultura, no uso das atribuições legais, 
prorroga o prazo do Edital Nº 01/2018 e reconvoca os artesãos 
do município de Itapoá, que ainda não efetuaram cadastramento 
e recadastramento de artesão. Os mesmos deverão comparecer, 
na Secretaria de Turismo e Cultura, situada na Rua Diego Augusto 
Zamboni de Oliveira, Nº 188, Bairro Itapema do Norte, até o dia 
30 de abril de 2018, no horário das 13:00 às 19:00, munidos da 
seguinte documentação: RG, CPF, Comprovante de Residência e 
até três produtos confeccionados pelo artesão, para avaliação e 
registro fotográfico.

Itapoá, 29 de março de 2018.
Claudio Roberson Lemonie
Secretário de Turismo e Cultura

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 50/2018 - EXONERA CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR, MATRÍCULA Nº 
51094-00

Publicação Nº 1577273

PORTARIA N°50/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2018
EXONERA CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR.

O Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 44, Inciso IV e Inciso VI, da Lei Or-
gânica Municipal e Art. 39, Inciso XXX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Itapoá-SC, e com observância dos Arts. 9º e 10 da 
Lei Complementar nº. 44/2014, de 12 de setembro de 2014:

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir do dia 28 de março de 2018, TIAGO BENTO SOARES SOUZA Matrícula 51094-00, do cargo de Assessor 
Parlamentar, do Vereador Thomaz William Palma Sohn – PSD, da Câmara de Vereadores de Itapoá/SC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Câmara Municipal de Itapoá, em 28 de março de 2018.
José Antonio Stoklosa
Presidente
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3o e §4o, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº 
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO n° 021, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1576645

DECRETO n° 021, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA REDUÇÃO DE DESPESAS COM PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas e de conformidade com o art. 65, inc. VII, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga; Lei Complementar n. 20, de 17 
de dezembro de 2008; Lei Complementar n. 17, de 3 de outubro de 2007; Lei nº 1.839, de 31 de janeiro de 2000; Lei nº 2.196, de 01 de 
novembro de 2007; 2.189, de 01 de novembro de 2007; Lei Complementar nº 014 de 24 de outubro de 2006;

Considerando a crise nacional que afeta a arrecadação no Município;

Considerando que as projeções econômicas e financeiras apontam para um cenário nacional restritivo, com ausência do crescimento, taxas 
de juros altas e inflação acima da meta projetada para o atual exercício;

Considerando a necessidade de estabelecer metas, procedimentos e rotinas eficazes no combate ao desperdício, otimização do gasto e no 
enfrentamento de cenários fiscais adversos no âmbito da Administração Pública Municipal;

Considerando que a Administração Pública tem o dever de tomar todas as medidas e mecanismos necessários para retomar o equilíbrio na 
administração financeira estabelecido no artigo 48, letra b da lei n° 4.320 de 17 de março de 1964;

Considerando o que se encontra disposto no inciso I e II do § 3º, do art. 169 da Constituição Federal;

Considerando ainda a necessidade de enfrentamento do resultado do disposto no § 4º do art. 169 da Carta Magna do País,

Considerando o disposto no art. 1º, § 1º e art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências,

Considerando que findar do exercício de 2017 esta municipalidade atingiu o índice de pessoal em 54,49%, estando acima do estipulado na 
Constituição Federal;

DECRETA:
Art.1º. Ficam reajustados, com redução de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração percebida, a contar de 1º de abril até dia 31 de 
dezembro de 2018, os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município e detentores de todos os 
Cargos de Provimento em Comissão da Administração Pública Municipal;

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 29 de março de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município de Ituporanga
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Jaborá

Prefeitura

DECRETO 1.723/2018
Publicação Nº 1575986

"Nomeia a Comissão Organizadora e Equipe de apoio Operacional 
do processo Seletivo n.º 001/2018 e Concurso Público 001/2018”

KLEBER MÉRCIO NORA, PREFEITO MUNICIPAL DE JABORÁ, SC, 
no uso de suas atribuições e com fundamento no que dispõe a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista do disposto no Edital de 
Processo Seletivo n.º 001/2018 e Concurso Público 001/2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Organizadora e Equipe de Apoio 
Operacional do Processo Seletivo n.º 001/2018 e Concurso Público 
001/2018do Município de Jaborá..
Art. 2º A Comissão de que trata o artigo primeiro deste Decreto, 
fica assim composta:
Presidente: JADINEI TEREZINHA NORA
Membro: LUIS GUIMARAES BORGES
Membro: RENATA DAPUBEL RAUCH
EQUIPE DE APOIO OPERACIONAL
DAIANE CESCA
CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Parágrafo Único: A Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
n.º 001/2018 e Concurso Público 001/2018 poderá funcionar so-
mente com a maioria absoluta de seus membros.
Art. 3º A Comissão Organizadora do Processo Seletivo n.º 001/2018 
e Concurso Público 001/2018 compete acompanhar o processo de 
realização das inscrições dos candidatos, deliberar sobre decisões 
em recursos e casos omissos e avaliar e submeter à homologação 
do Chefe do Poder Executivo as listagens e resultados dos proces-
sos de seleção.
Art. 4º As decisões da Comissão Organizadora do Processo Se-
letivo n.º 001/2018 e Concurso Público 001/2018 serão tomadas 
por maioria absoluta de votos, cabendo ao Presidente o voto de 
desempate, quando for necessário.
Art. 5º Compete ao Presidente da Comissão Organizadora do Pro-
cesso Seletivo n.º 001/2018 e Concurso Público 001/2018 presidir 
as reuniões, cujas decisões serão lavradas em ata por membro por 
ele designado.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ(SC)
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá,
em 29/março/2018.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 02/abril/2018

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
151/2018

Publicação Nº 1576061

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 13/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 16/2018.
Contrato Administrativo nº: 151/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CON-
CURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.
Valor: R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais).
Vigência: 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, 
podendo haver prorrogações.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: GMC ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 19.163.863/0001-08.

Jaborá, SC, 29 de março de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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Jacinto Machado

Prefeitura

DECRETO N°. 031 DE 01 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576185

DECRETO N°. 031 DE 01 DE MARÇO DE 2018

“CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO E FONTE DE RECURSO ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACINTO MACHADO, POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, 
no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o artigo 11, Inciso I da Lei Municipal nº 866 de 22 
de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica incluída no Orçamento Municipal da Unidade Prefeitu-
ra Municipal de Jacinto Machado a classificação orçamentária (mo-
dalidade de aplicação e fonte de recurso), por conta do provável 
excesso de arrecadação no montante de R$ 500,00 (Quinhentos 
Reais), conforme abaixo especificado, a qual passa integrar o Orça-
mento Municipal com a seguinte estrutura orçamentária:

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 01- DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Atividade: 2.008 – Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0101(114) – Aplicações 
Diretas ........... R$ 500,00
TOTAL GERAL: ..........................................................................
........................... R$ 500,00

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, ocorrerão por conta do provável 
excesso de arrecadação do exercício de 2018, por conta de Trans-
ferências Financeiras do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação, depositados na Agência 2192-X– Banco do Brasil e 
Conta Corrente n.º 10.188-5, no município de Jacinto Machado/SC.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de Março de 
2018.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 01 de março de 2018.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

DECRETO Nº. 032 DE 01 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576194

DECRETO N°. 032 DE 01 DE MARÇO DE 2018

SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO BATISTA MEZZARI, Prefeito Municipal de Jacinto Machado, 
no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o Artigo 10, da Lei nº 866 de 22 de dezembro de 
2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar a dotação orçamentária no Projeto/Atividade do 
Orçamento da Unidade Prefeitura Municipal, abaixo discriminado, 
por conta de transposições orçamentárias, no valor total de R$ 
250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais), como segue:

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 01- DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Atividade: 2.008 – Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.0101(114) – Aplicações 
Diretas....R$ 250.000,00
TOTAL GERAL: ..........................................................................
.................... R$ 250.000,00

Art. 2º - O recurso destinado à suplementação do artigo anterior 
ocorrerá por conta da anulação de dotação orçamentária, como 
segue:

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade: 01- DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Atividade: 2.008 – Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0101(31) – Aplicações 
Diretas ...... R$ 250.000,00
TOTAL GERAL: ..........................................................................
.................... R$ 250.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de Março de 
2018.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 01 de março de 2018.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Publicação Nº 1576244
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Publicação Nº 1576293
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
Publicação Nº 1576206
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
Publicação Nº 1576228
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
Publicação Nº 1576241
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
Publicação Nº 1576216
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Publicação Nº 1576242
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Publicação Nº 1576222
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Publicação Nº 1576211
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Publicação Nº 1576232
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Publicação Nº 1576309
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Publicação Nº 1576245

 



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 442



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 443

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
Publicação Nº 1576267
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Publicação Nº 1576246
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Publicação Nº 1576334
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
Publicação Nº 1576214
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
Publicação Nº 1576236
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Publicação Nº 1576215
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Publicação Nº 1576239
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
Publicação Nº 1576284
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
Publicação Nº 1576363
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Publicação Nº 1576262
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Publicação Nº 1576354
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Publicação Nº 1576275
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Publicação Nº 1576359
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
Publicação Nº 1576353
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
Publicação Nº 1576256
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES

Publicação Nº 1576342
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES

Publicação Nº 1576247
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
Publicação Nº 1576344
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
Publicação Nº 1576249
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
Publicação Nº 1576252
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Publicação Nº 1576253
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Publicação Nº 1576350
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Publicação Nº 1576348
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Publicação Nº 1576366
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Publicação Nº 1576286
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DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
Publicação Nº 1576271
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DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
Publicação Nº 1576356
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 002/2017.
Publicação Nº 1577399

Convocação de Processo Seletivo 002/2017.

Pelo presente, fica Vossa Senhoria, Isabelle Canal Nascimento Lan-
dgraf Messa , convocados(a) para comparecer junto a Divisão de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a partir da ciência desta, a 
fim de tratar da vossa admissão no serviço público conforme Pro-
cesso Seletivo 002/2017 Cargo de CLÍNICO GERAL – 40H.

DECRETO Nº 11.946/2018
Publicação Nº 1575849

D E C R E T O Nº 11.946/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.507/2017, de 30/11/2017, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.507/2017, de 30 de novembro de 2017,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 80.000,00 
(Oitenta mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discri-
minados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal 
da Administração (Semad), a saber:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
05.01.04.122.03002.065 - Manutenção dos Cemitérios Municipais
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
05.01.758 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício 
de 2017, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente de recursos 
ordinários, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.947/2018
Publicação Nº 1575851

D E C R E T O Nº 11.947/2018
Estabelece a Faixa de Renda Familiar e sua Predominância para a 
Definição de População de Baixa Renda Familiar na Classificação e 
na Instauração da Modalidade de Regularização Fundiária Urbana 
de Interesse Social (Reurb-S).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017, no seu artigo 13, inciso I;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal Nº 9.310, de 15 de 
março de 2018, nos seus artigos 5º, inciso I, e 6º, parágrafo único;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 049/2018/Semash-DH, de 
23/03/2018, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Ha-
bitação;

DECRETA :

Art.1º Fica estabelecido que a classificação e a instauração na mo-
dalidade Reurb-S será aplicada no núcleo urbano informal conso-
lidado em que predominar 70% (setenta por cento) da população 
de baixa renda, com renda familiar de até 05 (cinco) salários míni-
mos vigente no país.

Art.2º Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos 
auferidos mensalmente pela totalidade dos membros da entida-
de familiar, maiores de dezesseis anos, excluindo os rendimentos 
concedidos por programas oficiais de transferência de renda e de 
benefícios socioassistenciais.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 28 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.948/2018
Publicação Nº 1575852

D E C R E T O Nº 11.948/2018
Substitui Conselheiro do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente (Cmdca).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

DECRETA :

Art.1º Fica designado EDUARDO NEGHERBON, como conselheiro 
titular, em substituição à Viviane Bianchi Rodrigues, para represen-
tar a Associação Desportiva Xoxo 10, na qualidade de Represen-
tante Não Governamental, no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (Cmdca).

Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogado o artigo 1º, 
do Decreto Municipal Nº 11.931/2018, de 20/03/2018, no que se 
refere a designação de Viviane Bianchi Rodrigues; e revogado o 
artigo 2º, do Decreto Municipal Nº 11.931/2018, de 20/03/2018.
Art.3º O mandato encerrar-se-á em 28 de maio de 2018.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 28 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 004/2018 - HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL
Publicação Nº 1575672

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 004/2018
HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL

O Prefeito Municipal e o Secretário Municipal da Educação de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, com amparo legal na Lei 
Complementar Nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 190/2017, de 22 de março de 2017 e conside-
rando o resultado do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO UNICAMENTE COM BASE NO EXAME DE TÍTULOS, Edital nº 003/2018, 
para contratação de pessoal em caráter temporário para atuar nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, sendo: Professor de 
Ensino Fundamental (na disciplina de: matemática); e Professor de Libras, apresentado pela Comissão Especial designada pelo Decreto Nº 
11.342/2017, de 11 de maio de 2017, alterado pelo Decreto Nº 11.618/2017, de 23 de outubro de 2017, resolve HOMOLOGAR o resultado 
final deste, conforme classificação final publicada no site da Prefeitura de Jaraguá do Sul, na data de 28 de março de 2018.

Jaraguá do Sul, 28 de março de 2018.

Rogério Jung
Secretário Municipal da Educação

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

LEI Nº 7.596/2018
Publicação Nº 1575843

LEI Nº 7.596/2018
Oficializa e Retifica Vias de Circulação Extraurbanas (JGS).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Ficam oficializadas, para fins de identificação e numeração, as vias de circulação extraurbanas (JGS), conforme quadro abaixo:

JGS LOCALIZAÇÃO
MAPA MUNICIPAL TRECHO EXTENSÃO 

(METROS)

COORDENADA
UTM INICIAL*
(SIRGAS 2000) **

COORDENADA
UTM FINAL*
(SIRGAS 2000) **

558 23-0/2 INÍCIO: JGS 485
FINAL: COORDENADA UTM 902 680113.33 m E

7059378.84 m N
679407.82 m E
7059225.51 m N

559 22-3/8 INÍCIO: JGS 382
FINAL: COORDENADA UTM 562 675436.88 m E

7056791.98 m N
675331.30 m E
7056319.50 m N

560 19-7/8 INÍCIO: JGS 481
FINAL: COORDENADA UTM 113 675290.75 m E

7062152.10 m N
675209.19 m E
7062224.56 m N

561 19-7/7 INÍCIO: JGS 479
FINAL: COORDENADA UTM 658 674667.67 m E

7061686.46 m N
674228.27 m E
7061294.67 m N

562 21-9/0 INÍCIO: JGS 486
FINAL: COORDENADA UTM 350 687130.55 m E

7060452.08 m N
687444.68 m E
7060403.03 m N

563 22-0/6 INÍCIO: JGS 481
FINAL: COORDENADA UTM 493 673269.98 m E

7059844.79 m N
673412.79 m E
7059416.51 m N

564 17-2/6 INÍCIO: JGS 331
FINAL: COORDENADA UTM 300 683044.98 m E

7077670.76 m N
683038.61 m E
7077427.33 m N

565 17-1/4 INÍCIO: JGS 514
FINAL: COORDENADA UTM 996 681379.43 m E

7078185.65 m N
680849.42 m E
7078061.34 m N

566 17-0/4 INÍCIO: JGS 514
FINAL: COORDENADA UTM 850 681569.00 m E

7078371.87 m N
681877.92 m E
7078870.02 m N

567 17-2/4 INÍCIO: JGS 331
FINAL: COORDENADA UTM 158 681870.56 m E

7076800.74 m N
681743.51 m E
7076894.11 m N

568 19-8/6 INÍCIO: JGS 481
FINAL: COORDENADA UTM 240 673862.91 m E

7060849.07 m N
673907.90 m E
7060615.13 m N

569 21-3/9 INÍCIO: CÓRREGO DA FIGUEIRA
FINAL: COORDENADA UTM 676 697375.87 m E

7066509.39 m N
697175.56 m E
7065954.15 m N

570 19-8/7 INÍCIO: JGS 481
FINAL: COORDENADA UTM 328 674457.43 m E

7061152.94 m N
674529.03 m E
7060830.80 m N

571 23-3/2 INÍCIO: JGS 489
FINAL: COORDENADA UTM 157 679691.95 m E

7055839.15 m N
679697.32 m E
7055679.96 m N

572 23-2/2 INÍCIO:JGS 489
FINAL: COORDENADA UTM 341 679997.03 m E

7056387.25 m N
679724.14 m E
7056592.14 m N

573 23-2/2 INÍCIO: JGS 503
FINAL: COORDENADA UTM 300 679578.44 m E

7057405.98 m N

679499.30 m E
7057160.06 m N
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JGS LOCALIZAÇÃO
MAPA MUNICIPAL TRECHO EXTENSÃO 

(METROS)

COORDENADA
UTM INICIAL*
(SIRGAS 2000) **

COORDENADA
UTM FINAL*
(SIRGAS 2000) **

574 23-1/4 INÍCIO: JGS 489
FINAL: COORDENADA UTM 139 681348.53 m E

7057969.96 m N
681220.34 m E
7058011.02 m N

575 23-0/4 INÍCIO: JGS 452
FINAL: JGS 489 135 681724.63 m E

7058979.87 m N
681850.67 m E
7058935.33 m N

576 23-1/2 INÍCIO: JGS 491
FINAL: COORDENADA UTM 400 679531.84 m E

7058178.94 m N
679252.48 m E
7057907.65 m N

577 19-2/9 INÍCIO: JGS 446
FINAL: COORDENADA UTM 384 676521.47 m E

7066765.30 m N
676523.09 m E
7067105.05 m N

578 20-6/1 INÍCIO: JGS 461
FINAL: COORDENADA UTM 485 678277.74 m E

7063813.38 m N
678365.69 m E
7063436.32 m N

579 23-1/1 INÍCIO: JGS 491
FINAL: COORDENADA UTM 134 678260.56 m E

7058222.67 m N
678247.26 m E
7058099.83 m N

580 23-1/0 INÍCIO: JGS 491
FINAL: COORDENADA UTM 327 678108.90 m E

7058151.09 m N
677865.27 m E
7057986.93 m N

581 17-8/1 INÍCIO: RUA 862
FINAL: COORDENADA UTM 546 679036.23 m E

7070934.12 m N
678548.06 m E
7070943.17 m N

582 17-8/6 INÍCIO: RUA 1123
FINAL: COORDENADA UTM 282 683013.61 m E

7071078.63 m N
683004.14 m E
7070813.52 m N

583 19-8/6 INÍCIO: RUA 1123
FINAL: COORDENADA UTM 240 673810.80 m E

7060829.32 m N
673796.01 m E
7061070.00 m N

584 20-4/0 INÍCIO: JGS 050
FINAL: COORDENADA UTM 204 677858.14 m E

7064894.01 m N
677804.37 m E
7065091.76 m N

585 20-5/0 INÍCIO: JGS 466
FINAL: COORDENADA UTM 180 677441.06 m E

7064361.53 m N
677480.75 m E
7064189.43 m N

* UTM Sistema referencial de localização terrestre baseado em coordenadas métricas (m) definidas para cada uma das 60 zonas UTM, 
múltiplas de 6 graus de longitude, na Projeção Universal Transversal de Mercator e cujos eixos cartesianos de origem são o Equador, para 
coordenadas N (norte) e o meridiano central de cada zona, para coordenadas E (leste).

** SIRGAS 2000, Sistema de Referência Geocêntrico para as Américas (SIRGAS) é o novo sistema de referência geodésico para o Sistema 
Geodésico Brasileiro (SGB) e para as atividades da Cartografia Brasileira.

Art.2º As presentes oficializações, excepcionalmente, se dão para fins únicos e exclusivos de identificação das vias, não gerando direito à 
indenização imediata de áreas e à obrigatoriedade de abertura, alargamento ou retificação das mesmas e de execução de infraestrutura 
pelo Município, enquanto este não julgar haver real interesse público ou conveniência administrativa e urbanística.

Art.3º Fica retificada a via de circulação extraurbana identificada como JGS 525, conforme quadro abaixo:

JGS LOCALIZAÇÃO
MAPA MUNICIPAL TRECHO EXTENSÃO 

(METROS)

COORDENADA
UTM INICIAL*
(SIRGAS 2000) **

COORDENADA
UTM FINAL*
(SIRGAS 2000) **

525 20-8/5 INÍCIO: RUA 861
FINAL: COORDENADA UTM 500 682210 m E

7061285 m N
681254.35 m E
7060746.41 m N

Art.4º As vias a que se referem os artigos precedentes, representadas no mapa anexo (Anexo Único), passam a integrar a Rede Rodoviária 
Municipal (vias extraurbanas) e localizam-se fora do perímetro urbano.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 7.596/2018 - ANEXO
Publicação Nº 1575845

LEI MUNICIPAL Nº 7.596/2018
ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 7.596/2018
Devido a problemas técnicos com a disponibilização de imagens e planilhas no Diário Oficial do Município, o anexo da Lei Municipal Nº 
7.596/2018 encontra-se disponível no link abaixo:
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=19942

http://sigep.cprm.gov.br/glossario/verbete/utm.htm
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=19942
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LEI Nº 7.597/2018
Publicação Nº 1575846

LEI Nº 7.597/2018
Institui o Dia Municipal da Proclamação do Evangelho.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o “Dia Municipal da Proclamação do Evan-
gelho”, a ser comemorado, anualmente, no dia 31 de outubro, no 
Município de Jaraguá do Sul.

Art.2º No dia 31 de outubro dar-se-á ampla divulgação à Procla-
mação do Evangelho, sem qualquer discriminação de credo dentre 
Igrejas Cristãs.

Art.3º Esta data fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do 
Município.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 7.598/2018
Publicação Nº 1575847

LEI Nº 7.598/2018
Cria Parque Municipal Ambiental “Parque da Inovação”, no Municí-
pio de Jaraguá do Sul.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica criado o Parque Municipal Ambiental “Parque da Ino-
vação”, com área total de 212.455,60m², compreendendo a área 
delimitada no Mapa - Anexo Único, desta Lei, sendo uma porção 
destinada à preservação, especialmente nas áreas de encostas e 
nascentes, e outra ao lazer.

§1º O Parque será instalado em imóveis de propriedade do Muni-
cípio de Jaraguá do Sul, com área total de 212.455,60m², sendo 
208.393,60m² matriculado no Ofício do Registro de Imóveis desta 
Comarca sob o Nº 49.058; e a área de 4.062,00m², matriculada 
no Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca sob o Nº 62.098; 
ambas cadastradas neste Município sob o Nº 22.554, situadas à 
Rua 1.070 - Cesare Valentini, bairro Três Rios do Sul, perímetro 
urbano, neste Município.

§2º Os limites estabelecidos no Mapa - Anexo Único, desta Lei, 
poderão ser ampliados com a inclusão de novas áreas públicas ou 
particulares, mediante doação, cessão, permissão de uso, termo de 
parceria, desapropriação ou instrumento equivalente.
Art.2º O Parque Municipal Ambiental “Parque da Inovação” tem 
por objetivo promover a preservação ambiental e oferecer espaços 
verdes para propiciar recreação, lazer, cultura e atividades esporti-
vas à população.

Parágrafo único. Poderão ser instalados viveiros de plantas e or-
quidários, áreas de lazer, quadras esportivas, ciclovias, pista de 

corrida, entre outros equipamentos de lazer, de acordo com projeto 
específico a ser elaborado por profissionais capacitados.
Art.3º Compete ao Poder Executivo a implantação do Parque Mu-
nicipal Ambiental “Parque da Inovação”, dotando-o dos recursos 
materiais e humanos necessários, podendo se valer de parcerias 
público-privadas.

Art.4º Compete ao Poder Executivo, através da Diretoria de Ad-
ministração, por intermédio da Gerência de Controle Patrimonial e 
Serviços Gerais, ou outros órgãos ou unidades que as substituírem, 
que poderá se valer de parcerias público-privadas, a manutenção 
e o gerenciamento do Parque, dotando-o dos recursos materiais e 
humanos necessários.
Paragrafo único. Caberá à Diretoria de Administração, por inter-
médio da Gerência de Controle Patrimonial e Serviços Gerais, ou 
outros órgãos ou unidades que as substituírem, a elaboração e 
aprovação do Regulamento do Uso do Parque Municipal Ambiental 
“Parque da Inovação” em momento oportuno.

Art.5º Compete ao setor de Cadastro Técnico, ou outro órgão ou 
unidade que o substituir, da Prefeitura, atualizar a base cartográfica 
georreferenciada do Município, fazendo a inclusão do Parque ora 
criado.

Art.6º Compete à Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente (Fu-
jama) estudar a viabilidade para transformação do parque urbano 
em Unidade de Conservação, com respectivo cadastro junto ao 
SNUC - Sistema Nacional de Unidades de Conservação.
Art.7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessá-
rio, e/ou de recursos provenientes da iniciativa privada.

Art.8º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presen-
te Lei por intermédio de Decreto, se necessário.

Art.9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 27 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 7.598/2018 - ANEXO
Publicação Nº 1575848

LEI MUNICIPAL Nº 7.598/2018
ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 7.598/2018
Devido a problemas técnicos com a disponibilização de imagens e 
planilhas no Diário Oficial do Município, o anexo da Lei Municipal Nº 
7.598/2018 encontra-se disponível no link abaixo:
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=19943

PORTARIA Nº 206/2018
Publicação Nº 1575838

PORTARIANº 206/2018
Suspende os Servidores DANISON ARTUR WITTHOEFT e GILSON 
GRAMA DE SOUZA.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso da competência e atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso XIII, da LOM, 
combinado com o disposto no artigo 181, II, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Com-
plementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, 
de 20/12/2017; e
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Dis-
ciplinar Nº 001/2015, instaurado pela Portaria Nº 025/2015, de 

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=19943
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23/01/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 027/2018/3ªCPAD, de 
23/03/2018, da Terceira Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º SUSPENDER, a partir de 13/04/2018, o servidor público mu-
nicipal DANISON ARTUR WITTHOEFT, matrícula 8779, ocupante 
do cargo de Pedreiro I, lotado na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, pelo prazo de 01 (um) dia, decorrente do co-
metimento das infrações previstas no artigo 173, incisos I e IX, e 
artigo 178, todos da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 
03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 
169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, de 20/12/2017.

Art.2º SUSPENDER, a partir de 12/04/2018, o servidor público mu-
nicipal GILSON GRAMA DE SOUZA, matrícula 81944, ocupante do 
cargo de Chefe de Patrimônio da Diretoria de Esporte, lotado na 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, pelo prazo de 02 
(dois) dias, decorrente do cometimento das infrações previstas no 
artigo 173, incisos I e IX, e artigo 178, todos da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Com-
plementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, 
de 20/12/2017.
Art.3º Faça-se o necessário e competente registro nos assentos 
funcionais dos servidores.
Art.4º Proceda-se as formalidades necessárias para a efetivação da 
medida legal aplicada, promovendo-se o registro adequado junto 
aos autos do processo respectivo.
Art.5º Sequencialmente e em tempo próprio, arquive-se o feito 
junto à Controladoria-Geral do Município, promovendo-se a ade-
quada guarda e arquivamento.

Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 12/04/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 27 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 207/2018
Publicação Nº 1575840

PORTARIANº 207/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 22, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Com-
plementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, e 211/2017, 
de 20/12/2017, e do parágrafo único, do artigo 45, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016, alterada pelas 
Leis Complementares Municipais Nºs 195/2017, de 31/05/2017, 
199/2017, de 26/07/2017, 205/2017, de 07/12/2017, e 208/2017, 
de 15/12/2017; e

CONSIDERANDO que a lotação dos servidores ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, no âmbito da Administração Direta e Indi-
reta, será determinada, observada a necessidade de pessoal e a 
qualificação, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 018/2018/Semcel/DE, de 
22/02/2018, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 1º/02/2018, o servidor público mu-
nicipal HILÁRIO ALVES FILHO, matrícula 7731, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Operacional, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, para exercer suas funções na Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/02/2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 28 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 005/2018/COMPHAAN/JS
Publicação Nº 1575897

RESOLUÇÃO Nº 005/2018/COMPHAAN/JS

Dispõe sobre o Processo: 20757/2017 – Cadastro: 33.585, outros 
requerimentos (Tombamento Voluntário), tendo como requerente 
Braunilde Gregolewitzch Pradi, do imóvel situado na Rua 60 – Jo-
aquim Francisco de Paula, 4460 – Chico de Paulo - Jaraguá do 
Sul – SC.

O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueoló-
gico, Artístico e Natural – COMPHAAN, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto Municipal nº 2.994/94 e em conformidade 
com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 21 
de março de 2018.

CONSIDERANDO a análise das edificações constantes na MI 
80.195, uma casa enxaimel com 121,60 m², e um rancho de ma-
deira com 70,10 m², em terreno com área de 118.838,02 m² am-
bos do ano de 1938.

CONSIDERANDO que o conjunto das edificações, casa enxaimel e 
rancho da família, são de interesse para preservar como patrimô-
nio edificado, pois se constituem em referências patrimoniais que 
compõem um marco visual na paisagem rural e integram um sítio 
histórico relevante.

CONSIDERANDO o reconhecimento de que o conjunto, além do 
valor arquitetônico agrega também o valor histórico, pois a família 
Gregolewitzch faz parte do processo de assentamento dessa comu-
nidade rural, que atualmente se encontra em processo de transfor-
mação, mas ainda é possível identificar elementos que simbolizam 
a identidade cultural do bairro.

CONSIDERANDO o pedido de tombamento voluntário a nível muni-
cipal da referida edificação.

RESOLVE:
Art. 1º – Que é favorável ao Tombamento Municipal, concordando 
com o Parecer nº 006/2018 da Comissão de Análise Técnica do 
COMPHAAN/JS, que concorda com o Parecer Técnico Nº 003/2018/
SPHC, do Setor de Patrimônio Histórico Cultural, determinando o 
Nível de Proteção em NP1A.

Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Jaraguá do Sul, 21 de março de 2018.
Natália Lúcia Petry
Presidente do COMPHAAN
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RESOLUÇÃO Nº 006/2018/COMPHAAN/JS
Publicação Nº 1575907

RESOLUÇÃO Nº 006/2018/COMPHAAN/JS
Dispõe sobre o Processo: 1462/2013 – Cadastro: 18.793, Recurso 
em 1ª Instância, tendo como requerente Rogério Hruschka (Wa-
ndalina Buzarello Hruschka), do imóvel situado na Rua 8 – João 
Januário Ayroso, 3816 – São Luís - Jaraguá do Sul – SC.

O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueoló-
gico, Artístico e Natural – COMPHAAN, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto Municipal nº 2.994/94 e em conformidade 
com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 21 
de março de 2018.

CONSIDERANDO a análise da edificação constante na MI 58.890, 
uma casa em alvenaria com 176,20m² m², do ano de 1955, Tom-
bada pelo Decreto Municipal nº 9.293/2013.

CONSIDERANDO que o Setor de Patrimônio Histórico Cultural cons-
tatou que o processo de tombamento não seguiu os ditames le-
gais previstos na Lei Municipal 1854/94, no direito ao contraditório 
prescrito no Art. 9 § 3º da Lei Municipal 1854/94, conforme expres-
so no Despacho 001/2018/SPHC.

CONSIDERANDO que o Setor de Patrimônio Histórico Cultural des-
taca que o ocorrido não detrai o valor histórico e cultural da edi-
ficação, reiterando o que já fora exposto na Resolução 036/2012/
COMPHAAN/JS, que confirma seu valor indicando para Tombamen-
to em NP-2; porém entende que foi violado o direito do proprietário 
e encaminhou os autos para análise e deliberação do COMPHAAN, 
pela apreciação do Recurso em 1ª Instância apresentado pelo re-
querente em 28/01/2013.

CONSIDERANDO os fatos acima apresentados, e como forma de 
convalidação e recomposição da legalidade ferida, na busca de 
soluções que se inspirem na tranquilização das relações que não 
comprometam o interesse público.

RESOLVE:
Art. 1º – Que é favorável a apreciação do Recurso em 1ª Instância, 
concordando com o Parecer nº 005/2018/COMPHAAN da Comissão 
de Análise Técnica do COMPHAAN, que concorda com o Despacho 
Nº 001/2018/SPHC, do Setor de Patrimônio Histórico Cultural nos 
seguintes termos:

a) Que o Setor de Patrimônio Histórico Cultural encaminhe os autos 
à Procuradoria Geral do Município para que proceda a nulidade do 
Decreto de Tombamento nº 9.293/2013, em face da constatação 
de erro processual.

b) Que o Setor de Patrimônio Histórico Cultural dê o prosseguimen-
to ao processo reencaminhando para a apreciação do Recurso em 
1ª Instância.

Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Jaraguá do Sul, 21 de março de 2018.
Natália Lúcia Petry
Presidente do COMPHAAN

RESOLUÇÃO Nº 007/2018/COMPHAAN/JS
Publicação Nº 1575909

RESOLUÇÃO Nº 007/2018/COMPHAAN/JS
Dispõe sobre o Processo: 5422/2018 – Cadastro: 7186, outros re-
querimentos, tendo como requerente Polícia Militar do Estado de 
Santa Catarina, do imóvel situado na Rua 1 – Av. Getúlio Vargas, 

655 – Centro - Jaraguá do Sul – SC.

O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueoló-
gico, Artístico e Natural – COMPHAAN, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto Municipal nº 2.994/94 e em conformidade 
com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 21 
de março de 2018.

CONSIDERANDO a análise da edificação constante na MI 13.570, 
um prédio em alvenaria com área de 158,48m², do ano de 1953, 
em terreno com 1.200m², onde funcionava a Exatoria do Estado 
de Santa Catarina.

CONSIDERANDO que a edificação é Tombada pelo Decreto Munici-
pal nº 7990/2011 de 5 de julho de 2011,em Nível de Preservação 
NP-2.

CONSIDERANDO que o requerente solicitou alteração do Nível de 
Preservação NP2 para NP2-A, motivado por algumas intervenções 
que são necessárias na edificação, como a abertura de uma “Porta 
de Emergência” na parte posterior da edificação, que é exigência 
do Corpo de Bombeiros.

CONSIDERANDO que o Setor de Patrimônio Histórico Cultural cons-
tatou que as intervenções propostas não causarão alterações na 
forma e no aspecto plástico visual da volumetria arquitetônica ori-
ginal do prédio.

RESOLVE:
Art. 1º – Que é favorável à alteração do Nível de Preservação NP-2 
para NP2-A, concordando com o Parecer nº 004/2018/COMPHAAN/
JS da Comissão de Análise Técnica do COMPHAAN que concorda 
com o Parecer Técnico nº 004/2018/SPHC, aprovando também as 
alterações solicitadas que somente serão possíveis com a alteração 
do Nível de Preservação, e aprova também as seguintes recomen-
dações:

a) Que qualquer nova placa informativa ou publicitária a ser im-
plementada junto à edificação deverá seguir o disposto na Lei 
3528/2004, capítulo V – art. 27-28;

b) Que as novas máquinas de ar condicionado, tipo split deverão 
estar localizadas na parte posterior da edificação (fundos), agrupa-
das, formando uma área técnica para tal, preferencialmente no 1º 
terço inferior da parede ou ancoradas no piso.

Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Jaraguá do Sul, 21 de março de 2018.
Natália Lúcia Petry
Presidente do COMPHAAN

RESOLUÇÃO Nº 008/2018/COMPHAAN/JS
Publicação Nº 1575910

RESOLUÇÃO Nº 008/2018/COMPHAAN/JS

Dispõe sobre o Processo: 37093/2017 - Cadastro: 5.573, alvará de 
demolição, tendo como requerente Luiz Zonta, do imóvel situado 
na Rua 504 – Ângelo Rubini, 1197 – Barra do Rio Cerro - Jaraguá 
do Sul – SC.

O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueoló-
gico, Artístico e Natural – COMPHAAN, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto Municipal nº 2.994/94 e em conformidade 
com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 21 
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de março de 2018.

CONSIDERANDO que a edificação com área de 289,90m² constan-
te na MI 6.158, construída no ano de 1920 em terreno com área de 
805,00m², já foi demolida, existindo outra edificação em seu lugar.

CONSIDERANDO que embora a edificação esteja abrangida pela 
Lei Municipal 1854/94, o proprietário informou que a edificação 
de 1920 foi demolida há aproximadamente 30 anos, portanto já 
transcorrido o prazo prescricional.

RESOLVE:
Art. 1º – Que é favorável à concessão do alvará de demolição, con-
cordando com o Parecer nº 009/2018/COMPHAAN/JS da Comissão 
de Análise Técnica do COMPHAAN.

Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Jaraguá do Sul, 21 de março de 2018.
Natália Lúcia Petry
Presidente do COMPHAAN

RESOLUÇÃO Nº 009/2018/COMPHAAN/JS
Publicação Nº 1575913

RESOLUÇÃO Nº 009/2018/COMPHAAN/JS

Dispõe sobre o Processo: SPHC/2018 – Verificação do interesse 
de Preservação da Escola Isolada Estadual Ribeirão Manso, ten-
do como requerente Promotoria de Defesa do Meio Ambiente, do 
imóvel situado na Estrada Geral Rio Manso - Jaraguá do Sul – SC.

O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueoló-
gico, Artístico e Natural – COMPHAAN, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto Municipal nº 2.994/94 e em conformidade 
com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 21 
de março de 2018.

CONSIDERANDO que o Ministério Público, por meio do Ofício nº 
0596/2017/01PJ/JAR solicita informações a respeito da necessida-
de de proteção da Escola Isolada Estadual Ribeirão Manso, se a 
mesma é considerada um patrimônio histórico municipal.

CONSIDERANDO que conforme a Resolução nº 039/2014/COM-
PHAAN/JS de 18 de junho de 2014, a edificação já estava invadida 
à época e não havia interesse em preservação do cemitério próxi-
mo à escola.
CONSIDERANDO que o Setor de Patrimônio Histórico, realizou vis-
toria “in loco” em 14/08/2017, constatando a apropriação indevida 
do imóvel da extinta unidade escolar e que o mesmo se encontra 
remodelado e adaptado para residência.

CONSIDERANDO que não há motivos que justifiquem a preser-
vação da edificação como um Patrimônio Histórico e Cultural do 
Município.

RESOLVE:
Art. 1º – Concordar com o Parecer nº 008/2018/COMPHAAN/JS da 
Comissão de Análise Técnica que concorda com o DESPACHO Nº 
002/18/SPHC do Setor de Patrimônio Histórico Cultural, e decidiu 
por não considerar a edificação como Patrimônio Cultural do Mu-
nicípio.

Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Jaraguá do Sul, 21 de março de 2018.
Natália Lúcia Petry
Presidente do COMPHAAN

RESOLUÇÃO Nº 010/2018/COMPHAAN/JS
Publicação Nº 1575916

RESOLUÇÃO Nº 010/2018/COMPHAAN/JS

Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de Análise 
Técnica do COMPHAAN.

O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueoló-
gico, Artístico e Natural – COMPHAAN, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto Municipal nº 2.994/94 e em conformidade 
com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 21 
de março de 2018.

CONSIDERANDO as substituições de conselheiros no Conselho Mu-
nicipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Arqueológico, Artístico e 
Natural – C O M P H A A N , e a necessidade de recompor esta 
comissão permanente.

RESOLVE:
Art. 1º – Compor a COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE TÉCNI-
CA DO COMPHAAN, para o mandato que encerrar-se á em 26 de 
julho de 2018, com os seguintes conselheiros:

- Cláudia Brandão Eing Flesch
- Dionara Radünz Bard
- Evandro Luís Chiodini Silva
- Gustavo Ginjo
- Jurandyr Hilário Bertoldi
- Luís Fernando Marcolla
- Nelson Martins de Souza Netto
- Sérgio Legnaghi
- Vera de Tofol

Art. 2º – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Jaraguá do Sul, 21 de março de 2018.
Natália Lúcia Petry
Presidente do COMPHAAN
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SEMED - PORTARIA Nº 320/2018
Publicação Nº 1575676

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 320/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, FERNANDA BISONI, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina de 
EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Vitor Meirelles 33 7 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 321/2018
Publicação Nº 1575678

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 321/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, FERNANDA LUISA WITTKOWSKI para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na 
disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Adelino Francener 10
6 38

EMEB Luiz Gonzaga Ayroso 22

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 503

SEMED - PORTARIA Nº 322/2018
Publicação Nº 1575680

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 322/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JESSICA DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina de 
EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Luiz Gonzaga Ayroso 33 7 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 323/2018
Publicação Nº 1575681

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 323/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MAYARA LUCIANE ULLER para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na discipli-
na de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 06/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Cristina Marcatto 27
7 40

EMEB Renato Pradi 6

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 324/2018
Publicação Nº 1575682

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 324/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MOACIR FABRICIO NUNES SILVA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na 
disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Ribeirão Molha 29 6 35

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 325/2018
Publicação Nº 1575683

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 325/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, RICARDO CAMARGO DA SILVA para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na 
disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Francisco de Paula 6
7 40

EMEB Anna Towe Nagel 27

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 326/2018
Publicação Nº 1575684

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 326/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, RICARDO JEAN MEIER para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina 
de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Antônio Estanislau Ayroso 24
7 40

EMEB Jonas Alves de Souza 9

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 327/2018
Publicação Nº 1575687

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 327/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SIUMARA CRISTINA BERTI GRANDO para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, 
na disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Dom Pio de Freitas 9
7 40

EMEB Rodolpho Dornbusch 24

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 328/2018
Publicação Nº 1575688

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 328/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, VITOR DE ARAUJO MARÇAL FERRER para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, 
na disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Helmuth Guilherme Duwe 12
5 29

EMEB Renato Pradi 12

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 329/2018
Publicação Nº 1575689

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 329/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, EDLA ALEGRI, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina de EDU-
CAÇÃO FÍSICA, a partir de 06/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Ribeirão Cavalo 27
7 40

EMEB Marcos Emílio Verbinnen 6

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 330/2018
Publicação Nº 1575690

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 330/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, KARINA ANTONIASSI CARDIM, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na 
disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 06/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Maria Nilda Salai Stahelin 33 7 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 331/2018
Publicação Nº 1575691

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 331/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, CRISTINI DE SOUZA ORTIZ, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na 
disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 01/03/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Professor Francisco Solamon 24
7 40

EMEB Dom Pio de Freitas 9

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 332/2018
Publicação Nº 1575693

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 332/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARCOS FELIPE NECKEL, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disci-
plina de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 01/03/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
Unidade Escolar C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Alberto Bauer 21
6 36

EMEB Dom Pio de Freitas 9

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 333/2018
Publicação Nº 1575694

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 333/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR o nome constante na Portaria Nº 002/2018 de 15/02/2018 de TATIANE MILBRATZ para TATIANE MILLBRATZ.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2018.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 334/2018
Publicação Nº 1575695

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 334/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
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Art. 1º RETIFICAR o nome constante na Portaria Nº 214/2018 de 15/02/2018 de ADRIANA DE FATIMA CARBINAL SIQUEIRA ALVES para 
ADRIANA DE FATIMA CARBONAL SIQUEIRA ALVES.

Jaraguá do Sul, 08 de março de 2018.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 335/2018
Publicação Nº 1575696

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 335/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR na Portaria Nº 141/2018 de 15/02/2018:
o nome constante de CHRISTIANE ELIZABETH RADUNZ VOELZ para CRISTHIANE ELIZABETH RADUNZ VOELZ e,
a data de admissão constante de 09.02.2018 para 08.02.2018.

Jaraguá do Sul, 08 de março de 2018.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 336/2018
Publicação Nº 1575698

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 336/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a data de admissão constante na Portaria Nº 086/2018 de 15/02/2018 de 09.02.2018 para 15.02.2018.

Jaraguá do Sul, 08 de março de 2018.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 337/2018
Publicação Nº 1575700

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 337/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,
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RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a carga horária constante na Portaria Nº 139/2018 de 15/02/2018 de 40 horas semanais para 20 horas semanais.

Jaraguá do Sul, 08 de março de 2018.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 338/2018
Publicação Nº 1575702

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 338/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 002/93, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a carga horária constante na Portaria Nº 096/2018 de 15/02/2018 de 40 horas semanais para 20 horas semanais.

Jaraguá do Sul, 08 de março de 2018.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 339/2018
Publicação Nº 1575706

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 339/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JULIANA JACK SIMÃO, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, a partir de 12/03/2018 até 
02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
UNIDADE ESCOLAR C.H

EMEB Ribeirão Cavalo 40

Jaraguá do Sul, 08 de março de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2015 – CONCORRÊNCIA - DATA DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO
Publicação Nº 1576364

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2015 – CONCORRÊNCIA
COMUNICADO AOS PARTICIPANTES DO CERTAME

Assunto: Fixa data para apresentação dos documentos de habilitação

A Comissão permanente de licitação, através de seu presidente e no uso de suas atribuições, vem através do presente, informar aos parti-
cipantes do certame, que realizará a sessão pública para abertura dos envelopes de habilitação no dia 03/04/2018 as 09:00 horas.
Os envelopes contendo a documentação, deverão ser apresentados e protocolados na recepção da Câmara Municipal até o horário previsto 
para início da sessão (09:00 horas), sob pena de ser declarada inabilitada conforme previsão no edital item 9.7 e 9.7.1 que diz:
9.7. Não será habilitada a empresa que:
9.7.1. Entregar os envelopes de documentação e propostas fora do prazo estabelecido, bem como faltar com algum documento exigido;

Após a verificação dos documentos apresentados, serão declarados habilitados os participantes que atenderem as exigências do edital e ao 
final, esta comissão adjudicará a licitante vencedora o objeto desta licitação.
Após o transcurso dos prazos legais segue o processo para homologação.
Contando com a sua atenção, agradecemos.

Atenciosamente,

Maurício Silva Rodolpho
Presidente
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Joaçaba

Prefeitura

AVISO REFERENTE PL 23/2018/PMJ TP 5/2018/PMJ
Publicação Nº 1576221

PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE CONTINUAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2018/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 5/2018/PMJ

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório n° 23/2018/PMJ – Tomada de Preço n° 05/2018/PMJ, cujo objeto é “Con-
tratação de empresa(s) especializada(s) para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para 
pavimentação em blocos intertravados tipo “paver”, da Rua Olívia Scarpetta Zago (1ª e 2ª etapa), no Município de Joaçaba, SC.” Abre prazo 
para possíveis contrarrazões a partir do dia 03/04/2018 finalizando no dia 09/04/2018. O Recurso enviado pela empresa CONSTRUÇÕES 
ERVAL LTDA ME foi publicado no site da prefeitura, (www.joacaba.sc.gov.br). Quaisquer informações podem ser solicitadas junto ao Setor 
de Compras e Licitações, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br. Todas as informações rela-
cionadas ao processo estão disponíveis para consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br).

Joaçaba, 29 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Comissão de Licitação

EXTRATO PL 41/2018/PMJ - PP 24/2018/PMJ
Publicação Nº 1576744

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2018/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018/PMJ

Objeto Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de lanches (salgados, bolos e pães), destinados aos eventos a serem pro-
movidos pelas diversas secretarias e órgãos do Município de Joaçaba. . Forma de Julgamento: Menor Preço Por Item. Credenciamento e 
entrega dos envelopes: até as 14h do dia 13/04/2018. Processamento do Pregão: às 14h do dia 13/04/2018, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segunda 
à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações 
poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 29 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
JORGE LUIZ DRESCH - Secretário

Câmara muniCiPal

NOTA DE REVOGAÇÃO - PP 001/2018 - MATERIAL ELÉTRICO
Publicação Nº 1577271

CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
NOTA DE REVOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 001/2018
PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2018

A CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), neste ato representada por seu Presidente, Senhor ALMIR PASTORI, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n. 8.666/1993 e alterações posteriores, a vista do parecer conclu-
sivo exarado pela Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve REVOGAR a presente licitação cujo objeto é “Registro de Preços para 
a aquisição eventual e futura de material elétrico visando à manutenção predial da sede da Câmara de Vereadores de Joaçaba – SC, em 
conformidade com as especificações do Edital e seus anexos.”
Motivo: O presente processo licitatório foi revogado devido à necessidade de adequações no Edital de abertura, conforme justificado no 

http://www.joacaba.sc.gov.br
http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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parecer jurídico n. 014/2018 da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores de Joaçaba - SC.

Joaçaba (SC), 29 de março de 2018.
ALMIR PASTORI
Presidente da Câmara de Vereadores de Joaçaba
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imPres - instituto de PrevidênCia dos servidores PúbliCos do muniCíPio de Joaçaba

BALANCETE FINANCEIRO 01/2018
Publicação Nº 1575883
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RENTABILIDADE DA CARTEIRA 01/2018
Publicação Nº 1575906

 

A

Os recursos do IMPRES são aplicados respeitando os princípios de segurança, legalidade, liquidez e eficiência.

A diretoria do Instituto, assessorada pela SMI Consultoria de Investimentos, vem buscando estratégias para que as necessidades atuariais
do Instituto sejam alcançadas de acordo com os prazos estabelecidos. Neste mês a carteira de investimentos está distribuida da seguinte
forma:

Distribuição da Carteira por Instituição Financeira Distribuição da Carteira por Segmento

Banco do Brasil

Bradesco

Caixa Econômica Federal

Empírica

Itaú Unibanco

Oliveira Trust

Rio Bravo

0 50 100

27,17%

8,38%

57,37%

2,00%

3,64%

0,63%

0,81%

Banco do Brasil

Bradesco
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Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Joaçaba - SC

Relatório da Carteira de Investimentos JANEIRO

FIDC 2,00%
Fundos de Renda Fixa 90,76%
Fundos Imobiliários 1,95%

Fundos Multimercado 3,64%
Fundos de Renda Variável 1,51%
Contas Correntes 0,13%

HISTÓRICO DE RENTABILIDADE

COMPARATIVO NOMÊS NO ANO EM 252 DIAS ÚTEIS

IMPRES 1,15% 1,15% 11,32%

CDI 0,58% 0,58% 9,56%

IMA Geral 1,76% 1,76% 12,86%

Meta Atuarial - INPC + 6 % 0,72% 0,72% 8,11%

Carteira x Indicadores em 2018 Evolução do Patrimônio (em R$ Milhões)
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Análise de Desempenho: A carteira do IMPRES tem como principal objetivo superar a Meta Atuarial.
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Análise Macroeconômica

Em janeiro, o Banco Central americano manteve os juros estáveis entre 1,25% e 1,50% a.a., como já era amplamente
esperado. A última reunião de Yellen como presidente do Federal Reserve não trouxe efeitos sobre os mercados. A
expectativa agora fica pela condução da política monetária a ser feita pelo novo presidente, Jerome Powell, que as-
sume no início de fevereiro. Em nossa opinião, a despeito dos estímulos fiscais realizados pelo presidente americano
Donald Trump, os juros neste ano serão elevados 3 vezes, colocando a taxa ao final do ano entre 2% e 2,25% (o que
ainda não foi precificado pelos mercados). O risco de um aumento de juro mais elevado fica para 2019 e dependerá
das expectativas de inflação e do fortalecimento do mercado de trabalho americano.

Na Zona do Euro, a expectativa de crescimento para o ano de 2018 se mantém em torno de 2,5%, o que dá con-
dições do Banco Central Europeu encerrar seu programa de compras mensais de ativos (que vai até setembro deste
ano). Desde abril de 2017, o BCE compra 60 bilhões de euros por mês (antes, comprava 80 bilhões). Assim, o primeiro
aumento de juros por lá, onde a taxa básica se encontra zerada, deve ficar apenas para meados de 2019. Na China,
o crescimento ficou acima da meta estabelecida pelo governo (6,9% contra 6,7% de meta) e o resultado de 2019 deve
ficar um pouco inferior.

Na economia brasileira, janeiro foi o mês de expectativa pelo julgamento do processo contra o ex-presidente Lula. O
primeiro de sete processos em que Lula é réu chegou à segunda instância (8a turma do TRF-4), enquanto os outros
seis sequer foram julgados em primeira instância. Lula havia sido condenado pelo juiz Sérgio Moro (primeira instân-
cia) a 9 anos e meio de prisão, e teve a pena aumentada pelos três desembargadores para 12 anos e um mês de
prisão.

Como as decisões pela prisão e pela dosimetria foram unânimes, a defesa de Lula poderá apenas entrar com em-
bargos de declaração no prazo de até 12 dias após a publicação do acórdão (que foi feita dia 30 de janeiro). Assim,
ao longo de fevereiro haverá a decisão definitiva sobre a situação de Lula. A decisão de final de janeiro já o tornou
inelegível, o que reduziu fortemente o medo dos mercados de sua eleição. Certamente ele tentará se candidatar e
terá uma postura agressiva frente aos demais candidatos e juízes. É muito provável que Lula busque, sem sucesso,
uma decisão judicial favorável à sua participação nas eleições. No entanto, como o ex-presidente não atende a um
requisito objetivo para se candidatar, não poderá fazê-lo. Em nosso cenário, ao fim de tudo, Lula buscará um suces-
sor para se candidatar pelo PT (provavelmente Jacques Wagner), que não deve ir para o segundo turno.

Em fevereiro, teremos o Copom cortando a Selic para 6,75%, dos 7,00% correntes. Nossa avaliação é de que o Copom
deve indicar, ainda, que manterá os juros baixos por um período prolongado. Com relação a um movimento derra-
deiro, em março, não acreditamos que o Copom deve tirar essa possibilidade da mesa desde já. Isto é, os membros
devemmostrar que consideram esta possibilidade, dados os riscos de a inflação ficar abaixo do projetado (devido ao
choque positivo nos preços de alimentos e à propagação da inflação baixa de 2017 para 2018). Por outro lado, se os
riscos para a inflação ganharem corpo, seja pela não aprovação da previdência, seja pela reversão do cenário externo,
os membros do Copom devem indicar que o ciclo para por aqui. Como a próxima reunião ocorre em março, ainda
acreditamos que haverá condições para que o Copom corte novamente a Selic na reunião do próximo mês. Assim, a
Selic terminal deste ciclo será de 6,5%. Como estamos vendo o hiato do produto ainda bastante grande, acreditamos,
agora, que a Selic só voltará a ser elevada no segundo semestre de 2019 (antes projetávamos no primeiro) subindo a
8% (antes esperávamos 8,5%).

NOSSAS PROJEÇÕES: 2018 // 2019
PIB (% de crescimento): 3,2% // 2,8%
Taxa de Câmbio (R$/US$): 2,90 // 2,90
Meta Taxa Selic: 6,5% // 8,0%
IPCA: 4,1% // 4,2%

COMENTÁRIOS DO MÊS
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Renda Fixa

No mês de janeiro vimos um movimento forte de alta dos juros de 10ys e do S&P no exterior, corroborando o oti-
mismo com expectativas de maior crescimento mundial puxados pelos EUA.

No Brasil, houve fluxo recorde de estrangeiros na primeira semana do mês, intensificado pela condenação do ex-
presidente Lula em segunda instância, levando os mercados à euforia nos últimos dias do mês. Com dólar chegando
a atingir 3,12 e 87 mil pontos no IBOV. Nos juros, o mercado continuou perdendo prêmio voltando para os níveis pré
“crise” de outubro passado.

Renda Variável

Omês de janeiro foi positivo para os ativos locais, influenciado pelo cenário internacional positivo e liquidez corrente
para os países emergentes; apreciação das commodities (petróleo, celulose e minério de ferro); e a condenação unâ-
nime de Lula em 2a instância. Esta, em especial, sob a expectativa de que sua candidatura para eleição à presidência
em outubro tenha sido comprometida. Com isso, aumentam as chances de vitória de um governo reformista e com-
prometido com as contas do país. Esta precificação de expectativa trouxe rally de alta para o Ibovespa que fechou
o mês com 11% de valorização, além de dólar e juros recuando, o que confirma o cenário risk off para o mercado
doméstico.

COMENTÁRIOS DO MÊS
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simae - serviço intermuniCiPal de Água e esgoto de Joaçaba

PORTARIA JHL 108/2018
Publicação Nº 1575875

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 108/2018 DE 29.03.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, a 
Servidora Lascita Cristina Baú (Matr. 196), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Operação, P-2, N-1, Ref.B, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 01.02.2016 
à 30.11.2017, para serem fruídas no período de 02.04.2018 à 
01.05.2018, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei Complemen-
tar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de abril de 
2018,obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 
4.003 de 08 de Julho de.2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 109/2018
Publicação Nº 1575884

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 109/2018 DE 29.03.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Umberto Bresola Suzin (Matr. 133), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Operação, P-2, N-1, Ref. I-2, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 26.10.2016 
à 25.10.2017, para serem fruídas no período de 16.04.2018 à 
05.05.2018 de conformidade com o Art. n° 70 da Lei Complemen-
tar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 16 de abril de 
2018, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 
4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 110/2018
Publicação Nº 1575904

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 110/2018 DE 29.03.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Carlos Alberto Ferreira(Matr. 151), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Operação, P-2, N-1, Ref.E-1, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 14.03.2017 
à 13.03.2018, para serem fruídas no período de 02.04.2018 à 
21.04.2018, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei Complemen-
tar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Autorizar a conversão de 1/3 de férias em abono pecu-
niário, referente ao período aquisitivo já citado, conforme prevê o 
Art. n° 75 A da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro 
de 2003.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de abril de 
2018, obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 
4.003 de 08 de Julho de.2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 111/2018
Publicação Nº 1575918

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 111/2018 DE 29.03.2018

Paulo César Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Romalcir Schuck (Matr. 34), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Mecânico de Manutenção, P-4, N-3, Ref.J-11, 
referente ao período aquisitivo de 22.02.2017 à 21.02.2018, para 
serem fruídas no período de 02.04.2018 à 21.04.2018, de confor-
midade com o Art. n° 70 da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 
de dezembro de 2003.
Art. 2º - Autorizar a conversão de 1/3 de férias em abono pecu-
niário, referente ao período aquisitivo já citado, conforme prevê o 
Art. n° 75 A da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro 
de 2003.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de abril de 
2018, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de março de 2018.
Paulo César Lamin
Diretor Presidente
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PORTARIA JHL 112/2018
Publicação Nº 1575935

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 112/2018 DE 29.03.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Osmar Antonio Antonelo (Matr. 175), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Operações, P-2, N-1, Ref.D-1 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 02.10.2016 
à 01.10.2017, para serem fruídas no período de 02.04.2018 à 
11.04.2018, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei Complemen-
tar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de abril de 
2018, obedecido o disposto do parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 
4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 113/2018
Publicação Nº 1576050

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 113/2018 DE 23.03.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença–prêmio do(a) Servidor(a) Loeri José Luvison, Motoris-
ta, conforme requerimento protocolado sob n° 616/2018 de 08 
de março de 2018, referente ao período aquisitivo de 01.01.2017 
à 31.12.2017 de acordo com o Art. 80 A, parágrafo único da Lei 
Complementar 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 114/2018
Publicação Nº 1576058

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 114/2018 DE 29.03.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 36 (trinta e seis) 
dias de licença–prêmio do(a) Servidor(a) Paulo Venite Rosa, Au-
xiliar de Operações, conforme requerimento protocolado sob n° 
617/2018 de 08 de março de 2018, referente ao período aquisitivo 

de 01.12.2013 à 30.11.2016 de acordo com o Art. 80 A, parágrafo 
único da Lei Complementar 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 115/2018
Publicação Nº 1576060

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 115/2018 DE 29.03.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 24 (vinte e qua-
tro) dias de licença–prêmio do(a) Servidor(a) Adriano Feltrim, Au-
xiliar Administrativo, conforme requerimento protocolado sob n° 
614/2018 de 08 de março de 2018, referente ao período aquisitivo 
de 02.04.2015 à 01.04.2017, de acordo com o Art. 80 A, parágrafo 
único da Lei Complementar 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 116/2018
Publicação Nº 1576079

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 116/2018 DE 29.03.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 24 (vinte e qua-
tro) dias de licença–prêmio do(a) Servidor(a) Francielli Wendland 
Guaragni Fiorin, Auxiliar Administrativo, conforme requerimento 
protocolado sob n° 615/2018 de 08 de março de 2018, referente 
ao período aquisitivo de 13.06.2015 à 12.06.2017, de acordo com 
o Art. 80 A, parágrafo único da Lei Complementar 76/2003 de 11 
de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente
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PORTARIA JHL 117/2018
Publicação Nº 1576038

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 117/2018 DE 29.03.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 24 (vinte e quatro) 
dias de licença–prêmio do(a) Servidor(a) André Francisco Fiorin, 
Auxiliar de Controle Operacional, conforme requerimento proto-
colado sob n° 650/2018 de 12 de março de 2018, referente ao 
período aquisitivo de 01.01.2015 a 31.12.2016, de acordo com o 
Art. 80 A, parágrafo único da Lei Complementar 76/2003 de 11 de 
dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 118/2018
Publicação Nº 1576029

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 118/2018 DE 29.03.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença–prêmio do(a) Servidor(a) Carlos Alberto Ferreira, Au-
xiliar de Operações, conforme requerimento protocolado sob n° 
661/2018 de 13 de março de 2018, referente ao período aquisitivo 
de 14.03.2017 a 13.03.2018 de acordo com o Art. 80 A, parágrafo 
único da Lei Complementar 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3ºda Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 119/2018
Publicação Nº 1576025

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 119/2018 DE 29.03.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 24 (vinte e qua-
tro) dias de licença–prêmio do(a) Servidor(a) Valdirene Aparecida 
Dorini, Auxiliar Administrativo, conforme requerimento protocolado 
sob n° 651/2018 de 12 de março de 2018, referente ao período 
aquisitivo de 01.01.2016 à 31.12.2017, de acordo com o Art. 80 A, 

parágrafo único da Lei Complementar 76/2003 de 11 de dezembro 
de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 120/2018
Publicação Nº 1576014

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 120/2018 DE 29.03.2018

Paulo Cesar Lamin, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermu-
nicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER EM PECÚNIA o período de 12 (doze) dias 
de licença–prêmio do(a) Servidor(a) Júlio Cezar Francener, Au-
xiliar de Operações, conforme requerimento protocolado sob n° 
785/2018 de 21 de março de 2018, referente ao período aquisitivo 
de 01.01.2017 à 31.12.2017, de acordo com o Art. 80 A, parágrafo 
único da Lei Complementar 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único do Art.3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 29 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

PREGÃO PRESENCIAL JHL 0018/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1572646

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0022/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0018/2018
PROTOCOLO JHL 0662/2018
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de 
Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0018/2018 
– Licitação 0022/2018, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que trata 
de:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA, PINTURA E ELETRICIDA-
DE PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO SIMAE E SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA AS MOTOCICLETAS 
DA FROTA DO SIMAE, AMBOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.
Da Entrega dos Envelopes: até as 8h 50min do dia 13/04/2018 na 
sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 13/04/2018 às 9h, na sede do Simae, Rua Tira-
dentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interes-
sados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no 
horário das 08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 02/04/2018 a 13/04/2018.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.
gov.br.
Joaçaba - SC, 27 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.
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RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0012/2017 - SIMAE
Publicação Nº 1576044

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA QUARTA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0012/2017
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0025/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0032/2017
PROTOCOLO Nº 1281/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCU-
LOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO SIMAE.

PREÇOS E EMPRESAS REGISTRADAS:

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Empresa Vencedora
3 ÓLEO 5W30 SEMI SINTÉTICO LT 60 15,55

COMERCIAL INCERTI LTDA

5 ÓLEO 5W40 SEMI SINTÉTICO LT 30 16,00
6 ÓLEO 5W40 SINTÉTICO LT 80 15,55
11 ÓLEO MINERAL GL5 SAE 85W140 LT 300 7,80
15 ÓLEO SAE 68 HIDRAÚLICO LT 1.500 4,50
18 ÓLEO SAE 10W30 LT 300 9,20
19 ÓLEO 2T (FRASCO COM 500 ML) FR 200 6,50

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Empresa Vencedora
1 ÓLEO 15W40 SEMI SINTÉTICO LT 100 11,50

DYSPEF COMÉRCIO REPRESEN-
TAÇÕES LTDA

4 ÓLEO 10W40 SEMI SINTÉTICO LT 80 11,90
10 ÓLEO MINERAL API-GL5 80W90 LT 80 8,57
12 ÓLEO MINERAL GL4 SAE 80W LT 80 8,00
13 ÓLEO MINERAL 40 LT 60 6,70
16 ÓLEO MINERAL SAE 15W40 LT 300 7,00
20 ÓLEO 4T SAE 20W50 LT 500 8,50
22 ÓLEO MINERAL CLP 220 LT 20 9,28

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Empresa Vencedora
8 ÓLEO 10W30 SEMI SINTÉTICO LT 50 16,70 GESIELE DOS SANTOS DAVID 

- ME14 ÓLEO MINERAL API-SF SAE 50 LT 80 11,95

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Empresa Vencedora
2 ÓLEO 5W30 SINTÉTICO/DIESEL LT 80 19,69

LUBRIMAC DISTRIBUIDORA DE 
PEÇAS E LUBRIFICANTES LTDA 
EPP

7 OLEO 5W30 SINTÉTICO LT 60 15,19
9 ÓLEO MINERAL API-CI4 15W40 LT 300 7,50
17 ÓLEO HIDRAÚLICO 46 LT 600 9,40

21 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA COMPRESSOR DE 
AR - ISSO VG 150 LT 20 9,70

VIGÊNCIA: 29/06/2017 a 28/06/2018.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 29 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.

RESUMO CONTRATO JHL 0042/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1575837

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0042/2018
TOMADA DE PREÇOS JHL 0001/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2018
PROTOCOLO JHL 0300/2018
Data assinatura: 29/03/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, CONSTRUÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE 1 (UM) RESERVATÓRIO METÁLICO PARAFUSADO, TIPO APOIADO, COM REVESTIMENTO VITRIFICADO, PARA ARMAZE-
NAMENTO DE ÁGUA TRATADA, NA ZONA DE DISTRIBUIÇÃO DO RAP 012, NO BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, EM HERVAL D’OESTE/
SC, COM O FORNECIMENTO TOTAL DE MATERIAIS, TRANSPORTE E MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO).
Contratado: RGS9 Tecnologia, Importação e Construções Ltda.
Valor Contratado: R$ 778.987,87 (setecentos e setenta e oito mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos).
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Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 1.051
Elemento De Despesa: 4.4.90.51.91.00.00.00
Prazo de vigência: 30/03/2018 a 29/11/2018.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae
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HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS JHL 0001/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1575703

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

84.591.890/0001-43

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  1/2018 - TP

16/2018
16/2018

30/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Diretor Presidente,   Paulo Cesar Lamin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

RGS9 TECNOLOGIA, IMPORTACAO E CONSTRUCOES LTDA.     (8553)

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO E CONSTRUÇÃO DE 1 (UM) RESERVATÓRIO
METÁLICO PARAFUSADO, TIPO APOIADO, COM
REVESTIMENTO VITRIFICADO, PARA ARMAZENAMENTO DE
AGUA TRATADA, NA ZONA DE ABASTECIMENTO DO RAP012,
NO BAIRRO NOSSA SENHORA DE FATIMA EM HERVAL
D'OESTE - SC, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
PROJETO BÁSICO ANEXOS. - Marca: RGS9

UN 1,00  0,0000 778.987,87    778.987,87

Total do Fornecedor: 778.987,87

Total Geral: 778.987,87

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

16/2018
1/2018-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
29/03/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO E CONSTRUÇÃO DE 1 (UM) RESERVATÓRIO METÁLICO PARAFUSADO, TIPO 
APOIADO, COM REVESTIMENTO VITRIFICADO, PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA TRATADA, NA 
ZONA DE ABASTECIMENTO DO RAP 012, DE PROPRIEDADE DO SIMAE.

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Joaçaba,   29   de  Março   de   2018. ----------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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José Boiteux

Câmara muniCiPal

POSTARIA Nº 005/2018
Publicação Nº 1575870

PORTARIA Nº 005/2018

"CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ BOITEUX/SC".

Osmair da Silva, Presidente da Câmara Municipal de José Boiteux, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando o artigo 37, Inciso XXXV, alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal de José Boiteux/SC;

Considerando a Lei nº 170 de 28 de fevereiro de 1992, que "Institui o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de José Boiteux", em 
seu o artigo 93;

Considerando o artigo 143 do Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943, que "Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho; e

Considerando o requerimento apresentado pela servidor,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Luiz Gustavo Lunelli, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, Código ANM-1, Nível/Referência VIII-1, 
matrícula nº 45.0-00, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo da Câmara Municipal de José Boiteux/SC, 10 (dez) dias de férias, a serem 
usufruídas entre 04/04/2018 à 13/04/2018, referente o período aquisitivo de 21 de janeiro de 2017 a 20 de janeiro de 2018.

Art. 2º Converter em abono pecuniário 1/3 (um terço) do período de férias referente ao período aquisitivo descrito no artigo anterior.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

José Boiteux, 280 de março de 2018.
Osmair da Silva
Presidente da Câmara Municipal
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Lacerdópolis

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 12-2018
Publicação Nº 1576625

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 12/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 06/2018
DATA DE EMISSÃO: 29/03/2018

OBJETO: Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição futura e parcelada de tubos de cimento amianto para 
a Secretaria de Obras e Transportes do Município de Lacerdópolis/SC, os quais serão usados para a manutenção de estradas vicinais, vias 
e praças públicas deste município, conforme descrito no tópico 02 do edital (OBJETO).

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propostas e Documentos deverão, obrigatoriamente, ser protocolados no Setor 
de Protocolo até às 14h00min de 12/04/2018, para abertura da Seção às 14h00min do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

TIPO: pregão presencial para registro do menor preço por item.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (49) 3552-0188, no horário comercial, e-mail: licitacao@lacerdopolis.sc.gov.br ou junto a 
Comissão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, sito à Rua 31 de Março, n. 1050, na cidade de Lacerdópolis/SC.

Lacerdópolis, 29 de março de 2018.

DELCIMERI SCAPINI BRANDINI
Comissão de Licitações

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 12/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 06/2018
DATA DE EMISSÃO: 29/03/2018

O MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC, com supedâneo na Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 c/c Decreto Municipal n. 024/2011 e na 
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, tornam público a realização de Processo de Licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DO MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tópico 02 (OBJETO) do edital.

As propostas deverão obedecer às especificações contidas neste Edital e serão recepcionados pela Comissão de Licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Lacerdópolis, com ender12 30 de abril de 2018.

01 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a 
realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

1.2 – Caberá o pregoeiro decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a impugnação interposta.

1.3 – Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realização do certame.

02 - OBJETO

2.1 - Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição futura e parcelada de tubos de cimento amianto para a 
Secretaria de Obras e Transportes do Município de Lacerdópolis/SC, os quais serão usados para a manutenção de estradas vicinais, vias e 
praças públicas deste município, conforme descrição abaixo:

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 80 Tubos de Concreto 20cm x 1,00m R$ 21,50 R$ 1.720,00
02 250 Tubos de Concreto 30cm x 1,00m R$ 29,33 R$ 7.332,50
03 300 Tubos de Concreto 40cm x 1,00m R$ 38,66 R$ 11.598,00
04 300 Tubos de Concreto 60cm x 1,00m R$ 68,44 R$ 20.532,00
05 100 Tubos de Concreto 60cm x 1,00m CA1 R$ 118,34 R$ 11.834,00
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06 60 Tubos de Concreto 80cm x 1,00m CA1 R$ 200,00 R$ 12.000,00
07 30 Tubos de Concreto 80cm x 1,00m CA2 R$ 246,37 R$ 7.391,10
08 40 Tubos de Concreto 100cm x 1,00m CA1 R$ 273,34 R$ 10.933,60
09 20 Tubos de Concreto 100cm x 1,00m CA2 R$ 323,34 R$ 6.466,80
10 10 Tubos de Concreto 120cm x 1,00m CA2 R$ 650,00 R$ 6.500,00
11 10 Tubos de Concreto 150cm x 1,00m CA2 R$ 510,37 R$ 5.103,70
12 10 Tubos de Concreto 200cm x 1,00m CA2 R$ 1.600 R$ 16.000,00

TOTAL: R$ 117.411,70

2.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

2.3 – PRAZO DE ENTREGA: até 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento (AF);

2.4 – LOCAL DE ENTREGA: Secretaria de obras e Transportes do Município de Lacerdópolis (Rua Vereador Simon Proner, n. 455, Centro, 
Lacerdópolis/SC).

2.5 - O licitante deverá cotar o valor unitário de cada item.

2.6 - Em caso de dúvidas quanto à qualidade dos materiais entregues, o Município de Lacerdópolis/SC, reserva-se o direito de retirar, de 
forma aleatória, no mínimo 01 (um) tubo por lote entregue, para enviar à análise de órgão técnico competente.

2.7 – Os tubos deverão ser entregues livres de rachaduras e/ou qualquer imperfeição, podendo o Município de Lacerdópolis/SC solicitar a 
substituição.

03 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE

3.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.
3.2 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos produtos e mediante apresentação de nota 
fiscal e comprovante de entrega no verso da mesma, sem rasuras.

3.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 - O valor proposto não será reajustado.

3.6 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.7 - Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta.

3.8 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.9 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

3.10 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.11 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos itens anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

04 - VALOR ESTIMADO DO OBJETO

De acordo com o artigo 3º, inciso III da Lei 10.520/2002 e orçamentos, o valor estimado do objeto não poderá ultrapassar o(s) limite(s) 
constante(s) no tópico 02 (OBJETO) deste Edital.

05 - EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO

5.1 - Compõem a equipe de apoio os servidores membros da Comissão Permanente de Licitações.

5.2 - Compete a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas atividades na sessão e atos do Pregão.

5.3 - O pregoeiro designado é a servidora Delcimeri Scapini Brandini, a qual compete as seguintes atribuições:
a) Presidir o pregão, recebendo as propostas e lances;
b) Analisar e decidir fundamentadamente sobre aceitação ou não da proposta;
c) Receber lances, dos classificados na forma do art. 4º, incisos VIII e IX da Lei n. 10.520/2002.
d) Decidir sobre a ordem de classificação;
e) Analisar e decidir sobre a habilitação do classificado em primeiro lugar;
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f) Receber as intenções de recursos e encaminhá-los à autoridade competente para julgamento.
g) Promover a adjudicação do objeto do pregão;
h) Submeter à autoridade competente o resultado final, para homologação do pregão;

06 – CREDENCIAMENTO

6.1 - Os documentos do credenciamento deverão vir fora dos envelopes de proposta de preços e documentação. Caso o proponente não 
queira dar lances não precisará se credenciar, contudo deverá entregar os documentos indicados nos tópicos 6.2 e 6.3.

6.2 – Os documentos exigidos para credenciamento da empresa são:
a) Para o proponente credenciar representante, deverá apresentar procuração, podendo utilizar o ANEXO I como modelo ou documento 
equivalente; e
b) Ato constitutivo da empresa: Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício.

6.3 – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, conforme modelo (ANEXO II).

6.4 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que quiserem usufruir dos benefícios da Lei Complementar n. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, deverão apresentar no credenciamento a comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte, microempresa ou 
micro empreendedor individual dar-se-á pela apresentação da Certidão da Junta Comercial e, quando for o caso a Certidão do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou outro na forma da lei, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes.

6.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os tópicos 6.2, 6.3 e 6.4, deverão vir fora dos envelopes de documentação e pro-
posta e ficarão retidos nos autos.
6.6 - Os documentos devem ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação por servidor público do setor.

07 - PROPOSTA E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

7.1 - Os envelopes número 01 (um) contendo a cotação e os envelopes número 02 (dois) contendo os documentos de habilitação serão 
recepcionadas pela Comissão de Licitações até as 14h00min do dia 12/04/2018, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço na Rua 31 
de Março n. 1050, centro, no município de Lacerdópolis-SC.

7.2 - A proposta envelope 01 (um) deverá ser apresentada em envelope fechado, o qual conterá a cotação do licitante via impressa e assi-
nada, com valor unitário, marca e valor global da proposta, e via CD/Pen Drive da AutoCotação da empresa Betha o qual será fornecido ao 
licitante mediante solicitação.

7.3 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N.06/2018
ENVELOPE N. 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

7.4 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos:
a) ser impressa, sob pena de desclassificação, contendo todas as condições ali descritas, com prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) 
dias, contendo especificação detalhada dos materiais cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas no deste Edital. Não serão 
permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n. do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
d) conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
e) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços unitários, por item, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;
f) Poderão participar do presente processo licitatório quaisquer pessoas jurídicas que atendam as condições desde Edital.

7.5 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, n. da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento dos 
créditos.

7.6 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a proposta): nome completo, nacionalidade, estado 
civil, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF.

7.7 – Serão desclassificadas as propostas que conterem vícios insanáveis e propostas que apresentem desconformidades com quaisquer 
outras exigências do ato convocatório, desde que insanáveis.

7.8 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
a) empresa atingida pela decretação de falência ou que teve instaurado processo de insolvência civil;
b) empresas que, por qualquer motivo, tenham sido suspensas de licitar pelo Município de Lacerdópolis ou que tenham sido declaradas 
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inidôneas pelo Município de Lacerdópolis ou por qualquer outro Órgão da Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
c) Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas nos incisos I, II e III do art. 09 da Lei n. 8.666/93, conforme decisão n. 
603/97 TCU, bem como as impedidas pela Lei Orgânica do Município de Lacerdópolis.

08 – HABILITAÇÃO

8.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS/SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 06/2018
ENVELOPE N. 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

8.2 - Para habilitação das empresas, será exigida a entrega dos seguintes documentos:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades Comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, (CNPJ).
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
h) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);
i) Prova de Regularidade com a Previdência Social (Certidão Negativa de Débito – CND emitida pelo INSS);
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT);
k) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (“proibição de trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos”), conforme ANEXO III.
l) Certidão de Distribuição de Pedidos de Falência, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais;
m) Declaração/print comprovando que a empresa licitante não está inscrita no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível 
em http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep.

8.4 - Como habilitação técnica, as licitantes deverão comprovar através de certificado, declaração ou outro documento idôneo o cumprimen-
to das normas para a confecção dos tubos, conforme - Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

8.5 - As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devidamente identificadas no credenciamento, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, inclusive quanto à 
comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das 
propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações.
8.5.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a 
suspensão da sessão pelo prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 
documentos relativos à regularidade fiscal.
8.5.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no tópico anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.6 - Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da sessão de abertura de envelopes, apresentados em original ou cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que 
venham a ser autenticadas durante a sessão de abertura dos mesmos pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio, (os originais po-
derão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e veracidade 
confirmadas pelo mesmo meio.
8.6.1 - Para os documentos que não apresentarem prazo de validade ou validade indeterminada, quando for o caso, considerar-se-á 90 
(noventa) dias a partir da data de emissão.
8.6.2 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela execução do contrato e 
faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço 
diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.

8.7 - O licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, jun-
tando a respectiva justificativa/comprovante.

8.8 - Serão automaticamente desclassificados os proponentes que apresentarem documentos com data de validade vencida.

09 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1 - A presente licitação será adjudicada ao proponente que apresentar proposta de MENOR PREÇO POR ITEM do(s) item(s) descrito(s) 
no tópico 02 (OBJETO) deste Edital.

9.2 - Após a fase de lances, será desclassificada proposta de valor superior ao máximo fixado.
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10 - RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o pregoeiro, jun-
tamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de credenciamento, conforme disposto no tópico 06 (CREDENCIAMENTO).

10.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o pregoeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, a 
proposta e os documentos exigidos para habilitação.

10.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabelecido 
neste Edital.

10.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da con-
formidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

10.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes.

10.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no tópico anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

10.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por lote, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços, podendo o proponente cotar apenas 01 (um) item.

10.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

10.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

10.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

10.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a compatibi-
lidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, 
assim considerado aqueles acima do preço de mercado.

10.12 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2. da Lei Complementar n. 123/06 e suas alterações serão asseguradas a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
10.12.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
10.12.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
I – o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 
5% superior à proposta mais bem classificada;
II – todas as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE classificadas de acordo com o tópico anterior poderão apresentar 01 (um) 
novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances 
do respectivo item, sob pena de preclusão;
III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será declarada 
vencedora, permanecendo registrados no sistema os lances de desempate apresentadas pelas demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte;
IV – Não ocorrendo a contratação das MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, na forma do tópico anterior, será declarada 
vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação do tópico 10.12.2, I, que tenha manifestado 
lance de desempate, e assim sucessivamente;
V – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
previsto no tópico 10.12.1, será realizado sorteio entre elas para fins de ordenação das ofertas.

10.13 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o menor preço, por item, para que seja obtido preço 
ainda melhor.

10.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.

10.15 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios do 
licitante da proposta de segundo menor preço, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento 
convocatório.

10.16 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação dos licitantes, por item.
10.16.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada item.
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10.17 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, após a 
homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

10.18 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes.

10.19 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das lici-
tantes que estiverem presentes.

11 – RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.

11.2 - Não sendo interpostos recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa declarada vencedora, por item, sendo sub-
metido este resultado ao(a) Prefeito Municipal para homologação.

11.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao(a) Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao(a) Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

11.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da Licitação submetido ao(a) Exmo. Prefeito Municipal para o 
procedimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta Licitação à(s) vencedora(s).

11.5 – A contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.

11.6 - Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

11.7 - Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

12 – ASSINATURA DA ATA E SUA RESPECTIVA VIGÊNCIA

12.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
assinar(em) a ata (minuta constante do ANEXO IV), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.

12.2 - No ato de formalização da ata, deverá a licitante vencedora indicar pessoa pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Admi-
nistração poderá obter informações e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações.
12.3 – A ata terá vigência por 12 (doze) meses, a iniciar-se com a publicação da mesma na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis 
(art. 61, § único da Lei 8.666/93).

12.4 - Caso a ata, por qualquer motivo, não venha a ser assinada, a licitante subsequente, na ordem de classificação, será notificada para 
nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
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atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

13 - ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA

13.1 - A execução da ata será administrada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Transportes e Obras ou quem esta designar.

13.2 - O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua com-
patibilidade com os preços registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Lacerdópolis.

13.3 - Não serão aceitos valores superior à média dos preços conforme valores constantes no tópico 02 (OBJETO) deste edital.

13.4 - Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à média dos preços de mercado, e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, 
e o gerenciador da ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

13.5 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento 
do registro.

14 - UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTRO ÓRGÃO

A ata a ser lavrada, quando cabível, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participa-
do do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, observadas as exigências contidas no art. 22 do Decreto 
Federal n. 7.892/2013.

15 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
15.1 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o fornecimento do objeto deste Edital, no preço estipulado na sua proposta 
e de acordo com as condições descritas no tópico 02 (OBJETO) deste edital.

15.2 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas necessárias para o regular fornecimento do objeto.

16 - GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pelos produtos fornecidos, respondendo civil e criminalmente por fatos que causem 
danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes participantes e não vencedoras pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital.

17.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Setor de Licitações, logo após sua homologação.
17.3 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omiti-
dos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

17.4 – O Município poderá revogar a Licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.

17.5 - O pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, através do telefone (49) 3552-0188, ou pessoalmente (Rua 31 de 
março, 1050, Centro, Lacerdópolis/SC).

17.6 – É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Lacerdópolis: www.lacerdopolis.
sc.gov.br e na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis, rede DOM – Diário Oficial dos Municípios: www.diariomunicipal.sc.gov.br de 
eventuais alterações no presente edital.

17.7 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Procuração;
b) ANEXO II – Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação;
c) ANEXO III – Declaração de que não emprega menor de idade, salvo se aprendiz;
d) ANEXO IV – Ata de Registro de Preços.

Lacerdópolis/SC, 29 de março de 2018.
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito
ANEXO I

PROCURAÇÃO
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 _____ <RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO> _______ , por meio de _____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, 
RG, CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA> ________ , constitui como PROCURADOR o Sr. _____<NOME COMPLETO, RG, CPF> ________ , 
outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação <MODALIDADE, NÚMERO/ANO>, outorgando ainda pode-
res específicos para efetuar lances e praticar demais atos necessários ao procedimento licitatório.

<CIDADE/ESTADO>,

<DATA> __________________ 

<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
E QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>
Com reconhecimento da assinatura em cartório. ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL) 
_______ , declara, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, sob as penas da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, que 
cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, assim como assume o compromisso de declarar a 
superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ n. ___(xxxxxxxxxx)___, sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL) 
_______ , declara, para fins do disposto no inciso XXXIII, art. 7., da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos.

(LOCAL), ____(DATA) ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa
ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. ______/2018

PROCESSO LICITATÓRIO n. 12/2018
PREGÃO PRESENCIAL n 06/2018

Aos _________ dias do mês de _________ do ano de _____________, o Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001-24, 
neste ato representado pelo Prefeito Sérgio Luiz Calegari, no uso das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15, da Lei Federal 
8.666/93, Decreto Federal n. 7.892/2013 e Decreto Municipal n. 024/2011, e, as demais normas aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas, RESOLVE registrar o(s) preço(s) apresentado(s) pela(s) empresa(s), na ordem de classificação por 
ela(s) alcançada(s) no(s) item(s), observadas as condições do edital e anexos que integram este instrumento e as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição futura e parcelada de tubos de cimento amianto para a 
Secretaria de Obras e Transportes do Município de Lacerdópolis/SC, os quais serão usados para a manutenção de estradas vicinais, vias e 
praças públicas deste município, conforme descrição abaixo:

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 80 Tubos de Concreto 20cm x 1,00m R$... R$...
02 250 Tubos de Concreto 30cm x 1,00m R$... R$...
03 300 Tubos de Concreto 40cm x 1,00m R$... R$...
04 300 Tubos de Concreto 60cm x 1,00m R$... R$...
05 100 Tubos de Concreto 60cm x 1,00m CA1 R$... R$...
06 60 Tubos de Concreto 80cm x 1,00m CA1 R$... R$...
07 30 Tubos de Concreto 80cm x 1,00m CA2 R$... R$...
08 40 Tubos de Concreto 100cm x 1,00m CA1 R$... R$...
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09 20 Tubos de Concreto 100cm x 1,00m CA2 R$... R$...
10 10 Tubos de Concreto 120cm x 1,00m CA2 R$... R$...
11 10 Tubos de Concreto 150cm x 1,00m CA2 R$... R$...
12 10 Tubos de Concreto 200cm x 1,00m CA2 R$... R$...

TOTAL: R$...

1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

1.3 – PRAZO DE ENTREGA: até 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento (AF);

1.4 – LOCAL DE ENTREGA: Secretaria de obras e Transportes do Município de Lacerdópolis (Rua Vereador Simon Proner, n. 455, Centro, 
Lacerdópolis/SC).

1.5 - Em caso de dúvidas quanto à qualidade dos materiais entregues, o Município de Lacerdópolis/SC, reserva-se o direito de retirar, de 
forma aleatória, no mínimo 01 (um) tubo por lote entregue, para enviar à análise de órgão técnico competente.

1.6 – Os tubos deverão ser entregues livres de rachaduras e/ou qualquer imperfeição, podendo o Município de Lacerdópolis/SC solicitar a 
substituição.

1.7 - Integram a presente ata de Registro de Preços o Edital de Pregão Presencial n. 06/2018, Processo Licitatório n. 12/2018 e a proposta 
apresentada pelo fornecedor acima discriminado, bem como a planilha de lances ofertados pelo fornecedor vencedor dos itens acima, con-
forme normas estabelecidas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E REAJUSTE

2.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

2.2 - O valor proposto não será reajustado, salvo na hipótese de aplicação de ocorrência que justifique a aplicação da alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos produtos e mediante apresentação de nota 
fiscal e comprovante de entrega no verso da mesma, sem rasuras.

3.2 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habili-
tação.

3.3 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
3.4 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.5 – Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta, conforme tópico “7.5” do edital.

3.6 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.7 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

3.8 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.9 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados no tópico anterior serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA – UTILIZAÇÃO DA ATA POR OUTRO ÓRGÃO

A presente ata, quando cabível, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Município de Lacerdópolis, observadas as exigências contidas no art. 22 do Decreto 
Federal n. 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA DA ATA

5.1 - A ata terá vigência por 12 (doze) meses, a iniciar-se com a publicação da mesma na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis (art. 
61, § único da Lei 8.666/93).

5.2 - Durante o prazo de validade da presente ata as empresas, a critério do Município de Lacerdópolis, serão convocadas para retirar a 
respectiva Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento ou formalização de contrato, estando as obrigações assumidas vinculadas a esta 
ata, devendo fazê-lo no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação.
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5.3 - Se a empresa recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou formalizar o contrato sem justificativa por escrito e aceita pelo ordenador 
da despesa, aplicar-se-á o disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n. 10.520, de 17/07/2002, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, e sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

CLÁUSULA SEXTA - VINCULAÇÃO DA ATA

A presente ata de registro de preços está vinculada ao processo licitatório que a originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei 
n. 8.666/93, a Lei n. 10.520/02, Decreto Federal n. 7.892/2013 e Decreto Municipal n. 024/2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA

7.1 - A execução da ata será administrada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Transportes e Obras ou quem esta designar.

7.2 - O gerenciador da presente Ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 
com os preços ora registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Município de Lacerdópolis.

7.3 - Não será aceito valores superior à média dos preços conforme valores constantes no tópico 01 (OBJETO) desta ata.

7.4 - Caso seja constatado, ao longo da vigência da ata, que o preço registrado, se torne muito inferior à média dos preços de mercado, e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, será liberado do compromisso assumido, 
e o gerenciador da ata poderá convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.
7.5 - Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá ao cancelamento do 
registro.

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES

8.1 - A presente ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, as quais serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo.

8.2 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual oscilação de mercado ou de fato que modifique 
seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao fornecedor para negociar o novo valor com-
patível ao mercado.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO

9.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:
a) não cumprir as obrigações da presente ata;
b) não retirar a Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento e/ou formalização de contrato no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

São obrigações do órgão gerenciador:
a) Gerenciar esta ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos itens registrados, observada 
a ordem de classificação indicada na licitação;
b) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas;
c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado, e de aplicação de penalidades;
d) consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente ata;
e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ata;
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante, através de gestor próprio indicado, obrigar-se-á:
a) Tomar conhecimento da presente ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ata junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR even-
tuais desvantagens verificadas;
d) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
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e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas na presente ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

São obrigações do fornecedor, além das legais e inerentes ao ramo de atividade:
a) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto desta licitação a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ata;
b) fornecer os itens contratados obedecendo rigorosamente ao disposto no edital e tópico 01 (OBJETO) desta ata;
c) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referente às condi-
ções firmadas na presente ata;
d) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente ata;
e) manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no edital.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES

13.1 - À contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer, isolada ou conjuntamente, 
a critério do Órgão Gerenciador e após regular processo administrativo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 e ss., da Lei 
8.666/93, atualizada.

13.2 - Na hipótese de adoção da sanção administrativa na forma de multa, esta será aplicada da seguinte forma:
a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o 
cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade encontrada, em percentual não superior a 10% (dez por cento) do total dos itens atribuídos 
à Contratada;
b) No caso de atraso na entrega dos produtos percentual de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor total do item(s), limi-
tado a 30 (trinta) dias de atraso, quando a Administração poderá decidir pela continuidade ou rescisão contratual, em razão da inexecução 
total;
c) Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, multa equivalente a 
5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;
d) Nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, caracteri-
zando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais.

13.3. Incorre nas mesmas sanções quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entre-
gar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
§1º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/
fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 30 (trinta) dias após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
§2º. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na pro-
porção do crédito.
§3º. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.
§4º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabi-
lidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pelos produtos fornecidos, respondendo civil e criminalmente por fatos que causem 
danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas desta ata, re-
nunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam a presente perante duas testemunhas.

Lacerdópolis/SC,... de... de... 2017.
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito

TESTEMUNHAS:

Nome: ___________________________ CPF/MF: ________________________________ 

Nome: ___________________________ CPF/MF: ________________________________ 
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Lages

Prefeitura

PP 21/2018 PML, PP 25/2018 PML
Publicação Nº 1576288

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial 21/2018 PML
Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Implantação de Sistema de Rastreamento e Moni-
toramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS.
Abertura: 16/04/2018 às 09h
Valor Estimado: R$ 18.972,64

Modalidade: Pregão Presencial 25/2018 PML
Objeto: Registro de Preços para a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Mecânica Geral, Funilaria e Pintura, Polimento e 
Elétrica, para Manutenção dos Veículos e Máquinas pertencentes a Frota do Município.
Abertura: 24/04/2018 às 09h
Valor Estimado: R$ 74,00; 92,00; 82,67 e 64,33 por hora
Da retirada dos Editais: www.lages.sc.gov.br
Lages, 02 de abril de 2018.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda
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Laguna

Prefeitura

PREGAO 09/2018-PML
Publicação Nº 1576514

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 09/2018-PML
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabelece 
a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Proces-
so Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de 
MENOR PREÇO GLOBAL, para o fornecimento de refeições prontas 
para a alimentação de funcionários da PML e suas autarquias, no 
dia 12 de abril de 2018 as 14:00 horas. Informações e documenta-
ção encontram-se à disposição dos interessados, conforme pedido 
ao e-mail pmlcompras88@gmail.com, telefone (48)3644.0832 ou 
na sede, sito à rua Osvaldo Cabral – 140 – centro - Laguna SC, das 
13:00 às 19:00 horas.
Laguna, em 29 de março de 2018.
Samanta Claudino Sampaio – Pregoeira.

RESOLUÇÃO CMAS Nº 02/2018 DE 27 DE MARÇO DE 
2018

Publicação Nº 1576119

Dispõe sobre a aprovação com ressalva o Relatório Analítico de 
Execução Físico Financeira dos recursos gastos no âmbito do Sis-
tema Único de Assistência Social – SUAS dos recursos do FNAS do 
exercício referente ao ano de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião 
Plenária Extraordinária, realizada dia 27 de março de 2018, no uso 
das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 478, de 26 de agosto de 1996 
e suas alterações, que institui o Conselho Municipal de Assistência 
Social de Laguna – CMAS, e

Considerando o Parágrafo 4° do Artigo 17 da Lei 12.435 de 06 de 
julho de 2011, os conselheiros de que tratam os incisos II, III e 
IV do artigo 16, com competência para acompanhar a execução 
da política de assistência social, apreciar e aprovar a proposta or-
çamentária, em consonância com as diretrizes das conferências 
nacionais, estaduais, distrital e municipais, de acordo com seu âm-
bito de atuação, deverão ser instituídos, respectivamente, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;

Considerando o Decreto Municipal n°4664/2016 que dispõe sobre 
a composição do Conselho Municipal de Assistência Social, biênio 
2016-2018;

Considerando o ofício/SMAS n°024/2018, no qual o órgão gestor 
encaminhou o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-
Financeira, entregue na Secretaria Executiva em 27/022018, rela-
tivo ao exercício 2017;

Considerando que, tendo em vista a composição anterior do CMAS 
a Comissão responsável pelo monitoramento financeiro não efe-
tivou o acompanhamento da execução financeira durante o ano;
Considerando que, pelo motivo que essa nova composição do 
CMAS não ter tido tempo hábil para fazer as averiguações in loco 
o parecer foi baseado no demonstrativo apresentado pelo setor 
financeiro da Secretaria Municipal de de Assistência Social.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar com ressalva a prestação de contas da aplicação 
dos recursos oriundos do FEAS, utilizados no cofinanciamento dos 
Benefícios Eventuais, Proteção Social Básica, Proteção Social Espe-
cial de Média Complexidade e Proteção Especial de Alta Complexi-
dade, referente ao ano de 2017.
Art. 2º Após todas as análises, verificações e esclarecimentos, não 
foram observadas irregularidades e a comissão delibera por apro-
var a Prestação de Contas do Recurso Estadual, referente ao ano 
de 2017 da Secretaria Municipal de Assistência Social, com as se-
guintes ressalvas:

I – Quanto a análise da Prestação de Contas da ACUSTRA e Funda-
ção Hermon; nas próximas parcerias com as entidades orienta-se, 
que todas as notas fiscais sejam eletrônicas. Havendo contraparti-
da que seja especificado no Plano de Trabalho;
II – Verificou-se também que na ACUSTRA faltaram os extratos 
bancários da conta que foi depositado o valor da parceria. Orienta-
se que o Plano de Trabalho seja conforme o Padrão disponibilizado 
pela Secretaria de Finanças da Prefeitura de Laguna;
III- Constatou-se também que em ambas as prestações de contas, 
faltaram os carimbos assinados pelo Diretor Financeiro, na pre-
tação de contas da Fundação Hermon a ausência da cópia dos 
cheques nº 900002 e 900003;
IV – Constatou-se que houve inscrição de restos a pagar de des-
pesas a serem lançadas no próximo exercício, referente a compra 
de produtos de informática e materiais de expediente. No entanto 
a liquidação da despesa somente ocorreu em 26/02/2018, quando 
deveria ter sido realizada até 31/01/2018, prazo definido no Decre-
to Estadual nº 547 de 17/12/2015 para prestação de contas do ano 
calendário de 2017. Distarte, ressalva=se que a compra será ana-
lisada na Prestação de Contas 2018, quendo serárealizado o mo-
nitoramento in loco dos; materiais entregues nos Equipamentos.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gustavo Ramos Sant’Anna
Presidente do CMAS
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Lauro Muller

Prefeitura

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL 
Nº.54/PMLM/2018

Publicação Nº 1576373

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL Nº.54/
PMLM/2018
Aberta a sessão com o escopo de receber propostas para contrata-
ção de empresas do ramo pertinente para aquisição de uniformes 
para estagiários e motoristas da rede municipal de ensino de Muni-
cípio de Lauro Muller/SC. Todavia, nenhuma empresa compareceu 
no dia e hora marcada, tornando-a deserta. Determina-se lança-
mento de novo certame.
Lauro Muller, 29 de março de 2018.
GENIVALDO DA SILVA
PREGOEIRO

DECRETO N° 028/2018
Publicação Nº 1575759

DECRETO Nº 028/2018.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
– SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, da 
Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, VANDERLEI JOSÉ TASCA, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenador do Departamento de 
Transportes junto a Secretaria Municipal de Saúde, Código/Nível 
DASI 2.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n° 039/2017.

LAURO MÜLLER, 26 DE MARÇO DE 2018.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 029/2018
Publicação Nº 1575762

DECRETO Nº 029/2018.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER 
– SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, da 
Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, JUCIMARA FELISBINO, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenador do Departamento de 
Apoio Pedagógico junto a Secretaria Municipal da Educação e dos 
Esportes, Código/Nível DASI 2.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n° 020/2018.

LAURO MÜLLER, 26 DE MARÇO DE 2018.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 030/2018
Publicação Nº 1576452

D E C R E T O Nº 030/2018

ESTABELECE PROCEDIMENTOS EM TRANSAÇÕES BANCÁRIAS

PEDRO BARP RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 63 incisos VI da Lei Orgânica Munici-
pal e de conformidade com a legislação vigente,

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Superintendente da Fundação Ambiental Municipal 
de Lauro Müller senhor Acione Izidoro Andrade, juntamente com 
a Bióloga senhora Camila André Flor, autorizados a realizarem as 
seguintes movimentações das contas bancárias da Fundação Am-
biental Municipal de Lauro Müller de CNPJ n° 09.507.614/0001-39, 
mantida nesta instituição Financeira:

1 - CONTA CORRENTE
· EMITIR CHEQUES;
· ABRIR CONTAS DE DEPOSITO;
· AUTORIZAR COBRANCA;
· UTILIZAR O CREDITO ABERTO NA FORMA E CONDICOES;
· RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO;
· SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS;
· REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES;
· AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERACOES;
· RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
· ENDOSSAR CHEQUE;
· SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
· CANCELAR CHEQUES;
· BAIXAR CHEQUES;
· EFETUAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS;
· CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
· EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE;
· EFETUAR SAQUES – POUPANCA;
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· EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO;
· EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO;
· EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG;
· CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 
FEDER –RPG;
· LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/
AASP;
· SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS;
· SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CREDITO;
· EMITIR COMPROVANTES;
· EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE- MEIO 
ELETRONICO;
· FECHAR OPERACOES DE DERIVATIVOS;
· ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO;
· CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZADO – 
DDA.

2 – OPERAÇÕES
· CONCEDER ABATIMENTOS;
· UTILIZAR O CREDITO ABERTO NA FORMA E CONDICOES;
· RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO;
· CONFESSAR, TRANSIGIR, DESISTIR;
· EFETUAR ACORDOS;
· EMITIR DUPLICATAS;
· ASSINAR PROPOSTA DE EMPRESTIMO/FINANCIAMENTO;
· ASSINAR ORCAMENTO;
· ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO;
· SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CREDITO.

3 - INSTRUMENTO DE CRÉDITO
· AJUSTAR VAL, CLAUS E CONDIC DE EMPRESTIMO E/OU FINAN-
CIAMENTO;
· ESTIPULAR CLAUSULAS E CONDICOES;
· ASSINAR INSTR DE CREDITO;
· ASSINAR INSTR CREDITO C/AUTORIZ CONS ADMIN/ASS GERAL/
SOCIOS;
· ASSINAR MENCAO ADICIONAL;
· ASSINAR ADITIVO DE QUALQUER ESPECIE;
· ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n° 022/2017.

LAURO MÜLLER, 28 DE MARÇO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

DECRETO N° 031/2018
Publicação Nº 1576454

DECRETO Nº 031/2018.

PEDRO BARP RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal e artigo 36, da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

DECRETA:

Art. 1º - EXONERAR, RONALDO DA SILVA, do Cargo de Provimento 
em Comissão de Secretário Municipal junto à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Código/Nível DAS 1.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario.

LAURO MÜLLER, 29 DE MARÇO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 032/2018
Publicação Nº 1576574

DECRETO Nº 032/2018.

Regulamenta a cedência de servidores titulares de cargo de provi-
mento efetivo do Município de Lauro Müller e do Quadro de Pessoal 
Especial de Natureza Provisória e em Extinção quando da Vacância 
à Fundação de Saúde de Lauro Müller, nos termos dos arts. 34 e 
39, Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 1944/2017.

PEDRO BARP RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC EM EXERCÍCIO, no uso das suas atribuições previstas 
pela Lei Orgânica do Município, Decreta:

Art. 1º. Os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, 
integrantes do Quadro de Pessoal da Autarquia Hospital Municipal 
Henrique Lage, passam a integrar o Quadro de Pessoal Especial de 
Natureza Provisória e em Extinção quando da Vacância, criado pelo 
art. 39, da Lei Municipal nº 1944/2017.

Art. 2º. Fica garantido aos servidores integrantes deste Quadro de 
Pessoal Especial, o vínculo funcional e o mesmo regime estatutário, 
assegurando-lhes a irredutibilidade de vencimentos, a estabilidade 
no Serviço Público, demais direitos, vantagens e obrigações fun-
cionais previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
(Lei Complementar n° 05/2017, de 19 de setembro de 2017), e em 
legislações específicas.

Parágrafo único. Os servidores que se encontrarem afastados dos 
seus serviços por qualquer motivo, a partir da publicação deste 
Quadro Especial, poderão, quando do seu retorno oficial, serem 
incluídos no mesmo.

Art. 3º. Com a efetivação da cedência, os servidores cedidos pas-
sam a responder diretamente aos superiores hierárquicos das áre-
as Técnicas, que em conjunto com as áreas de Gestão do Trabalho 
da Fundação de Saúde de Lauro Müller são as responsáveis insti-
tucionais pelas escalas de trabalho, podendo delegar responsabi-
lidades afetas às Unidades ou Serviços de Saúde, sob sua gestão.

Art. 4º. No caso do cometimento de falta funcional ou ato de indis-
ciplina, o servidor cedido responderá Procedimento Administrativo 
Disciplinar instaurado pelo Diretor Geral da Fundação, sendo opor-
tunizada ampla defesa e contraditório, o qual será encaminhado 
ao Prefeito Municipal para aplicação de sanção, caso seja essa a 
conclusão da comissão processante nomeada.
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Art. 5º. Quando da cessão de servidor(es), será efetivada por 
Portaria do Prefeito Municipal, constando nome, matrícula, cargo, 
passando o mesmo a integrar o Quadro de Pessoal Especial de 
Natureza Provisória e em Extinção quando da Vacância.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 29 DE MARÇO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

LEI N° 2.031/2018
Publicação Nº 1576694

LEI N° 2.031/2018 DE 28 DE MARÇO DE 2018.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 1.317/2004 
QUE “INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE LAU-
RO MÜLLER – SC” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO BARP RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC EM EXERCÍCIO, faço saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica acrescido o subitem “X” do Art. 81 do Código Tributá-
rio do município de Lauro Müller, instituído pela Lei Complementar 
n° 1.317/2004, que vigorará com a seguinte redação:

“2. .............................
X – O Microempreendedor Individual (MEI).

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 28 DE MARÇO DE 2018.
PEDRO BARP RODRIGUES
Prefeito Municipal em exercício

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata-
rina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/FMS/2018
Publicação Nº 1576352

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 18/FMS/2018
Data e horário da sessão de abertura: 12/04/2018 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de material médico hospitalar e odontológico para uso do Fun-
do Municipal de Saúde do Município de Lauro Muller– SC, durante o 

primeiro semestre ano de 2018, conforme especificações previstas 
no Termo de Referencia e na minuta contratual em anexo.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endere-
ço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em 
www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 29 de março de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro
.

RETIFICAÇÃO CHAMADA PUBLICA 05/PMLM/2018
Publicação Nº 1576526

RETIFICAÇÃO CHAMADA PUBLICA 05/PMLM/2018
ONDE LE –SE
QUEIJO COLONIAL A R$ 26,60
LEIA-SE
QUEIJO COLONIAL A R$ 23,26
Lauro Muller, 09 de fevereiro de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017 PROCESSO LICITATÓRIO Nº08/2017  PREGÃO PRESENCIAL Nº 
02/2017

Publicação Nº 1576455

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº08/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL
FORNECEDOR: AUTO POSTO AG3 EIRELI
CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 83.074.310.0001-88, com sede na 
Rua Artur Barth, 300, nesta Cidade de Lebon Régis/SC, CONVOCA a empresa acima descrita, na qualidade de segunda colocada no proce-
dimento licitatório para registro de preços para aquisição de combustíveis, previstos nos itens 01 e 04 do termo de referência, para passar 
a fornecer os produtos diante da rescisão contratual com a empresa classificada em primeiro lugar.
Ressaltamos que o fornecimento deverá ser realizado de acordo com todas as especificações do edital e termo de referência, bem como nas 
mesmas condições de quantidade e preços praticados pela empresa vencedora, conforme quadro abaixo:

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quantidade Valor unitá-

rio (R$) Valor total (R$)

1 360 - GASOLINA COMUM L 10.500 3,910 41.055,00
4 12242 - OLEO DIESEL S10 L 14.500 3,210 46.545,00
Total 87.600,00

Lebon Régis/SC, 02 de março de 2018.
MAURÍCIO PASSOS PINHEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CMDCA - RESOLUÇÃO Nº002/2018
Publicação Nº 1576190

RESOLUÇÃO Nº002/2018
Dispõe sobre a nomeação dos membros de Comissão Especial da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
de Lebon Régis/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Lebon Régis/SC, em reunião ordinária realizada dia 29 de março 
de 2018, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação Federal e Municipal e,

CONSIDERANDO as disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 703/1993, alterada através da Lei nº 1.481/2014 que dispõe sobre a Política Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, que tratam das atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, respectivamente;

CONSIDERANDO as resoluções do CONANDA, notadamente as disposições da Resolução 105, de 15/06/2015, do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que trata sobre a criação e funcionamento dos Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CONSIDERANDO a ata nº 99, de 29 de março de 2018 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA do Município 
de Lebon Régis.
RESOLVE:
Art. 1º: NOMEAR os membros para compor a Comissão Especial da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
de Lebon Régis/SC:

I. Comissão:
a) Comissão de Fiscalização Monitoramento e Avaliação – Lucas Alan Burlin, Débora A. Morais, Rosemere Furtado de Oliveira Scheffmacher, 
Danielle Ghillardi, Vanessa Cinelli e Marizete de Fátima Iaczinski.

Art. 2º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lebon Régis, 29 de março de 2018..
Lucas Alan Burlin
Presidente do CMDCA
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HOSPITAL - PORTARIA N°.  0026/2018 DE 28 DE 
MARÇO DE 2018.

Publicação Nº 1575828

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0026/2018 de 28 DE MARÇO DE 2018.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. e Lei 8.666/93.
RESOLVE:

ART. 1° - INSTITUIR, comissão de núcleo de segurança do pacien-
te.

ART. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 28 de março 
2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

HOSPITAL - PORTARIA N°.  0027/2018 DE 28 DE 
MARÇO DE 2018.

Publicação Nº 1575832

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0027/2018 de 28 DE MARÇO DE 2018.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. e Lei 8.666/93.
RESOLVE:

ART. 1° - NOMEAR, a partir desta data a COMISSÃO DO NUCLEO 
DE SEGURANÇA DO PACIENTE do Hospital Santo Antônio, compos-
ta pelos seguintes membros:

- ANA MARIA WERNER - PRESIDENTE
- ELAINE GRANEMANN SOUZA - VICE-PRESIDENTE
-ISELINE CORREA DO VALLE - SECRETÁRIA

ART. 2º - A investidura da referida comissão terá validade por 01( 
um ano)

ART. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 28 de março 
de 2018.
LEONIRO DA SILVA PAHL
Presidente

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº08/2017  PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 02/2017

Publicação Nº 1576362

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº08/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL
As 14 horas do dia dois de mês de março do ano de 2018, presentes 
de um lado o MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 83.074.310.0001-
88, com sede na Rua Artur Barth, 300, nesta Cidade de Lebon Ré-
gis/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, DOUGLAS 
FERNANDO DE MELLO e de ora diante denominada simplesmente 
PREFEITURA e de outro lado a empresa RDA COMÉRCIO E PECU-
ÁRIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº13.070.027/0001-00, com sede na Av. Santo Antônio, 375, 
na cidade de Lebon Régis/SC, neste ato representada pelo Senhor 
RODRIGO DAL MAS, doravante denominada simplesmente de FOR-
NECEDORA, considerando:
a) Que a ata de registro de preço está dentro de seu prazo de 
vigência;
b) Que os preços registrados são vantajosos à administração muni-
cipal conforme demonstra a pesquisa de mercado em anexo;
c) Que existe demanda diária e ininterrupta de consumo de com-
bustível para suprir as necessidades do serviço público;
d) Que existe na presente Ata de Registro de Preços uma quanti-
dade remanescente disponível para ser adquirida pela PREFEITURA 
com preços registrados mais vantajosos;
e) Que existe a necessidade da aquisição dos produtos até a con-
clusão do procedimento licitatório nº. 014/2018, pregão presencial 
nº. PR06/2018_PR03; e
f) Que a FORNEDORA não possui condições de promover o forne-
cimento da quantidade solicitada.
Diante disto, as partes resolvem em comum acordo, com base na 
previsão do item 14.3 do Edital, na cláusula IX, item 3 da Ata de 
Registro de Preços, no artigo 79, II da Lei nº. 8.666/1993 e no art. 
20, I do Decreto nº. 7892/2013, promover a rescisão da ata de 
registro de preços nos seguintes termos.
CLÁUSULA I – DA RESCISÃO
Fica rescindida a ata de registro de preços tendo em vista que a 
FORNECEDORA não possui mais condições de atender a demanda 
solicitada pelo Município.
Lebon Régis, 02 de março de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO - Prefeito Municipal
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Leoberto Leal

Prefeitura

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2018 - EDITAL
Publicação Nº 1577395

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS POR TEMPO DETERMINADO – EDITAL Nº 002/2018

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL , Estado de Santa Catarina, torna público, que estão abertas, no período de 05 de abril de 2018 a 07 de 
maio de 2018, das 8h às 11h e das 14h às 17h, as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado nº 002/2018. Conforme disposições a 
seguir:

CAPÍTULO I
DAS VAGAS, HABILITAÇÕES, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

O candidato concorrerá às vagas oferecidas para apenas um cargo, conforme o seguinte quadro demonstrativo:

CARGO VENCIMENTO + ABONO HABILITAÇÃO PARA O CARGO C/H SEMANAL VAGAS
*

TIPO DE 
PROVA

Motorista
Vargem dos Bugres e 
região

R$ 899,47
+ abono
R$ 434,28

Nível Alfabetizado
Possuir CNH
Categoria D

40HR QR*
Escrita
e
Prática

Motorista
Ribeirão dos Ovos e 
Região

R$ 899,47
+ abono
R$ 434,28

Nível Alfabetizado
Possuir CNH
Categoria D

40HR QR*
Escrita
e
Prática

Motorista
Rio da Parada e Região

R$ 899,47
+ abono
R$ 434,28

Nível Alfabetizado
Possuir CNH
Categoria D

40HR QR*
Escrita
e
Prática

Motorista
Saúde

R$ 899,47
+ abono
R$ 434,28

Nível Alfabetizado
Possuir CNH
Categoria B

40HR QR*
Escrita
e
Prática

Motorista
Obras

R$ 899,47
+ abono
R$ 434,28

Nível Alfabetizado
Possuir CNH
Categoria A/B

40HR QR* Escrita
e
Prática

Auxiliar de Manutenção e 
Conservação

R$ 696,89
+ abono
R$ 434,28

Nível Alfabetizado 40HR QR*
Escrita
e
Prática

Auxiliar de Manutenção 
de Veículos

R$ 688,60
+ abono
R$ 434,28

Nível Alfabetizado 40HR QR*
Escrita
e
Prática

Operador de trator de 
Pneus

R$ 899,47
+ abono
R$ 434,28

Nível Alfabetizado
Possuir CNH
Categoria C

40HR QR*
Escrita
e
Prática

Operador de Equipamen-
tos II

R$ 1.323,50
+ abono
R$ 434,28

Nível Alfabetizado
Possuir CNH
Categoria C

40HR QR*
Escrita
e
Prática

**Agente Comunitário de 
Estratégia de Saúde da 
Família (Micro áreas Alto 
Rio das pedras e Rio do 
Mich)

R$ 1.227,49 Nível Médio 40HR QR* Escrita

**Agente Comunitário 
de Estratégia de Saúde 
da Família (Micro áreas 
Corrida e Rio do Tigre)

R$ 1.227,49 Nível Médio 40HR QR* Escrita

Nutricionista R$ 2.700,32 Nível Superior e possuir
Registro no respectivo Conselho Regional. 30HR QR* Escrita

(*) QR: Cadastro de Reserva, compreendendo os que concorrem além do número de vagas, com o objetivo de convocá-los se houver ne-
cessidade.
(*) Vagas a serem preenchidas em caso de vacância ou se forem criadas novas vagas, durante a validade do Processo Seletivo (um ano), 
atendendo ao princípio de que o município deve ter lista de espera para todos os cargos. A vacância ou criação de novas vagas poderá ou 
não se concretizar.
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(**) O inciso I, do art. 6º, da Lei 11.350/2005, prevê que o agente comunitário de saúde deve residir na área da comunidade em que atua 
desde a data da publicação do edital.

CAPÍTULO II
1 – DAS INCRIÇÕES

1) As inscrições poderão ser realizadas no período de 05 de abril de 2018 à 07 de maio de 2018, da seguinte maneira:
1.1) Pessoalmente, comparecendo no Prédio da Prefeitura Municipal, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20 – Centro – Leoberto Leal/SC, 
das 8h às 11h e das 14h às 17h. Ao preencher e assinar a respectiva ficha de inscrição, o candidato receberá, no ato, o cartão da identifi-
cação de seu número de inscrição.
2) As informações prestadas na ficha de inscrição e em todos os documentos de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a Comissão Especial do Processo Seletivo n° 002/2018 do direito de excluir, deste Processo Seletivo, a qualquer tempo, aquele 
que fornecer dados ou documentos comprovadamente inverídicos exigidos para o ato da inscrição.
3) No caso de serem identificadas duas, ou mais Fichas de Inscrição de um mesmo candidato, será válida, a mais recente.
4) A relação de candidatos com inscrições homologadas será divulgada no dia 11 de maio de 2018 na página www.leobertoleal.sc.gov.br, 
no Diário Oficial dos Municípios – DOM e no mural de publicações legais da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal.
5) Os portadores de deficiência poderão se inscrever, desde que apresentem atestado médico que certifique a deficiência e declare que 
esta permite o exercício à sua função.

2 – DA DOCUMENTAÇÃO

No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
1) Ficha de Inscrição devidamente preenchida pelo candidato (Anexo IV);
2) Fotocópia dos seguintes documentos a serem entregues no ato da inscrição:
2.1) Identidade (Carteira de Identidade Civil ou Profissional);
2.2) CPF – caso não tenha o número na Carteira de Identidade;
2.3) Título Eleitoral e comprovante da última votação;
2.4) Comprovante de residência atualizado (para comprovação de endereço e envio de correspondência, caso necessário).

CAPÍTULO III
DO CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

1) As pessoas portadoras de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado desde que a deficiência de que são 
portadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento.
2) Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, serão reservados aos portadores de deficiência 5% (cinco por 
cento) do número de vagas oferecidas para cada Cargo ou 01(uma) quando o resultado da aplicação deste percentual sobre o número de 
vagas for inferior a unidade e o número de vagas igual ou superior a 05(cinco).
3) Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal 3.298/99 e alterações.
4) As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e a nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos.
5) O candidato inscrito como portador de deficiência deverá comunicá-la especificando-a no topo da Ficha de Inscrição em cor vermelho 
– PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS - e anexar Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive 
para assegurar a previsão de adaptação da sua prova (solicitação de prova especial Ampliada).
6) Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados no item 4 e 5, dentro do prazo do período das inscrições, serão conside-
rados como não portadores de deficiência e não terão a
prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado, estando impossibilitados de realizar a prova em condições especiais.
7) O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua 
situação.
8) Não será contratado o candidato cuja deficiência não for configurada ou quando esta for considerada incompatível com a função a ser 
desempenhada.
9) As inscrições que cumprirem os requisitos aqui exigidos serão homologadas.
10) O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, até a data limite para a realização das inscrições.
11) Os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma junta médica oficial para 
verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo.
12) Os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização de provas deverão mencionar em declaração anexa a ficha de 
inscrição, indicando as condições especiais que necessitam para a realização das provas. A decisão desses requerimentos caberá à Comis-
são do Processo Seletivo Simplificado que poderá solicitar documentos ou exames para fins de comprovação das condições do candidato.
13) O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de necessidades especiais, se aprovado no Processo Seletivo Simplificado, 
figurará na listagem específica de classificação de candidatos portadores de necessidades especiais, se conseguir a nota mínima para apro-
vação e dentro do número de vagas reservadas para portadores de necessidades especiais.

CAPÍTULO IV
CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/336312/lei-11350-05
http://www.leobertoleal.sc.gov.br
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No ato da contratação o classificado deverá apresentar os requisitos e documentos abaixo exigidos, sendo penalizado com a eliminação se 
não cumprir qualquer um deles:
1) Habilitação exigida para a vaga.
2) Prova de aptidão física e mental para a contratação, mediante atestado fornecido por médico oficial.
3) Declaração que a contratação não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública.
4) Cópia dos seguintes documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal:
- Cédula de identidade;
- Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino (dispensado a partir de 46 anos);
- CPF;
- Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
- Título de eleitor, Certidão de Quitação Eleitoral;
- Comprovante de idade mínima de 18 anos;
- Carteira Profissional de Trabalho (página onde consta a foto, número do PIS/PASEP e dados pessoais);
- Certidão nascimento ou casamento;
- Certidão de nascimento dos filhos;
- Carteira de vacinação dos filhos menores de cinco anos;
- Atestado de freqüência escolar dos filhos entre 6 e 14 anos;
- Comprovante de residência atual;
- Declaração de bens;
- Declaração de não ter sofrido nenhuma penalidade disciplinar no exercício das funções em órgão público.
5. A desistência após a nomeação será considerada definitiva, sendo o candidato excluído da lista de classificados.

CAPÍTULO V
DO REGIME EMPREGATÍCIO

Os candidatos classificados no Processo Seletivo das vagas constantes do quadro demonstrativo serão admitidos sob o regime estatutário 
(Lei 418/90).

CAPÍTULO VI
DAS PROVAS

A Realização das Provas obedecerá aos seguintes critérios:
1) A Prova escrita para os cargos de Nutricionista e Agente Comunitário de Estratégia de Saúde da Família terá a duração de até 2h (duas 
horas). O caderno de prova somente será liberado depois de 1 hora do início da mesma.
2) A Prova escrita para Motorista, Auxiliar de Manutenção e Conservação, Auxiliar de Manutenção de Veículos, Operador de Trator de Pneus 
e Operador de Equipamentos II terá a duração de no mínimo 20 (vinte) minutos. O caderno de prova somente será liberado depois de 30 
(minutos) minutos do início da mesma.
2.1) Para a realização da Prova Prática, poderá haver deslocamento dos candidatos para locais adequados.
2) Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 45 (quarenta e cinco) minutos ao local das provas, 
munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa.
3) O ingresso na sala de provas, só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade que originou a inscrição ou outro 
documento com foto, bem como o comprovante de inscrição.
4) Não será admitido a realização das provas ao candidato que se apresentar após o horário estabelecido. Em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.
5) No recinto de provas não será permitida a utilização de quaisquer equipamentos eletrônicos, bem como o uso de telefone celular, máqui-
na calculadora ou qualquer outro aparelho, bem como folha de rascunho.
6) O caderno de questões é o espaço onde o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-
se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO na GRADE DE RESPOSTAS.
7) Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, na grade de respostas estiver em desconformidade com as instruções, não estiver assinalada, 
que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível.
8) Na realização da prova não é permitido pedir esclarecimentos sobre o enunciado das questões ou modo de resolvê-las.
9) O candidato deverá preencher o Cartão Resposta cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou preta, o espaço corres-
pondente à alternativa escolhida, ou preencher o mesmo com a letra correspondente. O Cartão Resposta será o único documento válido 
para efeito de correção da prova, que deverá ser devolvido obrigatoriamente ao final da prova devendo o mesmo ser colocado dentro do 
envelope que se encontra sobre a mesa.
10) Em nenhuma hipótese haverá substituição do Cartão Resposta por erro do candidato.
11) Não serão atribuídos pontos a questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta (mesmo que uma 
delas esteja correta) ou que estiverem em branco.
12) O candidato, ao terminar a prova objetiva, colocará o seu cartão resposta dentro do envelope, disponível sobre a mesa, sem auxílio de 
fiscais.
13) Ao final das provas escritas, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de assinarem o lacre do envelope das 
provas, juntamente com os fiscais, na coordenação do Processo Seletivo.
14) Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
14.1) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com quaisquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades presen-
tes;
14.2) For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem como, utilizando-se de 
livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos;
14.3) Ausentar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal;
14.4) Usar telefone celular nas dependências dos locais das provas, ou qualquer outro meio de comunicação;
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14.5) Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos;
14.6) Permanecer no local após a conclusão e entrega da prova;
15) Os 03 (três) últimos candidatos da sala de provas somente poderão retirar-se do local simultaneamente.
16) A prova prática para as vagas de Motorista, Auxiliar de Manutenção e Conservação, Auxiliar de Manutenção de Veículos, Operador de 
Trator de Pneus e Operador de Equipamentos II será realizada no mesmo dia após a prova escrita, em local apropriado.

CAPÍTULO VII
DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

A prova escrita será realizada, às 20 de maio de 2018 (vinte de maio de dois mil e dezoito), nas dependências da Escola de Educação Bá-
sica Bertino Silva, situada na Rua Angelo Silva, nº 167 (esquina com a Avenida Adolfo Scheidt) no Centro de Leoberto Leal / SC e a prova 
prática logo após o término da Prova Objetiva. Para a realização da Prova Prática, poderá haver deslocamento dos candidatos para locais 
adequados.
1) Será considerado habilitado na Prova Escrita para os cargos de Nutricionista e Agente Comunitário de Estratégia de Saúde da Família, o 
candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos.
2) A PROVA OBJETIVA PARA OS CARGOS DE NUTRICIONISTA E AGENTE COMUNITÁRIO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA cujos 
conteúdos programáticos constam no anexo I deste edital, será de 20 questões correspondendo a 0,50 pontos por questão respondida 
corretamente, totalizando 10,0 pontos, abrangendo as seguintes disciplinas:
a) Conhecimentos Gerais – 10 questões
b) Conhecimentos Específicos na Área – 10 questões
1) A PROVA OBJETIVA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS, OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS E OPERADOR DE EQUIPAMENTOS II, será de 10 questões correspondendo a 1,0 (um ) ponto 
por questão respondida corretamente, totalizando 10 pontos, abrangendo a seguinte disciplina: - MÁXIMO 10 PONTOS:
a) Conhecimentos Gerais – 10 questões;
2) Será considerado habilitado na prova escrita, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 2,0 (dois) pontos.
3) PROVA PRÁTICA- MÁXIMO 100 PONTOS
3.1) Será considerado habilitado na prova prática, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 30 (trinta) pontos.
4) A classificação final de cada candidato será da seguinte forma:
4.1) Prova escrita + Prova prática = soma total divido por 2 para a nota final.

CAPÍTULO VIII
DO RESULTADO

1) Será considerado habilitado na Prova Escrita para os cargos de Nutricionista e Agente Comunitário de Estratégia de Saúde da Família, o 
candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos. Será considerado habilitado na Prova Escrita para os cargos de Motorista, 
Auxiliar de Manutenção e Conservação, Auxiliar de Manutenção de Veículos, Operador de Trator de Pneus e Operador de Equipamentos II, 
o candidato que obtiver nota igual ou superior a 2,0 (pontos.)
2) Em caso de empate, terá preferência o candidato mais velho.
3) Persistindo o empate, o que tiver maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos. Se esta não houver, a maior nota nas questões 
de Conhecimentos Gerais.
4) Não será classificado o candidato que deixar de realizar a prova escrita.
5) O gabarito provisório da Prova Objetiva será publicado no dia 21/05/2018 na página www.leobertoleal.sc.gov.br, no Diário Oficial dos 
Municípios e no mural de publicações legais da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal.
6) O gabarito da Prova Objetiva será homologado e publicado no dia 25/05/2018 na página www.leobertoleal.sc.gov.br, no Diário Oficial dos 
Municípios e no mural de publicações legais da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal.
7) A relação dos aprovados do Processo Seletivo será publicado no dia 28/05/2018 na página www.leobertoleal.sc.gov.br, no Diário Oficial 
dos Municípios e no mural de publicações legais da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal.
8) O Resultado do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado no dia 04/06/2018 na página www.leobertoleal.
sc.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios e no mural de publicações legais da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal.

CAPÍTULO IX
DOS RECURSOS

1) Serão admitidos recursos das seguintes fases:
I – do presente edital;
II – do não deferimento do pedido de inscrição;
III – da formulação das questões;
IV – da discordância com o gabarito das provas escritas;
V – da classificação;
VI – da homologação do resultado do Processo Seletivo;
2) A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão no prazo determinado ao cronograma (ANEXO V), contados da 
data de publicação do mesmo, mediante requerimento dirigido à comissão organizadora do Processo Seletivo.
3) Todos os recursos deverão conter nome do recorrente, número de inscrição, endereço completo para correspondência, assinatura do 
mesmo, sua fundamentação e será dirigido à Comissão Organizadora do Processo Seletivo (ANEXO III).
4) O protocolo do requerimento deverá ser efetuado na Prefeitura Municipal das 8h às 11h e das 14h às 17h nos dias previstos no crono-
grama no ANEXO V:
4.1) Da listagem dos candidatos inscritos, para o caso de indeferimento de sua inscrição ou de deferimento da inscrição de outro candidato;
4.2) Dos gabaritos, para impugnação de questões formuladas;
4.3) Da lista de classificação dos candidatos, para impugnar a classificação, assim como para a revisão de suas provas e notas e para 
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impugnar a homologação do resultado do Processo Seletivo.
4.4) Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.
5) Findo o prazo para recurso, o Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO X
DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO, DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

1) Este Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal.
2) O presente Processo Seletivo será executado e fiscalizado por uma Comissão nomeada pelo Prefeito Municipal, a qual fica delegada a 
competência de:
2.1) Formular o Edital.
2.2) A execução de todas as etapas.
2.3) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas e os títulos, bem como divulgar os resultados, após homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal.
2.4) Receber e dar o indispensável parecer nos recursos.
3) O Presente Processo Seletivo, com a respectiva classificação, terá validade de um ano.
4) A aprovação no Processo Seletivo origina para o classificado o direito à contratação de acordo com a necessidade do município durante 
o prazo de sua validade, observada a ordem de classificação.
5) As publicações (homologação e resultados) estarão no Mural da Prefeitura Municipal, na página www.leobertoleal.sc.gov.br e no Diário 
Oficial dos Municípios – DOM.

6) A inscrição do candidato implicará no conhecimento destas instruções e compromisso já expresso na ficha de inscrição, de aceitar as 
condições do Processo Seletivo, nos termos em que se acharem estabelecidas, inclusive nos regulamentos e leis em vigor.
7) Os candidatos que não comparecerem a Prova Escrita serão automaticamente desclassificados.
8) A guarda dos Cartões-Resposta deste Processo Seletivo ficará sob responsabilidade da Comissão designada e nomeada pelo Prefeito 
Municipal, por um período de 05 (cinco) anos, após a homologação do resultado, quando serão incinerados os cartões-resposta.
9) Efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração no requerimento, exceto o referente ao endereço do candidato.
10) A cada 05 contratações uma será reservada aos portadores de necessidades especiais.
11) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão nomeada, juntamente com o Prefeito Municipal.

Leoberto Leal, em 02 abril de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA PROVA ESCRITA
PARA O CARGO DE NÍVEL ALFABETIZADO

CONHECIMENTOS GERAIS
Conteúdos sobre Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Economia, Cultura e Política contidos no site da Prefeitura de Leoberto 
Leal. Estatuto do Servidor do Município de Leoberto Leal e conhecimentos relativos ao cargo.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA PROVA ESCRITA
PARA O CARGO DE NÍVEL SUPERIOR

CONHECIMENTOS GERAIS
Atualidades do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Leoberto Leal. Histórico municipal (aspectos históricos, geográficos, econômicos, 
sociais, políticos e populacionais do município). Análise de assuntos relevantes e atuais das áreas de política, economia, sociedade, educa-
ção, tecnologia, energia, esporte, história, turismo, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e 
suas vinculações históricas, causas e consequências.

NUTRICIONISTA
Conceito de Alimentação e Nutrição; Nutrientes: Definição, propriedades, funções, digestão, absorção, biodisponibilidade, metabolismo, ne-
cessidades e fontes alimentares; Modificações da dieta normal; Terapia de Nutrição Enteral e Parenteral (Portaria nº 272/MS/SNVS, de 8 de 
abril de 1998 e RDC nº 63, de 6 de julho de 2000);Desnutrição; Doenças Gastrointestinais; Doenças Endócrinas; Doenças Cardiovasculares; 
Doenças Renais; Doenças Hepáticas; Doenças do Sistema Musculoesquelético; Síndromes de Má Absorção; Erros inatos do metabolismo; 
Neoplasias; Interação entre medicamentos e nutrientes; Transtornos comportamentais que afetam a ingestão de alimentos. Transição 
epidemiológica; Transição Nutricional; Perfil Nutricional e Consumo Alimentar da população brasileira; Fatores determinantes do estado nu-
tricional da população; Carências nutricionais de maior prevalência no Brasil; Padrão de morbimortalidade no Brasil; Papel do nutricionista 
nos diferentes níveis de atenção a saúde; Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (SAN): Conceito; Vigilância Alimentar e Nutricional; 
Avaliação Nutricional; Vigilância em saúde.
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA PROVA ESCRITA
PARA O CARGO DE NÍVEL MÉDIO

CONHECIMENTOS GERAIS
Atualidades do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Leoberto Leal. Histórico municipal (aspectos históricos, geográficos, econômicos, 
sociais, políticos e populacionais do município). Análise de assuntos relevantes e atuais das áreas de política, economia, sociedade, educa-
ção, tecnologia, energia, esporte, história, turismo, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e 

http://www.leobertoleal.sc.gov.br
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suas vinculações históricas, causas e consequências

AGENTE COMUNITÁRIO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
Noções básicas sobre: saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso. Doenças sexualmente transmissíveis; gravidez precoce. O 
trabalho do agente comunitário de saúde. Noções sobre vacinas, vacinação e imunização. Vacinas: doenças preveníveis por imunizantes. 
Destinação correta do lixo. Noções básicas a respeito das principais doenças de interesse da saúde pública: diarreia, cólera, meningite, 
tétano, sarampo, tuberculose, dengue, febre amarela, malária, raiva, esquistossomose, leishmaniose, doença de chagas, escorpionismo, 
leptospirose. Noções sobre saúde bucal. Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da SaúdeN4 8080, de 19 de 
Setembro de 1990. Estatuto da criança e do adolescente e do idoso. 10. Atribuições do Agente Comunitário de Saúde.

ANEXO II
ATESTADO PARA CARACTERIZAÇÃO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA

Atesto, em cumprimento a Lei n° 7853, de 24 de outubro de 1989 e do Decreto n° 3298/99 de 20 de dezembro de 1999, que o (a) Sr.(a) __
________________________________________, portador do RG n° ______________, nascido em ____/____/ _______ , foi devidamente 
avaliado clinicamente enquadrando-se, segundo o Artigo 4°, do Decreto 3298/99, na seguinte categoria:
1. ( ) deficiência física
2. ( ) deficiência auditiva
3. ( ) deficiência visual
4. ( ) deficiência mental
5. ( ) múltipla
6. ( ) Outras. Quais

7. CID _____________________________________________________________

8. Especificação das atividades relativas ao cargo compatíveis com a deficiência apresentada: -

Local: ______________________________  Data: _______/ ________/ ________

Assinatura do Médico ________________________________

Nome do Médico: _______________________________________________________ 

CRM Nº ______________________________

Declaro ter recebido cópia deste atestado e autorizo a declaração do CID/ diagnóstico correspondente à minha deficiência.

Assinatura do (a) candidato (a) ________________________________

ANEXO III
FORMULÁRIO DE RECURSO

À COMISSÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2018
Município de Leoberto Leal:

REFERENTE: Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 002/2018 – Leoberto Leal / SC

Nome do Cargo:

Número da Inscrição:

Nome do Candidato:

Endereço para correspondência:

Telefone para contato:

TIPO DE RECURSO (Assinale o tipo de Recurso)

( )
( )
( )
( )
( )

Contra Indeferimento de Inscrição
Contra Gabarito da Prova Escrita (Anulação)
Contra Gabarito da Prova Escrita (Troca de alternativa)
Contra Resultado Prova Escrita
Contra Publicação do Edital

Nº da questão:

Gabarito oficial:

Resposta do Candidato:

Justificativa do candidato – Razões do Recurso
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Usar um formulário para cada recurso.

O presente recurso deverá ser entregue no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, devidamente preenchido e pro-
tocolado.

Data: ________/ _____________ /2018.

 _______________________________________ 
Assinatura do Candidato

ANEXO IV
FICHA DE INSCRIÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –
EDITAL Nº 002/2018

Nº INSCRIÇÃO

Nome do Cargo:

Nome do candidato:

Identidade: Data Nasc.: Sexo:
M ( ) F ( )

CPF: Título Eleitoral: Estado Civil:

Fone: E-mail:

Portador de Necessidade Especial
SIM ( ) NÃO ( )

Declaração de Condições Especiais:
SIM ( ) NÃO ( )

Endereço: Bairro:

Município: Estado: CEP:

Local e Data: Ass. Candidato:

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Processo Seletivo Simplificado, responsabilizando-me pelas informa-
ções aqui prestadas.

Via Prefeitura

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO –
EDITAL Nº 002/2018

Nº INSCRIÇÃO

Nome do Cargo:

Nome do candidato:

Obrigatória a apresentação deste, juntamente com a carteira de identidade no local da prova. Levar caneta preta ou azul e chegar com 45 minutos de 
antecedência.
Local e Data: Ass. Resp. Inscrição:

Data da Prova: 20/05/2018
Horário: 9 horas.
Local da prova: Escola de Educação Básica Bertino Silva.

Via Canditado

ANEXO V
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Data Etapa
02/04/18 Publicação do Edital
03/04/18 e 04/04/18 Perído de Recurso do Edital
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05/04/18 Inicio das Inscrições
07/05/18 Término das Inscrições
08/05/18 Publicação das inscrições
09/05/18 e 10/05/18 Período de Recurso para as Inscrições
11/05/18 Publicação da Homologação das Inscrições
20/05/18 Realização das Provas Objetivas e Prática
21/05/18 Publicação do Gabarito Provisório de Provas Objetivas
22/05/18 e 23/05/18 Período de Recurso para as Provas
25/05/18 Publicação da Homologação Gabarito Oficial Definitivo
28/05/18 Divulgação da Relação dos Aprovados
29/05/18 e 30/05/18 Período de Recurso para a Relação dos Aprovados
04/06/18 Publicação da Homologação dos Aprovados
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Lontras

Prefeitura

LEI Nº 2350/2018
Publicação Nº 1576140

LEI Nº 2350 DE 28 DE MARÇO DE 2018
Autoriza a desafetação e a alienação por permuta de bem público 
do Município, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Lontras, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, submete a apreciação da Câmara de Vereado-
res Municipal o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica desafetado da condição de bem de uso e gozo públi-
cos, passando a integrar a categoria dos bens dominiais, o imóvel 
de propriedade do Município, inscrito sob a matrícula nº 23.160 
no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, conforme os 
limites e confrontações a seguir delineados:
I – Imóvel: Um terreno situado na área urbana do Munícipio de 
Lontras contendo área de 557.25m² (quinhentos e cinquenta e sete 
metros e vinte e cinco decímetros quadrados), fazendo frente por 
quinze (15,00) metros, com o lado par da Rua Ervino Liermann; 
fundos com igual metragem, com terras de Maria Coelho; extre-
mando do lado direito por trinta e sete metros e dez centímetros 
(37,10m) com terras de Bento Loffi e do lado esquerdo, por trinta e 
sete metros e vinte centímetros (37,20m), com terras de Martinho 
Vendolino Hoers, avaliado pelo valor de R$ 74.333,33 (setenta e 
quatro mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), 
de acordo com a média de preços usualmente praticados pelo mer-
cado naquela região.

Art. 2º Fica o Município autorizado a alienar, por permuta, o imóvel 
descrito no artigo 1º, com o imóvel matriculado sob o nº 57.200, 
do Registro de Imóveis de Rio do Sul, de 02 de maio de 2016, Livro 
nº 2, de propriedade de Bento Loffi e Maria Lourdes Loffi, situado 
na circunscrição desta municipalidade, conforme os limites e con-
frontações a seguir descritos:
I – Imóvel: Uma área de 7.513.58 (sete mil quinhentos e treze me-
tros quadrados e cinquenta e oito decímetros quadrados), inserida 
em uma área total de 63.217,55m² (sessenta e três mil duzentos e 
dezessete metros quadrados e cinquenta e cinco decímetros qua-
drados), fazendo frente em 35,00 metros com o lado impar da re-
ferida Rua Geraldo Wolf; fundos em linha curva em 110,50 metros 
com o lado par da Rua Oswaldo Schroeder; extremando do lado 
direito em nove linhas retas e quebradas, sendo a primeira linha 
em 30,00 metros com área 01 do referido desmembramento, a 
segunda em 62,00 metros sendo 13,00 metros com área 01, 12,00 
metros com a área 02, 12,00 metros com a área 03, 12,50 metros 
com a área 04, e 12,50 metros com a área 05, todos do referido 
desmembramento, a terceira linha em 266,00 metros, a quarta 
linha em 20,07 metros, ambas com terras da Prefeitura Municipal 
de Lontras, a quinta em linha 60,34 metros com a Rua Zeno Loffi, a 
sexta linha em 20,07 metros com terras de Loffi Empreendimentos 
Imobiliários LTDA, a sétima linha em 90,00 metros, sendo 18,00 
metros com terras de Loffi Empreendimentos Imobiliários LTDA, 
18,00 metros com terras de Loffi Empreendimentos Imobiliários 
LTDA, 18,00 metros com terras de Loffi Empreendimentos Imobili-
ários LTDA, 18,00 com terras de Loffi Empreendimentos Imobiliá-
rios LTDA, e 18,00 metros com terras de Claudemir Morais, a oitava 
linha em 27,70 metros, e a nona linha em 50,00 metros, ambas 
com terras de Suelene Constantino Paul, Terezinha Constantino de 
Paul e Humberto Constantino Paul (matrícula 5.884/14.865), e do 
lado esquerdo em nove linhas retas e quebradas, sendo a primeira 
linha em 30,00 metros com terras de Loffi Empreendimentos Imo-
biliários LTDA (matrícula 48.522) a segunda linha em 64,40 metros, 

sem do 14,00 metros com terras de Loffi Empreendimentos Imobi-
liários LTDA (matrícula 48.521), 12,40 metros com terras de Irene 
Paul Prange (matrícula 48.514) 12,00 metros com terras de Loffi 
Empreendimentos Imobiliários LTDA (matrícula 48.513) e 12,00 
metros com terras de Loffi Empreendimentos Imobiliários LTDA 
(matrícula 48.512), a terceira linha em 29,91 metros, sendo 14,56 
metros com terras de Loffi Empreendimentos Imobiliários LTDA ( 
matrícula 48.511) e 15,35 metros com terras de Loffi Empreendi-
mentos Imobiliários LTDA (matrícula 48.510), a quarta linha em 
4,00 metros com terras de Vilmar de Souza (matrícula 48.420), a 
quinta linha em 60,00 metros, sendo 12,00 metros com terras de 
Loffi Empreendimentos Imobiliários LTDA (matrícula 48.529) 12,00 
metros com terras de Luiz Ricardo da Silva (matrícula 45.626) 
12,00 metros com terras de Loffi Empreendimentos Imobiliários 
LTDA (matrícula 48.530), 12,00 metros com terras de Loffi Empre-
endimentos Imobiliários LTDA (matrícula 48.532), e 12,00 metros 
com terras de Margarida Adamek (matrícula 47.487), a quinta linha 
em 38,00 metros, a sexta linha em 23,00 metros, ambas com ter-
ras de Loffi Empreendimentos Imobiliários LTDA (matrícula 43.946 
área verde), a sétima linha com 40,00 metros, a oitava linha em 
239,00, e nona linha em 150,00 metros com todas as terras de Olf 
Herbert Neuber, edificado com uma casa de madeira, que leva o 
número 2.168, matriculado sob nº 57.200, do Registro de Imóveis 
de Rio do Sul, de 02 de maio de 2016, Livro nº 2, de propriedade 
de Bento Loffi e Maria Lourdes Loffi, avaliado pelo valor de R$ 
146.666,66 (cento e quarenta e seis mil seiscentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e seis centavos), de acordo com a média de 
preços usualmente praticados pelo mercado naquela região.

Art. 3º - A permuta se dará em razão da necessidade de instalação 
de um campo Municipal e de uma creche.
Parágrafo único - A presente alienação por permuta por não se 
tratar de valores equivalentes, terá a volta compensatória por parte 
do Município de Lontras no importe de R$ 71.500,00 (setenta e um 
mil e quinhentos reais), cujo pagamento será, uma entrada de R$ 
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) e, 09 (nove) parcelas de R$ 
7.000,00 (sete mil reais) cada.

Art. 4º - Os recursos, citados no parágrafo único, do artigo 3º, 
desta lei, serão realizados correrão por conta de dotações orça-
mentárias previstas no orçamento vigente.

Art. 5º - A permuta objeto da presente lei autorizativa é precedida 
de justificativa do interesse público e Laudo de Avaliação Prévia 
dos Bens Imóveis a serem permutados, bem como, deverá se efe-
tivar através escritura pública.
Parágrafo único - As despesas oriundas da escrituração cartorária 
da transmissão dos imóveis correrão por conta do Município de 
Lontras.

Art. 6º - A alienação por permuta de que trata esta Lei dar-se-á 
em estrita observância à legislação pertinente, sendo dispensada a 
licitação, nos termos dos artigos 17, I, c, da Lei nº 8.666/93.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Lontras, 28 de março de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal de Lontras

Mensagem ao Projeto de Lei n° 015/2018.
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Ilustres Vereadores, Digníssimo Presidente,

Cumprimentando-lhes, levamos ao conhecimento dessa Nobre 
Casa Legislativa, projeto de lei tendente a autorizar o Poder Exe-
cutivo Municipal, à desafetação e alienação por permuta de bem 
imóvel.

Dita permuta se justificativa em virtude de na localidade já existir 
estrutura para realização de eventos, bem como pelas caracterís-
ticas do terreno serem adequadas para instalação de um campo 
Municipal e de uma creche, o que incentivará tanto o esporte como 
a educação.

Salienta-se, outrossim, que o Município está carente de espaço fí-
sico adequado para instalação de creches e campo de futebol, bem 
como as creches existentes, por serem antigas, se encontram com 
as estruturas afetadas.

Com efeito, em cumprimento ao disposto no art. 17, I, c e art. 24, 
X, da Lei nº 8666/93 acompanha o presente projeto de Lei três 
avaliações de cada imóvel permutado.

Isto posto, este Executivo elaborou o incluso Projeto de Lei, acom-
panhado dos anexos citados, que ora tem a satisfação de passar 
às mãos de Vossa Excelência e Excelentíssimos Pares, para que 
seja submetido a alta apreciação e deliberação, confiantes em um 
parecer favorável.

Aproveito a oportunidade para desejar a Vossas Excelências meus 
protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Lontras, 09 de março de 2018.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO EDITAL 22/2018
Publicação Nº 1576598

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO N.˚ 22/2018
EDITAL: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS. Inclusão do item 
6.4.2. Ficam mantidas todas as demais condições do edital, no 
que não colidirem com as desta Retificação. Maiores Informações e 
aquisição do documento de retificação sito a Praça Henrique Schro-
eder, n.º 01, Centro – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expe-
diente em vigor ou através do site www.lontras.sc.gov.br. Lontras, 
29 de março de 2018. RUBENS ROBERTO DOS SANTOS. Prefeito 
em Exercício.

http://www.lontras.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO 0032018
Publicação Nº 1575663

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DESTINADO A PROVER VAGA TEMPORÁRIA DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2018 de 16 de março de 2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL tendo em vista a conclusão dos trabalhos de realização do Processo Sele-
tivo por Análise de Currículo - Edital nº 003/2018 de 16 de março de 2018, não havendo recursos depois de decorridos os prazos legais, 
HOMOLOGA o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo destinado a prover vaga temporária de excepcional interesse público na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Luzerna(SC):

MÉDICO GENERALISTA 20 H

Inscr. Candidato

Curso completo 
de Medicina e 
Registro no CRM/
SC

Especialização em 
Saúde da Família, 
Saúde Coletiva, 
Saúde Pública ou 
Saúde da Família e 
Comunidade

Cursos de 
Aperfeiço-
amento
em Saúde 
da Família 
ou Saúde 
Pública

Tempo de 
serviço de 
Médico 
Generalista

Pontuação 
Final Colocação

002 Maria Cristine Antelo Bender 50,0 50,0 0 6,0 106,0 1º
001 Alana Karla Mendes Fernandes 50,0 0 1,5 1,0 52,5 2º

MÉDICO GENERALISTA 40 H

NÃO HOUVE INSCRITO.

Luzerna(SC), 02 de abril de 2018.

LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI
Secretário de Saúde e Assistência Social

Fica HOMOLOGADO definitivamente o Resultado Final do PROCESSO SELETIVO destinado a prover vaga temporária de excepcional interes-
se público na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Luzerna(SC), Edital nº 003/2018 de 16 de março de 2018.

Luzerna(SC), 02 de abril de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PL 041/2018 - PP 032/2018 - COMBUSTÍVEL - PML
Publicação Nº 1577360

MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 041/2018 - PML
Pregão Presencial nº 032/2018 - PML
O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Municipal, MOISÉS DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
combustíveis, destinados à frota oficial de veículos do Município de Luzerna/SC e Fundos Especiais, conforme especificações constantes 
neste Edital e em seus anexos.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h30min do dia 17 de março de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: às 08h40min do dia 17 de março de 2018.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

http://www.luzerna.sc.gov.br
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PL 042/2018 - PP 033/2018 - APOIO TÉCNICO NA ÁREA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  - PML
Publicação Nº 1577362

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 042/2018 - PML
Pregão Presencial nº 033/2018 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio de seu Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação objetiva a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio técnico na área de comu-
nicação social e relacionamento com a imprensa para o Município de Luzerna/SC, conforme especificações constantes neste Edital e seus 
anexos.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09h do dia 12 de abril 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: às 09h10min do dia 12 de abril de 2018.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

PL 043/2018 - PP 034/2018 - TELEFONISTA - PML
Publicação Nº 1577361

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 043/2018 - PML
Pregão Presencial nº 034/2018 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio de seu Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação objetiva a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de telefonistas para 
atender todos os setores da Prefeitura de Luzerna/SC, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 12 de abril 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: às 14h10min do dia 12 de abril de 2018.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

http://www.luzerna.sc.gov.br
http://www.luzerna.sc.gov.br
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BALANCETE FINANCEIRO 02-18
Publicação Nº 1576478
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COMPRAS FMS 02-18
Publicação Nº 1576479
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COMPRAS PML 02-18
Publicação Nº 1576481
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CONTRATOS E ADITIVOS 02-18
Publicação Nº 1576482
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DESPESA 02-18
Publicação Nº 1576485
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RECEITA 02-18
Publicação Nº 1576487
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RREO - ANEXO 11
Publicação Nº 1576503
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RREO - ANEXO 12
Publicação Nº 1576504
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RREO - ANEXO 8
Publicação Nº 1576499

 

Imprimir

Tabela 8.2 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

Luzerna - SC

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: 1◙Bimestre/2018

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

(caput do art. 212 da Constituição)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

%

(c) = (b/a) x 100

1- RECEITA DE IMPOSTOS 1.842.210,00 1.842.210,00 275.862,14 14,97

1.1- Receita Resultante do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU

393.960,00 393.960,00 21.116,98 5,36

1.1.1- IPTU 393.960,00 342.760,00 13.609,51 3,97

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida
Ativa e Outros Encargos do IPTU

0,00 51.200,00 7.507,47 14,66

1.2- Receita Resultante do Imposto
sobre Transmissão Inter Vivos– ITBI

184.250,00 184.250,00 41.471,28 22,51

1.2.1- ITBI 184.250,00 184.000,00 41.471,28 22,54

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida
Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 250,00 0,00 0,00

1.3- Receita Resultante do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 949.000,00 949.000,00 156.055,46 16,44

1.3.1- ISS 949.000,00 940.000,00 151.628,36 16,13

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida
Ativa e Outros Encargos do ISS

0,00 9.000,00 4.427,10 49,19

1.4- Receita Resultante do Imposto de
Renda Retido na Fonte – IRRF

315.000,00 315.000,00 57.218,42 18,16

1.5- Receita Resultante do Imposto
Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4◙,
inciso III)

0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.1- ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida
Ativa e Outros Encargos do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

14.764.500,00 14.764.500,00 2.630.615,89 17,82

2.1- Cota-Parte FPM 7.610.000,00 7.610.000,00 1.361.008,53 17,88

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I,
alínea b

7.610.000,00 7.000.000,00 1.361.008,53 19,44

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I,
alínea d

0,00 305.000,00 0,00 0,00

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I,
alínea e 0,00 305.000,00 0,00 0,00

2.2- Cota-Parte ICMS 6.300.000,00 6.300.000,00 1.165.977,47 18,51

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. n◙87/1996 25.000,00 25.000,00 3.686,02 14,74

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 92.000,00 92.000,00 18.874,57 20,52

2.5- Cota-Parte ITR 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00

2.6- Cota-Parte IPVA 731.000,00 731.000,00 81.069,30 11,09

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 16.606.710,00 16.606.710,00 2.906.478,03 17,50
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2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO

DO ENSINO

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

%

(c) = (b/a) x 100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO

7.750,00 0,00 0,00 0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO
FNDE

451.500,00 458.750,00 75.694,42 16,50

5.1- Transferências do Salário-Educação 340.000,00 340.000,00 75.490,00 22,20

5.2- Transferências Diretas PDDE 0,00 0,00 0,00 0,00

5.3- Transferências Diretas PNAE 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00

5.4- Transferências Diretas PNATE 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00

5.5- Outras Transferências do FNDE 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do
FNDE

0,00 7.250,00 204,42 2,82

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 0,00

6.1- Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de
Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 57.000,00 0,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 +
6 + 7 + 8)

459.250,00 515.750,00 75.694,42 14,68

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

%

(c) = (b/a) x 100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 2.830.900,00 2.830.900,00 526.122,75 18,58

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao
FUNDEB – (20% de 2.1.1) 1.400.000,00 1.400.000,00 272.201,66 19,44

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao
FUNDEB – (20% de 2.2) 1.260.000,00 1.260.000,00 233.195,26 18,51

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao
FUNDEB – (20% de 2.3) 5.000,00 5.000,00 737,20 14,74

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada
ao FUNDEB – (20% de 2.4) 18.400,00 18.400,00 3.774,91 20,52

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 1.300,00 1.300,00 0,00 0,00

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao
FUNDEB – (20% de 2.6) 146.200,00 146.200,00 16.213,72 11,09

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 3.021.000,00 3.021.000,00 553.101,57 18,31

11.1- Transferências de Recursos do
FUNDEB

3.000.000,00 3.000.000,00 552.240,19 18,41

11.2- Complementação da União ao
FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos
Recursos do FUNDEB

21.000,00 21.000,00 861,38 4,10

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

169.100,00 169.100,00 26.117,44 15,44

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(i) = (e) - (g)

Até o
Bimestre

(e)

%

(f) =
(e/d) x

100

Até o
Bimestre

(g)

%

(h) =
(g/d) x

100

13- PAGAMENTO DOS
PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO

0,00 2.113.000,00 348.707,86 16,50 348.707,86 16,50 0,00
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13.1- Com Educação
Infantil

0,00 845.000,00 138.831,24 16,43 138.831,24 16,43 0,00

13.2- Com Ensino
Fundamental

0,00 1.268.000,00 209.876,62 16,55 209.876,62 0,00 0,00

14- OUTRAS DESPESAS 0,00 966.603,17 99.401,93 10,28 99.401,93 10,28 0,00

14.1- Com Educação
Infantil

0,00 349.103,17 38.653,89 11,07 38.653,89 11,07 0,00

14.2- Com Ensino
Fundamental

0,00 617.500,00 60.748,04 9,84 60.748,04 9,84 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS
DO FUNDEB (13 + 14)

0,00 3.079.603,17 448.109,79 14,55 448.109,79 14,55 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB Valor

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

16.1 - FUNDEB 60% 0,00

16.2 - FUNDEB 40% 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 47.113,21

17.1 - FUNDEB 60% 0,00

17.2 - FUNDEB 40% 47.113,21

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 47.113,21

INDICADORES DO FUNDEB Valor

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15-18) _____1

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na remuneração do Magistério 1 (13 - (16.1 + 17.1))/ (11) x 100)% 63,05

19.2 - Máximo de 40% em Despesas com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 9,45

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2))% 27,50

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE Valor

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 58.603,17

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1◙TRIMESTRE DE 2018_____2 47.113,21

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE

IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES
TÍPICAS DE MDE

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(i) = (e) - (g)

Até o
Bimestre

(e)

%

(f) =
(e/d) x

100

Até o
Bimestre

(g)

%

(h) =
(g/d) x

100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 2.150.863,17 470.560,41 21,88 295.311,96 13,73 175.248,45

22.1 - Creche 0,00 1.534.203,17 363.533,24 23,70 211.353,13 13,78 152.180,11

22.1.1 - Despesas
Custeadas com Recursos do
FUNDEB

0,00 823.603,17 132.870,44 16,13 132.870,44 16,13 0,00

22.1.2 - Despesas
Custeadas com Outros
Recursos de Impostos

0,00 710.600,00 230.662,80 32,46 78.482,69 11,04 152.180,11

22.2- Pré-escola 0,00 616.660,00 107.027,17 17,36 83.958,83 13,62 23.068,34

22.2.1 - Despesas
Custeadas com Recursos do
FUNDEB

0,00 370.500,00 44.614,69 12,04 44.614,69 12,04 0,00

22.2.2 - Despesas
Custeadas com Outros
Recursos de Impostos

0,00 246.160,00 62.412,48 25,35 39.344,14 15,98 23.068,34

23- ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 2.881.340,00 714.780,98 24,81 402.943,15 13,98 311.837,83

23.1- Despesas Custeadas
com Recursos do FUNDEB

0,00 1.885.500,00 270.624,66 14,35 270.624,66 14,35 0,00

23.2- Despesas Custeadas
com Outros Recursos de
Impostos

0,00 995.840,00 444.156,32 44,60 132.318,49 13,29 311.837,83

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL
NÃO INTEGRADO AO ENSINO
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS
COM AÇÕES TÍPICAS DE
MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 +
27)

0,00 5.032.203,17 1.185.341,39 23,56 698.255,11 13,88 487.086,28

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 26.117,44

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS

0,00

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO _____4
0,00

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE

FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 g)
1.524,83

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

(29 + 30 + 32 + 33 + 34 + 35)6
27.642,27

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))6 670.612,84

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % 6 -
LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 5 23,07

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS
COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(i) = (e) - (g)

Até o
Bimestre

(e)

%

(f) =
(e/d) x

100

Até o
Bimestre

(g)

%

(h) =
(g/d) x

100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM
A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE
OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

40- DESPESAS CUSTEADAS COM
A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00 348.163,02 28.265,06 8,12 0,00 0,00 28.265,06

41- DESPESAS CUSTEADAS COM
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- DESPESAS CUSTEADAS COM
OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 103.827,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

43- TOTAL DAS OUTRAS
DESPESAS CUSTEADAS COM
RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39
+ 40 + 41 + 42)

0,00 451.990,58 28.265,06 6,25 0,00 0,00 28.265,06

44- TOTAL GERAL DAS
DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 +
43)

0,00 5.484.193,75 1.213.606,45 22,13 698.255,11 12,73 515.351,34

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O
BIMESTRE

CANCELADO EM
2018(g)

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 595.627,10 0,00

45.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 553.773,80 0,00

45.2- Executadas com Recursos do FUNDEB 41.853,30 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 61.014,97 3.163,02

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 552.240,19 75.490,00

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 408.668,29 0,00

48.1- Orçamento do Exercício 408.266,49 0,00

48.2- Restos a Pagar 401,80 0,00

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 861,38 125,81

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 205.448,25 78.778,83
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51- (+) AJUSTES 15.923,97 0,00

51.1- Retenções 0,00 0,00

51.2- Conciliação Bancária 15.923,97 0,00

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 221.372,22 78.778,83

FONTE: Sistema: SIOPE, Unidade Responsável: FNDE/MEC, Data da Emissão: 29/3/2018 Hora da Emissão: 13:25:17

1Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

2Art. 21, § 2◙, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União
recebidos nos termos do §1◙do art. 6◙desta Lei, poderão ser utilizados no 1◙trimestre do exercício imediatamente subseqüente,

mediante abertura de crédito adicional."

3Caput do art. 212 da CF/1988.

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser
informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa
liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

Página5 de5SIOPE
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RREO - ANEXO 9
Publicação Nº 1576500
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TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 02-18
Publicação Nº 1576488

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
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TRIBUTOS ARRECADADOS 02-18
Publicação Nº 1576490

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
Publicação Nº 1576450

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 77.509.602/0001-01
MAURO FONSECA - ME
Nota Fiscal nº 798 R$ 4.532,50
Nota Fiscal nº 799 R$ 3.402,50
Nota Fiscal nº 800 R$ 2.267,50
Valor Total: R$ 10.202,50
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser consi-
derado um serviço de caráter contínuo, não podendo sofrer inter-
rompimento devido a falta de pagamento, uma vez que a empresa 
é a responsável pelo fornecimento de mobiliário e materiais de 
expediente necessários para dar continuidade aos serviços pres-
tados pelas Secretarias Municipais. Desta maneira, comprova-se o 
relevante interesse público.
Mafra (SC), 02 de abril de 2018.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

JAQUELINE DE FÁTIMA PREVIATTI VEIGA
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 021/2018  
(NOVA DATA DE ABERTURA)

Publicação Nº 1577359

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 021/2018
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PRE-
GÃO PRESENCIAL para contratação de empresa especializada para 
realização de seguro com cobertura contra terceiros para o veícu-
lo, Ford Ecosport SE 1.6 2016/2017 Placa QIG-3930, através da 
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento, conforme espe-
cificações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 24/04/2018, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-
se a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, 
situado na Avenida Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício 

Francisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura 
é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone 
(47) 3641-4009.

Mafra (SC), 29 de março de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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Maravilha

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 066/2018
Publicação Nº 1575867

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 066/2018 - Modalidade Pregão Presencial n. 025/2018.
A Excelentíssima Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços e fornecimento de material para instalação de dispositivo de acionamento de tomada 
de força nos caminhões pertencentes ao Poder Executivo Municipal, tipo Menor Preço por lote, cujo processo licitatório é regido pela Lei 
10.520/02, Lei Complementar Federal n.123/06, subsidiariamente pela Lei 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará rece-
bendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até as 09 horas do dia 13 de abril de 2018, procedendo em seguida com a abertura 
dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações no horário 
de expediente, das 07h e 30 min às 11h e 30min e das 13 h às 17 horas. Maravilha - SC, 29 de março de 2018. ROSIMAR MALDANER – 
Prefeita de Maravilha.

Câmara muniCiPal

Resolução Administrativa nº 03/2018.
Publicação Nº 1576568

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 03/2018.
CONCEDE LICENÇA PARLAMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha, Estado de Santa Catarina, Vereador Láurio Stieler, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por LEI, em especial os incisos IV e V do artigo 41, inciso II e §2º do artigo 45 da Lei Orgânica do Município 
combinado com as alíneas “d” e “f” do inciso I do artigo 46 do Regimento Interno, promulga a Resolução Administrativa abaixo descrita:

Art. 1º Fica concedido por esta Resolução Administrativa, Licença Parlamentar sem data limite para seu termino a contar de 1º de abril de 
2018, ao Vereador EDER MORAES (MDB), sem remuneração para que o mesmo possa assumir um cargo de Diretor Equivalente junto ao 
Poder Executivo Municipal.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização desta Resolução Administrativa serão consignadas no orçamento do Poder Legislativo Muni-
cipal.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, aos 27 dias do mês de abril de 2018.
Láurio Stieler
Presidente
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Marema

Prefeitura

BALANÇO ORÇAMENTARIO 1º BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1576291
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 1 BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1576316
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 1º BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1576321
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO PRIVADAS 1º BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1576403
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE ALIENÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS 1º BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1576399
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇOES DE CREDITO E DESPESES DE CAPITAL 1º BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1576390
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 1º BIMESTRE 
2018 

Publicação Nº 1576677
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO - MDE 1º 
BIMESTRE 2018

Publicação Nº 1576669
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES 1º BIMESTRE 2018

Publicação Nº 1576328
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 1º BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1576332
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO 1º BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1576380
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 1º BIMESTRE 2018
Publicação Nº 1576382
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 1º BIMESTRE 
2018

Publicação Nº 1576405
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Massaranduba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 22.2018 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ANIMAIS PARA EXPOSIÇÃO DA 16ª 
FECARROZ

Publicação Nº 1576289

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018

VALIDADE: DE 26/03/2018 A 26/06/2018

Ao vigésimo sexto dia do mês de março do ano de dois mil e dezoito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o 
nº 664.790.539-15, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
48/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ANIMAIS DA EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DA 16ª FECARROZ, tendo sido os valores ofere-
cidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
THIAGO DE PRA, NESTE ATO REPRESENTADO POR THIAGO DE PRA 076.193.219-42

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ANIMAIS DA EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DA 16ª FECARROZ, de acordo com as 
especificações e quantitativa abaixo:

FORNECEDOR: 230219 - THIAGO DE PRA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1
FRETE PARA TRANSPORTE DE ANIMAIS EXPOSTOS NA 
16ª FECARROZ, UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO MODELO 
TOCO - BOIADEIRO

KM - 8000 4,2000 33.600,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 33.600,00
TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 33.600,00

 1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 3 (três) meses é de R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 3 (três) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a contratar o objeto 
referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante detentora, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma 
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pela Prefeitura de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante signatária desta ata 
é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2018.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do edital do processo supracitado, 
que integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. Fica ressalvada a Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), que é o órgão gerenciador da mesma e 
também pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. Os itens deste procedimento licitatório deverão ser realizados no Centro Esportivo Municipal, entre 26 DE ABRIL E 01 DE MAIO DE 2018, 
período em que haverá a exposição agropecuária da 16ª FECARROZ.
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5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra e enviadas eletronicamente para contabilidade@massaran-
duba.sc.gov.br.

5.3. A não realização do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5. Caso o objeto recebido não atenda às especificações constantes desta ata, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante 
vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.6. Decorrido o prazo da notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência à Assessoria 
Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. A Prefeitura de Massaranduba se compromete a efetuar o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, após o término dos 
festejos, com devida apresentação da documentação fiscal.

6.1.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.1.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que aten-
didas às prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração, devendo 
ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1 Os serviços de que trata este contrato entre os dias 26 DE ABRIL E 01 DE MAIO, período em que haverá a exposição agropecuária da 
16ª FECARROZ. Este serviço compreende a retirada dos animais das propriedades e o seu transporte até o Centro Esportivo Municipal, local 
da 16ª FECARROZ, e após, o retorno dos animais as suas propriedades.

8.2 Os animais deverão ser transportados com seus devidos cuidados, para que tenham sua saúde preservada.

8.3. É expressamente proibido que os funcionários fumem ou consumam bebidas alcoólicas durante o horário de serviço.

8.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais de seus empregados resultantes da execução do 
serviço, conforme exigência legal.

8.5. Indenizar a Prefeitura de Massaranduba (SC) pelo justo valor de eventuais danos, avarias e inutilização de quaisquer de seus bens ou 
de terceiros, quando comprovada a culpabilidade de seu pessoal, sob pena de retenção do pagamento, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.

8.6. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.
8.7. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.8. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da Prefeitura de Massaranduba (SC) em seu acompanhamento.

8.9. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

8.10. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.11. Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de retenção dos 
pagamentos até a regulamentação.

8.12. Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única 

mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
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remuneração devida à licitante vencedora.

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório, sem prévia e expressa autorização da Administração 
Municipal.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a 
penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante no momento da execução da ata de registro de preços, 
sem justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas 
seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabili-
zação da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
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Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:

11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de registro de preços.

11.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial dos itens da ata de registro de preços.

11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
de registro de preços.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018 e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

12.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Vilson Eichstadt, servidor público munici-
pal, que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba – SC, 26 de março de 2018

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

THIAGO DE PRA

THIAGO DE PRA

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 23.2018 - MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS MUNICIPAIS 
(PEDREIRO, PINTOR, SERVENTE, ELETRICISTA)

Publicação Nº 1575856

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2018

VALIDADE: DE 27/03/2018 A 27/03/2019

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica 
de direito público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no 
CPF sob o nº 664.790.539-15, bem como o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, 
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situado na Rua 11 de Novembro, número 2997, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ 
sob o nº 11.231.203/0001-05, neste ato representado por sua Gestora, Sra. SUZANE ELISA FROEHLICH REINKE, inscrita no CPF sob o nº 
468.882.339-87 e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, situado na 
Rua Helga Guesser, número 650, bairro Guarani-Mirim, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.743.462/0001-61, neste ato representado por sua Gestora, Sra. CLEUNICE CONZATTI ULLER, inscrita no CPF sob o nº 988.652.269-00, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2018 - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes à CONTRATAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS MUNICIPAIS (PEDREIRO, PINTOR, SERVENTE, ELETRICISTA), tendo sido os valores 
oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
AURELIO KAZMIERSKI 00719789923, neste ato representado por AURELIO KAZMIERSKI

11.560.078/0001-87

EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP, neste ato representado por VALDIR BENTO FALCHETTI
08.628.996/0001-96

SJS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, neste ato representado por GIZIELE GOMES GIRARDI
10.510.260/0001-60

FRANCISCO A S RUBINIHC ME, neste ato representado por FRANCISCO ADEMIR SCHNEIDER RUBINIHC
10.776.501/0001-18

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS MUNICIPAIS (PEDREIRO, PINTOR, 
SERVENTE, ELETRICISTA), de acordo com as especificações e quantitativa abaixo:

FORNECEDOR: 137588 - AURELIO KAZMIERSKI 00719789923
ITEM PRODUTO UNID QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
3 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORAS 4.000 R$ 15,50 R$ 62.000,00
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 62.000,00

FORNECEDOR: 163350 - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP
ITEM PRODUTO UNID QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
1 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORAS 2.000 R$ 20,50 R$ 41.000,00
2 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORAS 2.000 R$ 15,00 R$ 30.000,00
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 71.000,00

FORNECEDOR: 278149 - FRANCISCO A S RUBINIHC ME
ITEM PRODUTO UNID QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
4 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HORAS 1.500 R$ 24,00 R$ 36.000,00
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 36.000,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 169.000,00

1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 169.000,00 (CENTO E SESSENTA E NOVE MIL REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a contratar o objeto 
referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante detentora, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma 
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pela Prefeitura de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante signatária desta ata 
é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2018.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do edital do processo supracitado, 
que integram o presente instrumento de compromisso.
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3.3. Fica ressalvada a Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), que é o órgão gerenciador da mesma e 
também pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
5.1. Após Autorização de Fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar o serviço no local indicado pelo setor responsável de cada 
secretaria, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o pedido.

5.1.1. Os serviços serão de forma parcelada e deverão ser executados no endereço informado pelo setor responsável.

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra e enviadas eletronicamente para contabilidade@massaran-
duba.sc.gov.br.

5.3. A não realização do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas no edital.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5. Caso o objeto recebido não atenda às especificações constantes deste edital, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à lici-
tante vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE 
E QUATRO) HORAS, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.6. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 
8.666/93.

5.7. DOS SERVIÇOS DO PEDREIRO
5.7.1. Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais de construção civil, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, 
e utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares.

5.7.1.1. Detalhamento dos serviços:
• Executar demolições de alvenarias e peças estruturais, bem como retirar o entulho proveniente dessa demolição, abrir e reaterrar valas, 
cortar alvenaria e piso, limpar a obra.

• Efetuar a remoção do entulho da obra.

• Dosar e executar a mistura de cimento, areia, pedra e água, para obter argamassas.

• Controlar o nível e o prumo das obras em geral.

• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços.

• Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais do local de trabalho.

• Executar pequenas alvenarias/revestimentos, contrapisos, passeios e fixa batentes de madeira com argamassa (após a instalação do 
batente no local pelo carpinteiro).

• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho.

• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

• Observar e atender as NRs em especial 11 e 35.

5.8. DOS SERVIÇOS DO SERVENTE
5.8.1. Executar tarefas manuais simples na construção civil para auxiliar na edificação e reforma de construção civil.

5.8.1.1. Detalhamento dos serviços:
• Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das próprias mãos ou utilizando carrinho de mão e/ou ferramentas ma-
nuais, possibilitando a utilização ou remoção daqueles materiais.

• Escavar valas e fossas, abrir sulcos em pisos e paredes, extraindo terras, rebocos, massas, permitindo a execução de fundações, o assen-
tamento de canalizações ou tubulações para água ou rede elétrica, ou a execução de obras similares.

• Misturar cimento, areia, água, brita e outros materiais, através de processos manuais ou mecânicos, obtendo concreto ou argamassa.
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• Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, limpando-as e arrumando-as de acordo com instruções.

• Auxiliar o oficial ou encarregado, em conjunto ou sozinho para levar a bom termo a execução de suas tarefas.

• Zelar pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os serviços.

• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

• Observar e atender as NRs em especial 11 e 35.

5.9. DOS SERVIÇOS DO PINTOR
5.9.1. Execução dos serviços e ou reparos de pintura em fachadas ou ambientes internos, lixamento, pequenos e/ou grandes áreas de 
reparo, executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. Pinturas em geral com aplicadas de várias 
formas e com vários tipos de tintas (esmalte, acrílica, PVA, látex, Resina ou Verniz, Massa Acrílica ou PVA Tintas Epóxi, Tinta antiferrugem, 
Aplicação de Texturas, Grafiattos, etc.). Normalmente são aplicados de 2 a 3 demãos de tinta para cobertura e acabamento da superfície. 
Inclusive reparos em alvenaria, tratamento de superfícies para pinturas, limpeza de calhas e lajes.

5.9.1.1. Detalhamento dos serviços:
• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços.

•Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho.

• Controlar o nível e o prumo das obras em geral.

• Observar e atender as NRs em especial 11 e 35.

5.9. DOS SERVIÇOS DO ELETRICISTA
5.9.1. Execução dos serviços de manutenção preventiva, preditiva e corretiva de prédios públicos, e serviços relacionados à rede de ilumi-
nação pública do município.

5.9.1.1. Detalhamento dos serviços:
• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços.

•Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho.

• Observar e atender as NRs em especial 11 e 35.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal. Para a efetivação do pagamento, o objeto 
deverá ser aceito juntamente com a documentação fiscal atestada pela Administração.

6.1.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.1.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que aten-
didas às prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração, devendo 
ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da Prefeitura de Massaranduba (SC) em seu acompanhamento.
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8.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

8.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

8.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.6. Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de retenção dos 
pagamentos até a regulamentação.

8.7. Após Autorização de Fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar o serviço no local indicado pelo setor responsável de cada 
secretaria, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o pedido.

8.8. Serão RECUSADOS os produtos que sejam imprestáveis, defeituosos, ou que não atendam as especificações constantes no edital e/ou 
que não estejam adequados para o uso.

8.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.9. Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única remu-
neração devida à licitante vencedora.

8.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório, sem prévia e expressa autorização da Administração 
Municipal.

8.11. Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) ne-
cessários à segurança dos mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas 
na legislação em vigor.

8.12. Zelar pela segurança, higiene e medicina do trabalho, relativamente ao pessoal que a licitante utilizar, direta ou indiretamente, na 
execução dos serviços, prestando assistência médica e hospitalar, bem como a de primeiros socorros a seus empregados em casos de aci-
dente de trabalho.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

9.6. Fiscalizar os serviços e o controle das horas efetivamente trabalhadas.

9.7. A fiscalização poderá exigir da EMPREITEIRA a substituição de qualquer profissional do canteiro de obras desde que verificada a sua 
incompetência para a execução das tarefas, bem como hábitos de conduta nocivos à boa administração.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
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10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a 
penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante no momento da execução da ata de registro de preços, 
sem justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas 
seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabili-
zação da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:

11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de registro de preços.

11.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial dos itens da ata de registro de preços.

11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
de registro de preços.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2018 e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.
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12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

12.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr.Sérgio Luis Stringari, servidor público muni-
cipal, que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba – SC, 27 de março de 2018

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

AURELIO KAZMIERSKI 00719789923 EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP

AURELIO KAZMIERSKI VALDIR BENTO FALCHETTI

CONTRATADA CONTRATADA

FRANCISCO A S RUBINIHC ME

FRANCISCO ADEMIR SCHNEIDER RUBINIHC

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 24.2018 - SERVIÇO DE ALUGUEL DE BAIAS 16ª FECARROZ
Publicação Nº 1577392

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2018

VALIDADE: DE 28/03/2018 A 28/06/2018

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o 
nº 664.790.539-15, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
59/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALUGUEL DE BAIAS, COCHOS, PARA ANIMAIS DA 16ª FECARROZ, tendo 
sido os valores oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DO TESTO, neste ato representado por EDSON BAEHR

18.946.623/0001-17

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALUGUEL DE BAIAS, COCHOS, PARA ANIMAIS DA 16ª FECARROZ, de 
acordo com as especificações e quantitativa abaixo:

FORNECEDOR: 230391 - ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DO TESTO
ITEM PRODUTO UNID QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1

LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM: 30(TRIN-
TA) BAIAS PARA OVELHAS NO TAMANHO APROXIMADODE 1,5 X 2 
METROS; 12 (DOZE) BAIAS PARA CAVALOSNO TAMANHO APROXI-
MADO DE 3 X 3 METROS; 30 (TRINTA) COCHOS PARA GADO NO 
TAMANHO APROXIMADO DE 3 METROS.

UNID 1 R$ 12.900,00 R$ 12.900,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 12.900,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 12.900,00

1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 3 (três) meses é de R$ 12.900,00 (DOZE MIL E NOVECENTOS REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
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2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 3 (três) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a contratar o objeto 
referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante detentora, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma 
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pela Prefeitura de Massaranduba (SC). O valor ofertado pela licitante signatária desta ata 
é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2018.

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do edital do processo supracitado, 
que integram o presente instrumento de compromisso.

3.3. Fica ressalvada a Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), que é o órgão gerenciador da mesma e 
também pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. Os itens deste procedimento licitatório deverão ser realizados nos dias e local indicado pela Comissão Organizadora dos eventos..

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra e enviadas eletronicamente para contabilidade@massaran-
duba.sc.gov.br.

5.3. A não realização do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata.

5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

5.5. Caso o objeto recebido não atenda às especificações constantes desta ata, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante 
vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

5.6. Decorrido o prazo da notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência à Assessoria 
Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. A Prefeitura de Massaranduba se compromete a efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, após o término dos 
festejos, com devida apresentação da documentação fiscal.

6.1.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

6.1.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que aten-
didas às prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração, devendo 
ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal comprovação será feita através 
de cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
8.1. A licitante vencedora obriga-se:

8.2. A realizar o serviço anteriormente a data do dia 26 de Abril, quando ocorre a abertura da 16ª FECARROZ.

8.3. A desmontar e realizar o transporte a partir do dia 02 de Maio com prazo máximo dia 10 de Abril para o recolhimento do material.

8.4. É expressamente proibido que os funcionários fumem ou consumam bebidas alcoólicas durante o horário de serviço.

8.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais de seus empregados resultantes da execução do 
serviço, conforme exigência legal.
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8.6. Indenizar a Prefeitura de Massaranduba (SC) pelo justo valor de eventuais danos, avarias e inutilização de quaisquer de seus bens ou 
de terceiros, quando comprovada a culpabilidade de seu pessoal, sob pena de retenção do pagamento, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.

8.7. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

8.8. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

8.9. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da Prefeitura de Massaranduba (SC) em seu acompanhamento.

8.10. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, 
omissão ou negligência de seus empregados.

8.11. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

8.12. Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de retenção dos 
pagamentos até a regulamentação.

8.13. Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única 
remuneração devida à licitante vencedora.

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório, sem prévia e expressa autorização da Administração 
Municipal.

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte esta 
licitação.

9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata.

9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal.

10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro 
de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
dos danos causados à Administração Municipal:

10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

10.2.2. Cancelamento do registro na ata.

10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a 
penalidade.

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da 
intimação do ato.

10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.
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10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante no momento da execução da ata de registro de preços, 
sem justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas 
seguintes sanções:

10.5.1. Advertência.

10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º (primeira) colocada de cada item em assinar 
a ata de registro de preços.

10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos.

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

10.8. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabili-
zação da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, proces-
sar-se judicialmente.

10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

11.1.1. Pela Administração Municipal, quando:

11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços.

11.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de registro de preços.

11.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial dos itens da ata de registro de preços.

11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.

11.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata 
de registro de preços.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2018 e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

12.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Círio Martini, servidor público municipal, que 
exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba – SC, 28 de março de 2018

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI
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CONTRATANTE

ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DO TESTO

EDSON BAEHR

CONTRATADA

CO 01.2018 FASS  - LOCAÇÃO IMÓVEL PARA O CONSELHO TUTELAR - NATALIA NIEDERMAYER WAGNER
Publicação Nº 1575979

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 01/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA E NATALIA NIEDERMAYER WAGNER.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de 
Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso 
da atribuição que lhe confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Sra. NATALIA NIEDERMAYER WAGNER, 
pessoa física, domiciliada na Rua 11 de Novembro, número 3025, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 071.983.409-03, doravante denominada simplesmente CONTRATADO(A), em decorrência do PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 02/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2018, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, as partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato consiste na LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA USO DO CONSELHO TUTELAR (COM 09 (NOVE) CÔMODOS (SALAS), 01 
GARAGEM, 01 SÓTON, 01 COZINHA, 01 BANHEIRO).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
2.1. DAS Obrigações do LOCATÁRIO:
2.1.1. Ceder o imóvel para o uso da Prefeitura de Massaranduba (SC), conforme descrito no objeto deste contrato, nas condições em que 
se encontra.

2.1.2. Arcar com todas as despesas, no que se refere aos tributos municipais e demais taxas sobre o imóvel.

2.2. DAS Obrigações do LOCADOR:
2.2.1. Pagar o valor conforme disposições do edital que a este contrato deu origem.

2.2.2. Ao fim deste contrato, entregar o imóvel nas mesmas condições em que recebeu.

2.2.3. Manter as dependências do imóvel conservadas e limpas.

2.2.4. Pagar despesas de luz e água, conforme discriminadas no edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 02/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
3.1. Pela locação do imóvel, a contratante pagará o aluguel no valor global de R$ 23.760,00 (VINTE E TRÊS MIL E SETECENTOS E SESSENTA 
REAIS), subdividido em 9 PARCELAS iguais de R$ 2.640,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS), com vencimento sempre até o 
10º (décimo) dia do mês subsequente.

3.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido, até a normalização, sem que isso acarrete ônus adicio-
nais para a Prefeitura de Massaranduba (SC), conforme art. 55, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93.

3.3. O valor da locação não será reajustado em hipótese alguma.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente contrato terá início de vigência em 01 DE ABRIL DE 2018, findando em 31 DE DEZEMBRO DE 2018.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
5.1. A rescisão do presente poderá ser:

5.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XI e XVII do art. 78 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

5.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.

5.1.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que haja 
culpa do locatário, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. Na falta de cumprimento por parte do locatário, sem justa causa, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades no caso de inadim-
plência contratual:

6.1.1. Multa de 01% (um por cento) por dia, sobre o valor adjudicado, até o máximo de 20% (vinte por cento), quando o locatário, sem 
justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida.

6.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total vencido, se o locatário não entregar o objeto desta licitação.

6.1.3. A multa aplicada com base no item 6.1.1 será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo município e a multa aplicada 
com base no item 6.1.2 será cobrada administrativamente ou judicialmente após notificação.

6.2. Além das multas previstas, o locatário que não cumprir com as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes 
penalidades:

6.2.1. Rescisão do contrato e cancelamento da ordem de compra.

6.2.2. Suspensão do direito de licitar ou contratar com o município pelo período de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. Fica eleito o foro da comarca de Guaramirim, estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir quais-
quer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.

7.2. Este contrato foi confeccionado nos moldes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, principalmente no que tange a dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 24, inciso X da referida lei.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), 27 de Março de 2018.

PREFEITURA DE MASSARANDUBA
ARMINDO SESAR TASSI
LOCADOR

NATALIA NIEDERMAYER WAGNER
LOCATÁRIO

TESTEMUNHAS:

MARCELA PRAWUTZKI CLEUNICE CONZATTI
CPF: 198.512.038-07 CPF: 988.652.269-00

CO 40.2018 PMM - DUPLA JUNIO E JULIO
Publicação Nº 1575965

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 40/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA E MOSES VICENTE 
19397402900.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado 
de Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, 
no uso das atribuições que lhe confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa MOSES 
VICENTE 19397402900, inscrita no CNPJ sob o no 08.967.030/0001-83, com sede na Rua Limeira, 240, Bairro Boa Vista, Joinville/SC, neste 
ato representada pelo Sr. MOSES VICENTE, inscrito no CPF sob o nº 193.974.029-00 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 68/2018, mediante sujeição mútua às 
normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as partes de comum acordo concordam ao referenciado contrato conforme 
seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO E VIGÊNCIA
1.1. CONTRATAÇÃO DA DUPLA JUNIO E JULIO PARA APRESENTAÇÃO NA 16ª FECARROZ – FESTA CATARINENSE DO ARROZ:
· 27 de Abril de 2018: 11h00min.
· Duração: 1h40min.

1.2. A vigência deste instrumento contratual é: 27 DE ABRIL DE 2018, data na qual se realizará o baile.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO
2.1. Pela realização da animação do baile pactuada neste instrumento, as partes ajustam que o valor total devido pela CONTRATADA a 
CONTRATANTE será de R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS).
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2.2. O pagamento se realizará no prazo de até 10 (DEZ) dias consecutivos, após o término dos festejos, com devida apresentação da do-
cumentação fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1. É dever da CONTRATANTE providenciar alvarás e licenças necessárias para a realização das apresentações, no que couber.

3.2. A CONTRATANTE obriga-se a fornecer boas condições para o desempenho do baile, tais como:

3.2.1. Sonorização e iluminação compatível com o local.

3.2.2. Garantia de que a apresentação não será perturbada, ficando sob sua responsabilidade a permanência de seguranças no recinto até 
o término deste compromisso.

3.2.3. Pagamento do ECAD.

3.3. A segurança dos equipamentos de sonorização, iluminação e instrumentos musicais após a montagem no palco, serão de responsabi-
lidade da CONTRATANTE.

3.4. Será de exclusiva responsabilidade e expensas da CONTRATANTE a preparação, produção e veiculação de peças publicitárias, bem 
como, toda a ação de divulgação do evento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. A CONTRATADA se responsabiliza pela presença dos artistas na data, local e horário, para realizar sua apresentação, sob pena de multa 
compensatória prevista neste contrato.

4.2. A CONTRATADA se responsabiliza pelo transporte, hospedagem, traslado, diária de alimentação, camarim e bebidas, carregadores e 
nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CAUSAS DE SUSPENSÃO DO EVENTO
5.1. Caso a apresentação não seja realizada na data, local e horário ora pactuados, por culpa direta ou indireta da CONTRATANTE, a obri-
gação por parte da CONTRATADA ficará resolvida para todos os fins de direito, não cabendo a CONTRATANTE qualquer tipo de indenização 
ou ressarcimento, acarretando em multa contratual especificada neste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA IRRETRATABILIDADE E IRREVOGABILIDADE
6.1. As partes dispõem que o presente contrato possui caráter irrevogável e irretratável, para ambas, obrigando ainda herdeiros e possíveis 
sucessores das pessoas jurídicas responsáveis e representantes das partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MULTA CONTRATUAL
7.1. O não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas acertadas neste contrato acarretará em multa de 50% (cinquenta por cento) do 
valor total do contrato, bem como devolução dos valores pagos, devidamente corrigidos à CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PERDAS E DANOS
8.1. Caso não haja cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, a parte que der causa se responsabilizará por perdas 
e danos que causar à outra.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Fica estabelecido entre as partes que a apresentação ora pactuada não poderá, sob hipótese alguma, tomar qualquer tipo de conotação 
política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura dos artistas às hipóteses acima mencionadas, sem o expresso 
consentimento da CONTRATADA.

9.2. É facultado a CONTRATADA mencionar em seus eventos, os patrocinadores.

9.3. É expressamente vedado a qualquer uma das partes transferir total ou parcialmente os direitos e as obrigações previstas, ou de qual-
quer forma, fazer-se substituir, salvo com prévia e expressa anuência das demais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento contratual, as partes em comum acordo elegem o foro da comarca 
de Guaramirim, estado de Santa Catarina.

10.2. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Círio Martini, servidor público municipal, que exercerá rigoro-
so controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), 27 de Março de 2018
ARMINDO SESAR TASSI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
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MOSES VICENTE 19397402900
MOSES VICENTE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CÍRIO MARTINI
Secretário de Administração e Finanças FABIANO SPEZIA
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11.2017 (FMS) 
Publicação Nº 1576493

ADITIVO DE VALOR – equilibrio economico-financeiro
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017
Processo Licitatório Nº. 42/2017
Pregão Presencial Nº. 31/2017 - registro de preço

Aos 22 dias de março de 2018, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 
de Novembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.231.203/0001-05, neste 
ato representado pela Gestora do Fundo Municipal, Sr. SUZANE ELISA F. REINKE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, 
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de 
Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2017 - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve REEQUILIBRAR o valor do item 54 e do item 117 do certame, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO SCHREIBER E PACIENTES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA (SC)

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

DO VALOR REGISTRADO ANTERIOR AO REEQUILÍBRIO
Item Nome Empresa Descrição Produto Marca Valor Unitário

54 INOVAMED COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA

ENOXAPARINA SÓDICA 40MG/0,4ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL PARA USO SUBCUTÂNEO OU ENDOVENO-
SO. APRESENTAÇÃO: SERINGA PRÉ-ENCHIDA COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA.

BLAU R$ 16,80

117 INOVAMED COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA OXITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 1 ML UNIAO QUIMICA R$ 1,04

DO VALOR REEQUILIBRADO
Item Nome Empresa Descrição Produto Marca Valor Unitário

54 INOVAMED COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA

ENOXAPARINA SÓDICA 40MG/0,4ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL PARA USO SUBCUTÂNEO OU ENDOVENO-
SO. APRESENTAÇÃO: SERINGA PRÉ-ENCHIDA COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA.

BLAU R$ 22,00

117 INOVAMED COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA OXITOCINA, 5 UI/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 1 ML UNIAO QUIMICA R$ 1,27

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata esta deu origem a este aditivo.

3.2 Integram esta Ata, o Edital de PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 42/2017 – MULTINEIDADE - PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO 
Nº. 31/2017, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

3.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

3.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.
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Massaranduba (SC), 22 de março de 2018.

ARMINDO SESAR TASSI SUZANE E. F. REINKE

PREFEITO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA Secretária de Saúde
Gestora do Fundo Municipal

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Contratada

ERRATA - PROCESSO LICITATÓRIO 06.2018 PP 06.2018 (FMS)
Publicação Nº 1576584

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018

ERRATA

ONDE SE LÊ QUE SE LEIA

ITEM MATERIAL UNIDADE QUANT ITEM MATERIAL UNIDADE QUANT

67

INDICADOR BIOLÓGICO PARA 
VAPOR, DO TIPO AUTOCONTI-
DO, COM TEMPO DE RESPOSTA 
FINAL NEGATIVA EM 48H, PARA 
O MONITORAMENTO BIOLÓGICO 
DE CICLOS DE ESTERILIZA-
ÇÃO A VAPOR SATURADO SOB 
PRESSÃO. COMPOSTO POR UMA 
TIRA DE PAPEL CONTENDO UMA 
POPULAÇÃO MICROBIANA MÍNI-
MA DE 100.000 ESPOROS SECOS 
E PADRONIZADOS DE GEOBA-
CILLUS STEAROTHERMOPHILLUS 
(ATCC 7953 COM CERTIFICADO 
DE QUALIDADE ASSEGURADA). 
A TIRA CONTENDO ESPOROS 
ESTÁ ACONDICIONADA EM 
UMA AMPOLA PLÁSTICA TERMO 
RESISTENTE, CONTENDO EM 
SEU INTERIOR UMA AMPOLA DE 
VIDRO LACRADA, COM UM CAL-
DO NUTRIENTE PRÓPRIO PARA 
CRESCIMENTO DOS MICRORGA-
NISMOS. A AMPOLA PLÁSTICA 
É FECHADA POR UMA TAMPA 
MARROM PERFURADA E PRO-
TEGIDA POR PAPEL DE FILTRO 
HIDROFÓBICO. CADA AMPOLA 
POSSUI UM RÓTULO EXTERNO 
QUE INFORMA O NOME DO 
PRODUTO, LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE, CONTENDO CAMPOS 
PARA IDENTIFICAÇÃO DA AMPO-
LA E UM INDICADOR QUÍMICO 
DE EXPOSIÇÃO, QUE DIFEREN-
CIA AS AMPOLAS PROCESSADAS 
DAS NÃO-PROCESSADAS. MARCA 
PRÉ-APROVADA: 3M. A EMPRESA 
QUE VENCER DEVE FORNECER 
EM COMODATA AS INCUBADO-
RAS.

UNIDADE 300 67

INDICADOR BIOLÓGICO PARA 
VAPOR, DO TIPO AUTOCONTI-
DO, COM TEMPO DE RESPOSTA 
FINAL NEGATIVA EM 48H, PARA 
O MONITORAMENTO BIOLÓGICO 
DE CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO. 
COMPOSTO POR UMA TIRA DE 
PAPEL CONTENDO UMA POPU-
LAÇÃO MICROBIANA MÍNIMA 
DE 100.000 ESPOROS SECOS 
E PADRONIZADOS DE GEOBA-
CILLUS STEAROTHERMOPHILLUS 
(ATCC 7953 COM CERTIFICADO 
DE QUALIDADE ASSEGURADA). A 
TIRA CONTENDO ESPOROS ESTÁ 
ACONDICIONADA EM UMA AMPO-
LA PLÁSTICA TERMO RESISTENTE, 
CONTENDO EM SEU INTERIOR 
UMA AMPOLA DE VIDRO LACRA-
DA, COM UM CALDO NUTRIENTE 
PRÓPRIO PARA CRESCIMENTO 
DOS MICRORGANISMOS. A AM-
POLA PLÁSTICA É FECHADA POR 
UMA TAMPA MARROM PERFU-
RADA E PROTEGIDA POR PAPEL 
DE FILTRO HIDROFÓBICO. CADA 
AMPOLA POSSUI UM RÓTULO 
EXTERNO QUE INFORMA O NOME 
DO PRODUTO, LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE, CONTENDO CAMPOS 
PARA IDENTIFICAÇÃO DA AMPOLA 
E UM INDICADOR QUÍMICO DE 
EXPOSIÇÃO, QUE DIFERENCIA 
AS AMPOLAS PROCESSADAS DAS 
NÃO-PROCESSADAS. MARCA 
PRÉ-APROVADA: 3M. A EMPRESA 
QUE VENCER DEVE FORNECER EM 
COMODATA 5 INCUBADORAS.

UNIDADE 300
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69

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓ-
FILA 10X10CM 13 FIOS NÃO 
ESTÉRIL COM FIO RADIOPACO. 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 
TIPO TELA COM FIOS 100% EM 
ALGODÃO. CADA COMPRESSA 
TEM 8 CAMADAS E 5 DOBRAS, 
COM DIMENSÃO APROXIMADA 
DE 10X10CM QUANDO FECHA-
DAS E 20X40CM QUANDO ABER-
TAS. PESO MÍNIMO DE 500G. 
SÃO BRANQUEADAS, ISENTAS 
DE IMPUREZAS, AMIDO, AL-
VEJANTE ÓPTICO, DEXTRINA, 
CORRETIVOS COLORANTES, 
PH DE 5 A 8. POSSUI DOBRAS 
PARA DENTRO EM TODA A 
SUA EXTENSÃO PARA EVITARO 
DESPRENDIMENTO DE FIOS. 
APRESENTAR AFE DO FABRICAN-
TE E REGISTRO NA ANVISA NA 
PROPOSTA.EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO 
DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. APRESENTAÇÃO: PA-
COTE DE 500 UNIDADES. MARCA 
PRÉ-APROVADA: CREMER, MEDI 
HOUSE. APRESENTAR AMOSTRA.

PACOTE 500 69

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓ-
FILA 10X10CM 13 FIOS NÃO 
ESTÉRIL COM FIO RADIOPACO. 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 
TIPO TELA COM FIOS 100% EM 
ALGODÃO. CADA COMPRESSA 
TEM 8 CAMADAS E 5 DOBRAS, 
COM DIMENSÃO APROXIMADA 
DE 10X10CM QUANDO FECHADAS 
E 20X40CM QUANDO ABERTAS. 
PESO MÍNIMO DE 500G. SÃO 
BRANQUEADAS, ISENTAS DE 
IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTE 
ÓPTICO, DEXTRINA, CORRETI-
VOS COLORANTES, PH DE 5 A 8. 
POSSUI DOBRAS PARA DENTRO 
EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA 
EVITARO DESPRENDIMENTO 
DE FIOS. APRESENTAR AFE DO 
FABRICANTE E REGISTRO NA AN-
VISA NA PROPOSTA.EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO 
DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. APRESENTAÇÃO: PACOTE 
DE 500 UNIDADES. APRESENTAR 
AMOSTRA.

PACOTE 500

19

FIO DE SUTURA 4-0, MONOFILA-
MENTO PRETO - FLEXÍVEL - NÃO 
ABSORVÍVEL CLASSE II. EMBA-
LAGEM APROPRIADA AO MÉ-
TODO DE ESTERILIZAÇÃO QUE 
PERMITA ABERTURA E TRANSFE-
RÊNCIA ASSÉPTICA, MANTENDO 
A INTEGRIDADE DOPRODUTO 
E SUA ESTERILIZAÇÃO ATÉ O 
MOMENTO DO USO. A EMBA-
LAGEM EXTERNA DEVE TRAZER 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MS. 
O PRODUTO DEVE SEGUIR A NT 
DA ABNT - NBR 13904.APRESEN-
TAR AMOSTRA

UNIDADE 9600 19

FIO DE SUTURA 4-0, 70CM, AGU-
LHA TRIANGULAR, 3/8 CIRCULO, 
2,5CM MONOFILAMENTO PRETO 
- FLEXÍVEL - NÃO ABSORVÍVEL 
CLASSE II. EMBALAGEM APRO-
PRIADA AO MÉTODO DE ESTERI-
LIZAÇÃO QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, 
MANTENDO A INTEGRIDADE 
DOPRODUTO E SUA ESTERILIZA-
ÇÃO ATÉ O MOMENTO DO USO. 
A EMBALAGEM EXTERNA DEVE 
TRAZER OS DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MS. O 
PRODUTO DEVE SEGUIR A NT DA 
ABNT - NBR 13904.APRESENTAR 
AMOSTRA

UNIDADE 9600

20

FIO DE SUTURA POLIGLACTINA 
0-0. EMBALAGEM APROPRIADA 
AO MÉTODO DE ESTERILIZA-
ÇÃO QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, 
MANTENDO A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO E SUA ESTERILIZA-
ÇÃO ATÉ O MOMENTO DO USO. 
A EMBALAGEM EXTERNA DEVE 
TRAZER OS DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚME-
RO DE LOTE, DATA DE VALIDADE 
E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MS. O PRODUTO DEVE SEGUIR 
A NT DA ABNT - NBR 13904. 
APRESENTAR AMOSTRA.

UNIDADE 3600 20

FIO DE SUTURA POLIGLACTINA 
0-0, 70CM, AGULHA CILÍNDRICA, 
1/2 CIRCULO, 3CM. EMBALAGEM 
APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO QUE PERMITA 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, MANTENDO A INTE-
GRIDADE DO PRODUTO E SUA 
ESTERILIZAÇÃO ATÉ O MOMENTO 
DO USO. A EMBALAGEM EXTER-
NA DEVE TRAZER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VA-
LIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MS. O PRODUTO DEVE SEGUIR 
A NT DA ABNT - NBR 13904. 
APRESENTAR AMOSTRA.

UNIDADE 3600
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21

FIO DE SUTURA POLIGLACTINA 
1-0. EMBALAGEM APROPRIADA 
AO MÉTODO DE ESTERILIZA-
ÇÃO QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, 
MANTENDO A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO E SUA ESTERILIZA-
ÇÃO ATÉ O MOMENTO DO USO. 
A EMBALAGEM EXTERNA DEVE 
TRAZER OS DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚME-
RO DE LOTE, DATA DE VALIDADE 
E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MS. O PRODUTO DEVE SEGUIR 
A NT DA ABNT - NBR 13904. 
APRESENTAR AMOSTRA.

UNIDADE 3600 21

FIO DE SUTURA POLIGLACTINA 
1-0, 70CM, AGULHA CILÍNDRICA, 
1/2 CIRCULO, 3,5CM. EMBALAGEM 
APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO QUE PERMITA 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, MANTENDO A INTE-
GRIDADE DO PRODUTO E SUA 
ESTERILIZAÇÃO ATÉ O MOMENTO 
DO USO. A EMBALAGEM EXTER-
NA DEVE TRAZER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VA-
LIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MS. O PRODUTO DEVE SEGUIR 
A NT DA ABNT - NBR 13904. 
APRESENTAR AMOSTRA.

UNIDADE 3600

22

FIO DE SUTURA POLIGLACTINA 
2-0. EMBALAGEM APROPRIADA 
AO MÉTODO DE ESTERILIZA-
ÇÃO QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, 
MANTENDO A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO E SUA ESTERILIZA-
ÇÃO ATÉ O MOMENTO DO USO. 
A EMBALAGEM EXTERNA DEVE 
TRAZER OS DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚME-
RO DE LOTE, DATA DE VALIDADE 
E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MS. O PRODUTO DEVE SEGUIR 
A NT DA ABNT - NBR 13904. 
APRESENTAR AMOSTRA.

UNIDADE 5400 22

FIO DE SUTURA POLIGLACTINA 
2-0, 70CM, AGULHA CILÍNDRICA, 
1/2 CIRCULO, 4CM. EMBALAGEM 
APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO QUE PERMITA 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, MANTENDO A INTE-
GRIDADE DO PRODUTO E SUA 
ESTERILIZAÇÃO ATÉ O MOMENTO 
DO USO. A EMBALAGEM EXTER-
NA DEVE TRAZER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VA-
LIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MS. O PRODUTO DEVE SEGUIR 
A NT DA ABNT - NBR 13904. 
APRESENTAR AMOSTRA.

UNIDADE 5400

23

FIO DE SUTURA POLIGLACTINA 
3-0. EMBALAGEM APROPRIADA 
AO MÉTODO DE ESTERILIZA-
ÇÃO QUE PERMITA ABERTURA 
E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, 
MANTENDO A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO E SUA ESTERILIZA-
ÇÃO ATÉ O MOMENTO DO USO. 
A EMBALAGEM EXTERNA DEVE 
TRAZER OS DADOS DE IDENTI-
FICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚME-
RO DE LOTE, DATA DE VALIDADE 
E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MS. O PRODUTO DEVE SEGUIR 
A NT DA ABNT - NBR 13904. 
APRESENTAR AMOSTRA.

UNIDADE 3600 23

FIO DE SUTURA POLIGLACTINA 
3-0, 70CM, AGULHA CILÍNDRICA, 
1/2 CIRCULO, 3,5CM. EMBALAGEM 
APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO QUE PERMITA 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, MANTENDO A INTE-
GRIDADE DO PRODUTO E SUA 
ESTERILIZAÇÃO ATÉ O MOMENTO 
DO USO. A EMBALAGEM EXTER-
NA DEVE TRAZER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VA-
LIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MS. O PRODUTO DEVE SEGUIR 
A NT DA ABNT - NBR 13904. 
APRESENTAR AMOSTRA.

UNIDADE 3600

E, POR CONSEGUINTE, ALTERA-SE A DATA DE ABERTURA DA REFERIDA LICITAÇÃO:

ONDE SE LÊ:

DATA DE ABERTURA: 03 DE ABRIL DE 2018

LOCAL: Setor de Licitações: Prefeitura de Massaranduba - SC
Rua 11 de Novembro, 2765, Centro – Massaranduba (SC)

ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: das 07h30min até 08h00min
ABERTURA DO CERTAME: 08h30min

QUE SE LEIA:

DATA DE ABERTURA: 13 DE ABRIL DE 2018

LOCAL: Setor de Licitações: Prefeitura de Massaranduba - SC
Rua 11 de Novembro, 2765, Centro – Massaranduba (SC)
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ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: das 07h30min até 08h00min
ABERTURA DO CERTAME: 08h30min

Massaranduba (SC), 29 de março de 2018.
CIRIO MARTINI
PRESIDENTE

PROCESSO LICITATÓRIO 70.2018 TP 70.2018 - COLETA DE LIXO
Publicação Nº 1575790

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 70/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE PRESTE SERVIÇOS DE COLETA DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES COMPACTÁVEIS, DA ÁREA URBANA (PARCIAL) E RURAL E TRANSPORTE ATÉ A ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DO 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 18/04/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 18/04/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 26 de março de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº 007/2018 - IPM SISTEMAS
Publicação Nº 1577380

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA

Contrato Nº: 007/2018
Licitação: Processo Licitatório Nº.007/2018 – Pregão Presencial Nº. 003/2018
Objeto: Fornecimento de sistema informatizado de gestão, incluindo ainda serviços de instalação, migração de dados, treinamento, implan-
tação, manutenção, garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico relacionados.
Fornecedor: IPM SISTEMAS LTDA
Valor: R$ 22.900,00 (Vinte e dois mil e novecentos reais)
Data de Assinatura: 28/03/2018.
Vigência: 02/04/2018 a 31/12/2018.
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Meleiro

Prefeitura

PORTARIA Nº 091-2018
Publicação Nº 1576589

PORTARIA nº 091/2018
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE RELACIONA.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 03 de 
abril de 2000 e suas alterações, Lei n° 034/2011, de 26 de dezem-
bro de 2011 e suas alterações, resolve:

CONCEDER

Art. 1.º Conceder férias à servidora pública municipal SANDRA SI-
MON PEREIRA – matrícula 708, ocupante do cargo de Tesoureiro, 
referente ao período aquisitivo de 01/06/2016 à 31/05/2017.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 (um 
terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em época 
oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.
Meleiro, 29 de Março de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 092-2018
Publicação Nº 1576590

PORTARIA n.º 092/2018

TRATA DA PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com a Lei nº 809/2000 de 03 de abril de 2000 
e suas alterações, e Lei Complementar n.º 034/2011, de 26 de 
dezembro de 2011 e suas alterações, resolve:

PRORROGAR

Art. 1.º A portaria n° 090/2018, que concede licença saúde à ser-
vidora GIOVANNA DANIEL DAL TOE, ocupante do cargo de Fisio-
terapeuta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
em virtude de encaminhamento para beneficio junto a Previdência 
Social, conforme atestado médico.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 01/04/2018.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 29 de Março de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 093-2018
Publicação Nº 1576591

PORTARIA n.º 093/2018

TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR POR TEMPO DETER-
MINADO.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atri-
buições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com a Lei nº 809/2000 de 03 de abril de 2000 
e suas alterações, a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, Lei nº 
1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital 
do Processo Seletivo 002/2017, resolve:

CONTRATAR

Art. 1.º O Senhor SAMUEL CAMILO RODRIGUES, para ocupar o 
cargo de Professor ACT, com carga horária total de 20 (vinte) horas 
semanais, para atuar na Assistência Social junto com a equipe de 
Proteção Social Especial.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 29 de Março de 2018
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Finanças
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Modelo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO Nº 026/2018 
CONCORRÊNCIA 001/2018

Publicação Nº 1576099

ATA DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO

Processo nº 142/2018
Modalidade: Concorrência com o número nº 001/2018

ATA Nº 026/2018

Certo de que nenhuma empresa se manifestou de maneira contrá-
ria sobre o julgamento dos recursos de habilitação, conforme ATA 
Nº 021/2018, ás 10:00hrs do dia 28 de março de 2018, na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Modelo/SC, a Comissão de 
Licitações constituída pelo Decreto 008/2018, reuniu-se para anali-
sar a proposta de preços da licitação que tem por objeto “a contra-
tação, sob regime de EMPREITADA GLOBAL, de empresa do ramo 
da Construção Civil, para fornecimento de material e mão de obra 
da CONCLUSÃO DO CENTRO DE EVENTOS ANDREAS MALDANER, 
COM ÁREA TOTAL DE 4.652,00 M², localizado entre as Ruas XV de 
Novembro, Rua Duque de Caxias e Rua José Bonifácio, Centro de 
Modelo/SC, em conformidade com os projetos, memoriais descriti-
vos e demais anexos presentes neste edital.”.
Nenhum representante das empresas envolvidas se fez presente.
Após verificado a inviolabilidade dos invólucros, o Presidente da 
Comissão procedeu a abertura do Envelope de Proposta de Preços 
da empresa PALOMA CONSTRUÇÕES EIRELI, única empresa habili-
tada do certame, a qual apresentou o seguinte valor global:
R$ 1.501.771,59 (um milhão quinhentos e um mil, setecentos e 
setenta e um reais, e cinquenta e nove centavos).
Os documentos foram rubricados por todos os presentes.
Na conformidade do critério de julgamento estabelecido no Edi-
tal, a Comissão declara vencedora da licitação a empresa PALOMA 
CONSTRUÇÕES EIRELI, que apresentou a proposta mais vantajo-
sa, adequando as disponibilidades orçamentárias da Administração 
e a estimativa de contratação e cronograma físico financeiro.
Em face deste resultado, a Comissão recomenda que com esta 
empresa seja celebrado contrato objetivado nesta licitação, nos 
termos da minuta do contrato que acompanhou o Edital, pelo valor 
de R$ 1.501.771,59.
Deste modo, NOTIFICA-SE através do Diário Oficial dos Municípios, 
todos os interessados no certame, para que no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis apresentem impugnações que acharem pertinentes em 
relação a este ato de abertura do envelope Proposta de Preços.
Após a apresentação de recursos, ou na falta de apresentações 
decorrido o prazo recursal, encaminha-se ao Jurídico da Prefeitura 
Municipal de Modelo/SC para que emita seu parecer, e na sequen-
cia, ao Prefeito Municipal de Modelo para apreciação e homologa-
ção.
Nada mais havendo a tratar, o presidente determinou a lavratura 
desta ata, que foi lida e aprovada por todos os presentes.

ALEXANDRO SPEROTTO   EDER ALEXANDRE JUNG
PRESIDENTE    AUXILIAR DIRETO

MICHELI LUANA UTZIG
SUPLENTE

Modelo/SC 28 de março de 2018

PORTARIA Nº 059/2018
Publicação Nº 1575685

PORTARIA Nº 059/2018 DE 29 DE MARÇO DE 2018.

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DA SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL ADRIANA ANGELICA SCHULZ, CONFOR-
ME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conforme Leis 
Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 
1.513/2002 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

Considerando o pedido de prorrogação do benefício efetuado pela 
servidora e a comunicação de decisão/deferimento do pedido emi-
tida em 27.03.2018, concedendo o benefício/afastamento até o dia 
28.04.2018,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogada a Licença para Tratamento de Saúde cons-
tante na Portaria nº 017/2018, concedida à Servidora Pública Muni-
cipal ADRIANA ANGELICA SCHULZ, matrícula nº 2292-6, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Internos com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada no Departamento Municipal 
de Assistência Social, conforme benefício nº 6219124867.

Parágrafo Único: A prorrogação de que trata o Art. 1º desta Porta-
ria é até a data de 28 de abril de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 29 de março de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 060/2018
Publicação Nº 1575710

PORTARIA Nº 060/2018 DE 29 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs: 971/90, 
1.513/2002, 1.906/2010, 2.296/2017 e demais normas legais que 
dispõe sobre a matéria,
Considerando em especial a programação de férias do Departa-
mento e requerimento do Servidor,
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RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao Servidor Público Municipal relacionado 
abaixo, férias a que faz jus, conforme recibo de férias anexo na 
pasta funcional.

SERVIDOR PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE CONCES-
SÃO

Linete Rintzel Noronha 
de Freitas

10.02.2017 a 
09.02.2018

09.04.2018 a 18.04.2018 
(10 dias)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 29 de março de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 061/2018
Publicação Nº 1575725

PORTARIA Nº 061/2018 DE 29 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO PRÊMIO ASSIDUIDADE AO SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JORGE LUIZ VARNIER, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de 
conformidade com a Lei Municipal nº 2.296/2017 e Lei Municipal 
nº 1.513/2002, Seção III, Art. 93 e demais normas legais que dis-
põem sobre a matéria,

RESOLVE:
Art.1º - Fica concedido o Prêmio Assiduidade, ao servidor JORGE 
LUIZ VARNIER, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Agrôno-
mo, conforme Decreto de nomeação nº 056/1992 de 02.06.1992, 
correspondendo a um mês da remuneração a ser convertido em 
dinheiro, com pagamento na folha do mês de abril de 2018, con-
forme requerido e a que faz jus, relativo ao período aquisitivo de 
11/2012 a 02/2018, de conformidade com o disposto no artigo 93 
da Lei Municipal 1.513/2002.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 29 de março de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO EDITAL PREGÃO Nº 014/2018 - PMM
Publicação Nº 1576379

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2018

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ – SC torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar Licitação EXCLUSIVA PARA PAR-
TICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme des-
crito a seguir:
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 014/2018.
TIPO: Menor Preço por lote.
OBJETO: Contratação de seguro para o micro ônibus volare, pla-
ca QIU-9460, com cobertura contra danos materiais resultantes 
de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados 
pela natureza, e assistência 24 (vinte e quatro) horas, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, e quantitativos 
descritos no Anexo I.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 14h00min 
do dia 13 de abril de 2018.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
E LANCES VERBAIS: As 14h15min do dia 13 de abril de 2018.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e 
esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo 
fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.
br.

MONDAI (SC), 20 de março de 2018.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

EXTRATOS DE CONTRATOS AGRIC. FAMILIAR 2018 
- PMM

Publicação Nº 1576229

MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 020/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: SR. DARCI HUGO BRACHT
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2018, descritos no quadro previs-
to na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição. ORIGEM: 
Processo Licitatório nº 021/2018 – Chamada Pública nº 001/2018. 
VALOR DE: R$ 19.761,00 (dezenove mil e setecentos e sessenta 
e um reais). VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 de De-
zembro de 2018. Mondaí – SC, 26 de Março de 2018. Valdir Rubert 
- Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 021/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: SR. LUIZ ANTONIO DA ROSA
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 

FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2018, descritos no quadro previs-
to na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição. ORIGEM: 
Processo Licitatório nº 021/2018 – Chamada Pública nº 001/2018. 
VALOR DE: R$ 3.926,50 (três mil e novecentos e vinte e seis reais 
e cinquenta centavos). VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 
de Dezembro de 2018. Mondaí – SC, 26 de Março de 2018. Valdir 
Rubert - Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 022/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: SR. ALBANO GOETTEMS
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2018, descritos no quadro previs-
to na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente contra-
to, independentemente de anexação ou transcrição. ORIGEM: Pro-
cesso Licitatório nº 021/2018 – Chamada Pública nº 001/2018. VA-
LOR DE: R$ 3.532,00 (três mil e quinhentos e trinta e dois reais). 
VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2018.
Mondaí – SC, 26 de Março de 2018. Valdir Rubert - Prefeito Muni-
cipal
MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 023/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: SR. HÉLIO ECKHARDT
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2018, descritos no quadro previs-
to na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição. ORIGEM: 
Processo Licitatório nº 021/2018 – Chamada Pública nº 001/2018. 
VALOR DE: R$ 19.993,75 (dezenove mil e novecentos e noventa e 
três reais e setenta e cinco centavos). VIGÊNCIA: A partir de sua 
assinatura até 31 de Dezembro de 2018. Mondaí – SC, 26 de Março 
de 2018. Valdir Rubert - Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 024/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: SRA. MARLENE HAMMES CLEMENT
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2018, descritos no quadro previs-
to na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição. ORIGEM: 
Processo Licitatório nº 021/2018 – Chamada Pública nº 001/2018. 
VALOR DE: R$ 19.760,00 (dezenove mil e setecentos e sessenta 
reais). VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 de Dezembro 
de 2018. Mondaí – SC, 26 de Março de 2018. Valdir Rubert - Pre-
feito Municipal
MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 025/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: SR. ARLINDO MEES
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 

http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2018, descritos no quadro pre-
visto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública 
n.º 001/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
ORIGEM: Processo Licitatório nº 021/2018 – Chamada Pública nº 
001/2018. VALOR DE: R$ 19.799,00 (dezenove mil e setecentos e 
noventa e nove reais). VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 
de Dezembro de 2018. Mondaí – SC, 26 de Março de 2018. Valdir 
Rubert - Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 026/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: SR. ADMIR BOESINH
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2018, descritos no quadro previs-
to na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição. ORIGEM: 
Processo Licitatório nº 021/2018 – Chamada Pública nº 001/2018. 
VALOR DE: R$ 7.410,50 (sete mil e quatrocentos e dez reais e 
cinquenta centavos). VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 
de Dezembro de 2018. Mondaí – SC, 26 de Março de 2018. Valdir 
Rubert - Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 027/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: SR. LÉO ADEMAR GRULKE
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2018, descritos no quadro previs-
to na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição. ORIGEM: 
Processo Licitatório nº 021/2018 – Chamada Pública nº 001/2018. 
VALOR DE: R$ 18.130,50 (dezoito mil e cento e trinta reais e cin-
quenta centavos). VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 
de Dezembro de 2018. Mondaí – SC, 26 de Março de 2018. Valdir 
Rubert - Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 028/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: SRA. MANOELA T. DA SILVA FRITZ
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2018, descritos no quadro previs-
to na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição. ORIGEM: 
Processo Licitatório nº 021/2018 – Chamada Pública nº 001/2018. 
VALOR DE: R$ 5.843,00 (cinco mil e oitocentos e quarenta e três 
reais). VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 de Dezembro 
de 2018. Mondaí – SC, 26 de Março de 2018. Valdir Rubert - Pre-
feito Municipal
MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 029/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: SR. ADEMIR LAURI CONRAD
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2018, descritos no quadro pre-
visto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública 
n.º 001/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente 

contrato, independentemente de anexação ou transcrição. ORI-
GEM: Processo Licitatório nº 021/2018 – Chamada Pública nº 
001/2018. VALOR DE: R$ 7.789,00 (sete mil e setecentos e oitenta 
e nove reais). VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 de De-
zembro de 2018. Mondaí – SC, 26 de Março de 2018. Valdir Rubert 
- Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 030/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: SR. RAINHARDT EDVINO MULLER
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2018, descritos no quadro previs-
to na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição. ORIGEM: 
Processo Licitatório nº 021/2018 – Chamada Pública nº 001/2018. 
VALOR DE: R$ 19.714,00 (dezenove mil e setecentos e quatorze 
reais). VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 de Dezembro 
de 2018. Mondaí – SC, 26 de Março de 2018. Valdir Rubert - Pre-
feito Municipal
MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 031/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: SRA. KELI SCHENEIDER GRISANG
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2018, descritos no quadro previs-
to na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição. ORIGEM: 
Processo Licitatório nº 021/2018 – Chamada Pública nº 001/2018. 
VALOR DE: R$ 19.672,00 (dezenove mil e seiscentos e setenta e 
dois reais). VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 de De-
zembro de 2018. Mondaí – SC, 26 de Março de 2018. Valdir Rubert 
- Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 032/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
CONTRATADO: SR. ALBANO BENO KUFFEL
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2018, descritos no quadro previs-
to na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2018, o qual fica fazendo parte integrante do presente con-
trato, independentemente de anexação ou transcrição. ORIGEM: 
Processo Licitatório nº 021/2018 – Chamada Pública nº 001/2018. 
VALOR DE: R$ 8.939,50 (oito mil e novecentos e trinta e nove reais 
e cinquenta centavos). VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 31 
de Dezembro de 2018. Mondaí – SC, 26 de Março de 2018. Valdir 
Rubert - Prefeito Municipal



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 692

Morro da Fumaça

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 17
Publicação Nº 1576603

Edital de Convocação Referente ao Processo Seletivo nº 001/2017
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o que 
estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no processo seletivo, referente ao edital 001/2017, conforme lista abaixo, para no prazo de 05 dias uteis a contar da 
data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário das 08:00h às 12:00 
e das 13:00h às 17:00h para início dos procedimentos relativos à contratação.

MOTORISTA SOCORRISTA SAMU
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
05º Danilo Farias Viana

Morro da Fumaça, de 02 de Abril de 2018
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

EDUARDO SARTOR GUOLLO
Secretário Interino do Sistema Econômico

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal na data supra.

ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2018
Publicação Nº 1576565

Morro da Fumaça. Errata do Pregão Presencial Nº 055/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
DO ESPORTE E DO CENTRO DE CONVIVENCIA conforme anexo. Altera-se I. Data 11/04/2018 às 14:00 Local: Setor de Licitação, 2º Piso, 
Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. EDUARDO SARTOR – Secretário do Sistema Econô-
mico.
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 20/2018 PMN
Publicação Nº 1577277

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 20/2018 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços vi-
sando a aquisição de gêneros alimentícios e materiais descartáveis para realização de coffee break em atendimento aos os cursos/eventos/
reuniões e manutenção das secretarias existentes no Paço Municipal, Secretaria de Educação, Secretaria de Administração, Secretaria de 
Gestão e Controle e Fundação Cultural do município de Navegantes, durante o ano de 2018. Entrega/envelopes: 16/04/2018 até às 13h50. 
Abertura/envelopes: 16/04/2018 às 14h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.nave-
gantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 35/2018 PMN
Publicação Nº 1577272

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 35/2018 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preço vi-
sando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta de material e análises laboratoriais de água, solo e 
biota (incluindo maquinários, equipamentos e mão de obra), no local onde será construído o molhe norte do município de Navegantes/
SC, através da Secretaria Municipal de Saneamento Básico. Entrega/envelopes: 16/04/2018 até às 8h50. Abertura/envelopes: 16/04/2018 
às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 
EMÍLIO VIEIRA – Prefeito

EDITAL 008-2018 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 067/2017
Publicação Nº 1576128

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RECEITA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E FISCALIZAÇÃO
Processo Administrativo nº 067/2017.
Auto de Infração nº. 175/2018.
Contribuinte: NATURAL COM. DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA - ME.

I – Da Petição

A Contribuinte apresentou pedido de baixa da atividade, requerendo o cancelamento da inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes 
em 21.02.2017.
Para tanto, juntamente com o pedido de baixa de atividade (fl.3), Certidão de Vistoria (fl.2), Comprovante de Situação Cadastral (fl.4), 
Certidão de Baixa no CNPJ (fl.5), Certidão de Baixa no CNPJ (fl.5), Distrato Social (fls.6-7), Auto de Infração 175/2018 (fl.8), Relatório de 
Extrato do Contribuinte (fl.9).

II - Da tempestividade

Consoante Art. 226, II, da LC 06/2002 – Código Tributário Municipal – deve o contribuinte informar no prazo de 30 (trinta) dias a baixa de 
atividade.
O Distrato Social (fl.7) informa que o Contribuinte encerrou as atividades no Município de Navegantes em 04.07.2016. A baixa de atividade 
foi solicitada em 21.02.2017. Ou seja, 232 (duzentos e trinta e dois) dias após o fim das atividades no Município de Navegantes. Assim, foi 
lavrado o Auto de Infração 175/2018 (fl.8).

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, DEFIRO pedido de o Contribuinte NATURAL COMERCIAL DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA - ME proceder a Baixa de 
Atividade, mediante pagamento da multa referente ao Auto de Infração 175/2018 e, da taxa de baixa de atividade.

É o parecer, s.m.j.

Navegantes, 29 de março de 2018.
MARLLON VIEIRA DE OLIVEIRA
AUDITOR FISCAL

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br


02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 694

EDITAL 009-2018 - AUTO DE INFRAÇÃO
Publicação Nº 1576145

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RECEITA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA – LC 006/2002 
(CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES)

Com fundamento nos termos do Artigo 294, III da LC 06/2002, C/C Artigo 1º da Lei 2.391 de 2010, a Autoridade Fiscal, ao final identificada, 
notifica o(s) contribuinte(s) abaixo especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectivas, podendo, caso queira, 
no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa na forma do Artigo 186 e 187 da LC 006/2002.

Incidência: Artigo 17, I, 104 da Lei Complementar 006/2002. C/C Artigo 4º do Decreto 581/2011.

Penalidade: Art. 130, I, ‘J’, da Lei Complementar 006/2002 – Com redação dada pela LC 278/2015 - 2 UFM

Efetuar com atraso ou deixar de efetuar a entrega das informações ou declarações de natureza cadastral, econômica ou fiscal, previstas na 
legislação tributária, ou prestá-las de forma inexata ou inverídica.

NºINFRAÇÃO CONTRIBUINTE CNPJ
236/2018 NOVA GESSO DECORAÇÕES LTDA ME 10.344.884/0001-55
242/2018 SRA MANUTENÇÃO E REPAROS DE EMBARCAÇÕES 10.837.999/0001-81
247/2018 TRANSPORTES L.A.L LTDA 06.014.210/0001-15

Transcorrido o prazo acima, sem a apresentação de defesa, ou por seu indeferimento, ficam notificados para efetuarem o pagamento, sob 
pena de inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial.
Os prazos acima referidos entram em vigor na data da publicação deste edital.

Navegantes, 29 de março de 2018.

RAFAEL VALMIR DA COSTA Antônio Carlos Romão Carmona
AUX. Fiscal de Tributos Secretário de Desenvolvimento Economico e Receita

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 10/2017 FUMREBOM
Publicação Nº 1576013

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2017 FUMREBOM

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 10/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 10/2017 FUMREBOM 
- contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIO-
NADO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUN; DIESEL S10; ÓLEO PARA MOTORES E ARLA "AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIDO DE 
NITROGÊNIO AUTOMOTIVO") PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS (VIATURAS) E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES Á 2ª COMPANHIA 
DE BOMBEIROS MILITAR DE NAVEGANTES/SC - ITENS FRACASSADOS NO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2017. 
Conforme Pregão Presencial Para Registro de Preço nº 10/2017 FUMREBOM.
Fornecedor: MUNHOZ COMERCIO DE LUBRIFICANTES EURELI ME
CNPJ: 21.592.908/0001-01
Valor: R$ 5.307,00
Fornecedor: W.K. BERNARDI STANG EIRELI
CNPJ: 12.604.899/0001-30
Valor: R$ 88.050.00
Vigência: 10/05/2017 a 10/05/2018
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 10 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 21/2017 FUMREBOM
Publicação Nº 1576063

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2017 FUMREBOM

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 21/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 21/2017 FUMREBOM 
- contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA SEREM UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO 
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ADMINISTRATIVO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE NAVEGANTES/SC, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO COR-
PO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 21/2017.
Fornecedor: Linear Industria e Comercio Ltda – EPP
CNPJ 17.253.233/0001-07
Valor: R$ 9.696,76
Fornecedor: PJ Serviços e Comercio Eireli ME
CNPJ 13.060.647/0001-50
Valor: R$ 3.447,70
Vigência: 06/09/2017 a 06/09/2018
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 06 de setembro de 2017.

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 64/2017 PMN
Publicação Nº 1575864

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2017 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 64/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 64/2017 PMN - con-
tendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE 
FOSSAS, SUMIDOURO, CAIXAS DE GORDURA E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA ATENDIMENTO ÀS UNIDADES ESCOLARES DE EN-
SINO INFANTIL E FUNDAMENTAL PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão 
Presencial Para Registro de Preço nº 64/2017 PMN
Fornecedor: ESGOTOU LIMPEZA E DESENTUPIDORA LTDA ME.
CNPJ: 10.202.027/0001-10
Valor: R$ 247.000,00
Vigência: 29/05/2017 a 29/05/2018
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 29 de maio de 2017.

LAUDO DAS AMOSTRAS 08/2018 FMS E CONVOCA PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA
Publicação Nº 1577280

ANÁLISE AMOSTRAS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, DIVULGA POR MEIO DESTA O PARECER REFERENTE A ANÁLISE DA AMOSTRA DO PRE-
GÃO 08/2018-FMS REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CENTROS DE ESPECIALIDADES E SAMU-SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA DE NA-
VEGANTES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.

Navegantes, 26 de março de 2018.
C.I. Nº 328-2018
DE: Secretaria de Saúde
PARA: Secretaria de Administração
Assunto: Análise de Amostras PP 08/2018

Viemos por meio desta, emitir o parecer referente a análise da amostra do Pregão 08/2018-FMS: Registro de preços visando a aquisição de 
materiais ambulatoriais para atender as necessidades das unidades básicas de saúde, centros de especialidades e SAMU-serviço de atendi-
mento móvel de urgência de Navegantes, através do Fundo Municipal de Saúde de Navegantes/SC.

PARTICIPANTE 94 – ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA
03 ÁGUA BORICADA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
25 CATETER INTRAVENOSO 24 REPROVADO – AMOSTRA 22G
47 ESCOVA GINECOLÓGICA NÃO APRESENTOU AMOSTRA
67 GARROTE NÃO APRESENTOU AMOSTRA
70 GEL LUBRIFICANTE ÍNTIMO APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
82 LENÇOL DESCARTÁVEL APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
109 SERINGA DE 60 ML SEM AGULHA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
137 SORO FISIOLÓGICO 250ML APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
139 SORO GLICOFISIOLÓGICO 250ML APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
140 SORO GLICOFISIOLÓGICO 500ML APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
141 SORO RINGER LACTATO 500ML APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
155 VASELINA LÍQUIDA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA

PARTICIPANTE 583 – OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA
83 LUVA CIRÚRGICA 6,5 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
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85 LUVA CIRÚRGICA 7,5 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
86 LUVA CIRÚRGICA 8,0 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
87 LUVA CIRÚRGICA 8,5 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
88 LUVA DESCARTÁVEL PP APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
89 LUVA DESCARTÁVEL P APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
90 LUVA DESCARTÁVEL M APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
91 LUVA DESCARTÁVEL G APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
122 SONDA NASOENTERAL 8 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA

PARTICIPANTE 651 – METROMED COM. DE MAT. MÉD. HOSPITALARES LTDA
50 ESPÉCULO VAGINAL M APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
96 PAPEL TÉRMICO REPROVADO – TAMANHO 110MM X 20M
112 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 10 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
115 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 12 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
126 SONDA NASOGÁSTRICA 06 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
133 SONDA URETRAL 14 REPROVADO – 2 ORIFÍCIOS
135 SONDA URETAL 18 REPROVADO – 2 ORIFÍCIOS
136 SORO FISIOLÓGICO 100ML APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
138 SORO FISIOLÓGICO 500ML APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
151 TUBOS VACUTAINER APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
156 VASELINA SÓLIDA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
162 ESPECULO VAGINAL G APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA

PARTICIPANTE 1169 – MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
18 BOLSA COLETORA DE URINA NÃO APRESENTOU AMOSTRA
21 CATETER INTRAVENOSO 16 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
22 CATETER INTRAVENOSO 18 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
23 CATETER INTRAVENOSO 20 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
24 CATETER INTRAVENOSO 22 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
34 CURATIVO REDONDO NÃO APRESENTOU AMOSTRA
39 SCALP 19 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
40 SCALP 21 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
41 SCALP 23 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
42 SCALP 25 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
43 SCALP 27 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
48 ESCALPE COM DISP. DE SEGURANÇA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
60 FITA CREPE HOSP. 16 X 50 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
61 FITA CREPE HOSP. 19 X 50 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
77 LÂMINA PARA BISTURI 12 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
80 LÂMINA PARA BISTURI 22 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
93 ABAIXADOR DE LÍNGUA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
95 PAPEL GRAU CIRÚRGICO APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
102 POLIFIX APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
104 SERGINDA PARA INSULINA CURTA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
111 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 08 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
113 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 14 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
114 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 16 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
117 SONDA FOLEY 14 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
118 SONDA FOLEY 16 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
120 SONDA FOLEY 20 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
123 SONDA NASOENTERAL 10 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
124 SONDA NASOENTERAL 12 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
127 SONDA NASOGÁSTRICA 20 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
128 SONDA URETRAL 4 REPROVADO – 2 ORIFÍCIOS
129 SONDA URETRAL 6 REPROVADO – 2 ORIFÍCIOS
130 SONDA URETRAL 8 REPROVADO – 2 ORIFÍCIOS
131 SONDA URETRAL 10 REPROVADO – 2 ORIFÍCIOS
134 SONDA URETRAL 16 REPROVADO – 2 ORIFÍCIOS
145 TUBO ENDOTRAQUEAL 7,5 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
146 TUBO ENDOTRAQUEAL 7 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
147 TUBO ENDOTRAQUEAL 6 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
148 TUBO ENDOTRAQUEAL 5 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
149 TUBO ENDOTRAQUEAL 4 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
150 TUBO ENDOTRAQUEAL 3 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
154 TUBO PARA COLETA DE SANGUE 8,5 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
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PARTICIPANTE 1183 – SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
5 AGULHA 13 X 4,5 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
7 AGULHA 25 X 6 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
8 AGULHA 25 X 7 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
9 AGULHA 25 X 8 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
10 AGULHA 30 X 8 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
13 ALGODÃO APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
14 ATADURA 10CM NÃO APRESENTOU AMOSTRA
16 ATADURA 20CM APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
37 CLOREXIDINA 2% APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
38 CLOREXIDINA 4% NÃO APRESENTOU AMOSTRA
49 ESPARADRAPO APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
62 FITA CIRURGICA 25 X 10 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
63 FITA CIRURGICA 50 X 10 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
66 FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
68 GAZE QUEIJO REPROVADO – NÃO CONTÉM 8 DOBRAS
71 GEL PARA ECG APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
73 IODO DEGERMANTE APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
74 IODO TÓPICO APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
84 LUVA CIRÚRGICA 7,0 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
92 MÁSCARA CIRÚRGICA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
107 SERINGA 3 ML COM AGULHA REPROVADO – SEM AGULHA NA AMOSTRA
108 SERINGA 5 ML COM AGULHA REPROVADO – SEM AGULHA NA AMOSTRA
132 SONDA URETRAL 12 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
144 TOUCA DESCARTÁVEL APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
160 INTEGRADOR QUÍMICO APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA

PARTICIPANTE 2328 – ALPHARAD COM. IMP. E EXP. LTDA
12 AGULHA PARA BIOPSIA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA

PARTICIPANTE 7397 – COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
20 CATETER INTRAVENOSO 14 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
32 CURATIVO 10 X 10 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
33 CURATIVO 15 X 15 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
45 EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
69 GEL CURATIVO COM ALGINATO APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
99 PRESERVATIVO FEMININO APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
143 TIRAS DE TESTE DE GLICOSE APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
157 CURATIVO COM PRATA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
161 INDICADOR BIOLÓGICO APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA

PARTICIPANTE 10840 – LA DALLA PORTA JUNIOR
2 ACIDO GRAXO APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
31 COMPRESSA CIRURGICA 45X50 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
46 EQUIPO PARA SORO MICROGOTAS APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
52 FIO DE SUTURA 0.0 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
53 FIO TE SUTURA 2.0 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
81 LÂMINA PARA PREVENTIVO APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
94 ESPATULA DE AYRES APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA

PARTICIPANTE 11837 – PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES
28 COLETOR TRANSPARENTE 50ML REPROVADO – AMOSTRA DE 80ML
36 DETERGENTE ENZIMÁTICO REPROVADO – SEM ALCOOL ISOPROPÍLICO E ENZIMAS DIVERGENTES
103 SERINGA 10ML SEM AGULHA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
105 SERINGA PARA INSULINA LONGA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
110 SOLUÇÃO DE LUGOL APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA

158 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 REPROVADO – NÃO POSSUI 7,5 CM X 7,5 CM DOBRADA E NÃO POSSUI 8 
CAMADAS

159 TESTE BOWIE DICK REPROVADO - NÃO CONTÉM FOLHA ALERTA

PARTICIPANTE 12019 – SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS
1 ÁGUA OXIGENADA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
35 DESINFETANTE HOSPITALAR APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA

PARTICIPANTE 12396 – EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
4 ADAPTADOR DE USO ÚNICO NÃO APRESENTOU AMOSTRA
6 AGULHA 20 X 5,5 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
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11 AGULHA 40 X 12 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
15 ATADURA 15CM APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
17 AVENTAL DE PROTEÇÃO NÃO APRESENTOU AMOSTRA
26 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
27 COLETOR PERFUROCORTANTE APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
29 COLETOR DESCARTÁVEL 80ML NÃO APRESENTOU AMOSTRA
30 CAMPO OPERATÓRIO 23 X 25 REPROVADO – TAMANHO 20 X 23
44 EQUIPO DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
51 ESPECULO VAGINAL P APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
64 FITA PARA AUTOCLAVE APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
72 HIPOCLORITO 1% NÃO APRESENTOU AMOSTRA
75 LÂMINA PARA BISTURI 10 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
76 LÂMINA PARA BISTURI 11 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
78 LÂMINA PARA BISTURI 15 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
79 LÂMINA PARA BISTURI 20 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
97 PRESERVATIVO 52MM APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
98 PRESERVATIVO 55MM NÃO APRESENTOU AMOSTRA
106 SERINGA 20ML SEM AGULHA NÃO APRESENTOU AMOSTRA
116 SONDA FOLEY 12 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
119 SONDA FOLEY 18 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
121 SONDA FOLEY 24 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
152 TUBOS EDTA-K2 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
153 TUDO EDTA 4ML NÃO APRESENTOU AMOSTRA
163 SERINGA 10ML COM AGULHA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
164 SERINGA 10ML COM AGULHA NÃO APRESENTOU AMOSTRA

PARTICIPANTE 13986 – JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA – EPP
100 PRESERVATIVO SEM LUBRIFICANTE NÃO APRESENTOU AMOSTRA

PARTICIPANTE 16996 – SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
54 FIO DE SUTURA 3.0 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
55 FIO DE SUTURA 3.0 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
56 FIO DE SUTURA 4.0 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
57 FIO DE SUTURA 4.0 NÃO APRESENTOU AMOSTRA
58 FIO DE SUTURA 5.0 APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA

PARTICIPANTE 17696 – PARCOMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
59 FIO VICRYL 2.0 NÃO APRESENTOU AMOSTRA

PARTICIPANTE 17695 – BIOMEDI MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
65 FIXADOR CITOPATOLÓGICO APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
101 PINÇA CHERON APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA
142 TERMOMETRO MÁXIMA E MINIMA APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA

Alcídio Reis Pera

Secretário de Saúde
CONVOCAÇÃO 2° COLOCADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, CONVOCA AS EMPRESAS ABAIXO PARA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA DO 2° COLOCADO 
REFERENTE AO PREGÃO 76/2017-FMS: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CENTROS DE ESPECIALIDADES E SAMU-SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.

ITEM 2° COLOCADO

6 SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

11 ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA

14 LA DALLA PORTA JUNIOR

17 SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

18 LA DALLA PORTA JUNIOR

21 ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA
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22 ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA

23 ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA

24 ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA

25 LA DALLA PORTA JUNIOR

28 EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES

29 PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES

30 SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

34 METROMED – COM. DE MATERIAIS MÉD. HOSPITALARES

36 OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA

38 ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA

47 METROMED – COM. DE MATERIAIS MÉD. HOSPITALARES

52 COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

53 COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

55 LA DALLA PORTA JUNIOR

57 LA DALLA PORTA JUNIOR

59 PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES

62 MASIF ATRTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

63 LA DALLA PORTA JUNIOR

68 LA DALLA PORTA JUNIOR

72 COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

75 MASIF ATRTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

76 MASIF ATRTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

78 MASIF ATRTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

79 MASIF ATRTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

84 OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA

96 MASIF ATRTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

97 METROMED – COM. DE MATERIAIS MÉD. HOSPITALARES

98 ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA

100 OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA

106 PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES

107 EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES

108 EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES

116 MASIF ATRTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

119 MASIF ATRTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

121 MASIF ATRTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

128 ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA

129 ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA

130 ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA
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131 ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA

134 METROMED – COM. DE MATERIAIS MÉD. HOSPITALARES

133 SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

135 ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA

152 PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES

153 PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES

154 PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES

158 LA DALLA PORTA JUNIOR

159 COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

164 PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES

PORTARIA 1253/2018 EXONERA POR TERMINO DE CONTRATO
Publicação Nº 1576009

PORTARIA N º 1253 DE 21 DE MARCO DE 2018
EXONERA SERVIDOR POR TÉRMINO DE CONTRATO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR por término de contrato, o (a) servidor (a) SUZANI MARA BOETTGER, do cargo de MOTORISTA SOCORRISTA DO SAMU ACT, 
a partir de 12/03/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE MARÇO DE 2018
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 880 DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 1575778

PORTARIA Nº 880 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços Nº 180/2017 PMN, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (AUTOMÓVEIS COM 07 LUGARES E 
ÔNIBUS ESCOLARES) SEM MOTORISTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/
SC. Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 180/2017.

FISCAL: SUSANA DOS PASSOS DE SOUZA - (TITULAR)
FISCAL: ALESSANDRO LUIS GAIK - (SUPLENTE)

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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RREO - ANEXO 3 - 1º BIMESTRE/2018 -  ERRATA
Publicação Nº 1576530
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instituto de PrevidênCia soCial do muniCíPio de navegantes - navegantesPrev

1º TERMO ADITIVO CONTRATO N. 003/2018IPP
Publicação Nº 1576728

NAVEGANTESPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
1º TERMO ADITIVO CONTRATO N. 003/2018IPP
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES
Contratada: Loja do Guarda Pó Ltda.
Licitação: Dispensa nº 13/2017
Valor: R$ 120,00
Objeto: Aquisição de uniformes para o Instituto de Previdência So-
cial do Município de Navegantes – NavegantesPrev.
Navegantes, 29 de Março de 2018.
JAN ULLRICH
Diretor Presidente

PORTARIA N º 16 DE 02 DE ABRIL DE 2018.
Publicação Nº 1575015

PORTARIA N º 16 DE 02 DE ABRIL DE 2018.
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPOR-
CIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais conti-
dos no art. 40, § 1º, III, “B” da CF/88 com redação da EC nº. 
41/2003, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, 
e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar Municipal n.º 
99/2011, que instituiu o Regime,

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade, a segurada 
ROSILENE DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade n.º 
1.404.915, inscrita no CPF sob o n.º 819.407.189-53, e PIS/PASEP 
nº 10624362547, efetiva no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, lotada em MONITORAS EDUCAÇÃO, com proventos 
PROPORCIONAIS, contidos na planilha de cálculo de proventos, 
conforme processo administrativo n.º 2018.02.05481P, a partir 
desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES, 02 DE ABRIL DE 2018.
Jan Ullrich
DIRETOR PRESIDENTE

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência 
Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 02 de Abril de 2018.

PORTARIA N º 21 DE 02 DE ABRIL DE 2018
Publicação Nº 1576449

PORTARIA N º 21 DE 02 DE ABRIL DE 2018.
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, EM CARÁTER INTEGRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais conti-
dos no Art. 6º, I, II, III e IV da EC nº. 41/2003, que regulamenta 
o Regime Próprio de Previdência Social, e de acordo com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal n.º 99/2011, que instituiu o 
Regime,

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção, ao segurado DARCI BERTAN, portador da cédula de identida-
de n.º 877.621, inscrito no CPF sob o n.º 195.715.939-15, e PIS/
PASEP nº 105.51135.74.0, efetivo no cargo de Agente de Serviços 
Administrativos, lotado no Bairro São Paulo, com proventos IN-
TEGRAIS, contidos na planilha de cálculo de proventos, conforme 
processo administrativo n.º 2018.04.05484P, a partir desta data 
até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES, 02 DE ABRIL DE 2018.
Jan Ullrich
DIRETOR PRESIDENTE

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência 
Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 02 de Abril de 2018.
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO 34/2018 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
Publicação Nº 1576383

Estado de Santa Catarina
Município de Nova Erechim
Av. Francisco Ferdinando Losina 139 – Centro – CNPJ: 83.021.840/0001-68
Fone: 49 3333 3100 - E-mail: prefeitura@novaerechim.sc.gov.br

DECRETO Nº 034, de 07 de Fevereiro de 2018.
Dispõe sobre a regulamentação da abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1851, 
de 28 de Novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentada a abertura de Crédito adicional suplementar, no Fundo Municipal de Saúde de Nova Erechim, no valor de 
R$3.000,00 (Três mil reais) destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Atividade:
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub-função 301 Atenção Básica
Programa 0009 SAÚDE PARA TODOS
Atividade 2021 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE SAÚDE NO MUNICÍPIO
Elemento 3.1.71.00 Transf. A Consórcios Públicos D.R. 01.02 R$3.000,00

Art. 2º Os recursos destinados a atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar, referido no artigo anterior, decorrerão da anulação 
das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE
Unidade 01 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub-função 301 Atenção Básica
Programa 0009 SAÚDE PARA TODOS
Atividade 2021 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE SAÚDE NO MUNICÍPIO
Elemento 3.3.90.00 Aplicações Diretas D.R.01.02 R$3.000,00

Art 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 07 de Fevereiro de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

LEANDRO DA SILVA
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO 44/2018 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
Publicação Nº 1576384

DECRETO Nº 044, de 05 de Março de 2018.
Dispõe sobre a regulamentação da abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1851, 
de 28 de Novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentada a abertura de Crédito adicional suplementar, na Prefeitura Municipal de Nova Erechim, no valor de R$9.000,00 
(Nove mil reais) destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Atividade:
Órgão 03 ADMINISTRAÇÃO
Unidade 01 Administração

mailto:prefeitura@novaerechim.sc.gov.br
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Função 04 Administração
Sub-função 122 Administração Geral
Programa 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Projeto 1006 AQUISIÇÃO DE ÁREA DE TERRA
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas R$9.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar mencionado nos Art. 1º utilizamos os recursos do provável excesso de arreca-
dação, conforme art. 5º parágrafo primeiro inciso I da Lei Orçamentária nº1851/2017 e art. 7º da Lei Federal nº4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 05 de Março de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

LEANDRO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO 45/2018 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
Publicação Nº 1576389

DECRETO Nº 045, de 05 de Março de 2018.
Dispõe sobre a regulamentação da abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1851, 
de 28 de Novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentada a abertura de Crédito adicional suplementar, na Prefeitura Municipal de Nova Erechim, no valor de R$250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais) destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Atividade:
Órgão 03 ADMINISTRAÇÃO
Unidade 01 Administração
Função 04 Administração
Sub-função 122 Administração Geral
Programa 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Projeto 1006 AQUISIÇÃO DE ÁREA DE TERRA
Elemento 4.4.90.00 Aplicações Diretas DR 01.00 R$250.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar mencionado nos Art. 1º utilizamos os recursos do superávit financeiro do exer-
cício de 2017, conforme art. 5º parágrafo primeiro inciso II da Lei Orçamentária nº1851/2017 e art. 7º da Lei Federal nº4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 05 de Março de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

LEANDRO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO 49/2018 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
Publicação Nº 1576392

DECRETO Nº 049, de 12 de Março de 2018.
Dispõe sobre a regulamentação da abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1851, 
de 28 de Novembro de 2017.
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DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentada a abertura de Crédito adicional suplementar, na Prefeitura Municipal de Nova Erechim, no valor de R$9.000,00 
(Nove mil reais) destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Atividade:
Órgão 03 ADMINISTRAÇÃO
Unidade 01 Administração
Função 04 Administração
Sub-função 122 Administração Geral
Programa 0020 FORTALECIMENTO DO MUNICIPALISMO
Atividade 2003 APOIO FINANCEIRO P/ AMOSC, CIDEMA, SAGA. FECAM
Elemento 3.1.71.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público R$9.000,00

Art. 2º Os recursos destinados a atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar, referido no artigo anterior, decorrerão da anulação 
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 03 ADMINISTRAÇÃO
Unidade 01 Administração
Função 04 Administração
Sub-função 122 Administração Geral
Programa 0020 FORTALECIMENTO DO MUNICIPALISMO
Atividade 2003 APOIO FINANCEIRO P/ AMOSC, CIDEMA, SAGA. FECAM
Elemento 3.3.71.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público R$9.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 12 de Março de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

LEANDRO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO 51/2018 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
Publicação Nº 1576394

Estado de Santa Catarina
Município de Nova Erechim
Av. Francisco Ferdinando Losina 139 – Centro – CNPJ: 83.021.840/0001-68
Fone: 49 3333 3100 - E-mail: prefeitura@novaerechim.sc.gov.br

DECRETO Nº 051, de 13 de Março de 2018.
Dispõe sobre a regulamentação da abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Municipal nº 1851, 
de 28 de Novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentada a abertura de Crédito adicional suplementar, na Prefeitura Municipal de Nova Erechim, no valor de R$ 26.040,68 
(Vinte e seis mil, quarenta reais e sessenta e oito centavos) destinado a Suplementar o seguinte Projeto/Atividade:

Órgão 04 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01 Educação
Função 12 Educação
Sub-função 361 Ensino Fundamental
Programa 0006 EDUCAÇÃO PARA TODOS
Atividade 2006 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento 3.1.90.00 Aplicações Diretas D.R. 03.18 R$26.040,68

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar mencionado nos Art. 1º utilizamos os recursos do superávit financeiro do exer-
cício de 2017, conforme art. 5º § 1º inciso II da Lei Orçamentária nº1851/2017 e art. 7º da Lei Federal nº4.320/64 no valor de R$26.040,69 
(Vinte e seis mil, quarenta reais e sessenta e oito centavos). Número da Conta Bancária AG. 5395-3 C/C 18447-0.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 4º Revogam-se as disposições em contrário.

mailto:prefeitura@novaerechim.sc.gov.br
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Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 15 de Março de 2017.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

LEANDRO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO 52/2018 NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA E CULTURA DE NOVA 
ERECHIM.

Publicação Nº 1576396

DECRETO N° 52, de 23 de março de 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA E CULTURA DE NOVA ERECHIM.

Nédio Antônio Cassol - Prefeito Municipal de Nova Erechim, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e conformidade 
com o disposto nas leis nº 759/94, de 01 de março de 1994, e nº 907/98, de 10 de setembro de 1998, ambas alteradas pela lei nº 1.430/07, 
de 31 de outubro de 2007.
DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os conselheiros abaixo relacionados para integrarem o Conselho Municipal de Educação, em substituição aos 
membros nomeados pelo Decreto nº 294, de 05 de dezembro de 2016, até a data de 05 de dezembro de 2018:

Representante dos professores do Ensino Fundamental anos finais

Titular: Alex Sartori
Suplente: Juliana Maria Valmorbida

Art. 2° - O exercício do mandato dos Conselheiros nomeados por este Decreto não será remunerado, sendo considerado serviço público 
relevante prestado ao Município.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 23 de março de 2016.
Nédio Antônio Cassol
Prefeito Municipal

DECRETO 55/2018 CONVOCA A ETAPA INTERMUNICIPAL PREPARATÓRIA DA III CONFERÊNCIA NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO – CONAE 

Publicação Nº 1576398

Estado de Santa Catarina
Município de Nova Erechim
Av. Francisco Ferdinando Losina 139 – Centro – CNPJ: 83.021.840/0001-68
Fone: 49 3333 3100 - E-mail: prefeitura@novaerechim.sc.gov.br

DECRETO Nº 055, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Convoca a Etapa Intermunicipal preparatória da III Conferência Nacional de Educação – CONAE e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL Nédio Antonio Cassol no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Decreto de 26 de abril de 
2017 do Presidente da República, convoca a I Conferência Intermunicipal de Educação preparatória da III Conferência Nacional da Educa-
ção – CONAE.

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a I Conferência Intermunicipal de Educação, a realizar-se no dia 20 de abril de 2018, no município de Nova Erechim, 
com o tema “A Consolidação do Sistema Nacional de Educação – SNE e o Plano Nacional de Educação – PNE: monitoramento, avaliação e 
proposição de políticas para a garantia do direito à educação de qualidade social, pública, gratuita e laica”.

Art. 2º A I Conferência Intermunicipal de Educação é Etapa preparatória para a III CONAE e integra os seguintes municípios: Nova Erechim, 
Águas Frias e Nova Itaberaba, coordenados pela Comissão Intermunicipal com representantes dos Fóruns Municipais de Educação e Con-
selhos Municipais de Educação dos três municípios.

Art. 3º São objetivos da CONAE:

mailto:prefeitura@novaerechim.sc.gov.br
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I. Acompanhar e avaliar as deliberações da CONAE de 2014, verificar seus impactos e proceder às atualizações necessárias;
II. Monitorar e avaliar a implementação do PNE, PEE e PME com destaque específico ao cumprimento das metas e das estratégias inter-
mediárias, sem prescindir de uma análise global do plano, procedendo a indicações de ações no sentido de avanços das políticas públicas 
educacionais; e,
III. Monitorar e avaliar a implementação dos planos nacional, estadual e municipais de educação, os avanços e os desafios para as políticas 
públicas educacionais.

Art. 4º A I Conferência Intermunicipal de Educação, além do tema central será precedida dos seguintes eixos temáticos:
I - O PNE na articulação do SNE: instituição, democratização, cooperação federativa, regime de colaboração, avaliação e regulação da 
educação;
II - Planos decenais e SNE: qualidade, avaliação e regulação das políticas educacionais;
III - Planos decenais, SNE e gestão democrática: participação popular e controle social;
IV - Planos decenais, SNE e democratização da Educação: acesso, permanência e gestão;
V - Planos decenais, SNE, Educação e diversidade: democratização, direitos humanos, justiça social e inclusão;
VI - Planos decenais, SNE e políticas intersetoriais de desenvolvimento e Educação: cultura, ciência, trabalho, meio ambiente, saúde, tec-
nologia e inovação;
VII - Planos decenais, SNE e valorização dos profissionais da Educação: formação, carreira, remuneração e condições de trabalho e saúde; e
VIII - Planos decenais, SNE e financiamento da educação: gestão, transparência e controle social.

Art. 5º As diretrizes gerais e organizativas para a realização da I Conferência Intermunicipal de Educação observarão o documento norteador 
da III CONAE disponibilizado pelo FNE.

Art. 6º A I Conferencia Intermunicipal de Educação encaminhará propostas e elegerá delegados para Etapa Regional de Educação.

Art. 7º A Comissão Organizadora Intermunicipal, na organização da conferência terá as seguintes atribuições:
I - coordenar, supervisionar e promover a realização da conferência, observados os aspectos técnicos, políticos e administrativos;
II - elaborar o regulamento geral da conferência e o seu regimento em consonância com documentos da CONAE;
III – elaborar a programação e a metodologia para operacionalização das conferências;
IV - mobilizar e articular a participação dos segmentos da educação e dos setores sociais na conferência intermunicipal;
V - viabilizar a infraestrutura necessária para a realização da conferência.
VI - elaborar propostas de divulgação e de estratégias de comunicação.

Parágrafo único. O Regimento a que se refere o caput deverá ser aprovado durante a conferência.

Art. 8º Para organização e realização dos trabalhos da I Conferência Intermunicipal ficam instituídas as seguintes comissões:
I. Comissão Especial de Monitoramento e Sistematização;
II. Comissão Especial de Mobilização e Divulgação;
III. Grupo Temporário de Infraestrutura e Logística.

Parágrafo único. As atribuições de cada comissão serão descritas e definidas no Regimento da conferência.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Erechim, 29 de março de 2018.
Nédio Antonio Cassol
PREFEITO MUNICIPAL DE Nova Erechim

DECRETO 56/2018 EXONERAÇÃO MARINA LIRA
Publicação Nº 1576420

DECRETO nº 056, de 29 de março de 2018.
Dispõe sobre a Exoneração da Servidora Municipal Marina Lira e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complementar nº 
025/01 combinada com a Lei Complementar nº 100/2014, de 16 de abril de 2014, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a Srta. MARINA LIRA, ocupante do Cargo de SECRETÁRIA DA ESCOLA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, a pedido.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial Decreto nº 115, de 03 de maio de 2016.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 29 de março de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

PORTARIA 22/2018 FÉRIAS ALMIDES JESUS DA SILVA
Publicação Nº 1576422

PORTARIA nº 022, de 28 de março de 2018.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe o Art. 61 da Lei Orgânica 
Municipal.

CONSIDERANDO:
Que conforme prevê o artigo 59 da Lei Complementar nº 025/01, de 02 de julho de 2001, o Servidor Municipal após cada período de 12 
(doze) meses de serviço público, terá direito a férias.

R E S O LV E:

Art. 1º Fica concedido 30 (trinta) dias de Férias para o Servidor Municipal ALMIDES JESUS DA SILVA, Matrícula 426/01, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a ser usufruída no período de 02.04.2018 a 
01.05.2018, referente ao período 01.01.2017 a 31.01.2017.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 28 de março de 2018.
NÉDIO ANTONIO CASSOL
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE CORAL

Publicação Nº 1576407

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL, Prefeito Municipal do Município de Nova Erechim/SC, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO MONITOR DAS OFICINAS DE CORAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC. A abertura dos envelopes acontecerá às 09h15min do dia 06 de abril de 2018, 
junto a Secretaria Municipal da Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3100, no Município de Nova Ere-
chim/SC. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 27 de março de 2018.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

Município de Nova Erechim
Publicado no Mural Público
em __/__/____ a __/__/____
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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2018 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A CAMPANHA DE 
INCENTIVO AOS CONTRIBUINTES E COMÉRCIO LOCAL 

Publicação Nº 1576404

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2018

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2018

Nédio Antônio Cassol, Prefeito Municipal de Nova Erechim/SC, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A 
CAMPANHA DE INCENTIVO AOS CONTRIBUINTES E COMÉRCIO LOCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC. A abertura dos envelopes 
acontecerá às 09h15min do dia 03 de abril de 2018, junto a Secretaria Municipal da Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 
139, Fone (49) 3333-3109, no Município de Nova Erechim/SC. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da 
Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 22 de março de 2018.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

Município de Nova Erechim
Publicado no Mural Público
em __/__/____ a __/__/____

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 08/2018 AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, (GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL 
COMUM)

Publicação Nº 1576409

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 08/2018

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL, Prefeito Municipal do Município de Nova Erechim/SC, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS, (GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL COMUM), PARA USO EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC. A abertura dos envelopes acontecerá às 09h15min do dia 10 de abril de 2018, junto a Secretaria 
Municipal da Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3100, no Município de Nova Erechim/SC. Maiores 
informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 28 de março de 2018.
NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

Município de Nova Erechim
Publicado no Mural Público
em __/__/____ a __/__/____

mailto:licitacoes.ne@gmail.com
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 001/2018
Publicação Nº 1575994

CONTRATO N. 001/2018

Instrumento Particular de Contrato que entre que si firmam o INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE NOVA 
TRENTO SC - IPREVENT e a empresa SMI PRIME - CONSULTORIA 
DE INVESTIMENTOS LTDA, em conformidade, especialmente, com 
a Lei Federal n. 10.520/2002, o Decreto Federal n. 3.555/2000, o 
Decreto Municipal n. 381/2005, e, subsidiariamente, a Lei Federal 
n. 8.666/93, todos com as alterações posteriores e demais legisla-
ções aplicáveis, que visa a “Contratação de empresa especializada 
em consultoria e assessoria em mercado financeiro e de capitais, 
a fim de auxiliar e dar suporte ao IPREVENT – Gestão de Investi-
mentos, nas tomadas de decisões e cumprimentos das obrigações 
legais”, e seus anexos, em atendimento às necessidades desta 
Fundação.

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, autarquia municipal cons-
tituída na forma da Lei Municipal nº 1671/2000 com sede à Praça 
del Comune,126, Centro, CEP: 88270.000, nesta Cidade, inscrita 
no CGC/MF sob o nº 04.529.689/0001-05, neste ato representa-
da pelo seu Diretor Executivo o senhor Moisés Cipriani, brasileiro, 
portador do RG nº 379.170-0 e CPF/MF nº 342.965.229.49 a se-
guir denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e a SMI PRIME 
– CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA , pessoa jurídica de di-
reito privado, com sede à Rua Dom Jaime Câmara, nº 66, sala 704, 
Centro, na cidade de Florianópolis, inscrita no CGC/MF sob o nº 
11.882.190/0001-34, a seguir denominada simplesmente CONTRA-
TADA, neste ato representada por seu diretor responsável Senhor 
Ricardo Giovenardi portador do RG nº 3.709.668 SSP/SC e do CPF/
MF nº 281.808.100-97, resolvem celebrar o presente CONTRATO, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada em consultoria e asses-
soria em mercado financeiro e de capitais, a fim de auxiliar e dar 
suporte ao IPREVENT na Gestão de Investimentos, nas tomadas 
de decisões e cumprimentos das obrigações legais, observados as 
especificações constantes no Pregão Presencial n. 001/2018, para 
atender as necessidades d Instituto de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Nova Trento – IPREVENT.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO
2.1. A execução do objeto licitado será pelo período de 12 (doze) 
meses a contar da data de assinatura deste contrato.
2.2. A CONTRATADA informará ao CONTRATANTE a equipe técnica 
responsável pela prestação do objeto, indicando, inclusive, formas 
de contato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO
3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 24.000,00(vinte 
e quatro mil reais), sendo paga a importância de R$ 2.000,00(dois 
mil reais) mensais.
3.2. O pagamento dar-se-á à CONTRATADA no prazo de até 30 
(trinta) dias, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente 
visada pelo Diretor Executivo do IPREVENT, desde que atendidas 
todas as demais exigências constantes Pregão Presencial número 
001/2018, que deverá ser efetivado mediante crédito em Conta 
Corrente em que seja titular a CONTRATADA.

3.3. Caso vencimento caia em feriados, a quitação se dará no pri-
meiro dia útil subsequente ao do vencimento originário.
3.4. Os preços contratados serão irreajustáveis.
3.5. A nota fiscal deverá ser apresentada ao setor financeiro do 
IPREVENT, descriminando o objeto e os serviços prestados.
3.6. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes 
a penalidades eventualmente aplicadas.
3.7. No caso de incorreção na Nota Fiscal apresentada, será a mes-
ma restituída à CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes 
de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
3.7. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS
4.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital 
correrão às expensas das seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 3001 –Instituto de Previdência Social do
Servidores de Nova Trento.

Projeto Atividade 2080 – Manutenção das Atividades 
Administrativas

Elemento de Despesa 333903501 – Serviços de Consultoria

Vínculo do Recurso
2030100 – Contribuição Para o Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS 
(Patronal)

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E DA FIS-
CALIZAÇÃO

5.1. A fiscalização quanto prestação do objeto contratado caberá a 
servidor designado pela CONTRATANTE, em ato formal específico, 
o qual ficará responsável pela entrega dos serviços, bem como pela 
verificação do cumprimento das demais cláusulas contratuais.
5.2. A entrega do objeto pela CONTRATADA e o seu recebimento 
pela CONTRATANTE, através de seu servidor, não implica aceitação 
definitiva do serviço prestado.
5.3. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas à execução do presente contrato, determinando 
à CONTRATADA que tome providências necessárias à regularização 
das faltas ou defeitos identificados, devendo solicitar a seus supe-
riores imediatos decisões ou providências que ultrapassarem as 
suas competências.
5.4. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não eximirá a em-
presa CONTRATADA, em nenhuma hipótese, das responsabilidades 
legais e contratuais.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES

6.1. Além das obrigações previstas no Edital, são obrigações da 
CONTRATADA:
a. Prestar a execução do contrato na forma ajustada, vedada a 
subcontratação, sem autorização prévia e por escrito da CONTRA-
TANTE, em total conformidade com as especificações, exigências, 
condições, qualidade, preços e prazos constantes no Pregão Pre-
sencial n. 001/2018;
b. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais decorrentes da execução do objeto do presente Contrato;
c. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, de-
mandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer 
de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de ter-
ceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
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d. Entregar os objetos nas quantidades e especificações previstas 
no Pregão
Presencial n. 001/2018;
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilida-
de com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Pregão Presencial n. 001/2018;
f. Arcar com todas as despesas decorrentes da efetiva prestação 
dos serviços, tais como taxas, impostos ou quaisquer outros acrés-
cimos legais, que correrão por sua conta exclusiva.

g. Prestar atendimento na execução do presente contrato dentro 
das especificações ou condições previstas e supervisionadas pelo 
Fiscal do Contrato, comunicando à
CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e pres-
tando os esclarecimentos necessários.
h. Permitir e não causar dificuldades ou impedimentos à necessária 
fiscalização, a ser realizada pelo IPREVENT.
i. Regularizar, antes da emissão da Nota Fiscal, qualquer tipo de 
alteração que sofrer o seu contrato social ou enquadramento fiscal, 
comparecendo à sede do Instituto de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Nova Trento - IPREVENT, munida 
dos documentos que formalizam a alteração, sob pena de ficar 
suspenso o pagamento até a sua respectiva regularização.
j. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Federal n. 8.666/93.
k. A perfeita execução do objeto contratado, de forma que eventu-
ais falhas sejam sanadas em prazos que não tragam prejuízos ao 
IPREVENT.
l. Responder, em relação aos seus empregados ou representantes, 
por todas as despesas/normas decorrentes da prestação do objeto 
contratado, tais como salário, materiais, seguro, tributos, encargos 
sociais e trabalhistas, bem como as despesas pessoais dos técnicos 
como transporte, hospedagem e refeições.
m. Responder pelos danos causados diretamente e indiretamente 
ao IPREVENT ou a terceiros, na execução do objeto contratado, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, além de arcar com as despesas 
decorrentes de eventuais infrações praticadas durante a prestação 
dos serviços.
n. Manter seus empregados ou representantes devidamente iden-
tificados.
o. Informar e manter atualizado o nome, endereço eletrônico, nú-
mero de telefone fixo e/ou celular de empregado ou representante 
designado para atuar junto ao IPREVENT, sendo de sua atribuição 
receber as requisições e adotar as providências necessárias.
p. Comunicar formal e imediatamente ao IPREVENT, sempre que 
houver qualquer alteração de seus dados cadastrais, ou relacio-
nados aos profissionais designados para a prestação dos serviços 
oriundos desta contratação.
q. A empresa CONTRATADA é responsável, em qualquer época, 
pela fidelidade e legitimidade das informações constantes dos do-
cumentos apresentados, bem como a manutenção da atualização 
dos mesmos.
r. A CONTRATADA não se responsabiliza por erros causados por 
informações inconsistentes fornecidas pelo IPREVENT.
s. Todos os impostos e taxas, inclusive os encargos relativos a Le-
gislação Trabalhista e outros que venham a decorrer do Contrato 
ora ajustado correrão por conta da CONTRATADA.

6.2. Além das obrigações previstas no Edital, são obrigações da 
CONTRATANTE:
a. Esclarecer dúvidas da CONTRATADA em relação ao objeto con-
tratado, de acordo com as especificações, exigências e condições 
estabelecidas no Pregão Presencial n. 001/2018.
b. Promover e cumprir os prazos de pagamento estipulados, me-
diante a comprovação da realização do objeto contratado.
c. Verificar a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista da 
CONTRATADA, antes de efetuar qualquer pagamento.
d. Rejeitar, total ou parcialmente, o objeto executado pela CONTRA-
TADA que estejam em desacordo com o estabelecido no certame e 

na proposta comercial apresentada pela mesma.
e. Exigir a imediata correção do objeto prestado de forma irregular, 
sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades cabí-
veis, garantido o direito de defesa.
f. Manter o interesse público, realizando as modificações necessá-
rias no Contrato firmado, ainda que de forma unilateral, nos termos 
do art. 65, da Lei n. 8.666/93, respeitados os direitos da CONTRA-
TADA.
g. Rescindir, de forma unilateral, o Contrato celebrado, nos casos 
especificados no art. 78, incisos I a XII, da Lei n. 8.666/93.
h. Não responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações apli-
cáveis exclusivamente à CONTRATADA por conta da legislação tri-
butária, trabalhista, previdenciária, securitária, ou civil, durante a 
execução do objeto contratado.
i. Fiscalizar que o cumprimento do objeto contratado está sendo 
realizado exclusivamente pela CONTRATADA, vedada a subcontra-
tação total ou parcial sem a sua autorização.
j. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que em virtude da execução do 
objeto contratado.
k. Buscar junto à CONTRATADA o ressarcimento por quaisquer da-
nos morais e/ou materiais causado a terceiros, que venham a cau-
sar-lhe prejuízo, decorrentes de ato daquela na prestação do obje-
to contratado, praticados por seus empregados ou representantes.
l. Aplicar as penalidades legais e contratuais, quando cabíveis, ga-
rantida a ampla defesa.
m. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularida-
des identificadas durante a execução do objeto, requerendo sua 
imediata correção.
n. Fiscalizar de forma ampla, contínua e efetiva a prestação do ob-
jeto contratado, através de servidor previamente designado, espe-
cialmente quanto às exigências e condições contidas no certame, 
o que não isentará a CONTRATADA das responsabilidades cabíveis, 
nem aceitação dos serviços.
o. Anular o processo administrativo, em qualquer tempo ou fase, 
caso venha a ser constatada qualquer ilegalidade no seu procedi-
mento ou no seu julgamento.
p. Fornecer nome, e-mail, cargo/função, telefone e horários de tra-
balho de(as) pessoa(s) que ficará(ão) responsável(eis) pelo repas-
se de informações à CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 
garantidas a prévia defesa e contraditório, a CONTRATANTE pode-
rá aplicar à CONTRATADA, observado o disposto no art. 87, da Lei 
Federal n. 8.666/93, com as alterações posteriores, as seguintes 
sanções:

a. Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar peque-
nas irregularidades; sendo que a penalidade de advertência poderá 
ser cumulada com a penalidade de multa.
b. 20% (vinte por cento) do valor total da contratação caso haja 
atraso superior a cinco dias na execução do contrato, configuran-
do-se a inexecução parcial do contrato. Em caso de atraso superior 
a dez dias, configurar-se-á inexecução total.
c. 20% (vinte por cento) do valor total da contratação no caso da 
empresa não entregar todos os itens no prazo estipulado no edital, 
após cinco dias de atraso na execução do contrato.
d. Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em 
prazo superior ao estipulado no edital, após a tolerância de cinco 
dias, também incidirá multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.
e. as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o 
valor total da contratação e poderão ser descontadas de Faturas 
ou créditos existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis no 
órgão competente IPREVENT, contados da ciência da empresa por 
carta registrada ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição 
em dívida ativa, depois de esgotados os recursos administrativos, 
respeitada a ampla defesa, caso o débito não seja quitado no prazo 
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de sessenta dias;
f. Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o 
fornecedor dos objetos sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cen-
to) do valor dos objetos entregues inadequadamente.
g. Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer 
outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será 
aplicada multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 
contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual se for o caso.
h. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instru-
mento contratual, este ficará sujeito ao pagamento de multa no 
valor de 10% (dez por cento) do valor total dos itens adjudicados, 
a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de 
força maior.
i. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de contratar com a Administração, pelo prazo não superior 2 
(dois) anos, caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;

j. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às 
LICITANTES
remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da primei-
ra colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após 
a contratação de qualquer das empresas.
j.1) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 
a sanção de impedimento.
j.2) As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sem-
pre que se repetir o motivo de forma injustificada.
7.2. Na aplicação das penalidades previstas, a CONTRATANTE con-
siderará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de aplicá
-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe 
o artigo 87, da Lei Federal n. 8.666/93, observados os Princípios 
da Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e 
fundamentada em processo administrativo.
7.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro 
da CONTRATADA.
7.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de li-
quidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao forne-
cedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
7.5. Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atuali-
zados, de acordo com o
INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a substituí-lo.
7.6. Esgotados todos os recursos, depois de notificada a CONTRA-
TADA para o pagamento da multa, fica esta ciente de que incidirão 
sobre o débito juros legais e
correção monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sen-
do que após o prazo de 60 (sessenta dias), o valor devido será 
inscrito como dívida ativa municipal.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua resci-
são, consequências contratuais e as previstas em lei.
8.2. A rescisão do presente contrato poderá:
a. Ser determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como, rescindido 
amigavelmente, a qualquer momento, mediante condição determi-
nada no inciso II, do art. 79, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.
b. No que trata o inciso I, do art. 78, da Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, acarretará as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, da mencionada Lei.

c. Além do disposto acima, poderão ser aplicadas as hipóteses de 
rescisão previstas no Capítulo III, Seção V, da Lei Federal n. 8.666, 
de 21 de Junho de 1993, observadas suas alterações posteriores.
8.3. Em caso de rescisão, ficam reconhecidos os direitos da 

Administração, previstos na Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
9.1. O presente contrato terá validade de 12 (meses), prorrogável 
até sessenta meses, a contar data de sua assinatura .Em caso de 
prorrogação do contrato, o valor será atualizado pelo índice de 
inflação acumulado medido pelo INPC(Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor) dos últimos doze meses e já publicado. Em caso 
de extinção do Índice de inflação medido pelo INPC, será adotado 
outro índice oficial escolhido em comum acordo.
9.2. A vigência da contratação será regida pela Lei Federal n. 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.3. A assinatura do Contrato vinculará a CONTRATADA aos termos 
do Pregão
Presencial n. 001/2018.
9.4. O Contrato poderá sofrer alterações, na forma contida no art. 
65, da Lei n. 8.666/93.
9.5. O Contrato deverá ser assinado por representante legal, pro-
curador, diretor ou sócio da CONTRATADA, devidamente acom-
panhado de procuração, contrato social ou ato constitutivo que 
o qualifique e lhe dê poderes para tanto, RG e CPF, todos em seu 
original, cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada dos ori-
ginais.
9.6. Os ajustes, suas alterações e rescisão obedecerão ao disposto 
na Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS
10.1. A legislação aplicável à execução do presente Contrato e 
aos casos omissos diz respeito à Lei Federal n. 10.520/2002, À Lei 
Complementar Federal n. 123/06, com as
alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 127/07 e pela Lei 
Complementar n. 147/14, Ao Decreto Federal n. 3.555/2000, Ao 
Decreto Municipal n. 381/2005, e, subsidiariamente, à Lei Federal 
n. 8.666/93, todos com suas alterações posteriores, além das dis-
posições contidas no Pregão Presencial n. 001/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de São João Batista/SC para 
dirimir quaisquer dúvidas a respeito deste Contrato, que não sejam 
solucionadas de comum acordo entre as partes, com prévia renún-
cia de qualquer outro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
12.1. À CONTRATANTE fica reservado o direito de revogar este 
Contrato por razões decorrentes de fato superveniente devidamen-
te comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado 
de sua Consultoria Jurídica.
12.2. É facultado à Diretoria Executiva da CONTRATANTE, ou au-
toridade superior, em qualquer época, na vigência do Contrato ce-
lebrado, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou sanar 
dúvidas, respeitando o contraditório e a ampla defesa da CONTRA-
TADA.
12.3. Fica vetada à CONTRATADA a utilização ou veiculação do 
nome, logotipo ou imagem da CONTRATANTE, em material pro-
mocional ou quaisquer meios de comunicação, como referência a 
serviços prestados, sem a prévia autorização, por escrito, desta.
Por estarem assim ajustados, firmam as partes o presente Con-
trato, em 3 (três) vias de igual teor, que depois de lidas e acha-
das conforme, na presença das testemunhas também signatárias, 
assumem o compromisso e a obrigação de fielmente cumprir e 
respeitar o que aqui fica pactuado.
Nova Trento, 22de março de 2018
CONTRATANTE: Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Nova Trento – IPREVENT

CONTRATADA: SMI Prime – Consultoria de Investimentos Ltda.
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TESTEMUNHAS

Nome: Fabiana Steil Nome: Clarisse Cadorin Marchiori
CPF: 026.999.439-40 CPF: 298.715.739-87

DECRETO Nº 058/2018
Publicação Nº 1576161

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 058/2018

convoca aprovados no PROCESSO SELETIVO Nº 003/2017, que 
nomina para comparecimento E apresentação de documentação 
junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LUIZ CARLOS ORSI, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 
095/2017, de 18/04/2017, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA: Art. 1º – Ficam convocados os candidatos classificados 
nominados no Anexo I, do presente Decreto para comparecer ao 
Setor de Recursos Humanos, nos dias 29 de março de 2018 ao 
dia 04 de abril de 2018, (exceto no dia 03 de abril), no período 
compreendido entre 07horas e 13horas, munido da documentação 
abaixo relacionada (original e cópia):
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a cate-
goria exigida (se for o caso);
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se 
for o caso);
X – Comprovante de Residência atualizado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral, custeado pelo 
convocado;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua re-
gularidade;
XIII – Comprovante da quitação com o Serviço Militar Obrigatório, 
(se for o caso);
XIV – Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, Ensino 
Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em confor-
midade com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida, há 
no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do 
documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de 
cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de au-
sência de parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste 
Órgão);
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 29 de março de 2018.

LUIZ CARLOS ORSI
Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 058/2018)

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE

Classificação Nome completo

07º JAQUELINE DAS GRAÇAS HUCHAK

08º ELIETE VIANA LIBARDO GRACIK

09 º NEUZA APARECIDA TAURINO MARCOLLA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

(Decreto nº 058/2018)

Ilmo. Senhor
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, ...........................................................................................
............................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº ..........................................
.............  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Processo Seletivo 
- Edital nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo 
de ................................................., pela Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA 
à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto 
nº ...................... , publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2018.

Assinatura

DECRETO Nº 059/2018
Publicação Nº 1576163

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 059 /2018

convoca aprovadoS no concursoS públicoS 002/2015 DE 09/06/2015 
E 003/2015 DE 20/10/2015 para comparecimento E apresentação 
de documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I, da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º - Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos, do dia 29 de março de 2018 a 15 de abril 
de 2018 (exceto nos dias 06 de abril e 13 de abril), no horário 
compreendido entre 07h às 13h, munido da documentação (cópia 
e original) abaixo relacionada, observado o grau de instrução do 
respectivo cargo:
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
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III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a cate-
goria exigida, se for o caso;
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão atualizada de Casamento ou Atestado de Óbito (se 
for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se 
for o caso);
X – Comprovante de Residência atual;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por 
médico, homologado pela junta médica oficial do município, após a 
apreciação dos exames e demais documentos, custeado pelo con-
vocado (Anexo II);
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua re-
gularidade;
XIII – Quitação do Serviço Militar Obrigatório, se for o caso;
XIV – Cópia autenticada do Diploma (Ensino Fundamental/ Ensino 
Médio/ Curso Técnico/ Graduação/ Pós-Graduação/ Mestrado) em 
conformidade com área que irá atuar;
XV – Cópia do comprovante de Registro do Órgão de Classe (se 
for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pe-
los Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou distrital do domicílio do 
candidato, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do 
prazo de validade do documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de 
cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de au-
sência de parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste 
Órgão);

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 29 de março de 2018.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 059/2018)

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Classifica-
ção

Nº da Inscri-
ção Nome completo

19º 631 GEISA RAFAELI LIMA DA ROSA

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA

Classifica-
ção

Nº da Inscri-
ção Nome completo

7º 348 GEORGIA VOLTOLINI FELLER

CARGO: MOTORISTA I

Classifica-
ção

Nº da Inscri-
ção Nome completo

5º 1260 EDSON MARTINS

CARGO: FISCAL DE POSTURAS E URBANISMO

Classifica-
ção

Nº da Inscri-
ção Nome completo

4º 1262 VLADIMIR DOS SANTOS

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE

Classifica-
ção

Nº da Inscri-
ção Nome completo

54º 404 IARE RODRIGUES PONTES
55º 793 LIDIANE ALEXANDRE
56º 271 TATIANA GROTT
57º 319 MARIA TERESINHA DE OLIVEIRA SCALVIN

CARGO: FONOAUDIÓLOGO

Classifica-
ção

Nº da Inscri-
ção Nome completo

5º 996 FLAVIA RODRIGUES BERNARDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO II – EXAMES MÉDICOS
(Decreto nº 059/2018)

CARGO EXAMES

CIRURGIÃO DENTISTA HEMOGRAMA, HBS AG, ANTI HBS 
AG, HCV

CARGO EXAMES

FONOAUDIÓLOGO (A) HBS AG, ANTI HBS AG, HCV, HE-
MOGRAMA

CARGO EXAMES

ATENDENTE DE CRECHE RAIO-X DE COLUNA LOMBO SACRA 
AP/PE COM LAUDO

CARGO EXAMES

MOTORISTA I
RX COLUNA LOMBO SACRA; 
AUDIOMETRIA; ELETROCARDIO-
GRAMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
(Decreto nº 059/2018)

Exmo. Senhor
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, ...........................................................................................
............................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº ..........................................
.............  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Concurso Público 
- Edital nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo 
de ................................................., pela Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA 
à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto 
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nº ...................... , publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
........./ ......... /................ .
Nova Trento, ............ de ............................... de 2018.

Assinatura

PROCESSO LICITATÓRIO N° 035/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 026/2018 - SRP Nº 021

Publicação Nº 1576090

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 035/2018 – Pregão Presencial nº 026/2018 
– SRP nº 021/2018
Objeto: O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição parcelada Cestas Básicas para atender famílias ca-
rentes do Município de Nova Trento, conforme estudo sócio eco-
nômico efetuado pela Secretaria Municipal de Bem Estar Social e 
Habitação, conforme quantidades, necessidades e especificações 
constantes do anexo I, que integra o presente edital.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes: 
12/04/2018 até as 09:00 horas. Abertura: 12/04/2018 às 09:30 
horas.
Retirada do Edital e outras informações: Praça del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267-3211/3213 – site: www.novatrento.sc.gov.
br; compras@novatrento.sc.gov.br
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N° 004/2013
Publicação Nº 1575772

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N° 004/2013

Contrato de locação de imóvel, que entre si celebram a Prefeitura 
de Nova Trento e a Sr. JONAS OLAVO FERRARO.

O Município de Nova Trento, pessoa jurídica de direito público in-
terno, CNPJ/MF n.º 82.925.025/0001-60, com sede administrativa 
estabelecida à Praça Del Comune, 126, Centro, em Nova Trento - 
SC, neste ato representado pelo Senhor Gian Francesco Voltolini, 
brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Prefeito, residente e 
domiciliado a rua Santo Inácio, 122, Centro do Município de Nova 
Trento - SC, inscrito no CPF sob o n.º 032.953.809-88 e portador 
da cédula de identidade n.º 3.573.471, de ora em diante denomi-
nado de LOCATÁRIO e de outro lado o Sr. JONAS OLAVO FERRARO, 
brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 716.265.909-82 e RG nº 
1.163.030-2, residente à Rua Nereu Ramos, 97, na cidade de NOVA 
TRENTO, Estado de Santa Catarina de ora em diante denominada 
de LOCADOR, acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADI-
TIVO nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedi-
mento de Licitação nº 002/2013, modalidade Dispensa de Licitação 
n.º 001/2013, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica alterada a Cláusula Décima Terceira do Contrato nº 004/2013, 
prorrogando-se o termo final de vigência do contrato para 31 de 
dezembro de 2018, com fundamento no inciso IX, do art. 37, da 
CF/88, obedecendo às normas que dispõe a Lei Federal nº 8666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato n° 004/2013 para, 
conforme acordo entre as partes, reajustar valor do Contrato com 
base no INPC (últimos doze meses – DEZ/16 a DEZ/17 – 2,06%), 
conforme previsto na cláusula Quinta do Contrato original. O valor 
mensal do Contrato passará a ser de R$ 1.393,20 (mil, trezentos e 
noventa e três reais e vinte centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 004/2013, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.

Estando as partes de comum acordo, aceitam e outorgam as Cláu-
sulas do Presente Instrumento, assinado em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo assinadas.

Nova Trento/SC, 02 de janeiro de 2018.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito
Locatário

JONAS OLAVO FERRARO
Locador

Testemunhas:
1. _______________________ 
Aprigio José Botameli

2. 
_____________________________ 
Jeferson dos Santos

http://www.novatrento.sc.gov.br/
http://www.novatrento.sc.gov.br/
mailto:compras@novatrento.sc.gov.br
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO N.º 157, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1575854

DECRETO N.º 157, DE 28 DE MARÇO DE 2018.

“ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, 
EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO, CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 100.000,00, 
POR CONTA DA ANULAÇÃO DE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
2.610, de 28 de março de 2018,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Nova 
Veneza (Lei Municipal n.º 2.593, de 27 de outubro de 2017), em 
favor da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, crédito 
suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), por conta 
da anulação de saldos de dotações orçamentárias (transposição), 
para atender a programação abaixo discriminada:

Órgão 09: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TUR.
Unidade 01: Departamento de Cultura/Esporte e Turismo
Proj./Ativ. 2.021: Manutenção da Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo
Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00 0700 (___) – Transferência a Ins-
tituições Privadas Sem Fins Lucrativos .........................................
..................................................................... R$ 100.000,00

TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 100.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que tra-
ta o caput do art. 1º decorrem da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão 09: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TUR.
Unidade 01: Departamento de Cultura/Esporte e Turismo
Proj./Ativ. 1.021: Construção e Ampliação de Equipamentos Espor-
tivos
Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0700 (70) – Aplicações Diretas 
......................... R$ 50.000,00

Órgão 09: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TUR.
Unidade 01: Departamento de Cultura/Esporte e Turismo
Proj./Ativ. 2.022: Apoio ao Esporte Amador
Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0700 (77) – Aplicações Diretas 
......................... R$ 50.000,00

TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 100.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Nova Veneza, SC, 28 de março de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 28 de março de 2018.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI N.º 2.610, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1575853

LEI N.º 2.610, DE 28 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR AO OR-
ÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, EM FAVOR 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 100.000,00, POR CON-
TA DA TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no 
uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Municí-
pio, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica, o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir, ao Orçamento Fiscal do Município de Nova Veneza (Lei Muni-
cipal n.º 2.593, de 27 de outubro de 2017), em favor da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, crédito suplementar no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender a programa-
ção abaixo discriminada:

Órgão 09: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TUR.
Unidade 01: Departamento de Cultura/Esporte e Turismo
Proj./Ativ. 2.021: Manutenção da Secretaria de Cultura, Esporte e 
Turismo
Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00 0700 (___) – Transferência a Ins-
tituições Privadas Sem Fins Lucrativos .........................................
..................................................................... R$ 100.000,00

TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 100.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que tra-
ta o caput do art. 1º decorrem da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão 09: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TUR.
Unidade 01: Departamento de Cultura/Esporte e Turismo
Proj./Ativ. 1.021: Construção e Ampliação de Equipamentos Espor-
tivos
Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 0700 (70) – Aplicações Diretas 
......................... R$ 50.000,00

Órgão 09: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TUR.
Unidade 01: Departamento de Cultura/Esporte e Turismo
Proj./Ativ. 2.022: Apoio ao Esporte Amador
Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0700 (77) – Aplicações Diretas 
......................... R$ 50.000,00

TOTAL: .....................................................................................
........................... R$ 100.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 28 de março de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em 28 de março de 2018.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2018
Publicação Nº 1575857

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 64/2018

Objetivo: Aquisição de persianas destinadas as repartições públicas 
do Município de Nova Veneza/SC.

Abertura: às 16:00 horas do dia 16/04/2018.

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações 
e contratos das 8:00 às 12:00 horas de segunda a sexta-feira pelo 
fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza (SC), 29 de março de 2018.
Rogério José Frigo
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Orleans

Prefeitura

ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA -  
PROCESSO Nº 16/2018 PREFEITURA

Publicação Nº 1576774

PROCESSO Nº 16/2018
TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
1/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELA-
BORAR PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO, CICLOVIAS E READEQUAR 
PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ORLEANS/SC 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

ABERTURA DE PROPOSTAS:
CONFORME ABERTO OS PRAZOS DE RECURSO, E ANALISADO O 
RECURSO PELA SUA IMPROCEDÊNCIA A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DECIDIU POR MARCAR UMA NOVA SESSÃO PARA ESTAR ABRINDO 
OS ENVELOPES DE PROPOSTAS, NO DIA 04/04/2018 AS 09:00HS.

ORLEANS, 29 DE MARÇO DE 2018
FABIO SALVADOR
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ADITIVO - CORREÇÃO DE VALORES CONTRATO Nº 
59/2016 PREFEITURA

Publicação Nº 1576122

ADITIVO – CORREÇÃO DE VALORES
Aditivo Nº ..... : 59/2016-2 - Contrato Nº: 59/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: WB EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME
Valor ............ : 5.243,26 (cinco mil duzentos e quarenta e três 
reais e vinte e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 29/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
13/2016
Recursos ..... : Dotação: 1.018.4.4.90.00.00.00.00.00 (115) Saldo: 
50.000,00
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DO PORTAL TURÍSTICO COM CENTRO DE INFORMAÇÕES AO TU-
RISTA NA RUA PROFESSOR MAYA., CONFORME CONTRATO DE RE-
PASSE 806530/2014 - PROCESSO 1016922-93/2014, CONVÊNIO 
APROVADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/MINISTÉRIO DO 
TURISMO E O MUNICÍPIO DE ORLEANS.
Orleans, 29 de Março de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 95/2017-2 
PREFEITURA

Publicação Nº 1575863

ADITIVO DE PRAZO
Aditivo Nº ..... : 95/2017-2 - Contrato Nº: 95/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: BCL EMPREENDIMENTOS LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 31/03/2018 Término: 30/06/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 

11/2017
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE UM TRECHO DA RUA PEDRO 
FRANCISCO CARDOSO, SITO BAIRRO CORRIDAS E EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE UM TRECHO DAS RUAS VEREADOR 
ROMUALDO SANDRNI, RUA PADRE PAULO BRATTI E RUA LUIZ PI-
ZZOLATTI SOBRINHO, SITO BAIRRO SANTISTA CONFORME PRO-
JETOS E ANEXOS.
Orleans, 29 de Março de 2018
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL
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Palmitos

Prefeitura

EXTRATO ADITIVOS 3 2018
Publicação Nº 1575859

.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
2º Termo Aditivo ao Contrato: nº 06/2017. Objeto: FICA ADITADA, 
DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR. Contrata-
da: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL 
DE SANTA CATARINA - EPAGRI. VALOR R$ TOTAL: R$ 3.000,00. 
Palmitos 01/03/2018. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
4º Termo Aditivo ao Contrato: nº 102/2015. Objeto: FICA ADI-
TADA, DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO. 
Contratada: POLO PUBLICIDADE LTDA. Vigência: 31/03/2019. Pal-
mitos 20/03/2018. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 21/2018. Objeto: FICA ADITADA, 
DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. Con-
tratada: T.W. TRANSPORTES LTDA - ME. Vigência: 30/04/20189. 
Palmitos 14/03/2018. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 20/2018. Objeto: FICA ADITA-
DA, DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. 
Contratada: ADEMAR SEIBERT. Vigência: 30/04/20189. Palmitos 
14/03/2018. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 19/2018. Objeto: FICA ADITA-
DA, DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E 
A CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO. Contratada: 
TRANSPORTE JAHNEL. Valor R$: 13.615,20. Vigência: 30/04/2018. 
Palmitos 14/03/2018. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
3º Termo Aditivo ao Contrato: nº 11/2017. Objeto: FICA ADITA-
DA, DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO 
CONTRATO. Contratada: JORGE TADEU DE MELLO CARNEIRO - 
ME. Valor R$: 12.880,00. Palmitos 14/03/2018. Dair Jocely Enge 
– Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
2º Termo Aditivo ao Contrato: nº 07/2017. Objeto: FICA ADITA-
DA, DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO 
CONTRATO. Contratada: T.W. TRANSPORTES LTDA - ME. Valor R$: 
5.344,00. Palmitos 14/03/2018. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 17/2018. Objeto: FICA ADITADA, 
DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CON-
TRATO. Contratada: ITAMAR LUIZ MIOR ME. Valor R$: 2.000,00. 
Palmitos 14/03/2018. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
3º Termo Aditivo ao Contrato: nº 69/2017. Objeto: FICA ADITA-
DA, DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO 
CONTRATO. Contratada: GILBERTO TRANSPORTES E AGÊNCIA DE 
VIAGENS LTDA - ME. Valor R$: 13.615,20. Palmitos 14/03/2018. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS

4º Termo Aditivo ao Contrato: nº 52/2017. Objeto: FICA ADITA-
DA, DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO 
CONTRATO. Contratada: EDMAR WILLMS - ME. Valor R$: 2.004,00. 
Palmitos 14/03/2018. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
3º Termo Aditivo ao Contrato: nº 54/2017. Objeto: FICA ADITADA, 
DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CON-
TRATO. Contratada: HILDOR BRUNO TRARBACH - ME. Valor R$: 
9.324,00. Palmitos 14/03/2018. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
5º Termo Aditivo ao Contrato: nº 10/2016. Objeto: FICA ADITADA, 
DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. Contra-
tada: HOSPITAL REGIONAL DE PALMITOS. Vigência: 30/04/2018. 
Palmitos 28/03/2018. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Ges-
tora do Fundo.
.
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 03/2017. Objeto: FICA ADITA-
DA, DE COMUM ACORDO A CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E 
A Cláusula Quarta – DO PREÇO. Contratada: VANESSA SCHMIDT 
EIRELI - ME. Valor Mensal R$: 16.290,05. Vigência: 31/03/2019. 
Palmitos 27/03/2018. Adriane Terezinha Erkmann Augustin – Ges-
tora do Fundo.
.
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Termo de Rescisão ao Contrato: nº 08/2017. Contratada: KF SERVI-
ÇOS MÉDICOS. Palmitos 01/03/2018. Adriane Terezinha Erkmann 
Augustin – Gestora do Fundo.

EXTRATO ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 3 2018
Publicação Nº 1575858

PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 010/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
01/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE CÂ-
MERAS E MATERIAIS DE MONITORAMENTO ELETRONICO. Contra-
tada: Aclara comércio de Informática Eireli. Valor R$: 5.950,00. Vi-
gência: de 05/03/2018 à 04/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 010/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
02/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE CÂ-
MERAS E MATERIAIS DE MONITORAMENTO ELETRONICO. Contra-
tada: Aleandres Ana Ferrari ME. Valor R$: 6.150,00. Vigência: de 
05/03/2018 à 04/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 010/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
03/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE CÂ-
MERAS E MATERIAIS DE MONITORAMENTO ELETRONICO. Con-
tratada: Energia Mais LTDA ME. Valor R$: 397,00. Vigência: de 
05/03/2018 à 04/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 013/2018. Ata de Registro de Preço: 
nº 01/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL DE COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA. 
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Contratada: Sancapel Soluções Para Higiene Profissional Ltda. Va-
lor R$: 99.900,00. Vigência: de 19/03/2018 à 18/03/2019. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 013/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
02/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA. Contrata-
da: AP Oeste Comércio LTDA. Valor R$: 85.854,50. Vigência: de 
19/03/2018 à 18/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 013/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
03/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA. Contratada: 
Absoluto Distribuidora LTDA ME. Valor R$: 74.347,60. Vigência: de 
19/03/2018 à 18/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 013/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
04/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA. Contratada: 
A.E.M. Oeste Comercial LTDA ME. Valor R$: 101.613,55. Vigência: 
de 19/03/2018 à 18/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 013/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
05/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA. Contratada: SCS 
Comercio LTDA. Valor R$: 174.521,50. Vigência: de 19/03/2018 à 
18/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 013/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
06/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE COPA, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA. Contratada: 
Leandro Aparecido de Paula ME. Valor R$: 35.393,20. Vigência: de 
19/03/2018 à 18/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 015/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
01/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE 
CARGA DE GÁS. Contratada: Comércio e Serviços Vitória LTDA ME. 
Valor R$: 38.100,00. Vigência: de 01/04/2018 à 31/03/2019. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 016/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
01/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE ARTESANATO. Contratada: Pégasus Atacadista LTDA. 
Valor R$: 29.034,40. Vigência: de 22/03/2018 à 21/03/2019. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 016/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
02/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE ARTESANATO. Contratada: JP Equipamentos LTDA ME. 
Valor R$: 1.831,00. Vigência: de 22/03/2018 à 21/03/2019. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 017/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
01/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE BAI-
NHA, LUVAS PLÁSTICAS, NITROGÊNIO E SEMEN BOVINO PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL. Contratada: Alfa Inseminação Artifi-
cial Eireli ME. Valor R$: 105.750,00. Vigência: de 22/03/2018 à 
21/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS

Pregão Presencial: nº 017/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
02/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE BAI-
NHA, LUVAS PLÁSTICAS, NITROGÊNIO E SEMEN BOVINO PARA IN-
SEMINAÇÃO ARTIFICIAL. Contratada: Vanelli Agropecuária LTDA. 
Valor R$: 29.750,00. Vigência: de 22/03/2018 à 21/03/2019. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 017/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
03/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE BAI-
NHA, LUVAS PLÁSTICAS, NITROGÊNIO E SEMEN BOVINO PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL. Contratada: Cogent Brasil LTDA EPP. 
Valor R$: 55.500,00. Vigência: de 22/03/2018 à 21/03/2019. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 017/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
04/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE BAI-
NHA, LUVAS PLÁSTICAS, NITROGÊNIO E SEMEN BOVINO PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL. Contratada: Nitrotec Comércio de Pro-
dutos Agropecuários LTDA ME. Valor R$: 19.000,00. Vigência: de 
22/03/2018 à 21/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 017/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
05/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE BAI-
NHA, LUVAS PLÁSTICAS, NITROGÊNIO E SEMEN BOVINO PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL. Contratada: DNA Genética do Brasil 
Comercio LTDA. Valor R$: 15.820,00. Vigência: de 22/03/2018 à 
21/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 018/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
01/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE. Contratada: Bavaresco e CIA LTDA. Valor 
R$: 29.921,76. Vigência: de 28/03/2018 à 27/03/2019. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 018/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
02/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE. Contratada: Imprefax LTDA ME. Valor 
R$: 12.148,55. Vigência: de 28/03/2018 à 27/03/2019. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 018/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
03/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE. Contratada: Telecopy Equipamentos 
LTDA. Valor R$: 46.090,86. Vigência: de 28/03/2018 à 27/03/2019. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 018/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
04/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE. Contratada: Potencia Som e Informática 
LTDA. Valor R$: 14.634,05. Vigência: de 28/03/2018 à 27/03/2019. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 018/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
05/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE. Contratada: Pégasus Atacadista LTDA 
EPP. Valor R$: 32.811,70. Vigência: de 28/03/2018 à 27/03/2019. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 018/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
06/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE 
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MATERIAL DE EXPEDIENTE. Contratada: JP Equipamentos LTDA 
ME. Valor R$: 64.729,45. Vigência: de 28/03/2018 à 27/03/2019. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 018/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
07/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE. Contratada: Dicapel Papeis e Embalagens 
LTDA. Valor R$: 2.021,00. Vigência: de 28/03/2018 à 27/03/2019. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 018/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
08/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE EXPEDIENTE. Contratada: Premier Comercio LTDA ME. 
Valor R$: 57.881,12. Vigência: de 28/03/2018 à 27/03/2019. Dair 
Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 019/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
01/2018. Objeto: Registro de Preços visando o AQUISIÇÃO DE 
OLEO LUBRIFICANTE PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS. Contratada: 
Transporte e Motopeças 88 Eireli ME. Valor R$: 113.050,00. Vigên-
cia: de 27/03/2018 à 26/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 019/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
02/2018. Objeto: Registro de Preços visando o AQUISIÇÃO DE 
OLEO LUBRIFICANTE PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS. Contrata-
da: L. Fiorese. Valor R$: 522.730,00. Vigência: de 27/03/2018 à 
26/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 020/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
01/2018. Objeto: Registro de Preços visando o CONTRATO COM 
EQUIPE DE ARBITRAGEM. Contratada: Associação Catarinense de 
Arbitros - ASSCA. Valor R$: 144.290,00. Vigência: de 27/03/2018 à 
26/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 021/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
01/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE SE-
MENTE DE AVEIA PRETA, SELECIONADA E COM TESTE DE GER-
MINAÇÃO. Contratada: Agromitos Agropecuário LTDA. Valor R$: 
16.200,00. Vigência: de 27/03/2018 à 26/03/2019. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 022/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
01/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL PERMANENTE E CONSUMO. Contratada: Bavaresco e CIA 
LTDA. Valor R$: 10.387,00. Vigência: de 27/03/2018 à 26/03/2019. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 022/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
02/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO. Contratada: Telecopy Equi-
pamentos LTDA. Valor R$: 33.537,10. Vigência: de 27/03/2018 à 
26/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 022/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
03/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL PERMANENTE E CONSUMO. Contratada: Jackson Neimar 
Pedrassani ME. Valor R$: 22.564,00. Vigência: de 27/03/2018 à 
26/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS

Pregão Presencial: nº 022/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
04/2018. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO. Contratada: Aclara Comer-
cio de Informática LTDA ME. Valor R$: 12.937,00. Vigência: de 
27/03/2018 à 26/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 023/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
01/2018. Objeto: Registro de Preços visando a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS. Contrata-
da: Marcos Rafael Kappel MEI. Valor R$: 40.000,00. Vigência: de 
29/03/2018 à 28/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 023/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
02/2018. Objeto: Registro de Preços visando a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS. Contra-
tada: Ricardo Rafael Simão MEI. Valor R$: 6.000,00. Vigência: de 
29/03/2018 à 28/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Pregão Presencial: nº 023/2018. Ata de Registro de Preço: nº 
03/2018. Objeto: Registro de Preços visando a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS. Con-
tratada: Jadil Wit Koski MEI. Valor R$: 12.500,00. Vigência: de 
29/03/2018 à 28/03/2019. Dair Jocely Enge – Prefeito.

EXTRATO CONTRATOS PREFEITURA 3 2018
Publicação Nº 1575860

PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Contrato Administrativo: nº 023/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA EM POSTES DE REDE ELÉTRICA DA CELESC. Con-
tratada: A.S. JUNIOR INSTALADORA ELÉTRICA LTDA. Vigência: 
12/03/2019. Valor: R$ 127.920,00. Palmitos 13/03/2018. Dair Jo-
cely Enge – Prefeito.
.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Contrato Administrativo: nº 024/2018. Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E FAXINA NECESSÁRIOS, ÀS SEGUNDAS, 
QUARTAS, QUINTAS E SEXTAS-FEIRAS NO SALÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES E EVENTOS DO MUNICÍPIO, LOCALIZADO ÀS MAR-
GENS DA RODOVIA SC - 283, LINHA SANTA MARIA GORETTI. 
Contratada: IVANEIDE TEREZINHA NICOLAU VACARIN. Vigência: 
31/03/2019. Valor: R$ 7.200,00. Palmitos 28/03/2018. Dair Jocely 
Enge – Prefeito.
.

EXTRATO CONTRATOS PREFEITURA 3. 2018
Publicação Nº 1576169

PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
Contrato Administrativo: nº 025/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCO-
LAR DURANTE O PERÍODO LETIVO, COM ITINERÁRIOS NO IN-
TERIOR DO MUNICÍPIO E DO INTERIOR DO MUNICÍPIO PARA 
ESCOLAS LOCALIZADAS NOS PERÍMETROS RURAL E URBANO. 
Contratada: GILBERTO TRANSPORTES E AGÊNCIA DE VIAGENS 
LTDA - ME. Vigência: 29/04/2018. Valor: R$ 4.227,30. Palmitos 
29/03/2018. Dair Jocely Enge – Prefeito.
.
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PROCESSO 09/2018 SAÚDE
Publicação Nº 1576064

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 09/2018. Modalidade: Tomada de Preço 
01/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE SOBREAVISO MÉDICO, PEQUENOS PROCEDI-
MENTOS E EXAMES AMBULATORIAIS. Data limite para entrega dos 
envelopes: 20/04/2018 até as 08:30 horas. Data para o início da 
disputa: 20/04/2018 às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de 
Licitações da Prefeitura. Palmitos, 28 de Março de 2018. Adriane 
Terezinha Erkmann Augustin – Gestora do Fundo.

PROCESSO 44/2018
Publicação Nº 1576062

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 44/2018. Modalidade: Pregão Presencial 
28/2018. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS E PEÇAS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DO VEÍCU-
LO MOTO NIVELADORA 140C. Data da entrega dos envelopes: 
18/04/2018 até as 14:30 horas. Data da abertura: 18/04/2018 às 
15:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura 
ou site www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 29 de Março de 2018. 
Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.

PROCESSO 45/2018
Publicação Nº 1576160

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 010/2018
PROCESSO N. º 42/2018
OBJETO: prestação de serviços de limpeza e faxina necessários, 
às segundas, quartas, quintas e sextas-feiras no Salão do Parque 
de Exposições e Eventos do Município, localizado às margens da 
rodovia SC – 283, Linha Santa Maria Goretti.
CONTRATADO: IVANEIDE TEREZINHA NICOLAU VACCARIN, INS-
CRITA NO CPF sob o n° 008.137.999-45.
VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28/03/2018.
PALMITOS, 28 DE MARÇO DE 2018. DAIR JOCELY ENGE – PREFEI-
TO MUNICIPAL.
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Papanduva

Prefeitura

DECRETO N° 2773, DE 05.03.2018 - DISPÕE SOBRE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA ELÉTRICA A FIM DE REALIZAR MANUTENÇÃO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1576553

DECRETO Nº 2773, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA A FIM DE REALIZAR MANUTENÇÃO NAS EDIFICA-
ÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Luiz Henrique Saliba, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Cataria, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
59, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1°. Fica autorizada a realização do Processo Licitatório do tipo credenciamento, para fins de contratação de “CONTRATAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA ELÉTRICA A FIM DE REALIZAR MANUTENÇÃO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS”.

Art. 2°. O edital de credenciamento a ser lançado deverá estabelecer os seguintes requisitos mínimos de habilitação para os interessados:
I – Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empreendedor individual; ou
b)Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
II – Regularidade Fiscal:
a) Termo de Adesão ao credenciamento, conforme modelo contido no ANEXO I do edital de Credenciamento nº 006/2018;
b) Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
c) Comprovante de inscrição do CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) da empresa;
d) No caso de empresa individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou Contrato Social ou última alteração, 
ou ainda documento equivalente, conforme cada caso (autenticado);
e) Alvará de Localização e Funcionamento (autenticado);
f)Certidão Negativa de débitos perante o INSS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (sen-
do válida a apresentação da CND unificada da Receita Federal do Brasil – Portaria RFB 443 de 17/10/2014);
g) Certidão negativa de débitos (CND) Fazenda federal;
h) Certidão negativa de débitos (CND) Fazenda estadual;
i) Certidão negativa de débitos (CND) Fazenda municipal da sede da empresa;
j)Certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT);
k) Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica / licitante, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 
emissão.

Art. 3°. O edital de credenciamento terá validade de 12 (doze) meses.
Parágrafo único. Cada contrato realizado com as empresas credenciadas terá vigência contada a partir da data de credenciamento até a 
data de encerramento, conforme o edital de credenciamento 006/2018, podendo ser renovado por sucessivos períodos, nos termos do que 
autoriza o art. 57, II, da Lei Federal n.º 8.666/93.

Art. 4°. Para fins de definição dos serviços a serem credenciados, ficam definidos os seguintes valores para fins de credenciamento:

Item Qtd Unid Descrição Unit. Total

01 1200,00 Horas

Serviços Gerais de Eletricista: da execução ou manutenção de redes 
elétricas, compreendendo todos os serviços desde a entrada de energia 
até a colocação de luminárias, rede lógica e comunicações, em edificações 
públicas do município de Papanduva/SC.

R$ 38,00 R$ 45.600,00

Total R$ 45.600,00

Parágrafo único. Os valores para fins de credenciamento foram obtidos após pesquisa de preços de mercado realizada Pela Secretaria de 
Infraestrutura, devidamente aprovada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 5°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 05 de março de 2018.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal
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Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publicado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br na mesma data supra.

Girseliano Moreira da Silva
Secretário da Administração

DECRETO N° 2774, DE 22.03.2018 - APROVA RETIFICAÇÃO E DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO, QUE 
IDENTIFICA.

Publicação Nº 1576556

Decreto n° 2774, de 22 de março de 2018.

APROVA RETIFICAÇÃO E DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO, QUE IDENTIFICA.

O Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 59, Inciso VI, com-
binado com o Inciso XX da Lei Orgânica Municipal, e ainda o disposto na Lei Federal n° 6.766 de 19 de dezembro de 1979,

DECRETA

Art. 1°. Fica retificado o imóvel urbano de propriedade de Edson Dimer, com a área total de 3.106,25m² (três mil cento e seis metros e 
vinte e cinco decímetros quadrados), localizado no lado ímpar da Rua José Reva, esquina com o lado ímpar da Rua Ladislau Tabalipa, nas 
Coordenadas E: 586414.441 e N: 7078731.041, com base no Ponto 0PP, neste Município de Papanduva/SC – devidamente registrado sob a 
matrícula nº 3.744, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Papanduva/SC, passando a constar:

Descrição da Área Total – 3.106,25m²

Frente:- 19,72 metros com o Município pela Rua José Reva, lado ímpar;
Fundos:- 14,01 metros, 25,92 metros e 15,03 metros com o Arroio Monteiro;
Lado Direito:- 10,57 metros, 6,07 metros, 4,66 metros, 31,56 metros, 1,56 metros e 23,91 metros com a Matrícula nº 1.122-Papanduva/SC 
de Município de Papanduva, Quadra E, Lote 01, Loteamento São José;
Lado Esquerdo:- 93,49 metros com o Município pela Rua Ladislau Tabalipa, lado ímpar.

Art. 2°. Após a retificação, o imóvel urbano de propriedade de Edson Dimer, com a área total de 3.106,25m² (três mil cento e seis metros 
e vinte e cinco metros quadrados), localizado no lado ímpar da Rua José Reva, esquina com o lado ímpar da Rua Ladislau Tabalipa, nas 
Coordenadas E: 586414.441 e N: 7078731.041, com base no Ponto 0PP neste Município de Papanduva/SC – devidamente registrado sob a 
matrícula nº 3.744, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Papanduva/SC, passa a subdividir-se em 02(duas) Áreas, sendo:

Área “A” – 1.512,57m²

Localização: O imóvel está localizado no lado ímpar da Rua José Reva, esquina com o lado ímpar da Rua Ladislau Tabalipa, nas Coordenadas 
E: 586414.441 e N: 7078731.041, com base no Ponto 0PP.

Frente:- 19,72 metros com o Município pela Rua José Reva, lado ímpar;
Fundos:- 40,85 metros com o Lote “B” Desmembrado;
Lado Direito:- 10,57 metros, 6,07 metros, 4,66 metros, 31,56 metros, 1,56 metros com a Matrícula nº 1.122-Papanduva/SC de Município de 
Papanduva, Quadra E, Lote 01, Loteamento São José;
Lado Esquerdo:- 50,12 metros com o Município pela Rua Ladislau Tabalipa, lado ímpar.

Área “B” – 1.593,68m²

Localização: O imóvel está localizado no lado ímpar da Rua Ladislau Tabalipa, distante 50,12 metros da esquina com o lado ímpar da Rua 
José Reva, nas Coordenadas E: 586460.728 e N: 7078711.812, com base no Ponto 0PP.

Frente:- 43,37 metros com o Município pela Rua Ladislau Tabalipa, lado ímpar;
Fundos:- 23,91 metros com a Matrícula nº 1.122-Papanduva/SC de Município de Papanduva, Quadra E, Lote 01, Loteamento São José;
Lado Direito:- 40,85 metros com o Lote “A” Desmembrado;
Lado Esquerdo:- 14,01 metros, 25,92 metros e 15,03 metros com o Arroio Monteiro.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 22 de março de 2018.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publicado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Girseliano Moreira da Silva
Secretário da Administração

DECRETO N° 2775, DE 29.03.2018 - PRORROGA VENCIMENTO DO PRAZO DE PAGAMENTO DO IPTU
Publicação Nº 1576560

DECRETO N° 2775, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Prorroga vencimento do prazo para pagamento do IPTU.

Luiz Henrique Saliba, Prefeito Municipal de Papanduva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso 
VI do artigo 59 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo para pagamento do IPTU/2018, cota única e 1ª parcela para o dia 10 de abril de 2018.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Papanduva, 29 de março de 2018.
Luiz Henrique Saliba
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado na Secretaria da Administração e publicado no átrio – mural de publicações desta Prefeitura Municipal, e no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, na mesma data supra.

Girseliano Moreira da Silva
Secretário da Administração

EXTRATO DE CONTRATO 30-2018 CAPRI
Publicação Nº 1575669

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA
ESTADO DE SANTA CATARINA.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2017
Objeto: EXTRATO de Contrato nº 030/2017, referente ao Pregão presencial n º 006/2018, com o fornecimento de Equipamentos Agrícolas, 
para o uso da Secretaria da Agricultura. Contratante: Prefeitura Municipal de Papanduva, representado pelo Sr. Luiz Henrique Saliba Contra-
tadas: CAPRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA LTDA . . Valor: R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais). 
Validade: até o vencimento da garantia. Papanduva, 03 de Março de 2018. Luiz Henrique- Prefeito municipal.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Paraíso

Prefeitura

DL 08-2018
Publicação Nº 1576022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2018

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARA 
MINISTRAR CURSO DE APERFEIÇOAMENTO PARA OS PROFISSIO-
NAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.

DO VALOR TOTAL: R$ 5.700,00 (Cinco mil e setecentos reais)
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE 
SANTA CATARINA – FUNOESC.
DA VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até o dia 31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 21 de Março de 2018.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal de Paraíso.

Câmara muniCiPal

019/2018
Publicação Nº 1575816

PORTARIA Nº 019/2018

DESIGNA A PREGOEIRA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PARAÍ-
SO – SC E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANTONINHO LEÃO, Presidente da Câmara Municipal de Paraíso, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara de Vere-
adores, demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º Designar, a Servidora DIANA KUNRATH, portadora do CPF 
nº 065.559.819-70, matrícula 52, ocupante do cargo de Secretária 
do Poder Legislativo, para desempenhar a função de PREGOEIRO, 
conforme determina a Lei n. 10.520/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se registre e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paraíso - SC, em 29 de março de 2018.
Antoninho Leão
Presidente da Câmara Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 29 de março 2018.
Servidora Responsável

DECRETO  LEGISLATIVO 001/2018
Publicação Nº 1575813

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2018

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 
RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016, NO PROCESSO 
Nº 17/00428710 DO TCE – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Antoninho Leão, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 
Paraíso, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos os habitan-
tes deste Município, que a Edilidade da Câmara Municipal de Ve-
readores, aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art.1º Fica aprovado o Parecer Prévio, com as suas recomenda-
ções, exaradas no Processo nº PCP 17/00428710 do TCE - Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina sobre as Contas da Prefei-
tura Municipal de Paraíso, relativas ao exercício financeiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paraíso (SC), 28 de março de 2018.
Antoninho Leão
Presidente da Câmara de Vereadores de Paraíso - SC

Fabrício Garlet
Primeiro Secretário da Mesa Diretora

PORTARIA 018/2018
Publicação Nº 1575801

PORTARIA Nº 018/2018
Dispõe sobre Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Paraíso, 
Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

ANTONINHO LEÃO, Presidente da Câmara Municipal de Paraíso, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara de Vere-
adores, demais legislações em vigor, RESOLVE:

Considerando que o Poder Executivo Municipal decretou Ponto Fa-
cultativo através da edição do Decreto nº 1997/2018.
Considerando que deve haver simetria entre o horário de atendi-
mento nas repartições públicas municipais, seja do executivo, seja 
do legislativo para melhor atender a população, RESOLVE:

Art. 1º Estabelece que no dia 29 de março de 2018, a Secretaria da 
Câmara Municipal constitui Ponto Facultativo, a partir das 13 horas 
às 17 horas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se registre e cumpra-se.

Câmara Municipal de Paraíso - SC, em 28 de março de 2018.
Antoninho Leão



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 731

Presidente da Câmara Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 28 de março 2018.
Servidora Responsável

PORTARIA 020/2018
Publicação Nº 1575818

PORTARIA Nº 020/2018
NOMEIA OS COMPONENTES DA EQUIPE DE APOIO DE LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANTONINHO LEÃO, Presidente da Câmara Municipal de Paraíso, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara de Vere-
adores, demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º Nomear os componentes da equipe de apoio de licitação na 
modalidade de pregão, constituída pelos membros abaixo relacio-
nados, presidida pelo primeiro:

A) DIANA KUNRATH - Secretária do Poder Legislativo;
B) VOLNEI PAULO BORTONCELLO – Contador
C) CRISTINA GAZZI – Assessora Jurídica
D) LENIR OBERGER – Auxiliar de Serviços Gerais

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se definições em contrário.

Câmara Municipal de Paraíso - SC, em 29 de março de 2018.
Antoninho Leão
Presidente da Câmara Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 29 de março 2018.
Servidora Responsável
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Passo de Torres

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 040/2018
Publicação Nº 1576164

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2018

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Contratada: RAMON GUSTAVO SANTOS BITENCOURT ME
Valor Global: R$ 21.141,02 (vinte e um mil cento e quarenta e um reais e 
dois centavos).
Vigência: Início: 19/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação: Convite p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 017/2018
Dotação: 2.010.4490.00 - 706 - 172/2018 - MANUTENÇÃO DO ENSINO 
REGULAR 1.009.4490.00 - 58 - 21/2018 - AMPL.CONSTR.REFORMA REDE 
FÍSICA ENSINO BÁSICO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
DA EEMF VILA NOVA, LOCALIZADA NA RODOVIA INTERPRAIAS, ROSA 
DO MAR, NO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC. Conforme Projeto, 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro 
e demais determinações contidas no Edital.

Passo de Torres – SC, 19 de Março de 2018.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 041/2018
Publicação Nº 1576165

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2018

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Contratada: EDER LEONARDO DA ROLT 03082042988
Valor Global: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).
Vigência: Início: 19/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 012/2018
Dotação: 2.034.3390.00 - 712 - 186/2018 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇOS DE MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA NO PROJETO EDU-
CACIONAL COMUNITÁRIO PROMOVIDO PELO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO DO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/
SC, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2018.

Passo de Torres – SC, 19 de Março de 2018.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 042-2018
Publicação Nº 1576007

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2018

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Contratada: PRE MOLDADOS PAGANI LTDA - EPP
Valor Global: R$ 76.485,00 (setenta e seis mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais).
Vigência: Início: 23/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 013/2018
Dotação: 2.048.3390.00 - 100 - 131/2018 - MANUTENÇÃO DA SECRETA-
RIA DE TRANSPORTES E OBRAS 2.050.3390.00 - 100 - 161/2018 - MANU-
TENÇÃO DA INFRAESTRUTURA OPER. DE SERV. PÚBLIC 2.050.3390.00 
- 144 - 163/2018 - MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA OPER. DE SERV. 
PÚBLIC
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA SEREM UTILIZADOS 
NOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS DE PASSO DE TORRES/SC, NO EXERCÍCIO DE 2018.

Passo de Torres – SC, 23 de Março de 2018.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 042/2018
Publicação Nº 1576166

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2018

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Contratada: PRE MOLDADOS PAGANI LTDA - EPP
Valor Global: R$ 76.485,00 (setenta e seis mil quatrocentos e oitenta e 
cinco reais).
Vigência: Início: 23/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 013/2018
Dotação: 2.048.3390.00 - 100 - 131/2018 - MANUTENÇÃO DA SECRETA-
RIA DE TRANSPORTES E OBRAS 2.050.3390.00 - 100 - 161/2018 - MANU-
TENÇÃO DA INFRAESTRUTURA OPER. DE SERV. PÚBLIC 2.050.3390.00 
- 144 - 163/2018 - MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA OPER. DE SERV. 
PÚBLIC
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA SEREM UTILIZADOS 
NOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS DE PASSO DE TORRES/SC, NO EXERCÍCIO DE 2018.

Passo de Torres – SC, 23 de Março de 2018.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N. 032/2018
Publicação Nº 1575850

DECRETO N° 032/2018, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

“DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO LICENCIAMENTO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL”.

EDEMAR JOSÉ MICHELON, Prefeito Municipal em Exercício, de Pas-
sos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade 
com o Art. 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado o Senhor EDUARDO BRUSTOLIN para 
exercer a função de responsável pelo licenciamento dos veículos 
da frota municipal do Município de Passos Maia.

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigência na data de sua 
publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto n. 0077/2017.

Passos Maia - SC, 29 de março de 2018.
EDEMAR JOSÉ MICHELON
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos atos oficiais

PORTARIA N° 098, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1576628

PORTARIA N° 098, de 29 de março de 2018.

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDEMAR JOSÉ MICHELON, Prefeito Municipal de Passos Maia em 
Exercício, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade 
com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
realizado pela servidora em 28 de março de 2018, protocolado sob 
nº 0141/2018;

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora pública municipal DANIELA FORES-
TI, ocupante do cargo de Provimento Temporário de Professor, gru-
po ocupacional Pessoal Docente, matrícula nº 10706, carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação e Esportes, a partir do dia 30 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 29 de março de 2018.
EDEMAR JOSÉ MICHELON

Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 099, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1576631

PORTARIA N° 099, de 29 de março de 2018.

“CONCEDE ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO À SERVIDORA OCU-
PANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSAO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”

EDEMAR JOSÉ MICHELON, Prefeito Municipal de Passos Maia em 
Exercício, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade 
com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER adicional de representação de 90% (noventa 
por cento), à servidora LENIR DOS SANTOS FRANZEN, ocupante 
do cargo de Assessor de Secretaria, símbolo ASS-12, lotada na 
Secretaria da Educação e Esportes, conforme disposto no art. 48, § 
1º, da Lei Complementar n. 018, de 03 de agosto de 2005, a partir 
do dia 02 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 29 de março de 2018.
EDEMAR JOSÉ MICHELON
Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 100, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1576634

PORTARIA N° 100, de 29 de março de 2018.

“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDEMAR JOSÉ MICHELON, Prefeito Municipal de Passos Maia em 
Exercício, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade 
com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 
243, de 13 de outubro de 1998,
Considerando a necessidade de contratar Psicólogo para dar anda-
mento aos Programas da Secretaria Municipal da Saúde durante o 
exercício de 2018;
Considerando a inexistência de profissionais disponíveis no quadro 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando a classificação obtida pela senhora Julia Caroline 
Cordeiro da Silva no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, 
levado a efeito pelo Edital nº 001/2017, homologado pelo Decreto 
nº 042, de 17 de fevereiro de 2017 para o cargo de Psicólogo;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei 
Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contra-
tação de servidores em caráter temporário para atender necessida-
des transitórias nas áreas da saúde e da educação;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR a senhora JULIA CAROLINE CORDEIRO DA 
SILVA para ocupar o cargo de Psicólogo, Grupo Ocupacional Profis-
sional, Símbolo PF-14, com carga horária semanal de 40 (quarenta) 
horas, lotando-a na Secretaria Municipal da Saúde, no período de 
02/04/2018 a 31/12/2018.

Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, a servidora ora con-
tratada fará jus ao vencimento mensal previsto no Anexo I, da Lei 
Complementar nº 024, de 29 de junho de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 29 de março de 2018.
EDEMAR JOSÉ MICHELON
Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 101, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1576636

PORTARIA N° 101, de 29 de março de 2018.

“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDEMAR JOSÉ MICHELON, Prefeito Municipal de Passos Maia em 
Exercício, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade 
com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 
243, de 13 de outubro de 1998,
Considerando a necessidade de contratar Técnico de Enfermagem 
para dar andamento aos Programas da Secretaria Municipal da 
Saúde durante o exercício de 2018;
Considerando a inexistência de profissionais disponíveis no quadro 
permanente de servidores desta municipalidade para suprir a refe-
rida necessidade;
Considerando a classificação obtida pela senhora Cristiana Siqueira 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, levado a efeito pelo 
Edital nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 042, de 17 de 
fevereiro de 2017 para o cargo de Técnico de Enfermagem;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei 
Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contra-
tação de servidores em caráter temporário para atender necessida-
des transitórias nas áreas da saúde e da educação;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR a senhora CRISTIANA SIQUEIRA para ocupar 
o cargo de Técnico de Enfermagem, Grupo Ocupacional Técnico, 
Símbolo TC-6, com carga horária semanal de 40 (quarenta) ho-
ras, lotando-a na Secretaria Municipal da Saúde, no período de 
02/04/2018 a 31/12/2018.

Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, a servidora ora con-
tratada fará jus ao vencimento mensal previsto no Anexo IV, da Lei 
Complementar nº 005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 29 de março de 2018.
EDEMAR JOSÉ MICHELON
Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0030/2018
Publicação Nº 1576124

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0030/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0012/2018

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em exercício Sr. Edemar José 
Michelon, justifica a Dispensa de Licitação para consultoria especia-
lizada em turismo: 150 horas
Valor: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)
Amparo Legal: Art.24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações e 
demais normas vigentes.
Passos Maia, 29 de Março de 2018.
Edemar José Michelon
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Pescaria Brava

Prefeitura

ATA JULGAMENTO DE PROPOSTAS 11/2018
Publicação Nº 1575679

ESTADO DE SANTA CATARINA
TOMADA DE PREÇO
MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA - PREFEITURA
Nr.: 5/2017 - TP
CNPJ:
16.780.795/0001-38
Processo Administrativo:
48/2017
RUA
Processo de Licitação:
48/2017
C.E.P.:
88800-000
-
Pescaria Brava - SC
Data do Processo:
15/08/2017
Folha: 1/1
OBJETO DA LICITAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO DE ENGENHARIA RODOVIÁRIA PARA OBRAS DE IMPLANTA-
ÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA GERAL QUE LIGA A COMUNIDA-
DE DE SIQUEIRO, NA SEDE DO MUNICÍPIO, A COMUNIDADE DE 
ESTIVA, NO RODOVIA BR 101, COM EXTENÇÃO APROXIMADA DE 
11 KM.
ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 11/2018 
(Sequência: 4)
Ao(s) 26 de Março de 2018, às 08:00 horas, na sede da(o) MU-
NICIPIO DE PESCARIA BRAVA - PREFEITURA , reuniram-se os 
membros da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria nº 
222/2017, para julgamento das propostas de preço das proponen-
tes habilitadas para fornecimento e/ou execução dos itens descri-
tos no Processo Licitatório nº 48/2017, Licitação nº 5/2017 - TP, 
na modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para es-
tudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo 
após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discrimi-
nando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:
Parecer da Comissão:
AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E DE-
ZOITO REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, NOMEADOS ATRAVÉS DA PORTARIA 061/2018, 
PARA JUNTAMENTE COM A ÁREA TÉCNICA DO SETOR DE ENGE-
NHARIA DA PREFEITURA, ESPECIFICAMENTE O SENHOR JAIME 
GUAREZI JÚNIOR, ENGENHEIRO CIVIL, A FIM DE AUXILIAR A CO-
MISSÃO NA ANÁLISE DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DAS EMPRESAS 
PROPONENTES. ATO CONTÍNUO, FORAM ANALISADOS OS DOCU-
MENTOS DA EMPRESA GTECH ENGENHARIA E PLANEJAMENTO 
LTDA O QUAL VERIFICOU-SE QUE A MESMA NÃO ATENDEU AO 
ÍTEM 6.1.3, REFERENTE A EQUIPE TÉCNICA, NÃO APARESENTAN-
DO DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE INCLUSÃO NA EQUIPE 
TÉCNICA, DO CHEFE DE EQUIPE DE ROJETOS DE PAVIMENTA-
ÇÃO, ENGENHEIRO OSCAR ALBERTO DA SILVA GAYER, E CHE-
FE DE EQUIPE DE DESAPROPRIAÇÃO, ENGENHEIRO FERNANDO 
AUGUSTO ERNLUND DE FREITAS. VERIFICOU-SE TAMBÉM QUE A 
PROPONENTE NÃO CUMPRIU O ÍTEM 1.1 DO ANEXO 2 (EQUIPE 
TÉCNICA) DO EDITAL. PARA ESTE ÚLTIMO, A EMPRESA DEIXOU 
DE COMPROVAR A VINCULAÇÃO PERMANENTE DO CHEFE DE 
EQUIPE DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO O QUE NÃO AFASTA A 
POSSIBILIDADE DE A MESMA TER FIRMADO CONTRATAÇÃO DO 

TIPO AUTÔNOMO OU DE COMPROMISSO FUTURO, DESCUMPRIN-
DO, DESTA FORMA, O QUE DETERMINA O EDITAL. DIANTE DE 
TAIS FATOS E CUMPRINDO O ÍTEM 10.5 DO EDITAL, A COMIS-
SÃO DE LICITAÇÃO DESCLASSIFICA A PROPOSTA TÉCNICA DA 
EMPRESA GTECH ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA. DANDO 
PROSSEGUIMENTO, PASSOU-SE A ANÁLISE DA PROPOSTA TÉCNI-
CA DA EMPRESA ESSE EMPRESA SUL BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA, SENDO QUE A EMPRESA OBTEVE NOTA 
TÉCNICA TOTAL DE 79,94 (SETENTA E NOVE VÍRGULA NOVENTA E 
QUATRO) PONTOS, CONFORME PLANILHAS ANEXAS. ATO CONTÍ-
NUO, PASSOU-SE A ANÁLISE DA PROPOSTA TÉCNICA DA EMPRE-
SA IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, 
SENDO QUE A EMPRESA OBTEVE NOTA TÉCNICA TOTAL DE 98,70 
(NOVENTA E OITO VÍRGULA SETENTA) PONTOS, CONFORME PLA-
NILHA ANEXA. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERROU-SE 
A PRESENTE REUNIÃO, ABRINDO-SE O PRAZO DE CINCO DIAS 
ÚTEIS PARA MANIFESTAÇÃO DAS EMPRESAS PROPONENTES.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, 
da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.
Pescaria Brava, 26 de Março de 2018
COMISSÃO:
- ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação
Cleison Alfredo de Souza
- ........................................ - Chefe de Setor
Ana Paula de Medeiros Correa
- ........................................ - Assessora de Secretaria
Marcelo Nascimento Mendes
- ........................................ - Secretário de Educação

EXTRATO DAS ATAS 07-08/2018 PMPB
Publicação Nº 1576134

Extrato dA ATA DA Prefeitura Municipal de Pescaria Brava
Processo Administrativo Nº: 07/2018
Pregão Presencial Nº: 05/2018

Ata Nº: 07/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Pescaria Brava -
Contratada: COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES E PESCA-
DORES FAMILIARES DA JAGUARUNA E REGIÃO - PRODUCOOPER
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, POR REGISTRO DE 
PREÇO, PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
COMPOR A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS REGULARMENTE 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
EDUCAÇÃO INFANTIL E OUTROS, DO MUNICÍPIO DE PESCARIA 
BRAVA - SC, PARA O ANO LETIVO DE 2018.
Valor: r$ 87.260,00 (OINTENTA E SETE MIL, DUZENTOS E SES-
SENTA REAIS)
dATA DE ASSINATURA: 07 DE MARÇO DE 2018
Vigência: 12 meses

Extrato dA ATA DA Prefeitura Municipal de Pescaria Brava
Processo Administrativo Nº: 07/2018
Pregão Presencial Nº: 05/2018

Ata Nº: 08/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Pescaria Brava
Contratada: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE 
RIO FORTUNA E TODA SANTA CATARINA COOPER - FAMILIAR
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, POR REGISTRO DE 
PREÇO, PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
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COMPOR A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS REGULARMENTE 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
EDUCAÇÃO INFANTIL E OUTROS, DO MUNICÍPIO DE PESCARIA 
BRAVA - SC, PARA O ANO LETIVO DE 2018.
dATA DE ASSINATURA: 07 DE MARÇO DE 2018
Valor: r$ 204.195,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL, CENTO E NO-
VENTA E CINCO REAIS)
Vigência: 12 meses

PORTARIA N-¦ 086-2018
Publicação Nº 1575776

PORTARIA Nº 086/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria 
Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Contratar os servidores de cargo do tipo “CONTRATADO”, 
conforme tabela abaixo:
Servidor Cargo
ALINE ROSA MARINHO ASSISTENTE SOCIAL- CRAS

Art. 2°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário 
Oficial dos Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da 
assinatura.

Pescaria Brava/SC, 26 de Março de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA N-¦ 087/2018
Publicação Nº 1575777

PORTARIA Nº 087/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria 
Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Dispensar a pedido de cargo do tipo “CONTRATADO”, 
conforme tabela abaixo:
Servidor Cargo
LUANI RAMOS DA SILVA NUTRICIONISTA

Art. 2°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário 
Oficial dos Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da 
assinatura.

Pescaria Brava/SC, 26 de Março de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA N-¦ 088/2018
Publicação Nº 1575780

PORTARIA Nº 088/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria 
Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Dispensar o servidor de cargo do tipo “CONTRATADO”, 
conforme tabela abaixo:
Servidor Cargo
GELSON GOULAR JEREMIAS TECNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Art. 2°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário 
Oficial dos Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da 
assinatura.

Pescaria Brava/SC, 26 de Março de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA N-¦ 089/2018
Publicação Nº 1575781

PORTARIA Nº 089/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria 
Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder afastamento por auxilio doença as servidoras, 
conforme tabela abaixo:
Servidor Cargo
JANETE PAZ DE OLIVEIRA PROFESSOR
LUZIA DE SOUZA ADAO PROFESSOR

Art. 2°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário 
Oficial dos Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da 
assinatura.

Pescaria Brava/SC, 27 de Março de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA N-¦ 090/2018
Publicação Nº 1575782

PORTARIA Nº 090/2018

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria 
Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei 
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos com escopo 
de adequar os gastos da municipalidade com pessoal, aos limites 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

RESOLVE
Art. 1º - Revogar o artigo 2º da Portaria nº 0266/2017, cessando a 
concessão de gratificação a servidora JAQUELINE GOULART SOU-
ZA FISHER, quem não perceberá gratificação sobre o recurso do 
piso da atenção básica.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se os efeitos da Portaria nº 0266/2017.

Pescaria Brava/SC, 28 de Março de 2017.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PORTARIA N-¦ 091/2018
Publicação Nº 1575783

PORTARIA Nº 091/2018
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria 
Brava/SC, no uso das atribuições conferidas no artigo 70, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar o servidor de cargo do tipo “COMISSIONADO”, 
conforme tabela abaixo:
Servidor Cargo
MARCOS DANILO ROSA 
VIANA CONTROLADOR INTERNO

Art. 2°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, sendo condição de validade a publicação resumida no Diário 
Oficial dos Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da 
assinatura.

Pescaria Brava/SC, 27 de Março de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 738

Pinheiro Preto

Prefeitura

PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO 200/2018
Publicação Nº 1576129

PORTARIA Nº 200 DE 29 DE MARÇO DE 2018.
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 005/2018 E ADJUDICA O OBJETO À 
EMPRESA VENCEDORA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista a decisão da comissão de licitação, bem como parecer da 
Assessoria Jurídica, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licitação nº 005/2018, modalidade TOMADA 
DE PREÇO, VISANDO A COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 

DOS RESÍDUOS DA SAÚDE e adjudica o objeto licitado às seguintes 
empresas vencedoras:

1. HERA SUL TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ 
/MF sob nº. 04.756.675/0001-04, o item e respectivo valor total - 
ITEM nº: 01 R$ 1.250,00 mensal.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 29 DE MARÇO 
DE 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

ERRATA CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 002/2018
Publicação Nº 1576135

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 337/2017
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 086/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ERRATA CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 002/2018

OBJETO DO CONTRATO: A Prestação De Serviços Para Implanta-
ção, Capacitação E Fornecimento De Licença De Uso Temporário 
De Sistemas De Gestão Pública, Com Acesso Simultâneo Para Usu-
ários Da Câmara De Vereadores.

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PI-
NHEIRO PRETO
CNPJ Nº 08.484.593/0001-10
Endereço (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: KELVIN BROCARDO

CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ Nº 00.456.865/0009-14
Endereço: Rua Condá, n° 1154-E, Bairro Presidente Médici,
Chapecó – SC – CEP: 89801-131
Representada por: Daniela Ramos Silva

Considerando a publicação realizada no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM/SC, edição nº 2475 de 13 de março de 2018, nas 
páginas 1103 a 1108, houve um equívoco de informações emite-se 
a seguintes erratas.

1º No Contrato: Termo do Contrato, Onde se lê “autorizado através 
do Processo nº 335/2017, Licitação n. 085/2017”, Leia-se “auto-
rizado através do Processo nº 337/2017, Licitação n. 086/2017”.

2º No Contrato: Onde se lê “datado de 20 de dezembro de 2017 e 
homologado em data de 19 de fevereiro de 2017”, Leia-se “datado 
de 20 de dezembro de 2017 e homologado em data de 19 de fe-
vereiro de 2018”.

3º No Contrato: Data de Assinatura, Onde se lê “Pinheiro Preto, 
19 de fevereiro de 2018, Leia-se “Pinheiro Preto, 28 de fevereiro 

de 2018.”

Pinheiro Preto, 27 de março de 2018.
Kelvin Brocardo
Presidente da Câmara de Vereadores de Pinheiro Preto.
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Piratuba

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA N. 1.451/2018, DE 29 DE MARÇO DE 
2018.

Publicação Nº 1575917

LEI ORDINÁRIA Nº 1.451, 29 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza pagamento de despesas do exercício anterior.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
do Município que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sancio-
na e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar pagamento de despesas relativo ao exercício anterior, con-
forme segue:
- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS CNPJ 
34.028.316/0028-23 no valor de R$ 578,89 (QUINHENTOS E SE-
TENTA E OITO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS)

Parágrafo único. As despesas previstas no presente artigo correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentarias:
- Projeto/atividade 2004 – Manutenção de Departamento de Adminis-
tração – dotação orçamentária 8 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000-
0 no valor de R$ 578,89 (Quinhentos e setenta e oito reais e oiten-
ta e nove centavos);

Art. 2° A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 29 de março de 2018
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 29 de março de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI ORDINÁRIA N. 1.452/2018, DE 29 DE MARÇO DE 
2018.

Publicação Nº 1575932

LEI ORDINÁRIA Nº 1.452, DE 29 DE MARÇO DE 2018
ALTERA REDAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 2º DA LEI Nº 1.428, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017, QUE CONTATOINSTITUI GRATIFI-
CAÇÕES EM REGIME DE SOBREAVISO PARA O CARGO DE TÉCNI-
CO EM ENFERMAGEM, NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:
Art. 1º - O inciso I do art. 2º da Lei nº 1.428, de 16 de novembro 
de 2017, que CONTATOinstitui gratificações em regime de sobrea-
viso para o cargo de técnico em enfermagem, na forma que espe-
cifica, passa a vigorar com a seguinte redação:
“I – Escala de cinco dias consecutivos, de segunda a sexta-feira em 
turno inverso ao do funcionamento da Unidade de Saúde, finais de 
semana e feriados em turno ininterrupto: valor fixo de R$ 500,00 
(quinhentos reais).”

Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piratuba - SC, 29 de março de 2018.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 29 de março de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI ORDINÁRIA N. 1.453/2018, DE 29 DE MARÇO DE 
2018.

Publicação Nº 1575938

LEI ORDINÁRIA Nº 1.453, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER, ATRAVÉS DE TERMO 
DE CESSÃO DE USO, IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes do 
Município, que o Poder Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a receber, 
através de Termo de Cessão de Uso, do Estado de Santa Catarina, 
o seguinte imóvel:

“I – terreno urbano, sem denominação, com a área de 2.758,60 
m² (dois mil, setecentos e cinquenta e oito vírgula sessenta metros 
quadrados), situado no lado ímpar da Avenida 18 de Fevereiro, na 
cidade de Piratuba, de forma irregular, dentro dos seguintes limi-
tes e confrontações: pela frente (ao norte), com a avenida 18 de 
Fevereiro, na extensão de 42,00m (quarenta e dois metros); pelos 
fundos (ao sul), com a Rua das flores, na extensão de 70,90m (se-
tenta vírgula noventa metros); pela lateral direita de quem do ter-
reno olha de frente para a Avenida 18 de Fevereiro (leste-nordeste) 
confronta, a partir desta, com terreno de propriedade do Município 
de Piratuba, na extensão de 27,46 m (vinte e sete vírgula quarenta 
e seis metros); forma um ângulo e segue confrontando com o mes-
mo terreno, na extensão de 39,35 m (trinta e nove vírgula trinta e 
cinco metros), até encontrar a Rua das Flores: pela lateral esquer-
da (oeste), confronta com a Rua “A”, na extensão de 58,00m (cin-
quenta e oito metros); e sobre o terreno esta edificada a Casa da 
Cidadania, construção de alvenaria com 403,71m² (quatrocentos e 
três vírgula setenta e um metros quadrados) de área construída, 
cadastrada na Prefeitura de Piratuba sob o número 351.”

Art. 2º O prazo de vigência do Termo de que trata o art. anterior, é 
de 20 (vinte) anos consecutivos, contados a partir da data da sua 
assinatura podendo, por acordo entre as partes, ser prorrogada por 
igual período.

Art. 3º O imóvel objeto deste Termo, será utilizado para fins de ins-
talação de serviços públicos, com ônus ao Município, relacionado 
às despesas de adequação, conservação e manutenção do prédio 
edificado.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Piratuba-SC, 29 de março de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 29 de março de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 124/2018
Publicação Nº 1575869

PORTARIA N° N°124/2.018, de 26 de fevereiro de 2018
Concede gratificação de função a servidor público municipal.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
ao inciso VI do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal e nos termos 
do artigo 10 da Lei Complementar n° 67/2015, que dispõe sobre 
o plano de carreira e remuneração para os servidores públicos do 
Município de Piratuba e dá outras providências.

CONCEDE

EZEQUIEL MACHADO, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na Rua Boa Vista, neste Município de Piratuba-SC, portador da car-
teira de identidade n° 11/R 3.483696 e CPF sob o n° 022.382.429-
10, funcionário efetivo no exercício do cargo de Fiscal de Tributos, 
Obras e Postura, para exercer atividades junto a vigilância sanitária 
concomitantemente com atividades inerentes ao cargo efetivo, com 
direito a gratificação de função de 30% sobre seus vencimentos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 02 de janeiro de 2018, até 31 de dezembro de 2020.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 26 de fevereiro de 2018
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 26 de fevereiro de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 162/2018
Publicação Nº 1575824

PORTARIA N° 162/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município.

CONCEDE

EVANDRO CARLOS PERI, brasileiro, solteiro, residente e domicilia-
do na Rua Boa Vista, nº215, cidade e município de Piratuba-SC, 
portador da carteira de identidade n° 5.641.184 e CPF sob o n° 
077.689.109-07, ocupante do cargo de Tesoureiro, FÉRIAS, no 

período de 01 de abril de 2018 à 30 de abril de 2018, convertendo 
1/3 em dinheiro sendo os primeiros 10 dias, referente ao período 
de 20 de outubro de 2016 a 19 de outubro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 02 de abril de 2018.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 27 de março de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93
Em 27 de março de 2018

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

EDPP06_2018
Publicação Nº 1576046

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE EDITAL
Processo Adm. Nº. FMS 06/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº FMS 06/2018
Tipo: Menor Preço/Por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS.

Entrega dos Envelopes: 08:00hs. do dia 12 de Abril de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs. do dia 12 de Abril de 2018.

O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias úteis, das Segun-
da à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.br/licitações

PLANALTO ALEGRE, 28 de Março de 2018.

JUARES BET
Prefeito

EDRP023_2018
Publicação Nº 1576006

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE
EXTRATO DE EDITAL
Processo Adm. Nº. 023/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018
Tipo: Menor Preço/Por LOTE
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

Entrega dos Envelopes: 08:00hs. do dia 11 de Abril de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs. do dia 11 de Abril de 2018.

O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias úteis, das Segun-
da à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.br.

PLANALTO ALEGRE, 27 de Março de 2018.

JUARES BET
Prefeito
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Pomerode

Prefeitura

EDITAL N° 03/2018
Publicação Nº 1576146

EDITAL Nº 03/2018

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE, no uso das atribuições 
que lhes foram conferidas pela Lei nº 2129 de 17 de março de 
2009, Decreto nº 3392 de 28 de março de 2018, e com fundamen-
to na Lei nº 11.788/2008, faz saber que será realizado o Processo 
Classificatório destinado a cadastro de Estagiários de Nível Médio e 
de Nível Superior, o qual será regido de acordo com as instruções 
deste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O processo ficará sob a responsabilidade da Comissão Espe-
cial de Seleção de Estagiários, conforme Portaria nº 23683, de 
28/03/2018, obedecidas as normas deste edital.

1.2. As vagas de Nível Superior destinam-se aos cursos de Adminis-
tração, Secretariado Executivo, Arquitetura, Direito, Serviço Social, 
Comunicação Social, Ciências Contábeis, Psicologia e Pedagogia.
1.3. O cadastro reserva será formado, respeitando-se a ordem de 
classificação final.
1.4. Os estagiários poderão ter carga horária de 30 (trinta) ho-
ras semanais ou 20 (vinte) horas semanais, respeitando-se a Lei 
11.788/2008.
1.5. O estágio terá a duração de 12 (doze) meses e poderá ser 
renovado por mais 12 (doze) meses, a depender da avaliação do 
Coordenador do estagiário, da necessidade da Instituição e dos 
requisitos constantes no item 2.1, incisos I e II. O período total 
de estágio, considerando as renovações, não poderá exceder 02 
(dois) anos.

2. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A seleção é destinada a alunos que preencham os seguintes 
requisitos:

I – Não possuir vínculo empregatício;
II – Estar regularmente matriculado em instituição de ensino médio 
ou superior;
III – Ser maior de 16 (dezesseis) anos na data de assinatura do 
contrato;
IV – Para o nível médio: Estar cursando até o 1º semestre do 3º 
ano, e para os cursos técnicos o 2º semestre do 3º ano.
V – Para o nível superior: Estar cursando entre o 1º ao 6º semes-
tre para os cursos de 8 semestres, e o 1º ao 8º semestre para os 
cursos de 10 semestres.
VI – O candidato de nível superior deve possuir frequência igual ou 
superior a 75% nas disciplinas cursadas.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. Poderão se inscrever no processo seletivo, os alunos cadas-
trados junto ao CIEE (Centro de Integração Empresa-Escola) que 
preencham os requisitos do item 2.1.
3.2. A inscrição é isenta de taxa.
3.3. Período de Cadastro: Serão considerados os alunos cadastra-
dos de 01 de janeiro a 06 de abril de 2018.
3.4. Local: O cadastro será através do site www.cieesc.org.br.

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1. O processo ocorrerá em duas etapas conforme a seguir: Aná-
lise Documental e Entrevista Pessoal.
4.2. Não haverá segunda chamada ou repetição das entrevistas. O 
não comparecimento à entrevista, qualquer que seja o motivo, ca-
racterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação 
do processo de classificação.
4.3. O candidato terá acesso ao local de entrevista mediante a 
apresentação de documento de identificação original, não sendo 
aceitas cópias, mesmo que autenticadas.
4.4. Serão considerados documentos de identificação: Carteira 
ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública, Forças Armadas, Polícias Militar, Civil e Federal; Carteira 
Nacional de Habilitação atualizada (modelo com foto), Passaporte, 
Carteira de Trabalho ou Carteira de Previdência Social.

5. DAS ESTAPAS DO PROCESSO CLASSIFICATÓRIO

5.1. ANÁLISE DE CURRICULUM

5.1.1. Os candidatos às vagas deverão realizar o cadastro no CIIE 
conforme definido no item 3.1.
5.1.2. O valor máximo atribuído à análise de curriculum será de 2 
(dois) pontos.
5.1.3. A análise de curriculum ocorrerá, conforme os critérios rela-
cionados abaixo:

Critério Pontuação
Cursos Diversos 0,1 (até 4 cursos)
Curso de Informática 0,3 (até 2 cursos)
Atividades Acadêmicas, Científicas 
e Culturais 0,2 (até 5 atividades)

Histórico Acadêmico/Boletim 
Escolar

-0,2 (por reprovação ou nota ver-
melha, até -1,0)

PONTUAÇÃO MÁXIMA 2,0

5.2. ENTREVISTA PESSOAL

5.2.1. As etapas da entrevista pessoal serão realizadas nos dias 10 
a 12 de abril de 2018 – no período da manhã ou tarde, conforme 
demanda e convocação através e-mail ou telefone, conforme os 
candidatos selecionados pelo CIEE
5.2.2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova muni-
dos de documento original de identificação, previsto no item 4.4.
5.2.3. Será eliminado da seleção o candidato que se ausentar por 
quaisquer motivos, não realizando a entrevista pessoal.
5.2.4. O valor máximo atribuído ao questionário e análise do perfil 
do candidato será de 5 (cinco) pontos.

5.3. PROVA/REDAÇÃO

5.4.1. O candidato será submetido a uma prova que terá 10 per-
guntas e Redação (dissertativa, narrativa ou descritiva), devendo 
conter de 15 a 25 linhas, sobre temas pertinentes ao município de 
Pomerode e/ou atualidades.
5.4.2. A referida prova será realizada logo após a realização da 
primeira etapa da entrevista pessoal, na Prefeitura Municipal de 
Pomerode, Bairro Centro, Pomerode, - SC.
5.4.3. O candidato deverá comparecer ao local da prova portando 
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Carteira de Identidade, caneta esferográfica azul ou preta, lápis 
preto e borracha.
5.4.4. A Prova de Redação terá a duração máxima de 01 (uma) 
hora.
5.4.5. Durante a realização da prova, não será permitido ao candi-
dato, sob pena de ser excluído da seleção:

I. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas 
ao processo classificatório;
II. Consultar livros ou apostilas;
III. Ausentar-se do recinto, exceto em casos especiais e na com-
panhia do fiscal;
IV. Utilizar-se de agendas eletrônicas, telefones celulares ou outros 
equipamentos similares;
V. Utilizar meios ilícitos para a sua execução;
VI. Portar armas;
VII. Fazer anotações em quaisquer outros locais que não os per-
mitidos;
VIII. Recusar-se a entregar o material de provas ao término do 
tempo estipulado;
IX. Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a prova;
X. Perturbar, de qualquer modo, a execução dos trabalhos.

5.4.6. O valor máximo atribuído à prova será de 10 pontos e de 
redação será de 3 (três) pontos.

5.4.7. A Prova de redação será pontuada, conforme os critérios 
relacionados abaixo:

Critério Pontuação
Capacidade de argumentação 1,0
Sequência lógica do pensamento 1,0
Alinhamento ao tema 1,0
PONTUAÇÃO MÁXIMA 3,0

6. DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

6.1. Serão considerados habilitados, os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior a 10,0 (dez) pontos, somando-se as notas 
das etapas.

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1. Em caso de empate no resultado final, terá preferência o can-
didato que obtiver maior nota na Prova de Redação. Persistindo o 
empate terá preferência o candidato mais idoso.

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS.

8.1. O resultado será disponibilizado na sede da Prefeitura Munici-
pal de Pomerode e publicado no Diário Oficial dos Municípios, no 
endereço indicado no item 3.2, até o dia 16 de abril de 2018.

9. DA CONVOCAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO.

9.1. A convocação dos candidatos se dará em acordo com a neces-
sidade da Instituição, observada a ordem de classificação.

10. DA REMUNERAÇÃO

10.1. O estagiário receberá bolsa-auxílio no valor de:

a) Estagiários que estiverem cursando o nível superior e médio e 
participarem do programa de estágio aos sábados e domingos
I - Ensino Superior - 30 (trinta) Horas - R$ 1.161,32 (Hum mil, 
cento e sessenta e um Reais e trinta e dois centavos);
II - Ensino Superior - 20 (vinte) Horas - R$ 780,26 (setecentos e 
oitenta reais e vinte e seis centavos);

III - Ensino Médio - 20 (vinte) Horas - R$ 683,49 (seiscentos e 
oitenta e três Reais e quarenta e nove centavos).

b) Estagiários de nível médio e superior que participarem do pro-
grama de estágio no período de segunda a sexta-feira:

I - Ensino Superior - 30 (trinta) Horas - R$ 1.058,68 (Hum mil e 
cinqüenta e oito Reais e sessenta e oito centavos);
II - Ensino Superior - 20 (vinte) Horas - R$ 743,97 (setecentos e 
quarenta e três Reais e noventa e sete centavos);
III - Ensino Médio - 20 (vinte) Horas - R$ 616,95 (seiscentos e 
dezesseis Reais e noventa e cinco centavos);

10.2. O estagiário terá direito a auxílio-transporte mensal no valor 
de R$ 108,87 (Cento e oito Reais e oitenta e sete centavos).

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Não poderão participar da Seleção, candidatos que tenham 
grau de parentesco em até 2º grau, com Servidor integrante da 
Comissão de Seleção.
11.2. O ato de inscrição gera a presunção absoluta de que o can-
didato conhece o presente Edital e que aceita as condições do 
Processo Classificatório, tais como se acham nele estabelecidos.
11.3. A inexatidão de declarações e/ou irregularidades nos docu-
mentos eliminarão o candidato do Processo Classificatório e anular-
se-á todos os atos efeitos decorrentes da sua inscrição.
11.4. O prazo de validade da Seleção é de 12 (doze) meses, con-
tado a partir da homologação do resultado final e pode ser prorro-
gado, por igual período.
11.5 Em caso de desistência, os candidatos em espera deverão se 
manifestar por escrito.
11.6. Casos omissos, serão julgados pela Comissão Especial de 
Seleção de Estagiários.
11.6. Cabe recurso da decisão final do certame no prazo de 2 (dois) 
úteis após a publicação do resultado.
11.8. Demais informações e outros esclarecimentos poderão ser 
obtidos pelo telefone (47) 33877537.

Pomerode 29 de março de 2018

COMISSÃO ESPECIAL DO PROGRAMA DE ESTÁGIO

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. SUGESTÃO DE LEITURA PARA REDAÇÃO

1.1 LEGISLAÇÃO: Lei Municipal nº e Decreto nº.

1.2 ATUALIDADES: MEIO AMBIENTE, POLÍTICA, ECONOMIA E 
CULTURA BRASILEIRA. ACONTECIMENTOS DOS ANOS DE 2010 A 
2018.

ANEXO II

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

ETAPA DATA
CADASTRO PERANTE O CIEE 01/01/2018 a 06/04/2018
PROVA 10 a 12/04/2018
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 16/04/2018
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LEI N.º 2.983/2018
Publicação Nº 1576088

LEI N.º 2.983/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DESPE-
SA COM A INDENIZAÇÃO POR EXTRAÇÃO MINERAL NOS TERMOS 
DO DECRETO-LEI FEDERAL N 227/67 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito de Pomerode, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a pagar in-
denização aos proprietários dos seguintes imóveis, pela média de 
saibro extraído, levantada pela Secretaria de Obras:
I - VALMOR RAHN (CPF nº 076.926.339-91), proprietário do imóvel 
matriculado sob nº 3.206 junto ao Ofício do Registro de Imóveis da 
Comarca de Pomerode (SC), no valor mensal de R$ 1.720,93 (um 
mil e setecentos e vinte Reais e Noventa e três centavos);
II - LORI RAHN JUNG (CPF nº 605.727.289-72) e RALF JUNG (CPF 
nº 605.729.659-15), proprietários do imóvel matriculado sob nº 
13.115 junto ao Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Po-
merode (SC), no valor mensal de R$ 1.720,93 (um mil e setecentos 
e vinte Reais e Noventa e três centavos);
III - ELSIRA DAHLKE (CPF nº 290.913.229-34), proprietária do imó-
vel matriculado sob nº 352 junto ao Ofício do Registro de Imóveis 
da Comarca de Pomerode (SC), no valor mensal de R$ 1.720,93 
(um mil e setecentos e vinte Reais e Noventa e três centavos);
IV - NORBERTO GLATZ (CPF nº 068.959.649-91) e GUISELA GLATZ 
(CPF nº 421.397.169-49), proprietários dos imóveis matriculados 
sob nº 11.443 e nº 11.444 junto ao Ofício do Registro de Imóveis 
da Comarca de Pomerode (SC), no valor mensal de R$ 1.720,93 
(um mil e setecentos e vinte Reais e Noventa e três centavos);
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a compensar 
eventuais valores decorrentes a presente Lei com débitos dos pro-
prietários inscritos em dívida ativa perante a municipalidade.
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 
pela dotação prevista no orçamento vigente.
Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Pomerode (SC), 29 de março de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

LEI N.º 2984/2018
Publicação Nº 1576098

LEI N.º 2984/2018
AUTORIZA A DOAÇÃO DE VEÍCULO DO MUNICÍPIO DE POMERO-
DE AO ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DOS BOMBEIROS 
MILITARES DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito de Pomerode, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar 
ao Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Mili-
tar do Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 14.186.135/0001-06, com sede na Rua Almirante Lamego, 
381, Centro, Florianópolis (SC), os seguintes bens móveis:

I - 1 (uma) caminhoneta ambulância, marca TOYOTA/ALLTECH, 
modelo HILUX 4X4D CHA MT 18, chassi nº 8AJFA8CB5J2002866, 
ano/modelo 2017/2018, RENAVAM 1143700217, combustível DIE-
SEL cor VERMELHA, placa QJG-4461, com todos os equipamentos 

obrigatórios, acessórios e transformação veicular, avaliada em R$ 
230.000,00.

II - 1 (uma) caminhoneta, marca FORD, modelo RANGER XLT AT 
4X4, chassi nº 8AFAR23L3JJ045076,ano/modelo 2017/2018, RE-
NAVAM 1137316788 combustível DIESEL, cor VERMELHO placa 
QIZ-4058, com todos os equipamentos obrigatórios, acessórios e 
transformação veicular, avaliada em R$ 184.500,00.

Parágrafo único. O termo de doação faz parte integrante da pre-
sente lei, na forma de seu Anexo I.

Art. 2º Os veículos objetos da presente lei serão destinados a ma-
nutenção e execução de atividades de Defesa Civil e serviços de 
prevenção e combate a incêndios, buscas, salvamentos e socorro 
público.

Art. 3º As despesas decorrentes da manutenção, conservação, 
licenciamento e de sua utilização, serão de responsabilidade do 
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, utilizando-se de re-
cursos financeiros oriundos de convênios, bem como, recursos do 
tesouro estadual.

Parágrafo único. O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa 
Catarina ficará responsável pelo fornecimento do pessoal necessá-
rio à execução do serviço e pelo bom uso do equipamento.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente 
e na legislação vigente.

Art. 6º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Pomerode (SC), 29 de março de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

ANEXO I TERMO DE DOAÇÃO N° ____ /2018

TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
POMERODE E O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO COR-
PO DE BOMBEIROS MILITAR - CBMSC.

O MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ 83.102.251/0001-04, com sede na Rua 
15 de Novembro, 525, Centro, Pomerode (SC), neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, ÉRCIO KRIEK, brasileiro, casado, CPF 
605.728.259-00 e Cédula de Identidade 2.026.174, domiciliado no 
mesmo endereço acima, doravante denominado DOADOR, e o ES-
TADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ 14.186.135/0001-06, com sede Rua Almirante Lamego, 381, 
Centro, Florianópolis (SC), neste ato representado pelo seu titular, 
Coronel BM JOÃO VALÉRIO BORGES, brasileiro, casado, bombeiro 
militar, portador do CPF nº 407.426.870-15, domiciliado no mesmo 
endereço acima, doravante denominado RECEBEDOR, resolvem, 
com fundamento no art. 17 da Lei Complementar Municipal nº 
173/09 e demais legislações correlatas, por mútuo acordo, celebrar 
o presente Termo de Doação, de acordo com as cláusulas e condi-
ções seguintes:

1. OBJETO
1.1 O objeto do presente termo é a doação em favor do RECEBE-
DOR, dos seguintes veículos:
1.1.1 1 (uma) caminhoneta ambulância, marca TOYOTA/ALLTECH, 
modelo HILUX 4X4D CHA MT 18, chassi nº 8AJFA8CB5J2002866, 
ano/modelo 2017/2018, RENAVAM 1143700217, combustível DIE-
SEL cor VERMELHA, placa QJG-4461, com todos os equipamentos 
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obrigatórios, acessórios e transformação veicular, avaliada em R$ 
230.000,00.
1.1.2 1 (uma) caminhoneta, marca FORD, modelo RANGER XLT 
AT 4X4, chassi nº 8AFAR23L3JJ045076,ano/modelo 2017/2018, 
RENAVAM 1137316788 combustível DIESEL, cor VERMELHO placa 
QIZ-4058, com todos os equipamentos obrigatórios, acessórios e 
transformação veicular, avaliada em R$ 184.500,00.

2. DESTINAÇÃO
2.1 Os bens indicados acima destinam-se a manutenção e execu-
ção de atividades de Defesa Civil e serviços de prevenção e comba-
te a incêndios, buscas, salvamentos e socorro público no âmbito de 
sua respectiva área de atuação, ficando o RECEBEDOR responsável 
pelo fornecimento do pessoal necessário para o devido cumpri-
mento do dever.

3. OBRIGAÇÕES
3.1 O RECEBEDOR deverá utilizar o bem exclusivamente para o 
fim a que se destina, sendo vedada sua transferência ou cessão a 
terceiros.
3.2 Eventuais transgressões à legislação de trânsito, inclusive seus 
efeitos, deverão ser assumidos pelo RECEBEDOR.
3.4 O RECEBEDOR deverá arcar com as despesas de licenciamento 
anual, do seguro DPVAT, custos de conservação, manutenção, re-
posição de peças necessárias à conservação e uso do bem, utilizan-
do-se de recursos financeiros oriundos de convênios, bem como, 
recursos do tesouro estadual.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas necessárias para o RECEBEDOR correrão por con-
ta de dotação própria do ESTADO DE SANTA CATARINA, prevista 
no orçamento vigente e na legislação vigente.

5. DEVOLUÇÃO
5.1 O bem objeto do presente Termo de Doação deverá ser devol-
vido para o DOADOR no caso de rescisão, anulação ou mudança de 
destinação dos veículos.

6. FORO
6.1 Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, 
fica eleito o Foro da Comarca de Pomerode, renunciando as partes 
a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente termo 
em 3 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Pomerode (SC), 29 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE POMERODE - DOADOR
ÉRCIO KRIEK

ESTADO DE SANTA CATARINA - RECEBEDOR
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
CORONEL JOÃO VALÉRIO BORGES

Testemunha: Testemunha:

RESOLUÇÃO N° 005/2018/COMAS
Publicação Nº 1575998

RESOLUÇÃO Nº 005/2018/COMAS

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Aplicação dos Recursos do 
IGD/PBF para o ano de 2018.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POMERO-
DE – COMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Municipal Complementar nº 206 de 25 de Maio de 2011 e em 

conformidade com a deliberação da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Pomerode, realizada no dia 27 
de fevereiro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Plano de Aplicação dos Recur-
sos do IGD/PBF para o ano de 2018, em anexo.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.

Pomerode, 27 de Fevereiro de 2018.

João José Marçal Junior
Coordenador do Conselho Municipal de Assistência Social de Po-
merode - COMAS

RESOLUÇÃO N° 006/2018/COMAS
Publicação Nº 1575999

RESOLUÇÃO Nº 006/2018/COMAS

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Aplicação de Recursos do 
Programa BPC Escola do ano de 2018.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POMERO-
DE – COMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Municipal Complementar nº 206 de 25 de Maio de 2011 e em 
conformidade com a deliberação da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Pomerode, realizada no dia 27 
de fevereiro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Plano de Aplicação de Recur-
sos do Programa BPC Escola do ano de 2018, em anexo.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.

Pomerode, 27 de Fevereiro de 2018.

João José Marçal Junior
Coordenador do Conselho Municipal de Assistência Social de Po-
merode - COMAS

RESOLUÇÃO N° 007/2018/COMAS
Publicação Nº 1576002

RESOLUÇÃO Nº 007/2018/COMAS

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas referente exer-
cício de 2017, dos recursos destinados pelo Governo do Estado ao 
Fundo Municipal de Assistência Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POMERO-
DE – COMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Municipal Complementar nº 206 de 25 de Maio de 2011 e em 
conformidade com a deliberação da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Pomerode, realizada no dia 27 
de março de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade a Prestação de Contas referente 
exercício de 2017, dos recursos destinados pelo Governo do Estado 
ao Fundo Municipal de Assistência Social;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.

Pomerode, 28 de março de 2018.

João José Marçal Junior
Coordenador do Conselho Municipal de Assistência Social de Po-
merode - COMAS
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

LEI - 1116/2018
Publicação Nº 1577326

LEI N. 1116/2018
AUTORIZA O MUNICÍPIO A UTILIZAR O ENQUADRAMENTO EM-
PRESARIAL SIMPLIFICADO (EES), AUTODECLARAÇÃO E SEUS 
PROCEDIMENTO DECORRENTES, PREVISTOS NA LEI N 17071, DE 
12 DE JANEIRO DE 2017.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Ponte Alta 
do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 81, inciso V da Lei Orgânica Municipal. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a câmara aprovou 
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica autorizada a utilização do enquadramento empresarial 
simplificado (EES) e da autodeclaração, previstos na Lei nº 17071, 
de 2017, a serem adotados pelos órgãos e pela entidade envolvidas 
nos processos de concessão e renovação de alvarás, de abertura, 
alteração, licenciamento e fechamento de empresas, bem como de 
emissão de atestados.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ponte Alta do Norte, 02 de Abril de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Fica publicado a presente lei aos dois dias do mês de abril de 2018, 
na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário Oficial dos Mu-
nicípios.

LEI - 1117/2018
Publicação Nº 1577327

LEI N. 1117/2018
DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR PROVI-
SÓRIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE PRI-
VAÇÃO TEMPORÁRIA DO CONVÍVIO COM A FAMÍLIA DE ORIGEM, 
DENOMINADO SERVIÇO FAMÍLIA ACOLHEDORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Ponte Alta 
do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 81, inciso V da Lei Orgânica Municipal. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a câmara aprovou 
e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Fica instituído o Serviço de Acolhimento Familiar Provisório 
de Crianças e Adolescentes em situação de privação temporária 
do convívio com a família de origem, denominado "Serviço Famí-
lia Acolhedora", como parte inerente da política de atendimento 
à criança e ao adolescente do Município de Ponte Alta do Norte, 
atendendo ao que dispõe a Política Nacional de Assistência Social 
no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), à ga-
rantia dos direitos da Criança e do Adolescente previstos na Lei nº 
8.069/90 e ao Plano Nacional, Estadual e Municipal de Promoção, 

Proteção e Defesa do Direito da Criança e do Adolescente à convi-
vência Familiar e Comunitária.

Art. 2º. O Serviço Família Acolhedora constitui-se na guarda de 
crianças ou adolescentes por famílias previamente cadastradas no 
Serviço e habilitadas, residentes no Município de Ponte Alta do 
Norte, ou não havendo, residentes nos Municípios da Comarca, 
que tenham condições de recebê-las e mantê-las condignamen-
te, garantindo a manutenção dos direitos básicos necessários ao 
processo de crescimento e desenvolvimento, oferecendo meios ne-
cessários à saúde, educação e alimentação, com acompanhamento 
direto da Assistência Social e da Vara da Infância e da Juventude 
da Comarca de Curitibanos-SC.

Art. 3º. Considera-se criança a pessoa com menos de 12 (doze) 
anos de idade, e adolescente aquele entre 12 (doze) e 18 (dezoito) 
anos de idade incompletos.

Art. 4º. Para os efeitos desta lei, compreende-se por crianças e 
adolescentes em situação de privação temporária do convívio com 
a família de origem aqueles que tenham seus direitos ameaça-
dos ou violados, em caso de abandono, negligência, maus tratos, 
ameaça e violação dos direitos fundamentais por parte dos pais ou 
responsáveis, destituição de guarda ou tutela, suspensão, perda do 
poder familiar e desde que verificada a impossibilidade de coloca-
ção sob guarda ou tutela na família extensa.

Art. 5º. O Serviço Família Acolhedora objetiva:

I - garantir às crianças e aos adolescentes, que necessitem de 
proteção, o acolhimento provisório por famílias acolhedoras, res-
peitando o seu direito à convivência em ambiente familiar e co-
munitário;
II - oportunizar condições de socialização, através da inserção da 
criança, do adolescente e das famílias em serviços sócio-pedagógi-
cos, promovendo a aprendizagem de habilidades e de competên-
cias educativas específicas correspondentes às demandas individu-
ais deste público;
III - oferecer apoio às famílias de origem, favorecendo a sua re-
estruturação para o retorno de seus filhos, sempre que possível;
IV - oportunizar às crianças e aos adolescentes acesso aos serviços 
públicos, na área da educação, saúde, profissionalização ou outro 
serviço necessário, assegurando assim seus direitos constitucio-
nais;
V - contribuir na superação da situação vivida pelas crianças e ado-
lescentes com menor grau de sofrimento e perda, preparando-os 
para a reintegração familiar ou colocação em família substituta.

Art. 6º. O Serviço Família Acolhedora atenderá crianças e adoles-
centes do Município de Ponte Alta do Norte, que tenham seus di-
reitos ameaçados ou violados (vítimas de violência sexual, física, 
psicológica, negligência, e em situação de abandono) e que neces-
sitem de proteção, sempre com autorização judicial.

Art. 7º. Compete à autoridade judiciária determinar o acolhimento 
familiar, encaminhando a criança ou adolescente para a inclusão no 
Serviço Família Acolhedora.

CAPITULO II
DOS PARCEIROS

Art. 8º. O Serviço ficará vinculado à Secretaria Municipal de Saúde 
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e Assistência Social, sendo parceiros:

I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II – Vara da Família, Órfãos e Sucessões, Infância e Juventude da 
Comarca de Curitibanos-SC;
III – Promotoria de Justiça da Infância e Juventude do Ministério 
Público Estadual;
IV - Conselho Municipal de Assistência Social.
V – Secretaria Municipal de Educação;

Art. 9º. As crianças ou adolescentes acolhidas no Serviço recebe-
rão:
I - com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde, edu-
cação e assistência social, através das políticas públicas existentes;
II - acompanhamento psicossocial e pedagógico pelo Serviço Fa-
mília Acolhedora;
III - estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos afetivos 
com sua família de origem, nos casos em que houver possibilidade, 
sempre com autorização judicial.

CAPITULO III
CADASTRO E SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS

Art. 10. A inscrição das famílias interessadas em participar do 
Serviço Família Acolhedora será gratuita e realizada por meio do 
preenchimento de Ficha de Cadastro do Serviço, apresentando os 
documentos:

I - Carteira de Identidade;
II - Certidão de Nascimento ou Casamento;
III - Comprovante de Residência;
IV - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Vara 
de Criminal da Comarca de Curitibanos, Juizado Especial Criminal 
e da Polícia Civil.

Parágrafo Único - Não se incluirá no Serviço pessoa com vínculo 
de parentesco com criança ou adolescente em processo de aco-
lhimento.

Art. 11. As pessoas interessadas em participar do Serviço Família 
Acolhedora deverão atender aos seguintes requisitos:

I - não estar respondendo a processo judicial criminal nem apre-
sentar potencialidade lesiva para figurar no cadastro;
II - ter moradia fixa no Município de Ponte Alta do Norte;
III - ter disponibilidade de tempo para oferecer proteção e apoio às 
crianças e aos adolescentes;
IV - ter idade entre 21 (vinte e um) e 65 (sessenta e cinco) anos, 
sem restrição quanto ao sexo e estado civil;
V - gozar de boa saúde;
VI - declaração de não ter interesse em adoção;
VII - apresentar concordância de todos os membros da família 
maiores de 18 anos que vivem no lar;
VIII - apresentar parecer psicossocial favorável.
§ 1º A seleção entre as famílias inscritas será feita através de estu-
do psicossocial, de responsabilidade da equipe técnica do Serviço 
Família Acolhedora.
§ 2º O estudo psicossocial envolverá todos os membros da família 
e será realizado através de visitas domiciliares, entrevistas, conta-
tos colaterais e observação das relações familiares e comunitárias.
§ 3º Após a emissão de parecer psicossocial favorável à inclusão 
no Serviço, as famílias assinarão um Termo de Adesão ao Serviço 
Família Acolhedora.
§ 4º Em caso de desligamento do Serviço, as famílias acolhedoras 
deverão fazer solicitação por escrito.
§ 5º Caso não havendo família residente no Município de Ponte Alta 
do Norte inscrita no Serviço Família Acolhedora, poderá participar 
famílias residentes nos Municípios da Comarca.

Art. 12. As famílias cadastradas receberão acompanhamento e pre-
paração contínua, sendo orientadas sobre os objetivos do Serviço, 
sobre a diferenciação com a medida de adoção, sobre a recepção, 
manutenção e o desligamento das crianças e adolescentes.
Parágrafo Único - A preparação das famílias cadastradas será feita 
através de:

I - orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevis-
tas;
II - participação nos encontros de estudo e troca de experiência 
com todas as famílias, com abordagem do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, questões sociais relativas à família de origem, 
relações intra-familiares, guarda como medida de colocação em 
família substituta, papel da família acolhedora e outras questões 
pertinentes.

CAPITULO IV
PERÍODO DE ACOLHIMENTO

Art. 13. O período em que a criança ou adolescente permanecerá 
na família acolhedora será o mínimo necessário para o seu retorno 
à família de origem ou encaminhamento à família substituta.
Parágrafo Único - O tempo máximo de permanência da criança e/
ou adolescente na Família Acolhedora não deverá ultrapassar 06 
(seis) meses, salvo situações extremamente excepcionais, a crité-
rio da autoridade judiciária, em decisão fundamentada.

Art. 14. Os profissionais do Serviço Família Acolhedora efetuarão o 
contato com as famílias acolhedoras, observadas as características 
e necessidades da criança e as preferências expressas pela família 
acolhedora no processo de inscrição.

Art. 15. Cada família acolhedora deverá receber somente uma 
criança ou adolescente de cada vez, salvo se grupo de irmãos.

Art. 16. O encaminhamento da criança ou adolescente ocorrerá 
mediante "Termo de Guarda e Responsabilidade Concedido à Famí-
lia Acolhedora", determinado judicialmente.

Art. 17. Os técnicos do Serviço acompanharão todo o processo de 
acolhimento através de visitas domiciliares e encontros individuais 
ou em grupos, com objetivo de facilitar e contribuir com o processo 
de adaptação da criança ou adolescente e da família acolhedora.

Art. 18. A família acolhedora será previamente informada quanto à 
previsão do tempo do acolhimento da criança ou adolescente para 
o qual foi chamada a acolher.

Art. 19. O término do acolhimento familiar da criança ou adoles-
cente se dará por determinação judicial, atendendo aos encami-
nhamentos pertinentes ao retorno à família de origem ou coloca-
ção em família substituta, através das seguintes medidas:

I - acompanhamento após a reintegração familiar visando a não 
reincidência do fato que provocou o afastamento da criança;
II - acompanhamento psicossocial à família acolhedora após o des-
ligamento da criança, atendendo às suas necessidades;
III - orientação e supervisão do processo de visitas entre a família 
acolhedora e a família que recebeu a criança;
IV - envio de ofício ao Juizado da Infância e Juventude da comar-
ca, comunicando quando do desligamento da família de origem do 
Serviço.

Art. 20. A escolha da família acolhedora caberá à equipe técnica, 
após determinação judicial.

CAPITULO V
RESPONSABILIDADE DA FAMÍLIA ACOLHEDORA
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Art. 21. A família acolhedora tem a responsabilidade familiar pelas 
crianças e adolescentes acolhidos enquanto estiverem sob sua pro-
teção, responsabilizando-se pelo que se segue:

I - todos os direitos e responsabilidades legais reservados ao guar-
dião, obrigando-se à prestação de assistência material, moral e 
educacional à criança e ao adolescente, conferindo ao seu detentor 
o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais, nos termos do 
artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
II - participar do processo de preparação, formação e acompanha-
mento;
III - prestar informações sobre a situação da criança ou adolescen-
te acolhido aos profissionais que estão acompanhando a situação;
IV - manter todas as crianças e/ou adolescentes regularmente ma-
triculados e frequentando assiduamente as unidades educacionais, 
desde a pré-escola até concluírem o ensino médio;
V - contribuir na preparação da criança ou adolescente para o 
retorno à família de origem, sempre sob orientação técnica dos 
profissionais do Serviço Família Acolhedora, salvo determinação ju-
dicial em contrário;
VI - nos casos de não adaptação, a família procederá à desistência 
formal da guarda, responsabilizando-se pelos cuidados da criança 
acolhida até novo encaminhamento, o qual será determinado pela 
autoridade judiciária;
VII - a transferência para outra família deverá ser feita de maneira 
gradativa e com o devido acompanhamento.

CAPITULO VI
DO SERVIÇO

Art. 22. Deverá ser designada dentre os servidores lotados na As-
sistência Social, uma equipe para o acompanhamento da família 
acolhedora e da criança e adolescente, que será composta no mí-
nimo por:

I - 01 (um) Assistente Social;
II - 01 (um) Psicólogo.

Art. 23. A Equipe Técnica prestará acompanhamento sistemático 
à família acolhedora, à criança e ao adolescente acolhidos e à fa-
mília de origem, com o apoio da Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social.

Parágrafo Único – Todo o processo de acolhimento e reintegração 
familiar será acompanhado pela equipe técnica, que será respon-
sável por cadastrar, selecionar, capacitar, assistir e acompanhar as 
famílias acolhedoras, antes, durante e após o acolhimento.

Art. 24. O acompanhamento à família acolhedora acontecerá na 
forma que segue:

I - visitas domiciliares, nas quais os profissionais e família conver-
sam informalmente sobre a situação da criança, sua evolução e o 
cotidiano na família, dificuldades no processo e outras questões 
pertinentes;
II - atendimento psicológico;
III - presença das famílias nos encontros de preparação e acom-
panhamento.

Art. 25. O acompanhamento à família de origem, à família acolhe-
dora, à criança ou ao adolescente em acolhimento e o processo de 
reintegração familiar da criança será realizado pelos profissionais 
do Serviço Família Acolhedora.

§ 1º. Os profissionais acompanharão as visitas entre criança/fa-
mília de origem/família acolhedora, a serem realizados em espaço 
físico neutro.
§ 2º. A participação da família acolhedora nas visitas será decidida 
em conjunto com a família.

§ 3º. A equipe técnica fornecerá ao Juízo da Infância e Juventude, 
quando solicitado, relatório sobre a situação da criança ou adoles-
cente acolhido.
§ 4º. Todo processo de acolhimento e reintegração familiar se dará 
por autorização judicial, nos termos da Lei 8.069/1990.

CAPITULO VII
DO BENEFÍCIO FINANCEIRO
Art. 26. As famílias cadastradas no Serviço Família Acolhedora, in-
dependentemente de sua condição econômica, têm a garantia do 
recebimento de subsídio financeiro, por criança ou adolescente em 
acolhimento, nos seguintes termos:

I - nos casos em que o acolhimento familiar for inferir a 1 mês, a 
família acolhedora receberá proporcionalmente a bolsa-auxílio ao 
tempo de acolhida;
II - nos acolhimentos superiores a 1 (um) mês, a família acolhedo-
ra receberá bolsa-auxílio integral a cada 30 dias de acolhimento, 
conforme estabelecido em Decreto pelo Poder Público com recur-
sos em dotação orçamentária específica;
III – Na hipótese de a família acolher grupo de irmãos, o valor da 
bolsa-auxílio para cada criança ou adolescente poderá ser diminu-
ído.

Art. 27. A bolsa-auxílio será repassada através de ordem de paga-
mento em nome do membro responsável da família acolhedora.
Parágrafo único – O valor da bolsa auxílio não será inferior à um 
Salário Mínimo vigente para acolhimento.

Art. 28. A bolsa-auxílio será repassada por criança ou adolescente 
às famílias acolhedoras durante o período de acolhimento, e será 
subsidiada pelo Município de Ponte Alta do Norte.
Parágrafo Único. A bolsa-auxílio também poderá ser custeada me-
diante os recursos alocados ao Fundo da Infância e Adolescência 
(FIA), desde que haja deliberação pelo Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente nesse sentido.

Art. 29. A família acolhedora que tenha recebido a bolsa-auxílio 
e não tenha cumprido as prerrogativas desta Lei fica obrigada ao 
ressarcimento da importância recebida durante o período da irre-
gularidade.
Parágrafo Único – Compete a Secretaria Municipal de Saúde e As-
sistência Social processar e julgar casos de descumprimento da 
presente Lei pelas famílias acolhedoras, bem como desatendimen-
to aos direitos da criança e adolescente.

CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. O descumprimento de qualquer das obrigações contidas no 
artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como de 
outras estabelecidas por ocasião da regulamentação da presente 
Lei, implicará o desligamento da família do Serviço, além da aplica-
ção das demais sanções cabíveis.

Art. 31. Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal em até 30 (trinta) dias.
Art. 32. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publica-
ção.

Ponte Alta do Norte, 02 de Abril de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Fica publicado a presente lei aos dois dias do mês de abril de 2018, 
na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário Oficial dos Mu-
nicípios.
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LEI - 1118/2018
Publicação Nº 1577328

LEI N. 1118/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – S/A 
– EPAGRI, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Ponte Alta 
do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 81, inciso V da Lei Orgânica Municipal. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a câmara aprovou 
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar contrato com a EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S/A – EPAGRI, com o 
objetivo a prestação de serviços de assistência técnica e extensão 
rural no município.

Parágrafo Único- o repasse mensal terá sua quitação do pagamen-
to com a emissão da Nota Fiscal pela contratada para a prestação 
dos serviços, após o recebimento de cada parcela.

Art. 2º - O contrato a ser firmado entre o Município de Ponte Alta 
do Norte e a EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTEN-
SÃO RURAL DE SANTA CATARINA S/A – EPAGRI, deverá ter clausu-
las que especifique direitos e obrigações entre as partes.

Art. 3º - As despesas necessárias para a execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orça-
mento vigente.

Art. 4º - Esta lei entre em vigor da data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 02 de Abril de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Fica publicado a presente lei aos dois dias do mês de abril de 2018, 
na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário Oficial dos Mu-
nicípios.

LEI - 1119/2018
Publicação Nº 1577329

LEI N. 1119/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVE-
NIO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS DA POLICIA 
MILITAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Ponte Alta 
do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 81, inciso V da Lei Orgânica Municipal. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a câmara aprovou 
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar con-
vênio com o com o Estado de Santa Catarina através da Policia 
Militar, visando à realização de policiamento ostensivo motorizado 
por meio de guarnição de radiopatrulha da Polícia Militar do Estado 
de Santa Catarina nos termos do "Termo de Convênio" em anexo, 
que fica fazendo parte integrante da presente.

Art. 2º. O Município disponibilizará a importância de R$ 2.100,00 
reais mensais para cobrir as despesas com a manutenção das 
viaturas e cobrir despesas com material de expediente, limpeza, 

fardamento, manutenção do aquartelamento, equipamentos e ali-
mentação do pessoal de serviço disponibilizadas para o município.

Art. 3o. O prazo e vigência do presente convênio serão de cinco 
anos contados da data de sua publicação no Diário Oficial do Es-
tado.

Art. 4o. O Município manterá na agência local do Banco do Brasil, 
conta vinculada para cobertura das despesas decorrentes do men-
cionado convênio.

Art. 5º. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias competentes.

Art. 6º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 02 de Abril de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Fica publicado a presente lei aos dois dias do mês de abril de 2018, 
na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM – Diário Oficial dos Mu-
nicípios.

PORTARIA - 055/2018
Publicação Nº 1577332

PORTARIA Nº 055/2018

FICA CONCEDIDO FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Ponte Alta 
do Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 81, item 
VIII da Lei Orgânica Municipal e art. 76 da Lei Complementar nº 
006/2001.
RESOLVE

Art.1º- Fica concedido férias a servidora municipal, ADRIANA DE 
FATIMA AIRES, matricula nº 459, ocupante do cargo em provi-
mento efetivo, de auxiliar de enfermagem, referente ao período 
aquisitivo de 01 de outubro de 2016 a 01 de Outubro de 2017, e 
gozada as férias, no período de 19 de Março de 2018 a 28 de Março 
de 2018, equivalente a 10 (vinte) dias.

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 02 de Abril de 2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria aos dois dias do mês de abril do ano 
de 2018, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM- Diário Oficial 
dos Municipios.
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Porto Belo

Prefeitura

RESOLUÇÃO 003/2018 - FAMAP
Publicação Nº 1576845

Resolução FAMAP - 003/2018

Estabelece o regulamento da Consulta Pública da Comunidade Tradicional do Araçá, a ser realizada em data de 29/05/2018.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PORTO BELO, no uso das atribuições estabelecidas no art. 14, IX, da 
Lei Municipal 1.950/2011 de 21 de outubro de 2011, faz saber que editou a seguinte resolução:

considerações preambulares SOBRE A
convenção 169 da organização internacional do trabalho – oit E O PLANO DE MANEJO DA apa do araçá

Considerando que a Consulta Pública à Comunidade Tradicional do Araçá tem por regra geral que os procedimentos devem observar a 
Convenção 169 da OIT, o Plano de Manejo da APA da Ponta do Araçá e o Regulamento da Consulta da Comunidade Tradicional do Araçá;

Considerando que o Caderno de Uso e Ocupação do Solo, Zoneamento e Normas aprovadas, do Plano de Manejo da APA da Ponta do Araçá 
determina que todas as propriedades privadas inseridas APA devem cumprir sua função social; ...“Toda propriedade privada inserida na APA 
deverá exercer plenamente a função social que lhe impõe o § 2º do art. 182 da Constituição Federal, combinado com o disposto nos termos 
do parágrafo único do art. 1º da Lei Federal n.: 10.257/01 – Estatuto da Cidade.”

Considerando que a Consulta da Comunidade Tradicional do Araçá é realizada com vistas à obtenção de consenso para composição de 
solução para questão da proposta dos requerentes (Art. 6º, 2 da Covenção 169 da OIT); ...“2. As consultas realizadas na aplicação desta 
Convenção deverão ser efetuadas com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um acordo e con-
seguir o consentimento acerca das medidas propostas.”

Resolve:

Art. 1º. Os trabalhos da Consulta Pública da Comunidade Tradicional do Araçá a ser realizada no dia 29 de maio de 2018, as 20:00 horas 
serão presididos pela Presidente do Conselho Gestor da APA do Araçá, assessorada pelo Procurador Ambiental, e secretariados pela Diretora 
de Conservacionismo ambos pertencentes aos quadros funcionais da Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo.
Parágrafo único. Além da presidente, do assessor e da secretária, poderão compor a mesa dos trabalhos, Representantes legais dos Poderes 
Municipais, Ministério Público, Poder Judiciário, o interessado e o representante legal da Associação de Moradores do Araçá.

Art. 2º. A Associação dos Moradores do Bairro Araçá e Colônia de Pescadores Z-08, serão responsáveis por cadastrar e identificar os mem-
bros da Comunidade Tradicional do Araçá, os quais para o exercício pleno de sua cidadania deverão apresentar:
I. Titulo de Eleitor;
II. Carteira de Identidade;
III. Comprovante de endereço em nome próprio;
IV. Declaração de residência na Comunidade Tradicional do Araçá expedido pelo presidente da Associação dos Moradores do Bairro Araçá e 
Colônia de Pescadores Z-08, conforme modelo constante do anexo I.
§ 1º. A Associação dos Moradores do Bairro Araçá e Colônia de Pescadores Z-08, deverão apresentar suas respectivas listagens finais dos 
cidadãos pertencentes à comunidade tradicional do Araçá e entregar na sede da FAMAP até as 18:00 horas do dia 21 de maio de 2018, que 
deverá ser publicada no DOM – Diário Oficial do Município no 1º dia útil subsequente.
§ 2º. Não serão admitidas novas inscrições ou habilitações após este período.
§ 3º. A listagem dos cidadãos da Comunidade Tradicional do Araçá poderá ser impugnada até as 18:00 horas do dia 25/05/2018, pelas 
seguintes pessoas:
1. Membros do Ministério Público;
2. Procuradora Geral do Município de Porto Belo;
3. Procurador Ambiental da FAMAP;
4. Presidente da Associação de Moradores do Bairro Araçá;
5. Presidente da Colônia de Pescadores Z-08;
6. O interessado João Batista Saldanha;

Art. 3º. É livre o acesso à consulta pública a ser realizada na Comunidade Tradicional do Araçá, e qualquer cidadão poderá participar como 
ouvinte, contudo, somente cidadãos com domicílio na comunidade do Araçá, devidamente cadastrados e identificados pela Associação dos 
Moradores do Bairro Araçá e Colônia de Pescadores Z-08 poderão fazer uso da palavra e participar da votação.

Art. 4º. A ordem dos trabalhos observará o seguinte cronograma:
I. Abertura da sessão;
II. Suspensão pelo prazo de 15 minutos para inscrição dos cidadãos constantes da listagem da Comunidade Tradicional do Araçá, interes-
sados em fazer uso da palavra;
III. Apresentação das pretensões e contrapartidas dos interessados;
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IV. Manifestação dos inscritos por ordem de inscrição;
V. Suspensão da sessão pelo prazo de 5 minutos para protocolo de dúvidas escritas;
VI. Respostas das dúvidas protocoladas, por ordem de protocolo;
VII. Suspensão pelo prazo de 5 minutos para preparação do sufrágio;
VIII. Abertura da votação nominal dos cidadãos do Araçá inscritos;
IX. Apresentação do resultado da consulta;
X. Sendo obtido o consenso os trabalhos serão encerrados;
Parágrafo único. Não tendo sido obtido o consenso na forma prevista no Art. 6º, 2 da Convenção 169 da OIT, os trabalhos serão suspensos, 
e a Presidente nos 30 dias subsequentes irá designar nova data e hora para retomada dos trabalhos, fazendo as notificações, intimações e 
publicações necessárias, de forma a dar amplo conhecimento ao público geral.

Art. 5º. A demonstração e explanação das pretensões e contrapartidas dos interessados poderão ser realizadas: por si próprios, seus técni-
cos e ou advogados, mediante apresentação de mandato escrito, com assinatura reconhecida em cartório.
Parágrafo único. O interessado e ou seus mandatários poderão fazer uso da palavra para apresentação das pretensões e contrapartidas 
pelo prazo de até 30 minutos.

Art. 6º. O uso da palavra poderá ser realizado exclusivamente pelos cidadãos do Araçá, inscritos na forma deste regulamento, pelo período 
de 30 minutos.
Parágrafo único. O tempo será distribuído igualmente entre os inscritos, entretanto, se o número de inscritos for superior a 30 será garantido 
o tempo mínimo de 1 minuto para cada cidadão do Araçá inscrito.

Art. 7º. Após as apresentações e manifestações dos membros da comunidade, a sessão será suspensa pelo prazo de 5 minutos, quando 
então os cidadãos inscritos (Art. 5º, II) poderão apresentar suas dúvidas em formato escrito, que serão respondidas pelo interessado e ou 
seus representantes.
Parágrafo único. O presidente da sessão poderá indeferir ou rejeitar as perguntas que considerar:
I. Repetitivas;
II. Não relacionadas com os assuntos tratados;
III. Indecorosas, ofensivas ou rudes;

Art. 8º. O interessado e ou seus mandatários terão prazo de resposta de 5 minutos para cada pergunta.

Art. 9º. Respondidos os questionamentos a sessão será novamente suspensa para preparar a realização do sufrágio nominal.
Parágrafo único. Observada a ordem na lista dos cidadãos do Araçá inscritos, serão chamados nominalmente para responder as seguintes 
perguntas:
1. Considera que as medidas mitigatórias são suficientes ou insuficientes?
2. É favorável ou contrário às propostas de alteração do plano de manejo?
Parágrafo único. O Controle dos participantes habilitados ao uso da palavra e votação, serão registrados na Ficha de Controle Da Consulta 
À Comunidade Tradicional Do Araçá, conforme anexo II.
Art. 10. Terminada a chamada nominal, os votos serão computados e se a proposição do interessado houver obtido voto favorável da maio-
ria simples dos inscritos, será considerado que a Comunidade Tradicional do Araçá é favorável às propostas do interessado.

Art. 11. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Porto Belo, 2 de abril de 2018.
Ana Paula Carvalho Silva Bunn
Presidente da Fundação Municipal do Meio Ambiente - FAMAP

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE domicílio

O presidente da Associação dos Moradores do Bairro Araçá / Colônia de Pescadores Z-08, “Sr. .........(Pres. da Associação) ......................
.......... , brasileiro, .........(estado civil) .......... , ................(profissão) .........  portador da CI n.: ......................, inscrito no CPF sob o n.: 
............................, residente e domiciliado no Bairro .........., Município der Porto Belo – SC, em conjunto com o interessado “Sr. ..........
(cidadão do Araçá) .................... , brasileiro, .........(estado civil) .......... , ...........(profissão) ........... , portador da CI n.: ......................, 
inscrito no CPF sob o n.: ............................, Declaram, para fins os estabelecidos no Regulamento da Consulta Pública da Comunidade 
Tradicional do Araçá, que o (a) Sr. (a) ____________________________________________  é residente e domiciliado na Rua/Servidão ..
...................................., n.: ............., bairro Araçá, Porto Belo – SC, CEP: 88.210-000.

Por ser verdade, assinam o presente documento, declarando estarem cientes de que responderão criminalmente em caso de falsidade das 
informações aqui prestadas.
CP - Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

Porto Belo, _________/ _________ /__________.

 ______________________________  ______________________________
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 ........... (Pres. Associação) ..........  ................(cidadão do araçá) ........ 

ANEXO II
FICHA DE CONTROLE DA CONSULTA À COMUNIDADE TRADICIONAL DO ARAÇÁ

NOME TITULO DE ELEI-
TOR ZONA SE-

ÇÃO RG / CNH PALAVRA VOTANTE (Mitigações/Compen-
sações) (Alterações) ASSINATURA

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor

( ) S ( ) N ( ) S ( ) N ( ) Insuficiente ( ) 
Suficiente

( ) Contra ( ) A 
Favor
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Porto União

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 4.519/2018
Publicação Nº 1576277

LEI Nº 4.519, de 28 de março de 2018.

Dá nova redação à Lei Municipal nº 1.745, de 19 de setembro de 
1991, que cria o Conselho Municipal de Agricultura de Porto União, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 1.745, de 19 de setembro de 1991, que 
dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Agricultura, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CM-
DRS, órgão gestor do desenvolvimento rural sustentável do Mu-
nicípio de Porto União, que terá a função consultiva, propositiva e 
deliberativa, com base nas diretrizes estabelecidas pelas políticas e 
programas federais e estaduais.

Parágrafo único. A composição do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Rural Sustentável – CMDRS obedecerá ao estabelecido 
nas orientações para constituição ou reformulação de Conselhos 
Municipais de Desenvolvimento Rural, conforme Decreto Federal 
nº 3.508, de 14 de junho de 2000.

Art. 2º Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentá-
vel – CMDRS, compete:
I- participar da construção do processo de desenvolvimento rural 
sustentável do Município, assegurando a efetiva e legítima par-
ticipação das comunidades rurais na discussão e elaboração do 
Plano Municipal de Desenvolvimento Rural, de forma que este, em 
relação às necessidades dos agricultores, seja economicamente vi-
ável, politicamente correto, socialmente justo e ambientalmente 
adequado, contemplando ações:
a) de apoio e fomento à produção e comercialização de produtos 
agropecuários do município; e
b) à regularidade da oferta, da distribuição e do consumo de ali-
mentos no Município, e a organização dos agricultores, buscando 
sua promoção social, a geração de ocupações produtivas e a ele-
vação de renda.
II- acompanhar e avaliar, de forma efetiva e permanente, a exe-
cução das ações previstas no Plano Municipal de Desenvolvimento 
Rural do Município;
III- articular o entrosamento entre as atividades desenvolvidas pe-
los Poderes Executivo e Legislativo Municipal e órgãos e entidades 
públicas e privadas, de forma que suas ações privilegiem o desen-
volvimento rural do Município;
IV- propor ao Executivo e ao Legislativo Municipal, bem como aos 
órgãos e entidades públicas e privadas que atuam no Município, 
políticas públicas e ações que contribuam para o aumento da pro-
dução agropecuária e para a geração de ocupações produtivas e 
renda no meio rural;
V- formular e sugerir políticas públicas e diretrizes junto aos Pode-
res Executivo e Legislativo Municipal para fundar ações de apoio a:
a) produção, ao fomento agropecuário, à regularidade da produ-
ção, distribuição e consumo de alimentos no Município;
b) preservação e recuperação do meio ambiente; e
c) organização dos agricultores, buscando a sua promoção social.

VI- articular com outros conselhos, órgãos e instituições que reali-
zam ações que tenham como objetivo a consolidação da cidadania 
no meio rural;
VII- articular com os Conselhos Municipais de Desenvolvimento 
Rural dos municípios vizinhos, visando à construção de planos re-
gionais de desenvolvimento rural sustentável;
VIII- articular com os organismos públicos estaduais e federais a 
compatibilização entre as políticas municipais e regionais e as po-
líticas estaduais e federais voltadas para o desenvolvimento rural 
sustentável;
IX- articular para a inclusão dos objetivos e ações do Plano Mu-
nicipal de Desenvolvimento Rural Sustentável no Plano Plurianual 
– PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamen-
tária Anual – LOA e no Plano Diretor do Município;
X- identificar e quantificar as necessidades de créditos rural para 
financiar os projetos da Agricultura Familiar do Município, para, 
junto com outras parcerias, buscar o atendimento dessas neces-
sidades;
XI- articular as necessidades administrativas dos agentes finan-
ceiros com vistas a solucionar dificuldades identificadas e quanti-
ficadas, em nível municipal, para concessão de financiamento aos 
empreendimentos rurais da Agricultura Familiar;
XII- promover ações que revitalizam a cultura local;
XIII- propor políticas públicas municipais na perspectiva do Desen-
volvimento Rural Sustentável e da conquista da plena cidadania no 
espaço rural;
XIV- propor a criação do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Rural Sustentável, a fim de captar e aplicar os recursos a serem 
utilizados segundo as deliberações e proposições do Conselho Mu-
nicipal de Desenvolvimento Rural Sustentável;
XV- articular a adequação das políticas públicas estaduais e fe-
derais às necessidades locais, na perspectiva de Desenvolvimento 
Rural Sustentável;
XVI- buscar o melhor funcionamento e representatividade do Con-
selho, através do estímulo à participação de diferentes atores so-
ciais do Município, contribuindo para a redução da desigualdade de 
gênero, geração e etnia, estimulando a participação de mulheres, 
jovens e descendentes de outras raças no CMDRS;
XVII- promover a criação e/ou fortalecimento das associações co-
munitárias rurais e sua participação no CMDRS;
XVIII- identificar e quantificar as necessidades de assistência téc-
nica para os agricultores;
XIX- atuar, permanentemente, em caráter geral, com foro de dis-
cussão e encaminhamento de políticas públicas destinadas ao for-
talecimento da agricultura e ao desenvolvimento rural sustentável 
do Município;
XX- acompanhar e supervisionar os recursos do PRONAF aplicados 
no Município;
XXI- convocar, a cada 04 (quatro) anos, ou extraordinariamente, a 
Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável;
XXII- propor a formulação de estudos e pesquisas com vistas a 
identificar situações relevantes ao desenvolvimento rural susten-
tável;
XXIII- propor aos Conselhos Estadual e Nacional de Desenvolvi-
mento Rural Sustentável e demais órgãos governamentais e não 
governamentais, programas, serviços e funcionamentos de proje-
tos;
XXIV- instituir Câmaras Técnicas de caráter permanente ou Grupos 
de Trabalhos Temporários para subsidiar as decisões do Conselho;
XXV- exercer todas as competências e atribuições que lhe forem 
cometidas.
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Art. 3º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Susten-
tável – CMDRS tem foro e sede no Município de Porto União (SC).

Art. 4º O mandato dos membros do CMDRS será de 02 (dois) anos, 
podendo ser reconduzido por igual período, e o exercício será sem 
ônus para os cofres públicos, sendo considerando serviço relevante 
prestado ao Município.

Art. 5º Integrarão o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável – CMDRS, de forma paritária, as seguintes entidades, 
órgãos e associações (titular e suplente):
I- Órgãos Governamentais:
a) 03 (três) representantes do Poder Executivo;
b) 01 (um) representante da CIDASC ou outro órgão que venha a 
substituí-lo;
c) 01 (um) representante da EPAGRI ou outro órgão que venha a 
substituí-lo;
d) 01 (um) representante da Polícia Militar Ambiental.

II- Sociedade Civil:
a) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
b) 01 (um) representante de Instituição Financeira que atua no 
crédito rural;
c) 01 (um) representante de Cooperativa Agropecuária;
d) 03 (três) representantes das Associações de Produtores Rurais.

§ 1º Os Conselheiros titulares e suplentes deverão ser indiciados 
formalmente, em documento escrito, pelas organizações e entida-
des que representam, da seguinte forma:
I- para conselheiros e suplentes indicados por órgãos e entidades 
públicas, a indicação deverá ser feita em papel timbrado e assinado 
pelo responsável pelo órgão; e
II- para conselheiros e suplentes indicados por associação consti-
tuída, a indicação deverá ser feita em reunião específica para este 
fim e deverá ser lavrada a respectiva ata, assinada pelos presentes.

§ 2º As indicações serão encaminhadas ao Prefeito Municipal para 
publicação através de Decreto.

Art. 6º O CMDRS terá uma Diretoria Executiva composta por um 
Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário Executivo.

§ 1º A presidência deverá ser exercida por um representante da 
sociedade civil.

§ 2º O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário Executivo serão 
eleitos dentre os membros do Conselho por maioria simples dos 
votos e nomeados por ato do Prefeito Municipal.

§ 3º A duração dos mandatos do Presidente, Vice-Presidente e o 
Secretário Executivo será de 02 (dois) anos, permitida uma única 
recondução.

Art. 7º O CMDRS instituirá seus atos através de Resoluções apro-
vadas pela maioria simples de seus membros.

Art. 8º O CMDRS elaborará, num prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data da publicação desta Lei, o seu Regimento Interno, 
o qual será referendado por maioria simples de seus membros e 
homologado pelo Prefeito Municipal.

Art. 9º O CMDRS poderá substituir toda a Diretoria Executiva ou 
qualquer membro desta que não cumprir ou transgredir dispositi-
vos desta Lei ou do Regimento Interno do Conselho, mediante o 
voto de 2/3 (dois terços) dos conselheiros.

Art. 10. Sempre que houver necessidade, poderão participar das 
reuniões do CMDRS convidados que possam contribuir para a dis-
cussão dos temas em pauta, sem direito a voto.

Art. 11. O Executivo Municipal, através de seus órgãos e entidades 
da administração direta e indireta, fornecerá as condições e as 
informações necessárias para o CMDRS cumprir suas atribuições.

Art. 12. O funcionamento das atividades do CMDRS, observado o 
disposto nesta Lei, serão regidas por Regimento Interno a ser ela-
borado pelos seus membros e aprovado por Decreto.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 28 de março de 2018.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração e Esporte

LEI MUNICIPAL Nº 4.520/2018
Publicação Nº 1576281

LEI Nº 4.520, de 28 de março de 2018.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a ceder máquinas, equipa-
mentos e pessoal aos municípios limítrofes de Porto União, que 
declararem Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pú-
blica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
ceder máquinas, equipamentos e pessoal aos municípios limítrofes 
de Porto União que declararem Situação de Emergência ou Estado 
de Calamidade Pública.

§ 1º A cessão de que trata a presente Lei, fica condicionada a 
existência de Lei com o mesmo objeto no município cessionário.

§ 2º As máquinas, equipamentos e pessoal serão cedidos para a 
normalização dos serviços públicos essenciais, tais como desobs-
trução e recuperação de estradas, ruas e outros, se estendendo 
também aos setores de saúde, trânsito e segurança, a critério do 
município cedente.

Art. 2º O controle de máquinas, equipamentos e pessoal cedido, 
serão de competência do Poder Executivo Municipal cedente, que 
deverá atuar conjuntamente com o órgão competente do município 
beneficiado com a presente Lei.

Art. 3º As despesas de locomoção das máquinas, equipamentos 
e pessoal, até os municípios atingidos, correrão por conta de do-
tações do orçamento municipal vigente do município beneficiado.

Parágrafo Único. A manutenção das máquinas e equipamentos 
durante a cessão de que trata essa Lei é de responsabilidade do 
município beneficiado.

Art. 4º O Executivo Municipal expedirá Decreto especificando as 
máquinas, os equipamentos e os servidores cedidos, estipulando 
um prazo determinado para a cessão.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 28 de março de 2018.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 068/2018 - RH
Publicação Nº 1576431

PORTARIA Nº 068, de 25 de janeiro de 2018.
Dispõe sobre Promoção por Titulação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 
2011, Seção II, que trata Promoção Funcional por Titulação para 
Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Municí-
pio;

CONSIDERANDO o Processo para a Promoção Funcional por Titula-
ção, realizado pela Comissão Especial nomeada através da Portaria 
nº 054, de 02 de outubro de 2017;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado 
pela Contadoria Geral do Município;

CONSIDERANDO o Edital 001, de 19 de janeiro de 2018, o qual 
divulga o resultado das inscrições deferidas e indeferidas;

RESOLVE:
Art. 1º PROMOVER POR TITULAÇÃO, a servidora efetiva MARGA-
RETH FLISSAK, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
para a Classe “009”, Referência “C”, conforme previsto na Lei Mu-
nicipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011 e seus anexos, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta do Município de Porto 
União.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 02 de janeiro de 2018.

Porto União - SC, em 25 de janeiro de 2018.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 312/2018 - RH
Publicação Nº 1576441

PORTARIA Nº 312, de 28 de fevereiro de 2018.

Deferir a Averbação de Tempo de Serviço junto ao INSS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição expedi-
da pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, sob o nº 
20022011.1.00003/00-2, do servidor AMILTON GOMES.

RESOLVE:
Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, do período correspondente a 5.924 
dias, ou seja, 16 (dezesseis) anos, 02 (dois) meses e 22 (vinte e 
dois) dias, a título de Tempo de Contribuição junto ao INSS - Ins-
tituto Nacional de Seguro Social, conforme abaixo discriminado:

Período Empregador Tempo de Contribuição/Aproveitamento
- 06/01/1976 a 31/01/1980 - Dissenha S A Ind e Com 03a 11m 26d
- 04/03/1980 a 12/06/1981 - Dissenha S A Ind e Com 01a 03m 09d
- 14/08/1981 a 22/01/1983 – Reunidas S A Transportes Coletivos 01a 05m 
09d
- 01/11/1984 a 09/04/1989 – Município de Porto União – SC 04a 05m 09d
- 18/01/1993 a 18/03/1993 – Município de Porto União – SC 00a 02m 01d
- 19/03/1993 a 19/06/1993 – Município de Porto União – SC 00a 03m 01d
- 25/01/1994 a 25/02/1994 – Município de Porto União – SC 00a 01m 01d
- 27/06/1994 a 19/01/1995 – Município de Porto União – SC 00a 06m 23d

Art. 2º Revogar a Portaria nº 085 de 31 de janeiro de 2012.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 28 de fevereiro de 2018.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal 

MIGUEL CHOKAILO NETO
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2018 - MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 020/2018

Publicação Nº 1575959

Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Processo Licitatório nº 026/2018 - Modalidade de Dispensa de Licitação nº 020/2018
Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: De Marco Ltda. (CNPJ nº 84.584.556/0010-53).
Objeto: Prestação de serviço para manutenção e conservação de veículos.
Valores: R$ 692,30 (Seiscentos e noventa e dois reais e trinta centavos).
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo de Porto União
Unidade 01- Câmara de Vereadores de Porto União
Atividade – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade- 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento – 3.3.90.39.19.00.00.00 – Manutenção e Conservação de Veículo Oficial
Complemento – 3.3.90.30.39.00.00.00 – Material para Manutenção de Veículos

Foro: Comarca de Porto União (SC).
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Base legal: Artigo 24, inciso XVII da Lei nº 8.666/93

Christian Agenor Martins
Presidente

PORTARIA Nº 13/18
Publicação Nº 1576011

PORTARIA Nº 13/2018

EMENTA: "Dispõe sobre o expediente na Câmara Municipal de Porto União, e dá outras providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo Regi-
mento Interno e Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º Não haverá expediente na Câmara Municipal de Porto União no período da tarde do dia 29 de março do ano corrente.
Parágrafo Único – A compensação de horas referente o período mencionado no artigo 1º será feita no decorrer do mês de abril.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação.
Porto União - SC, 29 de março de 2018.

Christian Agenor Martins
Presidente da Câmara Municipal de Porto União

PORTARIA Nº12/2018
Publicação Nº 1575877

PORTARIA Nº 12/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo artigo 
39, inciso XXIX do Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao Servidor Gustavo da Silva Souza, investida no Cargo de Carreira de Auxiliar Administrativo 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, adquiridas no período aquisitivo de 13/03/2017 à 12/03/2018 a serem gozadas no período entre 02/04/2018 a 01/05/2018, 
em conformidade com o insculpido no Artigo 24 da Lei Municipal nº 3.048/2005.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação.

Porto União - SC, 29 de março de 2018.

Christian Agenor Martins
Presidente da Câmara Municipal de Porto União

TERMO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  - PROCESSO 017/2018 - DISPENSA 011/2018
Publicação Nº 1575862

TERMO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Porto União, torna sem efeito através deste ato, a Dispensa de Licitação nº 011/2018 – Processo 
Licitatório nº 017/2018, onde era contratante: Câmara Municipal de Porto União e tinha por objeto: a manutenção e conservação de bens 
móveis, especificamente a aquisição de placas de acrílico com suporte para o Plenário desta Casa Legislativa.

Porto União (SC), 19 de fevereiro de 2018.
Christian Agenor Martins
Presidente
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Pouso Redondo

Prefeitura

DECRETO Nº 026/2018 de 22/03/2018 Homologa 
nominata de Conselheiros Tutelares suplentes 
eleitos até o término do atual mandato, e dá outras 
providências. 

Publicação Nº 1575773

DECRETO Nº 026/2018 de 22/03/2018

Homologa nominata de Conselheiros Tutelares suplentes eleitos 
até o término do atual mandato, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de 
Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com funda-
mento na Lei Orgânica do Município combinado com as Leis Muni-
cipais nº 2459/2013 nº 2482/2013 e nº 2598/2015:

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado a nominata dos Conselheiros Tutelares 
Suplentes, eleitos de acordo com o edital 001/2017 do CMDCA, 
até o término do atual mandato em 2020, por ordem de votação 
conforme segue:

· SUZAMAR HANG HAMMES
· JEFFERSON MONTEIRO DE LIMA

Art. 2º - Ocorrendo a vacância do cargo ou qualquer situação dis-
posta na Lei 2.459 e suas alterações, assumirá o suplente de acor-
do com a ordem de votação descrita na homologação do resultado 
final da eleição.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor com efeitos retroativos a 
partir de 21/03/2018.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 22 de março de 2018.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 027/2018 de 22/03/2018 Declara 
deserta a Licitação de processo nº 024/2018 na 
modalidade Pregão Presencial de n° 019/2018, e dá 
outras providências. 

Publicação Nº 1575785

DECRETO Nº 027/2018 de 22/03/2018

Declara deserta a Licitação de processo nº 024/2018 na modali-
dade Pregão Presencial de n° 019/2018, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de 
Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com funda-
mento na Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO, que a licitação de processo nº 0242018 foi de-
serta;

DECRETA:
Art. 1º — Fica declarada deserta a Licitação de processo nº 
024/2018, na modalidade de Pregão Presencial nº 019/2018 (con-
tratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel 

para o município de Pouso Redondo).

Art. 2º — Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 22 de março de 2018.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 028/2018 de 27/03/2018 Declara 
deserta a Licitação de processo nº 026/2018 na 
modalidade Pregão Presencial de n° 021/2018, e dá 
outras providências. 

Publicação Nº 1575796

DECRETO Nº 028/2018 de 27/03/2018

Declara deserta a Licitação de processo nº 026/2018 na modali-
dade Pregão Presencial de n° 021/2018, e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de 
Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com funda-
mento na Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO, que a licitação de processo nº 026/2018 foi de-
serta;

DECRETA:
Art. 1º — Fica declarada deserta a Licitação de processo nº 
026/2018, na modalidade de Pregão Presencial nº 021/2018 (re-
gistro de preço para aquisição de veículos novos, conforme descri-
ção completa anexo I do edital, para uso da Secretaria de Educa-
ção e Cultura).

Art. 2º — Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo, 27 de março de 2018.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 029/2018 de 28/03/2018 Altera 
membros do Conselho Municipal de Assistência 
Social e dá outras providências.

Publicação Nº 1575803

DECRETO Nº 029/2018 de 28/03/2018

Altera membros do Conselho Municipal de Assistência Social e dá 
outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito Municipal de Pouso Redondo, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to na Lei Orgânica do Município c/c Lei nº 1.362/95 de 20/09/1995;

CONSIDERANDO a exoneração do servidor Adair Felizardo, bem 
como manifestação da Sociedade Hospitalar Comunitária Annegret 
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Neitzke solicitando a substituição do representante titular;

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para integrar o 
Conselho Municipal de Assistência Social, do Município de Pouso 
Redondo.

I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

Representantes: Órgão/Entidade

Edna Aparecida Dias – Titular
Luiz Nelson Borghesan – Suplente

Fundo Municipal de Assistência 
Social

Camilo Freitas Machado – Titular
Eleno Amâncio – Suplente

Representantes da Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura

Maikel Verdi – Titular
Josimar da Silva - Suplente Representantes da Secretaria Muni-

cipal de Administração

II – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:

Representantes: Órgão/Entidade

Genoveva dos Santos Sora – Titular Representantes APAE
Thauan Petry Bonessi- Suplente

Paulo Olavo Peixer – Titular
Luana Andrade - Suplente

Representantes do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Pouso 
Redondo

Paloma Lourenço – Titular
Helder Nolli – Suplente

Representantes da Sociedade 
Hospitalar Comunitária Annegret 
Neitzke

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
073/2017, de 28/07/2017.

Pouso Redondo, 28 de março de 2018.

OSCAR GUTZ Prefeito Municipal

PROCESSO 034 2018 - ESQUADRIAS, CALHAS E 
OUTROS

Publicação Nº 1576237

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº034/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018 – REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conheci-
mento dos interessados que se encontra aberto Pregão Presencial, 
a partir das 09:00 Horas do dia 12.04.2018, Registro de Preço para 
aquisição de esquadrias de ferro, calhas e mão de obra de serra-
lheria para futuro e eventual uso do Município e do Fundo Municipal 
de Saúde. Maiores informações e o Edital Completo serão forneci-
dos pelo setor de Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-
8700, ou e-mail:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.
Pouso Redondo, em 29 de março de 2018.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

TERMOS ADITIVOS PMPR E FMS 2018
Publicação Nº 1576596

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº059 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e a empresa ACESSE CONCURSOS LTDA ME, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, sito a Rua Para,162, Bairro dos 
Estados, Timbó, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o 
nº 23.028.069/0001-29, denominada de CONTRATADA, de comum 
acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 
8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o valor em R$2.760,00 (Dois 
mil, setecentos e sessenta reais), devido ao acréscimo no edital 
de possibilidade de duas inscrições para cada candidato em cargos 
que estão habilitados.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 22 de Dezembro de 2017.

ACESSE CONCURSOS LTDA ME
CNPJ 23.028.069/0001-29
REPRESENTANTE LEGAL

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº020/2017
CONTRATO Nº058/ 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e a empresa ANDRESSA PAULA DE SOUZA 
ME, estabelecida Rua Candida Correa Becker, 306, Bairro dos Ypes, 
Monte Carlo/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 11.446.363/0001-71, 
denominada de CONTRATADA, de comum acordo resolvem aditar 
o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso 
II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o valor em R$6.149,04 (Seis 
mil, Cento e quarenta e nove reais e quatro centavos), devido ser-
viços e materiais que não estavam previstos na planilha orçamen-
taria da obra, mais que são necessários a execução da mesma.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 13 de Dezembro de 2017.

ANDRESSA PAULA DE SOUZA ME
CNPJ 11.446.363/0001-71
REPRESENTANTE LEGAL

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº001/2017

PROCESSO Nº 025/2017

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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83.102.681/0001-26 e ANA PAULA SCHULTZ KUJAT., com sede na 
Rod. BR 470, KM 169, S/nº, Distrito de aterrado, cidade de Pouso 
Redondo, Estado de Santa Catarina, CPF nº 047.275.839-09,, de 
comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da 
Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 15 de Agosto de 2018, para o cumprimento 
dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 15 de Dezembro de 2017.

Oscar Gutz ANA PAULA SCHULTZ KUJAT
Municipio de CPF 047.275.839-09
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratada

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº033 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e ASSISTEL LTDA ME, pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CNPJ sob o nº73.715.856/0001-17, com sede 
a Rua Caetano Cé, nº56, na cidade de Rio do Sul/SC, doravante de-
nominada simplesmente de LOCADOR, de comum acordo resolvem 
aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 
Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 08 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ ASSISTEL LTDA ME
Prefeitura Municipal de CNPJ 73.715.856/0001-17
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratado

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº004 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ nº 
00.360.305/0001-04, estabelecida à SBS QDA 04, BLOCO A LOTE 
03/04 PRESID. GECOL 21 ANDAR, Bairro ASA AZUL, cidade de 
BRASILIA - DF, doravante denominada CONTRATADA, de comum 
acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 
8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 08 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Prefeitura Municipal de CNPJ 00.360.305/0001-04
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratado

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº001 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e HGL TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito publico e privado inscrita sob o CNPJ: 10.471.338/0001-85, 
estabelecida na Rua Julio Michel, 1175 Fortaleza – Blumenau – 
SC – CEP: 89055-001, doravante simplesmente denominada CON-
TRATADA, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, 
nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 08 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ HGL TECNOLOGIA LTDA
Prefeitura Municipal de CNPJ 10.471.338/0001-85
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratado

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL E SERVIÇOS COMPLEMENTARES.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ 
Nº 83.102.681/0001-26 e a empresa IDS DESENVOLVIMENTO 
DE SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ sob Nº 
05.982.200/0001-00, já qualificadas no contrato de fornecimen-
to de software para gestão municipal e serviços complementares, 
Processo licitatório realizado pelo CIM-AMAVI de modalidade Pre-
gão Presencial nº 01/2015, de comum acordo resolvem aditar o 
presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso 
II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor deste contrato, estabe-
lecendo o valor de R$467,59(Quatrocentos e sessenta e sete reais 
e cinquenta e nove centavos) reajustado de acordo com o Índice 
Geral de Mercado – INPC, previsto no item 8.1 cláusula oitava do 
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o prazo deste contrato, estabe-
lecendo o prazo até 31 de dezembro de 2018, para o cumprimento 
dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 11 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeitura Municipal de IDS DESENVOLVIMENTO DE
Pouso Redondo – Contratante SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA
Contratada – REPRESENTANTE LEGAL

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº008 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e empresa INFO DIGITALLE - SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS PARA GESTÃO DOCUMENTAL LTDA ME, pessoa 
jurídica de direito privado com sede à Rua Ernesto Prada, nº 280, 
bairro Vila Nova na cidade de Trombudo Central, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 86.731.494/0001-08, neste ato 
representada pelo Senhor José da Silva, portador da cédula de 
identidade 942.337 e inscrito no CPF sob o nº 383.850.079-20, de 
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comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da 
Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 08 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ INFO DIGITALLE
Prefeitura Municipal de CNPJ 86.731.949/0001-08
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratado

1º TERMO ADITIVO
TERMO DE CREDENCIAMENTO 006 2017
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO, 
SANTA CATARINA, INSCRITA NO CNPJ 83.102.681/0001-26, situa-
da a Rua Antônio Carlos Thiesen, 74, Centro neste ato representa-
do pelo seu Prefeito municipal Sr. Oscar Gutz.

CONTRATADA: LABORATÓRIO CAMPOS DE ANALISES CLINICA 
EIRELI, pessoa jurídica/física de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 21.270.930/0001-35 com sede na Rua 7 de Setembro, nº259, 
Independência, Pouso Redondo/SC, neste ato representado por 
Gabriela Nesi de Campos , inscrito no CPF/MF n.º 062.568.009-07, 
portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 4.394.541/SC dora-
vante denominado CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 
de Dezembro de 2018, para o cumprimento dos termos consigna-
dos no objeto do presente contrato.

.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 15 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeitura Municipal de
Pouso Redondo – Contratante

LABORATÓRIO CAMPOS DE ANALISES CLINICA EIRELI
CNPJ/MF sob n° 21.270.930/0001-35
REPRESENTANTE LEGAL
Contratada.

1º TERMO ADITIVO
TERMO DE CREDENCIAMENTO 004 2017
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO, 
SANTA CATARINA, INSCRITA NO CNPJ 83.102.681/0001-26, situa-
da a Rua Antônio Carlos Thiesen, 74, Centro neste ato representa-
do pelo seu Prefeito municipal Sr. Oscar Gutz.

CONTRATADA: LABORATÓRIO KRESS ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, 
pessoa jurídica/física de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
05.091.835/0002-07, com sede na Avenida Ari Verdi, nº218, Cen-
tro, Pouso Redondo/SC, neste ato representado por MARCELO 
GONZAGA , inscrito no CPF/MF n.º 019.122.159-77, portador da 
Cédula de Identidade RG sob n.º 2.910.040 SSP/SC doravante de-
nominado CONTRATADO.
.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 
de Dezembro de 2018, para o cumprimento dos termos consigna-
dos no objeto do presente contrato.

.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 15 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeitura Municipal de
Pouso Redondo – Contratante

LABORATÓRIO KRESS ANÁLISES CLÍNICAS LTDA,
CNPJ/MF sob n° 05.091.835/0002-07
REPRESENTANTE LEGAL
Contratada.

1º TERMO ADITIVO
TERMO DE CREDENCIAMENTO 006 2017
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO, 
SANTA CATARINA, INSCRITA NO CNPJ 83.102.681/0001-26, situa-
da a Rua Antônio Carlos Thiesen, 74, Centro neste ato representa-
do pelo seu Prefeito municipal Sr. Oscar Gutz.

CONTRATADA: LABORATÓRIO CAMPOS DE ANÁLISES , pessoa ju-
rídica/física de direito privado, inscrita no CNPJ nº LABORATÓRIO 
CAMPOS DE ANALISES CLINICA EIRELI, com sede na Rua 7 de 
Setembro, nº259, Independência, Pouso Redondo/SC, neste ato 
representado por Gabriela Nesi de Campos , inscrito no CPF/MF 
n.º 062.568.009-07, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 
4.394.541/SC doravante denominado CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 
de Dezembro de 2018, para o cumprimento dos termos consigna-
dos no objeto do presente contrato.

.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 15 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeitura Municipal de
Pouso Redondo – Contratante

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LUMMERTZ LTDA EPP
CNPJ/MF sob n° 85.788.255/0003-85
REPRESENTANTE LEGAL
Contratada.

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº032 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e LEONIDIO ELIAS, brasileiro, inscrito no CPF 
sob nº 463.799.599-04, a seguir denominado simplesmente de LO-
CADOR, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, 
nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes 
cláusulas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 08 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ LEONIDIO ELIAS
Prefeitura Municipal de CNPJ 463.799.599-04
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratado

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº025 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e empresa LOGOS ASSESSORIA, GESTÃO E 
PROJETOS LTDA ., estabelecida na AV. Cel. Marcos Konder, 805, 
sala 1008 – Centro – CEP 88301-303 , inscrita no CNPJ sob o nº 
07.292.316/0001-43, doravante denominada CONTRATADA, de co-
mum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da 
Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 08 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ LOGOS ASSE GESTÃO E PROJETOS LTDA
Prefeitura Municipal de CNPJ 07.292.316/0001-43
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratado

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº054 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e a empresa METAL BRASIL CONSTRUÇÕES 
LTDA ME, CNPJ 16.703.799/0001-12, com sede a Rodovia SC-350, 
nº1.860, Fundos, Município de Taío/SC Através de seu represen-
tante legal seguir denominada Contratada,, de comum acordo re-
solvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, 
Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 28 de Janeiro de 2018, para o cumprimento 
dos termos consignados no objeto do presente contrato, justifican-
do-se conforme parecer setor técnico responsável e requerimento 
anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 20 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ METAL BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA ME
Prefeitura Municipal de CNPJ 16.703.799/0001-12
Pouso Redondo – Representante legal - Contratada
Contratante

1º TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 057/2017, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO E A EMPRESA 
NETJOB TECNOLOGIA LTDA – ME.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pouso Redondo, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.681/0001-26, neste ato represen-
tada por sua Prefeita Sra. Nair Goulart e de outro lado a empresa 
NETJOB TECNOLOGIA LTDA ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
sito a Rua Pasqualine Inês da Costa, nº95, Sala 01, Centro, Cida-
de de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o 
nº 10.598.849/0001-62, Através de seu representante legal, resol-
vem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 
057/2017, para fazer constar as seguintes alterações:

Cláusula Primeira- DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por 12 (Doze) meses, com tér-
mino em 31/12/2018.

Cláusula Segunda – DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Or-
çamentárias consignadas na seguinte classificação: 2.003.3390.00 
- 130 - Manutenção da Secretaria de Administração (2017).

Cláusula Quarta - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias 
de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando 
seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Pouso Redondo, 09 de Dezembro de 2017.

OSCAR GUTZ NETJOB TECNOLOGIA LTDA ME
MUNICIPIO DE POUSO REDONDO CNPJ Nº 10.598.849/0001-62
CONTRATANTE CONTRATADA

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº029 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e OI S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pes-
soa jurídica de direito privado, sito a Rua Lavradio, nº 71, 2º an-
dar, bairro Centro, Rio de Janeiro –RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.535.764/0001-43, neste ato representado pelo consultor de ne-
gócio, matrícula 33.2860, Sr. Alexandre José de Albuquerque Car-
doso, portador do CPF n° 062.587.847-71, e cédula de identidade 
de estrangeiro n°GO17834-4, expedida pela CGPI/DIREX/DPF e Sr. 
Mauricio da Cunha Campos, portador do CPF n° 803.001.385-04, e 
cédula de identidade n°569193010, expedida pela SSP BA, a seguir 
denominada CONTRATADA, de comum acordo resolvem aditar o 
presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso 
II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 08 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ OI S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Prefeitura Municipal de CNPJ 76.535.764/0001-43
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratado

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº002 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e PONTOGOV ASSESSORIA E CONSULTORIA 
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PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede à Rua 
Mirador, nº 55, bairro Centro, Presidente Getúlio, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 09.209.146/0001-16, neste ato 
representada pelo seu Sócio Gerente Sr. NILCÉLIO MARCELINO, 
portador da cédula de identidade Nº 3.502.450, e inscrito no CPF 
sob o nº 028.208.379-05, de comum acordo resolvem aditar o pre-
sente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, 
nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 08 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ NILCÉLIO MARCELINO
Prefeitura Municipal de CPF 028.208.379-05
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratado

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº030 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e a empresa ADELAR JOSÉ TOLFO ME ., Pes-
soa Jurídica de Direito Privado, sito a Rua Alfredo Kummrow, 145 
casa, Centro, Cidade de Ibirama, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.598.849/0001-62, Através de seu represen-
tante legal seguir denominada Contratada,, de comum acordo re-
solvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, 
Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 20 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ ADELAR JOSÉ TOLFO ME
Prefeitura Municipal de CPF 10.598.849/0001-62
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratada

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº001 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e VOLKER CLAUS NEITZKE, brasileiro, sol-
teiro, portadora do CPF 383.836.599-20, RG 579.832, residente 
e domiciliado na Rua 23 de Julho, apartamento 01, Centro, Pouso 
Redondo – SC, legítimo proprietária de uma casa de alvenaria de 
102,60m², situada na Rua Jorge Lacerda, S/N, na cidade de Pouso 
Redondo-SC, de comum acordo resolvem aditar o presente contra-
to, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 08 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ VOLKER CLAUS NEITZKE

Prefeitura Municipal de CPF 383.836.599-20
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratado

1º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº056 2017.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e W.L.A ASSESSORIA LTDA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, sito a Rua Elma Lenzi, nº275, sala 402, Ci-
dade de Taió/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 12.153.370/0001-48, 
neste ato representada pelo seu Representante Legal , de comum 
acordo resolvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 
8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 08 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ W.L.A ASSESSORIA LTDA
Prefeitura Municipal de CNPJ 12.153.370/0001-48,
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratado

1º TERMO ADITIVO
TERMO DE CREDENCIAMENTO 007 2017
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO, 
SANTA CATARINA, INSCRITA NO CNPJ 83.102.681/0001-26, situa-
da a Rua Antônio Carlos Thiesen, 74, Centro neste ato representa-
do pelo seu Prefeito municipal Sr. Oscar Gutz.

CONTRATADA: CLINICA DE FIOSIOTERAPÍA SANTO ANGELO LTDA 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 16.369.701/0001-32, com sede à 
Rua Albino 135, sala 03, na cidade de Pouso Redondo, representa-
da neste ato por sua Administrador/Procuradora .LUANA COLATTO 
VIVAN, CPF nº 035.233.919-54, doravante simplesmente designa-
da contratada.
.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica alterado o prazo deste contrato, estabelecendo o prazo até 31 
de Dezembro de 2018, para o cumprimento dos termos consigna-
dos no objeto do presente contrato.

.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem inalteradas.

Pouso Redondo (SC), 15 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ
Prefeitura Municipal de
Pouso Redondo – Contratante

CLINICA DE FIOSIOTERAPÍA SANTO ANGELO LTDA ME
CNPJ/MF sob n° 16.369.701/0001-32
REPRESENTANTE LEGAL
Contratada.

2º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº004 2016.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
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83.102.681/0001-26 e QUEILA MARIA FERNANDES AGUSTINI, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 806.956.049-53, CI n.° 
2.498.921-5, de comum acordo resolvem aditar o presente contra-
to, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 11 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ QUEILA MARIA FERNANDES AGUSTINI
Prefeitura Municipal de CPF 806.956.049-53
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratada

2º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº32/2016.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ 
Nº 83.102.681/0001-26 e MINERAÇÃO LK LTDA ME, inscrita no 
CNPJ 18.616.472/0001-39, representada neste ato pelo Sr. Linde-
mar Klegin, inscrito no CPF nº 902.739.409-10, residente e domici-
liado na Estrada Alto Ribeirão Vitória, Município de Pouso Redondo/
SC., doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo re-
solvem aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, 
Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do contrato até 31 
de Dezembro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 11 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ – Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Pouso Redondo – Contratante

MINERAÇÃO LK LTDA ME
CNPJ 18.616.472/0001-39
Lindemar Klegin
CPF 902.739.409-10
Contratado

3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº005 2015.

o MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, Pessoa Jurídica de Direito Pú-
blico, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.681/0001-26, com sede 
à Rua Antônio Carlos Thiesen, nº 74, centro, nesta cidade de Pouso 
Redondo, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
seu Prefeita, Sr. OSCAR GUTZ, a seguir denominado simplesmente 
de LOCATÁRIO e Sr. CRISTIANO DEL`CASTAGNE, brasileiro, inscri-
to no CPF sob nº 033.356.709-90, CI n.° 2.917.671, a seguir de-
nominado simplesmente de LOCADOR, de comum acordo resolvem 
aditar o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 
Inciso II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2017, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 31 de Janeiro de 2017.

OSCAR GUTZ CRISTIANO DEL CASTAGNÉ
Prefeitura Municipal de CPF 033.356.709-90
Pouso Redondo – Locatário Representante legal - Locador

3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº040 2015.

O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, inscrita no CNPJ Nº 
83.102.681/0001-26 e DML COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDU-
OS LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.826.650/0001-68, situado na Av. 
Vidal Ramos Junior, 419, Centro Administrativo, Otacílio Costa/ SC, 
denominada de CONTRATADA, de comum acordo resolvem aditar 
o presente contrato, nos termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso 
II, nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de Dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 11 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ DML COL. E TRANSP. DE RESÍDUOS LTDA
Prefeitura Municipal de CNPJ 15.826.650/0001-68
Pouso Redondo – Contratante Representante legal - Contratada

3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº002 2015.

o MUNICIPIO DE POUSO REDONDO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.681/0001-26, com 
sede à Rua Antônio Carlos Thiesen, nº 74, centro, nesta cidade de 
Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pelo seu Prefeita, Sr. OSCAR GUTZ, a seguir denominado simples-
mente de LOCATÁRIO e VANDERLI PROFIRO, inscrita no CPF sob 
nº806.960.239-20, RG 2626560, legítimo proprietário de uma sala 
de alvenaria situada na Rua 07 de Setembro, n°. 456, cidade de 
Pouso Redondo-SC, a seguir denominado simplesmente de LOCA-
DOR, de comum acordo resolvem aditar o presente contrato, nos 
termos da Lei Nº 8.666/93, Art. 57 Inciso II, nas seguintes cláu-
sulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo deste contrato, esta-
belecendo o prazo até 31 de dezembro de 2018, para o cumpri-
mento dos termos consignados no objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inaltera-
das.

Pouso Redondo (SC), 11 de Dezembro de 2017.
OSCAR GUTZ VANDERLI PROFIRO
Prefeitura Municipal de CPF 806.960.239-20
Pouso Redondo – Locatário Representante legal - Locador

4º TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº038/2015, DE UM 
LADO, O MUNICIPIO DE POUSO REDONDO E DE OUTRO A EMPRE-
SA BARCELOS COM. DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
ME, NA FORMA ABAIXO:

O município de Pouso Redondo, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº83.102.681/0001-26, estabelecida é Rua 
Antônio Carlos Thiesen, número 74, Bairro independência, na ci-
dade de Pouso Redondo, Santa Catarina, doravante simplesmente 
denominada CONTRATANTE e de outro lado, a empresa BARCELOS 
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COM. DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME., pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 10.577.482/0001-09, 
estabelecida na Rua 7 de setembro, 404, sala 01, Bairro Indepen-
dência, Pouso Redondo/SC, doravante simplesmente denominada 
CONTRATADA, acordam a assinar o presente Termo Aditivo, refe-
rente ao contrato nº038/2015.

1.As partes acima qualificadas firmam, em 01 de dezembro de 
2015, o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, o qual tinha 
como objeto, o fornecimento de internet (Links dedicado e Com-
partilhado) para utilização na sede da Prefeitura Municipal, Secre-
taria de Esportes, Pólo UAB, Junta de Serviço Militar, Ademavipi, 
Crás, Secretaria de Agricultura, Escolas e Creches do Município.

2.Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratan-
tes, de alterar a clausula décima primeira, passando, a partir desta 
data, a prevalecer o seguinte:

A) Clausula (nº11) terá a seguinte redação: “(A vigência do presen-
te contrato será do dia 31/12/2017 até 31/12/2018, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo...)”

1. Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do ins-
trumento particular ora alterado.

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente 
em 2 vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Pouso Redondo, 11 de Dezembro de 2017.

CONTRATADA
Barcelos Comércio de Equipamentos 
de Informática Ltda Me.
CNPJ 10.577.482/0001-09

CONTRATANTE
Municipio de Pouso Redondo
CNPJ 83.102.681/0001-26
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N°. 96 DE 29.03.2018
Publicação Nº 1575792

DECRETO Nº. 96, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes:

DECRETA:
Art. 1º. EXONERAR, POR PEDIDO DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA, ANA PAULA BOGORNI, brasileira, convivente, residente e domiciliada 
no Município de Princesa, Rua Nossa Senhora de Fátima, Centro, SC, portadora do CPF nº. 081.007.469-90, Auxiliar Administrativo, 40 horas 
semanais, a partir de 01.04.2018.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01.04.2018.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 29 de Março de 2018.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 21/2018
Publicação Nº 1575973

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2018

EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, convoca para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar de 02 de Abril de 2018, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento justificado do interessado ou 
de seu procurador, o Candidato aprovado no Concurso Público, Edital nº 001/2015, de 18 de Fevereiro de 2015, homologados os resultados 
dos aprovados por meio do Decreto nº 119, de 15 de Maio de 2015, e prorrogado pelo Decreto n. 131, de 12 de Maio de 2017, compareça à 
sede do Município de Princesa, sito a Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 545, Centro, Princesa/SC, no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta feira a fim de assumir o cargo a seguir discriminado:

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

GUILHERME STEFANELLO

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina,
em 29 de Março de 2018.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09.2018-PM
Publicação Nº 1576031

Extrato de Publicação de Ata de Registro de Preços

Detentor(es) da Ata: HEXA COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Ata de Registro de Preços: 09.2018-PM
Processo Licitatório: 16.2018-PM
Pregão Presencial: 09.2018-PM
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520 e demais legislação.
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de RELÓGIOS PONTO BIOMÉTRICOS para o Município de Princesa/SC. “
Data da Assinatura: 29.03.2018
Data da Publicação: 02.04.2018
Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata.
Valor TOTAL (previsto): R$ 8.000,00 (Oito mil reais).
Forma de Pagamento: até o 10º dia do mês subsequente à entrega do produto.
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LEI N° 932 DE 29.03.2018
Publicação Nº 1576078

LEI N°. 932, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZA O PODER EXCUTIVO MUNICIPAL RECONHECER, EMPENHAR E PAGAR DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES FOREM CON-
FERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL VOTOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizado reconhecer, empenhar e pagar Despesas do Exercício Anterior referente a despesas com pagamento de locação 
de imóvel durante o período em que foram realizadas manutenções decorrentes do Contrato n. 05/2017- do Fundo Municipal de Saúde de 
Princesa, no valor de 649,50 (seiscentos e quarenta e nove reais com cinqüenta centavos).
Parágrafo único. As despesas relacionadas no caput deste artigo correrão à conta do orçamento municipal.

ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ./ATIV.: 2.023 – Manutenção das Atividades da Saúde
MODALIDADE: 3.3.90.92.00.00.00.00.1.0002 Aplicação Direta

Valor: R$ 649,50.

Art. 2º. Fica igualmente autorizado reconhecer, empenhar e pagar Despesas do Exercício Anterior relativamente à locação de software de 
informática e prestação de serviços de informática da empresa Betha Sistemas Ltda, no período de 03/08/2017 a 18/08/2017, para a Câ-
mara Municipal de Vereadores, no valor de R$ 842,37 (oitocentos e quarenta e dois reais e trinta e sete centavos).
Parágrafo único. As despesas relacionadas no caput deste artigo correrão à conta do orçamento municipal.

ÓRGÃO: 01 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
UNIDADE: 01 – 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PROJ./ATIV.: 2.018 – Manutenção das Atividades Legislativas
MODALIDADE: 3.3.90.92.00.00.00.00.1.0002 Aplicação Direta

Valor: R$ 842,37

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, SC, 29 DE MARÇO DE 2018.
EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N°. 41 DE 29.03.2018
Publicação Nº 1575955

PORTARIA Nº. 41, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município, combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias, as servidoras públicas abaixo relacionadas, conforme período aquisitivo e período de gozo 
em anexo.

Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo

BEATRIZ I. R. MENONCIN AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 14.03.2017 a 
13.03.2018

02.04.2018 à 
01.05.2018

LISETE BUENO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 15.09.2015 a 
14.09.2016 18.04.2018 à 17.05.2018

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 29 de Março de 2018.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
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Quilombo

Prefeitura

''086-2018 – DE 28 DE MARÇO DE 2018.''
Publicação Nº 1576771

DECRETO N. 086/2018 – DE 28 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA A SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL REJANE DANIEL HILLESHEIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Artigo 83 
da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto nos 
Artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº.31 – Plano de Cargos e 
Remuneração dos Servidores Públicos Municipais, com as altera-
ções introduzidas pelo Artigo 3º da Lei Complementar nº.117/2015 
– de 17 de julho de 2015,

DECRETA

Art. 1º Fica concedido uma FC-2 (Função de Confiança Dois), equi-
valente a 15% (quinze por cento) sobre o valor do vencimento, 
da Servidora Pública Municipal Rejane Daniel Hillesheim, ocupante 
do cargo de Professora de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), 
nomeada através do Decreto nº. 054/2000, de 03 de fevereiro de 
2000 e Decreto nº.088/2011, de 09 de março de 2011, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, em virtude 
do desempenho da função de Chefe de Secretaria, junto à Escola 
Municipal Branca de Neve. Fica suspenso o pagamento de Regên-
cia de Classe a referida servidora.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, em 28 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em 28/03/2018.
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

AVISO 35/2018
Publicação Nº 1575826

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº: 35/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DOMESTICOS E INFORMATICA.
Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 12/04/2018.
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 12/04/2018.
A íntegra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no Centro 
Administrativo Municipal, sito à Av. Primo Alberto Bodanese nº 791, nos 
dias úteis, das segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 
às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município www.
quilombo.sc.gov.br

QUILOMBO, 27 de Março de 2018.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

AVISO 36/2018
Publicação Nº 1575890

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº: 36/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2018
Tipo: Menor Preço/Por Lote
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS, FERRAMENTENTAS, DETERGENTES, 
MATERIAIS PARA BORRACHARIA E SOLDA, DESTINADOS PARA MANU-
TENÇÃO DE VEICULOS DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS DO 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO/SC.
Entrega dos Envelopes: 14:00 horas do dia 12/04/2018.
Abertura dos Envelopes: 14:10 horas do dia 12/04/2018.
A íntegra do Edital e esclarecimentos, poderão ser obtidos no Centro Ad-
ministrativo Municipal, sito à Avenida Primo Alberto Bodanese nº 791, nos 
dias úteis, das segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município 
www.quilombo.sc.gov.br.

QUILOMBO, 27 de Março de 2018.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

AVISO 37/2018
Publicação Nº 1575886

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 37/2018
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO SESC MÓVEL II, COM AÇÕES DE LAZER, EDUCAÇÃO E CULTU-
RA DE FORMA GRATUITA, COM O OBJETIVO DE INCLUIR E INTEGRAR 
SOCIALMENTE CRIANÇAS, JOVENS E ADULTOS DO MUNICÍPIO DE 
QUILOMBO.
O Prefeito Municipal de Quilombo - SC, torna pública a Dispensa de 
Licitação para contratação de empresa para desenvolvimento do PROJETO 
SESC MÓVEL II, com ações de lazer, educação e cultura de forma gratuita, 
com o objetivo de incluir e integrar socialmente crianças, jovens e adultos 
do município de Quilombo, de acordo com o inciso XIII do Art.24 da lei 
8.666/93.
EMPRESA: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC AR/SC
VALOR: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).

QUILOMBO, 28 de março de 2018.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

http://www.quilombo,sc.gov.br
http://www.quilombo,sc.gov.br
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DECRETO Nº 089/2018 - DE 29 DE MARÇO 2018.
Publicação Nº 1577337

DECRETO Nº 089/2018 - DE 29 DE MARÇO 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.671/2017, de 22 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento do Município no ano de 2018, no valor 
de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante do anexo da Lei Municipal nº 
2.671/2017, de 22 de dezembro de 2017, a saber:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 10
Unidade DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 01
Função Agricultura 20
Sub-função Extensão Rural 606
Programa AGRICULTURA: CAMINHO FORTE 0024
Atividade MÁQUINA RODOVIÁRIA/AGRICULTURA 1.039
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)
( 250 ) Aplicação Direta – 4.4.90 0.3.00 29.500,00
Valor Total R$: 29.500,00

Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, decorrerá do superávit apurado no exercício de 2017 
do recurso ordinário 03.00.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal, em 29 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1

Registrada e Publicado
Em 29/03/2018.
Lei Municipal nº 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

PORTARIA Nº 360/2018 - DE 26 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1577416

PORTARIA Nº 360/2018 - DE 26 DE MARÇO DE 2018.

REVOGA A PORTARIA Nº 347/2018 - DE 23 DE MARÇO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII, do Artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar, a Portaria nº. 347/2018 - de 23 de março de 2018, que concedia dispensa de suas atividades para tratar de interesses par-
ticulares, ao Servidor Público Municipal, Nelson Antonio de Lima, no dia 26 de março de 2018, em virtude do servidor não ter se ausentado 
do trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 26 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993
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Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 358/2018 - DE 26 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1577408

PORTARIA Nº. 358/2018 - DE 26 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Loreci Albani Dal’Aqua, ocupante do cargo de Assistente 
Social, no dia 28 de março de 2018, a partir das 10h45min, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 2588, 
de 26 de março de 2018.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 02 de abril 
de 2018, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 26 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 359/2018 - DE 26 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1577413

PORTARIA Nº. 359/2018 - DE 26 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Margarete Maria Pansera Molon, ocupante do cargo de 
Agente de Saúde Pública, no dia 26 de março de 2018, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 2582, de 
26 de março de 2018.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 28 de março 
de 2018, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 770

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 26 de março de 2018.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em___/___/ _____ 
Lei Municipal 1087/1993

Alice Niedzialkoski
Funcionária Designada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 002/2017.
Publicação Nº 1576198

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 002/2017.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 002/2017, FIRMADO ENTRE O JUÍZO DA 78° ZONA ELEITORAL - TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DE SANTA CATARINA E O MUNICÍPIO DE QUILOMBO - SC, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

A União, representada pelo Juízo da 78 ª Zona Eleitoral – TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA, com sede na Rua Pre-
sidente Juscelino, n° 703, CEP 89850.000, na cidade de Quilombo /SC, neste ato representada pelo (a) Dra. JAQUELINE FÁTIMA ROVER, 
Juíza da Zona Eleitoral, a seguir denominada CONVENENTE, e o MUNICÍPIO DE QUILOMBO- SC, com sede na Rua Duque de Caxias, n. 165 
,Centro, Quilombo/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n.83.021.865/0001-61, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor SILVANO 
DE PARIZ, doravante denominada CONVENIADA, celebram o presente Convênio, nos termos dos incisos IX e XII do artigo 65 da Lei Orgâ-
nica do Município de Quilombo, do artigo 75 da Lei Complementar Municipal n. 032/2001, da Lei Federal n. 8.666/1993, da Lei Federal nº 
6.999/1982 c/c a Resolução TSE nº 23.484/2016 e da legislação eleitoral, em especial as Resoluções TSE n. 21.538/2003 n. 23.335/2011, 
que disciplinam, entre outros assuntos, o alistamento eleitoral e a revisão eleitoral mediante a incorporação de dados biométricos, bem 
como do Ofício 004/2018, da 78° Zona Eleitoral de Quilombo, datado de 05 de fevereiro de 2018, de comum acordo, resolvem aditar o 
Convênio 002/2017, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência do convênio 002/2017, que passara a vigorar a partir de 29 de maio de 2018 até o dia 28 de maio de 
2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES DO TERMO DE CONVÊNIO

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusula do Termo de Convênio 002/2017, datado de 08 de maio de 2017, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem justas e acordadas as partes, assinam o presente Convênio, nos termos deste instrumento, em três vias de igual teor e 
forma, na presença das duas testemunhas abaixo arroladas.

Quilombo (SC), 28 de fevereiro de 2018.

DRA. JAQUELINE FÁTIMA ROVER SILVANO DE PARIZ
Juíza) Eleitoral da 78a ZE

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

Nome: Taffarel Antonio Simon Nome: Ediane Madela
CPF: 064.346.999-05 CPF: 035.822.789-56

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUILOMBO
EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio Nº.: 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 002/2017.

Participantes:
78 ª ZONA ELEITORAL – TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA e MUNICIPIO DE 
QUILOMBO.

Objeto ......... : PRIMEIRO TERMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 002/2017 (Prorrogação de prazo).

Vigência ...... : 29/05/2018 a 28/05/2019.

Quilombo, 28 de fevereiro de 2018.
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SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Extrato de Convênio
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Rio do Campo

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 25 2018
Publicação Nº 1574957

PROCESSO LICITATORIO NR 25/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NR 21/2018
A Prefeitura Municipal de Rio do Campo torna público, a quem interessar que está lançado certame licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial – Sistema de Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa de engenharia elétrica, para executar os serviços 
com fornecimento de materiais para manutenção no Sistema de Iluminação Pública deste município. Estando marcado o prazo máximo para 
entrega dos envelopes documentos e propostas para dia 12 de abril de 2018, até as 09h00min, iniciando-se o julgamento da habilitação e 
proposta na mesma data, às 09h05min, na sede administrativa do município, sita na Rua 29 de Dezembro, n° 70, Centro, Rio do Campo - 
SC, sendo o certame regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 
1.948 de 31/01/2005. O inteiro teor deste Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net. Rio do Campo, 27 
de março de 2018. Rodrigo Preis – Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATORIO 26 2018
Publicação Nº 1574985

PROCESSO LICITATORIO NR 26/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NR 22/2018
A Prefeitura Municipal de Rio do Campo torna público, a quem interessar que está lançado certame licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial, para contratação de empresa para prestação de serviço de instrutor de música e de corais. Estando marcado o prazo máximo para 
entrega dos envelopes documentos e propostas para dia 13 de abril de 2018, até as 08h30min, iniciando-se o julgamento da habilitação e 
proposta na mesma data, às 08h35min, na sede administrativa do município, sita na Rua 29 de Dezembro, n° 70, Centro, Rio do Campo - 
SC, sendo o certame regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 
1.948 de 31/01/2005. O inteiro teor deste Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net. Rio do Campo, 28 
de março de 2018. Rodrigo Preis – Prefeito Municipal.



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 773

Rio do Oeste

Prefeitura

PORTARIA 8059
Publicação Nº 1576004

PORTARIA Nº 8059 DE 29 DE MARÇO DE 2018.

“EXONERA SERVIDOR DE CARGO EM COMISSÃO”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1º EXONERA o servidor FLAVIO MALIKOSKI, matrícula 51721-00, do cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE, sendo seu último dia 
de trabalho em 31 de março de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra vigor a partir da data de sua publicação.

Rio do Oeste, 29 de março de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

JULIANA APARECIDA KÜSTER
Diretora de Departamento de Planejamento e Administração

PORTARIA 8060
Publicação Nº 1576005

PORTARIA Nº 8060 DE 29 DE MARÇO DE 2018

“NOMEIA FLAVIO MALIKOSKI COMO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E FAZENDA”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei nº 1720/2007 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear FLAVIO MALIKOSKI, CPF 023.255.929-52, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, a 
partir de 02 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste, 29 de março de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

JULIANA APARECIDA KÜSTER
Diretora de Departamento de Planejamento e Administração
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Rio do Sul

Prefeitura

ADRIANA CAMPESTRINI - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575711

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 145/2018, firmado em 02/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ADRIANA CAMPESTRINI, portador(a) do CPF n° 
063.398.859-69, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 145/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 145/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ADRIANA CAMPESTRINI

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

ADRIANA COSTA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575734

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 123/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 06 
de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ADRIANA COSTA, portador(a) do CPF n° 003.532.049-43, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 123/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 123/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ADRIANA COSTA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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ALINE GIOVANA DA SILVA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575713

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 89/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ALINE GIOVANA DA SILVA, portador(a) do CPF 
n° 074.743.749-19, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 89/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 89/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ALINE GIOVANA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

AMANDA REGINA DOS SANTOS - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575714

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 2208/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) AMANDA REGINA DOS SANTOS, portador(a) do CPF 
n° 096.349.989-09, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 2208/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 2208/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA AMANDA REGINA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

ANA CAROLINE WERNKE - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575799

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 144/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANA CAROLINE WERNKE, portador(a) do CPF n° 
007.803.029-31, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 144/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 144/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANA CAROLINE WERNKE

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

ANDREIA MARCHI DA PAZ CORADELLI - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575732

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 65/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDREIA MARCHI DA PAZ CORADELLI, portador(a) 
do CPF n° 039.211.499-24, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 65/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 65/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANDREIA MARCHI DA PAZ CORADELLI

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

ANDREIA PATRICIA DE ANDRADE - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575715

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 182/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDREIA PATRICIA DE ANDRADE, portador(a) do CPF 
n° 891.652.419-91, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 182/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 182/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANDREIA PATRICIA DE ANDRADE

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

ANDRESSA BOIMER - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575717

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 122/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDRESSA BOIMER, portador(a) do CPF 
n° 101.316.619-14, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 122/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 122/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANDRESSA BOIMER

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

ANDRESSA FAES - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575721

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 94/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 06 
de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDRESSA FAES, portador(a) do CPF n° 078.336.519-58, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 94/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 94/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANDRESSA FAES

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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ANDRESSA GIACOMOZZI - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575719

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 190/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANDRESSA GIACOMOZZI, portador(a) do CPF n° 
084.836.919-06, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 190/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 190/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANDRESSA GIACOMOZZI

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

ANGELA CLAUDINO MACHADO DUARTE - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575720

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 116/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANGELA CLAUDINO MACHADO DUARTE, portador(a) 
do CPF n° 970.088.429-53, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 116/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 116/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANGELA CLAUDINO MACHADO DUARTE

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº001/2018/FMD
Publicação Nº 1575667

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2018 Pregão Presencial Nº 1/2018 Validade: 12 Meses Aos dezenove dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezoito o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS, pessoa jurídica de direito público, 
situado na 25 DE JULHO Nº. null, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 79.369.757/0001-07, abaixo assinado, 
nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das pro-
postas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2018, RESOLVE registrar os valores oferecidos para 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCELADA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM - MOLEQUE BOM DE BOLA E JESC, pelo 
período de até 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os 
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referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
LIGA VALE NORTE DE DESPORTOS, neste ato representado por WALDIR WALDEMIRO WEINRICH 79.373.502/0001-18

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCELADA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM - MOLEQUE BOM 
DE BOLA E JESC, em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços, para uso da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 316224405 - LIGA VALE NORTE DE DESPORTOS
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Contratação de serviços de 
arbitragem de futebol de 
campo, compreendendo 
01 (um) árbitro, 02 (dois) 
auxiliares e 01 (um) anota-
dor, 2 tempos de 45 minu-
tos (competição municipal 
de futebol de campo)

JG 50,00000 R$390,0000 R$19.500,0000

1

Contratação de serviços 
de arbitragem de futebol 
de campo, compreenden-
do 01 (um) árbitro, 02 
(dois) auxiliares e 01 (um) 
anotador, 4 tempos de 
15 minutos (competição 
moleque bom de bola)

JG 60,00000 R$170,0000 R$10.200,0000

Total do Fornecedor: R$29.700,0000
Total Geral dos Itens: R$29.700,0000

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 0 é de R$29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos) 
Rio do Sul (SC), 19 de Março de 2018 JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOME
CONTRATANTE LIGA VALE NORTE DE DESPORTOS
WALDIR WALDEMIRO WEINRICH
CONTRATADA

CAMILA APARECIDA BUENO - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575808

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 38/2018, firmado em 29/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CAMILA APARECIDA BUENO, portador(a) do CPF 
n° 075.645.839-08, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 38/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 38/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 30/03/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CAMILA APARECIDA BUENO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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CAMILA BARCELLOS OLIVEIRA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575805

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 100/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CAMILA BARCELLOS OLIVEIRA, portador(a) do CPF 
n° 016.914.610-32, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 100/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 100/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CAMILA BARCELLOS OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CAMILA SANTANA DO AMARAL - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575722

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 193/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CAMILA SANTANA DO AMARAL, portador(a) do CPF 
n° 066.362.209-37, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 193/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 193/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CAMILA SANTANA DO AMARAL

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CAMILA VARELA BUTTER - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575726

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 202/2018, firmado em 07/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CAMILA VARELA BUTTER, portador(a) do CPF n° 
089.381.429-65, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 202/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 202/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CAMILA VARELA BUTTER

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CASSIA ELZINETE PETERMANN BENEDICTO - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575728

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 80/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CASSIA ELZINETE PETERMANN BENEDICTO, porta-
dor(a) do CPF n° 674.674.589-91, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 80/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 80/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CASSIA ELZINETE PETERMANN BENEDICTO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CATIA ALINE SEBOLD - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575738

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 102/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CATIA ALINE SEBOLD, portador(a) do CPF n° 
072.813.139-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 102/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 102/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CATIA ALINE SEBOLD

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CHARLENE SIEWERDT - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575740

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 60/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CHARLENE SIEWERDT, portador(a) do CPF 
n° 049.687.419-52, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 60/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 60/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CHARLENE SIEWERDT

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CLARICE CUNHA BERTO - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575749

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 155/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLARICE CUNHA BERTO, portador(a) do CPF n° 
866.600.559-91, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 155/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 155/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CLARICE CUNHA BERTO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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CLAUDIA DURAES SARAIVA ABDONUR - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575956

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 133/2018, firmado em 02/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLAUDIA DURAES SARAIVA ABDONUR, portador(a) 
do CPF n° 003.193.636-94, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 133/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 133/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 20/04/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CLAUDIA DURAES SARAIVA ABDONUR

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CLAUDIA FINCK - 2º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575809

2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 201/2018, firmado em 07/02/2018, com término previsto para 01/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 06 
de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLAUDIA FINCK, portador(a) do CPF n° 060.782.399-29, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 201/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 201/2018, iniciando-se a prorrogação em 02/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CLAUDIA FINCK

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CLAUDIA PRUST WESSNER - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575977

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 75/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLAUDIA PRUST WESSNER, portador(a) do CPF 
n° 064.054.789-39, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 75/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 75/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CLAUDIA PRUST WESSNER

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CLAUDIANE GISELE FRONZA CRISTOFOLINI - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575978

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 91/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLAUDIANE GISELE FRONZA CRISTOFOLINI, porta-
dor(a) do CPF n° 045.190.139-84, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 91/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 91/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CLAUDIANE GISELE FRONZA CRISTOFOLINI

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CLEIDE FRONZA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575754

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 113/2018, firmado em 01/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 06 
de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLEIDE FRONZA, portador(a) do CPF n° 075.710.859-85, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 113/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 113/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 31/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CLEIDE FRONZA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CLEONICE AVI - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575923

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 137/2018, firmado em 02/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLEONICE AVI, portador(a) do CPF n° 023.684.339-70, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 137/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 137/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CLEONICE AVI

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 222/2018
Publicação Nº 1576385

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 222/2018

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ALCIRIS DE OLIVEIRA ZABEL, portador(a) do 
CPF nº 437.280.149/15 , na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Na Trav. Valderedo Bastos, nº 70, Bairro Canta Galo, na 
cidade de Rio do Sul–SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações pos-
teriores, prestará serviços de Professor – Anos Iniciais, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas nas dependências do 
Centro Educacional Prefeito Luiz Adelar Soldatelli
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil cinquenta e um reais 
e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 02/04/2018 e encerrando-se em 01/05/018, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ALCIRIS DE OLIVEIRA ZABEL
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 223/2018
Publicação Nº 1576077

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 223/2018

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ANA PAULA MARTINS VARELA KÜHL, portador(a) 
do CPF nº , na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Na João Pasqualine, nº213, Bairro Canta Galo, na cidade de Rio do 
Sul–SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações poste-
riores, prestará serviços de Professor de Educação Espeacial, com jornada de 20 horas semanais, a serem desenvolvidas nas dependências 
do Centro Educacional Prefeito Luiz Adelar Soldatelli
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 2.025,67 ( Dois mil vinte cinco reais e 
sessenta e sete centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servi-
dores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 02/04/2018 e encerrando-se em 01/05/2018, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 22 de março de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ANA PAULA MARTINS VARELA KÜHL
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 224/2018
Publicação Nº 1576075

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 224/2018

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) JOSIANE MONDINI BOSS, portador(a) do CPF 
nº 039.961.179-73, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Augusto Munzfeld, n° 136, Bairro Fundo Canoas, na 
Cidade de Rio do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Municipal de Educação, para 
atender a programas temporários decorrentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.302,10 (Mil trezentos e dois reais e dez 
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centavos), devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 02/04/2018 e encerrando-se em 01/05/2018, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 26 de março de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JOSIANE MONDINI BOSS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 225/2018
Publicação Nº 1576072

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 225/2018

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MARCELA TATIANE DA SILVA portador(a) do CPF 
nº 045.044.949-14, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Estrada Rondônia, n° 89, Bairro Boa Vista, na Cidade de 
Rio do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Municipal de Educação, para 
atender a programas temporários decorrentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.302,10 (Mil trezentos e dois reais e dez 
centavos), devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 02/04/2018 e encerrando-se em 01/05/2018, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 26 de março de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARCELA TATIANE DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 226/2018
Publicação Nº 1576068

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 226/2018

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) LUANA CAROLINE GRIEBLER FERNANDES portador(a) 
do CPF nº 111.472.039-97, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua João Nunes, n° 121, Bairro Santa Rita, na 
Cidade de Rio do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Municipal de Educação, para 
atender a programas temporários decorrentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.302,10 (Mil trezentos e dois reais e dez 
centavos), devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 02/04/2018 e encerrando-se em 01/05/2018, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 26 de março de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LUANA CAROLINE GRIEBLER FERNANDES
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 227/2018
Publicação Nº 1576055

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 227/2018

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) DAIANE RUOFF portador(a) do CPF nº 040.743.119-50, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Vitorio Ropelato, n°300, ap 11, Bairro Taboão, na Cidade de Rio do Sul- 
SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Municipal de Educação, para 
atender a programas temporários decorrentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.302,10 (Mil trezentos e dois reais e dez 
centavos), devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 02/04/2018 e encerrando-se em 01/05/2018, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
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Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 28 de março de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA DAIANE RUOFF
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 227/2018
Publicação Nº 1576082

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 227/2018

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) LAYSLA RAQUEL MAY, portador(a) do CPF nº 
078.716.719-36, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Dom Pedro II, n° 790, Bairro Canoas, na Cidade de Rio 
do Sul- SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso IV, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações, pres-
tará serviços de Monitor Escolar, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Secretaria Municipal de Educação, para 
atender a programas temporários decorrentes de convênios ou acordos bilaterais.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.302,10 (Mil trezentos e dois reais e dez 
centavos), devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 02/04/2018 e encerrando-se em 01/05/2018, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações e desde que os prazos entre o 
contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 27 de março de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LAYSLA RAQUEL MAY
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CRISLAINI JAQUELINI MACHADO - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575814

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 184/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CRISLAINI JAQUELINI MACHADO, portador(a) do CPF 
n° 097.348.679-11, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 184/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 184/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CRISLAINI JAQUELINI MACHADO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CRISTIANE KIRCHEIN SOSA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575968

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 131/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CRISTIANE KIRCHEIN SOSA, portador(a) do CPF 
n° 067.896.719-94, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 131/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 131/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CRISTIANE KIRCHEIN SOSA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CRISTIANE NIENKOTTER PARMA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575775

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 46/2018, firmado em 29/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CRISTIANE NIENKOTTER PARMA, portador(a) do CPF 
n° 073.467.209-89, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 46/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 46/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 24/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CRISTIANE NIENKOTTER PARMA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CRISTIANO STRINGARI - 1° TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575952

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 111/2018, firmado em 31/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CRISTIANO STRINGARI, portador(a) do CPF n° 
028.802.279-33, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 111/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 111/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CRISTIANO STRINGARI

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CRISTINA VIANA JOCHEN - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575975

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 168/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CRISTINA VIANA JOCHEM, portador(a) do CPF 
n° 078.961.799-46, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 168/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 168/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CRISTINA VIANA JOCHEM

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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DAIANA CAMILA TONET - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575784

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 188/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DAIANA CAMILA TONET, portador(a) do CPF n° 
088.733.259-55, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 188/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 188/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA DAIANA CAMILA TONET

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

DAIANE FERNANDES - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575794

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 203/2018, firmado em 07/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DAIANE FERNANDES, portador(a) do CPF 
n° 081.782.959-89, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 203/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 203/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA DAIANE FERNANDES

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

DAIANE MAURICIO - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575793

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 81/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DAIANE MAURICIO, portador(a) do CPF 
n° 096.121.109-13, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 81/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 81/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA DAIANE MAURICIO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

DANIANI DA SILVA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575822

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 213/2018, firmado em 16/02/2018, com término previsto para 18/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DANIANI DA SILVA, portador(a) do CPF n° 
054.232.259-57, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 213/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 213/2018, iniciando-se a prorrogação em 19/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA DANIANI DA SILVA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

DANIELA FERREIRA MARQUES RIBAS - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575819

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 77/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DANIELA FERREIRA MARQUES RIBAS, portador(a) 
do CPF n° 961.311.870-53, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 77/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 77/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA DANIELA FERREIRA MARQUES RIBAS

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

DEBORA SILVA DE FIGUEIREDO - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575987

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 146/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DEBORA SILVA DE FIGUEIREDO, portador(a) do CPF 
n° 059.665.399-95, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 146/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 146/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA DEBORA SILVA DE FIGUEIREDO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

DECRETO Nº 7055, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1576662

DECRETO Nº 7055, de 28 de março de 2018.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018, DE 
02.03.2018”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 6810, de 21 de dezembro de 2017, o resultado 
do Edital de Pregão Presencial nº 035/2018 de 02.03.2018, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, fican-
do também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

RDOIS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
28 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 7055/2018
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Pregão Presencial: Nº 035/2018, de 02.03.2018.

Objeto da Licitação:

AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DO TIPO CAD E COMPUTER AIDED DESIGN (DESENHO AUXILIADO POR COMPUTADOR) 
DA EMPRESA AUTODESK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, CONFORME TERMO DE RE-
FERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES DESTE EDITAL.

Participantes:

RDOIS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP

Decisão: Pelo critério de menor preço por item sob regime de execução global o
pregoeiro declarou vencedores os licitantes:

RDOIS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - EPP

DJAQUELEIN SUELEN DA SILVA - 1° TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575825

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 149/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DJAQUELEIN SUELEN DA SILVA, portador(a) do CPF 
n° 096.505.489-63, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 149/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 149/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA DJAQUELEIN SUELEN DA SILVA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

DRIELE VALIATI - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575981

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 125/2018, firmado em 01/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 06 
de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DRIELE VALIATI, portador(a) do CPF n° 070.415.729-27, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 125/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 125/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 20/04/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA DRIELE VALIATI

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

DULCE KUSTERS - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575827

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 126/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 06 
de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DULCE KUSTERS, portador(a) do CPF n° 064.732.599-37, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 126/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 126/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA DULCE KUSTERS

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

EDINEIA ROHLING FLORENCIO - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575830

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 41/2018, firmado em 29/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) EDINEIA ROHLING FLORENCIO, portador(a) do CPF 
n° 048.941.309-98, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 41/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 41/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA EDINEIA ROHLING FLORENCIO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO Nº 004/2018
Publicação Nº 1576036

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO Nº 004/2018

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, 
DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DOS RESPEC-
TIVOS AUTOS DE INFRAÇÃO, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 374, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLE-
MENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS ÚTEIS), PARA EFETUAR O RECOLHIMENTO DA MULTA APLICADA ATRAVÉS 
DO AUTO DE INFRAÇÃO, FINDO O QUAL FAR-SE-Á COBRANÇA JUDICIAL.

FICAM TAMBÉM CIENTIFICADOS DE QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ART. 705, VI, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR 
Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS), PARA APRESENTAR DEFESA ADMINISTRATIVA CONTRA O RESPECTIVO AUTO DE 
INFRAÇÃO, SOB PENA DE REVELIA.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº DATA CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

20/2018 15/03/18 VILMA NILVA TOMIO 383.641.319-15

Rio do Sul, 29 de março de 2018.

Alexandre Matos Pereira
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização

ELAINE CRISTINA OLIVEIRA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575836

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 175/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELAINE CRISTINA OLIVEIRA, portador(a) do CPF 
n° 024.589.319-95, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 175/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 175/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ELAINE CRISTINA OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

ELIANE BORGHESAN LUCHTEMBERG - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575990

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 205/2018, firmado em 09/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administração 
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e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 06 
de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELIANE BORGHESAN LUCHTENBERG, portador(a) do CPF 
n° 042.805.329-74, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 205/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 205/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ELIANE BORGHESAN LUCHTENBERG

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

ELIS CRISTINA WOLF - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575841

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 84/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELIS CRISTINA WOLF, portador(a) do CPF 
n° 053.902.539-90, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 84/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 84/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ELIS CRISTINA WOLF

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

ELISANDRA SCHMITZ - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575915

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 82/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELISANDRA SCHMITZ, portador(a) do CPF 
n° 097.666.259-05, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 82/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
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Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 82/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ELISANDRA SCHMITZ

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

FERNANDA KATCIPIS MAFRA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1575996

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 142/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FERNANDA KATCIPIS MAFRA, portador(a) do CPF 
n° 008.477.729-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 142/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 142/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA FERNANDA KATCIPIS MAFRA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

FLAVIA WORDELL BECKER - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576010

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 173/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FLAVIA WORDELL BECKER, portador(a) do CPF 
n° 087.982.449-22, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 173/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 173/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA FLAVIA WORDELL BECKER

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

FRANCINE MENEZES PERES - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576015

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 73/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FRANCINE MENEZES PERES, portador(a) do CPF 
n° 015.586.340-10, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 73/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 73/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA FRANCINE MENEZES PERES

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

GABRIELLE PEREIRA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576021

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 172/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GABRIELLE PEREIRA, portador(a) do CPF 
n° 098.717.029-57, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 172/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 172/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA GABRIELLE PEREIRA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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GIANE TILLMANN- 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576149

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 187/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 06 
de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GIANE TILLMANN, portador(a) do CPF n° 057.014.769-79, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 187/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 187/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA GIANE TILLMANN

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

GIOVANNI CARNEIRO DA SILVA SANTANA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576151

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 206/2018, firmado em 05/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GIOVANNI CARNEIRO DA SILVA SANTANA, portador(a) 
do CPF n° 075.590.866-08, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 206/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 206/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA GIOVANNI CARNEIRO DA SILVA SANTANA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

GISELE APARECIDA BACH - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576152

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 211/2018, firmado em 14/02/2018, com término previsto para 19/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GISELE APARECIDA BACH, portador(a) do CPF 
n° 053.828.359-93, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 211/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 211/2018, iniciando-se a prorrogação em 20/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA GISELE APARECIDA BACH

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

GRACIELE VANESSA KUHLMANN - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576153

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 195/2018, firmado em 07/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GRACIELE VANESSA CUNHA KUHLMANN, portador(a) 
do CPF n° 005.504.319-42, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 195/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 195/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA GRACIELE VANESSA CUNHA KUHLMANN

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

IARA APARECIDA NORILER - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576154

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 180/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) IARA APARECIDA NORILER, portador(a) do CPF 
n° 035.549.369-10, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 180/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 180/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
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surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA IARA APARECIDA NORILER

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

IARA CRISTINA TENFEN STUPP - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576155

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 62/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) IARA CRISTINA TENFEN STUPP, portador(a) do CPF 
n° 089.916.109-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 62/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 62/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 11/05/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA IARA CRISTINA TENFEN STUPP

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

IVONETE DO PRADO - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576156

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 204/2018, firmado em 07/02/2018, com término previsto para 01/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) IVONETE DO PRADO, portador(a) do CPF 
n° 128.297.838-16, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 204/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 204/2018, iniciando-se a prorrogação em 02/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 27/02/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA IVONETE DO PRADO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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JANAINA SENS EICHHOLZ - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576159

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 85/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANAINA SENS EICHHOLZ, portador(a) do CPF 
n° 059.354.359-93, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 85/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 85/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JANAINA SENS EICHHOLZ

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

JANICE NUNES MARTINS SCHARF - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576162

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 43/2018, firmado em 29/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANICE NUNES MARTINS SCHARF, portador(a) do CPF 
n° 047.401.299-90, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 43/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 43/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JANICE NUNES MARTINS SCHARF

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

JAQUELINA FONTANIVE - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576179

5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 104/2017, firmado em 20/02/2017, com término previsto para 06/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JAQUELINA FONTANIVE, portador(a) do CPF n° 
055.773.999-39, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 104/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 104/2017, iniciando-se a prorrogação em 07/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JAQUELINA FONTANIVE

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

JOAO PAULO MATTOS SIQUEIRA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576167

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 189/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JOAO PAULO MATTOS SIQUEIRA, portador(a) do CPF 
n° 089.724.269-62, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 189/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 189/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JOAO PAULO MATTOS SIQUEIRA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

JOSEANE DE ASSIS - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576171

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 72/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JOSEANE DE ASSIS, portador(a) do CPF 
n° 009.857.539-27, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 72/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 72/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JOSEANE DE ASSIS

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

JOZIANE BAUER - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576170

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 181/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 06 
de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JOZIANE BAUER, portador(a) do CPF n° 085.776.289-30, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 181/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 181/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JOZIANE BAUER

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

JULIA GRASIELE MORETTI CLAUDINO DOS SANTOS - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576176

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 61/2018, firmado em 08/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JULIA GRASIELE MORETTI CLAUDINO DOS SANTOS, 
portador(a) do CPF n° 055.676.249-56, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 61/2018, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 61/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JULIA GRASIELE MORETTI CLAUDINO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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JULIANA APARECIDA FAUST - 1 º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576202

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 160/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JULIANA APARECIDA FAUST, portador(a) do CPF 
n° 041.040.579-59, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 160/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 160/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA JULIANA APARECIDA FAUST

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

KARINA ALICE PEREIRA -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576346

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 212/2018, firmado em 14/02/2018, com término previsto para 18/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) KARINA ALICE PEREIRA, portador(a) do CPF n° 
095.927.979-27, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 212/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 212/2018, iniciando-se a prorrogação em 19/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA KARINA ALICE PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

KARINA MAIARA ROBERTI - 1 º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576207

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 192/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) KARINA MAIARA ROBERTI, portador(a) do CPF 
n° 010.018.189-97, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 192/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 192/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA KARINA MAIARA ROBERTI

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

KATIANA BOEIRA DE ANDRADE - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576225

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 209/2018, firmado em 09/02/2018, com término previsto para 13/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) KATIANA BOEIRA DE ANDRADE, portador(a) do CPF 
n° 044.029.319-75, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 209/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 209/2018, iniciando-se a prorrogação em 14/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA KATIANA BOEIRA DE ANDRADE

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

KATIANE RODRIGUES DE SOUZA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576343

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 36/2018, firmado em 26/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) KATIANE RODRIGUES DE SOUZA, portador(a) do CPF 
n° 042.300.189-24, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 36/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 36/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 21/12/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
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surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA KATIANE RODRIGUES DE SOUZA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

LARISSA BIANCA BALDO -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576375

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 169/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LARISSA BIANCA BALDO, portador(a) do CPF n° 
090.044.809-19, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 169/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 169/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LARISSA BIANCA BALDO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

LARISSA SANTANA SELL -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576349

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 177/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LARISSA SANTANA SELL, portador(a) do CPF n° 
077.978.549-55, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 177/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 177/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LARISSA SANTANA SELL

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 810

LIANA DE SOUZA - 1º  TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576423

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 108/2018, firmado em 31/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 06 
de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LIANA DE SOUZA, portador(a) do CPF n° 040.176.289-07, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 108/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 108/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 23/04/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LIANA DE SOUZA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

LIGIA PFLEGER SENEM -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576397

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 148/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LIGIA PFLEGER SENEM, portador(a) do CPF n° 
034.736.879-44, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 148/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 148/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LIGIA PFLEGER SENEM

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

LIGIA POSSAMAI MAÇANEIRO -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576400

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 56/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LIGIA POSSAMAI MACANEIRO, portador(a) do CPF 
n° 988.576.069-53, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 56/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 56/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LIGIA POSSAMAI MACANEIRO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

LILIANE SERAPHIM -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576360

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 151/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LILIANE SERAPHIM, portador(a) do CPF n° 
970.131.459-04, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 151/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 151/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LILIANE SERAPHIM

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

LUANA CAROLINE AVI -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576429

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 170/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LUANA CAROLINE AVI, portador(a) do CPF n° 
085.258.579-98, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 170/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 170/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 812

surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LUANA CAROLINE AVI

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

LUCIANA ERAT SASSE -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576381

5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 120/2017, firmado em 22/02/2017, com término previsto para 06/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LUCIANA ERAT SASSE, portador(a) do CPF n° 
010.181.569-76, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 120/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 120/2017, iniciando-se a prorrogação em 07/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LUCIANA ERAT SASSE

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

LUCIANA KOLLER -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576418

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 141/2018, firmado em 02/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 06 
de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LUCIANA KOLLER, portador(a) do CPF n° 589.057.150-87, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 141/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 141/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LUCIANA KOLLER

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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LUIZA SCHOWAMBACH -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576378

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 79/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LUIZA SCHOWAMBACH, portador(a) do CPF n° 
081.332.409-21, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 79/2018, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 79/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA LUIZA SCHOWAMBACH

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

MAIARA GELDSLEICHTER REINICKE -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576448

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 45/2018, firmado em 29/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MAIARA GELDSLEICHTER REINICKE, portador(a) 
do CPF n° 071.640.389-70, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 45/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 45/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MAIARA GELDSLEICHTER REINICKE

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

MARCIA APARECIDA RIZZO - 1° TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1577405

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 47/2018, firmado em 29/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARCIA APARECIDA RIZZO, portador(a) do CPF 
n° 023.206.729-58, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 47/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 47/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARCIA APARECIDA RIZZO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

MARCO AURELIO SCHLEMPER -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576582

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 208/2018, firmado em 09/02/2018, com término previsto para 12/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARCO AURELIO SCHLEMPER, portador(a) do CPF 
n° 008.156.649-23, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 208/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 208/2018, iniciando-se a prorrogação em 13/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARCO AURELIO SCHLEMPER

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

MARCO RICARDO GOHL -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576437

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 63/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARCO RICARDO GOHL, portador(a) do CPF n° 
098.791.729-30, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 63/2018, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 63/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/04/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARCO RICARDO GOHL

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

MARIA CLAUDIA FINARDI LUCHTENBERG - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1577403

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 104/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA CLAUDIA FINARDI LUCHTENBERG, portador(a) 
do CPF n° 008.117.719-46, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 104/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 104/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 23/04/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARIA CLAUDIA FINARDI LUCHTENBERG

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

MARIANE MARTINS DE OLIVEIRA -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576466

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 185/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIANE MARTINS DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF 
n° 102.098.099-06, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 185/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 185/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARIANE MARTINS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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MARISE WUERGES -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576447

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 55/2018, firmado em 30/01/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARISE WUERGES, portador(a) do CPF 
n° 646.868.339-49, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 55/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 55/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MARISE WUERGES

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

MONICA ARIANE DE PAULA - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1577402

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 186/2018, firmado em 06/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MONICA ARIANE DE PAULA, portador(a) do CPF 
n° 404.390.818-07, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 186/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 186/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MONICA ARIANE DE PAULA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

MONIZE ANDREA RUAS -  1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1576578

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 143/2018, firmado em 02/02/2018, com término previsto para 07/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MONIZE ANDREA RUAS, portador(a) do CPF n° 
040.835.509-37, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 143/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 143/2018, iniciando-se a prorrogação em 08/03/2018 e encerrando-se 
em 06/07/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA MONIZE ANDREA RUAS

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 052/2018
Publicação Nº 1576706

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇO Nº 052/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE CALÇADAS, CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até o dia 17/04/2018, às 08h00min, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento - licitações

Rio do Sul (SC), 29 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

FABIO ALEXANDRINI
Secretário Municipal de Infraestrutura

TERMO DE CONVOCAÇÃO CRISTINA NASCIMENTO CARDOSO
Publicação Nº 1576223

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CRISTINA NASCIMENTO CARDOSO é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Depar-
tamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo conquistado 
através do Concurso Público nº 001/2015, homologado através do Decreto nº 4797 de 07/07/2015 e suas retificações posteriores. (Cargo 
de PROFESSOR - ARTES).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 0255/DGP de 23/03/2018, publicada em 29/03/2018. Conforme § 1.°, do Art. 
14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de publicação 
da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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o Departamento de Recursos Humanos para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com a documentação e o exame admissional entregues e aprovados pelo 
Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, custeados pelo candidato:
Nome do Cargo Exames necessários

Professor
Pedagogo

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Rio do Sul, 28 de março de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento Profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO DEBORA IDENE WECOLOVIS
Publicação Nº 1576201

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) DEBORA IDENE WECOLOVIS, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO, 40 HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto nº 5148 de 15/02/2016 
e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0256/DGP de 23/03/2018 publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 29/03/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 28 de março de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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Câmara muniCiPal

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2017
Publicação Nº 1576756

RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 04/2017

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul – SC.
Contratada: IPM Sistemas LTDA
Vigência: Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato n° 04/2017, passando-se a vigência do contrato a partir de 04 de abril de 2018 a 03 
de abril de 2019, na forma da Lei, podendo ser renovado se atendidas às condições do artigo 57 da Lei 8.666/93.
Valor: Fica Alterado o item 7.1 da Cláusula Sétima do contrato n° 04/2017, passando-se a viger com a seguinte redação: Pela locação dos 
sistemas, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 26.885,52 (vinte e seis mil oitocentos e oitenta 
e cinco reais e cinquenta e dois centavos.
O índice utilizado para reajustar o contrato é o IGP-M (FGV) no percentual acumulado de março/2017 e fevereiro/2018: -0,4239%.

Rio do Sul, 28 de março de 2018.
JAMES RIDES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

ALDO LUIS MEES
IPM Sistemas LTDA

RESOLUÇÃO Nº 955, DE 29 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576648

RESOLUÇÃO No 955, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Instala Comissão Legislativa Temporária Especial, com o fim de analisar Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal no 2, de 21 de março 
de 2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, no uso de suas atribuições regimentais, conforme preceitua o art. 120 da Reso-
lução 597, de 13 de dezembro de 2010 - Regimento Interno da Câmara:

RESOLVE:
Art. 1o Ficam nomeados para compor Comissão Legislativa Temporária Especial, para emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Lei 
Orgânica no 2, de 21 de março de 2018, os seguintes vereadores:
I – Fernando Cesar Souza, representante do MDB;
II – Maicon Coelho, representante do PP;
III – Marcos Norberto Zanis, representante do PSD;
IV – Marcos Sávio Zanella, representante do PSDB;
V – Mário Sérgio Stramosk, representante do PR.
Parágrafo único. Caso um dos componentes da Comissão venha a licenciar-se, por qualquer motivo legal, que necessite a convocação de 
suplente, este assumirá todos os direitos e obrigações atribuídas ao titular, conforme §1o do art. 236, da Resolução 597, de 13 de dezembro 
de 2010 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio do Sul.

Art. 2o A Comissão elegerá seu Presidente, Secretário e Relator Geral e deverá emitir seu parecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
contar desta data, conforme determina o caput do art. 121, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio do Sul.
Parágrafo único. Havendo a propositura de emendas parlamentares, estas serão automaticamente despachadas para a Comissão Especial, 
reavendo-se o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a emissão do parecer, a partir da data da Leitura no Expediente de Sessão Ordinária 
das respectivas emendas.

Art. 3o A Comissão deverá também, após aprovação da Emenda à Lei Orgânica, se houver, proceder à compilação do texto da Lei, com as 
emendas existentes.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 29 de março de 2018.

JAMES RIDES DA SILVA



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 820

Rio dos Cedros

Prefeitura

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2018  DE  08/02/2018 DATA: 26/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 04/2018 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM - 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO  CONTRATO: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

Publicação Nº 1576714

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2018 de 08/02/2018
DATA: 26/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO COMPARAÇÃO: Por Item - JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
OBJETO: ACRÉSCIMO DOS ITENS 76-77-78
INÍCIO: 26/03/2018 TÉRMINO: 08/02/2019
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório nº 04/2018

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 044/2018  DE 09/03/2018 DATA: 22/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 89/2017.  MODALIDADE: INEXIGIBILIDADECREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC, 
POR SISTEMA DE MUTIRÃO, DE ACORDO COM

Publicação Nº 1576719

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2018 DE 09/03/2018
DATA: 22/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2017. MODALIDADE: INEXIGIBILIDADECREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA A EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC, POR SISTEMA DE MUTIRÃO, DE ACORDO COM A 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 216/2012 E ALTERAÇÕES
CONTRATO: RCPA EMPREITEIRA LTDA EPP
OBJETO: DISTRATO
INÍCIO: 22/03/2018

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 159/2017  DE 28/08/2017 DATA: 21/02/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 79/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO  CONTRATO: MÁXIMA ATACADISTA EIRELI OBJETO: ACRÉSCIMO DOS ITENS 40-41

Publicação Nº 1576780

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 159/2017 DE 28/08/2017
DATA: 21/02/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: MÁXIMA ATACADISTA EIRELI
OBJETO: ACRÉSCIMO DOS ITENS 40-41
INÍCIO: 21/02/2018
TÉRMINO: 28/08/2018
VALOR: Nos termos da Cláusula Segunda do Termo Aditivo.

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO CT Nº. 145/2017   DE       01/08/2017 DATA: 26/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº73/2017- MINUTADAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 73/2017 CONTRATO: IGOR CORREIA  
DE  SIQUEIRA ME OBJETO: ACRESCIMO DOS ITENS 18-19-20-

Publicação Nº 1576777

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO CT nº. 145/2017 de 01/08/2017
DATA: 26/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº73/2017- MINUTADAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 73/2017
CONTRATO: IGOR CORREIA DE SIQUEIRA ME
OBJETO: ACRESCIMO DOS ITENS 18-19-20-
INÍCIO: 26/03/2018
TÉRMINO: 01/08/2018
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório nº73/2017.
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1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/ 2017   DE 23/03/2017 DATA: 22/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 26/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO CONTRATO: VIME ROPELATTO LTDA ME  OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Publicação Nº 1576757

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/ 2017 de 23/03/2017
DATA: 22/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: VIME ROPELATTO LTDA ME
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
DATA: 23/03/2018
TÉRMINO: 23/03/2019
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 26/2017

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/ 2017   DE 23/03/2017 DATA: 22/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 26/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO CONTRATO: INDÚSTRIA DE  MÓVEIS  E  ESQUADRIAS METT  LTDA ME OBJETO: PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Publicação Nº 1576764

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/ 2017 de 23/03/2017
DATA: 22/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: INDÚSTRIA DE MÓVEIS E ESQUADRIAS METT LTDA ME
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
DATA: 23/03/2018
TÉRMINO: 23/03/2019
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 26/2017

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 062/2017 DE 20/03/2017 DATA: 20/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 24/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO  CONTRATO: FRANTIESKA ARAUJO BIRCK ME (EMPREITEIRA  BIRCK) OBJETO: PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Publicação Nº 1576722

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 062/2017 de 20/03/2017
DATA: 20/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: FRANTIESKA ARAUJO BIRCK ME (EMPREITEIRA BIRCK)
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 20/03/2018
TÉRMINO: 20/03/2019
VALOR: Nos termos do Credenciamento nº 24/2017

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2017   DE 20/03/2017 DATA: 20/03/2018 CREDENCIAMENTO 
Nº 27/2017 CONTRATO: CEDRO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA 

Publicação Nº 1576729

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 063/2017 de 20/03/2017
DATA: 20/03/2018
CREDENCIAMENTO Nº 27/2017
CONTRATO: CEDRO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 20/03/2018
TÉRMINO: 20/03/2019
VALOR: Nos termos do Credenciamento nº 27/2017
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1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 064/2017   DE 20/03/2017 DATA: 20/03/2018 CREDENCIAMENTO 
Nº 27/2017 CONTRATO: FACHINI TRANSPORTES LTDA ME OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Publicação Nº 1576733

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 064/2017 de 20/03/2017
DATA: 20/03/2018
CREDENCIAMENTO Nº 27/2017
CONTRATO: FACHINI TRANSPORTES LTDA ME
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 20/03/2018
TÉRMINO: 20/03/2019
VALOR: Nos termos do Credenciamento nº 27/2017

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 065/2017   DE 20/03/2017 DATA: 20/03/2018 CREDENCIAMENTO 
Nº 27/2017 CONTRATO: LAERCIO ANDERSON METT – MEI OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Publicação Nº 1576738

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 065/2017 de 20/03/2017
DATA: 20/03/2018
CREDENCIAMENTO Nº 27/2017
CONTRATO: LAERCIO ANDERSON METT – MEI
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 20/03/2018
TÉRMINO: 20/03/2019
VALOR: Nos termos do Credenciamento nº 27/2017

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 066/2017   DE 20/03/2017 DATA: 20/03/2018 CREDENCIAMENTO 
Nº 27/2017 CONTRATO: VIME ROPELATTO LTDA ME  OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Publicação Nº 1576742

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 066/2017 de 20/03/2017
DATA: 20/03/2018
CREDENCIAMENTO Nº 27/2017
CONTRATO: VIME ROPELATTO LTDA ME
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 20/03/2018
TÉRMINO: 20/03/2019
VALOR: Nos termos do Credenciamento nº 27/2017

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 067/2017   DE 20/03/2017 DATA: 20/03/2018 CREDENCIAMENTO 
Nº 27/2017 CONTRATO: SIRI TRANSPORTES LTDA ME OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Publicação Nº 1576746

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 067/2017 de 20/03/2017
DATA: 20/03/2018
CREDENCIAMENTO Nº 27/2017
CONTRATO: SIRI TRANSPORTES LTDA ME
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 20/03/2018
TÉRMINO: 20/03/2019
VALOR: Nos termos do Credenciamento nº 27/2017

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 086/2017  DE 24/04/2017 DATA: 19/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 43/2017 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM - 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP OBJETO: ACRÉSCIMO 
NO ITEM 2 

Publicação Nº 1576769

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 086/2017 de 24/04/2017
DATA: 19/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2017 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO COMPARAÇÃO: Por item - JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: 3A MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP
OBJETO: ACRÉSCIMO NO ITEM 2
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INÍCIO: 19/03/2018
TÉRMINO: 24/04/2018
VALOR: R$1.729,00 (um mil, setecentos e vinte e nove reais)

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2017  DE 29/05/2017 DATA: 26/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 56/2017 - MODALIDADE: CONVITE PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TIPO COMPARAÇÃO: 
POR LOTE - JULGAMENTO: MENOR PREÇO CONTRATO: LIGA BLUMENAUENSE  DE  FUTEBOL DE  SALÃO  OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

Publicação Nº 1576772

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 113/2017 de 29/05/2017
DATA: 26/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2017 - MODALIDADE: Convite para Contratação de Serviços
TIPO COMPARAÇÃO: Por Lote - JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: LIGA BLUMENAUENSE DE FUTEBOL DE SALÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ACRÉSCIMO DO ITEM 1
INÍCIO: 26/03/2018
TÉRMINO: 29/05/2018
VALOR: Nos termos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2017

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº069/ 2017   DE 23/03/2017 DATA: 22/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 26/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO CONTRATO: POSTO CAMINHO DOS LAGOS OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Publicação Nº 1576752

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº069/ 2017 de 23/03/2017
DATA: 22/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: POSTO CAMINHO DOS LAGOS
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
DATA: 23/03/2018
TÉRMINO: 23/03/2019
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 26/2017

1º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº071/ 2017   DE 23/03/2017 DATA: 22/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 26/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO CONTRATO: FACHINI TRANSPORTES LTDA ME OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Publicação Nº 1576760

1º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº071/ 2017 de 23/03/2017
DATA: 22/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2017. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: FACHINI TRANSPORTES LTDA ME
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
DATA: 23/03/2018
TÉRMINO: 23/03/2019
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 26/2017

2º TA AO  CT Nº. 187/2016     DE     17/11/2016  DE 14/11/2017 DATA: 22/03/2018 PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 92/2016. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM, JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO CONTRATO: GILMAR SANI ME OBJETO: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO ITEM 1

Publicação Nº 1576821

2º TA ao CT nº. 187/2016 de 17/11/2016 de 14/11/2017
DATA: 22/03/2018
Processo Licitatório Nº 92/2016. Modalidade: Pregão Presencial Tipo Comparação: Por Item, Julgamento: Menor Preço
CONTRATO: GILMAR SANI ME
OBJETO: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO ITEM 1
INÍCIO: 22/03/2018
TÉRMINO: 14/05/2018
VALOR: R$ 591,30 (quinhentos e noventa e um real e trinta centavos)
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2º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2017  DE 15/03/2017 DATA: 14/03/2018 CREDENCIAMENTO 
Nº 25/2017 CONTRATO: ANISIO DOS SANTOS MEI  OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Publicação Nº 1576806

2º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 058/2017 de 15/03/2017
DATA: 14/03/2018
CREDENCIAMENTO Nº 25/2017
CONTRATO: ANISIO DOS SANTOS MEI
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 14/03/2018
TÉRMINO: 15/03/2019
VALOR: Nos termos do Credenciamento nº 25/2017

2º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 059/2017  DE 15/03/2017 DATA: 14/03/2018 CREDENCIAMENTO 
Nº 25/2017 CONTRATO: EMPREITEIRA KJ LTDA EPP OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Publicação Nº 1576810

2º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 059/2017 de 15/03/2017
DATA: 14/03/2018
CREDENCIAMENTO Nº 25/2017
CONTRATO: EMPREITEIRA KJ LTDA EPP
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
DATA: 14/03/2018
TÉRMINO: 15/03/2019
VALOR: Nos termos do Credenciamento nº 25/2017

2º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2017  DE 15/03/2017 DATA: 14/03/2018 CREDENCIAMENTO 
Nº 25/2017 CONTRATO: RACHEL MILENE BEYER RICARDO MEI OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA 

Publicação Nº 1576813

2º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 060/2017 de 15/03/2017
DATA: 14/03/2018
CREDENCIAMENTO Nº 25/2017
CONTRATO: RACHEL MILENE BEYER RICARDO MEI
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 14/03/2018
TÉRMINO: 15/03/2019
VALOR: Nos termos do Credenciamento nº 25/2017

2º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº005/2017  DE 02/01/2017     DATA: 08/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 100/2016. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO CONTRATO: MECANICA INDUSTRIAL DM LTDA - ME OBJETO: ACRESCIMO NO ITEM 6.

Publicação Nº 1576787

2º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº005/2017 DE 02/01/2017
DATA: 08/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2016. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: MECANICA INDUSTRIAL DM LTDA - ME
OBJETO: ACRESCIMO NO ITEM 6.
INÍCIO: 08/03/2018
TÉRMINO: 31/12/2018
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório Nº 100/2016
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2º TA CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 015/2018   08/02/2018 DATA: 09/03/2018 PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 04/2018 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM - JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO  CONTRATO: SUPER IDEAL COMERCIO VAREJISTA SUPERMERCADISTA LTDA ME  OBJETO: SUPRESSÃO 
DOS ITENS 76-77-78

Publicação Nº 1576791

2º TA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018 08/02/2018
DATA: 09/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO COMPARAÇÃO: Por Item - JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: SUPER IDEAL COMERCIO VAREJISTA SUPERMERCADISTA LTDA ME
OBJETO: SUPRESSÃO DOS ITENS 76-77-78
INÍCIO: 09/03/2018
TÉRMINO: 08/02/2019
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório nº 04/2018

3º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2016 03/03/2016 DATA: 14/03/2017 CONTRATO: FLORIANI 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Publicação Nº 1576828

3º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 043/2016 03/03/2016
DATA: 14/03/2017
CONTRATO: FLORIANI SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PÇRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 13/03/2018
TÉRMINO: 14/03/2019
VALOR: Nos termos do Credenciamento nº 18/2016

4º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2016 DE  03/03/2016 DATA: 13/03/2018 CONTRATO: TPA 
INFORMÁTICA LTDA.  OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Publicação Nº 1576836

4º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 042/2016 de 03/03/2016
DATA: 13/03/2018
CONTRATO: TPA INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
INÍCIO: 13/03/2018
TÉRMINO: 14/03/2019
VALOR: Nos termos do Credenciamento nº 18/2016

5º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2016       DE      18/07/2016 DATA: 26/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 69/2016.  MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO CONTRATO: M MOBILE EIRELI OBJETO: SUPRESSÃO DOS ITENS 29-50-60-61-109-111-112

Publicação Nº 1576839

5º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2016 de 18/07/2016
DATA: 26/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2016. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
CONTRATO: M MOBILE EIRELI
OBJETO: SUPRESSÃO DOS ITENS 29-50-60-61-109-111-112
INÍCIO: 26/03/2018
TÉRMINO: 18/07/2017
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório nº 69/2016

6º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2016       DE      18/07/2016 DATA: 26/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 69/2016.  MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL TIPO COMPARAÇÃO: POR ITEM JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO CONTRATO: M MOBILE EIRELI OBJETO: ACRESCIMO DO ITEM 162

Publicação Nº 1576842

6º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2016 de 18/07/2016
DATA: 26/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2016. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO COMPARAÇÃO: Por Item JULGAMENTO: Menor Preço
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CONTRATO: M MOBILE EIRELI
OBJETO: ACRESCIMO DO ITEM 162
INÍCIO: 26/03/2018
TÉRMINO: 18/07/2017
VALOR: Nos termos do Processo Licitatório nº 69/2016

6º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 091/2016   DE  28/04/2016  DATA: 13/03/2018 CONTRATO: 
RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP  OBJETO: ACRÉSCIMO DO ITEM 19

Publicação Nº 1576841

6º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 091/2016 de 28/04/2016
DATA: 13/03/2018
CONTRATO: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP
OBJETO: ACRÉSCIMO DO ITEM 19
INÍCIO: 13/03/2018
TÉRMINO: 26/04/2018
VALOR: Valor total de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais)

7º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2016   DE 29/06/2016 DATA:  01/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 3/2016. MODALIDAD.E: DISPENSA DE LICITAÇÃO – CREDENCIAMENTO FUNDO DE SAÚDE 
Nº 003/2016 CONTRATO: JOSE CESLAU FRAGA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME OBJETO: 
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA A

Publicação Nº 1576843

7º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2016 de 29/06/2016
DATA: 01/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2016. MODALIDAD.E: DISPENSA DE LICITAÇÃO – CREDENCIAMENTO FUNDO DE SAÚDE Nº 003/2016
CONTRATO: JOSE CESLAU FRAGA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME
OBJETO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – ACRÉSCIMO DO ITEM 69
INÍCIO: 01/03/2018
TÉRMINO: 28/06/2018
VALOR: Nos termos da Cláusula segunda deste termo Aditivo

7º TA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2016   DE 29/06/2016 DATA:  01/03/2018 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 3/2016. MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO – CREDENCIAMENTO FUNDO DE SAÚDE Nº 
003/2016 CONTRATO: LABORATÓRIO SEIBEL S_S LTDA OBJETO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – ACRÉSCI

Publicação Nº 1576844

7º TA ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2016 de 29/06/2016
DATA: 01/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2016. MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO – CREDENCIAMENTO FUNDO DE SAÚDE Nº 003/2016
CONTRATO: LABORATÓRIO SEIBEL S_S LTDA
OBJETO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – ACRÉSCIMO DOS ITENS 18-26-33-132-
INÍCIO: 01/03/2018
TÉRMINO: 28/06/2018
VALOR: Nos termos da Cláusula segunda deste termo Aditivo

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 043/2018 DATA: 06/03/2018 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018 - 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL - TIPO DE LICITAÇÃO: POR ITEM - FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
CONTRATO: TB ARQUITETURA  E PROJETOS LTDA OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ARQUITETURA 
ESPECIALIZADA EM ACESSIBILIDAD

Publicação Nº 1576704

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2018
DATA: 06/03/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL - Tipo de Licitação: Por Item - Forma de Julgamento: Menor 
Preço
CONTRATO: TB ARQUITETURA E PROJETOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ARQUITETURA ESPECIALIZADA EM ACESSIBILIDADE PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO, OBJETI-
VANDO A ADAPTAÇÃO CONFORME AS REGRAS DE ACESSIBILIDADE EM ATENDIMENTO A EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS NORMAS TÉCNICAS 
PERTINENTES NBR9050/2015, DECRETO 5.296/04, LEI 13.146/2015, E EM CONFORMIDADE COM O LAUDO TÉCNICO DE ACESSIBILIDADE.
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DATA: 06/03/2018
TÉRMINO: 06/03/2019
VALOR: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS - EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 22/2018 -  TIPO DO 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO - TIPO DE COMPARAÇÃO: POR ITEM, COM A FINALIDADE DE SELECIONAR 
PROPOSTA OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ARQUITETURA OU ENGENHARIA, OBJETIVANDO 
A ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔN

Publicação Nº 1576697

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS
Extrato do Edital de Pregão Nº 22/2018
Tipo do Julgamento: Menor Preço
Tipo de Comparação: Por Item

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro ‐ Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na modalidade 
de Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ARQUITETURA OU ENGENHARIA, OBJETIVANDO A 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELÉTRICO, HIDROSSANITÁRIO E ESTRUTURAL PARA A ESCOLA JOÃO FLORIANI, conforme especificações 
constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a Lei Comple-
mentar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: Recebimento 
do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 16/04/2018 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: 
Data: 16/04/2018 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas 
pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros ‐ SC, pelo 
telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 29 de março de 2018.

ROSELI SAMAGAIA
Secretaria de Educação

file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202491/arquivos/../../../AppData/Local/Temp/www.riodoscedros.sc.gov.br
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202491/arquivos/../../../AppData/Local/Temp/licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DOS CEDROS - RELATÓRIO DE GESTÃO 2017
Publicação Nº 1577400
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO 3.960/2018
Publicação Nº 1576001

DECRETO Nº 3.960/2018

ESTABELECE LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA ÀS DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ROMELANDIA, COM EXECUÇÃO ATÉ O 1º 
BIMESTRE / 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, SC, VALDIR BUGS, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no que dispõe a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o art. 12 da Lei 
Municipal nº 2.269/2017 de 19/12/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias, objetivando assegurar o 
equilíbrio das contas públicas, nos termos do Art. 9º, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, 
e

Considerando a necessidade de manutenção do equilíbrio financeiro e orçamentário, conforme determina a Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; e
Considerando os critérios de limitação de empenho estabelecidos no artigo 12 da Lei de Diretrizes Orçamentárias; e
Considerando a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, nos termos do art. 8º da LRF; e
Considerando a necessidade do cumprimento das metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município.
Considerando que o § 1º do Art. 1º da LC 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que a responsabilidade na gestão fiscal pres-
supõe a ação planejada, a fim de corrigir desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas;

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a Limitação de Empenho, relativo ao 1º bimestre do exercício de 2018, com base no relatório por fonte de recurso, 
(demonstrativo anexo deste decreto), nos valores e dotações orçamentárias abaixo especificados, com o objetivo de manter, na execução 
orçamentária, o equilíbrio das contas públicas para o exercício financeiro.

Fonte 110 Convênio de Trânsito – Policia Militar

Unidade Projeto / Atividade Despesa Modalidade Limitação

08.02 2.045
Manutenção dos 
Convênios de Segu-
rança Publica

130 3.3.90.00 110,68

Fonte 111 Convênio de Trânsito – Policia Civil

Unidade Projeto / Atividade Despesa Modalidade Limitação

08.02 2.045
Manutenção dos 
Convênios de Segu-
rança Publica

131 3.3.90.00 97,99

Fonte 112 Convênio de Trânsito – Parte Prefeitura

Unidade Projeto / Atividade Despesa Modalidade Limitação

08.02 2.045
Manutenção dos 
Convênios de Segu-
rança Publica

132 3.3.90.00 110,96

Fonte 135 Transferências do Sistema SUAS / União

Unidade Projeto / Atividade Despesa Modalidade Limitação

05.01 2.020

Manutenção das 
Atividades do Bloco 
PTMC 64 3.3.90.00 729,60

05.01 2.021
Manutenção das 
Atividades do Com-
ponente – SCFV

67 3.3.90.00 9.900,00

05.01 2.023 Manutenção das 
Atividades do CRAS 73 3.1.90.00 12.024,53

05.01 2.024
Apoio a Gestão do 
Bolsa Familia – IGD/
BF

76 3.3.90.00 1.430,00

05.01 2.025 Apoio a Gestão do 
SUAS – IGD/SUAS 77 3.3.90.00 1.000,00
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TOTAL 25.084,13

Fonte 137 Outras Transferências do FNDE

Unidade Projeto / Atividade Despesa Modalidade Limitação

06.01 2.031
Manutenção das 
Atividades do Trans-
porte Escolar

94 3.3.90.00 40,36

Fonte 138 Transferências do Sistema SUS / União

Unidade Projeto / Atividade Despesa Modalidade Limitação

04.01 2.011

Manutenção das 
Atividades do 
Programa Saúde 
Família

43 3.1.90.00 20.400,00

04.01 2.016 Manutenção das 
Atividades do MAC 56 3.3.90.00 4.001,09

TOTAL 24.401,09

Fonte 167 Transferências do Sistema Único Saúde – 
SUS / Estado

Unidade Projeto / Atividade Despesa Modalidade Limitação

04.01 2.011 Manutenção das Atividades 
do Programa Saúde Família 44 3,1.90.00 5.101,75

04.01 2.014 Manutenção das Atividades 
do Programa NASF 52 3.3.90.00 2.000,00

04.01 2.015 Manutenção das Atividades 
da Farmácia Básica 55 3.3.90.00 2.160,00

TOTAL 9.261,75

Fonte 200 Recursos de Outras Fontes – Recursos 
Próprios

Unidade Projeto / Atividade Despesa Modalidade Limitação

04.01 2.018
Manutenção das 
Atividades do Bloco 
Vigilância em Saúde

62 3.3.90.00 1.354,97

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Romelândia – SC, 29 de março de 2018.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal de Romelândia – SC

Registrado e Publicado o presente Decreto em data supra.

Adriane T. Merigo Jung
Secretária Municipal de Administração e Fazenda



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 907

Salto Veloso

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018
Publicação Nº 1575779

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra ABERTO o EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL 07/2018, que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM, DESONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 11/04/2018 até as 09h00min.
Abertura: 11/04/2018, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 20 DE MARÇO DE 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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ANEXO10 DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1° BIMESTRE DE 2018
Publicação Nº 1576548
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2017 SAMAE
Publicação Nº 1576042

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE DE SANTA ROSA DO SUL-SC
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2017 - DL
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: LICENCIAMENTO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DA LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA, ADIANTE ESPECIFICA-
DOS, BEM COMO SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO A OPERACIONALIZAÇÃO DESTES SISTEMAS.
DO VALOR: R$ 1.177,26 (um mil, cento e setenta e sete reais e vinte e seis centavos).
BASE LEGAL: artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
VIGENCIA: 01/12/2017 a 31/12/2017.

Santa Rosa do Sul, 29 de Novembro de 2017.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2017 SAMAE
Publicação Nº 1576047

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE DE SANTA ROSA DO SUL-SC
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2017 - DL
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: LICENCIAMENTO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DA LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA, ADIANTE ESPECIFICA-
DOS, BEM COMO SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO A OPERACIONALIZAÇÃO DESTES SISTEMAS.
DO VALOR: R$ 1.244,68 (um mil, duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e oito centavos).
BASE LEGAL: artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
VIGENCIA: 01/01/2018 a 31/01/2018.

Santa Rosa do Sul, 22 de Dezembro de 2017.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 20 AO 21/2017 SAMAE
Publicação Nº 1576030
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EXTRATO DE CONTRATO 22 AO 23/2017 SAMAE
Publicação Nº 1576033
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

ATA DA SESSÃO DO PL 27/2018 TP 04/2018
Publicação Nº 1577385

OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de serviços especializados para realização de Teste Seletivo no município de Santa Terezinha do Progresso/SC, compreendendo 
as fases: elaboração do edital, coordenar e receber as inscrições, elaborar todas as provas escritas com questões inéditas, aplicação e corre-
ção das provas escritas e práticas, recrutamento e treinamento dos fiscais de sala no dia da prova, classificação dos candidatos, divulgação 
dos resultados e demais atividades afins

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr.

Ao(s) 29 de Março de 2018, às 08:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO , reuniram-se os membros 
da Comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 02/2018, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licita-
tório nº 27/2018, Licitação nº. 4/2018 - TP, na modalidade de Tomada de Preço p/ Compras e Serviços.

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

ABERTA A SESSÃO ESTEVE PRESENTE A EMPRESA ALTERNATIVE CONCURSOS EIRELI ME, E TAMBÉM COMO PARTICIPANTE A EMPRESA 
SCHEILA APARECIDA WEISS ME, QUE JÁ HAVIA ENTREGUE OS ENVELOPES (NÃO ESTANDO PRESENTE NA SESSÃO). OS ENVELOPES FO-
RAM DEVIDAMENTE RECEBIDOS E RUBRICADOS PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, BEM COMO PELO REPRESENTATE DA EMPRESA ALTER-
NATIVE, TODOS OS ENVELOPES ESTAVAM DEVIDAMENTE LACRADOS.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas 
toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- PASSOU-SE ENTÃO PARA A FASE DE VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES, A COMISSÃO DE POSSE DOS EN-
VELOPES, FEZ A CONFERÊNCIA DE TODA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA POR AMBAS AS LICITANTES. APÓS ANÁLISE CONSTATOU-SE 
QUE AS EMPRESAS APRESENTARAM A DOCUMENTAÇÃO DE ACORDO COM O EDITAL NO ITEM 5. SENDO ENTÃO QUE AS DUAS EMPRESAS 
ESTÃO HABILITADAS NO PROCESSO. SENDO ASSIM SERÁ CONCEDIDO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA AS EMPRESAS INTERPOR 
RECURSO QUANTO A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO SE ASSIM DESEJAREM. NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS JÁ FICA 
AGENDADO A SESSÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES PARA O DIA 09 (NOVE) DE ABRIL DE 2018, AS 9:00 HORAS NA SALA DE LICITA-
ÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC. CASO SEJA INTERPOSTO RECURSOS, SERÁ SOLICITADO 
PRAZO PARA ANÁLISE, PARA POSTERIOR CONTINUAÇÃO DO PROCESSO. SENDO ASSIM DA-SE POR ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO PÚ-
BLICA, SENDO LAVRADA ATA QUE SERÁ ASSINADA PELOS PRESENTES. SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC. 29 DE MARÇO DE 2018.

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

COMISSÃO:

ELENICE ELECIR PORSCH SELMAR MAGRO
ILIDIANE SECCHI

ADEMIR ANTONIO DETOFOL ERONI ALLEBRANDT
Santa Terezinha do Progresso, 29 de Março de 2018

- ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

- ........................................ - MEMBRO

- ........................................ - MEMBRO

- ........................................ - SECRETARIO

- ........................................ - MEMBRO

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

DANIEL BREDA - ................................................................. - Representante

- ................................................................. - Representante
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N°111/2018 - DE 23 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1575941

Dispõe sobre a substituição de membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, e de conformidade com o Artigo 12, da 
Lei Municipal n°725/2014, de 02 de junho de 2014,

DECRETA:

Art. 1° Fica substituído membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Santiago do Sul, instituído pela 
Lei Municipal n°725/2014, de 02 de junho de 2014, conforme segue:

I - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
- Titular: Cristiandrei Silva Gonçalves
- Suplente: Lilian Blanger

II - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
- Titular: Juliana de Quadros
- Suplente: Katia Ramos de Amaral

III - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
- Titular: Gabriele Isaton
- Suplente: Celita Meneguzzi De Césaro

IV - REPRESENTANTE DE ENTIDADE RELIGIOSA;
- Titular: Eridiane Pedrotti Brunetto
- Suplente: Simone Lunedo Pedrotti

V - REPRESENTANTE DE APP – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES;
- Titular: Marilice Brunetto Valcarenghi
- Suplente: Adriana Restelatto

VI -REPRESENTANTE DE ADOLESCENTES.
- Titular: Aline Catia Gentilini
- Suplente: Cristian Gabriel Rissardo

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 23 de março de 2018.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra

Emanuel Antonio Bordignon
Chefe de Setor – Sec. de Administração

DECRETO Nº109/2018 – DE 23 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1575936

DECRETO Nº109/2018 – DE 23 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.883/2017, de 05 de dezembro de 2017,
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DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.883/2017 de 05/12/2017, no valor de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 05.00 – SECR. MUNIC. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.02 – Fundo Munic. de Assistência Social - FMAS
Função: 8 – Assistência Social
Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0015 – Gestão da Política de Assistência Social
Ação: 1.017 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Projeto: 1.017 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.3.65 – Aplicações Diretas.(211) ......... R$ 6.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.65 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/
Estado – Recursos Vinculados - Exercícios Anteriores, disponíveis na conta nº.31.428-5 Ag.1393-5 junto ao Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 23 de março de 2018.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Emanuel Antonio Bordignon
Chefe de Setor – Sec.Administração

DECRETO Nº110/2018 – DE 23 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1575939

DECRETO Nº110/2018 – DE 23 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.883/2017, de 05 de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.883/2017 de 05/12/2017, no valor de R$ 
5.020,00 (Cinco mil e vinte reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 06.00 - SECR. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Função: 15 - Urbanismo
Sub-Função: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 0021 - SANTIAGO - VIVER MELHOR
Ação: 2.050 - Convênio SSP/Polícia Militar e Transito
Atividade: 2.050 - Convênio SSP/Polícia Militar e Transito
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 - D.R. 0.3.10 - Aplicações Diretas ............. R$ 5.020,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recursos: 0.3.10 - Convênio Transito/Parte Polícia Militar-PMSC - Exercícios 
Anteriores, disponíveis na Conta Corrente 105.971-8 Agência 1393-5 – Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 23 de março de 2018.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Emanuel Antonio Bordignon
Chefe de Setor – Sec.Administração
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DECRETO Nº112/2018 – DE 23 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1575943

DECRETO Nº112/2018 – DE 23 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.883/2017, de 05 de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.883/2017 de 05/12/2017, no valor de R$ 
2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 06.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0021 – SANTIAGO – VIVER MELHOR
Ação: 2.048 – Manut.Coleta e Tratamento do Lixo Urbano
Atividade: 2.048 – Manut.Coleta e Tratamento do Lixo Urbano
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.00–Aplicações Diretas.(186)…...….R$ 2.400,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.00 – Recursos Ordinários – Exercício Anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 23 de março de 2018.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Emanuel Antonio Bordignon
Chefe de Setor – Sec.Administração

DECRETO Nº113/2018 – DE 23 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1575948

DECRETO Nº113/2018 – DE 23 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.883/2017, de 05 de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.883/2017 de 05/12/2017, no valor de R$ 
3.000,00 (Três mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade Orçamentária: 03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 004 – Administração Geral
Ação: 1.004 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Projeto: 1.004 – Aquisição de Móveis e Equipamentos
Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.3.00 - Aplicações Diretas ............. R$ 3.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização 
dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro, Fonte de Recursos: 0.3.00 – Recursos Ordinários – Exercício Anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 23 de março de 2018.
Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Emanuel Antonio Bordignon
Chefe de Setor – Sec.Administração



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 918

São Bento do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 891/2018
Publicação Nº 1576370

DECRETO Nº 0891, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

DESIGNA OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI, NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

O PREFEITO MUNICIPAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 9.503/1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, com as diretrizes para o estabelecimento do Regimento Interno das JARIS e com a Lei Municipal nº 772/2003,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para a composição da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, no Município de São Bento do Sul, 
os seguintes membros:
I - Representantes indicados pelo Poder Executivo Municipal:
a) Luiz Cláudio Gayer Schuves - Titular; e
b) Cristian Cristofolini - Suplente;
II - Representantes indicados pelo órgão executivo de trânsito do Município de São Bento do Sul - DETRU:

a) Cassiano Ruthes - Titular; e
b) Eleonice Odia Malschitzky - Suplente;
III - Representantes indicados pela entidade máxima local representativa dos condutores de veículos - FECTROESC:

a) Keila Cristina Grein Rosa - Titular; e
b) Tania Sueli Eichstadt - Suplente.

IV – Secretária Executiva:
Patricia Zeidemann Zipperer.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 4 de abril de 2018.
São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

DECRETO Nº 892/2018
Publicação Nº 1576372

DECRETO Nº 0892, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

ALTERA O DECRETO Nº 493, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017, QUE NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO AGRÁRIO E ABASTECIMENTO-CMDAA DE SÃO BENTO DO SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 
nº 2469/09
DECRETA:
Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 493, de 25 de setembro de 2017, que Nomeia os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Agrário e Abastecimento de São Bento do Sul - CMDAA e seus respectivos suplentes, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I – Como representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: Alan Ferraz Lemke - titular e Amarildo Cabral - suplente;

(...)”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/forpgs/showingimg.pl?&number=772&year=2003&typ=o&city=S%C3%A3o Bento do Sul&state=SC&est=
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DECRETO Nº 893/2018
Publicação Nº 1576374

DECRETO Nº 0893, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE.
MARCIO DREVECK, PREFEITO MUNICIPAL, em exercício no uso de suas atribuições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3848/17 que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) no orçamento vigente do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE e suplementará a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 23 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Unidade: 02 – Abastecimento de Água
Atividade: 1.002 – Ampliação, Reforma e Reaparelhamento do Sistema de Abastecimento de Água
4.4.90.51.00.00.00 600 - Obras e Instalações ............................. R$ 750.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado no Ba-
lanço Patrimonial do exercício anterior, na fonte de recursos 00.02.0006 – Recursos de Outras Fontes exercício corrente, no valor de R$ 
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

LEI Nº 3888/2018
Publicação Nº 1576369

LEI Nº 3888, DE 2 DE ABRIL DE 2018.
Autoriza a Empresa Municipal de Habitação de São Bento do Sul – EMHAB, a alienar imóveis.

O PREFEITO MUNICIPAL, em exercício,
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a alienação de imóveis da Empresa Municipal de Habitação de São Bento do Sul - EMHAB, matriculados no Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Bento do Sul, para os beneficiários descritos no anexo único.
Parágrafo único. O anexo único mencionado no caput deste artigo contém a matrícula do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis, 
bem como os dados de identificação dos respectivos beneficiários.
Art. 2º Os custos de escrituração e registros referentes à transferência dos imóveis serão de responsabilidade de cada beneficiário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 2 de abril de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

ANEXO ÚNICO

MATRICULA Nº BENEFICIÁRIOS CPF Nº
39.666 JOSÉ CARLOS DE FREITAS 787.135.108-78
39.662 CLAUDIO ANTONIO DE SOUZA 590.737.999-53
39.657 JUVITA APARECIDA BARBOSA 619.043.689-72
39.652 VALDIR HUGO ANIAIA 652.706.069-68
39.665 OSORIO JOÃO MARTINS 294.455.159-00
39.672 JOÃO LUIS DOS SANTOS VIANA 570.959.900-00

PORTARIAS Nº 4091/2018 A 4105/2018
Publicação Nº 1576401

PORTARIA Nº 4091, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 26 de março de 2018, JULIANA HAMMES, em caráter efetivo, habilitado no Concurso Público de nº 007/2016, homologado em 
1º de julho de 2016, para exercer o cargo de Assistente Administrativo, Grupo Ocupacional 4, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas 
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semanais, na Secretaria Municipal de Administração.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA Nº 4092, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 26 de março de 2018, ALESSANDRA BUCHMANN CAVINATI em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, 
homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Professor – Língua Portuguesa, Grupo Ocupacional Ensino Fundamental 
– Anos Finais, Licenciatura Plena, Nível I, Classe A, com 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

SINATURA:

PORTARIA Nº 4093, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Revoga Portaria nº 4092/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR a Portaria nº 4092/2018 que nomeou servidora pública municipal ALESSANDRA BUCHMANN CAVINATI, no cargo de Professor 
Anos Finais – Língua Portuguesa, na Secretaria Municipal de Educação, por desistência espontânea em 26 de março de 2018.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA Nº 4094, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Prorroga prazo para posse

O PREFEITO MUNICIPAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para a posse de EDINA MARTA CHINSKI FUERST, no cargo de Professor Anos Finais – Artes, do Concurso Público 
nº 09/2017, de acordo com a Lei nº 228/2001, artigo 19, parágrafo 1º, conforme Processo nº 4523/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA Nº 4095, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor FÁBIO ROBERTO BERNARDES, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Empregos e Renda, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, a dirigir, eventualmente e quando necessário, o veículo oficial FORD/Fiesta, placa MJJ 
4962.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA Nº 4096, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Revoga Portaria nº 3838/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
REVOGAR a Portaria nº 3838/2018 que nomeou servidor público municipal LUCAS ODENIR NIESPODZINSKI, no cargo de Professor Anos 
Finais – Educação Física, na Secretaria Municipal de Educação, por não comparecimento em tempo hábil.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA Nº 4097, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Opera remoção de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, e exercício, nos termos do art. 51, da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:
REMOVER, por acordo, a partir de 7 de março de 2018, a servidora pública ELIANE PRESTES DE SOUZA MALLON, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Educação para o quadro da Secretaria Municipal de Administração
.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA Nº 4098, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 28 de março de 2018, ANDRESSA ARNEMANN CANEPPELE, do cargo de Professor Anos Finais - Matemática, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, por término de contrato.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA Nº 4099, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

DEMITE:

A partir de 28 de março de 2018, TATIANE KELLNER, do cargo de Atendente Educativo, na Secretaria Municipal de Educação, por término 
de contrato.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA Nº 4100, DE 29 DE MARÇO DE 2018

Designa Servidora

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
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Designar a servidora CARINA CRISTINE DA LUZ, matrícula 37971-1, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, na Secretaria de Desen-
volvimento Econômico e Turismo, para prestar serviços junto ao Posto do SINE de São Bento do Sul, a partir de 05 de março de 2018.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA Nº 4101, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 29 de março de 2018, DJESSICA LILA, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homologado em 19 de 
dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo – vaga PcD, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível I, Classe A, 
com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA Nº 4102, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 29 de março de 2018, ANDRESSA FERREIRA DA SILVA, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, ho-
mologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível I, 
Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA Nº 4103, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 29 de março de 2018, DJENINFER HUBNER, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, homologado em 
19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível I, Classe A, com 
30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA Nº 4104, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, 
resolve,

NOMEAR:

A partir de 29 de março de 2018, FABIANA ALVES DE ANDRADE BARROZO, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, 
homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional Assistência Educacional, Nível 
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I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIA Nº 4105, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Corrige Portaria nº 2095/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º CORRIGIR a Portaria nº 2095, de 28 de julho de 2017, que concede pensão por morte à IRACEMA HOEFT no tocante a fundamenta-
ção legal, passando “de conformidade com o art. 40, § 7º, inciso II da CF/88, com redação alterada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 
e art. 52 da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006” para “de conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I da CF/88, com redação alterada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 52 da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 9 de julho de 2017.

São Bento do Sul, 29 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

samae - são bento do sul

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 77, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1576096

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 77, de 28 de março de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor DIEGO RIBEIRO, matrícula 457, ocupante do cargo de provimento efetivo de Leiturista, 20 (vinte) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo de 2017/2018.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 2/4/2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 78, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1576100

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 78, de 28 de março de 2018.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor HORÁCIO RUDA, matrícula 475, ocupante do cargo de provimento efetivo de Leiturista, 30 (trinta) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo de 2016/2017.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 2/4/2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 924

São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 044/2018 - ADM
Publicação Nº 1577415

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 044/2018 - ADM

Processo ADM. nº 44/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 36/2018 - ADM
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE PLANTAS DIVERSAS (MUDAS DE FLORES, PLANTAS 
ORNAMENTAIS, PALMEIRAS ENTRE OUTRAS) E GRAMA EM LEIVA PARA ORNAMENTAÇÃO DE LOCAIS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 07h30min horas até as 08h00min – dia 11 de abril de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08h20min – dia 11 de abril de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096 e no site www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 02 de Abril de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03-2018 - FMS
Publicação Nº 1577320

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo ADM .nº.: 006/2018 RP. 03/2018 - FMS
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
Contratadas..: SAO CARLOS TUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME (92)

Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE PARA PACIENTE EM TRATAMENTO 
FORA DO DOMICILIO DE SÃO CARLOS/SC.

Valor .......... : R$ 127.830,00 (cento e vinte e sete mil oitocentos e trinta reais)

Vigência ..... : 12 MESES

Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018 - FMS
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2018/2019

SAO CARLOS/SC, 01 de março de 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04-2018 - FMS
Publicação Nº 1577321

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo ADM .nº.: 007/2018 RP. 04/2018 - FMS
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS

http://www.saocarlos.sc.gov.br
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Contratadas..:

PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (338), AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA (2949),
FUFA-SC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA (7747), ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
(10894),
VENEZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRE (11905).

Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO AMBULATORIAL PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVI-
DADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS/SC.

Valor .......... : R$ 298.485,97 (duzentos e noventa e oito mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos).

Vigência ..... : 12 MESES

Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2018 - FMS
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2018/2019

SAO CARLOS/SC, 14 de março de 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05-2018 - FMS
Publicação Nº 1577322

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo ADM .nº.: 008/2018 RP. 05/2018 - FMS
Contratante.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
Contratadas..: OESTE GASES ATMOSFERICOS LTDA - ME (9528).

Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÁS MEDICINAL (OXIGÊNIO) PARA USO JUNTO AO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS/SC.

Valor .......... : R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais).

Vigência ..... : 12 MESES

Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2018 - FMS
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2018/2019

SAO CARLOS/SC, 22 de março de 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11-2018 - ADM
Publicação Nº 1577314

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo ADM .nº.: 027/2018 RP. 11/2018 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratadas..: POSTO DA COLINA LTDA (67), AUTO POSTO CAMPO VERDE LTDA - EPP (3031).

Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS/SC.

Valor .......... : R$ 888.999,00(oitocentos e oitenta e oito mil novecentos e noventa e nove reais)

Vigência ..... : 12 MESES

Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2018 - ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2018/2019

SAO CARLOS/SC, 01 de março de 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12-2018 - ADM
Publicação Nº 1577315

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo ADM .nº.: 029/2018 RP. 12/2018 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratadas..: RESTAURANTE GALPÃO LTDA ME (409)

Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA O EFETIVO DO CORPO DE BOMBEIROS MILI-
TAR DO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Valor .......... : R$ 32.850,00 (trinta e dois mil oitocentos e cinqüenta reais)

Vigência ..... : 12 MESES

Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2018 - ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2018/2019

SAO CARLOS/SC, 01 de março de 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13-2018 - ADM
Publicação Nº 1577316

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo ADM .nº.: 030/2018 RP. 13/2018 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratadas..: SUPERMERCADO UTIL COM. E REPRESENT. LTDA (317), AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (8578).

Objeto ......... :
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E GÁS 
DE COZINHA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS E DEPAR-
TAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

Valor .......... : R$ 23.740,00 (vinte e três mil setecentos e quarenta reais)

Vigência ..... : 12 MESES

Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018 - ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2018/2019

SAO CARLOS/SC, 14 de março de 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14-2018 - ADM
Publicação Nº 1577317

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo ADM .nº.: 032/2018 RP. 14/2018 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Contratadas..: A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI - ME (11374), GREGO FABRICAÇÃO E COM DE ART E ACESSORIOS ESPORTIVOS (11562), 
PIRAMIDE COM DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA ME (11563).

Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS DESTINADOS A PREMIAÇÕES DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS-SC.

Valor .......... : R$ 24.340,00 (vinte e quatro mil trezentos e quarenta reais)

Vigência ..... : 12 MESES

Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2018 - ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2018/2019
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SAO CARLOS/SC, 22 de março de 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15-2018 - ADM
Publicação Nº 1577318

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo ADM .nº.: 036/2018 RP. 15/2018 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratadas..: CEREALISTA RENASCER LTDA (11332).

Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE PAS-
TAGEM FISCALIZADAS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE BOVINOCULTURA DE LEITE - LEI MUNICIPAL Nº 1.268/2005.

Valor .......... : R$ 92.600,00 (noventa e dois mil e seiscentos reais)

Vigência ..... : 12 MESES

Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2018 - ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2018/2019

SAO CARLOS/SC, 23 de março de 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16-2018 - ADM
Publicação Nº 1577319

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo ADM .nº.: 037/2018 RP. 16/2018 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratadas..: NEUZA EVENTOS LTDA (11915), ACADEMIA REMPEL LTDA (11916).

Objeto ......... :
REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM (FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, FUTE-
BOL SUÍÇO, VÔLEI DE QUADRA E VOLEI DE AREIA) DESTINADAS PARA AS COMPETIÇÕES OFICIAIS DO MUNICIPIO DE SÃO 
CARLOS-SC.

Valor .......... : R$ 125.350,00 (cento e vinte e cinco mil trezentos e cinqüenta reais)

Vigência ..... : 12 MESES

Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2018 - ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2018/2019

SAO CARLOS/SC, 23 de março de 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO CONTRATUAL 12/2018 - ADM
Publicação Nº 1577311

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Processo Adm. nº: 015/2018 - ADM
Contrato ADM Nº 12/2018 - ADM
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Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: RQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
Objeto ......... : CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DE BEM PUBLICO COM ENCARGOS – PAVILHÃO INDUSTRIAL.
Valor Mensal .......... : R$ 1.565,23 (um mil quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e três centavos) mensais.
Vigência ..... : 10 (dez) anos
Licitação: Concorrencia Pública nº 001/2018 - ADM

SÃO CARLOS/SC, 16 DE MARÇO DE 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO CONTRATUAL 13/2018 - ADM
Publicação Nº 1577312

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Processo Adm. nº: 033/2018 - ADM
Contrato ADM Nº 13/2018 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: CONSTRUTORA PORTAL DAS TERMAS EIRELI - ME

Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PRELIMINARES EM RUAS QUE SERÃO ASFAL-
TADAS NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS.

Valor .......... : R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).
Vigência ..... : 31/12/2018
Licitação: Pregão Presencial nº 027/2018 - ADM
Recursos ..... : DOTAÇÃO: 2.024.3390.00 - 0 - 45/2018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

SÃO CARLOS/SC, 02 DE ABRIL DE 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

EXTRATO CONTRATUAL 14/2018 - ADM
Publicação Nº 1577313

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Processo Adm. nº: 039/2018 - ADM
Contrato ADM Nº 14/2018 - ADM
Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: CONSTRUTORA PORTAL DAS TERMAS EIRELI - ME

Objeto ......... :

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA REFORMA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES DO BAIRRO CRISTO REI, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO E PROJETOS.

Valor .......... : R$ 38.895,10 (trinta e oito mil oitocentos e noventa e cinco reais e dez centavos).
Vigência ..... : 31/12/2018
Licitação: Tomada de Preços p/ Obras e Sv. de Engenharia nº 002/2018 - ADM

Recursos ..... : DOTAÇÃO: 1.026.4490.00 - 0 - 152/2018 - IMPLATAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE SEDES ESPORTIVA.

SÃO CARLOS/SC, 02 DE ABRIL DE 2018.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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São Domingos

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 56, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1576427

LEI COMPLEMENTAR Nº 56, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

Que institui a Política Municipal de Desenvolvimento Econômico de São Domingos, estabelece medidas de incentivo, regula situações con-
solidadas e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Vereadores de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, faz saber a todos 
os habitantes do Municipio, que a Câmara de Vereadores aprovou e este promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei Complementar acrescenta novos incentivos econômicos a atual legislação de política municipal de desenvolvimento econô-
mico de São Domingos e também visa a regularização da situação atual das empresas que já receberam benefícios.

Art. 2º Suprimido.

Art. 3º Suprimido.

Art. 4º Suprimido.

Art. 5º Suprimido.

Art. 6º Suprimido.

Art. 7º Suprimido.

Art. 8º Suprimido.

Art. 9º Suprimido.

Art. 10. Suprimido.

Art. 11. Suprimido.

Art. 12. Suprimido.

Art. 13. Suprimido.

Art. 14. Suprimido.

Art. 15. Suprimido.

Art. 16. Suprimido.

Art. 17. Suprimido.

Art. 18. Suprimido.

Art. 19. Suprimido.

Art. 20. Suprimido.

Art. 21. Suprimido.

Art. 22. Suprimido.

Art. 23. Suprimido.

Art. 24. Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a doação dos imóveis, das construções, barracões e demais benfeitorias para as em-
presas que firmaram contrato administrativo com o Município de São Domingos ou as que venham a firmar, com base na legislação municipal 
vigente de incentivo econômico, e que tenham cumprido integralmente os encargos.

Art. 25. As empresas para receberem em doação o imóvel, construção, barracão ou outra eventual benfeitoria deverão cumprir os requisitos 
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previstos na atual legislação em vigor, requerer administrativamente e:
I - ...
II - ...
III – apresentar declaração de que a empresa está em plenas atividades econômica.

Art. 26. Suprimido.

Art. 27. Suprimido.

Art. 28. O Poder Executivo terá o prazo de até 30 (trinta) dias após o requerimento dos interessados para providenciar o encaminhamento 
do projeto de lei específica para a formalização da doação do imóvel, construção, barracão ou qualquer outra benfeitoria.
§ 1º. Autorizado por lei específica, o Poder Executivo terá o prazo de 30 (trinta) dias para encaminhar a lavratura da escritura pública de 
doação, sendo que o registro imobiliário correspondente ficará a cargo da empresa donatária.
§ 2º. As empresas que receberem definitivamente o imóvel poderão usufruir o imóvel e demais benfeitorias nele existentes e dar a desti-
nação que lhe convier.

Art. 28-A. As empresas que receberam ou vierem a receber qualquer benefício a título de incentivo econômico ficarão isentas da devolução 
ou ressarcimento ao município desde que permaneçam em atividade pelo período mínimo de 15 anos, independente da quantidade de 
empregados.”

Art. 29. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta das dotações constantes do orçamento municipal.

Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário.

São Domingos (SC), 29 de março de 2018.
Abílio Vlademir Debortoli
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registrado e Publicado em data supra.

Simone Valentini
1ª Secretária
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 2.815/2018
Publicação Nº 1574744

DECRETO Nº 2.815, DE 22 DE MARÇO DE 2018.

ALTERA O DECRETO Nº 2.408, DE 6 DE ABRIL DE 2016, QUE NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAR O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR - CAE.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VI, do art. 59, da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com a Lei nº 1.136, de 9 de maio de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Ficam alteras a alínea “d”, do inciso III, e a alínea “d”, do inciso IV, todos do art. 1º, do Decreto nº 2.408, de 6 de abril de 2016, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]

[...]

III – Representantes de pais de alunos, indicados pelas Associações de Pais e Professores ou entidades similares:

[...]

d) Térsio Ferreira da Silva – Suplente. (NR)

IV – Representantes das Entidades Civis Organizadas:

[...]

d) Damiany Sandriny Lobo Rodrigues – Suplente. (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 22 de março de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal de Educação

DECRETO Nº 2.816/2018
Publicação Nº 1574751

DECRETO Nº 2.816, DE 22 DE MARÇO DE 2018.

ALTERA O DECRETO Nº 2.409, DE 6 DE ABRIL DE 2016, QUE NOMEIA A DIRETORIA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VI do artigo 59 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com a Lei nº 1.136, de 9 de maio de 2011, e de acordo com a deliberação da Assembleia Extraordinária realizada em 
16 de março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Ficam alterados os incisos I e II, do art. 1º, do Decreto nº 2.409, de 6 de abril de 2017, que passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 1º [...]

I – Presidente: KATEUSCIA PEREIRA BONFIM DA SILVA; (NR)
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II – Vice-Presidente: PATRÍCIA ALVES DE NOVAES GARCIA. (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 22 de março de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal de Educação

DECRETO Nº 2.820/2018
Publicação Nº 1574760

DECRETO Nº 2.820, DE 23 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito do Município de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil Reais) ao orçamento do corrente 
exercício de conformidade com o inciso IV, do art. 9º, da Lei Municipal nº 1.936, de 20 de dezembro de 2017, que aprovou o orçamento para 
o exercício de 2018, combinado com o inciso I, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, nas seguintes dotações:

10 - Secretaria Municipal de Educação
10 - 003 - Assessoria Administrativa
0003 - Gestão Administrativa
2052 – Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação
34490 - Aplicações Diretas ................................................................................ R$ 180.000,00
Vínculos de Recursos: 033600 – Salário Educação

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................. R$ 180.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do artigo anterior, ocorrerão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício anterior das receitas provenientes dos recursos do Salário Educação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 23 de março de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Gestão de Pessoas

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal de Educação

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
DECRETO Nº 2.820, DE 23 DE MARÇO DE 2018.

Justificamos a presente suplementação por Superávit Financeiro dos recursos do exercício de 2017 oriundos do Salário Educação que irá 
complementar o recurso do repasse realizado pela empresa ArcelorMittal Veja, para a aquisição nesse exercício de um veículo micro-ônibus 
com intuito de permitir o transporte dos alunos da rede municipal de ensino fundamental em contra turno na atividade de intercâmbio 
escolar e cultural, bem como para o deslocamento dos profissionais docentes e especialistas quando da realização de atividades escolares, 
capacitações, entre outras.

São Francisco do Sul - SC, 23 de março de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 933

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Gestão de Pessoas

ALDAIR NASCIMENTO CARVALHO
Secretário Municipal de Educação

ERRATA PP 055-2018
Publicação Nº 1574134

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: aquisição de materiais de higiene (toalhas de papel, papel higiênico e sabonete líquido)
ERRATA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, leva ao conhecimento dos interessados que, em conformidade com a Lei nº 
10.520/2002, a Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 3.555/2000 e Decreto Municipal nº 381/2005, que regulamentam a licitação na 
modalidade Pregão, bem como, a Lei 8.666/93, e suas modificações, o edital em epígrafe, sofreu alteração.
Portanto, no Termo de Referência, Anexo I do edital,
onde se lê:
LOTE ÚNICO
ITENS DESCRIÇÃO QDADE

01 Papel higiênico, folha dupla embalagem com no mínimo 8 rolos de no mínimo 250X10, folha dupla 
composto por 100% celulose virgem. 250 caixas

02
Papel toalha inter-folhas composto por 100% celulose virgem, com 02 dobras, medindo aproximada-
mente cada folha 19,5 x20,5cm, fornecidas em embalagem plástica com no mínimo 4.800 folhas, com 
pacotes internos gofrado.

250 caixas

Leia-se:
LOTE ÚNICO
ITENS DESCRIÇÃO QDADE

01 Papel higiênico, folha dupla embalagem com no mínimo 8 rolos de no mínimo 250X10, folha dupla 
composto por 100% celulose virgem. 300 caixas

02
Papel toalha inter-folhas composto por 100% celulose virgem, com 02 dobras, medindo aproximada-
mente cada folha 19,5 x20,5cm, fornecidas em embalagem plástica com no mínimo 4.800 folhas, com 
pacotes internos gofrado.

300 caixas

Os demais itens permanecem inalterados.

São Francisco do Sul, 28 de março de 2018.

Julio Eloi da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.791/2018
Publicação Nº 1574723

PORTARIA nº 14.791, de 19 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR VIVIAN DA SILVA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 901.814.849-00, do cargo 
em comissão de Assessora Executiva de Educação Infantil, nível CC03, da Secretaria Municipal de Educação, da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal, a partir de 12 de março de 2018.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 12 de março de 2018.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 19 de março de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.792/2018
Publicação Nº 1574728

PORTARIA nº 14.792, de 19 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ROSEMERI CASSATTI DA SILVA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 049.768.819-
03, para exercer o cargo em comissão de Assessora Executiva de Educação Infantil, nível CC03, da Secretaria Municipal de Educação, da 
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 12 de março de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 12 de março de 2018.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 19 de março de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.798/2018
Publicação Nº 1574735

PORTARIA nº 14.798, de 21 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul e o Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas pelos artigos 59, incisos VI e XVI, 84, inciso II, alínea “c”, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017,

RESOLVEM:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 14.653, de 4 de janeiro de 2018, que instituiu a Comissão para análise das despesas executadas e não 
empenhadas no exercício de 2017 e anteriores, bem como o exercício de 2018,da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 21 de março de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal

PP 058-2018
Publicação Nº 1574793

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
LICITAÇÃO Nº 058/2018

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, de conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21.06.93, e alterações introduzidas pela Lei nº 
8.883, 08.06.94, mediante o Pregoeiro (a) designado (a) pela Portaria Nº 14.675 de 22 de janeiro de 2018, torna público para conhecimento 
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dos interessados, que realizará às 09h do dia 12 de abril de 2018, na Sala de Reuniões da Prefeitura, situada à Praça Getúlio Vargas, n° 01, 
Centro, nesta cidade, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste Edital e 
seus anexos. Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, Leis Complementares nº. 123/06, nº. 127/07, 
nº. 147/14, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, nas condições fixadas neste Edital e seus 
anexos.

1. DA LICITAÇÃO

1.1 – DO OBJETO

1.1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança desarmada e locação de sanitários químicos para 
eventos turísticos, em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital.

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.

2.1. Local: Sala de Reuniões da Prefeitura, à Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, São Francisco do Sul – SC / 89.240-000.

2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se os via postal) para o Pregoeiro (a) impreterivelmente até às 09h do dia 12 de abril 
de 2018.

2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: Será às 09h do dia 12 de abril de 2018, ou tão logo se encerre o credenciamento das empresas, estando 
todas presentes.

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO

3.1. MODALIDADE: Pregão Presencial.

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote, nas propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a).

3.4. PRAZO: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das 
seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 0902 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável
Gerência de Turismo

Projeto Atividade 2043 – Manutenção das Atividades da Gerência de Turismo
Elemento de Despesa 33903923 – Festividades e Homenagens
Vínculo do Recurso 1000000 – Recursos Ordinários

4. DOS ANEXOS

Anexo I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais;
Anexo II. Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo III. Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;
Anexo IV. Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos 
da Habilitação;
Anexo V. Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores;
Anexo VI – Recibo de Retirada de Edital
Anexo VII. Minuta do Contrato

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL

5.1. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no SETOR DE LICITAÇÕES, sito à Praça Drº Getúlio Vargas, 01 – Centro, São 
Francisco do Sul - SC, em dias úteis, das 08h às 12h e das 13h30 às 14h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 
envelopes propostas.

5.2. O Edital também está disponível para download no endereço www.saofranciscodosulslc.gov.br, no link PREGÕES E LICITAÇÕES.

5.3. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da Sessão pública, fica a mesma adiada para o pri-
meiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 
24 horas, conforme lei.

6. DAS IMPUGNAÇÕES

6.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, qualquer interessado poderá:

http://www.saofranciscodosulslc.gov.br
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a) solicitar esclarecimentos: pelo e-mail licitação.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br ou por escrito mediante protocolo, até 03 (três) dias 
antes da data marcada para abertura dos envelopes;

b) formular IMPUGNAÇÃO contra cláusulas, condições ou descrições do objeto do Edital: obrigatoriamente entregue ao Pregoeiro, pes-
soalmente ou encaminhada via Correios/Sedex ou pelo e-mail licitação.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br, devendo esta ser entregue ao 
Pregoeiro (a) até 02 (dois) dias antes da data marcada para abertura dos envelopes;

Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, inti-
mada a prestar esclarecimentos, caso necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro (a).

6.1.1. Havendo deferimento do pedido objeto da impugnação que resulte em alterações substanciais nas cláusulas deste edital ou na des-
crição do objeto, esta decisão será publicada 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do pregão no endereço www.saofranciscodosul.
sc.gov.br. Tal circunstância poderá inviabilizar a realização do certame, que será designada outra data para realização do pregão.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

7.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que preencham as condições exigidas 
neste Edital.

7.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:

a) Pessoa física;

b) Empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal;

d) Empresa que estiver sob falência ou recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extraju-
dicial;

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou;

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Munici-
pal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e;

g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.

7.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Aberta a sessão pública com a fase do CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, até o horário previsto no Item 2 
deste Edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimen-
to, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente com fotografia.

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de documento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, 
além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lan-
ces, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, negociar a redução de preço, desistir ou manifestar-se 
imediata e motivadamente, sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

8.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada da cópia do respectivo 
estatuto/contrato social onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

8.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao 
invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes, para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal in-
vestidura. Será admitido somente um representante por proponente. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação 
em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO exclusivamente no tocante à 
formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

8.4. Além dos documentos acima descritos, exclusivamente nesta etapa/fase serão entregues fora dos envelopes:

8.4.1. A Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 937

17/07/2002.

8.4.2. Certidão expedida pela Junta Comercial, na forma de artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro Do Comércio 
(DNRC), se for o caso, e desejar usufruir dos benefícios à estas concedidos pela Lei Complementar 123/06.

8.4.3. Os Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

8.5. A ausência de quaisquer documentos referidos nos itens 8.1, 8.2, 8.2.1 e 8.3, ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente na fase de lances deste PREGÃO. A falta do item 8.4.1 impossibilitará, o recebimento dos 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. DOS ENVELOPES:

9.1.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das proponentes deverão estar acondicionadas em envelopes distintos, lacra-
dos, não transparentes e respectivamente sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, com as seguintes especificações e endereçamento:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 058/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 058/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

9.1.2. O Envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços da proponente para a contratação licitada, atendendo aos requisitos previstos 
no Item 10 deste Edital.

9.1.3 O Envelope nº 02 deverá conter os documentos de habilitação da proponente, relacionados no Item 14 deste Edital.

I0. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços, cuja validade é definida pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida em língua portuguesa 
e estar datilografada ou digitalizada com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado da LICITANTE, ou com carimbo, ou ainda impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão 
social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente e estar devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

10.2. Na proposta de preços deverão constar:

a) Razão social da LICITANTE, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, nº da conta corrente, agência e respectivo banco para deposito, 
e se existente fax para contato e endereço eletrônico (e-mail);

b) os preços unitários e totais em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

c) indicação individualizada das características e descrições dos serviços que deverão estar de acordo com as exigências constantes dos 
Anexos I, não se admitindo propostas alternativas

10.3. Na formulação da proposta deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento 
de custos não considerados nos preços cotados.

10.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

10.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

10.6. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.

10.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS E DO JULGAMENTO

11.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da Abertura das Propostas, selecionando as LICITANTES 
aptas a participar da licitação na modalidade PREGÃO, divulgando no ato a lista das LICITANTES e das propostas ofertadas, classificando-as 
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segundo a ordem crescente dos valores ofertados, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da 
licitação.

11.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

11.2. Como forma de verificação das proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação, levará em consideração a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, as quais poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

11.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-
critas.

11.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances.

12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

12.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

12.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da LICITANTE da etapa e na manutenção do último preço apre-
sentado pela licitante, para efeitos de ordenação das propostas.

12.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

12.4.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.

12.5. Depois de exaurida a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para 
a Administração, respeitando-se o valor orçado.

12.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, por item proposto, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada 
às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

12.7 O pregoeiro convocará a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte, detentora(s) da(s) proposta(s) de menor valor, dentre 
aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao(s) valor(es) da(s) proposta(s) melhor(es) classificada(s), 
para que apresente(m) preço(s) inferior(es) ao(s) da(s) melhor(es) classificada(s), no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência.

12.8 A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do item 12.7.

12.9. Não havendo a apresentação de novo(s) preço(s), inferior(es) ao(s) preço(s) da(s) proposta(s) melhor(es) classificada(s), serão con-
vocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 
porte cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 12.7

12.10. Caso a(s) detentora(s) da(s) melhor(es) oferta(s), de acordo com a classificação de que trata o item 12.6, seja(m) microempresa(s) 
ou empresa(s) de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação de preço(s).

12.11. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estipulado para a con-
tratação, podendo ou não estar estipulado no edital, devendo, contudo, estar indicado no Termo de Referência.

12.12. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

12.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12.14. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor 
a proposta.

12.15. Somente será (ão) aceito (s) LANCE (s) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e ou do último 
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menor LANCE VERBAL oferecido.

12.16. Esgotada a fase competitiva de lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma crescente dos preços ofertados, in-
dicando-se desde logo, a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento das propostas, procedendo-se a imediata 
suspensão do pregão, visando à análise da aceitabilidade das melhores propostas.

13. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor preço global, compreenderá o exame do seu atendimento às 
condições gerais e específicas exigidas neste Edital e em seus Anexos.

13.1.1. Nas propostas de preços será ainda observada a apresentação das declarações eventualmente exigidas por este Edital.

13.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas que não contiverem todos os dados e elementos exigidos, ou não atenderem aos 
requisitos mínimos das especificações do objeto licitado, ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores 
de mercado.

13.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendimento às especificações técnicas 
mínimas exigidas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, respeitada a ordem de classificação, até que um atenda às exigências.

13.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços ou quaisquer outras condições 
oferecidas.

13.5. Será declarado vencedor do Lote a proponente que ofertar o menor preço global pelo respectivo objeto licitado, levando-se em conta 
a satisfação das especificações de cada item previsto no Edital. A classificação se fará pela ordem decrescente dos preços propostos e serão 
corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas;

13.6. Para efeito deste Edital e a critério do Pregoeiro serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital;

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julga-
mento;

c) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis;

d) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS

14.1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTES À HABILITAÇÃO

Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade pertinente ao objeto licitado que atenderem 
aos requisitos do presente Edital e apresentarem no respectivo envelope Nº 2 os seguintes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

14.1.1.RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, con-
forme modelo anexo a este Edital (modelo constante do Anexo IV, deste Edital);

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União – CND) – Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/2014

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, de acordo com a Lei n° 
12.440/2011.
g) Declaração de inexistência de trabalhadores menores, conforme modelo constante no Anexo V do presente Edital.

14.1.2. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da licitante 
com data de expedição inferior a 60 (sessenta) dias.

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
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boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade;

b.2. As empresas utilizadoras do Sped somente estarão dispensadas de apresentar balanços patrimoniais não registrados na Junta Comer-
cial se fizerem prova de que escrituram informações contábeis pela ECD.

b.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 
balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

b.5. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social;

14.1.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

PARA O LOTE 1 – Segurança

a) Atestado(s), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu, de maneira satisfatória 
e a contento, serviços de natureza similares ao ora licitado.

b) Autorização de Funcionamento, expedida pelo Ministério da Justiça para prestar serviços no âmbito do Estado de Santa Catarina, jun-
tamente com a respectiva revisão atualizada, para constatar sua plena validade. As empresas constituídas há menos de um ano ficam 
dispensadas da apresentação da revisão;

c) Comprovante de Comunicação de Funcionamento à Secretaria de Segurança Pública - SSP, de acordo com a Lei 7.102, de 20/06/83, 
Portaria DG/DPF n° 387/2006, e regulamentação posterior.

d) Certificado de Segurança, emitido pela Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal – DPF, em plena validade

PARA O LOTE 2 – Sanitários Químicos

a) Atestado(s), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu, de maneira satisfatória 
e a contento, serviços de natureza similares ao ora licitado.

b) Certificado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia – CREA e/ou do Conselho Regio-
nal de Química -CRQ, e do seu responsável técnico para o serviço, caso não seja o mesmo profissional constante do certificado de registro 
anteriormente mencionado, vigente na data de abertura dos envelopes.

c) Licença de Operação expedida pelo Órgão Competente.

d) Cadastro Técnico Federal do IBAMA – Lei 10.165/2000.

e) Alvará Sanitário de Licença dos Veículos que contem na Licença Ambiental.

f) Manifesto de transporte de resíduo.

14.2. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório Competente, ou por funcionário da Administração.

14.3.A autenticação de documentos efetuada por servidor da administração somente será válida sendo datada até o último dia útil anterior 
ao certame.
14.4. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão, sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas por parte do Pregoeiro e Equipe;

14.5. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da 
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verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma 
exigida, a proponente poderá ser inabilitada.

14.6. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante de licitação, execute o futuro contrato, deverá apresen-
tar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

14.7. As certidões devem ser apresentadas com data de validade para a data de abertura do certame, certidões vencidas ensejarão a inabi-
litação da proponente, pois é de responsabilidade da mesma trazer toda a documentação dentro do prazo de validade.

14.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, e as alterações posteriores.

14.19. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

14.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tempo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

14.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.11.1, implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classi-
ficação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

15. DOS PROCEDIMENTOS

15.1. Se o LICITANTE desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

15.2. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
apresentados.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

15.4. O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem claramente inconsistentes e/
ou meramente protelatórios.

16. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES

16.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo a docu-
mentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas condições habilitatórias, com base 
nas exigências estabelecidas anteriormente.

16.2. Para efeito de saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is), poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão 
pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de documento (s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrôni-
co, fax-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o (s) efeito (s) indispensável (s). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligencias necessárias à analise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação

16.3. Aberto o invólucro documentação em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. A falta do documento 
inabilitará a proponente.

16.4. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 13.3, implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das 
Sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.5. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, a LICITANTE que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos 
solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.

16.6. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora 
da proposta classificada em segundo lugar para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a 
proponente que atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou Aviso Específico.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contra-
tada.

18. DOS RECURSOS

18.1. Se o resultado da decisão não for aceito qualquer LICITANTE na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, deverá 
manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata, sob pena de preclusão.

18.2. A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá 
pela sua aceitação ou não.

18.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro dará novamente por suspensa a sessão, concedendo ao interessado, na 
própria sessão, o prazo de 3(três) dias corridos para a apresentação às razões recursais. Na mesma oportunidade serão também intimados 
os demais participantes para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, também em 3(três) dias, contados do término do prazo re-
cursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.

18.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

18.5. Os recursos deverão ser protocolados e deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, para que proceda a sua entrega ao Pregoeiro(a) responsável pela licitação.

18.6. Improvido o recurso e devidamente instruído com as razões da decisão, os autos serão remetidos à autoridade superior, que decidirá 
sobre a manutenção ou reforma desta decisão.

18.7. A inocorrência de imediata manifestação da LICITANTE quanto ao seu interesse de interpor recurso ou a sua apresentação sem quais-
quer fundamentos, imotivado ou insubsistente, implicará na preclusão de seu direito de recorrer do ato decisório.

18.8. Não serão aceitos recursos interpostos através de e-mail ou Fax-símile, nem aqueles apresentados fora do prazo ou por quem não 
estiver legalmente habilitado para representar a empresa LICITANTE.

18.9. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de apro-
veitamento.

19. DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

19.1. Depois de avaliadas a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular da melhor oferta, constatando-se o atendimen-
to dos requisitos, o Pregoeiro (a) avisará às licitantes da decisão sobre a aceitação ou não das propostas e da habilitação, proclamando o 
resultado da licitação.

19.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao vencedor, 
mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e fundamentos da decisão, dando aos participantes do certame a imediata intimação da 
decisão.

19.3. Após a adjudicação os autos serão encaminhados a Autoridade Competente, para homologação e decisão quanto à contratação, 
podendo, motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância aos termos do 
Edital ou ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes 
legais.

19.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do 
objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro (a), ou, quando houver recurso pela própria Autoridade Competente, que decidirá quanto à 
contratação.

20. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a Homologação da Licitação pela Autoridade Competente, será convocado o interessado (via AR/MP), para no prazo de 05 dias 
proceder a assinatura do Contrato administrativo, nos moldes da minuta constante no Anexo VI, deste Edital, nos termos do art. 64 da Lei 
8666/93.
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20.2. A Adjudicatária obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital, a:

I - Prestar a execução do contrato na forma ajustada, vedada a subcontratação, sem autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE;

II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do presente Edital;

III - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei;

IV – Entregar os objetos nas quantidades e especificações previstas no Edital e Contrato;

V – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

VI – Arcar com todas as despesas que decorrentes da efetiva prestação dos serviços, tais como taxas, impostos ou quaisquer outros acrés-
cimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado.

20.3. O adjudicatário deverá manter durante todo o período da contratação as condições de sua qualificação.

21. DO PAGAMENTO

21.1. Os serviços serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, conforme realização dos serviços.
21.1.1. A empresa contratada deverá apresentar com a nota fiscal o relatório contendo a descrição doas serviços realizados.
21.2. A nota fiscal deverá discriminar a quantidade fornecida.

21.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

21.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) cometer fraude fiscal;
g) comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadra-
mento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.3. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e contraditório, a Administração poderá aplicar 
à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo que a penalidade de advertência poderá ser 
cumulada com a penalidade de multa.

b) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação caso haja atraso superior a cinco dias na execução do contrato, configurando-se a 
inexecução parcial do contrato. Em caso de atraso superior a dez dias, configurar-se-á inexecução total.

c) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação no caso da empresa não entregar todos os itens no prazo estipulado no edital, após 
cinco dias de atraso na execução do contrato.

d) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no edital, após a tolerância de cinco dias, tam-
bém incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.

e) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e poderão ser descontada de Faturas ou créditos 
existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registra-
da ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla 
defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta dias;

f) Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o fornecedor dos objetos sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do 
valor dos objetos entregues inadequadamente.
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g) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o 
caso.

h) Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual, este ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% 
(dez por cento) do valor total dos itens adjudicados, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

i) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;

j) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da 
primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.

j.1) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento

j.2) As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de forma injustificada.

22.3. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da LICITANTE ou CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e 
fundamentada em processo administrativo.

22.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro da CONTRATADA.

22.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

22.7. Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a subs-
tituí-lo.

22.8. Esgotados todos os recursos, depois de notificado a LICITANTE ou CONTRATADA para o pagamento da multa, fica este ciente que 
incidirão sobre o débito juros legais e correção monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta 
dias, o valor devido será inscrito como dívida ativa municipal.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos 
anexos, se houverem, não podendo alegar a LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

23.2. O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios já realizados, sem que desta decisão caiba 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância 
aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.

23.3. O Órgão licitador reserva-se o direito de acrescer ou diminuir a aquisição em 25% do valor do objeto da presente licitação, conforme 
prescreve o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

23.4. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro desta comarca, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja ou se torne.

São Francisco do Sul, 28 de março de 2018.

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018
TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
GERÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER
1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para a realização dos serviços de Segurança Desarmada e Locação de Sanitários Químicos para os 
Eventos turísticos do ano 2018/2019.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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2.1 Este Termo visa atender às demandas da Gerência de Turismo, para a realização dos eventos de médio e grande porte, tais como: Festi-
lha, Encontro de Carros e de Motos, festival gastronômico, festa do camarão, cursos e palestras, Natal, Reveillon e demais eventos turísticos.
Estes eventos têm por objetivo impulsionar a atividade turística no município, fazendo com que a cidade seja amplamente conhecida, e 
impulsione a economia da cidade.
Portanto, faz-se necessária tal contratação, de modo que a empresa possa preservar e garantir a segurança e a necessidade básica para o 
bem estar dos turistas e comunidade local que venham a prestigiar os eventos que serão realizados pela Gerência de Turismo e Lazer da 
Prefeitura de SFS.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

LOTE 01 – Segurança Desarmada (diurna e noturna)

Item Qtde Descritivo Observações Valor Unit. Valor Total

1.0 115 diárias

Seguranças divididos por dia treinados para 
a segurança, diurna/noturna, do evento 
nos locais e horários a serem definidos 
pela organização. Uniformizados com calça, 
camiseta, sapato, crachá de identificação e 
06 detectores de metal.

Período de abril a Dezembro.
Diárias mínimas de 6h.
Os serviços serão solicitados para 
eventos turísticos do município
Solicitação com no mínimo 72h de 
antecedência via email.
Quantidade mínima solicitada por 
dia 02 homens
Quantidade máxima solicitada por 
dia 45 homens

R$ 263,33 R$ 30.283,33

LOTE 02 – Sanitários Químicos

Item Qtde Descritivo Observações Valor Unit. Valor Total

1.0 300 diárias

Sanitários portáteis químicos, standard 
M/F, nas medidas de 1,10 x 1,10 x 2,20 
(altura interna) cada, com caixa de dejetos, 
assento, mictório, lavatório, suporte para 
papel higiênico e painel de identificação M/F. 
Volume caixa de detritos – 220 litros.

Período a ser utilizado de abril/2018 
a janeiro/2019 – higienização diária 
durante o período de contratação.
Incluso transporte, instalação, de-
sinstalação, fornecimento de bacteri-
cida desodorizante, papel higiênico e 
pessoal de apoio.
Local de instalação: a ser definido 
pela Gerência de Turismo.
Do total das diárias, 5% deverá ser 
adaptado a portadores de necessi-
dades especiais.

R$ 100,00 R$ 30.000,00

4. DA MODALIDADE
Pregão Presencial

5. TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço por Lote

6. Valor TOTAL Máximo POR LOTE
Lote 01 – Seguranças = R$ 30.283,33
Lote 02 – Banheiros = R$ 30.000,00

7. FORMA DE PAGAMENTO
Através de emissão da NF, conforme solicitação e utilização dos serviços, com pagamento em 30 dias

8. FORMA DE ENTREGA
Conforme solicitação da Gerência de Turismo.

9. local de entrega
São Francisco do Sul

Joel Souza
Secretário de Desenvolvimento Econômico Sustentável

ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
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Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da proponente), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº .....................................  e Inscrição Estadual sob nº .............................. , representada neste ato por seu(s) sócios 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) ....................... , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ......................., e CPF nº ........
............................. , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o (a) Sr(a) ......................., portador (a) da Cédula de Identida-
de RG nº ..................................e CPF nº ................................, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante .......................................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL Nº 
058/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARACÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITACÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Nº 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 
ou ofertas na (s) etapa (s) de lance (s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 
a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do Outorgante.

A presente Procuração é válida por _________________________.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
Obs: deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência 
do outorgante para constituir mandatário, conforme edital.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 058/2018

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da lei nº 10.520/2002, a empresa .....................................(indicação da 
razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018, cujo objeto é Contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de segurança desarmada e locação de sanitários químicos para eventos turísticos, de acordo 
com especificações e quantidades constantes no Anexo I deste Edital.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 058/2018

Prezados Senhores,
 ______________________________________  , portador do RG _________________ , abaixo assinado, na qualidade de responsável 
legal da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licita-
dor, quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital, e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem e/ou do serviço previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e 
artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subseqüentes.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul/SC
A/C. Pregoeiro (a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 058/2018

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Pregão Presencial nº 058/2018 que a Proponente .............................
............................  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob nº .............................................. , com sede na cidade de .......................
..............., Estado ................................ , na Rua/Av ................................................................................  (endereço completo), não 
mantém em seu quadro de pessoal, trabalhadores menores de 18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e 
remeter ao (à) Pregoeiro (a) através do e-mail licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br.
A não remessa do recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.

Razão Social: ___________________________________________________________________ 

C.N.P.J.n° ______________________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________________ 

E-mail: ________________________________________________________________________ 

Cidade: ________________________________________________________ Estado: __________ 

Telefone: ___________________________________ Fax: ________________________________ 

Pessoa para contato: ______________________________________________________________ 

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: ___________________________________, ______ de _______________ de 2018.

Assinatura

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO N° 058/2018

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC E A EMPRESA 
__________________________.

Instrumento Particular de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, entidade de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF. Sob nº 83.102.269/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, e de outro lado a empresa ___________
_________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ. sob nº _________________________, estabelecida na 
__________________________________, Nº ______, bairro ___________________, neste ato representada por __________________
_______________________, inscrita no CPF. sob nº ___________________________, residente e domiciliada na ___________________
_______________, Nº ______, bairro __________________, na cidade __________________ , doravante denominados respectivamente 
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CONTRATANTE e CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2018 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, homo-
logado em ___/___/2018, de conformidade com a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, Decreto Municipal nº 381/2005, que 
regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, bem como, subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas 
modificações, têm entre si justo e acertado o seguinte:

CLÁUSULA 1ª – OBJETO

1.1 . Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança desarmada e locação de sanitários químicos para 
eventos turísticos, conforme especificações constantes do Edital, Anexo I e proposta da vencedora, parte integrante deste Contrato, sendo:

CLÁUSULA 2ª – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Perfaz o presente contrato o valor total de R$ __________, sendo:
Lote 1 – Segurança

Item Qtde Descritivo Observações Valor Unit. Valor Total

1.0 115 diárias

Seguranças divididos por dia treinados para 
a segurança, diurna/noturna, do evento 
nos locais e horários a serem definidos 
pela organização. Uniformizados com calça, 
camiseta, sapato, crachá de identificação e 
06 detectores de metal.

Período de abril a Dezembro.
Diárias mínimas de 6h.
Os serviços serão solicitados para 
eventos turísticos do município
Solicitação com no mínimo 72h de 
antecedência via email.
Quantidade mínima solicitada por 
dia 02 homens
Quantidade máxima solicitada por 
dia 45 homens

Lote 2 – Sanitários Químicos
Item Qtde Descritivo Observações Valor Unit. Valor Total

1.0 300 diárias

Sanitários portáteis químicos, standard 
M/F, nas medidas de 1,10 x 1,10 x 2,20 
(altura interna) cada, com caixa de dejetos, 
assento, mictório, lavatório, suporte para 
papel higiênico e painel de identificação M/F. 
Volume caixa de detritos – 220 litros.

Período a ser utilizado de abril/2018 
a janeiro/2019 – higienização diária 
durante o período de contratação.
Incluso transporte, instalação, de-
sinstalação, fornecimento de bacteri-
cida desodorizante, papel higiênico e 
pessoal de apoio.
Local de instalação: a ser definido 
pela Gerência de Turismo.
Do total das diárias, 5% deverá ser 
adaptado a portadores de necessi-
dades especiais.

2.2. Os serviços serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, conforme realização dos serviços.
2.2.2. A empresa contratada deverá apresentar com a nota fiscal o relatório contendo a descrição doas serviços realizados.
2.3. A nota fiscal deverá discriminar a quantidade fornecida.

2.4. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

2.5. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA 3ª – DOS RECURSOS

3.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária 0902 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável
Gerência de Turismo

Projeto Atividade 2043 – Manutenção das Atividades da Gerência de Turismo
Elemento de Despesa 33903923 – Festividades e Homennagens
Vínculo do Recurso 1000000 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA 4ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e contraditório, a Administração poderá aplicar 
à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo que a penalidade de advertência poderá ser 
cumulada com a penalidade de multa.
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b) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação caso haja atraso superior a cinco dias na execução do contrato, configurando-se a 
inexecução parcial do contrato. Em caso de atraso superior a dez dias, configurar-se-á inexecução total.

c) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação no caso da empresa não entregar todos os itens no prazo estipulado no edital, após 
cinco dias de atraso na execução do contrato.

d) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no edital, após a tolerância de cinco dias, tam-
bém incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.

e) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e poderão ser descontada de Faturas ou créditos 
existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registra-
da ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla 
defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta dias;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;

g) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

h) Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o fornecedor dos objetos sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do 
valor dos objetos entregues inadequadamente.

i) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o 
caso.

j) Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual, este ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% 
(dez por cento) do valor total dos itens adjudicados, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

l) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da 
primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.

4.2 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de forma injustificada.

4.3 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da LICITANTE ou CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e 
fundamentada em processo administrativo.

4.4 As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.

4.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.6 Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a substi-
tuí-lo.

4.7 Esgotados todos os recursos, depois de notificado a LICITANTE ou CONTRATADA para o pagamento da multa, fica esta ciente que inci-
dirão sobre o débito juros legais e correção monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta dias, 
o valor devido será inscrito como dívida ativa municipal.

CLÁUSULA 5ª - RESCISÃO CONTRATUAL

5.1 O presente Contrato poderá ser rescindido amigável ou judicialmente, nos casos previstos no Capítulo III – Seção V, da Lei 8.666, de 
21 de Junho de 1.993 e suas alterações.

CLÁUSULA 6ª - ENCARGOS

6.1 A CONTRATADA assumirá integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que diz respeito às obrigações fiscais, bem como dos 
demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste contrato.

CLÁUSULA 7ª – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1 Os serviços serão executados no Município de São Francisco do Sul, durante o período de vigência do contrato, conforme a realização 
dos eventos, nos locais a serem informados pela Gerência de Turismo.

CLÁUSULA 8ª – VIGÊNCIA
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8.1 O presente contrato passará a vigorar a partir da data de sua assinatura até 31 de janeiro de 2019.

CLÁUSULA 9ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA se obriga a:

a) entregar o objeto em estrita conformidade com as disposições deste Contrato, seus anexos, e com os Termos da Proposta de Preços da 
CONTRATADA;

b) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos/serviços prestados, sob pena de responder pelos danos causados a Adminis-
tração Municipal;
c) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;

d) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;

e) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação;

f) cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o 
regime de direito público;

g) o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregado;

h) responsabilizar- se pela entrega dos materiais/serviços conforme estabelecido neste Contrato e Termo de Proposta da Contratada, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da 
contratada;

i) arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indireta-
mente no custo, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento 
necessários ao fornecimento dos materiais

CLÁUSULA 10ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 A CONTRATANTE se obriga a:

a) efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;

b) comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto;

CLÁUSULA 11ª – FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do contrato será exercida por servidores designados pela Gerência de Turismo.

11.2. A fiscalização se reserva o direito de recusar e/ou devolver os produtos/serviços que estiverem em desacordo ou que não atenderem 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência.

11.3. A entrega dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da contratante, com 
atribuições específicas, devidamente designado em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei n° 8.666-93, ao qual caberá:
a) responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-o de conformidade com as disposições contratuais e editalícias;
b) certificar a entrega dos serviços, encaminhando cópia desta certificação à Secretaria Municipal de Finanças;
c) pronunciar-se por escrito sobre a prorrogação do contrato, antes da extinção deste, em tempo hábil para, se for o caso, ser promovida a 
abertura de nova licitação, dispensa ou inexigibilidade.
d) adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, podendo valer-se dos demais órgãos da Prefeitura Mu-
nicipal de São Francisco do Sul;
e) notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula deste contrato e encaminhar cópia da referida 
notificação à Secretaria Municipal de Administração, para ser anexada ao contrato;
f) adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, podendo valer-se dos demais órgãos da CONTRATANTE;
g) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução dos serviços.
Parágrafo Primeiro: A contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo com este 
Contrato.

CLÁUSULA 12ª - BASE LEGAL

12.1 Onde este Contrato for omisso, prevalecerão as normas da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA 13ª – FORO

13.1. Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, as partes elegem o Foro desta Comarca.
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E, por estarem acordes, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

São Francisco do Sul, __ de ________________ de 2018.

RENATO GAMA LOBO
PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DO SUL
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

XXXXXXXXXXXX
CONTRATADA
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São João Batista

Prefeitura

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 059/PMSJB/2017
Publicação Nº 1575811

Extrato do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 059/PMSJB/2017
Contratante: Município de São João Batista - SC; Contratada: GBA Telecomunicações Eireli EPP – CNPJ nº 20.122.262/0001-36; Processo 
Licitatório 031/PMSJB/2017 - Convite nº 003/PMSJB/2017; Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 28/03/2018 a 27/03/2019; Dotação orçamentária 2018: (38); (63) e (45) 3.3.90.39.97.00.00.00.00.00; Data da assinatura: 26/03/2018

LEI MUNICIPAL Nº 3.786
Publicação Nº 1575787

LEI MUNICIPAL 3.786, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza a transferência de modalidade de aplicação no valor de R$ 806.000,00.

O Prefeito Municipal de São João Batista faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a transferir o valor de R$ 806.000,00 (oitocentos e seis mil reais) para as 
seguintes modalidades de aplicação:

16 – SISAM – SERV. DE INFRA-ESTR. SAN. E ÁGUA MUNICIPAL
16.01 – SISAM – SERV. DE INFRA-ESTR. SAN. E ÁGUA MUNICIPAL
17.512.0004.1.029 – Saneamento Básico (ETE e Redes de Esgoto)
4.4.90.00.00.00.00.00.0.2.18 – Aplicações Diretas
Valor – R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
15.452.0006.2.077 – Coleta, Transporte e Destino Final de Resíduos
3.3.90.00.00.00.00.00.0.2.18 – Aplicações Diretas
Valor – R$ 406.000,00 (quatrocentos e seis mil reais)

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das anulações das seguintes modalidades de aplicação:

16 – SISAM – SERV. DE INFRA-ESTR. SAN. E ÁGUA MUNICIPAL
16.01 – SISAM – SERV. DE INFRA-ESTR. SAN. E ÁGUA MUNICIPAL
17.512.0006.1.073 – Pavim. Drenagem de Vias Urbanas
4.4.90.00.00.00.00.00.0.2.18 – Aplicações Diretas
Valor – R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
17.452.0006.1.080 – Aquisição de Caminhão Coletor de Lixo
4.4.90.00.00.00.00.00.0.2.18 – Aplicações Diretas
Valor – R$ 406.000,00 (quatrocentos e seis mil reais)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista SC, 28 de março de 2018.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal em exercício

LEI MUNICIPAL Nº 3.787
Publicação Nº 1575789

LEI MUNICIPAL 3.787, DE 28 DE MARÇO DE 2018.

Altera a Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, que autoriza o ingresso do Município de São João Batista no Consórcio Público denomi-
nado de Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São João Batista faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º A ementa da Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Ratifica o Protocolo de Intenções e autoriza o ingresso do Município de São João Batista no Consórcio Público denominado de Agência 
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Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), e dá outras providências.

Art. 2º O artigo 1º, da Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de São João Batista, no consórcio público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal 
de Saneamento (ARIS), nos termos do Protocolo de Intenções em anexo.

Art. 3º O artigo 2º, da Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Fica ratificado na íntegra o Protocolo de Intenções do Consórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Sa-
neamento (ARIS) em anexo, fazendo parte da presente Lei, nos termos da Lei federal nº 11.107/2005

Art. 4º Fica acrescido o artigo 3º, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 3º Pelo exercício do poder de regulação e fiscalização, ficam instituídas as taxas abaixo indicadas, cuja base de cálculo, alíquotas e 
demais disposições estão previstas no Protocolo de Intenções em anexo:
I - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água;
II - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário;
III - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza;
IV - Taxa de Regulação de Coleta de Lixo;
V - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Lixo;
VI - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Lixo; e
VII - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana.

Art. 5º Fica acrescido o artigo 4º, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 4º. A Taxa de Regulação de Abastecimento de Água - TRAA é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e fis-
calização dos serviços de abastecimento de água, caracterizado como aquele serviço desde a captação da água até sua destinação final ao 
cidadão.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica que seja 
prestadora dos serviços de abastecimento de água.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de abastecimento de água, será apurada pela multiplicação do número de ha-
bitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,1200 (doze 
centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRAA = NH x R$ 0,1200, onde
TRAA - Taxa de Regulação de Abastecimento de Água
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,1200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de abastecimento de água por habitante.

Art. 6º Fica acrescido o artigo 5º, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 5º A Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário - TRES é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e fisca-
lização dos serviços públicos de esgotamento sanitário, compreendido como aquele serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição 
final adequado de esgoto sanitário, desde as ligações prediais até seu lançamento final no meio ambiente.
§ 1º A taxa é devida pela a autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica que seja 
prestadora dos serviços de esgotamento sanitário.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de esgotamento sanitário, será apurada pela multiplicação do número de ha-
bitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0600 (seis 
centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRES = NH x R$ 0,0600, onde
TRES - Taxa de Regulação de Esgotamento Sanitário
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0600 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de esgotamento sanitário por habitante.

Art. 7º Fica acrescido o artigo 6º, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 6º A Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas - TRVL é devida pelo exercício das atividades administrativas de regula-
ção e fiscalização dos serviços públicos de varrição e limpeza de vias públicas, caracterizado como aquele serviço de varrição, poda, capina 
e limpeza dos logradouros e vias públicas.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica que seja 
prestadora dos serviços de varrição e limpeza de vias públicas.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de varrição e limpeza de vias públicas, será apurada pela multiplicação do número 
de habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0200 
(dois centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRVL = NH x R$ 0,0200, onde
TRVL - Taxa de Regulação de Varrição e Limpeza de Vias Públicas
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de varrição e limpeza de vias públicas por habitante.
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Art. 8º Fica acrescido o artigo 7º, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 7º A Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos - TRCR é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e 
fiscalização dos serviços públicos de coleta de resíduos sólidos, compreendido como aquele serviço de captação e recolhimento do resíduo 
sólido doméstico até a fase anterior ao seu transbordo.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica que seja 
prestadora dos serviços de coleta de resíduo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de coleta de resíduos sólidos, será apurada pela multiplicação do número de 
habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0300 (três 
centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRCR = NH x R$ 0,0300, onde
TRCR - Taxa de Regulação de Coleta de Resíduos Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de coleta de resíduos sólidos por habitante.

Art. 9º Fica acrescido o artigo 8º, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 8º A Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Resíduos Sólidos - TRTR é devida pelo exercício das atividades administrativas 
de regulação e fiscalização dos serviços públicos de transbordo e transporte dos resíduos sólidos, caracterizada como aquele serviço que 
começa com o transbordo até o transporte final ao aterro ou outro meio de tratamento do resíduo sólido.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica que seja 
prestadora dos serviços de transbordo e transporte de resíduo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de transbordo e transporte de resíduos sólidos, será apurada pela multiplicação 
do número de habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de 
R$ 0,0100 (um centavo), representada pela seguinte fórmula:
TRTR = NH x R$ 0,0100, onde
TRTR - Taxa de Regulação de Transbordo e Transporte de Resíduos Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0100 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de transbordo e transporte de resíduos sólidos por habitante.

Art. 10. Fica acrescido o artigo 9º, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 9º A Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos - TRDR é devida pelo exercício das atividades adminis-
trativas de regulação e fiscalização dos serviços públicos de tratamento e destinação final de resíduos sólidos, caracterizado como aquele 
serviço de tratamento e a destinação final do resíduo sólido, incluindo as atividades de reciclagem de material.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica prestadora 
dos serviços de tratamento e destinação final de resíduo sólido.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de tratamento e destinação final de resíduo sólido, será apurada pela multiplicação 
do número de habitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de 
R$ 0,0300 (três centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRDR = NH x R$ 0,0300, onde
TRDR - Taxa de Regulação de Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0300 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de tratamento e destinação final de resíduos sólidos por habitante.

Art. 11. Fica acrescido o artigo 10, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 10. A Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana - TRDP é devida pelo exercício das atividades administrativas de regulação e fis-
calização dos serviços públicos de drenagem pluvial urbana, caracterizada como aquele serviço de captação, transporte, detenção, retenção, 
tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas das áreas urbanas.
§ 1º A taxa é devida pela autarquia, empresa pública ou privada, sociedade de economia mista ou qualquer outra pessoa jurídica prestadora 
dos serviços de drenagem pluvial urbana.
§ 2º A taxa, paga mensalmente pelo prestador de serviço de drenagem pluvial urbana, será apurada pela multiplicação do número de ha-
bitantes no município, consoante última estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pelo valor de R$ 0,0200 (dois 
centavos), representada pela seguinte fórmula:
TRDP = NH x R$ 0,0200, onde
TRDP - Taxa de Regulação de Drenagem Pluvial Urbana
NH - Número de habitantes no município
R$ 0,0200 - valor apurado para o custo da regulação dos serviços de drenagem pluvial urbana por habitante.

Art. 12. Fica acrescido o artigo 11, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 11. Para fins de cálculo das taxas previstas no Protocolo de Intenções, o número de habitantes em cada município será atualizado auto-
maticamente, conforme apurações e estimativas oficiais realizadas periodicamente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 13. Fica acrescido o artigo 12, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 12. Não serão devidas as taxas de regulação e fiscalização previstas no Protocolo de Intenções nas atividades de limpeza urbana e 
coleta seletiva de resíduos sólidos quando esta for desenvolvida por associação, cooperativa ou entidades afins, sem fins lucrativos.
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Art. 14. Fica acrescido o artigo 13, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 13. As taxas, pagas mensalmente, serão devidas pelos prestadores de serviços de saneamento básico, devendo ser recolhidas dire-
tamente à ARIS mediante o pagamento de documento de cobrança, até o décimo dia seguinte ao mês de competência da regulação e 
fiscalização dos serviços.

Art. 15. Fica acrescido o artigo 14, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 14. No caso da prestadora de serviços executar duas ou mais atividades objeto das taxas de regulação e fiscalização, serão devidas as 
respectivas taxas cumulativamente, conforme cada atividade desempenhada pela prestadora de serviços regulada pela ARIS.

Art. 16. Fica acrescido o artigo 15, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 15. No caso do prestador de serviços de qualquer atividade de saneamento básico atuar em mais de um município consorciado, será 
devida uma taxa para cada município consorciado onde há a referida prestação de serviços.

Art. 17. Fica acrescido o artigo 16, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 16. Poderá a ARIS, em comum acordo com a prestadora dos serviços de saneamento básico, mediante celebração de contrato, esta-
belecer outras formas de remuneração pelo exercício da regulação e fiscalização dos serviços públicos objeto do Protocolo de Intenções.

Art. 18. Fica acrescido o artigo 17, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 17. Nos casos em que o município preste diretamente quaisquer dos serviços públicos de saneamento básico, poderá o mesmo repassar 
recursos, mediante contrato de programa e de rateio, para o custeio das ações de regulação e fiscalização daqueles serviços.

Art. 19. Fica acrescido o artigo 18, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 18. O valor em moeda nacional constante nos artigos 78, § 2º; 79, § 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º, do Protocolo 
de Intenções, que faz parte da presente Lei, será atualizado automaticamente no primeiro dia do ano subsequente ao início da cobrança, 
conforme variação dos últimos 12 (doze) meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou, na sua ausência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, apurado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV.
§ 1º A primeira atualização de valores dar-se-á em 1º de janeiro de 2011, referente ao período compreendido entre 1º de janeiro e 31 de 
dezembro de 2010, nos termos do caput deste artigo.
§ 2º Para fins de aplicação deste artigo, considerar-se-á como valor monetário atualizado o resultado obtido pela multiplicação entre o mon-
tante previsto no Protocolo de Intenções (artigos 78, § 2º; 79, § 2º; 80, § 2º; 81, § 2º; 82, § 2º; 83, § 2º; e 84, § 2º) e o índice monetário 
do período de 12 (doze) meses, conforme § 1º deste artigo, considerando-se como válido o valor numérico até a quarta casa decimal após 
a vírgula (0,0000).

Art. 20. Fica acrescido o artigo 19, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 19. As receitas próprias auferidas pela ARIS, mediante a cobrança de taxas de fiscalização ou outras receitas a esta equivalentes, so-
mente poderão ser utilizadas para financiar as despesas relacionadas com o exercício das atividades que lhes são conferidas e estabelecidas 
no Protocolo de Intenções.

Art. 21. Fica acrescido o artigo 20, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 20. A ARIS aplicará e respeitará a legislação tributária de cada ente consorciado, nos limites territoriais dos mesmos.
Parágrafo único. Em casos de questionamento administrativo ou judicial das taxas e preços públicos previstas no Protocolo de Intenções, 
aplicar-se-á a respectiva legislação tributária do município consorciado onde são prestados os serviços públicos objeto da incidência da taxa 
de regulação e fiscalização.

Art. 22. Fica acrescido o artigo 21, na Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, com a seguinte redação:

Art. 21. A taxa não recolhida nos prazos fixados será cobrada com os acréscimos de juros e demais encargos previstos na legislação aplicável 
de cada ente consorciado, conforme o local do fato gerador do tributo.
§ 1º Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à ARIS e apurados administrativamente, não recolhidos no prazo estipulado, serão ins-
critos em dívida ativa do próprio consórcio público e servirão de título executivo para cobrança judicial, na forma da lei.
§ 2º A execução fiscal da dívida ativa será promovida pelos procuradores da ARIS.

Art. 23. O artigo 3º, do Protocolo de Intenções, integrante da Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º A ARIS tem sua sede na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 12º andar, CEP: 88070-800, Bairro: Canto, na cidade de Floria-
nópolis, no Estado de Santa Catarina.

Art. 24. O Parágrafo único, do artigo 32, do Protocolo de Intenções, integrante da Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, passa a ter a 
seguinte redação:
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Art. 32 ................ 
Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo no Conselho de Regulação qualquer pessoa que exerça, mesmo que temporaria-
mente e sem remuneração, cargo, emprego ou função pública em qualquer órgão do Poder Público municipal, estadual ou federal, exceto 
professor.

Art. 25. O § 1º, do artigo 39, do Anexo I, do Protocolo de Intenções, integrante da Lei nº 3.233, de 15 de dezembro de 2009, passa a ter 
a seguinte redação:

Art. 39 ................ 
§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo de 1/3 (um terço) de diária quando o deslocamento não exigir pernoite fora 
da sede, da unidade regional ou quando o consórcio público custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias.

Art. 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São João Batista SC, 28 de março de 2018.
Pedro Alfredo Ramos
Prefeito Municipal em exercício

PROCESSO LICITATÓRIO 003/FUNREBOM/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 003/2018
Publicação Nº 1576133

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 003/FUNREBOM/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/FUMREBOM/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, inscrito sob o CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com sede na Rua 
Gilson Geraldo Sartori, 440, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por determinação de 
Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Pregão Presencial 003/FUMREBOM/2018, para o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos envelopes: até às 8h45min do dia 02/05/2018. 
Abertura dos envelopes: 9h do dia 02/05/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supra-
citado, pelo tel: (48) 3265-0195, ramal: 206 ou através do site: www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 29 de março de 2018. Augusto 
Correia Junior- Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 004/FUNREBOM/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 004/2018
Publicação Nº 1576261

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 004/FUMREBOM/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/FUMREBOM/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, inscrito sob o CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com sede na Rua 
Gilson Geraldo Sartori, 440, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por determinação de 
Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Pregão Presencial 004/FUMREBOM/2018, para o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS MEDICINAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO 
CORPO DE BOMBEIROS DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos envelopes: até às 13h45min do dia 02/05/2018. Abertura dos envelopes: 
14h do dia 02/05/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 
3265-0195, ramal: 206 ou através do site: www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 29 de março de 2018. Augusto Correia Junior- Prego-
eiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 009/FMAS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 006/2018
Publicação Nº 1576440

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/FMAS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/FMAS/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito sob o CNPJ nº 11.588.933/0001-
68, neste ato representado pelo Pregoeiro Municipal, Augusto Correia Junior, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 009/FMAS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL nº 006/FMAS/2018 para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 300 (TREZENTOS) 
HORAS DE SERVIÇO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS COM ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO 
DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA JUNTO AO CREAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos envelopes: 13h45mim do dia 
18/04/2018. Abertura dos envelopes: 14h do dia 18/04/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, pelo 
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tel: (48) 3265-0195, ramal: 206, site www.sjbatista.sc.gov.br ou pelos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no 
horário das 8:00h às 12:00h e das 13:30h as 17:30h, em dias úteis. São João Batista, 29 de março de 2018. Augusto Correia Junior– Pre-
goeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 012/SISAM/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 010/2018
Publicação Nº 1576599

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO DE INFRAESTRUTURA SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 012/SISAM/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/SISAM/2018
O SERVICO DE INFRAESTRUTURA SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA, SC pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ nº 07.585.406/0001-22, com sede na Rua José Antônio Soares, nº 2.533, Ribanceira do Sul, São João 
Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com as Leis 8.666/93 e 10.520/02, por intermédio de Augusto Correia Junior, Pregoeiro 
Municipal, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/SISAM/2018 – Pregão Presencial 010/SISAM/2018, para a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA, ALIMENTOS E CARGAS DE GÁS PARA USO DO SERVIÇO DE INFRAESTRUTU-
RA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos envelopes: até às 13h45min do dia 
13/04/2018. Abertura dos envelopes: 14h do dia 13/04/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal, pelo tel: (48) 3265-0195, ramal 206 ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 29 de março de 2018. 
Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 057/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 044/2018
Publicação Nº 1576016

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 057/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/PMSJB/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura 
na Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por 
determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 057/PMSJB/2018 - Pregão Pre-
sencial 044/PMSJB/2018, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRAÇÃO DE CHAVEIRO, DESTINADO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos envelopes: até às 8h45min do 
dia 1º/05/2018. Abertura dos envelopes: 9h do dia 1º/05/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, 
no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no 
horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 29 de março 
de 2018. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 058/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 045/2018
Publicação Nº 1576085

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 058/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/PMSJB/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura na 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 058/PMSJB/2018 - Pregão Presencial 
045/PMSJB/2018, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO, DESTINADO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos envelopes: até às 13h45min do 
dia 1º/05/2018. Abertura dos envelopes: 14h do dia 1º/05/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, 
no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no 
horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 29 de março 
de 2018. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 059/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 046/2018
Publicação Nº 1576486

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 059/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/PMSJB/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura na 
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Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por deter-
minação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 059/PMSJB/2018 - Pregão Presencial 
046/PMSJB/2018, para a AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PLANTADEIRA E 01 (UMA) CARRETA AGRÍCOLA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos envelopes: até às 8h45min do dia 03/05/2018. 
Abertura dos envelopes: 9h do dia 03/05/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço su-
pracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h 
às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 29 de março de 2018. 
Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 060/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 047/2018
Publicação Nº 1576557

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 060/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/PMSJB/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura 
na Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por 
determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 060/PMSJB/2018 - Pregão Pre-
sencial 047/PMSJB/2018, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TENDAS 5 X 5, DESTINADO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos envelopes: até às 13h45min do 
dia 03/05/2018. Abertura dos envelopes: 14h do dia 03/05/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, 
no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelos e-mails: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no 
horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 29 de março 
de 2018. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/FMS/2018
Publicação Nº 1576770

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 012/FMS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/FMS/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de São João Batista (SC), inscrito sob o CNPJ 
08.361.788/0001-73, com sede à Rua Gilson Geraldo Sartori, 411, Centro, São João Batista, de conformidade com Lei 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, por intermédio de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 012/FMS/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/FMS/2018, para o REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR JOSÉ LOCKS DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega dos envelopes: 
10h15min do dia 23/04/2018. Abertura dos envelopes: 10h30min do dia 23/04/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de 
Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195, ramal: 206 ou através dos e-mails licita@sjbatista.sc.gov.br ou 
licita02@sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 29 de março de 2018. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal.

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br


02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 959

DECRETO Nº 3345/2018
Publicação Nº 1576111
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 08/2018 FMAS
Publicação Nº 1576112

FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Adelmo Halmenshlager ME
ORIGEM: Pregão Presencial 7/2018
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios e de produtos de higiene e limpeza para o programa cidadão mirim e oportunidade do município 
de São João do Oeste, para os meses de março, abril, maio e junho de 2018”
VALOR: R$ 8.824,60
PRAZO: 02.04.2014 até 31.06.2018
São João do Oeste – 29 de março de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2018
Partes: Município de São João do Oeste e A.E.M. Oeste Comercial Ltda ME
ORIGEM: Pregão Presencial 7/2018
OBJETO: “Aquisição de gêneros alimentícios e de produtos de higiene e limpeza para o programa cidadão mirim e oportunidade do município 
de São João do Oeste, para os meses de março, abril, maio e junho de 2018”
VALOR: R$ 2.343,25
PRAZO: 02.04.2014 até 31.06.2018
São João do Oeste – 29 de março de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 7/2018 FMAS
Publicação Nº 1575921

FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 7/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Adelmo Halmenshlager ME
ORIGEM: Pregão Presencial 6/2018
OBJETO: “Aquisição de materiais de artesanato, materiais de expediente, materiais de consumo e lanches para manutenção das atividades 
do CRAS, recurso PAIF.”.
VALOR: R$ 1.362,20
PRAZO: 02.04.2014 até 31.12.2018
São João do Oeste – 29 de março de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 7/2018
Partes: Município de São João do Oeste e JP Equipamentos Ltda ME
ORIGEM: Pregão Presencial 6/2018
OBJETO: “Aquisição de materiais de artesanato, materiais de expediente, materiais de consumo e lanches para manutenção das atividades 
do CRAS, recurso PAIF.”.
VALOR: R$ 3.859,90
PRAZO: 02.04.2014 até 31.12.2018
São João do Oeste – 29 de março de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

DECRETO Nº 9755/2018
Publicação Nº 1558317

DECRETO Nº 9755/2018
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Concede ao servidor NERITON VALÉRIO MARTINS, matrícula 13.803-7, a função gratificada de Assessor I – nível FG-A1.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 08 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9761/2018
Publicação Nº 1574725

DECRETO Nº 9761/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada INDIANARA MARA DE ANDRADE para exercer o cargo de Assessor Administrativo II – CCM-2, com lotação na Pro-
curadoria Geral do Município, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9820/2018
Publicação Nº 1574729

DECRETO Nº 9820/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada EDNA PEREIRA RODRIGUES para exercer o cargo de Assessor Técnico Jurídico – CCM-8, com lotação na Procuradoria 
Geral do Município, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de fevereiro de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 9822/2018
Publicação Nº 1574706

DECRETO Nº 9822/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado GUILHERME NAUERNBERG DE FREITAS para exercer o cargo de Supervisor de Engenharia Ambiental – CCM-6, com 
lotação na Fundação do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 02 de abril de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9828/2018
Publicação Nº 1574752

DECRETO Nº 9828/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada RENISE NARA MARMENTINI para exercer o cargo Supervisor de Compras – CCM-6, com lotação na Secretaria de 
Saúde, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017, ficando exonerada do que atualmente ocupa.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 9829/2018
Publicação Nº 1574738

DECRETO Nº 9829/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada EDVALDA ERONDINA DAMÁZIO para exercer o cargo Supervisor de Ouvidoria – CCM-6, com lotação na Secretaria 
da Casa Civil, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017, ficando exonerada do que atualmente ocupa.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 9830/2018
Publicação Nº 1574713

DECRETO Nº 9830/2018
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada CHARLENY TAÍSA COELHO para exercer o cargo Assessor Administrativo II – CCM-2, com lotação na Fundação 
Educacional de São José, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de março de 2018.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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São José do Cedro

Prefeitura

EDITAL 039/2018
Publicação Nº 1576823

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/2018

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e confor-
me determina o § 1º, do Artigo 13, da Lei nº 2020, de 28 de abril de 1993, Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais e o Artigo 35, da 
Lei nº 1.062, de 26 de dezembro de 1986, Estatuto do Magistério, CONVOCA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, o 
candidato aprovado no Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 001/2017, de 24 de abril de 2017, homologados os resultados dos 
aprovados através do Decreto nº 6.069, de 20 de julho de 2017, compareça à sede do Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge 
Lacerda, nº 1049, no horário de expediente da Prefeitura a fim de assumir o cargo a seguir discriminado:

FISCAL DE OBRAS

LACIR DE SOUZA BUENO

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 29 DE MARÇO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

EDITAL 040/2018
Publicação Nº 1576826

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 040/2018

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, convo-
ca para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, o candidato eleito para o cargo de conselheiro tutelar, Edital nº 001/2015 
CMDCA, de 04 de abril de 2015, homologados os resultados dos eleitos através do Edital nº 003/2015 CMDCA, de 06 de outubro de 2015, 
compareça à sede do Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 7h45min às 11h45min e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta feira a fim de assumirem o cargo a seguir discriminado:

CONSELHEIRO TUTELAR

LUCIVANE DE OLIVEIRA

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 29 DE MARÇO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO,
Prefeito.

EXTRATO HOMOLOGADOS MES 3 - 2018
Publicação Nº 1576762

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018 PROCESSO Nº 26/2018 HOMOLOGAÇÃO: 05/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.-------------------------CONTRATADO: PAPELARIA ASTOR LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 2.699,00 (dois 
mil seiscentos e noventa e nove reais)-------------------------CONTRATADO: NIEDERMAIER & NIEDERMAIER LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 
7.845,80 (sete mil oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos)-------------------------CONTRATADO: POTENCIA SOM E INFORMÁ-
TICA LTDA ME VALOR DA DESPESA: R$ 2.051,30 (dois mil e cinqüenta e um reais e trinta centavos)-------------------------CONTRATADO: 
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA ME VALOR DA DESPESA: R$ 25.338,45 (vinte e cinco mil trezentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco 
centavos)-------------------------CONTRATADO: JACKSON UBIRATAN VARGAS VALOR DA DESPESA: R$ 21.789,55 (vinte e um mil setecentos 
e oitenta e nove reais e cinqüenta e cinco centavos)-------------------------CONTRATADO: JP EQUIPAMENTOS LTDA ME VALOR DA DESPESA: 
R$ 11.487,25 (onze mil quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos) =================================
========================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2018 PROCESSO Nº 30/2018 HOMOLOGAÇÃO: 05/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
USO NA SEDE DO CORPO DE BOMBEIROS DE SÃO JOSÉ DO CEDRO.-------------------------CONTRATADO: MERCADO ALBANESE LTDA - ME 
VALOR DA DESPESA: R$ 16.862,94 (dezesseis mil oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e quatro centavos)-------------------------
CONTRATADO: SUPERMERCADO ANGELI LTDA - EPP VALOR DA DESPESA: R$ 15.107,58 (quinze mil cento e sete reais e cinqüenta e oito 
centavos) =========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018 PROCESSO Nº 27/2018 HOMOLOGAÇÃO: 06/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAR UM PROJETO DE CARATERIZAÇÃO DE ÁREA, 
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COM DETALHAMENTO DA FAUNA, FLORA, HIDROGRAFIA, TOPOGRAFIA E DEMAIS DADOS NECESSÁRIOS PARA FUTURA IMPLANTAÇÃO 
DO PARQUE AMBIENTAL MUNICIPAL (conforme Lei Federal Nº9.985/2000), A SER IMPLANTADO NA ÁREA RECEBIDA PELO MUNICÍPIO 
ATRAVÉS DOS LOTEADORES DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO "ALTA COLINA", CONFORME TAC COM O MPSC.-------------------------
CONTRATADO: TERRASAT SOLUCOES EM GEOTECNOLOGIA LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 5.050,00 (cinco mil e cinqüenta reais) =====
====================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2018 PROCESSO Nº 31/2018 HOMOLOGAÇÃO: 06/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE PÓ DE BRITA E PEDRA BRITA PARA USO NOS CONSERTOS DIVERSOS 
EM PONTES, PONTILHÕES, BOCAS DE LOBO, CALÇADAS, MEIO FIOS E CALÇAMENTO DO MUNICÍPIO.-------------------------CONTRATADO: 
ROCHA BRITAGEM LTDA ME VALOR DA DESPESA: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais) ====================
=====================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018 PROCESSO Nº 32/2018 HOMOLOGAÇÃO: 06/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE PEÇAS/MATERIAIS ELÉTRICOS, bem como, CONTRATAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA PARA FAZER CONSERTOS NOS QUADROS DE COMANDO DO SAA E SEE DO SEMAE.-------------------------CON-
TRATADO: ELETRICA RAIO DE LUZ LTDA-ME. VALOR DA DESPESA: R$ 16.836,00 (dezesseis mil oitocentos e trinta e seis reais)-----------
--------------CONTRATADO: INSTALADORA ELÉTRICA BLD LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 12.868,40 (doze mil oitocentos e sessenta e oito 
reais e quarenta centavos)-------------------------CONTRATADO: KELVY EDUARDO BECKER 02989906959 VALOR DA DESPESA: R$ 17.850,00 
(dezessete mil oitocentos e cinqüenta reais) =========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018 PROCESSO Nº 34/2018 HOMOLOGAÇÃO: 09/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA USO NAS COMPETIÇÕES E TREINAMENTOS DE ATLETAS REALIZA-
DOS PELA SECRETARIA DOS ESPORTES DO MUNICÍPIO.-------------------------CONTRATADO: DJALMO DAVI - EPP VALOR DA DESPESA: R$ 
3.807,00 (três mil oitocentos e sete reais)-------------------------CONTRATADO: CB COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA VALOR DA 
DESPESA: R$ 5.024,80 (cinco mil e vinte e quatro reais e oitenta centavos)-------------------------CONTRATADO: TELECOPY EQUIPAMENTOS 
LTDA ME VALOR DA DESPESA: R$ 6.900,50 (seis mil e novecentos reais e cinqüenta centavos) ==========================
===============================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018 PROCESSO Nº 35/2018 HOMOLOGAÇÃO: 09/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA AS REFEIÇÕES DOS ATLETAS, QUE 
IRÃO REPRESENTAR O MUNICÍPO EM COMPETIÇÕES FORA DO MUNICÍPIO, BEM COMO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, 
MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA USO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES.-------------------------CONTRATADO: MERCADO 
ALBANESE LTDA - ME VALOR DA DESPESA: R$ 8.599,28 (oito mil quinhentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos)---------------
----------CONTRATADO: SUPERMERCADO ANGELI LTDA - EPP VALOR DA DESPESA: R$ 9.233,40 (nove mil duzentos e trinta e três reais e 
quarenta centavos) =========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018 PROCESSO Nº 37/2018 HOMOLOGAÇÃO: 12/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA E ROLO COMPACTADOR DE SOLO, PARA USO NA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS.-------------------------CONTRATADO: ROBERT ANDREO DIAS BARBOSA 
- ME VALOR DA DESPESA: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) ===============================================
==========
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018 PROCESSO Nº 29/2018 HOMOLOGAÇÃO: 13/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMA DE ALARME COM ARMAZENAMENTO DE IMAGENS E ACOMPANHAMENTO DAS IMAGENS INTEGRADA AO 
SISTEMA DE ALARME DA BASE DE MONITORAMENTO 24 HORAS POR DIA, A SER REALIZADO NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
ALTA COLINA, COM O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS.-------------------------CONTRATADO: INVIOLÁVEL CEDRO SIS-
TEMA DE ALARMES LTDA - ME VALOR DA DESPESA: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) ==========================
===============================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018 PROCESSO Nº 38/2018 HOMOLOGAÇÃO: 13/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS, SERLADOR E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA FAZER A PINTURA DA ÁREA 
EXTERNA DA QUADRA ESPORTIVA DO CEMEG, bem como, AQUISIÇÃO DE CERCA DE PROTEÇÃO PARA INSTALAÇÃO NA AVENIDA RIO 
GRANDE DO SUL.-------------------------CONTRATADO: ERICSON CASTOLDI COREZOLA - ME VALOR DA DESPESA: R$ 3.057,92 (três mil e 
cinqüenta e sete reais e noventa e dois centavos)-------------------------CONTRATADO: GERALDO ANDRIGHI 89562208915 VALOR DA DES-
PESA: R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinqüenta reais) ===============================================
==========
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018 PROCESSO Nº 39/2018 HOMOLOGAÇÃO: 13/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OFICINA DE ARTE TERAPIA, bem como CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA QUE FORNEÇA PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM OFICINA DE ARTESANATO E PINTURA, PARA APLICAÇÃO NA ÁREA SOCIAL, 
VISANDO A INTEGRAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DO DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E HUMANO-CIDADÃO.-------------
------------CONTRATADO: TANIA REGINA NIEDERMAIER 97155438049 VALOR DA DESPESA: R$ 30.750,00 (trinta mil setecentos e cinqüenta 
reais) =========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018 PROCESSO Nº 33/2018 HOMOLOGAÇÃO: 14/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FAZER A CONSTRUÇÃO DE MUROS E BASES NA RE-
SERVA DE ÁGUA SITUADA NA LINHA IMPERATRIZ, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DO OBJETO, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS E ORÇAMENTOS ANEXOS.-------------------------CONTRATADO: ENGEPAZZI 
ENGENHARIA EIRELI VALOR DA DESPESA: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) ===================================
======================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018 PROCESSO Nº 40/2018 HOMOLOGAÇÃO: 14/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, TIPO PICKUP PARA USO NO SEMAE, COMPUTADORES PARA USO DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO, BELICHES PARA USO NA CASA FAMILIAR RURAL.-------------------------CONTRATADO: JACKSON 
UBIRATAN VARGAS VALOR DA DESPESA: R$ 20.890,00 (vinte mil oitocentos e noventa reais)-------------------------CONTRATADO: S & W 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. VALOR DA DESPESA: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais) ===============
==========================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018 PROCESSO Nº 41/2018 HOMOLOGAÇÃO: 14/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
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JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FAZER A CALIBRAÇÃO E PROGRA-
MAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS (INVERSORES DE FREQUENCIA E SOFTSTARER) DO SEMAE.-------------------------CONTRATADO: 
ELETRICA RAIO DE LUZ LTDA-ME. VALOR DA DESPESA: R$ 45.599,20 (quarenta e cinco mil quinhentos e noventa e nove reais e vinte 
centavos) =========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018 PROCESSO Nº 42/2018 HOMOLOGAÇÃO: 15/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FAZER AMPLIAÇÃO DE UMA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA 
PARA O CEMITÉRIO DO DISTRITO DE PADRE RÉUS.-------------------------CONTRATADO: A.S. JUNIOR INSTALADORA ELÉTRICA LTDA VALOR 
DA DESPESA: R$ 12.574,03 (doze mil quinhentos e setenta e quatro reais e três centavos) =============================
============================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018 PROCESSO Nº 43/2018 HOMOLOGAÇÃO: 15/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TINTA E TONNER PARA USO NA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO.-------------------------CONTRATADO: JACKSON UBIRATAN VARGAS VALOR DA DESPESA: R$ 18.256,55 (dezoito mil duzentos 
e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e cinco centavos)-------------------------CONTRATADO: J MARTINS SUPRIMENTOS EIRELI VALOR DA 
DESPESA: R$ 2.998,00 (dois mil novecentos e noventa e oito reais) ==========================================
===============
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018 PROCESSO Nº 36/2018 HOMOLOGAÇÃO: 16/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MAESTRO PARA A BANDA SÃO JOSÉ, REGENTE DE CORAL/PROFESSOR PARA ESTRUTURA-
ÇÃO E MANUTENÇÃO DO CORAL ESTRELA D`ALVA, OS ROUXINÓIS, CORAL DA TERCEIRA IDADE LUZ E ALEGRIA, CONTRATAÇÃO DE PRO-
FESSOR DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, PROFESSOR PARA MINISTRAR AULA DE VIOLINO, PROFESSOR PARA MUNISTRAR AULAS DE PA-
TINAÇÃO E PROFESSOR PARA AULAS DE DANÇA GERMANICA.-------------------------CONTRATADO: LETICIA SANZOVO 06408165923 VALOR 
DA DESPESA: R$ 15.680,00 (quinze mil seiscentos e oitenta reais)-------------------------CONTRATADO: JOACIR LUIZ GARLET FACCIN VALOR 
DA DESPESA: R$ 10.900,00 (dez mil novecentos reais)-------------------------CONTRATADO: GUSTAVO HENRIQUE JUNG 00784534969 VA-
LOR DA DESPESA: R$ 12.800,00 (doze mil oitocentos reais)-------------------------CONTRATADO: GILSON MARCIANO DE LARA 02661912908 
VALOR DA DESPESA: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)-------------------------CONTRATADO: LORENO ECKERT 96668920900 VALOR DA DESPE-
SA: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)-------------------------CONTRATADO: MUSICAL CANTO LIVRE DE SANTA CATARINA LTDA - ME VALOR 
DA DESPESA: R$ 8.000,00 (oito mil reais) =========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2018 PROCESSO Nº 46/2018 HOMOLOGAÇÃO: 16/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA AS COMPETIÇÕES ORGANIZADAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.-------------------------CONTRATADO: RUDIMAR JOSE MARCON -ME-VALOR DA DESPESA: R$ 
100,80 (cem reais e oitenta centavos)-------------------------CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME VALOR DA DESPESA: R$ 
8.233,01 (oito mil duzentos e trinta e três reais e um centavo)-------------------------CONTRATADO: GREGO FABRICACAO E COMERCIO DE 
ARTIGOS E ACESSORIO VALOR DA DESPESA: R$ 9.406,04 (nove mil quatrocentos e seis reais e quatro centavos) ===============
==========================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018 PROCESSO Nº 44/2018 HOMOLOGAÇÃO: 20/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA, NOBREAK, ADAPTADOR E GAVETEIRO PARA SER UTILIZADO NOS SETORES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, bem como, AQUISIÇÃO DE UM APARELHO DE SOPROASPIRADOR PARA SER UTILIZADO NA LIMPEZA DE PRAÇAS 
DO MUNICÍPIO.-------------------------CONTRATADO: MECANICA AGRICOLA CASMAC LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 984,00 (novecentos 
e oitenta e quatro reais)-------------------------CONTRATADO: INTERAGE INFORMÁTICA E ELETRONICOS LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 
874,90 (oitocentos e setenta e quatro reais e noventa centavos)-------------------------CONTRATADO: JACKSON UBIRATAN VARGAS VALOR 
DA DESPESA: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) ===================================================
======
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018 PROCESSO Nº 49/2018 HOMOLOGAÇÃO: 21/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOCES PARA DISTRIBUIÇÃO AS CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM COMEMORA-
ÇÃO A PÁSCOA 2018.-------------------------CONTRATADO: SUPERMERCADO ANGELI LTDA - EPP VALOR DA DESPESA: R$ 4.760,00 (quatro 
mil setecentos e sessenta reais) =========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2018 PROCESSO Nº 47/2018 HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARA OS BOMBEIROS MILITARES E COMUNITÁRIOS DO 1º GBM, AQUISIÇÃO 
DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DO SEMAE, bem como, AQUISIÇÃO DE TINTAS e SERLADOR PARA FAZER A PINTURA DA ÁREA 
EXTERNA DA QUADRA ESPORTIVA DO CEMEG.-------------------------CONTRATADO: BRAULIO C. DOS SANTOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 4.599,98 (quatro mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos)-------------------------
CONTRATADO: RAJU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME VALOR DA DESPESA: R$ 4.797,50 (quatro mil setecentos e noventa e sete reais e 
cinqüenta centavos) =========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018 PROCESSO Nº 48/2018 HOMOLOGAÇÃO: 27/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPO-
GRÁFICOS EM NOSSO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.-------------------------CONTRATADO: URBANE ARQUITETU-
RA E ENGENHARIA LTDA ME VALOR DA DESPESA: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais) ============================
=============================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2018 PROCESSO Nº 51/2018 HOMOLOGAÇÃO: 27/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
JOSE DO CEDRO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FAZER DESLOCAMENTO DE POSTES DA REDE DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA, INSTALADOS NA RUA SANTA MARIA NO PÁTIO DA MITRA DIOCESANA, CONFORME NPS-400336731.-----------------------
--CONTRATADO: A.S. JUNIOR INSTALADORA ELÉTRICA LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 7.132,00 (sete mil cento e trinta e dois reais) ===
======================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018 PROCESSO Nº 53/2018 HOMOLOGAÇÃO: 28/03/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS BRINQUEDOS E MATERIAIS DIDÁTICOS PARA 
USO NAS TRÊS UNIDADES DAS CRECHES MUNICIPAIS, VISANDO ATENDIMENTO INTEGRAL DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES. RECURSO 
ORIUNDO DO FUNDEB.-------------------------CONTRATADO: DJALMO DAVI - EPP VALOR DA DESPESA: R$ 12.936,00 (doze mil novecentos e 
trinta e seis reais)-------------------------CONTRATADO: CB COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 25.826,00 
(vinte e cinco mil oitocentos e vinte e seis reais)-------------------------CONTRATADO: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA ME VALOR DA DES-
PESA: R$ 13.708,50 (treze mil setecentos e oito
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018 PROCESSO Nº 12/2018 HOMOLOGAÇÃO: 01/03/2018 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DEDETIZAÇÃO, ANTIRATIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E ESCUPINIZAÇÃO, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE e 
CEMAS, bem como EMPRESA PARA FAZER LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA.-------------------------CONTRATADO: DEDETIZADORA IDEAL LTDA 
- ME VALOR DA DESPESA: R$ 10.080,00 (dez mil oitenta reais)-------------------------CONTRATADO: DEDETIZADORA SAO MIGUEL LTDA 
VALOR DA DESPESA: R$ 3.968,00 (três mil novecentos e sessenta e oito reais) ===================================
======================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018 PROCESSO Nº 11/2018 HOMOLOGAÇÃO: 02/03/2018 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE TONERS PARA IMPRESSORAS UTILIZADAS NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.-------------------------CONTRATADO: INTERAGE INFORMÁTICA E ELETRONICOS LTDA VALOR DA DES-
PESA: R$ 8.204,90 (oito mil duzentos e quatro reais e noventa centavos)-------------------------CONTRATADO: JACKSON UBIRATAN VARGAS 
VALOR DA DESPESA: R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais)-------------------------CONTRATADO: J MARTINS SUPRIMENTOS 
EIRELI VALOR DA DESPESA: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) =======================================
==================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018 PROCESSO Nº 13/2018 HOMOLOGAÇÃO: 08/03/2018 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE BUCAL DO MUNICÍPIO.-------------------------CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA VALOR DA DESPESA: 
R$ 6.282,50 (seis mil duzentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos)-------------------------CONTRATADO: DENTAL OESTE EIRELI VA-
LOR DA DESPESA: R$ 14.127,55 (quatorze mil cento e vinte e sete reais e cinqüenta e cinco centavos)-------------------------CONTRATADO: 
DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E VALOR DA DESPESA: R$ 13.974,88 (treze mil novecentos e setenta e 
quatro reais e oitenta e oito centavos)-------------------------CONTRATADO: POSSATTO & MARCELLO LTDA - ME VALOR DA DESPESA: R$ 
13.974,25 (treze mil novecentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos)-------------------------CONTRATADO: PRO CIRURGICA 
CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP VALOR DA DESPESA: R$ 11.187,80 (onze mil cento e oitenta e sete reais e oitenta centavos)-
------------------------CONTRATADO: ODONTOSUL LTDA - EPP VALOR DA DESPESA: R$ 12.316,40 (doze mil trezentos e dezesseis reais e 
quarenta centavos) =========================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018 PROCESSO Nº 15/2018 HOMOLOGAÇÃO: 14/03/2018 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE FORNEÇA SESSÕES DE 
HIDROTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL AOS PACIENTES ENVAMINHADOS PELO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FMS E DEMANDAS 
JUFICIAIS.-------------------------CONTRATADO: JUNGES, CAROSSI & CIA LTDA - ME VALOR DA DESPESA: R$ 46.450,00 (quarenta e seis mil 
quatrocentos e cinqüenta reais) =========================================================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2018 PROCESSO Nº 16/2018 HOMOLOGAÇÃO: 16/03/2018 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA NECESSÁRIA PARA REALIZAR EM REGIME 
DE URGÊNCIA, O CONSERTO DA CAIXA DE CÂMBIO COM DIFERENCIAL COMPLETO DO VEÍCULO FIAT/DUCATO (AMBULÂNCIA), PLACAS 
MGA 7827, HAJA VISTO QUE ESTE VEÍCULO FAZ OS TRANSPORTES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DE PACIENTES RESIDENTES NO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC.-------------------------CONTRATADO: GAMBATTO VEICULOS SÃO MIGUEL LTDA VALOR DA DESPESA: 
R$ 14.986,10 (quatorze mil novecentos e oitenta e seis reais e dez centavos) FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações. ====
=====================================================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018 PROCESSO Nº 14/2018 HOMOLOGAÇÃO: 26/03/2018 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE SAO JOSE DO CEDRO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE FORNEÇA CARGA DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E AMBULÂNCIAS DO MUNICÍPIO, bem como AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DIVERSOS PARA MONTAR KIT DE PRIMEIROS CUIDADOS COM BEBÊ PARA USO DAS GESTANTES ASSISTIDAS PELO PROGRAMA 
CEDRO CRIANÇA.-------------------------CONTRATADO: OESTE GASES ATMOSFERICOS LTDA - EPP VALOR DA DESPESA: R$ 13.440,00 (treze 
mil quatrocentos e quarenta reais) =========================================================
São José do Cedro, 29/03/2018 FERNANDO JULIO WILL - Gestor Do Fms
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2018 - PR Nº 005/2018 - ICSL
Publicação Nº 1576525

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, ATRAVÉS DO INSTITUTO CULTURAL, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que realizará Sessão de Licitação no dia 12/04/2018, às 08h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 
789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2018. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PARA O 46º FLIC (FESTIVAL LOURENCIANO DE 
INTERPRETAÇÃO DA CANÇÃO) QUE OCORRERÁ NOS DIAS 26, 27 E 28 DE JULHO DE 2018, NO CENTRO DE EVENTOS GOVERNADOR LUIZ 
HENRIQUE DA SILVEIRA DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramais 
8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste - SC, 29 de Março de 2018.
RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente da Autarquia do ICSL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2018 - SRP - PR Nº 039/2018
Publicação Nº 1576531

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 12/04/2018, às 14h00min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2018. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA IMPRESSÃO DE PRONTUÁRIOS 
DO SUAS – SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, A SEREM UTILIZADOS NO ANO DE 2018 NO ACOMPANHAMENTO DE FAMÍLIAS/
INDIVÍDUOS REFERENCIADOS NO CRAS E CREAS, AMBOS VINCULADOS À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE-SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.
sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 29 de Março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2018 - PR Nº 040/2018
Publicação Nº 1576600

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 12/04/2018, às 15h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2018. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SEGUROS DE RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATORIA (RCO) PARA A FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site 
www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 29 de Março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2018
Publicação Nº 1576308

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2018

O Prefeito Municipal de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, c/c com o § 1º do art. 166 da Constituição Federal e inciso XXXVII do art. 55 da Lei Orgânica 
Municipal CONVOCA os integrantes da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo do Município e convida a popu-
lação em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde será demonstrada e avaliada a proposta para a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2019. A Audiência será realizada no dia 16 de abril de 2018, as 18:00 h, tendo como local o Plenário da Câmara Municipal 
de Vereadores, localizado na Rua Duque de Caxias, nº 522, centro, na cidade de São Lourenço do Oeste – SC.

São Lourenço do Oeste SC, 29 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2018 – CDM
Publicação Nº 1575876

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2018 – CDM
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 003/2018 – Pregão Presencial Nº 003/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO (BOLAS) PARA UTILIZAÇÃO NAS COMPETIÇÕES QUE SERÃO REALIZADAS PELO COMITÊ 
DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, NO ANO DE 2018.
FORNECEDOR: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP - CNPJ: 04.303.600/0001-80.
VALOR: R$ 17.886,20 (dezessete mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte centavos).
FORNECEDOR: ADBX - COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 20.191.734/0001-02.
VALOR: R$ 15.831,60 (quinze mil, oitocentos e trinta e um reais e sessenta centavos).
FORNECEDOR: ASTOR STAUDT - CNPJ: 91.824.383/0001-78.
VALOR: R$ 12.510,60 (doze mil, quinhentos e dez reais e sessenta centavos).
TOTAL: R$ 46.228,40 (quarenta e seis mil, duzentos e vinte e oito reais e quarenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 19/03/2018.
VIGÊNCIA: 19/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018 – CDM
Publicação Nº 1575878

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018 – CDM
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 004/2018 – Pregão Presencial Nº 004/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO AOS PRIMEIROS COLOCADOS DAS COMPETIÇÕES ORGANIZADAS 
PELO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, NO ANO DE 2018.
FORNECEDOR: WANDERLEY EDSON BENETTI & CIA LTDA - CNPJ: 04.866.138/0001-29.
VALOR: R$ 10.850,00 (dez mil, oitocentos e cinquenta reais).
TOTAL: R$ 10.850,00 (dez mil, oitocentos e cinquenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 20/03/2018.
VIGÊNCIA: 20/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2018 - FMS
Publicação Nº 1575879

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2018 - FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 006/2018 – Pregão Presencial Nº 004/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA DO DOMICÍLIO, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, NO EXERCÍCIO DE 2018.
FORNECEDOR: REUNIDAS TURISMO S.A. - CNPJ: 04.176.082/0001-80.
VALOR: R$ 192.947,00 (cento e noventa e dois mil, novecentos e quarenta e sete reais).
FORNECEDOR: CATTANI SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA - CNPJ: 77.472.371/0001-09.
VALOR: R$ 28.280,00 (vinte e oito mil, duzentos e oitenta reais).
TOTAL: R$ 221.227,00 (duzentos e vinte e um mil, duzentos e vinte e sete reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/03/2018.
VIGÊNCIA: 23/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2018
Publicação Nº 1575880

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 023/2018 – Concorrência para Alienação Nº 002/2018.
OBJETO: DOAÇÃO C/ ENCARGOS E CLÁUSULA DE REVERSÃO DOS IMÓVEIS: LOTE IND. Nº09(NOVE), C/ ÁREA 10.446,59M², ZONA IND. 
SÃO PAULINHO; LOTE IND. Nº07(SETE), C/ ÁREA 3.088,92M², ZONA IND. SÃO PAULINHO; LOTE URB. Nº04(QUATRO), QUADRA "A", C/ 
ÁREA 1.134,69M², CONDOMÍNIO IND. EFAISLO; PARTE DO LOTE IND. Nº02(DOIS), C/ ÁREA 5.225,34M², ZONA IND. SÃO PAULINHO; E 
PARTE DAS CHÁCARAS Nº43(QUARENTA E TRÊS) E 44(QUARENTA E QUATRO), C/ ÁREA 3.613,27M², ROD.SC480, BAIRRO S. FRANCISCO, 
A TÍTULO DE INCENTIVO ECONÔMICO.
FORNECEDOR: ADRIANA CAMPO ME - CNPJ: 13.605.349/0001-07.
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
FORNECEDOR: IND. E COM. DE ALIMENTOS FUCHINA LTDA ME - CNPJ: 05.509.738/0001-00.
VALOR: R$ 325.194,30 (trezentos e vinte e cinco mil, cento e noventa e quatro reais e trinta centavos).
FORNECEDOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E PORTAS SAO LOURENÇO - CNPJ: 15.987.508/0001-00.
VALOR: R$ 679.028,35 (seiscentos e setenta e nove mil, vinte e oito reais e trinta e cinco centavos).
FORNECEDOR: CRISTINA DENISE ALVES – ME - CNPJ: 24.821.980/0001-51.
VALOR: R$ 200.779,80 (duzentos mil, setecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos).
FORNECEDOR: CONFORMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS LTDA - CNPJ: 17.797.123/0001-06.
VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
TOTAL: R$ 1.505.002,45 (um milhão, quinhentos e cinco mil, dois reais e quarenta e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 21/03/2018.
VIGÊNCIA: 21/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2018
Publicação Nº 1575889

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 040/2018 – Pregão Presencial Nº 026/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO A SEREM UTILIZADOS NO CRAS, CREAS, NACA, SERVIÇO DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CONSELHO TUTELAR, SINE MUNICIPAL E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, NO ANO DE 2018.
FORNECEDOR: SILVA & GOBI LTDA – ME - CNPJ: 85.097.467/0001-54.
VALOR: R$ 22.057,30 (vinte e dois mil, cinquenta e sete reais e trinta centavos).
FORNECEDOR: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA – EPP - CNPJ: 04.303.600/0001-80.
VALOR: R$ 3.458,85 (três mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e cinco centavos).
FORNECEDOR: PEGASUS ATACADISTA LTDA – EPP - CNPJ: 14.797.430/0001-90.
VALOR: R$ 6.661,40 (seis mil, seiscentos e sessenta e um reais e quarenta centavos).
FORNECEDOR: BELINKI & SOUZA LTDA – ME - CNPJ: 08.831.603/0001-47.
VALOR: R$ 3.024,95 (três mil, vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos).
TOTAL: R$ 35.202,50 (trinta e cinco mil, duzentos e dois reais e cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 16/03/2018.
VIGÊNCIA: 16/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2018
Publicação Nº 1575903

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 043/2018 – Pregão Presencial Nº 027/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO DE DIVERSAS RAÇAS PARA UTILIZAÇÃO NO PROGRAMA MUNICIPAL DE INSEMINAÇÃO ARTIFI-
CIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC NO ANO DE 2018.
FORNECEDOR: EMBRIOSEMEM - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA EPP - CNPJ: 02.319.237/0001-65.
VALOR: R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais).
FORNECEDOR: FABIO JOSE RECKZIEGEL – EPP - CNPJ: 10.369.055/0001-27.
VALOR: R$ 63.725,00 (sessenta e três mil, setecentos e vinte e cinco reais).
FORNECEDOR: ALFA INSEMINACAO ARTIFICIAL LTDA – ME - CNPJ: 07.385.007/0001-18.
VALOR: R$ 110.450,00 (cento e dez mil, quatrocentos e cinquenta reais).
TOTAL: R$ 217.675,00 (duzentos e dezessete mil, seiscentos e setenta e cinco reais).
DATA DE ASSINATURA: 21/03/2018.
VIGÊNCIA: 21/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2018 
Publicação Nº 1575911

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, através do Sr. Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados, 
que o Processo Licitatório Nº 044/2018 – Pregão Presencial Nº 028/2018, com Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA IMPRESSÃO DE PRONTUÁRIOS DO SUAS - SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, A 
SEREM UTILIZADOS NO ANO DE 2018 NO ACOMPANHAMENTO DE FAMÍLIAS/INDIVÍDUOS REFERENCIADOS NO CRAS E CREAS, AMBOS 
VINCULADOS À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC., com data de abertura designada 
para 22/03/2018, às 08h30min, restou DESERTO por não haver nenhum interessado para o certame.

São Lourenço do Oeste – SC, 22 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2018
Publicação Nº 1575919

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 045/2018 – Pregão Presencial Nº 029/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, MONITORAMENTO E DESMONTAGEM DE BRINQUEDOS RECREATI-
VOS INFLÁVEIS, MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE E PIPOQUEIRA PARA ATENDER O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: DIECKSON LEONIR TESKE 0562067094 - CNPJ: 14.993.678/0001-27.
VALOR: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais).
TOTAL: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2018.
VIGÊNCIA: 22/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2018
Publicação Nº 1575922

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 047/2018 – Pregão Presencial Nº 030/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA IMPRESSÃO DE BLOCOS PARA 
CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL A SEREM UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE-SC ANO DE 2018.
FORNECEDOR: TIPOGRAFIA CRUZEIRO LTDA ME - CNPJ: 86.224.110/0001-52.
VALOR: R$ 3.686,50 (três mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).
TOTAL: R$ 3.686,50 (três mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 26/03/2018.
VIGÊNCIA: 26/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2018 
Publicação Nº 1575928

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, através do Sr. Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados, 
que o Processo Licitatório Nº 049/2018 – Pregão Presencial Nº 031/2018, com Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA AS FESTIVIDADES DOS EVENTOS ALUSIVOS À COMEMORAÇÃO 
DA PÁSCOA ORGANIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, NO ANO DE 2018., com data de abertura designada para 
27/03/2018, às 15h00min, restou DESERTO por não haver nenhum interessado para o certame.

São Lourenço do Oeste – SC, 27 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2018
Publicação Nº 1575931

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 050/2018 – Pregão Presencial Nº 032/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, NO ANO DE 2018.
FORNECEDOR: DOCE VICIO INDUSTRIA DE CHOCOLATES LTDA - CNPJ: 11.245.261/0001-98.
VALOR: R$ 42.875,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
TOTAL: R$ 42.875,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
DATA DE ASSINATURA: 28/03/2018.
VIGÊNCIA: 28/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2018
Publicação Nº 1575933

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 051/2018 – Pregão Presencial Nº 033/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLINICA VETERINÁRIA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO (CASTRAÇÃO CI-
RÚRGICA) EM ANIMAIS, MACHOS E FÊMEAS, PARA ATENDER O PROGRAMA PERMANENTE DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE E CONTROLE REPRO-
DUTIVO DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2.351/2017.
FORNECEDOR: PAMELA DE OLIVEIRA - CNPJ: 25.140.498/0001-19.
VALOR: R$ 18.720,00 (dezoito mil, setecentos e vinte reais).
TOTAL: R$ 18.720,00 (dezoito mil, setecentos e vinte reais).
DATA DE ASSINATURA: 28/03/2018.
VIGÊNCIA: 28/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA RESCISÃO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO USO DE BEM PUBLICO Nº 055, DE 01 DE 
JULHO DE 2012.

Publicação Nº 1573861

EXTRATO DA RESCISÃO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO USO DE BEM PUBLICO Nº 055, DE 01 DE JULHO DE 2012.
Partes: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08 e a servidora Neusa Meurer de Araújo, CPF: 595.886.599-49.
Objeto: O presente Termo tem por objeto a Rescisão do Termo de Responsabilidade pelo Uso de Bem Público nº 055, de 01 de julho de 
2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A548X51V, com registro no patrimônio do Município sob nº 10858, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Responsabilidade pelo Uso de Bem Público.
Data da assinatura: 26 de março de 2018.
Signatários: Rafael Caleffi - Prefeito Municipal de São Lourenço do Oeste e Neusa Meurer de Araújo - servidora pública municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2018, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1574724

EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2018, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 045/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 029/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Dieckson Leonir Teske 05620670945, CNPJ nº 14.933.678/0001-27.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, MONITORAMENTO E DESMONTAGEM DE BRINQUEDOS RECREATIVOS 
INFLÁVEIS, MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE E PIPOQUEIRA PARA ATENDER O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCU-
LOS NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 6.961,94 (seis mil, novecentos e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, de acordo com a ordem cronológica do exercício 2018 estabelecida pelo Decreto 
nº 5.811, de 15 de dezembro de 2017, que poderá ser de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo docu-
mento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 122/2018 - 11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social; e D - 120/2018 - 11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.005
2 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Data de Assinatura: 28/03/2018.
Vigência: de 28/03/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Dieckson Leonir Teske - pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2018, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1575727

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2018, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
Origem: Processo Licitatório nº 058/2018, Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 008/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: Editora Amigos da Natureza Ltda. EPP, CNPJ nº 04.096.738/0001-55.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL INFORMATIVO PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS DOS 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS OFERTADOS PELO CRAS E CREAS, AMBOS VINCULADOS À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 4.920,00 (Quatro Mil, Novecentos e Vinte Reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados à Contratada, de acordo com a ordem cronológica do exercício 2018, estabelecida pelo De-
creto nº 5.811, de 15 de dezembro de 2017, que poderá ser de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo 
documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da presente inexigibilidade serão custeadas através de recursos próprios do Município, por 
conta do orçamento do exercício financeiro de 2018.
Rubrica Orçamentária: D - 122/2018 - 11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social; e D - 120/2018 - 11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.005
2 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Data de Assinatura: 29/03/2018.
Vigência: de 29/03/2018 a 31/12/2018.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Maria Lorena Coppetti Kunzler - pela Contratada.

PORTARIA Nº 391, DE 26 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1575861

PORTARIA Nº 391, DE 26 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 55, incisos VII e XIII da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o artigo 72 da mesma Lei, c/c com a Lei nº 1.763, de 20 de agosto de 
2008, art. 5º do Decreto nº 3.741, de 26 de setembro de 2008 e artigo 61, parágrafo único da Lei de Licitações nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora pública municipal Lenir Fátima Cruzetta, ocupante do cargo de Analista Administrativo, com matrícula nº 
3062/02, como responsável pela publicação dos atos processuais e administrativos do Município e de seus órgãos de administração direta e 
indireta, bem como pela publicação resumida dos contratos e de seus aditamentos, firmados com a Administração Municipal direta e indire-
ta, nos termos da legislação vigente, no período de 02 de abril a 1º de maio de 2018, em substituição ao servidor público municipal Daniel 
Lorenzeti, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Habilitação: Bacharelado em Direito, com matrícula nº 1971/01.
Parágrafo único. Excetua-se do caput deste artigo, a publicação dos atos relativos e decorrentes de processos licitatórios, nos termos da 
legislação vigente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 003/2018, DE 14 DE MARÇO DE 2018 - ICSL.
Publicação Nº 1575991

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 003/2018, DE 14 DE MARÇO DE 2018 - ICSL.
O INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO, de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, representado pelo representado por 
seu Presidente, o Sr. Rennã Higor Fedrigo, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 5128289542 e inscrito no CPF sob o 
nº 068.741.609-40, residente e domiciliado em São Lourenço do Oeste - SC, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a retificação do 
extrato do Contrato nº 003/2018, de 14 de março de 2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC, em data 
de 16/03/2018 - edição nº 2478, pág. 1185 tendo como alteração o título do extrato, passando a constar com a seguinte redação:

“EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2018, DE 14 DE MARÇO DE 2018 - ICSL.
Origem: Processo Licitatório nº 001/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 001/2018.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Contratada: Weber Segurança Ltda. ME, CNPJ nº 07.544.527/0001-26.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA DE EVENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, NOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS DURANTE O ANO DE 
2018.
Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
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Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 05 (cinco) dias úteis após a prestação dos serviços, através de transferência ou de-
pósito bancário em conta de titularidade da Contratada, após a completa prestação do objeto contratado e, após a devida emissão da nota 
fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Instituto Cul-
tural de São Lourenço, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2018.
Dotação Orçamentária: D - 002/2018 - 17.01.13.392.4516.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.00.1000 - Manutenção do Instituto Cultural de São 
Lourenço.
Data de Assinatura: 14/03/2018.
Vigência: de 14/03/2018 A 31/12/2018.
Signatários: Rennã Higor Fedrigo (Presidente da Autarquia) - pela Contratante e Ademir Eugenio Weber - pela Contratada.”
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

MINUTA PROCESSO LICITATORIO 17/2018
Publicação Nº 1577372

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATORIO N° 17/2018.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO.
VILMAR SCHMAEDECKE, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, 
para Contratação de serviços com fornecimento de material para Empreitada Global para Execução da Obra de conclusão final do Prédio da 
Educação Infantil – Proinfância - Tipo “C”, localizado na Rua Edvino Schwerz, com área total de 564,50m2, conforme Memorial descritivo, 
Orçamento e Projeto Engenharia , a disposição para retirada dos interessados, e estará recebendo envelopes da documentação e proposta 
até às 08:30 horas do dia 26/04/2018. Maiores informações, bem como cópia do edital poderão ser obtida com o setor de Licitações, e setor 
de compras, de Segunda a Sexta-Feira, horário de expediente, das 07:30 às 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas. A presente licitação será 
regida pela Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 02 de abril de 2018.
VILMAR SCHMAEDECKE – Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1575800

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 39/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 39/2018 - PR 45/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO 71/2018 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MARMITAS DESTINADOS PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DE 
ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.

Fornecedores:
FA BALBINOT RESTAURANTE LTDA, vencedora dos itens 1 – Valor Total de R$ 17.064,00(dezessete mil e sessenta e quatro reais)

Total da Licitação: R$ 17.064,00(dezessete mil e sessenta e quatro reais)
ASSINATURA: 26/03/2018
VIGÊNCIA: 12 meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1575802

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 40/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 40/2018 - PR 46/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO 72/2018 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, INCLUINDO SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ACORDO COM O ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

Fornecedores:
HD COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA , vencedora dos itens 2 - Valor Total de R$ 60.000,00(sessenta mil 
reais).
MAXCOPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA – EPP, vencedora dos itens 1 – Valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

Total da Licitação: R$ 102.000,00(cento e dois mil reais)
ASSINATURA: 26/03/2018
VIGÊNCIA: 12 meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1575804

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 41/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 41/2018 - PR 47/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO 75/2018 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA E UTENSÍLIOS DOMESTICOS PARA UTILIZAÇÃO PELAS UNIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.

Fornecedores:
A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME , vencedora dos itens 1, 3, 4, 6, 7, 13, 16 a 18, 21, 23, 33, 35, 40, 42, 46, 49 a 51, 53 a 62, 65, 66, 
68 a 73, 79, 80, 81, 83, 85 – Valor Total de R$ 41.821,75(quarenta e um mil e oitocentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos).
SCS COMERCIO LTDA - EPP, vencedora dos itens 8, 27, 29, 32, 36, 43, 52, 63, 67 – Valor total de R$ 13.498,05 (treze mil e quatrocentos e 
noventa e oito reais e cinco centavos)
LOTERICA E COMERCIO SL LTDA – ME, vencedora dos itens 2, 5, 14, 15, 19, 20, 22, 24, 25, 30, 31, 34, 37, 38, 39, 44, 45, 47, 64, 76, 77, 
84, 86 – Valor total de R$ 22.478,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e setenta e oito reais).
R.L.M. ALIMENTOS LTDA, vencedora dos itens 9, 10, 11, 12, 26, 28, 74, 75 - Valor total de R$ 25.443,90 (vinte e cinco mil e quatrocentos 
e quarenta e três reais e noventa centavos).

Total da Licitação: R$ 103.241,70(cento e três mil e duzentos e quarenta e um reais e setenta centavos)
ASSINATURA: 28/03/2018
VIGÊNCIA: 12 meses.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1575806

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 42/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 41/2018 - PR 48/2018 - PROCESSO LICITATÓRIO 76/2018 - OBJETO: FUTURO E EVENTUAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MAO DE OBRA, MANUTENÇAO MECÂNICA, PARTE ELÉTRICA, PINTURA E FUNILARIA, PARA OS VEICULOS/EQUIPAMEN-
TOS DA FROTA MUNICIPAL E DE ENTIDADES PÚBLICAS CONVENIADAS, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, DE ACORDO COM O 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL..

Fornecedores:
COMERCIO DE PEÇAS SÃO LUIZ LTDA , vencedora dos itens 3 - Valor Total de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).
GILMAR FURTUOSO - ME, vencedora dos itens 7, 8, 9 – Valor total de R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais)
JOSEMAR MASSIGNAN MEI, vencedora dos itens 2, 5, 6 – Valor total de R$ 27.840,00 (vinte e sete mil e oitocentos e quarenta reais).

Total da Licitação: R$ 95.440,00(noventa e cinco mil e quatrocentos e quarenta reais)
ASSINATURA: 28/03/2018
VIGÊNCIA: 12 meses.

DECRETO 8.974 - DISPÕE SOBRE OS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICAS DO PODER EXECUTIVO

Publicação Nº 1576604

DECRETO N. 8.974/2018
DISPÕE SOBRE OS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS PARA OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAS DO PODER EXECUTIVO
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, usando da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII E XLIII 
do art. 72 da Lei Orgânica do Município e Lei 1346/81,

DECRETA:
Art. 1º Não haverá ponto facultativo no ano de 2018 no âmbito da Administração Pública Municipal, especialmente nos dias anteriores e 
posteriores aos feriados previstos no art. 2o deste Decreto.

Art. 2º O calendário dos feriados do ano de 2018, para os órgãos do Poder Executivo Municipal serão os seguintes, sem prejuízo da presta-
ção dos serviços considerados essenciais:
I – 30 de março, sexta-feira, sexta-feira santa (feriado municipal);
II- 21 de abril, sábado, Tiradentes (feriado nacional);
III - 1º de maio, terça-feira, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional);
IV - 31 de maio, quinta-feira, Corpus Christi (feriado municipal);
V - 7 de setembro, sexta-feira, Independência do Brasil (feriado nacional);
VI – 29 de setembro, sábado, Padroeiro do Município São Miguel Arcanjo (feriado municipal);
VII - 12 de outubro, sexta-feira, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional);
VIII - 2 de novembro, sexta-feira, Finados (feriado nacional);
IX - 15 de novembro, quinta-feira, Proclamação da República (feriado nacional);
X - 25 de dezembro, terça-feira, Natal (feriado nacional).

Art. 3º O atendimento dos serviços públicos essenciais, nas datas mencionadas no artigo anterior, deverá ser garantido pelos órgãos da 
Administração Municipal, por intermédio de escalas de serviço ou plantão.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 29 de março de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Nédio Dariva Pires de Lima
Procurador Geral

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-florianopolis-sc
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DECRETO 8.975 - NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1576639

DECRETO N. 8.975/2018
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, 
do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e a Lei Federal n. 13.465 de 2017, e,
CONSIDERANDO o Memorando Interno n. 031/2018 da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, do dia 12 de março de 2018, que 
solicita a nomeação de membros para compor a Comissão Municipal de Regularização Fundiária.

DECRETA:
Art. 1º Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Regularização Fundiária, composta pelos seguintes membros:
I – Alfredo Spier – Ocupante do cargo de Vice-Prefeito Municipal, matrícula n. 77903.
II – Cleumar Liebert – Ocupante do cargo de Chefe de Gabinete, matrícula n. 21860604.
III – Simone Carmem Thomas – Ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula n. 21877801.
IV – Paulo Henrique Martins Couto – Ocupante do cargo de Diretor de Habitação, matrícula n. 22024401.
V – Charles Dall Orsoletta – Ocupante do cargo de Diretor de Projetos e fiscalização de obras públicas, matrícula n. 22023901.
VI – Julio Antônio Bagetti – Ocupante do cargo de advogado, matrícula n. 16319803.
Parágrafo Único - A presidência da Comissão competirá à pessoa descrita no inciso I, deste artigo.

Art. 2º Compete a Comissão de Regularização Fundiária:
I – Fixar prioridades para a regularização
II – Verificar e atestar a irreversibilidade das ocupações nas áreas objeto da regularização fundiária.
III – Produzir os atos administrativos necessários para os encaminhamentos dos processos de regularização.
IV – Realizar análises de viabilidade técnica e expedir parecer de concordância para o ato de regularização, bem como, quando necessário, 
expedir parecer de concordância acerca da situação da planta individual dos imóveis e respectivas descrições ou, ainda, nas hipóteses de 
regulamentação coletiva, emitir parecer da situação geral da área a ser regularizada, devendo tal concordância constar em ata de reunião 
da Comissão;

V- Solicitar, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, o registro do parcelamento constante no processo de regularização;
VI – Assistir ao Prefeito, naquilo que disser a respeito á regularização fundiária;
VII – Propor às Secretarias competentes a cobrança de valores pelas áreas de regularização, bem como taxas de serviços de urbanização 
pertinentes, sem prejuízo de adoção de outras medidas, civis, criminais, ou administrativas, contra o loteador faltoso.
VIII – Disciplinar o trâmite administrativo dos processos de regularização fundiária no âmbito da administração municipal;
IX – Solicitar pareceres quanto as adequações junto as Secretarias, bem como as orientações jurídicas, junto a Assessoria Jurídica do mu-
nicípio;
X – Propor abertura dos processos de regularização de iniciativa do município;
XI – proceder no que couber, o processamento de requerimentos para a regularização fundiária, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, conforme Lei 13.465/2017;
XII – Determinar, ao órgão competente da administração municipal que proceda com a notificação dos proprietários e confinantes, que 
deverão estar indicados no processo de regularização fundiária apresentado a Comissão, sob pena de indeferimento;
XIII – Recomendar ao Prefeito Municipal, e ou ao seu designado, a aprovação dos projetos de regularização fundiária;
XIV – Mediar conflitos eventuais que surgirem no decorrer dos processos de regularização fundiária;
XV – Indicar medidas necessárias para adequações e intervenções a serem executadas, sempre que possível, na hipótese de não ser apro-
vado o projeto de regularização fundiária;
XVI – Nos Casos de Reurb-S, dar conhecimento ao Prefeito Municipal, dos encargos que o município assumirá, bem como o seu desembolso 
necessário, propondo um cronograma, físico-financeiro de execução;
XVII – O mandato dos membros da comissão será de 02 (dois) anos, podendo serem reconduzidos.
Art. 3º O exercício do mandato da comissão será gratuito e constituirá serviço público relevante.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 8.148 de 03 
de setembro de 2014.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 29 de março de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Nédio Dariva Pires de Lima
Procurador Geral

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.
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LEI 7.491 - INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS, E DÁ OUTRAS 
DISPOSIÇÕES.

Publicação Nº 1576640

LEI N. 7.491/2018
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS, E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.
FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas, que será regido pelas normas desta lei e pelas normas gerais na-
cionais aplicáveis às contratações desta modalidade, especialmente as normas gerais para a contratação de parcerias público-privadas, Lei 
Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, aplicando-se, ainda, supletivamente e no que couber, o disposto no Código Civil Brasileiro 
e nas Leis Federais nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2º São objetivos do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas:

I - incentivar a colaboração entre a Administração Pública Municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município e a iniciativa 
privada visando à realização de atividades de interesse público mútuo;

II - incrementar o financiamento privado de investimentos em atividades de interesse público mútuo;

III - incentivar a adoção das diferentes formas de delegação à iniciativa privada da gestão das atividades de interesse público mútuo;

IV - incentivar a Administração Pública Municipal a adotar instrumentos eficientes de gestão das políticas públicas visando à concretização 
do bem-estar dos munícipes e à efetivação dos seus demais objetivos fundamentais;

V - viabilizar a utilização dos recursos do orçamento municipal com eficiência;

VI - incentivar e apoiar iniciativas privadas no Município de São Miguel do Oeste que visem à criação ou ampliação de mercados, à geração 
de empregos, à eliminação das desigualdades sociais, ao aumento da distribuição de renda e ao equilíbrio do meio ambiente;

VII - promover a prestação adequada e universal de serviços públicos no Município de São Miguel do Oeste.

§ 1º Para efeito desta lei, são atividades de interesse público mútuo aquelas inerentes às atribuições da Administração Pública Municipal 
direta ou indireta, tais como a gestão e prestação dos serviços públicos, de obras públicas ou de bens públicos, para a efetivação das quais 
a iniciativa privada tem o interesse de colaborar.

§ 2º Poderão ser objeto de parceria todas as atividades que não sejam definidas normativamente como indelegáveis pela Administração 
Pública, preponderantemente às áreas de infraestrutura, exceto, às áreas de saúde e educação.

Art. 3º São princípios que orientam a realização do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas:

I - a abertura do programa à participação de todos os interessados em realizar parcerias com a Administração Pública Municipal;

II - a transparência dos atos, contratos, processos e procedimentos realizados;

III - a vinculação das decisões tomadas pela administração pública aos fundamentos de fato e de direito constantes do processo ao cabo 
do qual a decisão foi editada;

IV - o planejamento prévio das parcerias que serão realizadas;

V - o custo-benefício e a economicidade das parcerias realizadas;

VI - a boa-fé na edição de atos e no cumprimento dos contratos inerentes ao programa;

VII - a vinculação ao cumprimento dos contratos inerentes ao programa;

VIII - a apropriação recíproca dos ganhos de produtividade fruto da gestão privada e delegada das atividades de interesse mútuo;

IX - a responsabilidade na gestão do orçamento público;

X - a garantia de participação popular nos processos de decisão e no controle da execução do programa.

Art. 4º São instrumentos para a execução do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas:
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I - a garantia à iniciativa privada do direito de propor à Administração Pública Municipal a realização de projetos de parceria que compreen-
dam a execução de atividades de interesse público mútuo;

II - os projetos de financiamento privado e os planos de viabilidade econômica das parcerias;

III - os créditos e fundos orçamentários destinados ao apoio econômico-financeiro das parcerias;

IV - os contratos administrativos, os contratos privados, os convênios e os atos unilaterais que possam ser firmados pela administração 
pública municipal tendo como objeto delegação à iniciativa privada da gestão e prestação de atividades de interesse público mútuo;

V - a criação de sociedade de propósito específico;

VI - a regulação administrativa e econômica das atividades de interesse público mútuo.

Capítulo II
DO PROCESSO DE DELIBERAÇÃO DOS PROJETOS

Art. 5º Os projetos de parceria de que trata esta lei serão aprovados mediante processo administrativo deliberativo prévio que compreen-
derá as seguintes fases:

I - proposição do projeto;

II - análise da viabilidade do projeto;

III - consulta pública;

IV - deliberação.

Art. 6º O prazo para a tramitação e conclusão dos processos de deliberação do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas é de 180 
(cento e oitenta) dias, contados do protocolo da proposição.

Parágrafo único. O Chefe do Executivo Municipal, mediante justificativa expressa, poderá prorrogar este prazo, uma única vez, por mais 180 
(cento e oitenta) dias, após findo o período inicial.

Art. 7º A proposição do projeto de parceria deverá conter:

I - a indicação expressa do nome e das qualificações pessoais de seu proponente;

II - a indicação dos autores do projeto;

III - especificações gerais sobre viabilidade econômica, financeira e a importância social e política do projeto;

IV - análise dos riscos inerentes ao desenvolvimento do projeto e especificação de sua forma de divisão entre a Administração Pública Mu-
nicipal e o proponente;

V - especificação das garantias que serão oferecidas para a concretização do financiamento privado do projeto, se possível com indicação 
de uma ou mais instituições financeiras previamente consultadas e interessadas na realização da parceria;

VI - se o projeto envolver a realização de obra, os traços fundamentais que fundamentarão o projeto básico desta obra;

VII - parecer jurídico sobre a viabilidade do projeto nos termos da legislação federal e municipal vigentes;

VIII - todos os demais documentos que o proponente entender fundamentais à deliberação sobre o projeto.

§ 1º As determinações deste artigo aplicam-se tanto no caso do proponente ser representante de órgão, entidade ou agente da adminis-
tração pública, como no caso do proponente pertencer à iniciativa privada.

§ 2º O proponente pode requerer que seja feito sigilo sobre documentos ou dados contidos em sua proposta.

§ 3º O sigilo referido no § 2º deste artigo não se aplicará aos documentos e dados que sejam imprescindíveis à ampla compreensão do 
projeto na fase de consulta pública.

Art. 8º A análise técnica, econômico-financeira, social e política do projeto será feita pela Comissão de Gerência do Programa Municipal de 
Parcerias Público-Privadas, a qual caberá decidir sobre pedido de sigilo do conteúdo de propostas de modo fundamentado.

§ 1º A composição e o regimento interno da Comissão de Gerência do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas serão estabelecidos 
por decreto do Prefeito Municipal.

§ 2º A Comissão de Gerência do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas poderá, abrir suas reuniões à participação de entidades 
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da sociedade civil, e convidar representantes do Ministério Público ou do Poder Judiciário.

§ 3º A Comissão de Gerência do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas poderá, contar com a assessoria técnica dos servidores 
municipais especialmente designados para essa função ou contratar a prestação de serviços de consultores independentes.

Art. 9º Caso a Comissão de Gerência do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas entenda preliminarmente pela viabilidade do 
projeto este será submetido à audiência pública, com os dados que permitam seu debate por todos os interessados.

Parágrafo único. O regimento interno da Comissão de Gerência do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas indicará necessaria-
mente a forma, os meios e o prazo de divulgação, recebimento e resposta das contribuições (comentários, dúvidas ou críticas) de todos os 
interessados.

Art. 10 Finda a consulta pública, a Comissão de Gerência do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas deliberará, por voto da maio-
ria absoluta de seus membros, sobre a aprovação do projeto.

Parágrafo único. A decisão da Comissão de Gerência do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas constará de ata que será publi-
cada na imprensa oficial, sem prejuízo da utilização de outros meios de divulgação.

Capítulo III
DAS NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO

Art. 11 A licitação será regida pelas normas gerais nacionais pertinentes ao contrato que se intentará firmar, no caso concreto, bem como 
pelas normas específicas da legislação municipal.

Art. 12 As entidades que compõem a Administração Pública Municipal, caso julguem conveniente, poderão proceder à pré-qualificação dos 
interessados.

Art. 13 Publicado o edital de convocação de todos os eventuais interessados, o prazo mínimo para oferecimento de proposta será de 45 
(quarenta e cinco) dias contados da referida publicação.

Art. 14 Os critérios para julgamento da licitação serão fixados pelo edital referido no art. 15 desta lei.

Capítulo IV
DAS NORMAS ESPECIAIS DE CONTRATAÇÃO

Art. 15 Os contratos celebrados na execução do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas obedecerão às normas gerais nacionais 
pertinentes e às normas especiais da legislação municipal.
Parágrafo único. É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada cujo valor anual do contrato seja inferior a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais).

Art. 16 O objeto da contratação poderá abranger, dentre outras atividades de interesse público mútuo:

I - a delegação da gestão de serviços públicos;

II - a delegação da gestão de bens públicos;

III - a delegação da gestão de serviços públicos associada à realização de obra pública;

IV - a delegação da gestão de bens públicos associada à realização de obra pública.

§ 1º Poder-se-á facultar ao parceiro privado a exploração econômica do serviço ou do bem público sob sua gestão delegada.

§ 2º Em todas as hipóteses o parceiro privado responderá pela manutenção, modernização e conservação dos bens sob sua gestão ou 
titularidade, nos termos e por todo o período de vigência do contrato.

Art. 17 O prazo dos contratos será compatível com a amortização do financiamento privado dos respectivos projetos de parceria ou dos 
investimentos privados realizados diretamente pelo parceiro contratado.

§ 1º Os contratos poderão, baseado no princípio da adequada prestação de serviço, ser prorrogados por iguais períodos.

§ 2º Não serão firmados contratos com prazo inferior a 5 (cinco) nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, inseridos neste prazo as prorro-
gações de que trata o parágrafo anterior.

Art. 18 A contraprestação do parceiro privado, caso necessária à viabilidade econômico-financeira do projeto, pode ser composta por:

I - tarifa ou outra forma de remuneração paga pelo usuário;

II - preço pago pela administração municipal ao longo da vigência do contrato;
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III - receitas alternativas, complementares, acessórias inerentes ou de projetos associados, tais como receitas obtidas com publicidade, 
receitas advindas da captação de doações ou receitas inerentes à exploração comercial de bens públicos materiais ou imateriais;

IV - pela combinação dos critérios anteriores de remuneração.

§ 1º A Administração Pública Municipal poderá remunerar o parceiro privado pelos serviços prestados ou pelo uso comum ou privativo do 
bem público.

§ 2º A contraprestação do parceiro privado pela Administração Pública Municipal poderá se dar de forma indireta, tal como por meio de ces-
são de créditos tributários ou não, pela outorga de direitos em face da administração pública ou pela outorga de direitos sobre bens públicos.

§ 3º Na hipótese da gestão dar-se em regime de arrendamento, a Administração Municipal receberá uma parte da receita obtida pelo par-
ceiro privado com a exploração econômica do bem.
§ 4º A remuneração do parceiro privado pode ser vinculada ao seu desempenho ou à realização de metas preestabelecidas de produtivida-
de, demanda, qualidade, atendimento, universalização, entre outras.

Art. 19 Os riscos de cada uma das partes e a forma de variação, ao longo do tempo, da remuneração serão previstos expressamente no 
contrato.

Art. 20 O contrato fixará os indicadores de qualidade, de desempenho e de produtividade do parceiro privado, os instrumentos e parâmetros 
para sua aferição e as consequências em relação ao seu cumprimento ou descumprimento.

Art. 21 O contrato poderá prever ou não a reversão de bens ao Município ao seu término.

Art. 22 O contrato poderá estabelecer a solução de eventuais divergências e conflitos de interesse da Administração Pública Municipal e seu 
parceiro privado por meio de arbitragem.

Parágrafo único. Na hipótese indicada no caput, os árbitros serão escolhidos entre pessoas naturais de reconhecida idoneidade e notório 
conhecimento da matéria.

Art. 23 As garantias para a realização da parceria serão aquelas indicadas no respectivo projeto de financiamento e que forem aceitas pelas 
instituições financeiras que participarem do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas.

Art. 24 As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contrato de parceria público-privada poderão ser garantidas 
mediante:

I - vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV, do art. 167, da Constituição da República;

II - instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei;

III - contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam controladas pelo Poder Público;

IV - garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não sejam controladas pelo Poder Público;

V - garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa finalidade;

VI - outros meios legais.

Capítulo V
DA COMISSÃO DE GERÊNCIA DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Art. 25 A Comissão de Gerência do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas, será composta na forma indicada no art. 8º, § 1º, 
desta lei, e terá como atribuições:

I - gerenciar o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas;

II - conduzir, analisar e deliberar sobre os processos que tratem da conveniência de realização de projetos de parceria;

III - assessorar ou orientar as comissões de licitações e os processos de dispensa ou inexigibilidade de licitação para a contratação de pro-
jetos de parcerias;

IV - regular, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e demais atos do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas;

V - divulgar todos os contratos e projetos do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas;

VI - realizar publicação anual reportando os resultados alcançados pelos projetos do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas e 
sua respectiva avaliação;

VII - elaborar guias de melhores práticas de contratação, administração e modelagem de projetos de parcerias, a partir da experiência 
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obtida ao longo da realização do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas.

Capítulo VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26 Os bens imóveis utilizados em projetos do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas ficam isentos do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 27 Os bens imóveis alienados em função da realização dos projetos do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas ficam isentos 
do Imposto sobre Transmissão Inter-Vivos (ITBI) a qualquer título, por ato oneroso.

Art. 28 Os contratos, convênios e demais parcerias da Administração Pública Municipal com entidades privadas, celebrados anteriormente 
à vigência desta lei, continuam em vigor e submetidos aos seus instrumentos originais.

Parágrafo único. Faculta-se às partes, na hipótese prevista no caput deste artigo, a alteração consensual do instrumento original com vistas 
a sua adaptação às regras da presente lei.

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC
Em, 29 de março de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Nédio Dariva Pires de Lima
Procurador Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

LEI 7.492 - AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER EM NOME DO MUNICÍPIO DE 
SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, RECURSOS FINANCEIROS AS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E PROFESSORES (APP) DAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ALTERA A LOA, PPA E LDO E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1576651

LEI Nº 7.492/2018
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER EM NOME DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, RE-
CURSOS FINANCEIROS AS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E PROFESSORES (APP) DAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE, ALTERA A LOA, PPA E LDO E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.
FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a transferir às ASSOCIAÇÕES DE PAIS E PROFESSORES (APPs) DAS UNIDADES 
ESCOLARES MUNICIPAIS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que tenham sido declaradas 
de utilidade pública municipal a importância total de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), no ano de 2018, destinados 
à manutenção, coordenação e desenvolvimento de suas atividades estatutárias, em conformidade com as disponibilidades orçamentárias e 
financeiras do Município.

§ 1º O valor mensal para cada Associação será de no mínimo R$ 700,00 (setecentos reais) e no máximo R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) conforme a quantidade de alunos matriculados em cada escola ou creche e será fixado em Edital de Chamamento Público, nos termos 
da Lei 13.019/14.

§ 2º Os valores destinados a cada APP serão repassados em dez parcelas mensais por ano e sujeitas a disponibilidade financeira do Muni-
cípio.

§ 3º O presente repasse poderá ser prorrogado mediante assinatura de termos aditivos, podendo atualizar monetariamente, não podendo, 
porém, superar o tempo de 05 (cinco) exercícios financeiros.

Art. 2º A Entidade terá o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento dos recursos para proceder à boa e regular aplicação 
e comprovação dos mesmos, junto a Contadoria Geral do Município, sob pena de suspensão da transferência.

Art. 3º A não obediência das finalidades e prazos estabelecidos ou impugnados pela Contadoria do Município previstos nesta Lei ou no Plano 
de Trabalho acarretarão a devolução integral do valor atualizado monetariamente em favor do Município.
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Art. 4º Os saldos não aplicados nos prazos previstos na presente Lei, serão também obrigatoriamente recolhidos à conta do Município.

Art. 5º São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos o Ordenador Primário (Presidente) e o Ordenador Secundário (Tesoureiro).

Art. 6o Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária na ins-
tituição financeira pública determinada pela administração pública.
Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de 
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
Art. 7o Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.
Art. 8o Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
§ 1º Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
§ 2º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento poderá 
admitir a realização de pagamentos em espécie.
Art. 9o A prestação de contas do recurso financeiro recebido será apresentada ao Executivo Municipal, em uma via e nos prazos previstos 
nesta lei, instruída com os seguintes documentos, dentre outros:

I - Balancete modelo conforme padrão;

II - Extrato bancário da conta e sua respectiva conciliação do saldo, se for o caso;
III - Fotocópias dos documentos suportes de despesas bem legíveis e sem rasuras e/ou entrelinhas;

IV - Documentos fiscais com o certifico de que os serviços/bens foram prestados e aceitos;
V - O processo de prestação de contas será instruído com todos os documentos paginados e rubricados;

VI - Documentos comprobatórios do efetivo exercício de presidente e tesoureiro da entidade apensado no processo de prestação de contas 
quando da primeira e única prestação e/ou no caso de alteração dos respectivos membros;

VII - Declaração de lançamento contábil ratificando o ingresso dos valores na receita orçamentária da Entidade.

§ 1º A prestação de contas e demais documentos que comprovem a boa e regular aplicação dos recursos deverão obrigatoriamente ser 
assinados pelo Ordenador Primário e Secundário.

§ 2º A exigência de demais documentos serão objeto específico da peculiaridade do objeto das transferências, podendo o Chefe do Execu-
tivo em consonância com os determinantes da legislação vigente exigir à apuração efetiva dos recursos públicos aos fins destinados.

Art. 10. Fica alterada a Lei nº 7.466, de 27 de novembro de 2017 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), objetivando a criar dotações orçamentárias que se julgaram 
necessárias para transferências decorrentes de parcerias com as Associações de Pais e Professores.

Art. 11. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover, por ato próprio, a abertura de Crédito Adicional Especial na im-
portância de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), a matéria orçamentária em execução em conformidade com o disposto 
a seguir:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – SETOR DE ENSINO
12.122.0031.2.036 – Transferências à instituições privadas sem fins lucrativos
3.3.50.00.00.00.00.00.1001 – Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos …….. R$ 264.000,00

Art. 12. Para a cobertura do crédito constante desta Lei fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a redução total e/
ou parcial das seguintes dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes da mesma matéria orçamentária em execução:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – SETOR DE ENSINO
12.361.0188.2.029 – Administração dos bens e serviços do Ensino Fundamental
87 - 3.1.90.00.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas R$ 120.000,00
12.365.0185.033 – Administração dos bens e serviços da Educação Infantil
108 - 3.1.90.00.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas R$ 144.000,00
TOTAL R$ 264.000,00

Art. 13. Fica alterada a Lei nº 7.464, de 27 de novembro de 2017, Plano Plurianual - PPA, para execução no exercício financeiro de 2018, 
em conformidade com o disposto neste ato, relativamente à abertura de Crédito Adicional Especial na ordem de R$ 264.000,00 (duzentos 
e sessenta e quatro mil reais), objetivando a criar dotações orçamentárias que se julgaram necessárias para transferências decorrentes de 
parcerias com as Associações de Pais e Professores.
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Art. 14. Fica alterada a Lei nº 7.465, de 27 de novembro de 2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício financeiro de 2018, 
através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais), objetivando 
a criar dotações orçamentárias que se julgaram necessárias para transferências decorrentes de parcerias com as Associações de Pais e 
Professores.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 29 de março de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Nédio Dariva Pires de Lima
Procurador Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

LEI 7.493 - AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PROCEDER EM NOME DO MUNICÍPIO, 
DOAR, COM ENCARGOS, LOTE URBANO AO CEAPI - CENTRO DE APOIO A PESSOA IDOSA - DE SÃO MIGUEL 
DO OESTE PARA A CONSTRUÇÃO DE ABRIGO PARA ACOLHIMENTO DE PESSOAS IDOSAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1576656

LEI N. 7.493/2018.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PROCEDER EM NOME DO MUNICÍPIO, DOAR, COM ENCARGOS, LOTE URBANO 
AO CEAPI - CENTRO DE APOIO A PESSOA IDOSA - DE SÃO MIGUEL DO OESTE PARA A CONSTRUÇÃO DE ABRIGO PARA ACOLHIMENTO 
DE PESSOAS IDOSAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.
FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome do Município de São Miguel do Oeste, DOAR, na forma do art. 17, 
§ 4º da Lei nº 8.666/93, ao CEAPI – CENTRO DE APOIO A PESSOA IDOSA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, CNPJ nº 23.686.759/0001-75, Or-
ganização da Sociedade Civil, sem fins econômicos, o imóvel objeto da Matrícula nº 47.818 do Ofício do Registro de Imóveis de São Miguel 
do Oeste, com as características e descrição abaixo:

I – PARTE DO LOTE URBANO nº 88, com área de 1.595,00 m², sem construções, localizado no Bairro Progresso, Loteamento Humberto 
Consoli, confrontando: ao norte com o Lote Urbano nº 87, por linha seca de 78,50 metros; ao leste, com pequena inclinação nordeste: com 
o eixo da estrada vicinal, medindo 5,10 metros; ao sul com parte do mesmo Lote Urbano nº 88, por linha seca de 19,50 metros; novamente 
ao leste: com parte do mesmo Lote Urbano nº 88, por linha seca de 20,00 metros; novamente ao sul: com parte do mesmo Lote Urbano 
nº 88, por linha seca de 60,00 metros; ao oeste: com a Rua Hélio Anjos Ortiz, medindo 25,00 metros.

Art. 2º A área de terra a ser doada destina-se exclusivamente à construção de um abrigo de idosos, em situação de risco ou desamparados, 
vedado o seu desvio de finalidade, sob pena de imediata reversão do bem ao patrimônio público municipal.

Art. 3º O donatário terá, também, como encargo, a realização contínua de projetos sociais por meio de programas voltados aos idosos.

Art. 4º No caso da não satisfação da condição estabelecida nos arts. 2º e 3º desta Lei, ficará automaticamente cancelada a doação e toda 
a área do imóvel reverterá de imediato para a propriedade do Município, sem que caiba à parte beneficiada qualquer tipo de indenização ou 
retenção, inclusive por benfeitorias que tenham sido realizadas, caso em que reverterão também para o Patrimônio Público.

§ 1º Fica estabelecido o prazo máximo de 2 (dois) anos para iniciar a construção e 5 (cinco) anos para a conclusão da construção da obra a 
que se destina o imóvel doado, iniciando-se o prazo na data do ato administrativo de doação do Poder Executivo, sendo prorrogável por igual 
período mediante decreto do Poder Executivo em caso de impossibilidade do seu cumprimento, desde que devidamente justificado o atraso.

§ 2º No caso da não execução e conclusão da construção, no período previsto no § 1º deste artigo, fica o Município, através do Poder Exe-
cutivo, no direito de reaver o imóvel doado.
§ 3º Fica proibido qualquer tipo de negociação com o imóvel doado pelo Poder Executivo Municipal, seja venda, permuta ou doação, além 
de qualquer outro meio de transação.

Art. 5º Fica autorizado o Executivo Municipal, após processada a doação, a realizar todos os registros contábeis e patrimoniais necessários 
ao cumprimento da presente lei.
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Art. 6º Fica concedida ao CEAPI – CENTRO DE APOIO A PESSOA IDOSA a isenção do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), 
sobre a doação concedida pela presente lei.

Art. 7º A presente medida é dispensada de licitação pública, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Art. 8º Em caso de reversão dos bens imóvel descritos na presente Lei ao patrimônio público municipal, esta ocorrerá sem ônus ao Erário 
Municipal, inclusive com os acréscimos havidos no período.

Art. 9º Todas as despesas oriundas do bem doado correrão a partir da sua transferência, à conta da Organização da Sociedade Civil.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 7.463/2017.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 29 de março de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Nédio Dariva Pires de Lima
Procurador Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

LEI 7.494 DISPÕE SOBRE A CESSÃO REAL DE USO DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, A PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1576681

LEI N. 7.494/2018
DISPÕE SOBRE A CESSÃO REAL DE USO DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, A PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.
FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, para em nome do Município, a proceder a Cessão de Uso Real de bem imóvel, 
à Pessoa Portadora de Necessidades Especiais, residente neste Município, conforme abaixo descrito:
I – Banca de Jornal, com a área de 4,16 m², localizado no calçadão da Rua Almirante Tamandaré, centro da cidade de São Miguel do Oeste.
Art. 2° O prazo de vigência da referida Cessão, será de 5 (cinco) anos, podendo ser renovado por igual período, mediante acordo entre as 
partes, vigendo a partir da data da assinatura do referido Termo.
Art. 3º Fica vedado a transferência por parte do Cessionário, a Terceiros.

Art. 4º Em caso do não cumprimento das determinações constantes desta Lei e do referido Termo, fica autorizado o Chefe do Poder Execu-
tivo Municipal, a proceder à rescisão do respectivo objeto.

Art. 5º Eventuais reformas e/ou alterações no bem objeto da presente lei, poderão ser realizadas mediante autorização do Poder Público 
Municipal.

Art. 6º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 29 de março de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Nédio Dariva Pires de Lima
Procurador Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.
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LEI COMPLEMENTAR 0076 - REVOGA O ARTIGO 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2009, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 18/2014 DE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1576682

LEI COMPLEMENTAR N. 0076/2018.

REVOGA O ARTIGO 12 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2009, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 18/2014 DE DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA.
FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1o Revoga-se, na sua integralidade, o artigo 12 da Lei Complementar nº 001/2009, alterada pela Lei Complementar nº 018/2014.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Em, 29 de março de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Nédio Dariva Pires de Lima
Procurador Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/2018-PMS
Publicação Nº 1575604

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/2018-PMS
PROCESSO Nº. 46/2018-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Equipamento de 
Proteção Individual para suprir as necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, 
Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças e Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 23 de abril de 2018 às 08h45min.
Abertura do Processo: 23 de abril de 2018 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 02 de abril de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

CANCELAMENTO DE PREÇO REGISTRADO  ITEM 11 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20/2017 
– FMS

Publicação Nº 1575807

CANCELAMENTO DE PREÇO REGISTRADO

Ata de registro de Preços nº. 14/2017–FMS
Processo de licitação nº. 28/2017 - FMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº. 20/2017 – FMS

Pelo presente Termo de Cancelamento de preço registrado na Ata de registro de Preços de prestação de serviços, sendo de um lado como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Cas-
telo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo 
Jurck, no uso da atribuição que lhe confere poderes, e do outro lado, a empresa SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI - EPP, inscrita 
sob 04.989.294/0001-87, estabelecida na Avenida Oscar Barcelos nº.380, sala 02, Centro, no Município de Rio do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, CEP: 89.160-027, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada legalmente pela Senhora Aline Odete 
da Silva, inscrita no CPF sob o no 060.867.159-20, ficam ajustados o cancelamento dos preços registrados de acordo com a Lei Federal n.º 
8.666/93, artigo 79, II, conforme a seguir:

CLÁUSULA 1.ª – DO CANCELAMENTO DE PREÇO REGISTRADO:
Pelo presente Cancelamento de preço registrado para o item 11 vencidos pela empresa SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI - EPP, 
referente a Ata de Registro de Preços nº. 14/2017, Processo de licitação nº. 28/2017 – FMS, Modalidade Pregão Presencial Registro de Pre-
ço nº. 28/2017 – FMS, visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material odontológico para suprir as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, realizada em 19 de maio de 2017, conforme Parecer da Procuradoria nº 
016/2018-PROJUR.

CLÁUSULA 2.ª – DO FORO:
Fica eleito de acordo como Cláusula Décima terceira da respectiva ata de registro de preços, para dirimir questões e dúvidas provenientes 
deste termo rescisório o Fórum da comarca de Guaramirim/SC.

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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E por estarem justos e acordados, mandou-se lavrar o presente termo de Cancelamento de preço registrado na Ata de registro de Preços 
em duas (02) vias de igual teor, para que se produzam os efeitos que dele decorram.

Schroeder, 29 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª ____________________________   2ª ____________________________
Nome: Daniela Samulescki    Nome: Guilherme Sandmann da Silva Vianna
CPF nº. 053.350.739-18     CPF nº. 085.168.389-43

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 001/2017-SMS/PMS
Publicação Nº 1577384

Convocação Processo Seletivo n°. 001/2017-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. RAFAEL EITI 
HAYASHI, inscrito no CPF sob n°. 064.901.959-84, aprovado em 13° lugar no Processo Seletivo n°. 001/2017-SMS/PMS, para o cargo de 
MÉDICO - ESF, para assumir o respectivo cargo.

O convocado deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 02 de abril de 2018, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida 
vaga, conforme prevê os itens 11.3 e 11.4 do edital.

Schroeder (SC), 28 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 002/2017-SMS/PMS
Publicação Nº 1577383

Convocação Processo Seletivo n°. 002/2017-SMS/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. KAILA SUELEN 
STREIT, inscrita no CPF sob n°. 007.622.349-38, aprovada em 2° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2017-SMS/PMS, para o cargo de TÉC-
NICA EM ENFERMAGEM, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer ao Setor de Recursos Humanos (47 3374-6514), até as 16:30h do dia 03 de abril de 2018, na Rua Marechal 
Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida 
vaga, conforme prevê o item 11.4.

Schroeder, 29 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde

DECRETO Nº 4.440/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1577386

DECRETO Nº 4.440/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - ESPECIAL - ABERTOS NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.342/2018 de 19 de março de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

01 - CAMARA MUNICIPAL



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 993

01.01 - CÂMARA DE VEREADORES
01.01.01.31.0001.2.001 - Manutenção das Ações do Legislativo
3.3.90.40.00.00.00.00 - 0696 - Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. R$ 55.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 - CAMARA MUNICIPAL
01.01 - CÂMARA DE VEREADORES
01.01.01.31.0001.2.001 - Manutenção das Ações do Legislativo
3.3.90.39.00.00.00.00 - 0696 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 55.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 21 de Março de 2018.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.441/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1577388

DECRETO Nº 4.441/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.325/2017 de 4 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 31.767,58 (trinta e um mil setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e 
oito centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.06.181.0014.2.056 - Manutenção Convênio Polícia Civil
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0011 - Material de Consumo R$ 4.715,58
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0011 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 2.052,00

03 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO GESTÃO E FINANÇAS
03.01 - SETOR DE CONTABILIDADE E FINANCEIRO
03.01.04.123.0002.2.005 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Obras e Instalacoes R$ 25.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 21 de Março de 2018.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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DECRETO Nº 4.442/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1577390

DECRETO Nº 4.442/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.325/2017 de 4 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 759,21 (setecentos e cinquenta e nove reais e vinte e um centavos) para 
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 - SECRETARIA MUN DE AGRIC IND COMÉRCIO E TURISMO
07.02 - SETOR DE AGRICULTURA
07.02.20.606.0005.2.036 - Manutenção do Setor de Agricultura
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.03.0089 - Equipamentos e Material Permanente R$ 759,21

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 21 de Março de 2018.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2018-PMS
Publicação Nº 1575637

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2018-PMS

PROCESSO Nº. 41/2018-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de data e item referente ao 
Edital de Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 18/2018-PMS, visando à contratação empresa especializada em serviços de terra-
planagem para suprir as necessidade da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo e 
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, ficando assim determinado:

Leiam-se:

1.2 Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Habilitação, bem como os documentos necessários para o Credenciamento, deverão 
ser entregues até a data e horários abaixo determinados, a saber:

a) Data: 19 de abril de 2018.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro, Schro-
eder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 08h45min.
d) Abertura do processo: às 09h.

3.1.3. O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial e credenciamentos acontecerão até dia 19 de abril de 2018 às 
08h45min, devendo os mesmos serem protocolados, diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2-b.

ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 18/2018-PMS
TERMO DE REFERÊNCIA
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO
REFERÊNCIA

VALOR R$
TOTAL
REFERÊNCIA

01

Serviço de hora máquina mini escavadeira hidráulica, ano da má-
quina igual ou superior a 2008 em ex esteira emborrachada, peso 
mínimo 2.700 Kg, e profundidade de escavação máxima 2,5 metros. 
Concha 30 cm largura, concha 40 cm de largura e concha de 60 
cm largura, ano da máquina superior a 2006 e excelente estado de 
conservação. ( Empresa é responável pelo transporte da máquina té 
o local do serviço) - Horímetro da máquina.

2000 HORAS 120,00 240.000,00

02

Serviço de hora máquina escavadeira hidráulica peso mínimo 13.000 
kg, ano da máquina superior a 2010 em excelente estado de con-
servação. (Empresa é responsavel pelo transporte da máquina até o 
local da execução do serviço) - Horímetro da máquina.

1500 HORAS 180,00 270.000,00

TOTAL R$ REFERÊNCIA 510.000,00

Schroeder, 02 de abril de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO N. 006/18
Publicação Nº 1576000

EXTRATO CONTRATO Nº. 006/2018
Processo Inexig. de licitação nº. 001/2018
Edital de credenciamento nº. 001/2018

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER, inscrita no CNPJ sob o no 83.539.676/0001-85, com endereço na Avenida dos Imigran-
tes, nº 2520, Município de Schroeder/SC.
Contratada: EDITORA DO VALE LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 04.555.612/0001-00, estabelecida na Rua 25 de Julho, 1936, Município de 
Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina.
Objeto: Credenciamento de empresa especializada na publicação de jornais impressos de caráter informativo com o objetivo de divulgação 
institucional de sessões e eventos da Câmara Municipal de Schroeder, com vinculação máxima semanal para atender as necessidades do 
Poder Legislativo de Schroeder/SC, conforme Edital de Credenciamento nº 001/2018
Valor: O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser(em) pago(s) para o ano de 2018 será de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 
reais) divididos entre todos os credenciados.
Data da Assinatura: 28/03/2018
Signatários:
MARINA FERNANDES – Presidente
PATRICIA ANDRÉIA BRUGNANO - Proprietária

EXTRATO CONTRATO N. 007/18
Publicação Nº 1576003

EXTRATO CONTRATO Nº. 007/2018
Processo Inexig. de licitação nº. 001/2018
Edital de credenciamento nº. 001/2018

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER, inscrita no CNPJ sob o no 83.539.676/0001-85, com endereço na Avenida dos Imigran-
tes, nº 2520, Município de Schroeder/SC.
Contratada: LUIS ANTONIO MITTELMANN, inscrita no CNPJ sob o no 27.672.683/0001-80, estabelecida na Rua Marechal Castelo Branco, 
607, Sala 01 – Box 76, neste Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina.
Objeto: Credenciamento de empresa especializada na publicação de jornais impressos de caráter informativo com o objetivo de divulgação 
institucional de sessões e eventos da Câmara Municipal de Schroeder, com vinculação máxima semanal para atender as necessidades do 
Poder Legislativo de Schroeder/SC, conforme Edital de Credenciamento nº 001/2018
Valor: O valor máximo estabelecido no(s) contrato(s) a ser(em) pago(s) para o ano de 2018 será de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 
reais) divididos entre todos os credenciados.
Data da Assinatura: 28/03/2018
Signatários:
MARINA FERNANDES – Presidente
LUIS ANTONIO MITTELMANN - Proprietário



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 996

Seara

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2018
Publicação Nº 1576052

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018 – RP

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 019/2018
Pregão Presencial nº 028/2018
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.025.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, nº 
371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF 
n.º 369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de 
contratada, a empresa Sofec Segurança Privada LTDA, CNPJ nº 06.955.642/0001-20, estabelecida na Rua Vergilio Antunes de Souza, nº 
151, bairro Jardim Bela Vista, Campos Novos/SC, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. Ronei Antonio Vezaro, brasileiro, 
analista de licitações, RG nº 2.133.650, inscrito no CPF nº 796.647.849, residente e domiciliado na Rua João Maria de Oliveira, bairro Vista 
Alegre, Concórdia/SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 028/2018, 
de Registro de Preços que tem como objeto a contratação de serviços de vigilantes desarmados para realização de eventos em geral do 
município de Seara/SC, para fornecimento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais), são válidos 
por 12 (doze) meses, passando a vigorar dia 29/03/2018, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 28/03/2019.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 028/2018, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 29/03/2018.
Edemilson Canale Representante
Prefeito Municipal Empresa
Município de Seara Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2018
Publicação Nº 1576426

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2018 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2018 – REGISTRO DE PREÇO.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 020/2018
Pregão Presencial nº. 029/2018
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 83.066.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, n.º 
371, centro, Seara, SC, neste ato representado pela Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF 
n.º 369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de 
contratada, a empresa Embraeve - Empresa Brasileira de Promoções e Estruturas para Eventos - EIRELI, CNPJ n.º 21.484.642/0001-83, 
estabelecida na Rua Israel – E, nº 1267 – E, bairro Presidente Medici, Chapecó/SC, neste ato representada pelo o Sr. Valerio Zawadzki Netto, 
brasileiro, RG nº 2.035.355, CPF nº. 637.692.639-87, residente e domiciliado na Lauro Muller, nº 78-D, Apto nº 304, Centro, Chapecó/SC, 
para assinarem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº. 029/2018, de Registro de Preços 
que tem como objeto a seleção de propostas e fornecedores para locação de sonorização para realização de eventos em geral do município 
de Seara/SC o, para fornecimento do objeto, conforme anexo a presente ata:
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¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), são válidos por 12 (doze) 
meses, passando a vigorar dia 29/03/2018, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 28/03/2019.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n°. 029/2018, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.
¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que
¨ produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 29/03/2018.
Edemilson Canale Representante
Prefeito Municipal Embraeve
Município de Seara Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2018
Publicação Nº 1576428

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2018 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2018 – REGISTRO DE PREÇO.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 020/2018
Pregão Presencial nº. 029/2018
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 83.066.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, n.º 
371, centro, Seara, SC, neste ato representado pela Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF 
n.º 369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de 
contratada, a empresa Nelson de Souza 02793389960, CNPJ n.º 20.871.138/0001-73, estabelecida na Rua Uruguai, nº 426, bairro das Na-
ções, Seara/SC, neste ato representada pelo o Sr. Nelson de Souza, brasileiro, RG nº 42351006, CPF nº. 027.933.899-60, residente e domi-
ciliado na Rua Uruguai, nº 426, bairro das Nações, Seara/SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital 
do Pregão Presencial nº. 029/2018, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de propostas e fornecedores para locação de 
sonorização para realização de eventos em geral do município de Seara/SC o, para fornecimento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), são válidos por 12 
(doze) meses, passando a vigorar dia 29/03/2018, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 28/03/2019.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n°. 029/2018, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que
¨ produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 29/03/2018.
Edemilson Canale Representante
Prefeito Municipal Nelson de Souza
Município de Seara Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2018
Publicação Nº 1576424

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2018 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2018 – REGISTRO DE PREÇO.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 020/2018
Pregão Presencial nº. 029/2018
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 83.066.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, n.º 
371, centro, Seara, SC, neste ato representado pela Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF 
n.º 369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de 
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contratada, a empresa Doraci Alves Maria, CNPJ n.º 11.255.439/0001/81, estabelecida na Rua Antônio Garghetti, nº. 120, Bairro Garghetti, 
Seara/SC, neste ato representada pelo o Sr. Doraci Alves Maria, brasileiro, casado, RG nº 2.697.461, CPF nº. 827.828.659-00, residente e 
domiciliado na Rua Antônio Garghetti, nº. 120, Bairro Garghetti, Seara/SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da legislação munici-
pal e do Edital do Pregão Presencial nº. 029/2018, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de propostas e fornecedores para 
locação de sonorização para realização de eventos em geral do município de Seara/SC o, para fornecimento do objeto, conforme anexo a 
presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), são válidos por 12 (doze) 
meses, passando a vigorar dia 29/03/2018, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 28/03/2019.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n°. 029/2018, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que
¨ produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 29/03/2018.
Edemilson Canale Representante
Prefeito Municipal Doraci Alves Maria
Município de Seara Contratada

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 35/2018
Publicação Nº 1575900

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 35/2018
Convoca aprovado para admissão imediata, em caráter temporário, nos termos do Edital de Processo Seletivo nº. 05/2017.
O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e XIII do artigo 108 
da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições do item 10 – Do 
Preenchimento Das Vagas, do Edital n° 05/2017,
CONVOCA:
Art. 1º Fica convocada para admissão imediata, em caráter temporário, considerando-se para tal o período de 3 (três) dias, podendo ser 
prorrogado por igual período, a requerimento da interessada, respeitada a ordem de classificação, a candidata a seguir, aprovada no Pro-
cesso Seletivo Público nº. 05/2017, para a vaga e local de trabalho a seguir mencionados:

I - Cargo: Nutricionista
Número de vagas: 01 vaga;
Candidata: 3° lugar: VALDERES INES PRESOTTO BENTO;
Local de trabalho: Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º A convocada por este Edital, deverá comparecer até o dia 05 de abril de 2018, no Departamento de Recursos Humanos, na Avenida 
Anita Garibaldi, nº 371, Seara/SC, nesta Cidade, para dar ciência no Termo de Convocação e receber a relação de documentos necessários 
para a sua nomeação ao cargo, no horário das 08h00min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h30min horas.
Art. 3º O não comparecimento do candidato para apresentação da documentação especificada no Termo de Convocação previsto no artigo 
anterior, dentro do prazo estabelecido, será entendido como renúncia tácita.
Parágrafo único. O candidato convocado, impossibilitado de comparecer no prazo previsto no artigo 2º do presente Edital e início de ativi-
dades previsto no mesmo artigo, poderá requerer diretamente ao Secretário Municipal da Administração a prorrogação do prazo até a data 
de início de suas atividades, podendo ser deferido ou indeferido o requerimento mediante interesse público.
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 29 de março de 2018.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 29 de março de 2018

Neri Cosmann
Secretário de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2018 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2018
Publicação Nº 1576071

Processo Licitatório nº 083/2018– Inexigibilidade de Licitação nº 013/2018.

Objeto: Credenciamento para fornecimento de cascalho.

Justificativa: O Município de Seara lançou Edital de Chamamento Público nº 001/2017, objetivando o credenciamento para fornecimento de 
cascalho, do tipo macadame, a ser utilizado na recuperação de estradas vicinais e em obras realizadas pela administração pública. Aten-
dendo às exigências do referido Edital de Chamamento Público, o Sr. Rosalino Pedro Toffoli, comprovou capacidade para tal fornecimento, 
ficando o mesmo habilitado.
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Fundamento Legal - Lei n.º 8.666/93, art 25, caput.

Seara, SC, 28 de março de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2018
Publicação Nº 1576569

Processo Licitatório nº. 084/2018.
Edital de Tomada de Preços nº. 007/2018.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 8.666/93, estará recebendo e protocolizando no livre 
respectivo, impreterivelmente até às 08h30min do dia 17/04/2018, documentação e propostas referentes à contratação de empresa do 
ramo de engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada global, para execução de obra de pavimentação com pedras poliédricas 
irregulares em 4.444,00 m2, de estradas vicinais da comunidade de Vila Nova, neste Município. A íntegra do Edital e anexo poderá ser obtida 
no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br, e informações serão fornecidas no horário de expediente pelos 
telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 29 de março de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2018
Publicação Nº 1576463

Processo Licitatório nº 085/2018 - Dispensa de Licitação nº 028/2018.

Objeto: Instalação de sinal analógico de sistema de televisão.

Justificativa: Objetivando proporcionar maior qualidade nas transmissões do sinal analógico no canal 5 do SBT-SC.

Fundamento Legal: lei n.º 8.666/93, art. 24, II.
Fornecedor: Televisão Lages Ltda
Valor: R$ 7.880,51

Seara, SC, 29 de março de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086/2018
Publicação Nº 1576848

Processo Licitatório nº 086/2018
Edital de Pregão Presencial nº 034/2018

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 10.520/02 e lei nº 8.666/93, estará recebendo até às 
08h30min do dia 16/04/2018, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à prestação de serviço com trans-
porte de mulheres participantes da convenção das mulheres agricultoras das diversas comunidades do município até o Centro Comunitário 
de Linha Água Bonita, interior, Seara - SC. A íntegra do Edital de Pregão Presencial poderá ser obtida no Departamento de Licitações do 
Município ou no site www.Seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 29 de março de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

http://www.seara.sc.gov.br
http://www.seara.sc.gov.br/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2018
Publicação Nº 1576053
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2018
Publicação Nº 1576434
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2018
Publicação Nº 1576425
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2018
Publicação Nº 1576433
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Câmara muniCiPal

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2
Publicação Nº 1576801
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HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 1
Publicação Nº 1576804
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Serra Alta

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº. 001/2018, DE 28 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1576086

RESOLUÇÃO N° 001/2018, de 28 de março de 2018.

“Dispõe sobre o Programa Anual de Trabalho da Unidade Central de Controle Interno do Município de Serra Alta/SC para o exercício de 2018 
e dá outras providências”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando, a Constituição Federal nos arts. 31, 70 e 74, Constituição Estadual no Art. 113; Lei complementar Estadual 202/2000, em 
especial arts. 60 e 61, Lei complementar Municipal nº 611/2003 e Decreto Municipal 053/2005;

Considerando, a Lei Complementar nº. 611/2003 de 02/12/2003 que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno e cria a Controladoria 
Municipal;

Considerando, o Decreto Municipal nº. 053/2005 de 11/03/2005 que regulamenta a Lei Complementar nº. 611/2003 de 02/12/2003;

Considerando, a Instrução Normativa N.TC-0020/2015 do Tribunal de Contas do Estado que estabelece critérios para organização e apre-
sentação da prestação de contas anual, normas relativas à remessa de dados, informações e demonstrativos por meio eletrônico;

Considerando, o princípio de um “Sistema de controle interno” integrado, alicerçado nos princípios da Administração Pública: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, legitimidade, economicidade e transparência;

RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Programa Anual de Trabalho da Unidade Central de Controle Interno do Município de Serra Alta, Estado de Santa 
Catarina para o exercício de 2018.

Art. 2º Todos os trabalhos de controle interno, independentes da conclusão serão formalizados, com número de protocolo sequencial, sín-
tese e descrição do objeto, conclusão e data de início e conclusão dos trabalhos.

Art. 3º O trabalhos de auditoria serão registrados em relatórios e pareceres com indicações claras de eventuais falhas, deficiências, áreas 
críticas que mereçam atenção especial e outras questões relevantes.

Art. 4º O Controlador Interno, conforme disponibilidade, dará maior ênfase para certas verificações.

Art. 5º O Controlador Interno, se assim entender, solicitará ajuda técnica profissional de servidores públicos municipais para a execução 
do Programa Anual de Trabalho, e terá acesso livre à todas os documentos e informações necessários para o desempenho pleno de suas 
funções.

Art. 6º As atividades da Controladoria serão desenvolvidas conforme Anexo I – Cronograma de Atividades para o exercício de 2018, parte 
integrante desta Resolução.

Art. 7º As atividades de Auditorias serão desenvolvidas conforme Anexo II – Cronograma de Auditorias para o exercício de 2018, parte 
integrante desta Resolução.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termo do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22 de 
maio de 2013, e ficam revogadas as disposições em contrário.

Serra Alta, SC, 28 de março de 2018.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

CLEITON ALGAYER
Controlador Interno

Registrado e publicado em data supra.

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração e Desenvolvimento
Econômico
RESOLUÇÃO N° 001/2018, de 28 de março de 2018.
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ANEXO I
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PARA O EXERCÍCIO DE 2018
Nº DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

1

Contribuir para o aprimoramento da gestão pública, orientando 
os responsáveis quanto à arrecadação e aplicação dos recursos 
públicos com observância dos princípios da economicidade, 
eficiência, eficácia e efetividade. (Art.22, I, IN-TC 020/2015). 
(Continuamente).

X X X X X X X X X X X X

2

Acompanhar e avaliar o cumprimento das metas previstas no 
Plano Plurianual e a execução dos programas de governo, em 
conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
Orçamentária Anual. (Art.22, II, a, IN-TC 020/2015). (Anual).

X X

3

Acompanhar os atos de gestão do governo, assim como a 
boa e regular aplicação dos recursos públicos por pessoas e 
entidades de direito público e privado. (Art.22, II, b, IN-TC 
020/2015). (Continuamente).

X X X X X X X X X X X X

4
Acompanhar o cumprimento dos limites e das condições para 
a realização de operações de crédito e inscrição em restos a 
pagar. (Art.22, II, c, IN-TC 020/2015). (RCI).

X X X X X X

5

Acompanhar a adoção de providências para recondução dos 
montantes das dívidas consolidadas e mobiliárias aos limi-
tes que trata o Art. 31, da Lei Complementar nº. 101/2000. 
(Art.22, II, d, IN-TC 020/2015). (Quadrimestre).

X X X

6

Acompanhar o cumprimento dos limites da despesa com 
pessoal e a adoção de medidas para o seu retorno aos limites 
estabelecidos nos artigos 22 e 23 da Lei Complementar nº. 
101/2000. (Art.22, II, e, IN-TC 020/2015). (RCI).

X X X X X X

7
Acompanhar o cumprimento relativo à destinação de recursos 
obtidos com a alienação de ativos, previstos na Lei Comple-
mentar nº. 101/2000. (Art.22, II, f, IN-TC 020/2015). (RCI).

X X X X X X

8

Acompanhar a instituição, previsão e efetiva arrecadação 
dos tributos (receitas próprias) em consonância com o art. 
11 da Lei Complementar nº. 101/2000. (Art.22, II, g, IN-TC 
020/2015). (RCI)

X X X X X X X

9
Supervisionar o controle das operação de crédito, avais e ga-
rantias, bem como os direitos e deveres da Município. (Art.22, 
III, IN-TC 020/2015). (Anual).

X

10
Avaliar a consistências dos dados contidos no Relatório de Ges-
tão Fiscal, conforme estabelece o art. 54 da Lei Complementar 
nº. 101/2000. (Art.22, IV, IN-TC 020/2015). (Quadrimestre).

X X X

11 Acompanhar o cumprimento dos limites de gastos totais do 
Poder Legislativo Municipal. (Art.22, V, IN-TC 020/2015). (RCI). X X X X X X

12

Emitir relatório sobre a execução dos orçamentos que deve ser 
encaminhado com a prestação de contas anual de governo, 
em atendimento ao disposto no art. 47, parágrafo único, e no 
art. 51 da Lei Complementar nº. 101/2000. (Art. 8º, Anexo II e 
Art.22, VI, IN-TC 020/2015). (Anual).

X

13

Promover a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, quanto à legalidade, à legitimidade 
e economicidade. (Art.22, VII, IN-TC 020/2015). (Continua-
mente).

X X X X X X X X X X X X

14
Verificar o cumprimento dos requisitos estabelecidos na Lei 
Complementar nº. 101/2000 para a concessão de renúncia de 
receitas. (Art.22, VIII, IN-TC 020/2015). (Anual).

X

15

Organizar e executar, programação de auditoria contábil, 
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, enviando 
ao Tribunal os respectivos relatórios quando solicitado. (Art.22, 
IX, IN-TC 020/2015).

Conforme Anexo II – Cronograma de Auditorias para o exercício de 2018.

16

Dar ciência ao titular da unidade, indicando as providencias 
a serem adotadas para a sua correção, a ocorrência de atos 
e fatos ilegais ou ilegítimos praticados por agentes públicos 
na utilização de recursos públicos, inclusive para que instaure 
tomada de contas especial sempre que tomar conhecimento de 
qualquer irregularidade causadora de dano ao erário. (Art.22, 
X, IN-TC 020/2015). (Continuamente).

X X X X X X X X X X X X
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17

Orientar os responsáveis quanto à arrecadação e aplicação dos 
recursos com a observância dos princípios da economicidade, 
eficiência, eficácia e efetividade. (Art.22, I, IN-TC 020/2015). 
(Continuamente).

X X X X X X X X X X X X

18
Realizar exame e avaliação da prestação de contas anual, emi-
tindo relatório e parecer, conforme disposto no art. 16. (Art. 
16, Anexo VII e Art.22, XI, IN-TC 020/2015). (Anual).

X

19 Emitir parecer sobre a legalidade de ato de admissão de pesso-
al. (Art.22, XII, IN-TC 020/2015). (Continuamente). X X X X X X X X X X X X

20

Manifestar-se acerca da análise procedida pelos setores com-
petentes sobre a prestação de contas de recursos concedidos 
e sobre a tomada de contas especial, indicando o cumprimento 
das normais legais e regulamentares, eventuais ilegalidades 
ou ilegitimidade constatadas, concordando ou não com a 
conclusão da análise feita pela unidade competente, emitindo 
relatório, certificado de auditoria e parecer. (Art.22, XIII, IN-TC 
020/2015). (Continuamente).

X X X X X X X X X X X X

21

Representar ao Tribunal de Contas quando a autoridade 
administrativa não adotar as providencias para correção de 
irregularidade ou instauração de tomada de contas especial. 
(Art.22, XIV, IN-TC 020/2015). (Continuamente).

X X X X X X X X X X X X

22

Prestar informações individualizadas sobre as ações realizadas, 
em cumprimento às decisões do Tribunal de Contas que te-
nham recomendado ou determinado a adoção de providências 
administrativas ou a instauração de tomada de contas especial 
e respectivos resultados. (Art.22, XV, IN-TC 020/2015). (Anu-
al).

X

23
Coordenar e promover a remessa de dados e informações exi-
gidas pelo Tribunal em meio informatizado. (Art.22, XVI, IN-TC 
020/2015). (Continuamente).

X X X X X X X X X X X X

24

Receber as notificações emitidas por meio dos sistemas 
informatizados do Tribunal de Contas e dar ciência formal às 
autoridades competentes. (Art.22, XVII, IN-TC 020/2015). 
(Continuamente).

X X X X X X X X X X X X

25
Acompanhar a atualização do rol de responsáveis da unidade, 
de acordo com os arts. 12 e 13. (Art. 12, Art. 13 e Art.22, 
XVIII, IN-TC 020/2015). (Continuamente).

X X X X X X X X X X X X

26 Verificar a correta composição da prestação de contas anual. 
(Art.22, XIX, IN-TC 020/2015). (Anual). X

27
Supervisionar a divulgação da prestação de contas de gestão 
na internet, na forma e prazos estabelecidos. (Art. 17, Art. 18, 
Art. 19 e Art.22, XX, IN-TC 020/2015). (Anual – até 31/03).

X

28

Remeter ao Tribunal de Contas relatórios específicos registran-
do irregularidades, ilegalidades ou desvio de recursos públicos 
quando não forem adotadas as medidas cabíveis para a sua 
regularização pela autoridade administrativa. (Art.23, IN-TC 
020/2015). (Continuamente).

X X X X X X X X X X X X

29

Coordenar e promover a remessa da Prestação de Contas 
Anual ao Tribunal em meio informatizado, contendo: I-balanço 
geral; II- relatório do órgão central do sistema de controle 
interno; III- parecer do Conselho Municipal de Acompanha-
mento e Controle Social do FUNDEB e IV- Relatório de Gestão. 
(Art.7º, I, II, III, IN-TC 020/2015). (Anual).

X X

30

Coordenar e promover a remessa da Prestação de Contas 
Anual ao Tribunal em meio informatizado, contendo os pare-
ceres: I- Conselho Municipal da Saúde; II- Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente; III- Conselho Municipal 
da Assistência Social; IV- Conselho Municipal da Alimentação 
Escolar; e V- Conselho Municipal do Idoso. (Art.7º, Parágrafo 
único, I, II, III, IV, V, IN-TC 020/2015). (Anual).

X

31
Acompanhar a fiscalização, lançamento e cobrança da dívida 
ativa e sugerir procedimentos para que se obtenha controle da 
inadimplência. (RCI).

X X X X X X

32 Acompanhar a ordem cronológica de pagamentos feitos pela 
tesouraria. (RCI). X X X X X X

33 Acompanhar os limites da dívida para que seja assegurado a 
obtenção do resultado primário e nominal. (RCI). X X X X X X
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34
Sugerir aos chefes dos Poderes a participação dos servidores 
em cursos de capacitação voltados para melhoria do controle 
interno. (Continuamente).

X X X X X X X X X X X X

35
Verificar a apresentação da Declaração de Bens pelos agentes 
públicos e o Envio ao TCE/SC, em conformidade com a IN TC-
01/2006. (Anual).

X X

36
Elaborar e/ou atualizar normas internas sobre rotinas e 
procedimentos de controle do Sistema de Controle Interno. 
(Continuamente).

X X X X X X X X X X X X
Elaborar e atualizar continuamente, conforme necessidade, solicitações, inefici-
ência, ou falha nos procedimentos de controle.

37
Acompanhar a publicação dos anexos do Relatório de Gestão 
Fiscal – RGF de que trata os Arts. 54 e 55 da Lei Complemen-
tar nº. 101/2000. (Art. 12, IN-TC 019/2015). (Quadrimestre).

X X X

38

Acompanhar a publicação dos anexos do Relatório Resumi-
do de Execução Orçamentária – RREO de que trata os Arts. 
52 e 53 da Lei Complementar nº. 101/2000. (Art. 12, IN-TC 
019/2015). (Bimestre).

X X X X X X

39

Acompanhar a publicação do Demonstrativo do desdobramen-
to das receitas previstas no orçamento em metas bimestrais 
de arrecadação referido no art. 13, da Lei Complementar nº. 
101/2000. (Até 30 dias após a publicação da LOA). (Anual).

X

40

Acompanhar a publicação da Programação financeira e o 
Cronograma mensal de desembolso previstos no art. 8º, da Lei 
Complementar nº. 101/2000. (Até 30 dias após a publicação 
da LOA). (Anual).

X

41 Acompanhar o cumprimento das leis e atos normativos do 
Governo Municipal. (Continuamente). X X X X X X X X X X X X

42

Assessorar a administração mediante a realização de orien-
tações verbais, bem como emissão de comunicados internos, 
orientações, pareceres e relatórios quando solicitados, ou 
ainda, quando identificada a necessidade, irregularidades ou 
ineficiências. (Continuamente).

X X X X X X X X X X X X

43
Acompanhar quanto a realização das Audiências Públicas (PPA 
até 30/06, LDO até 15/04, LOA até 30/10, e demonstração e 
avaliação das metas fiscais de cada quadrimestre). (RCI).

X X X X X X

44 Acompanhar a previsão e execução da receita e despesa. 
(RCI). X X X X X X

45 Acompanhar a Receita com Impostos (base para educação e 
saúde). (RCI). X X X X X X

46 Acompanhar a Receita Corrente Líquida (RCL). (RCI). X X X X X X

47 Acompanhar a abertura de crédito adicional suplementar e 
especial. (RCI). X X X X X X

48 Acompanhar o cronograma de execução mensal de desembol-
so. (RCI). X X X X X X

49
Acompanhar a realização de limitação de empenho e movimen-
tação financeira, de acordo com o Art. 9º, da Lei Complemen-
tar nº. 101/2000. (RCI).

X X X X X X

50 Acompanhar a Dívida Consolidada Líquida (limite definido por 
Resolução do Senado Federal). (RCI). X X X X X X

51 Acompanhar a aplicação do limite mínimo de gastos com Ações 
e Serviços Públicos de Saúde. (RCI). X X X X X X

52 Acompanhar a aplicação do limite mínimo de gastos com Ma-
nutenção e Desenvolvimento do Ensino (Educação). (RCI). X X X X X X

53
Acompanhar a aplicação do percentual mínimo dos recursos 
do FUNDEB com remuneração dos profissionais do magistério 
(60%). (RCI).

X X X X X X

54
Acompanhar a aplicação do percentual mínimo dos recursos 
do FUNDEB com manutenção e desenvolvimento da educação 
básica (95%). (RCI).

X X X X X X

55
Acompanhar a aplicação de no máximo 5% dos recursos do 
FUNDEB, recebido no exercício anterior, mediante abertura de 
crédito adicional até o final do 1º trimestre. (RCI).

X X

56 Acompanhar o repasse do Poder Executivo Municipal ao Poder 
Legislativo Municipal (duodécimo). (RCI). X X X X X X

57 Acompanhar a gestão de recursos humanos. (RCI). X X X X X X

58 Acompanhar a regularidade dos processos licitatórios realiza-
dos. (RCI). X X X X X X
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59 Acompanhar a gestão patrimonial do município. (RCI). X X X X X X
60 Acompanhar a gestão da frota municipal. (RCI). X X X X X X
61 Acompanhar a gestão das obras municipais. (RCI). X X X X X X
62 Monitorar o Portal da Transparência do Município. X X

63 Elaborar e publicar o Programa Anual de Trabalho da Unidade 
Central de Controle Interno para o exercício de 2019. (Anual). X

*RCI – Relatório de Controle Interno.
RESOLUÇÃO N° 001/2018, de 28 de março de 2018.

ANEXO II
CRONOGRAMA DE AUDITORIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2018

Nº. Título/Objeto da Auditoria Objetivos da Auditoria
Escopo do Trabalho
(Período auditado, amostra, critérios 
de amostragem, etc)

Cronograma de 
Execução

01
Prestação de contas de recursos con-
cedidos (Adiantamento, subvenções, 
auxílios e contribuições). *1

Verificar a regularidade e legalidade das 
Prestações de contas de recursos concedi-
dos a título de Adiantamento, subvenções, 
auxílios e contribuições.

Prestações de Contas realizadas de 
01/01/2018 a 31/12/2018;
Amostra: 100%.

01/01/2018 a 
31/12/2018

02 Atos de admissão de pessoal. *1. Verificar a regularidade e legalidade dos 
atos de admissão pessoal.

Admissões de pessoal realizadas de 
01/01/2018 a 31/12/2018;
Amostra: 100%.

01/01/2018 a 
31/12/2018

03 Processos licitatórios. Verificar a regularidade e legalidade dos 
processos licitatórios.

Processos licitatórios homologados de 
01/01/2018 a 30/06/2018;
Amostra: 10%
Critérios de amostragem: aleatório.

01/07/2018 a 
30/09/2018

04 Prestação de Contas de Diárias.
Verificar a regularidade e legalidade das 
prestações de contas de recursos concedi-
dos a título de diárias.

Prestações de Contas de diárias reali-
zadas de 01/06/2018 a 31/07/2018;
Amostra: 100%.

01/09/2018 a 
31/10/2018

*1 – As verificações serão realizadas continuamente durante o período, e os relatórios serão emitidos semestralmente, até nos 90 (noventa) 
dias subsequentes.

RETIFICAÇÃO Nº 001 AO EDITAL 014/2018
Publicação Nº 1576136

RETIFICAÇÃO Nº 001 AO EDITAL 014/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2018

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 014/2018

O Município de Serra Alta - SC TORNA PÚBLICO, que houve alteração NA DATA DE ABERTURA do Edital do Processo Licitatório nº 014/2018, 
Concorrência Pública nº 014/2018, objetivando a Permissão para exploração do serviço de utilidade pública municipal de transporte urbano 
e rural de passageiros por automóveis utilitários, na categoria "TÁXI", nos limites do Município de Serra Alta, nos termos da Lei Municipal 
nº 523/2002 e alteração nº 628/2004 e Decretos Municipal 065/2002 e 018/2013..

Fique ALTERADO os itens conforme abaixo relacionados:

Onde se lê:
(...)

1.1 O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 
80.622.319/0001-98, situado na Av. Dom Pedro II, nº 830, Centro, Serra Alta – SC, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará licita-
ção, na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA,
destinada ao recebimento de propostas do tipo MELHOR OFERTA POR ITEM, para PERMISSÃO DE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI, 
entrega dos envelopes, contendo os documentos para habilitação e proposta no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, para o dia 18 de abril 
de 2018 às 08:30 horas, e a abertura do invólucro da documentação de habilitação a realizar-se no dia 18 de abril de 2018 às 09:00 horas, 
na Sala de Licitações da Prefeitura, nesta cidade, regendo-se o processo licitatório pelas Leis Federais 8.6666/93, 8.883/94 e Lei Federal 
8.987/95 que dispõem sobre o regime de permissões e concessões, Lei Orgânica Municipal e, em especial pelo constante neste edital.

Leia-se:
(...)

1.1 O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 
80.622.319/0001-98, situado na Av. Dom Pedro II, nº 830, Centro, Serra Alta – SC, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará licita-
ção, na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA,
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destinada ao recebimento de propostas do tipo MELHOR OFERTA POR ITEM, para PERMISSÃO DE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI, 
entrega dos envelopes, contendo os documentos para habilitação e proposta no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, para o dia 03 de maio 
de 2018 às 08:30 horas, e a abertura do invólucro da documentação de habilitação a realizar-se no dia 03 de maio de 2018 às 09:00 horas, 
na Sala de Licitações da Prefeitura, nesta cidade, regendo-se o processo licitatório pelas Leis Federais 8.6666/93, 8.883/94 e Lei Federal 
8.987/95 que dispõem sobre o regime de permissões e concessões, Lei Orgânica Municipal e, em especial pelo constante neste edital.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do edital, inclusive a data de recebimento dos envelopes proposta e documentação. O edital e 
o Adendo encontram-se disponíveis no site “www.serraalta.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria 
Municipal de Administração ou pelo telefone (49) 3364 0092.

Serra Alta/SC, 29 de março de 2018.

EDERSON CERIZOLLI
Pregoeiro Oficial

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
Assessor Jurídico
OAB/SC 32.515
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Sul Brasil

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 023/2018
Publicação Nº 1576117

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL/ MENOR PRÇO POR LOTE
Processo Administrativo nº 031/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 023/2018
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA A PATRULHA AGRI-
COLA
Recebimento dos envelopes: 09:00 horas do dia 16 de abril de 2018
Abertura dos envelopes: 09:15 horas do dia 16 de abril de 2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 29 de março de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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Tangará

Prefeitura

    PORTARIA Nº. 233, DE 29 DE MARÇO DE 2.018.    EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1576519

PORTARIA Nº. 233, DE 29 DE MARÇO DE 2.018.
EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município.

Considerando: o teor do Decreto nº 052/2018 de 29/03/2018.
RESOLVE:
Art.1º- Exonerar o servidor GUILHERME NERCOLINI, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – NIVEL 10 – CLASSE A, a partir 
de 29/03/2018.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 29 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N .º 052, DE 29 DE MARÇO DE 2018   “ANULA NOMEAÇÕES DE PESSOAL QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Publicação Nº 1576517

DECRETO N .º 052, DE 29 DE MARÇO DE 2018

“ANULA NOMEAÇÕES DE PESSOAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII e,

Considerando que chegou a conhecimento do Alcaide de que as vagas disponíveis ao cargo de Assistente Administrativo, do quadro de 
pessoal do Poder Executivo estão todas preenchidas.

Considerando que não obstante as vagas estarem preenchidas, foram convocados mais 2 (dois) servidores para o cargo referido, sem a 
devida vacância ou o prévio acréscimo do número de vagas.

Considerando a possibilidade do ente público anular seus próprios atos, fulcrado na Sumula 473 do STF;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam anuladas as nomeações dos servidores das Portarias n.º 158/2018 e 155/2018, devendo os mesmos serem exonerados.

Art. 2º. Os servidores deverão retornar à classificação do respectivo concurso público que prestaram.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 29 DE MARÇO DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N º. 236, DE 29 DE MARÇO DE 2.018.  DESIGNA SERVIDOR QUE ESPECIFICA PARA SUBSTITUIR 
SERVIDOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Publicação Nº 1576522

PORTARIA N º. 236, DE 29 DE MARÇO DE 2.018.

DESIGNA SERVIDOR QUE ESPECIFICA PARA SUBSTITUIR SERVIDOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do cargo, que lhe confere o artigo 
74, VII combinado com o artigo 97, inciso II, da Lei Orgânica;
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CONSIDERANDO, que o Tesoureiro Rubens Antonio Lesnieski, esta em período de afastamento para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora NELI MARIA HOLEWERGER CHAVES, ocupante do cargo de AUXILIAR DE CONTABILIDADE – NÍVEL – 11 – 
CLASSE – E, para substituir o Tesoureiro, a partir 26/03/2018 até o retorno do titular do cargo.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais retroativos a 26/03/2018, revogadas 
as disposições em contrario.
CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 29 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 235, DE 29 DE MARÇO DE 2018   NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL – CMDR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 1576521

PORTARIA N.º 235, DE 29 DE MARÇO DE 2018
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – CMDR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, VII, da Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n.º 1.717/2005,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear para comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR, as seguintes pessoas:

I – Prefeito Municipal:

a) Nadir Baú da Silva;

II – Secretário Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente:

a) Aldair Biasiolo;

III – Representante do Sindicato Rural de Tangará:

Titular: Selvio Maziero;

Suplente: Evandro Magnagnagno;

IV – Representante da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI:

Titular: Eduardo Zago;

Suplente: Sirlei Arcari;

V – Representante da CRESOL:

Titular: Gilson Panceri Junior;

Suplente: Roberto Bohnenberger;

VI – Representante do Banco do Brasil S/A:

Titular: Tatiana Rita Rossarolla Mergener;

Suplente: Tanea Solange Julian Leidens;

VII – Representante do Banco BRADESCO S/A:

Titular: Alexsandro Luisy Marchesan;

Suplente: Simone Aparecida Marin Valesan;

VIII – Representante do Banco SICOOB:

Titular: Luciane Bordignon Ceron Seifer;

Suplente: Cleide Piccenin Zanin;
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IX – Representante da Associação das Senhoras de Agricultoras:

Titular: Leonir Satig Panceri;

Suplente: Hedi Maria S. Bolzani;

X – Representante da COOTAN Agropecuária:

Titular: Davino de Lima;

Suplente: Ari Perazzoli;

XI – Representante da Associação Comercial e Industrial de Tangará - ACITA:

Titular: Tadeu Henrique Oneda;

Suplente: João Marcelo Rossato;

XII – Representante da Cooperativa de Produção Agroindustrial Familiar de Tangará - COOPAFAT:

Titular: Sérgio Alberti;

Suplente: Natal Alberti;

XIII – Representante da Comunidade de Lageado Grande:

Titular: Telmo Freddo;

Suplente: Lauri José Boesing;

XIV – Representante da Comunidade de Sede Dona Alice:

Titular: Wanderlei Graff Zang;

Suplente: Adacir Pascoal Hoffman;

XV – Representante da Comunidade de Linha Petry:

Titular: Sérgio Gottselig;

Suplente: Marcio Gottselig;

XVI – Representante da Comunidade de Colonia Muller:

Titular: Edilson José Boesing;

Suplente: Celso Boesing;

XVII – Representante da Comunidade de Aparecida:

Titular: Miguel Renato Pergher;

Suplente: Adair Bottega;

XVIII – Representante da Comunidade de São Miguel:

Titular: Olivo Samistraro;

Suplente: Ivan Cansan;

XIX – Representante da Comunidade de São Marcos:

Titular: Pedro Andrea Thomé;

Suplente: Valcir Bertha;

XX – Representante da Comunidade de São Paulinho:
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Titular: Ezidio Perazzoli;

Suplente: Ervino Bleidorn;

XXI – Representante da Comunidade de Santa Catarina:

Titular: Alberione Cherubini;

Suplente: Ariovaldo Gumbuowski;

XXII – Representante da Comunidade de Sagrado Coração de Jesus:

Titular: Walcir Antunes dos Anjos;

Suplente: Giovani Parisi;

XXIII – Representante da Comunidade de Gramado dos Santos:

Titular: Silvino Alberti;

Suplente: Walmir Perazzzoli;

XXIV – Representante da Comunidade de Bevilaqua:

Titular: Delcir Antonio Possera;

Suplente: Nilson José Lupato;

XXV – Representante da Comunidade de Santa Rosa:

Titular: Altair Likoski;

Suplente: Ivair Bavaresco;

XXVI – Representante da Comunidade de Marari:

Titular: Dirceu Manica;

Suplente: Delmar Stanguerlin;

XXVII – Representante da Comunidade de Sede dos Izidros:

Titular: Terezinha Zornitta Pirolli;

Suplente: Waldemar Ribeiro;

XXVIII – Representante da Comunidade de Lourdes:

Titular: Ivair Alberti;

Suplente: Odacir Gaspar da Silva;

XXIV – Representante da Comunidade de Floresta do Caçador:

Titular: Simao Zornitta;

Suplente: Roberto Rampon;

XXX – Representante da Comunidade de Fraida:

Titular: Adilson Antonio Pieri;

Suplente: Giliano Conchi Cordeiro;

XXXI – Representante da Comunidade de Passo da Felicidade:

Titular: Herlon Buyno Stima;

Suplente: Eri Bettoni;
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XXXII – Representante da Comunidade de Irakitan:

Titular: Ivonir Roque Zucco;

Suplente: Cledinei Perazzoli;

XXXIII – Representante da Comunidade de Santa Anta:

Titular: Luis José Dubil;

Suplente: Oswaldo Antônio Stratmann;

XXXIV – Representante da Comunidade de Santa Barbara:

Titular: Jair Zanivan;

Suplente: Gilvan Casagrande;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a portaria n.º 553, de 26 de setembro de 2016.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 29 DE MARÇO DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 234, DE 29 DE MARÇO DE 2.018.    EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1576520

PORTARIA Nº. 234, DE 29 DE MARÇO DE 2.018.
EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município.

Considerando: o teor do Decreto nº 052/2018 de 29/03/2018.
RESOLVE:
Art.1º- Exonerar a servidora CRISTIANE PICCININ, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – NIVEL 10 – CLASSE A, a partir 
de 29/03/2018.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, EM 29 DE MARÇO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 035/2018
Publicação Nº 1575950

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018
REGISTRO DE PREÇO
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 035/2018, a qual tem por objeto o registro de preço a AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS DE COZINHA E CASCO PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, OBRAS, SAÚDE, FUNDO MUNICPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, POLÍCIA MILITAR E 
CORPO DE BOMBEIROS. Os envelopes contendo a documentação e proposta de preço serão recebidos até às 10h00min do dia 13/04/2018, 
com abertura às 10h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito a Av. Irmãos 
Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 29 de Março de 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 094/2018
Publicação Nº 1577393

PORTARIA Nº. 094/2018. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. ISOLDE BARBOSA WESCHENFELDER, brasileira, portadora do CPF nº 538.179.669-20, aprovada em 17º lugar no 
Processo Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Professor 
III (Anos Iniciais), com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 02 de Abril de 2018, recebendo a remuneração prevista na legislação 
Municipal vigente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 02 DE ABRIL DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dois de abril de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 095/2018
Publicação Nº 1577394

PORTARIA N°. 095/2018.
EXONERA A SERVIDORA MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR IV (EDUCAÇÃO FÍSICA) E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera a Servidora Pública, Sra. PATRICIA BEHLING, do cargo Temporário de Professor IV (Educação Física), cadastrada sob a 
matrícula nº. 604/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 02 de Abril de 2018.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 061/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 02 DE ABRIL DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dois de abril de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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PORTARIA 096/2018
Publicação Nº 1577396

PORTARIA Nº. 096/2018.
CONCEDE ADIANTAMENTO DE DIÁRIAS PARA A ASSISTENTE SOCIAL SRA. SALETE TERESINHA SAUSEN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a lei Municipal n°. 011/97 e decreto Municipal n°. 043/00.
RESOLVE:
Art.1º. Conceder a Assistente Social Sra. SALETE TERESINHA SAUSEN, adiantamento do equivalente a 03 (três) diárias, no valor R$ 459,10, 
cada, totalizando o valor de R$ 1.377,30, (Hum mil trezentos e setenta e sete reais e trinta centavos), para sua viagem á Joinville/SC, no 
período de 04 a 06 de Abril de 2018, com objetivos de participar do Encontro do Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência 
Social – CONGEMAS da Região Sul.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 02 DE ABRIL DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em dois de abril de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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ATA DE JULGAMENTO PROCESSO 012/2018
Publicação Nº 1575823

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS                 

CNPJ:
RUA FELIPE BACZINSKI, 479
C.E.P.:

01.566.620/0001-55

89875-000 - Tigrinhos - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  1/2018 - TP

12/2018
12/2018

01/03/2018

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 29 de Março de 2018, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS                 , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  132/2017, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  12/2018, Licitação nº 1/2018 - TP, na modalidade de Tomada de
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE CONSTRUÇAO CIVIL PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE OBRA PARA
EXECUÇAO DO PROJETO DE AMPLIAÇAO DE EDIFICAÇAO EM ALVENARIA (SANITÁRIOS MASCULINO E FEMININO E
SANITÁRIO PDC), JUNTO AO ESTADIO MUNICIPAL GENÉSIO LOWIS, ÁREA TOTAL DE 36,00M², CONFORME PROJETO ANEXO I
DO EDITAL, SOB REGIME DE MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL.

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  4/2018    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Decorrido o prazo de recurso da fase de habilitaçao, iniciou-se a sessao público de abertura dos envelopes das
empresas licitantes habilitadas. Tendo em vista que nao estiveram presentes todos os representantes legais das
empresas licitantes e nao havendo desistencia do prazo recursal da fase de propostas. Ficam intimados os presentes
quanto ao prazo de recurso da fase de propostas. Fica intimada a empresa vencedora do prazo para prestar cauçao
no valor de 5% da obra e apresentaçao da ART de execuçao até o dia 11/04/2018.

Item

Participante:

Especificação

4149 - ANILTON MIORANDI CASTRO CONSTRUTOR

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
1 EXECUÇAO DO PROJETO DE AMPLIAÇAO DE

EDIFICAÇAO EM ALVENARIA (SANITÁRIOS
MASCULINO E FEMININO E SANITÁRIO PDC) JUNTO
AO ESTADIO MUNICIPAL GENÉSIO LOWIS, ÁREA
TOTAL DE 36,00M², CONFORME PROJETO.

UN 1,00  0,0000 39.588,21    39.588,21   

Total do Participante --------> 39.588,21   
_________________________

Total Geral ----------------------> 39.588,21   

COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 MAICON BRUXEL

CLEITON SOETHE

BERNARDETE DAS GRAÇAS A.T.HONNEF

Tigrinhos,  29  de  Março  de  2018

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

ENRIQUE MARTINI - ................................................................. - Representante Legal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 09/18
Publicação Nº 1573851

PORTARIA Nº 09/2018.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL CLAUDINO ROSSA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, e de acordo com o Art. 23, Inciso III, Alínea “A” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos.

RESOLVE:
Art. 1° Fica Concedida Licença Prêmio a pedido da Servidora Pública DELNIA LIEBERT, matrícula nº 31/08, efetiva no cargo de Diretora Geral 
de Expediente, 40 (quarenta) horas semanais, relativo ao período 2008/2013, sendo 60 (sessenta) dias convertido em Abono Pecuniário 
o percentual de 50%, de acordo com o Art. 104 da Lei Complementar 035/2015, conforme requerimento da mesma e seu deferimento.

“Art. 104 Após cada 05 (cinco) anos de exercício público prestado exclusivamente como servidor efetivo municipal, conceder-se-á licença a 
título de prêmio, com remuneração, pelo período de 60 (sessenta) dias, devendo ser gozada na sua totalidade.
§ 2º É vedado o acúmulo de licença-prêmio, podendo a mesma ser convertida em abono pecuniário até o percentual de 50% (cinquenta 
por cento), desde que o servidor apresente requerimento e seja deferido pelo Prefeito Municipal.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA DE VEREADORES DE TIGRINHOS, 02 DE ABRIL DE 2018.
MIGUEL CLAUDINO ROSSA
Presidente
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Tijucas

Prefeitura

EXTRATO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/PMT/2018 - PREÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 035/PMT/2018

Publicação Nº 1575692

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 052/PMT/2018 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 035/PMT/2018

Objeto: Prestação de serviço de mão de obra de limpeza de caixa de gordura, caixa de passagem, filtro, sumidouro e desentupimento de 
fossa, pia, vaso sanitário, tubulação e cano de esgoto, para manutenção predial, preventiva, corretiva e pequenos serviços, a serem execu-
tados nas unidades escolares da rede municipal de ensino, da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Tijucas/SC.
Empresa Vencedora do Processo: FALCÃO SANEAMENTO LTDA ME, foi vencedora do LOTE 01, no valor de R$ 87.450,00 (Oitenta e sete 
mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 010/SAMAE/2018 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/SAMAE/2018 
DIPSENDA DE LICITAÇÃO Nº 003/SAMAE/2018

Publicação Nº 1576131

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 010/SAMAE/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/SAMAE/18 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/
SAMAE/18
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE.

CONTRATADA: IMPRIMAIS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA CONFECÇÃO DE ADESIVOS IMPRESSOS COM IM-
PRESSÃO DIGITAL EM POLICROMIA COLORIDA, ALTA RESOLUÇÃO, PERFURADOS COM A LOGOMARCA DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

VALOR: R$: 3.352,00 (TRÊS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS).

TIJUCAS/SC, 27 DE MARÇO DE 2018.

PROCESSO LICITATÓRIO 063/PMT/18 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/PMT/18 - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1576144

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Retificação do item 01 e Nova Data de Abertura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/PMT/2018
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 039/PMT/2018

Objeto: Aquisição de material de fiscalização de trânsito – Etilômetro (Bafômetro) para atender as necessidades da Diretoria Municipal de 
Trânsito e Transportes – DITRAN, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Por Item
Nova Data de Abertura: 11 de abril de 2018, as 10h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/PMT/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/PMT/2018
Publicação Nº 1575731

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 071/PMT/2018
Dispensa de Licitação nº 022/PMT/18
Objeto: Locação de imóvel para providenciar as reformas do local onde funcionou o Centro Municipal de Educação Infantil Eneide Mannrich 
dos Santos, da Secretaria Municipal de Educação, do município de Tijucas/SC.
Contratado: MARIO JOSÉ SILVA.
Valor: R$. 18.980,00 (Dezoito mil, novecentos e oitenta reais).
Amparo Legal: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 133/2018/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/PMT/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/PMT/2018
Publicação Nº 1575768

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 072/PMT/2018
Dispensa de Licitação nº 023/PMT/18
Objeto: Aquisição de grelha de boca de lobo de 40 x 70cm em ferro, afim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos, do município de Tijucas/SC.
Contratado: JOSE CARLOS NUNES SERRALHERIA ME.
Valor: R$. 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais).
Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 134/2018/
PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbó

Prefeitura

1ª NOTIFICAÇÃO JCM COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI ME - PREGÃO PRESENCIAL N.º 07 2018 PMT
Publicação Nº 1576650

A
JCM COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI ME
Por seu representante legal Sr. JADSON CARDOSO MORAES

Rua Carlos Kirsch, nº 115, Bairro Passa Vinte,
Palhoça/SC
CEP 88.132-200

1ª NOTIFICAÇÃO
Pregão Presencial SRP – 07/2018 PMT
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ vem por intermédio do presente expediente, consubstanciado nos fatos infra mencionados, ao final NOTIFICAR 
Vossa Senhoria acerca do que segue:

O Município de Timbó lançou o Edital de Pregão Presencial SRP n. 07/2018 PMT objetivando o “registro de preço para aquisição de mo-
biliário, para atender as necessidades da Administração direta e indireta”, do qual, a empresa JCM COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI ME ora 
NOTIFICADA restou vencedora para o fornecimento do item 4 (gaveteiro volante com quatro gavetas, medidas: 430mm (l) x 450mm (p) 
x 670mm (a), em chapa de fibra de madeira MDF com espessura 18mm, totalmente revestido em laminado melamínico de alta pressão. 
Gavetas com corrediças metálicas com pintura epóxi, deslizantes, com rolamento de nylon com carga de fibra de vidro. Frente das gavetas 
em chapa de fibra de madeira com espessura de 15mm, totalmente revestido em laminado melamínico de alta pressão com acabamento nas 
laterais com 90 graus, com acabamento nas bordas em fita de PVC. Puxadores arco 10mm, metálico. Fechadura metálica cilíndrica diâmetro 
22mm, com comando de fechamento simultâneo das gavetas, com quatro rodízios. Cor bege) do Anexo I do Edital de Pregão Presencial 
SRP nº. 07/2018 PMT.

Contudo, verificou-se pelo Setor de Licitações, que a NOTIFICADA não promoveu a assinatura dentro do prazo previsto, tendo este expirado 
na data de 23/02/2018. O Setor de Licitações, entretanto, tentou por diversas vezes entrar em contato com a NOTIFICADA, e para sua 
surpresa, sem sucesso, com isso encaminhou, para tomada de providências, correspondência eletrônica nos termos que seguem:

Informamos que a empresa JCM Comércio de Móveis Eirelli ME foi vencedora de itens no Pregão Presencial n.º 07/2018 PMT, e o prazo para 
assinatura da ata de registro de preço, conforme convocações, expirou em 23/02/2018.

Além da convocação no Diário Oficial dos Municípios, a empresa foi convocada entre as datas de 05 e 09/03 através do e-mail jcmcomer-
cio@outlook.com, e foram realizados contatos telefônicos nos números indicados na documentação entregue na licitação, quais sejam: (48) 
3093-9593 e (48) 99131-7464, porém, em nenhum dos contatos foi recebido retorno.

Diante disso, solicitamos notificação à empresa, visto expirados os prazos e a necessidade de aquisição dos itens, não possível devido à 
ausência da respectiva ata de registro de preço devidamente assinada.

Consta no Item nº 9.4 do Edital de Pregão Presencial SRP nº. 07/2018 PMT, que “O Município de Timbó/SC poderá, quando o proponente 
vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a as-
sinar a Ata de Registro de Preço ou retirar a Ordem de Compra, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados 
na ordem determinada após a etapa de lances, dando continuidade aos procedimentos da sessão pública, adjudicação e homologação”.

Ocorre que a Notificada participante do Processo Licitatório referente ao Edital de Pregão Presencial SRP nº. 07/2018 PMT, não assinou a 
Ata de Registro de Preços encaminhada por esta municipalidade até o presente momento.

Conforme o expresso anteriormente, por diversas vezes o Município solicitou a NOTIFICADA que remetesse a Ata assinada, porém não 
obteve êxito.

Os itens 11.3 e 11.3.1 do Edital de Pregão Presencial SRP nº. 07/2018 PMT dispõe sobre a obrigatoriedade da Notificada assinar a Ata de 
Registro de Preços:

11.3 - No caso do fornecedor primeiro classificado não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preço o Município registrará 
os demais licitantes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das cominações editalícias/contratuais/legais, bem como as esta-
belecidas na Ata de Registro de Preço.

11.3.1 - O não comparecimento injustificado da licitante primeira classificada para subscrição da ata de registro de preço, no prazo e moldes 
estabelecidos neste edital, importará na aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata, além do previsto no artigo 
7.º da Lei n.º 10.520/2002.



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1028

Ademais, o próprio Edital de Pregão Presencial SRP nº. 07/2018 PMT prevê as penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento dos 
itens previstos no mesmo:

14.1 - O proponente vencedor estará sujeito por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais condições/obrigações 
estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor da Ata de Registro de Preço por dia de atraso na entrega e/ou por dia de 
atraso na adequação do produto fornecido;
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro, devidamente atualizado, pelo não cumprimento de qualquer das cláu-
sulas deste edital e seus anexos, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua proposta;
d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, observadas as disposições legais;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição.
14.1.1 - Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, 
pela Secretaria requisitante.

Vislumbra-se que, através da proposta apresentada, Vossa Senhoria comprometeu-se a cumprir os prazos de acordo com as especificações 
e condições previstas no Edital de Pregão Presencial SRP nº. 07/2018 PMT.

Diante do exposto, NOTIFICAMOS a empresa JCM COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI ME, através de seu representante legal, para que no prazo 
máximo e improrrogável de 02 (DOIS) dias úteis, a partir do recebimento desta, apresente justificativas plausíveis em razão do descumpri-
mento das obrigações estipuladas no Edital de Pregão Presencial SRP nº. 07/2018 PMT, bem como, no mesmo prazo, promova a assinatura 
da Ata de Registro de Preço e a entregue ao Setor de Licitações, sob pena de, pelo não cumprimento, ensejar na aplicação das sanções 
previstas no Edital de Pregão Presencial SRP nº. 07/2018 PMT e demais penalidades cabíveis ao caso concreto, sem prejuízos de eventuais 
indenizações decorrentes da inexecução do objeto do contrato.

Sem mais para o momento.

Timbó, 14 de março de 2018.

MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

ATA ANÁLISE DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO N.º 02 2018 FMS - FREITAG & WEINGARTNER LABORATÓRIOS 
EIRELI EPP

Publicação Nº 1576652

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA DE ANÁLISE DOCUMENTOS
CREDENCIAMENTO Nº 02/2018 – FMS
INTERESSADA: FREITAG & WEINGARTNER LABORATÓRIOS EIRELI EPP

Às onze horas do vigésimo nono dia, do mês de março de dois mil e dezoito (29/03/2018), na sala de licitações da Prefeitura de Timbó/SC, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 540, de 02 de janeiro de 2018, para abertura do 
envelope de Habilitação/Credenciamento do processo licitatório nº 02/2018 – FMS protocolado pela interessada FREITAG & WEINGARTNER 
LABORATÓRIOS EIRELI EPP - CNPJ nº. 80.447.063/0001-20.
Considerando o disposto nos subitens 5.3.4 e 5.3.5 do edital (qualificação técnica), a Comissão Permanente de Licitações suspende a análise 
da documentação para encaminhamento dos documentos para análise e parecer da equipe técnica da Secretaria de Saúde.
Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.
Registre-se, publique-se, intimem-se.

EDESIO M. SLOMP
Presidente
LOURDES MOSER
Membro
FELIPE RAMOS DOS SANTOS
Membro
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ATA ANÁLISE DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO N.º 02 2018 FMS - LABORATÓRIO ANÁLISE CLINICAS SCHUTZ
Publicação Nº 1576653

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA DE ANÁLISE DOCUMENTOS
CREDENCIAMENTO Nº 02/2018 – FMS
INTERESSADA: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS SCHUTZ LTDA

Às quinze horas do vigésimo oitavo dia, do mês de março de dois mil e dezoito (28/03/2018), na sala de licitações da Prefeitura de Timbó/
SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 540, de 02 de janeiro de 2018, para aber-
tura do envelope de Habilitação/Credenciamento do processo licitatório nº 02/2018 – FMS protocolado pela interessada LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLINICAS SCHUTZ LTDA., CNPJ nº. 03.295.188/0001-30.
Considerando o disposto no subitem 5.3.5 do edital (qualificação técnica), a Comissão Permanente de Licitações suspende a análise da 
documentação para encaminhamento dos documentos para análise e parecer da equipe técnica da Secretaria de Saúde.
Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.
Registre-se, publique-se, intimem-se.

EDESIO M. SLOMP
Presidente
LOURDES MOSER
Membro
FELIPE RAMOS DOS SANTOS
Membro

ATA DE DECLARAÇÃO VENCEDOR - TOMADA DE PREÇO N.º 01 2018 PMT
Publicação Nº 1576657

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DECLARAÇÃO DE VENCEDORA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2018 – PMT

Às dez horas, do vigésimo nono dia do mês de março de dois mil e dezoito (29/03/2018), na sala de Licitações da Prefeitura de Timbó/SC, 
reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Portaria n° 540 de 02 de janeiro de 2018, para dar continuidade aos 
procedimentos relativos à Tomada de Preço n.º 01/2018 PMT, considerando o prazo conferido para recursos, conforme ata publicada no 
Diário Oficial dos Municípios/SC em 21/03/2018.
Dessa forma, decorrido o prazo legal para manifestação e a ausência de qualquer intenção, a Comissão Permanente de Licitações declara 
vencedora a Empresa FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, no valor global de: R$ 259.023,02 (duzentos e cinqüenta e nove mil, 
vinte e três reais e dois centavos), sendo este, o menor valor apresentado entre as propostas classificadas.
Nada mais havendo, foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata que será assinada pela Comissão Permanente de Licitações.
Registre-se, publique-se, intimem-se.

EDÉSIO M. SLOMP
Presidente
FELIPE RAMOS DOS SANTOS
Membro
LOURDES MOSER
Membro

AVISO HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N.º 01 2018 PMT
Publicação Nº 1576659

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018 - PMT

Homologado em 29/03/2018 a Tomada de Preços nº. 01/2018 PMT, referente a contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia para total execução (compreendendo material e mão-de-obra), de implantação de recapeamento asfáltico nas ruas Gene-
ral Osório, Germano Brandes Senior e Honduras, que compreende os projetos relacionados ao contrato de repasse nº 844518, processo 
2622.1037476-73/2017, Programa Mcidades/Planejamento Urbano (OGU), celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério 
das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Timbó. Empresa Vencedora: Freedom Engenharia e Construção 
Ltda, no Valor de R$ 259.023,02 (duzentos e cinquenta e nove mil, vinte e três reais e dois centavos).

TIMBO (SC), 29/03/2018
DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola
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DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO PRESENCIAL N.º 21 2018 PMT - COMASTEL
Publicação Nº 1576725

DECISÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 21/2018 PMT.

LOCAÇÃO DE CENTRAIS TELEFÔNICAS E COMPONENTES, PLACAS IP, TELEFONES DIGITAIS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DAS CENTRAIS TELEFÔNICAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E ACESSÓRIOS NECESSÁ-
RIOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ.

I. Dos Fatos:

1. O Município de Timbó/SC, CNPJ 83.102.764/0001-15, por intermédio da Secretaria da Fazenda e Administração (localizada na Avenida 
Getúlio Vargas n.º 700, Centro), representada pela Secretária da Fazenda e Administração, a Sra. Maria Angélica Faggiani, lançou licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando LOCAÇÃO DE CENTRAIS TELEFÔNICAS E COM-
PONENTES, PLACAS IP, TELEFONES DIGITAIS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO 
DAS CENTRAIS TELEFÔNICAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital.

2. O edital foi publicado em 21/02/2018, tendo por data de abertura 19/03/2018, ás 9h.

3. Em 19/03/2018, na Sala de Licitações, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, em Timbó/SC, realizou-se sessão pública para 
recebimento e abertura dos envelopes, contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação do referido edital.

4. Naquela oportunidade, sagrou-se vencedora SIGMAFONE COM. DE TEFELCOM E INFORM LTDA.

5. Em 22/03/2018, a empresa COMASTEL COMERCIO E ASSISTENCIA EM TELEFONIA LTDA, apresentou RECURSO ADMINISTRATIVO, 
aduzindo em apertada síntese que o equipamento cotado pela empresa vencedora (central telefônica digital modelo impacta 220 da marca 
Intebras) não disponibiliza 168 ramais analógicos conforme previa o instrumento convocatório.

6. A empresa SIGMAFONE COM. DE TEFELCOM E INFORM LTDA foi incitada por diário oficial a promover contrarrazões recursais, manten-
do-se silente.

7. Desta forma foram os autos submetidos a esta autoridade para análise e julgamento em última instância administrativa, conforme dispõe 
o Edital supra referido e art. 109 da Lei 8.666/93

8. É o breve relato dos fatos.

II. Da tempestividade:

9. Verifica-se a tempestividade do presente recurso, atendendo ao preconizado na lei geral e no instrumento convocatório. Isto porque, a 
sessão ocorreu em 19/03/2018, sendo que o protocolo da presente irresignação ocorreu em 22/03/2018.

III. Do Mérito:

10. Analisando os termos da impugnação interposta pela r. recorrente, no que diz respeito a ilicitude da proposta apresentada no ato con-
vocatório, tem-se por DEFERIR o requerimento apresentado.

11. Vejamos.

12. Em análise ao domínio eletrônico da empresa Intelbras (http://www.intelbras.com.br/faq/qual-capacidade-maxima-de-ramais-na-cen-
tral-impacta-220) verificou-se que realmente o objeto cotado pela empresa, tem entre sua qualificação o limitador de 160 ramais.

13. Portanto, ao verificar-se o “equivoco” de marca, CONCLUI-SE PELO DEFERIMENTO do requerimento.

14. Portanto, em observação aos princípios da eficiência, legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade, e considerando os 
fundamentos acima apresentados, decide-se pelo DEFERIMENTO do presente recurso.

IV. Da Conclusão:

15. Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da eficiência, legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade, e conside-
rando os fundamentos acima apresentados, decide-se pelo DEFERIMENTO do presente recurso, invalidando a proposta apresentada por 
SIGMAFONE COM. DE TELECOM. E INFORM. LTDA.

16. Em atenção ao artigo 4º da Lei 10.520/02, XVI, declara-se vencedora COMASTEL COMERCIO E ASSISTENCIA EM TELEFONIA LTDA no 
valor de seu lance último R$ 43.900,00.

17. Dê ciência as licitantes e publicidade a presente decisão, bem como se procedam às demais formalidades de publicidade determinadas 
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em lei.

Timbó, 29 de março 2018.

Maria Angélica Faggiani
Secretária da Fazenda e Administração

DECRETO Nº 4764, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576143

DECRETO Nº 4764, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Concede auxílio financeiro ao Clube dos Universitários de Timbó-CEUTI.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso XXII, c/c art. 70, inciso I, alínea “n”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e de conformidade com a Lei nº 2939, de 20 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro ao Clube dos Universitários de Timbó, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 
83.634.469/0001-00, no valor total de R$ 73.600,00 (setenta e três mil e seiscentos reais), destinado ao custeio parcial de suas atividades.

§1º Os valores serão repassados em parcela única no mês de março de 2018;

§2º A entidade terá prazo até 30 de novembro de 2018 para utilização dos valores e realização da respectiva prestação de contas.

Art. 2º A despesa com a execução correrá à conta do seguinte Projeto/Atividade, Elemento e Unidade Orçamentária do Orçamento Progra-
ma 2018, da Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços:

02.001.0004.0122.0207.2516. Novas entidades que apresentem propostas de parceria que sejam de interesse do poder público.
02.001.0004.0122.0207.2516.3350 Transferências a instituições privadas s/ fins lucrativos

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 25.2018 PMT - AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS
Publicação Nº 1576675

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2018 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reserva, emissão, marcação, cancela-
mento, remarcação, e fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, e correlatos, conforme as quantidades e características 
descritas no anexo I (Termo de Referência), em atendimento às necessidades das diversas Secretarias e Unidades Diretas e Indiretas da 
Administração Municipal do Poder Executivo.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Orleans Viagens e Turismo Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
PERCENTUAL OFERTADO: 8% (oito por cento).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 01/04/2019
Timbó, 29/03/2018
MARIA RAMOS GONZAGA PELLIN
Secretária Municipal de Articulação Política e Institucional

EXTRATO CONTRATO 39.2018 - PMT
Publicação Nº 1576661

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2018



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1032

AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Educação.
AUTORIZADO: Rodrigo Kertischka.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios destinados a alimentação/merenda escolar, tudo de conformidade com o edital de Chamada 
Pública n.º 01/2018, anexos e Dispensa de Licitação n.º 29/2018.
VALOR: R$ 12.560,73 (doze mil, quinhentos e sessenta reais e setenta e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 20/03/2018.

ALFROH POSTAI
Secretário de Educação

EXTRATO CONTRATO 49.2018 PMT
Publicação Nº 1576665

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E INSTITUCIONAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 49/2018
CONTRATANTE: Município de Timbó, através da Secretaria de Articulação Política e Institucional.
CONTRATADO: Sou Digital Serviços para Internet Ltda Me.
OBJETO: Execução de serviços de suporte, manutenção e atualização de conteúdo de Website do Portal da Prefeitura Municipal de Timbó, 
estando aí incluídos: suporte via telefone, e-mail e chat; alterações e modificações no Website e atualizações decorrentes de atualizações 
de servidores e navegadores.
VALOR: R$ 7.965,00 (sete mil e novecentos e sessenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/04/2018 até 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2018.

MARCOS NASCIMENTO
Assessor Institucional de Comunicação Social

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03 2018 FUMTUR
Publicação Nº 1576667

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2018 FUMTUR
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Turismo
CONTRATADO: AMUSPE – Associação dos Músicos Profissionais de Pomerode
OBJETO: Contratação de entretenimento musical – Bandas regionais e locais, através da AMUSPE Associação dos músicos profissionais de 
Pomerode, durante o 1º Festival das Cervejarias de Timbó, através das seguintes bandas: Discotecagem, Skadrilha, Malungo, Lord Herby, 
Headcutters, Feeler, Léo Maier Trio, Vintage Cult.
VALOR TOTAL: R$ 13.804,35 (treze mil, oitocentos e quatro reais e trinta e cinco centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: nos dias 07 e 08 de abril de 2018, conforme cronograma constante do Anexo I, do Edital, no Parque Central de 
Timbó.

Timbó, 29 de março de 2018
FLAVIA ELISE CIPRIANI
Diretora Presidente FUMTUR

PORTARIA NO 612, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1576142

PORTARIA No 612, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede exoneração aos Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargo de provimento temporário, lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO aos Servidores Públicos Municipais, conforme abaixo relacionados:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Cleusa Bet Educadora Infantil 548, de 05/01/2018 12/02/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Lizandro Frainer Furlani Médico 459, de 19/09/2017 12/02/2018
Simoni Pauli Boos Fisioterapeuta 109, de 15/02/2017 12/02/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de fevereiro de 2018; 148° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 651, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576611

PORTARIA No 651, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017, n° 
4681, de 30/11/2017 e n° 4472, de 01/03/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

DARLENE APARECIDA VAZ
(Aumento do número de alunos/Cadastro 
RH)

366374 2 12/08/1985 071.268.739-48 44h 01/03/2018 a 
29/03/2018

Cargo: Educadora Infantil B-18

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ELIS REGINA FURLANETTO PEROZA
(Aumento do número de alunos/Processo 
Seletivo 10/2016)

350389 8 16/03/1987 059.923.829-17 30h 01/03/2018 a 
29/03/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Fisioterapeuta (GP-65)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

PRISCILA TUANE BATISTA
(Vacância do cargo/Processo Seletivo 
006/2016)

404134561 0 12/12/1989 071.722.219-58 30h 01/03/2018 a 
31/03/2018
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Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 652, DE 02 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576616

PORTARIA No 652, DE 02 DE MARÇO DE 2018
Concede exoneração aos Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargo de provimento temporário, lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO aos Servidores Públicos Municipais, conforme abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Ana Paula Fonseca Alkimin Assis Professora A 574, de 01/02/2018 01/03/2018
Eliane Norato Educadora Infantil 624, de 20/02/2018 01/03/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Jamiro Aparecido Martins Auxiliar Operacional I 574, de 01/02/2018 01/03/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Francieli Regina da Silva Assistente Social 236, de 18/04/2017 02/03/2018
José Amaral Elias Médico 254, de 02/05/2017 02/03/2018
Norbert Neumayr Médico 372, de 17/07/2017 01/03/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de março de 2018; 148° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 653, DE 05 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576618

PORTARIA No 653, DE 05 DE MARÇO DE 2018
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017, n° 
4681, de 30/11/2017 e n° 4472, de 01/03/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Cargo: Professor A10

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ANA REGINA DALCANALE CAMPESTRINI
(Apoio no atendimento de criança portadora 
de deficiência/Processo Seletivo 10/2016)

4016394 1 06/01/1989 084.787.809-04 20h 05/03/2018 a 
29/03/2018

FLAVIO DIAS DE ALMEIDA
(Aumento do número de alunos/Processo 
Seletivo 10/2016)

404134562 0 23/06/1983 006.645.549-97 11h 05/03/2018 a 
29/03/2018

LEONICE FATIMA DOS SANTOS
(Apoio no atendimento de criança portadora 
de deficiência/Processo Seletivo 10/2016)

393908 5 15/07/1988 065.657.459-35 20h 05/03/2018 a 
29/03/2018

Cargo: Professor C10

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ANA PAULA FACHINI TISO
(Aumento do número de alunos/Processo 
Seletivo 10/2016)

294942 2 26/01/1975 948.508.289-49 20h 05/03/2018 a 
29/03/2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 654, DE 05 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576623

PORTARIA No 654, DE 05 DE MARÇO DE 2018
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal ocupante de cargo de provimento efetivo.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO PROVIMENTO EFETIVO PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Patricia Raquel Bertram Educadora Infantil 1280, de 26/04/2010 05/03/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de março de 2018; 148° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 656, DE 06 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576627

PORTARIA No 656, DE 06 DE MARÇO DE 2018
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
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alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017, n° 
4681, de 30/11/2017 e n° 4472, de 01/03/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

NICOLE ALVARES SPRUNG
(Aumento do número de alunos/Processo 
Seletivo 10/2016)

356590 5 20/10/1995 099.142.329-14 40h 06/03/2018 a 
29/03/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÃNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

EDEMIR DALMONICO
(Vacância do cargo/Cadastro RH) 20559 3 07/12/1963 472.463.409-04 44h 06/03/2018 a 

31/03/2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 658, DE 08 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576629

PORTARIA No 658, DE 08 DE MARÇO DE 2018
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017, n° 
4681, de 30/11/2017 e n° 4472, de 01/03/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Educadora Infantil B18

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

NILCEIA ALVES DA SILVA
(Aumento do número de alunos/Processo 
Seletivo 10/2016)

262021 8 12/06/1985 046.103.339-96 30h 08/03/2018 a 
29/03/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)
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Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

MILENA KNOPP FERNANDES
(Vacância do cargo/Cadastro RH) 40408529 1 17/07/1999 042.172.449-83 44h 08/03/2018 a 

19/06/2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 659, DE 08 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576633

PORTARIA No 659, DE 08 DE MARÇO DE 2018
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal ocupante de cargo de provimento efetivo.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO PROVIMENTO EFETIVO PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Morgana Borchardt Auxiliar Operacional I 215, de 10/04/2017 08/03/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de março de 2018; 148° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 661, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576641

PORTARIA No 661, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal ocupante de cargo de provimento efetivo.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO PROVIMENTO EFETIVO PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Luciane Maria Vailatti Educadora Infantil 1143, de 03/07/2006 09/03/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de março de 2018; 148° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 662, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576642

PORTARIA No 662, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017, n° 
4681, de 30/11/2017 e n° 4472, de 01/03/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor A10

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

SHEYLA PEDRINI RAMPON
(Ausência de candidatos aprovados no Proc.
Seletivo 10/2016)

362549 3 09/11/1977 915.961.659-87 16h 09/03/2018 a 
29/03/2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 663, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576643

PORTARIA No 663, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal, de cargo de provimento temporário, lotado na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal, conforme abaixo relacionado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Aguinaldo Elias da Cruz Auxiliar Operacional I 600, de 08/02/2018 07/03/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 09 de março de 2018; 148° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 664, DE 12 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576644

PORTARIA No 664, DE 12 DE MARÇO DE 2018
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017, n° 
4681, de 30/11/2017 e n° 4472, de 01/03/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor A10

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

NEUSI CRISTA EWALD
(Apoio no atendimento de criança portadora 
de deficiência/Processo Seletivo 10/2016)

1045644 6 25/12/1960 450.925.759-72 20h 12/03/2018 a 
29/03/2018

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ADELITA INES MACHADO LAMIN
(Aumento do número de alunos/Cadastro 
RH)

404134565 0 20/09/1961 581.984.749-00 44h 12/03/2018 a 
29/03/2018

ANDREA APARECIDA PEICKER URBAINSKI
(Aumento do número de alunos/Cadastro 
RH)

404134563 0 12/10/1972 777.738.619-00 44h 12/03/2018 a 
29/03/2018

JOSE DALCASTAGNE FILHO
(Aumento do número de alunos/Cadastro 
RH)

404134564 0 10/08/1963 534.261.429-53 44h 12/03/2018 a 
29/03/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

GISELI ALVES FAVELA
(Vacância do cargo/Cadastro RH) 404134567 0 11/03/1985 042.040.879-73 44h 12/03/2018 a 

19/06/2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 665, DE 13 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576647

PORTARIA No 665, DE 13 DE MARÇO DE 2018
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,
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Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017, n° 
4681, de 30/11/2017 e n° 4472, de 01/03/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Educadora Infantil B-18

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

PRISCILA ROPELATO
(Aumento do número de alunos/Processo 
Seletivo 10/2016)

358533 4 06/06/1992 086.007.069-71 30h 13/03/2018 a 
29/03/2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 666, DE 14 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576649

PORTARIA No 666, DE 14 DE MARÇO DE 2018
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017, n° 
4681, de 30/11/2017 e n° 4472, de 01/03/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor A10

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

LUCIANA DE CASSIA DE ARAUJO GONCAL-
VES
(Apoio no atendimento de criança portadora 
de deficiência/Processo Seletivo 10/2016)

4023803 2 02/10/1977 620.519.622-00 20h 14/03/2018 a 
29/03/2018

Cargo: Professor C10

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

ADRIANE FACHI
(Aumento do número de alunos/Processo 
Seletivo 10/2016)

4041004 2 13/03/1990 075.767.319-82 10h 14/03/2018 a 
29/03/2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 668, DE 14 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576655

PORTARIA No 668, DE 14 DE MARÇO DE 2018
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal ocupante de cargo de provimento efetivo.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal, conforme abaixo relacionado:

SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO PROVIMENTO EFETIVO PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

João Carlos Cé Bassanesi Médico N° 476, de 18/02/2002 14/03/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de março de 2018; 148° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 669, DE 14 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576658

PORTARIA No 669, DE 14 DE MARÇO DE 2018
Autoriza Servidor Público Municipal, lotado na Administração Direta, a conduzir veículo oficial, em serviço, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trânsito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor caberá a 
responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta que “A 
responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for inerente à con-
dução do veículo, ou ao responsável pela manutenção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica o Servidor Público Municipal abaixo identificado, autorizado a conduzir veículo oficial de propriedade deste Município, quando no 
exercício de suas funções necessitar deslocamento e não haja motorista oficial disponível, a contar desta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

NOME CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO Nº CNH / CATEGORIA

Edemir Dalmônico Auxiliar Operacional I 03126336305 / AC

Art. 2° Fica o servidor desde já cientificado que durante o período em que estiver de posse do veículo, é responsável não só por sua con-
servação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, como também por todo ato que venha a executar com o veículo na via pública, 
respondendo diretamente pelo adimplemento de toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, venha ocasionar à ad-
ministração e/ou terceiros, em especial as penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 670, DE 15 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576660

PORTARIA No 670, DE 15 DE MARÇO DE 2018
Concede exoneração aos Servidores Públicos Municipais, de cargo de provimento temporário, lotados na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO aos Servidores Públicos Municipais, conforme abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Elisangela Gisele Gretter Auxiliar de Recreação Infantil 618, de 19/02/2018 15/03/2018
Kathleen Oliveira Krankel Pasquali Professor C 579, de 01/02/2018 12/03/2018
Lillian Schmidt Tomasoni Auxiliar de Recreação Infantil 561, de 22/01/2018 05/03/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

Patricia Loppnow Técnico em Enfermagem 207, e 04/04/2017 20/03/2018

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de março de 2018; 148° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 677, DE 19 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576666

PORTARIA No 677, DE 19 DE MARÇO DE 2018
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “e”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos Decretos n° 4456, de 01/03/2017, n° 
4681, de 30/11/2017 e n° 4472, de 01/03/2018,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para os cargos abaixo discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor C10

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE LIZ DE 
ANDRADE
(Reforço escolar/Processo Seletivo 10/2016)

201359 5 27/03/1978 004.610.059-80 20h 19/03/2018 a 
29/06/2018
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Médico (GP-75)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

MARINA AVILA COUTINHO
(Vacância do cargo/Cadastro RH) 404134566 0 08/07/1990 081.985.369-06 20h 19/03/2018 a 

19/06/2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 678, DE 20 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576670

PORTARIA No 678, DE 20 DE MARÇO DE 2018
Autoriza Servidor Público Municipal, a conduzir veículo oficial, em serviço, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trânsito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor caberá a 
responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta que “A 
responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for inerente à con-
dução do veículo, ou ao responsável pela manutenção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica o Servidor Público Municipal abaixo identificado, autorizado a conduzir veículo oficial de propriedade deste Município, quando no 
exercício de suas funções necessitar deslocamento e não haja motorista oficial disponível, a contar desta data:

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE

NOME CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO Nº CNH / CATEGORIA

Giovani Testoni Felippi Auxiliar de Serviços Administrativos 03119777686 / AB

Art. 2° Fica o servidor desde já cientificado que durante o período em que estiver de posse do veículo, é responsável não só por sua con-
servação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, como também por todo ato que venha a executar com o veículo na via pública, 
respondendo diretamente pelo adimplemento de toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, venha ocasionar à ad-
ministração e/ou terceiros, em especial as penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 680, DE 20 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576674

PORTARIA No 680, DE 20 DE MARÇO DE 2018
Autoriza Servidor Público Municipal, a conduzir veículo oficial, em serviço, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e
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Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trânsito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor caberá a 
responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta que “A 
responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for inerente à con-
dução do veículo, ou ao responsável pela manutenção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica o Servidor Público Municipal abaixo identificado, autorizado a conduzir veículo oficial de propriedade deste Município, quando no 
exercício de suas funções necessitar deslocamento e não haja motorista oficial disponível, a contar desta data:

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

NOME CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO Nº CNH / CATEGORIA

Carlos Alberto França Auxiliar de Serviços Administrativos 01520463183 / AB

Art. 2° Fica o servidor desde já cientificado que durante o período em que estiver de posse do veículo, é responsável não só por sua con-
servação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, como também por todo ato que venha a executar com o veículo na via pública, 
respondendo diretamente pelo adimplemento de toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, venha ocasionar à ad-
ministração e/ou terceiros, em especial as penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 76 2017 PMT
Publicação Nº 1575207

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2017 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de gasolina aditivada, óleo diesel S-10 e óleo diesel comum (S500) destinados ao abas-
tecimento da Frota Municipal (veículos de passeio, motocicletas, utilitários, máquinas e caminhões) no período de janeiro a dezembro do 
exercício 2018.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Rudipel Rudnick Petroleo Ltda e Timbo Comércio de Combustíveis Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 2.554.821,76 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e vinte e um reais e setenta e seis 
centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 01/01/2019
Timbó, 01/01/2018
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Câmara muniCiPal

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de Lei Complementar n.º 5/2018
Publicação Nº 1575718

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei Complementar nº 05/2018 – Altera a Lei Complementar n.º 363, de 17 de dezembro de 2008.

Autor: Vereador John Adriano Schwartz
Relator: Vereador Haroldo Fiebes

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo, que pretende alterar a Lei Complementar n.º 363/2008.
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O projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 2 de março corrente, tendo sido despachado a esta Comissão pelo Presidente da 
Mesa Diretora no dia 6 de março, em Sessão Ordinária, conforme art. 126 do Regimento Interno, para apreciação dos aspectos legais e 
constitucionais.
No dia 7 de março os autos do projeto foram enviados à Assessoria Jurídica desta Casa para elaboração de orientação técnica, tendo a 
mesma sido entregue no dia 21 de março à Comissão, sendo favorável à tramitação da matéria.
No mesmo dia, a Comissão teve como pauta o presente em sua reunião ordinária, quando exarou seu parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à técnica legislativa o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal n.º 95/1998.
De acordo com seu texto, a proposição visa obrigar os proprietários de depósitos de materiais recicláveis a construir muro com altura mínima 
de dois metros e vinte centímetros ao redor das áreas destinadas ao depósito de tais materiais, tal como é exigido nos depósitos de sucata.
A Constituição Federal determina, em seu art. 30, inciso I, que cabe exclusivamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
No âmbito da Lei Orgânica do Município, o art. 30 dispõe sobre a iniciativa das leis da seguinte maneira:
“Art. 30. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer vereador, comissão legislativa permanente, ao Prefeito e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. ”
No presente caso, a matéria objeto da presente proposição não se encontra enumerada pelo §1°, do art. 30, da Lei Orgânica Municipal, não 
sendo, portanto, de competência privativa do Prefeito Municipal.
Deste modo, plenamente possível a iniciativa deste projeto de lei pelos Vereadores, não havendo que se falar em vício de origem da pro-
posição.
Assim, verifica-se que o projeto em questão está de acordo com os preceitos elencados pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Mu-
nicipal.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei Complementar n.º 5/2018.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Martinho de Souza Filho

Sala das Comissões, em 21 de março de 2018
Rubens Borchardt
Presidente

Martinho de Souza Filho
Membro

Haroldo Fiebes
Relator

samae - serviço autônomo muniCiPal de Água e esgoto de timbó

PORTARIA N. SAMAE- 039 DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576550

PORTARIA N. SAMAE- 039 DE 16 DE MARÇO DE 2018

Instaura Sindicância Administrativa n° 02/2018, para apurar fatos relatados no Ofício n. 018/2018 concernentes à multas de trânsito.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.15, inciso V da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, com fundamento nos artigos 134 e 135 da Lei Complementar 
n. 01/1993 alterada pela Lei Complementar n. 139/1998;

RESOLVE:
Art.1° Determinar a instauração de Sindicância Administrativa n° 02/2018, para apurar fatos relatados através do Ofício n. 018/2018, de 
13 de março do corrente, referente à multas de trânsito por condução de veículo em mau estado de conservação e/ou condução de veículo 
sem equipamento obrigatório.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
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Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE- 040 DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576552

PORTARIA N. SAMAE- 040 DE 16 DE MARÇO DE 2018

Instaura Sindicância Administrativa n° 03/2018, para apurar fatos relatados no Ofício n. 019/2018 concernentes ao extravio de documento 
de motocicleta de propriedade do SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.15, inciso V da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, com fundamento nos artigos 134 e 135 da Lei Complementar 
n. 01/1993 alterada pela Lei Complementar n. 139/1998;

RESOLVE:
Art.1° Determinar a instauração de Sindicância Administrativa n° 03/2018, para apurar fatos relatados através do Ofício n. 019/2018, de 
13 de março do corrente, referente ao extravio do documento da motocicleta Honda CG de placas MGG 7810 de propriedade do SAMAE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente

PORTARIA NO  SAMAE 046, DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576564

PORTARIA No SAMAE 046, DE 16 DE MARÇO DE 2018

Altera a Função Gratificada concedida ao servidor Rafael Cisneiros Neto.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro de 2002 e Lei 
Complementar n. 425, de 20 de Dezembro de 2012,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Função Gratificada do Servidor abaixo relacionado, designado pela Portaria n° SAMAE-192, de 14 de novembro de 2017, 
a contar desta data:

NOME SÍMBOLO % FUNÇÃO GRATIFICADA

RAFAEL CISNEIROS NETO FG 30

Coordenação e responsabilidade das atividades de engenharia do 
SAMAE e Coordenação do planejamento de melhorias para expansão 
do setor de coleta, tratamento, reserva e distribuição de água tratada, 
responsável pelo SFINGE Obras do SAMAE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de Março de 2018; 148° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente
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PORTARIA NO SAMAE - 037, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576545

PORTARIA No SAMAE - 037, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Autoriza o Servidor Público Municipal Giovani Testoni Felippi a conduzir veículo oficial, em serviço.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 15, da Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 2001, e com base na Lei nº 1.931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trânsito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor caberá a 
responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta que “A 
responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for inerente à con-
dução do veículo, ou ao responsável pela manutenção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica o Servidor Público abaixo identificado, a contar desta data, autorizado a conduzir veículo oficial de propriedade desta Autarquia 
Municipal, quando no exercício de suas funções necessitar deslocamento e não haja motorista oficial disponível:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

NOME CARGO Nº CNH / CATEGORIA
GIOVANI TESTONI FELIPPI Auxiliar Administrativo AB/03119777686

Art. 2° Fica o servidor desde já cientificado que durante o período em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua con-
servação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, como também por todo ato que venha a executar com o veículo na via pública, 
respondendo diretamente pelo adimplemento de toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, venha ocasionar à ad-
ministração e/ou terceiros, em especial as penalidades por infrações de trânsito.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente

PORTARIA NO SAMAE - 041 DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576554

PORTARIA No SAMAE - 041 DE 16 DE MARÇO DE 2018
Concede Exoneração ao Servidor Público Municipal Edemir Dalmônico, contratado temporariamente para cargo de Auxiliar Operacional, a 
contar de 05 de março do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998 e alterações;

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal EDEMIR DALMÔNICO, contratado temporariamente para o cargo de Auxiliar 
Operacional do Quadro de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 130, de 31 de Julho de 2017, a contar de 05 de Março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de Março de 2018; 148° ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente
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PORTARIA NO SAMAE - 042 DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576558

PORTARIA No SAMAE - 042 DE 16 DE MARÇO DE 2018
Concede Exoneração ao Servidor Público Municipal Maicon Luiz Miranda, contratado temporariamente para cargo de Agente de Manutenção, 
a contar de 15 de março do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998 e alterações;

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal MAICON LUIZ MIRANDA, contratado temporariamente para o cargo de 
Agente de Manutenção do Quadro de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 092, de 02 de Maio de 2017, a contar de 15 de Março do 
corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de Março de 2018; 148° ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente

PORTARIA NO SAMAE - 043 DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576559

PORTARIA No SAMAE - 043 DE 16 DE MARÇO DE 2018
Concede Exoneração a Servidora Pública Municipal Shajana Fontes Ribeiro, contratada temporariamente para cargo de Auxiliar Operacional 
I, a contar de 15 de março do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998 e alterações;

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal SHAJANA FONTES RIBEIRO, contratada temporariamente para o cargo de 
Auxiliar Operacional I do Quadro de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 011, de 29 de Janeiro de 2018, a contar de 15 de Março 
do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de Março de 2018; 148° ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente

PORTARIA NO SAMAE - 044 DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576561

PORTARIA No SAMAE - 044 DE 16 DE MARÇO DE 2018

Exonera o Servidor Público Municipal Jaison Oliveira Macedo, contratado temporariamente para cargo de Agente de Coleta e Seleção de Lixo, 
a contar de 20 de março do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de dezembro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998 e alterações;

RESOLVE:
Art.1° EXONERAR o Servidor Público Municipal JAISON OLIVEIRA MACEDO, contratado temporariamente para o cargo de Agente de Coleta 
e Seleção de Lixo do Quadro de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 004, de 02 de Janeiro de 2018, a contar de 20 de março do 
corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de março de 2018; 148° ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente

PORTARIA NO SAMAE - 045 DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576562

PORTARIA No SAMAE - 045 DE 16 DE MARÇO DE 2018

Exonera o Servidor Público Municipal Ricardo Silva dos Santos, contratado temporariamente para cargo de Agente de Coleta e Seleção de 
Lixo, a contar de 20 de março do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de dezembro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998 e alterações;

RESOLVE:
Art.1° EXONERAR o Servidor Público Municipal RICARDO SILVA DOS SANTOS, contratado temporariamente para o cargo de Agente de 
Coleta e Seleção de Lixo do Quadro de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 066, de 21 de Março de 2017, a contar de 20 de março 
do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de março de 2018; 148° ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente

PORTARIA NO SAMAE - 047 DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576567

PORTARIA No SAMAE - 047 DE 16 DE MARÇO DE 2018
Concede Exoneração ao Servidor Público Municipal Mildo José Vitorino, contratado temporariamente para cargo de Auxiliar Operacional I, 
a contar de 21 de março do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, em exercício, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998 e alterações;

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal MILDO JOSÉ VITORINO, contratado temporariamente para o cargo de Au-
xiliar Operacional I do Quadro de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 035, de 01 de Março de 2018, a contar de 21 de Março do 
corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de Março de 2018; 148° ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº SAMAE –038, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576549

PORTARIA Nº SAMAE –038, DE 01 DE MARÇO DE 2018

Altera Portaria referente à data do término do período de contratação de Servidor lotado no SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro de 2002, e Lei 
Complementar n. 425, de 20 de Dezembro de 2012, bem como amparado pela necessidade temporária de excepcional interesse público pre-
visto no Inciso VIII e IX do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e pela Lei n° 2819, de 22/12/2015, 
e Decreto n. 4772 de 01/03/2018; e
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Considerando que a Portaria n. SAMAE-193 autorizou a contratação da servidora Aline Langa Benecke em substituição à servidora Luciane 
Zenke que se encontra em licença para tratamento de saúde desde novembro de 2017;

Considerando a prorrogação da Licença para Tratamento de Saúde concedida à servidora Luciane Zenke, concernente ao período de 
20/02/2018 a 29/03/2018, nos termos da Portaria n. SAMAE-034, de 01 de março de 2018;

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR a Portaria referente à data do término do período de contratação da servidora abaixo relacionada:

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ

NOME PORTARIA CONTRAT/ALTERAÇÃO DATA TÉRMINO
ALINE LANGA BENECKE 204, de 14.12.2017 09.04.2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de Março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº SAMAE –048, DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576570

PORTARIA Nº SAMAE –048, DE 16 DE MARÇO DE 2018

Altera Portaria referente à data do término do período de contratação de Servidores lotados no SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro de 2002, e Lei 
Complementar n. 425, de 20 de Dezembro de 2012, bem como amparado pela necessidade temporária de excepcional interesse públi-
co previsto no Inciso VIII e IX do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e pela Lei n° 2819, de 
22/12/2015, e Decreto n. 4772 de 01/03/2018;

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente à data do término do período de contratação dos servidores abaixo relacionados:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ

NOME PORTARIA CONTRAT/ALTERAÇÃO DATA TÉRMINO
JOEL OLIVEIRA 023, de 19.02.2018 30.04.2018
MARCIO CARDOSO 023, de 19.02.2018 30.04.2018
ADRIANO OLIVEIRA 023, de 19.02.2018 30.04.2018
DAVI RODRIGUES 023, de 19.02.2018 30.04.2018
MAICO STEFFEN 023, de 19.02.2018 30.04.2018
JEAN CARLO KLOEHN 023, de 19.02.2018 30.04.2018
JAIRO BILK 023, de 19.02.2018 30.04.2018
REGINA APARECIDA DOS PRAZERES 023, de 19.02.2018 30.04.2018
DOUGLAS LUCIANO STEFFEN 023, de 19.02.2018 30.04.2018
GRACIELA TALIA AVANCINI 023, de 19.02.2018 30.04.2018
CAROLAINE DRABZINSKI FERREIRA 023, de 19.02.2018 30.04.2018
BRENDO GABRIEL DA SILVA 023, de 19.02.2018 30.04.2018
DANILO CRISTIANO DE RAMOS LACERDA 023, de 19.02.2018 30.04.2018
IRENE AMARANTE PADILHA 023, de 19.02.2018 30.04.2018
JANAINA DE FATIMA DA CRUZ GOMES DE CAMARGO 023, de 19.02.2018 30.04.2018
VALDECIR ANACLETO CARDOSO 023, de 19.02.2018 30.04.2018
SUZANA MORAIS 023, de 19.02.2018 30.04.2018
MARCIA VANDERLEIA DOS SANTOS PINHEIRO 023, de 19.02.2018 30.04.2018
ANTONIO DA SILVA 023, de 19.02.2018 30.04.2018
LUCAS ANDERSON MARTINEZ DA SILVA 023, de 19.02.2018 30.04.2018
CLAUDIONOR SILVA DOS SANTOS 023, de 19.02.2018 30.04.2018
EDUARDO FELLIPE LARGURA 023, de 19.02.2018 30.04.2018
IZOLETE DE SOUZA 023, de 19.02.2018 30.04.2018
IVONEI OSTI 023, de 19.02.2018 30.04.2018
FABIO STEUCK 023, de 19.02.2018 30.04.2018
JEFERSON LEANDRO STEFFEN 023, de 19.02.2018 30.04.2018
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CRISTINA AMARANTE PADILHA 023, de 19.02.2018 30.04.2018
ERACI STEINERT 023, de 19.02.2018 30.04.2018
EDSON LUIZ FUSINATO 023, de 19.02.2018 30.04.2018
CARMEN THALIA PEREIRA MARIANO 029, de 01.03.2018 30.04.2018
SHIRLEY GOULART DE MELO SALBEGO 030, de 01.03.2018 30.04.2018
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 029, de 01.03.2018 30.04.2018
MOACIR STANO 032, de 01.03.2018 30.04.2018
YASMIN CRISTINE KRUEGER CHAVES 205, de 14.12.2017 30.04.2018
VALDEMAR GONÇALVES 205, de 14.12.2017 30.04.2018
ANTONIO MARCOS NASCIMENTO SOUZA 205, de 14.12.2017 30.04.2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de Março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº SAMAE –049, DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576576

PORTARIA Nº SAMAE –049, DE 16 DE MARÇO DE 2018

Altera Portaria referente à data do término do período de contratação de Servidores lotados no SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro de 2002, e Lei 
Complementar n. 425, de 20 de Dezembro de 2012, bem como amparado pela necessidade temporária de excepcional interesse públi-
co previsto no Inciso VIII e IX do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e pela Lei n° 2819, de 
22/12/2015, e Decreto n. 4772 de 01/03/2018;

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente à data do término do período de contratação dos servidores abaixo relacionados:
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ

NOME PORTARIA CONTRAT/ALTERAÇÃO DATA TÉRMINO
YURI MARCEL ANTONIO 205, de 14.12.2017 30.06.2018
JAQUELINE HERTEL 205, de 14.12.2017 30.06.2018
GILDA ANACLETO 205, de 14.12.2017 30.06.2018
ADRIANO ADAM 205, de 14.12.2017 30.06.2018
ALESANDRO REICHERT 205, de 14.12.2017 30.06.2018
TONIEL DE PONTES 205, de 14.12.2017 30.06.2018
TATIANA PASSIG 205, de 14.12.2017 30.06.2018
GIOVANI TESTONI FELIPPI 036, de 01.03.2018 30.06.2018
RAFAEL ANTONIO RODRIGO KOEMMREIT 031, de 01.03.2018 30.06.2018
CRISTINE MARIA BERRI 030, de 01.03.2018 30.06.2018
LETICIA THEILACKER GADOTTI 030, de 01.03.2018 30.06.2018

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de Março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente
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Treze Tílias

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 36/2016
Publicação Nº 1576617

EXTRATO DE VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO 36/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA.
OBJETO: Fica acrescido ao objeto do contrato, a quantidade de usuários no sistema abaixo Gestão da Saúde Pública, parte integrante da 
Proposta de Preços apresentada no Pregão Presencial nº 40/2016, conforme abaixo

PRODUTO USUARIOS VALOR MENSAL (R$)

Gestão da Saúde Pública 17 800,00

Demais clausulas: Todas as demais clausulas permanecem inalteradas.
PROCESSO LICITATÓRIO: 40/2016 – Pregão Presencial.
DATA ASSINATURA: 29 de março de 2018.
TREZE TÍLIAS, 29 de março de 2018.
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Trombudo Central

Prefeitura

CONTRATO 066/2018 PMTC
Publicação Nº 1576510

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 066/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: SL - EVENTOS MUSICAIS LTDA.
Valor ............ : 18.000,00 (dezoito mil reais)
Vigência ....... : Início: 29/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 11/2018
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM GRUPO SORRISO LINDO, PARA REALIZAR SHOW NO DIA 22 DE JULHO DE 
2018, NO PAVILHÃO DE EVENTOS EM COMEMORAÇÃO DO 60º ANIVERSÁRIO DE TROMBUDO CENTRAL.
Trombudo Central, 29 de Março de 2018
-----------------------------------------------------------------------------

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 11/2018
Publicação Nº 1576511

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2018

DATA: 29/03/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM GRUPO SORRISO LINDO, PARA REALIZAR SHOW NO DIA 22 DE JULHO DE 2018, NO 
PAVILHÃO DE EVENTOS EM COMEMORAÇÃO DO 60º ANIVERSÁRIO DE TROMBUDO CENTRAL.
Valor total: R$ R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
CONTRATADA: SL – Eventos Musicais Ltda
EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 25, Inciso III, da Lei Federal 8666/93, e demais alterações posteriores.

Trombudo Central, 29 de março de 2018
Geovana Gessner
Prefeita Municipal
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Tunápolis

Prefeitura

DECRETO Nº 1964/2018
Publicação Nº 1577397

Decreto nº 1964/2018 de 02 de abril de 2018.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA CRIAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA O ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RENATO PAULATA, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposi-
ções da Lei Orgânica Municipal e especialmente as Leis 1336/2017 e 1350/2018,

DECRETA:
Art. 1º O Poder Executivo Municipal determina a abrir um Crédito Adicional Especial na Lei de Meios vigente, no valor de até R$ 19.500,00 
(Dezenove mil e quinhentos reais) o qual será onerado à conta da dotação orçamentária abaixo especificada:
Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANE. E FINANÇAS
Unidade: 03.01 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Proj./Ativ. 04.122.0002.2.066 Gerência de Administração Geral

3.1.71.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas 16.760,25
3.3.71.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas 2.739,75

Art. 2º Para o atendimento do Crédito determinado no artigo anterior deste ato, o Chefe do Poder Executivo Municipal, determina a utilizar 
o SUPERÁVIT FINANCEIRO do exercício imediatamente anterior.

Art. 3º Em conseqüência da abertura do crédito adicional especial detrminado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das respec-
tivas despesas do Plano Plurianual para quadriênio 2018/2021 – Lei Municipal nº. 1.332 de 08 de novembro de 2017; da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – Lei Municipal nº. 1.334 de 22 de novembro de 2017; e, da Lei Orçamentária Anual – Lei Municipal nº. 1.336 de 06 de 
dezembro de 2017 serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de abril de 2018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

LEI Nº 1350/2018
Publicação Nº 1577389

Lei nº 1350/2018 de 02 de abril de 2018.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA CRIAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA O ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial na Lei de Meios vigente, no valor de até R$ 
19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais) o qual será onerado à conta da dotação orçamentária abaixo especificada:
Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANE. E FINANÇAS
Unidade: 03.01 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Proj./Ativ. 04.122.0002.2.066 Gerência de Administração Geral

3.1.71.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas 16.760,25
3.3.71.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas 2.739,75

Art. 2º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, auto-
rizado a utilizar o SUPERÁVIT FINANCEIRO do exercício imediatamente anterior.

Art. 3º Em conseqüência da abertura do crédito adicional especial autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1055

respectivas despesas do Plano Plurianual para quadriênio 2018/2021 – Lei Municipal nº. 1.332 de 08 de novembro de 2017; da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – Lei Municipal nº. 1.334 de 22 de novembro de 2017; e, da Lei Orçamentária Anual – Lei Municipal nº. 1.336 de 
06 de dezembro de 2017 serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de abril de 2018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

LEI Nº 1351/2018
Publicação Nº 1577391

Lei nº 1351/2018 de 02 de abril de 2018.
Autoriza o ingresso do Município de Tunápolis no consórcio público denominado de Consórcio Intermunicipal Velho Coronel (CVC), e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica autorizado o ingresso do Município de Tunápolis no consórcio público denominado de Consórcio Intermunicipal Velho Coronel 
(CVC), nos termos do Protocolo de Intenções em anexo.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANE.E FINANÇAS

Unidade: 03.01 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Proj./Ativ. 04.122.0002.2.066 Gerência de Administração Geral

3.1.71.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas 16.760,25

3.3.71.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas 2.739,75

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de abril de 2018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

PROCESSO DE COMPRA N°.: 92/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 72/2018
Publicação Nº 1577387

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 92/2018
Pregão Presencial n°: 72/2018
Data Emissão: 02/04/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço ITEM

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, de acordo com a Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14 e Lei Complementar 155 de 
27/10/2016 e regulamentado pelo DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente a 
matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos 
pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis 
- SC, CEP 89.898-000, até as 8h30min do dia 12 de abril de 2018 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

O Objeto do presente pregão consiste na aquisição de HERBICIDA E FORMICIDA que serão utilizados no combate de erva daninhas, nas 
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principais ruas, locais públicos, áreas agrícolas deste Município, conforme quantitativos prazos e condições estabelecidas neste ato convo-
catório e seus anexos.

Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 8h30min do dia 12 de abril de 2018.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

PROCESSO DE COMPRA N°.: 93/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 73/2018 DATA EMISSÃO: 02/04/2018
Publicação Nº 1577398

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 93/2018
Pregão Presencial n°: 73/2018
Data Emissão: 02/04/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por item

O MUNICIPIO DE TUNAPOLIS – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interes-
sados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item conforme dispõe a 
Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei Federal 147/2014 e Lei 155/2016, Lei n. 8.666/93 e legislação 
vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de 
habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João 
Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 14h do dia 12 de Abril de 2018 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário 
do mesmo dia e local.

A presente Licitação tem por objeto 01(UMA) CARROCERIA BASCULANTE METÁLICA COM CAPACIDADE DE 3M³ DE FABRICAÇÃO E INSTA-
LAÇÃO EM CAMINHÃO F 4.000, conforme quantitativos prazos e condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos.
A empresa vencedora compromete-se em instalar a CARROCERIA BASCULANTE NO CAMINHÃO F 4.000 de acordo com as especificações 
constantes no anexo I.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 14h do dia 12 de Abril de 2018
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 02/2018
Publicação Nº 1577303

AVISO DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS
RUA DA MATRIZ, Nº 53, CENTRO
CEP:89898-000

Processo de Compras nº 02/2018
Pregão Presencial nº 02/2018
Registro de Preços nº 01/2018
Data da emissão: 29/03/2018

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS/SC, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público que está promo-
vendo o Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “menor preço por item” (quilômetro rodado), para selecionar 
proposta objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de transporte coletivo com 
veículo de no mínimo 12 (doze) lugares, sob demanda, para transporte rodoviário de Vereadores e servidores da Câmara de Vereadores de 
Tunápolis, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas no edital, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
legais vigentes.
Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela 
Pregoeira, na Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores, estabelecida na Rua da Matriz, nº 53 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até 
as 14h do dia 11/04/2018, iniciando-se a Sessão Pública às 14h15min no mesmo dia e local.

O Edital se encontra disponível na integra, no site oficial da Câmara no endereço: www.camaratunapolis.sc.gov.br, e maiores esclarecimen-
tos sobre o Edital poderão ser obtidos na Secretaria da Câmara Municipal ou pelo telefone (49) 3632-1300 no horário de expediente.
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Tunápolis, 29 de março de 2018
DONATO LAUSCHNER
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 03/2018
Publicação Nº 1577304

AVISO DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS
RUA DA MATRIZ, Nº 53, CENTRO
CEP:89898-000

Processo de Compras nº 03/2018
Pregão Presencial nº 03/2018
Registro de Preços nº 02/2018
Data da emissão: 29/03/2018

A Câmara de Vereadores de Tunápolis – SC, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 10/2018, comunica 
aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório nº 03/2018, na Modalidade Pregão Presencial do tipo maior percentual de 
desconto para REGISTRO DE PREÇOS, sob regime de entrega parcelada, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520/2002; Lei Complementar 
n° 123/2006, Lei n. 8.666/93 e legislação vigente pertinente à matéria.
Os envelopes contendo a “Proposta de Preços” e a “Documentação de Habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, na Secretaria da Câmara 
de Vereadores, sito a Rua da Matriz, 53, Centro – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 16h:00min do dia 11/04/2018, iniciando-se a 
Sessão Pública as 16h15min, do mesmo dia e local.
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em serviço de agenciamento de passagens aéreas, para a câmara Municipal de Vereadores 
de Tunápolis.
O Edital se encontra disponível na integra, no site oficial da Câmara no endereço: www.camaratunapolis.sc.gov.br, e maiores esclarecimen-
tos sobre o Edital poderão ser obtidos na Secretaria da Câmara Municipal ou pelo telefone (49) 3632-1300 no horário de expediente.

Tunápolis, 29 de março de 2018
DONATO LAUSCHNER
Presidente
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Turvo

Prefeitura

PORTARIA 098/2018
Publicação Nº 1575739

PORTARIA Nº 098/18, de 12 de Março de 2018.

ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR NOMEADO EM CARATER TEMPORARIO, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combinado 
com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária do Servidor abaixo relacionado, no Cargo de Professor IV, de 30 (trinta) horas semanais para 40 (quarenta) 
horas semanais, com inicio em 12 de Março de 2018 e término em 20 de Dezembro de 2018, em substituição à servidora Cintia Albino de 
Oliveira por ter pedido exoneração.
MATRÍCULA SERVIDOR (A) CPF
4317 Taise Ré 063.229.939-84

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 12 de março de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 099/2018
Publicação Nº 1575742

PORTARIA Nº 099/18, de 13 de Março de 2018.
EXONERA A PEDIDO PROFESSOR IV, NOMEADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a pedido, a Servidora abaixo relacionada, ocupante da função pública de Professor IV, com carga horária de 10 (dez) 
horas semanais, nomeada temporariamente através do Processo Seletivo nº 003/17 - SME, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal.
NOME CPF MATRICULA
Cintia Albino de Oliveira 057.505.949-47 4305

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 13 de março de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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PORTARIA 100/2018
Publicação Nº 1575743

PORTARIA Nº 100/18, de 13 de Março de 2018.
EXONERA A PEDIDO PROFESSOR IV, NOMEADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a pedido, a Servidora abaixo relacionada, ocupante da função pública de Professor IV, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, nomeada temporariamente através do Processo Seletivo nº 003/17 - SME, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal.
NOME CPF MATRICULA
Erica Ferreira G. Gonçalves 041.730.229-05 4308

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 13 de março de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 101/2018
Publicação Nº 1575744

PORTARIA Nº 101/18, de 13 de Março de 2018.
NOMEIA PROFESSOR III, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combinado 
com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 003/2017-SME, o servidor abaixo relacionado, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para exercer a função pública de Professor III, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, com os venci-
mentos estabelecidos em Lei, em substituição a servidora Danielle Elias Cristóvão por ter pedido exoneração.
NOME CPF CARGO LOCAL DE TRABALHO
Aline Adriano F. Miguel 074.851.819-39 Pedagogo E. M. São Luiz

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 13 de Março de 2018 e encerrará 
em 14 de Dezembro de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 13 de março de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 102/2018
Publicação Nº 1575745

PORTARIA Nº 102/18, de 13 de Março de 2018.
NOMEIA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, EM CARÁTER TEMPORÁRIO NA ÁREA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESFs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.816/2006, de 21 de 
Dezembro de 2006, e suas alterações,

RESOLVE
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Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 002/2017 - SMS, os servidores abaixo relacionados, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercerem a função pública de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com 
os vencimentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF LOCALIDADE
Leticia Acordi da Silva 112.429.879-75 ESF Cidade Alta
Rosane Darabas 042.150.139-17 ESF Central
Maria Martins de Moraes Piazza 828.368.849-91 ESF Central
Rosa Maria Patricio Tonetto 862.673.539-15 ESF Cidade Alta

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 13 de Março de 2018 e encerrará 
em 28 de Setembro de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 13 de março de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 103/2018
Publicação Nº 1575746

PORTARIA Nº 103/18, de 13 de Março de 2018.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo especificado, no período de 14.03.2018 a 12.04.2018, com gratificação es-
pecial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
0272 João da Silva Tomé 04.01.2016 a 03.01.2017

Art. 2º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo especificado, no período de 15.03.2018 a 13.04.2018, com gratificação es-
pecial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
1902 Ricardo de Souza Nuernberg 20.05.2010 a 19.05.2011

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 13 de março de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 104/2018
Publicação Nº 1575747

PORTARIA Nº 104/18, de 16 de Março de 2018.
EXONERA A PEDIDO DE CARGO PERMANENTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com o que estabelece os incisos “IX” e “XII” do artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município de Turvo.

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora MARCIA DOS SANTOS MARTINS, CPF nº 894.593.429-49, matricula nº. 0972, exercendo o Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor III, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 16 de março de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 105/2018
Publicação Nº 1575748

PORTARIA Nº 105/18, de 16 de Março de 2018.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTIL E AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR, NOMEADA EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combinado 
com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

Considerando que as servidoras encontram-se em Período Gestacional,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar até 10 de Maio de 2018 a contratação do servidor abaixo relacionado, nomeado através do Processo Seletivo nº 
004/2016-SME, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, exercendo a função pública de Auxiliar de Ensino da Educação Infantil, do 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
MATRÍCULA NOME CPF
3860 Sirlene Gomes Pereira 068.130.486-35

Art. 2º - Prorrogar até 10 de Maio de 2018 a contratação dos servidores abaixo relacionados, nomeados através do Processo Seletivo nº 
004/2016-SME, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, exercendo a função pública de Agente Administrativo Escolar, do Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
MATRÍCULA NOME CPF
3915 Jaine da Silva 097.341.629-77
3947 Maria Veronica Bordignon 086.043.489-30

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 16 de março de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 106/2018
Publicação Nº 1575750

PORTARIA Nº 106/18, de 19 de Março de 2018.
EXONERA A PEDIDO AGENTE COMUNITÁRIO, NOMEADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a pedido, o Servidor abaixo relacionado, ocupante da função pública de Agente Comunitário, nomeado temporariamente 
através do Processo Seletivo nº 002/17 - SMS, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.
NOME CPF MATRICULA
Neuza Cadorin 617.914.239-49 2952

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.
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Turvo (SC), 19 de março de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 107/2018
Publicação Nº 1575751

PORTARIA Nº 107/18, de 19 de Março de 2018.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDORE QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo especificado, no período de 21.03.2018 a 19.04.2018, com gratificação es-
pecial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
0966 Tulyo Savio Carbone 01.02.2017 a 31.01.2018

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 19 de março de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 108/2018
Publicação Nº 1575752

PORTARIA Nº 108/18, de 19 de Março de 2018.
NOMEIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combinado 
com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 001/2018 - PMT, os servidores abaixo relacionados, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercerem a função pública de Auxiliar de Serviços Gerais II, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com 
os vencimentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF
Lorete Maria Pinheiro Felisberto 063.996.589-00
Silvio Rubens Salvaro 032.702.349-02
Valmir Trombim 552.334.739-68

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 19 de Março de 2018 e encerrara 
em 05 de Fevereiro de 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 19 de março de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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PORTARIA 109/2018
Publicação Nº 1575753

PORTARIA Nº 109/18, de 26 de Março de 2018.
EXONERA A PEDIDO, AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR NOMEADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a pedido, a Servidora abaixo relacionada, ocupante da função pública de Agente Administrativo Escolar, nomeada tem-
porariamente através do Processo Seletivo nº 003/17 - SME, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
NOME CPF MATRICULA
Monalisa Gonçalves da Trindade 061.606.749-60 4220

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 26 de março de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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União do Oeste

Prefeitura

DECRETO N. 3783/2018
Publicação Nº 1575831

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.783, De 28 de março de 2018.
Dispõe sobre nomeação de Comissão para proceder a Avaliação de Desempenho dos Servidores Municipais para fins de progressão por 
mérito e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o Art.73, e Art. 
13 e 14. da Lei Complementar Municipal N.º 090, de 27 de agosto de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Avaliação, para avaliar o desempenho dos Servidores Municipais para fins de Progressão por 
mérito, referente ao meses de janeiro a dezembro de 2017.

Art. 2º A Comissão Municipal de Avaliação de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores:

I – SUELEM DAL SANTO TESSARO - Presidente
II – SUSANA SERGILIO DE CARVALHO - Secretária
III – LEONDIR A. KLOSINSKI - Membro
IV – MONICA A. TESSARO NOVELLO - Membro
V - MOACIR DANIEL - Membro

Art. 3º A Comissão deverá elaborar e encaminhar ao setor de Pessoal, até o dia 30 de abril de 2018, o relatório das Avaliações de Desem-
penho, contendo entre outras informações a pontuação obtida.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 28 de março de 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

DECRETO N. 3784/20218
Publicação Nº 1575833

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.784, de 28 de março de 2018.
Dispõe sobre nomeação de Comissão para proceder a Avaliação de Desempenho dos Profissionais da Educação para fins de Progressão por 
Mérito e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o Art.73. da 
Lei Orgânica Municipal e § 1º do Art. 9º da Lei Complementar Municipal N.º 091, de 27 de agosto de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Avaliação, para avaliar o desempenho dos Profissionais da Educação para fins de Progressão 
por mérito, referente ao meses de janeiro a dezembro de 2017.

Art. 2º A Comissão Municipal de Avaliação de que trata o artigo anterior será composta pelas pessoas abaixo relacionadas:

I – CLOSVALDINO ANGELO TRENTIN, representando a Secretaria Municipal de Educação;
II – ELIANE DANIEL PERTUSATTI, representando os Profissionais da Educação;
III – ELIZA PESAVENTO, representando a Secretaria Municipal de Administração;
IV – IVAN CARLOS GIROTTO, representando o Conselho Municipal de Educação;
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V – SUELEM POLLI PEGORINI, representando a Associação de Pais e Professores.

Art. 3º A Comissão deverá elaborar e encaminhar ao setor de Pessoal, até o dia 30 de abril de 2018, o relatório das Avaliações de Desem-
penho, contendo entre outras informações, a pontuação obtida.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 28 de março de 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

DECRETO N. 3785/2018
Publicação Nº 1575835

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.785, De 28 de março de 2018.

“Dispõe sobre revogação do Processo Licitatório N.º 28/2018 na modalidade de Pregão Presencial e dá outras providências”.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e,

- considerando que decorrido o prazo definido no preâmbulo do Edital n.º 28/2018 para recebimento de propostas para participação no 
certame,
- considerando a inexistência de interessados em participar, restando deserto o Processo de Licitação N.º 28/2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Processo de Licitação N.º 28/2018, na modalidade de Pregão Presencial.

Art. 2º Determina-se ao Setor de Compras e Licitações a abertura de novo certame para a aquisição do objeto do Edital 28/2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 28 de março de 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.
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Urubici

Prefeitura

DECRETO Nº 2213/2018
Publicação Nº 1576579

DECRETO Nº 2213/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 1977/2017, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0901 – Secretaria da Industria Comércio e Turismo
2051 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................................... R$ 20.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Anulação de Dotação e Excesso do Recurso 
0080, sendo:

0901 – Secretaria da Industria Comércio e Turismo
2051 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS
3390.00.00.00.00.00.0123 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 10.000,00

TOTAL ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ................................................................... R$ 10.000,00
TOTAL EXCESSO RECURSO 0080 ...................................................................... R$ 10.000,00
TOTAL ......................................................................................................................R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 26 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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Urussanga

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2018, 09/2018
Publicação Nº 1575997

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2018 e 09/2018
(REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2018/PMU)
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA, com sede na Praça da Bandeira, nº 12, Centro, Urussanga/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 
82.930.181/0001-10, neste ato representado pelo Senhor Luis Gustavo Cancellier, Prefeito Municipal, brasileiro, CPF n.º 717.386.069-53 e 
Cédula de Identidade n. 1.528.502.
Contratada: BENEDETA AUTO CAR LTDA ME, CNPJ/MF n.º 09.486.456/0001-88, estabelecida na Rodovia Genesio Mazon, 496, Km 01, Esta-
ção, Urussanga/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por ENIO BATISTA DO AMARAL, brasileiro, portador da 
RG nº 1.081.780 e CPF nº 415.489.229-00.
Contratada: MECÂNICA SANGALETTI LTDA - ME, CNPJ/MF n.º 07.160.911/0001-25, estabelecida em Siderópolis/SC, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado por LUCIO SANGALETTI, CI nº 1.747.017-0, CPF nº 715.645.869-87.
3. Fundamento Legal: Lei 10.520/02, LC 123/2006, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações pos-
teriores, Processo Licitatório de PREGÃO Nº 21/2018/PMU, parte integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e condições 
contidas nas peças que o compõem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Aquisição PARCELADA de peças e serviços para chapeação e pintura de veículos da frota municipal da Secretaria de Educação, de boa 
qualidade para o exercício de 2018, através de empresa do ramo pertinente, obedecendo integralmente às especificações e determinações 
previstas nos termos deste termo contratual, do edital e demais anexos que o compõem.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E DO PRAZO DE ENTREGA
2.1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo fiscal do Município, deverá atender às seguintes exigências:
2.1.1. A solicitação dos produtos será emitida pelo fiscal, sendo deste a responsabilidade pela fiscalização do acompanhamento dos prazos 
e dos serviços entregues.
2.1.2. Recebendo a CONTRATADA a solicitação de serviços, a mesma deverá providenciar o atendimento em até 02hs do chamado.
2.1.2.1. As solicitações serão feitas para o endereço de 01 (um) e-mail a ser informado pela CONTRATADA no momento da celebração da 
Ata de Registro de Preços, sendo que a mesma deverá enviar em até 04h do recebimento da referida solicitação, orçamento prévio em res-
posta ao e-mail recebido com a solicitação, sendo que após será analisado e conferido pelo Fiscal da presente a Ata de Registro de Preços, 
o qual determinará ou não o início dos serviços e as horas necessárias para a manutenção e entrega do mesmo.
2.1.2.2. Os e-mails trocados entre CONTRATANTE e CONTRATADA farão parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, podendo 
ser usados como prova pelo município de Urussanga em caso de descumprimento de qualquer prazo ou determinação descrito no(s) mes-
mo(s), pela CONTRATANTE.
2.1.2.3. O não atendimento aos chamados caracterizará recusa em executar a Ata de Registro de Preços firmada e recairá sobre a CONTRA-
TADA as penalidades previstas conforme definido na minuta contratual.
2.1.3. O prazo de entrega e o local deverão ser rigorosamente cumpridos.
2.1.4. O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, previsto em lei, comunicado pela 
CONTRATADA, por escrito, antes do vencimento do prazo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOCORRO
3.1. Os serviços deverão ser prestados nas dependências do contratado, sendo por sua conta e risco o transporte do veículo até o local da 
prestação dos serviços e a sua devolução ao local de origem.
3.2. Poderão, ainda, serem prestados os serviços nas dependências da contratante, em caso de urgência.
3.3. Em caso de socorro, a manutenção deverá ser prestada no local da ocorrência, sendo que o deslocamento do veículo, caso seja neces-
sário, será por conta e risco da contratada.
CLÁUSULA QUARTA - DOS CUSTOS DE TRANSPORTE, DA SEGURANÇA DO BEM PÚBLICO E DA DEVOLUÇÃO DOS MATERIAIS TROCADOS 
DURANTE A MANUTENÇÃO
4.1. Todos os custos com o transporte do veículo até o local da prestação dos serviços e vice-versa, serão por conta e risco da contratada, 
quando esta manutenção ocorrer em distância superior a 3km da sede da garagem municipal desta municipalidade.
4.1.1. Em caso de socorro, quando o veículo máquina ou equipamento não puder se deslocar do local onde se encontra, os custos de 
transporte do mesmo até o local de manutenção, correrão por conta e risco da CONTRATADA, independentemente da distância deste com 
a garagem desta municipalidade.
4.2. A segurança do(s) veículo(s) durante o transporte a que se refere o subitem anterior e enquanto este permanecerem nas dependências 
da contratada será por conta e risco da mesma, devendo esta ressarcir à Prefeitura Municipal de Urussanga, o valor do mesmo com relação 
a danos ou roubo.
4.3. Por se tratar de materiais pagos com recursos públicos desta municipalidade, todos aqueles que forem substituídos nos veículos, má-
quinas e equipamentos de que trata este edital, deverão ser devolvidos às Secretarias no momento da entrega do documento fiscal, sob 
pena do não recebimento do documento sem que se comprove realmente se houve a substituição ou não.
CLÁUSULA QUINTA – DA ACEITAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALIDADE
5.1. A Contratada mesmo não sendo a fabricante de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade 
destes, obrigando-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços em que se verificarem 
vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação, transporte, armazenamento ou do material empregado constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por conta da Contratada.
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5.2. Os produtos e serviços somente serão aceitos depois de constatado, no local da entrega, se a quantidade e qualidade entregue estão 
de acordo com a solicitada.
5.3. Os produtos e serviços somente serão devidamente recebidos se cumpridos no prazo e nas condições determinadas no edital de licita-
ção e neste termo contratual e vistoriados e aprovados pelos fiscais deste termo.
5.3. Caso venha a ser rejeitado a CONTRATANTE nada deverá À CONTRATADA.
5.4. Qualquer defeito no serviço entregue, este deverá ser substituído em até 02h do fato apurado, sem ônus para a CONTRATANTE, de-
vendo a contratante colocar à disposição outro veículo para que esta municipalidade não tenha que paralisar o transporte escolar e nem o 
recolhimento do lixo neste município.
5.4.1. Os custos deste veículo da contratada colocado à disposição do município, correrão às custas do contratado, haja vista que o mesmo 
não cumpriu o acordado dentro do prazo e/ou não realizou a manutenção adequada no mesmo.
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelos servidores abaixo relacionados:
Secretaria/Diretoria Fiscal Telefone
Secretaria de Educação Sra. Fátima I. E. Fontanella Nesi (48) 3465-1503

6.2. A fiscalização será exercida no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Pú-
blico ou de seus agentes e prepostos.
6.3. Estando os produtos em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Pre-
ços e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido empenho e posterior pagamento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO, DA REVISÃO DOS PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA
7.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo efetivo fornecimento da totalidade dos produtos.
7.2. O preço acima proposto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), seguro, lucros, frete/transporte, carga e descarga e demais encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta Ata 
de Registro de Preços, inclusive a assistência técnica durante o período de vigência da garantia.
7.3. É vedada a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em 
sua proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades previstas, e acordo com o Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei Nº 8.666/93 
e alterações subsequentes.
7.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei nº. 8.666/93.
7.5. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de ato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
7.6. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após recebimento e aceite da nota fiscal, obedecendo-se a ordem cronológica por fonte 
de recurso.
8.1.1. Os depósitos serão feitos através de depósito bancário em nome da empresa contratada.
8.1.2. A aprovação da Nota fiscal/fatura se dará mediante o “CERTIFICO” pelos responsáveis por cada recebimento, autorizados para o re-
cebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferida a quantidade 
e valor.
8.1.3. O prazo de pagamento previsto no item 1, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Urussanga-SC, postergando-se em 
caso negativo, para o primeiro dia útil.
8.2. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsa-
bilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações.
8.3. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a entregas com ausência total ou parcial de documen-
tação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes desta Ata de Registro de Preços.
8.4. Mediante o pagamento do valor total dos produtos, a CONTRATADA, dará total, geral e irrevogável quitação ao CONTRATANTE, nada 
devendo a qualquer título.
8.5. O contratante somente fará o pagamento por transferência bancária on line, em nome do fornecedor pessoa jurídica ou física, de acordo 
com o documento fiscal apresentado. Para isso, o mesmo deverá apresentar os dados conta bancária no momento da contratação e manter 
o seu cadastro em dia junto ao setor de compras.
8.6. Fica vedada a negociação de faturas ou títulos de crédito com instituições financeiras, não sendo aceitos boletos bancários ou dupli-
catas.
8.7. É obrigatória a apresentação da conta bancária em nome do fornecedor.
8.8. Nenhum pagamento será feito à contratada caso o produto entregue apresentar defeitos e esta não o solucionar dentro do prazo dado 
para pagamento descrito nesta cláusula.
CLÁUSULA NONA - DA PRIORIDADE À MANUTENÇÃO AOS VEÍCULOS, DOS PRAZOS E DA DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULO QUANDO DO 
NÃO ATENDIMENTO AOS PRAZOS DETERMINADOS PELO FISCAL
9.1. Por se tratar de veículos destinados ao transporte escolar, recolhimento do lixo no município e manutenção de vias públicas, os quais 
não podem ser paralisados, obriga-se a CONTRATADA a dar prioridade no atendimento destes em seu estabelecimento, sendo que será de 
sua responsabilidade e ônus o atraso não justificado no atendimento da solicitação, devendo arcar com os gastos que esta municipalidade 
vier a contrair pela locação de outro veículo em substituição àquele que se encontrar nas dependências da CONTRATADA ou a aguardando 
socorro, já expirado o prazo máximo para a retirada, manutenção e entrega do mesmo.
9.2. Somente deverão ser executados os serviços descritos na solicitação recebida, não cabendo a CONTRATADA modificar, alterar ou incluir 
outros, sem prévia concordância do servidor responsável pelo encaminhamento.
9.3. Em caso de não cumprimento dos prazos determinados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 
à CONTRATANTE, veículo com mesmas características ou superior à este, segurado, até que o mesmo retorne as suas atividades após a 
manutenção.
9.3.1. O fato de que trata o item anterior não dará direito à CONTRATADA de ressarcimento pelo CONTRATANTE, dos custos que tal 
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substituição acarretaria à mesma.
9.4. O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, previsto em lei, comunicado pela 
CONTRATADA, por escrito, ao fiscal da presente Ata de Registro de Preços, antes do vencimento do prazo.
CLÁUSULA DÉCIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA ALÉM DAS JÁ DETERMINADA NO EDITAL E SEUS ANEXOS
10.1 Além das obrigações constantes do edital e em outras cláusulas deste termo, do disposto na Lei n.º 8.666/1993 são ainda obrigações 
da CONTRATADA:
a) Manter inalterados os preços e condições propostas;
b) A CONTRATADA está obrigada a executar o objeto da Ata de Registro de Preços através de pessoas idôneas com capacidade profissional 
comprovado e qualificado, assumindo a total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou manda-
tários, no desempenho de suas funções causem à CONTRATANTE, podendo a mesma solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja 
julgada inconveniente, ou cuja capacidade técnica seja insuficiente;
c) A CONTRATADA está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie forem vítimas, seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles, ainda que ocorridas em dependência do CONTRATANTE;
d) A CONTRATADA está obrigada a assumir e arcar com os encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais, bem como, os tributos 
resultantes do cumprimento desse termo respectivo;
e) A CONTRATADA está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convenientes; as leis, regulamentos e posturas, bem como, 
qualquer determinação emanada das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto desse termo, cabendo-lhe única e exclusiva 
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) A CONTRATADA está obrigada a comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequa-
das à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto deste termo;
g) A CONTRATADA está obrigada a manter um representante para tratar com a CONTRATANTE;
h) A CONTRATADA está obrigada a se responsabilizar com despesas como, profissional técnico, transporte, combustível, mão de obra para 
carga, descarga, seguros, diárias de alimentação, dentre outras despesas advindas da execução deste termo respectivo;
i) Providenciar a imediata reparação, correção ou substituição, total ou parcial, às suas expensas, diante de qualquer defeito nos produtos 
entregues, este deverá ser substituído em até 02 (duas) horas do ocorrido.
j) Entregar os produtos de acordo com o determinado em cláusula da Ata de Registro de Preços.
k) Cumprir o disposto no inciso V do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93.
l) São Expressamente vedadas à CONTRATADA:
1) A veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE.
2). A subcontratação para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.
3) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
m) Fornecer a mão-de-obra, equipamentos e combustível e outros necessários à execução de objeto da Ata de Registro de Preços.
n) Responsabilizar-se, às suas custas, pelo cumprimento das normas regulamentadoras e legislações Federais, Estaduais e Municipais de 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE
11.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 são obrigações da CONTRATANTE:
a) A CONTRATANTE está obrigada a efetuar os pagamentos devidos;
b) A CONTRATANTE está obrigada a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos 
assumidos;
c) A CONTRATANTE exigirá o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas contratuais;
d) A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento, execução e a fiscalização da Ata de Registro de Preços, por servidor especialmente de-
signado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando o dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;
e) A CONTRATANTE está obrigada a notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do uso do objeto 
no período da garantia fixando prazo para providências cabíveis;
f) A CONTRATANTE está obrigada a rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com a Ata de Registro de Preços;
g) A CONTRATANTE está obrigada a comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, as entregas dos produtos a serem entregues tais como: 
os horários, os locais e a quantidade a ser entregue.
h) Rejeitar o fornecimento efetivado em desacordo com o previsto na autorização de fornecimento recebida, de acordo com esta da Ata de 
Registro de Preços.
i) Assegurar, respeitadas as normas internas, o acesso dos funcionários da empresa contratada ao local de entrega dos produtos.
j) Prestar as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela empresa contratada, e que digam respeito à 
natureza do objeto deste Termo.
k) Notificar o licitante vencedor, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para a 
sua correção.
l) Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação 
exigidas na licitação.
m) Proceder à conferência da Nota fiscal/fatura, atestando no corpo da mesma, pelo fornecimento dos produtos.
n) Convocar o contratado para que o mesmo encaminhe em até 24 horas da convocação um técnico ou responsável legal que tenha co-
nhecimento dos produtos entregues, quando um dos produtos entregues estiver com defeito, para que o mesmo acompanhe a abertura 
das demais embalagens para fins de verificação do fato, exigindo sempre, em até 24 horas a contar da convocação feita pelo fiscal desta 
municipalidade.
o) Verificar o cumprimento da Lei Municipal nº 2.806/2017 quanto a seus artigos os quais seguem transcritos:
“ (...)
Art. 2°. As obras e serviços contratados com Município de Urussanga, por pessoa jurídica ou física, em decorrência de adjudicação face 
à realização certame licitatório ou não, devem ser executados exclusivamente pelo contratante, vedada a delegação a terceiros mediante 
subempreitada, ainda que parcial.
§ 1º. O contrato firmado terá, obrigatoriamente, uma cláusula alusiva à vedação contida no caput deste artigo.
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§ 2°. Comprovada a delegação o contrato respectivo será rescindido unilateralmente pelo Município que procederá à nova licitação na mo-
dalidade compatível com o valor remanescente da obra ou serviço.
Art. 3°. Deverá constar nos editais de licitação, cujo o objeto seja a contratação de obra ou serviços que envolvam o fornecimento de 
mão-de-obra, bem como nos correspondentes contratos administrativos, cláusulas com exigência de capacitação em saúde e segurança do 
trabalho de todos os trabalhadores envolvidos.
§ 1º. A capacitação em segurança do trabalho será exigida junto com os demais documentos necessários ao pagamento da obra ou serviço, 
e não poderá onerar o contrato.
§ 2º. A fiscalização do contrato deverá denunciar, por escrito, a exigência de qualquer trabalhador sem a mencionada capacitação, ou com 
a capacitação com o prazo de validade vencido, para o fim de suspender o respectivo pagamento da obra ou serviço, até a regularização.”
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. É vedada a CONTRATADA subcontratar o total dos serviços contratados, entretanto é permitido fazê-la parcialmente e no caso de 
prévia e comprovada necessidade, mediante autorização do órgão responsável do CONTRATANTE.
12.2. Em caso de subcontratação, a CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável, tanto em relação ao CONTRATANTE, como 
perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições desta Ata de Registro de Preços.
12.3. A CONTRATADA deverá comunicar os serviços optados pela subcontratação à fiscalização da Secretaria de Infraestrutura do CONTRA-
TANTE, apresentando a relação dos serviços a serem subcontratados.
12.4. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização escrita do CONTRATANTE, será nula de pleno direito e sem 
qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis.
12.5. A CONTRATADA deverá exigir de seus subcontratados cópia da ART dos serviços a serem realizados (se for o caso), apresentando-a 
aos fiscais desta municipalidade, quando solicitado, sob pena de incorrer nas cominações estabelecidas em Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO
13.1. Este Termo Contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, res-
pondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES
14.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações subsequentes, a CONTRATADA que 
descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços, poderá o órgão competente do CONTRATANTE, garantida a previa defesa, aplicar 
as seguintes penalidades:
14.1.1. No caso de atraso ou negligencia na entrega do (s) serviço (s) no local e prazo determinados, será aplicada multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) calculado sobre o valor global desta Ata de Registro de Preços, até o limite de 5% (cinco por cento), independente 
da possibilidade de rescisão contratual, com as consequências previstas em lei, reconhecido os direitos do CONTRATANTE estabelecidos no 
art. 77 da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes;
14.1.2. Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor desta Ata de Registro de Preços, em caso de rescisão motivada pela CON-
TRATADA ou por iniciativa da mesma (sem justo motivo).
14.2. Pela inexecução parcial ou total desta Ata de Registro de Preços, o órgão competente do CONTRATANTE poderá, garantindo-se o direi-
to do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo:
14.2.1. Advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer 
cláusula desta da Ata de Registro de Preços e/ou nas faltas leves não acarretem prejuízos de monta a execução desta Ata de Registro de 
Preços, não eximindo o advertido das demais sanções ou multas;
14.2.2. Multa na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro de Preços pela inexecução parcial e na ordem 
10% (dez por cento) sobre o valor desta Ata de Registro de Preços pela inexecução total;
14.2.3. Suspensão por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município de Urussanga-SC, no caso de inexecução parcial ou total 
desta Ata de Registro de Preços, sendo aplicada segundo a gravidade e se a inexecução decorrer de violação culposa da CONTRATADA;
14.2.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais e Municipais, 
quando a inexecução decorrer de violação dolosa da CONTRATADA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a sua reabilitação na forma da legislação em vigor.
14.2.5. Rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços.
14.3. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei.
14.4. A aplicação das penalidades estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços é de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal.
14.5. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", devidamente comprovados.
14.6. Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, o órgão competente do CONTRATANTE, recorrerá às 
garantias constituídas, se houverem, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, podendo ainda reter 
créditos decorrentes desta Ata de Registro de Preços e promover a cobrança judicial, por perdas e danos.
14.7. Da aplicação das multas, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, para reco-
lhimento dos valores junto à tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município.
14.8. Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA, que tenha sido multada, antes de paga ou relevada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e alterações 
subsequentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
16.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços terá vigência para 01 (um) ano a contar da data de expedição da mesma ou enquan-
to perdurarem as quantidades contratadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
17.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
17.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
17.1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
17.1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela administração;
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17.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do município.
17.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o com-
provante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da detentora, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da publicação.
17.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Re-
gistro de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei 
Federal 8.666/93 e Alterações.
17.5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, fa-
cultada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PARTES INTEGRANTES
18.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, a Proposta da CONTRATADA e todos os elementos apresentados que 
tenham servido de base para julgamento do Edital de Pregão nº 21/2018/PMU, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e 
seus anexos, se houver, independentemente de transcrição.
18.2. Ficam, também fazendo parte desta Ata de Registro de Preços, as Normas vigentes, Instruções, Ordens de Serviço e mediante Termo 
de Aditamento, quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente na respectiva Ata de Registro de Preços e que não 
extrapolem os limites da Lei, poderão ser solucionados amigavelmente.
19.2. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Urussanga, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas desta Ata de Regis-
tro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Urussanga/SC, 28 de março de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
PREFEITO MUNICIPAL

- BENEDETA AUTO CAR LTDA ME, VALOR REGISTRADO ATA Nº 08/2018 R$ 23.633,00
- MECÂNICA SANGALETTI LTDA - ME, VALOR REGISTRADO ATA Nº 09/2018 R$ 3.949,84
DETENTORES DA ATA

CONTRATO N° 134/2018
Publicação Nº 1576326

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO: 134/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 03/2018/FMS
DATA DE ASSINATURA: 23/03/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: GETEL COMERCIO DE MAQUINAS COPIADORAS EIRELI
CNPJ/CPF: 04.548.910/0001-64
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EM FOLHAS A4 E FORNECIMENTO DE CARTUCHO OU TONNER
VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00
VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2018

DECRETO Nº 59/2018
Publicação Nº 1575817

DECRETO GP/N° 59, de 28 de março de 2018.
NOMEIA RAFAEL SALES PARA EXERCER O CARGO DE DIRETOR DE TRÂNSITO II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições, e de acordo com a Lei 2.777, de 27 de setembro de 2016 e Lei 2.834, 
de 27 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Nomear RAFAEL SALES para exercer o cargo de Diretor de Trânsito II, a partir de 02 de abril de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 28 de março de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e oito dias do mês de março de 2018.
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MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018
Publicação Nº 1577338

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018
O MUNICÍPIO DE urussanga, por intermédio do Departamento de Cultura, com sede na Praça da Bandeira, nº 12, Centro, Urussanga-SC, e 
COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DA XVIII FESTA DO VINHO (CCO), criada nos termos da Lei Municipal nº 927/1984, neste ato repre-
sentada por seu Presidente, Sr. SÉRGIO LUIZ MACCARI JUÚNIOR, brasileiro, solteiro, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 066.330.789-94, 
nomeado pelo Decreto GP/Nº 50/2018, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de 
quantos possa interessar que se acha aberto o presente CHAMAMENTO PÚBLICO, em conformidade com as condições explicitadas a seguir, 
visando seleção de propostas para firmar permissão remunerada de uso de espaço público nos limites do Parque Municipal Ado Cassetari 
Vieira Urussanga/SC, para a realização de shows artísticos nacionais na XVIII FESTA DO VINHO, que acontecerá no Parque Municipal Ado 
Cassetari Viera, no mês de agosto de 2018.
1. DO EVENTO
CLÁUSULA SEGUNDA: A Festa do Vinho é um evento realizado pela Prefeitura Municipal de Urussanga, sempre no mês de agosto, celebran-
do o vinho da região e a gastronomia italiana. Urussanga, conhecida como a Capital Catarinense do Bom Vinho, faz jus ao título recebido 
principalmente agora em que o vinho Goethe, variedade produzida na região dos Vales da Uva Goethe, recebeu a Indicação de Procedên-
cia, conferindo qualidade aos vinhos produzidos. O evento é realizado no Parque Municipal Ado Cassetari Vieira, reunindo as entidades 
filantrópicas do município e recebendo turistas de todo o Brasil. O evento conta, ainda, com espetáculos locais e nacionais, degustação de 
vinho, além de exposições e desfiles, sempre com a presença da rainha e princesas da Festa do Vinho. A XVIII Festa do Vinho, fomentada 
pela PERMITENTE e organizada pela COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DA XVIII FESTA DO VINHO (CCO), será realizada no Parque 
Municipal Ado Cassetari Vieira Urussanga/SC, no mês de agosto de 2018.
2. DO OBJETO
2.1 O presente Termo tem por objeto a outorga de permissão onerosa de uso de espaço público nos limites do Parque Municipal Ado Cas-
setari Vieira Urussanga/SC, consistente no palco principal, camarins, backstage, e demais espaços para bilheteria, camarotes e “pista vip”, 
a serem definidos e demarcados pela CCO, com a finalidade de produção e exploração, pela PERMISSIONÁRIA, dos Shows Nacionais, esco-
lhidos em conjunto com CCO, mediante remuneração a ser paga pela PERMISSIONÁRIA em favor da PERMITENTE, e também o pagamento 
de despesas de divulgação e realização da XVIII Festa do Vinho no mês agosto de 2018. Ressalva-se que a comercialização de camarotes 
deverá ser permitida pela CCO, de acordo com sua conveniência, podendo a mesma não autoriza-los.
2.2–Os interessados deverão apresentar a proposta, em envelope fechado, até o dia 10 de abril de 2018, das 08:00 as 11:00 horas. Se a 
proposta for selecionada pela CCO, as proponentes se responsabilizarão com todas as despesas relativas aos shows, equipamentos para 
sua realização, sonorização, incluindo a mão de obra, materiais e as demais que se fizerem necessárias, ficando o Município isento de quais-
quer despesas de natureza, tributária, trabalhista ou previdenciária, bem como na montagem e instalação de palco, bilheteria, etc., sendo 
fornecido pelo Município apenas o espaço de alocação destes.
2.3. A proposta deverá englobar, além de contrapartida financeira, o pagamento das seguintes despesas relativas a divulgação e realização 
da XVIII Festa do Vinho:
a) Priorizar a cultura italiana e os objetivos da Festa do Vinho;
b) despesas com toda a mídia de divulgação em quantidades e modelos definidos pela CCO (televisão, rádio, jornal, folders, cartazes, out-
doors, etc..) da XVIII Festa do Vinho;
c) infraestrutura da festa, inclusive o cerimonial de abertura e pré-eventos pela CCO;
d) contratação de seguranças e brigadistas de todo o Parque Municipal durante a realização da XVIII Festa do Vinho;
e) contratação de atrações regionais (shows de abertura), sempre priorizando artistas da cidade, conforme programação a ser definida pela 
PERMISSIONÁRIA e CCO, para o palco principal, Praça D’Itália e pré-eventos, quando necessário.
f) locação/montagem do Palco Principal e Auxiliar (shows de abertura), seguindo as normas de segurança e engenharia, apresentando o 
competente ART-CREA do responsável técnico;
g) locação/montagem da sonorização e iluminação do Palco Principal, Palco Auxiliar, e Praça D’Itália, bem como instalação de telão na Praça 
D’Itália, conforme rider técnico fornecidos pelos artistas e aprovado pela CCO, seguindo as normas de segurança e engenharia, apresentan-
do o competente ART-CREA do responsável técnico;
h) locação/montagem de sonorização da Pista de Skate e ao longo de todo Parque Municipal, conforme rider técnico aprovado pela CCO, 
seguindo as normas de segurança e engenharia, apresentando o competente ART-CREA do responsável técnico;
i) locação/montagem de grades, cavaletes e barricadas para o isolamento e segurança do Palco Principal, Palco Auxiliar e área dos Camarins, 
seguindo as normas de segurança e engenharia, apresentando o competente ART-CREA do responsável técnico;
j) locação/montagem dos camarotes e “pista vip”, bem como grades, cavaletes e barricadas para o isolamento e segurança das referidas 
áreas, seguindo as normas de segurança e engenharia, apresentando o competente ART-CREA do responsável técnico, devendo conter no 
contrato mapa de localização das referidas áreas e quantidade de pessoas prevista por área;
j.1) a área referentes a camarotes e áreas vips, deverão ser autorizados pela CCO;
k) locação de banheiros químicos a serem dispostos na “área vip”, camarotes e pista;
l) gerador de acordo as especificações constantes no raider técnico do artista, sem ônus à PERMITENTE;
m) transportes dos artistas até a cidade de Urussanga e retorno à cidade de origem, carga e descarga dos equipamentos, alimentação e 
hospedagem e segurança dos artistas e seus auxiliares;
n) responsabilizar-se pela utilização de obras de titularidade de terceiros, protegidas pela legislação referente aos direitos autorais provi-
denciando o recolhimento de ECAD;
o) responsabilizar-se por quaisquer danos que porventura venham a ocorrer nos espaços utilizados;
p) realizar a comercialização de ingressos on-line (internet) e em bilheteria instalada no local do evento a partir das 14h dos dias dos shows, 
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por sistema de bilhetagem eletrônica que permita o acompanhamento das vendas/faturamento em tempo real pela PERMITENTE.
p.1) viabilizar a entrada, saída e retorno de pessoas que adquiriram o ingresso, que necessitarem deixar momentaneamente as dependên-
cias do Parque Municipal;
q) firmar contrato com empresa especializada em comercialização de ingressos on-line (internet), devendo o contrato obrigatoriamente 
prever que a transferência de valores referente as vendas de ingressos somente ocorrerá com anuência expressa da PERMITENTE;
r) disponibilizar pessoal qualificado para explorar a bilheteria e guarda de numerário nos dias do evento;
s) efetuar o abastecimento dos camarins (alimentos, bebidas, toalhas, etc). limpeza e contratar serviços de pessoal;
t) garantir a segurança e a integridade física dos artistas, acompanhantes e equipamentos no local do evento;
u) realizar a montagem e desmontagem nos locais, datas e horários indicados pela PERMITENTE, seguindo as normas de segurança e 
engenharia;
v) satisfazer todas as exigências legais dos Poderes Públicos (Prefeitura, Bombeiros, CREA, Polícia Civil, etc.), e outras definidas em lei e que 
sejam obrigatórias para os equipamentos instalados;
w) responsabilizar-se-á perante a PERMITENTE e terceiros por danos decorrentes de eventuais acidentes que envolvam os equipamento 
instalados, independentemente de ter ou não contratado seguro para tal fim;
x) cumprir as normas de posturas, vigilância sanitária, limpeza urbana, segurança pública, trânsito, metrologia, meio ambiente e todas 
aquelas inerentes à atividade que será desenvolvida;
y) manter todos os funcionários identificados com o nome visível em crachás;
z) permitir à PERMITENTE a instalação de banners e placas relacionadas ao evento e seus patrocinadores na estrutura do palco principal;
2.4. A escolha da proposta será efetuada pela CCO, levando-se em consideração o retorno financeiro para o Município, melhor contrapartida 
em relação ao pagamento das despesas com a XVIII Festa do Vinho, briefing de shows e preço de ingressos.
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar deste Chamamento empresas promotoras de eventos, legalmente constituídas e estabelecidas há pelo menos três 
(03) anos no mercado, com histórico notório de eventos realizados e que atenderem às exigências contidas neste Edital.
3.2 - As proponentes deverão apresentar a título de credenciamento, no ato da inscrição, uma carta de apresentação com a indicação do 
representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do evento, ou documento 
que comprove sua capacidade de representar, no caso de associado do interessado.
3.3 - A participação no processo de seleção implicará ao interessado:
3.3.1 – A observância dos critérios obrigatórios e responsabilidade pela fidelidade, legitimidade das informações e dos documentos apre-
sentados;
3.3.2 – Aceitação plena e irrevogável de todos os termos constantes neste Chamamento Público.
4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
4.1 – As propostas deverão ser entregues em envelopes lacrados na Diretoria de Cultura do Município, situado no Parque Municipal, Ado 
Cassetari Vieira, Rua Minerasil, 370, Centro Urussanga/SC, até o dia 10 de abril de 2018, das 08:00 as 11:00 horas;
4.2 - A apresentação dar-se-á em dois envelopes contendo respectivamente:
a. Envelope Habilitação
b. Envelope da Proposta
4.3 - O envelope habilitação deverá conter obrigatoriamente:
a) Cópia do contrato social;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
c) Comprovação de tempo de funcionamento;
d) Certidões Negativas das Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
4.4 - O envelope da proposta conterá necessariamente:
a) Briefing de Shows oferecidas em datas consecutivas no mês de agosto, de quarta-feira a domingo;
b) Proposta de pagamento de despesas e contrapartidas para realização da XVIII Festa do Vinho;
c) Proposta de ingressos a preços populares, durante um período promocional a ser estabelecido cem conjunto com a CCO, especificamente 
para urussanguenses natos e aqueles que comprovarem residência, sendo que o valor desses ingressos não poderá ultrapassar R$ 15,00 
(quinze reais);
5. DA ABERTURA E JULGAMENTO
5.1 - A COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DA XVIII FESTA DO VINHO (CCO), receberá os envelopes contendo os documentos e verifi-
cará se a documentação atende ao exigido nos preceitos do presente Edital;
5.2 - Os envelopes serão abertos pela COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DA XVIII FESTA DO VINHO (CCO) no dia 10/04/2018, após o 
encerramento do horário limite de entrega dos envelopes contento a habilitação e proposta, no Parque Municipal, Ado Cassetari Vieira, Rua 
Minerasil, 370, Centro Urussanga/SC;
5.3 – Após a abertura dos envelopes, a COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DA XVIII FESTA DO VINHO (CCO), em deliberação escolherá 
a proposta que entender ser mais vantajosa, levando em consideração o retorno financeiro para o Município, melhor contrapartida em re-
lação ao pagamento das despesas com a XVIII Festa do Vinho, briefing de shows e preços de ingressos;
6. DAS PENALIDADES
6.1 – A recusa injustificada por parte do interessado em assinar o Termo de Permissão de Uso, após 02 dias úteis da aceitação do projeto, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. Nesta hipótese, é facultada à Comissão convocar os cadastrados remanescentes 
na ordem de classificação, ressalvando-se o direito de pleitear indenização por possíveis perdas e danos.
6.2 – Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Edital serão aplicadas, subsidiariamente, as penalidades pre-
vistas na Lei 8.666/93, bem como a perda do direito de utilização do espaço público e a perda de mercadorias.
7 – DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 – A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Município de Urussanga e seus órgãos, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretora de Cultura do Município de Urussanga e pela COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA 
DA XVIII FESTA DO VINHO (CCO).
7.3 – A interessado deverá estar de acordo com o disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal.



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1074

Urussanga, 31 de março de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

SÉRGIO LUIZ MACCARI JÚNIOR
Presidente da CCO da XVIII Festa do Vinho

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA CONTRATUAL
Publicação Nº 1576250

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA CONTRATUAL

Intima o contratado CVS CONSTRUÇÕE LTDA ME inscrito no CNPJ nº 11.342.569/0001-51, a comparecer para retirada de guia de multa con-
tratual referente ao contrato nº 161/2016 do Processo de Licitação nº 46/2016 Tomada de Preço nº 14/2016, em dia útil, no horário normal 
de atendimento, à sede da administração municipal no Paço Municipal localizado na Praça da Bandeira, nº 12, Centro, em Urussanga/SC.
Em caso de não comparecimento do contratado, considera-se feita à intimação no 15º (décimo quinto) dia após a publicação deste.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 09, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Publicação Nº 1576265

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 09, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, de um lado, A CONTRATANTE, CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ nº 00.811.276/0001-50; e de outro, a CONTRATADA, VIGILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 79.894.168/0001-48, com base no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e na Cláusula 
Oitava, item 8.1, do Contrato nº 09, de 15 de dezembro de 2015, rescindem amigavelmente o referido contrato, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação, ativação, configuração, locação e treinamento de equipamen-
tos de CFTV – Circuito Fechado de Televisão, nas dependências da CONTRATANTE.
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS 073/2018 Á 075/2018
Publicação Nº 1576415

EXTRATO DE CONTRATOS 073/2018 á 075/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ADEVAL BIKE PAPELARIA E BAZAR LTDA - ME
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais esportivos para serem utilizados em vários eventos (treinamentos e competições) organizados 
pelo Departamento de Esportes do município, durante o Exercício 2018.
VALOR: R$ 4.946,00 (quatro mil novecentos e quarenta e seis reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações, Processo Licitatório 21/2018, pregão 18/2018 e Contrato 073/2018.
Vargeão, SC, 29 de março de 2018.
Volmir felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: JUCAR ESPORTES E PAPELARIA LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais esportivos para serem utilizados em vários eventos (treinamentos e competições) organizados 
pelo Departamento de Esportes do município, durante o Exercício 2018.
VALOR: R$ 3.809,40 (Três mil oitocentos e nove reais e quarenta centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações, Processo Licitatório 21/2018, pregão 18/2018 e Contrato 074/2018.
Vargeão, SC, 29 de março de 2018.
Volmir felipe
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais esportivos para serem utilizados em vários eventos (treinamentos e competições) organizados 
pelo Departamento de Esportes do município, durante o Exercício 2018.
VALOR: R$ 5.254,00 (Cinco mil duzentos e cinqüenta e quatro reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações, Processo Licitatório 21/2018, pregão 18/2018 e Contrato 075/2018.
Vargeão, SC, 29 de março de 2018.
Volmir felipe
Prefeito Municipal
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Vargem

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 887/2018
Publicação Nº 1575709

DECRETO MUNICIPAL N° 887/2018, DE 28 DE MARÇO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA SRA. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com fundamento no 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, e com amparo na Lei Municipal nº 779/2017...
DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 05.01 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. URBANOS
Atividade: 2.017 – Manutenção da Iluminação Pública
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0008 ........................................................................ R$ 1.335,17

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2017, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0008 – COSIP conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 
4.320/64.

Art 2nd. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 05.01 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. URBANOS
Atividade: 2.018 – Manutenção da Secretaria de Transportes, Obras e Serv. Urbanos
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0007 ....................................................................... R$ 32.643,11

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2017, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0007 – CIDE conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art 3rd. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 05.01 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. URBANOS
Atividade: 2.018 – Manutenção da Secretaria de Transportes, Obras e Serv. Urbanos
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0039 ....................................................................... R$ 89.326,81

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2017, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0039 – FEP conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art 4th. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 05.01 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. URBANOS
Atividade: 2.016 – Manutenção da Segurança Pública
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0012 ....................................................................... R$ 17.699,53

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2017, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0012 – Convênio de Trânsito - Prefeitura conforme art. 43, §1º, 
inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art 5th. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 07.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade: 2.020 – Proteção Social Básica
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0035.31 .................................................................. R$ 8.690,96

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2017, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0035.31 – SCFV conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 
4.320/64.

Art 6th. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 04.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0036 ....................................................................... R$ 38.871,10

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2017, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0036 – Salário Educação conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei 
nº 4.320/64.

Art 7th. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 04.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
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Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0001 ....................................................................... R$ 80.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2017, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0001 – Recursos Ordinários conforme art. 43, §1º, inciso I, da 
Lei nº 4.320/64.

Art 8th. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 04.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Atividade: 2.006 – Merenda Escolar – Ens. Fundamental
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0037.41 .................................................................. R$ 2.085,54
Atividade: 2.007 – Merenda Escolar – Educ. Infantil
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0037.42 .................................................................. R$ 2.711,14
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0037.43 .................................................................. R$ 9.528,55

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2017, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0037 – PNAE conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art 9th. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 04.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Atividade: 2.010 – Transporte Escolar
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0037.44 .................................................................. R$ 5.989,74

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit fi-
nanceiro do exercício de 2017, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0037 – PNATE conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 
4.320/64.

Art 10th. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 04.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Atividade: 2.010 – Transporte Escolar
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0062 ..................................................................... R$ 124.498,80

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2017, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0062 – Transf. Convênios Estado/Educação – Transporte Escolar 
conforme art. 43, §1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art 11th. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica à Saúde
Modalidade 3.1.90.00.00.00.00.03.0038.11 ................................................................ R$ 16.075,03
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.8 .................................................................. R$ 154.178,11
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.9 .................................................................. R$ 3.000,00
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.10 ................................................................ R$ 2.000,00
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.11 ................................................................ R$ 2.000,00
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.12 ................................................................ R$ 2.000,00
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.17 ................................................................ R$ 17.310,91
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0038.18 ................................................................ R$ 43.603,50

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2017, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0038 – Transf. de Recursos do SUS União, conforme art. 43, 
§1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art 12th. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 28 de março de 2018.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.
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DECRETO MUNICIPAL N° 888/2018
Publicação Nº 1576814

DECRETO MUNICIPAL N° 888/2018, DE 29 DE MARÇO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA SRA. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com fundamento no 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, e com amparo na Lei Municipal nº 779/2017...
DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços de Atenção Básica à Saúde
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.01.0038.17 .................................................................. R$ 10.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação na fonte de recursos 0038.17 – MAC União, conforme art. 43, §3º da Lei nº 4.320/64.

Art 2nd. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 29 de março de 2018.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

DECRETO N º 889/2018
Publicação Nº 1576684

DECRETO N º 889/2018, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
SÚMULA: DELEGA COMPETÊNCIAS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.

A Prefeita Municipal de Vargem/SC, MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições, e:
CONSIDERANDO, o texto do art. 84, inc. IV, c/c art. 29 da Constituição da República Federativa do Brasil, que prevê o instrumento de De-
creto do Chefe do Poder Executivo com poder regulamentador;
CONSIDERANDO, o disposto no art. 100, inc. VIII, da Lei Orgânica do Município de Vargem/SC, que atribui privativamente ao Prefeito Mu-
nicipal a expedição de Decreto;
CONSIDERANDO, o disposto no art. 100, Parágrafo único, da Lei Orgânica do Município de Vargem/SC, que prevê o instituto da delegação 
de atividades administrativas não exclusivas do Prefeito Municipal;
CONSIDERANDO, que o art. 37, caput, da Constituição Federal balizou como um dos princípios-chave da Administração Pública a eficiência;
DECRETA:
Art. 1º Fica atribuído aos Secretários Municipais as seguintes competências, sem prejuízos daquelas previstas na Lei Orgânica:
I – resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações referentes a sua pasta e oficiar noticiando a resposta, quando for o 
caso;
II – deliberar e emitir posicionamento conclusivo e escrito sobre os requerimentos que versem sobre assuntos afetos a sua área de atuação 
e que dependam de informações de outros órgãos para parecer final;
III - elaborar e assinar ofícios e memorandos dos assuntos de sua área, inclusive para responder aos requerimentos;
IV – promover a publicação dos atos oficiais de sua pasta, inclusive oficiando o órgão responsável pela publicação;
V – autorizar o uso dos bens municipais que estiverem sob sua responsabilidade;
VI – deliberar e assinar, quando for o caso, termos de ajustamento de conduta, acordos de cooperação técnica, autorização para compra de 
medicamentos, autorização para abertura de sindicâncias e processos administrativos disciplinares ou não e demais documentos similares, 
referentes às suas respectivas áreas de atuação;

VII – deliberar e assinar, quando for o caso, notificações extrajudiciais referentes a assuntos de sua área de atuação;
VIII – assinar os contratos, convênios e outros ajustes de responsabilidade de suas secretarias;
IX - ordenação de despesas das respectivas unidades orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos correspondentes cré-
ditos orçamentários;
X – desempenhar outras atividades correlatas.
§ 1º Na ausência dos Secretários Municipais, as competências previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII e X do art. 1º, serão exercidas pe-
los Diretores e, na ausência destes, pelos Chefes, desde que expressamente autorizados pelo superior imediato, em documento datado e 
protocolado.
§ 2º No que se refere ao Serviço de Água e Esgoto – SEMAE, fica delegada à respectiva diretoria, de forma direta, todas as hipóteses pre-
vistas neste artigo.
Art. 2º É responsabilidade dos Secretários, Diretores e Chefes conhecer a legislação pertinente às suas pastas.
Parágrafo único: Existindo dúvida acerca da legislação, é dever dos Secretários, Diretores e Chefes consultarem a Procuradoria Municipal.
Art. 3º As competências delegadas neste decreto poderão ser avocadas específica ou genericamente pelo Prefeita.
Art.4º As competências descritas no artigo 1º serão de exclusiva responsabilidade dos Secretários Municipais e do Diretor do Serviço de 
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Água e Esgoto, observando, ainda, a regra do parágrafo primeiro do artigo citado.
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Vargem/SC, 29 de março, de 2018.
MILENA ANDERSEN LOPES BECHER
Prefeita Municipal

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 03/2018/FMS
Publicação Nº 1575982

ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE VARGEM
Edital de Credenciamento Público nº 03/2018/FMS
Objeto: Serviços realização de consultas médicas pré e pós-operatórias e procedimentos cirúrgicos.
Data e horário: o recebimento dos documentos ocorrerá a partir da publicação deste Edital.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem/SC, CEP 
89638-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na íntegra, das 08h00min às 17h00min. Maiores informações podem ser obtidas 
no telefone (049) 3549-0068 ou no endereço citado.
Adriana Correa – Gestora do FMS.
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº 022/2018
Publicação Nº 1576543

DECRETO Nº 022/2018, DE 29 DE MARÇO DE 2018.
HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO EDITAL Nº 003/2018.

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a lista final dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 003/2018:

NUTRICIONISTA

Inscrição Nome Nota Classificação
002 Janaina Rodrigues dos Santos 10 1º
001 Camila Armani 8 2º

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 29 de Março de 2018.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 02/04/2018, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças
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Videira

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO Nº 26/2018
Publicação Nº 1576847

Termo Aditivo nº 26/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 44/2018
Processo: Dispensa de Licitação nº 11/2018 – PMV
Contratada: Viação Petrópolis Ltda.
Objeto: Prorrogação do Contrato de Prestação de Serviço nº 44/2018 – PMV por 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 01/04/2018 até 
30/04/2018, conforme parecer jurídico e despacho do Sr. Prefeito Municipal.
Data: 29/03/2018

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE APAE ATA N° 02/2018
Publicação Nº 1576718

ATA N. 002/2018

Aos seis dias do mês de março de 2018, às 14 horas, reuniram-se na sala de reuniões da Secretaria de Educação do Município de Videira/
SC, os membros da Comissão Municipal Permanente de Seleção de Projetos/Convênios, abaixo identificados e assinados. A reunião foi con-
vocada para análise dos pedidos formulados pela APAE e pelo Lar O Bom Samaritano, para conhecimento e deliberação. Processo Adminis-
trativo n. 321/2018 – APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Videira. Com efeito, cuida-se de hipótese de dispensa de 
chamamento público e de manifestação de interesse social, eis que a entidade se enquadra no inciso VI do artigo 30 da Lei n. 13.019/14. 
Já houve Parecer Jurídico. A APAE está em dia com a prestação de contas dos valores recebidos no exercício anterior, conforme manifesta-
ção do Controle Interno. Há previsão orçamentária, e já veio decisão favorável do Prefeito Municipal, autorizando o repasse no valor de R$ 
96.177,76. Todavia, o valor da dotação destinada à APAE, no ano de 2018, é de R$ 94.423,00, o que deverá ser reanalisado pelo Chefe do 
Executivo, ou então proceder uma suplementação orçamentária, a fim de completar o valor deferido. Como cabe à Comissão de Seleção 
verificar a comprovação técnica e operacional da organização da sociedade civil, bem como de sua experiência prévia na realização, com 
efetividade, do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante, poderá ela se basear em quaisquer documentos, a exemplo da-
queles elencados no art. 17. A APAE está inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social. Foram juntados os documentos obrigatórios. 
A APAE desenvolve sua atividade há anos no Município de Videira, em parceria com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória, sen-
do que a atividade objeto do plano de trabalho proposto é de natureza singular, que é a única no município que desenvolve a atividade 
proposta, sendo de grande relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos no próprio município. A entidade atua nas áreas de 
assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa entre outros, foi fundada em 21 de abril 
de 1973, tendo sido declarada de utilidade pública através da Lei Municipal n. 27/73, de 10 de agosto de 1973. Desde então vem desenvol-
vendo atividades em parceria com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória, na prestação de serviços essenciais à população no 
âmbito da saúde, educação e assistência social. O Plano de trabalho condiz com as atividades desenvolvidas bem como com os objetivos 
específicos do programa e ação em que se insere o tipo de parceria e ao valor de referência. Por isso, a Comissão entende pela viabilidade 
técnica e operacional da entidade. Como o valor postulado (R$ 263.268,60) é superior ao autorizado pela Administração (R$ 96.177,76), a 
entidade, juntamente com a Comissão de Monitoramento, poderá adequar o Plano de trabalho, caso não haja outra contrapartida. Como 
ficou assinalado na decisão do Prefeito Municipal, caberá à APAE indicar o Gestor da Parceria (agente público responsável pela gestão de 
parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
com poderes de controle e fiscalização), e que terá como competências: (a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; (b) informar o 
superior hierárquico a existência de fatos; e, (c) emitir o parecer técnico conclusivo. A Comissão sugere o nome da servidora Rosemeri 
Pinto da Silva Neto, para atuar como Órgão Técnico. O órgão técnico, juntamente com a entidade, indicarão o nome do Gestor da Parceira. 
Conforme já disposto na Ata n. 001/2018 desta Comissão, sugerimos que o Chefe do Executivo indique o Órgão Técnico (servidor com 
conhecimentos na área que será realizada a parceria), o qual terá como competências (1) emitir o parecer de órgão técnico da administra-
ção pública; e, (2) emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação, e que não seja a mesma pessoa do Gestor da Parceria. Proces-
so Administrativo n. 884/2018 – Lar O Bom Samaritano. Da mesma forma, cuida-se de hipótese de dispensa de chamamento público e de 
manifestação de interesse social, eis que a entidade se enquadra no inciso VI do artigo 30 da Lei n. 13.019/14. O Lar O Bom Samaritano 
está em dia com a prestação de contas dos valores recebidos no exercício anterior, conforme manifestação do Controle Interno. Há previsão 
orçamentária, e já veio decisão favorável do Prefeito Municipal, autorizando o repasse no valor de R$ 85.000,00. Porém, neste processo, o 
pedido apresentado é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para fins de aquisição de medicamentos. Por isso, a decisão deverá ser reade-
quada. Como cabe à Comissão de Seleção verificar a comprovação técnica e operacional da organização da sociedade civil, bem como de 
sua experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante, poderá ela se basear em 
quaisquer documentos, a exemplo daqueles elencados no art. 17. O Lar O Bom Samaritano está inscrito no Conselho Municipal de Assistên-
cia Social. Foram juntados os documentos obrigatórios. A Lar desenvolve sua atividade há anos no Município de Videira, em parceria com o 
Poder Público Municipal de maneira satisfatória, sendo que a atividade objeto do plano de trabalho proposto é de natureza singular, que é 
a única no município que desenvolve a atividade proposta, sendo de grande relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos no 
próprio município. A entidade atua nas áreas de alta complexidade, sendo instituição de acolhimento de longa permanência de idosos. O 
Plano de trabalho condiz com as atividades desenvolvidas bem como com os objetivos específicos do programa e ação em que se insere o 
tipo de parceria e ao valor de referência. Por isso, a Comissão entende pela viabilidade técnica e operacional da entidade. Como ficou 
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assinalado na decisão do refeito Municipal, caberá ao Lar indicar o Gestor da Parceria (agente público responsável pela gestão de parceria 
celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com po-
deres de controle e fiscalização), e que terá como competências: (a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; (b) informar o superior 
hierárquico a existência de fatos; e, (c) emitir o parecer técnico conclusivo. Conforme já disposto na Ata n. 001/2018 desta Comissão, su-
gerimos que o Chefe do Executivo indique o Órgão Técnico (servidor com conhecimentos na área que será realizada a parceria), o qual terá 
como competências (1) emitir o parecer de órgão técnico da administração pública; e, (2) emitir o relatório técnico de monitoramento e 
avaliação. Todavia, não houve Parecer Jurídico neste processo, o que deverá ser providenciado. Pela Sra. Rosemeri Pinto da Silva foi dito 
que há outro processo do Lar O Bom Samaritano, com pedido de destinação de R$ 88.825,00, e que não está junto neste processo. A Co-
missão sugere o nome da servidora Rosemeri Pinto da Silva Neto, para atuar como Órgão Técnico. O órgão técnico, juntamente com a 
entidade, indicarão o nome do Gestor da Parceira. Nos termos do artigo 32, § 1º da Lei 13.019/204, sob pena de nulidade do ato de for-
malização da parceria, o extrato da justificativa da dispensa, deverá ser publicado no sítio oficial da administração pública na internet e, 
eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração pública. Deverá ser criado o 
link pelo departamento de Informática ou de Imprensa, que será alimentado quando da formalização dos contratos pelo Departamento de 
Expediente e/ou Licitações. Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada antes da celebração da parceria, cujo teor deve 
ser analisado pelo administrador público responsável. Não foram atendidos os requisitos dos artigos 10, 11 e 12 da Lei n. 13.019/14. Não 
foi viabilizado, até o momento, pela administração pública, o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos refe-
rentes às parcerias celebradas nos termos da Lei, além do que, nos termos do art. 38, o termo de fomento, o termo de colaboração e o 
acordo de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da 
administração pública. Juntem-se as Atas aos processos da APAE e do Lar O Bom Samaritano. Encaminhe-se cópia ao Sr. Prefeito. A Comis-
são sugere ao Chefe do Executivo, que nomeie um servidor que centralize os pedidos de subvenção social com base na Lei 13.019/14, o 
que ensejará o correto andamento dos pedidos, e a mais ágil apreciação e localização dos processos, entre uma fase e outra. Para tanto, 
sugere-se o nome das servidoras Amanda Marmentini e/ou Scheila Savian. Também devrerá ser nomeado o Órgão Técnico pelo Chefe do 
Executivo, e que não acumule as funções com o Gestor da Parceria. Encerradas as discussões, nada mais havendo a tratar, a reunião foi 
encerrada e assinada pelos presentes.

Patrick Ferrão Custódio Sandra baldo
Procuradoria Jurídica Controle Interno

Ederson Leobert Rosemeri Pinto da Silva Neto
Fund. Munic. De Esportes Departamento de Ação Social

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE APAE DECISÃO
Publicação Nº 1576731

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 321/2018

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Os autos me vieram concluso para decisão de questão que envolve “subvenção social” para o ano de 2018, através de subsídios financeiros 
para manutenção da Entidade que realizará durante o ano de 2018, 182 atendimento diariamente ás pessoas com deficiência intelectual e 
outras associadas a esta, atraso no desenvolvimento global de 0 a 5 anos e 11 meses e pessoas com transtorno do Espectro Autista (TES) 
para “promover e articular ações que garantam a defesa de direitos, prevenção, orientações , prestação de serviços, apoio à família, direcio-
nadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência intelectual e múltipla e a construção de uma sociedade justa e solidária, 
estes são os propósitos da interessada.”

Acostou aos autos, todos os documentos exigidos pela Lei Federal n.º 13.019/2014 e pelo Decreto Municipal, advindo o parecer da Procura-
doria-Geral e Jurídica opinando pelo deferimento do pedido na forma de inexigibilidade do chamamento público, respeitando as fases elen-
cadas nos artigos 31 e 32 da Lei Federal supracitada, e as formas elencadas no Decreto Municipal regulamentador da Lei n.º 13.019/2014.
É preciso contar um pouco da história da APAE para analisarmos a possibilidade de inexigibilidade do chamamento público senão vejamos: 
É um movimento que se destaca no país pelo seu pioneirismo. Nascida no Rio de Janeiro, no dia 11 de dezembro de 1954, na ocasião da 
chegada ao Brasil de Beatrice Bemis, procedente dos Estados Unidos, membro do corpo diplomático norte-americano e mãe de uma por-
tadora de Síndrome de Down. Motivados por aquela cidadã, um grupo, congregando pais, amigos, professores e médicos de excepcionais, 
fundou a primeira Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Brasil.

A primeira reunião do Conselho Deliberativo ocorreu em março de 1955, na sede da Sociedade Pestalozzi do Brasil. Esta colocou a dispo-
sição, parte de um prédio, para que instalassem uma escola para crianças excepcionais, conforme desejo do professor La Fayette Cortes.
De 1954 a 1962, surgiram outras APAEs. Pela primeira vez no Brasil, discutia-se a questão da pessoa portadora de deficiência com um grupo 
de famílias que trazia para o movimento suas experiências como pais de deficientes e, em alguns casos, também como técnicos na área. 
Para uma melhor articulação de suas ideias, sentiram a necessidade de criar um organismo nacional. Criou-se então a Federação Nacional 
das APAEs. Fundada no dia 10 de novembro de 1962 funcionou durante vários anos em São Paulo, no consultório de Stanislau Krynsky. O 
primeiro presidente da diretoria provisória eleita foi Antonio Clemente Filho. Em 1964, o marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 
então presidente do Brasil, apoiou a iniciativa para a aquisição de um prédio. Construiu-se então, no terreno onde hoje se localiza a atual 
sede do Rio de Janeiro. Com a aquisição da sede própria a Federação foi transferida para Brasília. Adotou-se como símbolo a figura de uma 
flor ladeada por duas mãos em perfil, uma em posição de amparo e a outra de proteção.
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https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Paulo_(cidade)
https://pt.wikipedia.org/wiki/1964
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A APAE, se caracteriza por ser uma sociedade civil, filantrópica, de caráter cultural, assistencial e educacional com duração indeterminada.
Analisando os autos, e tendo que os serviços prestados pela interessada, são de Excelência, isso é um fato notório na concepção jurídica 
da palavra, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) é uma instituição em que, além de pais e amigos dos excepcionais, 
toda a comunidade se une para tratar a deficiência e promover o bem-estar e desenvolvimento da pessoa com deficiência ou portadores de 
necessidades especiais. A APAE tem como principal missão prestar serviços de assistência social no que diz respeito à melhoria da qualidade 
de vida da pessoa com deficiência, conscientizando cada vez mais a sociedade.

Promove e articula ações de defesa dos direitos das pessoas com deficiência e representa o movimento perante os organismos nacionais e 
internacionais, para a melhoria da qualidade dos serviços prestados por esta Associação de notória especialidade, na perspectiva da inclusão 
social de seus usuários, são os objetivos da entidade.

A pessoa com deficiência, geralmente, precisa de atendimento especializado, seja para fins terapêuticos, como fisioterapia ou estimulação 
motora, seja para que possa aprender a lidar com a deficiência e a desenvolver as potencialidades. A Educação Especial tem sido uma das 
áreas que tem desenvolvido estudos científicos para melhor atender estas pessoas, isto é, que inclui pessoas com deficiência além das 
necessidades comportamentais, emocionais ou sociais.

No mundo, tendo se visto, e no Brasil não poderia ser diferente, e especialmente por trabalhos realizados como o faz por Excelência esta 
Associação, jovens, inclusive com paralisia cerebral representam cidades, Estados e o País, em Paraolimpíadas

Este tipo de trabalho, esse tipo de atividade modifica a vida de pessoas portadoras de necessidades especiais.

No que tange ao valor, não pode ser alterado o valor repassado no ano anterior ante a falta de justificativa para tanto, e, ande a falta de 
previsão orçamentária, inclusive os valores foram fixados no Plano Plurianual e deve ser respeitado, sob pena de caracterização de infrin-
gência da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Desta feita, DEFIRO o pedido da interessada para o fim de repassar o valor anual de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), devendo os 
autos serem enviados ao Departamento competente para que realize a publicação do extrato da justificativa de inexigibilidade, em página 
do sítio oficial do Município, cinco dias antes desta formalização, em respeito ao disposto no artigo 24, §1° do Decreto Municipal regulador, 
sem prejuízo da posterior formalização da parceria, em vista da urgência emitido ordem de início da parceria, sendo permitido o início da 
execução nesta data, devendo os efeitos serem retroagidos.

Oficie-se ao controle interno para que proceda à verificação quanto a prestação de contas do ano de 2017, com expedição de certidão.

Deixo de definir neste ato o servidor com conhecimentos na área que será realizada a parceira e indicar o gestor da parceria, uma vez que 
será por ato próprio.

Remeta-se o feito para o Departamento Competente para publicação, e, após a Secretaria de Finanças para as providencias cabíveis.

Videira, 10 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE APAE PARECER JURÍDICO 2018
Publicação Nº 1576724

Processo Administrativo nº 321 / 2018
Requerente: APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Videira
Assunto: Pedido de Fomento para o ano de 2018.

PARECER JURÍDICO Nº 14 / 2018

I. DOS FATOS

Trata-se do Processo Administrativo n. 321/2018, onde a APAE pleiteia “subvenção social” para o ano de 2018, para pagamento das despe-
sas da entidade, justificando que realiza atendimentos de habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência intelectual e outras asso-
ciadas a esta, crianças com atraso no desenvolvimento neuropsicomotor e pessoas com transtorno do espectro Autista, visando promover 
e articular ações que garantam a defesa de direitos, prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria 
da qualidade de vida da pessoa com deficiência intelectual e múltipla e à construção de uma sociedade justa e solidária.

Postularam o valor de R$ 263.268,20 (duzentos e sessenta e três mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte centavos).

Juntaram documentos, contendo: Plano de Trabalho, ficha cadastral, negativa de débitos federal, negativa de débitos estadual, CND do 
Município, certidão de regularidade do FGTS, comprovante de inscrição no CNPJ, há mais de um ano, Estatuto Social, ata de eleição da 
atual diretoria, documentos pessoais da dirigente, comprovante de endereço, dados bancários, declaração de funcionamento, declaração de 
responsabilidades, declaração de que a diretoria não é composta por servidores públicos ou agentes políticos, declaração de divulgação de 
dados das parceria na internet, e de prestação de contas.

Recebidos os autos para Parecer.
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É o breve relatório.

II. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Primeiramente urge debater em qual legislação se adéqua o pedido efetuado pela Requerente.

Neste escopo apresentam-se a Lei Municipal n. 2.498/11, de 11 de março de 2011, que dispõe sobre procedimentos para liberação de 
subvenções, auxílios e contribuições, e dá outras providências e a Lei Federal n. 13.019/14, de 31 de julho de 2014, a qual instituiu o Marco 
Regulatório das Organizações Sociais (MROSC), trazendo o regramento das parcerias voluntárias entre o Estado e as entidades do terceiro 
setor, agora denominadas como organizações da sociedade civil, para o alcance e efetivação de finalidades públicas em mútua cooperação.

Numa análise precária, dado o pedido de urgência de Parecer, levando-se em consideração as informações constantes do Processo Adminis-
trativo, tem-se que ao caso concreto deva se aplicar o insculpido na Lei n. 13.019/14, assim estamos falando de transferências voluntárias. 
Ainda, uma vez que não existe Decreto Municipal regulamentando a forma de repasse dos recursos para as organizações da sociedade civil, 
deve o presente pedido reporta-se integralmente à Lei Federal n. 13.019/14.

Segundo se retira dos artigos 16 e 17, da Lei Federal n. 13.019/14, pode a administração pública formalizar em favor de entidades consi-
deradas como de organizações da sociedade civil, termo de colaboração ou de fomento, distinguindo-se ambos pela iniciativa acerca do 
projeto de trabalho, senão vejamos:

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para 
celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros.

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de trabalho propostos por organiza-
ções da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. (Grifou-se)

Assim, em se tratando de plano de trabalho proposto pela APAE, com protocolo em 09/01/2018, a formalização de qualquer transferência 
voluntária de recursos deve se consubstanciar através de Contrato de Fomento, seguindo todas as regras constantes da Lei Federal n. 
13.019/14.

Todavia, precedendo esta formalização, deve o poder público realizar Chamamento Público competente pela execução do projeto, ou então 
proceder a dispensa ou inexigibilidade para tanto, conforme a situação que se amolda.

Outrossim, sabe-se que as compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, 
sendo que o fundamento principal que reza por esta iniciativa é o Art. 37, Inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina 
que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais 
vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra!

Assim também disciplina a Lei n. 13.019/2014, no caso das modalidades de parcerias dispostas pela Lei, termo de colaboração e de fomento, 
de modo que a sociedade civil é selecionada por intermédio de um Chamamento Público pela administração.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâ-
mites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. Nestes casos, a modalidade aplicada pela Lei é o Chamamento Público.

Como o Chamamento é uma disputa, faz-se indispensável que haja pluralidade de objetos e pluralidade de ofertantes para que ele possa 
ocorrer. No entanto, a Lei n. 13.019/14, em seu art. 31, aduz que, se houver impossibilidade jurídica de competição, o Chamamento não 
será realizado, por ser inexigível. O legislador procurou garantir a eficiência e a utilidade, por meio de inexigibilidade licitatória, seja em vir-
tude da natureza singular do objeto plano de trabalho, ou pela inviabilidade de concretização das metas por apenas uma entidade especifica.

O artigo 31, da Lei Federal n. 13.019/14, dita:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade 
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições 
que utilizarão os recursos;
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expres-
samente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de 
março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Neste ínterim, após análise superficial, dada a urgência do Parecer, observa-se que apenas uma entidade localizada no município de Videi-
ra é capaz de cumprir com o objeto proposto no plano de trabalho apresentado e indo mais fundo, mesmo que existisse outra entidade 
semelhante em localidades distintas, tais entidades são também conhecidas como APAE, incidindo com o insculpido no Art. 31, da Lei n. 
13.019/14.

Destarte, no caso em questão verifica-se a viabilidade de aplicação de inexigibilidade do Chamamento Público, com a base jurídica supra-
citada.
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No mesmo sentido entendem o Parecer/FECAM n. 3497, oriundo do Consultor Alexandre Alves e Parecer n. 3524/FECAM, da lavra da Con-
sultora Juliana Plácido.

Do Parecer n. 3497/FECAM se aduz:

[...] De regra, para que a administração pública realize a transferência voluntária de recursos financeiros para manutenção da APAE, é 
necessária a realização de chamamento público, conforme dispõe o art. 23 da Lei 13.019/2014. As exceções estão dispostas nos arts. 30 e 
31 da Lei 13.019/2014.
Assim, no caso questionado pode o administrador público realizar procedimento de inexigibilidade do chamamento público, com fundamento 
no inciso II do art. 31 da Lei 13.019/2014, que assim disciplina:
[...]
Para tanto, o administrador público deverá justificar o ato e cumprir todos os procedimentos elencados no art. 32 da Lei 13.019/2014:
Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será justificada pelo administrador 
público.
§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser 
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do admi-
nistrador público, também no meio oficial de publicidade da administração pública.
§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado 
pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo.
§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e 
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.
§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais disposi-
tivos desta Lei.
[...]
Por fim, vale destacar, que a como a lei 13.019/2014 entra em vigor a partir do próximo dia primeiro de janeiro, é importante o administra-
dor público municipal agir com cautela, pois ainda não temos parecer e julgados sobre o respectivo tema. (Consultor da FECAM Alexandre 
Alves). (Grifou-se)

Importa mencionar que as organizações da sociedade civil e demais movimentos sociais acumularam, durante anos, um grande capital de 
experiências e conhecimentos sobre formas inovadoras de enfrentamento das questões sociais e de garantia de direitos. A partir dessa 
colaboração é possível qualificar políticas públicas e promover sua aderência às demandas sociais.

A APAE desenvolve sua atividade há anos no Município de Videira, em parceria com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória, 
sendo que a atividade objeto do plano de trabalho proposto é de natureza singular, que é a única no município que desenvolve a atividade 
proposta, sendo de grande relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos no próprio município.

Necessário esclarecer que as APAE’s no Brasil, iniciaram seus trabalhos em 1955, tendo à frente um grupo de pais que vivenciavam o drama 
de não encontrarem escola para seus filhos com deficiência intelectual.

Na cidade de Videira a APAE, associação civil, beneficente (sem fins lucrativos ou de fins não econômicos), com atuação nas áreas de as-
sistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa entre outros, foi fundada em 21 de abril de 
1973, tendo sido declarada de utilidade pública através da Lei Municipal n. 27/73, de 10 de agosto de 1973.

Destarte, desde o ano de 1973 a APAE vem desenvolvendo atividades em parceria com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória, 
na prestação de serviços essenciais à população no âmbito da saúde, educação e assistência social.

No mais, haja vista tratar-se de entidade a qual foi destinada subvenção social, nos termos de Leis Municipais, nos últimos 20 (vinte) anos 
aproximadamente. A formalização do Termo de Fomento é medida que se impõe para possibilitar à APAE de Videira, por meio da conjugação 
de esforços com o Município, o atendimento à sua finalidade social.

O Município tem a obrigação através de um conjunto integrado de ações, de garantir o atendimento às necessidades básicas promovendo 
e incentivando a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho.

Com vistas, ao acima exposto, é de se ressaltar que não se cogita da falta de interesse público na presente parceria, eis que destinada ao 
cumprimento de finalidades ínsitas ao setor da educação, assistência social e saúde, bem como, por razões de ordens variadas, há incapa-
cidade momentânea do poder público cumprir satisfatoriamente com toda demanda inerente neste campo, de ofício.

Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertados pela APAE nas áreas essenciais supramencionadas, estes não 
podem sofrer descontinuidade. Logo, o incremento da oferta mediante repasse de recursos é medida que se impõe, eis que são prerrogati-
vas/direitos constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, na Administração 
Pública, a celebração de parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos.

O Município tem a obrigação através de um conjunto integrado de ações, de garantir o atendimento às necessidades básicas promovendo 
e incentivando a colaboração da sociedade, visando a garantia de uma vida digna àqueles que não têm mais condições de se sustentarem.

E o repasse da subvenção de dá por meio de dispensa de chamamento Público, porque a entidade mencionada enquadra-se no inciso VI 
do art. 30 da Lei n. 13.019/2014:
Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
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(...)
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

III. CONCLUSÃO

Primeiramente, deverá o órgão de Controle Interno ou de Contabilidade manifestar-se acerca da regularidade ou não da prestação de contas 
dos valores recebidos pela APAE no ano de 2017, nos termos do art. 39 da Lei n. 13.019/2014, sob pena de ser vedada a destinação de 
recursos.

Caso a APAE não esteja omissa no dever de prestar contas da parceria anterior (2017), e se apresentadas as contas, não foram elas rejei-
tadas nos últimos cinco anos (salvo se sanada a irregularidade ou revista a decisão ou sob efeito suspensivo), é possível estabelecer novo 
termo de fomento.

Em face da inegável relevância social da organização da sociedade civil denominada APAE de Videira, na conformação das redes de prote-
ção social, e ainda, considerando ser a única entidade no Município a qual presta serviços desta natureza, se OPINA pela possibilidade de 
efetivação de transferência voluntária de recursos, através de Chamamento Público, dispensado, consubstanciado por Contrato de Fomento, 
com fundamento legal no Art. 25, Inciso I, da Lei Federal 8.666/93 e Arts. 31 e 32, da Lei Federal n. 13.019/14, com a devida justificativa 
do ato e cumprimento de todos os procedimentos elencados no art. 32 da Lei em comento.

Todos os documentos obrigatórios foram entregues neste momento. O pedido foi realizado na forma de manifestação de interesse social.

Nos termos expostos, a contratação ora dispensada se faz necessário para levar a efeito a parceria com a APAE de Videira-SC. A escolha da 
referida Organização da Sociedade Civil, por prestar serviços de notória qualidade e referência no atendimento.

O presente pedido deverá passar pelo Departamento De Contabilidade, para que ateste, se há, no orçamento, previsão para destinação de 
verbas às Organizações da Sociedade Civil.

Após, deverá ser levado à deliberação a Comissão Municipal Permanente de Seleção de Projetos/Convênios para análise da comprovação 
técnica e operacional da entidade, bem como de sua experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de objeto 
de natureza semelhante.

Com relação aos valores a serem destinados, cabe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, conjuntamente com a Secretaria de Finan-
ças, deliberar a respeito, dentro das possibilidades do erário.

Uma vez celebrado o termo de fomento pela Administração, e com a destinação de valor determinado à parceria, pelo Chefe do Executivo, 
deverá ser readequado o Plano de Trabalho, caso necessário, junto à Comissão de Avaliação da parceria.

Deverá, o Chefe do Executivo, ao firmar a parceria, definir o Órgão Técnico (servidor com conhecimentos na área que será realizada a 
parceria), o qual terá como competências (1) emitir o parecer de órgão técnico da administração pública; e, (2) emitir o relatório técnico 
de monitoramento e avaliação.

Deverá indicar também o Gestor da Parceria (agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colabo-
ração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização), e que 
terá como competências: (a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; (b) informar o superior hierárquico a existência de fatos; e, 
(c) emitir o parecer técnico conclusivo.

Importante enfatizar a necessidade que, nos termos do artigo 32, § 1º da Lei 13.019/204, sob pena de nulidade do ato de formalização da 
parceria, o extrato da justificativa da dispensa, deverá ser publicado no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, 
a critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração pública.

Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada antes da celebração da parceria, cujo teor deve ser analisado pelo adminis-
trador público responsável.

É o Parecer, salvo melhor juízo e à apreciação de Vossa Senhoria.

Videira SC, 05 de fevereiro de 2018.

PATRICK FERRÃO CUSTÓDIO
Procurador Municipal

De acordo:

ELTON LUIZ BORRACHINI
Procurador Geral do Município de Videira
OAB/SC 32.245
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JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE LAR BOM SAMARITANO ATA 02/2018
Publicação Nº 1576784

ATA N. 002/2018

Aos seis dias do mês de março de 2018, às 14 horas, reuniram-se na sala de reuniões da Secretaria de Educação do Município de Videira/
SC, os membros da Comissão Municipal Permanente de Seleção de Projetos/Convênios, abaixo identificados e assinados. A reunião foi con-
vocada para análise dos pedidos formulados pela APAE e pelo Lar O Bom Samaritano, para conhecimento e deliberação. Processo Adminis-
trativo n. 321/2018 – APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Videira. Com efeito, cuida-se de hipótese de dispensa de 
chamamento público e de manifestação de interesse social, eis que a entidade se enquadra no inciso VI do artigo 30 da Lei n. 13.019/14. 
Já houve Parecer Jurídico. A APAE está em dia com a prestação de contas dos valores recebidos no exercício anterior, conforme manifesta-
ção do Controle Interno. Há previsão orçamentária, e já veio decisão favorável do Prefeito Municipal, autorizando o repasse no valor de R$ 
96.177,76. Todavia, o valor da dotação destinada à APAE, no ano de 2018, é de R$ 94.423,00, o que deverá ser reanalisado pelo Chefe do 
Executivo, ou então proceder uma suplementação orçamentária, a fim de completar o valor deferido. Como cabe à Comissão de Seleção 
verificar a comprovação técnica e operacional da organização da sociedade civil, bem como de sua experiência prévia na realização, com 
efetividade, do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante, poderá ela se basear em quaisquer documentos, a exemplo da-
queles elencados no art. 17. A APAE está inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social. Foram juntados os documentos obrigatórios. 
A APAE desenvolve sua atividade há anos no Município de Videira, em parceria com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória, sen-
do que a atividade objeto do plano de trabalho proposto é de natureza singular, que é a única no município que desenvolve a atividade 
proposta, sendo de grande relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos no próprio município. A entidade atua nas áreas de 
assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa entre outros, foi fundada em 21 de abril 
de 1973, tendo sido declarada de utilidade pública através da Lei Municipal n. 27/73, de 10 de agosto de 1973. Desde então vem desenvol-
vendo atividades em parceria com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória, na prestação de serviços essenciais à população no 
âmbito da saúde, educação e assistência social. O Plano de trabalho condiz com as atividades desenvolvidas bem como com os objetivos 
específicos do programa e ação em que se insere o tipo de parceria e ao valor de referência. Por isso, a Comissão entende pela viabilidade 
técnica e operacional da entidade. Como o valor postulado (R$ 263.268,60) é superior ao autorizado pela Administração (R$ 96.177,76), a 
entidade, juntamente com a Comissão de Monitoramento, poderá adequar o Plano de trabalho, caso não haja outra contrapartida. Como 
ficou assinalado na decisão do Prefeito Municipal, caberá à APAE indicar o Gestor da Parceria (agente público responsável pela gestão de 
parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
com poderes de controle e fiscalização), e que terá como competências: (a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; (b) informar o 
superior hierárquico a existência de fatos; e, (c) emitir o parecer técnico conclusivo. A Comissão sugere o nome da servidora Rosemeri 
Pinto da Silva Neto, para atuar como Órgão Técnico. O órgão técnico, juntamente com a entidade, indicarão o nome do Gestor da Parceira. 
Conforme já disposto na Ata n. 001/2018 desta Comissão, sugerimos que o Chefe do Executivo indique o Órgão Técnico (servidor com 
conhecimentos na área que será realizada a parceria), o qual terá como competências (1) emitir o parecer de órgão técnico da administra-
ção pública; e, (2) emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação, e que não seja a mesma pessoa do Gestor da Parceria. Proces-
so Administrativo n. 884/2018 – Lar O Bom Samaritano. Da mesma forma, cuida-se de hipótese de dispensa de chamamento público e de 
manifestação de interesse social, eis que a entidade se enquadra no inciso VI do artigo 30 da Lei n. 13.019/14. O Lar O Bom Samaritano 
está em dia com a prestação de contas dos valores recebidos no exercício anterior, conforme manifestação do Controle Interno. Há previsão 
orçamentária, e já veio decisão favorável do Prefeito Municipal, autorizando o repasse no valor de R$ 85.000,00. Porém, neste processo, o 
pedido apresentado é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para fins de aquisição de medicamentos. Por isso, a decisão deverá ser reade-
quada. Como cabe à Comissão de Seleção verificar a comprovação técnica e operacional da organização da sociedade civil, bem como de 
sua experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante, poderá ela se basear em 
quaisquer documentos, a exemplo daqueles elencados no art. 17. O Lar O Bom Samaritano está inscrito no Conselho Municipal de Assistên-
cia Social. Foram juntados os documentos obrigatórios. A Lar desenvolve sua atividade há anos no Município de Videira, em parceria com o 
Poder Público Municipal de maneira satisfatória, sendo que a atividade objeto do plano de trabalho proposto é de natureza singular, que é 
a única no município que desenvolve a atividade proposta, sendo de grande relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos no 
próprio município. A entidade atua nas áreas de alta complexidade, sendo instituição de acolhimento de longa permanência de idosos. O 
Plano de trabalho condiz com as atividades desenvolvidas bem como com os objetivos específicos do programa e ação em que se insere o 
tipo de parceria e ao valor de referência. Por isso, a Comissão entende pela viabilidade técnica e operacional da entidade. Como ficou assi-
nalado na decisão do refeito Municipal, caberá ao Lar indicar o Gestor da Parceria (agente público responsável pela gestão de parceria ce-
lebrada por meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com pode-
res de controle e fiscalização), e que terá como competências: (a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; (b) informar o superior 
hierárquico a existência de fatos; e, (c) emitir o parecer técnico conclusivo. Conforme já disposto na Ata n. 001/2018 desta Comissão, su-
gerimos que o Chefe do Executivo indique o Órgão Técnico (servidor com conhecimentos na área que será realizada a parceria), o qual terá 
como competências (1) emitir o parecer de órgão técnico da administração pública; e, (2) emitir o relatório técnico de monitoramento e 
avaliação. Todavia, não houve Parecer Jurídico neste processo, o que deverá ser providenciado. Pela Sra. Rosemeri Pinto da Silva foi dito 
que há outro processo do Lar O Bom Samaritano, com pedido de destinação de R$ 88.825,00, e que não está junto neste processo. A Co-
missão sugere o nome da servidora Rosemeri Pinto da Silva Neto, para atuar como Órgão Técnico. O órgão técnico, juntamente com a 
entidade, indicarão o nome do Gestor da Parceira. Nos termos do artigo 32, § 1º da Lei 13.019/204, sob pena de nulidade do ato de for-
malização da parceria, o extrato da justificativa da dispensa, deverá ser publicado no sítio oficial da administração pública na internet e, 
eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração pública. Deverá ser criado o 
link pelo departamento de Informática ou de Imprensa, que será alimentado quando da formalização dos contratos pelo Departamento de 
Expediente e/ou Licitações. Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada antes da celebração da parceria, cujo teor deve 
ser analisado pelo administrador público responsável. Não foram atendidos os requisitos dos artigos 10, 11 e 12 da Lei n. 13.019/14. Não 
foi viabilizado, até o momento, pela administração pública, o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos refe-
rentes às parcerias celebradas nos termos da Lei, além do que, nos termos do art. 38, o termo de fomento, o termo de colaboração e o 
acordo de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da 
administração pública. Juntem-se as Atas aos processos da APAE e do Lar O Bom Samaritano. Encaminhe-se cópia ao Sr. Prefeito. A 
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Comissão sugere ao Chefe do Executivo, que nomeie um servidor que centralize os pedidos de subvenção social com base na Lei 13.019/14, 
o que ensejará o correto andamento dos pedidos, e a mais ágil apreciação e localização dos processos, entre uma fase e outra. Para tanto, 
sugere-se o nome das servidoras Amanda Marmentini e/ou Scheila Savian. Também devrerá ser nomeado o Órgão Técnico pelo Chefe do 
Executivo, e que não acumule as funções com o Gestor da Parceria. Encerradas as discussões, nada mais havendo a tratar, a reunião foi 
encerrada e assinada pelos presentes.

Patrick Ferrão Custódio Sandra baldo
Procuradoria Jurídica Controle Interno

Ederson Leobert Rosemeri Pinto da Silva Neto
Fund. Munic. De Esportes Departamento de Ação Social

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE LAR BOM SAMARITANO DECISÃO
Publicação Nº 1576793

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16/2018

INTERESSADO: LAR O BOM SAMARITANO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Os autos me vieram concluso para decisão de questão que envolve “subvenção social” para o ano de 2018, através de subsídios financeiros 
para manutenção da Entidade que atende 24 idosos abrigados sob seus cuidados, atendendo aos padrões de habitabilidade e inclusão do 
idosos nas atividades da comunidade, fornecendo atendimento de acolhimento, escuta, cuidado, atenção à saúde física e mental, além de 
nutrição e lazer.

Acostou aos autos, todos os documentos exigidos pela Lei Federal n.º 13.019/2014 e pelo Decreto Municipal, advindo o parecer da Procura-
doria-Geral e Jurídica opinando pelo deferimento do pedido na forma de inexigibilidade do chamamento público, respeitando as fases elen-
cadas nos artigos 31 e 32 da Lei Federal supracitada, e as formas elencadas no Decreto Municipal regulamentador da Lei n.º 13.019/2014.

O LAR O BOM SAMARITANO, se caracteriza por ser uma sociedade civil, filantrópica, de caráter cultural, assistencial e educacional com 
duração indeterminada, sendo a única entidade nesta urbe, capaz de cumprir com o objeto proposto no plano de trabalho apresentad, 
incidindo assim na regra da dispensa.

Denota-se em análise dos documentos ofertados pelo interessado que os serviços prestados por ela atende a todos os preceitos fundamen-
tais, caracterizando-se de Excelência, isso é um fato notório na concepção jurídica da palavra, o envelhecimento humano é um fator que 
está em constante crescimento nessas últimas décadas, e no Brasil a nossa expectativa de vida pode chegar aos 80 anos até 2041, sendo 
que atualmente são 73 anos, com isso surge novos problemas que precisam de atenção redobrada, em uma perspectiva maior, percebemos 
a necessidade de suprir a falta de políticas públicas para atender essa demanda da população, o que o faz a interessada.

O fundamental nessa idade é ter uma qualidade de vida melhor, com cuidados específicos e lazer sendo proporcionados por toda a socie-
dade, inclusive sua família, este é o viés da interessada.

Promove e articula ações de defesa dos direitos das pessoas com deficiência e representa o movimento perante os organismos nacionais e 
internacionais, para a melhoria da qualidade dos serviços prestados por esta Associação de notória especialidade, na perspectiva da inclusão 
social de seus usuários, são os objetivos da entidade.

É no processo de envelhecimento onde o ser humano mais necessita de carinho, cuidados especiais e de companhias, nem sempre é o que 
acontece, na maioria dos casos são simplesmente abandonados, deslocados a viverem e se relacionarem com pessoas totalmente desco-
nhecidas de seu convívio. Infelizmente a maior parte da sociedade não está preparada para este estágio de vida: o envelhecimento humano.
Geralmente por falta de opção da família são desconjuntados a viverem em abrigos com outros “velhinhos” na mesma situação, alguns 
chegam a ir à óbito, não apenas por estarem em asilos, mas pelo motivo de serem rejeitados por suas famílias e entrarem numa profunda 
tristeza, neste contexto de abrigamento com respeito à dignidade da pessoa humana é que age a interessada, trazendo segurança, paz, 
saúde, carinho e acima de tudo alegria de viver aos idosos.

Desta feita, DEFIRO o pedido da interessada para o fim de repassar o valor anual de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mi reais), devendo os 
autos serem enviados ao Departamento competente para que realize a publicação do extrato da justificativa de inexigibilidade, em página 
do sítio oficial do Município, cinco dias antes desta formalização, em respeito ao disposto no artigo 24, §1° do Decreto Municipal regulador, 
sem prejuízo da posterior formalização da parceria, em vista da urgência emitido ordem de início da parceria, sendo permitido o início da 
execução nesta data, devendo os efeitos serem retroagidos.

Oficie-se ao controle interno para que proceda à verificação quanto a prestação de contas do ano de 2017, com expedição de certidão.

Deixo de definir neste ato o servidor com conhecimentos na área que será realizada a parceira e indicar o gestor da parceria, uma vez que 
será por ato próprio.
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Remeta-se o feito para o Departamento Competente para publicação, e, após a Secretaria de Finanças para as providencias cabíveis.

Videira, 10 de fevereiro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE LAR BOM SAMARITANO PARECER JURÍDICO 32/2018
Publicação Nº 1576798

Processo Administrativo nº 865/2018
Requerente: Lar O Bom Samaritano
Assunto: Pedido de Fomento para o ano de 2018.

PARECER JURÍDICO Nº 32 / 2018

I. DOS FATOS

Trata-se do Processo Administrativo n. 865/2018, onde o Lar O Bom Samaritano pleiteia “subvenção social” para o ano de 2018, para pa-
gamento de medicamentos dos idosos acolhidos.

Postularam o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Já no processo n. 864/2018,postulam a quantia de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 
visando a aquisição de medicamentos.

Juntaram documentos, contendo: Plano de Trabalho, ficha cadastral, negativa de débitos federal, negativa de débitos estadual, CND do 
Município, certidão de regularidade do FGTS, comprovante de inscrição no CNPJ, há mais de um ano, Estatuto Social, ata de eleição da 
atual diretoria, documentos pessoais da dirigente, comprovante de endereço, dados bancários, declaração de funcionamento, declaração de 
responsabilidades, declaração de que a diretoria não é composta por servidores públicos ou agentes políticos, declaração de divulgação de 
dados das parceria na internet, e de prestação de contas.

Recebidos os autos para Parecer.

É o breve relatório.

II. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Primeiramente urge debater em qual legislação se adéqua o pedido efetuado pela Requerente.

Neste escopo apresentam-se a Lei Municipal n. 2.498/11, de 11 de março de 2011, que dispõe sobre procedimentos para liberação de 
subvenções, auxílios e contribuições, e dá outras providências e a Lei Federal n. 13.019/14, de 31 de julho de 2014, a qual instituiu o Marco 
Regulatório das Organizações Sociais (MROSC), trazendo o regramento das parcerias voluntárias entre o Estado e as entidades do terceiro 
setor, agora denominadas como organizações da sociedade civil, para o alcance e efetivação de finalidades públicas em mútua cooperação.

Numa análise precária, dado o pedido de urgência de Parecer, levando-se em consideração as informações constantes do Processo Adminis-
trativo, tem-se que ao caso concreto deva se aplicar o insculpido na Lei n. 13.019/14, assim estamos falando de transferências voluntárias. 
Ainda, uma vez que não existe Decreto Municipal regulamentando a forma de repasse dos recursos para as organizações da sociedade civil, 
deve o presente pedido reporta-se integralmente à Lei Federal n. 13.019/14.

Segundo se retira dos artigos 16 e 17, da Lei Federal n. 13.019/14, pode a administração pública formalizar em favor de entidades consi-
deradas como de organizações da sociedade civil, termo de colaboração ou de fomento, distinguindo-se ambos pela iniciativa acerca do 
projeto de trabalho, senão vejamos:

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para 
celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros.

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de trabalho propostos por organiza-
ções da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. (Grifou-se)

Assim, em se tratando de plano de trabalho proposto pelo o Lar O Bom Samaritano, com protocolo em 17/01/2018, a formalização de 
qualquer transferência voluntária de recursos deve se consubstanciar através de Contrato de Fomento, seguindo todas as regras constantes 
da Lei Federal n. 13.019/14.

Todavia, precedendo esta formalização, deve o poder público realizar Chamamento Público competente pela execução do projeto, ou então 
proceder a dispensa ou inexigibilidade para tanto, conforme a situação que se amolda.

Outrossim, sabe-se que as compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, 
sendo que o fundamento principal que reza por esta iniciativa é o Art. 37, Inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina 
que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais 
vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra!
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Assim também disciplina a Lei n. 13.019/2014, no caso das modalidades de parcerias dispostas pela Lei, termo de colaboração e de fomento, 
de modo que a sociedade civil é selecionada por intermédio de um Chamamento Público pela administração.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâ-
mites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. Nestes casos, a modalidade aplicada pela Lei é o Chamamento Público.

Como o Chamamento é uma disputa, faz-se indispensável que haja pluralidade de objetos e pluralidade de ofertantes para que ele possa 
ocorrer. No entanto, a Lei n. 13.019/14, em seu art. 31, aduz que, se houver impossibilidade jurídica de competição, o Chamamento não 
será realizado, por ser inexigível. O legislador procurou garantir a eficiência e a utilidade, por meio de inexigibilidade licitatória, seja em vir-
tude da natureza singular do objeto plano de trabalho, ou pela inviabilidade de concretização das metas por apenas uma entidade especifica.

O artigo 31, da Lei Federal n. 13.019/14, dita:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade 
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições 
que utilizarão os recursos;
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expres-
samente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de 
março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Neste ínterim, após análise superficial, dada a urgência do Parecer, observa-se que apenas uma entidade localizada no município de Videira 
é capaz de cumprir com o objeto proposto no plano de trabalho apresentado e indo mais fundo, tais entidades são também conhecidas 
como Lar de Idosos, incidindo com o insculpido no Art. 31, da Lei n. 13.019/14.

Destarte, no caso em questão verifica-se a viabilidade de aplicação de dispensa do Chamamento Público, com a base jurídica supracitada.

No mesmo sentido entendem o Parecer/FECAM n. 3497, oriundo do Consultor Alexandre Alves e Parecer n. 3524/FECAM, da lavra da Con-
sultora Juliana Plácido.

Do Parecer n. 3497/FECAM se aduz:

[...] De regra, para que a administração pública realize a transferência voluntária de recursos financeiros para manutenção da APAE, é 
necessária a realização de chamamento público, conforme dispõe o art. 23 da Lei 13.019/2014. As exceções estão dispostas nos arts. 30 e 
31 da Lei 13.019/2014.
Assim, no caso questionado pode o administrador público realizar procedimento de inexigibilidade do chamamento público, com fundamento 
no inciso II do art. 31 da Lei 13.019/2014, que assim disciplina:
[...]
Para tanto, o administrador público deverá justificar o ato e cumprir todos os procedimentos elencados no art. 32 da Lei 13.019/2014:
Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será justificada pelo administrador 
público.
§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser 
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do admi-
nistrador público, também no meio oficial de publicidade da administração pública.
§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado 
pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo.
§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e 
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.
§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais disposi-
tivos desta Lei.
[...]
Por fim, vale destacar, que a como a lei 13.019/2014 entra em vigor a partir do próximo dia primeiro de janeiro, é importante o administra-
dor público municipal agir com cautela, pois ainda não temos parecer e julgados sobre o respectivo tema. (Consultor da FECAM Alexandre 
Alves). (Grifou-se)

Importa mencionar que as organizações da sociedade civil e demais movimentos sociais acumularam, durante anos, um grande capital de 
experiências e conhecimentos sobre formas inovadoras de enfrentamento das questões sociais e de garantia de direitos. A partir dessa 
colaboração é possível qualificar políticas públicas e promover sua aderência às demandas sociais.

O Lar o Bom Samaritano é uma instituição de longa permanência, destinado a idosos. Desenvolve sua atividade há anos no Município de 
Videira, em parceria com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória, sendo que a atividade objeto do plano de trabalho proposto é 
de natureza singular, que é a única no município que desenvolve a atividade proposta, sendo de grande relevância que os serviços ofertados 
sejam desenvolvidos no próprio município, seja em razão do deslocamento dos usuários, como para o fortalecimento do vínculo familiar, 
haja vista o número de usuários residentes nestas paragens.

No mais, haja vista tratar-se de entidade que vem sendo destinatária de subvenção social, nos termos de Leis Municipais, há mais de dez 
anos. A formalização do Termo de Fomento é medida que se impõe para possibilitar ao Lar, por meio da conjugação de esforços com o 
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Município, o atendimento à sua finalidade social.

O Município tem a obrigação através de um conjunto integrado de ações, de garantir o atendimento às necessidades básicas promovendo 
e incentivando a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho.

Com vistas, ao acima exposto, é de se ressaltar que não se cogita da falta de interesse público na presente parceria, eis que destinada ao 
cumprimento de finalidades ínsitas ao setor da educação, assistência social e saúde, bem como, por razões de ordens variadas, há incapa-
cidade momentânea do poder público cumprir satisfatoriamente com toda demanda inerente neste campo, de ofício.

Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertados pelo Lar nas áreas essenciais supramencionadas, estes não 
podem sofrer descontinuidade. Logo, o incremento da oferta mediante repasse de recursos é medida que se impõe, eis que são prerrogati-
vas/direitos constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, na Administração 
Pública, a celebração de parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos.

O Município tem a obrigação através de um conjunto integrado de ações, de garantir o atendimento às necessidades básicas promovendo 
e incentivando a colaboração da sociedade, visando a garantia de uma vida digna àqueles que não têm mais condições de se sustentarem.

E o repasse da subvenção de dá por meio de dispensa de chamamento Público, porque a entidade mencionada enquadra-se no inciso VI 
do art. 30 da Lei n. 13.019/2014:

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
(...)
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Já foi certificado pelo órgão de Controle Interno acerca da regularidade da prestação de contas dos valores recebidos pelo Lar O Bom Sa-
maritano no ano de 2017, nos termos do art. 39 da Lei n. 13.019/2014.

III. CONCLUSÃO

Em face da inegável relevância social da organização da sociedade civil denominada Lar O Bom Samaritano de Videira, na conformação 
das redes de proteção social, e ainda, considerando ser a única entidade no Município a qual presta serviços desta natureza, se OPINA pela 
possibilidade de efetivação de transferência voluntária de recursos, através de Chamamento Público, dispensado, consubstanciado por Con-
trato de Fomento, com fundamento legal nos Arts. 31 e 32, da Lei Federal n. 13.019/14, com a devida justificativa do ato e cumprimento 
de todos os procedimentos elencados no art. 32 da Lei em comento.

Todos os documentos obrigatórios foram entregues neste momento. O pedido foi realizado na forma de manifestação de interesse social.

Já houve manifestação da Contabilidade.

Deverá o pedido passar pela análise da Comissão Municipal Permanente de Seleção de Projetos/Convênios que analisará a comprovação 
técnica e operacional da entidade, bem como de sua experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de objeto 
de natureza semelhante.

Salienta-se que nos autos do Processo Administrativo n. 864/2018 já há uma decisão do Chefe do Executivo, mas que não está assinada. Há 
previsão orçamentária, e já veio decisão favorável do Prefeito Municipal, autorizando o repasse no valor de R$ 85.000,00. Porém, naquele 
processo, o pedido apresentado é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para fins de aquisição de medicamentos. Por isso, a decisão deverá 
ser readequada.

A Comissão – naquele processo – sugeriu o nome da servidora Rosemeri Pinto da Silva Neto, para atuar como Órgão Técnico. O órgão 
técnico, juntamente com a entidade, indicarão o nome do Gestor da Parceira, não podendo acumular as funções.

Importante enfatizar a necessidade que, nos termos do artigo 32, § 1º da Lei 13.019/204, sob pena de nulidade do ato de formalização da 
parceria, o extrato da justificativa da dispensa, deverá ser publicado no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, 
a critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração pública.

Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada antes da celebração da parceria, cujo teor deve ser analisado pelo adminis-
trador público responsável.

É o Parecer, salvo melhor juízo e à apreciação de Vossa Senhoria.

Videira SC, 13 de março de 2018.

PATRICK FERRÃO CUSTÓDIO
Procurador Municipal
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PORTARIA N° 0399/18
Publicação Nº 1575970

PORTARIA nº 0399/18
Autoriza o Uso de Praça Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica do 
Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 6079/17,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do espaço da Praça Nereu Ramos, localizada na Avenida Dom Pedro II, por Cristian Neres da Silva, do dia 30 de 
março a 15 de abril de 2018, para realização do Projeto Cultural MAKTUBE, visando o desenvolvimento de incentivo à leitura através de 
troca de livros em forma de sebo.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou similares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencentes ao patrimônio público;
e. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD – Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) horas 
antes da realização do evento, nos casos de utilização de músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há menos de 70 
(setenta) anos;
f. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim diverso do ora estipulado;
g. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material utilizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
h. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásticos e colocá-lo em local apropriado;
i. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utilizados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os organizadores 
inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 28 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 28 dias do mês de março de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 - FMS
Publicação Nº 1576386

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2018 – FMS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 01/2018 - FMS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA O COMPRESSOR DE AR ODON-
TOLÓGICO DA MARCA FIAC, MODELO ODONTOMED 350 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. 
ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 09:00:00h do dia 13/04/2018. Abertura da sessão no mesmo dia às 
09:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 
5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 29 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br/
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RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA TP Nº 01/2018 - PMV
Publicação Nº 1576664

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018-PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do jul-
gamento das propostas do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO 
DE CAPELA MORTUÁRIA, LOCALIZADA NA RUA FIORAVANTE TOSATI, NO BAIRRO AMARANTE, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA 
COM ÁREA DE 193M², CONFORME PROJETO BÁSICO, restando vencedora a empresa Mendes e Suckow Engenharia e Construções Ltda 
EPP vencedora do certame por apresentar o menor preço de R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais). Outrossim, ficam as 
licitantes participantes notificadas para, caso queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação deste extrato.
Videira, 29 de março de 2018.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Vitor Meireles

Prefeitura

ATA DA REUNIÃO PARA ESCOLHA DA NOVA APP DO CEJA PARA PUBLICAÇÃO
Publicação Nº 1575791

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, PROFESSORES E ALUNOS, DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, 
PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA.

Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e dezoito, às dezoito horas e trinta minutos, reuniram-se no Auditório da Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Santa Catarina, nº 3.058, Bairro Palmitos, município de Vitor Meireles/SC, para Assembleia Ge-
ral, para tratarem dos seguintes assuntos: Prestação de contas 2017, Eleição e posse da nova diretoria e assuntos gerais. O Coordenador 
do CEJA de Vitor Meireles, Claudinei Feliciano, deu início á reunião dando as boas vindas a todos, agradecendo a presença de todos os 
presentes, fazendo a apresentação da pauta da reunião. Em seguida convidou a presidente para fazer uso da palavra, na oportunidade à 
mesma agradeceu a presença de todos e salientou da importância da APP estar atualizada, conforme determina o estatuto. O coordenador 
convidou ao tesoureiro Jacir da Cruz, para que o mesmo apresentasse a prestação de contas do ano de 2017, também foram apresenta-
dos os valores em conta referente à 2º parcela do PDDE/2017, liberado em 01/12/2017, no valor se oitocentos e cinquenta reais, sendo 
seiscentos e oitenta reis para custeio e cento e setenta reais para capital, na oportunidade foi dialogado com os membros da APP, para 
definir no que seria investido essa quantia. Na sequência Claudinei aprestou a chapa única, para concorrer aos cargos para compor a nova 
diretoria. Esta chapa inscrita foi apresentada e colocada em votação. Logo após a chapa foi eleita e empossada por aclamação através de 
uma salva de palmas. A Diretoria ficou assim constituída: Para Presidente, Ronaldo Koehler, CPF nº 007.817.959-90; Para Vice-presidente: 
Jaime Morgenroth, CPF nº 036.596.739-43; Para 1º Secretário: Claudinei Feliciano, CPF nº 042.800.449-02; Para 2º Secretário: Edenir 
Branger França, CPF nº 018.543.129-10; Para 1º Tesoureiro: Maria Salete Fossa Villwock, CPF nº 029.916.729-19; Para 2º Tesoureiro: Jacir 
Da Cruz, CPF nº 021.053.619-51; Para compor o Conselho Fiscal: 1º conselheiro, Nelson Rucsinski, CPF nº 983.581.039-72; 2º conselheiro, 
Geraldo Silva Costa, CPF nº 845.529.569-49; 3º conselheiro, Adilene Haman Correa, CPF nº 018.562.229-18; 4º conselheiro, Neuza Felício 
de Castro Rucsinski, CPF nº 015.650.779-03; 5º conselheiro, Jonathan Villwock, CPF nº 012.137.819-57; Para Suplentes do Conselho Fiscal: 
1º conselheiro, Bruno Teodoro Morgenroth, CPF nº 117.121.319-07; 2º conselheiro, Igor Felipe Prange, CPF nº 116.285.549-59. Dando 
continuidade na reunião, tratou-se da contribuição espontânea, que vem sendo realizada anualmente de dez reais por aluno, e que ficou 
decidido nesta assembleia, que a partir deste ano será pago este valor por semestre. O atual presidente, Sr. Ronaldo fez uso da palavra, 
agradeceu a presença e o apoio dos demais membros, bem como pediu o comprometimento e a participação de todos nesta nova gestão. 
Nada mais havendo para tratar, eu Claudinei Feliciano, lavrei a presente ata, que segue assinada por mim, pelo presidente da APP e pelos 
demais membros presentes na reunião. Claudinei Feliciano, Ronaldo Koehler, Maria S F Villwock, Neuza Felicio de Castro Rucsinski, Nelson 
Rucsinski, Adilene Hamann Correa, Geraldo da Silva Costa, Jaime Morguenroth, Carlos Daniel Polli, Luiz Eduardo Gollnick, Rosangela dos 
Santos Joaquim, Paulina Poffo, Maicon Costa, Bruno Teodoro Morgenroth, Estevão Ruchinski, Marcos Torres Vilhalta, Edenir Branger França, 
Jacir da Cruz, Alini Neili Masote, Igor Felipe Prange.

Este texto é copia fiel da Ata constante nas páginas 25 verso, 26, 26 verso e 27 do livro de Atas da Associação da Educação de Jovens e 
Adultos, Professores e Alunos do Município de Vitor Meireles.

DECRETO Nº 012/2018
Publicação Nº 1576280

DECRETO N.º 012/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DE SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos 
legais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0988, de 04/12/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, pelo Superávit do Exercício Anterior:

0301 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
06.181.003.2004 – Manutenção da Segurança Pública
33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.1000 – Convênio de Trânsito – Militar ...........................................  R$ 10.000,00
0.3.1100 – Convênio de Trânsito – Civil ..............................................  R$ 10.000,00
0.3.1200 – Convênio de Trânsito – Civil ..............................................  R$ 4.630,47
0.3.0200 – Recursos Ordinários – Convênio Bombeiros ......................  R$ 6.923,30

0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 – Manutenção do Programa de Saúde na Família, NASF e TFD
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33000000.00 – Outras Despesas Correntes
33900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.3805 – Programa Saúde na Escola - PSE ........................................  R$ 6.957,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 29 de março de 2018.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PLANO DIRETOR 001/2018
Publicação Nº 1576838

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles

Edital de convocação

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 40, § 4°, inciso I, da Lei Federal 10.257, de 10 de 
julho de 2001 (Estatuto da Cidade), visando assegurar a participação da população no processo de implementação do Plano Diretor Muni-
cipal, CONVOCA a população em geral, bem como as associações representativas interessadas e demais segmentos da comunidade, para 
o Audiência Pública de Revisão dos Capítulos I, II e III do Plano Diretor Municipal – Lei Complementar n° 041/2008, a ser realizada no dia 
17 de abril de 2018, às 09:30 hs, no auditório da prefeitura municipal.

A referida audiência será aberta à participação de qualquer munícipe. As manifestações favoráveis e contrárias aos conteúdos em debate, 
serão devidamente registradas em ata para oportuno encaminhamento ao Núcleo Gestor de Planejamento Territorial e à Câmara Municipal.

Todos os documentos relativos ao objeto da audiência estão disponíveis para consulta dos interessados no site do Município, no endereço: 
http://www.vitormeireles.sc.gov.br/ a partir desta publicação.

Maiores informações referentes à Audiência Pública poderão ser obtidos junto a Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvi-
mento Econômico, situada na Rua Santa Catarina n° 2266, ou com Eng. Civil Breno Vilhalba Pamplona através do telefone (47) 32580211.

Vitor Meireles, 02 de abril de 2018.
Ivanor Boing
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2018
Publicação Nº 1576102

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 014/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.
CONTRATADO: ROGERIO KOEHLER
CNPJ: 247.460.969-53.
OBJETO: HOSPEDAGEM DE PESSOA CARENTE, CONFORME PARECER SOCIAL.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.470,00 (Hum mil e quatrocentos e setenta reais).
PRAZO VIGÊNCIA: 01/04/2018 até 01/07/2018
Vitor Meireles – SC, 20 de março de 2018.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal em exercício

http://www.vitormeireles.sc.gov.br/
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0013/2018
Publicação Nº 1575985

Processo nº 0065/2018 – Dispensa de Licitação nº 0013/2018

O Município de Xanxerê, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Avelino Menegolla, justifica a Dispensa de Licitação para contra-
tação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DESENVOLVIMENTO DE UM PROJETO LÓGICO PARA O NOVO SISTEMA SIGAT PARA O CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA QUE PASSARÁ A SER CHAMADO DE SAFE (SISTEMA AUTOMATIZADO DE FISCALIZAÇÃO 
DE EDIFICAÇÕES), conforme especificações constantes no Termo de Referência e Edital do processo licitatório, por 12 meses, no valor 
Total de R$ 14.114,96,00 (quatorze mil cento e quatorze reais) , com o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE/SC, 
CNPJ:82.515.859/0001-06. De acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações em seu Art. 24, inciso XIII.
Xanxerê/SC, 29 de março de 2018 – Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

DECRETO Nº AM 049/2018
Publicação Nº 1577366

DECRETO Nº AM 049/2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e VII do Artigo 
69 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° AM 3.976/2017 de 13.11.2017,

DECRETA

Art. 1° Fica pelo presente decreto aberto crédito adicional suplementar no orçamento geral do Município, no valor de R$177.325,45 (Cento e 
setenta e sete mil trezentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos) para a suplementação da seguinte programação de despesa:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.0401.06.182.0601.2009 – Manutenção das atividades do Funrebom
04.0401.06.182.0601.2009.44900000.0300 – Aplicações Diretas R$ 177.325,45

Art. 2° Para satisfazer a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior serão anulados parcialmente as seguintes 
programações de despesas:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.0401.06.182.0601.2009 – Manutenção das atividades do Funrebom
04.0401.06.182.0601.2009.33900000.0300 – Aplicações Diretas R$ 177.325,45

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê, SC, 27 de março de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 050/2018
Publicação Nº 1577367

DECRETO Nº AM 050/2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e VII do Artigo 
69 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° AJG 3.994/2018, de 26.03.2018,

DECRETA:
Art. 1°. Fica pelo presente decreto aberto crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), na seguinte programação de despesa:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.0401.01.122.0402.2005 – Manutenção das atividades administrativas
04.0401.01.122.0402.2005.44900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00
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Art. 2º. Para satisfazer a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será anulado parcialmente a seguinte 
programação de despesa:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.0101.01.031.0101.1061 – Infraestrutura legislativa
01.0101.01.031.0101.1061.44900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 29 de março de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 051/2018
Publicação Nº 1577368

DECRETO Nº AM 051/2018

REMANEJA PONTO DE TAXI E VAGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, bem como pela Lei e Regulamentos que tratam da exploração do serviço de trans-
portes de passageiros na modalidade Táxi;

Considerando que a solicitação foi realizada por protocolo n. 0000652/2018 de 16/03/2018;

Considerando que o Conselho Municipal de Trânsito deliberou pelo remanejamento do Ponto de Táxi n.11, localizado na Rua Itá (ao lado do 
mercado Arvoredo) Bairro dos Esportes;

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado o Ponto de Taxi Nº 11, localizado na Rua Itá (ao lado do mercado Arvoredo), Bairro dos Esportes, para a Rua Olavo 
Bilac, (esquina Avenida Brasil).

Art. 2º O ponto remanejado será incluso ao ponto n.32 com a capacidade de atender a permanência fixa de 02 (dois) veículos.

Art. 3º Fica determinado ao Departamento Municipal de Trânsito para que efetue a demarcação das vagas e demais procedimentos previstos 
na legislação Municipal pertinente.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 29 de março de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 052/2018
Publicação Nº 1577369

DECRETO Nº AM 052/2018

FIXA PREÇOS DA TARIFA DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO CONTROLADO PAGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VIII da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº AJG 3738/2015, 19 de maio de 2015, alterada pela Lei Municipal nº 
3793/2015, de 20 de novembro de 2015,Decreto Municipal nº AJG 109/2015, de 28 de maio de 2015 e Decreto Municipal nº AM 100/2017, 
de 27 de março de 2017;

Considerando o requerimento da Empresa Dac Serviços de Estacionamento Ltda, no qual, mediante jutificativa, solicita readequação do 
Preço Público da tarifa, embasada em planilha de custos aberta, demonstrando o custo da operação do Sistema de Estacionamento Rotativo 
Contrololado Pago;

Considerando a possibilidade de revisão das tarifas previsto no Contrato de concessão n. 170/2014;
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Considerando a necessidade de manter o equilíbrio financeiro do contrato de concessão, objetivando manter a prestação de serviço de 
forma adequada aos usuários;

DECRETA:
Art. 1º Fica a empresa concessionária do Serviço Público do Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado Pago, autorizada a cobrar a 
tarifa de estacionamento para veículos nas vias e logradouros públicos municipais de uso comum nos seguintes valores:

I – tarifa de 30 minutos: R$ 0,90 : direito de ocupação da vaga por até 30 (trinta) minutos;
II – tarifa de 60 minutos: R$ 1,75 : direito de ocupação da vaga por até 60 (sessenta) minutos.

Parágrafo único. As motocicletas, motonetas e triciclos, estacionados em locais destinados a estes veículos, pagarão a tarifa de estaciona-
mento nos seguintes valores:

I – tarifa de 30 minutos: R$ 0,40 : direito de ocupação da vaga por até 30 (trinta) minutos;
II – tarifa de 60 minutos: R$ 0,85 : direito de ocupação da vaga por até 60 (sessenta) minutos.

Art. 2º Os valores expressos no artigo 1º do presente Decreto passam a vigorar a partir de 05 de abril de 2018, devendo a concessionária 
proceder a ampla divulgação dos novos valores.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 29 de março de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DOS CREDENCIAMENTOS DE LEILOEIROS OFICIAIS OL 0002/2016
Publicação Nº 1576084

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DOS CREDENCIAMENTOS DE LEILOEIROS OFICIAIS

O Prefeito Municipal, Sr. AVELINO MENEGOLLA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei N° 8.666/93 que regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve:

HOMOLOGAR e ADJUDICAR o presente Credenciamento nestes termos:
Processo Licitatório n° 00022/2016
Inexigibilidade de Licitação n° 0002/2016
Data de Homologação: 29/03/2018

Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO de profissional leiloeiro, para a realização leilão de bens móveis inservíveis sob a administração 
deste Poder, conforme as disposições no edital e seus anexos.

FICAM HOMOLOGADOS E ADJUDICADOS OS CREDENCIAMENTOS DOS LEILOEIROS OFICIAIS CONFORME CLASSIFICAÇÃO ABAIXO:
13º Lugar o Leiloeiro Anderson Luchtenberg, matrícula AARC 313 JUCESC;
14º Lugar o Leiloeiro Agenor Luis Silveira, matrícula AARC 341 JUCESC
15º Lugar o Leiloeiro Marcus Rogério Araujo Samoel, matrícula AARC 335 JUCESC
16º Lugar o Leiloeiro Diógenes Valério Jorge, matrícula AARC 332 JUCESC
17º Lugar o Leiloeiro Julio Ramos Luz, matrícula AARC 162 JUCESC
18º Lugar o Leiloeiro Simone Wenning, matrícula AARC 279 JUCESC
19º Lugar o Leiloeiro Michele P. da Rosa Sandor, matrícula AARC 358 JUCESC
20º Lugar o Leiloeiro Paulo Roberto Worm, matrícula AARC 333 JUCESC
21º Lugar o Leiloeiro Roger Wenning, matrícula AARC 340 JUCESC
O referido processo licitatório obedeceu à lei, está em ordem e não há impugnações ou recursos pendentes de julgamento.

Xanxerê, SC, 29 de março de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº AM 3993/2018
Publicação Nº 1577364

LEI Nº AM 3993/2018
(Origem Projeto de Lei Nº AM 002/2018)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO - FMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no uso das atribuições de seu cargo, faço saber a todos os habitantes do município 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e promulgoa seguinte
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LEI

Art. 1° Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento - FMS, com objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para o melho-
ramento do saneamento municipal.

Art. 2° O FMS é constituído por:

I – rendimentos decorrentes de depósitos bancários e aplicações financeiras, observadas as disposições legais;
II – contribuições e doações de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras;
III – transferências orçamentárias provenientes de outras entidades públicas;
IV – outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo.
Art. 3° A Secretaria Municipal de Políticas Ambientais é a encarregada da gestão dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento.

Art. 4ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
26 de Março de 2018
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

LEI Nº AM 3994/2018
Publicação Nº 1577365

LEI Nº AM 3994/2018
(Origem Projeto de Lei Nº AM 008/2018)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO geral do municipio de xan-
xerê, E dá outras providências.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito Municipal de Xanxerê/SC, no uso das atribuições de seu cargo, faço saber a todos os habitantes do município 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e promulgoa seguinte

LEI

Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), na seguinte programação de despesa:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.0401.01.122.0402.2005 – Manutenção das atividades administrativas
04.0401.01.122.0402.2005.44900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 2º Para satisfazer a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior serão anulados total ou parcialmente as 
seguintes programações de despesas:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.0101.01.031.0101.1061 – Infraestrutura legislativa
01.0101.01.031.0101.1061.44900000.0100 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
26 de Março de 2018
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 136/2018
Publicação Nº 1575810

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 136/2018
CEDER SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR ATIVIDADES PROFISSIONAIS NO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
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XANXERÊ.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09;

CONSIDERANDO interesse Público da Administração em atender a demanda de serviço existente no Corpo de Bombeiros Militar de Xanxerê, 
por sua natureza essencial que atinge a toda população.
CONSIDERANDO a previsão legal dos Arts. 8º e 9º da Lei Municipal 3885/2016, quanto à autorização para pratica dos atos de cedência.

CONSIDERANDO o Convênio nº 004/2017 e primeiro termo aditivo do convênio 004/2017 que entre si celebram o Estado de Santa Catariana 
através do Corpo de Bombeiros Militar e a Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC.

RESOLVE

CEDER, a Sra. SILVIA REGINA BARALDI BANDEIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê SC, portadora do RG nº 
2.429.376-8 e CPF nº 736.397.539-68, nomeada pelo Decreto LJV 015/10, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com quarenta 
(40) horas semanais, vinculada a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para desempenhar atividades profissionais no Corpo de 
Bombeiros Militar de Xanxerê – 3ª Companhia de Bombeiro Militar., observando o horário estabelecido pela mesma.

DETERMINAR que esta cedência vigore pelo período de 29.03.2018 a 31.12.2018, com ônus para o Município.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros ao dia 29.03.2018. Revogam-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 29 de Março de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 137/2018
Publicação Nº 1575815

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 137/2018

CEDER SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR ATIVIDADES PROFISSIONAIS NO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
XANXERÊ.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09;

CONSIDERANDO interesse Público da Administração em atender a demanda de serviço existente no Corpo de Bombeiros Militar de Xanxerê, 
por sua natureza essencial que atinge a toda população.
CONSIDERANDO a previsão legal dos Arts. 8º e 9º da Lei Municipal 3885/2016, quanto à autorização para pratica dos atos de cedência.

CONSIDERANDO o Convênio nº 004/2017 e primeiro termo aditivo do convênio 004/2017 que entre si celebram o Estado de Santa Catariana 
através do Corpo de Bombeiros Militar e a Prefeitura Municipal de Xanxerê/SC.
RESOLVE

CEDER, o Sr. IVALDIR BUSAQUERA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Xanxerê SC, portador do RG nº 2.077.824-4, 
CPF nº 853.188.419-53, nomeado pelo Decreto AM 080/2003, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com quarenta (40) horas 
semanais, vinculado a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, para desempenhar atividades profissionais no Corpo de Bom-
beiros Militar de Xanxerê – 3ª Companhia de Bombeiro Militar., observando o horário estabelecido pela mesma.

DETERMINAR que esta cedência vigore pelo período de 29.03.2018 a 31.12.2018, com ônus para o Município.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros ao dia 29.03.2018. Revogam-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 29 de Março de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

 TERMO DE TRANSMISSÃO DE CARGO N° 004/2018
Publicação Nº 1576613

Termo de Transmissão de Cargo n° 004/2018

Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, às 07h45min, reuniram-se nas dependências do Gabinete do Prefeito, o Prefeito 
Municipal Sr. Enoir Fazolo e o Vice Prefeito Municipal, Sr. Claudi Babinski e os que este Termo subscrevem, para a realização da Transmissão 
de Cargo de Prefeito Municipal ao Sr. Claudi Babinski (Vice Prefeito), para que o Sr. Enoir Fazolo (Prefeito) possa realizar Viagem Administra-
tiva à Capital Estadual (Florianópolis/SC), a fim de resolver pendências administrativas de interesse do Município de Xavantina, no período 
compreendido entre os dias 02 a 04 de Abril de 2018. E para constar, Eu, Jaqueline Ribeiros, lavrei o presente Termo, que será assinado por 
mim e pelos demais presentes. Xavantina/SC, 02 de Abril de 2018.
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RREO - 1º BIMESTRE 2018 - ANEXO 1
Publicação Nº 1576457
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Xaxim

Prefeitura

Decreto 092
Publicação Nº 1575697

DECRETO Nº. 092/2018.

Exonera servidor municipal efetivo a pedido e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, , a partir de 31 de março de 2018, o servidor municipal EDUARDO FIRMO, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de MÉDICO, portador da matrícula 7612, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de março de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos

Decreto 094
Publicação Nº 1575699

DECRETO Nº. 094/2018.

Exonera servidor municipal efetivo a pedido e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 26 de março de 2018, a servidora municipal ELISANDRA VIIERA DA ROSA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTÁRIO, portadora da matrícula 5371, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de março de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos
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Decreto 096
Publicação Nº 1575701

DECRETO Nº. 096/2018.

Nomeia servidor municipal em cargo comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações; e considerando solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora municipal ANAMAYRA GEREMIA MARTINS DE QUADROS, matricula 8051, para a partir de 01 de abril de 
2017, exercer o cargo comissionado de DIRETORA DE ASSISTENCIA, TRIAGEM E HABITAÇAO, com carga horaria de 30 (trinta) horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, deste município de Xaxim – SC, percebendo os vencimentos proporcionais 
constantes em lei vigente.

Art. 2º Fica automaticamente exonerada do cargo ocupado anterior a este, conforme consta no Decreto nº 298/2017, de 28 de julho de 
2017.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 28 de março de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos

Decreto 097
Publicação Nº 1575704

DECRETO Nº. 097/2018.

Nomeia servidor municipal em cargo comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações; e considerando solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora municipal MICHELI BREIER, matricula 8139, para a partir de 01 de abril de 2017, exercer o cargo comis-
sionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, com carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação, deste município de Xaxim – SC, percebendo os vencimentos constantes em lei vigente.

Art. 2º Fica automaticamente exonerada do cargo ocupado anterior a este, conforme consta no Decreto nº 014/2018, de 12 de janeiro de 
2018.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 28 de março de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos
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Decreto 099
Publicação Nº 1575707

DECRETO Nº. 099/2018.

Nomeia servidor municipal em cargo comissionado e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 
de junho de 2007 e posteriores alterações; ; Lei Complementar Nº. 81/2011, de 20 de julho de 2011 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 02 de abril de 2018, a Sra. ALINE MICHAILOFF, CPF: 054.453.809-98, no cargo comissionado de ASSESSOR 
DE DIREÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, cedida para a APAE, na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC, percebendo os vencimentos constantes em lei vigente.

Art. 2º A servidora ora nomeada pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 28 de março de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos

Decreto 100
Publicação Nº 1575708

DECRETO Nº. 100/2018.

Exonera servidor municipal por aposentadoria e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e considerando aposentadoria junto ao INSS .

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, por aposentadoria, a partir de 02 de abril de 2018, a servidora municipal ELIZETE ROSALEN GRASEL, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, portadora da matrícula 938, com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 28 de março de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos

DECRETO Nº 101/2018    NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO ORDENADOR DE DESPESAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1576138

DECRETO Nº 101/2018
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO ORDENADOR DE DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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LÍRIO DAGORT, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, de acordo com as atribuições do seu cargo, embasadas com o 
Artigo 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, bem como por disposições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor GEVERSON GIACOMELLI, Secretário Municipal de Administração, como Ordenador de Despesas do Município 
de Xaxim, bem como autorizado a responder por pagamentos junto a Municipalidade no período de 02 de abril a 05 de abril de 2018.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, 28 de março de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N.0021/2018
Publicação Nº 1576012

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0021/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE XAXIM
CONTRATO: AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA-ME
Objeto: Recuperação de Área Degradada de Preservação Permanente situada no Bairro Santa Terezinha, com fornecimento de Materiais e 
Mão de Obra.
Aditivo: Primeiro Termo Aditivo do Prazo, com fundamentação legal no art. 57, da Lei 8.666/93, bem como décima sexta clausula do contrato 
que compõem o Edital de Licitação e ainda no respectivo contrato, e também Prejulgado n° 1758 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina.
Vigência: 15 de Março de 2018 até 15 de Abril de 2018.
Licitação: Processo Licitatório n° 017/2018, modalidade Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia n° 001/2018.
Xaxim/SC, 29 de Março de 2018. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO DE N.0025/2018
Publicação Nº 1575788

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0025/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE XAXIM
CONTRATO: ENGTOP ENGENHARIA TOPOGRAFIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-ME
Objeto: Dispensa de Licitação Contratação de Empresa para levantamento topográfico, georeferrenciamento e geoposionamento de área no 
cemitério Municipal de Xaxim, localizado na Rua R. Antônio Lunardi - Dr. Ari Lunardi, Xaxim, tendo como objetivo delimitar espaço, terreno 
e ruas principais para divisão no local por quadras ou região
Valor: R$ 14.850,00 (quatorze mil e oitocentos e cinquenta reais).
Dotação: 3.3.90.39.99.00.00.00 (48/2018)
Vigência: 15 de Março de 2018 até 15 de Abril de 2018.
Licitação: Processo de Licitação n° 0041/2018, modalidade Dispensa d Licitação para Obras e Serviços de Engenharia Nº. 016/2018.
Xaxim/SC, 15 de Março de 2018. LÍRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2018 
Publicação Nº 1576609

RESUMO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Processo Administrativo nº 03/2018
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2018
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Xaxim, SC.
Contratada: Gráfica e Editora Oeste SC Eireli Me, CNPJ sob o nº. 15.294.056/0001-73
Objeto: Assinatura de Jornais (05 assinaturas anuais).
Valor Global: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

Xaxim, SC, 27 de março de 2018.
Agenor Junior Maier
Presidente da Câmara de Vereadores.



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1115

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2018 
Publicação Nº 1576610

RESUMO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Processo Administrativo nº 04/2018
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2018
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Xaxim, SC.
Contratada: FOLHA REGIONAL COMERCIO DE JORNAIS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.588.831/0001-75, com sede na Rua Tocan-
tins, 401B, Bairro Colatto, na cidade de Xanxerê, SC.
Objeto: Assinatura de Jornais (05 assinaturas anuais).
Valor Global: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

Xaxim, SC, 29 de março de 2018.

Agenor Junior Maier
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Associações

ammvi

CONTRATO N° 08/2018 - RELATÓRIO INSTITUCIONAL
Publicação Nº 1576672

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 08/2018

DAS PARTES:

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, 
em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu Presidente, doravante denominada 
CONTRATANTE;

CONTRATADA: TAMIRIS VALDA ESPINDOLA, pessoa física, inscrita no CPF: 050.899.799-, residente e domiciliada na Rodovia Baldicero 
Filomeno, 15193, Caiera Barra Sul, CEP. 88.064-002, na cidade de Florianópolis – SC, doravante denominada CONTRATADA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a CONTRATANTE e de outra a CONTRATADA, con-
vencionam e contratam, o adiante discriminado:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PRAZO

0.1 - A CONTRATADA prestará serviços de criação e diagramação, o qual compreende a criação da identidade visual para o Relatório de 
Atividades 2017;

0.2 O objeto deste contrato desenvolvido pelo Contratado, ainda que inacabados, serão integralmente de propriedade exclusiva da CON-
TRATANTE, que poderá registrá-los nos órgãos competentes e utilizá-los ou cedê-los sem qualquer restrição ou custo adicional Lei Federal 
n° 9609/1998 e Lei Federal n° 9610/1998, renunciando a Contratada, de maneira irrevogável e irretratável, a todos e quaisquer direitos 
sobre os mesmos.

Descrição mínima dos serviços e materiais contemplados no objeto:

Qtde Descrição Preço Total

100

Projeto gráfico
Diagramação
Tratamento das imagens
Capa
PDF Interativo
PDF para Impressão
Tamanho A4

3.505,00 3.505,00

Total geral 3.505,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 - Em remuneração aos serviços ora contratados, a CONTRATADA receberá da CONTRATANTE o valor acordado em R$ 3.505,00 (três mil 
quinhentos e cinco reais) correspondente a elaboração do projeto gráfico do relatório.

2.2 - Incidirá sobre o valor total da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s), os tributos decorrentes de expressa disposição legal, os quais serão 
retidos na fonte;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS E DAS RESPONSABILIDADES:

3.1 - O valor dos serviços prestados pela CONTRATADA deverá ser pago em até 5 (cinco) dias úteis após a entrega do relatório de atividades 
e após a liquidação da Nota Fiscal, mediante depósito em sua conta bancária.

3.2 – A CONTRATADA deverá designar profissionais habilitados para prestação dos serviços, os quais deverão empregar todos os seus 
conhecimentos e recursos técnicos em prol do objeto deste contrato, prestando os serviços contratados com dedicação e qualidade, bem 
como atendendo as necessidades estabelecidas pela CONTRATANTE.

3.3 - A CONTRATANTE caberá o pagamento dos valores previstos na Cláusula Segunda deste contrato e a fiscalização dos serviços, bem 
como a determinação do cronograma de ações a serem realizadas pelo profissional da CONTRATADA.

3.4 - Delegado atribuição a colaboradora da CONTRATANTE, MICHELE PRADA, para acompanhar a execução deste contrato, inclusive pro-
cedendo ao controle das atividades no atendimento do objeto deste instrumento.
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CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL:

4.1 - A presente contratação funda-se no Código Civil, CDC e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA QUINTA – DOS EFEITOS DA RESCISÃO ANTECIPADA

5.1 - Em caso de rescisão do presente contrato antecipadamente, será devido o pagamento dos serviços já realizados pela CONTRATADA, 
proporcional ao valor total deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO:

6.1 - As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Blumenau/SC a fim de dirimir qualquer ação oriunda do presente contrato.

Por ser vontade das partes e prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular, impresso em duas vias de igual teor 
e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas duas testemunhas abaixo, a tudo presente.

Blumenau/SC, 19 de fevereiro de 2018.
JOSÉ RAFAEL CORREA
CONTRATANTE
AMMVI

TAMIRIS VALDA ESPINDOLA CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nair Teodoro Machado de Mello
CPF: 025.518.749-12

Nome: Beatriz Padilha
CPF: 003.577.259-05

CONTRATO N° 10/2018 - C.B.S
Publicação Nº 1576679

CONTRATO – COMPRAS E CONTRATAÇÕES nº 10/2018

As partes, de um lado a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro 
Velha, em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob o no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu Secretário Executivo - Sr. José 
Rafael Correa, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro a empresa C.B.S COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
EIRELI - ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.027.699/0001-34, estabelecida na Rua Antonio Zendron, 787, 
Valparaiso, CEP. 89023-203, cidade de Blumenau/SC, neste ato representado pela sua sócia administradora Célia Bendini Schmitt - CPF nº 
601.593.939-15, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, convencionam e contratam o adiante discriminado:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto:

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de materiais de limpeza para reposição do estoque da sede da CONTRATANTE, conforme 
proposta da CONTRATADA, incluindo:

Item Especificação/Descrição (Especificação Técnica) Unid. Qtd Valor unit Valor total Marca

1 Escovão (vassoura com cerdas mais duras) PÇ 3 R$ 8,68 R$ 26,04 CANADA

2 Água santiária 5 litros BB 48 R$ 6,00 R$ 288,00 VERDESAN

3 Álcool 70% 1 L Unid. 3 R$ 5,35 R$ 16,05 TUPI

4 Álcool 92% 1 L Unid. 24 R$ 5,98 R$ 143,52 TUPI

5 Álcool em gel 5 litros BB 3 R$ 33,34 R$ 100,02 VERDESAN

6 Balde 5 L PÇ 3 R$ 7,80 R$ 23,40 PLASVALE

7 Bom ar TB 21 R$ 7,60 R$ 159,60 DOMLINE

8 Borracha para saboneteira Unid. 20 R$ 3,50 R$ 70,00 PREMISSE

9 Cabo Extensor 2 m PÇ 2 R$ 12,27 R$ 24,54 GLOBAL RODOS

10 Chaves de plásticos para abrir papeleira PÇ 5 R$ 0,55 R$ 2,75 EXACCTA

11 Copo 180 ml transparente com 100pçs PCT 726 R$ 2,70 R$ 1.960,20 MINPLAST

12 Desengordurante 5 L BB 5 R$ 27,61 R$ 138,05 MACLER

13 Desintopidor de pia sanfonado unid. 5 R$ 26,90 R$ 134,50 BETTANIN
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14 detergente limpeza geral ( Desinfetante ) de 5 
litros BB 27 R$ 14,33 R$ 386,91 MACLER

15 detergente para louça 500ml Unid. 48 R$ 1,30 R$ 62,40 GOTA LIMPA

16 Escova de limpar garrafa térmica PÇ 3 R$ 11,80 R$ 35,40

17 Escova de mão unid. 3 R$ 1,84 R$ 5,52 CANADA/DALCIN

18 Escova para banheiro unid. 8 R$ 2,36 R$ 18,88 CANADA/DALCIN

19 Esfregão Mop, com pedal (Balde Esfregao mop, 
modelo SP-513B cor azul) Pç 3 R$ 80,96 R$ 242,88 MOR

20 Espanador unid. 3 R$ 20,90 R$ 62,70 CANADA

21 Espanador pelo sintético c/ cabo vassourinha Pç 2 R$ 10,45 R$ 20,90 CANADA/BETTANIN

22 Espatula para retirar resíduos pç 5 R$ 22,00 R$ 110,00 BRALIMPIA

23 Esponja de aço pct 6 R$ 1,48 R$ 8,88 ASSOLAN

24 Esponja de louça pct 36 R$ 0,62 R$ 22,32 BETTANIN

25 Esponja toda verde mais larga para limpeza dos 
pisos unid. 5 R$ 1,43 R$ 7,15 BETTANIN

26 Grampo para roupa pct com 12 unid. pct 1 R$ 1,58 R$ 1,58 CANADA

27 Guardanapo c/ 50 pçs pequeno Pç 280 R$ 0,62 R$ 173,60 FACE A FACE

28 Limpa carpet unid. 5 R$ 22,10 R$ 110,50 MACLER

29 Lustra móveis unid. 10 R$ 3,64 R$ 36,40 POLWAX

30 Luvas de látex para limpeza profissional unid. 6 R$ 2,46 R$ 14,76 VOLK/BOMPACK

31 Mangueira 20 metros unid. 1 R$ 39,99 R$ 39,99 ALUMASA

32 Óleo de peroba unid. 5 R$ 10,28 R$ 51,40 KING

33 Pá de lixo unid. 3 R$ 3,59 R$ 10,77 CANADA/DALCIN

34 Panos de louça inid. 30 R$ 2,70 R$ 81,00 MARTINS/SACARIA REAL

35 Panos para limpeza de chão G unid. 21 R$ 5,82 R$ 122,22 MARTINS/SACARIA REAL

36 Panos pequenos para limpezas das mesas unid. 60 R$ 1,14 R$ 68,40 MARTINS/SACARIA REAL

37 Papel Higienico Rolão 8x300 Branco 100% Cx 66 R$ 36,79 R$ 2.428,14 IPEL

38 Papel Toalha Branco c/ 1000 fls 100% celulose Fd 375 R$ 8,30 R$ 3.112,50 IPEL

39 Papel Toalha Rolo Branco 28 gramas 6x200 mts 
Azul Papel Cx 54 R$ 62,00 R$ 3.348,00 IPEL

40 Pasta cristal unid. 5 R$ 3,84 R$ 19,20 UFE - GTEX

41 Pastilha sanitária cx 10 R$ 4,99 R$ 49,90 SANY

42 Perfex para cozinha rolo de 50m m 1 R$ 16,60 R$ 16,60 MARTINS/SACARIA REAL

43 Produtos para limpezas pesadas (amonical) l 20 R$ 27,94 R$ 558,80 MACLER

44 Regador de plantas unid. 1 R$ 24,33 R$ 24,33

45 Removedor (para limpar inox e janelas e vidros 
externos) unid. 2 R$ 47,24 R$ 94,48 SPARTAN

46 Rodinho limpa-vidros unid. 3 R$ 51,38 R$ 154,14 BRALIMPIA
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47 Rodo 60cm unid. 5 R$ 10,86 R$ 54,30 CANADA/SANCHES

48 Sabão em barras unid. 20 R$ 7,82 R$ 156,40 YPE

49 Sabão em pó 1Kg Kg 12 R$ 4,59 R$ 55,08 GOTA LIMPA

50 sabonete líquido 5 litros unid. 18 R$ 13,83 R$ 248,94 VERDESAN

51 Saboneteira (clen velox premisse) SEM RESER-
VATÓRIO unid. 6 R$ 15,47 R$ 92,82 PREMISSE

52 Saco de Lixo 100 litros c/ 100 pçs Fd 24 R$ 20,25 R$ 486,00

53 Saco de Lixo 20 litros c/ 100 pçs Fd 12 R$ 6,53 R$ 78,36

54 Saco para aspirador, compatível FLEX S, FLEXC, 
A10N1, AQP20 e GT20N unid. 2 R$ 14,58 R$ 29,16 FILTRONS

55 Saponáceo unid. 30 R$ 3,51 R$ 105,30 SANY

56 Silicone para móveis de couro sintético kg 1 R$ 25,45 R$ 25,45 BOM TOQUE

57 Polidor (Tipo Silvo 200 ml) unid. 1 R$ 41,79 R$ 41,79 SPARTAN

58 Vassoura palha unid. 3 R$ 15,30 R$ 45,90 SPARTAN

59 Vassoura plástico unid. 3 R$ 5,19 R$ 15,57 DALCIN/CANADA

60 Reservatório para Saboneteira Velox Unid. 6 R$ 7,01 R$ 42,06 PREMISSE

TOTAL R$ 16.064,45

Este contrato vincula-se ao resultado da autorização para compras e serviços – Processo nº 10/2018, para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do prazo e regime de execução:

O início do fornecimento dar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato, de acordo com as ordens de fornecimento emitidas pela 
CONTRATANTE, devendo se concluir durante o exercício financeiro.

O CONTRATADO também se responsabilizará pela troca do produto se dentro de 08 (oito) dias úteis da compra/contratação, for constatado 
defeito/vicio de fabricação.

Ocorrendo defeito ou vicio nos produtos, constatado ou reclamado após os primeiros 08 (oito)
dias úteis da entrega, e até o final da garantia, o mesmo deverá ser substituído pelo CONTRATADO em até 30 (trinta) dias, não sendo o 
vício/defeito sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pode o CONTRATANTE exigir, alternativamente a substituição do produto por outro 
da mesma espécie, em perfeitas condições de uso ou a restituição imediata da quantia paga.

Os quantitativos previstos no objeto deste Contrato são estimativos para o exercício, sendo que o fornecimento se dará em parcelas, em 
conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, sem garantia de execução integral.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da garantia dos produtos

O prazo de garantia dos produtos será de, no mínimo, três meses, contados do seu recebimento.

Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, a CONTRATADA deverá complementar a garantia do 
produto ofertado pelo tempo restante.

CLÁUSULA QUARTA – Do Preço e das Condições de Pagamento:

O valor total deste Contrato, para efeitos financeiros, fiscais, civis e administrativos, será de R$ 16.064,45 (dezesseis mil sessenta e quatro 
reais e quarenta e cinco centavos), de conformidade com a proposta da CONTRATADA e da previsão de despesa previamente autorizada.

O pagamento será efetuado em conformidade com o fornecimento do objeto, pagáveis em faturamento de 28 (vinte e oito) dias direto, após 
emissão de Nota Fiscal e regular liquidação da despesa, mediante boleto bancário.

Incidirá sobre o valor total da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s), os tributos decorrentes de expressa disposição legal, com as retenções na 
fonte, se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA – Dos Recursos para Atender as Despesas:

As despesas decorrentes deste instrumento têm previsão de custeio no Plano Anual de Aplicação da CONTRATANTE, aprovado por sua 
Assembleia Geral para o exercício de 2018, com recursos ordinários.
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CLÁUSULA SEXTA – Do Direito de Fiscalização:

A CONTRATANTE exercerá amplo e total direito de fiscalização sobre o objeto ora contratado, sendo que em nenhuma hipótese estará a 
CONTRATADA eximida das responsabilidades civis, administrativas, trabalhistas, fiscais ou penais.

Fica delegado atribuição a empregada da CONTRATANTE, Sra. BEATRIZ PADILHA – Auxiliar Administrativo - para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato, inclusive procedendo ao controle de qualidade dos produtos/materiais fornecidos e no atendimento de todas as 
condições contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Fundamento Legal:

A presente contratação funda-se no Código Civil, CDC e nos artigos 6º da Resolução AMMVI nº 12/16, e alterações posteriores, e demais 
dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – Da Responsabilidade da CONTRATADA:

Sem prejuízo das demais responsabilidades previstas e/ou decorrentes deste contrato, a CONTRATADA também se responsabiliza:

I - A repor, a suas expensas, todo e qualquer quantidade de produto entregue em desconformidade com este contrato, bem como pela 
cobertura de garantia durante o prazo estabelecido;

II – A cumprir com as exigências legais para transporte e fornecimento do produto, responsabilizando-se por todos os encargos correspon-
dentes, inclusive fiscais, trabalhistas, fretes, licenciamento, etc.;

III – Exclusivamente, pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros que lhe 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento deste contrato.

CLAUSULA NONA – Da Rescisão e das Penalidades:

O presente Instrumento de Contrato será rescindido, a critério da CONTRATANTE, independente de Interpelação Judicial ou Notificação 
Judicial/Extrajudicial, em qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de qualquer espécie quando:

a) Ocorrer descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, salvo se a CONTRATANTE optar pela aplicação de multa prevista 
neste instrumento;

b) A CONTRATADA transferir a terceiros no todo ou em parte, a execução dos fornecimentos objeto do presente Instrumento, sem prévio 
consentimento por escrito da CONTRATANTE;

c) Ocorrer a dissolução ou liquidação ou ter sido decretado à falência da CONTRATADA, uma vez consumada a impossibilidade de recupe-
ração judicial.

Reserva-se, ainda, à CONTRATANTE, o direito de rescindir o presente Instrumento de Contrato, no todo ou em parte, mediante aviso prévio 
por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem que lhe seja imposta quaisquer multas e/ou indenização.

Convindo às Partes, poderá o presente Instrumento de Contrato ser rescindido por mútuo acordo, desde que esta rescisão não traga pre-
juízo à CONTRATANTE.

Quaisquer que sejam as hipóteses de rescisão do presente Instrumento de Contrato fica a CONTRATADA responsável pelo cumprimento das 
obrigações trabalhistas, tributárias e

previdenciárias/sociais dela decorrentes.

Havendo pendências, as Partes definirão, mediante Termo de Encerramento do Contrato, as responsabilidades de cada uma das Partes pelo 
cumprimento do objeto do presente Instrumento de Contrato.

A parte que infringir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato, bem como perdas e danos e correção monetária com base no INPC ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA – Do Foro:

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Blumenau/SC a fim de dirimir qualquer ação oriunda do presente contrato.

Por ser vontade das partes e prova de assim haverem contratado, fazem este instrumento particular, impresso em duas vias de igual teor e 
forma, assinado pelas partes contratantes e pelas duas testemunhas abaixo, a tudo presente.

Blumenau/SC, 23 de fevereiro de 2018.
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José Rafael Correa
Contratante
Ammvi

Testemunhas:

Célia Bendini Schmitt
Contratada
C.B.S Comércio De Produtos De Higiene E Limpeza Eireli - Me

Nome: Valdete Korz Marques
CPF: 546.983.919-20

Nome: Nair Teodoro Machado de Mello
CPF: 025.518.749-12

amPlanorte

EXTRATO DE CONTRATO 03/2018 - EDITAL 01/2018
Publicação Nº 1576480

EXTRATO DE CONTRATO 003/2018
EDITAL 01/2018
Empresa: Ideal Guapo Ltda.
Objeto: Aquisição de combustível para os veículos da AMPLANORTE.
Valor unitário: R$ 3,999
Período: 02/04/2018 a 31/05/2018

Mafra /SC,02 de abril de 2018.
Gilberto dos Passos
Presidente
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Consórcios

agir

ERRATA À DECISÃO Nº 033/2018 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 057/2018
Publicação Nº 1576834

ERRATA À DECISÃO Nº 033/2018

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 057/2018.
OBJETO: Reajuste da tarifa de água e serviços prestados pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque (SAMAE).
SOLICITANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque (SAMAE).
INTERESSADOS: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque (SAMAE) e Município de Brusque/SC.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 022/2017; RETIFICA a publicação da Decisão 
nº 033/2018, de 28 de março de 2018, veiculada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 2.489 de 29 de março de 2018, p. 
2276, oriunda do Procedimento Administrativo nº 057/2018 e,

Considerando que, eventual retificação não compromete, nem altera os prazos legais para aplicação do reajuste anual, RETIFICA nos se-
guintes termos:

Onde se lê:
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 054/2018.

Leia-se:
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 057/2018.

Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem inalterados os demais termos não modificados por esta Errata.
Blumenau (SC), em 29 de março de 2018.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRA TITULAR DO COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGIR - NOEMIA BOHN
Publicação Nº 1576120

TERMO DE POSSE – COMITÊ DE REGULAÇÃO – Conselheira Titular – Indicada pela AGIR

EU, NOÊMIA BOHN, indicada e eleita para o cargo de Conselheira (Suplente – Indicada pela AGIR), do Comitê de Regulação da Agência 
Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, comprometo-me, nos 
termos do Novo Protocolo de Intenções da AGIR (com ênfase na cláusula 31 e seguintes e sem prejuízo dos demais dispositivos legais 
aplicáveis), de bem cumprir as atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao cargo, a partir desta.
A nomeação para o cargo de Conselheira Titular ocorre em face da vacância/renúncia do Conselheiro Titular Anísio Fantini.

Blumenau/SC, 26 de março de 2018.

Noêmia Bohn
Conselheira Titular AGIR

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRO TITULAR DO COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGIR - CHRISTIAN MARLON 
PANINI DE CARVALHO

Publicação Nº 1576118

TERMO DE POSSE – COMITÊ DE REGULAÇÃO – Conselheiro Indicado pela sociedade civil organizada na área do transporte coletivo de 
passageiros

EU, CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO, indicado e eleito para o cargo de Conselheiro - Indicado pela sociedade civil organizada 
na área do transporte coletivo de passageiros, do Comitê de Regulação da AGIR, cuja posse ocorreu na Assembleia Geral Ordinária do dia 
26 de fevereiro de 2018, da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do 
Itajaí – AGIR.
Comprometo-me, nos termos do Novo Protocolo de Intenções da AGIR (com ênfase na cláusula 31 e seguintes e sem prejuízo dos demais 
dispositivos legais aplicáveis), de bem cumprir as atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao cargo, a partir desta.



02/04/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2491

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1123

Blumenau/SC, 26 de fevereiro de 2018.

Christian Marlon Panini de Carvalho
Conselheiro

TERMO DE RENÚNCIA DE CONSELHEIRO TITULAR DO COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGIR - ANISIO FANTINI
Publicação Nº 1576121

TERMO DE RENÚNCIA AO CARGO DE CONSELHEIRO DO COMITÊ DE REGULAÇÃO – AGIR

EU, ANISIO FANTINI, indicado e eleito para o cargo de Conselheiro (Titular – Indicado pela AGIR – Entidade AMMVI), do Comitê de Regu-
lação da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, cuja 
posse ocorreu aos 26.10.2015 e com mandato até 26.10.2019, venho por intermédio deste, renunciar a partir desta data, como de fato 
renunciado está ao Cargo de Conselheiro Titular, na qualidade de indicado pela AGIR, por motivos de ordem pessoal e profissional.

Blumenau/SC, 26 de Fevereiro de 2018.

Anisio Fantini
Conselheiro – Titular – AGIR

Ciga

RESOLUÇÃO CIGA N.º 137, DE 26 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1576056

Resolução CIGA n.º 137, de 26 de março de 2018.
Dispõe sobre a delegação de competência para a prática de atos administrativos decorrentes do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Brasileiro – Siconfi.

Considerando que as informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
no exercício de 2018, em atendimento ao § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, serão disponibilizados no 
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi, conforme Portaria STN nº 896, de 31 de outubro de 2017.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA, Senhor Moisés Diersmann, Prefeito de Luzer-
na, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:
Art. 1º Delegar competência à empregada pública, contadora do CIGA, Grasiele Hoffmann, registrada sob a matrícula n.º 23, para efetuar 
procedimentos e prestar informações relativas ao CIGA no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi, 
conforme detalhado a seguir:
a) Gestão de Cadastro:
a.1) Alterar o cadastro da instituição.
b) Gestão de Declaração:
b.1) Elaborar e assinar declarações;
b.2) Preencher e finalizar o Cadastro da Dívida Pública;
b.3) Declarar publicação de relatórios;
b.4) Declarar cumprimento de limites;
b.5) Atestar competência tributária;
b.6) Gerir contratos de PPP (RREO);
b.7) Gerir fonte de recursos (RGF);
b.8) Alterar Periodicidade do RREO e do RGF.
c) Gestão de Usuários:
c.1) Validar gestores;
c.2) Validar outros chefes de instituição;
c.3) Gerenciar usuários.
Parágrafo Único. Na ausência, ou por qualquer outro impedimento, da empregada pública identificada no caput, os atos previstos neste ar-
tigo serão praticados pela empregada pública Morgana Arent Michels Bagini, Gerente Administrativa do Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal, registrada sob a matrícula n.º 4.
Art. 2.º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial como condição indispensável à sua eficácia, nos 
termos do artigo 51 do Contrato de Consórcio Público e do artigo 37 do Estatuto, ambos do CIGA.
Art. 3.º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Florianópolis, 26 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal de Luzerna
Presidente do CIGA

Cimvi

CONTRATO Nº 2018/006 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SALDO REMANESCENTE DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2017/002, FIRMADA EM 30/03/2017 PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI

Publicação Nº 1576351

-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2018/006
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
CONTRATADO: HS Automação Industrial Ltda EPP
OBJETO: contratação de empresa para execução do saldo remanescente da Ata de Registro de Preços nº 2017/002, firmada em 30/03/2017 
para atendimento das necessidades do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, conforme segue:

LOTE 03 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELETROTÉCNICA, ELÉTRICA E HIDRÁULICA

Sub-I-
tem Quantidade Unidade Descrição Preço (R$)

3.1 826,5 hora ELETROTÉCNICO OU TÉCNICO AUTOMAÇÃO - MONTAGEM E MANU-
TENÇÃO DE PAINÉIS ELÉTRICOS 43,90 36.283,35

3.2 894,8 hora ENCANADOR/ELETRICISTA 33,90 30.333,72

3.3 929,5 hora AUXILIAR DE ENCANADOR/ELETRICISTA 23,90 22.215,05

LOTE 03 – VALOR TOTAL (R$) 88.832,12

VIGÊNCIA: até 31/12/2018.

Íntegra em www.cimvi.sc.gov.br>contratos>administrativos

Timbó, 28 de Março de 2018.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------

REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2017/006
Publicação Nº 1576049

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2017/006

Aos vinte e oito dias do mês de dezmebro de dois mil e dezessete, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, 
representado por seu Presidente, Paulo Roberto Weiss, Prefeito do Município de Rodeio – SC, doravante denominado CIMVI, em confor-
midade com o resultado do julgamento das propostas apresentadas no Pregão Presencial por Sistema de Registro de Preços nº 022/2017, 
consubstanciado na ata de sessão realizada no dia vinte de dezembro de dois mil e dezessete, RESOLVE, nos termos das Leis nº 8.666/93 
e 10.520/02 e demais normas aplicáveis, REGISTRAR OS PREÇOS, para aquisição dos matérias constantes abaixo, da empresa PROJESAN 
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 80.696.479/0001-81, com sede a Vidal Flávio Dias, nº 635 – Belchior Baixo, 
cidade de Gaspar - SC, neste ato representada por Carlos Alberto Pereira, inscrito no CPF sob o nº 309.202.489-34, doravante denominada 
FORNECEDORA, de acordo com as cláusulas e condições que se seguem:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de sulfato de alumínio líquido isento de ferro 50% e de cal hidra-
tada, através do Sistema de Registro de Preços, destinados ao tratamento do líquido percolado gerado no Aterro Sanitário do Consórcio 
Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI, situado à Rua Tupiniquim, nº 1.070, Zona Rural, Município de Timbó – SC, em conformidade 
com a Licitação 022/2017 e anexos, na forma que segue:

Item Quantidade Unidade Descrição
Preço (R$)

Unitário Total

01 40.000 KG Sulfato de Alumínio Líquido Isento de Ferro – Solução a 50% 0,54 21.600,00

1.2 - As quantidades acima descritas são máximas e não obrigam a CONTRATANTE a firmar aquisição do montante integral podendo, du-
rante a vigência da presente ata de registro de preços, haver aquisições parciais, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie 
ao FORNECEDOR.

1.3 - Toda a prestação do serviço e o fornecimento de todo o equipamento, material, mão de obra e pessoal necessários a plena e total 
execução do objeto e demais atribuições, obrigações e responsabilidades constantes da Licitação nº 022/2017, anexos e da presente ata de 
registro de preços, será total, exclusiva e integralmente executados, fornecidos e cumpridos, sem restrições, pela FORNECEDORA.

1.4. É de plena, exclusiva e total responsabilidade da FORNECEDORA arcar, de forma única e exclusiva, com todo e qualquer encargo tra-
balhista, fiscal, securitário, previdenciário, social, comercial ou de outra natureza, resultante de qualquer vínculo empregatício ou não. Tais 
responsabilidades, ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao CONTRATANTE ou a qualquer entidade e pessoa a 
ele vinculado ou a terceiro, em conformidade com o que dispõe o artigo 71 da Lei 8.666/93.

1.5. A presente ata de registro de preços, a Licitação nº 022/2017 e anexos são complementares entre si, de forma que qualquer especifi-
cação, obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em outro, será considerado existente para todos os fins.

1.6. Fica o (a) FORNECEDOR (a) obrigado (a) a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele(a) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1.7. Nos casos omissos, aplicar-se-á a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência e validade de doze meses, a partir da sua assinatura.

2.2 – A vigência da presente ata não obriga o CIMVI a firmar contratações com a empresa FORNECEDORA.

2.3 – Para cada serviço requisitado pelo CIMVI será emitida a respectiva Ordem de Serviço/Nota de Empenho (§ 4º do art. 62 da Lei nº 
8.666/93).

2.4 – Além de executar as compras na forma do item anterior, o CIMVI também poderá efetuar contrato com a empresa FORNECEDORA 
para execução do saldo remanescente da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO

3.1 – Para a aquisição dos materiais descritos na cláusula primeira será emitida Ordem de Compra em favor da empresa FORNECEDORA, a 
qual terá até 02 (dois) dias úteis para entregar o produto.

3.2 - Será exigido da FORNECEDORA o cumprimento de todas as exigências relativas ao fornecimento do(s) produto(s) estabelecidos no 
Edital do Pregão nº 022/2017, no seu Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços, que integrarão a Nota de Empenho indepen-
dentemente de transcrição.

3.3 – A entrega do(s) produto(s), com assunção dos custos de equipamentos, combustíveis, frete, tributos, transporte e mão de obra 
(pessoal e encargos) necessários a plena e total execução do objeto e demais atribuições, obrigações e responsabilidades constantes da 
Licitação nº 022/2017, anexos e da presente ata, serão total, exclusiva e integralmente executados, sem restrições, pela FORNECEDORA.

3.4 - É de plena, exclusiva e total responsabilidade da FORNECEDORA, quando do fornecimento do(s) produtos(s), arcar, de forma única e 
exclusiva, com todo e qualquer encargo trabalhista, fiscal, securitário, previdenciário, social, comercial ou de outra natureza, resultante de 
qualquer vínculo empregatício ou não. Tais responsabilidades, ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao CIMVI 
ou a qualquer entidade e pessoa a ele vinculado ou a terceiro.

3.5 – A presente ata e o edital do Pregão Presencial nº 022/2017 e anexos são complementares entre si, de forma que qualquer especifica-
ção, obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em outro, será considerado existente para todos os fins.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
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4.1 - O CIMVI pagará a FORNECEDORA, a importância de R$ 0,54 (cinquenta e quatro centavos) por quilograma de Sulfato de Alumínio 
Líquido Isento de Ferro – Solução a 50% (item 01) entregue no Aterro Sanitário, a título de pagamento pelo fornecimento do material, 
constantes no presente instrumento, conforme proposta(s) vencedora(s) da Licitação nº 022/2017.

4.2 - No referido preço estão inclusos todos os custos advindos, decorrentes e relacionados a responsabilidade técnica, licenças, autoriza-
ções, alvarás, mão de obra, pessoal, produtos, materiais, transportes, seguros, combustível, equipamentos (inclusive os de proteção indivi-
dual), fretes, tributos, encargos sociais e trabalhistas e demais custos necessários a plena e total execução do objeto e demais atribuições 
e obrigações constantes do Pregão Presencial nº 022/2017, anexos e no presente instrumento.

4.3 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega do(s) produto(s), condicionado à apresentação ao CIMVI 
dos documentos fiscais para liquidação, devendo-se cumprir, ainda, todas as demais disposições e obrigações constantes da Licitação nº 
022/2017.

4.3.1 – Considerando-se que as aquisições serão efetuadas de maneira parcelada, conforme as necessidades do Consórcio Público, o paga-
mento será realizado a cada compra realizada.

4.4 - Incidirá sobre o valor total da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s) pela FORNECEDORA, os tributos decorrentes de expressa disposição legal, 
os quais serão retidos na fonte, se for o caso.

4.5 – As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação do orçamento-Programa anual do CIMVI, na 
forma que segue:

Código Dotação Descrição

03 CIMVI

03.002 Gestão de Saneamento Básico

2008 Resíduos Sólidos

33900000 Aplicações Diretas

10000 Recursos Ordinários

Código Dotação Descrição

03 CIMVI

03.002 Gestão de Saneamento Básico

2002 Gestão de Saneamento

33900000 Aplicações Diretas

10000 Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES

5.1 - Fica desde já o CIMVI responsável:
- em efetuar o pagamento nos termos estipulados na Cláusula Quarta;
- em fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento;
- prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela FORNECEDORA, pertinentes à execução do objeto 
descrito na cláusula primeira.

5.2 - A fiscalização e o acompanhamento acima descritos não eximem a FORNECEDORA, de nenhuma forma, de sua plena, total e exclusiva 
responsabilidade quanto à execução do objeto deste instrumento e perante quaisquer terceiros e o CIMVI.

5.3 - Além das demais obrigações e responsabilidades constantes na Licitação nº 022/2017, anexos e na presente ata, fica a FORNECEDORA 
desde já responsável:
- em prestar e cumprir fielmente todo o objeto, atribuições e prazos constantes deste instrumento, arcando com todos os custos, ônus e 
obrigações advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos;
- em disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de que natureza for, necessário à execução do objeto deste instrumento, arcando com 
todo e qualquer custo advindo, decorrente ou relacionado ao mesmo;
- em enviar ao CIMVI, nota fiscal e os demais documentos constantes da Cláusula Quarta, para recebimento dos valores;
- pelo gerenciamento e pela Responsabilidade Técnica relativa ao objeto contratado;
- civil, criminal e por toda e qualquer indenização ou reparação que surgir em virtude de dano causado ao CIMVI e a qualquer terceiro, 
decorrentes de ação ou omissão, negligência, imperícia e imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais 
ou prepostos, ficando assegurado o direito de regresso;
- única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, pre-
videnciárias, comerciais e de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas à 
execução do objeto do presente instrumento;
- em utilizar as técnicas adequadas para executar o objeto do presente instrumento, respondendo ainda por todo e qualquer prejuízo, seja 
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de natureza civil ou criminal, que causar ao CIMVI e a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo;
- em assumir todos e quaisquer custos e ônus relativos a pessoal, mão de obra, material e equipamentos, sejam eles de que natureza forem, 
necessários à execução desta ata;
- em repor todos e quaisquer materiais em desconformidade ou defeituosos, bem como fora das especificações técnicas, arcando, de forma 
única e exclusiva, com todos os custos e ônus, sejam eles de que natureza for;
- única e exclusivamente quanto a toda e qualquer indenização ou responsabilidade civil e criminal que surgirem em virtude do objeto deste 
instrumento;
- em providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças e autorizações necessárias à execução do objeto do 
presente instrumento;
- única e exclusivamente por todos os serviços, materiais e equipamentos, sejam eles de que natureza forem, necessários a execução do 
objeto desta ata;
- em fornecer pessoal habilitado para a execução do objeto e demais atribuições constantes deste instrumento e da Licitação nº 022/2017 
e anexos;
- quanto à quantidade e qualidade dos materiais e serviços oferecidos, respondendo civil e penalmente por todos e quaisquer acontecimen-
tos que porventura ocorrerem em decorrência dos mesmos;
- única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados ao equipamento utilizado para a execução do objeto do presente instrumen-
to, arcando única, exclusiva e integralmente com todos os custos, ônus ou responsabilidades advindas, decorrentes ou relacionadas aos 
mesmos;
- em comunicar o CIMVI, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução do objeto (por escrito);
- por todo o fornecimento da alimentação, transporte, manutenção, substituição e demais atribuições e obrigações que se fizerem necessá-
rias a correta e fiel execução do objeto do presente instrumento;
- em cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao objeto do presente instrumento ou aquelas apresentadas pelo CIMVI;
- em assumir todos os custos relativos ao deslocamento de pessoal ou de material necessário ao cumprimento do objeto deste instrumento;
- por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou rela-
cionados aos mesmos;
- de forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, transporte, manutenção, substituição e demais atribuições e obrigações que 
se fizerem necessárias a execução do objeto e demais atribuições e disposições constantes deste instrumento;
- civil, criminal e por toda e qualquer indenização que porventura surgir em virtude de dano causado ao CIMVI e a qualquer terceiro, decor-
rentes de ação ou omissão, negligência, imperícia e imprudência, por dolo praticado por seus empregados, profissionais ou prepostos ou, 
ainda, por todo e qualquer acontecimento que porventura surgir em decorrência do objeto e demais equipamentos e materiais necessários 
a execução deste instrumento;
- em facilitar que o CIMVI acompanhe e fiscalize todas as atividades inerentes a execução do objeto do presente instrumento, fornecendo 
ao mesmo todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados.

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO

6.1 - O CIMVI exercerá amplo e total direito de fiscalização sobre o objeto ora contratado, sendo que em nenhuma hipótese estará a FOR-
NECEDORA eximida das responsabilidades civis, administrativas, trabalhistas, securitárias, fiscais, penais, comerciais ou outras relacionadas 
a execução do objeto e demais atribuições constantes deste instrumento e do Pregão Presencial nº 022/2017 e anexos.

6.1.1 – Compete ao Engenheiro Químico do CIMVI a gestão da presente Ata de Registro de Preços, das Ordens de Serviço e/ou do respec-
tivo contrato.

6.2 - A fiscalização a ser efetuada pelo CIMVI será por escrito, onde constarão instruções, ordens e reclamações, bem como decisões acerca 
dos casos omissos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO QUANTO AO OBJETO PRESTADO

7.1 - A FORNECEDORA, em caso de contratação, executará única e exclusivamente as disposições constantes deste instrumento, não ha-
vendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo empregatício entre os profissionais da FORNECEDORA e o CIMVI.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO VENCEDOR

8.1 - O registro da FORNECEDORA poderá ser cancelado, assegurados o contraditório e a ampla defesa e mediante despacho da autoridade 
competente do CIMVI:

8.1.1 - A pedido da FORNECEDORA quando:
- comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do produto e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

8.1.2. Por iniciativa do CIMVI, quando:
- a FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- a FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;
- a FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- a FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da Ata de Registro 
de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
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de compra dela decorrentes.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - Além das demais disposições constantes do Edital de Licitação nº 022/2017, anexos e da presente ata e ressalvados os motivos de 
força maior (devidamente comprovados) e aqueles que por ventura possam ser apresentados pelo CIMVI, a FORNECEDORA incorrerá na 
seguinte penalidade:

- 5% do valor da proposta pela recusa injustificada de assinar a ata de registro de preços, no prazo estabelecido pelo CIMVI;

- 10,0% (dez por cento) do valor da ata, pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas, condições, obrigações ou prazos constantes do 
presente instrumento ou, ainda, pela rescisão, sem justo motivo.

9.2 - A FORNECEDORA sempre será notificada antes da aplicação da penalidade e terá 03 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a 
qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na cobrança da penalidade, tudo de conformidade com as disposições 
constantes do Edital e da ata em questão, independentemente das demais medidas legais cabíveis. A penalidade deverá ser paga junto à Te-
souraria do CIMVI, em até 15 dias da sua aplicação e notificação, podendo ser objeto de cobrança administrativa ou judicial após este prazo.

CLÁUSULA DECIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 - A FORNECEDORA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuições e responsabilidades constan-
tes deste instrumento, sem que haja prévio consentimento por escrito do CIMVI.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó – SC, para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ata, renunciado a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam a presente ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 28 de Dezembro de 2017.

CIMVI
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI – Presidente
Paulo Roberto Weiss

FORNECEDORA
Projesan Saneamento Ambiental LTDA
Representante: Carlos Alberto Pereira

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado - OAB/SC 17.721 – Visto

Testemunhas:

Patricia Barbaresco André Moro da Silva
CPF nº 095.555.009-24 CPF nº 043.293.839-77

REPUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2017/007
Publicação Nº 1576051

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2017/007

Aos vinte e oito dias do mês de dezmebro de dois mil e dezessete, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, 
representado por seu Presidente, Paulo Roberto Weiss, Prefeito do Município de Rodeio – SC, doravante denominado CIMVI, em confor-
midade com o resultado do julgamento das propostas apresentadas no Pregão Presencial por Sistema de Registro de Preços nº 022/2017, 
consubstanciado na ata de sessão realizada no dia vinte de dezembro de dois mil e dezessete, RESOLVE, nos termos das Leis nº 8.666/93 
e 10.520/02 e demais normas aplicáveis, REGISTRAR OS PREÇOS, para aquisição dos matérias constantes abaixo, da empresa BUSCHLE & 
LEPPER S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 84.684.471/0001-56, com sede a Rua Engenheiro Udo Deeke, 1218 – Salto do Norte, cidade de Blu-
menau - SC, neste ato representada por Rodrigo Tavares, inscrito no CPF sob o nº 032.692.879-09, doravante denominada FORNECEDORA, 
de acordo com as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de sulfato de alumínio líquido isento de ferro 50% e de cal hidra-
tada, através do Sistema de Registro de Preços, destinados ao tratamento do líquido percolado gerado no Aterro Sanitário do Consórcio 
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Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI, situado à Rua Tupiniquim, nº 1.070, Zona Rural, Município de Timbó – SC, em conformidade 
com a Licitação 022/2017 e anexos, na forma que segue:

Item Quantidade Unidade Descrição
Preço (R$)

Unitário Total

02 40.000 KG Cal hidratada 0,75 30.000,00

1.2 - As quantidades acima descritas são máximas e não obrigam a CONTRATANTE a firmar aquisição do montante integral podendo, du-
rante a vigência da presente ata de registro de preços, haver aquisições parciais, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie 
ao FORNECEDOR.

1.3 - Toda a prestação do serviço e o fornecimento de todo o equipamento, material, mão de obra e pessoal necessários a plena e total 
execução do objeto e demais atribuições, obrigações e responsabilidades constantes da Licitação nº 022/2017, anexos e da presente ata de 
registro de preços, será total, exclusiva e integralmente executados, fornecidos e cumpridos, sem restrições, pela FORNECEDORA.

1.4. É de plena, exclusiva e total responsabilidade da FORNECEDORA arcar, de forma única e exclusiva, com todo e qualquer encargo tra-
balhista, fiscal, securitário, previdenciário, social, comercial ou de outra natureza, resultante de qualquer vínculo empregatício ou não. Tais 
responsabilidades, ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao CONTRATANTE ou a qualquer entidade e pessoa a 
ele vinculado ou a terceiro, em conformidade com o que dispõe o artigo 71 da Lei 8.666/93.

1.5. A presente ata de registro de preços, a Licitação nº 022/2017 e anexos são complementares entre si, de forma que qualquer especifi-
cação, obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em outro, será considerado existente para todos os fins.

1.6. Fica o (a) FORNECEDOR (a) obrigado (a) a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele(a) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1.7. Nos casos omissos, aplicar-se-á a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência e validade de doze meses, a partir da sua assinatura.

2.2 – A vigência da presente ata não obriga o CIMVI a firmar contratações com a empresa FORNECEDORA.

2.3 – Para cada serviço requisitado pelo CIMVI será emitida a respectiva Ordem de Serviço/Nota de Empenho (§ 4º do art. 62 da Lei nº 
8.666/93).

2.4 – Além de executar as compras na forma do item anterior, o CIMVI também poderá efetuar contrato com a empresa FORNECEDORA 
para execução do saldo remanescente da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO

3.1 – Para a aquisição dos materiais descritos na cláusula primeira será emitida Ordem de Compra em favor da empresa FORNECEDORA, a 
qual terá até 02 (dois) dias úteis para entregar o produto.

3.2 - Será exigido da FORNECEDORA o cumprimento de todas as exigências relativas ao fornecimento do(s) produto(s) estabelecidos no 
Edital do Pregão nº 022/2017, no seu Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços, que integrarão a Nota de Empenho indepen-
dentemente de transcrição.

3.3 – A entrega do(s) produto(s), com assunção dos custos de equipamentos, combustíveis, frete, tributos, transporte e mão de obra 
(pessoal e encargos) necessários a plena e total execução do objeto e demais atribuições, obrigações e responsabilidades constantes da 
Licitação nº 022/2017, anexos e da presente ata, serão total, exclusiva e integralmente executados, sem restrições, pela FORNECEDORA.

3.4 - É de plena, exclusiva e total responsabilidade da FORNECEDORA, quando do fornecimento do(s) produtos(s), arcar, de forma única e 
exclusiva, com todo e qualquer encargo trabalhista, fiscal, securitário, previdenciário, social, comercial ou de outra natureza, resultante de 
qualquer vínculo empregatício ou não. Tais responsabilidades, ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao CIMVI 
ou a qualquer entidade e pessoa a ele vinculado ou a terceiro.

3.5 – A presente ata e o edital do Pregão Presencial nº 022/2017 e anexos são complementares entre si, de forma que qualquer especifica-
ção, obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em outro, será considerado existente para todos os fins.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O CIMVI pagará a FORNECEDORA, a importância de R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) por quilograma de Cal Hidratada (item 02) 
entregue no Aterro Sanitário, a título de pagamento pelo fornecimento do material, constantes no presente instrumento, conforme propos-
ta(s) vencedora(s) da Licitação nº 022/2017.
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4.2 - No referido preço estão inclusos todos os custos advindos, decorrentes e relacionados a responsabilidade técnica, licenças, autoriza-
ções, alvarás, mão de obra, pessoal, produtos, materiais, transportes, seguros, combustível, equipamentos (inclusive os de proteção indivi-
dual), fretes, tributos, encargos sociais e trabalhistas e demais custos necessários a plena e total execução do objeto e demais atribuições 
e obrigações constantes do Pregão Presencial nº 022/2017, anexos e no presente instrumento.

4.3 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega do(s) produto(s), condicionado à apresentação ao CIMVI 
dos documentos fiscais para liquidação, devendo-se cumprir, ainda, todas as demais disposições e obrigações constantes da Licitação nº 
022/2017.

4.3.1 – Considerando-se que as aquisições serão efetuadas de maneira parcelada, conforme as necessidades do Consórcio Público, o paga-
mento será realizado a cada compra realizada.

4.4 - Incidirá sobre o valor total da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s) pela FORNECEDORA, os tributos decorrentes de expressa disposição legal, 
os quais serão retidos na fonte, se for o caso.

4.5 – As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação do orçamento-Programa anual do CIMVI, na 
forma que segue:

Código Dotação Descrição

03 CIMVI

03.002 Gestão de Saneamento Básico

2008 Resíduos Sólidos

33900000 Aplicações Diretas

10000 Recursos Ordinários

Código Dotação Descrição

03 CIMVI

03.002 Gestão de Saneamento Básico

2002 Gestão de Saneamento

33900000 Aplicações Diretas

10000 Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES

5.1 - Fica desde já o CIMVI responsável:
- em efetuar o pagamento nos termos estipulados na Cláusula Quarta;
- em fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento;
- prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela FORNECEDORA, pertinentes à execução do objeto 
descrito na cláusula primeira.

5.2 - A fiscalização e o acompanhamento acima descritos não eximem a FORNECEDORA, de nenhuma forma, de sua plena, total e exclusiva 
responsabilidade quanto à execução do objeto deste instrumento e perante quaisquer terceiros e o CIMVI.

5.3 - Além das demais obrigações e responsabilidades constantes na Licitação nº 022/2017, anexos e na presente ata, fica a FORNECEDORA 
desde já responsável:
- em prestar e cumprir fielmente todo o objeto, atribuições e prazos constantes deste instrumento, arcando com todos os custos, ônus e 
obrigações advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos;
- em disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de que natureza for, necessário à execução do objeto deste instrumento, arcando com 
todo e qualquer custo advindo, decorrente ou relacionado ao mesmo;
- em enviar ao CIMVI, nota fiscal e os demais documentos constantes da Cláusula Quarta, para recebimento dos valores;
- pelo gerenciamento e pela Responsabilidade Técnica relativa ao objeto contratado;
- civil, criminal e por toda e qualquer indenização ou reparação que surgir em virtude de dano causado ao CIMVI e a qualquer terceiro, 
decorrentes de ação ou omissão, negligência, imperícia e imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais 
ou prepostos, ficando assegurado o direito de regresso;
- única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, pre-
videnciárias, comerciais e de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas à 
execução do objeto do presente instrumento;
- em utilizar as técnicas adequadas para executar o objeto do presente instrumento, respondendo ainda por todo e qualquer prejuízo, seja 
de natureza civil ou criminal, que causar ao CIMVI e a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo;
- em assumir todos e quaisquer custos e ônus relativos a pessoal, mão de obra, material e equipamentos, sejam eles de que natureza forem, 
necessários à execução desta ata;
- em repor todos e quaisquer materiais em desconformidade ou defeituosos, bem como fora das especificações técnicas, arcando, de forma 
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única e exclusiva, com todos os custos e ônus, sejam eles de que natureza for;
- única e exclusivamente quanto a toda e qualquer indenização ou responsabilidade civil e criminal que surgirem em virtude do objeto deste 
instrumento;
- em providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças e autorizações necessárias à execução do objeto do 
presente instrumento;
- única e exclusivamente por todos os serviços, materiais e equipamentos, sejam eles de que natureza forem, necessários a execução do 
objeto desta ata;
- em fornecer pessoal habilitado para a execução do objeto e demais atribuições constantes deste instrumento e da Licitação nº 022/2017 
e anexos;
- quanto à quantidade e qualidade dos materiais e serviços oferecidos, respondendo civil e penalmente por todos e quaisquer acontecimen-
tos que porventura ocorrerem em decorrência dos mesmos;
- única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados ao equipamento utilizado para a execução do objeto do presente instrumen-
to, arcando única, exclusiva e integralmente com todos os custos, ônus ou responsabilidades advindas, decorrentes ou relacionadas aos 
mesmos;
- em comunicar o CIMVI, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução do objeto (por escrito);
- por todo o fornecimento da alimentação, transporte, manutenção, substituição e demais atribuições e obrigações que se fizerem necessá-
rias a correta e fiel execução do objeto do presente instrumento;
- em cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao objeto do presente instrumento ou aquelas apresentadas pelo CIMVI;
- em assumir todos os custos relativos ao deslocamento de pessoal ou de material necessário ao cumprimento do objeto deste instrumento;
- por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou rela-
cionados aos mesmos;
- de forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, transporte, manutenção, substituição e demais atribuições e obrigações que 
se fizerem necessárias a execução do objeto e demais atribuições e disposições constantes deste instrumento;
- civil, criminal e por toda e qualquer indenização que porventura surgir em virtude de dano causado ao CIMVI e a qualquer terceiro, decor-
rentes de ação ou omissão, negligência, imperícia e imprudência, por dolo praticado por seus empregados, profissionais ou prepostos ou, 
ainda, por todo e qualquer acontecimento que porventura surgir em decorrência do objeto e demais equipamentos e materiais necessários 
a execução deste instrumento;
- em facilitar que o CIMVI acompanhe e fiscalize todas as atividades inerentes a execução do objeto do presente instrumento, fornecendo 
ao mesmo todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados.

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO

6.1 - O CIMVI exercerá amplo e total direito de fiscalização sobre o objeto ora contratado, sendo que em nenhuma hipótese estará a FOR-
NECEDORA eximida das responsabilidades civis, administrativas, trabalhistas, securitárias, fiscais, penais, comerciais ou outras relacionadas 
a execução do objeto e demais atribuições constantes deste instrumento e do Pregão Presencial nº 022/2017 e anexos.

6.1.1 – Compete ao Engenheiro Químico do CIMVI a gestão da presente Ata de Registro de Preços, das Ordens de Serviço e/ou do respec-
tivo contrato.

6.2 - A fiscalização a ser efetuada pelo CIMVI será por escrito, onde constarão instruções, ordens e reclamações, bem como decisões acerca 
dos casos omissos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO QUANTO AO OBJETO PRESTADO

7.1 - A FORNECEDORA, em caso de contratação, executará única e exclusivamente as disposições constantes deste instrumento, não ha-
vendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo empregatício entre os profissionais da FORNECEDORA e o CIMVI.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO VENCEDOR

8.1 - O registro da FORNECEDORA poderá ser cancelado, assegurados o contraditório e a ampla defesa e mediante despacho da autoridade 
competente do CIMVI:

8.1.1 - A pedido da FORNECEDORA quando:
- comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do produto e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

8.1.2. Por iniciativa do CIMVI, quando:
- a FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- a FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;
- a FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- a FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes da Ata de Registro 
de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
de compra dela decorrentes.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
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9.1 - Além das demais disposições constantes do Edital de Licitação nº 022/2017, anexos e da presente ata e ressalvados os motivos de 
força maior (devidamente comprovados) e aqueles que por ventura possam ser apresentados pelo CIMVI, a FORNECEDORA incorrerá na 
seguinte penalidade:

- 5% do valor da proposta pela recusa injustificada de assinar a ata de registro de preços, no prazo estabelecido pelo CIMVI;

- 10,0% (dez por cento) do valor da ata, pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas, condições, obrigações ou prazos constantes do 
presente instrumento ou, ainda, pela rescisão, sem justo motivo.

9.2 - A FORNECEDORA sempre será notificada antes da aplicação da penalidade e terá 03 (três) dias úteis para apresentar sua defesa, a 
qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na cobrança da penalidade, tudo de conformidade com as disposições 
constantes do Edital e da ata em questão, independentemente das demais medidas legais cabíveis. A penalidade deverá ser paga junto à Te-
souraria do CIMVI, em até 15 dias da sua aplicação e notificação, podendo ser objeto de cobrança administrativa ou judicial após este prazo.

CLÁUSULA DECIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 - A FORNECEDORA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuições e responsabilidades constan-
tes deste instrumento, sem que haja prévio consentimento por escrito do CIMVI.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó – SC, para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ata, renunciado a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam a presente ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 28 de Dezembro de 2017.

CIMVI
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI – Presidente
Paulo Roberto Weiss

FORNECEDORA
Buschle & Lepper S.A.
Representante: Rodrigo Tavares

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado - OAB/SC 17.721 – Visto

Testemunhas:

Patricia Barbaresco André Moro da Silva
CPF nº 095.555.009-24 CPF nº 043.293.839-77

Cis/amarP

ADITIVO 01 2018 LAPROLY
Publicação Nº 1575735

1º TERMO ADITIVO 2018 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 105/2018 – LAPROLY PROTESES LTDA – ME.

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associação 
Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, 
Videira S/C, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Douglas Fernando de Mello e de outro lado LAPROLY PROTESES LTDA – ME, CNPJ 
27.137.159/0001-09, situada na Rua Antonio Piccoli, 278, Campo Experimental, Videira/SC, neste ato representada pelo seu representante 
legal Sidnei Lyra, RG 1.917.131, CPF 489.093.609-25, considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum acordo, 
alterar o Contrato de Prestação de Serviço 105/2018, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a conter em sua relação os seguintes pro-
cedimentos:

PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS

Prótese Parcial 10.80.30.101-9 200,00

Prótese Parcial Mandibular Removível 07.01.07.009-9 350,00
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Prótese Parcial Maxilar Removível 07.01.07.010-2 350,00

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 130/2018, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 28 de março de 2018.
Douglas Fernando de Mello Sidnei Lyra
Presidente CISAMARP Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Monalisa Giazzoni Vera Matheus de Castro
061.058.249-63 033.681.689-83

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

EXTRATO 135/2018
Publicação Nº 1575960

EXTRATO DE CONTRATO 135/ 2018

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Manoel Roque, 99 e SIIM SERVIÇO INTEGRADO DE IMAGENS LTDA, CNPJ 
01.788.037/0001-99, situada na Avenida Santa Terezinha, 275, Centro, Joaçaba/SC.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Exames Diagnósticos e/ou Consultas Especializadas.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 135/2018.
Prazos: inicia-se em 26 de Fevereiro de 2018, encerrando-se em 31 de dezembro de 2018.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 20/02/2018
Signatários: Prefeito Douglas Fernando de Mello contratante e Miguel Igor Russowsky contratado.

EXTRATO 136/2018
Publicação Nº 1575962

EXTRATO DE CONTRATO 136/ 2018

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob número 11.023.771/0001-10, com sede a Rua Manoel Roque, 99 e CASTEGNARO E CASTEGNARO S/S LTDA., CNPJ 08.963.838/0001-92 
situada na Avenida Dom Pedro II, 526, sala 15, Centro, Videira/SC.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Exames Diagnósticos e/ou Consultas Especializadas.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 136/2018.
Prazos: inicia-se em 05 de Março de 2018, encerrando-se em 31 de dezembro de 2018.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 26/02/2018
Signatários: Prefeito Douglas Fernando de Mello contratante e Janine Angela Castegnaro contratado.
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PORTARIA 06/2018
Publicação Nº 1575989

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
http://www.amarp.org.br cis@amarp.org.br

Portaria nº 06/2018

Douglas Fernando de Mello, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal 
de Lebon Régis, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos 
e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, os seguintes servidores pertencentes ao quadro de funcionários 
do CISAMARP.

1. Vera Matheus de Castro;
2. Monalisa Giazzoni;
3. Humberto Luiz Dalpizzol.

Art. 2º A Presidência da Comissão será exercida pelo primeiro membro indicado no artigo anterior.

Art. 3º Para os processos licitatórios que necessitem de pregoeiro, poderá ser nomeado através de portaria, um servidor de um dos muni-
cípios consorciados devidamente habilitado para tal função.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 01/2018.

Videira, 29 de março de 2018.
Douglas Fernando de Mello
Presidente CISAMARP

RESOLUÇÃO 18/2018
Publicação Nº 1575914

Resolução nº 18/2018
Douglas Fernando de Mello, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal 
de Lebon Régis, usando da competência que lhe confere o inciso I e VIII, art.17 do Estatuto Social do CISAMARP.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Credenciado o Prestador de Serviços a seguir:

SIIM SERVIÇO INTEGRADO DE IMAGENS LTDA, CNPJ 01.788.037/0001-99, situada na Avenida Santa Terezinha, 275, Centro, Joaçaba/SC, 
em conformidade com o edital 02/2017, Termo de credenciamento 135/2018.
PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$
Core biopsy Prostata 12 fragmentos 00.09.01.667-8 520,00
Core biopsy Mama sem limite de nódulos 00.09.01.669-4 520,00
PAAF Mamária punção aspirativa por agulha fina sem limite de nódulos 00.09.01.672-4 300,00
PAAF Tireóide punção aspirativa por agulha fina sem limite de nódulos 00.09.01.673-2 300,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 20 de fevereiro de 2018.
Douglas Fernando de Mello
Presidente CISAMARP

RESOLUÇÃO 19/2018
Publicação Nº 1575920

Resolução nº 19/2018
Douglas Fernando de Mello, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal 
de Lebon Régis, usando da competência que lhe confere o inciso I e VIII, art.17 do Estatuto Social do CISAMARP.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Credenciado o Prestador de Serviços a seguir:

CASTEGNARO E CASTEGNARO S/S LTDA., CNPJ 08.963.838/0001-92 situada na Avenida Dom Pedro II, 526, sala 15, Centro, Videira/SC, em 
conformidade com o edital 02/2017, Termo de credenciamento 136/2018.

http://www.amarp.org.br
mailto:cis@amarp.org.br
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PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$
Radiografia Panorâmica 02.04.01.017-9 42,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
Douglas Fernando de Mello
Presidente CISAMARP

RESOLUÇÃO 20/2018
Publicação Nº 1575926

Resolução nº 20/2018
Douglas Fernando de Mello, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal 
de Lebon Régis, usando da competência que lhe confere o inciso I e VIII, art.17 do Estatuto Social do CISAMARP.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Credenciado o Prestador de Serviços a seguir:

MINHA ESSÊNCIA EMPREENDIMENTOS DE SAÚDE LTDA - ME., CNPJ 26.864.221/0001-00 situada na Rua Nereu Ramos, 452, andar 2 e 3, 
Centro, Campos Novos/SC, em conformidade com o edital 02/2017, Termo de credenciamento 137/2018.

PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$
PSICOLOGIA (CONSULTA) 03.01.08.017-8 15,00
Eletrocardiograma (ECG) 02.11.02.003-6 30,00
Eletroencefalografia em vigília com ou sem foto estimulo 02.11.05.002-4 120,00
Espirometria com determinação de volume residual 02.11.08.001-2 100,00
MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL 02.11.02.005-2 140,00
Monitoramento pelo sistema holter 24 hs (3 canais) 02.11.02.004-4 80,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 15 de março de 2018.
Douglas Fernando de Mello
Presidente CISAMARP

RESOLUÇÃO 21/2018
Publicação Nº 1575737

Resolução nº 21/2018

Douglas Fernando de Mello, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal 
de Lebon Régis, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP.

Considerando a aprovação pelos Secretários de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Incluir na tabela de procedimentos CISAMARP anexo I ao edital de credenciamento nº 02/2017, para uso em conformidade com a 
necessidade dos municípios consorciados, o(s) procedimento(s) a seguir:

PROCEDIMENTO CÓD. VALOR CIS
Sedação para Ressonância Magnética 10.80.30.102-0 320,00
Prótese Parcial 10.80.30.101-9 200,00
Prótese Parcial Mandibular Removível 07.01.07.009-9 350,00
Prótese Parcial Maxilar Removível 07.01.07.010-2 350,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 28 de março de 2018.
Douglas Fernando de Mello
Presidente CISAMARP
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RESOLUÇÃO 22/2018
Publicação Nº 1575760

Resolução Nº 22/2018
Dispõe sobre o feriado de Páscoa.

Douglas Fernando de Mello, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Prefeito Municipal 
de Lebon Régis, usando da competência que lhe confere o inciso VIII, Art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o feriado para os funcionários do CISAMARP do período vespertino do dia 29/03/2018 até o dia 30/03/2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 28 de março de 2018.
Douglas Fernando de Mello
Presidente do CISAMARP

RESOLUÇÃO CPL 10/2018
Publicação Nº 1575945

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
http://www.amarp.org.br cis@amarp.org.br
CNPJ 11.023.771/0001-10

Resolução nº. 10/2018 - CPL

Vera Matheus de Castro, Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do 
Peixe - CISAMARP, usando da competência que lhe confere a Portaria 01/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os documentos, 
Homologa o SIIM SERVIÇO INTEGRADO DE IMAGENS LTDA, CNPJ 01.788.037/0001-99, situada na Avenida Santa Terezinha, 275, Centro, 
Joaçaba/SC, em conformidade com o edital 02/2017 para Credenciamento de Serviços de procedimentos em:
PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$
Core biopsy Prostata 12 fragmentos 00.09.01.667-8 520,00
Core biopsy Mama sem limite de nódulos 00.09.01.669-4 520,00
PAAF Mamária punção aspirativa por agulha fina sem limite de nódulos 00.09.01.672-4 300,00
PAAF Tireóide punção aspirativa por agulha fina sem limite de nódulos 00.09.01.673-2 300,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 20 de fevereiro de 2018.
VERA MATHEUS DE CASTRO
Presidente Comissão Permanente de Licitação CISAMARP

RESOLUÇÃO CPL 11/2018
Publicação Nº 1575947

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
http://www.amarp.org.br cis@amarp.org.br
CNPJ 11.023.771/0001-10

Resolução nº. 11/2018 - CPL

Vera Matheus de Castro, Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do 
Peixe - CISAMARP, usando da competência que lhe confere a Portaria 01/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os documentos, 
Homologa a CASTEGNARO E CASTEGNARO S/S LTDA., CNPJ 08.963.838/0001-92 situada na Avenida Dom Pedro II, 526, sala 15, Centro, 
Videira/SC, em conformidade com o edital 02/2017 para Credenciamento de Serviços de procedimentos em:

http://www.amarp.org.br/
mailto:cis@amarp.org.br
http://www.amarp.org.br/
mailto:cis@amarp.org.br
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PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$
Radiografia Panorâmica 02.04.01.017-9 42,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 26 de fevereiro de 2018.
VERA MATHEUS DE CASTRO
Presidente Comissão Permanente de Licitação CISAMARP

RESOLUÇÃO CPL 12/2018
Publicação Nº 1575949

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-AMARP
Rua Manoel Roque, 99- Fone/Fax: (49) 3566-0255 – Videira/SC.
http://www.amarp.org.br cis@amarp.org.br
CNPJ 11.023.771/0001-10

Resolução nº. 12/2018 - CPL

Vera Matheus de Castro, Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do 
Peixe - CISAMARP, usando da competência que lhe confere a Portaria 01/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os documentos, 
Homologa a MINHA ESSÊNCIA EMPREENDIMENTOS DE SAÚDE LTDA - ME., CNPJ 26.864.221/0001-00 situada na Rua Nereu Ramos, 452, 
andar 2 e 3, Centro, Campos Novos/SC, em conformidade com o edital 02/2017 para Credenciamento de Serviços de procedimentos em:

PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$
PSICOLOGIA (CONSULTA) 03.01.08.017-8 15,00
Eletrocardiograma (ECG) 02.11.02.003-6 30,00
Eletroencefalografia em vigília com ou sem foto estimulo 02.11.05.002-4 120,00
Espirometria com determinação de volume residual 02.11.08.001-2 100,00
MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL 02.11.02.005-2 140,00
Monitoramento pelo sistema holter 24 hs (3 canais) 02.11.02.004-4 80,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 15 de março de 2018.
VERA MATHEUS DE CASTRO
Presidente Comissão Permanente de Licitação CISAMARP

Cis/amauC

RESOLUÇÃO N°01/2018
Publicação Nº 1576338

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 2 DE ABRIL DE 2018.

Republica o Anexo I, do Edital de Chamamento nº 01/2005.

A PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CIS AMAUC, Prefeita do Município de 
Peritiba, Sra. NEUSA KLEIN MARASCHINI, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Edital de Chamamento n° 01/2005 e 
com base na deliberação da Câmara Técnica e de Apoio do CIS Amauc do dia 6 de março/2018 e homologada em Assembleia Geral Ordinária 
de 21 de março de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º Republicar o Anexo I – Tabela de Serviços e Valores - do Edital de Chamamento nº 01/2005.

Art. 2º Fica revogada a tabela anterior instituída pela Resolução 01 de 4 de janeiro de 2016.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

http://www.amarp.org.br/
mailto:cis@amarp.org.br
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Concórdia, 2 de abril de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Presidente

Publicada no Mural do CIS Amauc e no
Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Ivanete Terezinha Pereira Grendene
Diretora Administrativa do CIS Amauc

RESOLUÇÃO N°02/2018
Publicação Nº 1576341

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 2 DE ABRIL DE 2018.

Republica o Anexo I do Edital de Chamamento nº 01/2013.

A PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CIS AMAUC, Prefeita do Município de 
Peritiba, Sra. NEUSA KLEIN MARASCHINI, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Edital de Chamamento n° 01/2013 e 
com base na deliberação da Câmara Técnica e de Apoio do CIS Amauc do dia 6 de março/2018 homologada em Assembleia Geral Ordinária 
de 21 de março de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º Republicar o Anexo I - Tabela de Serviços e Valores - do Edital de Chamamento nº 01/2013.

Art. 2º Fica revogada a tabela anterior instituída pela Resolução 2/2016 de 2 de maio de 2016.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Concórdia, 2 de abril de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Presidente

Publicada no Mural do CIS Amauc
e no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
Ivanete Terezinha Pereira Grendene
Diretora Administrativa do CIS Amauc

TABELA VALORES CIS AMAUC 
Publicação Nº 1576313

TABELA DE SERVIÇOS E VALORES

ANEXO 1 / EDITAL 01/2005

PROFISSIONAIS INSTALADOS
FORA DA REGIÃO DA AMAUC
2º DE ABRIL DE 2018

I N D I C E
ANATOMIA PATOLÓGICA 4
ANGIOLOGIA / VASCULAR 4
ALERGIA E IMUNOLOGIA 4
BIOPSIAS 4
CARDIOLOGIA 5
CINTILOGRAFIA 5 e 6
DERMATOLOGIA 7
DENSITOMETRIA 7
ENDOCRINOLOGIA 7
FISIATRIA 7
FISIOTERAPIA 7
FONOAUDIOLOGIA 8
GASTROENTEROLOGIA 8
GERIATRIA 8
GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 8
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HEMATOLOGIA 9
INFECTOLOGIA 9
MASTOLOGIA 9
MEDICINA HIPERBARICA 9
NEFROLOGIA 9
NUTRIÇÃO 9
OTORRINOLARINGOLOGIA 9 e 10
OFTALMOLOGIA 10, 11 e 12
ONCOLOGIA 12
ORTOPEDIA 12, 13 e 14
PEDIATRIA 14
PNEUMOLOGIA 14
PSICOLOGIA 14
PSIQUIATRIA 14
PROCTOLOGIA 14
RADIODIAGNÓSTICO 14,15 e 16
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 17
TOMOGRAFIA 17 e 18
ULTRASSONOGRAFIA 18 e 19
UROLOGIA 19
PROTESES AUDITIVAS 19 e 20
PROTESES OCULARES 21
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS
CIRURGIA GERAL 21
CIRURGIA PEDIÁTRICA 21
ORTOPEDIA 22 e 23
VASCULAR 23
OTORRINOLARINGOLOGIA 23
UROLOGIA / NEFROLOGIA 23 e 24
CIRURGIAS MULTIPLAS 24
CIRURGIAS ELETIVAS 24
ANÁLISES CLÍNICAS 24 a 39

ANATOMIA PATOLÓGICA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

BIOPSIA DE PRÓSTATA (POR PEÇA) 90093 33,64

EXAME ANATOMOPATOLÓGICO P/ CONGELAMENTO /PARAFINA (EXCETO COLO 
UTERINO) – PEÇA CIRÚRGICA 02.03.02.003-0 41,49

EXAME CITOPATOLÓGICO HORMONAL SERIADO (MÍNIMO TRÊS COLETAS) 02.03.01.002-7 41,49
EXAME CITOPATOLÓGICO CÉRVICO-VAGINAL/MICROFLORA 02.03.01.001-9 7,84

IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR/ MAXIMO 6 
POR PCTE) 02.03.02.004-9 370,06

IMUNOHISTOQUIMICA DE MAMAS 90077 347,63

ATO DE COLETA DE PAAF DE ÓRGÃO OU ESTRUTURAS SUPERFICIAIS COM DESLO-
CAMENTO DO PATOLOGISTA 90190 112,14

EXAME ANÁTOMO PATOLÓGICO 90204 72,89
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PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM CITOPATOLOGIA CEVICO-VAGINAL ONCOLÓ-
GICA 90212 39,24

PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM PAINEL DE IMUNOISTOQUIMICA (DUAS A 
CINCO REAÇÕES) INDEPENDENTE DO ÓRGÃO 90220 370,06

PROCEDIMENTOS DIAGNÓSTICO EM MARGENS CIRÚRGICAS 90239 61,67
PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM LÂMINAS DE PAAF ATÉ 5 90247 72,89
COLORAÇÃO ESPECIAL – POR COLORAÇÃO 90255 39,24

ANGIOLOGIA / CIRURGIA VASCULAR COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM ANGIOLOGIA 03.01.01.007-2 65,00

ALERGIA E IMUNOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM ALERGIA E IMUNOLOGIA 03.01.01.007-2 65,00

BIOPSIAS COD. SIA/SUS CIS AMAUC

BIOPSIA DE PROSTATA GUIADA POR ULTRASSONAGRAFIA DE PROSTATA RETAL 340,00
BIOPSIA GUIADA POR ULTRASSONGRAFIA DE MAMAS 340,00

BIOPSIA DE PARENQUIMA HEPATICO GUIADA POR ULTRASSONOGRAFIA DE ABDO-
MEN SUPERIOR 340,00

CARDIOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM CARDIOLOGIA 03.01.01.007-2 65,00
ELETROCARDIOGRAMA (EEG) 02.11.02.003-6 16,82
ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORÁCICA 02.05.01.003-2 224,28
HOLTER (MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HORAS – 3 CANAIS) 02.11.02.004-4 152,51
TESTE ERGOMÉTRICO OU ESFORÇO 02.11.02.006-0 112,14

CINTILOGRAFIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CINTILOGRAFIA DO MIOCÁRDIO / NECROSE (MÍNIMO 3 PROJEÇÕES) 02.08.01.004 199,76
CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA CAMARAS CARDIACAS/ REPOUSO (MÍN. 3 PR.) 02.08.01.008 251,70

CINTILOGRAFIA PARA QUANTIFICAÇÃO DE "SHUNT" DA DIREITA PARA ESQUERDA 02.08.01.006 171,08
CINTILOGRAFIA PARA AVALIAÇÃO DE FLUXO SANGUÍNEO DAS EXTREMIDADES 02.08.01.005 136,82
CINTIL. SINCRON. CÂMARAS CARDÍACAS-ESFORÇO (MÍN. 2 PROJEÇÕES) 02.08.01.007 257,82
CINT. MIOCÁRDIO/PERFUSÃO - ESTRESSE (MÍN. 03 PROJEÇÕES) 02.08.01.002 581,84
CINT. MIOCÁRDIO/PERFUSÃO - REPOUSO (MÍN. 03 PROJEÇÕES) 02.08.01.003 545,59
CINTILOGRAFIA PARA PESQUISA DE DIVERTÍCULO DE MECKEL 02.08.02.008-0 163,59
CINTILOGRAFIA PARA AVALIAÇÃO DE ESVAZIAMENTO ESOFÁGICO (LÍQUIDOS) 02.08.02.005-5 192,81
CINTILOGRAFIA PARA AVALIAÇÃO DE ESVAZIAMENTO GÁSTRICO 02.08.02.007-1 192,81
DETERMINAÇÃO DE FLUXO SANGUINEO REGIONAL 02.08.01.009-2 148,71
CINTILOGRAFIA PARA PESQUISA DE REFLUXO GASTRO-ESOFÁGICO 02.08.02.011-0 192,81
CINTILOGRAFIA PARA PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA NÃO ATIVA 02.08.02.010-1 442,69
CINTILOGRAFIA GLÂNDULAS SALIVARES C/ OU S/ ESTÍMULO (MÍN 4 IMAGENS) 02.08.02.003-9 125,18
CINTILOGRAFIA PARA ESTUDO DE TRÂNSITO ESOFÁGICO (SEMI-SÓLIDOS) 02.08.02.006-3 192,81
CINTILOGRAFIA DO FÍGADO E BAÇO - MÍNIMO 05 IMAGENS 02.08.02.001-2 189,80
CINTILOGRAFIA DO FÍGADO E VIAS BILIARES 02.08.02.002-0 267,66
CINTILOGRAFIA PARA PESQUISA DE HEMORRAGIAS DIGESTIVAS ATIVAS 02.08.02.009-8 223,94
CINTILOGRAFIA DA TIREÓIDE COM OU SEM CAPTAÇÃO 02.08.03.002-6 110,06
CINTILOGRAFIA DA TIREÓIDE COM TESTE DE SUPRESSÃO/ ESTÍMULO 02.08.03.003-4 128,76
TESTE DO PERCLORATO COM RADIOISÓTOPO 02.08.03.005-0 128,88
CINTILOGRAFIA PARA PESQUISA DO CORPO INTEIRO (PCI) 02.08.03.004-2 482,40
CINTILOGRAFIA DE PARATIREÓIDE 02.08.03.001-8 462,23
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CINTILOGRAFIA RENAL/RENOGRAMA (QUALITATIVA E/OU QUANTITATIVA) 02.08.04.005-6 490,40
CINTILOGRAFIA TESTICULAR E BOLSA ESCROTAL 02.08.04.003-0 130,72
DETERMINAÇÃO DA FILTRAÇÃO GLOMERULAR COM RADIOISÓTOPOS 02.08.04.008-0 75,86
DETERMINAÇÃO DO FLUXO PLASMÁTICO RENAL COM RADIOISÓTOPOS 02.08.04.009-9 75,86
CISTOCINTILOGRAFIA INDIRETA 02.08.04.007-2 205,81
CISTOCINTILOGRAFIA DIRETA 02.08.04.006-4 175,14
ESTUDO RENAL DINÂMICO COM OU SEM DIURÉTICO 02.08.04.010-2 198,28

CINT. ARTICULAÇÕES E/OU EXTREMIDADES E/OU OSSO COM OU SEM FLUXOSAN-
GUÍNEO 02.08.05.001-9 216,38

CINTILOGRAFIA ÓSSEA COM OU SEM FLUXO SANGUÍNEO (CORPO INTEIRO) 02.08.05.003-5 272,02
ESTUDO DO FLUXO SANGUÍNEO CEREBRAL 02.08.06.003-0 142,99
CISTERNOCINTILOGRAFIA (MÍNIMO 05 IMAGENS) 02.08.06.002-2 292,46
CINTILOGRAFIA DE PERFUSÃO CEREBRAL COM TALIO 02.08.06.001-4 623,74
LINFOCINTILOGRAFIA 02.08.08.004-0 201,29
CINTILOGRAFIA CORPO INTEIRO COM GÁLIO 67 - EXCLUSIVO P/ DOENÇA DE 
HODGKIN 02.08.09.001-0 1088,16

CINTILOGRAFIA DE MAMA (BILATERAL) 02.08.09.003-7 412,23
CINTILOGRAFIA PARA QUANTIFICAÇÃO DA CAPTAÇÃO PULMONAR DO GÁLIO 67 02.08.07.001-0 993,48
CINTILOGRAFIA DE CORAÇÃO COM GALIO 67 02.08.01.001-7 549,06
CINTILOGRAFIA DE RIM COM GALIO 67 02.08.04.002-1 549,06
CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO OSSEO COM GALIO 67 02.08.05.004-3 457,55
CINTILOGRAFIA PULMONAR (INALAÇÃO) COM MÍNIMO DE 02 PROJEÇÕES 02.08.07.003-6 153,74
CINTILOGRAFIA PULMONAR PARA PESQUISA DE ASPIRAÇÃO 02.08.07.002-8 153,74
CINTILOGRAFIA PULMONAR (PERFUSÃO) - MÍNIMO DE 04 PROJEÇÕES 02.08.07.004-4 185,87
CINTILOGRAFIA SISTEMA RETÍCULO-ENDOTELIAL (MEDULA ÓSSEA) 02.08.08.001-5 160,38
DEMONSTRAÇÃO DE SEQUESTRO DE HEMÁCIAS PELO BAÇO COM RADIOISÓTO-
POS 02.08.08.002-3 116,84

DETERMINAÇÃO DE SOBREVIDA DE HEMÁCIAS COM RADIOSÓTOPOS 02.08.08.003-1 65,23
CINTILOGRAFIA DA GLÂNDULA LACRIMAL - DACRIOCINTILOGRAFIA 02.08.09.002-9 94,33
IMUNO CINTILOGRAFIA (ANTICORPOS MONOCLONAL) 02.08.02.012-8 1103,26
ESTUDO RENAL DINÂNICO C/OUS/DIRÉTICO 9900039 403,85
TRATAMENTO DE HIPERTIREOIDISMO (PLUMER -ATE 30MCI) 9900047 631,95
TÉCNICA TOMOGRÁFICA 9900055 104,08
TRATAMENTO DE HIPERTIREOIDISMO GRAVES 9900063 512,31

DERMATOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

BIÓPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA (LÍNGUA, LÁBIO, MUCOSA, CAVIDADE 
BUCAL) 02.01.01.052-6 56,07

BIÓPSIA DE PÁLPEBRA 02.01.01.035-6 28,03

BIÓPSIA PELE E PARTES MOLES (PELE, TECIDO CELULAR OU GÂNGLIOS SUBCUTÂ-
NEOS, PAREDE ABDOMINAL ) 02.01.01.037-2 44,85

BIÓPSIA DE PAVILHÃO AURICULAR 02.01.01.036-4 28,03
BIÓPSIA/ PUNÇÃO DE TUMORES SUPERFICIAIS DE PELE 02.01.01.002-0 39,24
CONSULTA ESPECIALIZADA EM DERMATOLIGIA 03.01.01.007-2 56,00
ELETROCOAGULAÇÃO DE LESÃO CUTÂNEA – 05 LESÕES 04.01.01.004-0 28,03
EXERESE DE TUMOR DE PELE E ANEXOS / CISTO SEBÁCEO E LIPOMA 04.01.01.007-4 44,85
FOTOTERAPIA (SESSÃO – POR SEGMENTO) 03.03.08.010-8 22,42

DENSITOMETRIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

DENSITOMETRIA OSSEA DUO-ENERGETICA DE COLUNA (DOIS SEGMENTOS) 02.04.06.002-8 103,16

ENDOCRINOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM ENDOCRINOLOGIA 03.01.01.007-2 65,00
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FISIATRIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM FISIATRIA 03.01.01.007-2 65,00

FISIOTERAPIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PCTES COM DISFUNÇÕES ROGINECOLÓ-
GICAS 03.02.01.002-5 11,21

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS ALTERAÇÕES MOTORAS 03.02.05.002-7 11,21
ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PCTES NO PRÉ/ PÓS OPERATÓRIO DE 
NEUROLOGIA 03.02.06.005-7 13,45

FISIOTERAPIA GERAL 90107 7,84
ATENDIMENTO FISIOTERAPICO DOMICILIAR 00.00.00.466-2 30,00
EQUOTERAPIA 00.00.00.466-3 25,00

FONOAUDIOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

TERAPIA INDIVIDUAL 03.01.04.004-4 22,42
AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AÉREA/ ÓSSEA) 02.11.07.004-1 23,54
POTENCIAL EVOCADO PARA TRIAGEM AUDITIVA - BERA 02.11.07.027-0 181,66
EMISSÕES OTOACUSTICAS EVOCADAS PARA TRIAGEM AUDITIVA - TESTE ORELHI-
NHA 02.11.07.014-9 15,15

GUSTOMETRIA 02.11.07.019-0 16,82
IMITANCIOMETRIA 02.11.07.020-3 25,79
LOGOAUDIOMETRIA (LDV/IRF/LRF) 02.11.07.021-1 30,27
PESQUISA DE PARES CRANIANOS 02.11.07.025-4 16,82
PROCESSAMENTO AUDITIVO CENTRAL 02.11.07.034-3 181,66

GASTROENTEROLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

BIOPSIA DE ANUS E CANAL ANAL 02.01.01.004-6 33,64
CONSULTA ESPECIALIZADA EM GASTROENTEROLOGIA 03.01.01.007-2 65,00
COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 02.09.01.002-9 336,42
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA (EDA) COM TESTE DE UREASE - ESOFAGOGASTRO-
DUODENOSCOPIA 02.09.01.003-7 190,63

POLIPECTOMIA (ATÉ TRÊS PÓLIPOS) 04.07.01.025-4 179,42
RETOSSIGMOIDOSCOPIA 02.09.01.005-3 145,78
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DO TUBO DIGESTIVO POR ENDOSCOPIA 04.07.01.024-6 145,78

GERIATRIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM GERIATRIA 03.01.01.007-2 65,00

GINECOLOGIA E OBSTETRICIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

BIOPSIA DE COLO DO ÚTERO 02.01.01.066-6 28,03
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BASICA 03.01.01.006-4 65,00
COLPOSCOPIA 02.11.04.002-9 33,64
CRIOCAUTERIZACAO / ELETROCOAGULACAO DE COLO DE UTERO 03.09.03.004-8 61,67

HEMATOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM HEMATOLOGIA 03.01.01.007-2 65,00

INFECTOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC
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CONSULTA ESPECIALIZADA EM INFECTOLOGIA 03.01.01.007-2 65,00

MASTOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 03.01.01.007-2 65,00

MEDICINA HIPERBÁRICA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

SESSÃO DE OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA 90158 320,00

NEFROLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM NEFROLOGIA 03.01.01.007-2 65,00
ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGÍLIA COM OU SEM FOTO ESTÍMULO 02.11.05.002-4 89,71
ELETROENCEFALOGRAFIA SONO INDUZIDO COM OU SEM MEDICAMENTO 02.11.05.003-2 89,71
ELETRONEUROMIOGRAFIA DE FACE 90034 314,00
ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES - MI 90042 385,00
ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS SUPERIORES - MS 90050 385,00
ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES – MI/MS 90069 490,00
TESTE DE ESTIMULÇÃO REPETITIVA 00.00.00.466-1 320,00

NUTRIÇÃO COD. SIA/SUS CIS AMAUC

TERAPIA EM NUTRICAO 03.01.01.004-8 22,42

OTORRINOLARINGOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM OTORRINOLARINGOLOGIA 03.01.01.007-2 65,00
BIÓPSIA DE PIRÂMIDE NASAL 02.01.01.039-9 33,64
BIÓPSIA DE SEIOS PARANASAIS 02.01.01.044-5 56,07
BIÓPSIA DE FARINGE 02.01.01.019-4 33,64
DRENAGEM DE ABSCESSO FARÍNGEO 04.04.01.005-9 33,64
DRENAGEM DE FURÚNCULO NO CONDUTO AUDITIVO EXTERNO 04.04.01.007-5 33,64
INCISÃO E DRENAGEM DE ABSCESSO 04.01.01.010-4 33,64
DUCHA DE POLITZER (UNI/BILATERAL) 04.04.01.009-1 33,64
INFILTRAÇÃO MEDICAMENTOSA EM CORNETO INFERIOR 04.04.01.015-6 44,85
TAMPONAMENTO NASAL ANTERIOR E POSTERIOR 04.04.01.034-2 56,07
ELETROGUSTOMETRIA 02.11.07.013-0 28,03
VIDEOLARINGOSCOPIA E LARINGOSCOPIA 02.09.04.002-5 112,14

OFTALMOLOGIA
OBS: A CONSULTA DE OFTALMOLOGIA PADRÃO INCLUI: GONIOSCOPIA, FUNDOS-
COPIA, CHECK-UP DE GLAUCOMA E TONOMETRIA

COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 03.01.01.007-2 65,00
BIOMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) 02.11.06.001-1 48,22
BIÓPSIA DE CONJUNTIVA (MONOCULAR) 02.01.01.009-7 48,22
BIÓPSIA DE CÓRNEA (MONOCULAR) 02.01.01.011-9 105,97
BIÓPSIA DE ESCLERA (MONOCULAR) 02.01.01.018-6 105,97
BIÓPSIA DE IRIS E CORPO CILIAR, RETINA CORÓIDE, VÍTREO E UMOR (MONOCU-
LAR) 02.01.01.024-0 302,77

CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA OU MANUAL COM GRÁFICO (MONOCULAR) 02.11.06.003-8 121,11
CAPSULOTOMIA A YAG LASER 04.05.05.002-0 400,00
CAUTERIZAÇÃO DA CÓRNEA (MONOCULAR) 04.05.05.003-8 37,84
CERATOMETRIA (MONOCULAR) 02.11.06.005-4 48,22
CICLOCRIOCOAGULAÇÃO/DIATERMIA (MONOCULAR) 04.05.05.004-6 508,66
CICLODIÁLISE (MONOCULAR) 04.05.05.005-4 496,55
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CORREÇÃO CIRÚRGICA DE ASTIGMATISMO SECUNDÁRIO (MONOCULAR) 04.05.05.006-2 37,84
CORREÇÃO CIRÚRGICA DE ENTRÓPIO E ECTRÓPIO (MONOCULAR) 04.05.01.001-0 242,22
CORREÇÃO CIRÚRGICA DE EPICANTO E TELECANTO (MONOCULAR) 04.05.01.002-8 242,22
CORREÇÃO CIRÚRGICA DE HÉRNIA DE IRIS (MONOCULAR) 04.05.05.007-0 496,55
CORREÇÃO CIRÚRGICA DE LAGOFTALMO (MONOCULAR) 04.05.04.001-6 245,25
CURVA DIÁRIA DE PRESSÃO CULAR CDPO (MÍNIMO TRÊS MEDIDAS) MONOCULAR) 02.11.06.006-2 16,65
ELETRO-OCULOGRAFIA (BINOCULAR) 02.11.06.007-0 46,93
ELETRORETINOGRAFIA (BINOCULAR) 02.11.06.008-9 46,93
EPILAÇÃO DE CILIOS (MONOCULAR) 04.05.01.006-0 37,84

EXERESE DE CALAZIO E OUTRAS PEQUENAS LESÕES DE PÁLPEBRA E UPERCÍLIOS 
(UNILATERAL) 04.05.01.007-9 68,12

EXERESE DE TUMOR DE CONJUNTIVA (MONOCULAR) 04.05.05.008-9 158,95

FACECTOMIA COM LENTE INTRA-OCULAR (LENTE INCLUÍDA NO VALOR) (MONO-
CULAR) 04.05.05.009-7 746,34

FACECTOMIA SEM IMPLANTE DE LENTE INTRAOCULAR (INCLUI VITRECTOMIA 
ANTERIOR QUANDO NECESSÁRIO) (MONOCULAR) 04.05.05.010-0 610,04

FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR (LENTE INCLUÍ-
DA NO VALOR) (MONOCULAR) 04.05.05.011-9 1.194,90

INJEÇÃO RETROBULAR/PERIBULBAR (MONOCULAR) 04.05.04.013-0 37,84
IRIDECTOMIA CIRÚRGICA (MONOCULAR) 04.05.05.017-8 610,04
MAPEAMENTO DE RETINA (MONOCULAR) 02.11.06.012-7 46,93
MICROSCOPIA ESPECULAR DE CÓRNEA (MONOCULAR) 02.11.06.014-3 46,93
OCLUSÃO DE PONTO LACRIMAL (MONOCULAR) 04.05.01.010-9 37,84
PAQUIMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) 02.05.02.002-0 24,22
PARACENTESE DE CÂMARA ANTERIOR (MONOCULAR) 04.05.05.020-8 157,44
POTENCIAL VISUAL EVOCADO (MONOCULAR) 02.11.06.016-0 37,84
RADIAÇÃO PARA CROSS-LINKING CORNEANO 04.05.05.040-2 1.250,00
RETINOGRAFIA FLUORESCENTE (BINOCULAR) 02.11.06.018-6 196,80
RETINOGRAFIA COLORIDA (BINOCULAR) 02.11.06.017-8 37,84
RETIRADA DE GLOBO OCULAR UNI/BILATERAL PARA TRANSPLANTE (BINOCULAR) 05.03.03.005-8 322,38
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CÂMARA ANTERIOR DO OLHO (MONOCULAR) 04.05.05.024-0 508,66
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CÓRNEA (MONOCULAR) 04.05.05.025-9 37,84
SIMBLEFAROPLASTIA (MONOCULAR) 04.05.01.014-1 233,13
SONDAGEM DE VIAS LACRIMAIS (BINOCULAR) 04.05.01.016-8 37,84
SONDAGEM DE CANAL LACRIMAL COM SEDAÇÃO (BINOCULAR) 04.05.01.015-0 233,13
SUTURA DE CONJUNTIVA (MONOCULAR) 04.05.05.029-1 157,44
SUTURA DE CÓRNEA (MONOCULAR) 04.05.05.030-5 249,79
SUTURA DE ESCLERA (MONOCULAR) 04.05.03.009-6 245,25
SUTURA DE PÁLPEBRAS (MONOCULAR) 04.05.01.017-6 158,95
TESTE DE ADAPTAÇÃO DE VISÃO SUB-NORMAL 02.11.06.019-4 37,84
TESTE DE PROVOCAÇÃO DE GLAUCOMA (MONOCULAR) 02.11.06.020-8 13,62
TESTE PARA ADAPTAÇÃO DE LENTE DE CONTATO (MONOCULAR) 02.11.06.024-0 24,22
TESTE ORTÓPTICO (BINOCULAR) 02.11.06.023-2 24,22
TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA OPTICA - OCT 4.15.01.14-4 150,00
TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CÓRNEA – CERATOSCOPIA (BINOCULAR) 02.11.06.026-7 36,72
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE BLEFAROCALASE (BINOCULAR) 04.05.01.018-4 233,13
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEISCÊNCIA DE SUTURA DE ESCLERA (MONOCU-
LAR) 04.05.03.010-0 242,22

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE XANTELASMA (MONOCULAR) 04.05.04.019-9 233,13
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PTERÍGIO (MONOCULAR) 04.05.05.036-4 470,98
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE TRIQUIASE COM OU SEM ENXERTO (MONOCULAR) 04.05.01.019-2 242,22
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE MIIASE PALPEBRAL (MONOCULAR) 04.05.03.011-8 37,84
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE NEOPLASIA DE ESCLERA (MONOCULAR) 04.05.03.012-6 499,58
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TRATAMENTO DE PTOSE PALPEBRAL (INCLUI TRATAMENTO DE BLEFAROCALASE) E 
COLOBOMA DE PÁLPEBRA (MONOCULAR) 04.05.04.020-2 499,58

TRABECULECTOMIA (INCLUI A IRIDECTOMIA) (BINOCULAR) 04.05.05.032-1 778,13
TRANSPLANTE DE CÓRNEA (MONOCULAR) 05.05.01.009-7 2.070,00
VITRECTOMIA ANTERIOR (MONOCULAR) 04.05.03.013-4 618,84
ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR/ ORBITA (MONOCULAR) 02.05.02.008-9 31,39

ONCOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM ONCOLOGIA 03.01.01.007-2 65,00

ORTOPEDIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM ORTOPEDIA 03.01.01.007-2 65,00
ATENDIMENTO ORTOPÉDICO COM IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA 03.01.06.010-0 14,57
AMPUTAÇÃO DE DEDO – POR DEDO 04.08.06.004-2 338,03
BIÓPSIA DE MEDULA ÓSSEA 02.01.01.027-5 200,00

BIÓPSIA DE OSSO/CARTILAGEM DA CINTURA ESCAPULAR (POR AGULHA/CÉU 
ABERTO) 02.01.01.030-5 205,21

BIÓPSIA DE OSSO DO CRÂNIO E DA FACE 02.01.01.034-8 40,37
BIÓPSIA DE OSSO/CARTILAGEM DE CINTURA PÉLVICA (POR AGULHA/CÉU ABER-
TO) 02.01.01.031-3 206,33

BIÓPSIA DE LESÃO DE PARTES MOLES (POR AGULHA/CÉU ABERTO) 02.01.01.026-7 128,96
BIÓPSIA DE MÚSCULO 02.01.01.028-3 21,30
BURSECTOMIA 04.08.06.008-5 213,63
FASCIOTOMIA DE MEMBROS SUPERIOR 04.08.02.010-5 200,51

INFILTRAÇÃO DESUBSTÂNCIAS EM CAVIDADE SINOVAL (ARTICULAÇÃO, BAINHA 
TENDINOSA) 03.03.09.003-0 8,97

MANIPULAÇÃO ARTICULAR 04.08.06.015-8 122,01
TENOMIORRAFIA 04.08.06.045-0 205,91
PUNÇÃO PARA ESVAZIAMENTO 02.01.01.064-0 15,69
RESSECÇÃO DE CISTO SINOVIAL 04.08.06.021-2 91,49
RESSECÇÃO DE EXOSTOSE 04.08.06.022-0 40,37
RESSECÇÃO MUSCULAR 04.08.06.030-1 203,29
RETIRADA DE MATERIAL DE SÍNTESE ÓSSEO-DENTÁRIA 04.14.02.030-8 40,37
RETIRADA DE FIO OU PINO INTRAÓSSEO 04.08.06.035-2 151,66
REVISÃO COM TROCA DE APARELHO GESSADO EM MEMBRO SUPERIOR 03.03.09.009-0 25,79
REVISÃO COM TROCA DE APARELHO GESSADO EM MEMBROS INFERIORES 03.03.09.007-3 30,27

REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO AMPUTAÇÃO EM MEMBRO INFERIOR (EXCETO 
DEDOS DO PÉ) 04.08.05.033-0 171,94

REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO AMPUTAÇÃO EM MEMBRO SUPERIOR (EXCETO 
MÃO) 04.08.02.029-6 207,02

REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO AMPUTAÇÃO EM MEMBROS INFERIORES (EXCETO 
DEDOS DO PÉ) 04.08.05.033-0 207,02

REVISÃO CIRÚRGICA DE COTO AMPUTAÇÃO DOS DEDOS 04.08.06.042-5 207,02
REVISÃO E TROCA DE APARELHO GESSADO EM LESÃO DE COLUNA VERTEBRAL 03.03.09.011-1 41,49
TENOSSINOVECTOMIA EM MEMBRO SUPERIOR 04.08.02.030-0 194,89

REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA E FRATURA-LUXAÇÃO AO NÍVEL DA CINTURA 
ESCAPULAR 04.08.01.012-6 57,19

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE POLIDACTILIA NÃO ARTICULADO 04.08.06.065-4 40,37
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE RUTURA DO APARELHO EXTENSOR DO DEDO 04.08.06.068-9 40,37
REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA/LESÃO FISÁRIA NO PUNHO 04.08.02.017-2 107,24

TRATAMENTO CONSERVADOR DE FRATURA NA CINTURA ESCAPULAR (COM IMO-
BILIZAÇÃO) 03.03.09.012-0 41,49

REDUÇÃO INCRUENTA DE LUXAÇÃO/FRATURA-LUXAÇÃO DE JOELHO 04.08.05.026-8 108,25
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REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA OU LESÃO FISÁRIA DO JOELHO 04.08.05.025-0 112,50

REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA/LESÃO FISÁRIA DO EXTREMO PROXIMAL DE 
UMERO 04.08.02.016-4 126,01

REDUÇÃO INCRUENTA DE LUXAÇÃO OU FRATURA/LUXAÇÃO ESCÁPULO UMERAL 04.08.01.013-4 165,99
REDUÇÃO INCRUENTA DE FRATURA-LUXAÇÃO DE TORNOZELO 04.08.05.021-7 141,04
TRATAMENTO DE ARTICULAÇÃO COXO-FEMURAL COM IMOBLIZAÇÃO GESSADA 04.08.04.035-1 51,58

PEDIATRIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BASICA 03.01.01.006-4 65,00

PNEUMOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM PNEUMOLOGIA 03.01.01.007-2 65,00
BRONCOSCOPIA (BRONCOFIBROSCOPIA) 02.09.04.001-7 168,21
ESPIROGRAFIA COM DETERMINAÇÃO DO VOLUME RESIDUAL 02.11.08.001-2 67,28
GASOMETRIA 02.11.08.002-0 4,48

PSICOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

ATENDIMENTO INDIVIDUAL EM PSICOTERAPIA 03.01.08.017-8 22,42

PSIQUIATRIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA MÉDICA INCLUINDO TERAPIA INDIVIDUAL 90115 100,92

PROCTOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM PROCTOLOGIA 03.01.01.007-2 65,00
COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 02.09.01.002-9 336,42

RETIRADA DE PÓLIPO DE TUBO DIGESTIVO POR ENDOSCOPIA – POLIPECTOMIA 
(ATÉ TRÊS PÓLIPOS) 04.07.01.025-4 179,42

RETOSSIGMOIDOSCOPI 02.09.01.005-3 145,78
BIOPSIA DE ANUS E CANAL ANAL 02.01.01.004-6 33,64

RADIODIAGNÓSTICO COD. SIA/SUS CIS AMAUC

MAMOGRAFIA UNILATERAL 02.04.03.003-0 36,44
MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO 02.04.03.018-8 72,89
RADIOGRAFIA CAVUM (LATERAL +HIRTZ) 02.04.01.006-3 15,69
RADIOGRAFIA ABDÔMEN AGUDO (MÍNIMO DE 3 INCIDÊNCIAS) 02.04.05.012-0 24,67
RADIOGRAFIA DE ABDÔMEN SIMPLES (AP) 02.04.05.013-8 16,82
RADIOGRAFIA DE ABDÔMEN (AP+LATERAL/LOCALIZADA) 02.04.05.011-1 24,67
RADIOGRAFIA DE ANTEBRAÇO 02.04.04.001-9 16,82
RADIOGRAFIA ARCADA ZIGOMÁTICA MALAR (AP+OBLIQUAS) 02.04.01.004-7 15,69
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO COXO-FEMORAL 02.04.06.006-0 20,18
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESCÁPULO-UMERAL 02.04.04.003-5 19,06
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESTERNO CLAVICULAR 02.04.04.004-3 19,06
RADIOGRAFIA DE CORAÇÃO E VASOS DA BASE (PA+LATERAL+OBLÍQUA) 02.04.03.005-6 26,91
RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITÓRAX) 02.04.03.007-2 19,06
RADIOGRAFIA DE COTOVELO 02.04.04.007-8 16,82
RADIOGRAFIA DE COXA 02.04.06.011-7 20,18
RADIOGRAFIA DE CRÂNIO (PA+LATERAL+OBLÍQUA/BRETTON+HIRTZ) 02.04.01.007-1 21,30
RADIOGRAFIA DE CRÂNIO (PA+LATERAL) 02.04.01.008-0 15,69
RADIOGRAFIA DE ESÔFAGO 02.04.03.008-0 33,64
ESCANOMETRIA 02.04.06.003-6 22,42
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DUODENOGRAFIA HIPOTÔNICA 02.04.05.004-9 59,43
RADIOGRAFIA DO ESTERNO 02.04.03.009-9 19,06
RADIOGRAFIA DE ESTÔMAGO E DUODENO 02.04.05.014-6 54,94
RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP+ LATERAL) 02.04.06.012-5 16,82
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP+LATERAL+AXIAL) 02.04.06.013-3 16,82
RADIOGRAFIA DE LARINGE 02.04.01.009-8 14,57
RADIOGRAFIA DE REGIÃO ORBITÁRIA (LOCALIZAÇÃO DE CORPO ESTRANHO) 02.04.01.013-6 22,42
RADIOGRAFIA DE MÃO 02.04.04.009-4 16,82
RADIOGRAFIA DE MÃO E PUNHO (P/DETERMINAÇÃO DE IDADE ÓSSEA) 02.04.04.010-8 16,82
RADIOGRAFIA DE MASTÓIDE/ROCHEDOS (BILATERAL) 02.04.01.010-1 21,30
RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLÍQUA) 02.04.01.011-0 15,69
RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA+PERFIL) 02.04.03.010-2 19,06
RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (3 POSIÇÕES) 02.04.04.011-6 19,06
RADIOGRAFIA BILATERAL DE ÓRBITAS (PA+OBLÍQUAS+HIRTZ) 02.04.01.003-9 21,30
RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN+LATERAL+HIRTZ) 02.04.01.012-8 21,30
RADIOGRAFIA DE PÉ/DEDOS DO PÉ 02.04.06.015-0 16,82
RADIOGRAFIA DE PERNA 02.04.06.016-8 20,18
RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP+LATERAL+OBLÍQUA) 02.04.04.012-4 16,82
RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MÃO 02.04.04.008-6 16,82
RADIOGRAFIA DE REGIÃO SACRO-COCCIGEA 02.04.02.012-3 20,18
RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN+MN+LATERAL+HIRTZ) 02.04.01.014-4 15,69
RADIOGRAFIA DE SELA TÚRSICA (PA+LATERAL+ BRETTON) 02.04.01.015-2 15,69
RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA+INSPIRAÇÃO+EXPIRAÇÃO+LATERAL) 02.04.03.013-7 26,91
RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA+LATERAL+OBLÍQUA) 02.04.03.014-5 22,42
RADIOGRAFIA DE TÓRAX ÁPICO-LORDÓTICA 02.04.03.012-9 14,57
RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA) 02.04.03.017-0 14,57
RADIOGRAFIA DE COLUNA TÓRACO-LOMBAR 02.04.02.010-7 23,54
RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRÂNSITO) 02.04.05.015-4 61,67
RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA E PERFIL) 02.04.03.015-3 19,06
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESTERNO CLAVICULAR 02.04.04.004-3 19,02
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO SACRO-ILÍACA 02.04.06.007-9 20,18
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TÍBIO-TÁRSICA 02.04.06.008-7 16,82
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL 02.04.01.005-5 21,30
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ACRÔMIO CLAVICULAR 02.04.04.002-7 19,06
RADIOGRAFIA DE BACIA 02.04.06.009-5 20,18
RADIOGRAFIA DE BRAÇO 02.04.04.005-1 19,06
RADIOGRAFIA DE CALCÂNEO 02.04.06.010-9 16,82
RADIOGRAFIA DE CLAVÍCULA 02.04.04.006-0 16,82
CLISTER OPACO COM DUPLO CONTRASTE 02.04.05.001-4 70,64
COLANGIOGRAFIA PÓS-OPERATÓRIA 02.04.05.003-0 56,07
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA 02.04.02.006-9 23,54
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP+LATERAL+TO/FLEXÃO) 02.04.02.004-2 20,18
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP+LATERAL+TO+OBLÍQUAS) 02.04.02.003-4 20,18
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL/DINÂMICA 02.04.02.005-0 20,18
RADIOGRAFIA DE COLUNA TORÁCICA (AP+LATERAL) 02.04.02.009-3 20,18
RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINÂMICA 02.04.02.011-5 29,15
UROGRAFIA VENOSA (EXCRETORA) 02.04.05.018-9 93,07

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

ANGIORESSONANCIA CEREBRAL 02.07.01.001-3 268,75
ANGIRESSONACIA DE CRANIO/ PESCOÇO - ARTERIAL OU VENOSA 00.00.00.466-7 420,00
ANGIORESSONANCIA DE TORAX - ARTERIAL OU VENOSA 00.00.00.466-8 420,00
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ANGIRESSONACIA DE ABDOMEN/PELVE - ARTERIAL OU VENOSA 00.00.00466-9 420,00
CONTRASTE PARA ANGIORESSONÂNCIA 00.00.00.467-3 100,00
RM MEMBROS SUPERIORES (UNILATERAL) 02.07.02.002-7 268,75
RM MEMBROS INFERIORES (UNILATERAL) 02.07.03.003-0 268,75
RM COLUNA LOMBO SACRA 02.07.01.004-8 268,75
RM DE COLUNA TORÁCICA 02.07.01.005-6 268,75
RM DE COLUNA CERVICAL/PESCOÇO 02.07.01.003-0 268,75
RM DE ARTICULAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL) 02.07.01.002-1 268,75
RM DE BACIA/PELVE/ABDOMEN INFERIOR 02.07.03.002-2 268,75
RM DE SELA TÚRCICA 02.07.01.007-2 268,75
RM CRÂNIO 02.07.01.006-4 268,75
RM VIAS BILIARES/COLANGIORRESSONANCIA 02.07.03.004-9 268,75
RM DE ABDÔMEN SUPERIOR 02.07.03.001-4 268,75
RM DE BOCA 00.00.00.467-0 268,75
RM DE ORBITAS 00.00.00.467-1 268,75
RM DE FACE 00.00.00.467-2 268,75
RM DE OUVIDO 00.00.00.467-3 268,75
RM DE TÓRAX 02.07.02.003-5 268,75
CONTRASTE PARA RESSONÂNCIA 90085 75,00
SEDAÇÃO PARA RESSONÂNCIA 90182 150,00

TOMOGRAFIAS COD. SIA/SUS CIS AMAUC

TC DE CRÂNIO (INCLUI REGIÃO MASTEOIDEA) 02.06.01.007-9 140,00
TC DE SELA TURCICA 02.06.01.006-0 140,00
TC DE COLUNA TORÁCICA 02.06.01.003-6 140,00
TC DE COLUNA LOMBO SACRA 02.06.01.002-8 140,00
TC DE COLUNA CERVICAL 02.06.01.001-0 140,00

TC DE ARTICULAÇÃO DE MEMBRO SUPERIOR (ESTERNO LAVICULAR/OMBRO/CO-
TOVELO E PUNHO) 02.06.02.001-5 140,00

TC DE ARTICULAÇÃO DE MEMBROS INFERIORES 02.06.03.002-9 140,00
TC DE FACE/SEIOS DA FACE/ARTICULAÇÕES TÊMPORO MANDIBULARES 02.06.01.004-4 140,00
TC DE ABDÔMEN SUPERIOR 02.06.03.001-0 140,00
TC DE ABDÔMEN TOTAL 90018,00 280,00
TC DE TÓRAX 02.06.02.003-1 140,00
TC DE PESCOÇO 02.06.01.005-2 140,00
TC DE PELVE/BACIA/ABDOMEN INFERIOR 02.06.03.003-7 140,00
TC DE SEGMENTOS APENDICULARES (BRAÇO, ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, 
PÉ) 02.06.02.002-3 140,00

ANGIOTOMOGRAFIA CRANIO E VERTEBRAIS 00.00.00.467-4 420,00
ANGITOMOGRAFIA CAROTIDAS/ AORTAABDOMINAL E ELICAS/ ARTERIAS ILICAS 00.00.00.467-5 420,00
ANGIOTOMOGRAFIA MEMBROS INFERIORES 00.00.00.467-6 420,00
UROTOMOGRAFIA 00.00.00.467-7 280,00
CONTRASTE PARA ANGIOTOMOGRAFIA 00.00.00.467-9 100,00
CONTRASTE PARA TC 90379 70,00

ULTRASSONOGRAFIAS COD. SIA/SUS CIS AMAUC

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPERIOR (FÍGADO, VESÍCULA, VIAS BILIA-
RES) 02.05.02.003-8 45,97

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN TOTAL 02.05.02.004-6 68,40
ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO 02.05.02.005-4 45,97
ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 02.05.02.006-2 45,97
ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 02.05.02.007-0 45,97
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ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR/ORBITA (MONOCULAR) 02.05.02.008-9 31,39
ULTRASSONOGRAFIA DE MAMÁRIA BILATERAL 02.05.02.009-7 39,24
ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA POR VIA ABDOMINAL 02.05.02.010-0 44,85
ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA VIA TRANSRETAL 02.05.02.011-9 56,07
ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE 02.05.02.012-7 39,24
ULTRASSONOGRAFIA DE OBSTÉTRICA 02.05.02.014-3 35,88
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA C/DOPPLER COLORIDO E PULSADO 02.05.02.015-1 112,14
ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA (GINECOLÓGICA) 02.05.02.016-0 38,12
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA 90026 112,14
ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA 02.05.02.017-8 112,14
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 02.05.02.018-6 44,85
ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES 90123 95,31

UROLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA ESPECIALIZADA EM UROLOGIA 03.01.01.007-2 65,00
AVALIAÇÃO URODINAMICA COMPLETA 02.11.09.001-8 313,99
CISTOMETRIA SIMPLES (CISTOSCOPIA) 02.11.09.004-2 280,35
BIÓPSIA DE PRÓSTATA 02.01.01.041-0 280,35

PRÓTESES AUDITIVAS COD. SIA/SUS CIS AMAUC

ACOMPANHAMENTO (30 DIAS E ANUAL) 03.01.07.003-2 21,68
AUDIOMETRIA DE CAMPO LIVRE 02.11.07.003-3 20,13
PESQUISA DE GANHO DE INSERÇÃO 02.11.07.024-6 12,00
SELEÇÃO E VERIFICAÇÃO DE AASI 02.11.07.031-9 8,75

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO DE CONDU-
CAO OSSEA CONVENCIONAL TIPO A 07.01.03.001-1 500,00

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO DE CONDU-
ÇÃO OSSEA RETROAURICULAR TIPO A 07.01.03.002-0 500,00

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRA- AU-
RICULAR TIPO A 07.01.03.003-8 525,00

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRA- AU-
RICULAR TIPO B 07.01.03.004-6 700,00

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRA- AU-
RICULAR TIPO C 07.01.03.005-4 1100,00

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRACA-
NAL TIPO A 07.01.03.006-02 525,00

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRACA-
NAL TIPO B 07.01.03.007-0 700,00

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRACA-
NAL TIPO C 07.01.03.008-9 1100,00

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO MICROCA-
NAL TIPO A 07.01.03.009-7 525,00

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO MICROCA-
NAL TIPO B 07.01.03.010-0 700,00

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO MICROCA-
NAL TIPO C 07.01.03.011-9 1100,00

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO RETRO- AU-
RICULAR TIPO A 07.01.03.012-7 525,00

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO RETRO- AU-
RICULAR TIPO B 07.01.03.013-5 700,00

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO RETRO- AU-
RICULAR TIPO C 07.01.03.014-3 1100,00
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MOLDE AURICULAR (REPOSICAO) 07.01.03.015-1 8,75
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO DE CONDUÇÃO OSSEA CONVENCIONAL TIPO A 07.01.03.016-0 500,00
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO DE CONDUÇÃO OSSEA RETROAURICULAR TIPO A 07.01.03.017-8 500,00
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA AURICULAR TIPO A 07.01.03.018-6 525,00
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA AURICULAR TIPO B 07.01.03.019-4 700,00
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA AURICULAR TIPO C 07.01.03.020-8 1100,00
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA CANAL TIPO A 07.01.03.021-6 525,00
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA AURICULAR TIPO B 07.01.03.022-4 700,00
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA AURICULAR TIPO C 07.01.03.023-2 1100,00
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO MICRO CANAL TIPO A 07.01.03.024-0 525,00
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO MICRO CANAL TIPO B 07.01.03.025-8 700,00
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO MICRO CANAL TIPO C 07.01.03.026-7 1100,00
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO A 07.01.03.027-5 525,00
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO B 07.01.03.028-3 700,00
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO C 07.01.03.029-1 1100,00
MANUTENÇÃO/ ADAPTAÇÃO DE OPM AUDITIVA 07.01.03.030-5 0,00
SISTEMA DE FREQUENCIA MODULADA PESSOAL 07.01.03.032-1 4500,00
APARELHO AUDITIVO AUTOMÁTICO, 6 CANAIS DE COMUNICAÇÃO, MICROFONE 
AUTOMÁTICO, COMPRESSÃO DE FREQUÊNCIA, DATA LOGGING, PROTEÇÃO CON-
TRA ESTRIDÊNCIA, SINCRONIZAÇÃO WIRELESS, GERENCIADOR DE MICROFONIA, 
RESISTÊNCIA A UMIDADE.

2.000,00

PRÓTESES OCULARES COD. SIA/SUS CIS AMAUC

PRÓTESES OCULARES 07.01.04.00-68 750,00

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONSULTA PRE-CIRURGICA 00.00.01.009-8 90,00
COD. SIA/SUS CIS AMAUC

ANESTESIA GERAL 04.17.01.004-4 300,00

CIRURGIA GERAL COD. SIA/SUS CIS AMAUC

HEMORROIDECTOMIA 04.07.02.028-4 500,00
COLECISTECTOMIA 04.07.03.002-6 500,00
COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPICA 04.07.03.003-4 800,00
HERNIOPLASTIA UMBILICAL 04.07.04.012-9 500,00
HERNIOPLASTIA RECIDIVANTE 04.07.04.011-0 500,00
HERNIOPLASTIA INGUINAL / CRURAL (UNILATERAL) 407040102 500,00
HERNIOPLASTIA INGUINAL (BILATERAL) 04.07.04.009-9 500,00
HERNIOPLASTIA INCISIONAL 04.07.04.008-0 500,00
HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA 04.07.04.006-4 500,00
EXERESE DE CISTO SACRO-COCCIGEO 04.01.02.008-8 500,00
EXTIRPACAO E SUPRESSAO DE LESAO DE PELE E DE TECIDO CELULAR UBCUTA-
NEO 04.01.02.010-0 500,00

FISTULECTOMIA / FISTULOTOMIA ANAL 04.07.02.027-6 500,00

CIRURGIA PEDIATRICA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

TRATAMENTO CIRURGICO DE HIDROCELE 04.09.04.021-5 1000,00
HERNIORRAFIA INGUINAL 04.07.04.009-9 1000,00
HERNIORRAFIA INCISIONAL/HERNIOPLASTIA 04.07.04.008-0 1000,00
POSTECTOMIA 04.09.05.008-3 1000,00
CORRECAO DE HIPOSPADIA 04.09.05.003-2 1000,00
LIBERACAO/ PLASTIA DE PREPUCIO 04.09.05.005-9 1000,00
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CIRURGIAS PEDIATRICAS DE GRANDE PORTE 04.07.00.000-0 1000,00

ORTOPEDIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

TRATAMENTO DAS LESÕES OSTEO-CONDRAIS POR FIXAÇÃO OU MOSAICOPLASTIA 
JOELHO/TORNOZELO 04.08.05.092-6 1000,00

EXPLORAÇÃO ARTICULAR C/ OU S/ SINOVECTOMIA DE MÉDIAS / GRANDES ARTI-
CULAÇÕES 04.08.06.012-3 1000,00

TRATAMENTO CIRURGICO DE SINDROME COMPRESSIVA EM TUNEL OSTEO-FIBRO-
SO AO NIVEL DO CARPO 04.03.02.012-3 1000,00

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEDO EM GATILHO 04.08.02.032-6 1000,00
TENOSINOVECTOMIA EM MEMBRO SUPERIOR 04.08.02.030-0 1000,00

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / 
PERDA ÓSSEA DO ANTEBRAÇO 04.08.02.056-3 1000,00

ARTROPLASTIA TOTAL PRIMÁRIA DO QUADRIL CIMENTADA 04.08.04.008-4 1000,00

RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO POSTE-
RIOR C/ OU S/ ANTERIOR) 04.08.05.017-9 1000,00

RECONSTRUCAO LIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTE-
RIOR) 04.08.05.016-0 1000,00

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HALUX VALGUS C/ OSTEOTOMIA DO PRIMEIRO 
OSSO METATARSIANO 04.08.05.065-9 1000,00

RESSECÇÃO DE CISTO SINOVIAL 04.08.06.021-2 1000,00
OSTEOTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO PÉ 04.08.06.019-0 1000,00
OSTEOTOMIA DE OSSOS DA MÃO E/OU DO PÉ 04.08.06.018-2 1000,00
MANIPULAÇÃO ARTICULAR 04.08.06.015-8 1000,00
FASCIECTOMIA 04.08.06.014-0 1000,00

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PAR-
CIAL / TOTAL 04.08.05.089-6 1000,00

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE MENISCO COM SUTURA MENISCAL UNI 
/ BICOMPATIMENTAL 04.08.05.088-8 1000,00

TENÓLISE 04.08.06.044-1 1000,00
RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS 04.08.06.037-9 1000,00
RETIRADA DE FIO OU PINO INTRA-ÓSSEO 04.08.06.035-2 1000,00
RESSECÇÃO SIMPLES DE TUMOR ÓSSEO / DE PARTES MOLES 04.08.06.031-0 1000,00

REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS DES-
COMPRESSIVOS) 04.08.01.014-2 1000,00

CIRURGIA DE ORTOPEDIA DE GRANDE PORTE COM OU SEM COLOCAÇÃO DE 
PRÓTESE 00.00.00.465-9 1000,00

LAMINA DE SCHAVER 00.00.00.466-0 300,00

VASCULAR COD. SIA/SUS CIS AMAUC

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES UNILATERAL 04.06.02. 057-4 650,00
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES BILATERAL 04.06.02.056-6 1100,00
ECODOPPLER UNILATERAL 90280 180,00
ECODOPPLER BILATERAL 90298 300,00
ECODOPPLER DE CARÓTIDAS 90301 350,00
BOTA DE UNNA COM AVALIAÇÃO MÉDICA 20104340 135,00

TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFE-
RIORES (UNILATERAL) 03.09.07.001-5 600,00

TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFE-
RIORES (BILATERAL) 03.09.07.002-3 1200,00
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OTORRINOLARINGOLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

AMIGDALECTOMIA C/ ADENOIDECTOMIA 04.04.01.003-2 600,00
AMIGDALECTOMIA 04.04.01.002-4 500,00

ADENOIDECTOMIA 04.04.01.001-6 500,00

SEPTOPLASTIA PARA CORREÇÃO DE DESVIO 04.04.01.048-2 600,00

TURBINECTOMIA 04.04.01.041-5 500,00

UROLOGIA/NEFROLOGIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA OU ELETROCAUTERIZACAO OU CRIOCAUTERIZACAO DE 
CONDILOMA (POR GRUPO DE ATE 5 LESÕES) 3.13.01.03-7 350,00

CISTOLITOTOMIA 04.09.01.006-5 350,00

CISTOSTOMIA CIRÚRGICA 04.09.01.009-0 350,00

DOENÇA DE PEYRONIE - TRATAMENTO CIRÚRGICO 3.12.06.04-2 350,00

EPIDIDIMECTOMIA UNILATERAL 3.12.04.03-1 350,00

EXERESE DE CISTO UNILATERAL 3.12.04.06-6 350,00

MEATOPLASTIA 3.11.04.13-4 350,00

ORQUIDOPEXIA UNILATERAL 04.09.04.013-4 350,00

ORQUIECTOMIA UNILATERAL 04.09.04.016-9 350,00

ORQUIECTOMIA INTRA ABDOMINAL LAPAROSCÓPICA UNILATERAL 3.12.03.14-0 350,00

POSTECTOMIA 04.09.05.008-3 350,00

VASECTOMIA 04.09.04.024-0 350,00

TRATAMENTO CIRURGICO DE VARICOCELE 04.09.04.023-1 350,00

TRATAMENTO CIRURGICO DE HIDROCELE 04.09.04.021-5 350,00

URETRECTOMIA TOTAL 3.11.04.24-0 550,00

URETROPLASTIA ANTERIOR 3.11.04.19-3 550,00

URETROPLASTIA POSTERIOR 3.11.04.20-7 550,00

URETROTOMIA INTERNA 04.09.02.017-6 550,00

DILATAÇÃO DE URETRA 03.09.03.005-6 550,00

PROSTATECTOMIA SUPRA PUBICA 04.09.03.002-3 550,00

PROSTATECTOMIA A CÉU ABERTO 3.12.01.12-1 750,00

NEFRECTOMIA PARCIAL 04.09.01.020-0 750,00

NEFRECTOMIA TOTAL 04.09.01.021-9 750,00

NEFROURETERECTOMIA RADICAL 04.09.01.030-8 750,00

PIELOLITOTOMIA 04.09.01.031-6 750,00

URETEROLITOTOMIA 04.09.01.056-1 750,00

CIRURGIAS MÚLTIPLAS COD. SIA/SUS CIS AMAUC

TRATAMENTO C/ CIRURGIAS MÚLTIPLAS 04.15.01.001-2 1547,65

CIRURGIAS ELETIVAS – VALORES COMPLEMENTAÇÃO COD. SIA/SUS CIS AMAUC

COMPLEMENTAÇÃO PARA CIRURGIA ELETIVA COM AIH DE CAMPANHA 9900012 400,00

COMPLEMENTAÇÃO PARA CIRURGIA ELETIVA COM AIH SISREG 9900020 800,00

ANÁLISES CLÍNICAS COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CLEARANCE OSMOLAR 02.02.01.0.01-5 3,51

DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 02.02.01.002-3 2,01

DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS 02.02.01.003-1 15,65

DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (DUAS DOSAGENS) 02.02.01.004-0 3,63
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DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (CINCO 
DOSAGENS) 02.02.01.005-8 6,55

DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR CORTISONA (QUATRO 
DOSAGENS) 02.02.01.006-6 3,68

DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (CINCO DOSAGENS) 02.02.01.007-4 10,00

DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 02.02.01.008-2 3,51

DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 02.02.01.009-0 3,51

DOSAGEM DE ACETONA 02.02.01.010-4 1,85

DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 02.02.01.011-2 2,01

DOSAGEM DE ACIDO URICO 02.02.01.012-0 1,85

DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 02.02.01.013-9 9,00

DOSAGEM DE ALDOLASE 02.02.01.014-7 3,68

DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 02.02.01.015-5 3,68

DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 02.02.01.016-3 3,68

DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 02.02.01.017-1 3,68

DOSAGEM DE AMILASE 02.02.01.018-0 2,25

DOSAGEM DE AMONIA 02.02.01.019-8 3,51

DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 02.02.01.020-1 2,01

DOSAGEM DE CALCIO 02.02.01.021-0 1,85

DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 02.02.01.022-8 3,51

DOSAGEM DE CAROTENO 02.02.01.023-6 2,01

DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 02.02.01.025-2 3,68

DOSAGEM DE CLORETO 02.02.01.026-0 1,85

DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 02.02.01.027-9 3,51

DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 02.02.01.028-7 3,51

DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 02.02.01.029-5 1,85

DOSAGEM DE COLINESTERASE 02.02.01.030-9 3,68

DOSAGEM DE CREATININA 02.02.01.031-7 1,85

DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 02.02.01.032-5 3,68

DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 02.02.01.033-3 4,12

DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 02.02.01.034-1 3,51

DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 02.02.01.035-0 3,51

DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 02.02.01.036-8 3,68

DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 02.02.01.037-6 3,68

DOSAGEM DE FERRITINA 02.02.01.038-4 15,59

DOSAGEM DE FERRO SERICO 02.02.01.039-2 3,51

DOSAGEM DE FOLATO 02.02.01.040-6 15,65

DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 02.02.01.041-4 2,01

DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 02.02.01.042-2 2,01

DOSAGEM DE FOSFORO 02.02.01.043-0 1,85

DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 02.02.01.044-9 2,01

DOSAGEM DE GALACTOSE 02.02.01.045-7 3,51

DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 02.02.01.046-5 3,51

DOSAGEM DE GLICOSE 02.02.01.047-3 1,85

DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 02.02.01.048-1 3,68

DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 02.02.01.049-0 3,68

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 02.02.01.050-3 7,86

DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 02.02.01.051-1 3,68

DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 02.02.01.052-0 3,51

DOSAGEM DE LACTATO 02.02.01.053-8 3,68

DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 02.02.01.054-6 3,51
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DOSAGEM DE LIPASE 02.02.01.055-4 2,25

DOSAGEM DE MAGNESIO 02.02.01.056-2 2,01

DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 02.02.01.057-0 2,01

DOSAGEM DE PIRUVATO 02.02.01.058-9 3,68

DOSAGEM DE PORFIRINAS 02.02.01.059-7 3,51

DOSAGEM DE POTASSIO 02.02.01.060-0 1,85

DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 02.02.01.061-9 1,40

DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 02.02.01.062-7 1,85

DOSAGEM DE SODIO 02.02.01.063-5 1,85

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 02.02.01.064-3 2,01

DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 02.02.01.065-1 2,01

DOSAGEM DE TRANSFERRINA 02.02.01.066-0 4,12

DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 02.02.01.067-8 3,51

DOSAGEM DE TRIPTOFANO 02.02.01.068-6 3,51

DOSAGEM DE UREIA 02.02.01.069-4 1,85

DOSAGEM DE VITAMINA B12 02.02.01.070-8 15,24

ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 02.02.01.071-6 3,68

ELETROFORESE DE PROTEINAS 02.02.01.072-4 4,42

GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 (EXCESSO OU DEFICIT BASE) 02.02.01.073-2 15,65

PROVA DA D-XILOSE 02.02.01.074-0 3,68

TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA/HIPOGLICEMIANTES ORAIS 02.02.01.075-9 6,55

NÍVEL DE ORGANIZAÇÃO - 0202020002 - EXAMES
HEMATOLOGICOS E HEMOSTASIA COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 02.02.02.001-0 6,48

CONTAGEM DE PLAQUETAS 02.02.02.002-9 2,73

CONTAGEM DE RETICULOCITOS 02.02.02.003-7 2,73

DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 02.02.02.004-5 2,73

DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 02.02.02.006-1 2,73

DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 02.02.02.007-0 2,73

DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 02.02.02.008-8 2,73

DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 02.02.02.009-6 2,73

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 02.02.02.010-0 9,00

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 02.02.02.011-8 5,79

DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 02.02.02.012-6 2,85
DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVA-
DA) 02.02.02.013-4 5,77

DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 02.02.02.014-2 2,73

DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 02.02.02.015-0 2,73

DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 02.02.02.016-9 4,11

DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 02.02.02.017-7 6,48

DOSAGEM DE FATOR II 02.02.02.018-5 5,31

DOSAGEM DE FATOR IX 02.02.02.019-3 7,61

DOSAGEM DE FATOR V 02.02.02.020-7 4,73

DOSAGEM DE FATOR VII 02.02.02.021-5 8,09

DOSAGEM DE FATOR VIII 02.02.02.022-3 6,63

DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 02.02.02.023-1 15,00

DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 02.02.02.024-0 18,91

DOSAGEM DE FATOR X 02.02.02.025-8 6,66

DOSAGEM DE FATOR XI 02.02.02.026-6 9,11
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DOSAGEM DE FATOR XII 02.02.02.027-4 10,51

DOSAGEM DE FATOR XIII 02.02.02.028-2 6,66

DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 02.02.02.029-0 4,60

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 02.02.02.030-4 1,53

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 02.02.02.031-2 2,73

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 02.02.02.032-0 2,73

DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 02.02.02.033-9 2,73

DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 02.02.02.034-7 4,11

ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 02.02.02.035-5 5,41

ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 02.02.02.036-3 2,73

HEMATOCRITO 02.02.02.037-1 1,53

HEMOGRAMA COMPLETO 02.02.02.038-0 4,11

LEUCOGRAMA 02.02.02.039-8 2,73

PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 02.02.02.040-1 25,00

PESQUISA DE CELULAS LE 02.02.02.041-0 4,11

PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 02.02.02.042-8 2,73

PESQUISA DE FILARIA 02.02.02.043-6 2,73

PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 02.02.02.044-4 2,73

PESQUISA DE PLASMODIO 02.02.02.045-2 3,91

PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 02.02.02.046-0 2,73

PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 02.02.02.048-7 4,11

PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 02.02.02.049-5 2,73

PROVA DO LACO 02.02.02.050-9 2,73

RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 02.02.02.051-7 2,73

TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 02.02.02.052-5 12,00

TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 02.02.02.053-3 2,73

TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 02.02.02.054-1 2,73

NÍVEL DE ORGANIZAÇÃO - 0202030008 – EXAMES SOROLOGICOS E IMUNOLOGI-
COS COD. SIA/SUS CIS AMAUC

CONTAGEM DE LINFOCITOS B 02.02.03.001-6 15,00

CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 02.02.03.002-4 15,00

CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 02.02.03.003-2 15,00

DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO) 02.02.03.004-0 65,00

DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 02.02.03.005-9 96,00

DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 02.02.03.006-7 9,25

DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 02.02.03.007-5 2,83

DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 02.02.03.008-3 9,25

DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 02.02.03.009-1 15,06

DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 02.02.03.010-5 16,42

DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 02.02.03.011-3 13,55

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 02.02.03.012-1 17,16

DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 02.02.03.013-0 17,16

DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 02.02.03.015-6 17,16

DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 02.02.03.016-4 9,25

DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 02.02.03.018-0 17,16

DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 02.02.03.019-9 9,25

DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 02.02.03.020-2 2,83

GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C 02.02.03.021-0 298,48

IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 02.02.03.022-9 17,16
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IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 02.02.03.023-7 80,00

PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 02.02.03.025-3 10,00

PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 02.02.03.026-1 10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 02.02.03.027-0 8,67

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028-8 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 02.02.03.029-6 85,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 02.02.03.030-0 10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 02.02.03.031-8 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 02.02.03.032-6 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 02.02.03.033-4 5,74

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 02.02.03.034-2 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 02.02.03.035-0 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 02.02.03.036-9 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 02.02.03.037-7 9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 02.02.03.038-5 10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 02.02.03.039-3 9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 02.02.03.040-7 3,70

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 02.02.03.041-5 5,83

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 02.02.03.042-3 10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 02.02.03.043-1 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 02.02.03.044-0 9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 02.02.03.045-8 10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 02.02.03.046-6 9,70

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 02.02.03.047-4 2,83

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 02.02.03.048-2 10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 02.02.03.050-4 10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 02.02.03.051-2 10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 02.02.03.052-0 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 02.02.03.053-9 4,10

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 02.02.03.054-7 5,50

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 02.02.03.055-5 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 02.02.03.056-3 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 02.02.03.057-1 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 02.02.03.058-0 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 02.02.03.059-8 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 02.02.03.060-1 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 02.02.03.061-0 10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 02.02.03.062-8 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBS) 02.02.03.063-6 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B 
(ANTI- HBE) 02.02.03.064-4 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 02.02.03.065-2 7,78

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 02.02.03.066-0 9,71

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) 02.02.03.067-9 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HDV) 02.02.03.068-7 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 02.02.03.069-5 9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 02.02.03.070-9 4,10

PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO 02.02.03.071-7 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 02.02.03.072-5 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BAR 02.02.03.073-3 2,83
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PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02.03.074-1 11,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 02.02.03.075-0 9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 02.02.03.076-8 16,97

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.077-6 9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI- HBC- TOTAL) 02.02.03.078-4 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE) 02.02.03.079-2 30,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 02.02.03.080-6 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 02.02.03.081-4 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES ZOSTER 02.02.03.082-2 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 02.02.03.083-0 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 02.02.03.084-9 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 02.02.03.085-7 11,61

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 02.02.03.086-5 10,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03.087-3 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.088-1 9,25

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS 02.02.03.089-0 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 02.02.03.090-3 20,00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 02.02.03.091-1 18,55

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 02.02.03.092-0 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA-HERPES 02.02.03.093-8 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN-BARR 02.02.03.094-6 17,16

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 02.02.03.095-4 17,16

PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 02.02.03.096-2 13,35

PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H) 02.02.03.097-0 18,55

PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 02.02.03.098-9 18,55

PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA) 02.02.03.099-7 60,00

PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 02.02.03.100-4 2,83

PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 02.02.03.101-2 4,10

PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 02.02.03.102-0 10,00

PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA 02.02.03.103-9 9,25

PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) 02.02.03.104-7 10,00

PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK) 02.02.03.105-5 1,77

PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 02.02.03.106-3 1,77

QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 02.02.03.107-1 18,00

QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 02.02.03.108-0 168,48

TESTE TREPONEMICO PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS 02.02.03.109-8 5,00

REACAO DE MONTENEGRO ID 02.02.03.110-1 2,83

TESTE DE VDRL P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.111-0 2,83

TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.112-8 10,00

TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 02.02.03.113-6 10,00

TESTES ALERGICOS DE CONTATO 02.02.03.114-4 1,77

TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 02.02.03.115-2 1,77

TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 02.02.03.117-9 2,83

DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 02.02.04.001-1 1,65

DOSAGEM DE GORDURA FECAL 02.02.04.002-0 3,04

EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 02.02.04.003-8 3,04

IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 02.02.04.004-6 1,65

PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 02.02.04.005-4 1,65

PESQUISA DE EOSINOFILOS 02.02.04.006-2 1,65

PESQUISA DE GORDURA FECAL 02.02.04.007-0 1,65
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PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 02.02.04.008-9 1,65

PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 02.02.04.009-7 1,65

PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 02.02.04.010-0 1,65

PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 02.02.04.011-9 1,65

PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 02.02.04.012-7 1,65

PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 02.02.04.013-5 10,25

PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 02.02.04.014-3 1,65

PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 02.02.04.015-1 1,65

PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 02.02.04.016-0 1,65

PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 02.02.04.017-8 1,65

ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 02.02.05.001-7 3,70

CLEARANCE DE CREATININA 02.02.05.002-5 3,51

CLEARANCE DE FOSFATO 02.02.05.003-3 3,51

CLEARANCE DE UREIA 02.02.05.004-1 3,51

CONTAGEM DE ADDIS 02.02.05.005-0 2,04

DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 02.02.05.006-8 3,70

IDENTIFICAÇÃO DE GLICIDEOS URINÁRIOS POR CROMATOGRAFIA (CAMADA 
DELGADA) 02.02.05.007-6 3,70

DOSAGEM DE CITRATO 02.02.05.008-4 2,01

DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 02.02.05.009-2 8,12

DOSAGEM DE OXALATO 02.02.05.010-6 3,68

DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 02.02.05.011-4 2,04

DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 02.02.05.012-2 3,04

EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 02.02.05.013-0 3,70

PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 0.20.20.50.14-9 3,70

PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 02.02.05.015-7 2,04

PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 02.02.05.016-5 3,70

PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-DISSULFIDURIA 02.02.05.017-3 2,04

PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 02.02.05.018-1 2,40

PESQUISA DE CISTINA NA URINA 02.02.05.019-0 2,04

PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 02.02.05.020-3 2,04

PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 02.02.05.021-1 3,70

PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 02.02.05.022-0 2,04

PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 02.02.05.023-8 2,04

PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 0.20.20.50.24-6 3,36

PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIONICA (TESTE DE GRAVIDEZ) 02.02.05.025-4 4,04

PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 02.02.05.026-2 2,04

PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 02.02.05.027-0 2,04

PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA 02.02.05.028-9 3,70

PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 02.02.05.029-7 2,04

PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE) 02.02.05.030-0 4,44

PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 02.02.05.031-9 2,04

PROVA DE DILUICAO (URINA) 02.02.05.032-7 2,04

DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 02.02.06.001-2 12,54

DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 02.02.06.002-0 12,54

DETERMINACAO DE T3 REVERSO 02.02.06.003-9 14,69

DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 02.02.06.004-7 10,20

DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 02.02.06.005-5 6,72

DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 02.02.06.006-3 6,72

DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA) 02.02.06.007-1 6,72
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DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 02.02.06.008-0 14,12

DOSAGEM DE ALDOSTERONA 02.02.06.009-8 11,89

DOSAGEM DE AMP CICLICO 02.02.06.010-1 12,01

DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 02.02.06.011-0 11,53

DOSAGEM DE CALCITONINA 02.02.06.012-8 14,38

DOSAGEM DE CORTISOL 02.02.06.013-6 9,86

DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 02.02.06.014-4 11,25

DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 02.02.06.015-2 11,71

DOSAGEM DE ESTRADIOL 02.02.06.016-0 10,15

DOSAGEM DE ESTRIOL 02.02.06.017-9 11,55

DOSAGEM DE ESTRONA 02.02.06.018-7 11,12

DOSAGEM DE GASTRINA 02.02.06.019-5 14,15

DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 02.02.06.020-9 15,35

DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 02.02.06.021-7 7,85

DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 02.02.06.022-5 10,21

DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 02.02.06.023-3 7,89

DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 02.02.06.024-1 8,97

DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 02.02.06.025-0 8,96

DOSAGEM DE INSULINA 02.02.06.026-8 10,17

DOSAGEM DE PARATORMONIO 02.02.06.027-6 43,13

DOSAGEM DE PEPTIDEO C 02.02.06.028-4 15,35

DOSAGEM DE PROGESTERONA 02.02.06.029-2 10,22

DOSAGEM DE PROLACTINA 02.02.06.030-6 10,15

DOSAGEM DE RENINA 02.02.06.031-4 13,19

DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 02.02.06.032-2 15,35

DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 02.02.06.033-0 13,11

DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02.02.06.034-9 10,43

DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 02.02.06.035-7 13,11

DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 02.02.06.036-5 15,35

DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 02.02.06.037-3 8,76

DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 02.02.06.038-1 11,60

DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 02.02.06.039-0 8,71

TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA/TSH APOS TRH 02.02.06.040-3 12,01

TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS CLORPROMAZINA 02.02.06.041-1 12,01

TESTE DE COM GNRH OU COM AGONISTA GNRH 02.02.06.042-0 12,01

TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 02.02.06.043-8 12,01

TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 02.02.06.044-6 12,01

TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 02.02.06.045-4 12,01

TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 02.02.06.046-2 8,43

DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 02.02.07.001-8 2,06

DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 02.02.07.002-6 2,23

DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 02.02.07.003-4 3,68

DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 02.02.07.004-2 2,04

DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 02.02.07.005-0 15,65

DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 02.02.07.006-9 3,51

DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 02.02.07.007-7 2,01

DOSAGEM DE ALUMINIO 02.02.07.008-5 27,50

DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 02.02.07.009-3 10,00

DOSAGEM DE ANFETAMINAS 02.02.07.010-7 10,00

DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 02.02.07.011-5 10,00
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DOSAGEM DE BARBITURATOS 02.02.07.012-3 13,13

DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 02.02.07.013-1 13,48

DOSAGEM DE CADMIO 02.02.07.014-0 6,55

DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 02.02.07.015-8 17,53

DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 02.02.07.016-6 4,11

DOSAGEM DE CHUMBO 02.02.07.017-4 8,83

DOSAGEM DE CICLOSPORINA 02.02.07.018-2 58,61

DOSAGEM DE COBRE 02.02.07.019-0 3,51

DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 02.02.07.020-4 8,97

DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 02.02.07.021-2 15,65

DOSAGEM DE FENITOINA 02.02.07.022-0 35,22

DOSAGEM DE FENOL 02.02.07.023-9 2,05

DOSAGEM DE FORMALDEIDO 02.02.07.024-7 3,51

DOSAGEM DE LITIO 02.02.07.025-5 2,25

DOSAGEM DE MERCURIO 02.02.07.026-3 2,04

DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 02.02.07.027-1 4,11

DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA 02.02.07.028-0 10,00

DOSAGEM DE METOTREXATO 02.02.07.029-8 10,00

DOSAGEM DE QUINIDINA 02.02.07.030-1 10,00

DOSAGEM DE SALICILATOS 02.02.07.031-0 2,01

DOSAGEM DE SULFATOS 02.02.07.032-8 3,51

DOSAGEM DE TEOFILINA 02.02.07.033-6 15,65

DOSAGEM DE TIOCIANATO 02.02.07.034-4 3,68

DOSAGEM DE ZINCO 02.02.07.035-2 15,65

ANTIBIOGRAMA 02.02.08.001-3 4,98

ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 02.02.08.002-1 13,33

BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) 02.02.08.004-8 4,20

BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 02.02.08.005-6 4,20

BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE) 02.02.08.006-4 4,20

BACTEROSCOPIA (GRAM) 02.02.08.007-2 2,80

CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 02.02.08.008-0 5,62

CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO) 02.02.08.009-9 5,62

CULTURA P/ HERPESVIRUS 02.02.08.010-2 4,33

CULTURA PARA BAAR 02.02.08.011-0 5,63

CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 02.02.08.012-9 10,25

CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 02.02.08.013-7 4,19

EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 02.02.08.014-5 2,80

HEMOCULTURA 02.02.08.015-3 11,49

IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 02.02.08.016-1 5,63

PESQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 02.02.08.017-0 4,33

PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 02.02.08.018-8 2,80

PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLITICOS DO GRUPO A 02.02.08.019-6 4,33

PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 02.02.08.020-0 2,80

PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 02.02.08.021-8 4,33

PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 02.02.08.022-6 2,80

PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 02.02.08.023-4 5,04

ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 02.02.09.001-9 1,89

ADENOGRAMA 02.02.09.002-7 5,79

CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 02.02.09.003-5 4,33

CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 02.02.09.004-3 4,33
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CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 02.02.09.005-1 1,89

CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 02.02.09.006-0 1,89

DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA – ESFINGOMIELINA NO 
LÍQUIDO AMNIÓTICO 02.02.09.007-8 6,56

DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 02.02.09.008-6 1,89

DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 02.02.09.009-4 2,01

DOSAGEM DE FRUTOSE 02.02.09.010-8 2,01

DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 02.02.09.011-6 2,01

DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 02.02.09.012-4 1,89

DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 02.02.09.013-2 1,89

ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR 02.02.09.015-9 5,23

ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 02.02.09.016-7 6,56

ESPLENOGRAMA 02.02.09.017-5 5,79

EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE CÉLULAS 02.02.09.018-3 1,89

MIELOGRAMA 02.02.09.019-1 5,79

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES (ELISA ) 02.02.09.021-3 9,70

DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA 02.02.09.022-1 2,01

PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 02.02.09.023-0 1,89

PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 02.02.09.024-8 1,89

PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 02.02.09.025-6 1,89

PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) 02.02.09.026-4 4,80

PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 02.02.09.027-2 1,89

PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 02.02.09.028-0 9,70

PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS NEUMONIAE, 
NEISSERIA MENINGIDITIS (SORO TIPOS A, B, C) 02.02.09.029-9 1,89

ATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 02.02.09.030-2 1,89
REACAO DE PANDY 02.02.09.031-0 1,89
REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 02.02.09.032-9 1,89
TESTE DE CLEMENTS 02.02.09.033-7 1,89
TESTE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO BASAL POR 60 EM 4 AMOSTRAS 02.02.09.034-5 4,69
TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 02.02.09.035-3 4,69

DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA DURACAO (C/ TECNICAS 
DE BANDAS) 02.02.10.001-4 180,00

DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM MEDULA OSSEA E VILOSIDADES CORIONICAS 
(C/ TÉCNICAS DE BANDAS) 02.02.10.002-2 160,00

DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA (DIAGNOSTICO TARDIO) 02.02.11.001-0 8,80
DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM HEMOGLOBINOPATIAS (CONFIRMATO-
RIO) 02.02.11.002-8 66,00

DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA (CONFIRMATORIO) 02.02.11.003-6 66,00
DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 02.02.11.004-4 5,50
DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4 02.02.11.005-2 12,10

DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E DETECCAO DA VARIANTE DE HEMO-
GLOBINA (COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO) 02.02.11.006-0 20,90

DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA (COMPONENTE DOTESTE DO PEZINHO) 02.02.11.007-9 5,50
DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO) 02.02.11.008-7 13,20
DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS 02.02.12.001-5 10,65
DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 02.02.12.002-3 1,37
FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR 02.02.12.003-1 10,65
IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE HEMA-
CIAS 02.02.12.004-0 10,65

PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUICAO 02.02.12.005-8 5,79
PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 37 OC 02.02.12.006-6 5,79
PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 02.02.12.007-4 5,79
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PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 02.02.12.008-2 1,37
TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 02.02.12.009-0 2,73
TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 02.02.12.010-4 5,79

PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG IGM E IGA (EXCLUIDO 
SIGTAP) 02.02.03.049-0 24,55
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TABELA VALORES CIS AMAUC 
Publicação Nº 1576322

 

PROFISSIONAIS INSTALADOS
NA REGIÃO DA AMAUC

2° DE ABRIL DE 2018

ANEXO 1 / EDITAL 01/2013

TABELA DE SERVIÇOS E VALORES
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Cis/ammvi

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO 04/2018 - CLÍNICA CARDIOVITA LTDA.
Publicação Nº 1575844

CHAMADA PÚBLICA – PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 04/2018
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2018

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Al-
berto Stein, n° 466, bairro Velha, na cidade de Blumenau/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 03.269.695/0001-08, torna público que contratará 
mediante Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no caput do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, a empresa Clínica 
Cardiovita LTDA. - inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ 02.627.019/0001-98, para prestação de serviços médicos para atendimento da demanda 
da rede básica municipal de saúde dos 14 (quatorze) Municípios consorciados ao CISAMVI, pelo valor global de R$335.042,40 (trezentos e 
trinta e cinco mil e quarenta e dois reais e quarenta centavos). Ratificado por Cleones Hostins – Diretor Executivo CISAMVI. Blumenau/SC, 
28 de março de 2018.
Cleones Hostins
Diretor Executivo - CISAMVI

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO 04/2018 - QUALIFISIO CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA DE AZAMBUJA LTDA.

Publicação Nº 1575821

CHAMADA PÚBLICA – PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 04/2018
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2018

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 
Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, na cidade de Blumenau/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 03.269.695/0001-08, torna público que contra-
tará mediante Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no caput do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, a empresa 
Qualifisio Clínica de Fisioterapia de Azambuja LTDA. - inscrita no CNPJ sob o n° 10.911.430/0001-19, para prestação de serviços fisioterá-
picos para atendimento da demanda da rede básica municipal de saúde dos 14 (quatorze) Municípios consorciados ao CISAMVI, pelo valor 
global de R$ 119.640,00 (cento e dezenove mil e seiscentos e quarenta reais). Ratificado por Cleones Hostins – Diretor Executivo CISAMVI. 
Blumenau/SC, 21 de março de 2018.
Cleones Hostins
Diretor Executivo - CISAMVI

TERMO DE RATIFICAÇÃO - CREDENCIAMENTO 04/2018 - CLÍNICA CARDIOVITA LTDA.
Publicação Nº 1575842

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2018

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços médicos para atendimento da demanda da rede básica 
municipal de saúde dos 14 (quatorze) municípios consorciados ao CISAMVI.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. 71-74, do Processo de Credenciamento n° 04/2018, devida-
mente justificado, reconheço e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação n° 04/2018, fundamentada no caput do artigo 25, da Lei n° 8.666/93 
e alterações, e os atos do procedimento em favor da empresa Clínica Cardiovita LTDA. - inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ 02.627.019/0001-98, 
para prestação dos serviços médicos de procedimentos médicos constantes do Termo de Referência anexo à Chamada Pública n° 04/2018 
para os quais solicitou se credenciar.
Ordeno que se proceda a formalização do Contrato Administrativo correspondente e realização da respectiva Nota de Empenho, bem como 
seja perfectibilizada a publicação do referido instrumento contratual, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.

Blumenau/SC, 28 de março de 2018.
Cleones Hostins
Diretor Executivo - CISAMVI
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TERMO DE RATIFICAÇÃO - CREDENCIAMENTO 04/2018 - QUALIFISIO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DE 
AZAMBUJA LTDA.

Publicação Nº 1575820

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2018

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços fisioterápicos para atendimento da demanda da rede 
básica municipal de saúde dos 14 (quatorze) municípios consorciados ao CISAMVI.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. 71-74, do Processo de Credenciamento n° 04/2018, devida-
mente justificado, reconheço e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação n° 04/2018, fundamentada no caput do artigo 25, da Lei n° 8.666/93 
e alterações, e os atos do procedimento em favor da empresa Qualifisio Clínica de Fisioterapia de Azambuja LTDA. - inscrita no CNPJ sob o n° 
10.911.430/0001-19, para prestação dos serviços médicos de procedimentos médicos constantes do Termo de Referência anexo à Chamada 
Pública n° 04/2018 para os quais solicitou se credenciar.
Ordeno que se proceda a formalização do Contrato Administrativo correspondente e realização da respectiva Nota de Empenho, bem como 
seja perfectibilizada a publicação do referido instrumento contratual, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.

Blumenau/SC, 21 de março de 2018.
Cleones Hostins
Diretor Executivo - CISAMVI

Cis/amreC

REUNIÃO CONSELHO FISCAL EM 29.03.2018 - 3º TRIMESTRE DE 2017
Publicação Nº 1576209

ATA DE REUNIÃO DE REPRESENTANTES DO CONSELHO FISCAL DO CISAMREC PARA ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES DOS MESES DE JULHO 
A SETEMBRO DE 2017.

Aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e dezoito, às nove horas na sede do Cisamrec, por força da convocação aos membros do 
Conselho Fiscal para análise das informações referente ao período de julho a setembro de 2017, estavam presentes na reunião os Senhores 
Robson Francisconi, Secretário Municipal de Saúde e Carine Berti da Silva, Contadora representando o município de Morro da Fumaça, Ad-
jalma Mastella, Consultor Técnico do Prefeito representando o município de Nova Veneza, Valdirene Baschirotto, Gerente de Departamento 
da Saúde representando o município de Orleans, Ronaldo Alexandre Torres, Contador do Cisamrec, Luiz Mário Cardoso, Farmacêutico do 
Cisamrec, Marta Constante Luciano, Assistente de Logística do Cisamrec e Roque Salvan, Diretor Executivo do Cisamrec. Dando início a reu-
nião do Conselho Fiscal o representante do município de Morro da Fumaça ora nomeado pelo Sr. Agenor Coral Presidente do Conselho Fiscal 
Sr. Robson Francisconi abriu os trabalhos ressaltando a importância do conselho na entidade, em seguida passando a palavra ao Sr. Ronaldo 
Alexandre Torres onde conduziu a reunião. Foi apresentada toda a rotina sobre o funcionamento do Consórcio, com visita aos setores de 
medicamentos e controle de procedimentos (controle de consultas e exames), assim como ao setor contábil, respondendo a questionamen-
tos sobre conferência e certificação das despesas. Apresentados os demonstrativos que informam a situação financeira e orçamentária do 
consórcio, assim como os relatórios de procedimentos, encontrando os registros em conformidade com o que dispõe do Tribunal de Contas 
do Estado, comprovado pelo envio das informações pelo sistema e-Sfinge, onde foi aprovado por unanimidade pelo Conselho Fiscal as con-
tas do Cisamrec. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.

Robson Francisconi   Roque Salvan
Município de Morro da Fumaça  Diretor Executivo do Cisamrec

Carine Berti da Silva   Luiz Mário Cardoso
Município de Morro da Fumaça  Farmacêutico do Cisamrec

Adjalma Mastella    Ronaldo Alexandre Torres
Município de Nova Veneza   Contador do Cisamrec

Valdirene Baschirotto   Marta Constante Luciano
Município de Orleans   Assistente de Logística do Cisamrec
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REUNIÃO CONSELHO FISCAL EM 29.03.2018 - 4º TRIMESTRE DE 2017
Publicação Nº 1576212

ATA DE REUNIÃO DE REPRESENTANTES DO CONSELHO FISCAL DO CISAMREC PARA ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES DOS MESES DE OUTU-
BRO A DEZEMBRO DE 2017.

Aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e dezoito, às dez horas e trinta minutos na sede do Cisamrec, por força da convocação 
aos membros do Conselho Fiscal para análise das informações referente ao período de outubro a dezembro de 2017, estavam presentes 
na reunião os Senhores Robson Francisconi, Secretário Municipal de Saúde e Carine Berti da Silva, Contadora representando o município 
de Morro da Fumaça, Adjalma Mastella, Consultor Técnico do Prefeito representando o município de Nova Veneza, Valdirene Baschirotto, 
Gerente de Departamento da Saúde representando o município de Orleans, Ronaldo Alexandre Torres, Contador do Cisamrec, Luiz Mário 
Cardoso, Farmacêutico do Cisamrec, Marta Constante Luciano, Assistente de Logística do Cisamrec e Roque Salvan, Diretor Executivo do 
Cisamrec. Dando início a reunião do Conselho Fiscal o representante do município de Morro da Fumaça ora nomeado pelo Sr. Agenor Coral 
Presidente do Conselho Fiscal Sr. Robson Francisconi abriu os trabalhos ressaltando a importância do conselho na entidade, em seguida 
passando a palavra ao Sr. Ronaldo Alexandre Torres onde conduziu a reunião. Foi apresentada toda a rotina sobre o funcionamento do 
Consórcio, com visita aos setores de medicamentos e controle de procedimentos (controle de consultas e exames), assim como ao setor 
contábil, respondendo a questionamentos sobre conferência e certificação das despesas. Apresentados os demonstrativos que informam 
a situação financeira e orçamentária do consórcio, assim como os relatórios de procedimentos, encontrando os registros em conformidade 
com o que dispõe do Tribunal de Contas do Estado, comprovado pelo envio das informações pelo sistema e-Sfinge, onde foi aprovado por 
unanimidade pelo Conselho Fiscal as contas do Cisamrec. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.

Robson Francisconi   Roque Salvan
Município de Morro da Fumaça  Diretor Executivo do Cisamrec

Carine Berti da Silva   Luiz Mário Cardoso
Município de Morro da Fumaça  Farmacêutico do Cisamrec

Adjalma Mastella    Ronaldo Alexandre Torres
Município de Nova Veneza   Contador do Cisamrec

Valdirene Baschirotto   Marta Constante Luciano
Município de Orleans   Assistente de Logística do Cisamrec

CvC

ADITIVO 002 - QUILOMBO
Publicação Nº 1576451

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT18CVC103
DATA DA ATA: 28/03/2018
PAL: 0011/2017 - CVC
EDITAL: 0011/2017 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 334-60000

Coronel Freitas (SC), quinta-feira, 29 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT18CVC105
DATA DA ATA: 28/03/2018
PAL: 0011/2017 - CVC
EDITAL: 0011/2017 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
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Item-Quant: 310-800

Coronel Freitas (SC), quinta-feira, 29 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT18CVC109
DATA DA ATA: 28/03/2018
PAL: 0011/2017 - CVC
EDITAL: 0011/2017 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 85-1000

Coronel Freitas (SC), quinta-feira, 29 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT18CVC104
DATA DA ATA: 28/03/2018
PAL: 0011/2017 - CVC
EDITAL: 0011/2017 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 8-60000; 311-8000

Coronel Freitas (SC), quinta-feira, 29 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT18CVC102
DATA DA ATA: 28/03/2018
PAL: 0011/2017 - CVC
EDITAL: 0011/2017 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 39-45000; 254-15000

Coronel Freitas (SC), quinta-feira, 29 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: A G KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT18CVC101
DATA DA ATA: 28/03/2018
PAL: 0011/2017 - CVC
EDITAL: 0011/2017 - CVC
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 370-500; 429-2000

Coronel Freitas (SC), quinta-feira, 29 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT18CVC110
DATA DA ATA: 28/03/2018
PAL: 0011/2017 - CVC
EDITAL: 0011/2017 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 474-7560

Coronel Freitas (SC), quinta-feira, 29 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT18CVC108
DATA DA ATA: 28/03/2018
PAL: 0011/2017 - CVC
EDITAL: 0011/2017 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 427-2000; 428-2000

Coronel Freitas (SC), quinta-feira, 29 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A
ATA: AT18CVC106
DATA DA ATA: 28/03/2018
PAL: 0011/2017 - CVC
EDITAL: 0011/2017 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 52-30000; 54-60000; 246-10000; 247-4000; 319-60000

Coronel Freitas (SC), quinta-feira, 29 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
ATA: AT18CVC107
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DATA DA ATA: 28/03/2018
PAL: 0011/2017 - CVC
EDITAL: 0011/2017 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 327-6000

Coronel Freitas (SC), quinta-feira, 29 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

ATA DA 2º REUNIÃO DO PROCESSO 002-2018
Publicação Nº 1577371

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATORIO 002/2018 DO CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC

As 09:00 (nove) horas do dia 29 (vinte e nove) de março de 2018, reuniram-se na sala de reunião do Consórcio Intermunicipal Velho Coro-
nel – CVC, sito a Av. Santa Catarina, 1022 – Centro, Coronel Freitas – SC, o pregoeiro e a equipe de apoio nomeada através da resolução n° 
002/2018 assim constituída: pregoeiro Sra. FLAVIA ROLIM DE MOURA, equipe de apoio: Marines Costa Martelli e Sedmir Terribile, junto com 
o assessor jurídico Marcos Fernando Zanella, para apreciação e análise da documentação e propostas das empresas vencedoras do processo 
administrativo licitatório 002/2018- Pregão Eletrônico 001/2018- Registro de Preços 002/2018. Inicialmente a comissão fez a conferência e 
abertura dos envelopes das empresas: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA cadastrada sob o CNPJ n° 00.802.002/0001-02, 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA cadastrada sob o CNPJ n° 03.652.030/0001-70, CIRURGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP cadastrada sob CNPJ n° 07.626.776/0001-60, DAMEDI DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA cadastrada sob o CNPJ n° 95.368.320/0001-05, DENTAL OESTE EIRELI – EPP cadastrada sob o CNPJ n°05.412.147/0001-02, DEN-
TAL PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS MÉDICOS HOSPITALARES – EIRELLI cadastrada sob o CNPJ n° 21.504.525/0001-34, DIMERIOS 
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS EIRELI cadastrada sob o CNPJ n° 74.127.473/0001-90, DX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO LTDA EPP cadastrada sob o CNPJ n° 02.228.938/0001-99,E.C DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP cadastrada sob o CNPJ 
n°02.136.854/0001-25, ELISVANDIA MATOS DONINI – ME cadastrada sob o CNPJ n° 13.547.970/0001-53, EMIGE MATERIAIS ODONTO-
LÓGICOS LTDA cadastrada sob o CNPJ n° 71.505.564/0001-24, EQUIPOS COMERCIAL LTDA cadastrada sob o CNPJ n° 11.674.540/0001-
77, FUFA SC COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA cadastrada sob o CNPJ n° 07.164.711/0001-40, ISAMED MATERIAIS MEDICO HOS-
PITALARES LTDA ME cadastrada sob o CNPJ n°05.948.061/0001-07, JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA cadastrada sob o CNPJ 
n° 85.081.446/0001-40, KURTZ MEDPRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA –ME cadastrada sob o CNPJ n° 27.993.357/0001-74, 
MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA cadastrada sob o CNPJ n° 05.343.029/0001-90, 
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA cadastrada sob o CNPJ n°83.157.032/0001-22, PROSAUDE DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP cadastrada sob o CNPJ n° 85.247.385/0001-49, SALVI E LOPES E CIA LTDA cadastrada sob o CNPJ 
n°82478.140/0001-34, SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI cadastrada sob o CNPJ n°21.536.580/0001-06, SC MED DISTRIBUI-
DORA MÉDICO HOSPITALAR LTDA cadastrada sob o CNPJ n° 27.311.107/0001-07, SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA cadastrada 
sob o CNPJ n°05.531.725/0001-20. Constatou-se que estes licitantes apresentaram toda a documentação e proposta conforme os requisitos 
exigidos no edital do presente processo. Das empresas ANGULAR PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA ME, CIRURGICA BIOMEDICA LTDA ME, 
COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA, DENTAL OPEN COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
EPP, IMPLATECH LTDA ME, JARDIM COSMETICOS LTDA ME E PRO CIRURGICA CHAPECO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP, não foram re-
cebidos documentação de habilitação e proposta considerando que também não foi encaminhado nenhum comprovante de envio/postagem 
até esta data, das empresas que não enviaram documentação a única que havia sido vencedora de alguns itens era PRO CIRURGICA CHA-
PECO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP de tal forma os itens que a mesma havia ganho serão passados par o segundo colocado mediante 
aceitação do mesmo e a empresa PRO CIRURGICA CHAPECO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP será desclassificada deste processo. Desta 
forma, declara-se adjudicados os lotes do pregão conforme demonstrado na ata em anexo emitida da plataforma BLL. Não havendo mais 
nada a relatar a pregoeira declarou encerrada a reunião. E por assim ter sido designado, eu, Marcos Fernando Zanella, Assessor Jurídico 
(OAB/SC 30881), digitei a presente e declaro como autênticos os fatos acima narrados.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 001/2018
Publicação Nº 1575995

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Coronel Freitas, SC, 23 de março de 2018.

PARA:
TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO EIRELLI
Rua Bento Gonçalves, 60 – Sala 601 - Centro
Paulo Bento - RS

A/C
Sr. RÔMULO MALOSSI

Ref.: Termo de Rescisão Unilateral das atas de registros de preço nºs
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AT375/2017 Águas de Chapecó
AT376/2017 Águas Frias
AT377/2017 Coronel Freitas
AT378/2017 Formosa do Sul
AT379/2017 Nova Erechim
AT380/2017 Quilombo
AT32/2018 Serra alta
AT49/2018 Santa Helena

E abertura de Processo Administrativo Punitivo

Prezado Senhor,

Honra-me em cumprimentá-la, venho por meio desta informar-lhe dos Termos de Rescisão unilateral das atas de registro de preços em 
epígrafe, bem como da abertura de Processo Administrativo Punitivo nº 001/2018, o qual segue cópia na integra, ficando nossa empresa 
CITADA para, querendo, apresentar defesa por escrito no prazo de 15 (quinze) dias uteis após a juntada do comprovante de AR, desta 
citação ao processo punitivo.

Destacamos que poderá ser aplicadas à empresa as seguintes penas:
a) Aplicação de Multa;
b) Inabilitação da empresa para participar de licitações pelo prazo de 02 (dois) anos;
c) Registro da empresa junto ao CEIS/CNEP.

Sendo o que apresentamos para o momento, e certos de que termos nosso pedido deferido, reiteramos protestos de elevada estima e 
apreço.

Atenciosamente.

SILVANA F. V. ZANELLA
Diretora Executiva

ibere

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 001/2018
Publicação Nº 1575881

Estado de Santa Catarina
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL – CONSORCIO IBERE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 001/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 001/2018
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS UTILIZADOS NA RECUPERAÇÃO DA MATA CILIAR
Entrega dos Envelopes:14:00 hs do dia 12 de abril de 2018.
Abertura dos Envelopes: 14:30 hs do dia 12 de abril de 2018.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: na sede do Consórcio - Avenida Atílio Fontana, 591E – EFAPI, Bloco N, 
UNOCHAPECO, Chapeco/SC, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 08h às 12h e das 13h00min. às 17h00min, ou pelo fone (0**49) 3321-8091, ou 
e-mail: administrativo@ibere.org.br
CHAPECO, 22 de março de 2018

CARLOS ALBERTO TOZZO
PRESIDENTE DO CONSORCIO IBERE

mailto:administrativo@ibere.org.br
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Conder

ATA 01.2018 - ASSEMBLEIA GERAL  CONDER
Publicação Nº 1576123

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL Nº 001/2018 DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER
Aos dois dias do mês de março de dois mil e dezoito, às 09:00 horas, em segunda convocação, reuniram-se no auditório da Associação dos 
Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC para Assembleia Geral entes consorciados que constituem o Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER, municípios de ANCHIETA Vice Prefeito Vilmar Paulo Piovezan, BANDEIRANTE Prefeito Celso 
Biegelmeier, BARRA BONITA Prefeito Moacir Piroca, BELMONTE Prefeito Genesio Bressiani, DESCANSO Prefeito Sadi Inácio Bonavigo, GUA-
RUJÁ DO SUL Prefeito Claudio Junior Weschenfelder, IPORÃ DO OESTE Prefeito Lucio Mallmann, ITAPIRANGA Prefeito Jorge Welter, MONDAÍ 
Prefeito Valdir Rubert, PALMA SOLA Secretário de Administração Tiago Bianqueto, PARAÍSO Prefeito Valdecir Antônio Casagrande e Vice 
Prefeito Valdires Prestes, SANTA HELENA Prefeito Luiz Gluitz, SÃO JOÃO DO OESTE Prefeito Fernando Bisigo, SÃO JOSÉ DO CEDRO Prefeito 
Antonio Plinio de Castro Silva e Diretor do SAMAE Junior Kunh, SÃO MIGUEL DO OESTE Prefeito Wilson Trevisan, TUNÁPOLIS Prefeito Re-
nato Paulata, Secretário Executivo da Ameosc Airton Fontana, Assessora Jurídica Édina Grasiela Tremea Spironello, funcionárias da AMEOSC 
Jussara Reginatto e Udinara Vanussa Zanchettin com a finalidade específica de deliberar sobre a ordem do dia. Inicialmente foi realizada a 
leitura da ata da reunião anterior a qual foi submetida à deliberação e recebeu aprovação unâmine. Em seguida, o Presidente do CONDER 
Prefeito Genésio Bressiani cumprimentou os presentes e deu início aos trabalhos do dia sendo o primeiro ponto da pauta a apresentação do 
nome da Sra. Jussara Salete Reginatto para ocupar o cargo de Secretária Executiva do Conder. O nome da indicada foi posto em deliberação 
e recebeu aprovação unânime de todos os presentes e, sendo assim procedeu-se a nomeação, aprovação e homologação do nome da Sra. 
Jussara Salete Reginatto para o cargo de Secretária Executiva do CONDER, estando a mesma apta a praticar todas as atribuições constantes 
do Regimento Interno do consórcio. Ainda, restou deliberado que a Secretária Executiva do Conder incorporará também as funções afetas 
ao setor do Movimento Econômico da AMEOSC que se encontra sem titular e que seus proventos serão custeados unicamente pelo Consór-
cio, com a qual passará a ter vínculo empregatício e subordinação. Em seguida o Presidente colocou em discussão a Resolução nº 06/2017 
que Estabelece as Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER para o exercício 
de 2018 e dá outras providências e a Resolução nº 07/2017 que Estima a Receita e Fixa a Despesa Orçamentária do Consórcio Intermuni-
cipal de Desenvolvimento Regional – CONDER para o Exercício de 2018 e dá outras providências, sendo que após apreciação das referidas 
Resoluções as mesmas foram aprovadas por unanimidade dos presentes. Outro ponto constante da pauta refere-se ao custo das licenças 
ambientais para a implantação do Projeto da Usina de Asfalto cujos levantamentos de preços estão sendo realizados e que precisarão ser 
custeados pelos municípios consorciados. Na mesma oportunidade o Presidente apresentou projeto e orçamento encaminhado por uma 
empresa do ramo contemplando um caminhão adaptado para acoplagem de equipamentos que pode ser definido como uma usina móvel 
eis que realiza várias funções que vão desde a confecção da massa asfáltica até sua colocação o que importaria em considerável economia 
de valores e de tempo, contendo valores detalhados de cada um dos equipamentos que compõe o conjunto, projeto este que despertou a 
atenção dos presentes pela sua praticidade e foi alvo de discussões e ponderações dos presentes. Em seguida o tema em discussão foi o 
kit de perfuração de poços artesianos sendo que o Presidente informou que a efetiva implantação do programa é financeiramente susten-
tável com o ingresso de 06 (seis) municípios, relatando ainda que hodiernamente aderiram ao Programa de Perfuração de Poços Artesianos 
“Água é Vida” os municípios de Anchieta, Descanso, Guarujá do Sul, Princesa, Santa Helena e São José do Cedro o que então viabilizaria a 
implantação do programa, com início as atividades de perfuração de poços artesianos. Na oportunidade, o município de Anchieta apresentou 
pedido de saída do programa, enquanto os municípios de São Miguel do Oeste, Bandeirante e Tunápolis manifestaram intenção de aderir ao 
programa. Nesse sentido, foi deliberado que os municípios formalizem seus ingressos no programa e adotem as providencias burocráticas 
necessárias com vistas a iniciar o programa de perfuração de poços já no próximo mês de abril. Dando continuidade à assembleia, o tema 
abordado foi referente aos processos licitatórios encaminhados pelo CONDER. Em relação ao Programa Compras Coletivas foi apresentada 
informação contendo os municípios que aderiram ao programa e que encaminharam os respectivos contratos de adesão. Ainda foi apre-
sentado aos presentes relação contendo os municípios que ainda não encaminharam ao Consórcio os contratos de rateio das despesas 
administrativas afetas ao ano de 2017 e 2018, bem como informação referente aos pagamentos efetuados pelos municípios consorciados 
em favor do CONDER. Na oportunidade também, houve a apresentação e aprovação da logomarca do CONDER que passará a constar dos 
documentos oficiais do Consórcio. Em seguida, manifestou-se o presidente de São Miguel do Oeste, Wilson Trevisan explanando sobre as 
atuais condições do aeroporto localizado no município. Nesse sentido sugeriu que o aeroporto seja repassado à administração do CONDER 
como fator de agregação de forças dos 19 (dezenove) municípios consorciados para fins de se estruturar o aeroporto no afã de que o mesmo 
possa voltar a operar o que seria de grande valia a toda a região. Em seguida, o Prefeito de Guarujá do Sul, Cláudio Junior Weschenfelder, 
informou que participou de ação desenvolvida pela Agência de Desenvolvimento Regional – ADR de Dionísio Cerqueira pertinente a recolha 
de lixo, na qual foi contatado por representante da empresa Cimertec que atua com a separação e tratamento de matéria prima de resí-
duos sólidos o qual solicitou espaço para apresentar o projeto que desenvolve aos municípios consorciados. Por seu turno, o Presidente 
do CONDER, Genésio Bressiani, explanou acerca dos encaminhamentos adotados com empresa que atua na produção de energia a partir 
de resíduos de lixo para que a mesma possa apresentar seu trabalho aos municípios consorciados, o que espera acontecer em breve. Não 
havendo mais nada a discutir o Presidente Genesio Bressiani agradeceu a presença de todos, destacando a importância da participação 
dos presentes e dos encaminhamentos adotados para o fortalecimento do consórcio. Assim eu, Édina Grasiela Tremea Spironello, lavrei a 
presente Ata, que vai assinada por mim, pelo Presidente e pelos demais, conforme lista de presença em anexo.

GENESIO BRESSIANI
Presidente do CONDER
ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
OAB/SC 21.448
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ATA 04.2017 - ASSEMBLEIA GERAL CONDER
Publicação Nº 1576094

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL Nº 04/2017 DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER

Aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às 09:00 horas, em segunda convocação, reuniram-se no auditório da Asso-
ciação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC para Assembleia Geral entes consorciados que constituem o Consór-
cio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER, municípios de ANCHIETA Vice Prefeito Vilmar Paulo Piovezan, BANDEIRANTE 
Prefeito Celso Biegelmeier, BARRA BONITA Prefeito Moacir Piroca, BELMONTE Prefeito Genesio Bressiani, DESCANSO Prefeito Sadi Inácio 
Bonavigo, GUARACIABA Prefeito Roque Meneguini e Diretor de Compras Aldo Salvi, GUARUJÁ DO SUL Prefeito Claudio Junior Weschenfelder, 
ITAPIRANGA Prefeito Jorge Welter, MONDAÍ Vice Prefeito Alzir Slaviero e Secretário Marcos Felipe da Silva, PALMA SOLA Prefeito Cleomar 
José Mantelli, PARAÍSO Prefeito Valdecir Antônio Casagrande e Secretária de Saúde Marines Eckert, SANTA HELENA Prefeito Luiz Gluitz, 
SÃO JOSÉ DO CEDRO Vice Prefeito José de Conto e Secretário de Saúde Fernando Julio Will, SÃO MIGUEL DO OESTE Prefeito Wilson Tre-
visan e Secretário de Saúde Leonir Caron, TUNÁPOLIS Prefeito Renato Paulata, Secretário Executivo da Ameosc Airton Fontana, Assessora 
Jurídica da Ameosc Édina Grasiela Tremea Spironello, Diretor do Movimento Econômico da Ameosc Ilceo Bariviera, Apoiadora do Cosems 
Cinara Saggioratto, farmacêuticas do município de São Miguel do Oeste Camila Bernardi e Gabriela Damian com a finalidade específica de 
deliberar sobre a ordem do dia. Inicialmente o Presidente do CONDER Prefeito Genésio Bressiani cumprimentou os presentes e informou 
que considerando o período de final de ano entendia prudente postergar a contratação do Secretário Executivo do Consórcio para início 
do ano de 2018, possivelmente no mês de fevereiro, para que não houvesse oneração desnecessária ao consórcio, deixando assim de 
proceder a indicação e aprovação do funcionário, no que foi apoiado pelo demais prefeitos consorciados presentes. Em seguida discutiu-se 
acerca da criação de programa de compras compartilhadas no qual, os municípios consorciados trariam suas necessidades de demandas de 
determinados produtos e o consórcio promoveria a licitação desses contemplando a necessidade de todos os municípios que aderirem ao 
programa e, pela grande quantidade de produtos, haveria a possibilidade de trazer mais fornecedores, com uma maior concorrência e, em 
consequência com possível diminuição no preço a ser pago pelos produtos. Os consorciados presentes aprovaram a criação do programa 
e posteriormente deliberaram acerca da nomenclatura que o mesmo receberia tendo sido aprovado que o programa de compras terá a 
denominação de “Compras Coletivas. Ainda deliberou que, a priori, o programa “Compras Coletivas” terá como objeto a aquisição de pneus 
e medicamentos sendo que os municípios interessados em aderir ao programa deverão encaminhar relação contendo a demanda de pneus 
e medicamentos de que necessitam, além de formalizar o contrato de adesão ao programa. Em relação a compra de medicamentos houve 
a contribuição do Colegiado de Secretários da Saúde da Ameosc que repassou informações sobre os encaminhamentos já adotados pelo 
colegiado com vista a compras coletivas de medicamentos, informando ainda sobre a elaboração de lista básica de medicamentos e de lista 
ampliada de medicamentos. Os consorciados presentes deliberaram que inicialmente será adotada a lista básica de medicamentos para 
as compras coletivas, sendo que cada município complementará essa listagem de acordo com as necessidades dos municípios, através de 
compras individuais. Definiu-se ainda que neste primeiro momento o Programa “Compras Coletivas” será realizado através da cessão de 
funcionários da Ameosc e de servidores municipais de entes consorciados, assim como haverá também a cessão gratuita dos programas de 
informática necessários pela empresa Bheta de modo que inicialmente não haverá custos para os municípios que aderirem ao programa. 
Posteriormente debateu-se acerca do Programa “Àgua é Vida” e da baixa adesão dos municípios consorciados o que inviabiliza, por ora, o 
início das atividades do referido programa. Em seguida o assunto deliberado foi o orçamento para o ano de 2018 que foi apresentado pelo 
Presidente e que foi aprovado por unanimidade dos entes consorciados presentes. Não havendo mais nada a discutir o Presidente Genesio 
Bressiani agradeceu a presença de todos, destacando a importância da participação dos presentes e dos encaminhamentos adotados para 
o fortalecimento do consórcio. Assim eu, Édina Grasiela Tremea Spironello, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim, pelo Presidente 
e pelos demais, conforme lista de presença em anexo.

GENESIO BRESSIANI
Presidente do CONDER

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
OAB/SC 21.448
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RESOLUÇÃO 01.2018 - CONDER
Publicação Nº 1576089

RESOLUÇÃO Nº 001/2018
Dispõe sobre a nomeação de Secretário Executivo para o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER e dá outras 
providências.

GENÉSIO BRESSIANI Presidente do CONDER e Prefeito Municipal de Belmonte, SC no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Pro-
tocolo de Intenções e Alterações Contratuais e na forma de deliberação em Assembleia Geral Ordinária.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. JUSSARA SALETE REGINATTO, portadora da Carteira de Identidade nº 4.413-379, inscrita no CPF sob o nº 
044.056.609-64, para exercer o cargo de Secretária Executiva do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER a contar 
de 02 de março de 2018.
Art. 2º- A Secretária Executiva nomeada desempenhará as atribuições previstas no Regimento Interno do Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional – CONDER, bem como lhe são atribuídos os poderes de representar o consórcio extrajudicialmente em todos os 
atos que se fizerem necessários, inclusive perante órgãos públicos e instituições bancárias, estando autorizada a praticar todos os encami-
nhamentos pertinentes à consecução dos objetivos do consórcio.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Miguel do Oeste, em 02 de março de 2018.
GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
Assessora Jurídica
OAB/SC 21.448
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